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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021156-20.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Questões veiculadas em sede de exceção de pré-executividade acolhida - Revolvimento de fatos - Súmula

07, E. STJ - Resp inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 151/158, em face de FRANCHINI COML. LTDA,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo, especificamente:

a) ofensa ao artigo 16, §2º, da lei nº 6.830/80, tendo em vista a impossibilidade de análise da matéria ventilada nos

autos (decadência) via exceção de pré-executividade, em face da inadequação da via processual manejada, por não

admitir dilação probatória;

b) não extinção do crédito tributário por decadência, ao argumento de que, ex vi do Decreto-lei nº 2.052/83, o

2003.03.00.021156-3/SP

AGRAVANTE : FRANCHINI COML/ LTDA

ADVOGADO : ATAIDE MARCELINO

: ANA CRISTINA GHEDINI CARVALHO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 2002.61.13.000848-3 1 Vr FRANCA/SP
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lapso temporal para lançamento do tributo excutido (PIS) é de dez anos, a afastar a aplicação do prazo qüinqüenal

apontado nos artigos 173 e 174, ambos do CTN.

Sem contrarrazões (fl. 167).

É o suficiente relatório.

 

Relativamente à admissibilidade da análise por exceção de pré-executividade da matéria argüida nos autos, o v.

acórdão recorrido afirma (fl. 143): "Logo, não se concebendo a apriorística rejeição a todo o tipo de petição com

aquele propósito, por um lado, por outro resta indubitável somente se admita, como pertinente, o

processamento/julgamento de tal pleito na medida em que preenchidos aqueles mínimos e basilares supostos. No

caso vertente, por certo que, então, tratando-se de controvérsia jus-documental, revela-se adequada a via eleita

para apreciação do alegado."

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, sepultando-se, por tal motivo,

invocada divergência jurisprudencial:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO PELA

DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. CABIMENTO. VERIFICAÇÃO EM SEDE DE RECURSO

ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. INOVAÇÃO RECURSAL EM AGRAVO REGIMENTAL.

IMPOSSIBILIDADE.

1. A Primeira Seção, no julgamento REsp 1.136.144/RJ, Rel. Min.Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos

repetitivos nos termos do art. 543-C do CPC, consolidou o entendimento segundo o qual a exceção de pré-

executividade é cabível à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como as referentes

à liquidez do título executivo, desde que não demande dilação probatória.

2. O Tribunal a quo consignou expressamente que há nos autos elementos suficientes para o deslinde da

controvérsia, o que torna cabível a exceção de pré-executividade. Desconstituir tal premissa requer,

necessariamente, o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado a esta Corte por esbarrar no

óbice da Súmula 7/STJ.

3. A apresentação, pelo agravante, de fundamentos inexistentes no recurso obstado representa inovação, o que é

incabível no âmbito do agravo regimental.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 180.724/SE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/10/2012, DJe 25/10/2012)

Por fim, no que se refere à inocorrência de extinção do crédito tributário e à discussão acerca do prazo decadencial

aplicável, neste ponto específico, impossibilitado fica o conhecimento do Especial Recurso, pois o tema não foi

discutido pelo pólo recorrente, perante o foro adequado e no momento oportuno:

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RESCISÃO DE CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO.

INDENIZAÇÃO. COMISSÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. REVISÃO CONTRATUAL.

SÚMULAS NS. 5 E 7 DO STJ. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS NS. 282 E 356 DO STF.

INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

...

4. A ausência de manifestação acerca de matéria não abordada em nenhum momento no curso processual, salvo

em sede de recurso especial, é inviável, porquanto é vedada inovação em sede recursal..." AgRg no REsp 809856

/ PR - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 2006/0007036-9 - ÓRGÃO JULGADOR : QUARTA

TURMA - FONTE : DJe 02/03/2012 - RELATOR : Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA)"

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão, no que conhecido.

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002077-02.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

2006.61.27.002077-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TRANSPORTADORA ACACIA LTDA
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela União Federal contra acórdão desta Corte Regional que reconheceu a ocorrência da prescrição da

pretensão executiva pelo transcurso do prazo qüinqüenal observado entre a data do vencimento da obrigação e o

ajuizamento da execução fiscal.

Sustenta a recorrente a inocorrência da prescrição na espécie, ao fundamento de que o acórdão teria negado

vigência e contrariado disposições insculpidas nos artigos 20, §§ 3º e 4º e 557 do CPC e art. 191 do CCB, eis que

caracterizada causa interruptiva e renúncia à prescrição, pela adesão da executada a parcelamento, ex vi do art.

174, IV, do CTN.

Aponta ocorrência de dissídio pretoriano.

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

Conquanto observados o requisitos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal não merece

trânsito.

Inocorre a alegada violação ao art. 557 do CPC, vez que reapreciada pelo colegiado a matéria decidida

monocraticamente, conforme mais assente jurisprudência do C. STJ.

"Consoante orientação do STJ, a confirmação de decisão monocrática de relator pelo Órgão Colegiado sana

eventual violação ao art. 557 do CPC" (AgRg no REsp 819.728/RN, DJe 02/03/2009).

Nesse sentido:

"(...)

1. Não viola o princípio da colegialidade a apreciação unipessoal, pelo relator, do mérito do recurso especial,

quando obedecidos todos os requisitos para a sua admissibilidade, bem como observada a jurisprudência

dominante desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal.

2. A reapreciação da matéria pelo órgão colegiado, no julgamento de agravo regimental, supera eventual

violação ao princípio da colegialidade.(...)" (AgRg no REsp 1050290/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO

BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe 14/03/2012).

"(...)

1. Não viola o princípio da colegialidade a apreciação unipessoal pelo relator do mérito do recurso especial,

quando obedecidos todos os requisitos para a sua admissibilidade, bem como observada a jurisprudência

dominante desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal.

2. Com a interposição do agravo regimental fica superada eventual violação ao princípio da colegialidade, em

razão da reapreciação da matéria pelo órgão colegiado.(...)" (AgRg no REsp 1120946/RS, Rel. Ministro MARCO

AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe 14/03/2012).

"(...)

1. O julgamento do recurso especial conforme o art. 557, § 1º-A, do CPC não ofende os princípios da

colegialidade, do contraditório e da ampla defesa, se observados os requisitos recursais de admissibilidade, os

enunciados de Súmulas e a jurisprudência dominante do STJ.

2. "Consoante orientação do STJ, a confirmação de decisão monocrática de relator pelo órgão colegiado sana

eventual violação ao art. 557 do CPC" (AgRg no REsp 819.728/RN, Rel. Min. CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), DJe 02.03.2009).(...)" (AgRg no REsp 868.944/CE, Rel.

Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado

em 01/09/2011, DJe 12/09/2011).

"(...)

1. O art. 557 do CPC e seus parágrafos incide quando da ascensão do recurso de agravo ao tribunal.

Conseqüentemente, o relator pode, monocraticamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento,

independentemente da oitiva da parte adversa.

2. A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório

postecipado dos recursos, nem infirma essa garantia, porquanto a colegialidade e a fortiori o duplo grau

restaram mantidos pela possibilidade de interposição do agravo regimental.

3. A aplicação dos arts. 557 e 527 do CPC reclama exegese harmoniosa, que se obtém pela análise da ratio

essendi da reforma precedente. Desta sorte, para que o relator adote as providências do art. 557 não há

necessidade de intimar inicialmente o agravado, tanto quando se nega seguimento ao agravo, quanto quando dá-

APELADO : ARMANDO IRANCO DE ALMEIDA

ADVOGADO : ARIADNE CASTRO SILVA PIRES e outro

APELADO : DULCILEI APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : SERGIO AYRTON MEIRELLES DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00020770220064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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lhe provimento. Precedentes do STJ: EDcl no AgRg no Ag 643770/MG, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa,

DJ de 21.08.2006 e RESP 714794/RS, desta relatoria, DJ de 12.09.2005.

4. Exegese consoante o escopo das constantes reformas do procedimento do agravo em segundo grau.

5. Recurso especial desprovido." (REsp 789.025/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

10/04/2007, DJ 11/06/2007, p. 271).

Do exame das razões expendidas, verifica-se que as apontadas violações aos art. 20 e §§ do CPC e art. 191 do

CCB não foram mencionadas, sequer implicitamente, na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse

modo, o necessário prequestionamento, entendido como o indispensável exame da questão federal ventilada pela

decisão atacada.

Assim a pretensão recursal esbarra no óbice inserto na súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça aplicando-se,

mais, o enunciado da Súmula 282 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Súmula 211

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo."

"Súmula 282

É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada."

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - PREQUESTIONAMENTO: CONCEITO E

CONFIGURAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - APLICAÇÃO DAS SÚMULAS - AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Configura-se o prequestionamento quando a causa tenha sido decidida à luz da

legislação federal indicada, ocorrendo emissão de juízo de valor acerca dos dispositivos legais e não apenas

simples menção dos mesmos, interpretando-se sua aplicação ou não ao caso concreto. 2. O efeito substitutivo do

voto recorrido e a simples devolução da matéria controvertida ao Tribunal, na forma dos arts. 512 e 515 do CPC,

respectivamente, também não caracterizam o prequestionamento. 3. Surgindo violação à norma federal durante o

julgamento do Tribunal, é imprescindível o prequestionamento da matéria através de embargos de declaração,

que não podem ser caracterizados como protelatórios, na forma da Súmula n. 98/STJ. 4. As Súmulas 282 e 356

do STF e 211 do STJ, referentes ao prequestionamento, tem sentido próprio na sua aplicação ao caso concreto. 6.

Dispositivos não prequestionados no voto recorrido, sequer na petição dos embargos de declaração, incidindo a

Súmula n. 282/STF. 7. Agravo regimental improvido.(AGA 200001265962, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJ DATA:13/08/2001 PG:00139.)

"

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. ENQUADRAMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. PROVA. SÚMULAS 7 E 211/STJ e 282, 284 E 356/STF. 1. Meras alegações genéricas

são insuficientes à abertura da via especial sob o pálio do artigo 535 do CPC. Incidência da Súmula 284/STF. 2.

A simples oposição de embargos de declaração não tem o condão de prequestionar a matéria quando o Tribunal

de origem, ao rejeitá-los, deixa de proferir juízo de valor sobre os dispositivos legais. 3. Necessidade de exame do

conjunto fático-probatório para reformar o acórdão no que tange ao enquadramento sindical. Aplicação da

Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental improvido."(AGA 200602820303, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJ DATA:07/05/2007 PG:00305.)

 

No mais, a pretensão da recorrente, acerca do reconhecimento da existência de causa interruptiva da prescrição

encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame de

matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça

CIVIL E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL. OMISSÃO. ART. 333

DO CPC. PREJUÍZO NÃO COMPROVADO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSÍVEL. SÚMULA N. 7/STJ. I. O STJ recebe o quadro probatório tal como delineado pelo Tribunal

estadual e o reexame de provas encontra o óbice da Súmula n. 7 desta Corte. II. Embargos de declaração

acolhidos em parte para aclarar omissão, mas sem efeito modificativo da decisão embargada. (Quarta Turma,

EDcl no Ag 953696/RS, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, julgado em 21/02/2008, DJe 17/03/2008).

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF. REEXAME DOS REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. LEGALIDADE DO ENCARGO DO

DL 1.025/69. 1. A aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA demanda o reexame do conjunto fático-

probatório pelo STJ, o que sofre a obstância da Súmula 07. Precedentes: Ag 903.455/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

1ª Turma, DJ de 16/10/2008; AgResp 1.058.947/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 25/8/2008; Resp

699.406/MG, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe de 3/3/2008; Resp 603.380/CE, Rel.
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Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 16/3/2007. 2. a 4. omissis. 5. Agravo regimental não

provido. (AgRg no Ag nº 1.082.649/SP, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 08/06/2009).

 

Indemonstrado, por fim, dissenso pretoriano na espécie.

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso especial.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005342-49.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Danos materiais - Acidente de trânsito - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 07, E. STJ - Resp.

inadmitido 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 157/162, em face de Vera Cruz Seguradora S/A, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, ofensa aos artigos 186 e 927, CCB, artigo 333, I, CPC, e artigo 37, § 6º,

CF, pois o acidente ocorreu em virtude da má-sinalização da pista, logo ausente nexo causal para que lhe seja

imputada responsabilidade indenizatória.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 165, verso.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, assentou o v. julgamento, fls. 126 :

 "Resta clara, portanto, a imprudência com que agiu Welsen Lobato Dias, em cujo depoimento afirma que não

percebeu que o sinal estava vermelho (89). Ademais, não foi feita nenhuma prova no sentido de que as árvores

que se encontravam no acostamento da via eram capazes de obstruir a visualização do semáforo. 

Some-se a isso o fato de que a pista estava seca e que após a colisão um dos veículos chocou-se contra o muro da

esquina das vias, conforme boletim de ocorrência acostada à fl. 12, fatos estes a enfraquecer ainda mais a

alegação de estar o condutor do veículo oficial em velocidade compatível com a via local, denotando sua

imprudência.

Assim, entendo não ter havido culpa concorrente. O veículo segurado pela autora em nada contribuiu para o

acidente, provocado exclusivamente pela desatenção, imprudência e imperícia do motorista da ré."

Neste contexto, descabe à Superior Instância revolver enfocado conjunto probatório, a fim de conceder novo Juízo

valorativo sobre tal nuança.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

1999.60.00.005342-4/MS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : VERA CRUZ SEGURADORA S/A

ADVOGADO : LEIA RAQUEL PIRIS DEBESA TORRES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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 "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE

OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE

CULPA. REVISÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA DA LIDE. SÚMULA 7 DO STJ.

1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC se o tribunal dá suficiente solução à lide de modo fundamentado e as razões

dos embargos de declaração limitam-se ao rejulgamento da causa, sem demonstrar efetiva existência de algum

dos vícios elencados no referido art. 535 do Código Processual.

2. Tendo a instância de origem registrado, com base no acervo fático-probatório dos autos, a culpa do recorrente

no acidente, fica a reforma do acórdão recorrido obstada pela incidência da Súmula 7 do STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 237.720/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

06/11/2012, DJe 21/11/2012)

 

 "AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. ACIDENTE DE

TRÂNSITO. DENUNCIAÇÃO À LIDE DA EMPRESA DE SEGUROS. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO E CERCEAMENTO DE DEFESA PELO INDEFERIMENTO DE PROVA

TESTEMUNHAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

STF/282 E 356. REEXAME DE PROVAS. DESCABIMENTO. SÚMULA STJ/7.

...

4.- Analisando o conjunto probatório dos autos, concluiu o Tribunal de origem não haver prova de que o

segurado - condutor do veículo responsável pelo acidente que vitimou o pai do autor - estivesse embriagado,

razão pela qual a pretensão de rever esse entendimento encontra óbice no enunciado 7 da Súmula desta Corte.

5.- Agravo Regimental improvido."

(AgRg no AREsp 177.490/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe

29/06/2012)

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027154-65.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Danos materiais - Levantamento indevido de alvará judicial - Rediscussão fática inadmissível, Súmula

07, E. STJ - Resp. inadmitido 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 122/128, em face de Daniela Coelho Uchoa de Lima e

outro, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 43, CCB/1916, pois ausente nexo

2004.61.00.027154-3/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : DANIELA COELHO UCHOA DE LIMA e outro

: SIMONE COELHO UCHOA DE LIMA

ADVOGADO : MARIA ISABEL NUNES e outro

: CLAUDETE MARTINS DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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de causalidade entre a atuação dos agentes públicos e o prejuízo litigado (indevido levantamento de alvará

judicial), pontuando que o Advogado do pai dos recorridos deixou de repassar os valores a eles devidos.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 133/136.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, assentou o v. julgamento, fls. 115, verso :

"Restou comprovado nos autos que, muito embora tenha sido advertida pelos despachos do MM. Juiz da 58ª Vara

do Trabalho em São Paulo, a respeito da atenção que deveria ser observada quanto à reserva do numerário

destinado às demandantes, a Secretaria do Juízo expediu alvará de levantamento em favor do pai das autoras,

que lhes devia pensão alimentícia, o que propiciou a seu patrono o recebimento indevido de importância

depositada nos autos da ação trabalhista.

Com efeito, o Juiz de Direito da Vara da Família e Sucessões expediu ofícios, em 06 de dezembro de 1999 e em

19 de junho de 2000, informando o crédito das autoras que deveria ser a elas reservado, como garantia da

pensão alimentícia devida por seu progenitor. No primeiro deles, cuja cópia consta a fl. 17, foi exarado o

despacho "J. Atente a Secretaria" e, no segundo, "Observe a Secretaria" , como se vê de fl. 19. Nada obstante, foi

expedido alvará de levantamento de R$ 17.098,35 (dezessete mil, noventa e oito reais e trinta e cinco centavos)

em favor do Dr. Pedro Alves de Oliveira, advogado do pai das autoras, credor na ação trabalhista .

Ora, a emissão do alvará, pelo agente público, em desacordo com a realidade dos autos, consubstancia equívoco

a causar dano efetivo ao patrimônio das autoras, já garantidas pela reserva de numerário, nos autos da ação

trabalhista, de modo que não se pode falar em ausência de nexo causal.

Com efeito, a Secretaria da E. 58ª Vara do Trabalho de São Paulo preparou o alvará, que foi devidamente

assinado e entregue ao pai das autoras, cujo patrono efetuou o levantamento. Ora, sem ter em mãos o documento

autorizador em seu nome (fl. 46), o advogado, cuja culpa não se discute nestes autos, jamais poderia levar a cabo

a retirada do numerário do Banco do Brasil, como o fez (fls. 50/52) ."

Neste contexto, descabe à Superior Instância revolver enfocado conjunto probatório, a fim de conceder novo Juízo

valorativo sobre tal nuança.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"ADMINISTRATIVO. PRISÃO TEMPORÁRIA. LEGALIDADE RECONHECIDA NO TRIBUNAL DE ORIGEM.

DANOS MORAIS. NÃO OCORRÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS.

1. O Tribunal de origem, ao dar parcial provimento à apelação, entendeu pela não configuração do dano moral

ante a inexistência, nos autos, de qualquer indício no sentido de que a prisão do autor resultou de ilegalidade.

Concluiu a Corte de origem que a prisão temporária foi imprescindível para as investigações do inquérito

policial.

2. De fato, a prisão por erro judiciário ou permanência de preso em tempo superior ao determinado na sentença,

de acordo com o art. 5°, LXXV, da CF, garante ao cidadão o direito a indenização. No entanto, não há como

aferir, no âmbito do recurso especial, a ocorrência de erro judiciário, ou irregularidade na prisão.

3. A alteração do entendimento adotado pelo Tribunal de origem, a fim de acolher a pretensão do agravante de

afastar a condenação por danos morais, é tarefa inviável de ser realizada na nesta Corte, por força do óbice da

Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 57.418/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/11/2011,

DJe 25/11/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO

ESTADO. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE PRISÃO ILEGAL. HOMÔNIMO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 538

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS, SEM MULTA. SÚMULA Nº 284/STF.

ERRO JUDICIÁRIO. VALOR INDENIZATÓRIO. REVISÃO DO CONJUNTO DA PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia." (Súmula do STF, Enunciado nº 284).

2. "A alteração do entendimento adotado pelo Tribunal de origem, a fim de perquirir eventual existência de erro

judiciário a justificar a indenização por danos morais, demanda reexame das provas dos autos, o que é obstado

pela Súmula 7/STJ." (REsp nº 1.169.029/PR, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, in DJe

15/3/2011).
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3. Encontrando-se o valor dos danos morais adequado aos parâmetros de razoabilidade e de proporcionalidade,

como no presente caso, é inadmissível a sua alteração, na via do recurso especial, por exigir, necessariamente, o

reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos, medida inexequível nesta instância especial, nos termos do

enunciado nº 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

4. Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 1.040/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/04/2011, DJe 25/04/2011)

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001508-78.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp fazendário - Agravo de Instrumento contra o recebimento de apelação em Mandado de Segurança

unicamente em seu efeito devolutivo - apelo julgado neste Tribunal - substitutividade da tutela jurisdicional:

recurso prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 177/181, em face de MÁRCIO KNOLLER, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, que, por entender presente o perigo de dano irreparável, deu provimento a

agravo de instrumento contra decisão que recebeu, unicamente no efeito devolutivo, sua apelação em mandado de

segurança que visa à obtenção de dispensa de apresentação em unidade militar para a prestação de serviço sob a

modalidade estágio de adaptação e serviço, uma vez que o Impetrante fora anteriormente dispensado por excesso

de contingente. Aduz especificamente que:

a) há ofensa ao artigo 7º da Lei n.º 4.348/64, pois somente nas situações nele previstas é possível a concessão de

efeito suspensivo ao apelo em mandado de segurança,

b) o entendimento de que os médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários - MFDV, dispensados por excesso de

contingente não ficam sujeitos à prestação do serviço militar após a conclusão do curso, contraria o disposto no

artigo 4º, § 2º, da Lei n.º 5.292/67.

Contrarrazões ofertadas às fls. 185/191, ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Destaque-se que, conforme sistema processual informático, a apelação da União na ação originária (nº:

2007.61.00.003092-9/SP) foi julgada por meio de decisão monocrática, da qual foi interposto agravo legal, seu

julgamento teve o acórdão publicado em 01/09/2009. Atualmente, os autos se encontram conclusos à E.

Desembargadora Vice Presidente deste Tribunal.

Evidencia-se, dessa forma, que prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela

jurisdicional final em relação ao interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2008.03.00.001508-5/SP

AGRAVANTE : MARCIO KNOLLER

ADVOGADO : MARIO KNOLLER JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2007.61.00.003092-9 1 Vr SAO PAULO/SP
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00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045981-67.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Sentença reconhecendo o direito à restituição de valores - Possibilidade de compensação - Faculdade

do credor - RESP fazendário prejudicado, diante do RR 1114404 em mérito lhe desfavorável

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 208/215, em face de Kenpack Soluções em Embalagens,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 460, 535, 557 e 760, CPC, pois carece

de legalidade a alteração de pedido de repetição do indébito para compensação, aviltando tal procedimento a

estabilidade da relação jurídica.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 222/241, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos 1114404, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA DECLARATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO

DE PEQUENO VALOR. FACULDADE DO CREDOR. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1."A sentença declaratória que, para fins de compensação tributária, certifica o direito de crédito do contribuinte

que recolheu indevidamente o tributo, contém juízo de certeza e de definição exaustiva a respeito de todos os

elementos da relação jurídica questionada e, como tal, é título executivo para a ação visando à satisfação, em

dinheiro, do valor devido" (REsp n. 614.577/SC, Ministro Teori Albino Zavascki).

2. A opção entre a compensação e o recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor cabe

ao contribuinte credor pelo indébito tributário, haja vista que constituem, todas as modalidades, formas de

execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação que teve a eficácia de declarar o

indébito. Precedentes da Primeira Seção: REsp.796.064 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em

22.10.2008; EREsp. Nº 502.618 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 8.6.2005;

EREsp. N. 609.266 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 23.8.2006.

3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1114404/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

10/02/2010, DJe 01/03/2010)

 

Neste contexto, nenhuma vulneração aos artigos 535 e 557, CPC, constata-se à espécie, porquanto embasado o

julgamento do Eminente Relator em matéria pacífica perante os pretórios, tendo elucidado com clareza os motivos

de seu entendimento.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Deste modo, quanto à alegada violação aos artigos 535 e 557, CPC, conclui-se pela inadmissibilidade recursal; no

concernente ao mérito, é de se julgar prejudicado o recurso em questão.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

1999.03.00.045981-6/SP

AGRAVANTE : KENPACK SOLUCOES EM EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : DENIS ROBINSON FERREIRA GIMENES

SUCEDIDO : KENTINHA IND/ E COM/ LTDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 90.00.30161-0 18 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003825-15.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Responsabilidade do sócio - art. 13 Lei 8.620/93 - Recurso Repetitivo 1153119/MG - Recurso Especial

prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 148/159, em face de Zenon Florido Espim e outro,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 141/145, que negou provimento ao Agravo de Instrumento, a

fim de inadmitir o redirecionamento fiscal aos sócios da empresa executada. 

Alega a recorrente, singularmente, a pessoal e solidária responsabilidade dos sócios, a teor do art. 13, da Lei

8.620/93, secundado pelo art. 124, II, do CTN, anotando ao tempo do ajuizamento da ação executiva tinha plena

vigência o apontado normativo, cuja revogação, defende, não pode gerar efeitos retroativos.

Apresentadas contrarrazões, fls. 166/186, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia a respeito da aplicação do art.

13, da Lei 8.620/93, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos nº 1153119/MG, do E. Superior Tribunal

de Justiça, assim ementado :

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

(STJ, REsp 1153119/MG, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 24/11/2010,

DJe 02/12/2010).

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ademais, não se sustenta o argumento fazendário de que o dispositivo declarado inconstitucional deve incidir à

causa, porquanto ajuizada ao tempo em que ainda vigorava, posto que fulminado, pelo Pretório Excelso, desde sua

gênese, por padecer de mácula inafastável, ligada ao trato de matéria, por meio de lei ordinária, reservada ao

molde complementar. 

Assim, a declaração de inconstitucionalidade extirpa a norma do universo jurídico, não havendo lugar ou tempo,

então, em que possa incidir. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

2009.03.00.003825-9/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ZENON FLORIDO ESPIM e outro

: ABDO JORGE CREDE

ADVOGADO : MARCOS NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA

AGRAVADO : METALURGICA CROY IND/ E COM/ LTDA massa falida

SINDICO : MARA MELO DE CAMPOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 1999.61.82.012522-0 3F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060876-38.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela UNIÃO FEDERAL, com fundamento na alínea a do inciso III do

artigo 105 da Constituição Federal, contra aresto de órgão fracionário desta Corte que deu parcial provimento à

apelação para determinar a incidência da correção monetária sobre o débito fiscal da massa falida na forma do

Decreto-Lei nº 858/69.

Irresignada, alega a recorrente que o decisum incorreu em violação ao art. 1º da Lei nº 6.899/81 que teria revogado

o Decreto-Lei nº 858/69.

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido:

 

Conquanto observados os requisitos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão não merece trânsito,

considerando-se que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do STJ, quanto à

aplicabilidade do Decreto-Lei nº 858/69 para a correção monetária dos débitos da massa falida.

A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MULTA MORATÓRIA. FALÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

DECRETO Nº 858/69.

1. É assente, no âmbito deste Tribunal Superior, o entendimento de que a multa fiscal moratória constitui pena

administrativa, sendo vedada a sua inclusão no crédito habilitado em falência.

Precedentes.

2. Ressalva do ponto de vista pessoal do Relator.

3. A correção monetária de débito fiscal da massa falida deve ser efetuada nos termos do art. 1.º do Decreto-lei

858/69.

4. Recurso especial improvido."(REsp 626.260/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado

em 06/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 358)

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA A MASSA FALIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

APLICAÇÃO DO DL 858/69.

1. A correção monetária de débito fiscal da massa falida deve ser efetuada nos termos do art. 1.º do Decreto-lei

858/69, regra de caráter especial que afasta a aplicação da regra geral de atualização dos débitos judiciais,

prevista na Lei nº 6.899/81.

2. Precedentes da Corte.

3. Recurso especial provido."(REsp 79.637/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/03/2004, DJ 29/03/2004, p. 171)

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - FALÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS - APLICAÇÃO

DO DECRETO-LEI Nº 858/69 - VIOLAÇÃO A LEI Nº 8.212/91 NÃO CONFIGURADA -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - SÚMULAS 83/STJ

E 282 E 356 STF.- O Decreto-lei 858/69 continua em vigor, mesmo após a edição da Lei 6.899/91, por se tratar

2004.61.82.060876-8/SP

APELANTE : HERCULES S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS massa falida

ADVOGADO : TADEU LUIZ LASKOWSKI

SINDICO : TADEU LUIZ LASKOWSKI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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de diploma legal específico sobre cobrança e correção monetária dos débitos fiscais, nos casos de falência,

prevalecendo o critério estabelecido no referido Decreto-lei, já que não houve revogação expressa do mesmo.

- Se o Tribunal "a quo" apreciou a controvérsia com base em preceitos legais que não aquele indicado como

violado e o recorrente deixou de manifestar os cabíveis embargos de declaração para suscitar a apreciação do

tema omitido, carece o recurso do prequestionamento indispensável à sua admissibilidade.

- Recurso não conhecido."(REsp 141.359/SC, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 03/02/2000, DJ 13/03/2000, p. 166)

 

 

Logo, incide a Súmula nº 83 do STJ, aplicável também à interposição pela alínea a do permissivo constitucional:

 

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. ABONO ÚNICO. RECURSO

INCAPAZ DE ALTERAR O JULGADO. SÚMULAS Nº 5, Nº 7 E Nº 83 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

REGIMENTAL QUE NÃO IMPUGNA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

1. Os argumentos expendidos nas razões do regimental são insuficientes para autorizar a reforma da decisão

agravada, de modo que esta merece ser mantida por seus próprios fundamentos.

2. Estando o acórdão recorrido em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, incide a

Súmula nº 83 desta Corte, aplicável por ambas as alíneas autorizadoras.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 929.105/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

04/09/2012, DJe 12/09/2012)

 

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso especial.

Publique-se.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038663-81.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

2009.03.00.038663-8/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : AMEROPA INDUSTRIAS PLASTICAS LTDA e outros

: PAULO VICTOR CHIRI

: CARLOS NUNES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.034084-0 1F Vr SAO PAULO/SP
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do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 75/85 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004418-53.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Acórdão assentado em fundamentação constitucional e infraconstitucional -

Inocorrida interposição de Recurso Extraordinário - Incidência da Súmula 126/E. STJ - Inadmissibilidade

recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 158/173, em face de A. P. F. Usinagem e Montagem

Ltda., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 149/151, o qual conheceu parcialmente do apelo privado,

dando provimento à parte conhecida, a fim de afastar a restrição à alteração de dados do CNPJ da recorrida,

concretizada em razão desta possuir, em seu quadro societário, sócio com participação em outra sociedade com

pendências junto à Secretaria da Receita Federal.

Defende a recorrente, em suma, não padecer de qualquer mácula Instrução Normativa nº 200/2002, que visa

apenas a possibilitar ao Fiscal a exigência de cumprimento de obrigações tributárias pendentes, antes de conceder

ao contribuinte faculdades que impliquem a assunção de novas obrigações tributárias, tudo sob alegação de

malferimento aos arts. 1º e 5º, da Lei 5.614/70, 37, II, da Lei 9.250/95, 28 e 48, da INRF 200/02 e 96, 100 e 194,

do CTN.

Contrarrazões ofertadas a fls. 177/186, onde suscitada a ausência de prequestionamento dos dispositivos legais

invocados.

É o suficiente relatório.

 

Para fins de completa elucidação do decisório, traz-se à colação o seguinte excerto, extraído do v. voto atacado : 

"Entendo que a referida restrição fere princípios da Carta Magna.

Inicialmente, porque inovada a ordem jurídica por ato infralegal, agride o princípio da legalidade (artigo 5º,

inciso II). 

A Lei n. 5.614/70 estabelece tão somente sobre a competência do Secretário da Receita Federal instituir o

cadastro único de contribuintes, não podendo Instrução Normativa criar obstáculos ao cadastramento de pessoas

jurídicas obrigadas à inscrição.

Em segundo lugar, fere os princípios que asseguram o direito de livremente exercer trabalho, ofício ou profissão

(artigo 5º, inciso XIII), e o de livre exercício de atividade econômica lícita (artigo 170), na medida em que

2004.61.00.004418-6/SP

APELANTE : A P F USINAGEM E MONTAGEM LTDA

ADVOGADO : ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR

APELADO : Uniao Federal
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impediente à própria constituição e funcionamento da empresa, sem lei prévia que assim disponha.

A exigência de pagamento de tributos como condição de inscrição no CNPJ, significa, em verdade, negar ao

contribuinte o devido processo legal (artigo 5º, LIV), constituindo sanção política."

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na não-

interposição de Recurso Extraordinário pela recorrente, não obstante tenha o v. aresto pautado sua fundamentação,

nuclearmente, em preceitos da Lei Maior.

Desse modo, incide na espécie a v. Súmula 126, do E. STJ, deste teor : 

126. "É inadmissível recurso especial, quando o acórdão recorrido assenta em fundamentos constitucional e

infraconstitucional, qualquer deles suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não manifesta recurso

extraordinário"

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001670-54.2000.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Servidor - Fixação dos Juros de Mora - Aplicação do artigo 1º-F, Lei 9.494/97 - Recurso Repetitivo

1205946 não transitado em julgado - Sobrestamento

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Alessandra Eliane Gomes, a fls. 178/184, em face da União, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente violação ao artigo 3º do Decreto 2.322/87,

sustentando que os juros de mora incidentes sobre créditos trabalhista correspondem à taxa de 1% ao mês,

capitalizados mensalmente, a contar da citação. Sustenta, ainda, que após a entrada em vigor do novo Código

Civil, os juros de mora sejam fixados de acordo com o artigo 406 do mesmo diploma.

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 215/226), ausentes preliminares.

É o relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, destaque-se que o presente feito oferece repetitividade de questão em

suficiente identidade, sendo que a matéria debatida foi tratada pelo Recurso Repetitivo 1205946, parcialmente

favorável aos anseios fazendários, estando conclusos os autos para apreciação, pelo Excelentíssimo Ministro

Relator, de embargos de declaração interpostos, assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha deduzido, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC :

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

2000.61.11.001670-2/SP

APELANTE : ALESSANDRA ELIANE GOMES

ADVOGADO : SERGIO PIRES MENEZES

: HENRIQUE COSTA FILHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

: HENRIQUE COSTA FILHO

APELADO : OS MESMOS
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que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos.

(REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe

02/02/2012).

 

Logo, de rigor o SOBRESTAMENTO a tanto, até ulterior deliberação.

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001670-54.2000.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp

- Servidor - Honorários - Violação ao artigo 20, § 4º, CPC - Discussão a envolver reexame de fatos/provas

vedado (Súmula 7, E. STJ) - Inadmissibilidade;

- Servidor - Juros de Mora - Artigo 1º-F, Lei 9.494/97 - Recurso Repetitivo 1205946 não transitado em julgado -

Sobrestamento.

 

Vistos etc.

2000.61.11.001670-2/SP

APELANTE : ALESSANDRA ELIANE GOMES

ADVOGADO : SERGIO PIRES MENEZES

: HENRIQUE COSTA FILHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

: HENRIQUE COSTA FILHO

APELADO : OS MESMOS
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Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 170/176, em face de Alessandra Eliane Gomes, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente violação ao artigo 1º- F, da Lei nº 9.494/97,

com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, afirmando que devem ser aplicados os juros da caderneta de

poupança a todas as ações em curso, independentemente da data de ajuizamento, sustentando que no presente caso

deve ser aplicada a taxa de juros de mora de até 6% (seis por cento) ao ano.

Alega também que a fixação de honorários advocatícios de sucumbência, em 10% sobre o valor da condenação

(valor ainda não apurado em liquidação), violou o artigo 20, § 4º, CPC.

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 202/212), ausentes preliminares.

É o relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, no que tange à discussão da condenação da União em honorários

advocatícios de sucumbência, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em discutir a parte

recorrente sobre fatos e provas dos autos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, amoldando-se o

cenário em prisma aos contornos do disposto na Súmula 7, do E. STJ:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Assim, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta :

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA

CONDENAÇÃO OU VALOR DA CAUSA. REVISÃO. REEXAME DE MATÉRIAS FÁTICO-

PROBATÓRIAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DESTA CORTE. LICENÇA POR

DESLOCAMENTO DE CÔNJUGE. EXERCÍCIO PROVISÓRIO COM BASE NO ART. 84, § 2º, DA LEI N.º

8.112/90. CUMPRIDOS OS REQUISITOS. POSSIBILIDADE. [...] 3. Nas lides em que for sucumbente a Fazenda

Pública, o juiz, mediante apreciação eqüitativa e atendendo as normas estabelecidas nas alíneas do art. 20, § 3.°,

do Código de Processo Civil, poderá fixar os honorários advocatícios aquém ou além dos limites estabelecidos

no referido parágrafo. 4. Não é possível, contudo, na via especial, proceder à reavaliação da apreciação

eqüitativa dos serviços prestados pelos advogados, feita pela Corte de origem, quando da fixação dos honorários

advocatícios, bem como do quantum por ela estipulado, por força do comando da Súmula n.º 07 do Superior

Tribunal de Justiça. [...] (STJ - Resp nº 871762 - Min. Rel. Laurita Vaz - Quinta Turma - DJE DATA:13/12/2010).

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE POLICIAL MILITAR

(GAPM). REAJUSTE. APLICAÇÃO DE DIREITO LOCAL. SÚMULA 280/STF. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 20 DO CPC. VERIFICAÇÃO DOS CRITÉRIOS ADOTADOS PELO JUÍZO A

QUO. REEXAME PROBATÓRIO. SÚMULA N.º 7 DO STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSENSO. VIOLAÇÃO AO ART.

535 DO CPC. NÃO CONFIGURADO. [...] 4. O Recurso Especial não é servil ao exame de questões que

demandam o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, em face do óbice erigido pela Súmula 07/STJ.

5. O reexame dos critérios fáticos, sopesados de forma eqüitativa e levados em consideração para fixar os

honorários advocatícios, nos termos das disposições dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20, do CPC, em princípio, é

inviável em sede de recurso especial, nos termos da jurisprudência dominante desta Corte. Isto porque a

discussão acerca do quantum da verba honorária encontra-se no contexto fático-probatório dos autos, o que

obsta o revolvimento do valor arbitrado nas instâncias ordinárias por este Superior Tribunal de Justiça.

(Precedentes: REsp 638.974/SC, DJ 15.04.2008; AgRg no REsp 941.933/SP, DJ 31.03.2008; REsp 690.564/BA,

DJ 30.05.2007). 6. Ainda, in casu, o Tribunal a quo pronunciou-se quanto questão sub examine à luz do contexto

fático-probatório engendrado nos autos, consoante se infere do voto condutor do acórdão hostilizado, in verbis:

"(...) Quanto ao valor da verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, este

encontra-se de acordo com o estabelecido no §3º do art. 20 do CPC, (...)" (fl. 133, do e-STJ) Consectariamente,

infirmar referida conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ em face do enunciado

sumular n.º 07 desta Corte. [...] (STJ - AGA 1320364 - Min. Rel. LUIZ FUX - PRIMEIRA TURMA - DJE

DATA:16/11/2010).

 

Por outro lado, destaque-se que o presente feito oferece repetitividade de questão em suficiente identidade, sendo

que a matéria debatida foi tratada pelo Recurso Repetitivo 1205946, parcialmente favorável aos anseios

fazendários, estando conclusos os autos para apreciação, pelo Excelentíssimo Ministro Relator, de embargos de

declaração interpostos, assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha deduzido, nos termos
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do § 1º, do art. 543-C, CPC :

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos.

(REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe

02/02/2012).

 

Neste contexto, em relação aos honorários advocatícios, negada a admissibilidade ao presente recurso por

violação à Súmula 07, do E. STJ, bem assim sobrestado no que se refere aos juros de mora.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão em relação aos honorários advocatícios,

sendo de rigor o SOBRESTAMENTO, quanto ao mais.

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048347-45.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.048347-9/SP

APELANTE : NADIRA RIBEIRO RODRIGUES e outro

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

CODINOME : NADIRA RIBEIRO

APELANTE : CARLOS HENRIQUE RIBEIRO RODRIGUES incapaz

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no art.

105, inciso III, "a", da Constituição Federal do v. acórdão favorável à concessão de pensão por morte.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 15 e 74 da Lei 8.213/91. Alega indevida a implantação do benefício,

vez que não comprovada a qualidade de segurado do de cujus.

 

Com contrarrazões (fls. 204/209).

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

da efetiva comprovação do direito ao benefício em tela.

 

A pretensão do recorrente acerca do reconhecimento, em recurso especial, da perda da qualidade de segurado

antes do óbito, encontra impedimento sumular, pois não é permitido o reexame do contexto fático-probatório, ao

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

A propósito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. PERÍODO DE GRAÇA. ART. 15,

§ 2º, DA LEI Nº 8.213/1991. SEGURADO DESEMPREGADO. SITUAÇÃO QUE PODE SER DEMONSTRADA

NÃO SÓ POR MEIO DO REGISTRO PERANTE O ÓRGÃO PRÓPRIO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, MAS

TAMBÉM POR OUTRAS PROVAS EXISTENTES NOS AUTOS. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. As instâncias ordinárias concluíram que as provas contidas nos autos, demonstraram a qualidade de segurado

do de cujus na data do óbito, em virtude da comprovação da situação de desemprego, tendo, assim, deferido a

extensão do período de graça previsto no art. 15, § 2º, da Lei nº 8.213/1991.

2. Para verificar a qualidade de segurado do de cujus na data do óbito, em virtude da extensão do período de

graça, com a devida comprovação da situação de desemprego por outras provas constantes dos autos, seria

necessário o reexame da matéria probatória, vedado nesta instância especial, em virtude do óbice da Súmula nº

7/STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento".

(AgRg nos EDcl no Ag 1401530/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 28/06/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. SENTENÇA TRABALHISTA. ANOTAÇÃO NA CTPS.

RECOLHIMENTO POST MORTEM DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EFETUADO PELA EMPRESA.

QUALIDADE DE SEGURADO AFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

DESPROVIDO.

I. O Superior Tribunal de Justiça consolidou sua jurisprudência no sentido de que a sentença homologatória

proferida nos autos de Reclamação Trabalhista é válida como prova material para fins de reconhecimento do

tempo de serviço.

II. A pensão por morte é benefício previdenciário garantido aos dependentes do segurado em virtude do seu

falecimento, desde que restem comprovados o óbito do instituidor do pensionamento, a relação de dependência

entre aquele e seus beneficiários e a qualidade de segurado do falecido.

III. A análise da manutenção, ou não, da condição de segurado, importa em reexame de matéria fática, o que

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00002-4 2 Vr ATIBAIA/SP
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encontra óbice na Súmula 7/STJ.

IV. Agravo regimental desprovido".

(AgRg no AREsp 88.427/MG, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17/04/2012, DJe

23/04/2012)

 

Reconhecida no v. acórdão impugnado a condição de segurado do de cujus, não pode ser revista em sede de

recurso especial, consoante teor da Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

 

Não há, ademais, falar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048347-45.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de pensão por morte.

 

Com contrarrazões (fls. 210/215).

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.

 

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nestes

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, não admitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

2005.03.99.048347-9/SP

APELANTE : NADIRA RIBEIRO RODRIGUES e outro

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

CODINOME : NADIRA RIBEIRO

APELANTE : CARLOS HENRIQUE RIBEIRO RODRIGUES incapaz

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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FILHO MAIOR INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA

INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes: RE 596.682, Rel. Min.

Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje de 08/09/10. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação de sua ofensa

dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição

Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854-AgR, 1ª

Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

22/10/2010. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: 'Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário'. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. Precedentes:

RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de 25.09.2009 e AI n. 763.419-AgR,

Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010. (...) 6. Agravo regimental a que

se nega provimento". 

(AI 844425 AgR, Relator Ministro LUIZ FUX, 1ª Turma, j. em 22/05/2012, DJe 15/06/2012). 

Ademais, cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in verbis:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário".

 

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051054-15.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no art.

105, inciso III, "a", da Constituição Federal do v. acórdão favorável à concessão de pensão por morte.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 15 e 74 da Lei 8.213/91. Alega indevida a implantação do benefício,

vez que não comprovada a qualidade de segurado do de cujus.

 

Com contrarrazões (fls. 152/160).

 

Decido.

2007.03.99.051054-6/SP

APELANTE : LUCIA HELENA MOREIRA

ADVOGADO : MARCIA ELIANA SURIANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00324-1 4 Vr LIMEIRA/SP
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Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

da efetiva comprovação do direito ao benefício em tela.

 

A pretensão do recorrente acerca do reconhecimento, em recurso excepcional, da perda da qualidade de segurado

antes do óbito, encontra impedimento sumular, pois não é permitido o reexame do contexto fático-probatório, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

A propósito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. PERÍODO DE GRAÇA. ART. 15,

§ 2º, DA LEI Nº 8.213/1991. SEGURADO DESEMPREGADO. SITUAÇÃO QUE PODE SER DEMONSTRADA

NÃO SÓ POR MEIO DO REGISTRO PERANTE O ÓRGÃO PRÓPRIO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, MAS

TAMBÉM POR OUTRAS PROVAS EXISTENTES NOS AUTOS. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. As instâncias ordinárias concluíram que as provas contidas nos autos, demonstraram a qualidade de segurado

do de cujus na data do óbito, em virtude da comprovação da situação de desemprego, tendo, assim, deferido a

extensão do período de graça previsto no art. 15, § 2º, da Lei nº 8.213/1991.

2. Para verificar a qualidade de segurado do de cujus na data do óbito, em virtude da extensão do período de

graça, com a devida comprovação da situação de desemprego por outras provas constantes dos autos, seria

necessário o reexame da matéria probatória, vedado nesta instância especial, em virtude do óbice da Súmula nº

7/STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento".

(AgRg nos EDcl no Ag 1401530/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 28/06/2012).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. SENTENÇA TRABALHISTA. ANOTAÇÃO NA CTPS.

RECOLHIMENTO POST MORTEM DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EFETUADO PELA EMPRESA.

QUALIDADE DE SEGURADO AFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

DESPROVIDO.

I. O Superior Tribunal de Justiça consolidou sua jurisprudência no sentido de que a sentença homologatória

proferida nos autos de Reclamação Trabalhista é válida como prova material para fins de reconhecimento do

tempo de serviço.

II. A pensão por morte é benefício previdenciário garantido aos dependentes do segurado em virtude do seu

falecimento, desde que restem comprovados o óbito do instituidor do pensionamento, a relação de dependência

entre aquele e seus beneficiários e a qualidade de segurado do falecido.

III. A análise da manutenção, ou não, da condição de segurado, importa em reexame de matéria fática, o que

encontra óbice na Súmula 7/STJ.

IV. Agravo regimental desprovido".

(AgRg no AREsp 88.427/MG, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17/04/2012, DJe

23/04/2012).

 

 

Reconhecida no v. acórdão impugnado a condição de segurado do de cujus, não pode ser revista em sede de

recurso especial, consoante teor da Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

 

Não há, ademais, falar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.
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São Paulo, 05 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051054-15.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de pensão por morte.

 

Com contrarrazões (fls. 146/151).

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.

 

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nestes

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, não admitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA

INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes: RE 596.682, Rel. Min.

Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje de 08/09/10. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação de sua ofensa

dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição

Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854-AgR, 1ª

Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

22/10/2010. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: 'Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário'. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. Precedentes:

RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de 25.09.2009 e AI n. 763.419-AgR,

Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010. (...) 6. Agravo regimental a que

se nega provimento". 

2007.03.99.051054-6/SP

APELANTE : LUCIA HELENA MOREIRA

ADVOGADO : MARCIA ELIANA SURIANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00324-1 4 Vr LIMEIRA/SP
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(AI 844425 AgR, Relator Ministro LUIZ FUX, 1ª Turma, j. em 22/05/2012, DJe 15/06/2012). 

Ademais, cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in verbis:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário".

 

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011671-93.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no art.

105, inciso III, "a", da Constituição Federal do v. acórdão favorável à concessão do benefício de pensão por

morte.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 74 e 102, §2, da Lei 8.213/91. Alega, indevida a concessão do

benefício, vez que incomprovada a qualidade de segurado do de cujus.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

da efetiva comprovação do direito ao benefício de pensão por morte.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento, em recurso especial, da perda da qualidade de

segurado antes do óbito encontra impedimento sumular, pois não é permitido o reexame do contexto fático-

probatório, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

A propósito:

2008.03.99.011671-0/SP

APELANTE : APARECIDA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : OSWALDO SERON

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. PERÍODO DE GRAÇA. ART. 15, §

2º, DA LEI Nº 8.213/1991. SEGURADO DESEMPREGADO. SITUAÇÃO QUE PODE SER DEMONSTRADA

NÃO SÓ POR MEIO DO REGISTRO PERANTE O ÓRGÃO PRÓPRIO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, MAS

TAMBÉM POR OUTRAS PROVAS EXISTENTES NOS AUTOS. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. As instâncias ordinárias concluíram que as provas contidas nos autos, demonstraram a qualidade de segurado

do de cujus na data do óbito, em virtude da comprovação da situação de desemprego, tendo, assim, deferido a

extensão do período de graça previsto no art. 15, § 2º, da Lei nº 8.213/1991.

2. Para verificar a qualidade de segurado do de cujus na data do óbito, em virtude da extensão do período de

graça, com a devida comprovação da situação de desemprego por outras provas constantes dos autos, seria

necessário o reexame da matéria probatória, vedado nesta instância especial, em virtude do óbice da Súmula nº

7/STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg nos EDcl no Ag 1401530/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 28/06/2012)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. SENTENÇA TRABALHISTA. ANOTAÇÃO NA CTPS.

RECOLHIMENTO POST MORTEM DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EFETUADO PELA EMPRESA.

QUALIDADE DE SEGURADO AFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

DESPROVIDO.

I. O Superior Tribunal de Justiça consolidou sua jurisprudência no sentido de que a sentença homologatória

proferida nos autos de Reclamação Trabalhista é válida como prova material para fins de reconhecimento do

tempo de serviço.

II. A pensão por morte é benefício previdenciário garantido aos dependentes do segurado em virtude do seu

falecimento, desde que restem comprovados o óbito do instituidor do pensionamento, a relação de dependência

entre aquele e seus beneficiários e a qualidade de segurado do falecido.

III. A análise da manutenção, ou não, da condição de segurado, importa em reexame de matéria fática, o que

encontra óbice na Súmula 7/STJ.

IV. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 88.427/MG, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17/04/2012, DJe

23/04/2012)

 

Reconhecida no v. acórdão impugnado a qualidade de segurado do de cujus, não pode essa condição ser revista

em sede de recurso especial, consoante teor da Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

 

Não há, ademais, falar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011671-93.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.011671-0/SP

APELANTE : APARECIDA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : OSWALDO SERON

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão do benefício de pensão por morte.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 5º, XXXVI, e 201, I e V da Constituição Federal.

 

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA

INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de

análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.

Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje

de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da

motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação

de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à

Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI

804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min.

Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem

constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de

25.09.2009 e AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010.

(...) 6. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012) 

Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002777-67.2007.4.03.6183/SP

 

 

2007.61.83.002777-0/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de v. Acórdão desta

Corte Regional. Acerca da aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09, o C. Superior

Tribunal de Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Na hipótese de retratação, roga-se, oportunamente, o encaminhamento dos autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IDICE DA CONCEICAO ROCHA e outros

: RAQUEL ROCHA DE SOUZA incapaz

: JOEL ROCHA DE SOUZA incapaz

: DEBORA ROCHA DE SOUZA incapaz

: TANIA ROCHA DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : GILSON GIL GODOY e outro

REPRESENTANTE : IDICE DA CONCEICAO ROCHA

ADVOGADO : GILSON GIL GODOY

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00027776720074036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002777-67.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão deste Tribunal Regional Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97 e 100, §12, da Constituição Federal, ao fundamento de que o v.

acórdão deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a nova

redação dada pela Lei 11.960/09.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi declarada

inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

O dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros moratórios incidentes

sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09.

 

Assim, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao

Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

2007.61.83.002777-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IDICE DA CONCEICAO ROCHA e outros

: RAQUEL ROCHA DE SOUZA incapaz

: JOEL ROCHA DE SOUZA incapaz

: DEBORA ROCHA DE SOUZA incapaz

: TANIA ROCHA DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : GILSON GIL GODOY e outro

REPRESENTANTE : IDICE DA CONCEICAO ROCHA

ADVOGADO : GILSON GIL GODOY

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00027776720074036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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"EMENTA: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Outrossim, não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez

que o referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou

da inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis

na condenação.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032532-61.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

2012.03.99.032532-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES ALVES DA SILVA

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 09.00.00366-9 1 Vr LIMEIRA/SP
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agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0659723-71.1984.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Danos materiais - Acidente de trânsito - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 07, E. STJ - Resp.

inadmitido - Juros SELIC - RESP fazendário prejudicado, diante do RR 1102552, em mérito lhe desfavorável 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 148/152, em face de Jessé José da Silva, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, ofensa ao artigo 159, CCB anterior, e artigos 927, 944 e 945, CCB atual, pois

nenhum evento danoso foi demonstrado, inexistindo comprovação do nexo causal (batida de veículo),

discordando da aplicação da SELIC, porquanto não representa índice de juros juridicamente seguro.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 165.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito assentou o v. julgamento, fls. 125 :

95.03.061749-9/SP

APELANTE : JESSE JOSE DA SILVA

ADVOGADO : WALTER ROSA DE OLIVEIRA

: LEANDRO RAMINELLI ROSLINDO F DE OLIVEIRA

APELADO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADVOGADO : GENTILA CASELATO

: JOSE FERREIRA BARBOSA
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"Assim, límpido dos autos causalidade oriunda de veículo oficial, conduzido por servidor federal em seu exercício

funcional, elucidado também o nexo de causalidade para com os prejuízos ocasionados ao pólo autor/apelante,

no mundo fenomênico, físico, dos fatos, na cifra comprovada de Cr$ 1.113.270,00, fls. 13, de sua face a não

lograr o Poder Público construir prova elementar de que excluída se poria sua responsabilidade, como assim

excepcionalmente desde então se consagra, em âmbito doutrinário como jurisprudencial : provas robustas dos

contornos responsabilizatórios da Administração, então, destacadamente consoante corpo documental, fls. 08/13

e testemunhas, fls. 45, 47/48, 57/58, 66 e 74/75."

 

Neste contexto, descabe à Superior Instância revolver enfocado conjunto probatório, a fim de conceder novo Juízo

valorativo sobre tal nuança.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. ACIDENTE

DE TRÂNSITO. DENUNCIAÇÃO À LIDE DA EMPRESA DE SEGUROS. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO E CERCEAMENTO DE DEFESA PELO INDEFERIMENTO DE PROVA

TESTEMUNHAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS STF/282 E 356. REEXAME DE PROVAS. DESCABIMENTO. SÚMULA STJ/7.

...

4.- Analisando o conjunto probatório dos autos, concluiu o Tribunal de origem não haver prova de que o

segurado - condutor do veículo responsável pelo acidente que vitimou o pai do autor - estivesse embriagado,

razão pela qual a pretensão de rever esse entendimento encontra óbice no enunciado 7 da Súmula desta Corte.

5.- Agravo Regimental improvido."

(AgRg no AREsp 177.490/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe

29/06/2012)

 

Relativamente à SELIC, constata-se já solucionada a controvérsia, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos

autos 1102552, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

"FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA DE

JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC.

...

3. Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727842, DJ de 20/11/08).

4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (REsp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08).

5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(REsp 1102552/CE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe

06/04/2009)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em relação à SELIC, bem assim NEGO-LHE

ADMISSIBILIDADE, quanto ao mais.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0659723-71.1984.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Danos materiais - Acidente de trânsito - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 279, E. STF - Rext.

inadmitido 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União, fls. 153/162, em face de Jessé José da Silva, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, ofensa ao artigo 37, § 6º, CF, pois nenhum evento danoso foi demonstrado,

inexistindo comprovação do nexo causal (batida de veículo).

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 165.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito assentou o v. julgamento, fls. 125 :

 

"Assim, límpido dos autos causalidade oriunda de veículo oficial, conduzido por servidor federal em seu exercício

funcional, elucidado também o nexo de causalidade para com os prejuízos ocasionados ao pólo autor/apelante,

no mundo fenomênico, físico, dos fatos, na cifra comprovada de Cr$ 1.113.270,00, fls. 13, de sua face a não

lograr o Poder Público construir prova elementar de que excluída se poria sua responsabilidade, como assim

excepcionalmente desde então se consagra, em âmbito doutrinário como jurisprudencial : provas robustas dos

contornos responsabilizatórios da Administração, então, destacadamente consoante corpo documental, fls. 08/13

e testemunhas, fls. 45, 47/48, 57/58, 66 e 74/75."

 

Neste contexto, descabe à Superior Instância revolver enfocado conjunto probatório, a fim de conceder novo Juízo

valorativo sobre tal nuança.

Logo, sendo a interpretação de normas constitucionais o grande propósito da interposição prevista para a espécie,

deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso

em pauta, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 279, do C. STF :

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. RESPONSABILIDADE

DO ESTADO. NECESSIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO CONSTANTE

DOS AUTOS. SÚMULA 279 DO STF. INCIDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A apreciação do recurso extraordinário, no que concerne à alegada ofensa ao art. 37, § 6°, da Constituição,

encontra óbice na Súmula 279 do STF. Precedentes. 

II - Agravo regimental improvido."

(ARE 703148 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 16/10/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-220 DIVULG 07-11-2012 PUBLIC 08-11-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

95.03.061749-9/SP

APELANTE : JESSE JOSE DA SILVA

ADVOGADO : WALTER ROSA DE OLIVEIRA

: LEANDRO RAMINELLI ROSLINDO F DE OLIVEIRA

APELADO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADVOGADO : GENTILA CASELATO

: JOSE FERREIRA BARBOSA
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Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007808-16.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 405/416 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033901-85.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2004.61.05.007808-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

APELADO : CARLOS DUARTE ORTIGOSO (= ou > de 60 anos) e outro

ADVOGADO : CRISTINA ANDRÉA PINTO

: IVANISE SERNAGLIA CONCEIÇÃO

: MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO

APELADO : GUIOMAR SILVA ORTIGOSO

ADVOGADO : VINICIUS MANSANE VERNIER

: CRISTINA ANDRÉA PINTO

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro

2010.03.00.033901-8/SP

AGRAVANTE : CENTRO EDUCACIONAL LIBERE VIVERE S/S LTDA

ADVOGADO : FABIO DA ROCHA GENTILE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP

No. ORIG. : 10.00.00002-5 1 Vr SERRA NEGRA/SP
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DECISÃO

Extrato : Adesão a parcelamento - Análise sobre a inclusão de débitos e dos pagamentos à moratória -

Rediscussão fática inadmissível, Súmula 07, E. STJ - Resp. inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 82/89, em face de Centro Educacional Libere Vivere S/S

Ltda, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 267, VI e 618, I, CPC, pois

parcelou todos os seus débitos fiscais no ano de 2009, portanto descabido o ajuizamento da execução no ano de

2010.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 100/102.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, assentou o v. julgamento, fls. 64 :

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. AUSÊNCIA DE PROVAS.

1. Não é possível constatar se o referido parcelamento abrange o débito objeto do processo de execução

subjacente, tendo em vista que não há nos autos a indicação de quais os débitos incluídos, isto é, a qual(is)

CDA(s) corresponde(m) o parcelamento. Consoante se depreende a fl. 37, ainda não houve a consolidação do

débito objeto de parcelamento.

2. A prova documental comprova pagamentos tão-somente até 04/2010, inexistindo provas de que não foi

excluída do parcelamento.

3. A execução, em princípio, deve prosseguir. Evidentemente, fica ressalvada a possibilidade de a executada

comprovar, perante o Juízo a quo, que o débito objeto do processo de execução está incluído em parcelamento

efetivamente concedido, a fim de obter a suspensão do feito executivo.

4. Agravo a que se nega provimento."

 

Neste contexto, descabe à Superior Instância revolver enfocado conjunto probatório, a fim de conceder novo Juízo

valorativo sobre tal nuança.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017565-16.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.017565-1/SP

APELANTE : JORGE AMERICO ZAMBELLI

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ TOZATTO

: FABIO MARIANO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão de benefício previdenciário, com a aplicação de

juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento,

no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei 11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017565-16.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00019-0 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2009.03.99.017565-1/SP

APELANTE : JORGE AMERICO ZAMBELLI

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ TOZATTO

: FABIO MARIANO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao §12 do art. 100 da Constituição, introduzido pela EC 62, possui redação

semelhante à da norma veiculada no art. 1º-F da Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/2009.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta

à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

No tocante à suposta violação ao art. 5º da Lei 11.960/09, verifica-se que o v. Acórdão não declarou a

inconstitucionalidade da norma legal, razão pela qual o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme

jurisprudência consolidada do c. STF:

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

APELADO : OS MESMOS
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irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003329-90.2007.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Mantida a decisão de fls. 258, por seu desfecho, aguardando-se a solução na Repercussão Geral ali invocada.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018837-16.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: bacenjud - regime anterior à Lei nº 11.382/06 - decisão de 20 de Maio de 2002 - aplicação da Súmula 7

2007.60.02.003329-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO : EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

2002.03.00.018837-8/SP

AGRAVANTE : DROGALIS POA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA

ADVOGADO : EDSON BALDOINO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP

No. ORIG. : 98.00.00182-6 A Vr POA/SP
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do STJ - inadmissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls 124/129, em face de DROGALIS POÁ DROGARIA

E PERFUMARIA LTDA e outro, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a

violação ao artigo 11 da Lei 6.830/80, que dispõe sobre ordem de preferência para penhora, vez que existentes

outros bens hábeis à satisfação do crédito.

No caso vertente, não restou satisfatoriamente demonstrado que a exequente diligenciou administrativamente a

fim de localizar outros bens suficientes para a garantia do Juízo, havendo apenas a comprovação de que o primeiro

leilão dos bens penhorados restou negativo.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, pois, conforme o

entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, anteriormente à vigência da Lei nº 11.382/06, que deu

nova redação ao inciso I do artigo 655 do Código de Processo Civil, bem como introduziu o artigo 655-A ao

referido estatuto processual, os valores depositados em conta-corrente ou aplicação em instituição financeira

somente são passíveis de bloqueio "on line", se restar comprovado o esgotamento de diligências para encontrar

outros bens do devedor, questão que demanda a análise de matéria fático-probatória, o que é inviável em sede de

recurso excepcional, nos termos do que dispõe a Súmula n.º 7 do mesmo Tribunal, neste sentido destaco: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO CIVIL. PENHORA. ART. 655-A DO CPC. SISTEMA

BACEN-JUD. ADVENTO DA LEI N.º 11.382/2006. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. 

I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO

- PENHORA ON LINE.

a) A penhora on line, antes da entrada em vigor da Lei n.º 11.382/2006, configura-se como medida excepcional,

cuja efetivação está condicionada à comprovação de que o credor tenha tomado todas as diligências no sentido

de localizar bens livres e desembaraçados de titularidade do devedor. 

(...)

(RESP 1112943 - Ordem de inclusão: 240 - Data de afetação: 08/09/2009 - Trânsito em julgado: 15/12/2010)

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004608-11.1993.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

95.03.017394-9/MS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : ANTONIO DIAS MOTTA

ADVOGADO : JOAQUIM RODRIGUES DE PAULA e outro

APELADO : CIA DE SEGUROS MINAS BRASIL

ADVOGADO : MARCELO FERNANDES

No. ORIG. : 93.00.04608-0 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO a fls. 128/135, tirado do julgamento proferido nestes autos,

aduzindo ofensa ao disposto no art. 159 do CC-16 (vigente à época dos fatos), bem como no art. 355 do CPC,

existente erro na valoração jurídica dos fatos e das provas produzidas, que apontariam pela responsabilidade dos

Recorridos no acidente automobilístico em questão.

 

Sem contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, conclui-se pela inadmissibilidade da irresignação posta, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Logo, sendo este o grande propósito da interposição

prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe

seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que

esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002076-10.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 221/241, em face de ERICA DE CARVALHO

NASCIMENTO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) contrariedade aos artigos 10, 11, 50, 56, 98 e 134, todos da Lei 6.880/80, advogando a legalidade da limitação

etária para ingresso no Serviço Militar.

 

d) divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

Sem contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

2007.61.18.002076-2/SP

APELANTE : ERICA DE CARVALHO NASCIMENTO

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00020761020074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Nos termos da peça recursal em prisma, conclui-se pela inadmissibilidade da irresignação posta, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Logo, sendo este o grande propósito da interposição

prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe

seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que

esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

 

No que tange ao apontado dissídio jurisprudencial, verifico que a Recorrente não providenciou o cotejo analítico

dos julgados, limitando-se a reproduzir trechos das decisões referidas. Impossível, destarte, o processamento do

recurso, consoante reiterado entendimento jurisprudencial:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - SÚMULA 284/STF - COISA JULGADA -

INEXISTÊNCIA - NÃO DEFINIÇÃO DO CRITÉRIO PARA O CÁLCULO DO VPA - DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL - AUSÊNCIA - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. (...) III. O dissídio

jurisprudencial não foi demonstrado, sendo certo que a Recorrente limitou-se a transcrever trechos de julgados,

sem demonstrar as similitudes fáticas e divergências decisórias. Ausente, portanto, o necessário cotejo analítico

entre as teses adotadas no acórdão recorrido e nos paradigmas colacionados. IV. O agravo não trouxe nenhum

argumento novo capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual se mantém por seus próprios fundamentos.

Agravo Regimental improvido".

(STJ, AgRg no REsp 1164368/RS, TERCEIRA TURMA, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, DJe 01/07/2010).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.

TITULARIDADE DE BEM IMÓVEL INDENIZADO EM AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA COM

SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que

identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.

Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se

o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito

a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o

conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. (...)

5. Agravo Regimental não provido".

(STJ, AgRg no Ag 1285845/PR, SEGUNDA TURMA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 01/07/2010).

Acresça-se, mais, necessária a indicação específica do dispositivo legal violado quando da interposição do

Recurso Especial nos moldes do art. 105, inc. III, alínea "c" da Constituição, requisito igualmente inobservado na

espécie. A propósito:

 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "C" - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO

ESPECÍFICA DO DISPOSITIVO TIDO POR VIOLADO - SÚMULA 284 DO STF - EXECUÇÃO FISCAL -

SÓCIO INDICADO NA CDA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 83 DO STJ.

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que "a falta de particularização do dispositivo de lei

federal a que os acórdãos - recorrido e paradigma - tenham dado interpretação discrepante constitui óbice ao

exame do recurso especial fundado no permissivo constitucional da alínea "c". Inteligência do enunciado 284 da

Súmula do Supremo Tribunal Federal" (REsp 468.944/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.5.2003). (...)

Agravo regimental improvido".

(STJ, AgRg no REsp 1129446/RJ, SEGUNDA TURMA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 18/03/2010).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

NO RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "C". SÚMULA Nº 284/STF.

1. Não se verifica ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que o acórdão recorrido analisou, de forma clara e

fundamentada, todas as questões pertinentes ao julgamento da causa, ainda que não no sentido invocado pela

parte.

2. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que, para ser apreciado o recurso especial interposto

pela alínea "c" do art. 105 da Constituição Federal, cabe ao recorrente indicar o dispositivo de lei federal

violado, pois o dissídio jurisprudencial baseia-se na interpretação divergente da norma federal. Aplica-se, por

analogia, o disposto na Súmula nº 284 do Excelso Pretório diante da deficiência na fundamentação do recurso,
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na espécie, caracterizada pela ausência de indicação da norma federal tida por violada.

3. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STJ, AgRg no REsp 1099762/RJ, TERCEIRA TURMA, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS, DJe 25/05/2009).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002076-10.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela UNIÃO, a fls. 242/264, em face de ERICA DE CARVALHO

NASCIMENTO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a constitucionalidade

da limitação de idade como pré-requisito para participação em Concurso Público para ingresso nas Forças

Armadas e ou Militares, à luz dos artigos 7º e 142, § 3º, ambos da Constituição Federal, e da jurisprudência dos

Tribunais.

 

Sem contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da

Repercussão Geral firmada aos autos do RE 600.885, da Suprema Corte, deste teor:

 

"EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO

NAS FORÇAS ARMADAS: CRITÉRIO DE LIMITE DE IDADE FIXADO EM EDITAL. REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. SUBSTITUIÇÃO DE PARADIGMA. ART. 10 DA LEI N. 6.880/1980. ART.

142, § 3º, INCISO X, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. DECLARAÇÃO DE NÃO-RECEPÇÃO DA NORMA

COM MODULAÇÃO DE EFEITOS. DESPROVIMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Repercussão

geral da matéria constitucional reconhecida no Recurso Extraordinário n. 572.499: perda de seu objeto;

substituição pelo Recurso Extraordinário n. 600.885. 2. O art. 142, § 3º, inciso X, da Constituição da República,

é expresso ao atribuir exclusivamente à lei a definição dos requisitos para o ingresso nas Forças Armadas. 3. A

Constituição brasileira determina, expressamente, os requisitos para o ingresso nas Forças Armadas, previstos

em lei: referência constitucional taxativa ao critério de idade. Descabimento de regulamentação por outra

espécie normativa, ainda que por delegação legal. 4. Não foi recepcionada pela Constituição da República de

1988 a expressão "nos regulamentos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica" do art. 10 da Lei n. 6.880/1980.

2007.61.18.002076-2/SP

APELANTE : ERICA DE CARVALHO NASCIMENTO

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00020761020074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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5. O princípio da segurança jurídica impõe que, mais de vinte e dois anos de vigência da Constituição, nos quais

dezenas de concursos foram realizados se observando aquela regra legal, modulem-se os efeitos da não-

recepção: manutenção da validade dos limites de idade fixados em editais e regulamentos fundados no art. 10 da

Lei n. 6.880/1980 até 31 de dezembro de 2011. 6. Recurso extraordinário desprovido, com modulação de seus

efeitos".

(STF, RE 600885, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 09/02/2011, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-125 DIVULG 30-06-2011 PUBLIC 01-07-2011 EMENT VOL-02555-03 PP-00398).

 

Logo, tendo aquela Máxima Corte da Nação julgado, em referida Repercussão, de modo desfavorável ao pólo

recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000978-34.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Imposto de Renda - Recebimento de parcelas atrasadas de forma acumulada - Descabimento da

consideração, para fins de tributação, do montante global - Resp fazendário prejudicado, diante do RR 1118429

em mérito lhe desfavorável

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 108/113, em face de Laerte Nunes Ramos, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 12, Lei 7.713/88, pois a legislação prevê o regime de

caixa para tributação de rendimentos fiscais, não o regime de competência, portanto os rendimentos atrasados,

recebidos acumuladamente, devem sofrer tributação como se a verba fosse una.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 117/122.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos 1118429, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008."

2005.61.26.000978-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LAERTE NUNES RAMOS

ADVOGADO : DENISE CRISTINA PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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(REsp 1118429/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe

14/05/2010)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046575-42.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp fazendário -apelo julgado neste Tribunal - substutividade da tutela jurisdicional - recurso

prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 221/231, em face de JESUS MENDES DOS

SANTOS, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, o qual negou provimento ao agravo de instrumento

interposto contra decisão que recebeu a apelação em mandado de segurança (concessivo), impetrado para a

reincorporação da Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária-GDAT aos proventos de aposentadoria,

unicamente em seu efeito devolutivo. Aduz especificamente:

a) a ofensa ao artigo 535, inciso II, do CPC, porquanto não foram supridas as omissões apontadas nos embargos

declaratórios,

b) a violação ao artigo 7º, §§ 2º e 5º, da Lei n.º 12.016/09, segundo os quais não cabe liminar em casos, cujo seu

deferimento implica em pagamento por parte da Fazenda,

c) a ofensa ao disposto no artigo 2º-B da Lei n.º 9.494/97, que trata de vedação na concessão de tutela antecipada

contra a Fazenda Pública, em que se enquadra o caso em discussão,

d) a inaplicabilidade dos artigos 273 e 461 e 520, VII, do CPC, in casu, bem como a ofensa ao § 2º do artigo 273

deste diploma legal,

e) a ofensa ao artigo 6º da Lei n.º 9.679/97, pois os pagamentos devidos pela Fazenda Pública em virtude de

setença devem ser realizados por meio do sistema de precatórios,

f) requer não seja aplicada a regra do artigo 542, § 3º, do CPC, pois deve ser ponderada a situação específica, em

que existentes o risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Destaque-se que, conforme sistema processual informático, a apelação da União na ação originária (n.º

1999.61.00.039826-0) foi julgada por este Tribunal em 19.08.2011, disponibilizado o acórdão no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 01.09.2011. Atualmente, os autos se encontram conclusos à E.

Desembargadora Vice Presidente deste Tribunal.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso.

Intimem-se.

 

2003.03.00.046575-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : JESUS MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO : JESUS MENDES DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.61.00.039826-0 23 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 14 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046575-42.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: RExt fazendário - apelo julgado neste Tribunal - substutividade da tutela jurisdicional - recurso

prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela UNIÃO, a fls. 232/243, em face de JESUS MENDES DOS

SANTOS, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, o qual negou provimento ao agravo de instrumento

interposto contra decisão que recebeu a apelação em mandado de segurança (concessivo), impetrado para a

reincorporação da Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária-GDAT aos proventos de aposentadoria,

unicamente em seu efeito devolutivo. Aduz especificamente:

a) a ofensa aos artigos 5º, inciso LV, e 93, inciso IX, da Constituição Federal, porquanto não foram supridas as

omissões apontadas nos embargos declaratórios,

b) a violação ao artigo 5º, incisos LIV, e LV, pois violado dispositivo da legislação processual civil, o artigo 2º-B

da Lei n.º 9.494/97, que trata de vedação na concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, em que se

enquadra o caso em discussão,

c) a violação ao artigo 100, da Constituição Federal, pois houve determinação judicial consistente na obrigação de

pagar quantia certa,

d) requer não seja aplicada a regra do artigo 542, § 3º, do CPC, pois deve ser ponderada a situação específica, em

que existentes o risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Destaque-se que, conforme sistema processual informático, a apelação da União na ação originária (n.º

1999.61.00.039826-0) foi julgada por este Tribunal em 19.08.2011, disponibilizado o acórdão no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 01.09.2011. Atualmente, os autos se encontram conclusos à E.

Desembargadora Vice Presidente deste Tribunal.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001500-13.2008.4.03.6108/SP

 

 

2003.03.00.046575-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : JESUS MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO : JESUS MENDES DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.61.00.039826-0 23 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.08.001500-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     43/1079



 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela UNIÃO, a fls. 229/244, em face de FERROVIA NOVOESTE

S/A, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente que o V. aresto, ao assentar a

inexigibilidade do depósito prévio, como requisito de admissibilidade do recurso interposto, contraria o disposto

nos artigos 5º, incisos LIV e LV, 21, inciso XXIV e 37, todos da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula

Vinculante n. 21, deste teor:

 

"É INCONSTITUCIONAL A EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO OU ARROLAMENTO PRÉVIOS DE DINHEIRO OU

BENS PARA ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ADMINISTRATIVO". 

 

Logo, tendo aquela Máxima Corte da Nação sumulado com efeitos vinculantes de modo desfavorável ao pólo

recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008994-06.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : MARCIA POMPERMAYER e outro

APELADO : FERROVIA NOVOESTE S/A

ADVOGADO : ROBERTO ABRAMIDES GONCALVES SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

2006.61.05.008994-0/SP

APELANTE : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : ELIZANDRA MARIA MALUF CABRAL (Int.Pessoal)

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela UNIÃO FEDERAL com fundamento no art. 105, III, alínea a, do

permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário desta Corte.

Irresignada, aduz a Recorrente que o acórdão impugnado teria violado disposições insertas nos art. 145 e 201 do

CTN e art. 267, IV e VI da Lei Adjetiva Civil à ausência de notificação escrita do lançamento do débito em dívida

ativa sendo, pois, inexigíveis os valores cobrados na CDA. Sustenta mais, a inconstitucionalidade da exigência da

taxa de lixo.

 

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Conquanto observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal desmerece

trânsito.

Observo que o acórdão impugnado está em consonância com entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de

Justiça no julgamento dos REsp representativos de controvérsia nº 1.111.124/PR e 1.114.780/SC, no sentido de

que é do contribuinte o ônus da prova de que não recebeu o carnê de pagamento do IPTU pelo correio, presumida,

mais, a notificação do lançamento:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO

MEDIANTE ENTREGA DO CARNÊ. LEGITIMIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. DEMORA NA CITAÇÃO NÃO

IMPUTÁVEL AO EXEQÜENTE. SÚMULA 106/STJ.

1. A jurisprudência assentada pelas Turmas integrantes da 1ª Seção é no sentido de que a remessa, ao endereço

do contribuinte, do carnê de pagamento do IPTU é ato suficiente para a notificação do lançamento tributário. 2.

Segundo a súmula 106/STJ, aplicável às execuções fiscais, "Proposta a ação no prazo fixado para o seu

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da

argüição de prescrição ou decadência." 3. Recurso especial a que se nega provimento. Acórdão sujeito ao regime

do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."REsp 1.111.124/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de

04/05/2009.

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CDA. TAXA DE LICENÇA PARA

FUNCIONAMENTO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE PELA ENTREGA DO

CARNÊ DE COBRANÇA. ÔNUS DA PROVA DO DEVEDOR DE QUE NÃO RECEBERA O CARNÊ.

APLICAÇÃO ANALÓGICA DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA REFERENTE

AO CARNÊ DO IPTU (RESP 1.111.124/PR). 1. O envio da guia de cobrança (carnê), da taxa de licença para

funcionamento, ao endereço do contribuinte, configura a notificação presumida do lançamento do tributo,

passível de ser ilidida pelo contribuinte, a quem cabe comprovar seu não-recebimento. 2. É que: "(a) o

proprietário do imóvel tem conhecimento da periodicidade anual do imposto, de resto amplamente divulgada

pelas Prefeituras; (b) o carnê para pagamento contém as informações relevantes sobre o imposto, viabilizando a

manifestação de eventual desconformidade por parte do contribuinte; (c) a instauração de procedimento

administrativo prévio ao lançamento, individualizado e com participação do contribuinte, ou mesmo a realização

de notificação pessoal do lançamento, tornariam simplesmente inviável a cobrança do tributo." (Aplicação

analógica do precedente da Primeira Seção, submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC, que versou sobre ônus

da prova do recebimento do carnê do IPTU: REsp 1.111.124/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em

22.04.2009, DJe 04.05.2009). 3. Recurso especial municipal provido. Acórdão submetido ao regime do artigo

543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.". - REsp 1114780/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe de 21.05.2010

 

A questão relativa à constitucionalidade da Taxa do Lixo não mais comporta disceptação, tendo em vista o

reconhecimento de repercussão geral da matéria no julgamento da questão de ordem no RE 576321/SP, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 13/02/2009, cuja ementa assenta:

 

CONSTITUCIONAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. TAXA. SERVIÇOS DE LIMPERA PÚBLICA. DISTINÇÃO.

ELEMENTOS DA BASE DE CÁLCULO PRÓPRIA DE IMPOSTOS. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE. ART. 145, II

E § 2º, DA CONSTITUIÇÃO. I - QUESTÃO DE ORDEM. MATÉRIAS DE MÉRITO PACIFICADAS NO STF.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. DENEGAÇÃO DA

DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS QUE VERSEM SOBRE OS MESMOS TEMAS. DEVOLUÇÃO DESSES RE À

ORIGEM PARA ADOÇÃO DOS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO ART. 543-B, §3º, DO CPC.

PRECEDENTES: RE 256.588-ED-EDV/RJ, MIN. ELLEN GRACIE; RE 232.393/SP, CARLOS VELLOSO. II -
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JULGAMENTO DE MÉRITO CONFORME PRECEDENTES. III - RECURSO PROVIDO.

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.111.124/PR e 1.114.780/SC,

NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005626-17.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento no art. 105, inciso III,

alíneas a e c, da Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão do benefício de auxílio-

reclusão, sob o fundamento da incomprovação do requisito referente à baixa renda do segurado recolhido à prisão.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 80, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que o entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C.

Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO INTERNO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ANÁLISE DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE

NA VIA ELEITA. RENDA DO PRESO NO MOMENTO DO RECOLHIMENTO. CONDIÇÃO PARA

CONCESSÃO. PRECEDENTES.

1. Descabida a apreciação de alegação de ofensa a dispositivo da Constituição Federal, no âmbito especial,

2004.61.83.005626-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ZELIA LUIZA PIERDONA (Int.Pessoal)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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ainda que para fins de prequestionamento, não sendo omisso o julgado que silencia acerca da questão.

2. Desnecessário o reconhecimento de constitucionalidade, ou não, de lei, ex vi do art. 97 da Carga Magna, uma

vez que a questão é passível de ser julgada e fundamentada à luz da legislação federal.

3. É assente nesta Corte o entendimento de que o auxílio-reclusão, como a pensão por morte, é benefício

previdenciário que possui como condicionante para a sua concessão, a renda do preso, no momento da prisão.

4. Decisão que merece ser mantida pelos seus próprios fundamentos.

5. Agravos internos aos quais se nega provimento.

(AgRg no REsp 831.251/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 05/05/2011, DJe 23/05/2011, g.n.)

 

Ademais, a questão encontra-se pacificada no C. Supremo Tribunal Federal, conforme julgamento do Recurso

Extraordinário nº 587365, com repercussão geral. Confira-se:

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.

(RE 587365, Rel: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre julgados nem cumpridos os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005626-17.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da

Constituição Federal, em face do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão do benefício de auxílio-reclusão,

2004.61.83.005626-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ZELIA LUIZA PIERDONA (Int.Pessoal)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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sob o fundamento da incomprovação do requisito referente à baixa renda do segurado recolhido à prisão.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 13, da Emenda Constitucional 20/98.

 

Argüida a repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Verifica-se que o v. acórdão recorrido está em consonância com o posicionamento do Colendo Supremo Tribunal

Federal, no Recurso Extraordinário nº 587365, em que foi reconhecida a repercussão geral do tema. Confira-se:

 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.

(RE 587365, Rel: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-B, §3º, do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso

extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100684-64.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2007.03.00.100684-1/SP

AGRAVANTE : RODRIGO PALHARES DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO ARENALES FRANCO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : FERTIXAO IND/ E COM/ DE FERTILIZANTES LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP

No. ORIG. : 97.00.00021-8 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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Extrato : Recurso Especial :

1. Inovação em sede de Recurso Especial - Não-conhecimento do recurso;

2. Inadimplemento de tributos : insuficiente causa para responsabilização dos sócios - Inteligência da Súmula

430/STJ - Prejudicialidade recursal;

3. Responsabilidade do sócio escorada no art. 13 Lei 8.620/93 - Recurso Repetitivo 1153119/MG -

Prejudicialidade recursal;

4. Dissenso pretoriano - Quadro fático do v. julgado paradigma dessintônico ao contexto dos autos - Incidência

da Súmula 7/STJ - Inadmissibilidade recursal.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 119/134, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do

permissivo constitucional, em face de Rodrigo Palhares de Oliveira, tirado do v. julgamento proferido nestes

autos, fls. 105/115, que negou provimento ao Agravo de Instrumento, a fim de afastar a aplicação isolada do art.

13, da Lei 8.620/93, firmando que a incidência do referido normativo somente encontra espaço em caso de

comprovação de alguma das hipóteses esculpidas no art. 135, do CTN, comprovação esta inocorrida, no caso.

Defende a recorrente, em suma, que o estado de insolvência civil, a teor do art. 955, do CCB, enseja a

responsabilidade dos sócios. Alega que a inadimplência de débito tributário constitui ato ilícito e invoca a

solidariedade prevista no art. 13, da Lei 8.620/93, secundado pelo art. 124, do CTN. Suscita, por fim, a existência

de dissenso jurisprudencial, elegendo como paradigma o AGA nº 561854/SP, de relatoria do i. Ministro Teori

Zavaski.

Contrarrazões apresentadas a fls. 145/148, onde suscitada a falta de prequestionamento dos dispositivos legais

violados.

A fls. 152/153, o presente Recurso Especial foi sobrestado por esta Vice-Presidência, vinculando-o ao Recurso

Repetitivo nº 1.153.119-MG, àquele tempo pendente de julgamento.

É o relatório.

Ao início, flagra-se introduzir a recorrente debate patentemente inovador, relativo ao estado de insolvência civil

da executada, arrimado no art. 955, do CCB, bem assim sobre os arts. 596, § 1º, da Lei 6.830/80, 1º e 2º, do

Decreto-Lei 7.661/45 e 23, parágrafo único, III, da Lei de Falências, normativos em nenhuma outra oportunidade

incursionados aos autos, restando impossibilitado o conhecimento do recurso, sob tais vetores.

Desse modo, refugindo o debate recursal ao teor das alegações do Poder Público aos autos, deste tecnicamente

sequer se poderá conhecer, sob efeito até de indevida supressão de jurisdição, dogma este somente excepcionável

na medida da própria legalidade processual, este o grande vetor a todo o sistema processual.

Logo, impossibilitado fica o conhecimento do Especial Recurso, sob tal vetor, pois a cuidar de tema não discutido

perante o foro adequado e no momento oportuno :

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RESCISÃO DE CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO.

INDENIZAÇÃO. COMISSÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. REVISÃO CONTRATUAL.

SÚMULAS NS. 5 E 7 DO STJ. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS NS. 282 E 356 DO STF.

INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

4. A ausência de manifestação acerca de matéria não abordada em nenhum momento no curso processual, salvo

em sede de recurso especial, é inviável, porquanto é vedada inovação em sede recursal.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 809856/PR, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

16/02/2012, DJe 02/03/2012)

 

De seu giro, tem-se que o debate relativo à inadimplência de tributos, tida como suficiente causa para o

redirecionamento da execução aos sócios, encontra solução na v. Súmula 430, editada pelo E. Superior Tribunal

de Justiça, segundo a qual : "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a

responsabilidade solidária do sócio-gerente".

De igual forma, constata-se já solucionada a controvérsia a respeito da aplicação do art. 13, da Lei 8.620/93, por

meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do Resp nº 1153119/MG, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste

teor:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

(STJ, REsp 1153119/MG, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 24/11/2010,
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DJe 02/12/2010)

 

Por derradeiro, o dissenso jurisprudencial aqui suscitado, na esteira da jurisprudência do E. STJ, esbarra no óbice

criado pela v. Súmula 7/STJ, como se passa a demonstrar.

Com efeito, o v. aresto paradigma, firma, em síntese, que, "havendo indícios de que a empresa encerrou

irregularmente suas atividades, é possível redirecionar a execução ao sócio, a quem cabe provar o contrário em

sede e embargos à execução".

Como se vê, o v. acórdão paradigma guarda relação estrita com as provas contidas naqueles autos, que não se

confundem com as aqui carreadas.

Como visto, no caso em apreço não restaram provadas quaisquer das hipóteses do art. 135, do CTN, tampouco a

dissolução irregular da empresa, de modo que não se há falar em inversão do ônus probatório.

Logo, por se escorar, o dissenso suscitado, unicamente em fatos que não guardam relação às circunstâncias dos

autos, sua apreciação choca-se com o impeditivo verbete sumular nº 7, deste teor : "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial".

Deste sentir :

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL -

CLONAGEM DE CHEQUE - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGA PROVIMENTO AO RECURSO.

INSURGÊNCIA DA PARTE AUTORA.

(...)

4. A incidência da Súmula 7/STJ impede o exame do apelo especial fundado no dissídio interpretativo, na medida

em que, para verificação dos casos confrontados se faz necessária a análise da situação fática do caso concreto.

5. Regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 171.203/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 20/09/2012, DJe

03/10/2012)

 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ÁGUA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. OCORRÊNCIA DE DANO MORAL REPARÁVEL. PRETENSÃO DE

REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

(...)

2. A incidência da Súmula 7 desta Corte impede o exame de dissídio jurisprudencial, porquanto falta identidade

entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso

concreto, com base na qual a Corte de origem deu solução a causa.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1160541/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2011,

DJe 04/11/2011)

 

Neste contexto, conclui-se pelo não-conhecimento do recurso, quanto às inovações constatadas (arts. 955, do

CCB, 596, § 1º, da Lei 6.830/80, 1º e 2º, do Decreto-Lei 7.661/45 e 23, parágrafo único, III, da Lei de Falências);

com relação ao dissenso jurisprudencial, impõe-se-lhe negar admissibilidade; por derradeiro, quanto à

responsabilidade dos sócios, seja em razão do inadimplemento de tributos, seja por força do disposto no revogado

art. 13, da Lei 8.620/93, é de se julgar prejudicado o recurso em questão.

Ante o exposto, no que conhecido, JULGO PREJUDICADO o Recurso Especial, na forma aqui estatuída.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008932-69.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.008932-8/SP

AGRAVANTE : BANCO ITAUCARD S/A e outros

: BANCO ITAULEASING S/A
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DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REx prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União Federal, fls. 325/330, em face da Banco Itaucard S/A,

tirado do v. julgamento proferido ao presente Agravo de Instrumento, tendo por insurgência o deferimento do

pedido de imediata devolução dos veículos apreendidos, os quais são objeto dos processos administrativos

mencionadas na petição inicial.

Apresentadas as contrarrazões à fls. 334/340

É o suficiente relatório.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0004171-28.2011.4.03.6100), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

 

Consulta da Movimentação Número : 20

0004171-28.2011.4.03.6100

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 20/05/2011 p/ Sentença

***Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinatório

Tipo : A - Com mérito/ Fundamentação individualizada/ não repetitiva

Livro : 4 Reg.: 362/2011 Folha(s) : 266

"(...)"Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de

Processo Civil, confirmando a liminar anteriormente concedida, para antecipar a penhora a ser realizada

quando do ajuizamento da ação de execução fiscal, por meio do depósito judicial efetuado nesta demanda. Deixo

de condenar a requerida em honorários advocatícios, por não ter havido resistência quanto à realização do

depósito judicial do valor integral do tributo e à consequente suspensão da exigibilidade.Custas "ex

lege".Publique-se. Registre-se. Intimem-se.."

Disponibilização D.Eletrônico de sentença em 18/06/2012, pag 1

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033687-70.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

: DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00041748020114036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2005.03.00.033687-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SANTOS BRASIL S/A

ADVOGADO : FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : Conselho Administrativo de Defesa Economica CADE

LITISCONSORTE
PASSIVO

: MARIMEX DESPACHOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA
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DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - debate em torno da legalidade, ou não, de liminar concedida em sede de Ação

Cautelar - retenção recursal (artigo 542, § 3º, CPC)

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 1885/1897, em face de SANTOS-BRASIL S.A.,

tirado do Agrado de Instrumento ajuizado em face da r. decisão interlocutória de fls. 70/77, a qual indeferiu a

liminar pleiteada em Ação Cautelar, com vistas a permitir a cobrança, pela ora Recorrida, de taxa pelos serviços

prestados a terceiros, em decorrência do contrato administrativo de arrendamento de Terminal Marítimo junto ao

Porto de Santos, destinado à segregação e entrega de contêineres, no que concerne aos recintos alfandegados da

Baixada Santista desprovidos de acesso ao mar, providência vetada pelo Conselho Administrativo de Defesa

Econômica (CADE) no bojo do Processo Administrativo nº 08012.007443/99-17 (fls. 188), deferida, na

oportunidade, a realização de depósito judicial apenas do montante referente à multa então aplicada pelo CADE.

O V. Acórdão recorrido (fls. 1749/1752), ao seu turno, confirmou o r. decisum monocrático que, no presente

Agravo de Instrumento (fls. 527/529), deferiu em parte a antecipação dos efeitos da tutela para possibilitar a

cobrança da mencionada taxa, mediante o depósito judicial de seu integral montante, consoante a ementa a seguir

citada (fls. 1751/1752):

 

"DIREITO ADUANEIRO. TAXA DE SEGREGAÇÃO DE "CONTAINER". POSSIBILIDADE ABSTRATA DE SUA

NÃO-CONTINÊNCIA NO PREÇO PAGO A ARMADOR (THC). DEPÓSITOS AUTORIZADOS ATÉ DESLINDE

DA LIDE PRINCIPAL.

A decisão do CADE, ora debatida, obviamente trata a questão sob a ótica concorrencial. Esta decisão

vislumbrou possível afronta à livre concorrência em razão da inexistência de custo que fundamentasse a

cobrança da TCH2 por parte dos recintos alfandegados secos (TRA´s), fundando-se em parecer da ANTAQ que

rezava que 'a movimentação das cargas do costado do navio até o portão do terminal portuário já é paga pelo

armador ao operador portuário', sendo este pagamento feito por meio da chamada THC (fls. 463). Ora, se os

custos 'até o portão do terminal portuário' já estavam abrangidos pela taxa paga pelo armador, não haveria

como o operador portuário - aqui, no caso, a Santos-Brasil, agravante - cobrar uma taxa dos TRA´s para um

serviço pelo qual já recebia. Como tal custo não existia, ele somente poderia ser encarado como uma potencial

afronta à concorrência. Explica-se: o importador pode optar por usar o serviço de armazenagem do próprio

operador portuário (que é um recinto alfandegado que opera diretamente na costa) ou por utilizar uma das

TRA´s. Como o operador portuário pode cobrar uma taxa que nada lhe custa das TRA´S, logicamente que o seu

serviço de armazenagem é muito mais atraente para o importador.

Ocorre que, de acordo com informações da própria ANTAQ, esta abrangência dada a THC não poderia ser feita

com relação a todas hipóteses do pais, a saber, a todos os portos. Em Salvador, por exemplo, haveria esta

abrangência. Mas não, em tese (a ANTAQ cuida de ser bem cuidadosa em suas conclusões, pois termina a dizer,

na resposta de ofício ao CADE, que, embora exista momentânea liberação da cobrança da THC2 em Santos, o

assunto ainda merece muita discussão, mesmo em audiências públicas), no porto de Santos, como afinal veio a

decidir a própria ANTAQ, revendo posicionamento anterior. Do ponto de vista da investigação abstrata da

contrato de concessão entre a CODESP e a operadora/agravante verifica-se que este contrato tem o poder

teórico de abranger prestação de serviços, entre operadora/armador, que vão até a formação de uma pilha

intermediária de 'containers' (fls. 192), além daqueles serviços que vão 'até o portão do terminal portuário',

conclusão que se extrai da análise do contrato em sua clausula 20, §§ 5º e 7º (fls. 242).

Desta forma, como, a partir da formação desta pilha intermediária, não existe mais a abrangência antes

pretendida pela THC, por certo que existiria um custo na segregação de 'containers': separar da pilha aqueles

que vão para os recintos alfandegados 'secos' daquelas que remanescerão no 'recinto molhado' (operador

portuário).

Nesta sequencia de raciocínio cumpre zelar para que exista um controle externo destes valores, pois, em tese,

pode o operador portuário elevá-los de tal forma que os valores não coincidam com o custo da operação de

separação de 'containers'. Consta dos autos que este controle já existe, com o preço fixado pela CODESP na

DIREXE nº 371/2005. Esta informação é pública, e consta do mesmo acórdão da ANTAQ que deu por licita e

exigível, ao menos por agora, a TCH2 (a taxa por segregação de container) e que é de domínio, público,

ADVOGADO : HOMAR CAIS

LITISCONSORTE
PASSIVO

: CIA BANDEIRANTES DE ARMAZENS GERAIS

ADVOGADO : SEBASTIAO MIRANDA PRADO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2005.61.00.008783-9 5 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     52/1079



constante de sítio da internet (acórdão nº 13/2010,

www.amtaq.gov.br/Portal/pdfSistema/Publicação/Acordaos/0000000026). Entendemos que o controle efetivo

deveria ser feito pela própria ANTAQ, não pela concessionária mas, ao menos por ora, há um mecanismo de

controle dos custos, o que é muito importante.

Somente aquelas empresas que firmaram contratos que prevejam a TCH2 deverão pagá-la. Sua incidência se

resume as hipóteses contratuais (como se dessume do § 7º da clausula 20 do contrato de arrendamento e devem

ser obedecidos os parâmetros de valor dados pela CODESP.

Em nome da segurança jurídica, não se deve permitir, nesta sede, a liberação dos valores já depositados, pois

eventual desfecho da demanda original em sentido contrário restaria esvaziado com esta liberação. Por isto, a

eficácia desta decisão se resume a confirmar a liminar já outorgada, obrigando ao depósito dos valores no modo

descrito e com as ressalvas acima mencionadas. Ao fim, a questão da liberação dos valores deverá ser decidida

pelo juízo 'a quo'.

Agravo de Instrumento parcialmente provido. Agravos regimentais prejudicados."

 

Consoante consagração do E. STJ, adiante em destaque, em estrito cumprimento ao § 3º do artigo 542 do Código

de Processo Civil, imperativo siga retido o Agravo em pauta ao feito principal, superior a processual legalidade ao

tema (inciso II, artigo 5º, Lei Maior):

 

"Cuida-se de recurso especial, interposto por Donizeti Lopes e outro, com fundamento no artigo 105, inciso III,

alínea 'a' da Constituição Federal, desafiando acórdão proferido em agravo de instrumento pelo Tribunal

Regional Federal da 2ª Região.

Em suas razões (fls. 183-190), os insurgentes apontam violação aos artigo 273 do Código de Processo Civil, 3º,

§§ 1º e 2º e 51, incisos VII e VIII, do Código de Defesa do Consumidor.

Sustentam: a) o cumprimento dos requisitos para a concessão de tutela antecipada; e, b) impossibilidade de

execução extrajudicial, porquanto o agente fiduciário não foi escolhido de comum acordo entre credor e devedor.

É o relatório.

Decido.

1. Nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, o recurso especial, 'quando interposto contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões'.

No caso, verifica-se que o apelo extremo impugna acórdão proferido em demanda revisional de contrato de

mútuo, que, em sede de agravo de instrumento, manteve decisão que negou tutela antecipada de depósito de

prestações vincendas de valor controverso, em razão da ausência de prova da verossimilhança das alegações da

parte.

Não havendo, na petição do recurso especial, exposição acerca de eventual perigo de dano irreparável ou de

difícil reparação, de modo a justificar a mitigação da sobredita regra, impositiva a retenção do reclamo junto

aos autos principais da demanda.

2. Do exposto, determino a retenção do recurso especial, com a consequente devolução dos autos ao Tribunal a

quo, observando-se o disposto nos termos do art. 542, § 3º, do CPC."

(Recurso Especial nº 1.044.340 São Paulo, Relator Ministro Marco Buzzi, DJe 12.032012).

 

Cumpra-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003549-30.1999.4.03.6112/SP

 

 

 

1999.61.12.003549-0/SP

APELANTE : COSMO CADEIRA LIMA e outros

: JOAO ALVES BIZERRA FILHO

: MANOEL BONFIM ALVES

: MILTON ALEXANDRE DE LIMA
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DECISÃO

Homologo a desistência do RESP[Tab] de fls. 234/248 interposto pela UNIÃO FEDERAL, nos termos dos arts.

501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001454-96.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 278/298, em face de CRISTIANE TEIXEIRA DA

MOTA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

 

b) negativa de vigência ao art. 47 do CPC, apontando nulidade processual na ausência de formação de

litisconsórcio necessário com os demais envolvidos no certame, que teriam interesse na solução da presente

demanda.

 

c) contrariedade aos artigos 14, 50, 56, 98 e 134, todos da Lei 6.880/80, bem como ao art. 14 da Lei 9.786/99,

advogando a legalidade da limitação etária para ingresso no Serviço Militar.

 

d) divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

Sem contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

ADVOGADO : EDILSON CARLOS DE ALMEIDA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : OS MESMOS

2005.61.18.001454-6/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : CRISTIANE TEIXEIRA DA MOTA

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro
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Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Como se observa da ementa do v. voto hostilizado (fls.),

limpidamente foram analisados os pontos alvo de discórdia. Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos

declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já solucionado.

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

 

No que tange à ofensa ao art. 47 do CPC, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de prequestionamento da matéria. Logo, fica obstada a admissibilidade do recurso na forma da Súmula n.

211 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"211. Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não

foi apreciada pelo tribunal a quo". 

 

Quanto às demais contrariedades apontadas à legislação pátria, nos termos da peça recursal em prisma, igualmente

conclui-se pela inadmissibilidade da irresignação posta, por envolver a reanálise dos fatos tratados nos autos, a

teor da Súmula n. 7 do C. STJ, acima já reproduzida.

 

Por fim, no que tange ao apontado dissídio jurisprudencial, verifico que a Recorrente não providenciou o cotejo

analítico dos julgados, limitando-se a reproduzir trechos das decisões referidas. Impossível, destarte, o

processamento do recurso, consoante reiterado entendimento jurisprudencial:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - SÚMULA 284/STF - COISA JULGADA -

INEXISTÊNCIA - NÃO DEFINIÇÃO DO CRITÉRIO PARA O CÁLCULO DO VPA - DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL - AUSÊNCIA - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. (...) III. O dissídio

jurisprudencial não foi demonstrado, sendo certo que a Recorrente limitou-se a transcrever trechos de julgados,

sem demonstrar as similitudes fáticas e divergências decisórias. Ausente, portanto, o necessário cotejo analítico

entre as teses adotadas no acórdão recorrido e nos paradigmas colacionados. IV. O agravo não trouxe nenhum

argumento novo capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual se mantém por seus próprios fundamentos.

Agravo Regimental improvido". 

(STJ, AgRg no REsp 1164368/RS, TERCEIRA TURMA, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, DJe 01/07/2010). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.

TITULARIDADE DE BEM IMÓVEL INDENIZADO EM AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA COM

SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que

identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.

Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se

o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito

a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o

conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. (...) 

5. Agravo Regimental não provido". 

(STJ, AgRg no Ag 1285845/PR, SEGUNDA TURMA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 01/07/2010). 

Acresça-se, mais, necessária a indicação específica do dispositivo legal violado quando da interposição do

Recurso Especial nos moldes do art. 105, inc. III, alínea "c" da Constituição, requisito igualmente inobservado na

espécie. A propósito:

 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "C" - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO

ESPECÍFICA DO DISPOSITIVO TIDO POR VIOLADO - SÚMULA 284 DO STF - EXECUÇÃO FISCAL -

SÓCIO INDICADO NA CDA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 83 DO STJ. 
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1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que "a falta de particularização do dispositivo de lei

federal a que os acórdãos - recorrido e paradigma - tenham dado interpretação discrepante constitui óbice ao

exame do recurso especial fundado no permissivo constitucional da alínea "c". Inteligência do enunciado 284 da

Súmula do Supremo Tribunal Federal" (REsp 468.944/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.5.2003). (...)

Agravo regimental improvido". 

(STJ, AgRg no REsp 1129446/RJ, SEGUNDA TURMA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 18/03/2010). 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

NO RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "C". SÚMULA Nº 284/STF. 

1. Não se verifica ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que o acórdão recorrido analisou, de forma clara e

fundamentada, todas as questões pertinentes ao julgamento da causa, ainda que não no sentido invocado pela

parte. 

2. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que, para ser apreciado o recurso especial interposto

pela alínea "c" do art. 105 da Constituição Federal, cabe ao recorrente indicar o dispositivo de lei federal

violado, pois o dissídio jurisprudencial baseia-se na interpretação divergente da norma federal. Aplica-se, por

analogia, o disposto na Súmula nº 284 do Excelso Pretório diante da deficiência na fundamentação do recurso,

na espécie, caracterizada pela ausência de indicação da norma federal tida por violada. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(STJ, AgRg no REsp 1099762/RJ, TERCEIRA TURMA, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS, DJe 25/05/2009). 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001454-96.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela UNIÃO, a fls. 299/321, em face de CRISTIANE TEIXEIRA

DA MOTA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a constitucionalidade da

limitação de idade como pré-requisito para participação em Concurso Público para ingresso nas Forças Armadas e

ou Militares, à luz dos artigos 7º e 142, § 3º, ambos da Constituição Federal, e da jurisprudência dos Tribunais.

 

Sem contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da

Repercussão Geral firmada aos autos do RE 600.885, da Suprema Corte, deste teor:

2005.61.18.001454-6/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : CRISTIANE TEIXEIRA DA MOTA

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro
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"EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO

NAS FORÇAS ARMADAS: CRITÉRIO DE LIMITE DE IDADE FIXADO EM EDITAL. REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. SUBSTITUIÇÃO DE PARADIGMA. ART. 10 DA LEI N. 6.880/1980. ART.

142, § 3º, INCISO X, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. DECLARAÇÃO DE NÃO-RECEPÇÃO DA NORMA

COM MODULAÇÃO DE EFEITOS. DESPROVIMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Repercussão

geral da matéria constitucional reconhecida no Recurso Extraordinário n. 572.499: perda de seu objeto;

substituição pelo Recurso Extraordinário n. 600.885. 2. O art. 142, § 3º, inciso X, da Constituição da República,

é expresso ao atribuir exclusivamente à lei a definição dos requisitos para o ingresso nas Forças Armadas. 3. A

Constituição brasileira determina, expressamente, os requisitos para o ingresso nas Forças Armadas, previstos

em lei: referência constitucional taxativa ao critério de idade. Descabimento de regulamentação por outra

espécie normativa, ainda que por delegação legal. 4. Não foi recepcionada pela Constituição da República de

1988 a expressão "nos regulamentos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica" do art. 10 da Lei n. 6.880/1980.

5. O princípio da segurança jurídica impõe que, mais de vinte e dois anos de vigência da Constituição, nos quais

dezenas de concursos foram realizados se observando aquela regra legal, modulem-se os efeitos da não-

recepção: manutenção da validade dos limites de idade fixados em editais e regulamentos fundados no art. 10 da

Lei n. 6.880/1980 até 31 de dezembro de 2011. 6. Recurso extraordinário desprovido, com modulação de seus

efeitos".

(STF, RE 600885, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 09/02/2011, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-125 DIVULG 30-06-2011 PUBLIC 01-07-2011 EMENT VOL-02555-03 PP-00398).

 

Logo, tendo aquela Máxima Corte da Nação julgado, em referida Repercussão, de modo desfavorável ao pólo

recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048524-28.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp privado - Agravo de Instrumento - recebimento de apelação em seu efeito devolutivo - apelo

julgado neste Tribunal - substutividade da tutela jurisdicional: recurso prejudicado

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 229/246, em face de Cássio Paulo França Domingues,

2008.03.00.048524-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : CASSIO PAULO FRANCA DOMINGUES

ADVOGADO : EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2006.61.18.001368-6 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 217/224), o qual negou provimento ao agravo de instrumento,

mantendo a decisão que recebeu a apelação no duplo efeito, à exceção do tópico da sentença que confirmou a

antecipação da tutela, relativa à ação ordinária versando matéria alusiva ao pagamento de auxílio-invalidez a

servidor militar.

Não foram apresentadas contrarrazões (fls. 248).

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se que, conforme sistema processual informático, a apelação da Recorrente na ação originária (nº

0001368-91.2006.4.03.6118) foi julgada por este Tribunal, publicado o acórdão em 15/04/2011. Atualmente, os

autos se encontram conclusos à E. Desembargadora Vice Presidente deste Tribunal.

Evidencia-se, dessa forma, que prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela

jurisdicional final em relação ao interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037447-51.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO a fls. 383/392, tirado do v. julgamento proferido nestes

autos, aduzindo especificamente:

 

a) ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

 

b) negativa de vigência ao art. 149 e ss. do Decreto 9.760/46, e à Lei 6.015/73, advogando a titularidade do imóvel

2010.03.00.037447-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : MARISA LAMERCI DEVICIENTE e outros

: CLOVIS ROBERTO DEVICIENTE

: JONAS LAMERSI

: MAGNA LUCIA FONSECA SILVA LAMERSI

: TEREZA LAMERCI

ADVOGADO : EDVALDO KAVALIAUSKAS QUIRINO DA SILVA e outro

PARTE RE' : EDSON CASTELAN e outro

: MARLENE MAGALHAES CASTELAN

ADVOGADO : ROBERTA DE TINOIS E SILVA e outro

PARTE RE' : MUNICIPIO DE SAO CAETANO DO SUL

ADVOGADO : NELSON SANTANDER e outro

PARTE RE' : JOSE DA SILVA

: HORDELIA DE SOUZA TACIOLLI espolio

REPRESENTANTE : ROBERTO TACIOLLI

ADVOGADO : ARMANDO SANCHEZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00156112620084036100 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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pela União, motivo suficiente para atrair a competência da Justiça Federal na espécie.

 

c) contrariedade aos artigos 113 e 301, II, ambos do CPC, bem como ao art. 5º, da Lei 9.469/97, argumentando

estar demonstrado nos autos o interesse federal a justificar o deslocamento da competência para a Justiça Federal.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037447-51.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela UNIÃO a fls. 393/402, tirado do julgamento proferido nestes

autos, aduzindo negativa de vigência aos artigos 183, § 3º e 191, ambos da Constituição Federal, advogando que o

2010.03.00.037447-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : MARISA LAMERCI DEVICIENTE e outros

: CLOVIS ROBERTO DEVICIENTE

: JONAS LAMERSI

: MAGNA LUCIA FONSECA SILVA LAMERSI

: TEREZA LAMERCI

ADVOGADO : EDVALDO KAVALIAUSKAS QUIRINO DA SILVA e outro

PARTE RE' : EDSON CASTELAN e outro

: MARLENE MAGALHAES CASTELAN

ADVOGADO : ROBERTA DE TINOIS E SILVA e outro

PARTE RE' : MUNICIPIO DE SAO CAETANO DO SUL

ADVOGADO : NELSON SANTANDER e outro

PARTE RE' : JOSE DA SILVA

: HORDELIA DE SOUZA TACIOLLI espolio

REPRESENTANTE : ROBERTO TACIOLLI

ADVOGADO : ARMANDO SANCHEZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00156112620084036100 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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imóvel em questão estaria sob domínio da União, tudo a justificar a competência da Justiça Federal na espécie.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em que as

alegadas ofensas ao Texto Constitucional são, em verdade, indiretas, reflexas, não desafiando Recurso

Extraordinário.

 

Nesse sentido, por símile:

 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.

CLÁUSULAS EDITALÍCIAS. RESTRIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO DE AÇÕES. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

MATÉRIA FÁTICA. OFENSA REFLEXA. AGRAVO IMPROVIDO. I - É indispensável a análise do acervo

probatório dos autos e das cláusulas editalícias para verificar, no caso, eventual afronta ao princípio da

isonomia, circunstância que torna inviável o recurso, nos termos da Súmula 279 e 454 do STF. II - Agravo

regimental improvido.

(STF, RE 502121 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 17/04/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE O LUCRO. DEDUÇÃO. BASES NEGATIVAS. IMPOSSIBILIDADE. INSTRUÇÕES NORMATIVAS NºS

198/88 E 90/92. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, 145, § 1º, 150, I E IV, E 195, I, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 636/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 2. O princípio da legalidade e sua

eventual ofensa não desafiam o recurso extraordinário quando sua verificação demanda a análise de normas de

natureza infraconstitucional 3. O enunciado nº 636 da Súmula do STF dispõe, verbis: Não cabe recurso

extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida. 4. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(STF, AI 737502 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em 17/04/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, na parte conhecida, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2009.61.05.016175-5/SP

APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO : ELIZANDRA MARIA MALUF CABRAL

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00161755320094036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal contra aresto de órgão fracionário desta Corte que deu provimento à apelação da

Municipalidade para reformar sentença de extinção da execução fiscal por ausência de interesse processual em

face do pequeno valor do débito.

Alega-se ofensa ao art. 295, III do CPC ademais de inaplicável o art. 20 da Lei nº 10.522/02 à espécie, norma

específica para a Administração Pública Federal.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

Todavia a questão vertida não mais comporta disceptação, em face do julgamento da repercussão geral no Recurso

Extraordinário nº 561.099/SP pelo pleno do C. Supremo Tribunal Federal, Relatora Min. Ellen Gracie, processado

pelo rito do art. 543-B, cuja ementa assenta:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO. VALOR DIMINUTO. INTERESSE DE

AGIR. SENTENÇA DE EXTINÇÃO ANULADA. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO AOS DEMAIS RECURSOS

FUNDADOS EM IDÊNTICA CONTROVÉRSIA. 1. O Município é ente federado detentor de autonomia tributária,

com competência legislativa plena tanto para a instituição do tributo, observado o art. 150, I, da Constituição,

como para eventuais desonerações, nos termos do art. 150, § 6º, da Constituição. 2. As normas comuns a todas as

esferas restringem-se aos princípios constitucionais tributários, às limitações ao poder de tributar e às normas

gerais de direito tributário estabelecidas por lei complementar. 3. A Lei nº 4.468/84 do Estado de São Paulo - que

autoriza a não-inscrição em dívida ativa e o não-ajuizamento de débitos de pequeno valor - não pode ser

aplicada a Município, não servindo de fundamento para a extinção das execuções fiscais que promova, sob pena

de violação à sua competência tributária. 4. Não é dado aos entes políticos valerem-se de sanções políticas

contra os contribuintes inadimplentes, cabendo-lhes, isto sim, proceder ao lançamento, inscrição e cobrança

judicial de seus créditos, de modo que o interesse processual para o ajuizamento de execução está presente. 5.

Negar ao Município a possibilidade de executar seus créditos de pequeno valor sob o fundamento da falta de

interesse econômico viola o direito de acesso à justiça. 6. Sentença de extinção anulada. 7. Orientação a ser

aplicada aos recursos idênticos, conforme o disposto no art. 543-B, § 3º, do CPC. (RE 591033, Relator(a): Min.

ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 17/11/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-038

DIVULG 24-02-2011 PUBLIC 25-02-2011 EMENT VOL-02471-01 PP-00175) 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código

de Processo Civil.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2009.61.05.016175-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     61/1079



 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pela União Federal, com fundamento no art. 102, III, a da

Constituição Federal, contra aresto de órgão fracionário desta Corte que deu provimento à apelação da

Municipalidade para reformar sentença de extinção da execução fiscal por ausência de interesse processual em

face do pequeno valor do débito.

Alega-se violação ao art. 37 da CF/88 por ofensa ao princípio da eficiência na atuação da Administração Pública.

Suscitada a repercussão geral da matéria.

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

Observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

Todavia a questão vertida não mais comporta disceptação, em face do julgamento da repercussão geral no Recurso

Extraordinário nº 561.099/SP pelo pleno do C. Supremo Tribunal Federal, Relatora Min. Ellen Gracie, processado

pelo rito do art. 543-B, cuja ementa assenta:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO. VALOR DIMINUTO. INTERESSE DE

AGIR. SENTENÇA DE EXTINÇÃO ANULADA. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO AOS DEMAIS RECURSOS

FUNDADOS EM IDÊNTICA CONTROVÉRSIA. 1. O Município é ente federado detentor de autonomia tributária,

com competência legislativa plena tanto para a instituição do tributo, observado o art. 150, I, da Constituição,

como para eventuais desonerações, nos termos do art. 150, § 6º, da Constituição. 2. As normas comuns a todas as

esferas restringem-se aos princípios constitucionais tributários, às limitações ao poder de tributar e às normas

gerais de direito tributário estabelecidas por lei complementar. 3. A Lei nº 4.468/84 do Estado de São Paulo - que

autoriza a não-inscrição em dívida ativa e o não-ajuizamento de débitos de pequeno valor - não pode ser

aplicada a Município, não servindo de fundamento para a extinção das execuções fiscais que promova, sob pena

de violação à sua competência tributária. 4. Não é dado aos entes políticos valerem-se de sanções políticas

contra os contribuintes inadimplentes, cabendo-lhes, isto sim, proceder ao lançamento, inscrição e cobrança

judicial de seus créditos, de modo que o interesse processual para o ajuizamento de execução está presente. 5.

Negar ao Município a possibilidade de executar seus créditos de pequeno valor sob o fundamento da falta de

interesse econômico viola o direito de acesso à justiça. 6. Sentença de extinção anulada. 7. Orientação a ser

aplicada aos recursos idênticos, conforme o disposto no art. 543-B, § 3º, do CPC. (RE 591033, Relator(a): Min.

ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 17/11/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-038

DIVULG 24-02-2011 PUBLIC 25-02-2011 EMENT VOL-02471-01 PP-00175) 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRORDINÁRIO.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO : ELIZANDRA MARIA MALUF CABRAL

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00161755320094036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Responsabilidade do sócio escorada no art. 13 Lei 8.620/93 - Recurso Repetitivo

1153119/MG - Prejudicialidade - Defendida responsabilidade do sócio-gerente pelos débitos anteriores ao seu

ingresso na sociedade - Admissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 160/171, em face de Luiz Carlos Golvani e outro, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 145/156, que deu parcial provimento ao Agravo de Instrumento, tão

somente para reconhece o cabimento de aclaratórios contra decisão interlocutória, firmando, no mais, a

inaplicabilidade do art. 13, da Lei 8.620/93, bem assim que o redirecionamento da execução fiscal ao sócio

somente se admite quando este já fazia parte do quadro societário ao momento do fato gerador.

Defende a recorrente, a uma, a solidária responsabilidade dos recorridos, em virtude da solidariedade estabelecida

no art. 13, da Lei 8.620/93, secundado pelo art. 124, do CTN, a duas, que o sócio, mesmo ao ingressar na

sociedade após a ocorrência de parte dos fatos geradores, responde pela integralidade do débito, caso encabece a

dissolução irregular da empresa, afirmando malferimento aos arts. 4º, V, da Lei 6.830/80 e 135, do CTN.

Apresentadas contrarrazões, fls. 176/180, sem preliminares.

É o relatório.

 

Por primeiro, constata-se já solucionada a controvérsia a respeito da aplicação do art. 13, da Lei 8.620/93, por

meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do Resp nº 1153119/MG, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste

teor:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

(STJ, REsp 1153119/MG, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 24/11/2010,

DJe 02/12/2010)

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Em prosseguimento, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos

de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui

catalogada/o em solução a respeito, no que toca à debatida possibilidade de se responsabilizar os sócios que,

malgrado faziam parte da sociedade ao tempo da dissolução irregular, ainda não preenchiam seu quadro societário

quando da ocorrência dos fatos geradores do crédito excutido, aduzindo a Fazenda Pública que a dissolução

irregular da empresa, por eles promovida, dá ensejo à responsabilidade pela totalidade executada.

Sobre o assunto, fincou a C. Corte, fls. 152, verbis : 

"No caso vertente, a análise dos autos revela que restou evidenciada a dissolução irregular da sociedade, uma

vez que a mesma não foi localizada em sua sede, o que possibilitou o redirecionamento do feito para os outros

sócios da empresa.

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : LUIZ CARLOS GALVANI e outro

: EDSON AKIO TAMANE

ADVOGADO : LUÍS FERNANDO PENHA

AGRAVADO : DISBEL COML/ LTDA e outros

: LUIS ALBERTO RODRIGUES PEREIRA

: MARIA ISABEL ALVES BUENO PEREIRA

: CLARICE PERES

: ELBA LAYTYNHER MARTINS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2001.61.82.018761-0 9F Vr SAO PAULO/SP
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Entretanto, não se pode admitir a inclusão das demais sócias indicadas (Sra. Clarice Peres e Sra. Elba Laytynher

Martins), uma vez que, consoante Ficha Cadastral JUCESP (fls. 47/49) somente foram admitidas no quadro

social da empresa em 25/09/1996, após a ocorrência dos fatos geradores do débito em questão, ocorridos entre

07/02/1994 e 15/02/1996, conforme Certidão de Dívida Ativa acostada às fls. 20/37."

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto, anotando-se o entendimento da Superior Instância :

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE. SÓCIO-GERENTE. FATO GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA

EMPRESA. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

- Conforme precedentes do STJ, o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente não é possível

quando o fato gerador da obrigação tributária ocorreu antes do seu ingresso no quadro societário da empresa.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 5.251/MS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/06/2012,

DJe 07/08/2012)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE.

FATO GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO.

INCABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A responsabilidade do sócio, que autoriza o redirecionamento da execução fiscal, ante a dissolução irregular

da empresa, não alcança os créditos tributários cujos fatos geradores precedem o seu ingresso na sociedade,

como é próprio da responsabilidade meramente objetiva. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1140372/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

27/04/2010, DJe 17/05/2010)

Neste contexto, conclui-se pela prejudicialidade recursal, quanto à solidariedade estabelecida pelo art. 13, da Lei

6.820/93, bem assim por sua admissibilidade, quanto ao mais.

Ante o exposto, PARCIALMENTE ADMITO o Recurso Especial.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Responsabilidade do sócio escorada no art. 13 Lei 8.620/93 - Recurso Repetitivo

1153119/MG - Prejudicialidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 74/85, em face de Márcia Petrelli e outro, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, fls. 176/182, o qual, em resumo, inadmitiu o redirecionamento do executivo

fiscal aos recorridos, sócios da empresa executada.

2009.03.00.031449-4/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MARCIA PETRELLI e outro

: LILIAN PETRELLI

PARTE RE' : ALLEGRA INDL/ LTDA e outro

: MAURO PETRELLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Defende o recorrente, singularmente, a pessoal responsabilidade dos recorridos, em razão da solidariedade

prevista no art. 13, da Lei 8.620/93, secundado pelo art. 124, do CTN.

Ausentes contrarrazões, fls. 87-vº.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia a respeito da aplicação do art.

13, da Lei 8.620/93, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do Resp nº 1153119/MG, do E. Superior

Tribunal de Justiça, deste teor:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

(STJ, REsp 1153119/MG, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 24/11/2010,

DJe 02/12/2010).

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 222/228, em face de AMS COMPONENTES

ELETRO MECANICOS LTDA., aduzindo especificamente violação aos artigos 460, 468, 472 e 473, todos do

CPC, advogando a impossibilidade de opção, pelo credor, quanto à repetição ou compensação de indébito

tributário reconhecido judicialmente em atenção à coisa julgada material e ao princípio da adstrição.

 

Sem contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Com relação à possibilidade de compensação ou restituição do indébito, por opção do credor, constata-se já

solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp 1.114.404/MG,

deste teor:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA DECLARATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO

2008.03.00.029245-7/SP

AGRAVANTE : AMS COMPONENTES ELETRO MECANICOS LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.38993-8 4 Vr SAO PAULO/SP
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DE PEQUENO VALOR. FACULDADE DO CREDOR. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1."A sentença declaratória que, para fins de compensação tributária, certifica o direito de crédito do contribuinte

que recolheu indevidamente o tributo, contém juízo de certeza e de definição exaustiva a respeito de todos os

elementos da relação jurídica questionada e, como tal, é título executivo para a ação visando à satisfação, em

dinheiro, do valor devido" (REsp n. 614.577/SC, Ministro Teori Albino Zavascki).

2. A opção entre a compensação e o recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor cabe

ao contribuinte credor pelo indébito tributário, haja vista que constituem, todas as modalidades, formas de

execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação que teve a eficácia de declarar o

indébito. Precedentes da Primeira Seção: REsp.796.064 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em

22.10.2008; EREsp. Nº 502.618 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 8.6.2005;

EREsp. N. 609.266 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 23.8.2006.

3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008".

(STJ, REsp 1114404/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

10/02/2010, DJe 01/03/2010).

 

No mesmo sentido, a Súmula n. 461, do C. STJ:

 

"461. O contribuinte pode optar por receber, por meio de precatório ou por compensação, o indébito tributário

certificado por sentença declaratória transitada em julgado".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0604831-80.1996.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), tirado

do v. julgamento proferido nestes, aduzindo, especificamente, como questão central, a violação ao artigo 46 da Lei

nº 8.212/91, por ser decenal o prazo prescricional de contribuição previdenciária, matéria que conta, ademais, com

dissídio pretoriano, segundo v. julgado emanado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, trazido a confronto, daí

porque cabível seu recurso também consoante o permissivo do artigo 105, III, c, da Constituição Federal.

Sem contrarrazões.

2006.03.99.045911-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ANDERSON MENDES ALVES -ME e outro

: ANDERSON MENDES ALVES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.06.04831-4 5 Vr CAMPINAS/SP
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É o suficiente relatório.

 

Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se que o intento autárquico de aplicação do prazo decenal para a

formalização de crédito representado por contribuição previdenciária, com esteio no citado artigo 46 da Lei nº

8.212/91, encontra óbice na v. pacificação pelo Excelso Pretório, que firmou a inconstitucionalidade de tal

previsão:

Súmula Vinculante nº 8: "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os

artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário."

Nesse sentido, é a orientação adotada pelo E. STJ, verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. PRAZO

DECADENCIAL E PRESCRICIONAL. ARTIGOS 45 E 46 DA LEI 8.212/91. DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE

INCONSTITUCIONALIDADE. RECENTE SÚMULA VINCULANTE N.º 08 DO E. STF. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA. LEI N.º 10.522/2002. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

INEXISTÊNCIA DE NORMA QUE DETERMINE A SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. MATÉRIA

DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1102554/MG, DJ DE 08/06/2009. JULGADO SOB O REGIME DO ART.

543-C DO CPC.

1. A natureza tributária das contribuições sociais pela Constituição Federal de 1988 (artigo 195) implicou sua

submissão à regra inserta no artigo 146, III, 'b', que exige a edição de lei complementar para estabelecer normas

gerais sobre decadência e prescrição tributárias.

2. Dessa forma, já está sedimentado nesta C. Corte que a matéria disciplinada no artigo 45 da Lei 8.212/91 (com

conseqüências em seu art. 46) somente poderia ser tratada por lei complementar, e não por lei ordinária, razão

pela qual tal dispositivo foi declarado inconstitucional pela Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, a

saber: 'CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE

INCONSTITUCIONALIDADE. DO ARTIGO 45 DA LEI 8.212, DE 1991. OFENSA AO ART. 146, III, B, DA

CONSTITUIÇÃO. 1. As Contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art.

195), têm, no regime da Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o

disposto no art. 146, III, b, da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais

em matéria de prescrição e decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos

respectivos prazos. Conseqüentemente, padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8.212, de 1991,

que fixou em dez anos o prazo de decadência para o lançamento das Contribuições sociais devidas à Previdência

Social.'

3. Inteligência da recente Súmula Vinculante n.º 08, do E. STF, verbis:

'São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei

8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário'.

[...]

9. Agravo regimental desprovido."

(Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1.116.357 Bahia, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, unânime, DJE

29.06.2010).

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR

IRRISÓRIO. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE CAUSA

SUSPENSIVA.

[...]

2. 'As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime

da Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III,

b, da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição

e decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos.

Conseqüentemente, padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8.212, de 1991, que fixou em dez

anos o prazo de decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social' (AI no

REsp 616.348, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 15.10.07).

3. Aplicação da Súmula Vinculante nº 8: 'São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº

1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito

tributário'.

4. Recurso especial não provido."

(Recurso Especial nº 1.141.590 São Paulo, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, unânime, DJE

10.12.2010).[
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Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020537-86.1991.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários sucumbenciais arbitrados de acordo com o contexto intrínseco da causa - Rediscussão

fática inadmissível, Súmula 07, E. STJ - Resp. inadmitido - Parcelamento - Ausência de renúncia expressa do

contribuinte no processo judicial que discute a dívida - RESP fazendário prejudicado, diante do RR 1124420 em

mérito lhe desfavorável

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, fls. 112/117, em face de Dedini

S/A Agro Indústria, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 20, § 4º, e 535,

CPC, e artigos 2º, § 6º, I, Lei 9.964/00, pois a notícia de adesão ao parcelamento configura a renúncia e confissão

irretratável do débito, assim almejando a reforma do v. aresto, para julgamento nos termos do artigo 269, V, CPC,

considerando excessiva a verba honorária fixada, bem como omissão julgadora a este respeito (verba superior a

R$ 12.000,00, para uma causa da ordem de R$ 80.891,67, fls. 118).

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 122.

A fls. 123/127 e 153/157, foi determinado o sobrestamento dos autos, em virtude de processo paradigma enviado

ao C. STJ (2001.61.05.009318-0), contudo não houve afetação pela Superior Instância, tendo sido negado

seguimento monocraticamente ao mencionado feito 2001.61.05.009318-0.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, em relação aos honorários advocatícios, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em discutir o recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em

torno do litígio.

Deste modo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa o

polo recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em

pauta, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ,

merecendo destacar, outrossim, ausente qualquer violação ao artigo 535, CPC, buscando o INSS unicamente, com

os aclaratórios, alterar o valor da verba honorária :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

CONTRATOS. PAGAMENTO A MAIOR. PERÍCIA. SÚMULAS 5/STJ E 7/STJ. HONORÁRIOS. SÚMULA

7/STJ.

...

4. Consolidou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça de que a fixação da verba honorária de

sucumbência cabe às instâncias ordinárias, uma vez que resulta da apreciação equitativa e avaliação subjetiva

do julgador em face das circunstâncias fáticas presentes nos autos, razão pela qual insuscetível de revisão em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

91.03.020537-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ABENGOA BIOENERGIA SAO LUIZ S/A

ADVOGADO : FERNANDA CHRISTINA LOMBARDI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 90.00.00000-4 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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..."

(AgRg no AREsp 163.010/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/06/2012, DJe 22/06/2012)

 

AgRg no AREsp 12666 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0099845-0 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 22/08/2011 - RELATOR : Ministro

HUMBERTO MARTINS

"PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,

FIXADOS COM BASE NO ART. 20, § 4º, DO CPC. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

SÚMULA 7/STJ.

1. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão somente quando se

mostrarem irrisórios ou exorbitantes, e "somente se abstraída a situação fática na análise realizada pelo

Tribunal de origem". (AgRg no Ag 1.198.911/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

20.4.2010, DJe 3.5.2010).

2. No presente caso, o Tribunal a quo analisou os elementos fáticos para concluir que a verba fixada retribui

adequadamente o trabalho do advogado, situação que impede a revisão no Superior Tribunal de Justiça em razão

do óbice previsto na Súmula 7/STJ.

..."

 

Por sua vez, relativamente à adesão ao parcelamento, flagra-se já solucionada a controvérsia central, por meio do

Recurso Repetitivo firmado aos autos 1124420, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO

ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO

DE MÉRITO. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DE RENÚNCIA. ART. 269, V DO CPC.

RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DESPROVIDO. RECURSO SUBMETIDO AO

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C, DO CPC E DA RES. 8/STJ.

1. Inexiste omissão no acórdão impugnado, que apreciou fundamentadamente a controvérsia, apenas

encontrando solução diversa daquela pretendida pela parte, o que, como cediço, não caracteriza ofensa ao art.

535, II do CPC.

2. A Lei 10.684/2003, no seu art. 4o., inciso II, estabelece como condição para a adesão ao parcelamento a

confissão irretratável da dívida; assim, requerido o parcelamento, o contribuinte não poderia continuar

discutindo em juízo as parcelas do débito, por faltar-lhe interesse jurídico imediato.

3. É firme a orientação da Primeira Seção desta Corte de que, sem manifestação expressa de renúncia do direito

discutido nos autos, é incabível a extinção do processo com julgamento do mérito (art. 269, V do CPC), residindo

o ato na esfera de disponibilidade e interesse do autor, não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente.

4. Na esfera judicial, a renúncia sobre os direitos em que se funda a ação que discute débitos incluídos em

parcelamento especial deve ser expressa, porquanto o preenchimento dos pressupostos para a inclusão da

empresa no referido programa é matéria que deve ser verificada pela autoridade administrativa, fora do âmbito

judicial.

Precedentes: (REsp. 1.086.990/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 17/08/2009, REsp. 963.420/RS,

Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 25/11/2008; AgRg no REsp. 878.140/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe

18/06/2008; REsp. 720.888/RS, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe 06/11/2008; REsp. 1.042.129/RS, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJe 16/06/2008; REsp. 1.037.486/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe 24/04/2008).

5. Partindo-se dessas premissas e analisando o caso concreto, a manifestação da executada, concordando com o

pedido da Fazenda Pública de extinção do processo com julgamento de mérito, mas fazendo ressalva quanto ao

pedido de condenação em honorários, após a sua adesão ao PAES, não se equipara à renúncia expressa sobre o

direito em que se funda a ação, mas sem prejudicar que o processo seja extinto, sem exame de mérito (art. 267, V

do CPC).

6. Nega-se provimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 08/2008 do STJ."

(REsp 1124420/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

29/02/2012, DJe 14/03/2012)

 

Com efeito, em nenhum momento a parte recorrida requereu a renúncia ao direito sobre o qual fundada a ação,

portanto descabido o pleito do INSS para reforma do v. julgamento, nos termos do artigo 269, V, CPC.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Neste contexto, quanto à alegada violação aos artigos 20 e 535, CPC, conclui-se pela inadmissibilidade recursal;
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no concernente aos efeitos da adesão ao parcelamento, é de se julgar prejudicado o recurso em questão.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020537-86.1991.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Parcelamento - Ausência de renúncia expressa do contribuinte no processo judicial que discute a dívida

- RESP fazendário prejudicado, diante do RR 1124420 em mérito lhe desfavorável

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 104/110, em face de Dedini S/A Agro Indústria, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 303 e 397, CPC, e artigo 3º, Lei 9.964/00, pois a

notícia de adesão ao parcelamento configura a renúncia e confissão irretratável do débito, assim almejando a

reforma do v. aresto, para julgamento nos termos do artigo 269, V, CPC.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 122.

A fls. 128/132 e 158/162, foi determinado o sobrestamento dos autos, em virtude de processo paradigma enviado

ao C. STJ (2001.61.05.009318-0), contudo não houve afetação pela Superior Instância, tendo sido negado

seguimento monocraticamente ao mencionado feito 2001.61.05.009318-0.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos 1124420, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO

ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO

DE MÉRITO. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DE RENÚNCIA. ART. 269, V DO CPC.

RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DESPROVIDO. RECURSO SUBMETIDO AO

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C, DO CPC E DA RES. 8/STJ.

1. Inexiste omissão no acórdão impugnado, que apreciou fundamentadamente a controvérsia, apenas

encontrando solução diversa daquela pretendida pela parte, o que, como cediço, não caracteriza ofensa ao art.

535, II do CPC.

2. A Lei 10.684/2003, no seu art. 4o., inciso II, estabelece como condição para a adesão ao parcelamento a

confissão irretratável da dívida; assim, requerido o parcelamento, o contribuinte não poderia continuar

discutindo em juízo as parcelas do débito, por faltar-lhe interesse jurídico imediato.

3. É firme a orientação da Primeira Seção desta Corte de que, sem manifestação expressa de renúncia do direito

discutido nos autos, é incabível a extinção do processo com julgamento do mérito (art. 269, V do CPC), residindo

o ato na esfera de disponibilidade e interesse do autor, não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente.

4. Na esfera judicial, a renúncia sobre os direitos em que se funda a ação que discute débitos incluídos em

parcelamento especial deve ser expressa, porquanto o preenchimento dos pressupostos para a inclusão da

empresa no referido programa é matéria que deve ser verificada pela autoridade administrativa, fora do âmbito

judicial.

91.03.020537-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ABENGOA BIOENERGIA SAO LUIZ S/A

ADVOGADO : FERNANDA CHRISTINA LOMBARDI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 90.00.00000-4 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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Precedentes: (REsp. 1.086.990/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 17/08/2009, REsp. 963.420/RS,

Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 25/11/2008; AgRg no REsp. 878.140/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe

18/06/2008; REsp. 720.888/RS, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe 06/11/2008; REsp. 1.042.129/RS, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJe 16/06/2008; REsp. 1.037.486/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe 24/04/2008).

5. Partindo-se dessas premissas e analisando o caso concreto, a manifestação da executada, concordando com o

pedido da Fazenda Pública de extinção do processo com julgamento de mérito, mas fazendo ressalva quanto ao

pedido de condenação em honorários, após a sua adesão ao PAES, não se equipara à renúncia expressa sobre o

direito em que se funda a ação, mas sem prejudicar que o processo seja extinto, sem exame de mérito (art. 267, V

do CPC).

6. Nega-se provimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 08/2008 do STJ."

(REsp 1124420/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

29/02/2012, DJe 14/03/2012)

 

Com efeito, em nenhum momento a parte recorrida requereu a renúncia ao direito sobre o qual fundada a ação,

portanto descabido o pleito da União para reforma do v. julgamento, nos termos do artigo 269, V, CPC.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1301897-02.1996.4.03.6108/SP

 

 

 

1999.03.99.052825-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : AMIM ALEXANDRE e outros

ADVOGADO : REINALDO CARAM

APELADO : ANSELIA CHAGURI

: ANTONIO MARTINS DE SOUZA

: BENEDITO ANSELMO

: DIVA BARSOSA GEORGE

: ELIAS MOYSES

: ERANY DE OLIVEIRA

: HELIO ALBANO

: JOAO ANTONIO TREVIZANO

: JOAO FEXINA

: JOAO MILANEZ PRIMO

: JOAQUIM DE OLIVEIRA LAGOA

: JOSE BENTO ROSA

: JOSE SIMAO CHAGURI

: JULIO PEDRO MILANEZE

: LAZARO GARCIA

: MANOEL DE OLIVEIRA LAGOA

: MARIA FESCINA

: MARIO JORGE

: MIGUEL CHAGURI

: OLGA NEDER CARAM
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DECISÃO

Extrato : Imposto de Renda - Recebimento de parcelas atrasadas de forma acumulada - Descabimento da

consideração, para fins de tributação, do montante global - Resp fazendário prejudicado, diante do RR 1118429

em mérito lhe desfavorável

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 184/192, em face de Amin Alexandre e outros, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 6º, Lei 7.713/88, e artigo 43, CTN, pois a

legislação prevê o regime de caixa para tributação de rendimentos fiscais, não o regime de competência, portanto

os rendimentos atrasados, recebidos acumuladamente, devem sofrer tributação como se a verba fosse una.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 197.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos 1118429, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008."

(REsp 1118429/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe

14/05/2010)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000402-10.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

ADVOGADO : REINALDO CARAM e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.13.01897-2 2 Vr BAURU/SP

2005.61.04.000402-7/SP

APELANTE : ANTONIO CARLOS CAMILLO e outros

: ALBERTO MACIEL DE OLIVEIRA

: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS SOUZA

: ANTONIO BARTOLOTTO JUNIOR

: ANTONIO CARLOS WILLMERSDORF

: ANTONIO AUGUSTO CATARINO

: ADELSON VIEIRA DE CAMARGO

: ACRISIO CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro
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DECISÃO

Extrato : Imposto de Renda - Recebimento de parcelas atrasadas de forma acumulada - Descabimento da

consideração, para fins de tributação, do montante global - Resp fazendário prejudicado, diante do RR 1118429

em mérito lhe desfavorável

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 299/303, em face de Antonio Carlos Camillo e outros,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 12, Lei 7.713/88, artigo 61, Decreto

1.041/94, e artigo 56, Decreto 3.000/99, pois a legislação prevê o regime de caixa para tributação de rendimentos

fiscais, não o regime de competência, portanto os rendimentos atrasados, recebidos acumuladamente, devem

sofrer tributação como se a verba fosse una.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 307/312.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos 1118429, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008."

(REsp 1118429/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe

14/05/2010)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014500-34.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE AUTORA : MANUEL ANTONIO SARMENTO FILHO espolio e outro

REPRESENTANTE : ALBERTINA SARAIVA SARMENTO

PARTE AUTORA : JOSE ROBERTO AMADO espolio

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro

REPRESENTANTE : ANA MARIA TAVORA AMADO

APELADO : OS MESMOS

2004.61.04.014500-7/SP

APELANTE : ORLANDO TEIXEIRA e outros

: OSVALDO PINTO DE ABREU

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

CODINOME : OSVALDO PINTO ABREU

APELANTE : PAULO FERREIRA DA CRUZ
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DECISÃO

Extrato : Imposto de Renda - Recebimento de parcelas atrasadas de forma acumulada - Descabimento da

consideração, para fins de tributação, do montante global - Resp fazendário prejudicado, diante do RR 1118429

em mérito lhe desfavorável

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 273/278, em face de Orlando Teixeira e outros, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 6º, V, Lei 7.713/88, e artigos 43 e 111, CTN, pois

a legislação prevê o regime de caixa para tributação de rendimentos fiscais, não o regime de competência,

portanto os rendimentos atrasados, recebidos acumuladamente, devem sofrer tributação como se a verba fosse

una.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 284/290, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos 1118429, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008."

(REsp 1118429/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe

14/05/2010)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000235-52.2002.4.03.6183/SP

 

: PAULO GOMES

: PAULO ROBERTO MACHADO RODRIGUES

: PAULO SERGIO ABDALLA

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

CODINOME : PAULO SERGIO ABDALA

APELANTE : PEDRO DOURADO

: RAFAEL LUIZ SANTANA

: REINOLDO SILVA LOPES SCHAEFER

: ROBERTO LUIZ BARREIROS

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2002.61.83.000235-0/SP
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DECISÃO

Extrato : Imposto de Renda - Recebimento de parcelas atrasadas de forma acumulada - Descabimento da

consideração, para fins de tributação, do montante global - Resp fazendário prejudicado, diante do RR 1118429

em mérito lhe desfavorável

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 146/151, em face de Valdomiro José Bernardo, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 6º, Lei 7.713/88, e artigos 43 e 111, CTN, pois a

legislação prevê o regime de caixa para tributação de rendimentos fiscais, não o regime de competência, portanto

os rendimentos atrasados, recebidos acumuladamente, devem sofrer tributação como se a verba fosse una.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 154/157, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos 1118429, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008."

(REsp 1118429/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe

14/05/2010)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000480-04.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : VALDOMIRO JOSE BERNARDO

ADVOGADO : FLAVIO LOPES COELHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2005.61.04.000480-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ANTONIO JOSE DE FARO e outros

: ANTONIO PADUA DOS SANTOS

: ANTONIO DOS SANTOS ANJOS

: ANTONIO TEIXEIRA MIGUEL JUNIOR
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DECISÃO

Extrato : Imposto de Renda - Recebimento de parcelas atrasadas de forma acumulada - Descabimento da

consideração, para fins de tributação, do montante global - Resp fazendário prejudicado, diante do RR 1118429

em mérito lhe desfavorável

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 263/268, em face de Antonio José de Faro e outros, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 6º, V, Lei 7.713/88, e artigos 43 e 111, CTN,

pois a legislação prevê o regime de caixa para tributação de rendimentos fiscais, não o regime de competência,

portanto os rendimentos atrasados, recebidos acumuladamente, devem sofrer tributação como se a verba fosse

una.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 274/279, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos 1118429, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008."

(REsp 1118429/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe

14/05/2010)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001780-64.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

: ARNALDO INOCENCIO

: BENEDITO RODRIGUES REGIO

: BENEDITO VALDEMAR SOARES

: CARLOS EGIDIO CRUZ

: CARLOS SIMOES SOBRINHO

: CELSO CARNEIRO

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2006.61.04.001780-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : EDESON DA SILVA

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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DECISÃO

Extrato : Imposto de Renda - Recebimento de parcelas atrasadas de forma acumulada - Descabimento da

consideração, para fins de tributação, do montante global - Resp fazendário prejudicado, diante do RR 1118429

em mérito lhe desfavorável

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 213/218, em face de Edeson Silva, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 12, Lei 7.713/88, pois a legislação prevê o regime de

caixa para tributação de rendimentos fiscais, não o regime de competência, portanto os rendimentos atrasados,

recebidos acumuladamente, devem sofrer tributação como se a verba fosse una.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 224/229.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos 1118429, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008."

(REsp 1118429/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe

14/05/2010)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051554-47.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo INSS a fls. 190/195, tirado do julgamento proferido nestes autos,

aduzindo ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração

pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria esclarecido obscuridade identificada no

2008.03.99.051554-8/SP

APELANTE : AROLDO NEVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RAIMUNDO JORGE NARDY

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00244-4 2 Vr SUMARE/SP
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julgamento, consistente na ausência de comprovação de ato ilícito imputável à Autarquia Previdenciária que

pudesse justificar sua responsabilização na espécie.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos

declaratórios com o fito de rediscutir o "meritum causae" já solucionado. Logo, sendo este o grande propósito da

interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, a teor da Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051554-47.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pelo INSS a fls. 196/199, tirado do v. julgamento proferido nestes

autos, aduzindo especificamente:

 

a) ofensa ao disposto no art. 5º, XXXV e LV, e no art. 93, IX, ambos da Constituição Federal, existente nulidade

no julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria

sanado obscuridade especificamente apontada pela Recorrente no julgamento;

 

b) negativa de vigência aos artigos 37, § 6º, e 97, ambos da Constituição Federal, incomprovado nos autos

qualquer ato ilícito imputável à Autarquia Previdenciária que pudesse justificar sua responsabilização.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em que as

alegadas ofensas ao Texto Constitucional são, em verdade, indiretas, reflexas, não desafiando Recurso

Extraordinário.

2008.03.99.051554-8/SP

APELANTE : AROLDO NEVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RAIMUNDO JORGE NARDY

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00244-4 2 Vr SUMARE/SP
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Nesse sentido, por símile:

 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.

CLÁUSULAS EDITALÍCIAS. RESTRIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO DE AÇÕES. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

MATÉRIA FÁTICA. OFENSA REFLEXA. AGRAVO IMPROVIDO. I - É indispensável a análise do acervo

probatório dos autos e das cláusulas editalícias para verificar, no caso, eventual afronta ao princípio da

isonomia, circunstância que torna inviável o recurso, nos termos da Súmula 279 e 454 do STF. II - Agravo

regimental improvido.

(STF, RE 502121 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 17/04/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE O LUCRO. DEDUÇÃO. BASES NEGATIVAS. IMPOSSIBILIDADE. INSTRUÇÕES NORMATIVAS NºS

198/88 E 90/92. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, 145, § 1º, 150, I E IV, E 195, I, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 636/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 2. O princípio da legalidade e sua

eventual ofensa não desafiam o recurso extraordinário quando sua verificação demanda a análise de normas de

natureza infraconstitucional 3. O enunciado nº 636 da Súmula do STF dispõe, verbis: Não cabe recurso

extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida. 4. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(STF, AI 737502 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em 17/04/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, na parte conhecida, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0571005-89.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Pagamento - Completa omissão fazendária em prestar esclarecimentos - Presunção de certeza e

liquidez abalada - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 07, E. STJ - Resp. inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 115/119, em face de Antonio José Guarda, tirado do v.

1997.61.82.571005-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ANTONIO JOSE GUARDA

ADVOGADO : MARCELO ANTONIO MIGUEL e outro

No. ORIG. : 05710058919974036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 2º e 3º, Lei 6.830/80, pois a CDA espelha o crédito

fazendário regularmente apurado e inscrito, não tendo o contribuinte apresentado nenhum elemento para afastar a

presunção de certeza do título executivo.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 122.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, assentou o v. julgamento, fls. 112 :

 

"In casu, o executado apresentou documentos que informam o recolhimento de valores junto à exequente (fls.

14/19 e 43). Intimada a se manifestar acerca dos docs., a Fazenda Nacional formulou 7 (sete) pedidos sucessivos

de suspensão do feito, no período de 8 (oito) anos (fls. 27, 44-v, 48-v, 50-v, 54-v, 57-v, 64-v), uma vez que o

processo administrativo pertinente estava sob a análise da Delegacia da Receita Previdenciária, motivo que

levou o MM. juiz a quo a reconhecer a carência da CDA relativamente ao requisito certeza e liquidez.

Entendo que o r. juiz a quo andou bem ao sentenciar, ao passo que o contribuinte não pode se ver prejudicado em

razão da demora excessiva da Fazenda em se manifestar conclusivamente a respeito do direito alegado e

comprovado nos presentes autos.

Ademais, verifico que nas sete oportunidades que teve para falar nos autos, a Fazenda Nacional tão somente

requereu a suspensão do feito, não diligenciando, em nenhum momento, no sentido de verificar a efetiva extinção

do crédito tributário objeto do executivo fiscal.

...

Por fim, os docs. juntados pela própria exequente às fls. 55 e 65/69 informam que o débito encontra-se 'inativo' e

'com baixa administrativa', reforçando o fundamento da r. sentença recorrida."

 

Neste contexto, descabe à Superior Instância revolver enfocado conjunto probatório, a fim de conceder novo Juízo

valorativo sobre tal nuança.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002518-59.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2000.61.05.002518-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : AYCE INFORMATICA LTDA e outros

: ROBERTO DE AZEVEDO MARQUES

: MARCIO HENRIQUE NEVES

ADVOGADO : MARIA AMELIA BASTIA DA SILVA NOGUEIRA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Extrato: Recurso Especial - Ação de Depósito, Lei 8.866/94 - Discussão acerca da adequação da via eleita, pelo

Poder Público, em detrimento da execução fiscal, para a cobrança de débitos referentes às contribuições

previdenciárias não repassadas - REsp parcialmente admitido.

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 163/170, em face de Ayce Informática LTDA, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, fls. 138/141, aduzindo, nuclearmente, ofensa aos artigos 2º e 267, do Código

de Processo Civil, 4º, §§ 2º e 3º, e 7º, da Lei 8.866/94, por não estar impedido de optar pela ação de depósito, em

detrimento da execução fiscal, para cobrar débitos referentes à ausência de repasse de contribuição ao ente, pelo

recorrido. Alega também violação ao artigo 5º, LXXLVIII ( sic ), em ofensa ao Princípio da Razoável Duração do

Processo, pois o entendimento atacado enseja nova ação executiva.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Por primeiro, sem espaço para a alegação de arranho a preceito constitucional, quanto ao artigo 5º, LXXLVIII (

sic ), dada a evidente inadequação da via, ex vi do artigo 105, III, "a", da Constituição Federal: logo, resta

inadmitida tal angulação.

Quanto ao mais, destaque-se que esta Vice-Presidência, por meio dos autos 2000.61.00.047314-6, diante da

existência de repetitividade da discussão em cena, remeteu a matéria para apreciação do C. STJ, para fins de

inserção no rito do artigo 543-C, Lei Processual Civil.

Contudo, em consulta ao Sistema Processual da Superior Instância, constata-se que o Eminente Ministro Relator,

em decisão publicada em 22/08/2012, desaconselhou a submissão de tal debate aos moldes do artigo 543-C,

posteriormente proferindo monocrática decisão ( publicada em 10/09/2012 ), julgando o mérito da celeuma, sob o

entendimento de que possível o ajuizamento da ação de depósito ( este o objeto recursal, idêntico, buscado pela

União nos presentes autos ).

Deste modo, nos termos da peça recursal em prisma, diante da inexistência de Recurso Representativo da

Controvérsia capaz de arrimar o retorno dos autos à C. Turma Julgadora ( retratação ), nem de sobrestamento,

flagra-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos

temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, PARCIALMENTE ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007777-28.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Imposto de Renda - Recebimento de parcelas atrasadas de forma acumulada - Descabimento da

consideração, para fins de tributação, do montante global - Resp fazendário prejudicado, diante do RR 1118429

em mérito lhe desfavorável

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 197/204, em face de Rubens Gonzalez Castanho, tirado

2006.61.04.007777-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : RUBENS GONZALEZ CASTANHO

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA FARIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 12, Lei 7.713/88, artigo 43, CTN, artigo 3º, Lei

8.134/90, e artigos 56, 640 e 718, RIR/99, pois a legislação prevê o regime de caixa para tributação de

rendimentos fiscais, não o regime de competência, portanto os rendimentos atrasados, recebidos acumuladamente,

devem sofrer tributação como se a verba fosse una.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 207.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos 1118429, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008."

(REsp 1118429/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe

14/05/2010)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002852-60.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Extraordinário - Suscitada sublinear declaração de inconstitucionalidade do art. 13, da Lei

8.620/93 - Dispositivo legal declarado inconstitucional pelo Pretório Excelso, por meio do RE 562276, submetido

à sistemática do art. 543-B, do CPC - Prejudicialidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União, a fls. 193/202, em face de Aramespaco Comércio de

Artigos Para Decorações LTDA., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo a recorrente, em suma,

violação aos artigos 5º, XXXV, LIV e LV, 93, IX, em alegada nulidade do v. acórdão pela não apreciação dos

Embargos Declaratórios, e artigo 97, todos da Constituição Federal, afirmando ocorrida a sublinear declaração de

inconstitucionalidade do artigo 13, da Lei 8.620/93.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

De início, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente

na falta de prequestionamento dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal,

2009.03.00.002852-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ARAMESPACO COM/ DE ARTIGOS PARA DECORACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.005290-8 1F Vr SAO PAULO/SP
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consequentemente indevida a incursão da Suprema Instância a respeito.

Nessa linha, malgrado tenha a recorrente interposto embargos de declaração, fls. 168/181, neles não tratou dos

enfocados normativos.

Assim, incide na espécie a v. Súmula 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, deste teor :

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento."

 

Entretanto, mesmo que assim não o fosse, nota-se que dita afronta ao Texto Constitucional, se ocorrida, seria

indireta, reflexa, não desafiando Recurso Extraordinário.

Nesse sentido, por símile:

 

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Negativa de prestação jurisdicional. Não ocorrência.

Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. 

1. A jurisdição foi prestada pelo Tribunal de origem mediante decisão suficientemente motivada. 

2. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

3. Inadmissível, em recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e das provas dos autos.

Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

4. Agravo regimental não provido.

(ARE 683758 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/09/2012, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-186 DIVULG 20-09-2012 PUBLIC 21-09-2012) 

 

De seu turno, quanto ao mais, constata-se já solucionada a controvérsia a respeito da constitucionalidade do art.

13, da Lei 8.620/93, por meio do Recurso Extraordinário nº 562276, submetido à sistemática do art. 543-B, do

CPC, pelo E. Supremo Tribunal Federal, assim ementado : 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a

isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) -

pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 

4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art.
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135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de

sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social,

tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 

9. Recurso extraordinário da União desprovido. 

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC. 

RE 562276, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 03/11/2010, REPERCUSSÃO GERAL

- MÉRITO DJe-027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-02-2011 EMENT VOL-02461-02 PP-00419 RDDT n. 187,

2011, p. 186-193 RT v. 100, n. 907, 2011, p. 428-442)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028396-54.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Mandado de Segurança - Tributário - Débito com exigibilidade suspensa - Artigos 151, II, CTN -

Compensação de Ofício pela autoridade administrativa - § 1º do Artigo 7º do Decreto Lei 2.287/86 -

Compensação de Ofício -Retenção de valor a ser restituído - Alegada ofensa ao artigo 7º do Decreto Lei 2.287/86

- RESP fazendário prejudicado, diante do RR 1.213.082 em mérito lhe desfavorável

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 93/99, em face de Alexandre Macedo Luzes, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 7º do Decreto Lei 2.287/86, pois entende que o

dispositivo legal não estabelece qualquer limitação que exclua do rol de créditos compensáveis aqueles

submetidos à suspensão. Pretende a União manter compensação realizada de ofício com débito já garantido por

meio de depósito judicial, i.e, com exigibilidade suspensa.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 102/104.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos 1.213.082, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

2007.61.00.028396-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ALEXANDRE MACEDO LUZES

ADVOGADO : CLEMENTINO HUMBERTO CONTREIRAS DE ALMEIDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DACONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). ART. 535, DO CPC, AUSÊNCIA DEVIOLAÇÃO. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO PREVISTA

NO ART. 73, DA LEI N.9.430/96 E NO ART. 7º, DO DECRETO-LEI N. 2.287/86. CONCORDÂNCIA TÁCITA E

RETENÇÃO DE VALOR A SER RESTITUÍDO OU RESSARCIDA PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL.

LEGALIDADE DO ART. 6º E PARÁGRAFOS DO DECRETO N. 2.138/97. ILEGALIDADE DO

PROCEDIMENTO APENAS QUANDO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO A SER LIQUIDADO SE ENCONTRAR COM

EXIGIBILIDADE SUSPENSA (ART. 151, DO CTN).

1. Não macula o art. 535, do CPC, o acórdão da Corte de Origem suficientemente fundamentado.

2. O art. 6º e parágrafos, do Decreto n. 2.138/97, bem como as instruções normativas da Secretaria da Receita

Federal que regulamentam a compensação de ofício no âmbito da Administração Tributária Federal (arts. 6º, 8º

e 12, da IN SRF 21/1997; art. 24, da IN SRF 210/2002; art. 34, da IN SRF 460/2004; art. 34, da IN SRF

600/2005; e art. 49, da IN SRF 900/2008), extrapolaram o art. 7º, do Decreto-Lei n. 2.287/86, tanto em sua

redação original quanto na redação atual dada pelo art. 114, da Lei n. 11.196, de 2005, somente no que diz

respeito à imposição da compensação de ofício aos débitos do sujeito passivo que se encontram com exigibilidade

suspensa, na forma do art. 151, do CTN (v.g. débitos inclusos no REFIS, PAES, PAEX, etc.). Fora dos casos

previstos no art. 151, do CTN, a compensação de ofício é ato vinculado da Fazenda Pública Federal a que deve

se submeter o sujeito passivo, inclusive sendo lícitos os procedimentos de concordância tácita e retenção

previstos nos §§ 1º e 3º, do art. 6º, do Decreto n. 2.138/97. Precedentes: REsp. Nº 542.938 - RS, Primeira Turma,

Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 18.08.2005; REsp. Nº 665.953 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, julgado em 5.12.2006; REsp. Nº 1.167.820 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, julgado em 05.08.2010; REsp. Nº 997.397 - RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, julgado em

04.03.2008; REsp. Nº 873.799 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 12.8.2008;

REsp. n. 491342 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 18.05.2006; REsp. Nº

1.130.680 - RS Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 19.10.2010.

3. No caso concreto, trata-se de restituição de valores indevidamente pagos a título de Imposto de Renda da

Pessoa Jurídica - IRPJ com a imputação de ofício em débitos do mesmo sujeito passivo para os quais não há

informação de suspensão na forma do art. 151, do CTN. Impõe-se a obediência ao art. 6º e parágrafos do

Decreto n. 2.138/97 e normativos próprios.

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução

STJ n. 8/2008.

 

Com efeito, nos termos do v. aresto, o contribuinte depositou integralmente o débito discutido, consequentemente

com a exigibilidade suspensa nos termos do artigo 151, CTN : deste modo, descabida a almeja compensação de

ofício.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001602-13.2005.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Invocada violação ao artigo 20, § 3º, CPC, diante da fixação de honorários advocatícios - Avaliação do

"quantum" procedida consoante os específicos contornos da lide - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 07, E.

2005.61.17.001602-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : JOAO CARLOS BOCCI

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO MORENO DE TILLIO e outro
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STJ - Resp. inadmitido - Imposto de Renda - Recebimento de parcelas atrasadas de forma acumulada -

Descabimento da consideração, para fins de tributação, do montante global - Resp fazendário prejudicado,

diante do RR 1118429 em mérito lhe desfavorável

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 137/145, em face de João Carlos Bocci, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 12, Lei 7.713/88, artigo 43, CTN, artigo 3º, Lei

8.134/90, e artigos 56, 640 e 718, RIR/99, pois a legislação prevê o regime de caixa para tributação de

rendimentos fiscais, não o regime de competência, portanto os rendimentos atrasados, recebidos acumuladamente,

devem sofrer tributação como se a verba fosse una, almejando, ao final, a mitigação da verba honorária (fixada em

10% sobre o valor da causa, esta de 20.039,69, fls. 11).

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 149.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos 1118429, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008."

(REsp 1118429/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe

14/05/2010)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Por fim, quanto aos honorários, flagra-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em discutir a parte

recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Como se observa da fundamentação contida no v. voto, fls. 132, parte final, houve sopesamento no arbitramento,

consoante o contexto específico dos autos :

 

"No caso em exame, o valor arbitrado afigura-se razoável, eis que o valor da causa não é exorbitante, restando

atendidos, assim, os parâmetros fixados nas alíneas 'a', 'b' e 'c' do § 3º do artigo 20 do CPC, aliás como

determinado pelo § 4º do mesmo artigo."

 

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, caindo por

terra suscitado dissídio jurisprudencial :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

CONTRATOS. PAGAMENTO A MAIOR. PERÍCIA. SÚMULAS 5/STJ E 7/STJ. HONORÁRIOS. SÚMULA

7/STJ.

...

4. Consolidou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça de que a fixação da verba honorária de

sucumbência cabe às instâncias ordinárias, uma vez que resulta da apreciação equitativa e avaliação subjetiva

do julgador em face das circunstâncias fáticas presentes nos autos, razão pela qual insuscetível de revisão em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

..."

(AgRg no AREsp 163.010/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/06/2012, DJe 22/06/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL
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NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. PRETENSÃO DE REVISÃO DE VERBA HONORÁRIA. SÚMULA N. 7 DO STJ.

1. A pretensão de redimensionamento de honorários advocatícios encontra óbice na Súmula n. 7 do STJ,

porquanto a fixação da verba honorária arbitrada em R$ 10.000,00 não se mostra, de plano, desarrazoada;

característica que só seria possível de ser verificada por ocasião do reexame fático-probatório, porquanto o

simples cotejo do valor da causa com o índice percentual fixado não é suficiente para se aferir exorbitância ou

irrisoriedade. Em sede de recurso especial, para que haja o redimensionamento dos honorários advocatícios, os

argumentos da parte recorrente devem ser suficientes para a demonstração da desproporcionalidade no

arbitramento desses valores, o que não ocorre no caso.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AgRg no AgRg no Ag 1284585/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 12/06/2012, DJe 15/06/2012)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. VIOLAÇÃO DO

ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE FRAUDE À EXECUÇÃO. REGISTRO DA PENHORA

DO BEM ALIENADO OU PROVA DA MÁ FÉ DO TERCEIRO ADQUIRENTE. NECESSIDADE. SÚMULA

375/STJ. REVISÃO DAS PREMISSAS FÁTICAS ASSENTADAS PELO TRIBUNAL DE ORIGEM.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.

APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 557, § 2º, CPC.

...

4. A incidência da Súmula 7/STJ inviabiliza também o exame do recurso especial pela alínea "c", do permissivo

constitucional. Precedentes.

..."

(AgRg no Ag 1346248/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 15/05/2012,

DJe 22/05/2012)

 

Neste contexto, quanto aos honorários advocatícios, conclui-se pela inadmissibilidade recursal; no concernente à

tributação pelo IR, é de se julgar prejudicado o recurso em questão.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041043-14.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.041043-0/SP

AGRAVANTE : ANGELO MARIO KIMURA e outros

: ANTONIO CARLOS VIEIRA DA SILVA

: ANTONIO FELISMINO NETTO

: ANTONIO PEDRO CORREA

: ANTONIO RIBEIRO

: ANTONIO RICARDO DA FONSECA VALENCA

: ANTONIO ROTULO PALOMO

: APARECIDA FATIMA DE VASCONCELOS BELO GAMA

: APARECIDA MARIA DA SILVA

: APARECIDO NIZETE GUASTALLI

ADVOGADO : TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.27683-1 3 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato : Sentença reconhecendo o direito à compensação de valores - Possibilidade de repetição - Faculdade do

credor - RESP fazendário prejudicado, diante do RR 1114404 em mérito lhe desfavorável

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 113/119, em face de Ângelo Mario Kimura e outros,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 460, 468, 472 e 473, CPC, pois carece

de legalidade a alteração de pedido de compensação pelo de repetição do indébito, aviltando tal procedimento a

estabilidade da relação jurídica.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 122/124, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos 1114404, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA DECLARATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO

DE PEQUENO VALOR. FACULDADE DO CREDOR. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1."A sentença declaratória que, para fins de compensação tributária, certifica o direito de crédito do contribuinte

que recolheu indevidamente o tributo, contém juízo de certeza e de definição exaustiva a respeito de todos os

elementos da relação jurídica questionada e, como tal, é título executivo para a ação visando à satisfação, em

dinheiro, do valor devido" (REsp n. 614.577/SC, Ministro Teori Albino Zavascki).

2. A opção entre a compensação e o recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor cabe

ao contribuinte credor pelo indébito tributário, haja vista que constituem, todas as modalidades, formas de

execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação que teve a eficácia de declarar o

indébito. Precedentes da Primeira Seção: REsp.796.064 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em

22.10.2008; EREsp. Nº 502.618 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 8.6.2005;

EREsp. N. 609.266 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 23.8.2006.

3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1114404/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

10/02/2010, DJe 01/03/2010)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004623-54.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2001.03.00.004623-3/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : BRAVOX S/A IND/ E COM/ ELETRONICO

ADVOGADO : LIAMARA SOLIANI LEMOS DE CASTRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.78861-0 13 Vr SAO PAULO/SP
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Extrato : Sentença reconhecendo o direito à restituição de valores - Possibilidade de compensação - Faculdade

do credor - RESP fazendário prejudicado, diante do RR 1114404 em mérito lhe desfavorável

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 90/93, em face de Bravox S/A Ind. e Com. Eletrônico,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 467, CPC, e artigo 6º, LICC, pois carece

de legalidade a alteração de pedido de repetição do indébito para compensação, aviltando tal procedimento a

estabilidade da relação jurídica.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 98/102, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos 1114404, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA DECLARATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO

DE PEQUENO VALOR. FACULDADE DO CREDOR. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1."A sentença declaratória que, para fins de compensação tributária, certifica o direito de crédito do contribuinte

que recolheu indevidamente o tributo, contém juízo de certeza e de definição exaustiva a respeito de todos os

elementos da relação jurídica questionada e, como tal, é título executivo para a ação visando à satisfação, em

dinheiro, do valor devido" (REsp n. 614.577/SC, Ministro Teori Albino Zavascki).

2. A opção entre a compensação e o recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor cabe

ao contribuinte credor pelo indébito tributário, haja vista que constituem, todas as modalidades, formas de

execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação que teve a eficácia de declarar o

indébito. Precedentes da Primeira Seção: REsp.796.064 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em

22.10.2008; EREsp. Nº 502.618 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 8.6.2005;

EREsp. N. 609.266 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 23.8.2006.

3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1114404/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

10/02/2010, DJe 01/03/2010)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0062430-27.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2004.03.00.062430-8/SP

AGRAVANTE : FLEX TRUNK METALURGICA LTDA

ADVOGADO : HILMAR CASSIANO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.30334-5 12 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 149/153, aduzindo especificamente:

 

a) ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

 

b) violação aos artigos 460 e 467, todos do CPC, advogando a impossibilidade de opção, pelo credor, quanto à

repetição ou compensação de indébito tributário reconhecido judicialmente em atenção à coisa julgada material e

ao princípio da adstrição.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, fls.,

limpidamente foram analisados os pontos alvo de discórdia. Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos

declaratórios com o fito de rediscutir o "meritum causae" já solucionado. Logo, sendo este o grande propósito da

interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma,

circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Com relação à possibilidade de compensação ou restituição do indébito, por opção do credor, constata-se já

solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp 1.114.404/MG,

deste teor:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA DECLARATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO

DE PEQUENO VALOR. FACULDADE DO CREDOR. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1."A sentença declaratória que, para fins de compensação tributária, certifica o direito de crédito do contribuinte

que recolheu indevidamente o tributo, contém juízo de certeza e de definição exaustiva a respeito de todos os

elementos da relação jurídica questionada e, como tal, é título executivo para a ação visando à satisfação, em

dinheiro, do valor devido" (REsp n. 614.577/SC, Ministro Teori Albino Zavascki).

2. A opção entre a compensação e o recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor cabe

ao contribuinte credor pelo indébito tributário, haja vista que constituem, todas as modalidades, formas de

execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação que teve a eficácia de declarar o

indébito. Precedentes da Primeira Seção: REsp.796.064 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em

22.10.2008; EREsp. Nº 502.618 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 8.6.2005;

EREsp. N. 609.266 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 23.8.2006.

3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008".

(STJ, REsp 1114404/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

10/02/2010, DJe 01/03/2010).

 

No mesmo sentido, a Súmula n. 461, do C. STJ:

 

"461. O contribuinte pode optar por receber, por meio de precatório ou por compensação, o indébito tributário

certificado por sentença declaratória transitada em julgado".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 23 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044671-11.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente a desnecessidade do esgotamento de todos os meios possíveis para a localização do devedor

como condição para a citação editalícia, bastando seja infrutífera a citação por correio.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula 414

(deste teor: "a citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades") e do

Recurso Repetitivo firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL

DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º.

1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não

exitosas as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça.

Precedentes de ambas as Turmas do STJ.

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(RESP 1.103.050, trânsito em julgado: 20/05/2009)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2008.03.00.044671-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CESAR RAMOS CAVALLARI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.022328-8 8F Vr SAO PAULO/SP
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00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017450-68.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de declaração opostos pela União às fls. 77 contra a decisão de fl. 175, que extinguiu o

presente feito em razão de sentenciamento na ação originária.

Sustenta equívoco, em razão de ser diverso o processo principal.

É o suficiente relatório.

Razão assiste aos ora Embargantes. A decisão agravada foi proferida na ação ordinária de número

1999.61.00.013079-2, também sentenciada consoante movimento processual:

 

"Consulta da Movimentação Número : 70

PROCESSO 0013079-94.1999.4.03.6100

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 13/07/2010 p/ Sentença

*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinátorio

Tipo : B - Com mérito/Sentença homologatória/repetitiva Livro : 20 Reg.: 1238/2010 Folha(s) : 260

"...Vistos, etc. GALTEC GALVANOTECNICA LTDA., qualificada nos autos, ajuizou ação ordinária, com pedido

de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário consubstanciado na NFLD n.º 32.232.116-6, bem como a

declaração da nulidade desta. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 29/97. À. fl. 101 foi indeferido o

pedido de antecipação de tutela. Estando o processo em regular tramitação, às fls. 225/227 a autora noticiou o

pagamento do débito, em conformidade com a Lei n.º 11.941/2009, renunciando ao direito sobre o qual se funda

a ação e requerendo a sua extinção. Intimada a manifestar-se, a União Federal afirmou estar correto o

pagamento efetuado. Diante do exposto, julgo extinto o processo com resolução de mérito, na forma do artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil, reconhecendo ter havido renúncia ao direito sobre o qual se funda a

ação. Por ter a ré apresentado defesa, condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais

arbitro em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo

Civil. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos." 

Disponibilização D.Eletrônico de sentença em 15/10/2010 ,pag 1/5"

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO aos presentes declaratórios, para que passe a constar o teor retro à decisão

embargada, mantido o seu desfecho.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018088-18.2010.4.03.0000/SP

 

 

1999.03.00.017450-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : GALTEC GALVANOTECNICA LTDA

ADVOGADO : ODMIR FERNANDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 1999.61.00.013079-2 1 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.018088-1/SP
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial :

a)[Tab]Inovação em sede de Recurso Especial (insolvência civil da executada - art. 955, CCB) - Não-

conhecimento do recurso

b)[Tab]Alegado malferimento ao art. 8º, do Decreto-Lei 1.736/79 - Prequestionamento ausente - Incidência da

Súmula 282/E. STF - Inadmissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 313/322, em face de Naza Import Ltda. e outros, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 307/310, que negou provimento ao Agravo de Instrumento, a fim de

afastar a aplicação isolada do art. 13, da Lei 8.620/93, firmando que a incidência do referido normativo somente

encontra espaço em caso de comprovação de alguma das hipóteses esculpidas no art. 135, do CTN, hipótese

inocorrida, no caso. Estabeleceu-se, outrossim, a não-comprovação, pela recorrente, da dissolução irregular da

executada.

Sustenta a recorrente, em suma, que o estado de insolvência civil da executada, a teor do art. 955, do CCB,

equipara-se à sua dissolução irregular. Defende, ademais, a pessoal e solidária responsabilidade dos sócios, a teor

do art. 8º, do Decreto-Lei 1.736/79.

Apresentadas contrarrazões, fls. 326/330, sem preliminares.

É o relatório.

 

Ao início, flagra-se introduzir a recorrente debate patentemente inovador, relativo ao estado de insolvência civil

da executada, arrimado no art. 955, do CCB, bem assim sobre os arts. 596, § 1º, da Lei 6.830/80 e arts. 1º e 2º, do

Decreto-Lei 7.661/45, normativos em nenhuma outra oportunidade invocados nestes autos, restando

impossibilitado o conhecimento do recurso, sob tais vetores.

Desse modo, refugindo o debate recursal ao teor das alegações do Poder Público aos autos, deste tecnicamente

sequer se poderá conhecer, sob efeito até de indevida supressão de jurisdição, dogma este somente excepcionável

na medida da própria legalidade processual, este o grande vetor a todo o sistema processual.

Logo, impossibilitado fica o conhecimento do Especial Recurso, sob tal flanco, pois a cuidar de tema não

discutido perante o foro adequado e no momento oportuno :

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RESCISÃO DE CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO.

INDENIZAÇÃO. COMISSÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. REVISÃO CONTRATUAL.

SÚMULAS NS. 5 E 7 DO STJ. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS NS. 282 E 356 DO STF.

INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

4. A ausência de manifestação acerca de matéria não abordada em nenhum momento no curso processual, salvo

em sede de recurso especial, é inviável, porquanto é vedada inovação em sede recursal.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 809856/PR, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

16/02/2012, DJe 02/03/2012)

De seu giro, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença de crucial falha construtiva,

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : NAZA IMPORT LTDA e outros

: CARLOS ALBERTO LOPES DE SOUZA

: MONICA CORREA LOPES DE SOUZA

AGRAVADO : FUAD AJAJ e outro

: FLAVIO AJAJ

ADVOGADO : LUIS CESAR MILANESI e outro

PARTE RE' : ROBERTO ANELLI e outro

: JONAS LOPES SALVADOR

ADVOGADO : ANTONIO MANUEL FERREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00197281320054036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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incontornável, consistente na falta de prequestionamento do art. 8º, do Decreto-Lei 1.736/79, tendo em vista que a

C. Corte não tratou do enfocado normativo, consequentemente indevida a incursão da Superior Instância a

respeito, destacando-se que o polo fazendário não interpôs embargos de declaração.

Logo, sem admissibilidade tal debate, na dicção da v. Súmula 282, do E. STF, deste teor : "É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada".

Neste contexto, conclui-se pelo não-conhecimento do recurso, quanto à alegada insolvência civil da empresa, bem

assim por sua inadmissibilidade, quanto à solidariedade prevista no art. 8º, do Decreto-Lei 1.736/79.

Ante o exposto, no que conhecido, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial.

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040941-06.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 285/325 e ratificado a fls. 268 e 277, em face de

MASTRA IND/ E COM/ LTDA., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) contrariedade aos artigos 150, 156 e 168, todos do CTN, bem como à LC 118/05, advogando a incidência do

prazo prescricional qüinqüenal na hipótese de tributos sujeitos a lançamento por homologação.

 

b) negativa de vigência ao art. 66 da Lei 8.383/91, ao argumento de que a compensação do indébito tributário

relativo a PIS (recolhido nos moldes dos Decretos-Lei 2.445/88 e 2.449/88) deve ser realizada apenas com

parcelas de tributos de mesma espécie (o V. aresto, acórdão de fls. 249/250, autorizou a compensação do indébito

com parcelas de quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal).

 

É o suficiente relatório.

 

Relativamente ao prazo prescricional aplicável, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente na ausência de oportuna interposição de Embargos Infringentes

relativamente ao acórdão, proferido por maioria de votos quanto a este tema.

 

A propósito, a Súmula n. 207 do C. STJ, "verbis":

 

"207. É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra o acórdão proferido no

tribunal de origem".

No mesmo sentido, a orientação do Excelso Pretório:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MATÉRIA PROCESSUAL.

AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DAS VIAS RECURSAIS NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. AINDA CABÍVEIS OS

EMBARGOS INFRINGENTES PREVISTOS NO ART. 530 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF.

2000.61.00.040941-9/SP

APELANTE : RODOMAX TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Agravo regimental desprovido". 

(STF, RE 464780 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. AYRES BRITTO, DJe-104 DIVULG 31-05-2011 PUBLIC 01-

06-2011 EMENT VOL-02534-01 PP-00138).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-ESGOTAMENTO DE

INSTÂNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos

constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada

em única ou última instância (art. 102, III, da Constituição federal). Sucede que, a decisão proferida nos

embargos de declaração não esgotou as vias recursais ordinárias, porquanto ainda eram cabíveis os embargos

infringentes. Incidência, no caso, da Súmula 281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STF, RE 585414 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJe-237 DIVULG 17-12-2009 PUBLIC

18-12-2009 EMENT VOL-02387-10 PP-01764 LEXSTF v. 32, n. 373, 2010, p. 253-255). 

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela neste ponto.

 

Com relação aos critérios de compensação tributária, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já

solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp n. 1.137.738, do C.

STJ, deste teor:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,
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viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

[...]

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

No caso, verificado que a presente demanda foi ajuizada em 09/10/2000 (fls. 02), de rigor reconhecer que o V.

Acórdão recorrido, ao autorizar a compensação com parcelas de quaisquer tributos administrados pela Secretaria

da Receita Federal (fls. 249/250), alinha-se à orientação positivada pelo E. STJ.

 

De fato, aquela C. Corte entende aplicável, em sede de compensação tributária, o regime jurídico vigente à época

do ajuizamento da demanda, que, no caso dos autos, diz respeito à Lei 9.430/96, em sua redação original, a qual

permitia a compensação entre tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO. DEMANDA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DO ART. 74

DA LEI N. 9.430/96. VIOLAÇÃO AO ART. 66 DA LEI N. 8.383/91. INEXISTÊNCIA. JULGAMENTO ULTRA

PETITA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 282 E 356 DO STF, POR ANALOGIA. PIS.

SEMESTRALIDADE. ART. 6º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LC 7/70. NORMA QUE SE REFERE À BASE DE

CÁLCULO DO TRIBUTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE EM RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

1. Ajuizada a demanda em 18.3.1999, não era mais aplicável o regime do art. 66 da Lei n. 8.383/91, postulado

pela Fazenda Nacional, porque já vigia a disciplina estabelecida no art. 74 da Lei n. 9.430/96, que permitia a

compensação entre valores decorrentes de tributos distintos, desde que todos fossem administrados pela

Secretaria da Receita Federal. (...)".

(STJ, REsp 1019741/SP, SEGUNDA TURMA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em

16/12/2010, DJe 08/02/2011).

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto neste aspecto.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036425-36.2007.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela UNIÃO FEDERAL, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea

a da Constituição Federal, contra aresto de órgão fracionário desta Corte que deu parcial provimento à apelação,

reduzindo o percentual da multa moratória, ex vi do art. 106, c do CTN.

Sustenta a recorrente que o acórdão violou o artigo 35, caput e III, d da Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei

9.528/97, pela impossibilidade de sua aplicação retroativa.

Sem contrarrazões.

Decido.

 

Conquanto observados os requisitos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal não merece

trânsito.

Discute-se nos autos a redução da multa moratória aplicada em execução de dívida ativa.

O Superior Tribunal de Justiça manifesta-se no sentido de que nas execuções fiscais não julgadas em definitivo

aplica-se a redução da multa, nos termos do art. 35 da Lei n.º 8.212/91, com redação dada pela Lei n.º 9.528/97,

verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL - CPC, ART. 535, II - OMISSÃO OCORRIDA - NULIDADE SUPERÁVEL EM PROVEITO

DA RECORRENTE - DISPENSA DE PRONUNCIAMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REDUÇÃO

DA MULTA FISCAL - ART. 35 DA LEI 8.212/91 E ART. 106, II, C, DO CTN - APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO

MAIS BENÉFICA AO DEVEDOR.

1. Nos termos do art. 249, § 2º, do CPC, a nulidade não será pronunciada nem repetido o ato processual se

possível o julgamento do mérito a favor da parte a quem aproveite a declaração da nulidade.

2. Diante disso, embora ocorrida a omissão apontada nos embargos declaratórios, pode o STJ deixar de

pronunciá-la, quando decidir o mérito do recurso especial em favor da parte recorrente.

3. Ainda não definitivamente julgado o feito, o devedor tem direito à redução da multa, nos termos do art. 35 da

Lei 8.212/91, com a nova redação dada pela Lei 9.528/97.

4. Recurso especial provido.

(REsp n.º 1117701/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06.10.2009, DJ 19.10.2009)(grio

nosso)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. REDUÇÃO DA MULTA. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO DO ART.

106 DO CTN. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 460, 512 E 515 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

PRECEDENTES STJ.

1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, tratando-se de execução não definitivamente julgada,

aplica-se o disposto no art. 106 do CTN, que permite a redução da multa prevista na lei mais nova, por ser mais

benéfico ao contribuinte mesmo a fatos anteriores à legislação aplicada.

2. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao

contribuinte, em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag n.º 1026499/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 20.08.2009, DJ

31.08.2009)

 

Logo, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do STJ, atraindo a incidência da

2007.03.99.036425-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : FRIG FRIGORIFICO INDL/ GUARARAPES LTDA e outros

: FAUSTO FERREIRA DA SILVA

: LAURENTINO FERNANDES DA SILVA espolio

ADVOGADO : RENATO BASSANI

REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA VILHENA DE SOUSA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.00.00032-6 1 Vr GUARARAPES/SP
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Súmula nº 83, aplicável por ambas as alíneas do permissivo constitucional:

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. ABONO ÚNICO. RECURSO

INCAPAZ DE ALTERAR O JULGADO. SÚMULAS Nº 5, Nº 7 E Nº 83 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

REGIMENTAL QUE NÃO IMPUGNA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

1. Os argumentos expendidos nas razões do regimental são insuficientes para autorizar a reforma da decisão

agravada, de modo que esta merece ser mantida por seus próprios fundamentos.

2. Estando o acórdão recorrido em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, incide a

Súmula nº 83 desta Corte, aplicável por ambas as alíneas autorizadoras.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 929.105/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

04/09/2012, DJe 12/09/2012

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE AO RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016666-22.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela UNIÃO a fls. 198/209, tirado do v. julgamento proferido

nestes autos, aduzindo especificamente a constitucionalidade da alteração da base de cálculo do PIS e da COFINS

via da Lei n. 9.718/98.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da

Repercussão Geral firmada aos autos do RE 585235, da Suprema Corte, deste teor:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de

cálculo. Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel.

orig. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min.

MARCO AURÉLIO, DJ de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso

improvido. É inconstitucional a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da

Lei nº 9.718/98".

(STF, RE 585235 QO-RG, Pleno, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG

27-11-2008 PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009 RTJ VOL-00208-02 PP-00871).

Logo, tendo aquela Máxima Corte da Nação julgado, em referida Repercussão, de modo desfavorável ao pólo

2002.61.00.016666-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : TRANSPORTES URBANOS CIDADE TIRADENTES LTDA

ADVOGADO : DANIEL FREDERICO MUGLIA ARAUJO
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recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047477-53.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente a desnecessidade do esgotamento de todos os meios possíveis para a localização do devedor

como condição para a citação editalícia, bastando seja infrutífera a citação por correio.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula 414

(deste teor: "a citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades") e do

Recurso Repetitivo firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL

DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º.

1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não

exitosas as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça.

Precedentes de ambas as Turmas do STJ.

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(RESP 1.103.050, trânsito em julgado: 20/05/2009)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

2007.03.00.047477-4/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : IMP MED IMP/ EXP/ E COM/ LTDA e outro

: VALDEMAR GUILHERME SOARES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.061134-5 12F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     99/1079



 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010646-35.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial : 

a)[Tab]Violação ao art. 535, do CPC - Rediscussão, descabimento - Inadmissibilidade 

b)[Tab]Inadimplemento defendido como suficiente causa para inclusão do sócio-gerente - Tema objeto da

Súmula 430, E. STJ - Recurso prejudicado

c)[Tab]Responsabilidade tributária na qual não revelada a dissolução irregular da empresa : fatos insuscetíveis

de exame em dita premissa - Incidência da Súmula 7/STJ - Ausência de impugnação ao fundamento central do v.

acórdão recorrido (ausência de diligência realizada por Oficial de Justiça) - Súmula 283/STF - Inadmissibilidade

recursal - Inadmissibilidade

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 161/174, em face de Papelaria Derby Ltda., tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, fls. 154/159, que rejeitou os embargos declaratórios, interpostos contra o v.

acórdão de fls. 138/141, que negou provimento ao Agravo de Instrumento, a fim de inadmitir o redirecionamento

da execução fiscal aos sócios da recorrida, firmando incomprovada qualquer das hipóteses previstas no art. 135,

do CTN, tampouco a irregular dissolução da empresa executada.

Suscita a recorrente, preliminarmente, a existência de omissão ensejadora de nulidade do v. aresto recorrido,

ligada à ausência de manifestação, pela C. Corte, a respeito do art. 135, do CTN. Aduz, em mérito, afirmando

violado o apontado dispositivo, que o simples fato de não se ter liquidado a obrigação tributária no prazo assinado

dá lugar ao reconhecimento da responsabilidade do sócio-gerente. Defende, mais, a pessoal responsabilidade dos

sócios, em virtude da dissolução irregular da empresa.

Ausentes contrarrazões, fls. 176.

É o relatório.

 

Por primeiro, infere-se que, sob o rótulo de violação ao artigo 535, CPC, lança o pólo recorrente alegações

puramente com o tom de rediscutir os fatos da lide, assim improsperando o seu intento recursal :

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA.

1. Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem apresenta, de forma inequívoca,

fundamentação sobre a questão jurídica que lhe foi proposta, muito embora com posição em sentido contrário ao

interesse da parte.

(...)

(AgRg nos EDcl no Ag 1394558/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011)

2009.03.00.010646-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : PAPELARIA DERBY LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.005003-1 7F Vr SAO PAULO/SP
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ADMINISTRATIVO. LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. DEVIDA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 524 DO CÓDIGO

CIVIL DE 1916. DIREITO DE INDENIZAÇÃO DE ÁREA DECLARADA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA DECISÃO A QUO POR ESTA CORTE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. EXAME PREJUDICADO.

1. Não cabe falar em ofensa aos arts. 458, inciso II; e 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil quando o

Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão colocada nos autos.

(...)

(AgRg no AREsp 16.879/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2012,

DJe 27/04/2012)

 

ADMINISTRATIVO - FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA - AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO - MULTA DIÁRIA POR DESCUMPRIMENTO

DE DECISÃO JUDICIAL - CABIMENTO - REVISÃO - VALOR EXCESSIVO OU IRRISÓRIO.

" É cediço que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos

fundamentos indicados por elas ou a responder um a um seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente

para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu."

(AgRg no AgRg no REsp 1087647/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

08/09/2009, DJe 28/09/2009)

Por seu turno, constata-se já solucionada a controvérsia ligada à responsabilidade tributária oriunda do

inadimplemento de tributos, por meio da Súmula 430, editada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

"430. O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária

do sócio-gerente"

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

De seu giro, constata-se a presença de crucial falha construtiva, incontornável, consistente em discutir a parte

recorrente sobre fatos e provas, não acerca da exegese das normas em torno do litígio, amoldando-se o cenário em

prisma aos contornos do disposto na Súmula 7, do E. STJ, deste teor :

 "7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Deveras, a conclusão alcançada por esta C. Corte (fls. 139/140), no sentido da ausência de indícios de dissolução

irregular da empresa executada e da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, não pode ser

infirmada senão por meio de nova incursão no acervo fático-probatório dos autos, providência vedada em sede de

Recurso Especial.

Neste sentido :

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO

COMPROVADA. REVOLVIMENTO DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA N. 7/STJ.

(...)

2. Dessarte, tendo o Tribunal a quo concluído, a partir das provas dos autos, que a agravante não se desincumbiu

do ônus de comprovar a dissolução irregular da empresa, alterar tal conclusão demandaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, o que, pelo óbice da Súmula n. 7/STJ, é inviável em sede de recurso

especial.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1429435/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/04/2012, DJe 03/05/2012)

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535, TODOS DO CPC.

INEXISTÊNCIA. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS. PRESCRIÇÃO. INÉRCIA DA

FAZENDA PÚBLICA. FRAUDE NA FALÊNCIA. VERIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE ANÁLISE DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

(...)

6. A aferição do contexto fático-probatório dos autos a fim de se averiguar se houve ou não dissolução irregular

da empresa recorrida, como pretende a recorrente, constitui pretensão que encontra óbice na Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 77.452/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/03/2012,

DJe 19/03/2012)

Acrescente-se não comportar o presente recurso admissão, também, pela falta de impugnação específica ao

fundamento central do recurso.

In casu, o v. acórdão foi enfático ao estabelecer que a simples devolução de AR, com resultado negativo, não é
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elemento suficiente para comprovar a dissolução irregular da sociedade.

Para melhor compreensão do fundamento apontado, traz-se à colação o seguinte excerto, extraído do v. voto

hostilizado, fls. 139 e 140-verso, verbis :

Conforme consta dos autos, após a devolução do AR (fls. 84), a exeqüente requereu a inclusão dos sócios no pólo

passivo sob o fundamento de que teria havido a dissolução irregular da sociedade (fls. 103/107), o que foi

indeferido.

No que se refere ao pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, tenho que requer a

demonstração da existência de mínimos indícios, elementos de convicção, da dissolução irregular e da prática de

atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, que a justifiquem.

In casu, não há indícios de que a sociedade teria sido dissolvida irregularmente, vez que a simples devolução do

AR não possui tal condão.

 (...)

Ressalto, por oportuno, a necessidade de tentativa de intimação por Oficial de Justiça, da empresa em nome de

seus representantes legais, a ser efetuada nos endereços residenciais constantes da Ficha Cadastral da JUCESP,

com posterior reanálise do pedido de redirecionamento da execução.

Como se vê, o v. aresto recorrido não foi atacado em seu ponto nodal, ligado à necessidade de diligência de

Oficial de Justiça para se alcançar a almejada comprovação do irregular fechamento da pessoa jurídica, o que

acarreta a incidência da v. Súmula 283/STF :

283. É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento

suficiente e o recurso não abrange todos eles.

Assim, sem admissibilidade o recurso, neste flanco.

Neste contexto, conclui-se pela prejudicialidade recursal, quanto à alegada responsabilidade decorrente do

inadimplemento de tributos, bem assim por sua inadmissibilidade, quanto ao mais.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Especial, na forma aqui estatuída.

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034784-03.2008.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Assistência Judiciária Gratuita deferida - Descabida a reanálise do conjunto fático-

probatório dos autos, ao fim de se averiguar a capacidade recorrida de suportar as custas processuais -

Inteligência da Súmula 7, E. STJ - Inadmissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 152/158, em face de Jotair Hilário de Moura, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, fls. 147/150, que rejeitou os embargos declaratórios, interpostos em relação

ao v. aresto de fls. 137/139, que deu provimento ao Agravo de Instrumento, a fim de conferir ao recorrido os

benefícios da Justiça Gratuita.

Defende a recorrente, sob alegação de malferimento ao art. 2º, da Lei 1.060/50, o desacerto do v. acórdão

guerreado, dada a existência de indícios que sugestionam o não enquadramento do recorrido no conceito de

"necessitado", tal como o fato de a ação principal versar sobre a validade de títulos da dívida pública de sua posse.

2008.03.00.034784-7/MS

AGRAVANTE : JOTAIR HILARIO DE MOURA

ADVOGADO : PAULO CAMARGO ARTEMAN

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : LUIZ CARLOS DONA e outro

: ANTONIO CARLOS BRUNO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO MS

No. ORIG. : 08.00.00751-4 1 Vr ELDORADO-MS/MS
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Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Deveras, reconhecida por esta C. Corte impossibilidade de o polo recorrido suportar as custas processuais, alterar

referido quadro inegavelmente demandaria o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, providência

vedada à Superior Instância.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fático-probatória da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial

 

Neste sentido : 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.

AUSÊNCIA. CÓPIA DO DIÁRIO OFICIAL. MEIO HÁBIL PARA VERIFICAR A TEMPESTIVIDADE.

PRECEDENTES. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. CONCESSÃO

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. SÚMULA 7/STJ.

1. Afasta-se a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, (...)

4. O acórdão recorrido deferiu o benefício da assistência judiciária gratuita com base no entendimento de que a

simples afirmação de que não há condições de arcar com as custas do processo é suficiente para tanto. Ao assim

decidir, alinhou-se à jurisprudência do STJ, segundo a qual basta o simples requerimento, sem nenhuma

comprovação prévia, para que seja concedida a assistência judiciária gratuita.

5. Embora tal presunção seja relativa, podendo a parte contrária demonstrar a inexistência do estado de

miserabilidade ou o magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que infirmem a

hipossuficiência do requerente, a verificação de que há nos autos elementos que comprovam ter a parte

condições de arcar com as custas do processo demandaria, necessariamente, o reexame do acervo fático-

probatório contido nos autos, providência que desafia o enunciado da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

6. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1156635/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 14/08/2012, DJe

03/09/2012)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046646-68.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2008.03.00.046646-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : JOSE LEONEL DE ALMEDA GONCALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.020305-8 8F Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente a desnecessidade do esgotamento de todos os meios possíveis para a localização do devedor

como condição para a citação editalícia, bastando seja infrutífera a citação por correio.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula 414

(deste teor: "a citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades") e do

Recurso Repetitivo firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL

DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º.

1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não

exitosas as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça.

Precedentes de ambas as Turmas do STJ.

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(RESP 1.103.050, trânsito em julgado: 20/05/2009)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002632-76.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela UNIÃO, a fls. 295, em face do r. "decisum" de fls. 290/292 que,

com relação à temática da prescrição, determinou o sobrestamento recursal e, no que tange aos critérios de

compensação tributária, determinou a devolução do tema à C. Turma Julgadora à luz do art. 543-C, CPC (ficando

expressamente consignado que a retratação apenas se operará após a solução definitiva da temática prescricional,

naquela ocasião analisada e sobrestada).

2001.61.00.002632-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : IND/ DE MAQUINAS PILON LTDA

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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Sustenta, em síntese, erro material no dispositivo do r. "decisum", que determina que a retratação apenas deverá

ocorrer com a solução de recurso extraordinário da União, inexistente nos autos.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se a existência de equívoco material, sanável via dos presentes declaratórios.

Assim, é de ser corrigido o dispositivo da r. decisão de fls. 290/292, para que assim passe a constar:

 

"Ante todo o exposto, no que tange ao pleito de compensação com parcelas de tributos administrados pela

Secretaria da Receita Federal, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DA MATÉRIA À C. TURMA JULGADORA

(anote-se, a presente providência somente virá de ser cumprida, todavia, ao desfecho da temática prescricional

pendente no presente recurso e nesta ocasião sobrestada) e, relativamente aos demais temas aventados,

determino seu SOBRESTAMENTO".

 

Ante o exposto, ACOLHO OS DECLARATÓRIOS.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036791-02.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Rext privado - análise de legislação infraconstitucional - ofensa reflexa - inadmissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União, a fls 55/68, em face da Transportadora de Leite Estrela

do Litoral Norte Ltda, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a existência de

repercussão geral e a violação ao artigo 5º, inciso X, da Constituição Federal, a fim de que seja determinada a

penhora "on line", via Bacenjud, pois isso não caracteriza quebra do sigilo fiscal.

Sem contrarrazões (fl 82).

É o suficiente relatório.

É inadmissível, em sede de recurso extraordinário, a análise de legislação infraconstitucional, pois assim, a afronta

à Constituição é indireta, o que caracteriza a ofensa reflexa e isso é inviável, "in verbis":

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS. PENHORA ON LINE. SISTEMA

BACEN JUD. ALEGADA QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

REFLEXA. AGRAVO IMPROVIDO. I - O acórdão recorrido decidiu a questão com base na legislação

infraconstitucional. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Precedentes. III - Não há

2007.03.00.036791-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : TRANSPORTADORA DE LEITE ESTRELA DO LITORAL NORTE LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP

No. ORIG. : 99.00.00020-8 A Vr CARAGUATATUBA/SP
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contrariedade ao art. 93, IX, da Magna Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemente

fundamentado. O mencionado dispositivo constitucional não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada,

mas sim o que se busca é que o julgador informe de forma clara as razões de seu convencimento, tal como

ocorreu. IV - Agravo regimental improvido.

(AI 807715 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 09/11/2010, DJe-

226 DIVULG 24-11-2010 PUBLIC 25-11-2010 EMENT VOL-02438-03 PP-00723)

 

PROCESSUAL CIVIL. PENHORA "ON LINE". PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA:

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.SÚMULAS STF 282 E 356. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL: OFENSA REFLEXA. PRECEDENTES. 1. Ausência de

prequestionamento do artigo 1º, III, da Constituição Federal, porque não discutido no acórdão recorrido e,

embora suscitado na petição dos embargos de declaração a ele opostos, não foi apontado oportunamente no

recurso interposto contra a sentença. (Súmulas STF 282 e 356). 2. Alegação de ofensa ao postulado do devido

processo legal configura, quando muito, ofensa meramente reflexa às normas constitucionais. Precedentes. 3.

Agravo regimental improvido.

(AI 789312 AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 28/09/2010, DJe-204 DIVULG

22-10-2010 PUBLIC 25-10-2010 EMENT VOL-02421-05 PP-01113)

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Extraordinário interposto.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015736-10.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Alegada violação ao art. 535, do CPC - Defendida ilegitimidade passiva do INSS

para impugnar Embargos à Execução Fiscal relativos a créditos do FGTS - Interpostos embargos declaratórios,

suscitando manifestação sob tal flanco, aqueles restaram improvidos - Admissibilidade recursal 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 110/119, em face de Walter Castellani, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, fls. 104/106, que rejeitou os embargos declaratórios, interpostos, por sua vez,

em relação ao v. aresto de fls. 88/95, o qual, por maioria de votos, reconheceu de ofício a ilegitimidade passiva ad

causam do embargante para responder pela dívida relativa ao FGTS, anulando a penhora recaída sobre seu imóvel

e julgando prejudicado apelo e remessa oficial.

Suscita a recorrente, preliminarmente, a existência de omissão ensejadora de nulidade do v. aresto recorrido,

ligada à ausência de manifestação, pela C. Corte, acerca da preliminar arguida em apelo, onde bradava contra a

2006.61.82.015736-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : WALTER CASTELLANI

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro

INTERESSADO : CASTELANI IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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intimação, realizada ao INSS, para impugnar os presentes Embargos à Execução, aduzindo que a Fazenda

Nacional possui legitimidade exclusiva para atuar em Embargos relativos a créditos do FGTS. Defende, em

mérito, a possibilidade de redirecionamento da execução ao embargante, dado que a responsabilidade do sócio em

relação aos créditos do FGTS encontra esteio nos arts. 2º, da Lei 8.844/94, 23, 247, 248, do CPC, 4º, V, § 2º, da

Lei 6.830/80, 18, da Lei 5.107/66, 1º, 2º e 4º, do Decreto 368/1968, 23, incisos I e V, da Lei 8.036/90, 50, 51 e 52,

do Decreto 99.684/1990, 50, 1.016, 1.052 e 1.080, do CCB, 339 e 449, do Código Comercial, 144, 153, 154, 158,

da Lei 6.404/76 e art. 10, do Decreto 3.708/19, 2º, 9º, 10, 448 e 449, da CLT. Assevera, por fim, que a anulação

da penhora também merece reparo, alegando malferimento ao art. 5º, da Lei 8.009/90.

É o relatório.

 

Por primeiro, constata-se a presença de crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta de

prequestionamento de todos os dispositivos legais invocados em campo meritório, tendo-se em vista que a C.

Corte não tratou sobre qualquer deles, bem assim não buscou a recorrente provocar sua manifestação por meio dos

embargos declaratórios de fls. 98/101, onde apenas pugnava pela apreciação da preliminar arguida e buscava

tomar conhecimento do teor do v. voto vencido.

Logo, sem admissibilidade toda a argumentação meritória, na dicção da v. súmula 211, E. STJ, deste teor :

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo Tribunal a quo".

De seu giro, quanto à preliminar arguida, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos

fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso

Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito.

Com efeito, malgrado tenha a parte insurgente suscitado a nulidade da intimação realizada na origem, onde foi

chamado o INSS à impugnar os presentes Embargos, tal questão não foi abordada quando da apreciação do apelo,

que restou prejudicado, tampouco na oportunidade de apreciação dos aclaratórios, onde repisado o argumento.

Assim, de rigor a admissibilidade a tanto.

Neste contexto, conclui-se pela admissibilidade do recurso, quanto à preliminar arguida, bem assim por sua

inadmissibilidade, quanto ao mais.

Ante o exposto, PARCIALMENTE ADMITO o Recurso Especial.

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020417-37.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 154/158, aduzindo especificamente:

 

a) ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

 

b) violação aos artigos 460 e 730, do CPC, advogando a impossibilidade de opção, pelo credor, quanto à repetição

ou compensação de indébito tributário reconhecido judicialmente em atenção à coisa julgada material e ao

2009.03.00.020417-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : AGUABRAS POCOS ARTESIANOS LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.52856-3 20 Vr SAO PAULO/SP
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princípio da adstrição.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, fls.,

limpidamente foram analisados os pontos alvo de discórdia. Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos

declaratórios com o fito de rediscutir o "meritum causae" já solucionado. Logo, sendo este o grande propósito da

interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma,

circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Com relação à possibilidade de compensação ou restituição do indébito, por opção do credor, constata-se já

solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp 1.114.404/MG,

deste teor:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA DECLARATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO

DE PEQUENO VALOR. FACULDADE DO CREDOR. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1."A sentença declaratória que, para fins de compensação tributária, certifica o direito de crédito do contribuinte

que recolheu indevidamente o tributo, contém juízo de certeza e de definição exaustiva a respeito de todos os

elementos da relação jurídica questionada e, como tal, é título executivo para a ação visando à satisfação, em

dinheiro, do valor devido" (REsp n. 614.577/SC, Ministro Teori Albino Zavascki).

2. A opção entre a compensação e o recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor cabe

ao contribuinte credor pelo indébito tributário, haja vista que constituem, todas as modalidades, formas de

execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação que teve a eficácia de declarar o

indébito. Precedentes da Primeira Seção: REsp.796.064 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em

22.10.2008; EREsp. Nº 502.618 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 8.6.2005;

EREsp. N. 609.266 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 23.8.2006.

3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008".

(STJ, REsp 1114404/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

10/02/2010, DJe 01/03/2010).

 

No mesmo sentido, a Súmula n. 461, do C. STJ:

 

"461. O contribuinte pode optar por receber, por meio de precatório ou por compensação, o indébito tributário

certificado por sentença declaratória transitada em julgado".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007016-72.2007.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela UNIÃO a fls. 1947/1951, tirado do v. julgamento proferido

nestes autos, aduzindo a inconstitucionalidade da equiparação salarial do servidor em desvio de função, por ofensa

ao art. 37, X, da Constituição Federal.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em que as

alegadas ofensas ao Texto Constitucional são, em verdade, indiretas, reflexas, não desafiando Recurso

Extraordinário.

 

Nesse sentido, por símile:

 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.

CLÁUSULAS EDITALÍCIAS. RESTRIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO DE AÇÕES. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

MATÉRIA FÁTICA. OFENSA REFLEXA. AGRAVO IMPROVIDO. I - É indispensável a análise do acervo

probatório dos autos e das cláusulas editalícias para verificar, no caso, eventual afronta ao princípio da

isonomia, circunstância que torna inviável o recurso, nos termos da Súmula 279 e 454 do STF. II - Agravo

regimental improvido.

(STF, RE 502121 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 17/04/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE O LUCRO. DEDUÇÃO. BASES NEGATIVAS. IMPOSSIBILIDADE. INSTRUÇÕES NORMATIVAS NºS

198/88 E 90/92. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, 145, § 1º, 150, I E IV, E 195, I, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 636/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 2. O princípio da legalidade e sua

eventual ofensa não desafiam o recurso extraordinário quando sua verificação demanda a análise de normas de

natureza infraconstitucional 3. O enunciado nº 636 da Súmula do STF dispõe, verbis: Não cabe recurso

extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida. 4. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(STF, AI 737502 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em 17/04/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, na parte conhecida, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

2007.61.00.007016-2/SP

APELANTE : EDNEL MALTA

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007016-72.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por EDNEL MALTA a fls. 1952/1978, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo a inconstitucionalidade da Lei 10.593/02, por ofensa aos artigos 5º e 37, ambos

da Constituição Federal.

 

Argumenta, em síntese, que referida norma afronta ao postulado da isonomia, na medida que estabelece

tratamento diferenciado entre servidores que exercem a mesma função.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em que as

alegadas ofensas ao Texto Constitucional são, em verdade, indiretas, reflexas, não desafiando Recurso

Extraordinário.

 

Nesse sentido, por símile:

 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.

CLÁUSULAS EDITALÍCIAS. RESTRIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO DE AÇÕES. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

MATÉRIA FÁTICA. OFENSA REFLEXA. AGRAVO IMPROVIDO. I - É indispensável a análise do acervo

probatório dos autos e das cláusulas editalícias para verificar, no caso, eventual afronta ao princípio da

isonomia, circunstância que torna inviável o recurso, nos termos da Súmula 279 e 454 do STF. II - Agravo

regimental improvido.

(STF, RE 502121 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 17/04/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE O LUCRO. DEDUÇÃO. BASES NEGATIVAS. IMPOSSIBILIDADE. INSTRUÇÕES NORMATIVAS NºS

198/88 E 90/92. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, 145, § 1º, 150, I E IV, E 195, I, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 636/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 2. O princípio da legalidade e sua

eventual ofensa não desafiam o recurso extraordinário quando sua verificação demanda a análise de normas de

natureza infraconstitucional 3. O enunciado nº 636 da Súmula do STF dispõe, verbis: Não cabe recurso

extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida. 4. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(STF, AI 737502 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em 17/04/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

2007.61.00.007016-2/SP

APELANTE : EDNEL MALTA

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, na parte conhecida, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007016-72.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO a fls. 1940/1946, tirado do julgamento proferido nestes

autos, aduzindo especificamente:

 

a) ofensa ao art. 398 do CPC, existente nulidade no julgamento realizado pela C. Turma Recursal, vez que

fundamentado em documentação acostada aos autos extemporaneamente, sobre a qual a Recorrente não teria tido

oportunidade de se manifestar. 

 

b) contrariedade aos artigos 475-A e 475-E, ambos do CPC, ilegal a condenação fazendária ao pagamento de

diferenças salariais até o trânsito em julgado da demanda, sob o argumento de que "não pode prevalecer tal

comando, pois, sendo o desvio de função um ato ilegal, é de se supor que a Administração deva determinar a

imediata cessação da ilegalidade, se existente" (fls. 1945). Anota, mais, a obrigatoriedade de procedimento de

liquidação do julgado na espécie.

 

É o suficiente relatório.

 

Relativamente ao termo final da condenação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos

fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula

ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto. Os demais argumentos expendidos serão objeto de conhecimento

ou não do Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Colendo Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

2007.61.00.007016-2/SP

APELANTE : EDNEL MALTA

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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São Paulo, 06 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022410-52.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: sentenciado o feito, de onde tirada a interlocutória recorrida: prejudicialidade.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, fls. 311/317, interposto por Ministério Público Federal, tirado do Agravo de

Instrumento ajuizado em face da r. decisão de fls. 45/46, a qual deferiu parcialmente a antecipação da tutela, em

ação civil pública, a qual se objetiva a cessação do ilícito civil concernente à degradação de área de preservação

permanente.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0005078-87.2008.4.03.6106), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

Consulta da Movimentação Número : 62

PROCESSO

 0005078-87.2008.4.03.6106

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 09/12/2011 p/ Sentença

*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinátorio

Tipo : B - Com mérito/Sentença homologatória/repetitiva Livro : 6 Reg.: 1308/2011 Folha(s) : 2151

(...)

Diante do exposto, afasto as preliminares e julgo improcedentes os pedidos. Conseqüentemente, revogo a decisão

que antecipou parcialmente os efeitos da tutela (folhas 104/105).Declaro resolvido o processo pelo seu mérito

(art. 269, I, CPC).Sem custas e honorários.P.R.I.São José do Rio Preto/SP, 09/12/2011.ROBERTO POLINIJuiz

Federal Substituto 

Disponibilização D.Eletrônico de sentença em 16/12/2011 ,pag 645/773

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Especial.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2008.03.00.022410-5/SP

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ALVARO STIPP e outro

AGRAVADO : ORLANDO MISIAGIA e outros

ADVOGADO : PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA

AGRAVADO : ANTONIO FERREIRA HENRIQUE

: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO SP

AGRAVADO : AES TIETE S/A

ADVOGADO : BRUNO HENRIQUE GONCALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2008.61.06.005078-0 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013601-98.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Penhora sobre bens necessários/úteis - Artigo 649, VI, CPC - Solução, pelo v. acórdão, ao norte da

impenhorabilidade do montante, em virtude da atividade desempenhada pela empresa e a natureza do

maquinário, nos termos das provas produzidas ao feito - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 07, E. STJ -

Resp. inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 117/123, em face de Chumblus Ind e Com. de Roupas

Ltda Me, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 649, VI, CPC, 10, LEF, pois

ausente comprovação de que as máquinas levadas a arrematação eram indispensáveis ao funcionamento da

empresa.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 126.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Como se observa do v. texto hostilizado, in verbis, fls. 112, limpidamente fora analisado o motivo pelo qual a

penhora não poderia prevalecer à espécie, de acordo com a prova documental coligida, face à vedação prevista no

inciso VI, do artigo 649, CPC :

 

"Diante da ausência de pagamento, o Oficial de Justiça Avaliador se dirigiu à sede da empresa executada e

procedeu à penhora dos seguintes bens: 1 (uma) máquina de costura Overloque marca Yamato; 1 (uma) máquina

para fabricação de malha; 1 (uma) máquina de costura reta, marca Mitsubishi e; 1 (uma) conicaneira (fl. 23), os

quais foram arrematados por uma terceira pessoa.

Ao se fazer uma comparação entre o objeto social da empresa executada com as máquinas penhoradas e

arrematadas fica claro que se tratam de bens considerados como necessários ou úteis ao exercício da profissão,

sem os quais, irremediavelmente, as atividades desenvolvidas pela empresa não mais seriam executadas com a

mesma eficiência, o que significa dizer que são impenhoráveis, nos termos do artigo 649, VI, do Código de

Processo Civil, com a redação anterior à Lei nº 11.382/06, até porque o Egrégio Superior Tribunal de Justiça

estendeu os efeitos do referido dispositivo também às pessoas jurídicas, desde que empresas de pequeno porte,

firmas individuais ou microempresas (caso da executada)."

 

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BENS ÚTEIS E NECESSÁRIOS.

IMPENHORABILIDADE.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça aponta que a regra geral é a da penhorabilidade dos bens de

pessoas jurídicas, impondo-se, todavia, a aplicação excepcional do art. 649, inciso VI, do CPC, nos casos em que

os bens - alvo da penhora - revelem-se indispensáveis à continuidade das atividades da empresa.

2. Tendo o Tribunal a quo considerado, com base no contexto fático dos autos, bem como da análise do contrato

2001.61.82.013601-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : CHUBLUS IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA -ME

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA e outro

INTERESSADO : ANTONIO SIMOES JUNIOR e outro

: ROSA DE JESUS CAMILO DOS SANTOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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social da empresa, que não há como afastar a incidência do art. 649 do CPC ante a essencialidade dos bens em

questão, para o desempenho das atividades da recorrida, infirmar tal conclusão demandaria exceder os

fundamentos colacionados no acórdão vergastado, o que significaria incursão no contexto fático-probatório dos

autos, defeso em recurso especial, nos termos da Súmula 7 desta Corte de Justiça.Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1396308/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/05/2011,

DJe 01/06/2011)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013344-97.1998.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial em Agravo de instrumento - Superveniência de julgamento da ação principal -

Prejudicialidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Fundação Universidade de Brasília, a fls. 235/237, em face de

Wilson Kanashiro de Freitas Carvalho, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 228/230, que negou

provimento ao agravo previsto no § 1º do art. 557, do CPC, a fim de manter a monocrática decisão de fls.

216/217, que, em suma, negou seguimento ao recurso, fundando-se na ausência aos autos de peças facultativas

essenciais para a compreensão da controvérsia.

Aduz a recorrente, nuclearmente, sob alegação de malferimento ao art. 525, I e II, do CPC, que as peças

obrigatórias, elencadas no dispositivo em tela, estão encartadas aos autos, o que releva o desacerto da negativa de

seguimento ao seu recurso.

Apresentadas contrarrazões, fls. 241/245, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

O presente instrumento foi originariamente interposto contra a r. decisão acostada a fls. 42/44, que, nos autos do

Mandado de Segurança nº 0000598-36.1998.4.03.6100, deferiu a liminar pleiteada pelo recorrido, para determinar

sua convocação para nomeação e posse no cargo de Analista Contábil/Financeiro do Banco Central do Brasil. 

Neste diapasão, conforme consulta processual realizada, houve prolação de sentença na ação principal, cuja parte

dispositiva segue transcrita :

 

"Face o exposto e considerando tudo o mais que dos autos conta, denego a segurança. Custas na forma da lei.

Incabíveis honorários advocatícios, na forma da lei. Publique-se, Registre-se e Intime-se, Oficie-se. ..."

(22/11/2010)

 

Logo, prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação

ao interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Especial.

Intimem-se.

98.03.013344-6/SP

AGRAVANTE : FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA FUB

ADVOGADO : RAIMUNDO COSMO DE LIMA FILHO

AGRAVADO : WILSON KANASHIRO DE FREITAS CARVALHO

ADVOGADO : WALDEMAR GRILLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.00598-6 21 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 25 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028674-56.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

O julgado impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 18.02.2013, e a

Autarquia Previdenciária intimada, em 19.02.2013 (fl. 210). Nos termos dos arts. 188 e 508 do Código de

Processo Civil, o recurso deveria ter sido interposto até 21.03.2013, todavia o foi a destempo, conforme

certificado às fls. 223.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040639-07.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.03.99.028674-1/SP

APELANTE : MARCOS AFONSO HUESCA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00003-2 1 Vr SERRANA/SP

2006.03.99.040639-8/SP

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE

ADVOGADO : SILVIA KAUFFMANN GUIMARÃES

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ

: ANA CRISTINA PERLIN

No. ORIG. : 05.00.00061-0 A Vr SAO VICENTE/SP
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Extrato: Recurso Especial interposto sem o exaurimento das vias ordinárias - inadmissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Prefeitura Municipal de São Vicente, a fls. 78/85, em face do

Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, contra decisão singular (fls. 60/61) que negou

provimento à apelação e manteve a sentença que rejeitou os embargos à execução fiscal por estarem

intempestivos.

As contrarrazões foram ofertadas às fls. 88/97, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o Recurso Especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

[...]

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso).

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil

(fls. 60/61). Em seguida, foram opostos Embargos Declaratórios (fls. 64/66), que tiveram seu seguimento obstado

também por decisão singular (fls. 71/72).

À vista de que tal recurso busca apenas integrar a decisão impugnada, e não substituí-la, cabível a interposição de

agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a Recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO JULGADA

POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR ÓRGÃO

COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA 281/STF. 

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios,

nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF). 

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado. 

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Assim, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial interposto.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00096 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0203031-22.1995.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso Especial intempestivo - Não-conhecimento

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Banco Central do Brasil, fls. 306/327, em face de Neder Simão Dib

Daud e outro, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo:

a) a ilegitimidade do BACEN para figurar na demanda;

b) que o BTNF, e não o IPC, seja utilizado como índice de correção monetária no mês de abril de 1990;

c) sustenta dissídio jurisprudencial acerca dos temas em debate.

Sem contrarrazões (fl. 338, verso).

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, uma vez que, após o

julgamento dos embargos infringentes (fls 329/330), não houve a reiteração do recurso especial, sendo, portanto,

intempestivas as razões recursais (fl 337):

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO

ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS INFRINGENTES. PREMATURO.

DECISÃO CONFORME JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO, COM APLICAÇÃO DE MULTA.

1 . É intempestivo o recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos infringentes sem que tenha

sido feita a reiteração das razões após o julgamento do Tribunal local, mesmo que os embargos infringentes

tenham sido interpostos pela parte contrária.

2 . Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa.

(AgRg no AREsp 57.743/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 15/12/2011,

DJe 01/02/2012)

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102026-13.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

97.03.028054-4/SP

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

EMBARGADO : NEDER SIMAO DIB DAUD e outro

: MARIA REGINA ALONSO DAUD

ADVOGADO : GILBERTO DOS SANTOS

No. ORIG. : 95.02.03031-1 2 Vr SANTOS/SP

2007.03.00.102026-6/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente a desnecessidade do esgotamento de todos os meios possíveis para a localização do devedor

como condição para a citação editalícia, bastando seja infrutífera a citação por correio.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula 414

(deste teor: "a citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades") e do

Recurso Repetitivo firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL

DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º.

1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não

exitosas as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça.

Precedentes de ambas as Turmas do STJ.

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(RESP 1.103.050, trânsito em julgado: 20/05/2009)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011615-50.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : KADIJI ALI GHAZZAOUI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.052373-1 9F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.011615-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : NURACIR CELINA FUZINELLI -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 2006.61.09.000956-6 1 Vr PIRACICABA/SP
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Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente a desnecessidade do esgotamento de todos os meios possíveis para a localização do devedor

como condição para a citação editalícia, bastando seja infrutífera a citação por correio.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula 414

(deste teor: "a citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades") e do

Recurso Repetitivo firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL

DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º.

1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não

exitosas as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça.

Precedentes de ambas as Turmas do STJ.

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(RESP 1.103.050, trânsito em julgado: 20/05/2009)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043022-11.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente a desnecessidade do esgotamento de todos os meios possíveis para a localização do devedor

como condição para a citação editalícia, bastando seja infrutífera a citação por correio.

 

É o suficiente relatório.

 

2008.03.00.043022-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : LT ASSESSORIA E MARKETING ESPORTIVO S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.009544-4 8F Vr SAO PAULO/SP
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Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula 414

(deste teor: "a citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades") e do

Recurso Repetitivo firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL

DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º.

1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não

exitosas as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça.

Precedentes de ambas as Turmas do STJ.

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(RESP 1.103.050, trânsito em julgado: 20/05/2009)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011619-87.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente a desnecessidade do esgotamento de todos os meios possíveis para a localização do devedor

como condição para a citação editalícia, bastando seja infrutífera a citação por correio.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula 414

(deste teor: "a citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades") e do

Recurso Repetitivo firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL

DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º.

1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não

2009.03.00.011619-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CHAVEIRO RUI BARBOSA COML/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 2000.61.09.004475-8 1 Vr PIRACICABA/SP
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exitosas as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça.

Precedentes de ambas as Turmas do STJ.

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(RESP 1.103.050, trânsito em julgado: 20/05/2009)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046267-69.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente a desnecessidade do esgotamento de todos os meios possíveis para a localização do devedor

como condição para a citação editalícia, bastando seja infrutífera a citação por correio.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula 414

(deste teor: "a citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades") e do

Recurso Repetitivo firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL

DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º.

1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não

exitosas as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça.

Precedentes de ambas as Turmas do STJ.

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(RESP 1.103.050, trânsito em julgado: 20/05/2009)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

2004.03.00.046267-9/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CASA DE RECUPERACAO PSICO SOCIAL DA FIGUEIRA S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.022204-7 7F Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087452-19.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Responsabilidade tributária na qual não revelada a dissolução irregular da empresa

: fatos insuscetíveis de exame em dita premissa - Incidência da Súmula 7/STJ - Inadmissibilidade

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 71/80, em face de Galáxia Publicidade Ltda., tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, fls. 60/69, que negou provimento ao Agravo de Instrumento, a fim de

inadmitir o redirecionamento da execução fiscal aos sócios da recorrida, firmando incomprovada qualquer das

hipóteses previstas no art. 135, do CTN, tampouco a irregular dissolução da recorrida.

Defende a recorrente, singularmente, sob alegação de malfeirmento aos arts. 134 e 135, do CTN, a pessoal

responsabilidade dos sócios, em virtude da dissolução irregular da empresa.

Ausentes contrarrazões, fls. 82.

É o relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença de crucial falha construtiva, incontornável,

consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos e provas, não acerca da exegese das normas em torno do

litígio, amoldando-se o cenário em prisma aos contornos do disposto na Súmula 7, do E. STJ, deste teor :

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Deveras, a conclusão alcançada por esta C. Corte (fls. 67-verso), no sentido da ausência de indícios de dissolução

irregular da empresa executada, não pode ser infirmada senão por meio de nova incursão no acervo fático-

probatório dos autos, providência vedada em sede de Recurso Especial.

Neste sentido :

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO

COMPROVADA. REVOLVIMENTO DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA N. 7/STJ.

(...)

2. Dessarte, tendo o Tribunal a quo concluído, a partir das provas dos autos, que a agravante não se desincumbiu

do ônus de comprovar a dissolução irregular da empresa, alterar tal conclusão demandaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, o que, pelo óbice da Súmula n. 7/STJ, é inviável em sede de recurso

especial.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1429435/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

2006.03.00.087452-8/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : GALAXIA PUBLICIDADE LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.017508-0 12F Vr SAO PAULO/SP
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24/04/2012, DJe 03/05/2012)

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535, TODOS DO CPC.

INEXISTÊNCIA. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS. PRESCRIÇÃO. INÉRCIA DA

FAZENDA PÚBLICA. FRAUDE NA FALÊNCIA. VERIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE ANÁLISE DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

(...)

6. A aferição do contexto fático-probatório dos autos a fim de se averiguar se houve ou não dissolução irregular

da empresa recorrida, como pretende a recorrente, constitui pretensão que encontra óbice na Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 77.452/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/03/2012,

DJe 19/03/2012)

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial.

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040781-64.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial :

a)[Tab]Inovação em sede de Recurso Especial (insolvência civil da executada - art. 955, CCB) - Não-

conhecimento do recurso

b)[Tab]Responsabilidade tributária na qual não revelada a dissolução irregular da empresa : fatos insuscetíveis

de exame em dita premissa - Incidência da Súmula 7/STJ - Inadmissibilidade

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 95/104, em face de Bari Engenharia e

Empreendimentos Ltda., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 89/92, que negou provimento ao

agravo previsto no § 1º do art. 557, do CPC, a fim de inadmitir o redirecionamento da execução fiscal aos sócios

da empresa recorrida, firmando incomprovada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, do CTN, ou mesmo a

dissolução irregular da empresa.

Alega a recorrente, em suma, que o estado de insolvência civil da executada, a teor do art. 955, do CCB, equipara-

se à sua dissolução irregular. Defende, outrossim, estar comprovado o irregular encerramento, aduzindo ofensa ao

art. 135, III e 4º, V, § 2º, da Lei 8.630/80.

Ausentes contrarrazões, fls. 106.

É o relatório.

 

Ao início, flagra-se introduzir a recorrente debate patentemente inovador, relativo ao estado de insolvência civil

da executada, arrimado no art. 955, do CCB, bem assim sobre os arts. 596, § 1º, da Lei 6.830/80 e arts. 1º e 2º, do

Decreto-Lei 7.661/45, normativos em nenhuma outra oportunidade invocados nestes autos, restando

2008.03.00.040781-9/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : BARI ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.008721-5 8F Vr SAO PAULO/SP
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impossibilitado o conhecimento do recurso, sob tais vetores.

Desse modo, refugindo o debate recursal ao teor das alegações do Poder Público aos autos, deste tecnicamente

sequer se poderá conhecer, sob efeito até de indevida supressão de jurisdição, dogma este somente excepcionável

na medida da própria legalidade processual, este o grande vetor a todo o sistema processual.

Logo, impossibilitado fica o conhecimento do Especial Recurso, neste flanco, pois a cuidar de tema não discutido

perante o foro adequado e no momento oportuno :

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RESCISÃO DE CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO.

INDENIZAÇÃO. COMISSÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. REVISÃO CONTRATUAL.

SÚMULAS NS. 5 E 7 DO STJ. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS NS. 282 E 356 DO STF.

INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

4. A ausência de manifestação acerca de matéria não abordada em nenhum momento no curso processual, salvo

em sede de recurso especial, é inviável, porquanto é vedada inovação em sede recursal.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 809856/PR, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

16/02/2012, DJe 02/03/2012)

Por seu turno, constata-se a presença de crucial falha construtiva, incontornável, consistente em discutir a parte

recorrente sobre fatos e provas, não acerca da exegese das normas em torno do litígio, amoldando-se o cenário em

prisma aos contornos do disposto na Súmula 7, do E. STJ, deste teor :

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Deveras, a conclusão alcançada por esta C. Corte (fls. 90-verso), no sentido da ausência de indícios de dissolução

irregular da empresa executada, porquanto registrada perante a Junta Comercial a alteração do endereço da sede,

não pode ser infirmada senão por meio de nova incursão no acervo fático-probatório dos autos, providência

vedada em sede de Recurso Especial.

Neste sentido :

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO

COMPROVADA. REVOLVIMENTO DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA N. 7/STJ.

(...)

2. Dessarte, tendo o Tribunal a quo concluído, a partir das provas dos autos, que a agravante não se desincumbiu

do ônus de comprovar a dissolução irregular da empresa, alterar tal conclusão demandaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, o que, pelo óbice da Súmula n. 7/STJ, é inviável em sede de recurso

especial.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1429435/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/04/2012, DJe 03/05/2012)

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535, TODOS DO CPC.

INEXISTÊNCIA. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS. PRESCRIÇÃO. INÉRCIA DA

FAZENDA PÚBLICA. FRAUDE NA FALÊNCIA. VERIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE ANÁLISE DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

(...)

6. A aferição do contexto fático-probatório dos autos a fim de se averiguar se houve ou não dissolução irregular

da empresa recorrida, como pretende a recorrente, constitui pretensão que encontra óbice na Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 77.452/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/03/2012,

DJe 19/03/2012)

Assim, sem admissibilidade o recurso, quanto à alegada comprovação da dissolução irregular.

Neste contexto, conclui-se pelo não-conhecimento do recurso, quanto à aduzida insolvência civil da executada,

bem assim por sua inadmissibilidade, quanto ao mais.

Ante o exposto, no que conhecido, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial.

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001510-35.2005.4.03.6117/SP

 
2005.61.17.001510-4/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 68/70, tirado do v. julgamento proferido nestes autos,

aduzindo especificamente contrariedade ao art. 20, § 4º, do CPC, pugnando pela fixação da verba honorária

segundo apreciação eqüitativa do magistrado e apontando, a final, dissídio jurisprudencial acerca do tema.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, sepultando-se, por tal motivo,

invocada divergência jurisprudencial:

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

AgRg no AREsp 12666 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0099845-0 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 22/08/2011 - RELATOR : Ministro

HUMBERTO MARTINS

"PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS

COM BASE NO ART. 20, § 4º, DO CPC. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão somente quando se

mostrarem irrisórios ou exorbitantes, e "somente se abstraída a situação fática na análise realizada pelo

Tribunal de origem". (AgRg no Ag 1.198.911/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

20.4.2010, DJe 3.5.2010).

2. No presente caso, o Tribunal a quo analisou os elementos fáticos para concluir que a verba fixada retribui

adequadamente o trabalho do advogado, situação que impede a revisão no Superior Tribunal de Justiça em razão

do óbice previsto na Súmula 7/STJ...".

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC. (...)

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal. (...)".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

APELANTE : BRIGO COML/ DE SACARIAS LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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São Paulo, 23 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000671-37.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial em Mandado de Segurança - União a defender o descabimento de expedição de

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa - Impossibilidade de suspensão da exigibilidade do débito ante a

ausência de garantia do montante das contribuições previdenciárias - Suscitada violação ao artigo 47, § 8° da

Lei 8.212/91 - REsp admitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 537/543, em face de Max Service Com. E Serviços Ltda.,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 519, o qual negou provimento à apelação fazendária,

confirmando a r. sentença que deferiu a expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa.

Aduz a recorrente, nuclearmente, ofensa aos artigos 151 e 206 do Código Tributário Nacional; artigo 333, inciso I

e 535, inciso II, do Código de Processo Civil, bem como art. 47, §8° da Lei 8.212/91. Alega, em suma, que a

ofensa aos dispositivos apresentados se deve a que o parcelamento realizado não possui o condão de suspender a

exigibilidade do débito, uma vez que não se encontra devidamente garantido por bens, como prevê o § 8° do

artigo 47 da Lei 8.212/91. 

Apresentadas contrarrazões, fls. 550/555.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, flagra-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE.

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA. VIABILIDADE.

1. Uma vez deferida a solicitação de parcelamento da dívida e cumpridas as obrigações assumidas perante o

INSS, não pode essa autarquia previdenciária negar-se a expedir a certidão de regularidade invocando, para

tanto, a ausência de garantia, cuja prestação não fora exigida do sujeito passivo por ocasião do pedido de

parcelamento.

2. Cumpre esclarecer que foi consignado expressamente na decisão ora agravada que é inviável a emissão de

certidão negativa enquanto existir débito do contribuinte para com o INSS. O parcelamento da dívida não tem o

condão de extinguir o crédito, mas apenas de suspender-lhe a exigibilidade. A legislação vigente autoriza a

expedição de certidão positiva de débito com efeitos de negativa, com fundamento no art. 206 do CTN, e não

certidão negativa de débito, prevista no art. 205 do mesmo diploma. Assim, ao contrário do que sustenta a

Fazenda Nacional, ao se afastar expressamente a possibilidade de emissão de certidão negativa, cumpriu-se o

disposto no art. 47, § 8º, da Lei 8.212/91, pois "a certidão negativa de débito não pode ser emitida se existente o

crédito tributário, pouco importando que este seja inexigível; todavia, se a exigibilidade do crédito tributário está

suspensa por força de parcelamento, o contribuinte tem direito a uma certidão positiva com os mesmos efeitos da

2000.61.00.000671-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOFIA MUTCHNIK

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAX SERVICE COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro
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certidão negativa (CTN, art. 206), nada tendo sido alterado, no particular, pelo artigo 47, § 8º, da Lei nº 8.212,

de 1991, na redação que lhe deu a Lei nº 9.032, de 1995" (Resp 196.026/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Ari Pargendler,

DJ de 25.9.2000).

3. Agravo regimental desprovido."

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000706-85.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp fazendário - Agravo de Instrumento - recebimento de apelação em seu efeito devolutivo - apelo

julgado neste Tribunal - substitutividade da tutela jurisdicional: recurso prejudicado

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 123/130, em face de Geraldo Rocha Mello, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, fls. 115/117, o qual rejeitou embargos declaratórios, interpostos contra o v.

acórdão de fls. 99/103, que julgou prejudicado agravo regimental fazendário e deu provimento ao agravo de

instrumento, a fim de receber o apelo interposto apenas em seu efeito devolutivo.

Aduz especificamente a contrariedade/negativa de vigência aos artigos:

a) 520 do CPC, que estabelece como regra geral que a apelação seja recebida em seus efeitos devolutivo e

suspensivo,

b) aos artigos 102, 112 e 117 do Decreto-Lei nº 9.760/1946, os quais dizem, em síntese, que para transferência de

terras pertencentes à União, é necessário o assentimento do Serviço de Patrimônio da União, sendo necessário,

também, escritura pública ou ato judicial competente, de que deverá constar, necessariamente, a transcrição do

alvará de licença expedido pelo órgão supra citado. A esse respeito, invoca a União o brocardo "In Claris Cessat

Interpretatio".

Contrarrazões ofertadas às fls. 136/141, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se que, conforme sistema processual informático, a apelação da União na ação originária (nº

2004.61.82.019125-0) foi julgada por este Tribunal, a qual foi agravada, datando o v. acórdão proferido de

14/01/2010, ao passo que o v. aresto que apreciou declaratórios foi publicado em 26/08/2010. Atualmente, os

autos se encontram conclusos à E. Vice-Presidência deste Tribunal.

Evidencia-se, dessa forma, que prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela

jurisdicional final em relação ao interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Especial.

Intimem-se.

 

2005.03.00.000706-3/SP

AGRAVANTE : GERALDO ROCHA MELLO

ADVOGADO : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.019125-0 1F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 09 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089268-02.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente a desnecessidade do esgotamento de todos os meios possíveis para a localização do devedor

como condição para a citação editalícia, bastando seja infrutífera a citação por correio.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula 414

(deste teor: "a citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades") e do

Recurso Repetitivo firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL

DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º.

1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não

exitosas as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça.

Precedentes de ambas as Turmas do STJ.

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(RESP 1.103.050, trânsito em julgado: 20/05/2009)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2007.03.00.089268-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SIGMA MONTAGENS E INSTALACOES LTDA e outros

: MARLI TERESINHA FRIGERIO SANTOS

: ACACIO ISMAEL DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.027874-0 11F Vr SAO PAULO/SP
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00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028715-52.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente a desnecessidade do esgotamento de todos os meios possíveis para a localização do devedor

como condição para a citação editalícia, bastando seja infrutífera a citação por correio.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula 414

(deste teor: "a citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades") e do

Recurso Repetitivo firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL

DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º.

1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não

exitosas as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça.

Precedentes de ambas as Turmas do STJ.

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(RESP 1.103.050, trânsito em julgado: 20/05/2009)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016752-42.2011.4.03.0000/SP

 

 

2008.03.00.028715-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : A K ENGENHARIA E COM/ LTDA e outros

: HUGO MATSUMOTO

: ELIZABETH KYOTOKU MATSUMOTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.032062-5 12F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.016752-2/SP
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Agravo de Instrumento - Produção de Prova Pericial - Rediscussão de Provas -

Inadmissibilidade

 

Vistos etc. 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 617/623, em face de Oracle do Brasil Sistemas Ltda.,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 602/603 v. e 612/615 v.), que deu provimento ao Agravo de

Instrumento para que seja realizada prova pericial, aduzindo especificamente violação aos art., 130, 131, 330, I,

420, § único e 427, CPC, pois desnecessária prova pericial, uma vez que o ponto controvertido diz respeito ao fato

de o crédito poder ou não ser demonstrado por outros documentos que não o comprovante de retenção emitido

pela fonte pagadora, logo inútil ao deslinde da controvérsia, bem como a teor do art. 535, II, CPC, requer a

nulidade do v. acórdão, para que um novo julgamento seja proferido.

Contrarrazões ofertadas a fls. 627/638, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

De início, para fins de elucidação da controvérsia, importante se afigura a colação da ementa do v. julgamento

hostilizado, fls. 602/603 v. :

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL.

A realização da prova pericial é necessária, visto que a autora postula expressamente a extinção dos créditos

tributários, consoante os dizeres do pedido formulado na peça inicial da demanda originária.

Existindo expresso pedido de extinção de débitos, a produção da prova deve ser fincada na fase de conhecimento,

de modo a permitir o julgamento, em consonância com o disposto nos artigos 459 e 460 do Código de Processo

Civil.

A perícia servirá inclusive para demonstrar a eventual existência de crédito do contribuinte, não obstante a

alegação, pela ré, de ausência de documentos comprobatórios dos recolhimentos do tributo, sem esquecer que a

questão relativa ao encontro de contas deve ser examinada pelo Poder Judiciário, a teor do que dispõe o art. 5º,

inciso XXXV, da Carta Política.

Agravo de instrumento provido.

 

Como se observa, amplamente solucionada a celeuma por esta C. Corte, nos termos do ordenamento jurídico

vigente.

É dizer, sem sustentáculo a invocação de nulidade sentenciadora, pois veemente atacou o v. voto o cerne da

insurgência, julgando o mérito da quaestio consoante os elementos conduzidos ao feito, por tal motivo descabida a

invocação de malferimento ao artigo 535, CPC :

 

STJ - AARESP 200801954254 - AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1087647 - FONTE : DJE DATA:28/09/2009 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA

TURMA - RELATOR : HUMBERTO MARTINS

"ADMINISTRATIVO - FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NÃO DEMONSTRADA - AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO - MULTA DIÁRIA POR

DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL - CABIMENTO - REVISÃO - VALOR EXCESSIVO OU

IRRISÓRIO. 

... 

É cediço que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos

fundamentos indicados por elas ou a responder um a um seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente

para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu. 

..."

AGRAVANTE : ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro

SUCEDIDO : PEOPLESOFT DO BRASIL LTDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00213273420084036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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No mérito, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente

em discutir a parte recorrente sobre fatos e provas dos autos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio,

amoldando-se o cenário em prisma aos contornos do disposto na Súmula 7, do E. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta :

 

RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL. SEQUESTRO E

INDISPONIBILIDADE DE BENS. SINDICÂNCIA. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. PROCESSO JUDICIAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA E

DETERMINAÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. PRINCÍPIO DA PERSUASÃO RACIONAL OU DA LIVRE

CONVICÇÃO MOTIVADA. SÚMULA 07/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

ARTIGO 255 RISTJ. NÃO CONHECIMENTO. 1. O art. 131, do CPC consagra o princípio da persuasão

racional, habilitando o magistrado a valer-se do seu convencimento, à luz das provas, que entender aplicáveis ao

caso concreto constantes dos autos. 2. A aferição acerca da necessidade de produção de prova testemunhal

impõe o reexame do conjunto fático-probatório encartado nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de

Justiça, ante o óbice erigido pela Súmula 07/STJ. Precedentes jurisprudenciais desta Corte: AgRg no Ag 

939.737/MG, DJ 03.04.2008 e AG 683627/SP, DJ 29.03.2006. [...] Sobre isso, aliás, muito pertinentes as

alegações do Recorrente quando destacam que a valoração da prova decorre da própria força probatória que o

Juiz lhe atribui, conforme estatuído no artigo 131, do CPC, podendo, inclusive, nesse dimensionamento

probatório, nem mesmo valorar a prova pericial, preterindo-a em relação a outros elementos provados nos autos,

a teor do disposto no artigo 436, do CPC, e mesmo sendo dita prova pericial, a princípio, a que detenha maior

carga de segurança quanto à revelação dos fatos. O caso dos autos está a revelar, assim, que o conjunto

probatório necessário e indispensável à formação de um juízo de convencimento do julgador ainda não se

esgotou, cabendo admitir tal ocorrência somente a partir do momento em que o acervo probatório disponível nos

autos seja integrado, também, pela prova oral requerida. (fls. 892/893) Consectariamente, infirmar referida

conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ em face do enunciado sumular n.º 07 desta

Corte.[...] (STJ - Resp 1006478 - Rel. Min. LUIZ FUX - PRIMEIRA TURMA - DJE DATA:01/07/2010).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026479-21.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a",

2002.61.82.026479-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : SUBSOLO IND/ E COM/ DE CONFECCAO LTDA massa falida

ADVOGADO : ALESSANDRA RUIZ UBERREICH e outro

SINDICO : ALESSANDRA RUIZ UBERREICH
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da Constituição Federal contra aresto de órgão fracionário desta Corte que reconheceu, em sede de execução

fiscal, a ocorrência da prescrição da pretensão executiva e a inexistência da responsabilidade do sócio por

ausência das hipóteses previstas no art. 135, III do CTN.

Pugna a recorrente pela inocorrência da prescrição na espécie, nos moldes do art. 174 do CTN, ao fundamento de

que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insculpidas nos artigos 150 do CTN; art. 2º, § 3º e

8º, § 2º da LEF. Sustenta, pois, ser descabida a preponderância de lei complementar sobre a lei ordinária em

matéria de prescrição, ademais de ser decenal o prazo na espécie dos autos.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Conquanto observados os requisitos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal desmerece

trânsito.

A questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de que em matéria de

prescrição, prevalece o art. 174 do CTN sobre os artigos 2º, § 3º e 8º, § 4º da LEF, reconhecida a

inconstitucionalidade parcial dos citados dispositivos pelo Órgão Especial do STJ, à unanimidade, nos termos

seguintes:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º, § 3º, E

8º, § 2º DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. 

Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, B), quanto no regime constitucional anterior (art. 18, §

1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei

complementar. Precedentes do STF e do STJ.

Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no §2º, do art. 8º e do § 3º do

art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições

anteriores previstas em lei complementar. 

Incidente acolhido." (AI no Agravo de Instrumento nº 1.037.765/SP. Rel. Min. Teori Albino Zavascki. Corte

Especial, v.u., DJe de 17/10/2011)

O Agravo Regimental interposto restou assim ementado:

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DESPACHO QUE

ORDENA A CITAÇÃO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. NOVA REDAÇÃO DO ART. 174 DO CTN.

APLICAÇÃO NÃO RETROATIVA. ART. 8º, § 2º DA LEF. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. PREVALÊNCIA DO CTN. AGRAVO REGIMENTAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO." (AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.037.765/SP. Rel. Min. Teori Albino

Zavascki. Corte Especial, v.u., DJe de 25/05/2012)

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela ausência de repercussão geral da questão de mérito

envolvendo conflito entre a aplicação do art. 174, CTN e art. 8º, § 2º da Lei 6.830/80, como se verifica do RE

602.883/SP, Relatora a Ministra Ellen Gracie:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL, INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. CONFLITO ENTRE A

APLICAÇÃO DO ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, I, DO CTN COM REDAÇÃO ANTERIOR À LC 118/05, E A

DO ART. 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO

GERAL."

Considerando que o entendimento abrigado pelo acórdão impugnado subsume-se ao precedente citado,

inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Tampouco prosperam as demais irresignações, considerando-se a pacificação da matéria no enunciado da Súmula

nº 436 do STJ, de seguinte teor:

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco."

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código

de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 05 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028045-05.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a",

da Constituição Federal contra aresto de órgão fracionário desta Corte que reconheceu, em sede de execução

fiscal, a ocorrência da prescrição da pretensão executiva e a inexistência da responsabilidade do sócio por

ausência das hipóteses previstas no art. 135, III do CTN.

Pugna a recorrente pela inocorrência da prescrição na espécie, nos moldes do art. 174 do CTN, ao fundamento de

que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insculpidas nos artigos 150 do CTN; art. 2º, § 3º e

8º, § 2º da LEF. Sustenta, pois, ser descabida a preponderância de lei complementar sobre a lei ordinária em

matéria de prescrição, ademais de ser decenal o prazo na espécie dos autos.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Conquanto observados os requisitos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal desmerece

trânsito.

A questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de que em matéria de

prescrição, prevalece o art. 174 do CTN sobre os artigos 2º, § 3º e 8º, § 4º da LEF, reconhecida a

inconstitucionalidade parcial dos citados dispositivos pelo Órgão Especial do STJ, à unanimidade, nos termos

seguintes:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º, § 3º, E

8º, § 2º DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. 

Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, B), quanto no regime constitucional anterior (art. 18, §

1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei

complementar. Precedentes do STF e do STJ.

Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no §2º, do art. 8º e do § 3º do

art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições

anteriores previstas em lei complementar. 

Incidente acolhido." (AI no Agravo de Instrumento nº 1.037.765/SP. Rel. Min. Teori Albino Zavascki. Corte

Especial, v.u., DJe de 17/10/2011)

O Agravo Regimental interposto restou assim ementado:

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DESPACHO QUE

ORDENA A CITAÇÃO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. NOVA REDAÇÃO DO ART. 174 DO CTN.

APLICAÇÃO NÃO RETROATIVA. ART. 8º, § 2º DA LEF. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

2002.61.82.028045-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : SUBSOLO IND/ E COM/ DE CONFECCAO LTDA massa falida

ADVOGADO : ALESSANDRA RUIZ UBERREICH e outro

SINDICO : ALESSANDRA RUIZ UBERREICH
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PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. PREVALÊNCIA DO CTN. AGRAVO REGIMENTAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO." (AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.037.765/SP. Rel. Min. Teori Albino

Zavascki. Corte Especial, v.u., DJe de 25/05/2012)

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela ausência de repercussão geral da questão de mérito

envolvendo conflito entre a aplicação do art. 174, CTN e art. 8º, § 2º da Lei 6.830/80, como se verifica do RE

602.883/SP, Relatora a Ministra Ellen Gracie:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL, INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. CONFLITO ENTRE A

APLICAÇÃO DO ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, I, DO CTN COM REDAÇÃO ANTERIOR À LC 118/05, E A

DO ART. 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO

GERAL."

Considerando que o entendimento abrigado pelo acórdão impugnado subsume-se ao precedente citado,

inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Tampouco prosperam as demais irresignações, considerando-se a pacificação da matéria no enunciado da Súmula

nº 436 do STJ, de seguinte teor:

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco."

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código

de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028046-87.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a",

da Constituição Federal contra aresto de órgão fracionário desta Corte que reconheceu, em sede de execução

fiscal, a ocorrência da prescrição da pretensão executiva e a inexistência da responsabilidade do sócio por

ausência das hipóteses previstas no art. 135, III do CTN.

Pugna a recorrente pela inocorrência da prescrição na espécie, nos moldes do art. 174 do CTN, ao fundamento de

que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insculpidas nos artigos 150 do CTN; art. 2º, § 3º e

8º, § 2º da LEF. Sustenta, pois, ser descabida a preponderância de lei complementar sobre a lei ordinária em

matéria de prescrição, ademais de ser decenal o prazo na espécie dos autos.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

2002.61.82.028046-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : SUBSOLO IND/ E COM/ DE CONFECCAO LTDA massa falida

ADVOGADO : ALESSANDRA RUIZ UBERREICH e outro

SINDICO : ALESSANDRA RUIZ UBERREICH
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Conquanto observados os requisitos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal desmerece

trânsito.

A questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de que em matéria de

prescrição, prevalece o art. 174 do CTN sobre os artigos 2º, § 3º e 8º, § 4º da LEF, reconhecida a

inconstitucionalidade parcial dos citados dispositivos pelo Órgão Especial do STJ, à unanimidade, nos termos

seguintes:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º, § 3º, E

8º, § 2º DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. 

Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, B), quanto no regime constitucional anterior (art. 18, §

1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei

complementar. Precedentes do STF e do STJ.

Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no §2º, do art. 8º e do § 3º do

art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições

anteriores previstas em lei complementar. 

Incidente acolhido." (AI no Agravo de Instrumento nº 1.037.765/SP. Rel. Min. Teori Albino Zavascki. Corte

Especial, v.u., DJe de 17/10/2011)

O Agravo Regimental interposto restou assim ementado:

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DESPACHO QUE

ORDENA A CITAÇÃO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. NOVA REDAÇÃO DO ART. 174 DO CTN.

APLICAÇÃO NÃO RETROATIVA. ART. 8º, § 2º DA LEF. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. PREVALÊNCIA DO CTN. AGRAVO REGIMENTAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO." (AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.037.765/SP. Rel. Min. Teori Albino

Zavascki. Corte Especial, v.u., DJe de 25/05/2012)

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela ausência de repercussão geral da questão de mérito

envolvendo conflito entre a aplicação do art. 174, CTN e art. 8º, § 2º da Lei 6.830/80, como se verifica do RE

602.883/SP, Relatora a Ministra Ellen Gracie:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL, INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. CONFLITO ENTRE A

APLICAÇÃO DO ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, I, DO CTN COM REDAÇÃO ANTERIOR À LC 118/05, E A

DO ART. 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO

GERAL."

Considerando que o entendimento abrigado pelo acórdão impugnado subsume-se ao precedente citado,

inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Tampouco prosperam as demais irresignações, considerando-se a pacificação da matéria no enunciado da Súmula

nº 436 do STJ, de seguinte teor:

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco."

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código

de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     135/1079



00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000647-29.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente a desnecessidade do esgotamento de todos os meios possíveis para a localização do devedor

como condição para a citação editalícia, bastando seja infrutífera a citação por correio.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula 414

(deste teor: "a citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades") e do

Recurso Repetitivo firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL

DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º.

1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não

exitosas as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça.

Precedentes de ambas as Turmas do STJ.

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(RESP 1.103.050, trânsito em julgado: 20/05/2009)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028229-96.2010.4.03.0000/SP

 

2007.03.00.000647-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : TRANSPORTES ROTA LTDA e outros

: ASTELIO BAPTISTA DE MOURA

: JOAO BAPTISTA DA CUNHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.05.17636-4 3F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.028229-0/SP
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DECISÃO

Extrato: bacenjud - regime posterior à Lei nº 11.382/06 - decisão de 17/06/2010 - necessidade de citação -

prejudicialidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls 251/261, em face de Engenco Construções e Com Ltda,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls 245/248), aduzindo especificamente a violação aos artigos 11,

inciso I, da Lei n º 6.830/80, 557, 655, I, 655-A do CPC, a fim de determinar a penhora "on-line", via Bacenjud,

independentemente de citado o executado. 

Sem contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os

executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta

da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular

citação esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar

lesão grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o

reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

 (...)

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ENGENCO CONSTRUCOES E COM/ LTDA

PARTE RE' : RENE ORTEGA SACCOMAN e outro

: MARIA CRISTINA ALMEIDA SACCOMAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00902608520004036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010,

ACÓRDÃO TRANSITADO EM JULGADO EM 17/08/2012)

 

Ou seja, especificamente quanto ao eixo citação-indisponibilidade (constrição) de bens, consagrou o E. STJ, com

definitividade, item 15, a indevassabilidade (Súmula nº 07) do exame cautelar que tenha presidido a providência

jurisdicional originária, debatida neste feito.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028019-69.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp fazendário - extinção do processo sem resolução do mérito, litispendência - destino a ser dado aos

depósitos judiciais - art. 151, II, CTN - ausente Súmula ou Recurso Repetitivo - admissibilidade

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 189/198, em face de BANCO SANTANDER DE

NEGÓCIOS S.A., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, que negou provimento à apelação de sentença

que, com fundamento no artigo 267, inciso V, do CPC, julgou extinto, sem julgamento de mérito, em razão da

litispendência, a ação que visa à declaração de inexistência de relação jurídico tributária que obrigue a autora ao

recolhimento do PIS, nos termos da Emenda Constitucional n.º 10/96. Aduz especificamente:

a) a contrariedade ao artigo 535, inciso II, do CPC, pois a lide não foi integralmente solucionada, uma vez que não

se tratou do destino a ser dado aos depósitos efetuados nos autos da cautelar, bem como não foi analisado o artigo

151, inciso II, do CTN,

b) a violação ao artigo 151, II, do CTN, pois os depósitos foram realizados para a suspensão da exigibilidade do

crédito tributário e, inexistente decisão favorável ao contribuinte, deve ser convertido em renda da União, o que

deve ocorrer in casu.

Contrarrazões às fls. 202/208, ausentes preliminares.

Destaque-se aos depósitos não foi dado nenhum desfecho.

É o suficiente relatório.

 

Verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, inciso II, do CPC, pretendendo a Recorrente, em

verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, in verbis, fl. 171, limpidamente foram analisados os pontos de

discórdia:

"PROCESSUAL CIVIL - LITISPENDÊNCIA RECONHECIDA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO

DE MÉRITO.

2003.03.99.018043-7/SP

APELANTE : BANCO SANTANDER DE NEGOCIOS S/A

ADVOGADO : MARCIO SEVERO MARQUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 96.00.28019-3 9 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     138/1079



1. Nos termos do sistema processual civil reputam-se idênticas duas ações quando houver identidade entre as

partes, a causa de pedir e o pedido.

2. O efeito jurídico pretendido pela apelante em ambas as causas é exatamente o mesmo, qual seja, afastar a

exigibilidade do PIS nos termos da EC nº 10/96.

3. Presente pressuposto negativo de desenvolvimento do processo, deve ser mantida a sentença extintiva sem

resolução de mérito."

Nesse quadro, tem-se que a Recorrente utilizou dos declaratórios com o fim de rediscutir o meritum causae já

solucionado. Verifica-se, outrossim, que no acórdão dos embargos consta expressamente:

 "Quanto à alegada omissão do acórdão acerca da destinação dos depósitos judiciais efetivados na respectiva

ação cautelar, insta considerar tratar-se de questão a ser dirimida oportunamente pelo juízo singular." (fl. 185)

Já quanto ao artigo 151, inciso II, do CTN, todavia, referente ao depósito do montante integral do crédito

tributário, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até

aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096951-90.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente a desnecessidade do esgotamento de todos os meios possíveis para a localização do devedor

como condição para a citação editalícia, bastando seja infrutífera a citação por correio.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula 414

(deste teor: "a citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades") e do

Recurso Repetitivo firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL

DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º.

1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não

exitosas as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça.

Precedentes de ambas as Turmas do STJ.

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(RESP 1.103.050, trânsito em julgado: 20/05/2009)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

2007.03.00.096951-9/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : FROTA DIESEL COM/ DE AUTO PECAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 2003.61.15.001320-8 2 Vr SAO CARLOS/SP
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desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096669-23.2005.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, fls. 151/156, interposto pela União, tirado do Agravo de Instrumento ajuizado em

face da r. interlocutória de fls.33/34, a qual, em ação ordinária (sem prolação da r. sentença), deferiu o pedido de

tutela antecipada, conferindo ao requerente a condição de adido à unidade militar, para fins de tratamento médico

e vencimentos.

Consoante consagração do E. STJ, adiante em destaque, em estrito cumprimento ao § 3º, do art. 542, CPC,

imperativo siga retido o Agravo em pauta ao feito principal, superior a processual legalidade ao tema ( inciso II do

art 5º, Lei Maior ) :

 

Cuida-se de recurso especial, interposto por Donizeti Lopes e outro, com fundamento no artigo 105, inciso III,

alínea "a" da Constituição Federal, desafiando acórdão proferido em agravo de instrumento pelo Tribunal

Regional Federal da 2ª Região.

Em suas razões (fls. 183-190), os insurgentes apontam violação aos artigo 273 do Código de Processo Civil, 3º,

§§ 1º e 2º e 51, incisos VII e VIII, do Código de Defesa do Consumidor.

Sustentam: a) o cumprimento dos requisitos para a concessão de tutela antecipada; e, b) impossibilidade de

execução extrajudicial, porquanto o agente fiduciário não foi escolhido de comum acordo entre credor e devedor.

É o relatório.

Decido. 

1. Nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, o recurso especial, "quando interposto contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões".

No caso, verifica-se que o apelo extremo impugna acórdão proferido em demanda revisional de contrato de

mútuo, que, em sede de agravo de instrumento, manteve decisão que negou tutela antecipada de depósito de

prestações vincendas de valor controverso, em razão da ausência de prova da verossimilhança das alegações da

parte.

Não havendo, na petição do recurso especial, exposição acerca de eventual perigo de dano irreparável ou de

difícil reparação, de modo a justificar a mitigação da sobredita regra, impositiva a retenção do reclamo junto

aos autos principais da demanda.

2005.03.00.096669-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : WELLINGTON DE SOUZA FREITAS

ADVOGADO : LAUANE BRAZ ANDREKOWISKI VOLPE CAMARGO e outro

: DANIELA VOLPE GIL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2005.60.00.000294-7 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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2. Do exposto, determino a retenção do recurso especial, com a consequente devolução dos autos ao Tribunal a

quo, observando-se o disposto nos termos do art. 542, § 3º, do CPC.

(Resp n.º 1.044.340/SP- Rel. Min. Marco Buzzi, j. 06.03.2012, DJE 09.03.2012)

 

Cumpra-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002785-66.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 95/101 interposto pela União Federal (AGU), nos termos dos arts. 501 do

CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002785-66.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2007.03.00.002785-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PRESIDENTE EPITACIO

ADVOGADO : SANDRO MARTINS

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 2005.61.12.007841-6 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2007.03.00.002785-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PRESIDENTE EPITACIO

ADVOGADO : SANDRO MARTINS

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 2005.61.12.007841-6 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Homologo a desistência do REX de fls. 102/109 interposto pela União Federal (AGU), nos termos dos arts. 501

do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061839-41.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP[Tab] de fls. 106/112 interposto pela União Federal (AGU), nos termos dos arts.

501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064631-89.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

1999.03.00.061839-6/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : KISS TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : UMBERTO RICARDO DE MELO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.61.00.053024-1 10 Vr SAO PAULO/SP

2004.03.00.064631-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : IRMANDADE DA CASA PIA SAO VICENTE DE PAULO

ADVOGADO : DION CASSIO CASTALDI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.08.011966-0 1 Vr BAURU/SP
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DESPACHO

Fls. 125: Manifeste-se a União Federal em 10 (dez) dias quanto ao interesse no prosseguimento de seu(s)

recurso(s) excepcional(is).

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00122 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000148-90.2008.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Notificação realizada mediante a entrega da guia de recolhimento (taxa de água e esgoto) - Resp

fazendário prejudicado, diante do RR 1111124 e da Súmula 397, E. STJ, em mérito lhe desfavorável - Suscitada

violação ao art. 535, CPC - Alegações genéricas, descabimento - Honorários advocatícios - Rediscussão fática

inadmissível, Súmula 07, E. STJ - Resp inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 153/162, em face do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Dois Córregos, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 20, § 4º,

267, IV e VI, e 535, CPC, e artigos 145 e 201, CTN, considerando nulo o lançamento tributário, tendo-se em vista

ausente sua notificação, postulando a minoração da verba honorária sucumbencial (fixados em 10% sobre o valor

da causa, esta de R$ 12.819,94, fls. 03 da execução adunada).

Apresentadas as contrarrazões, fls. 166/172.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos 1111124, bem assim da Súmula 397, do E. Superior Tribunal de Justiça, destes

teores :

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO

MEDIANTE ENTREGA DO CARNÊ. LEGITIMIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. DEMORA NA CITAÇÃO NÃO

IMPUTÁVEL AO EXEQÜENTE. SÚMULA 106/STJ.

1. A jurisprudência assentada pelas Turmas integrantes da 1ª Seção é no sentido de que a remessa, ao endereço

do contribuinte, do carnê de pagamento do IPTU é ato suficiente para a notificação do lançamento tributário.

2. Segundo a súmula 106/STJ, aplicável às execuções fiscais, "Proposta a ação no prazo fixado para o seu

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da

argüição de prescrição ou decadência." 3. Recurso especial a que se nega provimento. Acórdão sujeito ao regime

do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1111124/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009)

 

"Súmula 397 - O contribuinte do IPTU é notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço"

 

2008.61.17.000148-9/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO :
SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE DOIS CORREGOS
SAAEDOCO

ADVOGADO : PAULO DORIVAL PREVIERO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
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Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Apenas a título ilustrativo, o v. entendimento da Superior Instância, quanto às taxas :

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IPTU/TLP. LANÇAMENTO. ENTREGA

DA GUIA DE RECOLHIMENTO AO CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO PRESUMIDA. ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA JULGADA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC (RESP 1.111.124/PR).

1. A notificação do lançamento do IPTU e das taxas municipais ocorre com o envio da correspondente guia de

recolhimento do tributo para o endereço do imóvel ou do contribuinte, com as informações que lhe permitam,

caso não concorde com a cobrança, impugná-la administrativa ou judicialmente. Para afastar tal presunção,

cabe ao contribuinte comprovar o não recebimento da guia.

2. Entendimento pacificado pela Primeira Seção que, sob o regime do artigo 543-C do CPC, julgou o REsp

1.111.124/PR, ratificando a jurisprudência no sentido de que o envio do carnê do IPTU ao endereço do

contribuinte configura notificação presumida do lançamento do tributo.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1179874/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21/09/2010, DJe 28/09/2010)

 

Por seu turno, objetivamente anêmica a arguição de infringência ao artigo 535, CPC, tão-somente lançadas

arguições genéricas, em nenhum momento demonstrando a parte interessada onde a repousarem os ventilados

vícios no v. voto hostilizado, circunstância que tal a inquinar de insucesso a postulação recursal :

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA 284/STF. PIS. COFINS. VENDA DE VEÍCULOS USADOS RECEBIDOS COMO "PARTE DO

PAGAMENTO NA COMPRA DE VEÍCULOS NOVOS POR PARTICULARES. ANÁLISE DA REAL NATUREZA

DAS OPERAÇÕES EFETUADAS PELO CONTRIBUINTE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça,

individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de

Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula

n. 284/STF.

..."

 (REsp 1270972/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/04/2012, DJe 25/04/2012)

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. SÚMULA 284/STF. DISPOSITIVOS

APONTADOS COMO VIOLADOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXCESSO DE EXECUÇÃO.

VÍCIOS NOS CÁLCULOS APRESENTADOS. SÚMULA 7/STJ.

1. A recorrente apontou de forma absolutamente genérica a violação do art. 535 do CPC, não especificando em

que consistiriam a omissão, a contradição e a obscuridade do acórdão recorrido. Incidência da Súmula 284/STF.

..."

(AgRg no AREsp 137.016/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/04/2012, DJe 25/04/2012)

 

Por fim, quanto aos honorários, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva,

incontornável, consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do

litígio.

Deste modo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a

parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em

pauta, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

CONTRATOS. PAGAMENTO A MAIOR. PERÍCIA. SÚMULAS 5/STJ E 7/STJ. HONORÁRIOS. SÚMULA

7/STJ.

...

4. Consolidou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça de que a fixação da verba honorária de
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sucumbência cabe às instâncias ordinárias, uma vez que resulta da apreciação equitativa e avaliação subjetiva

do julgador em face das circunstâncias fáticas presentes nos autos, razão pela qual insuscetível de revisão em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

..."

(AgRg no AREsp 163.010/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/06/2012, DJe 22/06/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. PRETENSÃO DE REVISÃO DE VERBA HONORÁRIA. SÚMULA N. 7 DO STJ.

1. A pretensão de redimensionamento de honorários advocatícios encontra óbice na Súmula n. 7 do STJ,

porquanto a fixação da verba honorária arbitrada em R$ 10.000,00 não se mostra, de plano, desarrazoada;

característica que só seria possível de ser verificada por ocasião do reexame fático-probatório, porquanto o

simples cotejo do valor da causa com o índice percentual fixado não é suficiente para se aferir exorbitância ou

irrisoriedade. Em sede de recurso especial, para que haja o redimensionamento dos honorários advocatícios, os

argumentos da parte recorrente devem ser suficientes para a demonstração da desproporcionalidade no

arbitramento desses valores, o que não ocorre no caso.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AgRg no AgRg no Ag 1284585/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 12/06/2012, DJe 15/06/2012)

 

Neste contexto, quanto à alegada violação aos artigos 20 e 535 CPC, conclui-se pela inadmissibilidade recursal;

no concernente ao mérito, é de se julgar prejudicado o recurso em questão.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010144-67.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Custas/emolumentos em Cartórios Extrajudiciais - Repetitividade recursal existente e, até o momento,

não transitado em julgado o RESP 1107543 - Sobrestamento

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 107/122, em face de Silver Eventos Promoções Culturais

S.C. Ltda, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo houve violação ao artigo 2º, Decreto-Lei

1.537/77, e ao artigo 39, LEF, pois está exonerada de adiantar custas, emolumentos, taxas e contribuições de

qualquer natureza, visando junto ao Cartório Extrajudicial a obtenção de documentos para prosseguimento da

execução fiscal, portando descabido o pagamento antecipado exigido pela Serventia Extrajudicial.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 136.

É o suficiente relatório.

Destaque-se que o presente feito oferece repetitividade de questão em suficiente identidade, sendo que a matéria

debatida foi tratada pelo RESP 1107543, estando conclusos os autos para apreciação, pelo Excelentíssimo

2007.03.00.010144-1/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : SILVER EVENTOS PROMOCOES CULTURAIS S/C LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.010417-5 2F Vr SAO PAULO/SP
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Ministro Relator, de embargos de declaração interpostos, assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em

mesma linha deduzido, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010144-67.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 79/94 : tendo a União deduzido Especial Recurso a fls. 107/122, após o julgamento dos aclaratórios que

determinaram a juntada do voto-vencido, fls. 68/72 e 75/76, não se conhece do primeiro Resp. (fls. 79/94), diante

da nova dedução recursal ocorrida :

 

"PROCESSUAL CIVIL - DOIS RECURSOS ESPECIAIS INTERPOSTOS PELA MESMA PARTE - O PRIMEIRO

EXTEMPORÂNEO, POR FALTA DE REITERAÇÃO - PRECEDENTES.

Interpostos dois recursos especiais, um antes e outro após embargos declaratórios, o segundo recurso especial

deve expressamente reiterar os termos do primeiro recurso, sob pena deste ser considerado extemporâneo.

Precedente da Corte Especial.

Recurso especial de fls.2.155-2.178 não-conhecido.

..."

(REsp 980709/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/11/2008, DJe

02/12/2008)

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029426-86.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.010144-1/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : SILVER EVENTOS PROMOCOES CULTURAIS S/C LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.010417-5 2F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.029426-6/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE IMPRENSAS OFICIAIS ABIO

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DOS SANTOS LUCON e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00303059720084036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato: REsp fazendário - Agravo - Efeito(s) do Apelo - ação julgada procedente - alegada contrariedade aos

artigos 2º-B da Lei n.º 9.494/97, 475, I, e 558 do CPC - ausência de Súmula ou Recurso Repetitivo a respeito do

tema em questão - Admissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 387/399, em face da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA

DE IMPRENSAS OFICIAIS - ABIO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, o qual negou provimento a

agravo de instrumento e manteve decisão que recebeu apenas no efeito devolutivo a apelação interposta contra

sentença de procedência em ação proposta para a declaração de nulidade de item de Ofício Circular do

Departamento Nacional do Registro de Comércio, do Ministério de Desenvolvimento, Indústria e Comércio. Aduz

especificamente:

a) a contrariedade aos artigo 2º-B da Lei n.º 9.494/97, que prevê vedação à liberação de recurso e sua inclusão em

folha de pagamento pela Fazenda antes do trânsito em julgado da decisão, bem como 475, inciso I, do CPC, pois a

permissão para a execução provisória representa concessão de liminar contra o Poder Público,

b) que o artigo 558 do CPC, excepciona o artigo 520 do CPC e permite a concessão do efeito suspensivo ao apelo,

quando existente possibilidade de grave lesão e de difícil reparação,

c) requer não seja aplicada a regra do artigo 542, § 3º, do CPC, pois deve ser ponderada a situação específica, em

que existentes o risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Contrarrazões ofertadas às fls. 403/421, onde suscitada a preliminar de falta de prequestionamento dos artigos 2º-

B da Lei n.º 9.494/97 e 475, inciso I, do CPC, de fundamentação deficiente, o que impede a admissibilidade do

recurso a teor da Súmula n.º 284 do STF e de vedação ao reexame probatório, Súmula n.º 7, STJ.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, destaque-se não julgado o apelo, até o presente momento, conforme processual sistema informático.

Inaplicável a invocada "retenção" (§ 3º do art. 543, CPC) exatamente porque, acusando o processual sistema até

aqui não julgado o apelo de cujos efeitos ora se agrava, vivo permanece o debate, não tendo a r. interlocutória em

questão sido proferida "no curso" da cognição, mas após sua exaustão sentenciadora, seu art. 463, originário

(inciso XXXV, art. 5º, Lei Maior).

Relativamente à preliminar de ausência de prequestionamento, verifica-se que o artigo 475, inciso I, do CPC foi

invocado já na inicial do agravo (fls. 02/10), que também tratou da Lei n.º 9.494/97, cujo artigo 2-B deve ser

considerado implicitamente prequestionado pelo acórdão, o que é plenamente admissível no STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. ART. 20, § 4º, DO CPC.

PRECEDENTES.

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte de que não é necessário o prequestionamento explícito dos dispositivos

legais apontados como malferidos nas razões recursais, sendo suficiente a apreciação do tema objeto do recurso

especial pelo Tribunal de origem.

2. O Superior Tribunal de Justiça adotou o entendimento de que os honorários advocatícios são passíveis de

modificação na instância especial quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes, como é a hipótese dos autos,

afastando-se o óbice inscrito na Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1169663 / RS; Relatora: Ministra Maria Thereza de Assis Moura; Sexta Turma; julgado em:

15/03/2012; publicado no DJe em 02/04/2012) (grifei)

 

Quanto às demais preliminares aventadas, não se verifica a deficiência na fundamentação do recurso, bem como

descabe a alegação de que se pretende o reexame de provas, porquanto não busca a Recorrente debater sobre os

fatos, mas acerca da exegese da norma em torno do litígio, caso em que inaplicável o enunciado da Súmula n.º 7,

do STJ.

Por seu turno, no âmbito dos combatidos efeitos do apelo, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a

presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas

suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044565-93.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, com fundamento no artigo 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal contra aresto de órgão fracionário desta Corte que reconheceu a

imunidade tributária recíproca da União, sendo esta a nova proprietária do bem.

Aponta a recorrente negativa de vigência e contrariedade às disposições insertas nos artigos 97, VI, 121, II, 130 e

144 do CTN.

Requer seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Conquanto observados os requisitos extrínsecos de admissibilidade, tenho que o recurso não merece trânsito.

Do exame das razões expendidas, verifica-se que os dispositivos tidos como supostamente violados não foram

mencionados, sequer implicitamente, na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário

prequestionamento, entendido como o necessário e indispensável exame da questão federal ventilada pela decisão

atacada. 

Assim a pretensão recursal esbarra no óbice inserto na súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça aplicando-se,

mais, o enunciado da Súmula 282 do Supremo Tribunal Federal:

"Súmula 211

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo."

"Súmula 282

É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada."

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - PREQUESTIONAMENTO: CONCEITO E

CONFIGURAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - APLICAÇÃO DAS SÚMULAS - AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Configura-se o prequestionamento quando a causa tenha sido decidida à luz da

legislação federal indicada, ocorrendo emissão de juízo de valor acerca dos dispositivos legais e não apenas

simples menção dos mesmos, interpretando-se sua aplicação ou não ao caso concreto. 2. O efeito substitutivo do

voto recorrido e a simples devolução da matéria controvertida ao Tribunal, na forma dos arts. 512 e 515 do CPC,

respectivamente, também não caracterizam o prequestionamento. 3. Surgindo violação à norma federal durante o

julgamento do Tribunal, é imprescindível o prequestionamento da matéria através de embargos de declaração,

que não podem ser caracterizados como protelatórios, na forma da Súmula n. 98/STJ. 4. As Súmulas 282 e 356

do STF e 211 do STJ, referentes ao prequestionamento, tem sentido próprio na sua aplicação ao caso concreto. 6.

Dispositivos não prequestionados no voto recorrido, sequer na petição dos embargos de declaração, incidindo a

Súmula n. 282/STF. 7. Agravo regimental improvido.(AGA 200001265962, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA

2009.61.82.044565-8/SP

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00445659320094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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TURMA, DJ DATA:13/08/2001 PG:00139.)

"

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. ENQUADRAMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. PROVA. SÚMULAS 7 E 211/STJ e 282, 284 E 356/STF. 1. Meras alegações genéricas

são insuficientes à abertura da via especial sob o pálio do artigo 535 do CPC. Incidência da Súmula 284/STF. 2.

A simples oposição de embargos de declaração não tem o condão de prequestionar a matéria quando o Tribunal

de origem, ao rejeitá-los, deixa de proferir juízo de valor sobre os dispositivos legais. 3. Necessidade de exame do

conjunto fático-probatório para reformar o acórdão no que tange ao enquadramento sindical. Aplicação da

Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental improvido."(AGA 200602820303, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJ DATA:07/05/2007 PG:00305.)

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044565-93.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pelo Município de São Paulo em face da União Federal, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, que reconheceu a imunidade tributária recíproca relativamente ao IPTU

incidente sobre bens pertencentes à Rede Ferroviária Federal S/A, incorporados ao patrimônio da União, nos

termos da Lei nº 11.483/07 - aduzindo especificamente violação ao art. 150, VI, "a" e § 2º, da Constituição

Federal, uma vez que a imunidade recíproca seria extensiva tão-somente às autarquias e fundações públicas, no

tocante às suas atividades essenciais, vedada, a interpretação extensiva.

Considerando que o Pretório Excelso reconheceu, no RE nº 599.176, a existência de repercussão geral do assunto:

Imunidade tributária recíproca do responsável tributário por sucessão - Tema nº 224 e até que a Corte Suprema

manifeste-se definitivamente sobre o mérito da questão, impõe-se a aplicação da sistemática estabelecida no art.

543-B do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 543-A e 543-B, do Código de Processo Civil, determino o

sobrestamento do feito até julgamento do Recurso Extraordinário supra citado.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2009.61.82.044565-8/SP

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00445659320094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003058-40.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Proibição fazendária de retirada de processos de cartório, ensejada pela mora

pública em restituí-los ao Juízo - Defendida impossibilidade de aplicação da reprimenda sem prévia intimação

(art. 196, CPC) - Aduzida incompatibilidade de tal punição com a específica forma de intimação dos

Procuradores Públicos - Admissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 191/201, em face de Megacril Indústria e Comércio de

Produtos Acrílicos e Metalúrgicos, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 183/188, que negou

provimento ao Agravo de Instrumento, a fim de manter a proibição fazendária de retirada de autos de cartório,

provocada pela não restituição dos autos ao Juízo Federal de São Bernardo do Campo, no prazo estipulado entre a

Procuradoria e a direção daquela Secretaria, o que ensejou a busca e apreensão de 245 execuções fiscais e

embargos à execução, com ulterior cominação da penalidade prevista nos arts. 196 e 197, do CPC.

Sustenta a recorrente, em suma, que a proibição de retirada dos autos, nos termos dos art. 196, do CPC, exige

prévia intimação da parte para restituição dos processos ao Juízo em vinte e quatro horas, providência sem a qual

não se cogita da imputação de tal penalidade. Defende, ainda, que tal não se harmoniza com a prerrogativa dos

Procuradores Públicos, de serem intimados pessoalmente, mediante a entrega dos autos com vista, nos moldes do

art. 20, da Lei 11.033/04.

Apresentadas contrarrazões, fls. 205/211, onde suscitada, preliminarmente, a falta de prequestionamento da

"questão jurídica que agora pretende [a recorrente] submeter à apreciação".

É o suficiente relatório.

 

Por primeiro, o presente debate jurídico foi exaustivamente apreciado por esta C. Corte, que emitiu, inclusive,

expressa convicção acerca dos dispositivos tidos por violados, como se extrai límpido de fls. 185, segundo e

último parágrafos.

Portanto, sem supedâneo a preliminar arguida, que a vagamente suscitar falta de prequestionamento.

Por seu turno, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo do tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui

catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2010.03.00.003058-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO :
MEGACRIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS ACRILICOS E METALURGICOS
LTDA

ADVOGADO : CESAR RODRIGO TEIXEIRA ALVES DIAS

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 1999.61.14.001307-3 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010899-23.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REsp prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO FEDERAL, de fls. 172/176, em face de INDÚSTRIA

AMERICANA DE PAPEL LTDA., tirado do v. julgamento proferido ao presente Agravo de Instrumento, tendo

por insurgência o recebimento dos Embargos à Execução Fiscal com efeito suspensivo, posto que, além de

suficiente a penhora para garantir a pretensão executória, existente possibilidade de dano de difícil ou incerta

reparação à Embargante, porquanto tal constrição incide sobre bens utilizados no exercício da atividade desta.

Contrarrazões ofertadas a fls. 180/186.

É o suficiente relatório.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0028282-29.2008.4.03.6182), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

 

Consulta da Movimentação Número : 87

0028282-29.2008.4.03.6182

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 09/01/2012 p/ Sentença

*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinátorio

Tipo : A - Com mérito/Fundamentação individualizada /não repetitiva Livro : 1 Reg.: 169/2012 Folha(s) : 221

"(...)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro extinto o processo, com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei

n.º 9.289/96.Honorários a cargo da Embargante, sem fixação judicial por corresponderem ao encargo instituído

pelo Decreto-Lei n.º 1.025/69, incluso na CDA.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução

Fiscal n.º 0036579-93.2006.403.6182 (2006.61.82.036579-0).Comunique-se à Quarta Turma do E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, bem como à Vice-Presidência, a prolação da presente sentença, encaminhando

cópia da mesma, tendo em vista a interposição, pela Embargada, de Agravo de Instrumento, autuado sob o n.º

0010899-23.2009.4.03.0000 (2009.03.00.010899-7).Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se os

autos, com as cautelas legais.P. R. I." 

Disponibilização D.Eletrônico de sentença em 02/02/2012 ,pag 342/371

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00130 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016354-46.2002.4.03.6100/SP

 

2009.03.00.010899-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : IND/ AMERICANA DE PAPEL LTDA

ADVOGADO : BIANCA VALORI VILLAS BOAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.028282-0 1F Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.016354-3/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 120/127, aduzindo especificamente:

 

a) ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

 

b) violação aos artigos 460, 468, 472 e 473, todos do CPC, advogando a impossibilidade de opção, pelo credor,

quanto à repetição ou compensação de indébito tributário reconhecido judicialmente em atenção à coisa julgada

material e ao princípio da adstrição.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, fls.,

limpidamente foram analisados os pontos alvo de discórdia. Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos

declaratórios com o fito de rediscutir o "meritum causae" já solucionado. Logo, sendo este o grande propósito da

interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma,

circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Com relação à possibilidade de compensação ou restituição do indébito, por opção do credor, constata-se já

solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp 1.114.404/MG,

deste teor:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA DECLARATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO

DE PEQUENO VALOR. FACULDADE DO CREDOR. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1."A sentença declaratória que, para fins de compensação tributária, certifica o direito de crédito do contribuinte

que recolheu indevidamente o tributo, contém juízo de certeza e de definição exaustiva a respeito de todos os

elementos da relação jurídica questionada e, como tal, é título executivo para a ação visando à satisfação, em

dinheiro, do valor devido" (REsp n. 614.577/SC, Ministro Teori Albino Zavascki).

2. A opção entre a compensação e o recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor cabe

ao contribuinte credor pelo indébito tributário, haja vista que constituem, todas as modalidades, formas de

execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação que teve a eficácia de declarar o

indébito. Precedentes da Primeira Seção: REsp.796.064 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em

22.10.2008; EREsp. Nº 502.618 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 8.6.2005;

EREsp. N. 609.266 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 23.8.2006.

3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008".

(STJ, REsp 1114404/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

10/02/2010, DJe 01/03/2010).

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : TECELAGEM VANIA LTDA

ADVOGADO : CESAR TADEU SISTI e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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No mesmo sentido, a Súmula n. 461, do C. STJ:

 

"461. O contribuinte pode optar por receber, por meio de precatório ou por compensação, o indébito tributário

certificado por sentença declaratória transitada em julgado".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004053-67.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a r. decisão deste Tribunal, prejudicados os recursos excepcionais interpostos.

Remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00132 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033263-28.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.61.08.004053-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO : PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA e outro

No. ORIG. : 00040536720074036108 2 Vr BAURU/SP

2010.03.99.033263-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONIDIA ALBUQUERQUE FREIRE

ADVOGADO : LILIA KIMURA
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DESPACHO

Tendo em vista a r. decisão deste Tribunal, prejudicados os recursos excepcionais interpostos.

Remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003085-06.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a r. decisão deste Tribunal, prejudicados os recursos excepcionais interpostos.

Remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042475-68.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente a desnecessidade do esgotamento de todos os meios possíveis para a localização do devedor

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 08.00.00164-9 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

2008.61.07.003085-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA BATISTA DE PAULO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCOS TADASHI WATANABE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030850620084036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2008.03.00.042475-1/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : VALERIA APARECIDA CORREA OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.017949-4 8F Vr SAO PAULO/SP
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como condição para a citação editalícia, bastando seja infrutífera a citação por correio.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula 414

(deste teor: "a citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades") e do

Recurso Repetitivo firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL

DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º.

1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não

exitosas as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça.

Precedentes de ambas as Turmas do STJ.

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(RESP 1.103.050, trânsito em julgado: 20/05/2009)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037443-87.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a r. decisão deste Tribunal, prejudicados os recursos excepcionais interpostos.

Remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2010.03.99.037443-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA INES STRACCIA MAESTRI

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES

No. ORIG. : 08.00.00295-0 3 Vr BEBEDOURO/SP
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00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044667-71.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente a desnecessidade do esgotamento de todos os meios possíveis para a localização do devedor

como condição para a citação editalícia, bastando seja infrutífera a citação por correio.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula 414

(deste teor: "a citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades") e do

Recurso Repetitivo firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL

DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º.

1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não

exitosas as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça.

Precedentes de ambas as Turmas do STJ.

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(RESP 1.103.050, trânsito em julgado: 20/05/2009)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026795-09.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.044667-9/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MARLENE EGRI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.021823-2 8F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.026795-9/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Responsabilidade tributária na qual não revelada a dissolução irregular da empresa

: fatos insuscetíveis de exame em dita premissa - Incidência da Súmula 7/STJ - Inadmissibilidade

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 72/78, em face de Geotécnica Geologia e Mineração

Técnica da Amazônia Ltda., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 67/69, que negou provimento ao

Agravo de Instrumento, a fim de inadmitir o redirecionamento da execução fiscal aos sócios da executada,

firmando incomprovada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, do CTN, tampouco a irregular dissolução da

recorrida.

Defende a recorrente, singularmente, sob alegação de malferimento aos arts. 4º, V, da Lei 6.830/80 e 135, do

CTN, a pessoal responsabilidade da recorrida, em virtude da dissolução irregular da empresa, cuja ocorrência,

segundo alega, é incontroversa.

Ausentes contrarrazões, fls. 80.

É o relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença de crucial falha construtiva, incontornável,

consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos e provas, não acerca da exegese das normas em torno do

litígio, amoldando-se o cenário em prisma aos contornos do disposto na Súmula 7, do E. STJ, deste teor :

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Deveras, a conclusão alcançada por esta C. Corte (fls. 68/69), no sentido da ausência de indícios de dissolução

irregular da empresa executada, não pode ser infirmada senão por meio de nova incursão no acervo fático-

probatório dos autos, providência vedada em sede de Recurso Especial.

Neste sentido :

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO

COMPROVADA. REVOLVIMENTO DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA N. 7/STJ.

(...)

2. Dessarte, tendo o Tribunal a quo concluído, a partir das provas dos autos, que a agravante não se desincumbiu

do ônus de comprovar a dissolução irregular da empresa, alterar tal conclusão demandaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, o que, pelo óbice da Súmula n. 7/STJ, é inviável em sede de recurso

especial.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1429435/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/04/2012, DJe 03/05/2012)

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535, TODOS DO CPC.

INEXISTÊNCIA. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS. PRESCRIÇÃO. INÉRCIA DA

FAZENDA PÚBLICA. FRAUDE NA FALÊNCIA. VERIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE ANÁLISE DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

(...)

6. A aferição do contexto fático-probatório dos autos a fim de se averiguar se houve ou não dissolução irregular

da empresa recorrida, como pretende a recorrente, constitui pretensão que encontra óbice na Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 77.452/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/03/2012,

DJe 19/03/2012)

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial.

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

AGRAVADO : GEOTECNICA GEOLOGIA E MINERACAO TECNICA DA AMAZONIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.002321-8 5F Vr SAO PAULO/SP
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00138 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000312-91.1999.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela UNIÃO FEDERAL, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea

a da Constituição Federal, contra aresto de órgão fracionário desta Corte que deu parcial provimento à apelação,

reduzindo o percentual da multa moratória, ex vi do art. 106, c do CTN.

Sustenta a recorrente que o acórdão violou o artigo 35, caput e III, d da Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei

9.528/97, pela impossibilidade de sua aplicação retroativa.

Sem contrarrazões.

Decido.

 

Conquanto observados os requisitos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal não merece

trânsito.

Discute-se nos autos a redução da multa moratória aplicada em execução de dívida ativa.

O Superior Tribunal de Justiça manifesta-se no sentido de que nas execuções fiscais não julgadas em definitivo

aplica-se a redução da multa, nos termos do art. 35 da Lei n.º 8.212/91, com redação dada pela Lei n.º 9.528/97,

verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL - CPC, ART. 535, II - OMISSÃO OCORRIDA - NULIDADE SUPERÁVEL EM PROVEITO

DA RECORRENTE - DISPENSA DE PRONUNCIAMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REDUÇÃO

DA MULTA FISCAL - ART. 35 DA LEI 8.212/91 E ART. 106, II, C, DO CTN - APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO

MAIS BENÉFICA AO DEVEDOR.

1. Nos termos do art. 249, § 2º, do CPC, a nulidade não será pronunciada nem repetido o ato processual se

possível o julgamento do mérito a favor da parte a quem aproveite a declaração da nulidade.

2. Diante disso, embora ocorrida a omissão apontada nos embargos declaratórios, pode o STJ deixar de

pronunciá-la, quando decidir o mérito do recurso especial em favor da parte recorrente.

3. Ainda não definitivamente julgado o feito, o devedor tem direito à redução da multa, nos termos do art. 35 da

Lei 8.212/91, com a nova redação dada pela Lei 9.528/97.

4. Recurso especial provido.

(REsp n.º 1117701/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06.10.2009, DJ 19.10.2009)(grio

nosso)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. REDUÇÃO DA MULTA. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO DO ART.

106 DO CTN. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 460, 512 E 515 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

PRECEDENTES STJ.

1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, tratando-se de execução não definitivamente julgada,

aplica-se o disposto no art. 106 do CTN, que permite a redução da multa prevista na lei mais nova, por ser mais

benéfico ao contribuinte mesmo a fatos anteriores à legislação aplicada.

2. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao

contribuinte, em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag n.º 1026499/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 20.08.2009, DJ

31.08.2009)

 

1999.61.10.000312-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : NIGHT AND DAY COML/ E IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO : ITALO GARRIDO BEANI e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
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Logo, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do STJ, atraindo a incidência da

Súmula nº 83, aplicável por ambas as alíneas do permissivo constitucional:

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. ABONO ÚNICO. RECURSO

INCAPAZ DE ALTERAR O JULGADO. SÚMULAS Nº 5, Nº 7 E Nº 83 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

REGIMENTAL QUE NÃO IMPUGNA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

1. Os argumentos expendidos nas razões do regimental são insuficientes para autorizar a reforma da decisão

agravada, de modo que esta merece ser mantida por seus próprios fundamentos.

2. Estando o acórdão recorrido em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, incide a

Súmula nº 83 desta Corte, aplicável por ambas as alíneas autorizadoras.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 929.105/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

04/09/2012, DJe 12/09/2012

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE AO RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046719-79.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente a desnecessidade do esgotamento de todos os meios possíveis para a localização do devedor

como condição para a citação editalícia, bastando seja infrutífera a citação por correio.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula 414

(deste teor: "a citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades") e do

Recurso Repetitivo firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL

DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º.

1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não

exitosas as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça.

Precedentes de ambas as Turmas do STJ.

2004.03.00.046719-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CHARIOT COM/ DE PECAS PARA AUTOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.021364-2 7F Vr SAO PAULO/SP
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2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(RESP 1.103.050, trânsito em julgado: 20/05/2009)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101334-14.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente a desnecessidade do esgotamento de todos os meios possíveis para a localização do devedor

como condição para a citação editalícia, bastando seja infrutífera a citação por correio.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula 414

(deste teor: "a citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades") e do

Recurso Repetitivo firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL

DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º.

1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não

exitosas as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça.

Precedentes de ambas as Turmas do STJ.

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(RESP 1.103.050, trânsito em julgado: 20/05/2009)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

2007.03.00.101334-1/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : FOX COML/ EXPORTADORA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 2004.61.05.003039-0 5 Vr CAMPINAS/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004577-41.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Imposto de Renda - Recebimento de parcelas atrasadas de forma acumulada - Descabimento da

consideração, para fins de tributação, do montante global - Resp fazendário prejudicado, diante do RR 1118429

em mérito lhe desfavorável

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 142/146, em face de Antonio José de Melo e outros,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 6º, V, Lei 7.713/88, e artigos 43 e 111,

CTN, pois a legislação prevê o regime de caixa para tributação de rendimentos fiscais, não o regime de

competência, portanto os rendimentos atrasados, recebidos acumuladamente, devem sofrer tributação como se a

verba fosse una.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 158/167.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos 1118429, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008."

(REsp 1118429/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe

14/05/2010)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2010.61.14.004577-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ANTONIO JOSE DE MELO

ADVOGADO : JORGE HENRIQUE AVILAR TEIXEIRA e outro

No. ORIG. : 00045774120104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004577-41.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Imposto de renda sobre valores recebidos acumuladamente, art. 12 da lei 7.713/88 - União a considerar

houve violação ao artigo 97, CF, quando de sua não-aplicação, ao determinar o v. acórdão a incidência de

tributação aplicando-se o regime de competência - Sobrestamento

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União, fls. 147/154, em face de Antonio Jose de Melo, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação ao artigo 97, CF, vez que descabido o afastamento do

artigo 12, Lei 7.718/88, sob pena de violação à cláusula de plenário, consignando que o artigo 543-C, pelo qual o

C. STJ julgou a questão envolvendo a incidência de IR sobre valores pagos cumulativamente, decidiu questão

constitucional, o que descabido àquela C. Corte, defendendo o prevalecimento do regime de caixa, não de

competência, para fins de tributação, não havendo de se falar em malferimento aos princípios da isonomia e da

capacidade contributiva.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 168/175.

É o suficiente relatório.

Relativamente ao artigo 97, CF, no que toca ao afastamento do artigo 12, Lei 7.718/88, destaque-se que o presente

feito oferece repetitividade de questão em suficiente identidade, sendo que a matéria debatida foi tratada pelo RE

614232 e RE 614406, assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha deduzido, nos termos do

§ 1º, do art. 543-B, CPC :

 

"TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE

VALORES RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. ART. 12 DA LEI 7.713/88. ANTERIOR NEGATIVA DE

REPERCUSSÃO. MODIFICAÇÃO DA POSIÇÃO EM FACE DA SUPERVENIENTE DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI FEDERAL POR TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. 

1. A questão relativa ao modo de cálculo do imposto de renda sobre pagamentos acumulados - se por regime de

caixa ou de competência - vinha sendo considerada por esta Corte como matéria infraconstitucional, tendo sido

negada a sua repercussão geral. 

2. A interposição do recurso extraordinário com fundamento no art. 102, III, b, da Constituição Federal, em

razão do reconhecimento da inconstitucionalidade parcial do art. 12 da Lei 7.713/88 por Tribunal Regional

Federal, constitui circunstância nova suficiente para justificar, agora, seu caráter constitucional e o

reconhecimento da repercussão geral da matéria. 

3. Reconhecida a relevância jurídica da questão, tendo em conta os princípios constitucionais tributários da

isonomia e da uniformidade geográfica. 

4. Questão de ordem acolhida para: a) tornar sem efeito a decisão monocrática da relatora que negava

seguimento ao recurso extraordinário com suporte no entendimento anterior desta Corte; b) reconhecer a

repercussão geral da questão constitucional; e c) determinar o sobrestamento, na origem, dos recursos

extraordinários sobre a matéria, bem como dos respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, §

1º, do CPC."

(RE 614232 AgR-QO-RG, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, julgado em 20/10/2010, DJe-043 DIVULG 03-03-

2011 PUBLIC 04-03-2011 EMENT VOL-02476-01 PP-00225 ) 

 

"TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE

VALORES RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. ART. 12 DA LEI 7.713/88. ANTERIOR NEGATIVA DE

2010.61.14.004577-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ANTONIO JOSE DE MELO

ADVOGADO : JORGE HENRIQUE AVILAR TEIXEIRA e outro

No. ORIG. : 00045774120104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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REPERCUSSÃO. MODIFICAÇÃO DA POSIÇÃO EM FACE DA SUPERVENIENTE DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI FEDERAL POR TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. 

1. A questão relativa ao modo de cálculo do imposto de renda sobre pagamentos acumulados - se por regime de

caixa ou de competência - vinha sendo considerada por esta Corte como matéria infraconstitucional, tendo sido

negada a sua repercussão geral. 

2. A interposição do recurso extraordinário com fundamento no art. 102, III, b, da Constituição Federal, em

razão do reconhecimento da inconstitucionalidade parcial do art. 12 da Lei 7.713/88 por Tribunal Regional

Federal, constitui circunstância nova suficiente para justificar, agora, seu caráter constitucional e o

reconhecimento da repercussão geral da matéria. 

3. Reconhecida a relevância jurídica da questão, tendo em conta os princípios constitucionais tributários da

isonomia e da uniformidade geográfica. 

4. Questão de ordem acolhida para: a) tornar sem efeito a decisão monocrática da relatora que negava

seguimento ao recurso extraordinário com suporte no entendimento anterior desta Corte; b) reconhecer a

repercussão geral da questão constitucional; e c) determinar o sobrestamento, na origem, dos recursos

extraordinários sobre a matéria, bem como dos respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, §

1º, do CPC."

(RE 614406 AgR-QO-RG, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, julgado em 20/10/2010, DJe-043 DIVULG 03-03-

2011 PUBLIC 04-03-2011 EMENT VOL-02476-01 PP-00258 LEXSTF v. 33, n. 388, 2011, p. 395-414 ) 

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

São Paulo, 22 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00143 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011382-32.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Imposto de Renda - Recebimento de parcelas atrasadas de forma acumulada - Descabimento da

consideração, para fins de tributação, do montante global - Resp fazendário prejudicado, diante do RR 1118429

em mérito lhe desfavorável

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 141/146, em face de Lucimara de Brito, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 12, Lei 7.713/88, pois a legislação prevê o regime de

caixa para tributação de rendimentos fiscais, não o regime de competência, portanto os rendimentos atrasados,

recebidos acumuladamente, devem sofrer tributação como se a verba fosse una.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 142/146, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos 1118429, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

2004.61.10.011382-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FERNANDO DE BRITO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : ANA CAROLINA FERREIRA CORREA

: PEDRO CHAVES CORREA

REPRESENTANTE : LUCIMARA DE BRITO

ADVOGADO : ANA CAROLINA FERREIRA CORREA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
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PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008."

(REsp 1118429/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe

14/05/2010)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024776-64.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Responsabilidade do sócio escorada no art. 13 Lei 8.620/93 - Prequestionamento

ausente - Incidência da Súmula 282/E. STF - Inadmissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, em face de Sueli Baptista, a fls. 156/163, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, fls. 149/153, que rejeitou os embargos declaratórios, interpostos, por sua vez,

em relação ao v. aresto de fls. 133/136, o qual, dando provimento ao Agravo de Instrumento, inadmitiu o

redirecionamento da execução fiscal à recorrida, sócia da empresa executada.

Defende o recorrente, singularmente, a pessoal e solidária responsabilidade da sócia, a teor do art. 13, da Lei

8.620/93, secundado pelo art. 124, do CTN.

Apresentadas contrarrazões, fls. 169/186, onde suscitada, preliminarmente, a falta de prequestionamento do

dispositivo tido por violado.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença de crucial falha construtiva, incontornável,

consistente na falta de prequestionamento do art. 13, da Lei 8.620/93, tendo em vista que a C. Corte não tratou do

2008.03.00.024776-2/SP

AGRAVANTE : SUELI BAPTISTA

ADVOGADO : IVANO VIGNARDI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : PIRASSUNUNGA S/A IND/ COM/ DE PAPEL E PAPELAO massa falida

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ

PARTE RE' : DOMINGOS ANTONIO SILVEIRA DE SYLOS e outro

: ISMAEL DONIZETTI CATHARINA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 07.00.01208-7 A Vr PIRASSUNUNGA/SP
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enfocado normativo, consequentemente indevida a incursão da Superior Instância a respeito.

Destaque-se que, embora a recorrente tenha interposto embargos declaratórios, fls. 140/145, neles não tratou do

enfocado normativo.

Logo, sem admissibilidade tal debate, na dicção da v. Súmula 282, do E. STF, deste teor : "É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada".

Contudo, mesmo que assim não o fosse, constata-se já solucionada a controvérsia a respeito da aplicação do art.

13, da Lei 8.620/93, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do Resp nº 1153119/MG, do E. Superior

Tribunal de Justiça, deste teor:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

(STJ, REsp 1153119/MG, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 24/11/2010,

DJe 02/12/2010).

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial.

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037171-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão desta E. Corte.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039278-33.1998.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.037171-2/SP

APELANTE : SERGIO LUIS DA SILVA

ADVOGADO : MAURICIO SINOTTI JORDAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00106-4 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP

98.03.039278-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela União Federal contra aresto de órgão fracionário desta Corte que em sede de embargos à execução fiscal

reduziu a multa moratória, com fundamento no art. 150, IV da CF/88.

Alega a parte recorrente negativa de vigência ao art. 4º, I, da Lei nº 8.218/81 ao argumento de que trata-se de

multa punitiva por infração legalmente tipificada, o que não caracteriza confisco.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

Conquanto observados os requisitos extrínsecos, tenho que a pretensão recursal não merece trânsito, na medida

em que o Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento no sentido de ser inadmissível recurso especial

contra acórdão que reconhece o caráter confiscatória da multa de ofício, lastreado exclusivamente em fundamento

constitucional, como é o caso destes autos.

A propósito:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. MULTA MORATÓRIA.

NATUREZA CONFISCATÓRIA. FUNDAMENTO EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL.

1. É inadmissível o recurso especial quando o acórdão impugnado decidiu pela redução da multa moratória com

fundamento exclusivamente constitucional.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1149388/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/08/2010, DJe 04/10/2010)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. MULTA. NATUREZA CONFISCATÓRIA.

DISSÍDIO. DEMONSTRAÇÃO. DEFICIÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTO

CONSTITUCIONAL.

1. Constatada a omissão, procede-se ao exame da questão anteriormente não enfrentada.

2. Não se conhece do recurso especial quando o recorrente se limita à simples transcrição de ementas, sem

proceder ao esquadrinhamento fático dos casos confrontados e à demonstração analítica da divergência.

Igualmente, não se admite o apelo quando ausente a juntada de cópia do inteiro teor dos acórdãos citados como

paradigma.

3. O princípio do não-confisco, que fundamenta o pedido de redução da multa aplicada de 100% para 10% do

imposto devido, é de natureza constitucional, o que refoge da competência desta Corte de Justiça.

4. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 945.943/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/11/2007, DJ

21/11/2007, p. 331)

 

Destarte, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do STJ, atraindo a incidência da

Súmula nº 83, aplicável também à interposição pela alínea a do permissivo constitucional:

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. ABONO ÚNICO. RECURSO

INCAPAZ DE ALTERAR O JULGADO. SÚMULAS Nº 5, Nº 7 E Nº 83 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

REGIMENTAL QUE NÃO IMPUGNA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

1. Os argumentos expendidos nas razões do regimental são insuficientes para autorizar a reforma da decisão

agravada, de modo que esta merece ser mantida por seus próprios fundamentos.

2. Estando o acórdão recorrido em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, incide a

Súmula nº 83 desta Corte, aplicável por ambas as alíneas autorizadoras.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 929.105/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

04/09/2012, DJe 12/09/2012)

APELANTE : PETIT MARIE IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO : ANTONINHO BERTINI MANDELLI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 96.00.00415-4 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso especial.

 

Publique-se

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039278-33.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra aresto de órgão fracionário desta

Corte que reduziu o percentual a título de multa de ofício, reconhecido seu caráter confiscatório, ex vi do art. 150,

IV, da Constituição Federal.

Sustenta a recorrente violação ao art. 97 e 150, IV da Constituição Federal, na medida em que o princípio do não-

confisco é aplicável somente a tributos, incomprovada, mais, o efeito confiscatório do percentual exigido..

Suscitada a repercussão geral da matéria vertida.

Sem contrarrazões.

 

DECIDO.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038479-91.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

98.03.039278-6/SP

APELANTE : PETIT MARIE IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO : ANTONINHO BERTINI MANDELLI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 96.00.00415-4 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

2010.03.00.038479-6/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     167/1079



 

DECISÃO

Extrato: indisponibilidade de bens - artigo 185-A do CTN - inexistência de bens - debate a exigir imprescindível

revolvimento de elementos fáticos (Súmula nº 7/E. STJ) - inadmissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls 181/190, em face de GR Limpeza Técnica S/C Ltda,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente violação aos artigos 557 do CPC e 185-

A do CTN, a fim de determinar a indisponibilidade de bens e direitos, pois foram esgotados todos os meios para a

localização de outros bens da parte executada. Afirma que a medida pleiteada tem natureza cautelar, não sendo

exigida a demonstração de sua utilidade e, assim, o fato de não terem sido encontrados bens não deve interferir na

decretação da indisponibilidade.

Sem contrarrazões (fl 192).

É o suficiente relatório.

Esta E. Corte entendeu (fl 178): "A ordem de bloqueio, nos moldes postulado pela agravante, não se mostra

dotada de efetividade, tendo em vista a constatação de ausência de bens passíveis de constrição."

Não cabe, em sede excepcional, debate sobre a inexistência de bens - requisito indispensável para a decretação da

indisponibilidade de bens - reconhecida no v. acórdão recorrido, pois isto demandaria exame assim destes autos,

como de outras provas, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ.

Confira-se a orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a respeito do tema:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS DO DEVEDOR. ARTIGO 185-A DO CTN. NECESSIDADE DE

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR.1. A jurisprudência desta

Corte firmou entendimento no sentido de que, para a determinação de indisponibilidade de bens e direitos,

prevista no art. 185-A do CTN, é necessária a comprovação do esgotamento de diligências para a localização de

bens do devedor.2. "O bloqueio universal de bens e de direitos, previsto no art.185-A do CTN, não se confunde

com a penhora de dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do sistema Bacen Jud, disciplinada no

art. 655-A do CPC (redação conferida pela Lei 11.382/2006)". (AgRg no Ag 1164948/SP, Rel. Ministro Herman

Benjamin, Segunda Turma, DJe 02/02/2011).3. No caso concreto, a Corte de origem afirmou não ter sido

demonstrado um dos requisitos necessários à permissão da indisponibilidade dos bens, qual seja, a inexistência

de bens penhoráveis. A revisão de tal conclusão encontra óbice na Súmula 7/STJ. Precedente: AgRg no REsp

1236612/MG, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 15/05/2012).4. Agravo regimental não

provido.(AgRg no REsp 1329012/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

13/11/2012, DJe 22/11/2012)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040313-37.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO : GR LIMPEZA TECNICA S/C LTDA

PARTE RE' : GUY DE OLIVEIRA ANDRADE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 03.00.01399-4 3 Vr ITATIBA/SP

2007.03.00.040313-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : BOLSAS E CINTOS ESTEVAO LTDA massa falida

SINDICO : BANCO CACIQUE S/A
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DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Responsabilidade do sócio escorada no art. 13 Lei 8.620/93 - Recurso Repetitivo

1153119/MG - Mera condição de sócio a não traduzir responsabilidade tributária - Pacificação pretoriana por

meio do Resp nº 1101728/SP, submetido ao rito previsto no art. 543-C - Prejudicialidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, em face de Bolsas e Cintos Estevão Ltda., a fls. 134/142,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 126/129, que rejeitou os embargos declaratórios, interpostos,

por sua vez, em relação ao v. aresto de fls. 113/118, o qual, negando provimento ao Agravo de Instrumento,

firmou a inaplicabilidade, ao caso, do art. 13, da Lei 8.620/93, inadmitindo, de conseguinte, o redirecionamento da

execução aos sócios da empresa devedora, ora recorrida. 

Defende o recorrente, em suma, a pessoal responsabilidade dos sócios da empresa executada, seja em razão da

solidariedade estabelecida no art. 13, da Lei 8.620/93, secundado pelo art. 124, do CTN, seja em virtude de sua

vinculação, por força da condição de sócio, ao fato gerador da obrigação tributária, afirmando violados os artigos

134 e 135, do CTN.

Ausentes contrarrazões.

A fls. 119/123, o presente Recurso Especial foi sobrestado por esta Vice-Presidência, vinculando-o ao Recurso

Repetitivo nº 1.1010.728/SP.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia a respeito da aplicação do art.

13, da Lei 8.620/93, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do Resp nº 1153119/MG, do E. Superior

Tribunal de Justiça, deste teor:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

(STJ, REsp 1153119/MG, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 24/11/2010,

DJe 02/12/2010).

 

Por seu turno, em cenário onde sequer alegada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei pelo

recorrido, constata-se já solucionado o debate central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do Resp

nº 1101728/SP, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1101728/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe

23/03/2009)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

AGRAVADO : ALESSANDRA FREIBERGER e outro

: LETTICIA FREIBERGER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 1999.61.82.007614-1 3F Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040313-37.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Extraordinário - Responsabilidade do sócio escorada no art. 13 Lei 8.620/93 - Recurso

Extraordinário nº 562.276 - Julgamento submetido ao rito do art. 543-B, do CPC - Prejudicialidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União, em face de Bolsas e Cintos Estevão Ltda., a fls.

143/147, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 126/129, que rejeitou os embargos declaratórios,

interpostos, por sua vez, em relação ao v. aresto de fls. 113/118, o qual, negando provimento ao Agravo de

Instrumento, firmou a inaplicabilidade, ao caso, do art. 13, da Lei 8.620/93, inadmitindo, de conseguinte, o

redirecionamento da execução aos sócios da empresa devedora, ora recorrida.

Aduz a recorrente, especificamente, violação ao artigo 97, da Carta da República, afirmando ocorrida a sublinear

declaração de inconstitucionalidade do artigo 13, da Lei 8.620/93.

Ausentes contrarrazões.

A fls. 157/160, o presente Recurso Extraordinário foi sobrestado por esta Vice-Presidência, vinculando-o ao RE nº

562.276.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia a respeito da aplicação do art.

13, da Lei 8.620/93, declarado inconstitucional pelo E. STF nos autos do RE 562.276, submetido à sistemática do

art. 543-B, assim ementado : 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade

social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas

regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador

de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária relativamente aos

tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são

solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos

casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a

desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134

e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado

por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também

lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja

2007.03.00.040313-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : BOLSAS E CINTOS ESTEVAO LTDA massa falida

SINDICO : BANCO CACIQUE S/A

AGRAVADO : ALESSANDRA FREIBERGER e outro

: LETTICIA FREIBERGER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 1999.61.82.007614-1 3F Vr SAO PAULO/SP
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pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 4.

A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou

representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei,

contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é

que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou

a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova

hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente

pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo

art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da

CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados,

que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.

 

Logo, tendo aquela Máxima Corte da Nação julgado, em referida Repercussão, de modo desfavorável ao pólo

recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013479-89.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso interposto contra decisão singular - Não esgotamento das vias ordinárias - incidência da

Súmula 281, STF - Inadmissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 161/177, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do

permissivo constitucional, em face de Jorge Fusco Rodrigues, tirado do v. julgamento monocrático proferido

2010.03.00.013479-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : JORGE FUSCO RODRIGUES

PARTE RE' : CONSANI E CONSANI LTDA e outro

: MILTON CONSANI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00247210720024036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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nestes autos, fls. 157/157, que inadmitiu o redirecionamento da execução fiscal ao recorrido.

Aduz a recorrente, em suma, a pessoal responsabilização do sócio, a teor do disposto nos arts. 4º, inciso V e § 2º e

596, § 1º, da Lei 6.830/8, 124 e 135, III, do CTN, 955, do CCB e 13, da Lei 8.620/93, que reputa violados.

Ausentes contrarrazões, fls. 179.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente no não

esgotamento das vias ordinárias para a interposição do recurso excepcional, a teor do disposto na Súmula 281 do

STF, aplicável também ao recurso especial :

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada."

 

Por símile : 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. APELO NOBRE

INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RECURSO INCABÍVEL.

ENUNCIADO N. 281/STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal de origem é cabível o agravo interno, que deve ser manejado antes

de se interpor o recurso especial. Ante a falta de esgotamento recursal perante as instâncias ordinárias, incide,

por analogia, o Enunciado nº 281/STF.

(...)

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1371569/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/10/2012, DJe 19/10/2012)

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00152 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002427-90.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO a fls. 513/522, tirado do julgamento proferido nestes autos,

aduzindo especificamente:

 

a) contrariedade ao Decreto-Lei 1.025/69, impossível a redução do percentual fixado em lei a título de encargo

devido nas execuções fiscais embargadas.

2000.60.00.002427-1/MS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CARAJAS INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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b) negativa de vigência ao art. 170-A do CTN, impossível a compensação tributária anteriormente ao trânsito em

julgado da demanda.

 

É o suficiente relatório.

 

Relativamente à contrariedade ao Decreto-Lei 1.025/69, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até

aqui catalogada/o em solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto. Os demais argumentos expendidos serão objeto de conhecimento

ou não do Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Colendo Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00153 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002427-90.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pela UNIÃO, a fls. 523/552, tirado do v. julgamento proferido

nestes autos, aduzindo, especificamente, a constitucionalidade da aplicação retroativa das disposições contidas nos

artigos 3º e 4º da Lei Complementar n. 118/2005 e pugnando, a final, pela incidência do lapso prescricional

quinquenal.

 

É o suficiente relatório.

 

No que tange ao prazo prescricional aplicável, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a

controvérsia central, por meio da Repercussão Geral firmada aos autos do Recurso Extraordinário nº 566.621 Rio

Grande do Sul, da Suprema Corte, deste teor:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

2000.60.00.002427-1/MS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CARAJAS INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES
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118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido".

(STF, RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273).

 

No caso, a presente ação foi ajuizada em 24/04/2000 (fls. 02), enquanto a inovação legislativa, trazida com a

citada Lei Complementar n. 118/2005, passou a ter eficácia em relação aos feitos ajuizados a partir de 09/06/2005,

de sorte que resta prejudicada a via recursal a tanto.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036676-78.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial : 

a)[Tab]Responsabilidade tributária na qual não revelada a dissolução irregular da empresa : fatos irrevolvíveis

em dita premissa - Incidência da Súmula 7/STJ - Inadmissibilidade

b)[Tab] Fixação de multa, art. 538, parágrafo único, CPC, por assinalado cunho protelatório recursal - Intuito

2007.03.00.036676-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ADEGA AROUCHE LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.022230-5 7F Vr SAO PAULO/SP
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prequestionador dos embargos - Plausibilidade das alegações do recorrente - Admissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 118/133, em face de Adega Arouche Ltda. e outros,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 113/115, que rejeitou os embargos declaratórios, fixando multa

de 1% sobre o valor da causa, embargos estes interpostos, por sua vez, em relação ao v. acórdão de fls. 101/104,

que, negando provimento ao agravo previsto no § 1º do art. 557, do CPC, inadmitiu o redirecionamento da

execução fiscal aos sócios da empresa executada, firmando incomprovada qualquer das hipóteses do art. 135, do

CTN, ou mesmo a dissolução irregular da sociedade.

Insurge-se a recorrente, primeiramente, contra a multa imposta, afirmando violado ao art. 538, do CPC, ao

fundamento de que o v. acórdão embargado padecia de omissão, bem como que o recurso visava a prequestionar

os dispositivos legais invocados pela União. Defende, em outro flanco, a pessoal responsabilidade dos sócios, em

virtude da dissolução irregular da empresa.

Ausentes contrarrazões, fls. 136.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença de crucial falha construtiva, incontornável,

consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos e provas, não acerca da exegese das normas em torno do

litígio, amoldando-se o cenário em prisma aos contornos do disposto na Súmula 7, do E. STJ, deste teor :

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Deveras, a conclusão alcançada por esta C. Corte (fls. 103), no sentido da ausência de indícios de dissolução

irregular da empresa executada, não pode ser infirmada senão por meio de nova incursão no acervo fático-

probatório dos autos, providência vedada em sede de Recurso Especial.

Neste sentido : 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO

COMPROVADA. REVOLVIMENTO DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA N. 7/STJ.

(...)

2. Dessarte, tendo o Tribunal a quo concluído, a partir das provas dos autos, que a agravante não se desincumbiu

do ônus de comprovar a dissolução irregular da empresa, alterar tal conclusão demandaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, o que, pelo óbice da Súmula n. 7/STJ, é inviável em sede de recurso

especial.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1429435/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/04/2012, DJe 03/05/2012)

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535, TODOS DO CPC.

INEXISTÊNCIA. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS. PRESCRIÇÃO. INÉRCIA DA

FAZENDA PÚBLICA. FRAUDE NA FALÊNCIA. VERIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE ANÁLISE DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

(...)

6. A aferição do contexto fático-probatório dos autos a fim de se averiguar se houve ou não dissolução irregular

da empresa recorrida, como pretende a recorrente, constitui pretensão que encontra óbice na Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 77.452/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/03/2012,

DJe 19/03/2012)

Assim, sem admissibilidade o recurso, quanto à alegada dissolução irregular.

Por seu turno, no que toca ao alegado descabimento da fixação de multa, escorada no art. 538, do CPC, constata-

se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado

Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogado em solução a respeito.

Neste flanco, diante dos argumentos do recorrente, bem como da pontual intenção de prequestionar os normativos

invocados em aclaratórios (fls. 110), de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

CIVIL, PROCESSO CIVIL E CONSUMIDOR. REPARAÇÃO CIVIL. PRESCRIÇÃO. PRAZO. CONFLITO

INTERTEMPORAL. CC/16 E CC/02. ACIDENTE DE TRÂNSITO ENVOLVENDO FORNECEDOR DE SERVIÇO

DE TRANSPORTE DE PESSOAS. TERCEIRO, ALHEIO À RELAÇÃO DE CONSUMO, ENVOLVIDO NO

ACIDENTE. CONSUMIDOR POR EQUIPARAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO OMISSA.

INTUITO PROTELATÓRIO. INEXISTÊNCIA.

...
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5. Tendo os embargos de declaração sido opostos objetivando sanar omissão presente no julgado, não há como

reputá-los protelatórios, sendo incabível a condenação do embargante na multa do art. 538, parágrafo único, do

CPC.

6. Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 1125276/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe

07/03/2012)

Neste contexto, conclui-se pela inadmissibilidade recursal, quanto à alegada dissolução irregular da empresa, bem

assim por sua admissibilidade, quanto ao debate ligado à multa imposta (violação ao art. 538, do CPC).

Ante o exposto, PARCIALMENTE ADMITO o Recurso Especial.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018935-97.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc. 

 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela UNIÃO a fls. 695/699 em face das r. decisões de fls. 673, 686,

691/692 que homologaram o pleito de renúncia do direito em que se funda a ação, formulado pela Autora da

demanda nos termos da Lei 11.941/09.

 

Sustenta, em síntese, erro material e omissão, ao argumento de que o objeto processual não se refere a adesão ou

permanência do contribuinte em programa de parcelamento (a teor do art. 6º, §1º, da Lei 11.941/09), de sorte que

são devidos honorários advocatícios em favor da União.

 

Intimada, a Embargada manifestou-se a fls. 703/723.

 

Decido.

 

Determina o art. 6º, §1º da Lei n. 11.941/09:

 

"Art. 6º O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou

a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1º, 2º

e 3º desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se

funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos

do inciso V do caput do art. 269 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30

(trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. 

§ 1º Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo". 

 

A matéria já não comporta disceptação, assentada pelo C. STJ a incidência da isenção honorária tão-somente nas

renúncias apresentadas nos feitos que tratem de restabelecimento ou reinclusão de parcelamento nos estritos

2003.61.00.018935-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : BANCO J P MORGAN S/A

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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termos do dispositivo legal apontado. 

 

Consolidou aquela C. Corte Julgadora, mais, ser indevida a condenação do aderente nos ônus sucumbenciais nas

hipóteses de Embargos a Execução Fiscal, em que já devido o encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/60:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO

FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento

fiscal, configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já

abrange a verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em

10.03.2004, DJ 07.06.2004; EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ

01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007.

Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,

julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira

Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, julgado em 15.04.2008, DJe 05.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 940.469/SP, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do

Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a

condenação do devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal,

à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de

1% (um por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento

jurisprudencial de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a

programa de parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação

processual civil. 

4. Consequentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda

Nacional, mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em

honorários advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto

no Decreto-Lei 1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante

procedeu à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão

pela qual não merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por

considera-los "englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos

embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios". 

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008". 

(STJ, REsp 1143320/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010).

 

 

"PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS. O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou

dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento

de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal

em sentido contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos

honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1009559 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0265612-

7, Corte Especial, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJe 08/03/2010). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA DESISTÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL.

PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTA CORTE ATRAVÉS DA QUAL A AUTORA RENUNCIA AO DIREITO

SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO ANULATÓRIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO, NOS TERMOS DO ART. 269,
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V, DO CPC. CABIMENTO DA CONDENAÇÃO DA RENUNCIANTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. No processo judicial tributário, em caso de renúncia do autor-contribuinte ao direito sobre o qual se funda a

ação - ainda que em virtude de sua adesão a programa instituído por lei para fins de parcelamento ou pagamento

à vista de créditos tributários -, o objetivo das leis instituidoras de programas como tais não é criar nova hipótese

de condenação em honorários advocatícios, nem modificar as regras de sucumbência previstas no Código de

Processo Civil ou na legislação processual em vigor. Assim, a incidência ou não da verba honorária deve ser

examinada caso a caso, não com base na legislação que disciplina o programa de parcelamento ou pagamento à

vista dos créditos tributários, e sim à luz da legislação processual própria. 

2. Por não se tratar, no caso, de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, e sim de ação

anulatória de débito fiscal, não se aplica a orientação adotada pela Primeira Seção, no REsp 1.143.320/RS (Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 21.5.2010). 

3. A Corte Especial, ao julgar o AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.559/SP (Rel.

Min. Ari Pargendler, DJe de 8.3.2010), decidiu que a Lei 11.941/2009, no § 1º de seu art. 6º, só dispensou dos

honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de

sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em

sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, do CPC, que determina o pagamento dos honorários advocatícios

pela parte que desistiu do feito. 

4. Verificar se a decisão impugnada enseja contrariedade a normas e princípios positivados na Constituição é

matéria afeta à competência do Supremo Tribunal Federal, alheia ao plano de competência do Superior Tribunal

de Justiça, mesmo que para fins de prequestionamento, conforme entendimento da Corte Especial (EDcl nos

EDcl nos EREsp 579.833/BA, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 22.10.2007, p. 182). 

5. Embargos declaratórios recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento". 

(STJ, EDDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA DESISTÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL - 973698, 2ª

Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE DATA: 29/11/2010). 

 

Analisado o processado, verifico que se trata de Ação Ordinária objetivando a desconstituição de lançamento

fiscal.

 

Devidos, destarte, honorários advocatícios em favor da Fazenda Nacional, os quais são fixados em 1% do valor da

causa, a teor do art. 20, § 4º, do CPC.

 

Ante o exposto, ACOLHO OS DECLARATÓRIOS nos termos da fundamentação "supra".

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018605-67.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

2008.03.99.018605-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : IRMAOS RIBEIRO EXP/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : ROBERTO VAILATI e outro

: MARIA CECÍLIA DE SOUZA LIMA ROSSI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 05.00.00020-7 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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Embargos de Declaração opostos pela UNIÃO a fls. 561/563, em face das r. decisões de fls. 552/553 e fls. 559

que, em atenção ao pagamento integral do débito exeqüendo, julgaram extintos os presentes Embargos a Execução

na forma do art. 269, II, CPC.

 

Sustenta, em síntese, que o pagamento tributário não implica em renúncia ou reconhecimento de pedido, indevida

a extinção processual com resolução meritória. Pugna, assim, pelo reconhecimento da extinção tão-somente do

recurso extraordinário interposto, a teor do art. 511, CPC.

 

É o suficiente relatório.

 

Compulsando-se os presentes autos, vênias todas, constata-se erro de ordem material na r. decisão impugnada,

impondo-se a reanálise da matéria na forma do art. 463, inc. I, do CPC. 

 

Nesse quadro, impõe-se o acolhimento dos Declaratórios interpostos para, anulando-se as r. decisões de fls.

552/553 e fls. 559, declarar tão-somente a perda superveniente de interesse recursal, julgando prejudicado o

Recurso Extraordinário interposto "ex vi" do artigo 267, VI, CPC c.c. artigo 33 , XII, RITRF3.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO aos Embargos de Declaração de fls. 561/563, para anular as r. decisões de

fls. 552/553 e fls. 559 e, mais, julgar prejudicado o Recurso Extraordinário de fls. 513/525.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001783-13.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL, de decisão que negou seguimento ao

recurso especial por si interposto por aplicação do assentado no Recurso Extraordinário nº 562.276/PR,

reconhecida a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 e do REsp Representativo de Controvérsia nº

1.153.119/MG.

Aduz ocorrência de omissão no julgado ao fundamento de que o acórdão recorrido deixou de analisar a ocorrência

da dissolução irregular da empresa executada, justificando o redirecionamento da execução fiscal à pessoa do

sócio, ex vi dos art. 134 e 135 do CTN, persistindo a violação ao art. 535 do CPC.

Decido.

 

Observo que o colegiado claramente examinou a questão posta, fundamentando o posicionamento adotado com

elementos suficientes à resolução da lide, embasado nas provas presentes nos autos, cujo reexame é obstado em

2006.61.06.001783-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CIRLEI TEREZINHA ORTEGA AMAD

ADVOGADO : FREDERICO JURADO FLEURY e outro

INTERESSADO : CARLITO COML/ IMPORTADORA LTDA
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sede de recurso especial, ex vi da Súmula 07 do C. STJ, razão pela qual inocorre a pretendida violação ao artigo

535 do CPC:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS - ARTIGO 135,

INCISOS I E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE

PROVA DA PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU

CONTRATUAL.

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional).

3. Apelação improvida.

A propósito:

 

"Os embargos declaratórios não são meio para chegar-se à revisão de acórdão proferido. Pressupõem haver, no

ato impugnado, omissão, contradição ou obscuridade." (EDecl.no RE 357.277/RS, Rel. para acórdão Min. Marco

Aurélio, DJ 04.05.2007).

 

Inocorre, pois, a suscitada omissão na decisão de fls. 179 e verso, na medida em que o reconhecimento da

superveniente perda de interesse recursal pelo julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe

necessária negativa de seguimento ao recurso excepcional, prejudicadas as demais questões suscitadas.

 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001783-13.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a",

da Constituição Federal contra aresto de órgão fracionário desta Corte que decidiu pela impossibilidade de

redirecionamento da execução fiscal à pessoa de sócio, ex vi do art. 13 da Lei nº 8.620/93.

Aduz a recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos artigos 535, II do

CPC; art. 13 da Lei nº 8.620/93 e art.134 e 135 do CTN.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

2006.61.06.001783-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CIRLEI TEREZINHA ORTEGA AMAD

ADVOGADO : FREDERICO JURADO FLEURY e outro

INTERESSADO : CARLITO COML/ IMPORTADORA LTDA
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Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

A questão vertida não mais comporta disceptação, em face da inconstitucionalidade do referido dispositivo

declarada pelo pleno do C. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 562.276/PR, Relatora Min.

Ellen Gracie, processado pelo rito do art. 543-B.

A propósito, oportuno reproduzir ainda o entendimento cristalizado no julgamento do REsp Representativo de

Controvérsia nº 1.153.119/MG, submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC c.c.

Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO

SUJEITO AO EGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código

de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0081126-09.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Sentença reconhecendo o direito à compensação de valores - Possibilidade de repetição - Faculdade do

credor - RESP fazendário prejudicado, diante do RR 1114404 em mérito lhe desfavorável

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 174/186, em face de Guarucolor Tintas Ltda, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 264, 460, 467, 475-G, e 535, CPC, pois carece de

2007.03.00.081126-2/SP

AGRAVANTE : GUARUCOLOR TINTAS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 96.00.34674-7 5 Vr SAO PAULO/SP
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legalidade a alteração de pedido de compensação pelo de repetição do indébito, aviltando tal procedimento a

estabilidade da relação jurídica.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 189/198.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos 1114404, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA DECLARATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO

DE PEQUENO VALOR. FACULDADE DO CREDOR. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1."A sentença declaratória que, para fins de compensação tributária, certifica o direito de crédito do contribuinte

que recolheu indevidamente o tributo, contém juízo de certeza e de definição exaustiva a respeito de todos os

elementos da relação jurídica questionada e, como tal, é título executivo para a ação visando à satisfação, em

dinheiro, do valor devido" (REsp n. 614.577/SC, Ministro Teori Albino Zavascki).

2. A opção entre a compensação e o recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor cabe

ao contribuinte credor pelo indébito tributário, haja vista que constituem, todas as modalidades, formas de

execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação que teve a eficácia de declarar o

indébito. Precedentes da Primeira Seção: REsp.796.064 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em

22.10.2008; EREsp. Nº 502.618 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 8.6.2005;

EREsp. N. 609.266 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 23.8.2006.

3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1114404/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

10/02/2010, DJe 01/03/2010)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, nenhuma violação ao artigo 535, CPC,

flagrando-se à espécie.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005255-12.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Sentença reconhecendo o direito à restituição de valores - Possibilidade de compensação - Faculdade

do credor - RESP fazendário prejudicado, diante do RR 1114404 em mérito lhe desfavorável

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 114/120, em face de J L Pedrosa e Cia Ltda, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 460, 468, 472 e 473, CPC, pois carece de

2003.03.00.005255-2/SP

AGRAVANTE : J L PEDROSA E CIA LTDA

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE AUTORA : DROGARIA FRANCADELFI LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 91.03.22226-8 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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legalidade a alteração de pedido de repetição do indébito para compensação, aviltando tal procedimento a

estabilidade da relação jurídica.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 124.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos 1114404, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA DECLARATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO

DE PEQUENO VALOR. FACULDADE DO CREDOR. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1."A sentença declaratória que, para fins de compensação tributária, certifica o direito de crédito do contribuinte

que recolheu indevidamente o tributo, contém juízo de certeza e de definição exaustiva a respeito de todos os

elementos da relação jurídica questionada e, como tal, é título executivo para a ação visando à satisfação, em

dinheiro, do valor devido" (REsp n. 614.577/SC, Ministro Teori Albino Zavascki).

2. A opção entre a compensação e o recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor cabe

ao contribuinte credor pelo indébito tributário, haja vista que constituem, todas as modalidades, formas de

execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação que teve a eficácia de declarar o

indébito. Precedentes da Primeira Seção: REsp.796.064 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em

22.10.2008; EREsp. Nº 502.618 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 8.6.2005;

EREsp. N. 609.266 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 23.8.2006.

3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1114404/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

10/02/2010, DJe 01/03/2010)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00161 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003291-17.2004.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Imposto de Renda - Recebimento de parcelas atrasadas de forma acumulada - Descabimento da

consideração, para fins de tributação, do montante global - Resp fazendário prejudicado, diante do RR 1118429

em mérito lhe desfavorável

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 170/177, em face de Casimiro Gonçalves Passos, tirado

2004.61.21.003291-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CASIMIRO GONCALVES PASSOS

ADVOGADO : MARLY TIFUMI TANAKA MUHLBAUER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     183/1079



do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 12, Lei 7.713/88, Lei 8.134/90 e Lei 9.250/95,

pois a legislação prevê o regime de caixa para tributação de rendimentos fiscais, não o regime de competência,

portanto os rendimentos atrasados, recebidos acumuladamente, devem sofrer tributação como se a verba fosse

una.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 202/208.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos 1118429, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1118429/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe

14/05/2010)

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00162 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003291-17.2004.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Imposto de renda sobre valores recebidos acumuladamente, art. 12 da lei 7.713/88 - União a considerar

houve violação ao artigo 97, CF, quando de sua não-aplicação, ao determinar o v. acórdão a incidência de

tributação aplicando-se o regime de competência - Sobrestamento

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União, fls. 178/198, em face de Casimiro Gonçalves Passos,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação ao artigo 97, CF, vez que não pode ocorrer o

afastamento do artigo 12, Lei 7.718/88, sob pena de violação à cláusula de plenário, defendendo o prevalecimento

do regime de caixa, não de competência, para fins de tributação.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 209/216.

É o suficiente relatório.

 

Relativamente ao artigo 97, CF, no que toca ao afastamento do artigo 12, Lei 7.718/88, destaque-se que o presente

feito oferece repetitividade de questão em suficiente identidade, sendo que a matéria debatida foi tratada pelo RE

2004.61.21.003291-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CASIMIRO GONCALVES PASSOS

ADVOGADO : MARLY TIFUMI TANAKA MUHLBAUER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
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614232 e RE 614406, assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha deduzido, nos termos do

§ 1º, do art. 543-B, CPC :

 "TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE

VALORES RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. ART. 12 DA LEI 7.713/88. ANTERIOR NEGATIVA DE

REPERCUSSÃO. MODIFICAÇÃO DA POSIÇÃO EM FACE DA SUPERVENIENTE DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI FEDERAL POR TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. 

1. A questão relativa ao modo de cálculo do imposto de renda sobre pagamentos acumulados - se por regime de

caixa ou de competência - vinha sendo considerada por esta Corte como matéria infraconstitucional, tendo sido

negada a sua repercussão geral. 

2. A interposição do recurso extraordinário com fundamento no art. 102, III, b, da Constituição Federal, em

razão do reconhecimento da inconstitucionalidade parcial do art. 12 da Lei 7.713/88 por Tribunal Regional

Federal, constitui circunstância nova suficiente para justificar, agora, seu caráter constitucional e o

reconhecimento da repercussão geral da matéria. 

3. Reconhecida a relevância jurídica da questão, tendo em conta os princípios constitucionais tributários da

isonomia e da uniformidade geográfica. 

4. Questão de ordem acolhida para: a) tornar sem efeito a decisão monocrática da relatora que negava

seguimento ao recurso extraordinário com suporte no entendimento anterior desta Corte; b) reconhecer a

repercussão geral da questão constitucional; e c) determinar o sobrestamento, na origem, dos recursos

extraordinários sobre a matéria, bem como dos respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, §

1º, do CPC."

(RE 614232 AgR-QO-RG, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, julgado em 20/10/2010, DJe-043 DIVULG 03-03-

2011 PUBLIC 04-03-2011 EMENT VOL-02476-01 PP-00225 ) 

 

"TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE

VALORES RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. ART. 12 DA LEI 7.713/88. ANTERIOR NEGATIVA DE

REPERCUSSÃO. MODIFICAÇÃO DA POSIÇÃO EM FACE DA SUPERVENIENTE DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI FEDERAL POR TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. 

1. A questão relativa ao modo de cálculo do imposto de renda sobre pagamentos acumulados - se por regime de

caixa ou de competência - vinha sendo considerada por esta Corte como matéria infraconstitucional, tendo sido

negada a sua repercussão geral. 

2. A interposição do recurso extraordinário com fundamento no art. 102, III, b, da Constituição Federal, em

razão do reconhecimento da inconstitucionalidade parcial do art. 12 da Lei 7.713/88 por Tribunal Regional

Federal, constitui circunstância nova suficiente para justificar, agora, seu caráter constitucional e o

reconhecimento da repercussão geral da matéria. 

3. Reconhecida a relevância jurídica da questão, tendo em conta os princípios constitucionais tributários da

isonomia e da uniformidade geográfica. 

4. Questão de ordem acolhida para: a) tornar sem efeito a decisão monocrática da relatora que negava

seguimento ao recurso extraordinário com suporte no entendimento anterior desta Corte; b) reconhecer a

repercussão geral da questão constitucional; e c) determinar o sobrestamento, na origem, dos recursos

extraordinários sobre a matéria, bem como dos respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, §

1º, do CPC."

(RE 614406 AgR-QO-RG, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, julgado em 20/10/2010, DJe-043 DIVULG 03-03-

2011 PUBLIC 04-03-2011 EMENT VOL-02476-01 PP-00258 LEXSTF v. 33, n. 388, 2011, p. 395-414 ) 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032142-32.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.032142-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : SIDNEI SILVA DOURADO

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro
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DECISÃO

Extrato : Imposto de Renda - Recebimento de parcelas atrasadas de forma acumulada - Descabimento da

consideração, para fins de tributação, do montante global - Resp fazendário prejudicado, diante do RR 1118429

em mérito lhe desfavorável

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 180/187, em face de Sidnei Silva Dourado e outros,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 6º, V, Lei 7.713/88, e artigos 43 e 111,

CTN, pois a legislação prevê o regime de caixa para tributação de rendimentos fiscais, não o regime de

competência, portanto os rendimentos atrasados, recebidos acumuladamente, devem sofrer tributação como se a

verba fosse una.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 204/211, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos 1118429, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008."

(REsp 1118429/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe

14/05/2010)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032142-32.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Imposto de renda sobre valores recebidos acumuladamente, art. 12 da lei 7.713/88 - União a considerar

houve violação ao artigo 97, CF, quando de sua não-aplicação, ao determinar o v. acórdão a incidência de

tributação aplicando-se o regime de competência - Sobrestamento

 

No. ORIG. : 00321423220044036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.032142-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : SIDNEI SILVA DOURADO

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00321423220044036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União, fls. 188/200, em face de Sidnei Silva Dourado, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação ao artigo 97, CF, vez que descabido o afastamento do

artigo 12, Lei 7.718/88, sob pena de violação à cláusula de plenário, defendendo o prevalecimento do regime de

caixa, não de competência, para fins de tributação.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 212/219, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Relativamente ao artigo 97, CF, no que toca ao afastamento do artigo 12, Lei 7.718/88, destaque-se que o presente

feito oferece repetitividade de questão em suficiente identidade, sendo que a matéria debatida foi tratada pelo RE

614232 e RE 614406, assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha deduzido, nos termos do

§ 1º, do art. 543-B, CPC :

 

"TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE

VALORES RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. ART. 12 DA LEI 7.713/88. ANTERIOR NEGATIVA DE

REPERCUSSÃO. MODIFICAÇÃO DA POSIÇÃO EM FACE DA SUPERVENIENTE DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI FEDERAL POR TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. 

1. A questão relativa ao modo de cálculo do imposto de renda sobre pagamentos acumulados - se por regime de

caixa ou de competência - vinha sendo considerada por esta Corte como matéria infraconstitucional, tendo sido

negada a sua repercussão geral. 

2. A interposição do recurso extraordinário com fundamento no art. 102, III, b, da Constituição Federal, em

razão do reconhecimento da inconstitucionalidade parcial do art. 12 da Lei 7.713/88 por Tribunal Regional

Federal, constitui circunstância nova suficiente para justificar, agora, seu caráter constitucional e o

reconhecimento da repercussão geral da matéria. 

3. Reconhecida a relevância jurídica da questão, tendo em conta os princípios constitucionais tributários da

isonomia e da uniformidade geográfica. 

4. Questão de ordem acolhida para: a) tornar sem efeito a decisão monocrática da relatora que negava

seguimento ao recurso extraordinário com suporte no entendimento anterior desta Corte; b) reconhecer a

repercussão geral da questão constitucional; e c) determinar o sobrestamento, na origem, dos recursos

extraordinários sobre a matéria, bem como dos respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, §

1º, do CPC."

(RE 614232 AgR-QO-RG, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, julgado em 20/10/2010, DJe-043 DIVULG 03-03-

2011 PUBLIC 04-03-2011 EMENT VOL-02476-01 PP-00225 ) 

 

"TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE

VALORES RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. ART. 12 DA LEI 7.713/88. ANTERIOR NEGATIVA DE

REPERCUSSÃO. MODIFICAÇÃO DA POSIÇÃO EM FACE DA SUPERVENIENTE DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI FEDERAL POR TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. 

1. A questão relativa ao modo de cálculo do imposto de renda sobre pagamentos acumulados - se por regime de

caixa ou de competência - vinha sendo considerada por esta Corte como matéria infraconstitucional, tendo sido

negada a sua repercussão geral. 

2. A interposição do recurso extraordinário com fundamento no art. 102, III, b, da Constituição Federal, em

razão do reconhecimento da inconstitucionalidade parcial do art. 12 da Lei 7.713/88 por Tribunal Regional

Federal, constitui circunstância nova suficiente para justificar, agora, seu caráter constitucional e o

reconhecimento da repercussão geral da matéria. 

3. Reconhecida a relevância jurídica da questão, tendo em conta os princípios constitucionais tributários da

isonomia e da uniformidade geográfica. 

4. Questão de ordem acolhida para: a) tornar sem efeito a decisão monocrática da relatora que negava

seguimento ao recurso extraordinário com suporte no entendimento anterior desta Corte; b) reconhecer a

repercussão geral da questão constitucional; e c) determinar o sobrestamento, na origem, dos recursos

extraordinários sobre a matéria, bem como dos respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, §

1º, do CPC."

(RE 614406 AgR-QO-RG, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, julgado em 20/10/2010, DJe-043 DIVULG 03-03-

2011 PUBLIC 04-03-2011 EMENT VOL-02476-01 PP-00258 LEXSTF v. 33, n. 388, 2011, p. 395-414 ) 

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

São Paulo, 22 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064625-77.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Repetitivo utilizado como paradigma a não guardar estrita relação com o Recurso Especial

interposto - Erro material reconhecido de ofício para anular a r. decisão

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 83/89, em face de Compumarket Consultoria e

Sistemas Ltda., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 74/79, por meio do qual defende,

singularmente, a solidária responsabilidade dos sócios, com esteio no art. 13, da Lei 6.820/93, secundado pelo art.

124, do CTN. 

A fls. 96/100, o presente Recurso Especial foi sobrestado, em função da afetação, por parte do E. STJ, do Resp nº

1.101.728/SP, ao rito previsto no art. 543-C, do CPC, recurso este em que se questionava "a responsabilidade dos

sócios para responder por débitos da pessoa jurídica devedora em execução fiscal".

É o suficiente relatório.

Compulsando-se os presentes autos, vênias todas, constata-se erro de ordem material na r. decisão impugnada,

impondo-se a reanálise da matéria na forma do art. 463, inc. I, do CPC. 

De fato, o debate desenvolvido no excepcional recurso não encontra solução no Recurso Repetitivo de nº

1.101.728/SP, posto que, como relatado, naquele se discute, sim, a responsabilidade do sócio arrimada no art. 13,

da Lei 8.620/93, cenário melhor retratado no Recurso Repetitivo nº 1153119/MG.

Nesse quadro, identifica-se erro material no r. "decisum" impugnado, vênias todas, impondo-se a revisão de ofício

da matéria, anulando-se a r. decisão de fls. 96/100, para proceder-se a novo juízo de admissibilidade recursal, em

apartado.

Ante o exposto, de ofício, ANULO a r. decisão de fls. 96/100, nos termos do art. 463, inc. I, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064625-77.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.064625-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : COMPUMARKET CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.025615-7 11F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.064625-1/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : COMPUMARKET CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.025615-7 11F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Responsabilidade do sócio - art. 13 Lei 8.620/93 - Recurso Repetitivo 1153119/MG -

Recurso Especial prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 83/89, em face de Compumarket Consultoria e

Sistemas Ltda., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 74/79, o qual, em suma, prolatou a

responsabilidade dos sócios da empresa executada em relação aos créditos relativos ao IRRF, com fulcro no art.

8º, do Decreto-Lei 1.736/79, bem assim eximiu-os de responder pelos débitos relativos ao PIS, refutando a

solidária responsabilidade, invocada pela ora recorrente, nos moldes do art. 13, da Lei 8.620/93.

Aduz a recorrente, singularmente, a solidária responsabilidade do recorrido, a teor do art. 13, da Lei 8.620/93, que

afirma violado.

Ausentes contrarrazões, fls. 94.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia a respeito da aplicação do art.

13, da Lei 8.620/93, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do Resp nº 1153119/MG, do E. Superior

Tribunal de Justiça, deste teor:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

(STJ, REsp 1153119/MG, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 24/11/2010,

DJe 02/12/2010).

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036675-93.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Questões veiculadas em sede de exceção de pré-executividade acolhida - Revolvimento de fatos - Súmula

07, E. STJ - Resp inadmitido

 

 

2007.03.00.036675-8/SP

AGRAVANTE : SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR

SUCEDIDO : TINTAS SUMARE LTDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

No. ORIG. : 07.00.00000-6 A Vr SUMARE/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 134/139, em face de SHERWIN WILLIAMS DO

BRASIL IND. E COM. LTDA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente que o v.

acórdão recorrido contrariou o artigo 111 e 151, ambos do CTN, haja vista a impossibilidade de análise das

matérias em debate nos autos - pagamento integral do débito referente ao IRRF e suspensão da exigibilidade do

crédito referente ao PIS por depósito integral em ação cautelar - através da presente exceção de pré-executividade,

por demandar dilação probatória.

Contrarrazões ofertadas a fls. 143/150.

É o suficiente relatório.

 

O v. acórdão recorrido afirma (fl. 129): "III - É bastante provável que parte da dívida tenha sido quitada, sendo

certo que o depósito judicial efetuado nos autos da ação cautelar mencionada, suspende a exigibilidade do

crédito tributário, nos termos do art. 151, II, do Código Tributário Nacional. IV - Havendo dúvida quanto à

liquidez, certeza e exigibilidade do crédito em questão, não me parece razoável o prosseguimento da execução,

ao menos até que a Agravada se manifesta conclusivamente acerca da alegação de pagamento. Ademais, nada

impede que a execução fiscal retome seu curso regular, caso reste configurada a legitimidade da dívida."

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, sepultando-se, por tal motivo,

invocada divergência jurisprudencial :

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO PELA

DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. CABIMENTO. VERIFICAÇÃO EM SEDE DE RECURSO

ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. INOVAÇÃO RECURSAL EM AGRAVO REGIMENTAL.

IMPOSSIBILIDADE.

1. A Primeira Seção, no julgamento REsp 1.136.144/RJ, Rel. Min.Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos

repetitivos nos termos do art. 543-C do CPC, consolidou o entendimento segundo o qual a exceção de pré-

executividade é cabível à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como as referentes

à liquidez do título executivo, desde que não demande dilação probatória.

2. O Tribunal a quo consignou expressamente que há nos autos elementos suficientes para o deslinde da

controvérsia, o que torna cabível a exceção de pré-executividade. Desconstituir tal premissa requer,

necessariamente, o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado a esta Corte por esbarrar no

óbice da Súmula 7/STJ.

3. A apresentação, pelo agravante, de fundamentos inexistentes no recurso obstado representa inovação, o que é

incabível no âmbito do agravo regimental.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 180.724/SE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/10/2012, DJe 25/10/2012)

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087901-40.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.087901-4/SP

AGRAVANTE : SISTEMA ENGENHARIA E COM/ LTDA

ADVOGADO : ERICK FALCAO DE BARROS COBRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 1999.61.03.005432-9 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Extrato : Sentença reconhecendo o direito à compensação de valores - Possibilidade de repetição - Faculdade do

credor - RESP fazendário prejudicado, diante do RR 1114404 em mérito lhe desfavorável

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 137/145, em face de Sistema Engenharia e Comércio,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 128, 264, 475-G, e 535, CPC, pois

carece de legalidade a alteração de pedido de compensação pelo de repetição do indébito, aviltando tal

procedimento a estabilidade da relação jurídica.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 159/162.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos 1114404, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA DECLARATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO

DE PEQUENO VALOR. FACULDADE DO CREDOR. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1."A sentença declaratória que, para fins de compensação tributária, certifica o direito de crédito do contribuinte

que recolheu indevidamente o tributo, contém juízo de certeza e de definição exaustiva a respeito de todos os

elementos da relação jurídica questionada e, como tal, é título executivo para a ação visando à satisfação, em

dinheiro, do valor devido" (REsp n. 614.577/SC, Ministro Teori Albino Zavascki).

2. A opção entre a compensação e o recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor cabe

ao contribuinte credor pelo indébito tributário, haja vista que constituem, todas as modalidades, formas de

execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação que teve a eficácia de declarar o

indébito. Precedentes da Primeira Seção: REsp.796.064 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em

22.10.2008; EREsp. Nº 502.618 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 8.6.2005;

EREsp. N. 609.266 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 23.8.2006.

3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1114404/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

10/02/2010, DJe 01/03/2010)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, nenhuma violação ao artigo 535, CPC,

flagrando-se à espécie.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087901-40.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.087901-4/SP

AGRAVANTE : SISTEMA ENGENHARIA E COM/ LTDA

ADVOGADO : ERICK FALCAO DE BARROS COBRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 1999.61.03.005432-9 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Extrato : Sentença reconhecendo o direito à compensação de valores - Possibilidade de repetição - Violação

indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União, fls. 146/153, em face de Sistema Engenharia e

Comércio Ltda, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 5º, XXXVI, LIV e LV,

CF, pois carece de legalidade a alteração de pedido de compensação pelo de repetição do indébito, aviltando tal

procedimento a estabilidade da relação jurídica, além do contraditório e da ampla defesa.

Apresentadas contrarrazões, fls. 173/176.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, por consistirem os

debates aviados em indireta violação ao Texto Supremo, afigurando-se descabida tal incursão em seara de

Extraordinário Recurso :

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO

REGIMENTAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. COMPENSAÇÃO. CONTROVÉRSIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE

NEGA PROVIMENTO."

(RE 600548 ED, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 31/08/2010, DJe-190 DIVULG

07-10-2010 PUBLIC 08-10-2010 EMENT VOL-02418-08 PP-01626) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Processual civil. Embargos à arrematação.

Nulidade. Cerceamento de defesa. Princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Legislação infraconstitucional. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

2. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

3. Agravo regimental não provido."

(ARE 657963 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 13/12/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-042 DIVULG 28-02-2012 PUBLIC 29-02-2012) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA. SERVIDORES PÚBLICOS. ABSORÇÃO AOS QUADROS DO ESTADO

DO AMAPÁ. ADMISSÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. IRREGULARIDADE DA VINCULAÇÃO

ANTERIOR À PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. PORTARIAS SAF NºS 476 E

886/91. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS. 5º, XXXV E LV, 37, II, E 93, IX, DA CF, E ART. 14, §§ 1º,
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2º E 4º, DO ADCT DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS. 

1. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

..."

(AI 753844 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/12/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-032 DIVULG 13-02-2012 PUBLIC 14-02-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029424-87.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Sentença reconhecendo o direito à compensação de valores - Possibilidade de repetição - Faculdade do

credor - RESP fazendário prejudicado, diante do RR 1114404 em mérito lhe desfavorável

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 161/169, em face de Ind. e Com. de Embalagens

Requinte Ltda, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 264 e 460, CPC, pois

carece de legalidade a alteração de pedido de compensação pelo de repetição do indébito, aviltando tal

procedimento a estabilidade da relação jurídica.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 173.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos 1114404, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA DECLARATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO

DE PEQUENO VALOR. FACULDADE DO CREDOR. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1."A sentença declaratória que, para fins de compensação tributária, certifica o direito de crédito do contribuinte

que recolheu indevidamente o tributo, contém juízo de certeza e de definição exaustiva a respeito de todos os

elementos da relação jurídica questionada e, como tal, é título executivo para a ação visando à satisfação, em

dinheiro, do valor devido" (REsp n. 614.577/SC, Ministro Teori Albino Zavascki).

2. A opção entre a compensação e o recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor cabe

ao contribuinte credor pelo indébito tributário, haja vista que constituem, todas as modalidades, formas de

execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação que teve a eficácia de declarar o

2008.03.00.029424-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : IND/ E COM/ DE EMBALAGENS REQUINTE LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.29514-0 16 Vr SAO PAULO/SP
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indébito. Precedentes da Primeira Seção: REsp.796.064 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em

22.10.2008; EREsp. Nº 502.618 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 8.6.2005;

EREsp. N. 609.266 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 23.8.2006.

3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1114404/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

10/02/2010, DJe 01/03/2010)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22544/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029384-37.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Agravo de instrumento - Superveniência de julgamento na ação principal - Resp. prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 579/584, em face de Asem Npbi Produtos Hospitalares

Ltda, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

Apresentadas contrarrazões, fls. 607/613.

É o suficiente relatório.

O presente instrumento foi deduzido em razão de r. decisão, proferida nos autos 0018888-55.2005.403.6100, que

indeferiu o pedido de prazo para que a União se manifestasse aos autos sobre laudo pericial produzido, fls. 559.

Neste diapasão, o agravo de instrumento foi julgado improvido em 17/02/2011, todavia, no ano de 2010, houve

prolação de sentença na ação principal, nos termos de consulta do Sistema Processual.

Logo, prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação

ao interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

2010.03.00.029384-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ASEM NPBI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO : MARCOS SEIITI ABE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00188885520054036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 08 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029384-37.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Agravo de instrumento - Superveniência de julgamento na ação principal - Rext. prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União, fls. 585/593, em face de Asem Npbi Produtos

Hospitalares Ltda, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

Apresentadas contrarrazões, fls. 597/605.

É o suficiente relatório.

O presente instrumento foi deduzido em razão de r. decisão, proferida nos autos 0018888-55.2005.403.6100, que

indeferiu o pedido de prazo para que a União se manifestasse aos autos sobre laudo pericial produzido, fls. 559.

Neste diapasão, o agravo de instrumento foi julgado improvido em 17/02/2011, todavia, no ano de 2010, houve

prolação de sentença na ação principal, nos termos de consulta do Sistema Processual.

Logo, prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação

ao interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000623-71.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

2010.03.00.029384-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ASEM NPBI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO : MARCOS SEIITI ABE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00188885520054036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.28.000623-0/SP

RECORRENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

RECORRIDO : E A R

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

RECORRIDO : J J M

ADVOGADO : ALCIONEI MIRANDA FELICIANO

RECORRENTE : U F

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto a fls. 99/112, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente ofensa ao disposto nos artigos 25 e 26 da Convenção de Haia (Convenção sobre os Aspectos

Civis do Seqüestro Internacional de Crianças, promulgada via do Decreto 3413/00) e na Lei 1.060/50, advogando

a ilegalidade do deferimento do Benefício da Assistência Judiciária na hipótese em razão do descumprimento dos

requisitos legais a tanto (quais sejam: apresentação tempestiva de Declaração de Pobreza e demonstração de

incapacidade financeira de arcar com o processo) e, mais, em razão da impossibilidade da aplicação da gratuidade

a despesas processuais (em atenção ao art. 26 da Convenção de Haia).

 

Contrarrazões a fls. 117/125.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541,

CPC, ausente Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000623-71.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

2012.61.28.000623-0/SP

AGRAVANTE : E A R

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : U F

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : E A R

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : J J M

ADVOGADO : ALCIONEI MIRANDA FELICIANO

AGRAVANTE : E A R

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : J J M

ADVOGADO : ALCIONEI MIRANDA FELICIANO

AGRAVANTE : E A R

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto a fls. 83/98, tirado do v. julgamento proferido nestes autos,

aduzindo especificamente ofensa ao disposto no artigo 5º, XXIV e XXV, da Constituição Federal, advogando a

inconstitucionalidade do deferimento do Benefício da Assistência Judiciária na hipótese em razão do

descumprimento dos requisitos legais a tanto (quais sejam: apresentação tempestiva de Declaração de Pobreza e

demonstração de incapacidade financeira de arcar com o processo) e, mais, em razão da impossibilidade da

aplicação da gratuidade a despesas processuais (em atenção ao art. 26 da Convenção de Haia).

 

Contrarrazões a fls. 126/137.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em que as

alegadas ofensas ao Texto Constitucional são, em verdade, indiretas, reflexas, não desafiando Recurso

Extraordinário.

 

Nesse sentido, por símile:

 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.

CLÁUSULAS EDITALÍCIAS. RESTRIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO DE AÇÕES. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

MATÉRIA FÁTICA. OFENSA REFLEXA. AGRAVO IMPROVIDO. I - É indispensável a análise do acervo

probatório dos autos e das cláusulas editalícias para verificar, no caso, eventual afronta ao princípio da

isonomia, circunstância que torna inviável o recurso, nos termos da Súmula 279 e 454 do STF. II - Agravo

regimental improvido.

(STF, RE 502121 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 17/04/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE O LUCRO. DEDUÇÃO. BASES NEGATIVAS. IMPOSSIBILIDADE. INSTRUÇÕES NORMATIVAS NºS

198/88 E 90/92. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, 145, § 1º, 150, I E IV, E 195, I, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 636/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A violação

AGRAVANTE : E A R

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : J J M

ADVOGADO : ALCIONEI MIRANDA FELICIANO

APELANTE : E A R

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : J J M

ADVOGADO : ALCIONEI MIRANDA FELICIANO

APELADO : E A R

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

RECORRIDO : E A R

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

RECORRIDO : J J M

ADVOGADO : ALCIONEI MIRANDA FELICIANO

RECORRENTE : U F

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 2. O princípio da legalidade e sua

eventual ofensa não desafiam o recurso extraordinário quando sua verificação demanda a análise de normas de

natureza infraconstitucional 3. O enunciado nº 636 da Súmula do STF dispõe, verbis: Não cabe recurso

extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida. 4. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(STF, AI 737502 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em 17/04/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, na parte conhecida, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000007-96.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, tirado do julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao

disposto no art. 13, "b", da Convenção de Haia (Convenção sobre os Aspectos Civis do Seqüestro Internacional de

Crianças, promulgada pelo Decreto 3413/00), nos artigos 9º e 19 da Convenção da ONU sobre os Direitos da

Criança (promulgada pelo Decreto 99710/90), no art. 4º da Convenção Internamericana para prevenir, punir e

erradicar a violência contra a Mulher (promulgada pelo Decreto 1973/96), nos artigos 3º e 7º da Convenção

Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (Convenção de Nova York, promulgada pelo Decreto

6949/09), nos artigos 15, 17, 18, 70 e 130 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8069/90) e nos artigos 22

e 23 da Lei Maria da Penha (Lei 11340/06), argumentando a ilegalidade decisão judicial que autoriza a saída de

menor portadora de necessidade especial do País, bem como a existência de divergência jurisprudencial acerca do

tema.

 

É o suficiente relatório.

 

2012.61.28.000007-0/SP

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

RECORRIDO : E A R

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

RECORRIDO : J J M

ADVOGADO : ALCIONEI MIRANDA FELICIANO

RECORRENTE : U F

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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Nos termos da peça recursal, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, art.

541, CPC, ausente Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogados em solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000007-96.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, tirado do julgamento proferidos nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) ofensa ao disposto no art. 5º, LIV, LV e LXXIV, da Constituição Federal, anotando nulidade processual e

cerceamento do direito de defesa com o indeferimento da realização de prova pericial no presente feito.

 

b) negativa de vigência aos artigos 1º, III, 4º, II, 5º, §§ 1º, 2º e 3º, 226 e 227, advogando a inconstitucionalidade da

apreensão de menor, e conseqüente autorização para sua retirada do país, quando da existência de elementos que

indiquem não se tratar de providência que melhor atende aos interesses da criança.

 

É o suficiente relatório.

 

Com relação à preliminar de nulidade, nos termos da peça recursal, constata-se a presença dos fundamentais

elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada

em solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Os demais argumentos expendidos serão objeto de conhecimento ou não do E. STF. Aplicáveis as Súmulas nº 292

e 528 do Colendo Supremo Tribunal Federal.

2012.61.28.000007-0/SP

RECORRENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

RECORRIDO : E A R

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

RECORRIDO : J J M

ADVOGADO : ALCIONEI MIRANDA FELICIANO

RECORRENTE : U F

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00000079620124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037050-16.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Suscitada violação aos art. 535, CPC : inexistência - Danos - Venda de ações - Indenização em função

de prejuízos experimentados - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 7, E. STJ - Resp. inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Rubens Taufic Schain e outros, fls. 3.265/3.331, em face de Kraft

Suchard Brasil S/A e outros, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 535, CPC,

artigos 11, 12, 15, 28, 82, § 2º, e 170, § 1º, III, Lei .6404/76, artigos 8º, III, 17, parágrafo único, Lei 6.385/76, e

artigos 486, 843 e 944, CCB, suscitando omissões julgadoras, colimando, no mérito, a indenização por prejuízos

causados em função de emissão e oferta pública de ações preferenciais, alienadas na BOVESPA.

Apresentadas as contrarrazões somente pela Comissão de Valores Mobiliários, fls. 3.649/3.665.

É o suficiente relatório.

Este o teor do v. aresto combatido, fls. 3.051, verso :

 

"CIVIL - INDENIZATÓRIA - PRELIMINARES REJEITADAS - PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO -

INEXISTÊNCIA DE CONDUTA ILÍCITA DOS RÉUS - AUSÊNCIA DE OMISSÃO NA FISCALIZAÇÃO POR

PARTE DA CVM E DAS BOLSAS DE VALORES DE SÃO PAULO E RIO DE JANEIRO.

I - Preliminares de inépcia da petição inicial; impossibilidade jurídica do pedido; impossibilidade de

litisconsórcio passivo; falta de interesse de agir; falta de documento essencial à propositura da ação; ausência de

prestação de caução pelas autoras sediadas no exterior, ilegitimidades ativas e passivas; e, denunciação da lide,

rejeitadas.

II - Ação de indenização por prejuízos decorrentes da venda de 8.228.313 (oito milhões, duzentas e vinte e oito

mil e trezentas e treze) ações preferenciais nominais emitidas pela LACTA, em oferta pública de compra de ações

por parte das empresas KRAFT e KIBON, em leilão ocorrido na BOLSA DE VALORES DE SÃO PAULO.

III - Inexistente abuso ou ilicitude na conduta dos acionistas controladores da companhia, que pudesse ter

ensejado danos aos apelantes, passíveis de reparação nesta via.

IV - A realização do leilão de Oferta Pública de Venda, bem como as negociações seguintes, foram permitidas

com base na decisão judicial concedida à LACTA pela Corte Bandeirante. Também o leilão de Oferta Pública de

Compra das ações preferenciais encontrava escora em acordo judicialmente homologado, de forma que nenhuma

mácula pode ser imposta à conduta da CVM, bem como das Bolsas de Valores de São Paulo e do Rio de Janeiro.

V - Para a caracterização da responsabilidade há de existir nexo de causalidade entre o ato praticado ou

omissão e o prejuízo arcado pelo administrado, e de outra parte, para que reste evidenciada a responsabilidade

2008.03.99.005337-1/SP

APELANTE : RUBENS TAUFIC SCHAHIN e outros.

ADVOGADO : LUIZ GASTAO PAES DE BARROS LEAES

APELADO :
BM E F BOVESPA S/A BOLSA DE VALORES MERCADORIAS E FUTUROS e
outros.

ADVOGADO : RUBENS FERRAZ DE OLIVEIRA LIMA

No. ORIG. : 96.00.37050-8 22 Vr SAO PAULO/SP
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estatal ou da entidade de ordem pública pelo dano, impende que o ato seja ilícito, ou sendo lícito, tenha sido

praticado afrontando o preceito constitucional da igualdade.

VI - Improcedente a reconvenção ajuizada, porquanto todas as negociações efetivadas com as mencionadas

ações preferenciais estavam sob o manto de uma decisão judicial que as autorizava, portanto, os adquirentes

destas ações poderiam desfrutar de todos os benefícios delas decorrentes, inclusive o recebimento dos dividendos.

VII - Necessária a majoração da verba honorária, aplicando-se o disposto no § 4° do artigo 20, do CPC,

observada a razoabilidade, aliada aos princípios da equidade e proporcionalidade.

VIII - Improvido o recurso de apelação dos autores e providos parcialmente os recursos de apelação interpostos

pelas corrés, bem como os recursos de apelação adesivos interpostos pela Bolsa de Valores de São Paulo e Bolsa

de Valores do Rio de Janeiro."

 

Primeiramente, sob o rótulo de violação ao artigo 535, CPC, lança o polo recorrente arguições puramente com o

tom de rediscutir os fatos da lide, assim improsperando o seu intento recursal, diante da clareza solar com que

resolvido o presente conflito :

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA.

1. Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem apresenta, de forma inequívoca,

fundamentação sobre a questão jurídica que lhe foi proposta, muito embora com posição em sentido contrário ao

interesse da parte.

...

(AgRg nos EDcl no Ag 1394558/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011)

 

"ADMINISTRATIVO. LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. DEVIDA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 524 DO CÓDIGO

CIVIL DE 1916. DIREITO DE INDENIZAÇÃO DE ÁREA DECLARADA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA DECISÃO A QUO POR ESTA CORTE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. EXAME PREJUDICADO.

1. Não cabe falar em ofensa aos arts. 458, inciso II; e 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil quando o

Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão colocada nos autos.

..."

(AgRg no AREsp 16.879/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2012,

DJe 27/04/2012)

 

De seu giro, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável,

consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, descabe à Superior Instância revolver enfocado conjunto probatório, a fim de conceder novo Juízo

valorativo sobre tal nuança, com o fito de se apurar o defendido prejuízo experimentado pelo ente recorrente.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MATERIAL E MORAL. Reexame da prova (STJ, Súmula nº 7).

Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 103.341/MG, Rel. Ministro ARI PARGENDLER," PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/03/2013,

DJe 13/03/2013)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS.INVERSÃO DO

ÔNUS DA PROVA. REJEIÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA MÍNIMA DO DIREITO. S. 7/STJ.

1. Rever a constatação do Tribunal de origem no sentido de que não houve prova mínima do fato constitutivo do

direito do autor demandaria a revisão do contexto fático-probatório da demanda, vedada na estreita via do

recurso especial pelo enunciado 7 da Súmula do STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 78.880/RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em
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21/02/2013, DJe 28/02/2013)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS E MORAIS. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC.

AUSÊNCIA. MATÉRIA FÁTICA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO

MANTIDA.

1. Inexiste afronta aos arts. 458 e 535 do CPC quando o acórdão recorrido analisou todas as questões

pertinentes para a solução da lide, pronunciando-se, de forma clara e suficiente, sobre a matéria discutida nos

autos.

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7 do STJ.

3. No caso, o Tribunal de origem concluiu que não foram demonstrados os danos materiais e morais alegados

pela recorrente. Inviável, portanto, alterar esse entendimento em recurso especial, em razão do óbice da referida

súmula.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 148.736/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

19/02/2013, DJe 01/03/2013)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037050-16.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários sucumbenciais arbitrados de acordo com o contexto intrínseco da causa - Rediscussão

fática inadmissível, Súmula 07, E. STJ - Resp. inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Philip Morris Latin América Inc., fls. 3.211/3.224, em face Rubens

Taufic Schain e outros, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 20, § 4º, e 535,

CPC, pois considera ínfima a verba honorária advocatícia fixada (1% sobre o valor da causa, esta de R$

109.518.846,03, fls. 3.216, mas que atualizada estaria em torno de R$ 350.000.000,00, fls. 3.223), requerendo a

fixação no importe de 10% ou, alternativamente, em cifra não inferior a R$ 10.000.000,00.

Não apresentadas as contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir o recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Deste modo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa o

polo recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em

pauta, no tocante ao valor dos honorários, suficientemente arbitrados, por vislumbrar a rediscussão fática da

celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

2008.03.99.005337-1/SP

APELANTE : RUBENS TAUFIC SCHAHIN e outros.

ADVOGADO : LUIZ GASTAO PAES DE BARROS LEAES

APELADO :
BM E F BOVESPA S/A BOLSA DE VALORES MERCADORIAS E FUTUROS e
outros.

ADVOGADO : RUBENS FERRAZ DE OLIVEIRA LIMA
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

CONTRATOS. PAGAMENTO A MAIOR. PERÍCIA. SÚMULAS 5/STJ E 7/STJ. HONORÁRIOS. SÚMULA

7/STJ.

...

4. Consolidou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça de que a fixação da verba honorária de

sucumbência cabe às instâncias ordinárias, uma vez que resulta da apreciação equitativa e avaliação subjetiva

do julgador em face das circunstâncias fáticas presentes nos autos, razão pela qual insuscetível de revisão em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

..."

(AgRg no AREsp 163.010/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/06/2012, DJe 22/06/2012)

 

AgRg no AREsp 12666 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0099845-0 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 22/08/2011 - RELATOR : Ministro

HUMBERTO MARTINS

"PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,

FIXADOS COM BASE NO ART. 20, § 4º, DO CPC. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

SÚMULA 7/STJ.

1. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão somente quando se

mostrarem irrisórios ou exorbitantes, e "somente se abstraída a situação fática na análise realizada pelo

Tribunal de origem". (AgRg no Ag 1.198.911/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

20.4.2010, DJe 3.5.2010).

2. No presente caso, o Tribunal a quo analisou os elementos fáticos para concluir que a verba fixada retribui

adequadamente o trabalho do advogado, situação que impede a revisão no Superior Tribunal de Justiça em razão

do óbice previsto na Súmula 7/STJ.

..."

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : HERMES D MARTINELLI e outro

APELADO : CARLOS ALBERTO REIS BARTOLOMEI

ADVOGADO : PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA e outro

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO SP

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA CASTRO e outro

APELADO : AES TIETE S/A

ADVOGADO : BRUNO HENRIQUE GONCALVES

APELADO : ANTONIO FERREIRA HENRIQUE

ADVOGADO : ANTONIO DE JESUS BUSUTTI
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DECISÃO

Extrato : Recurso Extraordinário do Ministério Público Federal - Construção em Área de Preservação

Permanente - Regeneração da Mata Nativa da Área sob posse do titular da superfície - Dano Ambiental -

Rediscussão de Provas - Violação Indireta - Inadmissibilidade

 

Trata-se de Recurso Extraordinário em Ação Civil Pública, interposto pelo Ministério Público Federal, fls.

1351/1363, em face de Carlos Alberto Reis Bartolomei, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls.

1054/1061 e 1073/1076 v.), que deu parcial provimento ao apelo ministerial reformando parcialmente a r.

sentença e negou provimento aos declaratórios, determinando aos réus que se abstenham da realização de novas

edificações na área de preservação permanente, bem assim não efetuarem o corte, a exploração ou a supressão de

qualquer tipo de vegetação, fazer consistente na regeneração da mata nativa, desocupação e demolição de

edificações e benfeitorias eventualmente existentes na faixa de 15 (quinze) metros da linha média das enchentes

ordinárias, elaboração e entrega de projeto de adequação ambiental ao IBAMA no prazo de 180 dias, após o

trânsito em julgado, obrigação de instalar sistema de tratamento de esgoto sanitário compatível com o local e

números de pessoas que o frequentam, com aprovação do IBAMA e, em caso de desobediência a qualquer prazo,

dar-se-á a demolição de todas as edificações e benfeitorias existentes no terreno marginal e a regeneração total da

área por conta dos réus Carlos Alberto Reis Bartolomei e Antonio Ferreira Henrique .

Alega o Parquet que o Órgão Colegiado não considerou o pedido de anulação do julgamento, na preliminar, dos

embargos declaratórios, portanto houve cerceamento de defesa, bem como afastou a responsabilidade da

Concessionária AES Tiete S/A e do Município de Cardoso/SP, que o entendimento esposado na decisão recorrida

é contrário ao art. 225, § 1º, inciso III, CF, devendo ser declarada, incidentalmente, a inconstitucionalidade dos

art. 4º, § 4º, 8º, caput e 9º, da Lei n.º 12.651/2012 (Novo Código Florestal), como também alega repercussão

geral. Por outro lado, diz que a nova legislação manteve a previsão das Áreas de Preservação Permanente nas

faixas marginais dos reservatórios artificiais. Assim, requer a reforma do v. acórdão recorrido, determinando-se a

integral recuperação da área de preservação danificada.

A fls. 1409/1441 e 1472/1494, foram apresentadas contrarrazões, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

debater fatos que implicam em indireta violação ao Texto Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

Como se extrai amplamente das razões recursais, fundamenta a parte recorrente sua irresignação em preceitos

infraconstitucionais, portanto inoponível a interposição de Extraordinário Recurso para o caso em cena, pois a

tratar de cenário que indiretamente culmina em apreciação a preceitos constitucionais, tanto que apenas aponta o

interessado violação ao art. 225, § 1º, inciso III, da Lei Maior, afirmando incidentalmente a inconstitucionalidade

dos art. 4º, § 4º, 8º, caput e 9º, da Lei n.º 12.651/2012 (Novo Código Florestal).

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato : Recurso Extraordinário do Particular - Construção em Área de Preservação Permanente - Regeneração

da Mata Nativa da Área sob posse do titular da superfície - Dano Ambiental - Rediscussão de Provas - Violação

Indireta - Inadmissibilidade

 

Trata-se de Recurso Extraordinário em Ação Civil Pública, interposto por Carlos Alberto Reis Bartolomei, fls.

1195/1228, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 1054/1061 e 1073/1076 v.), que deu parcial

provimento ao apelo ministerial reformando parcialmente a r. sentença e negou provimento aos declaratórios,

determinando aos réus que se abstenham da realização de novas edificações na área de preservação permanente,

bem assim não efetuarem o corte, a exploração ou a supressão de qualquer tipo de vegetação, fazer consistente na

regeneração da mata nativa, desocupação e demolição de edificações e benfeitorias eventualmente existentes na

faixa de 15 (quinze) metros da linha média das enchentes ordinárias, elaboração e entrega de projeto de adequação

ambiental ao IBAMA no prazo de 180 dias, após o trânsito em julgado, obrigação de instalar sistema de

tratamento de esgoto sanitário compatível com o local e números de pessoas que o frequentam, com aprovação do

IBAMA e, em caso de desobediência a qualquer prazo, dar-se-á a demolição de todas as edificações e benfeitorias

existentes no terreno marginal e a regeneração total da área por conta dos réus Carlos Alberto Reis Bartolomei e

Antonio Ferreira Henrique .

Alega o recorrente que acostou aos autos documentos que comprovam o seu direito, ou seja, a outorga de licença

prévia dos órgãos competentes e a existência do direito adquirido face a obra já estar acabada, que o loteamento

Estância Beira Rio está devidamente aprovado pelos órgãos competentes e obedecendo a legislação pertinente à

época, que não há ocupação de área de preservação permanente, que inexiste dano ambiental, que até a presente

data não há restrições junto a matrícula do imóvel, reputando-se assim estar de boa-fé, que a área em questão

encontra-se em expansão urbana, contemplada com rede de luz e água, bem como, inconstitucional a aplicação

das regras das Resoluções CONAMA n.º 4/85 e 302/02, no tocante a área de preservação permanente dos

reservatórios artificiais, que o v. acórdão contrariou a disposição contida nos art. 5º, II, XXII, XXIII, XXXV e

XXXVI, art. 24, I, VI e VIII, art. 30, I, VIII, art. 170, II e III, art. 182, § 2º, CF, por fim requer a reforma do v.

acórdão e julgar improcedente o pedido na inicial.

A fls. 1324/1333 v., o Ministério Público Federal apresenta suas contrarrazões, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

debater fatos que implicam em indireta violação ao Texto Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : HERMES D MARTINELLI e outro

APELADO : CARLOS ALBERTO REIS BARTOLOMEI

ADVOGADO : PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA e outro

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO SP

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA CASTRO e outro

APELADO : AES TIETE S/A

ADVOGADO : BRUNO HENRIQUE GONCALVES

APELADO : ANTONIO FERREIRA HENRIQUE

ADVOGADO : ANTONIO DE JESUS BUSUTTI
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Como se extrai amplamente das razões recursais, fundamenta a parte recorrente sua irresignação em preceitos

infraconstitucionais, portanto inoponível a interposição de Extraordinário Recurso para o caso em cena, pois a

tratar de cenário que indiretamente culmina em apreciação a preceitos constitucionais, tanto que apenas aponta o

interessado violação aos arts. 5º, II, XXII, XXIII, XXXV e XXXVI, art. 24, I, VI e VIII, art. 30, I, VIII, art. 170,

II e III, art. 182, § 2º, da Lei Maior.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial do Ministério Público Federal - Construção em Área de Preservação Permanente -

Regeneração da Mata Nativa da Área sob posse do titular da superfície - Dano Ambiental - Rediscussão de

Provas - Súmula 07/E. STJ - Inadmissibilidade

 

Trata-se de Recurso Especial em Ação Civil Pública, interposto pelo Ministério Público Federal, fls. 1335/1344

v., tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 1054/1061 e 1073/1076 v.), que deu parcial provimento ao

apelo ministerial reformando parcialmente a r. sentença e negou provimento aos declaratórios, determinando aos

réus que se abstenham da realização de novas edificações na área de preservação permanente, bem assim não

efetuarem o corte, a exploração ou a supressão de qualquer tipo de vegetação, fazer consistente na regeneração da

mata nativa, desocupação e demolição de edificações e benfeitorias eventualmente existentes na faixa de 15

(quinze) metros da linha média das enchentes ordinárias, elaboração e entrega de projeto de adequação ambiental

ao IBAMA no prazo de 180 dias, após o trânsito em julgado, obrigação de instalar sistema de tratamento de

esgoto sanitário compatível com o local e números de pessoas que o frequentam, com aprovação do IBAMA e, em

caso de desobediência a qualquer prazo, dar-se-á a demolição de todas as edificações e benfeitorias existentes no

terreno marginal e a regeneração total da área por conta dos réus Carlos Alberto Reis Bartolomei e Antonio

Ferreira Henrique.

Alega o Parquet que o Órgão Colegiado não considerou o pedido de anulação do julgamento, na preliminar, dos

embargos declaratórios, portanto houve cerceamento de defesa, bem como afastou a responsabilidade da

Concessionária AES Tiete S/A e do Município de Cardoso/SP, que o entendimento esposado na decisão recorrida

é contrário ao do C. STJ, violando o art. 4º, caput e § 7º, da Lei n.º 4.771/65, devendo ser declarada

incidentalmente, a inconstitucionalidade dos art. 4º, § 4º, 8º, caput e 9º, da Lei n.º 12.651/2012 (Novo Código

Florestal), como também foi desrespeitado o art. 14, § 1°, da Lei n.º 6.938/81, art. 23. da Lei n.º 8.171/91 e 40, da

Lei n.º 6.766/79, ao considerar que os outros réus não podem ser responsabilizados pelo dano em questão. Por

outro lado, alega que a nova legislação manteve a previsão das Áreas de Preservação Permanente nas faixas

marginais dos reservatórios artificiais. Assim, requer a reforma do v. acórdão recorrido, determinando-se a

2008.61.06.005071-8/SP

APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : HERMES D MARTINELLI e outro

APELADO : CARLOS ALBERTO REIS BARTOLOMEI

ADVOGADO : PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA e outro

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO SP

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA CASTRO e outro

APELADO : AES TIETE S/A

ADVOGADO : BRUNO HENRIQUE GONCALVES

APELADO : ANTONIO FERREIRA HENRIQUE

ADVOGADO : ANTONIO DE JESUS BUSUTTI
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integral recuperação da área de preservação danificada.

A fls. 1373/1408 e 1442/1456, foram apresentadas contrarrazões, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. INSCRIÇÃO EM CONSELHO REGIONAL. ATIVIDADE PREPONDERANTE DA EMPRESA.

DESCABIMENTO DE REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE NA SÚMULA 7/STJ.

1. O critério legal de obrigatoriedade de registro nos conselhos profissionais é determinado pela atividade

preponderante da empresa.

Precedentes.

2. O Tribunal Regional, após a análise das circunstâncias fático-probatória da causa, concluiu que as atividades

descritas no contrato social da empresa ora agravada não se enquadram às atribuições relacionadas aos

profissionais de engenharia, arquitetura e agronomia. A alteração de tais premissas, como pretende a parte

recorrente, baseadas em pressuposto exclusivamente fáticos e probatórios, não pode ocorrer em sede de recurso

especial, por esbarrar no óbice contido na Súmula 7 do STJ.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 202.218/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012,

DJe 17/10/2012)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial do Particular - Construção em Área de Preservação Permanente - Regeneração da

Mata Nativa da Área sob posse do titular da superfície - Dano Ambiental - Rediscussão de Provas - Súmula 07/E.

2008.61.06.005071-8/SP

APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : HERMES D MARTINELLI e outro

APELADO : CARLOS ALBERTO REIS BARTOLOMEI

ADVOGADO : PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA e outro

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO SP

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA CASTRO e outro

APELADO : AES TIETE S/A

ADVOGADO : BRUNO HENRIQUE GONCALVES

APELADO : ANTONIO FERREIRA HENRIQUE

ADVOGADO : ANTONIO DE JESUS BUSUTTI
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STJ - Inadmissibilidade

 

Trata-se de Recurso Especial em Ação Civil Pública, interposto por Carlos Alberto Reis Bartolomei, fls.

1078/1110, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 1054/1061 e 1073/1076 v.), que deu parcial

provimento ao apelo ministerial reformando parcialmente a r. sentença e negou provimento aos declaratórios,

determinando aos réus que se abstenham da realização de novas edificações na área de preservação permanente,

bem assim não efetuarem o corte, a exploração ou a supressão de qualquer tipo de vegetação, fazer consistente na

regeneração da mata nativa, desocupação e demolição de edificações e benfeitorias eventualmente existentes na

faixa de 15 (quinze) metros da linha média das enchentes ordinárias, elaboração e entrega de projeto de adequação

ambiental ao IBAMA no prazo de 180 dias, após o trânsito em julgado, obrigação de instalar sistema de

tratamento de esgoto sanitário compatível com o local e números de pessoas que o frequentam, com aprovação do

IBAMA e, em caso de desobediência a qualquer prazo, dar-se-á a demolição de todas as edificações e benfeitorias

existentes no terreno marginal e a regeneração total da área por conta dos réus Carlos Alberto Reis Bartolomei e

Antonio Ferreira Henrique .

Alega o recorrente que acostou aos autos documentos que comprovam o seu direito , ou seja, a outorga de licença

prévia dos órgãos competentes e a existência do direito adquirido face a obra já estar acabada, que o loteamento

Estância Beira Rio está devidamente aprovado pelos órgãos competentes e obedecendo a legislação pertinente à

época, que não há ocupação de área de preservação permanente, que inexiste dano ambiental, que até a presente

data não há restrições junto a matrícula do imóvel, reputando-se assim estar de boa-fé, que a área em questão

encontra-se em expansão urbana, contemplada com rede de luz e água, que o v. acórdão contrariou a disposição

contida nos art. 25, I, ADCT, art. 2º, "b", e § único, da Lei n.º 4.771/65, art. 1º e 4º, da Lei n.º 9.873/99. Decreto

Federal 20.910/32. art. 205, CC, art. 6º, § 1º, da LICC, art.4º, III, da Lei n.º 6.766/79, art. 2º, da Lei n.º 10.932/04,

por fim requer a reforma do v. acórdão e julgar improcedente o pedido na inicial.

A fls. 1312/1322 o Ministério Público Federal apresenta suas contrarrazões, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, portanto desafiando o

V. Enunciado da Súmula nº 07, E. STJ:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, nos termos da Súmula nº

7, do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012697-19.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Dispositivos não prequestionados - Inadmissibilidade recursal - Responsabilidade do

sócio - Sócio minoritário e sem poderes de administração - Incidência da Súmula 435, em desfavor da recorrente

2009.03.00.012697-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : HOPETEK DO BRASIL COMPONENTES DE AUTOMACAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.049603-7 7F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     208/1079



- Recurso Especial prejudicado 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 113/123, em face de Hopetek do Brasil Componentes

de Automoção Ltda., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 108/110, que rejeitou os embargos

declaratórios, interpostos em relação ao v. acórdão de fls. 97/99, que, negando provimento ao agravo previsto no §

1º do art. 557, do CPC, a fim de inadmitir o redirecionamento da execução fiscal ao sócio da executada, Sr. Hsiao

Jen Shan, pois este, embora presente no quadro societário ao tempo da dissolução irregular, não era administrador

da sociedade.

Defende a recorrente, sob alegação de malferimento aos arts. 4º, V, da Lei 6.830/80, 133 e 135, do CTN, 10, do

Decreto-Lei 3.708/19 e 50, 1.052 e 1.080, do CCB, a pessoal responsabilidade do sócio, em virtude da

reconhecida dissolução irregular da sociedade.

Ausentes contrarrazões, fls. 125.

É o suficiente relatório.

De início, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença de crucial falha construtiva,

incontornável, consistente na falta de prequestionamento dos arts. 4º, V, da Lei 6.830/80, 133, do CTN, 10, do

Decreto-Lei 3.708/19 e 50, 1.052 e 1.080, do CCB, tendo-se em vista que esta C. Corte não tratou de enfocados

normativos, consequentemente indevida a incursão da Superior Instância a respeito.

Neste particular, embora tenha a recorrente interposto embargos declaratórios, neles só tratou dos arts. 13, da Lei

8.620/93 e 124, II, do CTN, fls. 102/105.

Logo, incide na a v. súmula 211/E. STJ, deste teor : 

 

211. Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não

foi apreciada pelo Tribunal a quo.

 

Por seu turno, o cerne recursal, observado sob o prisma do artigo 135, CTN, consubstancia-se em debate acerca da

pessoal responsabilização do sócio Hsiao Jen Shan.

Sobre a questão, assim se manifestou esta C. Corte : 

 

"Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios que exerceram a gerência na época do vencimento

dos tributos excutidos. Minhas decisões monocráticas acolhiam esse entendimento. No entanto, o Superior

Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos sócios administradores da sociedade (AGA 930334,

Relator Ministero José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José

Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será firmada por esta Turma. Considerando

que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo

e considerando que os sócios que adentram numa sociedade têm obrigação legal de responder por suas dívidas,

ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios que devem figurar no pólo passivo da execução fiscal são os sócios

remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade, sendo desnecessária a averiguação se exerceram

a gerência na época dos vencimentos das obrigações tributárias inadimplidas.

 

Assim, passo a permitir a inclusão no feito dos últimos sócios administradores da sociedade, aqueles que

possivelmente deixaram de dissolver a sociedade de forma regular.

Neste caso, são sócios remanescentes na sociedade executada José Arnaldo Gimenez e Hsiao Jen Shan. Este,

porém, não era administrador da sociedade. Por isso, somente José Arnaldo Gimenez pode figurar no polo

passivo do feito originário."

 

Deveras, o apontado quadro atrai a incidência da v. Súmula nº 435, do E. STJ, deste teor : 

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

(grifei e sublinhei)

 

Assim, como consolidado pela Superior Corte, não há falar, ao fundamento de dissolução irregular da empresa,

em pessoal responsabilização de sócios minoritários/cotistas.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Neste contexto, quanto aos dispositivos legais não prequestionados, conclui-se pela inadmissibilidade recursal e,

quanto mérito recursal, impõe-se julgar prejudicado o recurso em questão.
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Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Especial, na forma aqui estatuída.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040782-49.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Responsabilidade do sócio escorada no art. 13 Lei 8.620/93 - Recurso Repetitivo

1153119/MG - Mera condição de sócio a não traduzir responsabilidade tributária - Pacificação pretoriana por

meio do Resp nº 1101728/SP, submetido ao rito previsto no art. 543-C - Prejudicialidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 63/70, em face de Orgalux Lentes Oftalmológicas

Ltda., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 59/61, o qual, negando provimento ao Agravo de

Instrumento, inadmitiu o redirecionamento do executivo fiscal aos sócios da empresa executada. 

Defende o recorrente, em suma, a pessoal responsabilidade dos sócios, seja em razão da solidariedade estabelecida

no art. 13, da Lei 8.620/93, secundado pelo art. 124, do CTN, seja em virtude de sua vinculação, por força da

condição de sócio, ao fato gerador da obrigação tributária, afirmando violados os artigos 134 e 135, do CTN.

Ausentes contrarrazões, fls. 72.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia a respeito da aplicação do art.

13, da Lei 8.620/93, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do Resp nº 1153119/MG, do E. Superior

Tribunal de Justiça, deste teor:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

(STJ, REsp 1153119/MG, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 24/11/2010,

DJe 02/12/2010).

 

Por seu turno, em cenário onde sequer alegada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei pelo

recorrido, constata-se já solucionado o debate central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do Resp

nº 1101728/SP, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2008.03.00.040782-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ORGALUX LENTES OFTALMICAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.025171-4 8F Vr SAO PAULO/SP
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2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1101728/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe

23/03/2009)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104171-42.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial :

1) Responsabilidade do sócio escorada no art. 13 Lei 8.620/93 - Recurso Repetitivo 1153119/MG -

Prejudicialidade;

2) Condição de sócio a não traduzir responsabilidade tributária - Pacificação pretoriana por meio do Resp nº

1101728/SP, submetido ao rito previsto no art. 543-C - Prejudicialidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 95/102, em face de Expresso Massim Ltda., tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, fls. 85/91, o qual negou provimento ao agravo previsto no § 1º do art. 557, do

CPC, a fim de inadmitir o redirecionamento da execução aos sócios da empresa executada. 

Defende o recorrente, em suma, a pessoal responsabilidade dos sócios, seja em razão da solidariedade estabelecida

no art. 13, da Lei 8.620/93, secundado pelo art. 124, do CTN, seja em virtude de sua vinculação, por força da

condição de sócio, ao fato gerador da obrigação tributária, afirmando violados os artigos 134 e 135, do CTN.

Ausentes contrarrazões, fls. 1005.

A fl. 107/-vº, o presente Recurso Especial foi sobrestado por esta Vice-Presidência, vinculando-o ao Recurso

Repetitivo nº 1.101.728-SP.

Novamente sobrestado o presente recurso, com base no Recurso Repetitivo nº 1.153.119/MG, a fls. 115/116.

Julgados ambos os feitos paradigmáticos, vieram os autos à conclusão.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia a respeito da aplicação do art.

13, da Lei 8.620/93, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do Resp nº 1153119/MG, do E. Superior

Tribunal de Justiça, deste teor:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93

2007.03.00.104171-3/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : EXPRESSO MASSIM LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.029133-5 11F Vr SAO PAULO/SP
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DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

(STJ, REsp 1153119/MG, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 24/11/2010,

DJe 02/12/2010).

 

Por seu turno, em cenário onde sequer alegada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei pelo

recorrido, constata-se já solucionado o debate central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do Resp

nº 1101728/SP, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1101728/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe

23/03/2009)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002512-24.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Imposto de Renda - Recebimento de parcelas atrasadas de forma acumulada - Descabimento da

consideração, para fins de tributação, do montante global - Resp fazendário prejudicado, diante do RR 1118429

em mérito lhe desfavorável

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 82/87, em face de Antonio José de Lima, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 6º, V, Lei 7.713/88, e artigos 43 e 111, CTN, pois a

legislação prevê o regime de caixa para tributação de rendimentos fiscais, não o regime de competência, portanto

os rendimentos atrasados, recebidos acumuladamente, devem sofrer tributação como se a verba fosse una.

2006.61.11.002512-2/SP

APELANTE : ANTONIO JOSE DE LIMA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Apresentadas as contrarrazões, fls. 91/103.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos 1118429, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008.

(REsp 1118429/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe

14/05/2010)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000414-24.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Imposto de Renda - Recebimento de parcelas atrasadas de forma acumulada - Descabimento da

consideração, para fins de tributação, do montante global - Resp fazendário prejudicado, diante do RR 1118429

em mérito lhe desfavorável

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 258/265, em face de Edmar Silva Moreira e outros, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 12, Lei 7.713/88, artigo 3º, Lei 8.134/90, artigo

43, CTN, e artigos 56, 640 e 718, RIR/99, pois a legislação prevê o regime de caixa para tributação de

2005.61.04.000414-3/SP

APELANTE : EDMAR SILVA MOREIRA (= ou > de 60 anos) e outros

: NARDY MAZITELLI DOMINGUES

: JUAREZ FELICIANO SILVA (= ou > de 60 anos)

: CARLOS MARIO SILVA (= ou > de 60 anos)

: JOSE GOMES ANJO

: ARY VALENTE PESSOA

: RICARDO ANTONIO COUTO SILVA

: NELSON FERNANDES GONCALVES

: NESTOR REZENDE DA SILVA FILHO

: ANTONIO CUSTODIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro

APELADO : OS MESMOS
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rendimentos fiscais, não o regime de competência, portanto os rendimentos atrasados, recebidos acumuladamente,

devem sofrer tributação como se a verba fosse una.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 273/280, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos 1118429, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008."

(REsp 1118429/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe

14/05/2010)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22555/2013 
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203816-23.1991.4.03.6104/SP

 

 

 

96.03.082776-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RUFINO DOS SANTOS e outros

: JOSE AUGUSTO DE FREITAS

: JOSE ROBERTO GREGO CERQUEIRA

ADVOGADO : ANA SILVIA DE LUCA CHEDICK

SUCEDIDO : NELSON CERQUEIRA falecido

APELADO : RAUL GOMES

: SEBASTIAO DE SOUZA

: PAULO AVELINO VIEIRA

ADVOGADO : ANA SILVIA DE LUCA CHEDICK

SUCEDIDO : BENTO VICENTE VIEIRA falecido

APELADO : ALOISIO SILVA
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018639-23.2000.4.03.6119/SP

 

 

 

: NADJA MARIA DE GOES CARLOS e outros

: JOSE EBER DE GOIS

: VICTOR CESAR NUNES DE GOES

ADVOGADO : ANA SILVIA DE LUCA CHEDICK

SUCEDIDO : JOSE GOES falecido

No. ORIG. : 91.02.03816-1 5 Vr SANTOS/SP

2000.61.19.018639-3/SP

APELANTE : FLAVIA BIANCHI PASSARELLA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ADRIANA DE PAULA PRETTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A r.

decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente

proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §

1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018639-23.2000.4.03.6119/SP

 

 

 

ADVOGADO : WILMA HIROMI JUQUIRAM e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : GENI RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : JAIME JOSE SUZIN e outro

2000.61.19.018639-3/SP

APELANTE : FLAVIA BIANCHI PASSARELLA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ADRIANA DE PAULA PRETTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, em face da r.

decisão monocrática, que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro

no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente proferida

monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §1º do

mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025809-41.2003.4.03.9999/SP

 

 

ADVOGADO : WILMA HIROMI JUQUIRAM e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : GENI RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : JAIME JOSE SUZIN e outro

2003.03.99.025809-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem

computar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, bem como aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da

Lei 8.212/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido. 

 

Inicialmente, quanto à alegada ofensa aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da Lei 8.212/91, a parte recorrente não

apresentou os fundamentos da sua irresignação, em descumprimento aos requisitos do recurso excepcional,

estabelecidos no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

No que tange à alegação de ofensa ao art. 29, §5º, da Lei 8.213/91, atendidos os requisitos gerais de

admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários. 

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

 

III - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.) 

 

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

APELANTE : GERALDO BEZERRA DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : CARLOS MOLTENI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00027-7 3 Vr POA/SP
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que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036677-10.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por idade de

trabalhador rural.

 

Alega a parte recorrente violação aos art. 55, §3°, da Lei 8.213/91. Afirma a atribuição de interpretação diversa

daquela dada à legislação federal por outros Tribunais.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu que o início de prova material

do alegado labor rural é inconsistente e a prova testemunhal é frágil e imprecisa.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-probatório, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

2005.03.99.036677-3/SP

APELANTE : CATARINA AUGUSTA DAMIAO

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 03.00.00005-5 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR

PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA

7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE

ATIVIDADE RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE

CARÊNCIA. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor agrícola

se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010880-83.2005.4.03.6102/SP

 

 

2005.61.02.010880-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006353-16.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MILDES CAMILO

ADVOGADO : DOUGLAS FERREIRA MOURA e outro

2005.61.26.006353-7/SP

APELANTE : NOELI SILVEIRA

ADVOGADO : GABRIEL DE MORAIS TAVARES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001850-04.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : THEO ASSUAR GRAGNANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.83.001850-1/SP

PARTE AUTORA : JOSE ANTONIO DE ROSSI

ADVOGADO : ANTONIO GERALDO MOREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047352-27.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão desta E. Corte.

2008.03.99.047352-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA IVONE DE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO : ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA

No. ORIG. : 06.00.00115-7 1 Vr ITUVERAVA/SP
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Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001397-72.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

2008.61.83.001397-0/SP

APELANTE : WILMA REGINA MARTINS DIAS

ADVOGADO : JORGE RUFINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013977220084036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001397-72.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

2008.61.83.001397-0/SP

APELANTE : WILMA REGINA MARTINS DIAS

ADVOGADO : JORGE RUFINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013977220084036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014004-81.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem

computar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, bem como aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da

Lei 8.212/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido. 

 

Inicialmente, quanto à alegada ofensa aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da Lei 8.212/91, a parte recorrente não

apresentou os fundamentos da sua irresignação, em descumprimento aos requisitos do recurso excepcional,

estabelecidos no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

No que tange à alegação de ofensa ao art. 29, §5º, da Lei 8.213/91, atendidos os requisitos gerais de

admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

2009.03.99.014004-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA MARIANI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : INES GONCALVES DE AZARIAS

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

CODINOME : INES GONCALVES AZARIAS

No. ORIG. : 08.00.00000-9 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     226/1079



8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários. 

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

 

III - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.) 

 

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010016-91.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

2009.61.06.010016-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE FRANCISCO BONFIM

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00100169120094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010016-91.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão, para aplicação da majoração dos limites do

benefício previdenciário, prevista nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que a presente demanda

não trata de reajuste de benefício. Afirma, restou comprovado nos autos que a renda mensal inicial do seu

benefício previdenciário foi limitada ao teto, razão pela qual aplicável o decidido pelo Supremo Tribunal Federal,

no Recurso Extraordinário nº 564354, com Repercussão Geral.

 

Arguida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

No caso, a parte autora pleiteia a recomposição da renda mensal do seu benefício, mediante novo cálculo que

observe a majoração do limite previdenciário estabelecido nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Constou do v.acórdão recorrido que, embora limitado o benefício ao teto na ocasião da concessão, não restou

comprovada essa limitação na época da entrada em vigor das aludidas Emendas.

 

Considerou a Turma Julgadora que o Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão

Geral nº 564.354, não afastou a aplicação dos tetos previstos nos arts. 33 e 41-A, §1º, da Lei 8.213/91, porquanto

firmado o entendimento no sentido de que as "Emendas 20/1998 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os

benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na

legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional".

 

Assim, conquanto decidida a matéria no RE 564.354, com Repercussão Geral, é o caso de admitir-se o apelo

extremo.

 

Ante o exposto, admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

2009.61.06.010016-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE FRANCISCO BONFIM

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00100169120094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008115-64.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

2009.61.14.008115-3/SP

APELANTE : JOSE DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081156420094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008115-64.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

2009.61.14.008115-3/SP

APELANTE : JOSE DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008974-67.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

2009.61.83.008974-7/SP

APELANTE : VICENTE DA SILVA BELO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008974-67.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

2009.61.83.008974-7/SP

APELANTE : VICENTE DA SILVA BELO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012140-10.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

2009.61.83.012140-0/SP

APELANTE : NICANOR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012140-10.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices
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APELANTE : NICANOR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012579-21.2009.4.03.6183/SP
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APELANTE : JOSE FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012579-21.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

2009.61.83.012579-0/SP

APELANTE : JOSE FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012778-43.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2009.61.83.012778-5/SP

APELANTE : MIGUEL PINTO DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012778-43.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

2009.61.83.012778-5/SP

APELANTE : MIGUEL PINTO DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012783-65.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

2009.61.83.012783-9/SP

APELANTE : ALMIR MAHAYRI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012783-65.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

2009.61.83.012783-9/SP

APELANTE : ALMIR MAHAYRI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012804-41.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem

computar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

2009.61.83.012804-2/SP

APELANTE : MARIA ESTELA DE ALMEIDA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, bem como aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da

Lei 8.212/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Inicialmente, quanto à alegada ofensa aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da Lei 8.212/91, a parte recorrente não

apresentou os fundamentos da sua irresignação, em descumprimento aos requisitos do recurso excepcional,

estabelecidos no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

No que tange à alegação de ofensa ao art. 29, §5º, da Lei 8.213/91, atendidos os requisitos gerais de

admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     246/1079



00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012804-41.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem computar, como salário-

de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

A alegação de violação ao art. 5º, inciso XXXV, da Constituição não abre via para o extraordinário, porquanto

exige a análise prévia da legislação infraconstitucional. Nesse sentido:

 

"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS INSCRITOS NO ART.

5º, XXXV E LV, E NO ART. 93, IX, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA

DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. - As

alegações de desrespeito aos postulados da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal,

da motivação dos atos decisórios e da plenitude de defesa, por dependerem de exame prévio e necessário da

legislação comum, podem configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao

texto da Constituição, o que não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.

Precedentes." (AI 517643 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 19/10/2004,

DJ 26-11-2004 PP-00029 EMENT VOL-02174-08 PP-01605). 

 

Ademais, o Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão

geral, que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção

razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é

aplicável somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-

doença durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da

contribuição previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg

13.02.2012 Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.
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APELANTE : MARIA ESTELA DE ALMEIDA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 22 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014582-46.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

2009.61.83.014582-9/SP

APELANTE : DIRA PEREIRA FREIRE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014582-46.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.
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AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014886-45.2009.4.03.6183/SP
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA
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: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014886-45.2009.4.03.6183/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

APELANTE : WALKIRIA ALVARES DE CAMPOS OLIVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015761-15.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

2009.61.83.015761-3/SP

APELANTE : DALVA JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015761-15.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.015761-3/SP

APELANTE : DALVA JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016434-08.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

2009.61.83.016434-4/SP

APELANTE : SPARTACO ANGELO MARTINELLI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016434-08.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

2009.61.83.016434-4/SP

APELANTE : SPARTACO ANGELO MARTINELLI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008269-78.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2010.61.04.008269-1/SP

APELANTE : ORBELINO ANTONIO RAMOS (= ou > de 60 anos) e outros

: ANTONIO CARLOS VICENTINI (= ou > de 60 anos)

: ADILIO ANTONIO DA SILVEIRA (= ou > de 60 anos)

: ANTONIO DIAS FERNANDES (= ou > de 60 anos)

: CARLOS ALBERTO PALMIERI

: HIDELBERTO MOBLICCI (= ou > de 60 anos)

: RONALD CONTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO RODRIGUES FAIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a

preservar o seu valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98

e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente negativa de vigência aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos

dos benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente. Afirma que a sistemática prevista no art. 21, §3º, da Lei 8.880/94, consiste

em incremento, concedido a partir do primeiro reajuste, e tem o objetivo de recuperar a parcela que excedeu ao

teto vigente na data do início do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, trata-se de pretensão de apreciação de

matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171

(Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Ressalte-se que a indicação de violação genérica a lei federal, sem particularização precisa dos dispositivos

violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284 do

Colendo Supremo Tribunal Federal.
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Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral, e no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da parte

autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008269-78.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para aplicação

do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos dos

benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

2010.61.04.008269-1/SP

APELANTE : ORBELINO ANTONIO RAMOS (= ou > de 60 anos) e outros

: ANTONIO CARLOS VICENTINI (= ou > de 60 anos)

: ADILIO ANTONIO DA SILVEIRA (= ou > de 60 anos)

: ANTONIO DIAS FERNANDES (= ou > de 60 anos)

: CARLOS ALBERTO PALMIERI

: HIDELBERTO MOBLICCI (= ou > de 60 anos)

: RONALD CONTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO RODRIGUES FAIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082697820104036104 3 Vr SANTOS/SP
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O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento de

Repercussão Geral, posicionou-se no sentido da possibilidade da aplicação do novo limite fixado pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, como teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua

vigência.

 

Entretanto, consta do acórdão recorrido que os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE,

realizado na forma do art. 543-C do Código de Processo Civil, não se aplicam ao caso dos autos, pois o benefício

da parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010112-78.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a

preservar o seu valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98

e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente negativa de vigência aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos

dos benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente. Afirma que a sistemática prevista no art. 21, §3º, da Lei 8.880/94, consiste

em incremento, concedido a partir do primeiro reajuste, e tem o objetivo de recuperar a parcela que excedeu ao

teto vigente na data do início do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, trata-se de pretensão de apreciação de

2010.61.04.010112-0/SP

APELANTE : MARCO ANTONIO VAZ DE LIMA

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00101127820104036104 5 Vr SANTOS/SP
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matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171

(Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Ressalte-se que a indicação de violação genérica a lei federal, sem particularização precisa dos dispositivos

violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284 do

Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010112-78.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

2010.61.04.010112-0/SP

APELANTE : MARCO ANTONIO VAZ DE LIMA

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para aplicação

do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos dos

benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento de

Repercussão Geral, posicionou-se no sentido da possibilidade da aplicação do novo limite fixado pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, como teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua

vigência.

 

Entretanto, consta do acórdão recorrido que os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE,

realizado na forma do art. 543-C do Código de Processo Civil, não se aplicam ao caso dos autos, pois o benefício

da parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002948-47.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00101127820104036104 5 Vr SANTOS/SP

2010.61.09.002948-9/SP

APELANTE : RONALDO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029484720104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002948-47.2010.4.03.6109/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

2010.61.09.002948-9/SP

APELANTE : RONALDO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029484720104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006260-16.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

2010.61.14.006260-4/SP

APELANTE : JULIO LOUSADA FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062601620104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006260-16.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2010.61.14.006260-4/SP

APELANTE : JULIO LOUSADA FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     267/1079



 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062601620104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007453-66.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

2010.61.14.007453-9/SP

APELANTE : NILTON FERNANDES GUALDA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074536620104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007453-66.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

2010.61.14.007453-9/SP

APELANTE : NILTON FERNANDES GUALDA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074536620104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001725-29.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

2010.61.19.001725-4/SP

PARTE AUTORA : ANTONIO JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00017252920104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00048 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001725-29.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

2010.61.19.001725-4/SP

PARTE AUTORA : ANTONIO JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00017252920104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005803-66.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

2010.61.19.005803-7/SP

APELANTE : ROMOALDO DE AMORIM

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005803-66.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

2010.61.19.005803-7/SP

APELANTE : ROMOALDO DE AMORIM

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009045-30.2010.4.03.6120/SP

 
2010.61.20.009045-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     276/1079



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem

computar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, bem como aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da

Lei 8.212/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido. 

 

Inicialmente, quanto à alegada ofensa aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da Lei 8.212/91, a parte recorrente não

apresentou os fundamentos da sua irresignação, em descumprimento aos requisitos do recurso excepcional,

estabelecidos no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

No que tange à alegação de ofensa ao art. 29, §5º, da Lei 8.213/91, atendidos os requisitos gerais de

admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários. 

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

 

III - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.) 

APELANTE : NELSON PLAINO

ADVOGADO : CLAITON LUIS BORK e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001251-60.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

2010.61.83.001251-0/SP

APELANTE : NELSON DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001251-60.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

2010.61.83.001251-0/SP

APELANTE : NELSON DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001976-49.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.001976-0/SP

APELANTE : DORA PINTO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001976-49.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

2010.61.83.001976-0/SP

APELANTE : DORA PINTO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002089-03.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem

computar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, bem como aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da

Lei 8.212/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido. 

 

Inicialmente, quanto à alegada ofensa aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da Lei 8.212/91, a parte recorrente não

apresentou os fundamentos da sua irresignação, em descumprimento aos requisitos do recurso excepcional,

estabelecidos no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

No que tange à alegação de ofensa ao art. 29, §5º, da Lei 8.213/91, atendidos os requisitos gerais de

admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2010.61.83.002089-0/SP

APELANTE : JOSE AILTON GOMES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários. 

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

 

III - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.) 

 

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem computar, como salário-

de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

A alegação de violação ao art. 5º, inciso XXXV, da Constituição não abre via para o extraordinário, porquanto

exige a análise prévia da legislação infraconstitucional. Nesse sentido:

 

"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS INSCRITOS NO ART.

5º, XXXV E LV, E NO ART. 93, IX, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA

DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. - As

alegações de desrespeito aos postulados da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal,

da motivação dos atos decisórios e da plenitude de defesa, por dependerem de exame prévio e necessário da

legislação comum, podem configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao

texto da Constituição, o que não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.

Precedentes." (AI 517643 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 19/10/2004,

DJ 26-11-2004 PP-00029 EMENT VOL-02174-08 PP-01605). 

 

Ademais, o Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão

geral, que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção

razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é

aplicável somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-

doença durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da

contribuição previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg

13.02.2012 Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004229-10.2010.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela parte autora em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata da decadência, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela

Medida Provisória 1.523/97, sobre o direito de o segurado revisar benefício previdenciário concedido antes da

publicação deste último preceito legal, matéria idêntica àquela em discussão no Recurso Especial 1.309.529,

admitido pelo Superior Tribunal de Justiça como representativo de controvérsia.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão do feito

até julgamento do Recurso Especial supra citado.

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004229-10.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, do v. acórdão

deste e. Tribunal Regional.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no apelo raro encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à sua

APELADO : MARIA NADIR DE SOUSA BARROS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00042291020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro
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APELADO : MARIA NADIR DE SOUSA BARROS
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admissão.

 

Nesse sentido:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO APELO EXTREMO

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS ADOTADOS PELO ARESTO RECORRIDO. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. 1. É de se aplicar a Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência

na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 2. O reexame fático-probatório dos

autos é providência incompatível com a via recursal extraordinária, nos termos da Súmula 279/STF. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(AI 762808 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-065 DIVULG 29-03-2012 PUBLIC 30-03-2012) 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL.

RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - É inadmissível o recurso extraordinário,

consoante a Súmula 284 desta Corte, se as razões recursais estão dissociadas dos fundamentos da decisão

recorrida. II - Agravo regimental improvido.

(ARE 656022 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 25/10/2011, DJe-

217 DIVULG 14-11-2011 PUBLIC 16-11-2011 EMENT VOL-02626-02 PP-00142) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA MATÉRIA TRATADA NO

JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(AI 820176 AgR, Relator(a):

Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-037 DIVULG 23-02-2011 PUBLIC 24-02-

2011 EMENT VOL-02470-03 PP-00570) 

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005148-96.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

2010.61.83.005148-5/SP

APELANTE : ADAIR VIEIRA DE PAULA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005155-88.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

2010.61.83.005155-2/SP

APELANTE : MANOEL SOUZA MACIEL

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005155-88.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

2010.61.83.005155-2/SP

APELANTE : MANOEL SOUZA MACIEL

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005391-40.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.005391-3/SP

APELANTE : LIZETE CONCEICAO DA COSTA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005391-40.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

2010.61.83.005391-3/SP

APELANTE : LIZETE CONCEICAO DA COSTA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053914020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     294/1079



JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006597-89.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela parte autora em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata da decadência, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela

Medida Provisória 1.523/97, sobre o direito de o segurado revisar benefício previdenciário concedido antes da

publicação deste último preceito legal, matéria idêntica àquela em discussão no Recurso Especial 1.309.529,

admitido pelo Superior Tribunal de Justiça como representativo de controvérsia.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão do feito

até julgamento do Recurso Especial supra citado.

Cumpra-se.

2010.61.83.006597-6/SP

APELANTE : GERVASIO DE SOUZA CAMPOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 22 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006597-89.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, do v. acórdão

deste e. Tribunal Regional.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no apelo raro encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à sua

admissão.

 

Nesse sentido:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO APELO EXTREMO

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS ADOTADOS PELO ARESTO RECORRIDO. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. 1. É de se aplicar a Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência

na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 2. O reexame fático-probatório dos

autos é providência incompatível com a via recursal extraordinária, nos termos da Súmula 279/STF. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(AI 762808 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-065 DIVULG 29-03-2012 PUBLIC 30-03-2012) 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL.

RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - É inadmissível o recurso extraordinário,

consoante a Súmula 284 desta Corte, se as razões recursais estão dissociadas dos fundamentos da decisão

recorrida. II - Agravo regimental improvido.

(ARE 656022 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 25/10/2011, DJe-

217 DIVULG 14-11-2011 PUBLIC 16-11-2011 EMENT VOL-02626-02 PP-00142) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA MATÉRIA TRATADA NO

JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

2010.61.83.006597-6/SP

APELANTE : GERVASIO DE SOUZA CAMPOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(AI 820176 AgR, Relator(a):

Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-037 DIVULG 23-02-2011 PUBLIC 24-02-

2011 EMENT VOL-02470-03 PP-00570) 

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007324-48.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

2010.61.83.007324-9/SP

APELANTE : NADIR DOS SANTOS BIGARAN

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007324-48.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

2010.61.83.007324-9/SP

APELANTE : NADIR DOS SANTOS BIGARAN

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010117-57.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.010117-8/SP

APELANTE : FERNANDO PARIZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010117-57.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

2010.61.83.010117-8/SP

APELANTE : FERNANDO PARIZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010384-29.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

2010.61.83.010384-9/SP

APELANTE : BENEDITO LAURIANO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010384-29.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

2010.61.83.010384-9/SP

APELANTE : BENEDITO LAURIANO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010830-32.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

2010.61.83.010830-6/SP

APELANTE : DOUGLAS DA SILVA RUFINO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00108303220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010830-32.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

2010.61.83.010830-6/SP

APELANTE : DOUGLAS DA SILVA RUFINO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00108303220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031821-90.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem

computar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

2011.03.99.031821-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRENE LUIZA PERNOMIAN BASSO

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

No. ORIG. : 10.00.00125-1 1 Vr LUCELIA/SP
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Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, bem como aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da

Lei 8.212/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido. 

 

Inicialmente, quanto à alegada ofensa aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da Lei 8.212/91, a parte recorrente não

apresentou os fundamentos da sua irresignação, em descumprimento aos requisitos do recurso excepcional,

estabelecidos no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

No que tange à alegação de ofensa ao art. 29, §5º, da Lei 8.213/91, atendidos os requisitos gerais de

admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários. 

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

 

III - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.) 

 

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045331-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão desta E. Corte.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002862-57.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a

preservar o seu valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98

e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente negativa de vigência aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos

2011.03.99.045331-1/SP

APELANTE : RUBENS SANTOS DE JESUS

ADVOGADO : WILLIAM CALOBRIZI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00070-5 4 Vr DIADEMA/SP

2011.61.04.002862-7/SP

APELANTE : ROSA MARIA OLIVEIRA MATHIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO RODRIGUES FAIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028625720114036104 3 Vr SANTOS/SP
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dos benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente. Afirma que a sistemática prevista no art. 21, §3º, da Lei 8.880/94, consiste

em incremento, concedido a partir do primeiro reajuste, e tem o objetivo de recuperar a parcela que excedeu ao

teto vigente na data do início do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, trata-se de pretensão de apreciação de

matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171

(Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Ressalte-se que a indicação de violação genérica a lei federal, sem particularização precisa dos dispositivos

violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284 do

Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002862-57.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para aplicação

do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos dos

benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento de

Repercussão Geral, posicionou-se no sentido da possibilidade da aplicação do novo limite fixado pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, como teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua

vigência.

 

Entretanto, consta do acórdão recorrido que os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE,

realizado na forma do art. 543-C do Código de Processo Civil, não se aplicam ao caso dos autos, pois o benefício

da parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2011.61.04.002862-7/SP

APELANTE : ROSA MARIA OLIVEIRA MATHIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO RODRIGUES FAIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028625720114036104 3 Vr SANTOS/SP
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00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008390-72.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a

preservar o seu valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98

e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente negativa de vigência aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos

dos benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente. Afirma que a sistemática prevista no art. 21, §3º, da Lei 8.880/94, consiste

em incremento, concedido a partir do primeiro reajuste, e tem o objetivo de recuperar a parcela que excedeu ao

teto vigente na data do início do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, trata-se de pretensão de apreciação de

matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171

(Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

2011.61.04.008390-0/SP

APELANTE : RENATE LACH (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083907220114036104 5 Vr SANTOS/SP
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deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Ressalte-se que a indicação de violação genérica a lei federal, sem particularização precisa dos dispositivos

violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284 do

Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008390-72.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para aplicação

do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos dos

benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

2011.61.04.008390-0/SP

APELANTE : RENATE LACH (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083907220114036104 5 Vr SANTOS/SP
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento de

Repercussão Geral, posicionou-se no sentido da possibilidade da aplicação do novo limite fixado pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, como teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua

vigência.

 

Entretanto, consta do acórdão recorrido que os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE,

realizado na forma do art. 543-C do Código de Processo Civil, não se aplicam ao caso dos autos, pois o benefício

da parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008391-57.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a

preservar o seu valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98

e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente negativa de vigência aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos

dos benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente. Afirma que a sistemática prevista no art. 21, §3º, da Lei 8.880/94, consiste

em incremento, concedido a partir do primeiro reajuste, e tem o objetivo de recuperar a parcela que excedeu ao

teto vigente na data do início do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2011.61.04.008391-2/SP

APELANTE : MARIA CLARINDA ALGABA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083915720114036104 5 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     314/1079



 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, trata-se de pretensão de apreciação de

matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171

(Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Ressalte-se que a indicação de violação genérica a lei federal, sem particularização precisa dos dispositivos

violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284 do

Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral, e no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da parte

autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     315/1079



 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008391-57.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para aplicação

do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos dos

benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento de

Repercussão Geral, posicionou-se no sentido da possibilidade da aplicação do novo limite fixado pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, como teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua

vigência.

 

Entretanto, consta do acórdão recorrido que os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE,

realizado na forma do art. 543-C do Código de Processo Civil, não se aplicam ao caso dos autos, pois o benefício

da parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008872-20.2011.4.03.6104/SP

 

2011.61.04.008391-2/SP

APELANTE : MARIA CLARINDA ALGABA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083915720114036104 5 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a

preservar o seu valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98

e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente negativa de vigência aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos

dos benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente. Afirma que a sistemática prevista no art. 21, §3º, da Lei 8.880/94, consiste

em incremento, concedido a partir do primeiro reajuste, e tem o objetivo de recuperar a parcela que excedeu ao

teto vigente na data do início do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, trata-se de pretensão de apreciação de

matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171

(Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

APELANTE : NIVAN DO VALLE VIANA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088722020114036104 5 Vr SANTOS/SP
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CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Ressalte-se que a indicação de violação genérica a lei federal, sem particularização precisa dos dispositivos

violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284 do

Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008872-20.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para aplicação

do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos dos

benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento de

2011.61.04.008872-7/SP

APELANTE : NIVAN DO VALLE VIANA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Repercussão Geral, posicionou-se no sentido da possibilidade da aplicação do novo limite fixado pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, como teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua

vigência.

 

Entretanto, consta do acórdão recorrido que os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE,

realizado na forma do art. 543-C do Código de Processo Civil, não se aplicam ao caso dos autos, pois o benefício

da parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000966-52.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

2011.61.12.000966-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDO DA CRUZ LEMOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

No. ORIG. : 00009665220114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

2011.61.12.000966-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDO DA CRUZ LEMOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro
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Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

2011.61.12.001343-4/SP

APELANTE : JOSE FRANCISCO DE FREITAS

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a

preservar o seu valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98

e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente negativa de vigência aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos

dos benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente. Afirma que a sistemática prevista no art. 21, §3º, da Lei 8.880/94, consiste

em incremento, concedido a partir do primeiro reajuste, e tem o objetivo de recuperar a parcela que excedeu ao

teto vigente na data do início do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, trata-se de pretensão de apreciação de

matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171

(Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Ressalte-se que a indicação de violação genérica a lei federal, sem particularização precisa dos dispositivos

violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284 do
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Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral, e no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da parte

autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002093-25.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a

preservar o seu valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98

e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente negativa de vigência aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos

dos benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente. Afirma que a sistemática prevista no art. 21, §3º, da Lei 8.880/94, consiste

em incremento, concedido a partir do primeiro reajuste, e tem o objetivo de recuperar a parcela que excedeu ao

teto vigente na data do início do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, trata-se de pretensão de apreciação de

2011.61.12.002093-1/SP

APELANTE : FRANCISCO NOGUEIRA MORAIS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MAYCON LIDUENHA CARDOSO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURELIO FAUSTINO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020932520114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171

(Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Ressalte-se que a indicação de violação genérica a lei federal, sem particularização precisa dos dispositivos

violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284 do

Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral, e no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da parte

autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001078-18.2011.4.03.6113/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008165-22.2011.4.03.6114/SP

 

2011.61.13.001078-8/SP

APELANTE : JOSE DEMETRIO KAZAN (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : TIAGO FAGGIONI BACHUR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

APELANTE : SUSUMO TOYOTA

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081652220114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008165-22.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

2011.61.14.008165-2/SP

APELANTE : SUSUMO TOYOTA

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081652220114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008817-39.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

2011.61.14.008817-8/SP

APELANTE : ALCIDES FRANCISCO MARION (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008817-39.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.61.14.008817-8/SP

APELANTE : ALCIDES FRANCISCO MARION (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008559-14.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

2011.61.19.008559-8/SP

APELANTE : ANTONIO DE OLIVEIRA SOTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085591420114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008559-14.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

2011.61.19.008559-8/SP

APELANTE : ANTONIO DE OLIVEIRA SOTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085591420114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012228-75.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

2011.61.19.012228-5/SP

APELANTE : JOAO CANTAGALLO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE PAULA MARQUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012228-75.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

No. ORIG. : 00122287520114036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.19.012228-5/SP

APELANTE : JOAO CANTAGALLO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE PAULA MARQUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00122287520114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000590-79.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

2011.61.40.000590-5/SP

APELANTE : JOSE FLORENCIO DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005907920114036140 1 Vr MAUA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem

computar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, bem como aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da

Lei 8.212/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido. 

 

Inicialmente, quanto à alegada ofensa aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da Lei 8.212/91, a parte recorrente não

apresentou os fundamentos da sua irresignação, em descumprimento aos requisitos do recurso excepcional,

estabelecidos no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

No que tange à alegação de ofensa ao art. 29, §5º, da Lei 8.213/91, atendidos os requisitos gerais de

admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários. 

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

 

III - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.) 

 

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.
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São Paulo, 22 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000590-79.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem computar, como salário-

de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

A alegação de violação ao art. 5º, inciso XXXV, da Constituição não abre via para o extraordinário, porquanto

exige a análise prévia da legislação infraconstitucional. Nesse sentido:

 

"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS INSCRITOS NO ART.

5º, XXXV E LV, E NO ART. 93, IX, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA

DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. - As

alegações de desrespeito aos postulados da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal,

da motivação dos atos decisórios e da plenitude de defesa, por dependerem de exame prévio e necessário da

legislação comum, podem configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao

texto da Constituição, o que não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.

Precedentes." (AI 517643 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 19/10/2004,

DJ 26-11-2004 PP-00029 EMENT VOL-02174-08 PP-01605). 

 

Ademais, o Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão

geral, que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção

razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é

aplicável somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-

doença durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da

contribuição previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg

13.02.2012 Public 14.02.2012).

 

2011.61.40.000590-5/SP

APELANTE : JOSE FLORENCIO DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005907920114036140 1 Vr MAUA/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005472-52.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para aplicação

do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos dos

benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento de

Repercussão Geral, posicionou-se no sentido da possibilidade da aplicação do novo limite fixado pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, como teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua

vigência.

 

Entretanto, consta do acórdão recorrido que os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE,

realizado na forma do art. 543-C do Código de Processo Civil, não se aplicam ao caso dos autos, pois o benefício

da parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

2011.61.83.005472-7/SP

APELANTE : JOAO MOREIRA BARBOSA FILHO

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054725220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013291-40.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

2011.61.83.013291-0/SP

APELANTE : MARLY VALEZIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00132914020114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013291-40.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

2011.61.83.013291-0/SP

APELANTE : MARLY VALEZIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00132914020114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003433-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal, do v. acórdão deste e.

Tribunal Regional.

2012.03.99.003433-1/SP

APELANTE : APARECIDA ELIZABETH MULLER

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00215-6 1 Vr INDAIATUBA/SP
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Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

sua admissão.

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016853-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.99.016853-0/SP

APELANTE : MARIO IVO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00020-4 3 Vr JACAREI/SP
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Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que todos os benefícios

previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices correspondentes à majoração do teto pelas citadas

emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017175-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2012.03.99.017175-9/SP

APELANTE : ALBERTO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00039-4 1 Vr GUARUJA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem

computar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, bem como aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da

Lei 8.212/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido. 

 

Inicialmente, quanto à alegada ofensa aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da Lei 8.212/91, a parte recorrente não

apresentou os fundamentos da sua irresignação, em descumprimento aos requisitos do recurso excepcional,

estabelecidos no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

No que tange à alegação de ofensa ao art. 29, §5º, da Lei 8.213/91, atendidos os requisitos gerais de

admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários. 

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

 

III - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.) 

 

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.
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São Paulo, 22 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020278-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

2012.03.99.020278-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO ELIAS DE ARAUJO

ADVOGADO : DAIANE BLANCO WITZLER

No. ORIG. : 10.00.00120-5 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Vice-Presidente

 

 

00108 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0031877-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem

computar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, bem como aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da

Lei 8.212/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido. 

 

Inicialmente, quanto à alegada ofensa aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da Lei 8.212/91, a parte recorrente não

apresentou os fundamentos da sua irresignação, em descumprimento aos requisitos do recurso excepcional,

estabelecidos no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

No que tange à alegação de ofensa ao art. 29, §5º, da Lei 8.213/91, atendidos os requisitos gerais de

admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários. 

2012.03.99.031877-1/SP

PARTE AUTORA : RUBENS ALBERTO DE BARROS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

: ENZO SCIANNELLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 10.00.00054-1 1 Vr SAO VICENTE/SP
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II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

 

III - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.) 

 

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036990-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para aplicação

do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos dos

benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

2012.03.99.036990-0/SP

APELANTE : NEIDE FARIA CARDOSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00122-3 3 Vr JACAREI/SP
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O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento de

Repercussão Geral, posicionou-se no sentido da possibilidade da aplicação do novo limite fixado pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, como teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua

vigência.

 

Entretanto, consta do acórdão recorrido que os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE,

realizado na forma do art. 543-C do Código de Processo Civil, não se aplicam ao caso dos autos, pois o benefício

da parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046153-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

2012.03.99.046153-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALINE OLIVEIRA DA SILVA ALBUQUERQUE

ADVOGADO : ADRIANA DA SILVA FERREIRA

No. ORIG. : 12.00.00025-0 3 Vr ITAPETININGA/SP
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manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001060-42.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em
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inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001060-42.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.
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Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da
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parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.61.40.000819-4/SP
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2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001799-17.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

2012.61.83.001799-1/SP

APELANTE : MILTON SALVATI

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001799-17.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

2012.61.83.001799-1/SP

APELANTE : MILTON SALVATI

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001800-02.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

2012.61.83.001800-4/SP

APELANTE : JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001800-02.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

2012.61.83.001800-4/SP

APELANTE : JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002291-09.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Conheço do Recurso Especial de fls. 109/163. Não conheço do Recurso Especial de fls. 272/309, por duplicidade.

2012.61.83.002291-3/SP

APELANTE : JOSE PEDRO DE SOUSA FERNANDES RELVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002291-09.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Conheço do Recurso Extraordinário de fls. 168/213. Não conheço do Recurso Extraordinário de fls. 215/268, por

duplicidade.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

2012.61.83.002291-3/SP

APELANTE : JOSE PEDRO DE SOUSA FERNANDES RELVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002544-94.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

2012.61.83.002544-6/SP

APELANTE : VALENTIM ANTONIO TURETTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002544-94.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.002544-6/SP

APELANTE : VALENTIM ANTONIO TURETTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     366/1079



 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003434-33.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

2012.61.83.003434-4/SP

APELANTE : VALMOR LOTARIO KELLER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003434-33.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2012.61.83.003434-4/SP

APELANTE : VALMOR LOTARIO KELLER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034343320124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     369/1079



 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004268-36.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

2012.61.83.004268-7/SP

APELANTE : ANTONIO ALVES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004268-36.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

2012.61.83.004268-7/SP

APELANTE : ANTONIO ALVES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004492-71.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

2012.61.83.004492-1/SP

APELANTE : JOAO DE JESUS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004492-71.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

2012.61.83.004492-1/SP

APELANTE : JOAO DE JESUS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044927120124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     374/1079



 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005171-71.2012.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005171-71.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO
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ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051717120124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     377/1079



JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005235-81.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

2012.61.83.005235-8/SP

APELANTE : WILTON PINTO DE LIMA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO
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É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005235-81.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2012.61.83.005235-8/SP

APELANTE : WILTON PINTO DE LIMA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052358120124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005520-74.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2012.61.83.005520-7/SP

APELANTE : JOSE EZIQUIEL DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055207420124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007311-78.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2012.61.83.007311-8/SP

APELANTE : DALVA MARIA RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073117820124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000320-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

2013.03.99.000320-0/SP

APELANTE : EUGENIO DONINI JUNIOR

ADVOGADO : FABIANO HENRIQUE INAMONICO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00143-8 1 Vr COLINA/SP
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São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22608/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033834-97.1990.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal do v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

90.03.033834-5/SP

APELANTE : MILTON DOMINGOS DA CUNHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 88.00.00135-4 4 Vr SAO VICENTE/SP
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Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033834-97.1990.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 543-B, do Código de Processo Civil, vez

que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora no

período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 543-B, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, determino o sobrestamento do feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

90.03.033834-5/SP

APELANTE : MILTON DOMINGOS DA CUNHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 88.00.00135-4 4 Vr SAO VICENTE/SP
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Federal sobre a questão.

 

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0102411-54.1995.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal do v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

95.03.102411-0/SP

APELANTE : JOSE ARKMANN

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.00115-0 1 Vr RIO CLARO/SP
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Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0102411-54.1995.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 541-B, § 1º, do Código de Processo Civil,

vez que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora

no período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 541-B, § 1º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

95.03.102411-0/SP

APELANTE : JOSE ARKMANN

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.00115-0 1 Vr RIO CLARO/SP
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São Paulo, 15 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022601-54.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 543-B, do Código de Processo Civil, vez

que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora no

período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 543-B, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, determino o sobrestamento do feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022601-54.2000.4.03.9999/SP

 

 

2000.03.99.022601-1/SP

APELANTE : ADELINA AUGUSTA BERNARDO

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00046-9 3 Vr BOTUCATU/SP

2000.03.99.022601-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal do v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

APELANTE : ADELINA AUGUSTA BERNARDO

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00046-9 3 Vr BOTUCATU/SP
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São Paulo, 25 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0066085-22.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão desta E. Corte.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015283-15.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face do v. acórdão

proferido nestes autos.

2000.03.99.066085-9/SP

APELANTE : ELISA BULL VON AH

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00197-9 2 Vr INDAIATUBA/SP

2003.03.99.015283-1/SP

APELANTE : ARNALDO FLOR DA SILVA

ADVOGADO : LUCIANO DE SIMONE CARNEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00047-0 3 Vr CUBATAO/SP
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Acerca da incidência de juros de mora, no período entre a data da conta e a inclusão do precatório no orçamento, o

C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.143.677/RS,

conforme segue:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. 

(...) 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

(...) 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008". 

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010) 

 

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015283-15.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2003.03.99.015283-1/SP

APELANTE : ARNALDO FLOR DA SILVA

ADVOGADO : LUCIANO DE SIMONE CARNEIRO

: JOAO WALDEMAR CARNEIRO FILHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00047-0 3 Vr CUBATAO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     391/1079



Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal do v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003833-96.2003.4.03.6112/SP

 

 

2003.61.12.003833-1/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Versa este feito suposta violação ao art. 55, §3º, da Lei 8.213/91, quanto à valoração das provas, para contagem do

tempo de serviço rural anterior à data do documento mais antigo, a título início de prova material, questão idêntica

àquela em discussão nos processos nºs 2003.03.99.013070-7, 2003.03.99.005029-3 e 2003.03.99.031766-2,

admitidos ao Superior Tribunal de Justiça, como representativos de controvérsia.

 

Verifica-se, também, que o presente feito veicula pretensão, no que tange à valoração do início de prova material

da atividade rural, por documento do genitor com a qualificação de lavrador, questão idêntica àquela em discussão

nos processos nºs 2002.03.99.010937-4, 2004.03.99.013829-2, e 2007.03.99.028203-3, admitidos ao Superior

Tribunal de Justiça, como representativos de controvérsia.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão deste feito

até julgamento dos Recursos Especiais nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003833-96.2003.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador

rural.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : AURORA DE LURDES SANTOS

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

2003.61.12.003833-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : AURORA DE LURDES SANTOS

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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Sustenta a parte recorrente violação ao art. 5º, LVI, da Constituição Federal, ao fundamento da efetiva

comprovação nos autos do labor rural pelo período exigido em lei.

 

Argüida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

A Turma Julgadora concluiu que o conjunto probatório é inconsistente e não permite a conclusão de que a parte

autora exerceu labor campesino no período exigido em lei.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto contra acórdão desta E. Corte Regional Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, a pretensão recursal não merece prosperar, pois a parte recorrente não indicou expressamente qualquer

dispositivo legal supostamente infringido, o que impede a apreciação na Superior Instância, incidindo na espécie a

Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso especial:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" 

 

Nesse sentido, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO

ESPECIAL. DESCABIMENTO.

1. O não apontamento, com precisão e clareza, dos dispositivos legais que teriam sido afrontados pelo acórdão

do Tribunal de origem importa em deficiência de fundamentação da insurgência especial, impossibilitando a

análise do recurso, atraindo a incidência, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de eventual ofensa a

dispositivos da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência reservada ao Supremo Tribunal

Federal.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1222994/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 18/09/2012,

DJe 01/10/2012)

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO INATACADO.

SÚMULA 182/STJ. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI TIDO POR

VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

2004.03.99.005912-4/SP

APELANTE : LAERCIO VIEIRA

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 02.00.00088-0 3 Vr JUNDIAI/SP
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ART. 255/RISTJ. INOBSERVÂNCIA.

1. Compete ao recorrente, nas razões do agravo, infirmar especificamente todos os fundamentos expostos na

decisão que inadmitiu o apelo especial. Súmula 182/STJ.

2. A ausência de indicação do dispositivo violado enseja a aplicação da Súmula 284/STF, pois caracteriza

deficiência na fundamentação, o que dificulta a compreensão da controvérsia.

3. É inviável o recurso especial pela alínea c quando não realizado o cotejo analítico e não comprovada a

similitude fática entre os arestos trazidos à colação. Precedentes.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 46.719/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 14/08/2012,

DJe 22/08/2012)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS

POR VIOLADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A não indicação do dispositivo de lei que teria sido supostamente violado é circunstância que obsta o

conhecimento do Apelo Nobre interposto tanto com fundamento na alínea a, como na alínea c do permissivo

constitucional (Súmula 284/STF).

2. Agravo Regimental do Município de Tarumã desprovido.

(AgRg no AREsp 154.613/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. DPVAT.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. SÚMULA Nº 284/STF.

1. A divergência jurisprudencial com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, nos termos do art.

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e do art. 255, § 1º, do Regimento Interno do Superior

Tribunal de Justiça, requisita comprovação e demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos

trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, a evidenciar a similitude fática entre os casos apontados e a

divergência de interpretações.

2. É necessária a indicação do dispositivo da legislação infraconstitucional federal sobre o qual recai o dissídio

jurisprudencial (Súmula nº 284/STF).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 88.543/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

19/06/2012, DJe 25/06/2012)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS VIOLADOS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. EX-CELETISTA. ESTATUTÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. TEMPO DE SERVIÇO.

CONDIÇÃO VERIFICADA PELA CORTE DE ORIGEM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

- Não indicados os dispositivos federais tidos por violados, inviável o exame do recurso especial pela alínea "a",

a teor do disposto no enunciado n. 284 da Súmula do STF. (...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 6.349/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2011,

DJe 03/11/2011)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2004.61.26.006055-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDEMIR SOUSA DA FONSECA

ADVOGADO : FLAVIO DE ALMEIDA GARCIA CARRILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2004.61.26.006055-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em

única ou última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A,

do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte

recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDEMIR SOUSA DA FONSECA

ADVOGADO : FLAVIO DE ALMEIDA GARCIA CARRILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2006.03.99.028709-9/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Versa este feito suposta violação ao art. 55, §3º, da Lei 8.213/91, quanto à valoração das provas, para contagem do

tempo de serviço rural anterior à data do documento mais antigo, a título início de prova material, questão idêntica

àquela em discussão nos processos nºs 2003.03.99.013070-7, 2003.03.99.005029-3 e 2003.03.99.031766-2,

admitidos ao Superior Tribunal de Justiça, como representativos de controvérsia.

 

Verifica-se, também, que o presente feito veicula pretensão, no que tange à valoração do início de prova material

da atividade rural, por documento do genitor com a qualificação de lavrador, questão idêntica àquela em discussão

nos processos nºs 2002.03.99.010937-4, 2004.03.99.013829-2, e 2007.03.99.028203-3, admitidos ao Superior

Tribunal de Justiça, como representativos de controvérsia.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão deste feito

até julgamento dos Recursos Especiais nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal,

do v. acórdão proferido nestes autos.

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE TEODORO NEPOMUCENO

ADVOGADO : CREUSA REGINA FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULINIA SP

No. ORIG. : 01.00.00038-4 1 Vr PAULINIA/SP

2006.03.99.028709-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE TEODORO NEPOMUCENO

ADVOGADO : CREUSA REGINA FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULINIA SP

No. ORIG. : 01.00.00038-4 1 Vr PAULINIA/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido pressuposto estabelecido no art.

543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, concernente à arguição, em preliminar do recurso extraordinário, da

existência de repercussão geral da questão controversa. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENAL E PROCESSO PENAL. ROUBO

MAJORADO. ART. 157, § 2º, I, CP. EXAME DE PROVAS. PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 1. A repercussão geral como novel requisito constitucional de

admissibilidade do recurso extraordinário demanda que o reclamante demonstre, fundamentadamente, que a

indignação extrema encarta questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que

ultrapassem os interesses subjetivos da causa (artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela

Lei n. 11.418/06, verbis: O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva

do Supremo Tribunal Federal, a existência de repercussão geral). 2. A jurisprudência do Supremo tem-se

alinhado no sentido de ser necessário que o recorrente demonstre a existência de repercussão geral nos termos

previstos em lei, conforme assentado no julgamento do AI n. 797.515 - AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa,

Segunda Turma, Dje de 28.02.11: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RELATIVA À PRELIMINAR DE

EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL INVOCADA NO RECURSO.

INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO POSTERIOR A 03.05.2007. De acordo com a orientação firmada

neste Tribunal, é insuficiente a simples alegação de que a matéria em debate no recurso extraordinário tem

repercussão geral. Cabe à parte recorrente demonstrar de forma expressa e clara as circunstâncias que

poderiam configurar a relevância - do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico - das questões

constitucionais invocadas no recurso extraordinário. A deficiência na fundamentação inviabiliza o recurso

interposto". 3. O momento processual oportuno para a demonstração das questões relevantes do ponto de vista

econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos das partes, é em tópico exclusivo,

devidamente fundamentado, no recurso extraordinário, e não nas razões do agravo regimental, como deseja o

recorrente. Incide, aqui, o óbice da preclusão consumativa. (...) 6. Agravo regimental não provido." 

(AI 852124 AgR, Relator: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/02/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-052 DIVULG 12-03-2012 PUBLIC 13-03-2012)

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2006.61.13.000554-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARLINDO SOARES DA SILVA

ADVOGADO : DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em

única ou última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A,

do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte

recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

2006.61.26.005261-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELIO DIAS SANTOS

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     401/1079



Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021529-85.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.021529-9/SP

APELANTE : VALDENICE CORREIA DA CRUZ e outros

: JESSICA CAMILA SANTOS DA CRUZ incapaz

: ANA PAULA CORREIA SANTOS DA CRUZ incapaz

: MONIQUE KELEN CORREIA DA CRUZ incapaz

: DAYANE VITORIA CORREIA DA CRUZ incapaz

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

REPRESENTANTE : VALDENICE CORREIA DA CRUZ

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     402/1079



 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em

única ou última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A,

do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte

recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045643-88.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00006-4 3 Vr DIADEMA/SP

2007.03.99.045643-6/SP

APELANTE : MILTON PULIDO FRANÇA

ADVOGADO : MARCIO SCARIOT

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     403/1079



 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal do v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00316-2 4 Vr DIADEMA/SP
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045643-88.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 543-B, do Código de Processo Civil, vez

que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora no

período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 543-B, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, determino o sobrestamento do feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045643-88.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2007.03.99.045643-6/SP

APELANTE : MILTON PULIDO FRANÇA

ADVOGADO : MARCIO SCARIOT

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00316-2 4 Vr DIADEMA/SP

2007.03.99.045643-6/SP

APELANTE : MILTON PULIDO FRANÇA

ADVOGADO : MARCIO SCARIOT

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00316-2 4 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     405/1079



DECISÃO

Vistos.

 

Não conhecido o recurso de fls. 245/256, em face da preclusão consumativa.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049059-64.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A r.

decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente

proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §

1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

2007.03.99.049059-6/SP

APELANTE : JOSE RIBEIRO LEMOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 03.00.00085-4 3 Vr SAO VICENTE/SP
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(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004951-89.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em

única ou última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A,

do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte

recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

2007.61.05.004951-0/SP

APELANTE : LUCILA DO CARMO TOZELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIANA PEREIRA FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004951-89.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

2007.61.05.004951-0/SP

APELANTE : LUCILA DO CARMO TOZELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIANA PEREIRA FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003749-37.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em

única ou última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A,

do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte

recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

2007.61.83.003749-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MILTON KALID

ADVOGADO : LEANDRO ANGELO SILVA LIMA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00037493720074036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005889-08.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em

única ou última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A,

do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte

recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

2008.03.99.005889-7/SP

APELANTE : VALDIR FERREIRA CAMARGO incapaz

ADVOGADO : MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : LAZARO DE JESUS SOARES FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00114-0 3 Vr ITU/SP
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041845-85.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em

única ou última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A,

do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte

recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

2008.03.99.041845-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIS ANTONIO PETRACHO

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA

No. ORIG. : 07.00.00036-5 1 Vr NUPORANGA/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000115-76.2008.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A r.

decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente

proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §

1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

2008.61.25.000115-9/SP

APELANTE : NADIR DE SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO STOPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001157620084036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004758-97.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

2008.61.83.004758-0/SP

APELANTE : JOSE RAMOS DE VASCONCELOS NETO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047589720084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004758-97.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Conheço do Recurso Extraordinário de fls. 218/234. Não conheço do Recurso Extraordinário de fls. 235/251, por

duplicidade.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

2008.61.83.004758-0/SP

APELANTE : JOSE RAMOS DE VASCONCELOS NETO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047589720084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0042478-86.2009.4.03.0000/MS

 

 

 

2009.03.00.042478-0/MS

AUTOR : ELVIRA GONCALVES PADILHA

ADVOGADO : JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.03260-3 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em

única ou última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A,

do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte

recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006408-79.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2009.61.08.006408-9/SP

APELANTE : AURELINA DOS SANTOS SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABRICIO CARRER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064087920094036108 2 Vr BAURU/SP
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Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão desta E. Corte.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006373-04.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em

única ou última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A,

do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte

recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

2009.61.14.006373-4/SP

APELANTE : ANGELO URBINO

ADVOGADO : RUSLAN STUCHI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063730420094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007427-05.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

2009.61.14.007427-6/SP

APELANTE : SANDRA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO : VALDETE DE MORAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003769-34.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

2009.61.26.003769-6/SP

APELANTE : MARIA ENCARNACAO SOUSA ABREU (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037693420094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003769-34.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

2009.61.26.003769-6/SP

APELANTE : MARIA ENCARNACAO SOUSA ABREU (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000007-33.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.000007-4/SP

APELANTE : OCTAVIO DE SOUZA FILHO
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em

única ou última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A,

do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte

recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006982-71.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : ARTHUR VALLERINI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000073320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.006982-7/SP

APELANTE : SALVADOR ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem

computar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, bem como aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da

Lei 8.212/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido. 

 

Inicialmente, quanto à alegada ofensa aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da Lei 8.212/91, a parte recorrente não

apresentou os fundamentos da sua irresignação, em descumprimento aos requisitos do recurso excepcional,

estabelecidos no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

No que tange à alegação de ofensa ao art. 29, §5º, da Lei 8.213/91, atendidos os requisitos gerais de

admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários. 

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

 

III - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.) 

 

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006982-71.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem computar, como salário-

de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

A alegação de violação ao art. 5º, inciso XXXV, da Constituição não abre via para o extraordinário, porquanto

exige a análise prévia da legislação infraconstitucional. Nesse sentido:

 

"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS INSCRITOS NO ART.

5º, XXXV E LV, E NO ART. 93, IX, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA

DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. - As

alegações de desrespeito aos postulados da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal,

da motivação dos atos decisórios e da plenitude de defesa, por dependerem de exame prévio e necessário da

legislação comum, podem configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao

texto da Constituição, o que não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.

Precedentes." (AI 517643 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 19/10/2004,

DJ 26-11-2004 PP-00029 EMENT VOL-02174-08 PP-01605). 

 

Ademais, o Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão

geral, que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção

razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é

aplicável somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-

2009.61.83.006982-7/SP

APELANTE : SALVADOR ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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doença durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da

contribuição previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg

13.02.2012 Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009388-65.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem computar, como salário-

de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

A alegação de violação ao art. 5º, inciso XXXV, da Constituição não abre via para o extraordinário, porquanto

exige a análise prévia da legislação infraconstitucional. Nesse sentido:

 

"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS INSCRITOS NO ART.

5º, XXXV E LV, E NO ART. 93, IX, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA

DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. - As

alegações de desrespeito aos postulados da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal,

da motivação dos atos decisórios e da plenitude de defesa, por dependerem de exame prévio e necessário da

legislação comum, podem configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao

texto da Constituição, o que não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.

Precedentes." (AI 517643 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 19/10/2004,

2009.61.83.009388-0/SP

APELANTE : IUELITON DE ASSIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DJ 26-11-2004 PP-00029 EMENT VOL-02174-08 PP-01605). 

 

Ademais, o Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão

geral, que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção

razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é

aplicável somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-

doença durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da

contribuição previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg

13.02.2012 Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009388-65.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem

computar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, bem como aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da

Lei 8.212/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido. 

 

Inicialmente, quanto à alegada ofensa aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da Lei 8.212/91, a parte recorrente não

apresentou os fundamentos da sua irresignação, em descumprimento aos requisitos do recurso excepcional,

estabelecidos no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

No que tange à alegação de ofensa ao art. 29, §5º, da Lei 8.213/91, atendidos os requisitos gerais de

admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

2009.61.83.009388-0/SP

APELANTE : IUELITON DE ASSIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093886520094036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários. 

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

 

III - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.) 

 

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001339-96.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

2010.03.99.001339-2/MS

APELANTE : REGINA VIANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGINA FLAVIA AZEVEDO MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.04722-9 1 Vr PARANAIBA/MS
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela parte autora em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito veicula pretensão de contagem do tempo de serviço rural, anterior ao advento da

Lei 8.213/91, como carência, para o fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, questão

idêntica àquela em discussão nos processos nºs 2000.03.99.005885-0 e 2005.03.99.017562-1, remetidos ao

Superior Tribunal de Justiça, como representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão deste feito

até julgamento dos Recursos Especiais nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001339-96.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal,

do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido pressuposto estabelecido no art.

543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, concernente à arguição, em preliminar do recurso extraordinário, da

existência de repercussão geral da questão controversa. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENAL E PROCESSO PENAL. ROUBO

MAJORADO. ART. 157, § 2º, I, CP. EXAME DE PROVAS. PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 1. A repercussão geral como novel requisito constitucional de

admissibilidade do recurso extraordinário demanda que o reclamante demonstre, fundamentadamente, que a

indignação extrema encarta questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que

ultrapassem os interesses subjetivos da causa (artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela

Lei n. 11.418/06, verbis: O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva

do Supremo Tribunal Federal, a existência de repercussão geral). 2. A jurisprudência do Supremo tem-se

2010.03.99.001339-2/MS

APELANTE : REGINA VIANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGINA FLAVIA AZEVEDO MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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alinhado no sentido de ser necessário que o recorrente demonstre a existência de repercussão geral nos termos

previstos em lei, conforme assentado no julgamento do AI n. 797.515 - AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa,

Segunda Turma, Dje de 28.02.11: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RELATIVA À PRELIMINAR DE

EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL INVOCADA NO RECURSO.

INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO POSTERIOR A 03.05.2007. De acordo com a orientação firmada

neste Tribunal, é insuficiente a simples alegação de que a matéria em debate no recurso extraordinário tem

repercussão geral. Cabe à parte recorrente demonstrar de forma expressa e clara as circunstâncias que

poderiam configurar a relevância - do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico - das questões

constitucionais invocadas no recurso extraordinário. A deficiência na fundamentação inviabiliza o recurso

interposto". 3. O momento processual oportuno para a demonstração das questões relevantes do ponto de vista

econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos das partes, é em tópico exclusivo,

devidamente fundamentado, no recurso extraordinário, e não nas razões do agravo regimental, como deseja o

recorrente. Incide, aqui, o óbice da preclusão consumativa. (...) 6. Agravo regimental não provido." 

(AI 852124 AgR, Relator: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/02/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-052 DIVULG 12-03-2012 PUBLIC 13-03-2012)

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003758-89.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela parte autora em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito veicula pretensão, quanto à valoração das provas do tempo de serviço rural, por

meio de início de prova material, em que o genitor é qualificado como lavrador, questão idêntica àquela em

discussão nos processos nºs 2002.03.99.010937-4, 2004.03.99.013829-2 e 2007.03.99.028203-3, admitidos ao

Superior Tribunal de Justiça, como representativos de controvérsia.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão deste feito

até julgamento dos Recursos Especiais nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

2010.03.99.003758-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL

No. ORIG. : 08.00.00105-7 1 Vr ITABERA/SP
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São Paulo, 15 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003758-89.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" e "c"

da Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por idade de

trabalhador rural.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, LVI, e 203, da Constituição Federal, ao fundamento da efetiva

comprovação nos autos do labor rural pelo período exigido em lei.

 

Argüida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

A Turma Julgadora concluiu que o conjunto probatório é inconsistente e não permite a conclusão de que a parte

autora exerceu labor campesino no período exigido em lei.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

2010.03.99.003758-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL
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(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006213-27.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Não conhecido o recurso de fls. 196/204, em face da preclusão consumativa.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2010.03.99.006213-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : EURIPEDES BARCELOS

ADVOGADO : JULIANO DOS SANTOS PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00111-6 1 Vr IGARAPAVA/SP
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00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037705-37.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela parte autora em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata de questão relativa à repercussão da atividade urbana do cônjuge na

pretensão de configuração jurídica de trabalhador rural, matéria idêntica àquela em discussão no Recurso Especial

1.304.479, afetado pelo Superior Tribunal de Justiça como representativo de controvérsia.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão do feito

até julgamento do Recurso Especial supra citado.

 

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037705-37.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da

2010.03.99.037705-5/SP

APELANTE : HILDO APARECIDO DE PAULO

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00000-1 1 Vr ITAPORANGA/SP

2010.03.99.037705-5/SP

APELANTE : HILDO APARECIDO DE PAULO

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00000-1 1 Vr ITAPORANGA/SP
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Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador

rural.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, LVI, e 203, da Constituição Federal, ao fundamento da efetiva

comprovação nos autos do labor rural pelo período exigido em lei.

 

Argüida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

A Turma Julgadora concluiu que o conjunto probatório é inconsistente e não permite a conclusão de que a parte

autora exerceu labor campesino no período exigido em lei.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.
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São Paulo, 15 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042463-59.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III da Constituição Federal, interposto contra

acórdão desta E. Corte Regional Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, a pretensão recursal não merece prosperar, pois a parte recorrente não indicou expressamente qualquer

dispositivo legal supostamente infringido, o que impede a apreciação na Superior Instância, incidindo na espécie a

Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso especial:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" 

 

Nesse sentido, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO

ESPECIAL. DESCABIMENTO.

1. O não apontamento, com precisão e clareza, dos dispositivos legais que teriam sido afrontados pelo acórdão

do Tribunal de origem importa em deficiência de fundamentação da insurgência especial, impossibilitando a

análise do recurso, atraindo a incidência, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de eventual ofensa a

dispositivos da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência reservada ao Supremo Tribunal

Federal.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1222994/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 18/09/2012,

DJe 01/10/2012)

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO INATACADO.

2010.03.99.042463-0/SP

APELANTE : DECIO AUDIS FACHINI

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE AZUL PAULISTA SP

No. ORIG. : 07.00.00027-4 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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SÚMULA 182/STJ. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI TIDO POR

VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

ART. 255/RISTJ. INOBSERVÂNCIA.

1. Compete ao recorrente, nas razões do agravo, infirmar especificamente todos os fundamentos expostos na

decisão que inadmitiu o apelo especial. Súmula 182/STJ.

2. A ausência de indicação do dispositivo violado enseja a aplicação da Súmula 284/STF, pois caracteriza

deficiência na fundamentação, o que dificulta a compreensão da controvérsia.

3. É inviável o recurso especial pela alínea c quando não realizado o cotejo analítico e não comprovada a

similitude fática entre os arestos trazidos à colação. Precedentes.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 46.719/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 14/08/2012,

DJe 22/08/2012)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS

POR VIOLADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A não indicação do dispositivo de lei que teria sido supostamente violado é circunstância que obsta o

conhecimento do Apelo Nobre interposto tanto com fundamento na alínea a, como na alínea c do permissivo

constitucional (Súmula 284/STF).

2. Agravo Regimental do Município de Tarumã desprovido.

(AgRg no AREsp 154.613/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. DPVAT.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. SÚMULA Nº 284/STF.

1. A divergência jurisprudencial com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, nos termos do art.

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e do art. 255, § 1º, do Regimento Interno do Superior

Tribunal de Justiça, requisita comprovação e demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos

trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, a evidenciar a similitude fática entre os casos apontados e a

divergência de interpretações.

2. É necessária a indicação do dispositivo da legislação infraconstitucional federal sobre o qual recai o dissídio

jurisprudencial (Súmula nº 284/STF).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 88.543/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

19/06/2012, DJe 25/06/2012)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS VIOLADOS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. EX-CELETISTA. ESTATUTÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. TEMPO DE SERVIÇO.

CONDIÇÃO VERIFICADA PELA CORTE DE ORIGEM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

- Não indicados os dispositivos federais tidos por violados, inviável o exame do recurso especial pela alínea "a",

a teor do disposto no enunciado n. 284 da Súmula do STF. (...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 6.349/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2011,

DJe 03/11/2011)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045267-97.2010.4.03.9999/SP

 
2010.03.99.045267-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em

única ou última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A,

do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte

recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004155-02.2010.4.03.6103/SP

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REGINA CELIA DOS SANTOS PAES

ADVOGADO : ANA NADIA MENEZES DOURADO

No. ORIG. : 07.00.00108-6 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

2010.61.03.004155-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, em face da r.

decisão monocrática, que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro

no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente proferida

monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §1º do

mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000997-27.2010.4.03.6106/SP

 

APELANTE : MARCO ANTONIO BOTTESINI

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041550220104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.06.000997-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra a r. decisão

monocrática que decidiu o agravo regimental interposto de decisão anterior, prolatada com fulcro no art. 557, do

Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa ao agravo interposto de decisão singular anterior, foi igualmente

proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §

1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007687-72.2010.4.03.6106/SP

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SALVADOR FRANCISCO MENDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDISON JOSÉ LOURENÇO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00009972720104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.06.007687-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão desta E. Corte.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006082-73.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em

única ou última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A,

do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte

recorrente. Nesse sentido:

APELANTE : CELINA NUNES ZACCHEU (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DANILO EDUARDO MELOTTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076877220104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.12.006082-1/SP

APELANTE : OLAVIO DE CASTRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060827320104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003595-27.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

2010.61.14.003595-9/SP

APELANTE : OSVALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : MARCOS ALVES FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035952720104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007562-80.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em

única ou última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A,

do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte

recorrente. Nesse sentido:

 

2010.61.14.007562-3/SP

APELANTE : LAIRTON MARCELINO

ADVOGADO : NILZA EVANGELISTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075628020104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000229-64.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2010.61.83.000229-2/SP

APELANTE : JOSE DOLORES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002296420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000229-64.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

2010.61.83.000229-2/SP

APELANTE : JOSE DOLORES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002296420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     444/1079



 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001207-41.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

2010.61.83.001207-8/SP

APELANTE : ANTONIA CAVARETTI DONATO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012074120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001207-41.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

2010.61.83.001207-8/SP

APELANTE : ANTONIA CAVARETTI DONATO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012074120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001877-79.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

2010.61.83.001877-9/SP

APELANTE : LUIZ BALBO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001877-79.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

2010.61.83.001877-9/SP

APELANTE : LUIZ BALBO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003753-69.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

2010.61.83.003753-1/SP

APELANTE : JOSE PEDRO DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003753-69.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

2010.61.83.003753-1/SP

APELANTE : JOSE PEDRO DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004464-74.2010.4.03.6183/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

APELANTE : LIGIA DO PATROCINIO MIREU RACOVISK

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004464-74.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

2010.61.83.004464-0/SP

APELANTE : LIGIA DO PATROCINIO MIREU RACOVISK

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005127-23.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que não concedeu a revisão da RMI da aposentadoria por invalidez, para

considerar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2010.61.83.005127-8/SP

APELANTE : GERSON LUIZ ZIMOLO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005127-23.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.61.83.005127-8/SP

APELANTE : GERSON LUIZ ZIMOLO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051272320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da

Constituição Federal, em face do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do cálculo da RMI da aposentadoria

por invalidez, computando, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 5º, LV, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que o v. acórdão recorrido está em consonância com o entendimento do Colendo Supremo Tribunal

Federal, no Recurso Extraordinário nº 583834, em que foi reconhecida a repercussão geral do tema:

 

"O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013078-68.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nestes autos, sob alegação de violação de lei federal e dissídio

jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

2010.61.83.013078-6/SP

APELANTE : BENEDITO FERREIRA VELOSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00130786820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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O recurso especial não é de ser admitido.

 

Verifica-se que, contra o v. acórdão, publicado em 17.09.2012 (fls. 96/100 verso), foi interposto agravo (fls.

102/109), que somente é cabível para atacar decisões singulares proferidas nos termos do art. 557, caput e § 1º-A,

do Código de Processo Civil, razão pela qual não foi conhecido, consoante decisão de fl. 111 e verso. Em seguida,

em 28.11.2012, a parte recorrente manejou o recurso especial (fls. 113/139), extemporaneamente, porquanto a

interposição de recurso manifestamente inadmissível não suspende nem interrompe o prazo recursal. Nesse

sentido:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 545. RECURSO

ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. ART. 508 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO OU

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL PELA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO MANIFESTAMENTE

INCABÍVEL.

1. Não se conhece do Recurso Especial interposto após o prazo legal estabelecido no artigo 508 do CPC, uma vez

que intempestivo.

2. A interposição de recurso manifestamente incabível, in casu, de agravo interno contra decisão colegiada, não

tem o condão de suspender ou interromper o prazo para interposição do recurso próprio (Precedentes, q.v., verbi

gratia, REsp nº 854.284/RJ, Rel. Min. João Otávio Noronha, 4ª Turma, DJU de 19.05.2008; AgRg no Ag nº

930.986/SP, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJU de 28.11.2007; e AgRg no Ag nº 797.624/MT, Rel. Min.

Humberto Gomes de Barros, 3ª Turma, DJU de 18.12.2006). Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 947992/RS, Relator Ministro Carlos Fernando Mathias, 4ª Turma, J. 05.08.2008, DJ em 1.09.2008).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão (17.09.2012) e a interposição do recurso especial (28.11.2012) decorreu prazo superior ao

previsto no artigo 508 do Código de Processo Civil.

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013078-68.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto nestes autos, com fundamento no artigo 102, III, alínea a, da

Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

2010.61.83.013078-6/SP

APELANTE : BENEDITO FERREIRA VELOSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00130786820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

Verifica-se que, contra o v. acórdão, publicado em 17.09.2012 (fls. 96/100 verso), foi interposto agravo (fls.

102/109), que somente é cabível para atacar decisões singulares proferidas nos termos do art. 557, caput e § 1º-A,

do do Código de Processo Civil, razão pela qual não foi conhecido, consoante decisão de fl. 111 e verso. Em

seguida, em 28.11.2012, o recorrente manejou o recurso extraordinário (fls. 141/159), extemporaneamente,

porquanto a interposição de recurso manifestamente inadmissível não suspende nem interrompe o prazo recursal.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 545. RECURSO

ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. ART. 508 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO OU

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL PELA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO MANIFESTAMENTE

INCABÍVEL.

1. Não se conhece do Recurso Especial interposto após o prazo legal estabelecido no artigo 508 do CPC, uma vez

que intempestivo.

2. A interposição de recurso manifestamente incabível, in casu, de agravo interno contra decisão colegiada, não

tem o condão de suspender ou interromper o prazo para interposição do recurso próprio (Precedentes, q.v., verbi

gratia, REsp nº 854.284/RJ, Rel. Min. João Otávio Noronha, 4ª Turma, DJU de 19.05.2008; AgRg no Ag nº

930.986/SP, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJU de 28.11.2007; e AgRg no Ag nº 797.624/MT, Rel. Min.

Humberto Gomes de Barros, 3ª Turma, DJU de 18.12.2006). Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 947992/RS, Relator Ministro Carlos Fernando Mathias, 4ª Turma, J. 05.08.2008, DJ em 1.09.2008).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão (17.09.2012) e a interposição do recurso extraordinário (28.11.2012) decorreu prazo

superior ao previsto no artigo 508 do Código de Processo Civil.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034889-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

2011.03.99.034889-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARLETE MONTEIRO PERDIGAO

ADVOGADO : KATIA DE MASCARENHAS NAVAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP

No. ORIG. : 10.00.00011-0 1 Vr CARDOSO/SP
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Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em

única ou última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A,

do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte

recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036572-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

2011.03.99.036572-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARGEMIRO LOPES

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE

No. ORIG. : 10.00.00022-1 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A r.

decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente

proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §

1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037591-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

2011.03.99.037591-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALESSANDRA ESCOBAR CUSTODIO

ADVOGADO : KATIA DE MASCARENHAS NAVAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP

No. ORIG. : 10.00.00011-1 1 Vr CARDOSO/SP
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Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em

única ou última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A,

do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte

recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005755-24.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

2011.61.03.005755-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ODAIR GASETTA

ADVOGADO : CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00057552420114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em

única ou última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A,

do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte

recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002343-82.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal, do v. acórdão deste e.

Tribunal Regional.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

2011.61.04.002343-5/SP

APELANTE : FRANCISCO MARQUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO RODRIGUES FAIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023438220114036104 3 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     463/1079



sua admissão.

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

No tocante ao RESP (fls. 132/143), o mesmo é intempestivo. O julgado impugnado foi publicado no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 18.07.2012 (fl. 79). Nos termos do art. 508 do Código de Processo

Civil, o recurso deveria ter sido interposto até 02.08.2012, todavia o foi a destempo, conforme certificado às fl.

163.

 

Posto isso, não admito os recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002343-82.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para aplicação

2011.61.04.002343-5/SP

APELANTE : FRANCISCO MARQUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO RODRIGUES FAIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023438220114036104 3 Vr SANTOS/SP
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do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos dos

benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento de

Repercussão Geral, posicionou-se no sentido da possibilidade da aplicação do novo limite fixado pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, como teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua

vigência.

 

Entretanto, consta do acórdão recorrido que os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE,

realizado na forma do art. 543-C do Código de Processo Civil, não se aplicam ao caso dos autos, pois o benefício

da parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009975-62.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a

preservar o seu valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98

e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente negativa de vigência aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos

2011.61.04.009975-0/SP

APELANTE : MANOEL PARENTE MOREIRA

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro

: JOSE ABILIO LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099756220114036104 5 Vr SANTOS/SP
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dos benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente. Afirma que a sistemática prevista no art. 21, §3º, da Lei 8.880/94, consiste

em incremento, concedido a partir do primeiro reajuste, e tem o objetivo de recuperar a parcela que excedeu ao

teto vigente na data do início do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, trata-se de pretensão de apreciação de

matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171

(Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Ressalte-se que a indicação de violação genérica a lei federal, sem particularização precisa dos dispositivos

violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284 do

Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003406-39.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em

única ou última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A,

do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte

recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

2011.61.06.003406-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO PROCOPIO DA SILVA

ADVOGADO : DANI RICARDO BATISTA MATEUS e outro

No. ORIG. : 00034063920114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009058-19.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, em face da r.

decisão monocrática, que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro

no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente proferida

monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §1º do

mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2011.61.12.009058-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL DANILO GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PEDRO LUIS MARICATTO e outro

No. ORIG. : 00090581920114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002943-73.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

2011.61.14.002943-5/SP

APELANTE : SEBASTIAO BARROSO

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029437320114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007076-61.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

2011.61.14.007076-9/SP

APELANTE : ANDRE MAURO MASS

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070766120114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008396-34.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

2011.61.19.008396-6/SP

APELANTE : MARCOS AUGUSTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083963420114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008396-34.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

2011.61.19.008396-6/SP

APELANTE : MARCOS AUGUSTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083963420114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008588-61.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

2011.61.20.008588-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em

única ou última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A,

do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte

recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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APELADO : ADAIL RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : MIREIA ALVES RAMOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00085886120114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.26.007144-3/SP

APELANTE : JAIR TURCI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071447220114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007144-72.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2011.61.26.007144-3/SP

APELANTE : JAIR TURCI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009010-41.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

2011.61.83.009010-0/SP

APELANTE : GERALDO CORREA

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00090104120114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012833-23.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

2011.61.83.012833-4/SP

APELANTE : ROQUE JOSE SOARES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00128332320114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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APELANTE : ROQUE JOSE SOARES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00091 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026184-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por OTÁVIO TORCATE FURTUOZO, às fls. 238/248, da r. decisão

monocrática (fls. 211).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 211).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

2012.03.00.026184-1/SP

AUTOR : OTAVIO TORCATE FURTUOZO

ADVOGADO : ANA CRISTINA ZULIAN e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00092 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026184-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por OTÁVIO TORCATE FURTUOZO, às fls. 249/259, da r.

decisão monocrática (fls. 211).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.
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Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 211).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026668-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

2012.03.00.026668-1/SP

AGRAVANTE : SEBASTIAO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO : SUZY APARECIDA DE OLIVEIRA

: CLAUDIO DE SOUSA LEITE

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em

única ou última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A,

do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte

recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007501-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

2012.03.99.007501-1/SP

APELANTE : MARIA BEZERRA SALMIM

ADVOGADO : EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011613-51.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021870-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela parte autora em face do v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Verifica-se que o presente feito veicula discussão acerca da comprovação do exercício da atividade rural, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural,

prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, questão idêntica àquela em debate nos processos nºs 0036910-

2012.03.99.021870-3/SP
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31.2010.4.03.9999, 0037472-55.2001.4.03.9999, 0016494-42.2010.4.03.9999, 0018884-82.2010.4.03.9999,

0027642-50.2010.4.03.9999, 0015497-59.2010.4.03.9999, 0029440-12.2011.4.03.9999, 0010336-

68.2010.4.03.9999 e 0042322-40.2010.4.03.9999, remetidos ao Superior Tribunal de Justiça, como

representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão deste

feito até julgamento dos Recursos Especiais nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021870-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal,

do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido pressuposto estabelecido no art.

543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, concernente à arguição, em preliminar do recurso extraordinário, da

existência de repercussão geral da questão controversa. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENAL E PROCESSO PENAL. ROUBO

MAJORADO. ART. 157, § 2º, I, CP. EXAME DE PROVAS. PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 1. A repercussão geral como novel requisito constitucional de

admissibilidade do recurso extraordinário demanda que o reclamante demonstre, fundamentadamente, que a

indignação extrema encarta questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que

ultrapassem os interesses subjetivos da causa (artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela

Lei n. 11.418/06, verbis: O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva

do Supremo Tribunal Federal, a existência de repercussão geral). 2. A jurisprudência do Supremo tem-se

alinhado no sentido de ser necessário que o recorrente demonstre a existência de repercussão geral nos termos

previstos em lei, conforme assentado no julgamento do AI n. 797.515 - AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa,

Segunda Turma, Dje de 28.02.11: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RELATIVA À PRELIMINAR DE

EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL INVOCADA NO RECURSO.

INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO POSTERIOR A 03.05.2007. De acordo com a orientação firmada

neste Tribunal, é insuficiente a simples alegação de que a matéria em debate no recurso extraordinário tem

2012.03.99.021870-3/SP
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repercussão geral. Cabe à parte recorrente demonstrar de forma expressa e clara as circunstâncias que

poderiam configurar a relevância - do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico - das questões

constitucionais invocadas no recurso extraordinário. A deficiência na fundamentação inviabiliza o recurso

interposto". 3. O momento processual oportuno para a demonstração das questões relevantes do ponto de vista

econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos das partes, é em tópico exclusivo,

devidamente fundamentado, no recurso extraordinário, e não nas razões do agravo regimental, como deseja o

recorrente. Incide, aqui, o óbice da preclusão consumativa. (...) 6. Agravo regimental não provido." 

(AI 852124 AgR, Relator: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/02/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-052 DIVULG 12-03-2012 PUBLIC 13-03-2012)

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027745-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em

única ou última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A,

do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte

recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

2012.03.99.027745-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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ADVOGADO : KILDARE MARQUES MANSUR

No. ORIG. : 11.00.00058-4 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028669-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em

única ou última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A,

do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte

recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

2012.03.99.028669-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADECIR APARECIDA DE CAMPOS

ADVOGADO : MARILENE AUGUSTO DE CAMPOS JARDIM

CODINOME : ADECIR APARECIDA DE CAMPOS DIUR

No. ORIG. : 09.00.00096-2 3 Vr RIO CLARO/SP
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manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034843-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em

única ou última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A,

do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte

recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

2012.03.99.034843-0/SP

APELANTE : CELSO MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO : ARTUR JOSE ANTONIO MEYER

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00092-3 2 Vr SAO VICENTE/SP
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3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037512-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em

única ou última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A,

do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte

recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

2012.03.99.037512-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MARTINS MENDONCA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE FATIMA FERREIRA BRITOS

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA VIEIRA

No. ORIG. : 00526260320118260651 1 Vr VALPARAISO/SP
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Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042118-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A r.

decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente

proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §

1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

2012.03.99.042118-1/SP

APELANTE : VERA LUCIA CONTE CILLI

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00110-0 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043463-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão desta E. Corte.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045362-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.043463-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IZABEL FERREIRA

ADVOGADO : JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP

No. ORIG. : 11.00.00095-6 3 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

2012.03.99.045362-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAURO HAKIHARU OSHIMA
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em

única ou última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A,

do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte

recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005502-66.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

ADVOGADO : FRANCISCO FRANCI MOREIRA

No. ORIG. : 09.00.00059-6 1 Vr LUCELIA/SP

2012.61.14.005502-5/SP

APELANTE : JOSE CARLOS IRMAO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055026620124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005502-66.2012.4.03.6114/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     495/1079



 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

2012.61.14.005502-5/SP

APELANTE : JOSE CARLOS IRMAO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055026620124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005512-97.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

2012.61.83.005512-8/SP

APELANTE : LIA CLARA STEFANI ZACCARONI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

CODINOME : LIA CLARA STEFANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00108 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0005598-68.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso extraordinário.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2012.61.83.005598-0/SP

APELANTE : LAURA DE SOUZA MENEZES

ADVOGADO : CARLOS PRUDENTE CORREA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : REX 2013095204

RECTE : LAURA DE SOUZA MENEZES
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00109 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007244-16.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2012.61.83.007244-8/SP

APELANTE : JORGE DIAS DE CASTRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CHARLES ADRIANO SENSI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007371-51.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2012.61.83.007371-4/SP

APELANTE : JOSE SILVESTRE BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073715120124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003591-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

2013.03.00.003591-2/SP

AGRAVANTE : LEONARDO DE MENDONCA MATOS

ADVOGADO : LUCIANA MORAES DE FARIAS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00099090520124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22622/2013 

 

 

 

00001 INQUÉRITO POLICIAL Nº 0011820-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 52/55: Nos termos do parecer ministerial que acolho e na forma do artigo 3º, I, da Lei nº 8.038/90 e artigo

206, I, do Regimento Interno desta Corte, determino o arquivamento do presente inquérito policial.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22601/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0004571-53.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl.450 : Oficie-se a autoridade policial para que esclareça o pedido de incineração da droga apreendida nos autos,

vez que há no feito Auto de Inutilização de Substância Entorpecente. O ofício deverá ser acompanhado de cópia

de fls. 436/438.

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

2013.03.00.011820-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AUTOR : Justica Publica

INVESTIGADO : SERGIO MARTINS CARRASCO

ADVOGADO : JOÃO CÉZAR ROBLES BRANDINI

No. ORIG. : 00118204020134030000 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.19.004571-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : ERLAN JUSTINIANO reu preso

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00045715320094036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22602/2013 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0036265-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 123, defiro.

Oficie-se à autoridade impetrada para que preste informações atualizadas sobre a prisão dos investigados nos

autos de origem, com vistas a instruir o julgamento do presente mandamus, nos termos requeridos pelo Órgão

Ministerial.

Prestadas as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para o oferecimento de parecer. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22603/2013 

 

 

 

00001 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 0011557-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2012.03.00.036265-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

INTERESSADO : Justica Publica

: AGUINALDO DOS PASSOS FERREIRA

: SAMUEL FERREIRA DOS PASSOS

No. ORIG. : 00137695420124036105 1 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.011557-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPUGNANTE : EDUARDO DUTRA VAZ espolio

ADVOGADO : JOSE ROBERTO FIGUEIREDO SANTORO

REPRESENTANTE : ROBERTO D UTRA VAZ

IMPUGNADO : FERNANDO BATISTA RAMOS

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : VALENCIA PARTICIPACOES EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO : ROBERTO LOUZADA

No. ORIG. : 00303745720124030000 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Intime-se o impugnante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso,

regularize o recolhimento do valor destinado ÀS CUSTAS E AO PORTE DE REMESSA E RETORNO, nos

termos das Resoluções n.ºs 426, 411 e 278 do TRF da 3ª Região, cujas disposições estabelecem os códigos para

custas (18720-8) e porte de remessa e retorno (18730-5), bem como que o recolhimento das custas, preços e

despesas seja feito mediante guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa

Econômica Federal, na sede do juízo competente para o ato, e EXCEPCIONALMENTE, APENAS NA

HIPÓTESE DE NÃO EXISTIR agência da Caixa Econômica Federal (CEF) no local da sede da Subseção

Judiciária ou POR MOTIVO ABSOLUTAMENTE IMPEDITIVO, DEVIDAMENTE COMPROVADO, COMO

GREVE BANCÁRIA OU FALTA DO SISTEMA POR 24 HORAS, em qualquer agência do Banco do Brasil

S/A, mediante GRU SIMPLES, utilizando-se o código 18832-8 para custas e 18827-1 para o porte de remessa e

retorno.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 INCIDENTE DE FALSIDADE CÍVEL Nº 0011745-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Expeça-se mandado de citação de Fernando Batista Ramos, com prazo de 10 (dez) dias para a resposta, nos

termos do art. 392 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22606/2013 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0012473-42.2013.4.03.0000/MS

 

2013.03.00.011745-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

ARGÜENTE : EDUARDO DUTRA VAZ espolio

ADVOGADO : JOSE ROBERTO FIGUEIREDO SANTORO

REPRESENTANTE : ROBERTO D UTRA VAZ

ARGÜÍDO : FERNANDO BATISTA RAMOS

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : VALENCIA PARTICIPACOES EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO : ROBERTO LOUZADA

No. ORIG. : 00303745720124030000 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.012473-8/MS
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal contra ato

do MM. Juiz Federal Substituto da 1ª Vara de Ponta Porã/MS, Dr. Érico Antonini que, ao apreciar o pedido do

Parquet Federal para juntada das folhas de antecedentes do réu, nos autos da ação penal nº 0000648-

31.2013.403.6005, deferiu apenas aquelas relativas à Subseção Judiciária de Ponta Porã/MS, indeferindo as

demais (Seção Judiciária da Justiça Federal em Mato Grosso do Sul, Justiça Estadual de Mato Grosso do Sul -

Comarcas de Ponta Porã e Campo Grande, Instituto de Identificação do Estado de Mato Grosso do Sul e Instituto

Nacional de Identificação).

Segundo a impetração, o Ministério Público Federal ajuizou ação penal em desfavor de Jorge Sabino Pacheco

Júnior, dando-o como incurso no artigo 304 do Código Penal.

Sustenta o impetrante que o indeferimento da instrução da ação penal com as certidões de antecedentes criminais

viola direito líquido e certo do impetrante, na missão de zelar e defender a ordem jurídica, o regime democrático e

os interesses sociais e individuais indisponíveis, bem assim a busca da verdade real, a par de impor encargo

probatório indevido ao órgão da acusação.

Afirma o impetrante ostentar legitimidade para o ajuizamento do writ na medida em que lhe incumbe a defesa da

ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, abarcada a

privatividade do exercício da ação penal pública.

Aponta o impetrante interesse de agir e o cabimento do writ à vista da inexistência de outro instrumento recursal

dotado de efeito suspensivo e que a impetração não tem a função de servir como sucedâneo recursal, até porque a

decisão combatida é irrecorrível.

Aduz o impetrante a competência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região para a apreciação do mandamus, nos

termos do artigo108, I, 'c', da Constiuição Federal e a tempestividade no ajuizamento da ação mandamental,

respeitado o prazo decadencial de cento e vinte dias, considerando-se a intimação da decisão em 09.05.2013.

Assevera o impetrante que as informações requeridas não interessam apenas à acusação, mas ao processo e à

busca da verdade real, sendo esta não uma faculdade do magistrado, mas um dever funcional, considerando-se a

necessidade de exame dos institutos jurídicos como a transação penal, a suspensão condicional do processual, a

dosimetria da pena, a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito, o sursis, o livramento

condicional, a reabilitação, a liberdade provisória com ou sem fiança e benefícios da Execução Penal.

Alega que a própria Corregedoria Regional da 3ª Região possui o Provimento nº 64/2005 indicando quais

autoridades públicas poderão solicitar certidão criminal para fins de instrução processual, sendo que informações

de caráter sigiloso somente podem ser obtidas por juiz criminal.

Requer, liminarmente, seja determinado à autoridade impetrada que instrua a ação penal com as certidões de

antecedentes criminais do réu. Ao final, a confirmação da liminar.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Inicialmente, é de se anotar o cabimento do mandado de segurança, em razão da inexistência de previsão legal de

recurso específico para impugnar o ato impugnado.

Isto posto, observo que a liminar é de ser deferida.

Com a devida vênia, não procede o argumento de que a juntada das certidões de antecedentes criminais deve ser

feita pelo próprio Ministério Público Federal, por se tratar de providência que interessa somente à Acusação,

cabendo a intervenção do Juízo apenas na hipótese de recusa comprovada.

No sistema processual penal brasileiro, o Ministério Público limita-se ao oferecimento da denúncia, não

formulando pedido de condenação do réu em determinada quantidade de pena.

Por outro lado, cabe ao Juiz, se procedente a denúncia, proceder à dosimetria da pena considerando, de ofício,

todas as circunstâncias, inclusive eventuais antecedentes do réu, independentemente de requerimento expresso da

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCOS NASSAR

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

INTERESSADO : JORGE SABINO PACHECO JUNIOR

No. ORIG. : 00006483120134036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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Acusação.

Assim, a juntada aos autos das certidões de antecedentes interessa não só à Acusação, mas também ao Juízo, a

quem cabe, como assinalado, proceder à dosimetria da pena, independentemente de requerimento da Acusação.

Por outro lado, a juntada dos antecedentes também pode eventualmente interessar à Defesa, como por exemplo, no

caso de pedido de liberdade provisória, ou de suspensão condicional do processo.

Acresce-se que as certidões de antecedentes somente revelam dados de penas sujeitas à suspensão condicional, ou

de condenações anteriores já reabilitadas, quando requisitadas por juiz criminal, nos termos dos artigos 709, §2º e

748 do CPP - Código de Processo Penal. Da mesma forma, as penas diretamente aplicadas em crimes de menor

potencial ofensivo, ou ainda os processos nos quais homologada a suspensão condicional, somente constam de

certidões requisitadas por juiz criminal.

Dessa forma, embora o Ministério Público possa requisitar informações e documentos diretamente das

autoridades, nos termos do artigo 129, inciso VI da Constituição e artigo 8º da Lei Complementar nº 75/1993, as

certidões de antecedentes necessárias à correta dosimetria da pena, no caso de eventual condenação, teriam que

ser requisitadas ao Juízo criminal.

Assim, seria um contrassenso o Juiz do processo negar ao MPF a requisição de certidões, ao argumento de que o

órgão pode requisitá-las diretamente, se as requisições teriam que ser dirigidas a vários outros Juízes criminais.

No sentido de que cabe ao Juízo deferir o requerimento de requisição de certidões de antecedentes criminais

formulado pelo Ministério Público situa-se o entendimento da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:

 

PENAL. PROCESSO PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÕES DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

DO RÉU. NÃO CONSTITUI ÔNUS DO ACUSADOR. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Embora o Ministério

Público possa requisitar informações e documentos diretamente (art. 8° da LC n° 75/93), não é ônus do parquet

federal providenciar as certidões de antecedentes criminais do réu, uma vez que não constituem elemento

tipicamente acusatório. 2. As informações sobre a vida pregressa do acusado interessam não apenas à acusação,

mas ao próprio julgador, já que imprescindíveis para a análise das inúmeras circunstâncias do caso concreto,

como a dosimetria da pena; a possibilidade de concessão de benefícios processuais, como a suspensão

condicional do processo e da pena; a análise de eventual pedido de liberdade provisória, etc. 3. A legislação

prevê que o caráter sigiloso de informações constantes nas certidões de antecedentes criminais somente será

afastado por determinação judicial (arts. 709 e 748 do CPP). 4. As certidões, quando não solicitadas pela

autoridade judicial, não podem conter informações protegidas por sigilo, o que significa que poderão ser

apresentadas de forma incompleta, com restrições. 

5. Questão já decidida pela Primeira Seção (2011.03.00.010148-1). 6. Segurança concedida. 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, MS 0027348-51.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL VESNA KOLMAR, julgado em 29/11/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2012) 

MANDADO DE SEGURANÇA EM MATÉRIA PENAL. DECISÃO JUDICIAL. PEDIDO DE JUNTADA DE

CERTIDÕES DE ANTECEDENTES FORMULADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

INDEFERIMENTO. ORDEM CONCEDIDA. 1. Os fundamentos expendidos pela autoridade impetrada que não

se afiguram suficientes para o indeferimento do pedido do órgão ministerial. 2. Consoante o disposto no artigo

748 do Código de Processo Penal condenação ou as condenações anteriores não serão mencionadas na folha de

antecedentes do reabilitado, nem em certidão extraída dos livros do juízo, salvo quando requisitadas por juiz

criminal. 3. O caráter sigiloso de informações constantes nas certidões de antecedentes criminais, somente será

afastado por determinação judicial, não se afigurando ônus do órgão ministerial providenciar as certidões de

antecedentes criminais dos acusados, uma vez que não constituem elemento tipicamente acusatório, tampouco se

inserem nas atribuições do "Parquet" na qualidade de custos legis. 4. Os informes acerca da vida pregressa dos

denunciados interessa tanto à acusação, que tem a opinio delicti, quanto ao julgador, por ocasião da dosimetria

da pena, no caso de eventual condenação, bem assim diante da possibilidade de concessão de benesses

processuais, como a suspensão condicional do processo e da pena e, ainda, para a análise de eventual pedido de

liberdade provisória. 5. Ordem concedida para, confirmando a liminar deferida, determinar que o Juízo de 1º

grau providencie de imediato a requisição das certidões de antecedentes criminais do denunciado. 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, MS 0021352-72.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 29/11/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2012) 

 

Por fim, observo que no caso dos autos não se faz necessária a citação do réu, nos termos do entendimento

consubstanciado na Súmula 701 do Supremo Tribunal Federal, que dispõe que "no mandado de segurança

impetrado pelo ministério público contra decisão proferida em processo penal, é obrigatória a citação do réu

como litisconsorte passivo".

Com efeito, a providência pretendida na presente impetração diz respeito unicamente à determinação, ou não, pelo

Juízo, da requisição de antecedentes criminais, não afetando a esfera jurídica do réu. Tanto assim é que a decisão

do Juízo que defere o pedido de requisição de certidões de antecedentes sequer é recorrível pelo acusado.
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Pelo exposto, defiro a liminar, para determinar ao impetrado que proceda à requisição das certidões de

antecedentes criminais indicadas na cota ministerial do oferecimento da denúncia. Para o devido cumprimento e

para que preste informações, no prazo de dez dias, notifique-se o DD. Juízo impetrado. Dê-se ciência à União

(AGU), para os fins do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da

República.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22616/2013 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0012475-12.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Em sede de liminar, a missão do relator consiste, basicamente, em assegurar a utilidade da provável decisão final,

a cargo do colegiado.

 

Nessa ordem de ideias, é fundamental destacar que, em casos análogos, a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional

Federal concedeu a ordem, por maioria de votos, vencido em parte este relator, que entende haver direito líquido e

certo apenas em relação às informações a respeito das quais caiba ao Poder Judiciário, ele próprio, certificar.

 

Assim, diante da provável concessão da ordem, a final, pelo colegiado, defiro o pedido de liminar.

 

Notifique-se o impetrado, para cumprimento e, também, para prestar informações no prazo de dez dias.

 

Oportunamente, abra-se vista à d. Procuradoria Regional da República.

 

Quanto ao pedido para citação de Paulo Oliveira dos Reis, Andressa Bianchi Macena, Ariane dos Santos

Burlamaque e Sabrini de Souza Correa, diga-se que, em casos semelhantes, a Primeira Seção desta Corte Regional

tem entendido ser desnecessária a citação do réu como litisconsorte passivo necessário.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

2013.03.00.012475-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCOS NASSAR

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

INTERESSADO : PAULO OLIVEIRA DOS REIS e outros

: ANDRESSA BIANCHI MACENA

: ARIANE DOS SANTOS BURLAMAQUE

: SABRINI DE SOUZA CORREA

No. ORIG. : 00004586820134036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22622/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0007885-49.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que a oposição de embargos infringentes não prescinde de representação por advogado e que a

Defensoria Pública da União atua na defesa do réu e já apresentou as razões do recurso (f. 3779-3786), determino

o desentranhamento do documento de f. 3809-3816, devolvendo-se ao requerente.

 

Forneça a cópia do acórdão, conforme requerido à f. 3815.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

Nelton dos Santos

2008.61.81.007885-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : E A A E reu preso

ADVOGADO : ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGANTE : J D A L reu preso

ADVOGADO : MAIRA SANTOS ABRAO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : J P

PARTE RÉ : V C O reu preso

ADVOGADO : FELIPE FONTES DOS REIS COSTA PIRES DE CAMPOS

PARTE RÉ : U D D C reu preso

ADVOGADO : DOUGLAS LUIZ ABREU SOTELO

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: C A F

REJEITADA
DENÚNCIA OU
QUEIXA

: S B D S

: G M S

CODINOME : S Z C

REJEITADA
DENÚNCIA OU
QUEIXA

: E G J

EXCLUIDO : R P Z

: B V D S

: S I B E

: S R D A

: A J S D S

: M A V D S

No. ORIG. : 00078854920084036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 9242/2013 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0016363-57.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - SEQUESTRO E INDISPONIBILIDADE DE BENS - DECRETO-LEI N.º

3.240/41 - ALEGAÇÃO DE CONSTANGIMENTO ILEGAL ANTE A VIOLAÇÃO DO PRAZO LEGAL

DE 90 (NOVENTA) DIAS PARA O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA - COMPLEXIDADE DO FEITO

CARACTERIZADA - PLURALIDADE DE RÉUS - EXISTÊNCIA DE DIVERSOS INCIDENTES

PROCESSUAIS - RAZOABILIDADE - SEGURANÇA DENEGADA.

1. Inicialmente, cumpre ressaltar que não se discute no presente mandamus a legalidade da medida constritiva que

recaiu sobre diversos bens de propriedade do impetrante, todos arrolados à fl. 03 da inicial, mas tão somente o

constrangimento ilegal causado pela inobservância do prazo para o início da ação penal, com o recebimento da

denúncia.

2. Extrai-se dos autos que o impetrante está respondendo à ação penal originária perante a E. 1ª Vara Federal de

Guarulhos/SP, pela prática, em tese, dos crimes tipificados nos artigos 318 e 288, parágrafo único, do Código

Penal, por ter se utilizado de sua condição de Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, exercendo funções na

Equipe de Despacho de Trânsito Aduaneiro, para envolver-se com estruturada e complexa organização criminosa,

voltada à prática reiterada do crime de descaminho. As mercadorias estrangeiras, objetos da conduta delitiva,

foram indevidamente internadas no País através do Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, iludindo tributos

federais devidos pela importação.

3. Não se verifica ilegalidade no ato constritivo, porquanto o sequestro dos bens, lastreado no artigo 1º do

Decreto-Lei n.º 3.240/41, figura legítimo, na medida em que não se trata de expropriação, mas tão somente de

medida judicial de natureza acautelatória, cuja finalidade é a garantia de futura indenização ao erário, caso haja

sentença penal condenatória.

4. Também não há que se falar em abuso de poder, tendo sido especificado pelo Parquet Federal sobre quais bens

recairia a medida constritiva, não havendo generalização imotivada ou arbitrária.

5. Outrossim, em casos como tais, em que há relevante número de réus, 50 (cinquenta) no total, com diversos

mandados de prisão e de busca e apreensão expedidos, inúmeros incidentes, e diferentes ritos processuais a serem

observados, ante a condição de servidores públicos ostentada por parte dos réus, é cediço a vigência do preceito da

razoabilidade, não se afigurando aceitável, ao menos neste momento, imputar ao Juízo a quo qualquer

responsabilidade pelo atraso apontado.

6. Como bem destacado em informações pelo MM. Juízo impetrado, inúmeros foram os pedidos recebidos quanto

à liberação de bens e autorização para viagens. Igualmente, houve a requisição de informações deste Tribunal em

face de vários habeas corpus manejados pelas defesas dos réus, enfim, inúmeras providências que evidentemente

acabaram causando um maior elastério na marcha processual, em face do maior tempo naturalmente necessário

para a realização de todos os atos processuais inerentes a pleitos desse jaez.

7. O prazo de 90 (noventa) dias para o início da ação penal, contados da decretação do sequestro, nos termos do

artigo 6º do Decreto-Lei n.º 3.240/41, não é inexorável, improrrogável. Eventual dilação deve atender ao princípio

constitucional da razoabilidade, haja vista a complexidade dos fatos em apuração. Ademais, o artigo 118 do CPP

prescreve que, antes de transitar em julgado a sentença final, as coisas apreendidas não poderão ser restituídas

enquanto interessarem ao processo.

2011.03.00.016363-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : SILVIO ROBERTO ALI ZEITOUN REVI

ADVOGADO : CADIJE APARECIDA ALI ZEITOUN REVI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

INTERESSADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00102518220104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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8. Segurança denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a segurança, nos termos do voto do Desembargador

Federal LUIZ STEFANINI (Relator), com quem votaram os Desembargadores Federais COTRIM GUIMARÃES,

CECÍLIA MELLO, VESNA KOLMAR, ANTONIO CEDENHO e PAULO FONTES; os Juízes Federais

Convocados PAULO DOMINGUES e MÁRCIO MESQUITA, e os Desembargadores Federais PEIXOTO

JÚNIOR e ANDRÉ NEKATSCHALOW. Declarou-se suspeito o Desembargador Federal NELTON DOS

SANTOS, por motivo de foro íntimo. Ausente, justificadamente, o Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22625/2013 

 

 

 

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0009305-32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Oficie-se ao MMº Juízo de origem, solicitando-se a remessa do feito originário a esta Corte para instruir o

processamento e o julgamento da presente ação revisional, apensando-se a este feito.

Após o apensamento, ao MPF para parecer.

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 9230/2013 

2013.03.00.009305-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

REQUERENTE : DJALMA RIBEIRO DA SILVA reu preso

ADVOGADO : JOSE PEDRO SAID JUNIOR

REQUERIDO : Justica Publica

CO-REU : VANDERLEI BUENO DE ALMEIDA

: MARCELO MARTINS DE ALCANTARA

: EMERSON ASSUNCAO

: NELSON TADEU VERGINIO

: ANTONIO ARGENTIERI RODRIGUES

: TANIA CRISTINA DE OLIVEIRA MORAES

: ANTONIO APARECIDO FRANCO DE MORAES

: RONILSON DA ROSA TOSTES

No. ORIG. : 00003221920004036105 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0103332-84.1996.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. TENTATIVA DE MODIFICAR O

JULGAMENTO. EMBARGOS CONHECIDOS. RECURSO IMPROVIDO.

1. Omissão não configurada. A decisão embargada não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo

620 do Código de Processo Penal.

2. A embargante pretende, ao alegar omissão, a realização de novo julgamento com o reexame da matéria de

acordo com a tese defendida, o que não é possível pela via eleita.

3. Embargos de declaração conhecidos.

4. Recurso não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do

relatório e voto que fazem parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010288-73.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

1996.61.81.103332-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

AUTOR : Justica Publica

AUTOR : CARLOS ALBERTO LEMKE

ADVOGADO : ERICO LIMA OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

CODINOME : CARLOS ALBERTO LEMKE

CODINOME : CARLOS ALBERTO LEMKE

REU : JAMES DEAN NOVAIS MARTINS

ADVOGADO : OLGA TRINDADE DA SILVA

REU : OS MESMOS

No. ORIG. : 01033328419964036181 1P Vr SAO PAULO/SP

2004.61.02.010288-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Justica Publica

APELADO : DANIEL LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO APARECIDO FERRAZ e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     511/1079



 

EMENTA

PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, § 1º DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE

DEMONSTRADAS. AUSÊNCIA DO ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO. RECURSO IMPROVIDO. 

- Autoria e materialidade comprovadas.

- Mantida a absolvição em face da ausência do elemento subjetivo do tipo. Não há nos autos elementos que

evidenciem que o acusado tinha conhecimento da natureza contrafeita da moeda apreendida.

- Apelação da acusação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006745-19.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. TENTATIVA DE MODIFICAR O

JULGAMENTO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA RECONHECIDA DE OFÍCIO. ARTIGOS 109,

IV, 110, § 1º e 115, TODOS DO CÓDIGO PENAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. ARTIGO 107, IV, DO

CÓDIGO PENAL. EMBARGOS CONHECIDOS. RECURSO IMPROVIDO.

I - Omissão não configurada. A decisão embargada não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo

620 do Código de Processo Penal.

II - Os embargantes pretendem, ao alegar omissão no v. acórdão hostilizado, a realização de novo julgamento com

o reexame da matéria de acordo com a tese defendida, o que não é possível pela via eleita.

III - Prescrição da pretensão punitiva que se reconhece de ofício, ex vi dos artigos 109, IV, 110, § 1º e 115, todos

do Código Penal, tendo em vista que anteriormente à prolação do acórdão condenatório os réus contavam já com

mais de 70 (setenta) anos de idade, e que entre a data de ocorrência dos fatos narrados na inicial e o recebimento

da denúncia decorreu lapso temporal superior a 4 (quatro) anos, sem que se verificasse qualquer causa

interruptiva.

IV - Declaração de ofício da extinção da punibilidade dos réus ANTÔNIO DA SILVA LEME, JOSÉ LAÉRCIO

SOARES e ADAUTO JOSÉ DE FREITAS ROCHA, ex vi do artigo 107, IV, do Código Penal.

V - Embargos de declaração conhecidos.

VI - Recurso não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

2004.61.81.006745-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

AUTOR : Justica Publica

REU : LUIZ ANTONIO DA SILVA LEME

: JOSE LAERCIO SOARES

: ADAUTO JOSE DE FREITAS ROCHA

ADVOGADO : DAVID TEIXEIRA DE AZEVEDO

REU ABSOLVIDO : JOSE OCTAVIO DA SILVA LEME NETO
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento, e, de ofício,

declarar a extinção da punibilidade dos réus ANTÔNIO DA SILVA LEME, JOSÉ LAÉRCIO SOARES e

ADAUTO JOSÉ DE FREITAS ROCHA, ex vi do artigo 107, IV, do Código Penal, nos termos do relatório e voto

que fazem parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001729-33.2005.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. TENTATIVA DE MODIFICAR O

JULGAMENTO. EMBARGOS CONHECIDOS. RECURSO IMPROVIDO.

1. Omissão não configurada. A decisão embargada não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo

620 do Código de Processo Penal.

2. O embargante pretende, ao alegar omissão no v. acórdão hostilizado, a realização de novo julgamento com o

reexame da matéria de acordo com a tese defendida, o que não é possível pela via eleita.

3. Embargos de declaração conhecidos.

4. Recurso não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do

relatório e voto que fazem parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009362-06.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

2005.61.22.001729-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AUTOR : MARCELO FELICIANO PEREIRA

: RAFAEL APARECIDO MEDEIROS

: ALBERTO ALEXANDRE

ADVOGADO : WILSON DE MELLO CAPPIA

REU : Justica Publica

EXCLUIDO : MANUEL BORGES DE SOUSA

No. ORIG. : 00017293320054036122 1 Vr TUPA/SP

2006.61.08.009362-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : IVANI MARIA ROSAURO PEREIRA

ADVOGADO : WILLIAM ROGER NEME e outro
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EMENTA

 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. SONEGAÇÃO FISCAL. ARTIGO 1º, I, DA LEI Nº 8.137/90. PRINCÍPIO

DA INSIGNIFICÂNCIA. ABSOLVIÇÃO. MÉRITO RECURSAL PREJUDICADO.

- A ré foi condenada pela prática do delito previsto no artigo 1º, II, da Lei nº 8.137/90.

- Aplicação do princípio da insignificância. O valor do tributo não recolhido, afastados juros de mora e multa, é

inferior àquele previsto como o valor mínimo executável ou que permite o arquivamento, sem baixa na

distribuição, das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União, nos termos do artigo 20 da

Lei n. 10.522/2002 e da na Portaria nº 75/2012 do Ministério da Fazenda, a qual elevou o referido montante para

R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

- Absolvição da ré, nos termos do artigo 386, III, do Código de Processo Penal.

- Prejudicados os recursos interpostos pela acusação e pela defesa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decretar de ofício a absolvição da ré Ivani Maria Rosauro

Pereira, com fundamento no artigo 386, III, do Código de Processo Penal, em razão da aplicação do princípio da

insignificância e julgar prejudicados os recursos interpostos pela defesa e pelo Ministério Público Federal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009384-39.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 168-A DO CÓDIGO PENAL.

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. ABSOLVIÇÃO. RECURSO PREJUDICADO.

- O réu foi condenado pela prática do delito previsto no artigo 168-A , caput, c/c o artigo 71, do Código Penal.

- Princípio da insignificância. Aplicação. O valor da contribuição previdenciária não recolhida é inferior àquele

previsto como o valor mínimo executável ou que permite o arquivamento, sem baixa na distribuição, das

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União, nos termos do artigo 20 da Lei n. 10.522/2002

e da na Portaria nº 75/2012 do Ministério da Fazenda, que estabeleceu o referido valor em R$ 20.000,00 (vinte mil

reais).

- Decretada, de ofício, a absolvição do réu diante da atipicidade material da conduta. Prejudicada análise do

recurso de apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, decretar a absolvição do réu, com fulcro no artigo 386,

APELADO : OS MESMOS

EXCLUIDO : EDUARDO YARED

No. ORIG. : 00093620620064036108 3 Vr BAURU/SP

2006.61.81.009384-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOSE LUIZ DE LIMA

ADVOGADO : WALDIR GOMES MAGALHAES (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00093843920064036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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III do Código de Processo Penal, em virtude da aplicação do princípio da insignificância, e julgar prejudicado o

recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013723-41.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. USO DE DOCUMENTO FALSO. PASSAPORTE. AUTORIA E

MATERIALIDADE COMPROVADAS. UTILIZAÇÃO EM DUAS OCASIÕES. CONCURSO MATERIAL.

REGIME INICIAL SEMIABERTO. APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. AGRAVO

IMPROVIDO. HABEAS CORPUS. ORDEM CONCEDIDA PELO STJ PARA ANULAR O JULGAMENTO

MONOCRÁTICO E ACÓRDÃO QUE O CONFIRMOU. RETORNO DOS AUTOS A ESTA CORTE PARA

JULGAMENTO COLEGIADO. PRESCRIÇÃO.

- No dia 23.11.2006, Frank Ferdinand Okolie foi preso em flagrante pela prática do delito previsto no artigo 304

do Código Penal em razão de apresentar para sua identificação à Polícia Federal um passaporte da República da

África do Sul, o qual se comprovou tratar-se de documento falso.

- Na ocasião, foram apreendidos em seu poder outros dois passaportes, cuja falsidade também foi atestada pelo

Laudo de Exame Documentoscópico emitido pelo Núcleo de Criminalística da Polícia Federal.

- Em interrogatórios prestados nas fases extrajudicial e judicial, o acusado admitiu a utilização do documento

falsificado em 17.02.2006 por ocasião de seu ingresso no Brasil.

- Autoria inconteste. Prova oral colhida em audiência sob o crivo do contraditório, com a oitiva das testemunhas

de acusação, isto é, os policiais responsáveis pela abordagem e prisão do acusado.

- Proferida a condenação pela prática, por duas vezes, do crime tipificado no artigo 304 nas penas do artigo 297,

em c.c. 69, todos do Código Penal, em 4 (quatro) anos de reclusão e pagamento de 20 (vinte) dias- multa no valor

mínimo.

- Mantida a fixação do regime inicial semiaberto para o cumprimento de pena em razão de tratar-se de estrangeiro

em situação irregular no país e consoante fundamentação expressa na r.sentença.

- Em 25.06.2010 foi proferida decisão monocrática nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil

negando seguimento à apelação.

-Agravo. Negado provimento. Habeas Corpus impetrado pela Defensoria Pública da União perante o Superior

Tribunal de Justiça.

- A 5ª Turma do STJ, em 04.12.2012, concedeu a ordem para anular o julgamento monocrático bem como o

acórdão que o confirmou, determinando o retorno a esta Corte para julgamento colegiado.

- Prescrição verificada de ofício. Extinta a punibilidade nos termos do artigo 107, inciso IV do Código Penal.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pelo acusado para

manter sua condenação à pena de 4 (quatro) anos de reclusão e pagamento de 20 (vinte) dias-multa, aplicada a

regra do artigo 69 do código penal, a ser cumprida em regime inicial semiaberto e,de ofício, nos termos do artigo

2006.61.81.013723-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : FRANK FERDINAND OKOLIE reu preso

ADVOGADO : NARA DE SOUZA RIVITTI (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

CODINOME : FERDINAND FRANK OKOLIE

APELADO : Justica Publica
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107, inciso IV do Código Penal, declarar extinta a punibilidade de Frank Ferdinand Okolie, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Expeça-se ofício à Vara das Execuções

Criminais.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005171-08.2007.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. CRIME DE DESCAMINHO. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. ARTIGO 334, CAPUT, DO CÓDIGO

PENAL. IMPORTAÇÃO IRREGULAR. REITERAÇÃO DELITIVA. HABITUALIDADE. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. PORTARIA Nº. 75/2012 DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. ARTIGO 386, INCISO III,

DO CPP. APELAÇÃO IMPROVIDA.

- Mantida a sentença que absolveu o réu sob o fundamento do artigo 386, III do Código de Processo Penal.

Atipicidade material da conduta.

- Reiteração delitiva que demonstra a habitualidade do réu na prática de crimes da mesma natureza.

Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.

- No caso em análise o réu não registra antecedentes criminais em crimes da mesma natureza. A existência de

autuações somente na esfera administrativa, sem repercussão no âmbito penal não evidencia a reiteração delitiva. 

- O atual parâmetro para aferição do princípio da insignificância é a quantia de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

estabelecida na Portaria nº. 75/2012 do Ministério da Fazenda.

- Correta a aplicação do princípio da insignificância no caso em tela. O valor total do tributo elidido foi de R$

12.350,00 (doze mil, trezentos e cinquenta reais), ou seja, valor inferior ao limite mínimo de relevância

administrativa.

- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Ministério Público Federal, para

manter a sentença absolutória proferida com fulcro no artigo 386, inc. III do CPP, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000193-46.2007.4.03.6112/SP

 

2007.60.02.005171-7/MS

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Justica Publica

APELADO : RONALDO MENDES MACHADO

ADVOGADO : RODRIGO HENRIQUE LUIZ CORREA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00051710820074036002 2 Vr DOURADOS/MS

2007.61.12.000193-3/SP
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EMENTA

 

PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, § 1º DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE

DEMONSTRADAS. AUSÊNCIA DO ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO. RECURSO IMPROVIDO.

- Autoria e materialidade comprovadas.

- Mantida a absolvição em face da ausência do elemento subjetivo do tipo. Não há nos autos elementos que

evidenciem que o acusado tinha conhecimento da natureza contrafeita da moeda apreendida.

- Apelação da acusação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002283-24.2007.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 168-A DO CÓDIGO PENAL.

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. ABSOLVIÇÃO. RECURSO PREJUDICADO. 

- O réu foi condenado pela prática do delito previsto no artigo 168-A , § 1º, I, c.c. o artigo 71, do Código Penal.

- Princípio da insignificância. Aplicação. O valor da contribuição previdenciária não recolhida, afastados juros de

mora e multa, é inferior àquele previsto como o valor mínimo executável ou que permite o arquivamento, sem

baixa na distribuição, das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União, nos termos do artigo

20 da Lei n. 10.522/2002 e da na Portaria nº 75/2012 do Ministério da Fazenda, que estabeleceu o referido valor

em R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

- Decretada, de ofício, a absolvição do réu diante da atipicidade material da conduta. Prejudicada análise do

recurso de apelação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, decretar a absolvição de Dion Cássio Sene Ramos,

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Justica Publica

APELADO : THIAGO DA SILVA DE MELO

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00001934620074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2007.61.13.002283-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : DION CASSIO SENE RAMOS

ADVOGADO : ROGERIO RODRIGUES (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     517/1079



com fundamento no artigo 386, III do Código de Processo Penal, em razão da aplicação do princípio da

insignificância e julgar prejudicado o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005973-58.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. SONEGAÇÃO FISCAL. ARTIGO 1º, I, DA LEI Nº 8.137/90. PRINCÍPIO

DA INSIGNIFICÂNCIA. ABSOLVIÇÃO. MÉRITO RECURSAL PREJUDICADO.

- O réu foi condenado pela prática do delito previsto no artigo 1º, I, da Lei nº 8.137/90.

- Aplicação de ofício do princípio da insignificância. O valor do tributo não recolhido, afastados juros de mora e

multa, é inferior àquele previsto como o valor mínimo executável ou que permite o arquivamento, sem baixa na

distribuição, das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União, nos termos do artigo 20 da

Lei n. 10.522/2002 e da na Portaria nº 75/2012 do Ministério da Fazenda, a qual elevou o referido montante para

R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

- Absolvição do réu, nos termos do artigo 386, III, do Código de Processo Penal.

- Prejudicado o recurso interposto.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu, de ofício, decretar a absolvição do réu Carlos

Watanabe, nos termos do artigo 386, inciso III do Código de Processo Penal, em razão da aplicação do princípio

da insignificância e julgar prejudicado seu recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001908-08.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

2007.61.14.005973-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : CARLOS WATANABE

ADVOGADO : VANDERLEI FERREIRA BAPTISTA

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : TSUKASSA OZAKAWA

: SHIGUEYUKI OKAGIMA

CODINOME : SHIGUEYUKI OKAJIMA

No. ORIG. : 00059735820074036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2007.61.18.001908-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : CLAUDIOMAR GOMES
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EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. SONEGAÇÃO FISCAL. ARTIGO 1º, I, DA LEI Nº 8.137/90. PRINCÍPIO

DA INSIGNIFICÂNCIA. ABSOLVIÇÃO. MÉRITO RECURSAL PREJUDICADO.

- O réu foi condenado pela prática do delito previsto no artigo 1º, I, da Lei nº 8.137/90.

- Aplicação do princípio da insignificância. O valor do tributo não recolhido, afastados juros de mora e multa, é

inferior àquele previsto como o valor mínimo executável ou que permite o arquivamento, sem baixa na

distribuição, das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União, nos termos do artigo 20 da

Lei n. 10.522/2002 e da na Portaria nº 75/2012 do Ministério da Fazenda, a qual elevou o referido montante para

R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

- Absolvição do réu, nos termos do artigo 386, III, do Código de Processo Penal.

- Prejudicado o recurso interposto pela defesa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, aplicar de ofício o princípio da insignificância para decretar a

absolvição de Claudiomar Gomes, com fundamento no artigo 386, III, do Código de Processo Penal e julgar

prejudicado seu recurso, nos termos do relatório e voto que fazem parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003687-03.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. SONEGAÇÃO FISCAL. ARTIGO 1º, I, DA LEI Nº 8.137/90. PRINCÍPIO

DA INSIGNIFICÂNCIA. ABSOLVIÇÃO. RECURSO PROVIDO.

- O réu foi condenado pela prática do delito previsto no artigo 1º, I, da Lei nº 8.137/90.

- Aplicação do princípio da insignificância. O valor do tributo não recolhido, afastados juros de mora e multa, é

inferior àquele previsto como o valor mínimo executável ou que permite o arquivamento, sem baixa na

distribuição, das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União, nos termos do artigo 20 da

Lei n. 10.522/2002 e da na Portaria nº 75/2012 do Ministério da Fazenda, a qual elevou o referido montante para

R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

- Absolvição do réu, nos termos do artigo 386, III, do Código de Processo Penal.

- Provimento do recurso interposto pela defesa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso do réu para decretar sua absolvição

ADVOGADO : ARLEI FABIANO DE CAMPOS KURAMOTO e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00019080820074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2008.61.05.003687-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : PERICLES VIANNA GARCIA LEAL JUNIOR

ADVOGADO : MATHEUS RODRIGUES MARQUES (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00036870320084036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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com fundamento no artigo 386, III, do Código de Processo Penal, em razão da aplicação do princípio da

insignificância, nos termos do relatório e voto que fazem parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000004-28.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. FORMAÇÃO DE QUADRILHA. EXTORSÃO MEDIANTE SEQUESTRO. FALSA

IDENTIDADE. ARTIGO 159, § 1º, DUAS VEZES, C.C. O ARTIGO 288, PARÁGRAFO ÚNICO, AMBOS

DO CÓDIGO PENAL, C.C. O ARTIGO 8º DA LEI Nº 8.072/90, EM CONCURSO MATERIAL. ARTIGO

307 C.C. O ARTIGO 29, AMBOS DO CODEX, EM CONCURSO MATERIAL BENÉFICO.

ABSOLVIÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.

CONDENÇÃO. DOSIMETRIA. APELAÇÃO MINISTERIAL PROVIDA.

1. Os réus foram denunciados como incursos, duas vezes, no artigo 159, § 1º, c.c. o artigo 29 do Código Penal, em

concurso material com o artigo 288, parágrafo único, c.c. o artigo 8º da Lei nº 8.072/90; e em concurso formal

com o artigo 307 c.c. o artigo 29, do Código Penal, observado o disposto na Lei nº 8.072/90, regime inicial

fechado, conforme a peça exordial emendada.

2. O MM. Juízo a quo prolatou sentença absolutória, com fundamento no artigo 386, V, do Código de Processo

Penal.

3. O Ministério Público Federal apelou postulando a condenação dos réus.

4. A materialidade delitiva restou comprovada, conforme se depreende do Inquérito Policial, no qual constam o

Boletim de Ocorrência, os depoimentos das vítimas e testemunhas, bem como o reconhecimento fotográfico e

pessoal positivo procedido pela vítima.

5. A autoria dos réus foi demonstrada pelos próprios interrogatórios, depoimentos e reconhecimentos positivos

realizados pela vítima e por testemunha e demais documentos juntados aos autos.

6. É de se sublinhar que a palavra da vítima é de vital importância nos crimes que ocorrem na clandestinidade, e

só pode ser desprestigiada pela produção de provas cabais em sentido contrário. Nessas modalidades criminosas, a

exemplo do roubo e da extorsão mediante sequestro, em que a vítima até então desconhecia o réu e somente ela

tem o maior contato com o agente delitivo, o reconhecimento da vítima ganha maior relevância, pois não tem

qualquer motivo para imputar-lhe a prática de crime tão gravoso. Precedente do STJ.

7. A prova dos autos é firme, coesa e idônea a ensejar a condenação dos réus Emerson e Luciano, que se

associaram ao mínimo de seis pessoas, em quadrilha armada, para, juntos, em unidade de desígnios, cometerem os

delitos de sequestro de A.L. e T.G.L., com o fim de obterem bens e valores custodiados pela Caixa Econômica

Federal, passando-se falsamente por policiais.

8. Condenação nos termos do artigo 159, § 1º, duas vezes, c.c. o artigo 288, parágrafo único, ambos do Código

Penal, este último c.c. o artigo 8º da Lei nº 8.072/90, em concurso material; e nos termos do artigo 307 c.c. o

artigo 29, ambos do Código Penal, em concurso material benéfico.

9. Registro que se admite a coexistência dos crimes de quadrilha ou bando e de extorsão mediante sequestro

qualificado pelo concurso de pessoas, porquanto os bens jurídicos tutelados são distintos e autônomos os delitos.

Precedentes do STJ.

2008.61.14.000004-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Justica Publica

APELADO : EMERSON GONCALVES DA SILVA reu preso

ADVOGADO : VERONICA DE LOURDES DO NASCIMENTO e outro

APELADO : LUCIANO PEREIRA reu preso

ADVOGADO : NORIVAL EUGENIO DE TOLEDO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00000042820084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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10. Dosimetria da pena do réu Luciano Pereira.

11. Quanto ao crime previsto no artigo 288 do Código Penal c.c. o artigo 8º da Lei de Crimes Hediondos. Pena-

base fixada no mínimo legal. Tratando-se de réu reincidente, foi elevada a pena em 1/6 (um sexto). Na terceira

fase, incide a causa de aumento prevista no parágrafo único do artigo 288 do Código Penal, por se tratar de crime

perpetrado por quadrilha armada.

12. Quanto ao crime previsto no artigo 159, § 1º, do Código Penal. Pena-base fixada no mínimo legal. À vista da

reincidência, a pena foi aumentada em 1/6 (um sexto). Ausentes causas de diminuição e aumento de pena.

13. Aplicada a regra do cúmulo material dos delitos de formação de quadrilha e extorsões mediante sequestro, as

penas foram somadas.

14. Quanto ao crime previsto no artigo 307 do Código Penal. Pena-base fixada no mínimo legal. À vista da

reincidência, a pena foi aumentada em 1/6 (um sexto). Ausentes causas de diminuição e aumento de pena.

15. Incide a norma do artigo 70 do Código Penal, primeira parte, que dispõe sobre o concurso formal, pela qual

deveria a pena do delito mais grave ser aumentada de 1/6 (um sexto) até 1/2 (metade), o que elevaria

sobremaneira a pena do réu, in casu. Diante da prejudicialidade da norma que tem o intuito de beneficiar o réu, é

aplicável ao caso o artigo 70, parágrafo único, do Codex, determinando que as penas devem ser somadas,

conforme dispõe o artigo 69 do Código Penal.

16. Cumuladas as penas (CP, art. 69), a somatória chega ao total de 35 (trinta e cinco) anos de reclusão e 3 (três)

meses e 15 (quinze) dias de detenção, devendo ser executada primeiramente a pena de reclusão.

17. O regime inicial de cumprimento de pena será o fechado (CP, art. 33, § 2º, a, c.c. Lei nº 8.072/90, art. 2º, § 1º).

18. Dosimetria da pena do réu Émerson Gonçalves da Silva.

19. Quanto ao crime previsto no artigo 288 do Código Penal c.c. o artigo 8º da Lei de Crimes Hediondos. Pena-

base fixada 1/6 (um sexto) acima do mínimo legal, em razão dos maus antecedentes. Ausentes circunstâncias

agravantes e atenuantes. Na terceira fase, incide a causa de aumento prevista no parágrafo único do artigo 288 do

Código Penal, por se tratar de crime perpetrado por quadrilha armada.

20. Quanto ao crime previsto no artigo 159, § 1º, do Código Penal. Pena-base fixada 1/6 (um sexto) acima do

mínimo legal, pelos maus antecedentes. Ausentes atenuantes e agravantes, bem como causas de diminuição e

aumento de pena.

21. Aplicada a regra do cúmulo material dos delitos de formação de quadrilha e extorsões mediante sequestro, as

penas foram somadas.

22. Quanto ao crime previsto no artigo 307 do Código Penal. Pena-base fixada 1/6 (um sexto) acima do mínimo

legal, em razão dos maus antecedentes. Ausentes atenuantes e agravantes, bem como causas de diminuição e

aumento de pena.

23. Incide a norma do artigo 70 do Código Penal, primeira parte, que dispõe sobre o concurso formal, pela qual

deveria a pena do delito mais grave ser aumentada de 1/6 (um sexto) até 1/2 (metade), o que elevaria

sobremaneira a pena do réu, in casu. Diante da prejudicialidade da norma que tem o intuito de beneficiar o réu, é

aplicável ao caso o artigo 70, parágrafo único, do Codex, determinando que as penas devem ser somadas,

conforme dispõe o artigo 69 do Código Penal.

24. Cumuladas as penas (CP, art. 69), a somatória chega ao total de 35 (trinta e cinco) anos de reclusão e 3 (três)

meses e 15 (quinze) dias de detenção, devendo ser executada primeiramente a pena de reclusão.

25. O regime inicial de cumprimento de pena será o fechado (CP, art. 33, § 2º, a, c.c. Lei nº 8.072/90, art. 2º, § 1º).

26. Apelação do Ministério Público Federal a que se dá provimento, para condenar Luciano Pereira e Émerson

Gonçalves da Silva, nos termos do artigo 159, § 1º, duas vezes, c.c. o artigo 288, parágrafo único, ambos do

Código Penal, este último c.c. o artigo 8º da Lei nº 8.072/90 em concurso material; e, nos termos do artigo 307 c.c.

o artigo 29, ambos do Código Penal, em concurso material, à pena de 35 (tinta e cinco) anos de reclusão e 3 (três)

meses e 15 (quinze) dias de detenção, a ser cumprida em regime inicial fechado, para cada réu.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Ministério Público Federal, para

condenar Luciano Pereira e Emerson Gonçalves da Silva, nos termos do artigo 159, § 1º, duas vezes, c.c. o artigo

288, parágrafo único, ambos do Código Penal, este último c.c. o artigo 8º da Lei nº 8.072/90 em concurso

material; e, nos termos do artigo 307 c.c. o artigo 29, ambos do Código Penal, em concurso material, à pena de 35

(tinta e cinco) anos de reclusão e 3 (três) meses e 15 (quinze) dias de detenção, a ser cumprida em regime inicial

fechado, para cada réu, e determinar a expedição de mandados de prisão após o trânsito em julgado do Acórdão,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000327-38.2009.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE.

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS - ART. 42 DA LEI DE TRÁFICO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO

PREVISTA NO § 4º DO ARTIGO 33 DA LEI Nº 11.343/06. APLICABILIDADE. CAUSA DE AUMENTO

DE PENA PELA INTERNACIONALIDADE. APLICABILIDADE. REDUÇÃO DA PENA DE OFÍCIO.

1. Mantida a pena-base no mínimo legal, tendo em vista as circunstâncias favoráveis do art. 59 do CP.

2. Aplica-se a causa de diminuição da pena prevista no § 4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/06, no patamar de 1/6

(um sexto), quando a prova dos autos demonstra que o réu não integra organização criminosa nem se dedica

habitualmente a atividades delituosas.

3. Mantida a causa de aumento pela internacionalidade, prevista no inciso I do artigo 40 da Lei nº 11.343/06, à

razão de 1/6 (um sexto).

4. Apelação não provida. Reconhecimento, de ofício, da causa de diminuição de pena prevista no §4º do artigo 33

da Lei nº 11.343/06, com redução da pena privativa de liberdade para 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez)

dias de reclusão e 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, de ofício, reconhecer a causa de

diminuição prevista no art. 33, §4º, da Lei nº 11.343/2006, à razão de 1/6, para fixar a pena em 04 (quatro) anos,

10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001755-76.2010.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.60.04.000327-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Justica Publica

APELADO : JUAN CARLOS NOVAY GUASASE reu preso

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00003273820094036004 1 Vr CORUMBA/MS

2010.61.15.001755-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : PAULO DIONIZIO DA SILVA reu preso

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ BICALHO FERREIRA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00017557620104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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DIREITO PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. ARTIGOS 33, CAPUT, E 40, I, DA LEI Nº

11.343/2006. TRANSNACIONALIDADE CONFIGURADA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONFISSÃO. AUTORIA E TRAFICÂNCIA COMPROVADAS. EFICÁCIA PROBATÓRIA DO

TESTEMUNHO DOS POLICIAIS. INTERESTADUALIDADE NÃO VERIFICADA. NÃO APLICÁVEL A

BENESSE DO § 4º, DO ART. 33, DA LEI 11.343/2006. REGIME FECHADO.

1.Ausência de interesse recursal quanto ao pedido de aplicação da atenuante de confissão. Pedido não conhecido.

2. Preliminar de incompetência da Justiça Federal rejeitada. Os elementos constantes dos autos apontam para a

incidência do artigo 40, I, da Lei 11.343/2006 à espécie, tais como a forma de acondicionamento da droga e o

itinerário traçado para a entrega da droga, notória rota de tráfico internacional.

3. Autoria comprovada pela confissão, pelas circunstâncias em que realizada a apreensão e pelas provas

testemunhais colhidas durante a instrução.

4. Eficácia probatória do testemunho dos policiais, posto que, devidamente compromissados perante o Juízo da

instrução, o exercício de função policial não caracteriza suspeição.

5. A traficância restou exaustivamente comprovada, eis que o próprio apelante confirma em seu depoimento que

tinha ciência que estava transportando substância entorpecente, mediante pagamento.

6. Pena-base fixada acima do mínimo legal. Observância do artigo 59 do Código Penal e do artigo 42 da Lei de

Tráfico. Circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu, tais como a existência de condenações criminais anteriores,

motivação de lucro fácil e quantidade elevada de droga.

7. Atenuante da confissão. Redução da pena ao mínimo legal para o tipo.

8. Exclusão da causa de aumento de pena prevista no inciso V do artigo 40 da Lei nº 11.343/2006, uma vez que a

transposição de fronteiras estaduais pretendida pelo apelante não objetivava a distribuição interna da mercadoria.

Consubstancia-se, sim, em "modus operandi" da traficância transnacional.

9. Aumento da pena pela transnacionalidade no patamar mínimo de 1/6 (um sexto), por se enquadrar o réu tão

somente no inciso I do artigo 40 da Lei nº 11.343/2006, de acordo com precedentes da Primeira Turma desta

Corte.

10. Inaplicável a causa de diminuição prevista no § 4º, do Art. 33, da Lei 11.343/2006, posto que a prova dos

autos mostra que não se trata de réu primário, ostentando em antecedentes criminais duas condenações anteriores

por tráfico de entorpecentes, não fazendo jus à referida benesse legal.

11. Pena definitiva de 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa,

no valor unitário mínimo de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na época dos fatos, a ser cumprida

em regime inicial fechado.

12. Recurso de apelação conhecido em parte. Na parte conhecida, preliminar rejeitada e no mérito parcialmente

provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação do réu e, na parte conhecida,

rejeitar a matéria preliminar e no mérito dar parcial provimento ao recurso para afastar da condenação a

causa de aumento prevista no inciso V do artigo 40 da Lei 11.343/2006, e fixar o patamar da causa de aumento

pela transnacionalidade em 1/6 (um sexto), o que totaliza pena definitiva de 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de

reclusão, e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00017 HABEAS CORPUS Nº 0030614-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.030614-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

IMPETRANTE : RICARDO MARTINS CORREA

PACIENTE : PEDRO JUAN JINETE VARGAS reu preso

ADVOGADO : RICARDO MARTINS CORREA
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EMENTA

 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. DELITO PREVISTO NO ART. 35, C.C. O ART. 40, I,

AMBOS DA LEI Nº 11.343/06. INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS. FALTA DE TRANSCRIÇÃO

INTEGRAL DAS CONVERSAS MONITORADAS. NECESSIDADE DE PERÍCIA PARA AFERIÇÃO DA

VOZ DO PACIENTE. PROCEDIMENTOS À MARGEM DA LEI. VALIDADE DA PROVA. APTIDÃO DA

DENÚNCIA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 41 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.

ALTERAÇÃO DO REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO

IDÔNEA, NOS TERMOS DO ART. 33 DO CÓDIGO PENAL. IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DE

REGIME MAIS GRAVOSO QUE O DETERMINADO EM FUNÇÃO DA QUANTIDADE DA PENA.

PROGRESSÃO DE REGIME. INEXISTÊNCIA DE ATO COATOR. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE

DIREITO DA COMARCA DE AVARÉ/SP.

1. Desnecessidade de transcrição integral das conversas captadas em virtude da quebra do sigilo das comunicações

telefônicas e de perícia para aferição da voz do paciente. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Ainda que a interceptação telefônica estivesse eivada de nulidade - o que não ocorre -, a sentença penal restaria

incólume, na medida em que outros meios alicerçam o convencimento no julgador no sentido da culpabilidade do

paciente e dos demais corréus.

3. O fato de o paciente ser condenado por associação ao tráfico de drogas, livrando-se do crime de tráfico em si,

não revela nenhuma contradição no manejo das provas ou qualquer outra nulidade daí decorrente, por se tratar de

tipos penais distintos e autônomos.

4. A denúncia narrou as tarefas do paciente na organização criminosa, atendendo ao disposto no art. 41 do Código

de Processo Penal, garantindo-lhe o exercício do contraditório a da ampla defesa.

5. Diante da ausência de fundamentação idônea, incabível a fixação do regime inicial fechado, unicamente em

razão da gravidade abstrata do delito, sendo de rigor a sua alteração para o regime semiaberto, diante dos critérios

objetivos a que se refere os limites fixados no art. 33, § 2º, alínea "b", do Código Penal.

6. Considerando, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus nº 111.840/ES (Pleno,

Relator Ministro Dias Toffoli, j. 27.06.2012), declarou a inconstitucionalidade da necessidade de início do

cumprimento da pena por tráfico ou associação para o tráfico ilícito de entorpecentes no regime inicial fechado

(art. 2º, § 1º, da Lei nº 8.072/90), é possível a fixação inicial de regime semiaberto para o paciente.

7. Inexiste ato coator do juízo de origem a ensejar a impetração deste writ em relação ao específico pedido de

progressão de regime, na medida em que a competência para sua apreciação é do Juízo de Direito da Comarca de

Avaré/SP.

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : ALCEU MARQUES NOVO FILHO

: ANDRE LUIS DE ASSIS

: ANGELO OLIVEIRA MANPRIN

: ANTONIO CLEBIO DUARTE DE CARVALHO

: ANTONIO FERNANDO GENERAL

: BERNARDO DE LUNA FREIRE JUNIOR

: BRUNO DE LIMA SANTOS

: EVALDO CESAR GENERAL

: IZALTINO REIS DE ALMEIDA

: JUNIOR SILVA BONATO

: MARCOS SEZAR GARCIA

: MARIA VANILDA ALVES DA SILVA

: MASSAO RIBEIRO MATUDA

: NELSON FRANCISCO DE LIMA

: PRISCILA CRISTINA DE ASSIS

: RODINEI ALVES DOS SANTOS

: VALDECIR DE MATOS FURTADO

: VIDOMIR JOVICIC

: SAIBIO FREITAS MAXIMIANO DOS SANTOS

: CARLOS ALBERTO SIMOES JUNIOR

: JESUS ANTONIO ANDRADE PARDO

: JOSE ISAURO ANDRADE PARDO

No. ORIG. : 00002727020114036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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8. Ordem parcialmente concedida para determinar o cumprimento da pena em regime inicial semiaberto.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, CONCEDER PARCIALMENTE A ORDEM de habeas corpus,

para determinar o cumprimento da pena em regime inicial semiaberto, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Vesna Kolmar, que denegava a

ordem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 HABEAS CORPUS Nº 0008077-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ESTELIONATO MAJORADO TENTADO (CP, ART.

171, § 3º, C.C. O ART. 14, II). PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. REVOGAÇÃO

PRISÃO CAUTELAR. MEDIDA DESPROPORCIONAL. SUBSTITUIÇÃO POR OUTRAS MEDIDAS

CAUTELARES. APLICAÇÃO DO ART. 319 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.

1. Presença do fumus comissi delicti, diante da confissão espontânea do paciente e oitiva de testemunhas que

comprovam não só a materialidade delitiva do crime previsto no art. 171, § 3º, do Código Penal, e indícios

suficientes de autoria, como também apontam vestígios relativos à existência de organização criminosa voltada à

prática de crimes contra a Previdência Social.

2. Entretanto, não se encontra suficientemente comprovado o periculum libertatis a ensejar a manutenção do

paciente em segregação cautelar. A necessidade de esclarecimento dos fatos no curso do inquérito ou até mesmo

no decorrer da ação penal não é motivo idôneo a ensejar a decretação da prisão preventiva, ressalvando-se a

possibilidade de ocultação de provas por parte do paciente, o que em nenhum momento restou salientado pela

autoridade impetrada.

3. Trata-se de tentativa de estelionato majorado, cuja pena mínima fixada é inferior a 1 (um) ano de reclusão, de

modo que o paciente faz, em tese, jus à suspensão condicional do processo, nos termos do art. 89 da Lei 9.099/95,

afigurando-se desproporcional a manutenção da prisão provisória.

4. Em face dessas circunstâncias, é de rigor a sua substituição por outras medidas restritivas, consistentes no

comparecimento periódico em juízo, uma vez por mês, para informar e justificar atividades, bem como proibição

de se ausentar da comarca sem autorização prévia do juízo processante, nos termos do art. 319, I e IV, do Código

de Processo Penal.

5. Ordem parcialmente concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONCEDER PARCIALMENTE A ORDEM de habeas

corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.03.00.008077-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

IMPETRANTE : JOAO BATISTA BENEDITO BOTELHO

PACIENTE : GERALDO MARCIO MONTEIRO DO NASCIMENTO reu preso

ADVOGADO : JOAO BATISTA BENEDITO BOTELHO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00034080720134036181 3P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     525/1079



 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 HABEAS CORPUS Nº 0008487-80.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. DELITO PREVISTO NO ART. 18 C.C. ART. 19,

AMBOS DA LEI Nº 10.826/03 (ESTATUTO DO DESARMAMENTO). PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA

PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA NA SENTENÇA. PACIENTE EM LIBERDADE DURANTE A

INSTRUÇÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS IDÔNEOS QUE JUSTIFIQUEM A

DECRETAÇÃO DA PRISÃO CAUTELAR. ORDEM CONCEDIDA.

1. Paciente que permaneceu solto no decorrer da ação penal, sendo decretada a prisão preventiva no bojo de

sentença penal despida de fundamentação acerca dos elementos concretos de convicção a que se refere o art. 312

do Código de Processo Penal.

2. A ausência de fundamentação da prisão preventiva corresponde à execução provisória da pena, afrontando o

princípio de presunção de inocência. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

3. Ordem concedida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONCEDER A ORDEM de habeas corpus, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 9231/2013 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM RECURSO ORDINÁRIO Nº 0979535-21.1987.4.03.6100/SP

 

 

2013.03.00.008487-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

IMPETRANTE : CELSO ENI MENDES DOS SANTOS

PACIENTE : NABOR BOTH

ADVOGADO : CELSO ENI MENDES DOS SANTOS e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00038834520094036005 1 Vr PONTA PORA/MS

94.03.083751-9/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO E TRABALHISTA. AUXILIAR LOCAL. EMBAIXADA BRASILEIRA. DECISÃO QUE

NÃO CONHECEUI DO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE E DEU PARCIAL PROVIMENTO AO

RECURSO DA UNIÃO E AO REEXAME NECESSÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo a que se nega provimento

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0064428-

45.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

RECORRENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

RECORRENTE : JULIANA CORREA SILVA

ADVOGADO : SAULO STEFANONE ALLE

: GUILHERME TILKIAN

RECORRIDO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.09.79535-9 5 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.064428-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MAQUINAS AGRICOLAS JACTO S/A

ADVOGADO : SERGIO DOS SANTOS GIAO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.00.00007-8 1 Vr POMPEIA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO LEGAL

ANTERIORMENTE INTERPOSTO PELA UNIÃO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA. OMISSÃO QUE NÃO

SE VERIFICA. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO

REJEITADO.

1. Possível o conhecimento do recurso da embargante, apesar da ausência do recolhimento da multa de 1% do

valor da causa corrigido, prevista no artigo 557, § 2º, do CPC, imposta em razão de recurso manifestamente

inadmissível, com intuito protelatório.

2. A multa prevista no artigo 557, §2° do CPC tem a mesma natureza daquela prevista no artigo 488 do CPC, da

qual a União está isenta, nos termos do Parágrafo único daquele artigo. Precedentes do STJ.

3. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

4. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

5. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

6. Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002369-48.2000.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. MULTA.

AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUMENTO DA VERBA HONORÁRIA. FALTA DE INTERESSE

RECURSAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A agravante, sucumbente no processo, não tem interesse recursal para pleitear a majoração dos honorários

advocatícios.

2. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

3. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

4. Agravo a que não se conhece em parte e, na parte conhecida, nega-se provimento.

2000.61.10.002369-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : TRANSPORTES GUARIGLIA LTDA

ADVOGADO : LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 211/214
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do Agravo e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003248-17.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VANTAGEM DO ARTIGO

184, II, DA LEI Nº 1.711/52. SUPRESSÃO PELA ADMINISTRAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DO

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO.

OMISSÃO QUE NÃO SE VERIFICA. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC.

RECURSO REJEITADO.

1. Possível o conhecimento do recurso da embargante, apesar da ausência do recolhimento da multa de 1% do

valor da causa corrigido, prevista no artigo 557, § 2º, do CPC, imposta em razão de recurso manifestamente

inadmissível, com intuito protelatório.

2. A multa prevista no artigo 557, §2° do CPC tem a mesma natureza daquela prevista no artigo 488 do CPC, da

qual a União está isenta, nos termos do Parágrafo único daquele artigo. Precedentes do STJ.

3. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

4. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

5. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

2002.61.00.003248-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AUTOR : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REU : RICARDO RODRIGUES DE MORAES

ADVOGADO : ALDIMAR DE ASSIS
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00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015002-19.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. AGRAVO (ART. 557

DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, que lhe

dava provimento.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000855-36.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS (ART. 557 DO CPC). MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

COMPENSAÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

2003.61.00.015002-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BAUTISTA DORADO CONCHADO

APELADO : JOSE FRANCISCO MILLON

ADVOGADO : MAURICIO MANUEL LOPES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 185/188

2009.61.13.000855-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : ACEF S/A

ADVOGADO : LUIS ERNESTO DOS SANTOS ABIB e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : OS MESMOS
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não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015732-

50.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

2010.03.00.015732-9/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AUTOR : ODIMILSON FRANCISCO SIMOES

ADVOGADO : DANILO ANTONIO MOREIRA FAVARO

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANAIBA MS

No. ORIG. : 07.00.01975-1 2 Vr PARANAIBA/MS
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00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001989-06.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SAT. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo a que se nega provimento

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002284-43.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SAT. ACÓRDÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO. OMISSÃO QUE NÃO SE VERIFICA. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2010.61.00.001989-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : VIACAO ATUAL LTDA

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 382/388

No. ORIG. : 00019890620104036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.002284-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AUTOR : BANCO INDUSVAL S/A

ADVOGADO : PAULO CAMARGO TEDESCO

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00022844320104036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012632-23.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FUNRURAL. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo a que se nega provimento

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004923-19.2010.4.03.6105/SP

2010.61.00.012632-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : POMPEIA S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 2583/2586 v.

No. ORIG. : 00126322320104036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO

AGRAVO (ART. 557, § 1º, CPC). CONTRIBUIÇÃO AO SAT. DECRETO Nº 6.957/2009. INOCORRÊNCIA

DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de modificar o acórdão, pois o

presente recurso é desprovido de efeitos infringentes e, como tal, não se presta à rediscussão da controvérsia

posta, nem, muito menos, à alteração do julgado com inversão de seu resultado.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos de declaração, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003636-97.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FUNRURAL. CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE

E OMISSÃO INEXISTENTES. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS

REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie.

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria, o que é incabível

em sede de embargos de declaração.

2010.61.05.004923-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AUTOR : ASTRA S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : LUIZ VICENTE DE CARVALHO

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00049231920104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.12.003636-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AUTOR : GRUPO MALACRIDA DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00036369720104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela (Resp 286.040, DJ 30/06/2003; RE 301.830, DJ 14/12/2001).

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004482-93.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL DA DEFESA. TRÁFICO INTERNACIONAL DE

DROGAS. PEDIDO PARA AGUARDAR O JULGAMENTO DO RECURSO EM LIBERDADE

PREJUDICADO. RÉU QUE RESPONDEU PRESO AO PROCESSO. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO

MÍNIMO LEGAL. ATENUANTES DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA E DA MENORIDADE: APLICADAS

PELA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO

TRAFICANTE OCASIONAL: NÃO INCIDÊNCIA. CAUSA DE AUMENTO DA INTERNACIONALIDADE:

BIS IN IDEM NÃO CONFIGURADO. CAUSA DE AUMENTO DO TRÁFICO PRATICADO EM

TRANSPORTE PÚBLICO: NÃO APLICADA NA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO: NÃO

CABIMENTO. REGIME INICIAL FECHADO: POSSIBILIDADE. PENA DE MULTA: IMPOSIÇÃO

OBRIGATÓRIA.

1. Apelação da defesa contra sentença que condenou o réu à pena de 6 anos e 1 mês e 15 dias de reclusão e 610

dias-multa, como incurso no artigo 33 c.c. o artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006.

2. Prejudicado o pedido de aguardar o julgamento do recurso em liberdade. Ainda que assim não se entenda, o réu

respondeu preso ao processo e não tem direito de apelar em liberdade o réu que, justificadamente, respondeu preso

ao processo. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

3. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base acima do mínimo legal, considerada a quantidade e a natureza da droga apreendida.

4. Atenuantes da confissão e menoridade aplicadas na sentença. Ausência de interesse recursal em pleitear o

reconhecimento das minorantes.

5. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/06 deva ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às assim

chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação das

organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do citado

2010.61.19.004482-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : IKECHUKWU UCHE ANOZIE reu preso

ADVOGADO : MIRELLA MARIE KUDO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00044829320104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

6. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

7. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal.

8. Não procede o argumento de que constitui bis in idem a aplicação da causa de aumento da internacionalidade

porque a conduta "exportar" do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006 já revela, de forma ínsita, a transnacionalidade do

delito. O argumento suscitado é desconexo com a denúncia e a condenação. O réu foi denunciado e condenado por

"transportar" cocaína, oculta em sua bagagem. Precedentes.

9. Causa de aumento do tráfico praticado em transporte público: não aplicada na sentença. Ausência de interesse

recursal em pedir a exclusão da majorante.

10. O réu não faz jus à substituição da pena de reclusão por penas restritivas de direitos, uma vez que não

preenchido o requisito do inciso I do artigo 44 do Código Penal.

11. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia o réu.

12. Apesar do regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º do

artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Precedentes. A

pena-base foi fixada em patamar superior ao mínimo legal em virtude da natureza e da quantidade da droga. Dessa

forma, cabível o estabelecimento do regime inicial fechado.

13. A multa é sanção legalmente prevista, de forma cumulativa à pena privativa de liberdade, devendo ser

aplicada. Questões envolvendo eventual decreto de expulsão e alegada impossibilidade de pagamento da multa

devem ser veiculadas, oportunamente, pela via adequada.

14. Pedidos de aplicação das atenuantes da confissão espontânea e da menoridade e de exclusão da causa de

aumento do tráfico praticado em transporte público não conhecidos, por ausência de interesse recursal. No mais,

apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, conhecer em parte da apelação e,

na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator, vencido o Desembargador Federal

José Lunardelli, que lhe dava parcial provimento para para aumentar o percentual das atenuantes da confissão e

menoridade, e aplicar a causa de diminuição do §4º do artigo 33 da Lei 11.343/2006 no patamar de 1/6, resultando

na pena de 4 anos 10 meses e 10 dias de reclusão e 486 dias-multa e fixando o regime semi aberto.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012319-

92.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.012319-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AUTOR : WILSIA FRANCO MATOS DA SILVA espolio
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEPÓSITO DA MULTA PREVISTA NO ART.

538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. CONDIÇÃO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO.

- A embargante não recolheu a multa prevista no parágrafo único do artigo 538 do CPC, imposta quando do

julgamento dos embargos anteriores.

- Trata-se de requisito objetivo de admissibilidade recursal, considerando que referido dispositivo legal condiciona

a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do valor correspondente à multa.

- Precedentes do STF e STJ.

- Embargos de declaração não conhecidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013157-35.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA CEF. PRAZO EM DOBRO.

INAPLICABILIDADE. 

1. As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada, que conta com

precedente da 1ª Turma deste Tribunal, devendo ser mantida.

2. O advogado representante da CEF não possui as prerrogativas previstas no art. 25 da Lei 6.830/80 e no art. 188

do CPC, de modo que a contagem do prazo recursal foi efetuada de maneira correta e, consequentemente, o

recurso anteriormente interposto é intempestivo.

ADVOGADO : CANDIDA MARIA RIBAMAR SACCHI

REPRESENTANTE : CANDIDA MARIA RIBAMAR SACCHI

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : ARTES GRAFICAS 9 DE JULHO LTDA e outro

No. ORIG. : 00069265120004036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2011.03.00.013157-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO : IND/ DE MAQUINAS HORVATH LTDA e outro

: ERNESTO HORVATH

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05569431019984036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, tendo o Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita ressalvado

seu entendimento pessoal.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013462-

19.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS - CEF - INAPLICABILIDADE, IN CASU,

DOS PRIVILÉGIOS PROCESSUAIS PREVISTOS NOS ARTIGOS 25 DA LEI 6.830/80 E 188 DO CPC.

ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC.

RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

2011.03.00.013462-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

REU : IND/ DE BARRACAS FERPI LTDA e outros

: JORGE CAMILLO DE ABRANCHES

: WALDEMAR PICCIRELLI

: OSCAR FERREIRA PINTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05514790519984036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001043-34.2011.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADMINISTRATIVO, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

CONTRIBUIÇÃO AO SAT. DEFINIÇÃO DE ALÍQUOTA POR ATIVIDADE PREPONDERANTE.

DESNECESSIDADE DE PERÍCIA. CABIMENTO DA VIA DO MANDADO DE SEGURANÇA. ACÓRDÃO

QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO. OMISSÃO QUE NÃO SE VERIFICA. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013320-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.21.001043-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AUTOR : PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA SP

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010433420114036121 1 Vr TAUBATE/SP

2012.03.00.013320-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : ILUMI TECH CONSTRUTORA CIVIL E ILUMINACAO LTDA

ADVOGADO : LUIZ ALEXANDRE CAVALCA RAMACHIOTTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011952120124036130 1 Vr OSASCO/SP
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EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE

RESTITUIÇÃO NÃO APRECIADO PELA AUTORIDADE COATORA. EXCESSO DE PRAZO. LIMINAR

CONCEDIDA. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo a que se nega provimento

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014753-

20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART.

535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.014753-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : HILPARK INTERNACIONAL S/A e outro

: HECTOR ALFREDO OTTURI

PARTE RE' : KVA LOCADORA DE MAQUINAS LTDA

No. ORIG. : 99.00.00098-7 A Vr COTIA/SP
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São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022739-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE INDEFERIU

REQUERIMENTO DE ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA FORMULADO APÓS O

TRÂNSITO EM JULGADO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025141-79.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

2012.03.00.022739-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : ZORAIDE DE OLIVEIRA RAMOS

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042123920044036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.025141-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : IZABEL CORREA GUIMARAES e outros

: ALVARO GUIMARAES DOS SANTOS

: AUREO GUIMARAES DOS SANTOS

ADVOGADO : ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI
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EMENTA

DIREITO FINANCEIRO. INSCRIÇÃO NO CADIN. DÉBITO CEDIDO PELO BANCO DO BRASIL.

AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo a que se nega provimento

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005413-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL PROCESSADA NA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE DETERMINOU O DEPÓSITO PRÉVIO DA DILIGÊNCIA DO

OFICIAL DE JUSTIÇA. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057732920124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.005413-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : CELIA REGINA PARAZZI -EPP e outro

: CELIA REGINA PARAZZI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.01354-7 2 Vr CAPIVARI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22604/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000083-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Intime-se a agravada para, querendo, apresentar contraminuta ao presente agravo de instrumento, nos termos do

art. 527, V, do Código de Processo Civil.

 

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos para julgamento.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

2013.03.00.000083-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : ADELAIDE DE SOUZA FERNANDES ORSI e outros

: ANTONIO FERNANDO ORSI

: FRIG FRIGORIFICO INDL/ GUARARAPES LTDA

ADVOGADO : RENATO BASSANI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : VERA REGINA DE SOUZA FERNANDES

SUCEDIDO : LAURENTINO FERNANDES DA SILVA falecido

PARTE RE' : LUCIA ALVES SOARES MOREIRA e outros

: ANA LUCIA SOARES MOREIRA

: ROSANGELA SOARES MOREIRA

: RICARDO SOARES MOREIRA

SUCEDIDO : JOSE JOAQUIM DE SOUSA MOREIRA falecido

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

No. ORIG. : 95.00.00006-5 1 Vr GUARARAPES/SP
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00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033283-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Viscofan do Brasil Sociedade

Comercial e Industrial Ltda., por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de

segurança nº 0005324-62.2012.403.6100, em trâmite perante a 7ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São

Paulo (SP), que recebeu a apelação da sentença que concedeu parcialmente a ordem no efeito meramente

devolutivo.

 

Alega que em hipóteses excepcionais, quando presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, ao apelo

interposto em face da sentença denegatória da ordem deve ser atribuído efeito suspensivo.

 

Afirma que se apresenta relevante a fundamentação, uma vez que não deve incidir a contribuição social sobre as

férias gozadas e o salário-maternidade, pois ambos não têm natureza contraprestacional de salário. Já o risco de

lesão grave e de difícil reparação decorre da sujeição ao pagamento das contribuições. Portanto, conclui estar

configurada a excepcionalidade capaz de ensejar o recebimento do recurso de apelação no duplo efeito.

 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido às fls. 67/69.

 

Regularmente intimada, a agravada apresentou contraminuta às fls. 72/74.

 

É o relatório.

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Conforme noticiado às fls.76/77, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do

objeto do presente recurso.

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta Corte.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

2012.03.00.033283-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : VISCOFAN DO BRASIL SOCIEDADE COML/ E INDL/ LTDA e filia(l)(is)

: VISCOFAN SOCIEDADE COML/ E INDL/ LTDA filial

ADVOGADO : ADRIANA TERESA CATHARINA DE A. PASSARO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00053246220124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010843-48.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que

deferiu parcialmente o pedido de liminar em sede de Mandado de Segurança e suspendeu a exigibilidade do

crédito tributário referente à contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela impetrante a título

de aviso prévio indenizado; auxílio-doença, referentemente aos primeiros quinze dias do afastamento do

trabalhador; adicional de um terço de férias e faltas abonadas/justificadas e vale-transporte fornecido em

pecúnia.

A agravante sustenta que as referidas verbas têm natureza salarial, logo deve incidir sobre elas a contribuição

previdenciária.

É o relatório.

Decido.

Verifico a necessidade de correção da autuação. A agravante é a União e a agravada AZULBRASIL

COML/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

A doutrina e a jurisprudência se inclinaram para o entendimento de que o aviso prévio é a notificação que uma das

partes do contrato de trabalho (empregador ou empregado), faz à parte contrária com o objetivo de rescindir o

vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei.

Conforme o § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do "aviso", o empregado terá

direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente a todo aquele período. Como o termo final do

contrato de trabalho é a data em que o empregado deixa de prestar serviços ao empregador, rescindido o contrato

sem o cumprimento do prazo do "aviso", surge o direito a esta verba em caráter nitidamente indenizatório.

 

Art. 487, § 1º "A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários

correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço".

 

Portanto, o aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado

no período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado.

No âmbito do TST - Tribunal Superior do Trabalho a matéria é pacífica.

 

RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDICIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . NATUREZA JURÍDICA

INDENIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVIDA. Embora o aviso prévio indenizado não

mais conste da regra de dispensa da incidência de contribuição previdenciária, tratada no § 9º do art. 28 da Lei

8.212/91, é certo que a satisfação em juízo de tal parcela não acarreta a incidência de contribuição, uma vez que,

nesse caso, não se trata de retribuição pelo trabalho prestado, mas, sim, de indenização substitutiva. Decisão em

consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte, a atrair o óbice do art. 896, § 4º, da CLT

e da Súmula 333/TST. Recurso de revista não conhecido. 

(TST, RR - 140/2005-003-01-00.4, julg. 17/09/2008, Relatora Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, 3ª

Turma, Data de Divulgação: DEJT 10/10/2008).

RECURSO DE REVISTA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. O pré aviso indenizado consiste em uma retribuição não resultante de

um trabalho realizado ou de tempo à disposição do empregador, mas de uma obrigação trabalhista inadimplida.

O advento do Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei da Seguridade Social, veio a reforçar o fato de o pré-

aviso indenizado não integrar o salário-de-contribuição, ao assim dispor expressamente em seu artigo 214, § 9º,

inciso V, alínea -f-, de modo a tornar manifestamente clara a isenção da importância recebida a título de aviso

2013.03.00.010843-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : AZULBRASIL COML/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00037429020134036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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prévio indenizado para efeito de incidência da contribuição previdenciária. Recurso de revista não conhecido. 

(TST, Processo: RR - 7443/2005-014-12-00.1, julg. 11/06/2008, Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª

Turma, Data de Publicação: DJ 13/06/2008).

RECURSO DE REVISTA. INSS. ACORDO JUDICIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA

SOBRE O VALOR DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO . NATUREZA JURÍDICA. O aviso prévio indenizado

possui caráter eminentemente indenizatório, porquanto o seu pagamento visa compensar o resguardo do prazo

garantido em lei para se obter novo emprego. Assim, não se enquadra o aviso prévio indenizado , na concepção

de salário-de-contribuição definida no inciso I do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº

9.528/97, na medida em que não há trabalho prestado no período pré-avisado, não havendo, por conseqüência,

falar em retribuição remuneratória por labor envidado. Recurso de revista conhecido por divergência e

desprovido.- (RR-650/2004-018-10-00.0, Rel. Min. Dora Maria da Costa, 1ª Turma, DJU de 10/8/2007)

 

Este também é o entendimento da 1ª Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O

aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a

intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O

período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de

serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve

incidir, portanto, a contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de

findo o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao

período, ex vi do §1º do art. 487 da CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já

que paga a título de indenização, e não de contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a

recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por serem desprovidas do caráter de

habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à incidência da contribuição. 5.

Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado.

(TRF3, AI 200903000289153, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, 1ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:03/02/2010 PÁGINA:

188)

TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS

A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização,

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à

Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional , posição que já vinha sendo aplicada pela Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO -

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(STJ, Pet 7296/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 10/11/2009)"

 

A jurisprudência do STF pela não incidência da contribuição foi firmada a partir de 2005, ao fundamento de que a

referida verba tem natureza compensatória/indenizatória e que, nos termos do artigo 201, §11, da CF, somente as

parcelas incorporáveis ao salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária.

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO

(1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal

Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social
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sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes.

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 587941, Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Joaquim Barbosa e Eros

Grau, julg. 30.09.2008).

 

 

CONTRIBUIÇÃO SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA

O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da

contribuição à Seguridade Social.

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS

PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. SALÁRIO-

MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART.

66 DA LEI 8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS.

(...)

2.É dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração

de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes:

Resp 720817/SC, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 05/09/2005

(...)

6. A Primeira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui

natureza salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária.

7. Recurso especial a que se dá parcial provimento."

(STJ, Resp 836531/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 08/08/2006, DJ 17/08/2006, p. 328)"

 

FALTAS ABONADAS

Sobre as faltas abonadas, caso seu caráter seja salarial, integra o salário de contribuição e sobre ela incide a

contribuição à Seguridade Social. Na hipótese contrária, não é devida a referida contribuição.

Não há disposição legal na legislação que trata da contribuição previdenciária afastando as faltas abonadas do

conceito de salário de contribuição.

O artigo 473 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho prevê hipóteses que não suspendem o contrato de

trabalho e as faltas justificadas, na forma da legislação trabalhista, constituem caso típico de interrupção do

contrato de trabalho, assegurando ao empregado o direito à remuneração e à contagem do tempo de serviço.

Não bastasse isso, o artigo 131 da CLT elenca os dias em que o trabalhador fica ausente do trabalho, justificado

por atestado médico. Tais afastamentos não podem ser considerados como faltas e, assim, não há desconto

salarial.

Decorre daí que os valores pagos a esse título possuem reconhecida natureza salarial, e, logo, remuneratória,

fazendo incidir a contribuição à Seguridade Social.

Trago o seguinte julgado:

"REFLEXOS DE HORAS EXTRAS EM ADICIONAL NOTURNO, LICENÇA-PRÊMIO, FOLGAS, FALTAS

ABONADAS E REPOUSOS REMUNERADOS. INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO 

- O salário-de- contribuição é "a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade

dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinada a retribuir o

trabalho...". Assim, em face da natureza salarial dos reflexos de horas extras sobre adicional noturno, da licença-

prêmio, das folgas, das faltas abonadas e repouso semanal remunerado (sábados, domingos e feriados), parcelas

discriminadas no título executivo, incidem as contribuições previdenciárias. Recurso conhecido e provido. 

(TRT 10ª Região - 3ª Turma - RO 73200501110856 DF 00073-2005-011-10-85-6 Publicação:21/08/2009)

 

VALE-TRANSPORTE

O Superior Tribunal de Justiça vinha decidindo reiteradamente que, na ausência do desconto do percentual de 6%

do salário dos empregados pelo empregador e o pagamento em dinheiro, é devida a contribuição à Previdência

Social.

Contudo, em 10 de março de 2010, em sessão do Pleno, o STF - Supremo Tribunal Federal apreciou o RE 478410

e decidiu que não constitui base de cálculo de contribuição à Seguridade Social o valor pago em pecúnia a título

de vale-transporte:

 

RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE.

MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I,

DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 
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1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta

o caráter não salarial do benefício.

2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a

relativizar o curso legal da moeda nacional.

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O

instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder

liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto

instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa

liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial.

4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos

atributos do curso legal e do curso forçado.

5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento

monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário

enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder

emissor sua conversão em outro valor. 

6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo

recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa.

Recurso Extraordinário a que se dá provimento.

(STF, RE 478410, DJE 14/05/2010, Rel. Min. Eros Grau)

 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, apenas para determinar a exigibilidade da contribuição sobre os

valores pagos a título de faltas abonadas/justificadas.

Retifique-se a autuação. A agravante é a União e a agravada AZULBRASIL COML/ DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1504201-98.1998.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da sentença que julgou extinta a

execução com base no art. 40, §4º da Lei 6.830/80 em razão da prescrição do débito. 

Recebido o recurso como apelação, a recorrente pugna pela reforma da sentença, pois alega a não ocorrência de

prescrição, eis que não se suspendeu a execução como exige o §4º do art. 40 da LEF e somente após expirado o

prazo de suspensão com o arquivamento do feito é que tem inicio o curso da prescrição intercorrente.

Com contrarrazões.

É o relatório. DECIDO.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 100.249-2, pacificou o entendimento

no sentido de que as contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a

tributo equiparáveis, possuindo natureza social, sendo inaplicáveis os artigos 173 e 174 do Código Tributário

2009.03.99.006192-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ARMANI E PINOTTI LTDA

ADVOGADO : PAULO VICENTE RAMALHO e outro

No. ORIG. : 98.15.04201-7 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Nacional e, portanto, sujeitas ao prazo prescricional trintenário, até mesmo em relação às contribuições relativas

ao período anterior à EC n.º 08/77.

"FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVICO. SUA NATUREZA JURIDICA. CONSTITUICAO, ART.

165, XIII. LEI N. 5.107, DE 13.9.1966.

- As contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo

equiparáveis. Sua sede esta no art. 165, XIII, da Constituição. Assegura-se ao trabalhador estabilidade, ou fundo

de garantia equivalente. Dessa garantia, de índole social, promana, assim, a exigibilidade pelo trabalhador do

pagamento do FGTS , quando despedido, na forma prevista em lei. Cuida-se de um direito do trabalhador. Dá-

lhe o estado garantia desse pagamento.

- A contribuição pelo empregador, no caso, deflui do fato de ser ele o sujeito passivo da obrigação, de natureza

trabalhista e social, que encontra, na regra constitucional aludida, sua fonte.

- A atuação do Estado, ou de órgão da administração pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS

, não implica torná-lo titular do direito a contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo poder

público, de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS . Não exige

o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao erário, como receita publica. Não há, dai,

contribuição de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos do FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina

no direito do trabalho.

- Não se aplica às contribuições do FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN.

- Recurso extraordinário conhecido, por ofensa ao art. 165, XIII, da Constituição, e provido, para afastar a

prescrição qüinqüenal da ação."

(STF. Pleno. Maioria. RE-100249/SP. Rel. p/ Acórdão Min. NERI DA SILVEIRA. Julgado 02/12/1987, DJ 01-07-

88, p. 16903; EMENT vol 1508-09, p. 1903. Obs: voto vencido apenas do relator, Min. OSCAR CORREA, que

dava pela natureza tributária do FGTS no período anterior à EC nº 8/77, sem manifestar-se sobre o período

posterior)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de

trinta anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional nº 8/77, uma vez que não ostentam

natureza tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário Nacional.

2. Precedentes da Corte: ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427.740/RJ,

Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ

18/11/2002; REsp 693714/RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki.

3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado. 

(STJ, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 2004/0137971-4 Relator(a) Ministro LUIZ

FUX (1122) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 15/08/2006 Data da

Publicação/Fonte DJ 25/09/2006 p. 235).

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS . PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de

trinta anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional n.º 8/77, uma vez que não

ostentam natureza tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário

Nacional.

2. Precedentes da Corte: ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427.740/RJ,

Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ

18/11/2002; REsp 693714/RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki.

3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado." (STJ, EDREsp 689903/RS, Rel.

Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 15/08/2006, pub. DJ 25/09/2006, pág. 235)

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - FGTS - PRAZO DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE TRINTA

ANOS É APLICÁVEL INCLUSIVE NO PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº

08 DE 1977 - AGRAVO IMPROVIDO.

1. Hoje é pacifico na jurisprudência dos Tribunais Superiores que tanto o prazo de decadência como o de

prescrição , no tocante a débitos oriundos de contribuições devidas ao FGTS , são ambos trintenários.

2. Mostra-se infundada a alegação de que as dívidas relativas ao FGTS cujos fatos geradores remontem ao

período anterior a Emenda Constitucional n° 08 de 14 de abril de 1977, como no caso dos autos, sujeitem-se ao

prazo de prescrição qüinqüenal previsto no CTN.

3. Às dívidas do FGTS , inclusive àquelas cujos fatos geradores remontem à época anterior a Emenda

Constitucional n° 08 de 14 de abril de 1977, é aplicável o prazo de prescrição e o de decadência de trinta anos,

pois, mesmo em tal período, a referida contribuição não possuía natureza tributária. Precedentes.

4. Agravo improvido."

(TRF 3.ª Reg, AG 129158, Proc. n.º 200103000116636/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, 1.ª Turma, julg.
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05/06/2007, pub. DJU 03/07/2007, pág. 450)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE.

FGTS . PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. 1. A exceção de pré-executividade pode ser oposta

independentemente da interposição de embargos à execução , sendo que somente podem ser arguidas matérias de

defesa conhecidas de ofício pelo juiz. Ademais, a questão suscitada deve estar demonstrada desde logo, sem

necessidade de dilação probatória. 2. Dessa forma, ensejam apreciação nessa seara as condições da ação, os

pressupostos processuais, bem como eventuais nulidades que possam atingir a execução e, ainda, se configuradas

as hipóteses de pagamento, imunidade, isenção, anistia, novação, prescrição , decadência. 3. Os valores devidos

a título de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS tem natureza jurídica de contribuição social-

trabalhista (CF, art. 7º, inc. III), ou seja, não tributária, não se lhes aplicando, por isso, as normas

disciplinadoras da prescrição e decadência relativa aos tributos. Forçoso concluir que, tanto o prazo

decadencial, como o prazo prescricional, das ações concernentes ao valores devidos ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS são trintenários. 4. In casu, tendo em vista a data do fato gerador, bem como a data de

sua inscrição em dívida ativa (fls. 35), não há que se falar em decadência do direito de lançar. Da mesma forma,

verifica-se que entre a data de citação da pessoa jurídica e de citação do sócio, não fluiu prazo superior a 30

(trinta) anos, consolidado pela jurisprudência de nossos Tribunais Superiores, motivo pelo qual não resta

configurada a ocorrência da prescrição intercorrente. 5. Agravo de instrumento desprovido. 

( AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 262190 Processo: 2006.03.00.015946-3 UF: SP, Órgão Julgador:

QUINTA TURMA , Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI Data do Julgamento:

19/09/2011,Fonte: DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1215).

" EXECUÇÃO FISCAL. FGTS . PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRAZO TRINTENÁRIO. 1. As contribuições

para o FGTS não têm natureza tributária. A obrigação do empregador de recolhimento decorre de vínculo

jurídico de natureza trabalhista e social. Posição do STF no RE nº 100.249. 2. A ação de cobrança prescreve em

30 (trinta) anos, nos termos do artigo 2º, §9º, da Lei nº 6.830/80, do artigo 144 da Lei nº 3.807/60 e artigo 23,

§5º, da Lei nº 8.036/90. Aplicação da Súmula nº 210 do STJ. 3. Sentença anulada. 4. Apelação e remessa oficial

providas",

( AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1231925,Processo: 2006.61.20.002848-3 

UF: SP ,Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR,

Data do Julgamento: 09/03/2010, DJF3 CJ1 DATA:24/03/2010 PÁGINA: 82).

 

Considerando a natureza não-tributária das contribuições para o FGTS, constata-se que tais débitos sujeitam-se

aos ditames da Lei 6.830/80, especialmente no tocante à suspensão e/ou interrupção da prescrição , afastando-se a

aplicação do CTN.

Nos termos do artigo 8º, §2º da Lei 6830/80, o despacho do juiz que ordena a citação interrompe o lapso

prescricional.

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. (...) CRÉDITO NÃO-TRIBUTÁRIO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO (...).

3. Nas execuções fiscais de créditos não tributários, o despacho que ordena a citação interrompe o fluxo do prazo

prescricional. Prevalência da regra específica do art. 8º, § 2º, da LEF sobre o art. 219 do CPC.

4. Hipótese em que o Tribunal de origem concluiu, com base na prova dos autos, que houve despacho ordenando

a citação. A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

5. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1239210, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.03.10)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO.

PRESCRIÇÃO . INTERRUPÇÃO. ART. 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80.

1. Nas execuções fiscais de créditos não tributários, aplicam-se as causas suspensivas e interruptivas da

prescrição preconizadas na Lei 6.830/80.

2. embargos de divergência não providos.

(STJ, EREsp 981480, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 12.08.09)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL . CONTRIBUIÇÃO AO FGTS . NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA.

PRAZO PRESCRICIONAL TRINTENÁRIO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO . DESPACHO QUE ORDENA A

CITAÇÃO . ARTIGO 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO DE OFÍCIO AFASTADA. ANULAÇÃO DA

SENTENÇA. PROSSEGUIMENTO DO FEITO. REMESSA OFICIAL PROVIDA.

I - A contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS tem natureza social e não tributária,

estando sujeita ao prazo prescricional trintenário, afastado o disposto nos artigos 173 e 174 do CTN.

Precedentes: STF: RE 100.249-2/SP, Plenário, Rel. p/ o Acórdão Min. Néri da Silveira, j. 02.12.1987, DJ

01.07.1988; RE 134.328/DF, 1ª Turma, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 19.12.1993; e STJ: RESp 281.708/MG,

2ª Turma, Rel. PEÇANHA MARTINS, j. 08.10.2002, DJ 18.11.2002; REsp 313.269/MG, 1ª Turma, Rel. Min.

MILTON LUIZ PEREIRA, j. 12/06/2001, DJ 11.03.2002.

II - In casu, tratando-se de dívida não-tributária, a contribuição excutida se sujeita ao ditames da Lei 6.830/80,
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especialmente no tocante à suspensão e/ou interrupção da prescrição , afastada a aplicação do Código

Tributário Nacional. Precedentes: STJ: AgRg no REsp 389.936/SC, 2ª Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

j. 09.09.2008, Dje de 09.10.2008; TRF 3ª Região: AC 2007.03.99.045344-7, 5ª Turma, Rel. Des. Federal RAMZA

TARTUCE, j. 18.02.2008, DJ de 13.03.2008.

III - Assim sendo, ocorre a interrupção do lapso prescricional com o despacho ordinatório de citação , conforme

preceitua o artigo 8º, § 2º, da Lei 6.830/80.

IV - Portanto, deve ser afastada a prescrição decretada pelo MM. Juiz a quo, tendo em vista que entre a data do

despacho que determinou a citação da executada - marco interruptivo da prescrição - e a data de prolação da r.

sentença debatida, não restou decorrido o prazo prescricional de 30 (trinta) anos, aplicável à espécie.

V - Remessa oficial provida, para anular a r. sentença monocrática e determinar o regular prosseguimento do

feito.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 1278482/SP, Rel. CECILIA MELLO, julg.

04/11/2008, DJF3:19/11/2008)

 

No mais, dispõe o artigo 40 da LEF:

"Art.40. O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e nesses casos, não correrá o prazo de prescrição ".

 

O dispositivo deve ser interpretado de acordo com o prazo prescricional de trinta anos admitido para as ações de

cobrança do FGTS, nos moldes da Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DO FGTS - NATUREZA JURÍDICA -CONTRIBUIÇÃO -

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - SÚMULA 210 DO STJ - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA -

VIOLAÇÃO AO ART. 8º, §

2º, DA LEI 6.830/80 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - PRECEDENTES.

- Trata o FGTS de contribuição social cujo prazo prescricional é trintenário. Verbete 210 da Súmula do STJ.

- O art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado considerando o prazo prescricional admitido para as ações de

cobrança do FGTS, nos termos da jurisprudência desta Corte.

- A configuração do prequestionamento exige a emissão de juízo decisório sobre a questão jurídica controvertida.

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido.

(AREsp 600140 / RJ,RECURSO ESPECIAL 2003/0182910-9 Relator(a) Ministro FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS (1094) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 09/08/2005 Data da

Publicação/Fonte DJ 26/09/2005 p. 305).

 

A Lei nº 11.501/2004 acrescentou o §4º ao artigo 40 da Lei nº 6.830, que estabelece:

§4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato".

 

A norma possibilita ao magistrado, após prévia oitiva da Fazenda Pública, decretar a prescrição intercorrente , a

qual se consubstancia pela inércia do exeqüente na cobrança da exação, deixando de adotar as providências para o

exercício de seu direito.

Destarte, para fins de reconhecimento da prescrição intercorrente , a paralisação do feito executivo deve decorrer

de atos e fatos imputáveis ao exeqüente e não de determinação judicial ou de atos do executado.

Nesse sentido:

EXECUÇÃO FISCAL - CREDITOS PREVIDENCIARIOS E DO FGTS - NATUREZA JURIDICA - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - INOCORRENCIA - PRECEDENTES

DO STF.

1. ASSENTE O ENTENDIMENTO SOBRE A NATUREZA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DOS

RECOLHIMENTOS DEVIDOS A PREVIDENCIA E AO FGTS, O PRAZO PRESCRICIONAL E TRINTENARIO.

2. ATE O ADVENTO DA EC N. 8/77, APENAS AO DEBITOS PREVIDENCIARIOS SUJEITAVAM-SE AS

REGRAS DO CTN QUANTO A PRESCRIÇÃO , CONFORME ORIENTAÇÃO DA SUPREMA CORTE.

3. NÃO SE OPERA A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE QUANDO O EXEQUENTE NÃO DEU CAUSA A

PARALISAÇÃO DO FEITO.

4. RECURSO NÃO CONHECIDO.

( destaquei, REsp 31693 / RJ, RECURSO ESPECIAL, 1993/0002128-1 Relator(a) MIN. PEÇANHA MARTINS

(1094) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 14/04/1993 Data da Publicação/Fonte DJ

28/06/1993 p. 12876).

 

Ademais, a prescrição intercorrente diz respeito ao lapso prescricional outrora interrompido que volta a fluir de

forma a ensejar a extinção do direito de ação.
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Conclui-se, assim, que aos fatos geradores não incide a prescrição intercorrente por aplicável o prazo trintenário.

Desta sorte, a execução deve ter seu prosseguimento até ulteriores termos.

Com tais considerações, com base no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da União Federal para

determinar o prosseguimento do feito.

P. I.

Oportunamente remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010412-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar:

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sansuy S/A Indústria de Plásticos em recuperação judicial contra

a r. decisão proferida pelo MM. Juízo da 10ª Vara Federal das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que rejeitou a

impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pela agravante com fulcro no artigo 475-J, § 1º, do Código

de Processo Civil, determinando o prosseguimento da penhora para pagamento da verba honorária exigida com a

extinção dos Embargos à Execução Fiscal de nº 2007.61.82.042492-0.

 

Aduz, em síntese, a inexigibilidade do título executivo em tela, uma vez que aderiu ao parcelamento fiscal

instituído pela Lei nº 11.941/09 e desistiu dos referidos embargos, encontrando-se dispensada do pagamento de

honorários advocatícios, nos termos do artigo 6º, § 1º, do referido diploma normativo.

 

Subsidiariamente, sustenta o excesso na execução, uma vez que a agravante encontra-se em recuperação judicial e

o valor arbitrado revela-se desproporcional, sendo de direito sua redução para valor não superior a R$ 1.000,00

(mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de que seja suspenso o cumprimento de sentença

determinado pelo Juízo a quo, e, ao final, seja dado integral provimento ao recurso.

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do § 1º-A artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a dar provimento a recurso quando a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência do Supremo Tribunal
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Federal ou de Tribunal Superior.

 

Trata-se de pedido de impugnação a cumprimento de sentença que determinou a realização de penhora sobre os

bens da agravada, com base em título executivo originado pelo não pagamento de honorários advocatícios

decorrentes da extinção de embargos à execução fiscal em razão de desistência, tendo em vista sua adesão ao

parcelamento fiscal instituído pela Lei nº 11.941/09.

 

Da análise do referido diploma normativo, verifica-se que, como forma de estimular o contribuinte visando à

regularização de sua situação fiscal, a Fazenda Nacional possibilitou o parcelamento de débitos mediante a

desistência de eventual ação judicial em curso, dispensando-o do pagamento de honorários advocatícios.

 

Transcrevo, por oportuno, o disposto no artigo 6º, § 1º, da Lei 11.941/09:

 

Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou

a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2

oe 3odesta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se

funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos

doinciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973- Código de Processo Civil, até 30

(trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. 

§ 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo.

 

Assim, assiste razão ao agravante, uma vez que, comprovada a desistência dos referidos embargos à execução

fiscal, bem como a renúncia ao direito sobre o qual aqueles se fundavam (fls. 258/259), de rigor a dispensa do

pagamento de verba honorária, em cumprimento à norma de regência.

 

Nesse sentido, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PARCELAMENTO

DA LEI 11.941/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENCARGO DO DL 1.025/69. DESCABIMENTO DE

CONDENAÇÃO. RESP 1.143.320/RS AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça tem o

entendimento firmado, em recurso repetitivo, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, de que, havendo

desistência da ação pelo executado, em embargos à execução, não há falar em pagamento de honorários

advocatícios, visto que já estão inclusos no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69 (REsp

1.143.320/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 21/5/10). 2. A desistência dos embargos à execução

para aderir ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/09 somente acarreta condenação ao pagamento de

honorários advocatícios na hipótese em que a execução fiscal for ajuizada pelo INSS, o que não é o caso em

exame (AgRg no AgRg no Ag 1.223.449/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJe 4/4/11). 3. A

circunstância de a Lei 11.941/09 prever, em seu art. 1º, § 3º e incisos, no parcelamento tributário, a redução de

100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal não determina a condenação do contribuinte desistente da

ação de embargos à execução fiscal ao pagamento da verba honorária, porquanto, em última análise, os valores

contemplados nos autos já albergavam referida parcela. 4. Seria um evidente contrassenso, diante, ainda, da

jurisprudência formada sobre a matéria, condenar o contribuinte desistente ao pagamento de honorários

advocatícios, porquanto, em última análise, remanesceria restaurado um encargo que a própria lei de

parcelamento afastou. 5. Agravo regimental não provido. 

(AGRESP 201100440470, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:11/10/2012)

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA DOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO PELO CONTRIBUINTE PARA SUA INCLUSÃO EM PARCELAMENTO FISCAL.

DESCABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO. 1. Independentemente de se tratar de ação na qual se discute a inclusão/reinclusão em outros

parcelamentos, aplicável a regra prevista no § 1o. do art. 6o. da Lei 11.941/09, que dispensa a parte renunciante

do pagamento da verba honorária, sob pena de afronta ao espírito do aludido diploma legal, que objetiva

facilitar o pagamento de débitos perante o Fisco. 2. Trata-se, em verdade, de uma verdadeira transação, em que

uma parte, o contribuinte, abre mão da ação judicial, e a outra, a FAZENDA, em contrapartida, dos honorários

advocatícios, com o objetivo maior de satisfação do próprio crédito da Receita Federal, pois é sabido que as

demandas judiciais consomem demasiado tempo. 3. Agravo Regimental desprovido. 

(AGRESP 201100143981, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:16/11/2011)
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E, ainda, precedente desta E. Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ADESÃO A PARCELAMENTO - ENCARGO DO DL 1.025/69 -

DESCABIMENTO DE CONDENAÇÃO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. "A condenação, em honorários

advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à execução fiscal de créditos

tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, configura inadmissível

bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a verba honorária" -

REsp 1143320/RS, acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil. 2. "A

circunstância de a Lei 11.941/09 prever, em seu art. 1º, § 3º e incisos, no parcelamento tributário, a redução de

100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal não determina a condenação do contribuinte desistente da

ação de embargos à execução fiscal ao pagamento da verba honorária" - AgRg no REsp 1241370/SC. 3. Não há

erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, pois o

recurso da ora agravante foi manejado contra o entendimento pacífico de Tribunal Superior. 4. Agravo legal a

que se nega provimento.

(AC 05194751719954036182, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/04/2013

 

Dessa forma, merece reparo a decisão recorrida.

 

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo, nos termos do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo

Civil.

 

Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A Senhora Desembargadora Federal Vesna Kolmar:

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo da 2ª Vara Federal de Ponta Porá/MS, que deferiu a antecipação de tutela para desobrigar a

agravada ao recolhimento da contribuição social incidente sobre a comercialização da produção do produtor rural

- pessoa física empregador, prevista no art. 25 da Lei nº 8.212/91.
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Alega, em síntese, a validade da instituição da contribuição previdenciária em tela pela Lei nº 10.251/01, sendo

desnecessária a edição de lei complementar após a vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, e, ainda, a não

caracterização de bis in idem pela cobrança da referida exação.

 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, e, ao final, seja dado integral provimento ao presente recurso.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do § 1º-A artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a dar provimento a recurso quando a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Trata-se de ação ordinária em que se discute a constitucionalidade da cobrança da contribuição incidente sobre a

receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, após a edição

da Lei nº 10.256/2001.

 

Em primeiro lugar, necessário se faz analisar a constitucionalidade da contribuição em comento em dois

momentos distintos: antes da Emenda Constitucional nº 20/98 e após sua edição, tendo em vista que essa emenda

alterou a base de cálculo para fins de incidência da referida contribuição.

 

Recentemente, por meio do julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852, o plenário do Supremo Tribunal

Federal declarou, por unanimidade, a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que previa o

recolhimento da contribuição acima referida.

 

Nesse sentido, vale transcrever as palavras do Ministro Marco Aurélio, ao proferir o seu voto, em trecho que

explicita, em síntese, os argumentos para o decreto da inconstitucionalidade. Confira-se:

 

"(...)n Forçoso é concluir que, no caso de produtor rural, embora pessoa natural, que tenha empregados, incide a

previsão relativa ao recolhimento sobre o valor da folha de salários. É de ressaltar que a Lei nº 8212/91 define

empresa como a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com

fins lucrativos, ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional -

inciso I do artigo 15. Então, o produtor rural, pessoa natural, fica compelido a satisfazer, de um lado, a

contribuição sobre a folha de salários e, de outro, a COFINS, não havendo lugar para ter-se novo ônus,

relativamente ao financiamento da seguridade social, isso a partir de valor alusivo à venda de bovinos. Cumpre

ter presente, até mesmo, a regra do inciso II do artigo 150 da Constituição Federal, no que veda instituir

tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente. De acordo com o artigo 195, §

8º, do Diploma Maior, se o produtor não possui empregados, fica compelido, inexistente a base de incidência da

contribuição - a folha de salários - a recolher percentual sobre o resultado da comercialização da produção. Se,

ao contrário, conta com empregados, estará obrigado não só ao recolhimento sobre a folha de salários, como

também, levando em conta o faturamento, da Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social -

COFINS e da prevista - tomada a mesma base de incidência, o valor comercializado - no artigo 25 da Lei nº

8.212/91. Assim, não fosse suficiente a duplicidade, considerado o faturamento, tem-se, ainda, a quebra da

isonomia. 

"(...) não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar."

"Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do

recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre a "receita bruta proveniente

da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate,

declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos

V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do

pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência (folha 699)."

(STF, RE 363.852, Plenário, Relator Ministro Marco Aurélio, 03/02/2010)

 

Nesse panorama, havia necessidade de edição de lei complementar para a criação de nova fonte de custeio,
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porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da contribuição previdenciária na antiga redação

do art. 195 da Constituição Federal, anterior à Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Todavia, a situação alterou-se com o advento da referida emenda, que modificou a redação da alínea b do inciso I

do art. 195 da Constituição Federal, para acrescentar o vocábulo 'receita' ao lado do vocábulo 'faturamento'.

 

Com arrimo na alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 20/98 foi editada a Lei nº 10.256/2001, que

deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº 8.212/91, substituindo as contribuições devidas pelo empregador

rural, pessoa natural, incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado especial, incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização da produção rural, in verbis:

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: I - 2% da receita bruta proveniente da

comercialização da sua produção; 

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações

por acidente do trabalho. 

[...]

 

Em razão dessa substituição, restou afastada a ocorrência de bitributação, dispensando-se, ainda, lei complementar

para a instituição da contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural, tendo em vista a previsão constitucional da nova fonte de custeio, que passou a encontrar seu

fundamento de validade no art. 195, I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional

nº 20/98.

 

Confiram-se os seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. SEGURIDADE SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.212/91. ART. 25, I. VALOR DE

COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS RURAIS. LC 11/71, ART. 15, II. INCIDÊNCIA.

1. A contribuição previdenciária instituída pela Lei Complementar 11/71, PRO-RURAL, foi recepcionada pela

Constituição Federal de 1988. 2. A edição da Lei 7.787/89 consignou a substituição da alíquota fracionada de

18,2% para a alíquota única de 20%, especificando-se no artigo 3º, § 1º, que a unificação implicava a extinção

do PRO-RURAL como entidade isolada a partir de 1º de setembro de 1989. 3. Deveras, o PRO-RURAL era

custeado por contribuição devida pelas empresas, sobre a folha de salários, bem como pelo produtor rural, sobre

o valor comercial dos produtos rurais. 4. Consectariamente, a Lei 7.789/89 extinguiu a contribuição ao PRO-

RURAL relativa à folha de salários, subsistindo a contribuição sobre a comercialização dos produtos rurais (art.

15, II da LC nº 11/71). 5. A extinção da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais sobreviveu à

Lei 7.787/89, tendo sido extinta, expressamente, pela Lei 8.213/91, nos termos do art. 138, verbis: "Ficam

extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei Complementar n° 11, de 25 de maio de 1971, e pela

Lei n° 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os

benefícios concedidos até a vigência desta Lei". 6. A instituição do novo Plano de Custeio da Previdência Social

(Lei 8.212/91), com a unificação dos regimes de previdência urbana e rural, também não importou na extinção

total dessa forma de contribuição. Nesse sentido, a norma, em sua redação original (art. 25), manteve a

contribuição incidente sobre o resultado da comercialização, imputada, verbi gratia, aos então denominados

segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural em regime de

economia familiar). 7. Os produtores rurais empregadores, pessoas físicas equiparadas a autônomos pela

legislação previdenciária (Lei 8.212/91, art. 12, V, "a"), bem como pessoas jurídicas (empresas rurais), passaram

a recolher contribuições sobre a folha de salários de seus empregados (idem, art. 15, I e par. único, c/c art. 22),

sistemática que se manteve até a edição das Leis 8.540/92 e 8.870/94, respectivamente. 8. Posteriormente, o

legislador entendeu por alargar a base de incidência das contribuições sobre a produção, em detrimento da

incidente sobre a folha de salários. Os produtores rurais empregadores pessoas físicas voltaram a recolher sobre

o resultado das vendas a partir da Lei 8.540/92, que deu nova redação ao art. 25 da Lei 8.212/91, atribuindo-lhes

a obrigação de contribuir da mesma forma que os segurados especiais, e exonerando-os da contribuição sobre a

folha de salários de seus empregados (§5º do art. 22 da Lei 8.212/91, acrescido pela Lei 8.540/92). Finalmente, a

Lei nº 10.256/2001 regulou a contribuição sobre a produção rural em substituição àquela incidente sobre a

remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 9. Assim, tem-se, para o produtor rural pessoa física

empregador, que: a) a contribuição ao PRORURAL que incidia sobre a comercialização de produtos agrícolas

(art. 15, I 'a' e 'b', da LC n.º 11/71) permaneceu incólume até a edição da Lei n.º 8.213/91, quando foi suprimida;
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b) a Lei N.º 8.212/91 equiparou o empregador rural pessoa física à empresa, sujeitando-o a contribuir sobre a

folha de salários, exigível a partir de 24/10/91; c) a Lei n.º 8.540/92 o incluiu entre os obrigados a contribuir

sobre a comercialização de sua produção rural, exação que passou a ser exigível em 23/03/93, em razão do

princípio da anterioridade nonagenal. d) a Lei nº 10.256/2001 fixou que a contribuição sobre a produção rural

substitui apenas aquela incidente sobre a remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 10. A Lei n.º

8.213/91, no que se refere à revogação das contribuições previstas em seu art. 138, somente entrou em vigor em

novembro de 1991, nos termos do Parágrafo Único, do art. 161, do Decreto n.º 356, de 07/12/1991, verbis:"Art.

161. As contribuições devidas à Previdência Social que tenham sido criadas, majoradas ou estendidas pela Lei n°

8.212, de 24 de julho de 1991, serão exigíveis a partir da competência novembro de 1991. Parágrafo único. Às

contribuições devidas à Seguridade Social até a competência outubro de 1991 são regidas pela legislação

anterior à Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991." 11. A corroborar referido entendimento o RESP n.º 332.663/SC,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.06.2002, DJ 16.09.2002 p. 148, verbis:

TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. 1. A contribuição para o FUNRURAL, incidente sobre as operações econômicas de

aquisição de produtos rurais pelas empresas, é devida até o advento da Lei nº 8.213/91, de novembro do mesmo

ano. 2. O art. 138, da Lei nº 8.213/91, na expressão cogente de sua mensagem, unificou o regime de custeio da

previdência social. 3. O art. 3º, I, da Lei nº 7.787/89, conforme claramente explicita, não suprimiu a contribuição

do FUNRURAL sobre as transações de aquisição de produtos rurais. Tal só ocorreu com o art. 138, da Lei

8.213/91. 4. Recurso provido para reconhecer devido o FUNRURAL sobre o valor comercial dos produtos rurais

até novembro de 1991 (art. 138, da Lei 8.213/91). 12. In casu, o recorrente, produtor rural empregador, limitou a

sua pretensão aos fatos ocorridos no período de agosto a outubro de 1991, antes, portanto, da entrada em vigor

do art. 138, da Lei n.º 8.212, que só ocorreu em novembro de 1991. 13. Recurso especial a que se nega

provimento.

(STJ - REsp 871852 - 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 12/05/2008)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR

RURAL PESSOA JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. LEI N. 8.213/91. EXTINÇÃO. NOVA

EXAÇÃO. TRIBUTO EXIGÍVEL A PARTIR DA LEI N. 8.870/94.

1. Não se depreendendo das razões aventadas qual seria efetivamente a obscuridade, omissão ou contradição

vislumbrada pelo embargante, mas o nítido propósito de rediscutir a tese jurídica adotada singularmente, a

irresignação deve ser recebida como se agravo regimental fosse, por ser a sede adequada para obter o mero

rejulgamento da causa. Aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes. 2. Conforme pacificado

nesta instância, a contribuição ao funrural incidente sobre o valor comercial dos produtos rurais foi extinta a

partir da vigência da Lei n. 8.213/91. Nada obstante, em seguida foi instituída outra contribuição - que não se

confunde com a do funrural -, devida pelas empresas produtoras rurais sobre o valor da comercialização de sua

produção, por meio da Lei n. 8.870/94. Essa cobrança subsiste até hoje, amparada na redação conferida pela Lei

n. 10.256/01. 3. "(...) para o custeio desse sistema, foi mantida, agora com destinação à Seguridade Social e não

ao Prorural/funrural, a incidência de contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção devida

pelo produtor rural segurado especial (art. 25 da Lei 8.212/91), pelo produtor rural pessoa física que se utiliza

do trabalho de empregados (Lei 8.540/92) e pelas empresas rurais (art. 25 da Lei 8.870/94, com exceção do § 2º

desse dispositivo, declarado inconstitucional na ADI 1.103-1/DF). Dessa forma, tem-se como exigível, do

produtor/empresa rural que se utiliza do trabalho de empregados, a contribuição sobre a comercialização de sua

produção rural" (AgRg no REsp 1119692/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 25/11/2009).

4. Agravo regimental não provido.

(STJ - EARESP 572252 - 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 05/05/2010)

 

Dessa forma, merece reparo a decisão recorrida.

 

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo, nos termos do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo

Civil.

 

Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010430-35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Vesna Kolmar:

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Full Gestão Total de Serviços Ltda. contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo da 5ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo/SP, que, nos autos do Mandado de Segurança nº

0022236-37.2012.403.6100, indeferiu pedido liminar de suspensão da exigibilidade das contribuições

previdenciárias incidentes sobre as verbas pagas pelo empregador a título de férias indenizadas, adicional de 1/3

(um terço) de férias constitucional, salário-família, aviso prévio indenizado, quinze primeiros dias de afastamento

do empregado por motivo de doença ou acidente, auxílio-creche, adicionais de hora-extra e noturno, salário-

maternidade, vale-transporte, auxílio-refeição e descanso semanal remunerado.

 

Aduz, em síntese, o caráter indenizatório de tais benefícios, de modo a afastar a incidência das contribuições

previstas no artigo 22, I, da Lei 8.212/91, uma vez que não caracterizado o fato gerador necessário ao

cumprimento da obrigação tributária impugnada.

 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário em

questão, e, por fim, seja dado integral provimento ao recurso.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 Aplico a regra do parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar

provimento a recurso interposto de decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

A questão ora posta cinge-se à legalidade da contribuição previdenciária prevista no art. 22, I, da Lei n.º 8.212/91,

incidente sobre os valores pagos aos empregados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento em virtude de

acidente ou doença, bem como daqueles pagos a título de adicional de 1/3 de férias constitucional, férias

indenizadas, aviso prévio indenizado, salário-família, adicional de hora extra, adicional noturno, salário-

maternidade, descanso semanal remunerado, auxílio-creche, vale-transporte e auxílio-refeição.

 

Para o exame da matéria se faz necessária a análise da natureza das verbas impugnadas, definindo o alcance das

expressões salário e indenização.

 

A Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I, alínea a, do artigo 195, da Constituição Federal

de 1988, que passou a dispor:

2013.03.00.010430-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : FULL GESTAO TOTAL DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00222363720124036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

 

Por sua vez, o § 4º, do artigo 201, da Carta de 1988, anteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98, dispunha

que:

 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:

.....................................................................................................................

§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

 

Depreende-se, ainda, da lição do i. Professor Amauri Mascaro Nascimento, na obra Curso de Direito do Trabalho

(p. 451, Ed. Saraiva. 1992) que: "Salário é a totalidade das percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer

que seja a forma ou meio de pagamento, quer retribuam o trabalho efetivo, os períodos de interrupção do

contrato e os descansos computáveis na jornada de trabalho".

 

Nesse sentido também o ensinamento do i. Professor Sérgio Pinto Martins: "Por isso salário é o conjunto de

prestações fornecidas diretamente pelo empregador ao trabalhador em decorrência do contrato de trabalho, seja

em função da contraprestação do trabalho, da disponibilidade do trabalhador, das interrupções contratuais, seja

em função das demais hipóteses previstas em lei. De tudo que foi até aqui exposto, nota-se que o salário decorre

da contraprestação do trabalho e de outras situações, mas desde que exista contrato de trabalho entre as partes."

 

Por outro lado, no que se refere à indenização, leciona que: "Indenização, ao contrário, não é resultante da

prestação de serviços, nem apenas do contrato de trabalho. No Direito Civil, a indenização é decorrente da

prática de um ato ilícito, da reparação de um dano ou da responsabilidade atribuída a certa pessoa. No Direito

do Trabalho, diz-se que há indenização quando o pagamento é feito ao empregado sem qualquer relação com a

prestação dos serviços e também com as verbas pagas no termo de rescisão do contrato de trabalho" ('Direito da

Seguridade Social', 19ª ed., Ed. Atlas, São Paulo, 2003)

 

Como o texto constitucional se refere à folha de salários e rendimentos do trabalho, deve-se concluir que não

integram a base de cálculo do tributo em questão as verbas indenizatórias, uma vez que não têm natureza de

contraprestação decorrente da relação de trabalho.

 

Nessa esteira, afasto o caráter indenizatório atribuído pela parte impetrante aos adicionais de hora extra e noturno,

uma vez que dotados de natureza remuneratória, já que pagos ao trabalhador por conta de situações desfavoráveis

de seu trabalho, seja em decorrência do tempo maior trabalhado, seja em razão de condições mais gravosas,

inserindo-se, assim, no conceito de renda, sujeitos, portanto, à exação prevista no art. 22, inc. I, da Lei nº

8.212/91.

 

Nesse sentido, confira-se o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE. HORAS

- EXTRAS, adicionais NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA JURÍDICA.

VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A

CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão recorrido em

interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão, porquanto

reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior, pertence ao

Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da legislação

infraconstitucional. 2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC,

DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O salário-

maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 4.As verbas recebidas a título de horas extras , gratificação por liberalidade do empregador e
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adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto,

passíveis de contribuição previdenciária. 5. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da

Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a

título de adicionais de insalubridade e periculosidade. 6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção

de erro material, determinando a correção do erro material apontado, retirando a expressão "CASO DOS

AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por "CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193).

(AGA 201001325648, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 25/11/2010) - Negritei

 

Na mesma linha, afasto o caráter indenizatório atribuído pela parte impetrante ao salário-maternidade. O artigo 28

da Lei nº 8.212/91 prevê expressamente que tal verba integra o conceito de salário-contribuição e,

conseqüentemente, a base de cálculo da exação.

 

Como bem fundamentado pelo E. Ministro Luiz Fux no Recurso Especial nº 529951/PR, publicado no Diário da

Justiça de 19/12/2003: "A exação referente à maternidade, originariamente cabia ao empregador, circunstância

que revelava seu caráter salarial, constituindo obrigação trabalhista. Posteriormente, assumiu o seu ônus a

Previdência Social, com a edição da Lei 6.136/74, seguindo tendência mundial, por sugestão da OIT. Através

desse diploma normativo, o salário-maternidade foi alçado à categoria de prestação previdenciária. O fato de ser

custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da obrigação tributária

relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva base de

cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, § 2º)" 

 

No que pertine ao descanso semanal remunerado, dispõe o art. 1º a Lei 605/49 que: "Todo empregado tem direito

ao repouso semanal remunerado de vinte e quatro horas consecutivas, preferentemente aos domingos e, nos

limites das exigências técnicas das empresas, nos feriados civis e religiosos, de acordo com a tradição local".

 

Já a Constituição Federal prevê no artigo 7º, inciso XV o "repouso semanal remunerado, preferencialmente aos

domingos".

 

Ainda, a CLT, no artigo 67, dispõe que "Será assegurado a todo empregado um descanso semanal de 24 (vinte e

quatro) horas consecutivas, o qual, salvo motivo de conveniência pública ou necessidade imperiosa do serviço,

deverá coincidir com o domingo, no todo ou em parte". 

 

Com efeito, as prestações pagas aos empregados a título de repouso semanal e feriados, possuem cunho

remuneratório (e não indenizatório), estando sujeitas à incidência de contribuição previdenciária, eis que o salário

não tem como pressuposto absoluto a prestação de trabalho.

 

Nesse sentido é o entendimento da jurisprudência: (RESP 200101383610 RESP - RECURSO ESPECIAL - 359335

- relator:Min. GARCIA VIEIRA - STJ- PRIMEIRA TURMA - DJ DATA:25/03/2002 PG:00197 - data de

publicação: 25/03/2002), (Processo nº AI 201003000095282 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 402238 -

Relator: Des. HENRIQUE HERKENHOFF - Sigla do Órgão: TRF3 - Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA -

fonte: DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 247 - data da decisão: 03/08/2010), (Processo nº AC 9304160863 -

AC - APELAÇÃO CIVEL - relator: Des. FÁBIO BITTENCOURT DA ROSA - TRF4 - PRIMEIRA TURMA - DJ

15/10/1997 PÁGINA: 85700)

 

Por outro lado, no que tange ao adicional de 1/3 (um terço) sobre férias previsto constitucionalmente, de acordo

com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal a verba em questão não sofre incidência da referida

contribuição previdenciária, pois somente as parcelas incorporáveis definitivamente ao salário compõem a base de

cálculo do gravame, o que não é o caso do terço constitucional sobre férias.

 

Nesse sentido: AgRgRE 545.317-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14/03/2008; AgRgRE 389.903/DF, Rel.

Min. Eros Grau, DJ 05/05/2006. E as decisões monocráticas: AI 715.335/MG, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ

13/06/2008; RE 429.917/TO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 29/05/2007. Do STJ: Resp 786.988/DF, Rel.

Min. Castro Meira, DJ 06/04/2006; Resp 489.279/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 11/04/2005; Resp

615.618/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 27/03/2006.

 

Tal entendimento foi acolhido no âmbito da Primeira Turma desta Corte:
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TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS quinze primeiros

dias de afastamento DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO SOBRE O

SALÁRIO- MATERNIDADE , AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS FÉRIAS - SENTENÇA

DE IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM.

(...)

2. O Supremo Tribunal Federal vem externando posicionamento pelo afastamento da contribuição previdenciária

sobre o adicional de um terço (1/3) do valor das férias gozadas pelo trabalhador, ao argumento de que somente

as parcelas incorporáveis ao salário do mesmo devem sofrer a incidência. Sob essa ótica, não há dúvida de que o

adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, pois quando o trabalhador

(público ou privado) se aposentar certamente não o perceberá mais, tampouco em caso de morte a verba será

recebida pelos pensionistas.

(...)

7. Apelação parcialmente provida.

(AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008)

 

Da mesma feita, o pagamento das férias indenizadas não gozadas, seja em razão da rescisão do contrato, seja por

ter transcorrido o prazo legal de gozo, visa compensar o empregado pelo direito não exercido e, portanto, não

passível da incidência da contribuição, nos termos do art. 28, § 9º da Lei 8.212/91.

 

Igualmente não há falar em incidência da exação em tela sobre o auxílio-creche, nos termos da Súmula 310 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

Súmula 310: O auxílio - creche não integra o salário-de-contribuição. (DJ 23/05/2005)

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. NATUREZA DE INTERVENÇÃO NO

DOMÍNIO ECONÔMICO. VALIDADE. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AUXÍLIO EDUCAÇÃO.

CONVÊNIO SAÚDE. LEI Nº 8.212/91. EXCLUSÃO. DESPESA COM ALUGUEL. SÚMULA 7/STJ. RECURSO

ESPECIAL DO INSS:

...

II - Os valores despendidos pelo empregador para prestar auxílio escolar aos empregados da empresa não

integram o salário-de-contribuição, tendo natureza tipicamente indenizatória, sendo indevida a inclusão de tal

verba na base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 371088/PR, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, DJ de 25.08.2006; REsp nº 365398/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de

18.03.2002; Resp nº 324.178/PR, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJ de 17/12/2004. III - Da mesma forma,

os valores oferecidos pelo empregador a todos os empregados a título de convênio-saúde também não devem

integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária, ante seu caráter indenizatório, estando tal verba

ressalvada no artigo 28, § 9º, alínea "q", da Lei nº 8.212/1991.

IV - A estipulação de prazo de carência para que os empregados da empresa façam jus ao auxílio escolar e ao

convênio-saúde não retira o caráter de generalidade prevista na Lei nº 8.212/91, não se configurando os valores

pagos com tais benefícios, portanto, como salário-de-contribuição.

V - Recurso Especial parcialmente provido."

(RESP 200801045210 RESP - Recurso Especial - 1057010. Julgador: Min. Francisco Falcão. Primeira Turma.

Julgado: 26/08/2008)

 

O aviso prévio, por sua vez, é disciplinado no artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho, e se constitui em

notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado, faz à parte contrária,

comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo

determinado em lei.

 

Nesse sentido, é certo que o período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será

remunerado da forma habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que

esse tempo é computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria.

 

Todavia, embora o aviso prévio tenha sido criado com o escopo de preparar a parte contrária do contrato de

trabalho para a rescisão do vínculo empregatício, a prática demonstra que, na maioria dos casos, quando a

iniciativa é do empregador, tem-se dado preferência pela aplicação da regra contida no §1º do citado dispositivo, o

qual estabelece que, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado terá direito ao pagamento
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do valor relativo ao salário correspondente àquele período.

 

Esse valor, contudo, não tem natureza salarial, considerando-se que não é pago a título de contraprestação de

serviços, mas de indenização pela rescisão do contrato sem o cumprimento do referido prazo.

 

Tal verba indenizatória, porém, não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem caráter de

habitualidade. Tem, antes, natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da contribuição.

 

Nesse sentido, colaciono decisões recentes do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento

suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de

que o valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e

possuir cunho indenizatório, não está sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de

salários. 3. Recurso Especial não provido.

(RESP 201001995672, Recurso Especial - 1218797, Relator: Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,

DJE:04/02/2011)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI N. 8.212/91. BASE

DE CÁLCULO. VERBA SALARIAL. aviso prévio INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO

INCIDÊNCIA. 1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador

que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem

como não pôde usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). 2. Não incide

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado , por não se tratar de

verba salarial. 3. Recurso especial não provido.

(RESP 201001145258. Recurso Especial - 1198964. Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJE:04/10/2010)

 

Nessa toada, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que sobre os valores

pagos aos empregados nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de acidente ou doença não incide a

contribuição previdenciária em tela, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de

salários, mas apenas de verba de caráter previdenciário paga pelo empregador (REsp 1049417/RS, Rel. Ministro

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 16/06/2008).

 

E assim passou a decidir a Primeira Turma deste Tribunal:

 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS quinze primeiros

dias de afastamento DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO SOBRE O

SALÁRIO- MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS FÉRIAS - SENTENÇA

DE IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM.

1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a

remuneração paga pelo empregador ao seu empregado, durante os primeiros quinze (15) dias do afastamento por

doença ou acidente , entendendo que tal verba não tem natureza salarial. Considerando que constitucionalmente

cabe ao STJ interpretar o direito federal, é de ser acolhida essa orientação, com ressalva do ponto de vista em

contrário do relator.

Inúmeros precedentes, favorecendo a tese do contribuinte.

7. Apelação parcialmente provida.

(AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008)

 

Quanto ao salário-família, tal benefício igualmente não integra o salário de contribuição, conforme dispõe a

legislação previdenciária, nos termos do artigo 28, § 9º, "a", da Lei 8.212/91 c.c artigo 70 da Lei 8.213/91, os

quais transcrevo, por oportuno:

 

Art. 28 - Entende-se por salário-de-contribuição:

(...)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     562/1079



§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:(Redação dada pela Lei nº

9.528, de 10.12.97)

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade.

Art. 70 -A cota do salário-família não será incorporada, para qualquer efeito, ao salário ou ao benefício.

 

Também no que se refere ao vale-transporte fornecido em pecúnia ao trabalhador, o Pleno do E. Supremo

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº478.410/SP, ocorrido em 10 de março

de 2010, de relatoria do Ministro Eros Grau, firmou o entendimento de que sobre tal verba não incide contribuição

previdenciária, porquanto o pagamento do benefício em moeda não afeta sua natureza não salarial, tal qual

prevista no art. 2º da Lei nº7.418/85 (artigo renumerado pela Lei nº7.619/87). Confira-se:

 

EMENTA: RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO.

ARTIGO 150, I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 1.

Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta o

caráter não salarial do benefício. 2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu

caráter seja afetado, estaríamos a relativizar o curso legal da moeda nacional. 3. A funcionalidade do conceito

de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O instrumento monetário válido é padrão

de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder liberatório: sua entrega ao credor libera o

devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto instrumento de pagamento, que se manifesta

exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no

que tange a débitos de caráter patrimonial. 4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre

da circunstância de ser ela tocada pelos atributos do curso legal e do curso forçado. 5. A exclusividade de

circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento monetário enquanto em

circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário enquanto valor e a sua

instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder emissor sua conversão em

outro valor. 6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-

transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa.

Recurso Extraordinário a que se dá provimento.

(RE 478410, Relator(a): Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 10/03/2010, DJe-086 DIVULG 13-05-

2010 PUBLIC 14-05-2010 EMENT VOL-02401-04 PP-00822 RDECTRAB v. 17, n. 192, 2010, p. 145-166) "

 

Por fim, conforme orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça, manifesto o caráter indenizatório do

auxílio-alimentação pago ao trabalhador, seja in natura ou em pecúnia. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/88. TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO.

VALE-ALIMENTAÇÃO. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - PAT. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. O valor concedido pelo empregador a título de vale-alimentação não

se sujeita à contribuição previdenciária, mesmo nas hipóteses em que o referido benefício é pago em dinheiro. 2.

A exegese hodierna, consoante a jurisprudência desta Corte e da Excelsa Corte, assenta que o contribuinte é

sujeito de direito, e não mais objeto de tributação. 3. O Supremo Tribunal Federal, em situação análoga,

concluiu pela inconstitucionalidade da incidência de contribuição previdenciária sobre o valor pago em espécie

sobre o vale-transporte do trabalhador, mercê de o benefício ostentar nítido caráter indenizatório. (STF - RE

478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado em 10.03.2010, DJe 14.05.2010) 4. Mutatis mutandis,

a empresa oferece o ticket refeição antecipadamente para que o trabalhador se alimente antes e ir ao trabalho, e

não como uma base integrativa do salário, porquanto este é decorrente do vínculo laboral do trabalhador com o

seu empregador, e é pago como contraprestação pelo trabalho efetivado. 5. É que: (a) "o pagamento in natura do

auxílio-alimentação, vale dizer, quando a própria alimentação é fornecida pela empresa, não sofre a incidência

da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito, ou não, no

Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, ou decorra o pagamento de acordo ou convenção coletiva de

trabalho" (REsp 1.180.562/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 17/08/2010, DJe

26/08/2010); (b) o entendimento do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que pago o benefício de que se

cuida em moeda, não afeta o seu caráter não salarial; (c) 'o Supremo Tribunal Federal, na assentada de

10.03.2003, em caso análogo (...), concluiu que é inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária

sobre o vale-transporte pago em pecúnia, já que, qualquer que seja a forma de pagamento, detém o benefício

natureza indenizatória'; (d) "a remuneração para o trabalho não se confunde com o conceito de salário, seja

direto (em moeda), seja indireto (in natura). Suas causas não são remuneratórias, ou seja, não representam

contraprestações, ainda que em bens ou serviços, do trabalho, por mútuo consenso das partes. As vantagens

atribuídas aos beneficiários, longe de tipificarem compensações pelo trabalho realizado, são concedidas no
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interesse e de acordo com as conveniências do empregador. (...) Os benefícios do trabalhador, que não

correspondem a contraprestações sinalagmáticas da relação existente entre ele e a empresa não representam

remuneração do trabalho, circunstância que nos reconduz à proposição, acima formulada, de que não integram a

base de cálculo in concreto das contribuições previdenciárias". (CARRAZZA, Roque Antônio. fls. 2583/2585, e-

STJ). 6. Recurso especial provido

(RESP 201000494616, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, p. DJE 10/05/2011)

 

Assim, resta configurado o direito da agravante de não ser compelida ao pagamento das contribuições

previdenciárias devidas pela empresa e incidentes sobre os valores pagos nos quinze primeiros dias de

afastamento do empregado por motivo de doença, bem como daqueles devidos a título de aviso prévio indenizado,

adicional de 1/3 de férias constitucional, férias indenizadas, auxílio-creche, salário-família, vale-transporte e

auxílio-alimentação.

 

Por esses fundamentos, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de

Processo Civil.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à

Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008932-98.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela FUNDAÇÃO NACIONAL

DO ÍNDIO (FUNAI) E COMUNIDADE INDIGENA TEY IKUE, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão

proferida nos autos da Ação de reintegração de posse nº 0000646-70.2013.4.03.6002-1, em trâmite perante a 1ª

Vara Federal da Subseção Judiciária de Dourados/MS, que deferiu o pedido de reintegração de posse formulado

pelos ora agravados.

 

É o breve relatório.

 

Conforme noticiado às fls. 240/243, o E. Desembargador Federal Presidente Newton de Lucca suspendeu a

liminar deferida pela MMª. Juíza Federal da 1ª Vara de Dourados/MS nos autos da ação de reintegração de posse

nº 0000646-70.2013.4.03.6002, o que acarreta a perda do objeto do presente recurso.

2013.03.00.008932-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI e outro

: COMUNIDADE INDIGENA TEY IKUE

ADVOGADO : RODRIGO GAZEBAYOUKIAN

AGRAVADO : ORLANDINO CARNEIRO GONCALVES e outro

: NEUZA DE SOUZA GONCALVES

ADVOGADO : SUELY ROSA SILVA LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00006467020134036002 1 Vr DOURADOS/MS
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Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta Corte.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009286-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar:

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo da 22ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que, nos autos do Mandado de Segurança nº

00060639820134036100, deferiu a liminar para suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias a

cargo do empregador, bem assim daquelas destinadas a terceiros (SESC, SENAI, SEBRAE, INCRA, Salário-

Educação e RAT/SAT) sobre o adicional de 1/3 (um terço) de férias constitucional, indenizadas ou não.

 

Alega, em síntese, que os valores pagos a título de referidos benefícios possuem natureza remuneratória, motivo

pelo qual devem integrar a base de cálculo das contribuições previdenciárias a cargo do empregador.

 

Requer, a final, a suspensão dos efeitos da decisão impugnada, nos termos do artigo 527, III, do Código de

Processo Civil, ou, subsidiariamente, seja determinado o depósito judicial dos valores controvertidos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Passo à análise do pedido formulado.

2013.03.00.009286-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : UNIEPRE UNIDADE DE EDUCACAO PRE ESCOLAR S/S LTDA -EPP

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE MELO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00060639820134036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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A questão ora posta cinge-se à legalidade das contribuições previdenciárias a cargo do empregador, bem assim

daquelas destinadas a terceiros (SESC, SENAI, SEBRAE, INCRA, Salário-Educação e RAT/SAT), incidentes

sobre adicional de 1/3 (um terço) de férias constitucional, indenizadas ou não.

 

Para o exame da matéria se faz necessária a análise da natureza das verbas impugnadas, definindo o alcance das

expressões salário e indenização.

 

A Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I, alínea a, do artigo 195, da Constituição Federal

de 1988, que passou a dispor:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

 

Por sua vez, o § 4º, do artigo 201, da Carta de 1988, anteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98, dispunha

que:

 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:

.....................................................................................................................

§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

 

Depreende-se, ainda, da lição do i. Professor Amauri Mascaro Nascimento, na obra Curso de Direito do Trabalho

(p. 451, Ed. Saraiva. 1992) que: "Salário é a totalidade das percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer

que seja a forma ou meio de pagamento, quer retribuam o trabalho efetivo, os períodos de interrupção do

contrato e os descansos computáveis na jornada de trabalho".

 

Nesse sentido também o ensinamento do i. Professor Sérgio Pinto Martins: "Por isso salário é o conjunto de

prestações fornecidas diretamente pelo empregador ao trabalhador em decorrência do contrato de trabalho, seja

em função da contraprestação do trabalho, da disponibilidade do trabalhador, das interrupções contratuais, seja

em função das demais hipóteses previstas em lei. De tudo que foi até aqui exposto, nota-se que o salário decorre

da contraprestação do trabalho e de outras situações, mas desde que exista contrato de trabalho entre as partes."

 

Por outro lado, no que se refere à indenização, leciona que: "Indenização, ao contrário, não é resultante da

prestação de serviços, nem apenas do contrato de trabalho. No Direito Civil, a indenização é decorrente da

prática de um ato ilícito, da reparação de um dano ou da responsabilidade atribuída a certa pessoa. No Direito

do Trabalho, diz-se que há indenização quando o pagamento é feito ao empregado sem qualquer relação com a

prestação dos serviços e também com as verbas pagas no termo de rescisão do contrato de trabalho" ('Direito da

Seguridade Social', 19ª ed., Ed. Atlas, São Paulo, 2003)

 

Como o texto constitucional se refere à folha de salários e rendimentos do trabalho, deve-se concluir que não

integram a base de cálculo do tributo em questão as verbas indenizatórias, uma vez que não têm natureza de

contraprestação decorrente da relação de trabalho.

 

Desta feita, no que tange ao adicional de 1/3 (um terço) sobre férias previsto constitucionalmente, de acordo com

a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a verba em questão não sofre incidência da referida contribuição

previdenciária, pois somente as parcelas incorporáveis definitivamente ao salário compõem a base de cálculo do

gravame, o que não é o caso do terço constitucional sobre férias, indenizadas ou não.

 

Nesse sentido: AgRgRE 545.317-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14/03/2008; AgRgRE 389.903/DF, Rel.

Min. Eros Grau, DJ 05/05/2006. E as decisões monocráticas: AI 715.335/MG, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ

13/06/2008; RE 429.917/TO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 29/05/2007. Do STJ: Resp 786.988/DF, Rel.
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Min. Castro Meira, DJ 06/04/2006; Resp 489.279/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 11/04/2005; Resp

615.618/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 27/03/2006.

 

Tal entendimento foi acolhido no âmbito da Primeira Turma desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS quinze primeiros

dias DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO SOBRE O

SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS FÉRIAS - SENTENÇA

DE IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM.

(...)

2. O Supremo Tribunal Federal vem externando posicionamento pelo afastamento da contribuição previdenciária

sobre o adicional de um terço (1/3) do valor das férias gozadas pelo trabalhador, ao argumento de que somente

as parcelas incorporáveis ao salário do mesmo devem sofrer a incidência. Sob essa ótica, não há dúvida de que o

adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, pois quando o trabalhador

(público ou privado) se aposentar certamente não o perceberá mais, tampouco em caso de morte a verba será

recebida pelos pensionistas.

(...)

7. Apelação parcialmente provida.

(AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008)

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo

Civil.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000947-78.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão de fls. 79/80, que negou provimento

ao agravo de instrumento que visava à suspensão da decisão que deferiu a liminar para suspender os efeitos do ato

de convocação do impetrante para prestação do serviço militar na condição de médico.

 

Conforme noticiado às fls. 111/115 foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do

objeto do presente recurso.

2013.03.00.000947-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : TIAGO VILELA SANTOS

ADVOGADO : LUCIANA DO CARMO RONDON e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00124767320124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Por essa razão, julgo prejudicado o agravo legal, nos termos do artigo 33, inciso XII, do regimento interno desta

corte.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011280-50.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 404. Defiro o pedido, formulado pelo Itaú Unibanco S/A, de vista dos autos fora da Subsecretaria pelo prazo

de 5 (cinco) dias.

 

I.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012451-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.03.99.033588-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : SEIJI MURAKAMI e outro

: MARIA PAULINA GONCALVES MURAKAMI

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

APELADO : BANCO BANDEIRANTES S/A

ADVOGADO : LUIS PAULO SERPA

No. ORIG. : 98.00.11280-4 2 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.012451-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : INDUSTRIAS ARTEB S/A

ADVOGADO : JOSE CARACIOLO M A KUHLMANN e outro

AGRAVADO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ADVOGADO : ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA e outro

PARTE RE' : ARTUR EBERHARDT S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por Indútrias Arteb S/A em face de decisão proferida pela 17ª Vara Federal de São

Paulo que, em ação de busca e apreensão, em execução provisória da sentença, indeferiu pedido de substituição da

busca e apreensão das máquinas de seu estabelecimento, por depósito judicial, determinando o prosseguimento da

execução.

 

Alega a agravante, em síntese, que anteriormente à decisão agravada, o Juízo determinou ao BNDES, autor da

ação, que apresentasse laudo pericial de avaliação dos bens. No entanto, assim não o fez, descumprindo a decisão

judicial.

 

Sustenta, outrossim, que as máquinas objeto do pedido de busca e apreensão são essenciais ao desenvolvimento de

suas atividades econômicas e que o depósito ofertado em subsitituição, da ordem de R$2.231.000,00 seria

suficiente para cobrir o valor dos bens.

 

A fls. 884 deste recurso, o agravante apresentou petição pleiteando, com fundamento no art. 620 do Código de

Processo Civil, a substituição da busca e apreensão do maquinário por depósito pecuniário judicial à disposição do

agravado a título de pagamento com efeito liberatório no valor acima referido, atualizado até a data do efetivo

pagamento.

 

Pede que seja deferido o depósito e com isso, liberado o maquinário, bem como obstado quaisquer outros atos

executórios.

 

É o relatório. Decido.

 

Cabível a antecipação da tutela recurso nos termos do art. 527, III, do Código de Processo Civil, haja vista a

verossimilhança das alegações e o risco de dano de difícil reparação.

 

De fato, o maquinário objeto do pedido de busca e apreensão, conforme alegado pelo agravante, faz parte de sua

atividade industrial. Com isso, é certo que, a princípio, a sua retirada do estabelecimento poderia implicar grave

risco ao desenvolvimento de suas atividades econômicas. Contudo, isso não pode significar que as máquinas

devem permanecer indefinidamente com a agravante, sem que ela pague a dívida.

 

Por outro lado, a oferta do depósito, nos termos em que apresentada neste agravo a fls. 884 - ou seja, com

liberação em favor do banco credor, não representa prejuízo ao agravado e pode tornar a execução menos

prejudicial ao recorrente, cumprindo o objetivo do art. 620 do Código de Processo Civil.

 

Importante ressaltar, outrossim, que o recorrente apresentou laudo de avaliação dos bens, enquanto o BNDES,

apesar de intimado para tanto, não teria impugnado os valores apresentados (fls. 802/804, 707/812, 825/832,

835/837).

 

Portanto, em um juízo provisório deve ser aceito o depósito apresentado, no montante apresentado pela agravante,

a ser realizado à disposição do Juízo de 1º grau. Com a comprovação do depósito perante aquele Juízo, ficará

suspensa, até o julgamento deste recurso ou até nova decisão, a busca e apreensão do maquinário. 

Por ora, esclareço que não está liberado de ônus o maquinário, tendo em vista a discussão remanescente sobre a

dívida. Esta decisão tão somente suspende a execução da busca e apreensão, mediante a comprovação do depósito

do valor apontado pela agravante, com efeito de pagamento.

 

Posto isso, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal nos termos acima.

 

Comunique-se. Publique-se. Intime-se a parte contrária para eventual apresentação de contraminuta.

Solicite-se informações ao Juízo de 1º Grau.

 

 

No. ORIG. : 00155754220124036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 29 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026933-49.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal e

pela EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, pleiteando a reforma da decisão proferida nos autos da ação cautelar

nº 2004.61.03.001371-4, em trâmite perante a 2ª Vara Cível Federal de São José dos Campos/SP, que deferiu o

pedido de pagamento das prestações vencidas e vincendas e determinou que a agravante se abstenha de cadastrar

os nomes dos agravados em registros de inadimplência.

 

Decisão proferida às fls. 39/40, negou seguimento ao recurso, nos termos do art. 527, inciso I, do Código de

Processo Civil.

 

A CEF interpôs agravo regimental (fls. 43/50).

 

Na sessão do dia 19/10/2004, a Primeira Turma, por maioria de votos, negou provimento ao agravo legal.

 

A CEF interpôs Recurso Especial (fls. 70/82).

 

Conforme consulta ao feito principal, verifico que foi proferida sentença, cujo dispositivo transcrevo a seguir:

 

"Ante o exposto, julgo improcedente a ação, cassando a medida liminar concedida, nos ermos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas ex lege.

Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, haja vista ser beneficiária da justiça gratuita.

Decorrido o prazo para eventuais recursos sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se". 

 

A r. sentença transitou em julgado em 14.10.2009.

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta Corte.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

2004.03.00.026933-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER

AGRAVADO : CARLOS ROBERTO DO NASCIMENTO e outro

: TANIA KAWAMORITA DA SILVA

ADVOGADO : CRISTHIAN FABIAN BIBRIES MIRANDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 2004.61.03.001371-4 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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I.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014516-23.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Às fls. 187/192, a apelante informa a realização de acordo extrajudicial, razão pela qual requer o sobrestamento do

feito até a tramitação final do acordo para quitação da dívida.

 

Intimada para se manifestar, a CEF informa que, apesar de a apelante ter comparecido na agência, para fins de

renegociar o débito, deixou de cumprir as obrigações a seu cargo, estando, nesta data, inadimplente, por essa

razão, indefiro o pedido formulado.

 

I.

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002274-28.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal-CEF contra a r. sentença proferida pela MMª. Juíza

Federal da 4ª Vara Cível de São Paulo/SP, que julgou procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código

de Processo Civil, para condenar a CEF, no pagamento das parcelas relativas às despesas condominiais descritas

na petição inicial e vincendas na forma fundamentada; juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, devidos a

partir do vencimento das prestações; multa moratória de2% (dois por cento), após a entrada em vigor do novo

Código Civil devida a partir do 30º dia do vencimento das prestações. Condeno a ré ao pagamento das custas e

2006.61.02.014516-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : EDNA DORA PINTO

ADVOGADO : PAULA ROBERTA MARTINS PIRES

: PATRICIA CHIACCHIO DOS SANTOS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro

2012.61.00.002274-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI e outro

APELADO : CONDOMINIO EDIFICIO GREEN PARK

ADVOGADO : CESARIO DE PIERI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00022742820124036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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despesas processuais, assim como de honorários advocatícios, arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor

da condenação, com fulcro no artigo 20, § 3º, alíneas "a" e "c" do CPC. 

 

Às fls. 107/109, a apelante informa que houve a celebração de acordo entre as partes, tendo sido efetuado

diretamente ao condomínio autor o pagamento dos valores envolvidos na presente ação, bem como os honorários

advocatícios, conforme documento anexo.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

Com efeito, conforme informa a apelante, às fls. 107/109, houve quitação do débito discutido nestes autos, razão

pela qual não mais subsiste a utilidade e necessidade no julgamento da apelação, restando, pois, configurada a

carência superveniente de interesse recursal.

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de

apelação interposto, tendo em vista que prejudicado.

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de origem.

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007889-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por CIA EXCELSIOR DE

SEGUROS, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de conhecimento de rito

ordinário nº 0011141-95.2012.403.6104, em trâmite perante a 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de

Santos/SP, que excluiu a Caixa Econômica Federal do polo passivo da lide e, por conseguinte, reconheceu a

incompetência absoluta da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito.

2013.03.00.007889-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : DENIS ATANAZIO

: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA

AGRAVADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00111419520124036104 4 Vr SANTOS/SP
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Alega, em síntese, que o contrato que originou a demanda consiste em seguro atrelado a contrato de financiamento

habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o qual foi concluído por meio de apólice

pública (SH/SFH), fato esse que evidencia o interesse do Seguro Habitacional e do Fundo de Compensação de

Valores Salariais - FCVS na lide e impõe a manutenção da Caixa Econômica Federal no polo passivo do feito.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

A decisão agravada merece reforma.

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp nº1.091.363/SC, de Relatoria do I. Juiz Federal

Convocado Carlos Fernando Mathias, sob a sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou o

entendimento no sentido de que nos feitos em que se discute o pacto de seguro adjeto a contrato de mútuo, por

envolver controvérsia entre seguradora e mutuário, não detém a Caixa Econômica Federal legitimidade para

figurar no polo passivo do feito.

 

A propósito, confira-se o aresto em comento, sintetizado na seguinte ementa:

 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO EM QUE SE CONTROVERTE A

RESPEITO DO CONTRATO DE SEGURO ADJECTO A MUTUO HIPOTECÁRIO. LITISCONSÓRCIO ENTRE A

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF E CAIXA SEGURADORA S/A. INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE

07.08.2008. APLICAÇÃO.

1. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver

discussão entre seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais),

inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário,

sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento.

Precedentes.

2. Julgamento afetado à 2a. Seção com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução/STJ n. 8/2008

(Lei de Recursos Repetitivos).

3. Recursos especiais conhecidos em parte e, nessa extensão, não providos.

(REsp 1091363/SC, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª

REGIÃO), SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe 25/05/2009)

 

 

Não obstante, em sede de julgamento de embargos de declaração opostos em face do aludido acórdão, aquela E.

Corte, aprofundando no exame da controvérsia, delineou uma distinção entre apólices de seguro públicas e

privadas, concluindo que somente no caso de apólices privadas é que não haveria comprometimento de recursos

do FCVS, a afastar, em casos tais, o interesse da Caixa Econômica Federal na lide.

 

Com efeito, consoante consignado pela Corte Superior, a partir de 1988, com fundamento no Decreto-lei nº

2.406/88 e, depois, na Lei n° 7.682/88, a apólice pública do Seguro Habitacional, existente no âmbito do Sistema

Financeiro de Habitação, passou a ser garantida com recursos do FCVS, o qual, por outro lado, teria como uma de

suas fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH.

 

Porém, com a edição da MP n°1.671/98, passou-se a admitir a cobertura securitária no âmbito do SFH, tanto por

meio de apólices públicas (SH/SFH - ramo 66), quanto por apólices de mercado (ramo 68), sendo estas totalmente

desvinculadas dos recursos do FCVS.

 

Posteriormente, com o advento da MP nº 478/09, ficou vedada, para novas operações de financiamento ou para
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operações já firmadas em apólice de mercado, a contratação de apólices públicas (SH/SFH).

 

Por último, sobreveio a MP nº 513/10, convertida na Lei nº 12.409/11, que reafirmou a extinção da apólice

pública (SH/SFH) e autorizou o FCVS a assumir todos os direitos e obrigações do extinto SH/SFH, oferecendo

cobertura direta aos contratos de financiamento averbados juntos à extinta apólice do SH/SFH.

 

A propósito, confira-se o aresto sintetizado na seguinte ementa:

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS.

APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF.

RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelos autores no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS), desde a edição do Decreto 2.476/88 e da Lei

7.682/88, garante o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (SH/SFH),

assumindo, portanto, os seus riscos.

3. Diversamente do que ocorre com as apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente

passou a ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, no caso da Apólice Pública do SH/SFH, o risco é

totalmente assumido pelo FCVS, Fundo administrado pela CEF, do qual o FESA é uma subconta. A seguradora

privada, após o pagamento dos sinistros do período e retenção de sua remuneração (sendo esta percentual fixo

do valor dos prêmios de seguro mensalmente repassados pelas instituições financeiras, embutidos na prestação

paga pelos mutuários), recolhe o superávit ao FESA/FCVS e, por outro lado, em caso de déficit, dele recebe a

diferença necessária ao pagamento das indenizações, sendo sua atividade isenta de riscos.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu

julgamento.

Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o

pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional de um dos sete autores foi celebrado em

condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH, ao contrário do que sucede com os

demais litisconsortes ativos.

6. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos.

Provimento parcial do recurso especial.

(EDcl no REsp 1091393/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

09/11/2011, DJe 28/11/2011)

 

 

Em síntese, nos contratos firmados anteriormente ao advento da MP nº 1.671/98, a única espécie de seguro

existente era a apólice pública (SH/SFH); a partir da edição do aludido diploma até o advento da MP nº 478/09,

admitiu-se a contratação de apólice pública e privada; e, por fim, para os contratos firmados após a vigência da

MP nº 478/09, somente é possível a contratação de apólice de mercado para os pactos de seguro adjetos a

contratos de mútuo habitacional.

 

No caso dos autos, o contrato de mútuo foi firmado no ano de 1983, época em que somente era possível celebrar o

respectivo seguro por meio de apólice pública, o que, aliado ao fato de inexistir nos autos prova cabal de que

houve migração para a apólice privada quando da renovação anual do seguro pelo agente financeiro (COHAB da

Baixada Santista), forçoso concluir pela possibilidade de eventual comprometimento do FCVS, o que, por

conseguinte, demonstra o interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito na qualidade de litisconsórcio

passivo e impõe o reconhecimento da competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito

originário.

 

Por essa razão, dou provimento ao agravo de instrumento para manter a Caixa Econômica Federal no polo

passivo do feito e, assim, reconhecer a competência da Justiça Federal para processar e julgar a demanda

originária.
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Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007892-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por CIA EXCELSIOR DE

SEGUROS, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de conhecimento de rito

ordinário nº 0004255-80.2012.403.6104, em trâmite perante a 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de

Santos/SP, que excluiu a Caixa Econômica Federal do polo passivo da lide e, por conseguinte, reconheceu a

incompetência absoluta da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito.

 

Alega, em síntese, que o contrato que originou a demanda consiste em seguro atrelado a contrato de financiamento

habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o qual foi concluído por meio de apólice

pública (SH/SFH), fato esse que evidencia o interesse do Seguro Habitacional e do Fundo de Compensação de

Valores Salariais - FCVS na lide e impõe a manutenção da Caixa Econômica Federal no polo passivo do feito.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

A decisão agravada merece reforma.

2013.03.00.007892-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : DENIS ATANAZIO e outro

: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA

AGRAVADO : HELENO MANOEL DE LIMA

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

PARTE AUTORA : JOSEFA MARCEONILIA DE LIMA

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00042558020124036104 4 Vr SANTOS/SP
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O E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp nº1.091.363/SC, de Relatoria do I. Juiz Federal

Convocado Carlos Fernando Mathias, sob a sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou o

entendimento no sentido de que nos feitos em que se discute o pacto de seguro adjeto a contrato de mútuo, por

envolver controvérsia entre seguradora e mutuário, não detém a Caixa Econômica Federal legitimidade para

figurar no polo passivo do feito.

 

A propósito, confira-se o aresto em comento, sintetizado na seguinte ementa:

 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO EM QUE SE CONTROVERTE A

RESPEITO DO CONTRATO DE SEGURO ADJECTO A MUTUO HIPOTECÁRIO. LITISCONSÓRCIO ENTRE A

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF E CAIXA SEGURADORA S/A. INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE

07.08.2008. APLICAÇÃO.

1. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver

discussão entre seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais),

inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário,

sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento.

Precedentes.

2. Julgamento afetado à 2a. Seção com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução/STJ n. 8/2008

(Lei de Recursos Repetitivos).

3. Recursos especiais conhecidos em parte e, nessa extensão, não providos.

(REsp 1091363/SC, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª

REGIÃO), SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe 25/05/2009)

 

 

Não obstante, em sede de julgamento de embargos de declaração opostos em face do aludido acórdão, aquela E.

Corte, aprofundando no exame da controvérsia, delineou uma distinção entre apólices de seguro públicas e

privadas, concluindo que somente no caso de apólices privadas é que não haveria comprometimento de recursos

do FCVS, a afastar, em casos tais, o interesse da Caixa Econômica Federal na lide.

 

Com efeito, consoante consignado pela Corte Superior, a partir de 1988, com fundamento no Decreto-lei nº

2.406/88 e, depois, na Lei n° 7.682/88, a apólice pública do Seguro Habitacional, existente no âmbito do Sistema

Financeiro de Habitação, passou a ser garantida com recursos do FCVS, o qual, por outro lado, teria como uma de

suas fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH.

 

Porém, com a edição da MP n°1.671/98, passou-se a admitir a cobertura securitária no âmbito do SFH, tanto por

meio de apólices públicas (SH/SFH - ramo 66), quanto por apólices de mercado (ramo 68), sendo estas totalmente

desvinculadas dos recursos do FCVS.

 

Posteriormente, com o advento da MP nº 478/09, ficou vedada, para novas operações de financiamento ou para

operações já firmadas em apólice de mercado, a contratação de apólices públicas (SH/SFH).

 

Por último, sobreveio a MP nº 513/10, convertida na Lei nº 12.409/11, que reafirmou a extinção da apólice

pública (SH/SFH) e autorizou o FCVS a assumir todos os direitos e obrigações do extinto SH/SFH, oferecendo

cobertura direta aos contratos de financiamento averbados juntos à extinta apólice do SH/SFH.

 

A propósito, confira-se o aresto sintetizado na seguinte ementa:

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS.

APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF.

RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelos autores no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS), desde a edição do Decreto 2.476/88 e da Lei

7.682/88, garante o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (SH/SFH),
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assumindo, portanto, os seus riscos.

3. Diversamente do que ocorre com as apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente

passou a ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, no caso da Apólice Pública do SH/SFH, o risco é

totalmente assumido pelo FCVS, Fundo administrado pela CEF, do qual o FESA é uma subconta. A seguradora

privada, após o pagamento dos sinistros do período e retenção de sua remuneração (sendo esta percentual fixo

do valor dos prêmios de seguro mensalmente repassados pelas instituições financeiras, embutidos na prestação

paga pelos mutuários), recolhe o superávit ao FESA/FCVS e, por outro lado, em caso de déficit, dele recebe a

diferença necessária ao pagamento das indenizações, sendo sua atividade isenta de riscos.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu

julgamento.

Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o

pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional de um dos sete autores foi celebrado em

condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH, ao contrário do que sucede com os

demais litisconsortes ativos.

6. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos.

Provimento parcial do recurso especial.

(EDcl no REsp 1091393/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

09/11/2011, DJe 28/11/2011)

 

 

Em síntese, nos contratos firmados anteriormente ao advento da MP nº 1.671/98, a única espécie de seguro

existente era a apólice pública (SH/SFH); a partir da edição do aludido diploma até o advento da MP nº 478/09,

admitiu-se a contratação de apólice pública e privada; e, por fim, para os contratos firmados após a vigência da

MP nº 478/09, somente é possível a contratação de apólice de mercado para os pactos de seguro adjetos a

contratos de mútuo habitacional.

 

No caso dos autos, o contrato de mútuo foi firmado no ano de 1988, época em que somente era possível celebrar o

respectivo seguro por meio de apólice pública, o que, aliado ao fato de inexistir nos autos prova cabal de que

houve migração para a apólice privada quando da renovação anual do seguro pelo agente financeiro (COHAB da

Baixada Santista), forçoso concluir pela possibilidade de eventual comprometimento do FCVS, o que, por

conseguinte, demonstra o interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito na qualidade de litisconsórcio

passivo e impõe o reconhecimento da competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito

originário.

 

Por essa razão, dou provimento ao agravo de instrumento para manter a Caixa Econômica Federal no polo

passivo do feito e, assim, reconhecer a competência da Justiça Federal para processar e julgar a demanda

originária.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007872-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.007872-8/SP
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DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por CIA EXCELSIOR DE

SEGUROS, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de conhecimento de rito

ordinário nº 0008246-64.2012.403.6104, em trâmite perante a 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de

Santos/SP, que excluiu a Caixa Econômica Federal do polo passivo da lide e, por conseguinte, reconheceu a

incompetência absoluta da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito.

 

Alega, em síntese, que o contrato que originou a demanda consiste em seguro atrelado a contrato de financiamento

habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o qual foi concluído por meio de apólice

pública (SH/SFH), fato esse que evidencia o interesse do Seguro Habitacional e do Fundo de Compensação de

Valores Salariais - FCVS na lide e impõe a manutenção da Caixa Econômica Federal no polo passivo do feito.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

A decisão agravada merece reforma.

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp nº1.091.363/SC, de Relatoria do I. Juiz Federal

Convocado Carlos Fernando Mathias, sob a sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou o

entendimento no sentido de que nos feitos em que se discute o pacto de seguro adjeto a contrato de mútuo, por

envolver controvérsia entre seguradora e mutuário, não detém a Caixa Econômica Federal legitimidade para

figurar no polo passivo do feito.

 

A propósito, confira-se o aresto em comento, sintetizado na seguinte ementa:

 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO EM QUE SE CONTROVERTE A

RESPEITO DO CONTRATO DE SEGURO ADJECTO A MUTUO HIPOTECÁRIO. LITISCONSÓRCIO ENTRE A

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF E CAIXA SEGURADORA S/A. INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE

07.08.2008. APLICAÇÃO.

1. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver

discussão entre seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais),

inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário,

sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento.

Precedentes.

2. Julgamento afetado à 2a. Seção com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução/STJ n. 8/2008

(Lei de Recursos Repetitivos).

3. Recursos especiais conhecidos em parte e, nessa extensão, não providos.

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA e outro

: DENIS ATANAZIO

AGRAVADO : EDUARDO OLIVEIRA SANTANA e outro

: GENI ALVES SANTANA

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00082466420124036104 4 Vr SANTOS/SP
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(REsp 1091363/SC, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª

REGIÃO), SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe 25/05/2009)

 

 

Não obstante, em sede de julgamento de embargos de declaração opostos em face do aludido acórdão, aquela E.

Corte, aprofundando no exame da controvérsia, delineou uma distinção entre apólices de seguro públicas e

privadas, concluindo que somente no caso de apólices privadas é que não haveria comprometimento de recursos

do FCVS, a afastar, em casos tais, o interesse da Caixa Econômica Federal na lide.

 

Com efeito, consoante consignado pela Corte Superior, a partir de 1988, com fundamento no Decreto-lei nº

2.406/88 e, depois, na Lei n° 7.682/88, a apólice pública do Seguro Habitacional, existente no âmbito do Sistema

Financeiro de Habitação, passou a ser garantida com recursos do FCVS, o qual, por outro lado, teria como uma de

suas fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH.

 

Porém, com a edição da MP n°1.671/98, passou-se a admitir a cobertura securitária no âmbito do SFH, tanto por

meio de apólices públicas (SH/SFH - ramo 66), quanto por apólices de mercado (ramo 68), sendo estas totalmente

desvinculadas dos recursos do FCVS.

 

Posteriormente, com o advento da MP nº 478/09, ficou vedada, para novas operações de financiamento ou para

operações já firmadas em apólice de mercado, a contratação de apólices públicas (SH/SFH).

 

Por último, sobreveio a MP nº 513/10, convertida na Lei nº 12.409/11, que reafirmou a extinção da apólice

pública (SH/SFH) e autorizou o FCVS a assumir todos os direitos e obrigações do extinto SH/SFH, oferecendo

cobertura direta aos contratos de financiamento averbados juntos à extinta apólice do SH/SFH.

 

A propósito, confira-se o aresto sintetizado na seguinte ementa:

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS.

APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF.

RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelos autores no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS), desde a edição do Decreto 2.476/88 e da Lei

7.682/88, garante o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (SH/SFH),

assumindo, portanto, os seus riscos.

3. Diversamente do que ocorre com as apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente

passou a ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, no caso da Apólice Pública do SH/SFH, o risco é

totalmente assumido pelo FCVS, Fundo administrado pela CEF, do qual o FESA é uma subconta. A seguradora

privada, após o pagamento dos sinistros do período e retenção de sua remuneração (sendo esta percentual fixo

do valor dos prêmios de seguro mensalmente repassados pelas instituições financeiras, embutidos na prestação

paga pelos mutuários), recolhe o superávit ao FESA/FCVS e, por outro lado, em caso de déficit, dele recebe a

diferença necessária ao pagamento das indenizações, sendo sua atividade isenta de riscos.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu

julgamento.

Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o

pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional de um dos sete autores foi celebrado em

condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH, ao contrário do que sucede com os

demais litisconsortes ativos.

6. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos.

Provimento parcial do recurso especial.

(EDcl no REsp 1091393/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

09/11/2011, DJe 28/11/2011)
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Em síntese, nos contratos firmados anteriormente ao advento da MP nº 1.671/98, a única espécie de seguro

existente era a apólice pública (SH/SFH); a partir da edição do aludido diploma até o advento da MP nº 478/09,

admitiu-se a contratação de apólice pública e privada; e, por fim, para os contratos firmados após a vigência da

MP nº 478/09, somente é possível a contratação de apólice de mercado para os pactos de seguro adjetos a

contratos de mútuo habitacional.

 

No caso dos autos, o contrato de mútuo foi firmado no ano de 1983, época em que somente era possível celebrar o

respectivo seguro por meio de apólice pública, o que, aliado ao fato de inexistir nos autos prova cabal de que

houve migração para a apólice privada quando da renovação anual do seguro pelo agente financeiro (COHAB da

Baixada Santista), forçoso concluir pela possibilidade de eventual comprometimento do FCVS, o que, por

conseguinte, demonstra o interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito na qualidade de litisconsórcio

passivo e impõe o reconhecimento da competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito

originário.

 

Por essa razão, dou provimento ao agravo de instrumento para manter a Caixa Econômica Federal no polo

passivo do feito e, assim, reconhecer a competência da Justiça Federal para processar e julgar a demanda

originária.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por CIA EXCELSIOR DE

2013.03.00.008436-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : DENIS ATANAZIO

: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA

AGRAVADO : HELENA MARIA CONCEICAO DE SOUSA (= ou > de 65 anos) e outros

: JOSE VICENTE DE SOUSA

: ESPEDITO VICENTE DE SOUSA

: FRANCISCO VICENTE DE SOUSA

: ANTONIA MARIA DE SOUSA ALVES

: MARIA APARECIDA DE SOUSA

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00024315220134036104 1 Vr SANTOS/SP
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SEGUROS, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de conhecimento de rito

ordinário nº 0002431-52.2013.403.6104, em trâmite perante a 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de

Santos/SP, que excluiu a Caixa Econômica Federal do polo passivo da lide e, por conseguinte, reconheceu a

incompetência absoluta da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito.

 

Alega, em síntese, que o contrato que originou a demanda consiste em seguro atrelado a contrato de financiamento

habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o qual foi concluído por meio de apólice

pública (SH/SFH), fato esse que evidencia o interesse do Seguro Habitacional e do Fundo de Compensação de

Valores Salariais - FCVS na lide e impõe a manutenção da Caixa Econômica Federal no polo passivo do feito.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

A decisão agravada merece reforma.

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp nº1.091.363/SC, de Relatoria do I. Juiz Federal

Convocado Carlos Fernando Mathias, sob a sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou o

entendimento no sentido de que nos feitos em que se discute o pacto de seguro adjeto a contrato de mútuo, por

envolver controvérsia entre seguradora e mutuário, não detém a Caixa Econômica Federal legitimidade para

figurar no polo passivo do feito.

 

A propósito, confira-se o aresto em comento, sintetizado na seguinte ementa:

 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO EM QUE SE CONTROVERTE A

RESPEITO DO CONTRATO DE SEGURO ADJECTO A MUTUO HIPOTECÁRIO. LITISCONSÓRCIO ENTRE A

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF E CAIXA SEGURADORA S/A. INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE

07.08.2008. APLICAÇÃO.

1. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver

discussão entre seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais),

inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário,

sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento.

Precedentes.

2. Julgamento afetado à 2a. Seção com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução/STJ n. 8/2008

(Lei de Recursos Repetitivos).

3. Recursos especiais conhecidos em parte e, nessa extensão, não providos.

(REsp 1091363/SC, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª

REGIÃO), SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe 25/05/2009)

 

 

Não obstante, em sede de julgamento de embargos de declaração opostos em face do aludido acórdão, aquela E.

Corte, aprofundando no exame da controvérsia, delineou uma distinção entre apólices de seguro públicas e

privadas, concluindo que somente no caso de apólices privadas é que não haveria comprometimento de recursos

do FCVS, a afastar, em casos tais, o interesse da Caixa Econômica Federal na lide.

 

Com efeito, consoante consignado pela Corte Superior, a partir de 1988, com fundamento no Decreto-lei nº

2.406/88 e, depois, na Lei n° 7.682/88, a apólice pública do Seguro Habitacional, existente no âmbito do Sistema

Financeiro de Habitação, passou a ser garantida com recursos do FCVS, o qual, por outro lado, teria como uma de

suas fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH.

 

Porém, com a edição da MP n°1.671/98, passou-se a admitir a cobertura securitária no âmbito do SFH, tanto por
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meio de apólices públicas (SH/SFH - ramo 66), quanto por apólices de mercado (ramo 68), sendo estas totalmente

desvinculadas dos recursos do FCVS.

 

Posteriormente, com o advento da MP nº 478/09, ficou vedada, para novas operações de financiamento ou para

operações já firmadas em apólice de mercado, a contratação de apólices públicas (SH/SFH).

 

Por último, sobreveio a MP nº 513/10, convertida na Lei nº 12.409/11, que reafirmou a extinção da apólice

pública (SH/SFH) e autorizou o FCVS a assumir todos os direitos e obrigações do extinto SH/SFH, oferecendo

cobertura direta aos contratos de financiamento averbados juntos à extinta apólice do SH/SFH.

 

A propósito, confira-se o aresto sintetizado na seguinte ementa:

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS.

APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF.

RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelos autores no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS), desde a edição do Decreto 2.476/88 e da Lei

7.682/88, garante o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (SH/SFH),

assumindo, portanto, os seus riscos.

3. Diversamente do que ocorre com as apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente

passou a ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, no caso da Apólice Pública do SH/SFH, o risco é

totalmente assumido pelo FCVS, Fundo administrado pela CEF, do qual o FESA é uma subconta. A seguradora

privada, após o pagamento dos sinistros do período e retenção de sua remuneração (sendo esta percentual fixo

do valor dos prêmios de seguro mensalmente repassados pelas instituições financeiras, embutidos na prestação

paga pelos mutuários), recolhe o superávit ao FESA/FCVS e, por outro lado, em caso de déficit, dele recebe a

diferença necessária ao pagamento das indenizações, sendo sua atividade isenta de riscos.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu

julgamento.

Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o

pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional de um dos sete autores foi celebrado em

condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH, ao contrário do que sucede com os

demais litisconsortes ativos.

6. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos.

Provimento parcial do recurso especial.

(EDcl no REsp 1091393/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

09/11/2011, DJe 28/11/2011)

 

 

Em síntese, nos contratos firmados anteriormente ao advento da MP nº 1.671/98, a única espécie de seguro

existente era a apólice pública (SH/SFH); a partir da edição do aludido diploma até o advento da MP nº 478/09,

admitiu-se a contratação de apólice pública e privada; e, por fim, para os contratos firmados após a vigência da

MP nº 478/09, somente é possível a contratação de apólice de mercado para os pactos de seguro adjetos a

contratos de mútuo habitacional.

 

No caso dos autos, o contrato de mútuo foi firmado no ano de 1983, época em que somente era possível celebrar o

respectivo seguro por meio de apólice pública, o que, aliado ao fato de inexistir nos autos prova cabal de que

houve migração para a apólice privada quando da renovação anual do seguro pelo agente financeiro (COHAB da

Baixada Santista), forçoso concluir pela possibilidade de eventual comprometimento do FCVS, o que, por

conseguinte, demonstra o interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito na qualidade de litisconsórcio

passivo e impõe o reconhecimento da competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito

originário.
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Por essa razão, dou provimento ao agravo de instrumento para manter a Caixa Econômica Federal no polo

passivo do feito e, assim, reconhecer a competência da Justiça Federal para processar e julgar a demanda

originária.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007881-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Cia. Excelsior de Seguros,

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de conhecimento de rito ordinário nº

0002550-08.2012.403.6117, em trâmite perante a 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Jaú (SP), que excluiu

a Caixa Econômica Federal do polo passivo e, por conseguinte, reconheceu a incompetência absoluta da Justiça

Federal para o processamento e julgamento do feito.

 

Alega, em síntese, que o contrato que originou a demanda teve originariamente lastro o Sistema Financeiro da

Habitação, custeado por verbas do Governo Federal para o financiamento de imóveis, apenas posteriormente

sendo refinanciado o saldo residual por meio de incentivos do Governo Estadual, migrando dita operação para o

Sistema Financeiro Imobiliário.

 

Nessa seara, afirma que remontando os vícios à época da construção do imóvel, evidencia-se o interesse do

Seguro Habitacional e do Fundo de Compensação de Valores Salariais - FCVS na lide e impõe a manutenção da

CEF no polo passivo.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

2013.03.00.007881-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : DENIS ATANAZIO e outro

: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA

AGRAVADO : CLAUDETE DE SOUZA OLIVIO

ADVOGADO : AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN e outro

AGRAVADO : CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO COSESP

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JARBAS VINCI JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00025500820124036117 1 Vr JAU/SP
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Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

A r. decisão agravada não merece reforma.

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp nº1.091.363/SC, de Relatoria do I. Juiz Federal

Convocado Carlos Fernando Mathias, sob a sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou o

entendimento no sentido de que nos feitos em que se discute o pacto de seguro adjeto a contrato de mútuo, por

envolver controvérsia entre seguradora e mutuário, não detém a Caixa Econômica Federal legitimidade para

figurar no polo passivo do feito.

 

A propósito, confira-se o aresto em comento, sintetizado na seguinte ementa:

 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO EM QUE SE CONTROVERTE A

RESPEITO DO CONTRATO DE SEGURO ADJECTO A MUTUO HIPOTECÁRIO. LITISCONSÓRCIO ENTRE A

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF E CAIXA SEGURADORA S/A. INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE

07.08.2008. APLICAÇÃO.

1. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver

discussão entre seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais),

inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário,

sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento.

Precedentes.

2. Julgamento afetado à 2a. Seção com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução/STJ n. 8/2008

(Lei de Recursos Repetitivos).

3. Recursos especiais conhecidos em parte e, nessa extensão, não providos.

(REsp 1091363/SC, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª

REGIÃO), SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe 25/05/2009)

 

 

Não obstante, em sede de julgamento de embargos de declaração opostos em face do aludido acórdão, aquela E.

Corte, aprofundando no exame da controvérsia, delineou uma distinção entre apólices de seguro públicas e

privadas, concluindo que somente no caso de apólices privadas é que não haveria comprometimento de recursos

do FCVS, a afastar, em casos tais, o interesse da Caixa Econômica Federal na lide.

 

Com efeito, consoante consignado pela Corte Superior, a partir de 1988, com fundamento no Decreto-lei

nº2.406/88 e, depois, na Lei n°7.682/88, a apólice pública do Seguro Habitacional, existente no âmbito do Sistema

Financeiro de Habitação, passou a ser garantida com recursos do FCVS, o qual, por outro lado, teria como uma de

suas fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH.

 

Porém, com a edição da MP n°1.671/98, passou-se a admitir a cobertura securitária no âmbito do SFH, tanto por

meio de apólices públicas (SH/SFH -ramo 66), quanto por apólices de mercado (ramo 68), sendo estas totalmente

desvinculadas dos recursos do FCVS.

 

Posteriormente, com o advento da MP nº478/09, ficou vedada, para novas operações de financiamento ou para

operações já firmadas em apólice de mercado, a contratação de apólices públicas (SH/SFH).

 

Por último, sobreveio a MP nº513/10, convertida na Lei nº12.409/11, que reafirmou a extinção da apólice pública

(SH/SFH) e autorizou o FCVS a assumir todos os direitos e obrigações do extinto SH/SFH, oferecendo cobertura

direta aos contratos de financiamento averbados juntos à extinta apólice do SH/SFH.

 

A propósito, confira-se o aresto sintetizado na seguinte ementa:

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS.
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APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF.

RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelos autores no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS), desde a edição do Decreto 2.476/88 e da Lei

7.682/88, garante o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (SH/SFH),

assumindo, portanto, os seus riscos.

3. Diversamente do que ocorre com as apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente

passou a ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, no caso da Apólice Pública do SH/SFH, o risco é

totalmente assumido pelo FCVS, Fundo administrado pela CEF, do qual o FESA é uma subconta. A seguradora

privada, após o pagamento dos sinistros do período e retenção de sua remuneração (sendo esta percentual fixo

do valor dos prêmios de seguro mensalmente repassados pelas instituições financeiras, embutidos na prestação

paga pelos mutuários), recolhe o superávit ao FESA/FCVS e, por outro lado, em caso de déficit, dele recebe a

diferença necessária ao pagamento das indenizações, sendo sua atividade isenta de riscos.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu

julgamento.

Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o

pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional de um dos sete autores foi celebrado em

condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH, ao contrário do que sucede com os

demais litisconsortes ativos.

6. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos.

Provimento parcial do recurso especial.

(EDcl no REsp 1091393/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

09/11/2011, DJe 28/11/2011)

 

 

Em síntese, nos contratos firmados anteriormente ao advento da MP nº1.671/98, a única espécie de seguro

existente era a apólice pública (SH/SFH); a partir da edição do aludido diploma até o advento da MP nº478/09,

admitiu-se a contratação de apólice pública e privada; e, por fim, para os contratos firmados após a vigência da

MP nº478/09, somente é possível a contratação de apólice de mercado para os pactos de seguro adjetos a contratos

de mútuo habitacional.

 

No caso dos autos, embora o contrato de mútuo tenha migrado do SFH, consoante documento de fls. 29, o

contrato de seguro adjeto data de 19/02/2008, celebrado por meio de apólice privada (fls. 25/31), o que se tornou

possível com fundamento na MP nº1.671/98.

 

Desse modo, sendo privada a natureza da apólice do seguro objeto da demanda, não há qualquer possibilidade de

comprometimento do FCVS, o que, por conseguinte, afasta o interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o

feito e impõe o reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Federal para o processamento e julgamento

do feito originário.

 

Por essa razão, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos dos artigos 527, inciso I, c/c 557, caput,

ambos do Código de Processo Civil, eis que improcedente e em confronto com jurisprudência predominante de

Tribunal Superior.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.
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Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011074-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto pelo

MÔNICA CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA., por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos

autos da ação de procedimento ordinário nº 0007048-67.2013.4.03.6100, em trâmite perante o Juízo da 13ª Vara

de São Paulo/SP, que postergou a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação.

 

É o breve relatório.

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

O presente recurso é manifestamente inadmissível.

 

Com efeito, ao postergar a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a apresentação da contestação, o

D. Juízo a quo não resolveu qualquer questão incidental, limitando-se a proferir mero despacho que, por ser

desprovido de cunho decisório, não desafia recurso, nos termos do art. 504 do Código Processo Civil.

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência firmada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, sintetizada nos seguintes

arestos:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO NOS AUTOS DO

PROCESSO DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE CARGA DECISÓRIA.

IRRECORRIBILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. AGRAVO REGIMENTAL FUNDAMENTO

INATACADO.

1. É incabível a interposição de Agravo de Instrumento contra o despacho que ordena a citação nos autos do

processo de Execução, em razão da ausência de conteúdo decisório . Precedentes do STJ.

2. Hipótese em que a agravante não impugnou a fundamentação de que lhe falta legitimidade para postular

suposto direito das pessoas físicas co-responsáveis tributárias.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 781.952/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008,

DJe 13/03/2009, REPDJe 19/06/2009)

PROCESSO CIVIL. DESPACHO QUE DETERMINA A CITAÇÃO NOS AUTOS DO PROCESSO DE

EXECUÇÃO. NATUREZA JURÍDICA DO ATO. DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. AUSÊNCIA DE

2013.03.00.011074-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : MONICA CALCADOS E CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : RENATA BICUDO e outro

AGRAVADO : INDUSTRIA DE CALCADOS KANNI LTDA

: Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00070486720134036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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CARGA DECISÓRIA. IRRECORRIBILIDADE. O despacho que determina a citação do devedor, em sede de

execução, não é um ato que, no curso do processo, resolve uma questão incidente, conforme determina o artigo

162, § 2°, do Código de Processo Civil, sendo, portanto, irrecorrível pela via do agravo de instrumento.

Precedentes. Recurso especial conhecido e provido.

(RESP 200401413957, ARI PARGENDLER, STJ - TERCEIRA TURMA, 18/09/2006).

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inciso I, c.c. art.

557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001122-49.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal e reexame necessário de sentença proferida pela 1ª Vara

Federal da Subseção Judiciária de Piracicaba/SP, que julgou procedente o pedido, para reconhecer a

inexigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre o auxílio-alimentação pago "in natura" e,

consequentemente, declarar nulo o auto de infração nº 37.277.981-6, determinando, ainda, à ré que se abstenha de

incluir o débito objeto do auto de infração no CADIN e de inscrevê-lo em dívida ativa, bem como de ajuizar

execução fiscal para a sua cobrança. A ré foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em

10% sobre o valor atribuído à causa (R$ 213.457,78).

 

Sustenta a apelante, em síntese, a ausência de prova de que a autora fornecia a seus empregados alimentação "in

natura", e que a entrega de cestas básicas e tickets alimentação constitui base de cálculo da contribuição

previdenciária, pois o auxílio-alimentação possui natureza remuneratória e integra o salário para todos os efeitos,

inclusive para a incidência da contribuição prevista na Lei nº 8.212/91, não estando incluída, em seu art. 28,

apenas a parcela recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho.

Sustenta, ainda, o descumprimento de obrigação acessória (informação dos fatos geradores em GFIP), bem como

requer a redução da verba honorária.

 

Com as contrarrazões da autora, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório. DECIDO.

2011.61.09.001122-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ESPER EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO DUARTE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00011224920114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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O presente feito comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

uma vez que a sentença proferida está amparada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira

Turma deste Tribunal, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ALIMENTAÇÃO FORNECIDA PELO EMPREGADOR. PAGAMENTO

IN NATURA. NÃO INCIDÊNCIA DA TRIBUTAÇÃO. INSCRIÇÃO NO PAT. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. 

1. Caso em que se discute a incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas recebidas a título de

auxílio-alimentação in natura, quando a empresa não está inscrita no Programa de Alimentação do Trabalhador

- PAT. 

2. A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que o auxílio-alimentação in natura não sofre a

incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não

no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT. Precedentes: EREsp 603.509/CE, Rel. Ministro Castro

Meira, Primeira Seção, DJ 8/11/2004; REsp 1.196.748/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJe 28/9/2010; AgRg no REsp 1.119.787/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 29/6/2010. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AGARESP 201100810687, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:10/06/2011

..DTPB:.) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/88. TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO.

VALE-ALIMENTAÇÃO. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - PAT. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. O valor concedido pelo empregador a título de vale-alimentação não se sujeita à contribuição previdenciária,

mesmo nas hipóteses em que o referido benefício é pago em dinheiro. 

2. A exegese hodierna, consoante a jurisprudência desta Corte e da Excelsa Corte, assenta que o contribuinte é

sujeito de direito, e não mais objeto de tributação. 

3. O Supremo Tribunal Federal, em situação análoga, concluiu pela inconstitucionalidade da incidência de

contribuição previdenciária sobre o valor pago em espécie sobre o vale-transporte do trabalhador, mercê de o

benefício ostentar nítido caráter indenizatório. (STF - RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno,

julgado em 10.03.2010, DJe 14.05.2010) 

4. Mutatis mutandis, a empresa oferece o ticket refeição antecipadamente para que o trabalhador se alimente

antes e ir ao trabalho, e não como uma base integrativa do salário, porquanto este é decorrente do vínculo

laboral do trabalhador com o seu empregador, e é pago como contraprestação pelo trabalho efetivado. 

5. É que: (a) "o pagamento in natura do auxílio-alimentação, vale dizer, quando a própria alimentação é

fornecida pela empresa, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial,

esteja o empregador inscrito, ou não, no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, ou decorra o

pagamento de acordo ou convenção coletiva de trabalho" (REsp 1.180.562/RJ, Rel. Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, julgado em 17/08/2010, DJe 26/08/2010); (b) o entendimento do Supremo Tribunal Federal é no

sentido de que pago o benefício de que se cuida em moeda, não afeta o seu caráter não salarial; (c) "o Supremo

Tribunal Federal, na assentada de 10.03.2003, em caso análogo (...), concluiu que é inconstitucional a incidência

da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia, já que, qualquer que seja a forma de

pagamento, detém o benefício natureza indenizatória"; (d) "a remuneração para o trabalho não se confunde com

o conceito de salário, seja direto (em moeda), seja indireto (in natura). Suas causas não são remuneratórias, ou

seja, não representam contraprestações, ainda que em bens ou serviços, do trabalho, por mútuo consenso das

partes. As vantagens atribuídas aos beneficiários, longe de tipificarem compensações pelo trabalho realizado,

são concedidas no interesse e de acordo com as conveniências do empregador. (...) Os benefícios do trabalhador,

que não correspondem a contraprestações sinalagmáticas da relação existente entre ele e a empresa não

representam remuneração do trabalho, circunstância que nos reconduz à proposição, acima formulada, de que

não integram a base de cálculo in concreto das contribuições previdenciárias". (CARRAZZA, Roque Antônio. fls.

2583/2585, e-STJ). 

6. Recurso especial provido. 

(RESP 201000494616, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:10/05/2011 LEXSTJ

VOL.:00262 PG:00178 ..DTPB:.) 

PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - NÃO INCIDÊNCIA - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO PAGO "IN NATURA" - ART. 28, § 9º, "C", LEI Nº 8.212/91 - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO

DO TRABALHADOR - LEI Nº 6.321/76. APELO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS. 

1. O artigo 111 do Código Tributário Nacional dispõe que descabe interpretação não-literal das hipóteses de

dispensa legal de tributo. 

2. O auxílio alimentação, quando pago in natura, não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária,
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esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação ao Trabalhador (PAT) ou decorra o

pagamento de acordo ou convenção coletiva de trabalho, não incidindo contribuição previdenciária. 

3. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas. 

(AC 00401682919984036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, DJU DATA:11/10/2007 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Consoante os julgados acima transcritos, a incidência ou não das contribuições previdenciárias sobre o pagamento

da alimentação fornecida pela empresa aos seus empregados guarda relação com o PAT - Programa de

Alimentação do Trabalhador, instituído pela Lei no 6.321/76, cujo art. 3º disciplina que "não se inclui como

salário de contribuição a parcela paga in natura, pela empresa, nos programas de alimentação aprovados pelo

Ministério do Trabalho".

 

Assim, quando o auxílio alimentação é concedido de maneira habitual e em espécie, seu pagamento acaba se

revestindo de natureza salarial, passando a integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária. Contudo,

quando o pagamento da alimentação é feito "in natura", afasta-se a incidência daquela exação. A essência desta

distinção de tratamento evidencia-se, na verdade, através de uma observação prática. Isso porque, naquela

situação em que auxílio-alimentação é pago em dinheiro, ou até mesmo em cartões magnéticos, sua

disponibilização em espécie enseja sua utilização para a compra de outros produtos, inclusive de natureza não

alimentar, o que fugiria do escopo inicial do PAT.

 

A relevância desta constatação deve-se ao fato de que o PAT é programa de cunho essencialmente social, que visa

à garantia mínima do empregado quanto à natureza alimentar daquilo que recebe em prol de sua força de trabalho.

Sendo assim, considerando que a alimentação fornecida pela empresa apelada aos seus empregados é paga "in

natura", na forma de cestas básicas, ticket alimentação e refeições, conforme constatado pela informação contida

no próprio auto de infração (fls. 44), não está sujeita à incidência de contribuição previdenciária.

Consequentemente, é nulo o auto de infração nº 37.277.981-6. 

 

Nem se alegue que a autora não comprovou de que forma ocorria o fornecimento da alimentação aos seus

empregados, porquanto foram juntadas aos autos as notas fiscais das empresas fornecedoras da alimentação, bem

como a folha de pagamento dos empregados, onde não há o pagamento de auxílio-alimentação em pecúnia, mas

ao contrário, o desconto da parcela do empregado correspondente ao recebimento de ticket refeição e de cestas

básicas.

 

Quanto à fixação da verba honorária, nenhum reparo há que se fazer na sentença, porquanto atende aos critérios

previstos no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da União Federal e ao reexame necessário.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Cumpridas as formalidades e transitado em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001478-08.2011.4.03.6121/SP

 

 

 

2011.61.21.001478-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de decisão monocrática do

Relator (fls. 89/90), que negou seguimento à apelação da CEF, mantendo a sentença que extinguiu a execução

com fundamento nos artigos 267, VI e 618, I, ambos do Código de Processo Civil, em face da inadequação da via

processual eleita, por entender que o contrato de abertura de crédito rotativo em conta corrente não preenche os

requisitos necessários à sua cobrança por meio de execução.

 

Alega a agravante, em síntese, que a Súmula 233 do STJ não pode ser aplicada ao caso em tela, pois a cédula de

crédito bancário deve ser considerada título executivo, nos termos dos artigos 26 e 28 da Lei nº 10.931/2004.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Em sede de juízo de retratação, inerente ao agravo, reconsidero a decisão ora atacada.

 

Embora a decisão monocrática esteja amparada em súmula de tribunal superior, no caso, a Súmula nº 233 do STJ,

editada em 13/12/1999, entendo que a superveniência da Lei nº 10.931/2004 permite que seja dada outra solução à

controvérsia. Explico.

 

 

A Lei 10.931/04, no seu artigo 28, §2º, II, reconheceu que a cédula de crédito bancário se caracteriza como título

executivo extrajudicial, ainda que se trate de crédito rotativo, podendo fundamentar a execução, satisfeitas as

exigências do artigo 29:

 

Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa,

líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou

nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2º. 

(...) 

§ 2º. Sempre que necessário, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, representado

pela Cédula de Crédito Bancário, será feita pelo credor, por meio de planilha de cálculo e, quando for o caso, de

extrato emitido pela instituição financeira, em favor da qual a Cédula de Crédito Bancário foi originalmente

emitida, documentos esses que integrarão a Cédula, observado que: 

(...) 

II - a Cédula de Crédito Bancário representativa de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário

em conta corrente será emitida pelo valor total do crédito posto à disposição do emitente, competindo ao credor,

nos termos deste parágrafo, discriminar nos extratos da conta corrente ou nas planilhas de cálculo, que serão

anexados à Cédula, as parcelas utilizadas do crédito aberto, os aumentos do limite do crédito inicialmente

concedido, as eventuais amortizações da dívida e a incidência dos encargos nos vários períodos de utilização do

crédito aberto. 

(...) 

Art. 29. A Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes requisitos essenciais: 

I - a denominação "Cédula de Crédito Bancário"; 

II - a promessa do emitente de pagar a dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível no seu vencimento ou, no caso

de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário, a promessa do emitente de pagar a dívida em

dinheiro, certa, líquida e exigível, correspondente ao crédito utilizado; 

III - a data e o lugar do pagamento da dívida e, no caso de pagamento parcelado, as datas e os valores de cada

prestação, ou os critérios para essa determinação; 

IV - o nome da instituição credora, podendo conter cláusula à ordem; 

V - a data e o lugar de sua emissão; e 

VI - a assinatura do emitente e, se for o caso, do terceiro garantidor da obrigação, ou de seus respectivos

mandatários. 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro

: RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA

APELADO : TRANSPORTES RODOVIARIOS MEGA MIX LTDA -ME e outros

: RICARDO DE OLIVEIRA SILVA

: ROSELI GONCALVES DE OLIVEIRA SILVA

No. ORIG. : 00014780820114036121 1 Vr TAUBATE/SP
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(...) 

Assim, em razão do disposto na Lei nº 10.934/04, restou superado o enunciado da Súmula 233/STJ, não aplicável

ao caso, uma vez que se trata de execução fundada em "cédula de crédito bancário" (fls. 10/53), emitida em

conformidade com os ditames legais acima transcritos, bem como acompanhada dos respectivos extratos

bancários e planilha de cálculo do saldo devedor, estando presentes, desse modo, os requisitos de certeza,

exigibilidade e liquidez da obrigação.

 

A propósito, confiram-se os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça a respeito da questão:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROVIMENTO PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO COM EFICÁCIA EXECUTIVA. SÚMULA N. 233/STJ.

INAPLICABILIDADE. 

1. As cédulas de crédito bancário, instituídas pela MP n. 1.925 e vigentes em nosso sistema por meio da Lei n.

10.931/2004, são títulos que, se emitidos em conformidade com os requisitos na lei exigidos, expressam

obrigação líquida e certa. 

2. O fato de ter-se de apurar o quantum debeatur por meio de cálculos aritméticos não retira a liquidez do título,

desde que ele contenha os elementos imprescindíveis para que se encontre a quantia a ser cobrada mediante

execução. Portanto, não cabe extinguir a execução aparelhada por cédula de crédito bancário, fazendo-se

aplicar o enunciado n. 233 da Súmula do STJ ao fundamento de que a apuração do saldo devedor, mediante

cálculos efetuados credor, torna o título ilíquido. A liquidez decorre da emissão da cédula, com a promessa de

pagamento nela constante, que é aperfeiçoada com a planilha de débitos. 

3. Os artigos 586 e 618, I, do Código de Processo Civil estabelecem normas de caráter geral em relação às ações

executivas, inibindo o ajuizamento nas hipóteses em que o título seja destituído de obrigação líquida, certa ou

que não seja exigível. Esses dispositivos não encerram normas sobre títulos de crédito e muito menos sobre a

cédula de crédito bancário. 

4. Agravo de instrumento provido para dar prosseguimento ao recurso especial. 

5 . Recurso especial provido. 

(AgRg no REsp 599609 / SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Min. João Otávio de Noronha, DJe

de 08/03/10) 

DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO

VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004.

POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS

RELATIVOS AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 

1. A Lei n. 10.931/2004 estabelece que a Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial,

representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para

documentar a abertura de crédito em conta corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. 

2. Para tanto, o título de crédito deve vir acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo

cliente, trazendo o diploma legal a relação de exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir

liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 

3. No caso em julgamento, tendo sido afastada a tese de que, em abstrato, a Cédula de Crédito Bancário não

possuiria força executiva, os autos devem retornar ao Tribunal a quo para a apreciação das demais questões

suscitadas no recurso de apelação. 

4. Recurso especial provido. 

(REsp 1283621/MS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 18/06/12) 

 

Nesse mesmo sentido, cito as decisões monocráticas proferidas pelos Excelentíssimos Desembargadores Federais

Vesna Kolmar e José Lunardelli: AI nº 2013.03.00.004387-8, publ. em 05/04/2013; e AC nº 2012.61.00.000303-

0, publ. em 08/02/2013.

 

Posto isso, em juízo de retratação (CPC, art. 557, § 1º), RECONSIDERO a decisão monocrática de fls. 89/90

para, em novo julgamento, DAR PROVIMENTO à apelação da CEF, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para o prosseguimento da

execução, restando prejudicado o agravo legal interposto.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas
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as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004715-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Tendo em vista a prolação de sentença no juízo de origem, conforme informação a fls.77/80v, o presente agravo

perdeu o seu objeto. Em razão disso, julgo-o prejudicado, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta

Corte.

Intime-se. Publique-se. Dê-se ciência ao MPF.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010474-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LOURDES DE FATIMA PRIMON em face de decisão da 2ª

2013.03.00.004715-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : CAIO BARROS FIGUEIREDO

ADVOGADO : JULIO FABBRI DOTTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00015335120134036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.010474-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : LOURDES DE FATIMA PRIMON

ADVOGADO : MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00032320520124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Vara Federal de São José dos Campos/SP que acolheu a impugnação aos benefícios da justiça gratuita oposta pela

União Federal.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que por possuir renda mensal inferior a 10 salários mínimos, faz jus ao

benefício da assistência judiciária. Alega ainda que o pagamento das custas judiciais importaria na privação dos

meios necessários à subsistência da sua família.

 

Pede o recebimento do presente agravo no efeito suspensivo.

 

É o relatório. Decido.

 

Não procede a pretensão da agravante.

 

O art. 4º da Lei nº 1060/1950 estabelece as normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados,

entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os honorários

advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família.

 

Sabe-se que o citado instrumento legal foi recepcionado pela Constituição Federal, conforme o entendimento da

Suprema Corte, no julgamento do RE 205029, assim ementado:

 

"CONSTITUCIONAL. ACESSO À JUSTIÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Lei 1.060, de 1950. C.F., art. 5º,

LXXIV.

- A garantia do art. 5º, LXXIV - assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de

recursos - não revogou a de assistência judiciária gratuita da Lei 1.060, de 1950, aos necessitados, certo que,

para obtenção desta, basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua situação econômica não

permite vir a Juízo sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família. Essa norma infraconstitucional põe-se,

ademais, dentro no espírito da Constituição, que deseja que seja facilitado o acesso a todos à Justiça (C.F., art.

5º, XXXV).

- R.E. não conhecido."

(STF, 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ, 07/03/97, p. 5416).

 

O § 1º do referido artigo estabelece:

 

"§ 1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de

pagamento até o décuplo das custas judiciais."

 

Dessa forma, não há necessidade de comprovação de pobreza pelo requerente, uma vez que a lei não exige

maiores formalidades para a concessão da assistência judiciária, bastando a declaração da parte da sua condição de

pobreza ou essa afirmação na inicial (artigo 4º, caput e § 1º, da Lei nº. 1.060/50).

 

Nesse sentido:

 

"Na realidade, em decorrência do princípio da inafastabilidade da prestação jurisdicional, disposto no art. 5º,

inciso XXXV, da Carta Magna, é admitida a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às partes.

Por sua vez, de acordo com os arts. 1º, caput, e inciso I, combinado com o art. 4º, § 1º, da Lei n. 1.060/50, o

referido benefício pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção que a pessoa física

(ou entidade filantrópica ou de assistência social cf. EREsp 1.044.784/MG, Corte Especial, relator Ministro Luiz

Fux, DJ de 9/5/2011), afirme não possuir condição de arcar com as despesas do processo, havendo presunção

legal juris tantum (relativa) de miserabilidade, ou seja, de que o requerente não possui condições de arcar com

as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família." 

(STJ - REsp 1185599 (2010/0041956-7 - 24/05/2012) Relator Ministro Massami Uyeda)

 

No entanto, trata-se de presunção relativa passível de impugnação pela parte contrária e, na hipótese dos autos, a

União Federal suscitou incidente de impugnação aos benefícios da justiça gratuita, alegando que a impugnada é

servidora pública federal, auferindo rendimentos que ultrapassam a razoabilidade para concessão dos benefícios

da gratuidade processual.
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O Juízo a quo por sua vez entendeu que os comprovantes de rendimentos anexados aos autos demonstram que a

parte autora é servidora pública federal, percebendo vencimentos mensais, na maioria dos meses, de R$ 5.477,48,

sendo tais documentos capazes de ilidir a presunção de pobreza, considerando, o valor atribuído à causa, e à falta

de documentação que possa levar a conclusão diversa. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE

POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. RENDA DO REQUERENTE. PATAMAR DE DEZ SALÁRIOS MÍNIMOS.

CRITÉRIO SUBJETIVO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO QUE DISPÕEM OS ARTS. 4º E 5º DA LEI N.

1.060/50. AFASTAMENTO DA SÚMULA 7/STJ. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. 1. A assistência judiciária

gratuita pode ser requerida a qualquer tempo, desde que o requerente afirme não possuir condições de arcar com

as despesas processuais sem que isso implique prejuízo de seu sustento ou de sua família. 2. A declaração de

pobreza, com o intuito de obter os benefícios da justiça gratuita, goza de presunção relativa, admitindo prova

em contrário. 3. Na hipótese, o Tribunal de origem decidiu pela concessão do benefício, com base no

fundamento de que sua renda mensal é inferior a 10 (dez) salários-mínimos, critério esse subjetivo e que não

encontra amparo nos artigos 2º, 4º e 5º da Lei nº 1.060/50, que, dentre outros, regulam o referido benefício. 4.

"Para o indeferimento da gratuidade de justiça, conforme disposto no artigo 5º da Lei n. 1.060/50, o

magistrado, ao analisar o pedido, perquirirá sobre as reais condições econômico-financeiras do requerente,

podendo solicitar que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais e com os

honorários de sucumbência. Isso porque, a fundamentação para a desconstituição da presunção estabelecida

pela lei de gratuidade de justiça exige perquirir, in concreto, a atual situação financeira do requerente" (REsp

1.196.941/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 23/3/2011). 5.Agravo regimental não provido. 

(AGARESP 201202293840, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/04/2013 ..DTPB:.)

(destaquei)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo

de instrumento.

 

Intime-se. Publique-se

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011028-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Fadel Transportes em Logística Ltda contra decisão da 1ª Vara

Federal de Sorocaba/SP que, em mandado de segurança, indeferiu medida liminar não autorizando a suspensão da

2013.03.00.011028-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : FADEL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00021178820134036110 1 Vr SOROCABA/SP
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exigibilidade de contribuição previdenciária, bem como da contribuição da empresa para financiamento dos

benefícios concedidos em razão do grau de incapacidade laborativa decorrentes de riscos ambientais de trabalho

(GIIL-RAT), e, daquelas destinadas a terceiros (SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA E FNDE), incidentes sobre os

valores pagos a títulos de prêmios e gratificações.

Sustenta a agravante que é indevida a incidência das contribuições acima elencadas sobre o pagamento de prêmios

e gratificações.

Pede a antecipação da tutela recursal.

É o relatório. Decido.

De acordo com entendimento jurisprudencial, a incidência de contribuição previdenciária sobre prêmios e

gratificações depende da habitualidade com que essas verbas são pagas. Caso sejam habituais, integram a

remuneração e sobre elas recai a contribuição. Se não habituais, possuem caráter indenizatório, não integrando a

base de cálculo de citada exação.

No caso dos autos, o agravante não trouxe aos autos documentos que indicassem se tais verbas são pagas de forma

habitual ou não, razão pela qual a decisão do Juízo de origem deve ser mantida.

 

Por outro lado, como bem salientou o Julgador: (...) há que se destacar que a impetrante juntou acordo coletivo

de trabalho do sindicato dos trabalhadores em transportes rodoviários de Campos dos Goytacazes/RJ. Como a

impetrante está situada em Tatuí/SP, há que se ponderar que tal acordo não abrange os empregados da

impetrante, uma vez que celebrado por unidade sindical de âmbito municipal envolvendo trabalhadores sediados

em Campos/RJ. Portanto, analisando-se os demais documentos juntados aos autos observa-se que não há como

se aquilatar a forma como as gratificações são pagas, sendo certo que a reiteração ou não dos pagamentos

também depende de dilação probatória não compatível com a via estreita deste "vrit"."

 

Nesse sentido, anoto precedente deste Tribunal:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA, AVISO PRÉVIO

INDENIZADO E TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE SALÁRIO-MATERNIDADE,

FÉRIAS E AUXÍLIO-ACIDENTE. PRÊMIOS E GRATIFICAÇÕES. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA

DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO.

PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. ESPÉCIE TRIBUTÁRIA. TRÂNSITO EM

JULGADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por

isso, não recebe salário durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza

salarial afasta a incidência da contribuição à Seguridade Social. 2. O auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da

lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o auxílio-doença , mesmo na hipótese de concessão em razão de

acidente propriamente dito ou de doença ocupacional, pois ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do

segurado às atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas. Inclusive, o valor

do auxílio -acidente integra o salário de contribuição (Lei n.º 8.213, art. 31). Em outras palavras, não se pode

confundir o auxílio-acidente com o auxílio - doença concedido em razão de acidente do trabalho. 3. A Primeira

Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando

sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade

Social sobre o terço de férias constitucional. 4. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição,

uma vez que não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória

por labor prestado. 5. O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição

previdenciária, consoante o artigo 7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (Precendentes do

STJ). 6. As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária

(Precedentes desta Corte). 7. Quanto às gratificações e prêmios, em análise, a incidência da contribuição à

Seguridade Social sobre as referidas verbas depende da habitualidade com que são pagas. Sendo habituais,

integram a remuneração e sobre elas recai a contribuição. Em caso contrário, quando não há habitualidade,

não integram a remuneração e, em conseqüência, não é devida a contribuição. (TST - RR-761.168/2001, rel.

Min. Rider de Brito, DJ-10.10.2003.) Todavia, conforme verifico pelos documentos acostados a estes autos, a

impetrante não demonstrou, de plano, o direito líquido e certo a ser amparado pelo "mandamus", até porque a

matéria demanda a produção de provas, incompatível com as vias estreitas da ação mandamental, que reclama

a existência de direito líquido e certo. (TRF da 3ª Região, AMS 93.03.006394-5, PRIMEIRA TURMA, rel. Des.

Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJU 17/05/2007. p. 303). 8. Não é possível a pretensão de compensação quanto

ao auxílio-doença e aviso prévio indenizado, pois não há, nos autos, qualquer prova do pagamento de

contribuição social previdenciária sobre as verbas em comento. A impetrante juntou guias de recolhimento à 

Previdência Social, que comprovam apenas o recolhimento junto ao INSS, mas não há demonstrativos de que no
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período aludido havia funcionários percebendo os benefícios em tela ou ressalvas nas guias a esse respeito, bem

como sobre funcionários dispensados sem o cumprimento do aviso prévio. Contudo, tal não é o entendimento

quanto ao adicional de 1/3 de férias, pois havendo recolhimento mensal, por óbvio, engloba empregados em

férias. 9. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso Especial

Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC

118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição

do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 10. A mencionada tese deve ser

aplicada mesmo em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, seja em controle concentrado ou difuso,

ainda que tenha sido publicada Resolução do Senado Federal suspendendo a execução do ato normativo (REsp

925.554 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 RS, Min. Humberto

Martins, DJ 05.05.08; EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). 11. Desnecessária a

submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do Órgão Especial desta E. Corte Regional, em

observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela

Egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos

embargos de Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda

parte, da Lei Complementar nº 118/2005. 12. O STJ no Recurso Especial nº 1.137.738/SP decidiu a questão da

compensação tributária entre espécies, definindo que se aplica a legislação vigente à época do ajuizamento da

demanda. No caso dos autos, aplica-se a compensação na redação atual do artigo 89, da Lei n° 8.212/91. 13.

Fica permitida a compensação após o trânsito em julgado, pois a ação foi proposta posteriormente à edição da

LC 104/2001, conforme já decidiu o STJ, em regime de Recurso Repetitivo (543-C do CPC). 14. A discussão

quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com a redação

dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo pela MP

449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento, nos

termos do art. 462 do CPC. Cabe observar, que na hipótese da compensação ter sido realizada antes do trânsito

em julgado, seja em razão de medida liminar ou outro remédio judicial, aplica-se, também, neste caso, a 

legislação vigente. Assim, se as limitações eram previstas em lei à época do encontro de contas, de rigor a sua

aplicação. É digno de nota que são distintas as questões relativas à possibilidade de compensação com tributos

da mesma espécie, hipótese em que o STJ decidiu pela aplicabilidade da norma legal vigente no ajuizamento da

ação, e à aplicabilidade da limitação ora analisada, quando, por óbvio, deve ser aplicada a lei da data de

encontro de contas. 15. A compensação deve ser realizada independentemente da prova de que não ocorreu o

repasse da exação ao bem ou serviço, afastando-se o §1°, artigo 89, da Lei n° 8.212/91. Precedente do STJ e

desta Corte. 16. A correção monetária fica fixada de acordo com a previsão do artigo 89, § 6º da Lei nº8.212/91

e artigo 247, §§ 1º e 2º do Decreto 3048/99, que determina sejam observados os mesmos critérios utilizados na

cobrança da contribuição, incidindo desde o momento em que se torna exigível a dívida, aplicando-se a taxa

SELIC a partir de 01/01/1996, de acordo com o estatuído pelo artigo 39, da Lei nº 9.250/95, sem a acumulação

de outros índices de atualização monetária ou juros conforme precedentes desta turma (AC 2000.6107.005928-8;

AC 2000.61.00.016568-3; AMS 1999.61.00.020230-4; AC 2002.03.99.007874-2 e AC 1999.61.00.059647-1). 17.

Apelação da Impetrante a que se dá parcial provimento no que tange à compensação nos termos anteriormente

expostos. Apelação da União Federal a que se dá parcial provimento, mormente quanto ao auxílio-acidente e

sobre as férias. Reexame necessário a que se dá parcial provimento, quanto à compensação nos termos expostos,

e, em menor extensão, referente à compensação nos termos do artigo 89, da Lei nº 8.212/91, conforme voto

vencido nesta parte." (Destaquei)

(AMS nº 327740, 1ª Turma, Desembargador Federal José Lunardelli, DJF:17/08/2011)

 

Desse modo, a decisão agravada não merece reparos.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo

de instrumento.

Intime-se. Publique-se. Ato contínuo, dê-se ciência desta decisão ao MPF.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010708-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por STEFANIA MAERKER em face de decisão da 1ª Vara das

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que, em sede de execução fiscal contra a empresa INDÚSTRIA DE

MALHAS ARCADIA LTDA., afastou a prescrição e a ilegitimidade passiva do sócio, rejeitando a exceção de

pré-executividade oposta.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que ocorreu a prescrição da pretensão de incluí-la no polo passivo da execução

fiscal, uma vez que decorreram 16 (dezesseis) anos desde a citação da empresa executada.

 

Pleiteia, assim, a concessão de efeito suspensivo.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

De início, cumpre aduzir que a exceção de pré-executividade - admitida por construção doutrinário-

jurisprudencial - opera-se quanto às matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre

questão de viabilidade da execução - liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos

processuais - dispensando-se, nestes casos, a garantia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas.

 

De fato, a prescrição é matéria de ordem pública, podendo ser conhecida a qualquer tempo ou grau de jurisdição,

sendo cabível sua apreciação por meio de exceção de pré-executividade.

 

Sobre a prescrição intercorrente, observo que a Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos, contados da

constituição definitiva do crédito tributário, para cobrar judicialmente o débito. Diversamente do que ocorre com

os prazos decadenciais, o prazo prescricional pode ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174,

parágrafo único, do Código Tributário Nacional.

 

Ressalte-se que, anteriormente à LC 118/2005, o art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN estabelecia que a

prescrição seria interrompida com a citação pessoal do devedor. Com a alteração trazida pela referida LC, a letra

do inciso I foi modificada, passando a prescrição a ser interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação.

 

Sendo assim, proposta a ação de execução fiscal e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de

acordo com o art. 174, I, do CTN, com a redação anterior à Lei Complementar n.º 118/05, ou, atualmente, pelo

despacho que ordenar a citação, pode acontecer de o processo ficar paralisado, o que dá causa à prescrição

intercorrente.

2013.03.00.010708-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : STEFANIA MAERKER

ADVOGADO : FABIANY ALMEIDA CAROZZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : IND/ DE MALHAS ARCADIA LTDA

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro

PARTE RE' : MARIO MAERKER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05010746719954036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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É pacífico na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o redirecionamento

da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, em conformidade

com o art. 174 do Código Tributário Nacional (AgRg no REsp 734.867/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Órgão

Julgador Primeira Turma, julgado em 23/09/2008, DJE 02/10/2008).

 

Na hipótese, a citação da empresa executada se deu em 09/02/1995 (fls. 25) e o pedido de redirecionamento da

execução aos sócios se deu em 09/11/2005 (fls. 132). No entanto, entendo que para a configuração da prescrição

intercorrente, não basta o mero transcurso de lapso superior a cinco anos, sendo necessária também a configuração

de desídia da exequente durante esse prazo.

 

Da análise dos autos, verifica-se que a ação executiva foi suspensa em 30/11/1995, pelo Juízo de origem, em razão

do ajuizamento de ação anulatória pela executada, aplicando-se o art. 265, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Essa suspensão permaneceu até a intimação da fazenda da decisão proferida no agravo de instrumento

2008.03.00.024194-2, em 2009 (fls. 121/123).

 

Ao tentar cumprir o Mandado de Penhora, Avaliação e Intimação, o Sr. Oficial de Justiça foi informado de que a

empresa executada não funcionava mais no local e se encontrava em local incerto e não sabido. Certificou, ainda,

que no local funciona outra empresa há dez anos (fls. 128).

 

Somente após a certidão do Sr. Oficial de Justiça é que a União teve conhecimento do indício de dissolução

irregular da executada, e pôde pedir o redirecionamento da execução aos sócios (em 09/11/2005 - fls. 132), com

fulcro na súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça, a qual dispõe que:

 "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". 

 

Observa-se da síntese do processo apresentada acima, que não houve inércia da exequente, sendo plenamente

aplicável a Súmula nº 106 do STJ, segundo a qual, "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a

demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de

prescrição ou decadência". Afinal, não pode a exequente ser penalizada pela suspensão da execução por 10 (dez)

anos, determinada pelo Juízo de origem, e só cessada após decisão desta Corte no agravo de instrumento nº

2008.03.00.024194-2.

 

Nesse sentido, aliás, o entendimento dominante desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADA. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO. TERMO FINAL:

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 106 DO STJ. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA

ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

NÃO OCORRÊNCIA.

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá

no momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do

crédito tributário opera-se automaticamente.

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a

quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos

cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição.

3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal,

conforme entendimento da Turma.

4. Execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, portanto, o termo final para a

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ.

5. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980, que trata da suspensão da

prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por

lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo

artigo 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão.

6. O débito em comento não está prescrito, considerando que entre a data de vencimento e a data do ajuizamento

da execução transcorreu prazo inferior a cinco anos.
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7. O STJ tem entendimento no sentido de que a citação do sócio para fins de redirecionamento de execução

fiscal deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa executada (artigo 174 do CTN).

8. Não se operou a prescrição intercorrente, pois a demora na citação dos sócios da executada não decorreu de

inércia da exeqüente, mas, sim, de motivos inerentes ao mecanismo da justiça, considerando que a Fazenda

Nacional engendrou esforços ininterruptos com o fito de localizar e citar os coexecutados. (grifo nosso)

9. Apelação provida, para determinar o prosseguimento da execução fiscal."

(AC - 1513448/SP, Relator Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, Órgão Julgador Terceira Turma, DJU

13/09/2010, p. 262)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Ultimadas as providências cabíveis, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011076-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VITAPET COMERCIAL INDUSTRIAL IMPORTADORA

LTDA. em face de decisão da 4ª Vara Federal de Presidente Prudente/SP que, em sede de execução fiscal,

indeferiu a nomeação dos bens indicados à penhora pela ora agravante e determinou a livre penhora dos bens

necessários à garantia da execução.

 

Alega a agravante, preliminarmente, a nulidade da decisão agravada devido à falta de fundamentação. No mérito,

sustenta, em síntese, que a recusa dos bens indicados à penhora pela agravada é injustificável, uma vez que a

ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80 não é impositiva, sendo possível a indicação de outros bens que não o

dinheiro para a garantia da dívida.

 

Afirma, ainda, que a execução deve se dar da forma menos gravosa e danosa ao devedor (art. 620 do Código de

Processo Civil), e que a penhora sobre precatórios equivale a penhora sobre créditos, devendo ser aceita pela

exequente.

 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

 

É o breve relatório. DECIDO.

2013.03.00.011076-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : VITAPET COML/ INDL/ EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00034308320104036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Inicialmente, rejeito a preliminar arguida. A decisão agravada consiste em deferimento do pedido da exequente

de, ante a infrutífera tentativa de bloqueio dos ativos financeiros da executada por meio do BACEJUD, proceder-

se à determinação de livre penhora de bens. Embora concisa, a decisão de fls. 225 adotou por fundamento o

requerimento de fls. 199, além de mencionar a decisão anterior de fls. 213/214. Com isso, não há nulidade, pois

não houve qualquer prejuízo à defesa da agravante.

 

Passo ao mérito.

 

É pacífico na jurisprudência o entendimento de que, embora a execução deva obedecer ao princípio da menor

onerosidade do devedor (art. 620 do Código de Processo Civil), este deve estar em equilíbrio com a satisfação do

credor (art. 612 do CPC). Em continuidade, dispõe o art. 9º da Lei nº 6.830/80:

 

Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão

de Dívida Ativa, o executado poderá:

 I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de crédito, que assegure

atualização monetária;

 II - oferecer fiança bancária;

 III - nomear bens à penhora, observada a ordem do artigo 11; ou

 IV - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

 

O art. 11 do mesmo diploma legal, por sua vez, dispõe que:

 

 "Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem:

 I - dinheiro;

 II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em bolsa;

 III - pedras e metais preciosos;

 IV - imóveis;

 V - navios e aeronaves;

 VI - veículos;

 VII - móveis ou semoventes; e

 VIII - direitos e ações."

 

Em que pese o inciso III do art. 9º da Lei nº 6.830/80 facultar ao devedor a nomeação de bens à penhora, há que se

observar, obrigatoriamente, a ordem estabelecida no art. 11 da referida lei. Ademais, é assente na jurisprudência,

que a penhora sobre precatório equivale à penhora sobre direito de crédito, e não sobre dinheiro e, portanto, pode

ser rejeitada pela exequente por qualquer dos motivos constantes no art. 656 do CPC. Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. VIABILIDADE. PRECEDENTES. EXECUÇÃO

FISCAL.PRECATÓRIONOMEADO ÀPENHORA.RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE.

VERBETE SUMULAR 406/STJ. ORDEM LEGAL. ENUNCIADO SUMULAR 417/STJ. RELATIVIZAÇÃO ANTE

AS ESCUSAS ELENCADAS NO ART. 656 DO CPC. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. ART.620DO

ESTATUTO PROCESSUAL CIVIL. EXAME NA VIA ESPECIAL. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Ausentes as hipóteses legais autorizadoras, e em face do caráter

explicitamente infringente dos embargos, impõe-se recebê-los como agravo regimental, aplicando-se-lhes o

princípio da fungibilidade recursal. Precedentes do STF e STJ. 2. De acordo com o entendimento do Superior

Tribunal de Justiça, é possível apenhorade crédito relativo aprecatóriojudicial. Todavia, equiparando-se

oprecatórioa direito de crédito, a Fazenda Pública pode recusar a nomeação ou a substituição do bem por

quaisquer das causas previstas no art. 656 do CPC, ou nos arts.11e 15 da Lei 6.830/80 (Súmula 406/STJ). 3. "A

Súmula 417/STJ não retira a possibilidade de recusa da Fazenda Pública de bens dados em penhorapor qualquer

uma das causas descrita no art. 656 do CPC" (AgRg no REsp 1.215.349/DF, Segunda Turma, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJe 16/3/11). 4. É cediço no âmbito das Turmas que integram a Primeira Seção deste

Superior Tribunal que o exame de eventual ofensa ao art.620do CPC demanda nova incursão no acervo fático-

probatório dos autos, tarefa inconciliável com a via especial, em virtude do veto contido no verbete sumular

7/STJ. 5. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."(EDAREsp

219955, STJ, Primeira Turma, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJE 25/10/2012)
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Assim, estando a penhora sobre direitos de crédito em último lugar na ordem prevista no art. 11 da LEF, é

possível à Fazenda Pública requerer a penhora sobre bens livres, como na hipótese (fls. 219/220).

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR

ARGUIDA E NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Ultimadas as providências cabíveis, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031210-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Tendo em vista que a decisão agravada foi reconsiderada pelo Juízo de origem (fls.74/77v), o presente agravo

perdeu o seu objeto. Em razão disso, julgo-o prejudicado, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta

Corte.

Intime-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008707-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.031210-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FRANCO ANDREY FICAGNA e outro

AGRAVADO : SUZETE MARIA TELES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00090135720124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.008707-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : ROBSON GOMES e outro

: SILVIA APARECIDA AUGUSTO GOMES

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROBSON GOMES e outro em face da decisão da 10ª Vara

Federal de São Paulo/SP que, em ação pelo rito ordinário, indeferiu pedido de tutela antecipada requerida com

vistas à autorização para depósito judicial das prestações vincendas pelo valor que entende devido e a

incorporação das vencidas ao saldo devedor, bem como que a agravada se abstenha de promover a execução

extrajudicial, nos termos da Lei nº 9.514/97, e inserir o nome dos autores nos cadastros de proteção ao crédito.

 

Alega a parte agravante, em síntese, que a decisão merece reforma, pois os reajustes cobrados pela agravada

foram exorbitantes e a execução extrajudicial nos termos da Lei 9.514/97 fere os princípios da ampla defesa e do

contraditório.

 

Pleiteia, assim, a antecipação da tutela recursal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Não procede a pretensão dos agravantes.

 

O imóvel financiado está submetido à alienação fiduciária em garantia. Essa se caracteriza pela transferência, ao

credor, da propriedade do bem garantidor, ficando o devedor com a simples posse direta, ou seja, o contato e a

utilização direta do bem. Com efeito, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97, a alienação fiduciária "é o

negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao

credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel".

 

Uma vez paga a dívida, o devedor, automaticamente, volta ser o proprietário da garantia. Na hipótese de não

pagamento do débito, o credor, titular do bem, poderá reaver a posse direta e efetuar a execução da garantia,

alienando-a, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, inclusive com a realização de leilão

público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal.

 

Não há que se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, uma vez que, "ao realizar o contrato

de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o fiduciante assume o risco de, se

inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa

Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real, razão pela qual está

perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar." (TRF3, AG 2008.03.00.035305-7,

Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009, pág. 441)

 

Com efeito, tal risco é assumido pelo fiduciante como consequência do inadimplemento, não existindo qualquer

irregularidade ou ilegalidade na conduta do fiduciário.

 

A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal, bem como a

inafastabilidade da apreciação do Judiciário e o direito de defesa, são atendidos no caso da alienação fiduciária. O

fiduciante não fica impedido de levar a questão ao Judiciário, mesmo que já consolidada a propriedade para o

fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resultaria em perdas e danos.

 

Além disso, não se exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em nome do

fiduciário, desde que exista comprovação de descumprimento de cláusulas contratuais, ou contra-cautela, com o

depósito à disposição do Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. Nesse sentido, é o

entendimento da E. Primeira Turma deste Tribunal:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CABIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. CONSOLIDAÇÃO

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00057218720134036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     602/1079



DA PROPRIEDADE.

- Somente o depósito integral das prestações tem o condão de ilidir os efeitos da mora.

- Na realização de contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o

fiduciante assume o risco de, em se tornando inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade

do imóvel em favor do credor/fiduciário, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real,

razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. (artigo 27 da

Lei nº 9.514/97).

- Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os mutuários estão

inadimplentes e que falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente

exercer o direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido."

(TRF3, AG 2012.03.00.024296-2, Primeira Turma, Relator Des. Fed. José Lunardelli, DJF3 17/10/2012)

 

Em relação ao pedido de depositar judicialmente as prestações vincendas, somente o depósito integral das

prestações, conforme pactuado no contrato de financiamento imobiliário, tem o condão de ilidir os efeitos da

mora.

 

É a orientação desta Primeira Turma: Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo

unilateralmente produzido, autorizando o depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de

livrá-la dos efeitos da mora (AI 00340331620084030000, Rel. Juiz Convocado Márcio Mesquita, e-DJF3 de

02/03/09)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo de instrumento.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010068-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

2013.03.00.010068-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : JAIR BRAZ DOS SANTOS e outro

: MARLENE DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00020912320134036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por JAIR BRAZ DOS SANTOS e outro em face da decisão da 13ª

Vara Federal de São Paulo/SP que, em ação pelo rito ordinário, deferiu parcialmente o pedido de antecipação de

tutela, determinando à ré credora (CEF) que se abstenha de qualquer ato de excussão patrimonial extrajudicial em

face dos autores e de inclusão de seus nomes em órgãos de proteção ao crédito, até decisão final da lide.

 

Alega a parte agravante, em síntese, que a decisão merece reforma, pois os valores cobrados pela agravada

desequilibraram a relação contratual, em detrimento da parte economicamente menos favorecida. Alega ainda que

a agravada poderá promover a execução extrajudicial prevista na Lei 9.514/97, execução essa que ofende a

Constituição Federal. Por fim, pleiteiam que lhes seja permitido depositar as prestações vincendas nos valores que

entendem corretos

 

Pleiteia, assim, a antecipação da tutela recursal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Não procede a pretensão dos agravantes.

 

Não há nos autos elementos que comprovem que a agravada descumpriu as cláusulas estabelecidas no contrato

firmado pelas partes, o que originou a cobrança de valores abusivos nas prestações. Ademais, a planilha de

evolução do cálculo juntada não pode ser aceita como correta, vez que se trata de documento produzido

unilateralmente. Ainda, somente o depósito integral das prestações, conforme pactuado no contrato de

financiamento imobiliário, tem o condão de ilidir os efeitos da mora.

 

Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos agravantes, vez que caso a ação

seja julgada procedente ao final, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou utilizá-los

para o pagamento do saldo devedor remanescente.

 

É a orientação desta Primeira Turma: Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo

unilateralmente produzido, autorizando o depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de

livrá-la dos efeitos da mora. Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO DOS VALORES

INCONTROVERSOS. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE

MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 1. Agravo de instrumento interposto contra decisão

que deferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de revisão de contrato de financiamento de imóvel

pelo Sistema Financeiro da Habitação, autorizando o depósito das prestações vencidas e vincendas, pelo valor

das prestações que os mutuários entendem ser devidos, devendo as parcelas serem pagas diretamente à Caixa

Econômica Federal, obstando a execução extrajudicial do bem e a inclusão dos nomes dos autores perante

órgãos de proteção ao crédito. 2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo

unilateralmente produzido, autorizando o depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o

fim de livrá-la dos efeitos da mora. 3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar,

forrando uma das partes dos efeitos da mora, pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por

conta de uma revisão contratual por ser obtida no processo de conhecimento. 4. A não ser em hipóteses

excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente anuladas ou revistas, deve o

contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser prestigiado. 5. Quanto

aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à própria

instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 10.931/04. 6. O procedimento de execução

extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia do devido processo legal,

consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como exigência de processo

judicial. 7. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já

realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 8. Tal

entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto

no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do

Juízo do valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 9. O simples ajuizamento de ação

judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão liminar ou de antecipação de

tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte da instituição financeira,

ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos serviços de proteção ao
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crédito. 10. Agravo de instrumento provido.

(AI 00340331620084030000, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 2 DATA:02/03/2009 PÁGINA: 439 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo de instrumento.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006269-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Carlos Eduardo Marques contra decisão da 3ª Vara Federal de

Marília/SP que, em fase de cumprimento de sentença, afastou o arbitramento de honorários advocatícios ante o

cumprimento pela rés da obrigação de pagar quantia certa (honorários advocatícios), no prazo de 15 (quinze) dias,

a que alude o art. 475-J do CPC, afastando ainda o pedido de remessa dos autos à Contadoria para fixação de

astreinte, uma vez que restou comprovado que a corré, Caixa Econômica Federal, disponibilizou, desde a

publicação da sentença, o termo de cancelamento da hipoteca e/ou caução, tendo inclusive notificado

extrajudicialmente o agravante a retirá-lo na agência bancária.

Sustenta o agravante, em síntese, que é devida a fixação da verba honorária, bem com a fixação da multa diária

pelo descumprimento da sentença (obrigação de cancelar a hipoteca).

Pede o efeito suspensivo.

É o relatório. Decido.

A sentença transitou em julgado na data de 02.07.2012 (fls.131); foi dada ciência às partes do retorno dos autos do

Tribunal e o agravante apresentou os cálculos para pagamento dos honorários advocatícios estipulados no julgado

(fls.133/137).

O juiz determinou que se efetuasse o pagamento na forma do art. 475-J do CPC, sob pena de incidirem as corrés

na multa prevista no mesmo dispositivo legal. O pagamento foi efetuado voluntariamente pelas agravadas,

conforme documentos a fls.144/145 e 151, 154/155 e 167. Assim, não se há de falar na fixação de honorários,

pois, como bem observou o Julgador: "Sem pretensão resistida, não há lide e também não eclode sucumbência."

No caso em comento, somente teria cabimento a fixação de honorários advocatícios caso as corrés não tivessem

cumprido voluntariamente a obrigação.

 

Nesse sentido:

2013.03.00.006269-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : CARLOS EDUARDO MARQUES

ADVOGADO : CARLOS FREDERICO PEREIRA OLÉA e outro

AGRAVADO : COHAB CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU

ADVOGADO : LUCIANA ALESSI PRIETO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00046437420034036111 3 Vr MARILIA/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. MULTA DO ART.

475-J DO CPC. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO DEVEDOR, MEDIANTE PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA

OFICIAL. NECESSIDADE. PRECEDENTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO REGIMENTAL NÃO

PROVIDO. 1. A Corte Especial deste STJ, por maioria, no julgamento do Recurso Especial n. 940.274/MS,

ocorrido em 7/4/2010, decidiu que o prazo de quinze dias previsto no art. 475-J do CPC passa a correr após o

trânsito em julgado da sentença condenatória e com a aposição do "cumpra-se" pelo magistrado de primeira

instância, concluindo, também, que a intimação desta decisão deve ser feita na pessoa do advogado do devedor,

mediante publicação na imprensa oficial. 2. Os honorários advocatícios em fase de cumprimento de sentença, são

cabíveis somente depois de escoado o prazo para pagamento voluntário a que alude o art. 475-J do CPC. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa."

(STJ, AGRESP nº1345624, 4ª Turma, Ministro Luis Felipe Salomão, DJE:14/02/2013).

Por outro lado, a remessa dos autos à Contadoria para a fixação de astreinte fixada na sentença a fls 44/47

(cancelamento da hipoteca no prazo de 30 dias a contar do trânsito em julgado da decisão sob pena de multa diária

de R$ 2.000,00, nos termos do art. 461, § 5º, do CPC, a qual pode ser exigida de qualquer da corrés, diante da

solidariedade), merece ser indeferida.

 

Ao ser prolatada a sentença, em 23.11.2004, a Caixa Econômica Federal, em 09.12.2004, expediu ofício ao 1º

Cartório de Registro de Imóveis de Marília/SP (fls.68), autorizando o cancelamento da hipoteca que recaia sobre o

imóvel de propriedade do agravante, notificando-o de que o Termo de Liberação de Hipoteca encontrava-se à sua

disposição para retirada na agência bancária.

Desse modo, como bem asseverou o Julgador, "não se pode imputar às rés o não cumprimento do julgado.

Factível já era a parte autora, desde lá, proceder ao cancelamento da hipoteca."

Desse modo, a decisão agravada não merece reparos.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO ao agravo

do instrumento.

Intime-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005751-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

2013.03.00.005751-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : MIGUEL MARCOS MENDES PEREIRA e outro

: MARIA CRISTINA MARANGON PEREIRA

ADVOGADO : JESUINO JOSE RODRIGUES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : MENDES PEREIRA E MARANGON LTDA massa falida

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA SP

No. ORIG. : 98.00.06139-0 2 Vr GARCA/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por MIGUEL MARCOS MENDES PEREIRA e outro em face de

decisão da 2ª Vara da Comarca de Garça/SP, que, em sede de execução fiscal contra a empresa MENDES

PEREIRA E MARANGON LTDA., rejeitou os embargos de declaração opostos, mantendo decisão que rejeitou a

exceção de pré-executividade, por meio da qual objetivava o reconhecimento da prescrição intercorrente e a

exclusão dos sócios do pólo passivo da execução.

 

Sustentam os agravantes, em síntese, que ocorreu a prescrição da pretensão de incluí-los no pólo passivo da

execução fiscal, uma vez que decorreram mais de 11 (onze) anos desde o despacho que ordenou a citação. Afirma,

ainda, que não seria possível redirecionar-lhes a execução nos termos do art. 135 do CTN.

 

Pleiteia, assim, a concessão de efeito suspensivo.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

De início, cumpre aduzir que a exceção de pré-executividade - admitida por construção doutrinário-

jurisprudencial - opera-se quanto às matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre

questão de viabilidade da execução - liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos

processuais - dispensando-se, nestes casos, a garantia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas.

 

De fato, a legitimidade das partes é uma das condições da ação, sendo possível sua análise em sede de exceção de

pré-executividade consoante jurisprudência pacífica, desde que verificável de plano.

 

O ordenamento jurídico confere às pessoas jurídicas personalidade diversa da dos seus membros, tornando-as

sujeitos de direitos e obrigações.

 

Tratando-se de crédito tributário, o art. 135 do Código Tributário Nacional prevê a desconsideração da pessoa

jurídica para a responsabilização dos sócios pelas obrigações imputáveis à empresa.

 

Nos termos deste dispositivo legal, os sócios respondem pessoalmente pelos créditos correspondentes às

obrigações tributárias decorrentes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos e no caso de dissolução irregular, que configura infração à lei:

 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:

I - (...)

II - (...)

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.

 

Entretanto, a desconsideração da personalidade jurídica da empresa é medida excepcional. Assim, em princípio, a

pessoa jurídica é a única responsável por suas obrigações, não sendo o mero inadimplemento ou a inexistência de

bens para garantir a execução, suficientes para estender a responsabilidade da empresa à pessoa do sócio.

 

Não há necessidade de que o nome do sócio conste da CDA, no entanto, cabe à parte exequente comprovar a

ocorrência dos pressupostos autorizadores do art. 135 do CTN.

 

Por outro lado, não se exige prova cabal dos pressupostos para fins de redirecionamento, bastando prova

indiciária, podendo a alegação com vistas a exclusão da responsabilidade do sócio ser objeto de exame em

embargos à execução, via pela qual se garante a ampla defesa. Nesse sentido, o seguinte precedente do Supremo

Tribunal Federal:

 

EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMAÇÃO PASSIVA.

- AS PESSOAS REFERIDAS NO INCISO III DO ARTIGO 135 DO CTN SÃO SUJEITOS PASSIVOS DA

OBRIGAÇÃO TRIBUTARIA, NA QUALIDADE DE RESPONSAVEIS POR SUBSTITUIÇÃO, E, ASSIM SENDO,

APLICA-SE-LHES O DISPOSTO NO ARTIGO 568, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, APESAR DE SEUS

NOMES NÃO CONSTAREM NO TÍTULO EXTRAJUDICIAL.

- ASSIM, PODEM SER CITADAS E TER SEUS BENS PENHORADOS INDEPENDENTEMENTE DE
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PROCESSO JUDICIAL PREVIO PARA A VERIFICAÇÃO DA OCORRENCIA INEQUIVOCA DAS

CIRCUNSTANCIAS DE FATO ALUDIDAS NO ARTIGO 135, "CAPUT", DO C.T.N., MATÉRIA ESSA QUE, NO

ENTANTO, PODERA SER DISCUTIDA, AMPLAMENTE, EM EMBARGOS DE EXECUTADO (ART. 745,

PARTE FINAL, DO C.P.C.).

- RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO.

(STF, RE 99551, Relator Ministro Francisco Rezek)

 

Não é diferente o posicionamento deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

"Encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que a

inclusão do sócio(s)-gerente(s) no pólo passivo da ação executiva não exige, como suposto, a comprovação cabal

de sua responsabilidade, mas apenas a existência de indícios, elementos de convicção que, pelas circunstâncias

do caso concreto, justifiquem a sua inserção, mesmo porque as provas, favoráveis ao(s) administrador(es) no

sentido de contrariar a presunção de responsabilidade inerente à dissolução irregular e à prática de atos com

excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, devem ser produzidas, pelo interessado, na

via larga da ação cognitiva incidental" (AI 2005.03.00.031681-3, Relator Juiz Federal Convocado Cláudio

Santos, Terceira Turma, DJ em 30.04.08).

 

Na hipótese, da análise das cópias constantes dos autos, não é possível verificar, de plano, a ilegitimidade passiva

do agravante, sendo necessária a oposição de embargos à execução para tal, em razão da necessidade de dilação

probatória. Os agravantes se limitaram a juntar cópia do pedido de autofalência realizado em 19/01/2001 sem,

contudo, juntar cronologicamente documentos que possibilitem auferir os motivos que levaram a exequente ao

pedido de redirecionamento da execução aos sócios.

 

Diante disso, a conclusão a se impor é a de se manter o redirecionamento da execução contra os sócios.

 

Passo à análise da prescrição.

 

Sobre a prescrição intercorrente, observo que a Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos, contados da

constituição definitiva do crédito tributário, para cobrar judicialmente o débito. Diversamente do que ocorre com

os prazos decadenciais, o prazo prescricional pode ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174,

parágrafo único, do Código Tributário Nacional.

 

Ressalte-se que, anteriormente à LC 118/2005, o art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN estabelecia que a

prescrição seria interrompida com a citação pessoal do devedor. Com a alteração trazida pela referida LC, a letra

do inciso I foi modificada, passando a prescrição a ser interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação.

 

Sendo assim, proposta a ação de execução fiscal e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de

acordo com o art. 174, I, do CTN, com a redação anterior à Lei Complementar n.º 118/05, ou, atualmente, pelo

despacho que ordenar a citação, pode acontecer de o processo ficar paralisado, o que dá causa à prescrição

intercorrente.

 

É pacífico na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o redirecionamento

da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, em conformidade

com o art. 174 do Código Tributário Nacional (AgRg no REsp 734.867/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Órgão

Julgador Primeira Turma, julgado em 23/09/2008, DJE 02/10/2008).

 

No caso dos autos, observa-se que a citação da empresa executada se deu em 16/10/1998 (fls. 37) e o pedido de

redirecionamento da execução se deu em 14/08/2007 (fls. 38). No entanto, o presente agravo não foi instruído de

maneira a ser possível a verificação das causas da demora. Não há cópias dos autos suficientes para esta análise, a

fim de se aferir a aplicabilidade ou não da Súmula nº 106 do STJ, segundo a qual, proposta a ação no prazo fixado

para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o

acolhimento da arguição de prescrição ou decadência.

 

Nesse sentido, aliás, o entendimento dominante desta Corte:
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"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADA. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO. TERMO FINAL:

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 106 DO STJ. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA

ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

NÃO OCORRÊNCIA.

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá

no momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do

crédito tributário opera-se automaticamente.

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a

quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos

cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição.

3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal,

conforme entendimento da Turma.

4. Execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, portanto, o termo final para a

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ.

5. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980, que trata da suspensão da

prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por

lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo

artigo 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão.

6. O débito em comento não está prescrito, considerando que entre a data de vencimento e a data do ajuizamento

da execução transcorreu prazo inferior a cinco anos.

7. O STJ tem entendimento no sentido de que a citação do sócio para fins de redirecionamento de execução fiscal

deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa executada (artigo 174 do CTN).

8. Não se operou a prescrição intercorrente, pois a demora na citação dos sócios da executada não decorreu de

inércia da exeqüente, mas, sim, de motivos inerentes ao mecanismo da justiça, considerando que a Fazenda

Nacional engendrou esforços ininterruptos com o fito de localizar e citar os coexecutados. (grifo nosso)

9. Apelação provida, para determinar o prosseguimento da execução fiscal."

(AC - 1513448/SP, Relator Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, Órgão Julgador Terceira Turma, DJU

13/09/2010, p. 262)

 

Posto isso, considerando a cognição sumária existente na via estreita do agravo de instrumento, e nos termos do

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Ultimadas as providências cabíveis, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011141-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.011141-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

AGRAVADO : ANTONIO FAUSTINO COURA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra decisão da 17ª

Vara Federal de São Paulo/SP que, em fase de cumprimento de sentença, desconsiderou a existência de

comprovação da adesão do autor ao acordo previsto na LC nº 110/2001 e determinou à agravante o cumprimento

da obrigação (que abrange os Planos Verão e o Collor I), a despeito da inexigibilidade do título executivo.

Sustenta a recorrente, em síntese, que a decisão agravada viola a Súmula Vinculante nº 01 do Supremo Tribunal

Federal.

Pede a antecipação da tutela recursal.

É o relatório. Decido.

No caso concreto, a agravante, em sede de preliminar de apelação, sustentou que a parte autora seria carecedora da

ação proposta, em face da Lei nº 110/01, que possibilitou o creditamento em contas vinculadas do FGTS de

diferenças decorrentes do Plano Verão e do Plano Collor I, sem a intervenção do Judiciário.

A preliminar foi rejeitada por este Tribunal e o acórdão transitou em julgado.

Os autos retornaram a origem e o Juízo determinou o cumprimento do julgado, momento no qual a agravante teria

juntado o termo de adesão requerendo a extinção da execução.

Conforme entendimento jurisprudencial, a questão está acobertada pela eficácia preclusiva da coisa julgada

(artigos 473, 474 e 475-L, VI, do CPV), porquanto se o acordo entre a CEF e a parte autora foi firmado antes da

propositura da ação, o respectivo termo deveria ter sido juntado aos autos na fase de conhecimento da ação e não

após seu transito em julgado, não se havendo falar em violação a Súmula Vinculante nº 01 do STF.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL INTERPOSTO ANTES DO

JULGAMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREMATURO. RECURSO ESPECIAL DO FUNDIÁRIO.

ADMINISTRATIVO. FGTS. LC N. 110/01. ACORDO FIRMADO ANTES DA PROPOSITURA DA AÇÃO DE

CONHECIMENTO. NÃO-INDICAÇÃO OPORTUNA PELA CAIXA DE EXISTÊNCIA DA TRANSAÇÃO, NA

AÇÃO COGNITIVA. INFORMAÇÃO PRESTADA, APENAS, EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PRECLUSÃO CONFIGURADA. RECURSO DA CAIXA NÃO CONHECIDO. RECURSO DO FUNDIÁRIO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Recurso especial da Caixa. A Corte Especial do STJ, no julgamento do REsp n. 776.265/RS, Rel. Min. Cesar

Asfor Rocha, DJ de 6.8.2007, decidiu que, por não estarem esgotadas as vias ordinárias, é prematuro o recurso

especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração opostos por qualquer das partes.

2. Recurso especial do fundiário. Tratando-se de título executivo judicial, não se podem deduzir, em sede de

embargos à execução ou de impugnação ao cumprimento de sentença, questões não resolvidas no processo ou

fase de conhecimento, em razão da eficácia preclusiva da coisa julgada (arts. 473 e 474 do CPC).

3. O termo de adesão firmado antes da propositura de ação de conhecimento, deveria ter sido juntado pela Caixa

no momento adequado - no próprio processo ou fase de conhecimento. Não se desincumbindo desse ônus, deve a

empresa pública arcar com os efeitos

da preclusão.

4. Portanto, na execução, é inviável considerar a transação da LC n. 110/01 realizada antes mesmo da

propositura da ação de conhecimento, se nessa fase cognitiva a Caixa não invocou a questão oportunamente.

5. Recurso especial da Caixa não conhecido. Recurso especial do fundiário parcialmente provido, para

reconhecer preclusa a alegação da empresa pública, feita apenas em embargos à execução, quanto a termo de

adesão da LC n. 110/01 celebrado antes da ação cognitiva."

(STJ, REsp nº 1141323/BA, 2ª Turma, Ministro Mauro Campbell Marques, DJe: 08/02/2011)

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. LC 110/01. TERMO DE ADESÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA TRANSITADA.

PRECLUSÃO. ARTS. 475-L, INCISO VI, 473 e 474 DO CPC.

1. A transação possível de ser arguida como causa modificativa da obrigação chancelada por sentença

transitada, objeto de cumprimento na forma do artigo 475-M do CPC, é aquela superveniente à sentença.

2. A transação anterior não considerada por força da preclusão, pressupõe ação rescisória procedente e

alegação do negócio jurídico processual bilateral no iudicium rescissorium.

3. In casu, a CEF e o mutuário lavraram a transação a que se refere a LC 110/2001 anteriormente ao

ajuizamento da própria ação de conhecimento, o que, se alegada tempestivamente, retiraria mesmo o interesse de

agir da ação prima.

No. ORIG. : 00316786620084036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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4. A omissão na alegação da transação antecedente à propositura da ação de conhecimento e posterior

invocação na fase de cumprimento, viola os artigos 475-L, inciso VI, 473 e 474 do CPC.

5. Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 1106971/PR, 1ª Turma, Ministro Luiz Fux, DJe: 03/08/2010)

 

Desse modo, a decisão agravada não merece reparos.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo

de instrumento.

Intime-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008540-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal (CEF) em face de decisão proferida

pela 1ª Vara Federal de Santos/SP, que reconheceu a ausência de interesse jurídico desta empresa pública para

ingressar no feito na condição de assistente, declarando, por conseguinte, a incompetência da Justiça Federal para

o conhecimento da lide.

 

Alega a agravante, em síntese, que se encontra legitimada para intervir no processo, na qualidade de

administradora do FCVS, encontrando-se devidamente comprovados nos autos os requisitos para tanto: a

identificação da apólice pública de seguro habitacional como sendo do Ramo 66 e a existência de insuficiência de

recursos do FESA para o pagamento das indenizações securitárias.

 

Pede a concessão do efeito suspensivo, a fim de evitar a remessa dos autos à Justiça Estadual. Requer, ainda, seja

admitida sua intervenção no feito em substituição à seguradora ou, subsidiariamente, como sua assistente.

 

Solicitadas informações ao Juízo de origem, especificamente acerca de eventual identificação das apólices de

seguro habitacional como sendo do Ramo 66 ou do Ramo 68.

2013.03.00.008540-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADO : ELIANE DE JESUS FERRAZ

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00124967720114036104 1 Vr SANTOS/SP
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Prestadas as informações (fls.186/186v). De acordo com o Julgador, não há nos autos de origem documento que

esclareça a natureza da apólice (Ramo 66 ou 68).

 

É o relatório. Decido.

 

A questão posta neste instrumento de agravo diz respeito a requerimento de intervenção da CEF em ação ajuizada

por mutuário em face da companhia seguradora, buscando a cobertura de vícios de construção em imóvel

adquirido pela autora no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

 

O tema já foi objeto de apreciação pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, através da sistemática dos recursos

especiais representativos da controvérsia (CPC, art. 543-C), como revela a ementa abaixo transcrita:

 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS.

APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF.

RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/88 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual

fixo dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a

ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente

risco é totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do

FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu

julgamento.

Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o

pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em

condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da

CEF. Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC."

(EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

09/11/2011, DJe 28/11/2011)

 

Posteriormente, foram prestados esclarecimentos adicionais pela Egrégia Segunda Seção daquela Corte Superior,

nos termos do aresto a seguir reproduzido:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC.

1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a

Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples

somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº

7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação

de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).

2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices

privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar

documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,
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mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no

instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como

assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao

FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes."

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. p/ Acórdão Ministra

NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 14/12/2012)

 

Da conjugação de ambos os julgamentos extraem-se as condições necessárias, a fim de que se justifique a

intervenção da CEF no feito relativo a seguro de mútuo habitacional no âmbito do SFH, na qualidade jurídico-

processual de assistente da companhia seguradora:

 

- que o contrato tenha sido celebrado entre 02.12.1988 (data da edição da Lei 7.682, por força da qual as apólices

públicas passaram a ser garantidas pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS) e 29.12.2009

(data em que passou a ser proibida a contratação de apólices públicas);

 

- que o instrumento contratual esteja vinculado ao FCVS, ou seja, que se trate de apólice pública (Ramo 66);

 

- que o FCVS esteja sendo ameaçado em sua liquidez pelo fato de o FESA (Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice de Seguros do Sistema Financeiro da Habitação, que consubstancia uma subconta do

FCVS) não dispor de recursos suficientes para o pagamento das indenizações securitárias; em outras palavras, é

preciso que o FESA seja deficitário (nesse sentido, voto-vista proferido pela Eminente Ministra Nancy Andrighi

no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC).

 

Traçado este cenário, passa-se ao exame do caso concreto.

 

Conforme documentos juntados aos autos, o contrato de compra e venda do imóvel foi celebrado em 1/11/1983

(fls.25//28). Por outro, o documento a fls.84 dá conta que o tipo de cobertura do imóvel está vinculado ao Fundo

de Compensação de Variação Salarial (FCVS), logo se pode afirmar que se trata de instrumento particular

vinculado por meio de apólice pública - Ramo 66.

 

Já a cópia do balanço patrimonial do FCVS é capaz de revelar a existência de déficit no referido Fundo (conforme

se nota, especificamente, a fls.108v/109v).

 

Desta forma, percebe-se que a agravante logrou comprovar os requisitos para que seja deferido seu ingresso no

feito, na qualidade de assistente simples (CPC, art. 50), não havendo que se falar em assistência litisconsorcial,

haja vista a inexistência de relação jurídica entre a CEF e os mutuários.

 

Encontra-se a decisão agravada, portanto, em dissonância com o entendimento consagrado pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de

instrumento, a fim de possibilitar o ingresso da CEF na ação originária, na condição de assistente simples da

seguradora, mantendo-se os autos no âmbito da Justiça Federal, competente para o processo e julgamento da

demanda (CF, art. 109, I).

 

Comunique-se ao Juízo de origem para as providências cabíveis.

 

Publique-se. Intimem-se

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 27 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011008-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Município de Estrela do Norte/SP contra decisão da 1ª Vara

Federal de Presidente Prudente/SP que, em mandado de segurança, deferiu parcialmente medida liminar para

suspender a exigibilidade de contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos aos servidores

públicos municipais a título de: a) férias gozadas, b) adicional de férias (1/3), c) aviso prévio indenizado, d)

auxílio educação, e) auxílio creche, f) auxílio doença, g) auxílio transporte, h) abono assiduidade, i) abono único,

j) salário maternidade e férias em pecúnia - abono pecuniário. Relativamente a incidência de contribuição sobre

férias indenizadas e gratificações eventuais, o processo foi extinto sem resolução do mérito, nos termos do art.

267, VI, do CPC.

De acordo com o agravante, não se há falar na incidência das contribuições previdenciárias sobre: a) horas extras,

b) férias gozadas, c) salário educação, d) auxílio creche, f) auxílio transporte, g) abono assiduidade, h) abono

único, i) gratificações eventuais, j) salário maternidade, k) 13º Salário, l) adicional de periculosidade, de

insalubridade e noturno.

Pede o efeito suspensivo.

É o relatório. Decido.

Não conheço do agravo de instrumento relativamente a incidência das contribuições previdenciárias incidentes

sobre as férias gozadas, o salário educação, o auxílio creche, o auxílio transporte, o abono assiduidade, o abono

único e o salário maternidade, eis que a questão já foi dirimida no Juízo de origem indo ao encontro da pretensão

do impetrante/agravante.

No que tange à extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, a decisão aqui

impugnada está sujeita ao recurso de agravo.

Como salienta Nelson Nery Junior:

 

"(...) há decisões interlocutórias com conteúdo de sentença(CPC267 e 269), desafiando impugnação pelo recurso

de agravo(CPC522). Como a sentença se define por critério misto (conteúdo do CPC 267 ou 269 e finalidade de

extinção do processo no primeiro grau de jurisdição - v. coment. 8 CPC 162), formado por duas circunstancias

cumuladas, o pronunciamento do juiz somente poderá ser classificado como sentença se contiver uma das

matérias expressas no CPC

267 ou 269 e, concomitantemente, extinguir o processo no primeiro grau de jurisdição. Possuindo conteúdo do

CPC 267 ou 269, mas não extinguindo o processo, o pronunciamento do juiz será decisão interlocutória

recorrível por agravo" (Código de Processo Civil Comentado, 12ª edição, Editora Revista dos Tribunais,

pág.518).

 

Quanto ao mérito do recurso, teço as seguintes considerações:

As horas extras compõem o salário do empregado e representam adicional de remuneração, conforme disposto no

2013.03.00.011008-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE ESTRELA DO NORTE SP

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00017679420134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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inciso XVI do art. 7º da Constituição Federal. Tal adicional retribui o trabalho prestado de forma excedente a

jornada contratual e se soma ao salário mensal, daí porque não tem natureza indenizatória, mas sim salarial. O

mesmo se diga quanto pagamento referente aos adicionais noturno, de insalubridade e de periculosidade.

 

Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido."

(STJ - Primeira Turma - RESP - RECURSO ESPECIAL - 486697/PR - DJ DATA:17/12/2004 PÁGINA:420,

Relator MINISTRA DENISE ARRUDA) (Destaquei)

 

Por outro lado, a gratificação natalina tem natureza remuneratória, compondo o salário-de-contribuição, para fins

de incidência de contribuição previdenciária, tudo nos termos do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91.

 

Nesse sentido, o seguinte entendimento do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO

RECORRIDO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI N. 8.212/91. BASE

DE CÁLCULO. VERBA SALARIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO

INCIDÊNCIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). PREVISÃO EXPRESSA. ART.

28, § 7º, DA LEI N. 8.212/91. INCIDÊNCIA.

1. Não havendo no acórdão omissão, contradição ou obscuridade capaz de ensejar o acolhimento da medida

integrativa, tal não é servil para forçar a reforma do julgado nesta instância extraordinária. Com efeito, afigura-

se despicienda, nos termos da jurisprudência deste Tribunal, a refutação da totalidade dos argumentos trazidos

pela parte, com a citação explícita de todos os dispositivos infraconstitucionais que aquela entender pertinentes

ao desate da lide.

2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se

tratar de verba salarial. Precedente: REsp n. 1198964/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

julgado em 2.9.2010, à unanimidade.

3. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário -de-contribuição para fins de incidência de

contribuição previdenciária. Precedente: REsp 901.040/PE, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 10.2.2010,

julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da res. n. 8/08 do STJ.

4. Recurso especial do INSS parcialmente provido.

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL ANTERIOR AO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO PELA ORIGEM. ACÓRDÃO NÃO MODIFICADO. RATIFICAÇÃO DO APELO NOBRE.

NECESSIDADE. SÚMULA N. 418 DO STJ. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

1. "É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração,

sem posterior ratificação" (Súmula n. 418 do STJ).

2. A necessidade de ratificação do recurso especial não depende da alteração do acórdão com o julgamento dos

embargos de declaração (efeitos infringentes). Precedente: REsp 776265/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, Rel. p/ Acórdão Ministro Cesar Asfor Rocha, Corte Especial, DJ 6.8.2007.

3. Recurso especial da empresa não conhecido."

(Resp nº 812871/SC, 2ª Turma, Ministro Mauro Campbell Marques, DJe: 25/10/2010).

 

Além do mais, de acordo com a Súmula nº 688 do STF:
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"É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário ."

 

Por outro lado, a indenização de férias não usufruídas constitui verba de natureza indenizatória, não se

caracterizando como rendimento ao trabalho, haja vista inexistir prestação de serviços vinculada à verba paga ao

empregado, razão pela qual não pode integrar a base de cálculo do art. 22, I, da Lei nº 8.212/91 (Precedentes deste

Tribunal, AMS nº341421, 1ª Turma, Desembargador Federal José Lunardelli, DJF: 16/04/2013).

 

Por fim, o agravante não especificou a que título são pagas as verbas denominadas "contribuições eventuais", não

se podendo verificar a sua natureza jurídica (remuneratória e/ou salarial e/ ou indenizatória), razão pela qual a

decisão de primeiro grau que extingui o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC,

deve ser mantida.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - DECISÃO QUE INDEFERIU A

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - CONTRIBUIÇÃO SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE,

GRATIFICAÇÕES EVENTUAIS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE, DE PERICULOSIDADE E

HORAS EXTRAS - AGRAVO IMPROVIDO. 1. O Egrégio STJ já pacificou entendimento no sentido de que as

verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de salário-maternidade e adicionais noturno, de

insalubridade, de periculosidade e horas extras estão sujeitas à incidência da contribuição previdenciária.

Precedentes do Egrégio STJ (EREsp nº 512848 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJe 20/04/2009;

AgRg no REsp nº 1042319 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 15/12/2008; STJ, AgREsp nº 762172,

1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262; REsp nº 486697 / PR, 1ª Turma,

Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420). 2. No que pertine à contribuição social incidente

sobre os valores pagos a título de gratificações eventuais, como bem argumentou a Magistrada de Primeiro

Grau, faz-se necessário saber a que título tais verbas são pagas pelo empregador, a fim de que seja definida sua

natureza jurídica, razão pela qual não há como suspender a exigibilidade da exação referida. 3. Se não há

suspensão da exigibilidade de crédito tributário, não há como impedir a prática de atos administrativos

destinados à cobrança de valores devidos. 4. Agravo improvido."

(TRF 3ªR, AI nº 325710, 5ª Turma, Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF:29/07/2009).

 

Posto isso, NÃO CONHEÇO em parte do agravo e, na parte conhecida, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao agravo para suspender, em princípio, a

exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre as férias indenizadas.

Intime-se. Publique-se. Ato contínuo, dê-se ciência desta decisão ao MPF.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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2013.03.00.010407-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR e outro

AGRAVADO : OSVALDO PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00132061220114036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela Caixa Econômica

Federal (CEF) em face de decisão proferida pela 12ª Vara Federal de São Paulo/SP que, em sede de ação

monitória, indeferiu a retificação de edital de citação relativa a isenção de custas processuais e honorários

advocatícios.

 

Alega a agravante, em síntese, que a decisão é equivocada, uma vez que não havendo pagamento cessa a hipótese

de isenção de custas e honorários advocatícios. Sustenta que a jurisprudência tem se firmado neste sentido já que a

legislação é omissa e que o juiz ao determinar a citação por edital, deve fazer constar, que apenas na hipótese de

pagamento os réus ficarão isentos de custas e honorários advocatícios.

 

É o relatório. Decido.

 

A controvérsia ora posta cinge-se à inclusão pelo Magistrado, no edital de citação, de hipótese de isenção de

custas processuais e honorários advocatícios no caso de oposição de embargos monitórios.

 

A CEF pleiteou a retificação do edital de citação com a exclusão da expressão "ou do oferecimento de embargos"

(fls. 39/42), o que foi indeferido pelo juízo de origem (fls. 44/45), por entender que violaria o direito

constitucional à ampla defesa e contraditório, o que deu ensejo ao presente agravo de instrumento.

 

Assim dispõem o caput e o § 1º do art. 1.102-C do Código de Processo Civil:

Art. 1.102-C. No prazo previsto no art. 1.102-B, poderá o réu oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do

mandado inicial. Se os embargos não forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial,

convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII,

Capítulo X, desta Lei. 

§ 1o Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios. 

 

Da leitura dos dispositivos acima reproduzidos depreende-se que, havendo o cumprimento voluntário da

obrigação no prazo de 15 (quinze) dias, estará o devedor isento das custas e dos honorários advocatícios.

 

Entretanto, duas outras atitudes são possíveis ao réu da ação monitória: quedar-se inerte, constituindo-se, de plano,

o título executivo judicial e convertendo-se o mandado monitório em mandado executivo ou oferecer embargos,

suspendendo-se a eficácia do mandado monitório (CPC, art. 1.102-C, caput).

 

Ora, em ambos os casos acima não há falar-se em isenção de custas e honorários advocatícios, medida reservada,

segundo a expressa dicção do art. 1.102-C, § 1º, do Código de Processo Civil, exclusivamente para a hipótese de

cumprimento voluntário do mandado monitório dentro do prazo de 15 dias.

 

Saliente-se que tal conclusão vem ao encontro da finalidade buscada pela regra insculpida no já referido art.

1.102-C, § 1º, do Código de Processo Civil, qual seja, servir de incentivo ao cumprimento espontâneo do

mandado monitório, beneficiando-se o devedor com a dispensa do pagamento de custas e honorários de advogado.

Esse benefício, perceba-se, não se coaduna com a conduta de não opor embargos à ação monitória,

desacompanhada do adimplemento da obrigação de pagar a soma em dinheiro ou de entregar a coisa devida.

 

Pois bem.

 

No caso dos autos, na hipótese de oferecimento de embargos, não estará a agravada isenta de custas e verba

honorária.

 

Nessa linha, orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONVERSÃO EM EXECUÇÃO. NÃO OFERECIMENTO DE
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EMBARGOS. SUCUMBÊNCIA DEVIDA. CPC, ARTS. 20 E 1.102c.

I. Ainda que não embargada a ação monitória, dando o réu causa à demanda pelo simples fato de, citado,

permanecer inadimplente, obrigando o credor a executá-la, é de se lhe impor os ônus sucumbenciais, na forma do

art. 20 da lei adjetiva civil.

II. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 418172/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 21/05/2002, DJ

26/08/2002, p. 242)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA . FAZENDA PÚBLICA. CABIMENTO. SÚMULA 339/STJ.

INADIMPLEMENTO DO MANDADO MONITÓRIO. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS E CUSTAS.

IMPOSSIBILIDADE.

1. A controvérsia consiste em saber se, ao reconhecer a dívida cobrada pelo autor da ação monitória e deixar de

apresentar embargos ao mandado inicial, a Fazenda Pública ré goza da isenção de custas e honorários

advocatícios estabelecida no art. 1.102-C, § 1º, do CPC ou se esse benefício encontra-se condicionado também

ao imediato adimplemento do crédito da parte adversa - como decidiu a Corte de origem -.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça acabou por orientar-se no sentido de que inexiste qualquer

empecilho à propositura de ação monitória em desfavor da Fazenda Pública. Incidência da Súmula 339/STJ.

3. O administrador público, ante o princípio da moralidade, não só pode como deve cumprir voluntariamente a

ordem de pagamento, caso reconheça a obrigação e o montante devido. Assim, se à administração é lícito

adimplir espontaneamente a dívida, também pode resgatá-la em razão de um mandamento injuntivo ou sujeitar-

se à execução fundada no título obtido pela via monitória , o que demonstra que a indisponibilidade do interesse

público é apenas relativa.

4. Nem todo crédito oponível à Fazenda Pública necessita de execução forçada para seu regular cumprimento. As

obrigações documentalmente assumidas pelo Poder Público, presumidamente, já contam com a indispensável

dotação orçamentária, sob pena de caracterizar-se crime de responsabilidade do gestor público.

5. O procedimento injuntivo traz vantagem ao devedor que paga voluntariamente, cumprindo o mandado

monitório, porque dispensa o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios como preceituado no §

1o do art. 1.102-C do CPC. Dessa forma, caso o administrador público opte por cumprir o mandado monitório,

essa decisão acaba favorecendo a Fazenda Pública por força da isenção que lhe beneficia.

6. No caso concreto, a Fazenda Estadual apenas reconheceu a existência do crédito da parte adversa e deixou de

oferecer embargos, acarretando a formação do título executivo sem a isenção de honorários e custas, o que

somente seria cabível caso ocorresse o imediato adimplemento da dívida em questão.

7. Não se pode admitir que a sabida inadimplência contumaz do Estado não somente force terceiros a

ingressarem no Poder Judiciário para receberem o que lhes é devido, como também exclua o pagamento de

honorários advocatícios sem que haja o pronto cumprimento da obrigação, circunstância que, sublinhe-se,

representa exatamente o intento do legislador ao elaborar a norma contida no art. 1.102-C, § 1º, do CPC,

beneficiando ambas as partes.

8. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp n. 1170037, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.02.10).

 

Posto isso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de

instrumento para determinar a retificação do edital de citação, na forma da fundamentação acima.

 

Comunique-se ao Juízo de origem para a adoção das providências cabíveis.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fundação Habitacional do Exército - FHE em face da decisão

da 1ª Vara Federal de Dourados/MS que indeferiu o pedido formulado pela exequente para expedição de ofício à

Delegacia da Receita Federal a fim de que forneça cópias das últimas declarações de rendimentos da executada

visando localizar bens passíveis de penhora.

 

Alega a agravante, em síntese, que esgotou todos os meios necessários para localização de bens da executada

passíveis de penhora, requerendo a reforma da decisão agravada para que seja expedido ofício à Delegacia da

Receita Federal, com cópias das últimas 05 (cinco) declarações de rendimentos da agravada.

 

Pleiteia, assim, a concessão de efeito suspensivo.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Procede o pedido da agravante.

 

Conforme os fatos, trata-se de execução de título extrajudicial (contrato de mútuo) firmado em 06 de março de

2006, no valor de R$ 12.177,74 (doze mil, cento e setenta e sete reais e setenta e quatro centavos), para pagamento

em 60 parcelas mensais, das quais não pagou sequer uma parcela.

Em juízo, decorrido o prazo legal sem que houvesse pagamento, o oficial de justiça deixou de proceder à penhora

de bens da executada, pois apesar de ter diligenciado junto ao DETRAN e ao Cartório de Registro de Imóveis, não

foram localizados bens penhoráveis.

 

Ato contínuo, a agravante pleiteou a realização da penhora on line, conforme arts. 655 do Código de Processo

Civil, que restou frustrada, apurando o meio eletrônico BACENJUD valores ínfimos.

 

Nesse contexto, esgotados os meios necessários para localização de bens suficientes à satisfação do débito em

execução, entende-se plausível a pretensão recursal. Porquanto, em que pese o disposto no art. 5º, X, da

Constituição Federal da República, tais direitos não são absolutos e cedem ante a necessidade de satisfação de

interesses de igual calibre. Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE

OFÍCIO À RECEITA FEDERAL SOLICITANDO CÓPIA DA DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA DA

EXECUTADA. NÃO ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQUENTE NO SENTIDO

DE LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 1. Os direitos e garantias individuais, inclusive

aqueles referentes à intimidade e à privacidade, não se revestem de caráter absoluto, cedendo em razão do

interesse público, ou até mesmo diante de conflitos entre as próprias liberdades públicas, merecendo cuidadosa

interpretação, de forma a coordenar e harmonizar os princípios, evitando o sacrifício total de uns em relação aos

outros (princípio da relatividade ou convivência das liberdades públicas). 2. Esgotados todos os meios para

localizar a devedora e respectivos bens passíveis de penhora, de modo a garantir o juízo e possibilitar o

prosseguimento da execução fiscal, é cabível a expedição de ofício á Secretaria da Receita Federal solicitando

cópia da declaração de imposto de renda da executada. 3. Precedentes do E. STJ e desta Corte

2013.03.00.010621-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO FHE

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO

AGRAVADO : RAMAO SANCHES CHAPARRO

ADVOGADO : LAUDELINO LIMBERGER e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00038260720074036002 1 Vr DOURADOS/MS
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Regional...................... 7. Agravo de instrumento provido e agravo regimental prejudicado.(AI 200103000249818,

TRF3 - Sexta Turma, Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1:15/03/2010 p. 877) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL - LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA - RECURSO

IMPROVIDO. 1. Reporta-se o presente instrumento a execução fiscal ajuizada em 11/11/2002 pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS em face de MEDICAL ASSISTANCE ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA,

SERGIO EDUARDO GOULART e LUCIANO ANDRÉ GOULART para cobrança crédito referente a

contribuições previdenciárias no valor de R$.799.571,44 (fls. 15). 2. A expedição de ofício à Delegacia da

Receita Federal para obtenção de informações constantes das declarações de imposto de renda dos executados,

embora seja medida excepcional, pode ser deferida quando, apesar de esgotadas as regulares diligências pelo

credor, não forem obtidas as informações necessárias à satisfação do crédito, não importando, tal medida, em

ilegal violação do sigilo fiscal do executado. 3. Com efeito, a parte agravante instruiu o agravo apenas com cópia

de uma pequena fração do feito originário (foram trazidas cópias de 33 páginas de um total superior a 205

páginas), impossibilitando a verificação da matéria fática argüida, já que não há como se saber, com certeza,

quais foram os atos processuais realmente praticados no feito originário. 4. Assim, dos documentos que instruem

o agravo, resta possível apenas a constatação de que, embora ajuizada a demanda originária em 11/11/2002,

com a devida citação dos executados, não está até o momento (passados quase cinco anos) garantido o juízo. 5.

Agravo de instrumento improvido, na parte conhecida.

(AG 200703000746476, TRF3 - Primeira Turma, Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU: 17/04/2008

p. 285) 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de

instrumento para autorizar a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, tal qual pleiteado pela Fundação

Habitacional do Exército.

 

Comunique-se ao juízo de origem a fim de que se adotem as medidas necessárias para o cumprimento desta

decisão.

 

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010678-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por

2013.03.00.010678-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : FERNANDO GOMES DE ARAUJO

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00037064820134036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     620/1079



FERNADO GOMES DE ARAÚJO, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de

procedimento ordinário n.º 0003706-48.2013.403.6100, em trâmite perante a 4ª Vara Federal da Subseção

Judiciária de São Paulo/SP, que indeferiu o pedido de antecipação de tutela, requerido com vistas à autorização

para depósito judicial das prestações vencidas e vincendas do financiamento habitacional, pelo valor que entende

devido, bem como abstenção da ré de inserção de seu nome em cadastros de inadimplentes ou de qualquer ato

tendente à execução extrajudicial do imóvel.

 

Alega, em síntese, que é injusto que a parte menos favorecida economicamente tenha que aguardar todo o trâmite

processual até que se apure, por meio de perícia contábil, o valor realmente devido.

 

Sustenta, ainda, a inconstitucionalidade do Decreto-Lei n.º 70/66, ao argumento de a execução extrajudicial viola

várias garantias constitucionais., além de ser incompatível com o Código de Defesa do Consumidor.

 

Requer, por fim, seja determinado à agravada que se abstenha de inscrever seu nome em cadastros de

inadimplentes.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento, por

meio de decisão monocrática, a recurso manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do próprio tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior.

 

Trata-se de ação em que se busca a revisão do contrato de mútuo para aquisição da casa própria regido pelo

Sistema Financeiro da Habitação, com aplicação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional -

PES/CP e da tabela PRICE.

 

Pleiteia agravante autorização para efetuar o pagamento das prestações do financiamento habitacional firmado

com a Caixa Econômica Federal pelos valores que entende corretos, alegando que as parcelas foram reajustadas

por índices diversos daqueles previstos contratualmente e questionando o método de amortização da dívida.

 

Contudo, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, que estabelece que, por primeiro,

deve ocorrer a atualização do referido saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para, na

seqüência, amortizar-se a dívida, não fere o equilíbrio contratual, consoante pacífico entendimento

jurisprudencial, que pontuo:

 

PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - SFH - AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC -

TABELA PRICE - LEGALIDADE DA SUA UTILIZAÇÃO - ANATOCISMO - SÚMULAS 5 E 7/STJ - REAJUSTE

DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE.

1. Não se admite recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não

foi apreciada pelo Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

2. Afasta-se a ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões

essenciais ao julgamento da lide. 

3. Impossível verificar, em sede de recurso especial, se a aplicação da Tabela Price enseja a cobrança de juros

sobre juros. Incidência das Súmulas 5 e 7/STJ. 

4. É correto o prévio reajuste do saldo devedor antes da respectiva amortização das prestações pagas. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ. RESP 1166433 - Relatora Ministra Eliana Calmon - Órgão Julgador: Segunda Turma - DJe: 24.03.2010)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS. TABELA PRICE. CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS. CDC. INAPLICABILIDADE.

CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR. TR. POSSIBILIDADE. SEGURO E TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO. VALORES ABUSIVOS. MATÉRIA DE PROVA. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

1. O Sistema Francês de Amortização, Tabela Price, não prevê, a priori, a incidência de juros sobre juros.

Todavia, na hipótese de o valor da prestação ser insuficiente para cobrir a parcela relativa aos juros, pode
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ocorrer de o resíduo não pago ser incorporado ao saldo devedor e sobre ele virem a incidir os juros da parcela

subseqüente, configurando-se anatocismo, vedado em nosso sistema jurídico. 

2. Assim, para evitar a cobrança de juros sobre juros, os Tribunais pátrios passaram a determinar que o quantum

devido a título de juros não amortizados fosse lançado em conta separada, sujeita somente à correção monetária.

Tal providência não ofende o ordenamento jurídico brasileiro. 

3. É assente no STJ que a atualização do capital financiado antes da amortização dos juros não afronta a regra

do art. 6º, "c", da Lei 4.380/1964, pois as instâncias ordinárias estipularam que a parcela do encargo mensal não

abatida deverá ser lançada em conta separada, submetida apenas à atualização monetária, como meio de evitar

a incidência de juros sobre juros nos financiamentos do Sistema Financeiro de Habitação, conforme disposto na

Súmula 121/STF. 

4. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento quanto à inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor

aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH com cobertura do Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS, uma vez que a garantia ofertada pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do

contrato com recursos do mencionado Fundo, caracteriza cláusula protetiva do mutuário e do SFH. 

5. Tendo assentado o acórdão recorrido inexistir nos autos prova de que os valores cobrados a título de seguro e

de Taxa de Administração sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da

SUSEP, a reforma desse entendimento esbarra nos óbices das Súmulas 5 e 7 do STJ. 

6. Agravo Regimental não provido.

(STJ - AGRESP 933928 - Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador: Segunda Turma - DJe:

04.03.2010) 

 

Acresça-se que a veracidade da alegação de descumprimento das cláusulas do contrato firmado pelas partes,

originando a aventada cobrança de valores abusivos das prestações, só poderá ser verificada por meio da produção

de prova pericial.

 

Ademais, ainda que se admita, por argumentação, que o agravante venha a ser vencedor na demanda principal

quanto ao pedido de revisão contratual, não há como, em sede de antecipação de tutela, chancelar os valores

apurados no cálculo produzido unilateralmente, autorizando o depósito do montante que entende devido, com o

fim de livrá-lo dos efeitos da mora.

 

Isso porque, exceto em hipóteses excepcionais, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser

prestigiado.

 

Também não assiste razão ao agravante no que tange à alegada inconstitucionalidade do Decreto-Lei n.º 70/66.

Anoto que o C. Superior Tribunal de Justiça e a Excelsa Corte firmaram inúmeros precedentes acerca da

constitucionalidade do referido diploma.

 

De acordo com o exposto:

 

RECURSO. EXTRAORDINÁRIO. INADMISSIBILIDADE. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº

70/66. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. JURISPRUDÊNCIA ASSENTADA. AUSÊNCIA

DE RAZÕES CONSISTENTES. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. Nega-se

provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em

jurisprudência assente na Corte

(STF. AI-AgR 678256. Votação unânime. Segunda Turma, Julgado: 02.03.2010)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI

N. 70/66. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O decreto-lei n. 70/66, que dispõe sobre execução

extrajudicial, foi recebido pela Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF. RE-AgR 513546. Segunda Turma. Julgado: 24.06.2008)

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66.

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e

356).

Recurso extraordinário não conhecido."
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(STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63).

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados.

Recurso conhecido e provido."

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22).

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA

DENEGADA. DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II).

1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa

de censura, merecendo ser mantido.

2. Vezes a basto tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei

70/66).

3. Recurso não provido."

(STJ ROMS 8.867/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999).

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS.

I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no art. 31 e seguintes do Decreto-

lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário.

II - Medida cautelar indeferida."

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559).

 

Assim, e à falta de comprovação do alegado vício que teria ocorrido no procedimento realizado pela Caixa

Econômica Federal, não há como, ao menos neste momento processual, obstar a consecução de qualquer ato

tendente à execução extrajudicial do bem.

 

Por fim, a inscrição do nome dos devedores no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de

Defesa do Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010746-48.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.010746-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : LUSTRES ARTISTICOS LTDA

ADVOGADO : DÉLVIO JOSÉ DENARDI JÚNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00182950719974036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     623/1079



 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por LUSTRES ARTÍSTICOS

LTDA., por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária n.º 0018295-

07.1997.403.6100, em trâmite perante a 12ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que indeferiu o

pedido de inclusão dos juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração da conta definitiva e a

da expedição do ofício para pagamento.

 

Alega, em síntese, que a conta foi homologada em 02.12.2009 e até o momento o precatório ainda não foi

expedido e transmitido ao Tribunal, motivo pelo qual ainda não cessou a incidência dos juros de mora.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento ao recurso

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de incidência de juros de mora entre a data da elaboração da conta de

liquidação e a data da expedição do precatório.

 

A decisão agravada merece reparo.

 

Sustenta a agravante que a sentença transitada em julgado nos embargos à execução fixou o valor da condenação

em R$ 71.791,57 (setenta e um mil, setecentos e noventa e um reais e cinqüenta e sete centavos), atualizado até

dez/2009, não tendo sido expedido, até a presente data, o precatório.

 

Nesse passo, observo que o Colendo Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que não incidem

juros de mora "entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da apresentação, pelo Poder

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da Constituição)" (AI-AgR nº

492.779/DF, Segunda Turma, v.u., Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13.12.2005, DJU 03.03.2006, Seção 1, p. 76),

desde que a Fazenda Pública realize o pagamento no prazo constitucional.

 

Nesse sentido também é o entendimento majoritário desta Corte Regional. Confiram-se as seguintes ementas:

 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO - ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. PRECATÓRIO (PRC). SALDO REMANESCENTE. NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA.

PRECEDENTES DO STF. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IGP-Di. IMPOSSIBILIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no sentido de que não são devidos juros de mora no

período compreendido entre a data da expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, se feito dentro do

prazo constitucional. Mais recentemente, decidiu que, pelos mesmos motivos, não incidem juros de mora "entre a

data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição)". Esse entendimento é seguido por

esta Corte.

2. Os procedimentos pertinentes ao pagamento de Precatórios (PRC) e Requisições de Pequeno Valor (RPV)

foram uniformizados pelo Conselho da Justiça Federal, pela Resolução nº 561, de 02.7.2007, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

3. Os Precatórios e as Requisições de Pequeno Valor serão atualizados monetariamente pelo IPCA-E/IBGE,

conforme disciplinado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal.

4. Apelação dos autores a que se nega provimento."

(TRF 3ª R., AG nº 328827 (Processo nº 96030559660), UF:SP, Turma Suplementar da Terceira Seção, Relator:

Juiz Nino Toldo, DJF3: 22/10/2008)
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Assim, não incidem juros de mora entre a data da liquidação da conta e a data da expedição do precatório, ou

requisição de pequeno valor, desde que respeitado o prazo constitucional previsto no art. 100, vale dizer, desde

que o pagamento seja efetuado até o final do exercício seguinte ao da apresentação do precatório, quando serão

apenas atualizados monetariamente.

 

Todavia, ultrapassado esse prazo, os valores deverão sofrer incidência de juros de mora.

 

É o caso dos autos, porquanto decorridos mais de três anos entre a data da elaboração da conta de liquidação e a

presente data, sem que ainda tenha sido emitido o ofício requisitório.

 

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo de instrumento.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005301-45.2001.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela apelante Rosil Embalagens Plásticas Ltda. em face da decisão

monocrática desta Relatora que,nos termos do § 1º-A, artigo 557 do Código de Processo Civil, deu parcial

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para que seja observada, na compensação, a limitação imposto

no § 3º do artigo 89 da Lei nº 8.212/92, com a redação dada pelas Leis nº 9.032/95, e parcial provimento à

apelação da parte autora.

 

Sustenta a embargante que a decisão padece de contradição, pois embora tenha consignado que deve ser

observada, na compensação, a limitação imposta no § 3º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela

Lei nº 9.032/95, concluiu que entende válida a decisão exarada pela E. Ministra Denise Arruda, no julgamento do

Ag. Regimental no Re. Esp 20021565341, em que considera possível a observância da Lei nº 11.941/2009 quando

a autora for realizar a compensação, porquanto a lei que rege a compensação é a vigente no momento em que

realiza o encontro das contas, e não aquela em vigor na data em que se efetiva o pagamento indevido.

 

Pleiteia seja dado provimento aos embargos de declaração, a fim de que seja sanada a contradição apontada.

2001.61.19.005301-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : ROSIL EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

Não assiste razão à embargante.

 

A decisão está fundamentada, não tendo ocorrido nenhuma obscuridade, contradição ou omissão.

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil

(obscuridade, contradição ou omissão) e no caso de erro material na decisão judicial impugnada, não sendo

cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina

esse remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do

estritamente necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei)

 

Com efeito, a decisão embargada, nos termos do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, deu parcial

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para que seja observada, na compensação, a limitação imposta

no §3º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pelas Leis nº 9.032/95, e parcial provimento à

apelação da parte autora.

 

Tal entendimento encontra-se conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que deve

ser aplicado à compensação o regime jurídico vigente no momento do encontro de contas. Contudo, uma vez

proposta demanda judicial, o julgamento desta deve ter como referência a lei vigente no momento do ajuizamento

da ação, considerados os limites da causa de pedir, sem prejuízo da possibilidade de a compensação tributária ser

processada à luz das normas vigentes quando da sua efetiva realização, isto é, do encontro de contas.

 

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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2013.61.81.001575-0/SP
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DESPACHO

Intime-se, novamente, a defesa para apresentação das razões recursais, salientando o disposto no artigo 265 do

Código de Processo Penal.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0010590-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos em decisão liminar.

 

Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar, impetrado por Ricardo Vilas Boas Soares, advogado inscrito na

OAB/SP sob o nº 320.202, em favor de REGIS VIEIRA ZAGUINE, contra ato do Juízo de Direito da 2ª Vara da

Comarca de Vinhedo/SP e do Juízo de Direito em plantão na Comarca de Jundiaí/SP, objetivando a revogação da

prisão preventiva decretada em feito que se apura o crime descrito no art. 155, § 4º, II e IV, do Código Penal, em

continuidade delitiva, além da forma tentada do mesmo crime (CP, art. 14, II).

 

O impetrante argumenta, em síntese, inexistir justa causa para manutenção da prisão, pois:

 

a) há frágeis indícios de autoria a indicar a participação do paciente na tentativa de furto, já que não foi

surpreendido praticando o crime nem abordado no local da eventual conduta;

 

b) o paciente ostenta bons antecedentes, residência fixa e ocupação lícita, de forma a permitir a concessão de sua

liberdade provisória, salientando a possibilidade de fixação de outras medidas cautelares; e

 

c) o paciente não apresenta periculosidade que possa ensejar a decretação da prisão preventiva, de modo que não

possível que sua liberdade coloque em risco a ordem pública.

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : A C BURLAMAQUI CONSULTORES S/C

: AFONSO CESAR BOABAID BURLAMAQUI

: ARMANDO CESAR DE ARAUJO PEREIRA BURLAMAQUI

ADVOGADO : ROGERIO MARCOLINI DE SOUZA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00015755120134036181 2P Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.010590-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

IMPETRANTE : RICARDO VILAS BOAS SOARES

PACIENTE : REGIS VIEIRA ZAGUINE reu preso

ADVOGADO : RICARDO VILAS BOAS SOARES

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP

:
JUIZ DE DIREITO EM PLANTAO JUDICIARIO NA COMARCA DE JUNDIAI
SP

CO-REU : DANILO CESAR FRANCO DE MORAES

No. ORIG. : 30011856820128260659 2 Vr VINHEDO/SP
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Requer a concessão liminar da ordem, com a consequente expedição do competente alvará de soltura, bem como,

ao final, sua confirmação.

 

Após informações da autoridade impetrada, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo remeteu os autos a esta

Corte, por se tratar de hipótese inserida no art. 109, IV, da Constituição Federal.

 

Os autos nº 3001185-68.2012.8.26.0659, de onde provém o alegado constrangimento ilegal, também foram

redistribuídos ao Juízo da 9ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campinas/SP.

 

Foram solicitadas informações ao Juízo Federal, que as prestou a fls. 108/143.

 

É o relato do essencial. Decido.

 

O artigo 312 do Código de Processo Penal estabelece os fundamentos para a prisão preventiva, ao afirmar que

poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução

criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver provas da existência de crime e indícios

suficientes de autoria.

 

Compulsando os autos, verifico que o paciente foi preso em flagrante, no dia 15.11.12, por conta da eventual

prática do crime previsto no art. 155, § 4º, II e IV, por três vezes, em concurso formal, c.c art. 163, III, todos do

Código Penal pois, segundo consta, agindo em conluio e unidade de desígnios com outro indiciado, subtraiu

cheques emitidos por várias pessoas, além de destruir caixas eletrônicos de propriedade da Caixa Econômica

Federal. Também foram apreendidos diversos objetos voltados à prática criminosa, dentre os quais o dispositivo

conhecido como "chupa cabras".

 

A Defensoria Pública do Estado de São Paulo postulou a liberdade provisória em favor dos indiciados. O Juízo em

plantão não só rejeitou o pedido como também converteu a prisão em flagrante em preventiva, para garantia da

ordem pública.

 

O Ministério Público Estadual denunciou o paciente e o corréu Danilo Cesar Franco de Moraes pela eventual

prática dos tipos penais previstos no art. 155, § 4º, II e IV, por três vezes, em concurso formal com o delito do art.

163, III, todos do Código Penal.

 

Após a rejeição de novo pedido de revogação da prisão preventiva, o Juízo da 2ª Vara da Comarca de Vinhedo/SP

declinou da competência, remetendo os autos à Subseção Judiciária de Campinas.

 

Em consulta ao sistema processual da Justiça Federal da 3ª Região, observo que os autos foram remetidos ao

Ministério Público Federal, oportunidade em que nova denúncia foi ofertada em face do paciente e do outro

indiciado, como incurso no art. 155, § 4º, II e IV do Código Penal, por duas vezes, e em continuidade delitiva,

além da forma tentada do mesmo crime (art. 14, II, do Código Penal).

 

Outrossim, o Juízo da 9ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campinas/SP recebeu a denúncia e ratificou a

decisão que manteve a prisão preventiva do paciente, fundamentando-se em elementos concretos de convicção

relativos à quantidade apreendida de dispositivos adaptáveis a entrada e saída de envelopes destinados aos caixas

eletrônicos, popularmente conhecidos como "chupa cabras", de forma a indicar potencial reiteração das condutas

delitivas.

 

Assim, além da presença de indícios de autoria e comprovação da materialidade delitiva, consubstanciadas na

apreensão do produto do crime, a decisão que determinou a manutenção da segregação cautelar do paciente

encontra-se devidamente fundamentada na garantia da ordem pública, de modo que não vejo, neste juízo

provisório próprio das liminares, qualquer ilegalidade na decisão em tela.

 

Ademais, diante do quadro supracitado fica evidente que o juízo impetrado entendeu por bem que a prisão

preventiva do paciente era a única medida cabível a garantir a ordem pública (diante da reiteração criminosa),

mostrando-se proporcional à luz dos fatos narrados no inquérito e na denúncia.
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Considerando, ainda, que o delito imputado ao paciente tem pena máxima superior a 4 (quatro) anos de reclusão e

que os aspectos subjetivos, tais como residência fixa, ocupação lícita e bons antecedentes, não são suficientes para

determinar a revogação da medida, é de rigor a manutenção da segregação cautelar a ele imposta.

 

Assim, neste juízo de cognição sumária, entendo ausente o fumus boni iuris na pretensão cautelar deduzida, pois a

medida constritiva foi justificada em motivos concretos a desaconselhar a concessão da liberdade provisória

requerida.

 

Posto isto, indefiro a liminar.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação.

 

Cumpridas tais determinações, tornem os autos conclusos.

 

Providencie-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0010591-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar, impetrado pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo

em favor de REGIS VIEIRA ZAGUINE, contra ato do Juízo de Direito em plantão judiciário na Comarca de

Jundiaí/SP, objetivando a liberdade provisória do paciente.

 

A impetrante aduz, inicialmente, a inexistência de indícios concretos que possam sustentar a conclusão de que a

liberdade do paciente possa colocar em risco a ordem pública, a segurança da instrução criminal ou a aplicação da

lei penal.

 

Assim, ressalta que a medida restritiva afigura-se desproporcional, devendo ser substituída por medidas cautelares

diversas da prisão.

 

Requer a concessão liminar da ordem, com a consequente expedição do competente alvará de soltura, bem como,

ao final, sua confirmação.

2013.03.00.010591-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

IMPETRANTE : ROSELY GALVAO MOTA

PACIENTE : REGIS VIEIRA ZAGUINE reu preso

ADVOGADO : ROSELY GALVAO MOTA (Int.Pessoal)

IMPETRADO :
JUIZ DE DIREITO EM PLANTAO JUDICIARIO NA COMARCA DE JUNDIAI
SP

CO-REU : DANILO CESAR FRANCO DE MORAES

No. ORIG. : 30011856820128260659 2 Vr VINHEDO/SP
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Após informações da autoridade impetrada e do indeferimento da liminar, o Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo remeteu os autos a esta Corte, por se tratar de hipótese prevista no art. 109, IV, da Constituição Federal.

 

Os autos nº 3001185-68.2012.8.26.0659, de onde provém o alegado constrangimento ilegal, também foram

redistribuídos ao Juízo da 9ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campinas/SP.

 

É o relato do essencial. Decido.

 

Compulsando os autos, verifico a existência de litispendência entre este habeas corpus e o de nº 0010590-

60.2013.4.03.0000, também distribuído à minha relatoria na data de 08.05.2013.

 

Com efeito, o paciente, a causa de pedir e o pedido formulado neste writ são idênticos aos do habeas corpus

supramencionado, sendo o caso de reconhecer a ocorrência de litispendência, conforme inclusive já decidiu o

Supremo Tribunal Federal:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. LITISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO. RECURSO NÃO PROVIDO.

Verificada a litispendência entre o HC 92.181 e o HC 99.631, impõe-se a extinção do último, sem julgamento do

mérito.

Agravo regimental não provido.

(STF, Agravo Regimental no habeas corpus 99.631/MG, 2ª Turma, Relator Ministro Joaquim Barbosa, j.

26.04.2011, v.u., DJe 09.06.2011; destaques no original)

 

Não obstante a precedência deste habeas corpus, tenho que somente aquele writ deve prosperar, na medida em

que o paciente constituiu advogado para sua defesa naqueles autos, de forma a desistir tacitamente da assistência

prestada pela Defensoria Pública.

 

Nesse aspecto, cumpre esclarecer que isso não significa, de maneira alguma, negativa à legitimidade da

Defensoria Pública em impetrar habeas corpus para defesa de paciente que eventualmente sofra violência ou

coação em sua liberdade de ir e vir, por ilegalidade ou abuso de poder.

 

O que ocorre, in casu, é que o paciente constituiu o advogado Ricardo Vilas Boas Soares, inscrito na OAB/SP sob

o nº 320.202, para impetrar o já mencionado habeas corpus nº 0010590-60.2013.4.03.0000 (conforme cópia de

procuração acostada a fls. 125-verso daqueles autos), distribuído à minha relatoria e cuja causa de pedir e pedido,

bem como o alegado constrangimento ilegal são, repito, rigorosamente idênticos aos deste.

 

Aponto, finalmente, que este entendimento somente não se aplicaria caso não se entendesse que o habeas corpus

anteriormente distribuído contivesse os fundamentos necessários à sua conveniente apreciação pelo Juízo - ou

seja, se o paciente pudesse ser considerado sem defesa técnica. Nessa hipótese, a intervenção da Defensoria

Pública seria admitida; mas, no caso concreto, não se pode afirmar que o paciente estaria indefeso.

 

Logo, o melhor a ser feito é indeferir, liminarmente, o presente habeas corpus, tudo nos termos do art. 95, III, do

Código de Processo Penal, e do art. 188 do Regimento Interno desta Corte.

 

Posto isso, com fundamento no art. 95, III, do Código de Processo Penal, e do art. 188 do Regimento Interno,

INDEFIRO LIMINARMENTE o presente habeas corpus.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias:

 

a) traslade-se cópia desta decisão para os autos do habeas corpus nº 0010590-60.2013.4.03.0000, apensos;
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b) desapensem-se estes autos dos do habeas corpus supramencionado; e

 

c) arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003420-04.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos,

Fls. 557: intime-se o defensor constituído pelo apelante JOSE ROBERTO PAVANI a apresentar, no prazo de oito

dias, as suas razões de apelação, nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal.

Após, dê-se vista a Procuradoria Regional da República, sendo descabida a baixa dos autos à primeira instância,

uma vez que o referido dispositivo prescreve que "se o apelante declarar, na petição ou no termo, ao interpor a

apelação, que deseja arrazoar na superior instância serão os autos remetidos ao tribunal ad quem onde será aberta

vista às partes, observados os prazos legais, notificadas as partes pela publicação oficial"

Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000653-56.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2008.61.14.003420-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : JOSE ROBERTO PAVANI

ADVOGADO : NADIR TARABORI e outro

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : MARLY LUZZI PAVANI

No. ORIG. : 00034200420084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.14.000653-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : EDGAR SHIZUO YOSHIOKA

ADVOGADO : VLADIMIR BULGARO e outro

APELADO : Justica Publica

EXCLUIDO : EIJI YOSHIOKA (desmembramento)

No. ORIG. : 00006535620094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Tendo em vista o pedido formulado às fls. 712/713 e a manifestação ministerial de fls. 733, intime-se o advogado

de defesa para que apresente as razões de recurso, nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do Código de

Processo Penal.

 

Após, remetam-se os autos ao Juízo de origem para que o Ministério Público Federal apresente as contrarrazões

recursais.

 

Por fim, abra-se vista à Procuradoria Regional da República da 3ª Região para que ofereça parecer.

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22609/2013 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0010851-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado por Fauaz Najjar, em favor de Mohamad Mustafa Saleh, contra ato do

MM. Juiz Federal da 1ª Vara Criminal de São Paulo, SP. 

 

Consta dos autos que o paciente foi denunciado como incurso nas disposições do art. 334, § 1º, alínea "d", do

Código Penal. 

 

Sustenta o impetrante que o paciente sofre constrangimento ilegal, uma vez que:

 

a) a denúncia é inepta, pois o paciente não tinha conhecimento de que as mercadorias foram importadas de

maneira irregular pela empresa Pontual, sendo que "o ato praticado pelo denunciado NÃO GUARDA

QUALQUER RELAÇÃO COM AQUELA PRÁTICA ADOTADA PELA IMPORTADORA PONTUAL (f. 10);

 

b) a irregularidade na importação das mercadorias deve-se exclusivamente à empresa Pontual;

 

c) o paciente, proprietário das empresas Taif e Coconout, adquiriu de boa-fé as mercadorias que foram importadas

apenas pela empresa Pontual;

 

2013.03.00.010851-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : FAUAZ NAJJAR

PACIENTE : MOHAMAD MUSTAFA SALEH reu preso

ADVOGADO : FAUAZ NAJJAR e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00176850420084036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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d) não há provas nos autos que demonstrem que o paciente, ao adquirir os produtos da Pontual, tinha intenção de

introduzir mercadorias estrangeiras no território nacional; 

 

e) "não há nos autos qualquer comprovação de participação ou dolo por parte do denunciado, ainda mais se

considerarmos que as mercadorias já haviam sido vistoriadas e desembaraçadas pela autoridade fazendária" (f.

16);

 

f) "o comprador do produto importado, exposto à venda no mercado interno, não pode ser responsável pelo

tributo não recolhido pelo comerciante/importador, muito menos sofrer penalidades decorrentes desse crime" (f.

17); 

 

g) "o arquivamento se faz necessário por ser um estado de flagrante absurdo não reconhecer a exceção de

inépcia da ação penal instaurada, por não fazer parte o Paciente da importação de mercadorias. Ele

simplesmente comprou as mesmas de uma empresa idônea que até então se fazia passar, inexistindo prova

alguma [...] de ter o paciente concorrido para a infração penal" (f. 22).

 

h) não há provas de que o paciente agiu com culpa.

 

Pede-se, em liminar, o trancamento da ação penal originária. 

 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Diga-se, de início, que a ação de habeas corpus possui rito sumário e estritamente documental, não admitindo

dilação probatória ou, mesmo, aprofundado exame de provas colhidas no bojo do processo criminal.

 

No caso dos autos, o impetrante alega que a denúncia seria inepta, argumentando para tanto que o paciente

adquirira as mercadorias de boa-fé, que desconhecia que os produtos foram importados irregularmente pela

empresa Pontual, que não haveria, ademais, provas de sua participação na importação das mercadorias, tampouco

que agira com culpa. 

 

Por aí já se vê o descabimento da impetração. 

 

Realmente, a análise das questões trazidas à baila pelo impetrante pressuporia mais detido exame de provas, o que

não se harmoniza com a estreita via do habeas corpus, ação que exige prova pré-constituída do direito alegado. 

 

Nesse passo, as alegações formuladas na impetração gravitam em torno da ausência de dolo do paciente na

aquisição das mercadorias ou, ainda, na falta de provas de que ele tenha concorrido para a suposta prática delitiva.

 

Vê-se, assim, que, para dirimirem-se as questões tal como postas, se faria necessária a análise de todo o conjunto

probatório, o que se mostra inviável nesta sede. De fato, tais questões têm lugar no âmbito da ação penal. 

 

Ante o exposto, INDEFIRO liminarmente a impetração.

 

Intime-se. 

 

Comunique-se ao impetrado. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Após, procedidas às devidas anotações, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.
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Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0011354-46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição Fática: Segundo consta da impetração, a paciente SÔNIA APARECIDA SILVA foi presa

preventivamente em 11 de outubro de 2012 pela suposta prática do crime de tráfico de drogas e associação para o

tráfico.

 

Trata-se de representação criminal destinada a apurar a origem, a materialidade e autoria do tráfico de 370 kg

(trezentos e setenta quilogramas) de cocaína, apreendidos em 23/04/2012, nas proximidades de Diamantino/MT

(Operação Aru-Guia).

 

O transporte da droga era feito por Moisés Magalhães Brandão, preso em flagrante na ocasião, e que, durante

oitiva perante as autoridades policiais responsáveis pela diligência, afirmou ser o destino do entorpecente a cidade

de Araçatuba/SP, onde seria entregue a um indivíduo conhecido como "Paulista".

 

Mediante representação da Autoridade Policial Federal de Araçatuba/SP, o Juízo da 2ª Vara Federal de Araçatuba

determinou a interceptação das linhas telefônicas utilizadas por "Paulista" e outras pessoas que se relacionavam

com ele no comércio ilegal de drogas.

 

Em relação à paciente apurou-se que possui familiaridade com a atividade criminosa desenvolvida por seu filho

Daniel Washington da Silva, vulgo "Paulista", e lhe fornecia apoio financeiro e psicológico, razão pela qual, após

pedido de decretação da sua prisão temporária formulado pelo Ministério Público Federal, a autoridade tida por

coatora, entendendo presentes os requisitos, decretou a prisão preventiva da paciente e de Daniel Washington da

Silva, Priscila Martinez de Souza, Fábio da Silva, Moisés Magalhães Brandão e Norisvaldo Ribeiro de Araújo.

 

A prisão preventiva da paciente foi decretada em 09/10/2012, tendo sido o respectivo mandado de prisão

cumprido em 11/10/2012.

 

Impetrante: alega a paciente que se encontra presa há mais de 215 (duzentos e quinze) dias, em afronta aos

princípios do devido processo legal e da duração razoável do processo (art. 5º, LXXVIII, da Constituição

Federal), caracterizando excesso de prazo para o encerramento da instrução criminal. Aduz que possui residência

fixa e ocupação lícita, que nunca teve problemas com a Justiça, e que não persiste motivo para sua prisão

provisória, pois já realizou interrogatório judicial.

 

Pede a concessão liminar da ordem para que seja concedida à paciente a liberdade provisória. No mérito, pugna

2013.03.00.011354-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : JASON VIDAL

: CICERO HELENO PEREIRA SILVA

: MARCELO HENRIQUE ANTUNES MANGINI

: JULIANO OLIVEIRA FARIA

: ANGELICA SALES ROCHA

: IARA PAULA DE LACERDA

PACIENTE : SONIA APARECIDA SILVA reu preso

ADVOGADO : JASON VIDAL

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00015215020124036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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pela confirmação da liminar.

 

Informações da autoridade impetrada: prestadas às fls. 19/35, instruídas com os documentos de fls. 36/557.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para a concessão liminar da ordem.

 

Não se ignora que a prestação da tutela jurisdicional (seja de natureza penal ou não), deve ser assegurada aos que

litigam, além do amplo direito de defesa e contraditório, uma duração plausível e razoável do processo (art. 5º,

inciso LXXVIII, da CF/88). 

 

Todavia, no caso em comento, verifico que a paciente não apresentou argumentos que embasassem o pleito de

revogação da prisão preventiva por excesso de prazo para a formação da culpa. 

 

A este respeito, enuncia a jurisprudência desta Turma que "Havendo justificativas atendíveis para a dilação

processual e não se comprovando que a demora decorreu de falta imputável ao juízo, não se reconhece o alegado

constrangimento ilegal por excesso de prazo" (HC 201103000004359, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ

07/07/2011).

 

Na hipótese dos autos, não se extrai da consulta ao processo de origem no sistema informatizado da Justiça

Federal de São Paulo, ou mesmo das informações prestadas pela autoridade impetrada, situação de injustificável e

significativo atraso na instrução criminal, por motivo que se possa atribuir exclusivamente à desídia do aparelho

estatal, que caracterize o alegado excesso de prazo. 

 

Cabe salientar que o juízo de origem informou que a sentença será prolatada tão logo se esgote o prazo para a

apresentação de alegações finais pela defesa dos réus (fl. 35), sendo certo que a tese de excesso de prazo fica

prejudicada com o encerramento da instrução criminal, consoante enunciado da Súmula nº 52 do colendo STJ. 

 

Pelo contrário, na hipótese dos autos a atividade instrutória se revela extremamente complexa, haja vista a

quantidade de denunciados, realização de interceptações telefônicas, e imputação de crime de associação para o

tráfico combinada com o tráfico internacional de entorpecentes, como reconhecem os próprios impetrantes na

peça de ajuizamento do presente mandamus.

 

No mais, as informações já mencionadas denotam a persistência dos requisitos para a prisão preventiva, nos

termos do art. 312 do CPP, especialmente a ameaça à ordem pública em face da gravidade concreta da imputação,

que se revela pela enorme quantidade de cocaína apreendida em poder de membros do grupo a que pertenceria a

paciente.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

 

Abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para o seu necessário parecer. 

 

[Tab][Tab] Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0012266-43.2013.4.03.0000/SP

 
2013.03.00.012266-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrado por José Luis Mendes de Oliveira Lima, Jaqueline

Furrier e Ana Carolina de Oliveira Piovesana em favor de Giuseppe Forestiero noticiando persecução penal por

suposta prática de descaminho.

Objetivam os impetrantes o trancamento da ação penal com alegação de que "o valor do imposto que se teria

tentado iludir, no caso, R$11.295,48, é insignificante e muito inferior ao previsto para a execução para a

execução penal".

É o breve relatório.

Não equivalendo a ato constritivo que justificasse a concessão de provimento liminar o mero processamento de

persecução penal que não se revela, com prontidão, acoimada de ilegalidade, e ora não se lobrigando elementos

que infirmassem o juízo provisório de viabilidade da ação penal, indefiro a medida.

Oficie-se à autoridade impetrada solicitando a prestação de informações no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0012488-11.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA

: JAQUELINE FURRIER

: ANA CAROLINA DE OLIVEIRA PIOVESANA

PACIENTE : GIUSEPPE FORESTIERO

ADVOGADO : JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00126245220114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.012488-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : WILSON TAVARES DE LIMA

: SAMUEL CHIESA

PACIENTE : JOEL JOSE CARDOSO

ADVOGADO : WILSON TAVARES DE LIMA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

INVESTIGADO : PEDRO LUIZ VILLA DA SILVA

: NIVEA CRISTINA DA SILVA SALVADOR

: LUCAS ANTONIO DITZEL

: MARILENE CRISTOVAM DE MENDONCA

: MARIO JOSE SOARES

: ALEXANDRE GOMES DA SILVA

: OSVALDO PEREIRA CHAVES

: CLAUDIO CAVALLARI

: DANIELA STELLA DA COSTA

: RAFAEL ROSA JUNIOR

: CELINA IRENE CORDEIRO LEAL SALES

: CLAUDIO CAVALLARI JUNIOR

No. ORIG. : 00015120320124036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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DECISÃO

Trata-se de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrado em favor de Joel José Cardoso, impugnando a

aplicação de medidas cautelares outras em desfavor do paciente por ausência de fundamentação.

Neste juízo sumário de cognição, não lobrigando fundamentos suficientes em ordem a autorizar a medida de

concessão de liminar, indefiro o pedido.

Oficie-se ao Juízo impetrado solicitando a prestação de informações no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22617/2013 

 

 

 

00001 MEDIDA CAUTELAR Nº 0056401-05.1997.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista do requerimento de fls. 384/385, concedo à BPN Brasil Banco de Investimento S.A. o prazo de 15

(quinze) dias para a juntada da procuração com poderes especiais de renúncia.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011408-02.2000.4.03.6100/SP

 

 

97.03.056401-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

REQUERENTE : ITAU BANKERS TRUST BANCO DE INVESTIMENTO S/A IBT e outro

ADVOGADO : CRISTIANE APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI e outro

: FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outros

REQUERENTE :
ITAU BANKERS TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S/A IBT

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outros

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 96.00.24383-2 7 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.00.011408-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     637/1079



 

 

DESPACHO

Tendo em vista os embargos de declaração interpostos às fls. 143/154, manifeste-se a parte contrária no prazo de

10 dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062237-60.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifestem-se os apelantes quanto à petição da União de fls. 161/163.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000327-28.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : SANCLER CORREA MORAES

ADVOGADO : GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : MARIA ISAURA GONCALVES PEREIRA

: JOSE ALBERTO PIRES

2002.03.99.017813-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : ARNOLDO MOZART COSTA DE ALMEIDA e outros

: JOSE NOGUEIRA NETO

: LINDINALVO ALEXANDRINO DE ALMEIDA FILHO

: MANOEL RICARDO SILVEIRA BATISTA NETO

: PAULO CESAR DE OLIVEIRA

: DARLAN ALVES DA SILVA

: SIDNEY COELHO

ADVOGADO : PEDRO MORA SIQUEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 95.00.62237-8 3 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.06.000327-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

Na dicção do artigo 515, §4º do CPC, converto o julgamento em diligência, para que a embargante providencie o

traslado da Execução Fiscal que aparelha os presentes Embargos, sob pena de extinção do feito sem resolução de

mérito.

Prazo: cinco dias.

Em seguida, voltem-me.

Int.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005490-70.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 254/256: Consoante certificado pela Subsecretaria da 4ª Turma, o requerente indicado na petição não consta

da autuação dos presente autos.

À Subsecretaria da 4ª Turma, desentranhe-se a petição de fls. 254/256, devolvendo-se ao seu subscritor.

P.I.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050961-86.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : BANCO INTERIOR DE SAO PAULO S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDI

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO PORTO COSTA e outro

2007.61.00.005490-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : PAULO ROBERTO FERNANDES ALVES e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

2009.61.82.050961-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

No. ORIG. : 00509618620094036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Fls. 119/120: Trata-se de embargos de declaração opostos pela Municipalidade de São Paulo, com fundamento no

artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, em face de decisão monocrática proferida às fls. 112/114 que, nos

termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação do Conselho

Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, tão somente para fixar a verba honorária em 10% sobre

o valor da condenação, mantendo no mais a r. sentença que julgou procedentes os embargos à execução para

declarar ilegais as multas aplicadas constantes das Certidões de Dívida Ativa e, consequentemente, tornar

insubsistentes os títulos executivos e a correspondente execução fiscal.

Sustenta o embargante a ocorrência de contradição na r. decisão ao fixar a verba honorária em 10% sobre o valor

da condenação, tendo em vista que não houve condenação, mas sim a procedência dos embargos para declarar

ilegais as multas aplicadas com a insubsistência dos títulos executivos.

Requer o provimento dos presentes embargos de declaração, para sanar a contradição apontada.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Razão assiste ao embargante quanto à existência de contradição na decisão monocrática proferida às fls. 112/114,

no tocante à fixação da verba honorária.

De fato, houve contradição na decisão embargada, sendo o caso de excluir da fundamentação o parágrafo que

arbitrou a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, e fixá-la em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos

termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e de acordo com o entendimento desta Quarta Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM UNIDADE

BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO - NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE PROFISSIONAL

FARMACÊUTICO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no

estabelecimento comercial.

2. O dispensário de medicamentos fornece medicamentos única e exclusivamente por solicitação de médicos, não

havendo manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, tampouco aviamento de receitas, preparação de drogas

ou manipulação de remédios por qualquer processo.

3. Não havendo obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico em dispensário de medicamentos, é

ilegítima a autuação das Unidades Básicas de Saúde do Município, restando insubsistentes as Certidões de

Dívida Ativa que instruem a execução. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3.

4. Considerando que o gravame imposto ao vencido deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e dada a

singeleza da causa, sem desmerecer o trabalho do causídico, fixam-se os honorários advocatícios em R$ 1.000,00

(mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e de acordo com o entendimento desta

Quarta Turma.

5. Apelação parcialmente provida.

Ante o exposto, acolho os presentes embargos de declaração para fixar a verba honorária em R$ 1.000,00 (um mil

reais).

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000296-17.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.000296-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Nutricionistas da 3 Regiao SP

ADVOGADO : CELIA APARECIDA LUCCHESE

AGRAVADO : PRISCILA GIMENES SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00520799720094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Nutricionistas da 3ª. Região em face de

decisão proferida em execução de sentença que rejeitou a aplicação do princípio da fungibilidade, concernente ao

recebimento os embargos infringentes como apelação. 

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta que o art. 34 da Lei n. 6.830/80, que estabelece a oposição de

embargos infringentes como recurso adequado a impugnar sentença proferida em execução fiscal na hipótese do

valor do débito ser inferior a 50 ORTNs, encontra-se desatualizado, de modo a ocasionar decisões conflitantes

entre juízes sobre o tema, razão pela qual tendo em vista o valor do débito execução R$ 959,05 (09/12/2009), a

fim de evitar o não conhecimento do recurso, opôs os referidos embargos conjuntamente com o pedido alternativo

de recebimento deste como apelação.

 

Sem pedido liminar.

 

Contraminuta não apresentada.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

A aplicação do princípio da fungibilidade em sede recursal somente tem guarida na hipótese de dúvida plausível

quanto o cabimento do instrumento impugnativo interposto.

 

Na hipótese versada nos autos, há regra específica sobre o recurso adequado para impugnar sentença proferida em

execução, caso o valor executado não ultrapasse 50 ORTNs - nesse caso o artigo 34 da Lei n. 6.830/80, in verbis:

 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de

declaração."

O dispositivo legal transcrito é objetivo, quanto ao requisito para impugnar sentença.

 

Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

13/STJ. FUNGIBILIDADE RECURSAL. VALOR INFERIOR A 50 ORTN. RECURSO DE APELAÇÃO.

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE.

VIGÊNCIA DO ART. 34, DA LEF. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA

DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. 

1. Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais que,

ao negar provimento ao agravo interno, entendeu que, nos autos de embargos à execução, o recurso cabível

seriam os embargos infringentes e não recurso de apelação, em face do valor da causa. 

2. Quando o paradigma utilizado para comprovar o invocado dissídio jurisprudencial é oriundo do mesmo

Tribunal prolator do acórdão recorrido, é de rigor a aplicação da Súmula 13/STJ, segundo a qual: "A

divergência entre julgados do mesmo tribunal não enseja recurso especial". 

3. A interposição de recurso diverso do previsto em lei específica não configura dúvida objetiva capaz de atrair a

incidência do Princípio da Fungibilidade Recursal. 

4. Das sentenças de primeira instância proferidas em Execuções de valor igual ou inferior a 50 ORTNs só se

admitirão Embargos Infringentes e de Declaração, nos termos do art. 34, da Lei 6.830/80. 

5. O reexame do suporte fático-probatório da demanda é inviável em sede de recurso especial, consoante o

disposto no enunciado sumular 7/STJ. 

6. Embargos de declaração recebidos sob a forma de agravo regimental, para negar provimento à insurgência."

(EDREsp 200802560397, Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 26/03/2010) 
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Do exame das razões recursais, expressamente, a agravante informa que o valor da execução supera a 50 ORTNs

(fl. 33): "Portanto, utilizando-se os fatores de conversões definidos para se localizar o atual limite imposto pela

Lei, 50 (cinquenta) ORTNS hoje é equivalente à aproximadamente R$ 628,00 (...)".

 

Desta feita, verifica-se que não exsurge qualquer dúvida quanto ao instrumento impugnativo adequado para

recorrer da sentença - qual seja a apelação, razão pela qual inaplicável ao caso dos autos o recebimento dos

embargos infringentes como recurso de apelação.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032106-10.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Economia em face de decisão proferida

em execução fiscal, que determinou o arquivamento da ação, sem baixa na distribuição, até que o valor executado

alcance R$ 10.000,00 (dez mil reais).

 

Em suas razões de inconformismo sustenta o agravante que a Lei n. 10.522/02 não se aplica à cobrança de

anuidades pelos Conselhos de fiscalização profissional.

 

Destarte, pugna pela reforma da decisão.

 

Contraminuta não apresentada.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do C. STJ, entendia pela impossibilidade de

extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito de valor ínfimo,

determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução.

2011.03.00.032106-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS

AGRAVADO : JOAO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00265199020084036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo C. Superior Tribunal de Justiça, Rel.

Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

tornou-se imperiosa a determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas

a débito de valor ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a

R$10.000,00, aplicando-se aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

 

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a

partir de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

 

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

 

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

 

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos Conselhos Corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo C. STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

 

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal e, tornando-se inaplicável o entendimento da Corte

Superior, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

 

No caso dos autos, trata-se de execução fiscal movida pelo Corecon por dívida relativa às anuidades de 2003 a

2007, cujos valores respeitam o mínimo equivalente a quatro vezes o valor cobrado anualmente do inscrito, nos

termos preceituados pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011.

 

Assim, tendo sido observados os critérios legais atinentes ao valor mínimo para o ajuizamento, não se verifica a

ocorrência de impedimento à propositura da ação executiva, tornando imperioso, portanto, seu regular trâmite.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo instrumento.

 

Int.

 

Após baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002731-55.2011.4.03.6113/SP

 
2011.61.13.002731-4/SP
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DESPACHO

À vista da extinção do feito principal (execução fiscal nº 0001843-86.2011.4.03.6113) com fulcro nos artigos 794,

inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, diga a embargante se desiste do recurso de apelação, nos termos do

artigo 501 do estatuto processual. Prazo: 05 (cinco) dias.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014822-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CRF/SP em face de decisão proferida em execução fiscal, que

determinou o arquivamento da ação, sem baixa na distribuição, até que o valor executado alcance R$ 10.000,00

(dez mil reais).

 

Em suas razões de inconformismo sustenta o agravante que a Lei n. 10.522/02 não se aplica à cobrança de

anuidades pelos Conselhos de fiscalização profissional.

 

Destarte, pugna pela reforma da decisão.

 

Contraminuta não apresentada.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : ECLETICA ARTEFATOS DE COURO LTDA -ME

ADVOGADO : ALEXANDRE ASSEF MULLER e outro

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS e outro

REPRESENTANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

No. ORIG. : 00027315520114036113 1 Vr FRANCA/SP

2012.03.00.014822-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : ELZA ALEXANDRE FERREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00575110520064036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Inicialmente, esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do C. STJ, entendia pela impossibilidade de

extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito de valor ínfimo,

determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução.

 

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo C. Superior Tribunal de Justiça, Rel.

Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

tornou-se imperiosa a determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas

a débito de valor ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a

R$10.000,00, aplicando-se aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

 

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a

partir de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

 

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

 

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

 

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos Conselhos Corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo C. STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

 

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal e, tornando-se inaplicável o entendimento da Corte

Superior, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

 

No caso dos autos, trata-se de execução fiscal movida pelo CRF/SP por dívida relativa às anuidades de 2001 a

2005, cujos valores respeitam o mínimo equivalente a quatro vezes o valor cobrado anualmente do inscrito, nos

termos preceituados pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011.

 

Assim, tendo sido observados os critérios legais atinentes ao valor mínimo para o ajuizamento, não se verifica a

ocorrência de impedimento à propositura da ação executiva, tornando imperioso, portanto, seu regular trâmite.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo instrumento.

 

Int.

 

Após baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018084-10.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Economia em face de decisão proferida

em execução fiscal, que determinou o arquivamento da ação, sem baixa na distribuição, até que o valor executado

alcance R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

 

Em suas razões de inconformismo sustenta o agravante que a Lei n. 10.522/02 não se aplica à cobrança de

anuidades pelos Conselhos de fiscalização profissional.

 

Destarte, pugna pela reforma da decisão.

 

Contraminuta não apresentada.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do C. STJ, entendia pela impossibilidade de

extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito de valor ínfimo,

determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução.

 

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo C. Superior Tribunal de Justiça, Rel.

Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

tornou-se imperiosa a determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas

a débito de valor ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a

R$10.000,00, aplicando-se aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

 

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a

partir de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

 

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

 

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

 

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos Conselhos Corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo C. STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da
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sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

 

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal e, tornando-se inaplicável o entendimento da Corte

Superior, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

 

No caso dos autos, trata-se de execução fiscal movida pelo Corecon por dívida relativa às anuidades de 2006 a

2010, cujos valores respeitam o mínimo equivalente a quatro vezes o valor cobrado anualmente do inscrito, nos

termos preceituados pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011.

 

Assim, tendo sido observados os critérios legais atinentes ao valor mínimo para o ajuizamento, não se verifica a

ocorrência de impedimento à propositura da ação executiva, tornando imperioso, portanto, seu regular trâmite.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo instrumento.

 

Int.

 

Após baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025890-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CREMESP contra decisão que indeferiu o pedido de pesquisa no INFOJUD, haja vista que não

compete ao juízo realizar diligências atribuídas as partes, podendo atuar apenas e tão somente quando

demonstrado que as providências tomadas resultaram infrutíferas, ensejando, assim, a necessária intervenção

judicial para o regular andamento do feito.

Alega o agravante que, através de um convênio firmado entre a Secretaria da Receita Federal e o Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, tornou-se possível que o magistrado requisite informações a Receita Federal, sem

nenhum custo, a fim de viabilizar o andamento e encerramento de demandas.

Assevera que as informações que as partes necessitam, mas que não conseguiram obter por nenhum meio

disponível, passam a ser facilmente obtidas por uma simples requisição.

Sustenta que demonstrou que esgotou todas as diligências possíveis no sentido de encontrar o endereço do

executado para citação.

Destaca que o Decreto nº 44.045/58 determina que é obrigação do médico informar ao Conselho toda e qualquer

alteração de seu endereço, do seu consultório ou onde exerce a medicina, bem como de manter atualizado o

cadastro.

Salienta que a negligência do executado em atualizar os dados atualizados e a tentativa do agravante em obter

2012.03.00.025890-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro
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referidos dados são suficientes para que haja a pesquisa através do INFOJUD.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância

da fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não

seja deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC.

A jurisprudência encontrava-se consolidada no sentido de que não cabe ao Juízo substituir-se à parte nas

diligências que lhe competem para localização do devedor e de bens para penhora, salvo se provada o

esgotamento razoável das tentativas neste sentido.

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONSULTA AO RENAJUD E INFOJUD. INEXISTÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS NA BUSCA

DE BENS PENHORÁVEIS. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. - A decisão está em absoluta

consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - Não

demonstrado o esgotamento das diligências que pode ser efetuada diretamente pela exequente na busca de bens

penhoráveis, forçoso concluir pela ausência da excepcionalidade justificadora da intervenção do Judiciário para

a localização de veículos de propriedade do devedor. - Agravo legal improvido."

(TRF -3ª Região, Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 0033126-02.2012.4.03.0000, julgamento em

05/03/2013, publicado no DJ de 14/03/2013)

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. LOCALIZAÇÃO DE BENS DO

DEVEDOR. INFOJUD. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS EXTRAJUDICIAIS PELO

CREDOR. 1. A localização do devedor e de seus bens incumbe, em regra, ao credor; porém, esgotados todos os

meios para tanto, é possível a requisição de informações sobre a declaração de bens e endereço do devedor à

Receita Federal. Entendimento jurisprudencial. 2. Não demonstrado o esgotamento das instâncias ordinárias,

afastada está a excepcionalidade justificadora da intervenção judicial na busca de bens penhoráveis. 3. Agravo

legal não provido."

(TRF -3ª Região, AI 00318292820104030000, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, julgamento em

11/10/2011, publicado no DJ de 21/10/2011)

"AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - INFOJUD - ESGOTAMENTO DE DELIGÊNCIAS -

NECESSIDADE - ART. 185-A, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 1. Não obstante a localização do devedor e de

seus bens seja ônus do credor, existem mecanismos à disposição desse para satisfazer o crédito exeqüendo, entre

eles o bloqueio eletrônico de ativos financeiros, pelo sistema BACENJUD, o qual, segundo recente

jurisprudência pátria, dispensa o esgotamento de diligências no sentido de localização de bens passíveis de

penhora, de titularidade do executado, após a vigência da Lei 11.382/2006. 2. Todavia, o Superior Tribunal de

Justiça pacificou o entendimento, segundo o qual a requisição de informações sobre a declaração de bens e

endereço do devedor à Receita Federal será admitida, quando esgotados pelo credor todos os meios para sua

localização. 3. Compulsando os autos, verifica-se que a exequente não diligenciou no sentido de localizar bens de

propriedade da executada, não podendo valer-se dessa medida excepcional, neste momento processual." 4.

Ademais, eventual encerramento alegado pela parte não configura o esgotamento de buscas no sentido de

localização de bens passíveis de penhora, de modo que resta mantida a decisão recorrida. 5. Agravo inominado

improvido."

(TRF-3ª Região, AI 00102586420114030000, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR,

julgamento em 24/11/2011, publicado no DJ de 13/12/2011)

Ante o exposto, indefiro a tutela recursal pleiteada.

Comunique-se ao juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029133-48.2012.4.03.0000/SP
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DESPACHO

Providencie o agravante a juntada da ficha cadastral atualizada da empresa devedora, a fim de analisar sua

legitimidade para ser incluído no polo passivo da demanda.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034489-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo MM. Juízo a quo. 

Contudo, o presente recurso não merece prosperar uma vez que, embora intimado a regularizar o preparo,

recolhendo as custas e o porte de remessa e retorno nos códigos 18720-8 e 18730-5 na forma da Resolução nº

426/2011, de lavra do Exmo. Desembargador Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, o agravante deixou de promover sua retificação, conforme determinado pelo

despacho de fl. 34.

Nos termos do §2º do artigo 511, e § 1º do artigo 525, do Código de Processo Civil, cabe ao recorrente efetuar o

recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno, relativas ao preparo, sob pena de ter seu agravo declarado

deserto.

"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação

pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

(...) 

§2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no

prazo de cinco dias."

e,

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: 

(...) 

§1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais..." 

Este é o entendimento adotado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREPARO E CUSTAS

JUDICIAIS. RECOLHIMENTO POSTERIOR À INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. DESERÇÃO. PRECEDENTES.

AGRAVANTE : PAULO BRAGAGNOLO NETO

ADVOGADO : RAUL FERREIRA FOGACA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : REAL SP DISTRIBUICAO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP

No. ORIG. : 07.00.00025-6 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que é dever do recorrente comprovar o recolhimento do

preparo no ato de interposição do recurso, sob pena de deserção, sendo certo, ainda, que só se concede prazo

para regularização na hipótese de recolhimento insuficiente e, não, ausente. 

2. Não obstante o inconformismo apresentado neste regimental, evidencia-se que a parte agravante não

apresentou qualquer argumento capaz de infirmar a decisão monocrática que pretende ver reformada, razão pela

qual há de ser mantida. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no Ag 1252989/AL, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RJ), QUINTA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe 15/03/2012). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREPARO IRREGULAR. DEFICIÊNCIA

NA COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DO PREPARO. AUSÊNCIA DAS GUIAS DE RECOLHIMENTO

DA UNIÃO DAS CUSTAS JUDICIAIS E DO PORTE DE REMESSA E RETORNO. APONTADA SUPOSTA

FALHA NO PROCEDIMENTO DE DIGITALIZAÇÃO REALIZADO PELO STJ. IMPOSSIBILIDADE DE

AFERIR A REGULARIDADE DO RECURSO ESPECIAL. INFRINGÊNCIA DA RESOLUÇÃO N. 1/2011 DO STJ.

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE BIFÁSICO. IMPOSSIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO POSTERIOR.

PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

Omissis. 

2. Conforme a reiterada jurisprudência desta Corte, não se pode conhecer do recurso interposto sem a

comprovação do preparo nos moldes do art. 511, caput, do Código de Processo Civil. 

Omissis. 

6. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no AREsp 139.728/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

02/08/2012, DJe 07/08/2012). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente agravo.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Publique-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007137-27.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos em decisão.

Cuida-se de remessa oficial em autos de mandado de segurança, impetrado com o objetivo de assegurar o

exercício da atividade profissional, sem a necessidade de apresentação da carteira de músico profissional ou

semelhante, nem, tampouco, a inscrição perante a Ordem dos Músicos do Brasil ou pagamento de anuidades,

afastando a incidência da Lei n.º 3.857/60. Valor da causa: R$ 10.000,00.

Sobreveio sentença concedendo a segurança e reconhecendo que a parte impetrante não se encontrava sujeita à

inscrição perante a Ordem dos Músicos do Brasil, bem como ao pagamento de anuidades.

2012.61.00.007137-0/SP
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Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

Passo a decidir

Visa a parte impetrante o reconhecimento da desobrigatoriedade de efetuar inscrição perante a OMB, ao

argumento de que ao contrário de outras profissões que necessitam de conhecimentos técnicos e científicos para o

seu exercício, sob pena de causarem danos irreparáveis à sociedade (medicina, advocacia, engenharia), a profissão

de músico não se apresenta perigosa ou prejudicial.

Com efeito, não se vislumbra qualquer óbice ao livre exercício da profissão de músico, seja cantor, pianista,

flautista etc. A boa música é um dom, um atributo concedido a poucos escolhidos. Mas todos nós temos

capacidade de cantar ou tocar um instrumento. Sejam ricos ou pobres, a habilidade não faz distinção de cor, de

nacionalidade ou de sexo.

Defende o Conselho que se tal habilidade é exercida como uma profissão, deve o profissional se registrar na

Ordem dos Músicos, caso contrário, não pode trabalhar na área.

Acredito ser a criação do Conselho da Ordem dos Músicos uma grande conquista, pois reúne pessoas com os

mesmos interesses, intenções comuns de proteção da categoria, de disciplinação, com o fito de buscar melhorias,

defender a classe por melhores remunerações.

Entrementes, a filiação deve ser facultativa, pois não se trata de profissão onde se pode causar sérios riscos à

saúde, à vida ou à segurança. Quando muito aos ouvidos.

Não se pode olvidar que a música é uma habilidade artística, como o pintor, o desenhista etc, donde ser

insuscetível de ser inibida por um órgão de classe ao argumento de ser necessária licença para a exercer.

O exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão é livre, desde que atendidas as qualificações profissionais

estabelecidas em lei, em conformidade com o disposto no artigo 5º, XIII da Constituição Federal.

A regulamentação das atividades profissionais é decorrência da existência de potencial lesão a bens jurídicos

relevantes para a sociedade.

No caso de profissões como médico, engenheiro, advogado, dentista, que põem em risco bens jurídicos de

extrema importância (vida, liberdade, saúde, patrimônio das pessoas), há a necessidade de controle rigoroso, pois

a prestação de serviços de forma deficitária pode causar perigo ou mesmo ser prejudicial à sociedade.

No tocante aos músicos o artigo 16 da Lei n.º 3.857 de 1960 assim dispõe:

"Art. 16 Os músicos só poderão exercer a profissão depois de regularmente registrados no órgão competente do

Ministério da Educação e Cultura e no Conselho Regional dos Músicos sob cuja jurisdição estiver compreendido

o local de sua atividade."

A novel Carta Constitucional de 1988, lei posterior à lei 3.857/60 veio a tratar de forma diversa a questão afeita às

artes:

Art. 5º....

.....

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independente de censura

ou licença;"

 

A "expressão" da atividade é a forma como ela se exterioriza, como se concretiza. Para o músico é o cantar, o

tocar, o reger, o compor.

Nesta ótica, em sendo livre a manifestação artística, advém a não-recepção do art. 16 da Lei 3.857/60 na ordem

jurídica, pois o músico é um artista e seu trabalho uma manifestação artística, que deve ser exercida, sem

exigência de licença.

Nesse sentido, trago à colação:

"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS. - NÃO

OBRIGATORIEDADE. COBRANÇA DE TAXA VEDADA.

1. Carta Política de 1988 garante, no inciso XIII do art. 5°, o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou

profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. Já no seu inciso IX, do mesmo artigo,

assegura à atividade artística, dentre elas a música, a sua livre expressão, independe de licença.

2. Descabida a previsão da lei 3.857/60, em seu artigo 16, para que obrigue músico a inscrever-se no Conselho

da Ordem dos MÚSICOS do Brasil, bem como a cobrança de qualquer tipo de taxa ou contribuição.

3. Apelação e remessa oficial não providas."

(AMS n.º 2004.60.04.000805-1, TRF 3ª Região, 3ª T, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJU 24/05/2006).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do CPC, nego seguimento à remessa oficial.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003867-32.2012.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo COREN/SP da sentença que extinguiu a execução fiscal.

A execução fiscal objetiva a cobrança de anuidades dos exercícios de 2007 a 2010, valorada a causa em R$

1.011,27, em 27/03/2012.

Intimado o Conselho a trazer o número correto do CPF da executada.

Sem manifestação, sobreveio a sentença extintiva, pela não regularização do feito, indeferindo a petição inicial.

Inconformada apela a exequente, requerendo a reforma da sentença. Sustenta que a execução respeita o limite

legal fixado para a cobrança judicial de créditos dos Conselho estabelecido na Lei 12.514/2011.

Sem contrarrazões.

Dispensada a remessa ao MPF e ao Revisor.

É o relatório. Decido.

 

Não atacado o fundamento da sentença, não se deve conhecer do recurso.

Nesse passo, encontrando-se totalmente dissociadas as razões recursais do conteúdo da decisão recorrida,

desatendido está o disposto no inciso II, do artigo 514, do CPC, impossibilitando o conhecimento do recurso,

como, aliás, comenta Theotonio Negrão, em sua obra "Código de Processo Civil", 26ª edição, Ed. Saraiva, em

nota de rodapé, pág. 404, "in verbis":

"Art. 514: 10. É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação:

(...)

- em que as razões são inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu".

 

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA

SENTENÇA RECORRIDA (ART. 514, II, CPC). INÉPCIA DA APELAÇÃO. PRECEDENTES. 1.O recurso não

satisfaz os requisitos de admissibilidade referentes à regularidade formal (art. 514, II, do CPC); os fundamentos

trazidos pelo recorrente encontram-se dissociados da sentença proferida pelo r. juízo a quo. 2.A parte embargada

pleiteou em seu recurso a anulação da r. sentença por considerar que a mesma fundou-se em erro de fato,

pugnando pelo prosseguimento da execução para a cobrança da taxa de sinistro. 3.Tais alegações não guardam

correlação lógica com a r. sentença, uma vez que o r. juízo a quo julgou extinto o processo sem julgamento do

mérito (art. 267, VI c.c. art. 462, ambos do CPC) por entender que os débitos inscritos na dívida ativa dizem

respeito tão somente às Taxa de Conservação e Limpeza, encontram-se remitidos. 4.Há que se notar que, nos

presentes autos, a embargante/apelada insurgiu-se, em sua exordial, tão somente contra as Taxas de

Conservação e Limpeza, sem qualquer referência à Taxa de Sinistro. 5.Por estarem as razões recursais

dissociadas da sentença recorrida, e veiculando matéria sequer aventada na petição inicial dos embargos, há que

se ter por inepto o apelo. 6.Precedentes desta Corte Regional: 3ª Turma, AC n.º 90030141487, Rel. Des. Fed.

Américo Lacombe, j. 12.12.90, DOE 04.02.91, p. 103; 6ª Turma, AC n.º 2000.61.00.022150-9, Rel. Des. Fed.

Mairan Maia, j. 13.11.2002, DJU 02.12.2002, p. 417 7.Apelação não conhecida.(AC 00452391320054036182,

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se e intime-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

2012.61.20.003867-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro

APELADO : DULCINEIA DE PAULA MARCOLINO

No. ORIG. : 00038673220124036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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São Paulo, 24 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 7º da Lei nº 12.514/2011, até ser ultrapassado o valor de R$

5.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, ao apreciar o julgamento de execução fiscal da Fazenda Nacional que determinava a extinção

quando seus valores estavam abaixo de R$10.000,00, ante os termos do art. 20 da Lei 10.522/2002 a 1ª Seção do

STJ ao apreciar o REsp nº 1.111.982/SP, na Relatoria do Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, concluiu ser

cabível apenas o arquivamento dos feitos a requerimento do exeqüente e, submeteu a matéria à sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil.

Com base em tal precedente a 4ª Turma por analogia passou a aplicar o arquivamento do feito, sem baixa na

distribuição, no tocante às execuções fiscais dos Conselhos Corporativos, relativas a débito de valor ínfimo,

consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00.

Consigno que embora o art. 20 da Lei 10.522/02 e o REsp n°1.111.982/SP mencionem expressamente "a

requerimento" do exeqüente, este requisito não poderia ser aqui apreciado por duas razões:

1ª) o magistrado "a quo" de oficio preambularmente determinou o "arquivamento" da execução e, o Conselho

agravou pelo prosseguimento da execução, manifestando-se, portanto, ser contrária ao arquivamento;

2ª) o recurso deve ser analisado dentro dos limites do recurso e, havendo recurso de apenas uma das partes é

vedada a "reformatio in pejus", logo, somente seria possível nesta Corte manter o arquivamento.

Em prol de tal posicionamento de se trazer a comento o acórdão do STJ, de relatoria do Ministro HUMBERTO

MARTINS, em hipótese análoga:

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N.

9.469/97 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11

de maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese

dos autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento

do mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição. (grifo nosso)

Recurso especial provido."

2013.03.00.001043-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro

AGRAVADO : DAIANE CRISTINA DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00022006920124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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(REsp 1167133/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe

03/09/2010)

Todavia, este cenário se alterou no concernente aos Conselhos Profissionais, porquanto sobreveio regulamentação

específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei

nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir de sua publicação, preceituando sobre o tema,

em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

 

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Em passando a norma a ter vigência a partir de sua publicação, restou claro que às novas ações judiciais deve ser

aplicada imediatamente a norma, ou seja, em tese extingui-se a ação judicial dos Conselhos quando seu valor não

for superior a 4 vezes o valor cobrado anualmente.

No caso em comento, a ação judicial foi proposta após o advento da Lei 12.514 de 28.10.2011.

Assim, considerando ter a nova lei atribuído ao Conselho maiores privilégios, ao reduzir o valor das execuções

fiscais para o correspondente a 4 anuidades, bem como havendo sido observado tal critério no executivo fiscal,

torna-se imperioso seu regular trâmite.

Por estes fundamentos, defiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Na impossibilidade de se intimar a parte agravada, aguarde-se o julgamento.

Publique-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela Cia Paulista de Força e Luz - CPFL

contra decisão que, em sede de ação ordinária, deferiu a liminar pleiteada, para desobrigar o Município de Marília

do cumprimento do estabelecido no art. 218, da Instrução Normativa n.º 414, com redação dada pela Instrução

Normativa n.º 479, ambas da ANEEL, que lhe impõe a obrigação de fazer de receber o sistema de iluminação

pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS (fls. 18/23).

 

Argumenta a agravante, em síntese, que:

2013.03.00.006021-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ CPFL

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro

AGRAVADO : MUNICIPIO DE MARILIA SP

ADVOGADO : CESAR DONIZETI PILLON e outro

PARTE RE' : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00000479520134036111 2 Vr MARILIA/SP
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a) a Constituição Federal não traz qualquer disposição que obrigue a concessionária de energia elétrica a arcar

com a manutenção e conservação da iluminação pública. Da leitura do artigo 21 da Lei Maior observa-se que

compete à UF explorar diretamente ou mediante concessão os serviços e instalações de energia elétrica;

 

b) o artigo mencionado não impõe à concessionária o dever de suportar os custos ou a manutenção e conservação

da iluminação pública. Foi-lhe atribuído o encargo de explorar o aproveitamento energético;

 

c) com embasamento no que dispõe a Carta Magna (arts. 175 e 30) a prestação dos serviços públicos, dentre os

quais o de iluminação pública, é de incumbência do poder público, no caso, o Município de Marília;

 

d) a legislação que disciplina a questão posta é composta pela Lei n.º 8.987/95, que disciplina o regime geral de

concessão e permissão de serviços públicos previsto no artigo 175 da CF/88, Lei n.º 9.427/96, que instituiu a

ANEEL, Decreto n.º 41.019/57, que regulamenta os serviços de energia elétrica, e as Resoluções Normativas n.º

414/2010, n.º 479/2012 e n.º 480/2012 da ANEEL. A matéria objeto de discussão - responsabilidade pela

manutenção, conservação e melhorias no sistema de iluminação pública - foi disciplinada pelas mencionadas

resoluções e não é lícito ao ente municipal pleitear qualquer ingerência em atos de competência da UF;

 

e) os ativos imobilizados a serem transferidos aos municípios e que constituem a iluminação pública compõem-se

de: lâmpadas, luminárias, reatores, bulbos, braços e em alguns casos os postes. A sua transferência importa

também na entrega da responsabilidade e dos ônus do sistema de iluminação pública (projeto, implantação,

expansão, operação e manutenção);

 

f) a Resolução n.º 414/2010, em seu artigo 218, é clara no sentido de que o sistema de iluminação pública é de

responsabilidade do município, que não pode se eximir de sua obrigação. A agravante nada mais faz do que seguir

as diretrizes estabelecidas pelo poder concedente;

 

g) é inegável que constitui obrigação da parte agravada a implantação, manutenção, conservação e eventuais

melhorias do sistema e cabe à concessionária tão somente o encargo de distribuir e fornecer energia elétrica, nos

termos determinados pela Resolução n.º 414/2010, alterada pela Resolução 479/2012, e pela da Resolução nº

480/2012 da ANEEL, que estabelece os procedimentos para a transferência, sem ônus ao poder público municipal,

dos ativos de iluminação pública;

 

h) como forma de contraprestação ao serviço público mencionado, pode o município cobrar dos administrados a

contribuição para custeio da iluminação pública - CIP, instituída pela EC n.º 39/2002, que adicionou mais uma

contribuição às já admitidas pelo artigo 149 da CF/88.

 

Pede a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso, diante dos graves prejuízos que a decisão agravada,

contrária à legislação que rege a matéria, pode causar à agravante, ao obrigá-la a arcar com responsabilidade que

não é sua e do abalo que poderá ocorrer nas receitas do sistema elétrico, com repercussão em toda a economia

pública.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

concessão de antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator:

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da Lei Processual Civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de
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difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão.

 

In casu, quanto ao dano que a manutenção do decisum pode ocasionar, foram desenvolvidos os seguintes

argumentos: (fls. 11/12):

 

(...)

Doutra banda, verificando-se, como in casu, que os danos que a r. decisão agravada podem trazer aos direitos da

agravante são patentes e, impõe-se sua suspensão da decisão durante o trâmite do presente recurso, na medida

em que há grave perigo de lesão aos direitos da Agravante...

(...) caso não haja o efeito suspensivo poderá ocorrer um abalo nas receitas do sistema elétrico afetando toda a

economia pública...

(...)

Nesse norte, verifica-se, indiscutivelmente, que os danos que a r. decisão agravada podem trazer ao agravante,

consoante acima elucidado, são patentes...

(...) caso persista a decisão, poderá a concessionária agravante vir a sofrer prejuízos por ter que arcar com

responsabilidade que não é sua...

No entanto, o dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que sequer foi

apontada especificamente de que maneira a manutenção da decisão agravada acarretaria prejuízo à agravante, já

que somente foram desenvolvidas alegações genéricas nesse sentido. Tampouco foi demonstrada a

irreparabilidade do eventual dano ou a dificuldade na sua reparação, nos termos do artigo 558 anteriormente

transcrito. Destaque-se ainda que o § 3º do artigo 218 da Resolução Normativa n.º 414/2010, na redação dada pela

Resolução Normativa n.º 479/2012 determina, verbis: 

 

Art. 218. A distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em

Serviço - AIS à pessoa jurídica de direito público competente.

(...)

§ 3º A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito público competente quanto ao

estabelecimento de cronograma para transferência dos ativos, desde que observado o prazo limite de 31 de

janeiro de 2014. [ressaltei]

 

Nesse contexto, não se afigura presente o perigo de prejuízo iminente à parte agravante, a ensejar a concessão da

medida de urgência, uma vez que não foi ultrapassado o prazo limite para a transferência em discussão

(31/01/2014).

 

Desse modo, ausente o periculum in mora, desnecessária a apreciação do fumus boni juris, pois, por si só, não

legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL.

 

Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007235-42.2013.4.03.0000/SP

 
2013.03.00.007235-0/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra o indeferimento de liminar em mandado de segurança,

impetrado com o fito de obter provimento jurisdicional que determine o arquivamento do processo administrativo

instaurado pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - para apurar suposta ocorrência de

fraude nos pregões eletrônicos GERARD/DR/SPM nºs 11000052; 11000062; 11000070; 11000074; 11000077; e

11000078.

Inconformada, assevera a impetrante, ora agravante, com fundamento no artigo 109, §4º, da Lei nº 8.666/93 e

artigos 49 e 59 da Lei nº 9.784/99, haver sido ultrapassado o prazo para a autoridade administrativa julgar o seu

recurso enviado no dia 31/01/2012.

Requer concessão do efeito suspensivo "a fim de que se determine liminarmente, o arquivamento do processo

administrativo, por decurso de prazo." 

Decido.

A liminar restou indeferida nos seguintes termos:

"No caso presente, resulta inviável a apreciação do cabimento da medida liminar, pois se revela temerária a

concessão da medida excepcional em razão do evidente caráter satisfativo da medida. 

Posto isso, indefiro o pedido de medida liminar. 

Oficie-se ao impetrado, para que preste as informações que entender cabíveis, no prazo improrrogável de 10

(dez) dias, dando-lhe ciência da presente decisão. 

Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo legal. 

Decorrido o prazo acima, venham conclusos para prolação de sentença. 

Registre-se, conforme disposto na Resolução n.º 442/2005/CJF." 

Com efeito, o artigo 558, conjugado com a redação dada ao inciso III do artigo 527, ambos do Código de Processo

Civil, dispõe que o relator está autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida, ou antecipar os efeitos

da tutela recursal, até o pronunciamento definitivo da Turma, nos casos em que, havendo relevância nos

fundamentos, sua manutenção possa acarretar lesão grave e de difícil reparação.

No caso em comento, a despeito dos argumentos deduzidos pela agravante, não diviso neste juízo sumário

requisito necessário a justificar a reforma da decisão impugnada, mesmo porque, conforme se infere das

informações prestadas pela autoridade administrativa, a instrução do processo administrativo aparentemente

sequer se encontra concluída, donde revela-se prematura eventual discussão acerca da alegada omissão

administrativa.

Neste sentido, os precedentes jurisprudenciais:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - PEDIDO DE ANÁLISE

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO - PRAZO - LEI Nº 9.051/95 - LEI Nº 9.784/99. 

Cabe à Administração emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações e reclamações, em

matéria de sua competência, nos exatos termos do art. 48, da Lei nº 9.784/1999. 

Com fulcro no artigo 49 da referida lei, concluída a instrução do processo administrativo, a Administração tem o

prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. 

A autoridade dita como coatora, em seus esclarecimentos, declarou ter constatado a existência de pendências que

precisam ser sanadas para somente, após, ser expedida a certidão requerida. 

Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(AI 00040944920124030000, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, TRF3 - Quarta Turma, e-

DJF3 Judicial, DATA: 18/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

"ADMINISTRATIVO - EXPLORAÇÃO DE LAVRAS - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA

APRECIAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO DE PARALISAÇÃO DOS TRABALHOS DE EXPLORAÇÃO

DE LAVRA NÃO COMPROVADA - INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

1. "Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada" (art. 49 da Lei nº 9.784/99). 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : COOPERLESTE COOPERATIVA DE SERVICOS DE TRANSPORTES

ADVOGADO : ROMILDO MAGALHÃES e outro

AGRAVADO :
DIRETOR REGIONAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00022826820134036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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2. A falta de comprovação pelo impetrante da conclusão da instrução do processo administrativo, na forma do

art. 49 da Lei nº 9.784/99, impede a averiguação da alegada omissão da Administração na apreciação do seu

pedido, inexistindo direito líquido e certo a ser amparado na via mandamental. 

3. Apelação a que se nega provimento." 

(AMS 199934000288663, Relator Juiz ANTONIO SAVIO DE OLIVEIRA CHAVES, TRF1 - Primeira Turma, DJ

DATA :25/06/2001 PAGINA:59.) 

 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE INDEBITO NA ESFERA

ADMINISTRATIVA. INERCIA DO FISCO. CREDITO. PRAZO PARA CONCLUSÃO DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº. 9.784/97. 

1. Hipótese de mandado de segurança em que se busca assegurar a conclusão do procedimento de ressarcimento

de créditos de IPI e COFINS dos processos que enumera, no prazo de trinta dias a que se refere o art. 49, da Lei

nº. 9.784/99. 

2. É cediço que a Lei dos Processos Administrativos (Lei nº 9.784, de 29.1.1999), estabeleça em seu artigo 49,

que, "concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada". 

3. Deve-se observar, entretanto, que o referido diploma legal, em seu art. 69 dispõe que "os processos

administrativos específicos continuarão a reger-se por lei própria, aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente os

preceitos desta Lei". 

4. Como o processo administrativo fiscal, em principio, possui normatização própria, não se encontra sujeito a

incidência das referidas normas da Lei nº. 9.784/99. 

5. Ainda que se admita a aplicação ao caso em tela, do art. 49 da Lei nº. 9.784/99 deve-se destacar que o prazo

de 30 trintas a que se refere o referido dispositivo legal, para julgamento do processo administrativo começa a

contar do encerramento da instrução do mesmo, lembrando que tal prazo poderá ser prorrogado por igual

período, por decisão motivada. 

6. Precedente deste Tribunal: Terceira Turma, AMS 73241/AL, Relator: Des. Federal JOANA CAROLINA LINS

PEREIRA, julg. 13/10/2005, publ. DJ: 21/11/2005, pág. 693, decisão unânime) 

7. É de se registrar, entretanto, que em face da complexidade das diligências a serem realizadas, não se afigura

razoável a fixação do prazo de 30 (trinta) dias para a instrução e julgamento, por se tratar de pedidos relativos

ao ressarcimento de créditos de IPI e COFINS, o que torna necessário a fiscalização na empresa agravante. 

8. Agravo de instrumento improvido." 

(AG 200905000339288, Relator Desembargador Federal FRANCISCO BARROS DIAS, TRF5 - Segunda Turma,

DJE - Data: 08/10/2009 - Página::718 - Nº::26.) 

Confira-se ainda a abalizada jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça:

"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - REQUERIMENTO FORMULADO A MINISTRO DE

ESTADO, NO SENTIDO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO - AUSÊNCIA DE RESPOSTA DA AUTORIDADE

ESTATAL - IMPETRAÇÃO PARA QUE O SENHOR MINISTRO DE ESTADO SE PRONUNCIE SOBRE O

PEDIDO - ACOLHIMENTO, EM PARTE, DA PRETENSÃO MANDAMENTAL - ESTABELECIDO PRAZO PARA

QUE A AUTORIDADE EXAMINE O PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

- Recorre-se ao diploma que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal a fim

de fixar um prazo para que o Senhor Ministro de Estado da Saúde responda ao pedido formulado pela

impetrante. Assim, pois, prevê o artigo 49 da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999: "Art. 49. Concluída a

instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo

prorrogação por igual período expressamente motivada". 

- Esse lapso temporal fixado se ajusta ao raciocínio expendido por esta colenda Primeira Seção, quando do

julgamento do MS 7.765-DF, ao assentar que "o art. 49 da Lei n. 9.784/99 assinala prazo máximo de 30 (trinta)

dias (prorrogável por mais 30) para decisão da Administração, após concluído o processo administrativo,

observadas todas as suas etapas (instrução etc.)" (DJ 14/10/2002). Ao final, nesse decisum ficou pontificado que

a autoridade apontada como coatora se pronunciasse sobre o requerimento formulado pela impetrante no prazo

de 60 (sessenta) dias. 

- omissis" 

(MS 200401590516, Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, STJ - Primeira Seção, DJ DATA: 01/08/2005

PG:00301 ..DTPB:.) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS (PIS E COFINS). PRAZO PARA JULGAMENTO DO

PROCESSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE COMANDO NORMATIVO CAPAZ DE INFIRMAR A

DECISÃO IMPUGNADA. SÚMULA N.º 284 DO STF. OMISSÃO - ART. 535, CPC. INOCORRÊNCIA.

ADEMAIS, LEI 9.784/99. MORA DA AUTORIDADE. PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, EFICIÊNCIA E

CIDADANIA. PRECEDENTE. 
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1. omissis. 

2. Ademais, concluída a instrução do processo administrativo, de acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de

29.01.1999, a Administração tem o prazo de até trinta para decidir, salvo prorrogação por igual período

expressamente motivada, onde havendo omissão da autoridade em prestar resposta ao administrado, viável a

concessão da ordem, por força dos princípios da legalidade, da eficiência e da cidadania (Precedente: REsp

980.271/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJ 03/03/2008) 

3. omissis 

4. omissis 

5. Agravo regimental desprovido." 

(AGRESP 200801992269, Relator Ministro LUIZ FUX, STJ - Primeira Turma, DJE DATA: 29/06/2010 ..DTPB:.)

 

Ademais, houve a magistrada, no uso do poder geral de cautela, por preservar a situação jurídica contra os riscos

de irreversibilidade, podendo a agravante aguardar a revisão da decisão oportunamente nos autos principais.

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos os efeitos legais.

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo

de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar

lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da

apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da

primeira instância, onde será apensado aos autos principais.

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007809-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O agravante pretende a atribuição de efeito suspensivo aos seus embargos à execução. Porém, não acostou aos

autos cópias do(s) documento(s) que demonstra(m) que a execução encontra-se garantida, o(s) qual(is) considero

essencial(is) para o deslinde da questão, pois se trata de requisito para a concessão da medida pleiteada.

 

Assim, proceda o agravante à complementação do instrumento por meio da juntada das aludidas cópias, no prazo

de cinco dias, sob pena de não conhecimento do recurso.

 

Intime-se.

 

 

2013.03.00.007809-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : MANOEL ANTONIO RIBEIRO DE CAMARGO

ADVOGADO : ROSANGELA LEILA DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : B M I ENGENHARIA DE MONTAGEM LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00005867620134036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 28 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009715-90.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Antonio Jorge Soares Evangelista contra

decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu a antecipação de tutela, na qual se buscava a liberação das

embarcações apreendidas.

Conforme se infere dos autos, ante a ação policial, houve a instauração de inquérito policial n.º 0222/2011, do

qual fazem parte o auto de prisão em flagrante de fls. 63/65, pela prática do crime tipificado no artigo 334 do

Código Penal (transporte de mercadoria de procedência estrangeira, sem a comprovação do seu regular

desembaraço aduaneiro) e os depoimentos de testemunhas e interrogatórios de fls. 66/84. Ademais, foram

lavrados o auto de infração e termo de apreensão e guarda fiscal de veículos e o auto de apresentação e apreensão

de fls. 136/141. Os bens (embarcações e cigarros) foram entregues à Receita Federal do Brasil no dia 05/08/2011

(fl. 492 v.). Foi julgada procedente a respectiva ação fiscal e mantida a pena de perdimento consubstanciada no

auto de infração que deu origem ao processo (fls. 490/501).

Verifica-se, portanto, que se trata de matéria afeta à Primeira Seção desta corte, nos termos do artigo 10, § 1º,

inciso I, do Regimento Interno. Nesse sentido, confira-se julgado relativo a conflito de competência submetido à

apreciação do Plenário desta corte.

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA-APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA-MATÉRIA TRIBUTÁRIA

RELACIONADA AO RECOLHIMENTO DE IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE OS VEÍCULOS IMPORTADOS

IRREGULARMENTE-COMPETÊNCIA DA SEGUNDA TURMA PARA O JULGAMENTO DO RECURSO.

1.Apelação em mandado de segurança, interposta pela União Federal, contra sentença concessiva do "writ" (6ª

Vara Federal/SP), que tem por objeto obter autorização judicial para que os requerentes, na condição de

terceiros adquirentes de boa-fé, recolham o valor dos tributos incidentes sobre veículos estrangeiros, internados

irregularmente no País, sobre os quais existem inquéritos policiais em andamento. 2.Conflito suscitado pelo Juiz

Relator (2ª Turma), face à redistribuição do feito, determinada pela Juíza Relatora sorteada (3ª Turma). 3.

Aplicação por paralelismo do art. 61 da Lei nº 5.010/66, de cuja transposição, para o caso presente, resulta o

entendimento de que, havendo Turmas especializadas em matéria criminal, no Tribunal Regional, a estas

competem o processo e julgamento dos recursos em mandados de segurança e quaisquer ações ou incidentes

relativos à apreensão de mercadorias entradas ou saídas irregularmente do País. 4.Apelação afeta à

competência da Segunda Turma (1ªSeção). Conflito improcedente. (grifei)

TRF3ª Região, CC 9003005982 - 545, Relator(a) Juiz Pedro Rotta, Órgão julgador:PLENÁRIO, DJU

DATA:28/03/1995 PÁGINA: 16380)

 

Ante o exposto, declino da competência para julgar o inconformismo. Encaminhem-se os autos à Vice-

Presidência, nos termos do artigo 281, c. c. o artigo 22, inciso III, ambos do regimento interno, para redistribuição

a um dos eminentes desembargadores da Primeira Seção.

 

Publique-se.

 

2013.03.00.009715-2/MS

AGRAVANTE : ANTONIO JORGE SOARES EVANGELISTA

ADVOGADO : MARCIO TOUFIC BARUKI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00007517520124036004 1 Vr CORUMBA/MS
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São Paulo, 27 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010169-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 266.

Concedo o prazo suplementar de quarenta e oito (48) horas para a exibição da cópia do documento.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010457-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE

SÃO PAULO CREMESP em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de pesquisa pelo

sistema Infojud.

Sustenta a agravante, em síntese, que esgotou todas as diligências possíveis no sentido de encontrar o endereço do

executado para citação. Afirma que diante da negligência do executado, em atualizar o seu cadastro, razão não há

para o indeferimento do pedido de pesquisa através do infojud.

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando a manutenção dos

autos em cartório com o prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a determinação a pesquisa de informações junto à Secretaria da Receita Federal, seja para descobrir o

2013.03.00.010169-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : PRODENTAL EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARTINS GARCIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00041834120084036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.03.00.010457-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO : RUBENS JIYON SONG

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00343214220084036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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endereço da executada, seja para averiguar a existência de bens, apenas pode ser concedida quando esgotados os

meios disponíveis ao exeqüente, em virtude da natureza excepcional da medida.

Nesse sentido, julgados do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência deste C. Superior Tribunal de Justiça, firmada

no sentido de que "a expedição de ofício à Receita Federal, para fornecimento de informações, é providência

admitida excepcionalmente, justificando-se tão somente quando demonstrado ter o credor esgotado todos os

meios à sua disposição para encontrar bens passíveis de penhora, o que não ocorre no caso dos autos" (AgRg no

REsp nº 595.612/DF, Relator o Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 4ª Turma, DJ 11/02/2008). 

2. Em relação ao pedido de informações para fins de localização do endereço do executado "o raciocínio a ser

utilizado nesta hipótese deverá ser o mesmo dos casos em que se pretende localizar bens do devedor, pois tem o

contribuinte ou o titular de conta bancária direito à privacidade relativa aos seus dados pessoais, além do que

não cabe ao Judiciário substituir a parte autora nas diligências que lhe são cabíveis para demandar em juízo."

(REsp nº 306.570/SP, Relatora a Ministra ELIANA CALMON, DJU de 18/02/2002). 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no Ag 1.386.116/MS, Quarta Turma, Relator Ministro Raul Araújo, j. 26/04/2011, DJe de 10/05/2011). 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE DILIGÊNCIA PARA

LOCALIZAÇÃO DE ENDEREÇO DO DEVEDOR. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS A ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA

DE SIMILITUDE FÁTICA. IMPROVIMENTO. 

I. Não se mostra cabível pedido de expedição de ofícios a órgãos da administração pública com o objetivo de

serem fornecidas informações sobre o devedor sem que o credor tenha envidado esforços para tanto.

Precedentes. 

II. A ausência de similitude fática entre os casos confrontados impede o conhecimento do recurso especial pela

alínea "c" do permissivo constitucional. Agravo improvido." 

(AgRg no Ag 798.905/RS, Relator Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. 16/9/2008, DJe de 30/9/2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA. EXCEPCIONALIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A expedição de ofício à Receita Federal, para fornecimento de informações, é providência admitida

excepcionalmente, justificando-se tão somente quando demonstrado ter o credor esgotado todos os meios à sua

disposição para encontrar bens passíveis de penhora, o que não ocorre no caso dos autos. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 595612 / DF, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Quarta Turma, j. 11/12/2007, DJ

11/02/2008) 

No mesmo sentido, precedentes desta E. Corte:

 

"AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - INFOJUD - ESGOTAMENTO DE DELIGÊNCIAS -

NECESSIDADE - ART. 185-A, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Não obstante a localização do devedor e de seus bens seja ônus do credor, existem mecanismos à disposição

desse para satisfazer o crédito exeqüendo, entre eles o bloqueio eletrônico de ativos financeiros, pelo sistema

BACENJUD, o qual, segundo recente jurisprudência pátria, dispensa o esgotamento de diligências no sentido de

localização de bens passíveis de penhora, de titularidade do executado, após a vigência da Lei 11.382/2006. 

2. Todavia, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, segundo o qual a requisição de informações

sobre a declaração de bens e endereço do devedor à Receita Federal será admitida, quando esgotados pelo

credor todos os meios para sua localização. 

3. Compulsando os autos, verifica-se que a exequente não diligenciou no sentido de localizar bens de propriedade

da executada, não podendo valer-se dessa medida excepcional, neste momento processual. 

4. Ademais, eventual encerramento alegado pela parte não configura o esgotamento de buscas no sentido de

localização de bens passíveis de penhora, de modo que resta mantida a decisão recorrida. 

5. Agravo inominado improvido." 

(AI 0010258-64.2011.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, Terceira Turma, j. 24/11/2011, e-

DJF3 Judicial 1 de 14/12/2011) 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. LOCALIZAÇÃO DE BENS

DO DEVEDOR. INFOJUD. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS

EXTRAJUDICIAIS PELO CREDOR. 

1. A localização do devedor e de seus bens incumbe, em regra, ao credor; porém, esgotados todos os meios para

tanto, é possível a requisição de informações sobre a declaração de bens e endereço do devedor à Receita

Federal. Entendimento jurisprudencial. 
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2. Não demonstrado o esgotamento das instâncias ordinárias, afastada está a excepcionalidade justificadora da

intervenção judicial na busca de bens penhoráveis. 

3. Agravo legal não provido. 

(AI 0031829-28.2010.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Primeira Turma, j.

11/10/2011, e-DJF3 Judicial 1 de 21/10/2011) 

No presente caso, verifico que não houve esgotamento de todos os meios para a localização de bens de

propriedade da executada, uma vez que a exeqüente apenas fez pesquisa no site da telefônica e do cadastro

nacional médico para localizar o endereço do ora agravado (fls. 88/90).

Assim, ante a ausência de demonstração do esgotamento das diligências para a localização do endereço do

devedor, deve ser mantida a decisão ora atacada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010982-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GERALDO LUIZ BARNABÉ em face de decisão que, em

execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade que objetivava o reconhecimento da prescrição dos

créditos exequendos e a prescrição da pretensão executiva para o redirecionamento em relação a ele (fls. 105/107

v.).

Salienta que não constam dos autos provas de que tenha praticado qualquer ato com o condão de enquadrá-lo pela

prática de alguma das condições excepcionais previstas no artigo 135, III, do CTN aptas a permitir a sua

responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica, motivo pelo qual inviável o redirecionamento do executivo

fiscal.

Alega que não pode ser responsabilizado pelo débito unicamente pelo fato da sociedade de ter sido encerrada de

fato.

Sustenta a ocorrência de prescrição para o redirecionamento da execução.

Aduz que decorreu in albis o quinquênio legal o qual a Fazenda Nacional poderia exigir a dívida da empresa

executada.

Requer a atribuição de efeito suspensivo.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula 393

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

2013.03.00.010982-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : GERALDO LUIZ BARNABE

ADVOGADO : LEONARDO FRANCO DE LIMA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : CENTRAL DE PNEUS LTDA e outro

: JOSE MANUEL DE FREITAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória."

 

As questões postas a exame são: a responsabilidade do sócio para figurar no polo passivo da execução fiscal, a

prescrição do crédito tributário e prescrição da pretensão executiva para o redirecionamento.

No tocante a alegação de ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal, inviável ao Tribunal

manifestar-se, nesta oportunidade, acerca da matéria haja vista não ter sido suscitada no Juízo monocrático, sob

pena de supressão de grau de jurisdição, não obstante tratar-se de matérias de ordem pública.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CEF. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PAGAMENTO DE SEGUROS. ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALEGAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A CEF interpõe o recurso previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, alegando, em síntese,

ilegitimidade para figurar no polo passivo do feito. 

3. O MM. Juízo a quo, ao deferir a antecipação de tutela, não apreciou as preliminares deduzidas em contestação

pela CEF. Assim, a alegação de ilegitimidade passiva ad causam não deve ser conhecida, ainda que se trate de

matéria de ordem publica, visto que sua análise pelo Tribunal configuraria supressão de instância. Em relação à

antecipação de tutela, não se insurge a recorrente no agravo legal. 

4. Verifica-se, portanto, que a CEF não se desincumbiu do ônus de demonstrar que a decisão ora recorrida não

estaria autorizada por precedentes dos Tribunais Superiores ou, conforme o caso, do próprio tribunal 

5. Agravo legal não provido."

(TRF3 - AI nº 0009725-08.2011.4.03.0000/SP - Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow - julgado em

16.04.2012 - publicado no e-DJF3 Judicial 1 em 23.04.2012) 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. ADMISSIBILIDADE DA OPOSIÇÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. QUESTÕES DE

ORDEM PÚBLICA. ILEGITIMIDADE DE PARTE. ÔNUS DA PROVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 

III - Os sócios Rita de Cássia Garrutte Martins e Wagner Martins buscam por meio da oposição de exceção de

pré-executividade a exclusão do nome deles do pólo passivo da execução fiscal. 

IV - A doutrina e a jurisprudência consagraram a admissibilidade da oposição de exceção de pré-executividade

para discussão de questões de ordem pública, relativas às condições da ação e que possam ser conhecidas de

ofício pelo juiz - dentre as quais se enquadra a ilegitimidade de parte -, desde que não demandem dilação

probatória. Desta feita, pode o Magistrado determinar a exclusão dos sócios do pólo passivo da execução fiscal

em sede de exceção de pré-executividade nos casos em que a ilegitimidade deles seja evidente de imediato,

insuscetível de controvérsia, utilizando-se, para isso, dos documentos anexados ao incidente processual. 

V - Analisar a questão da ilegitimidade de parte neste recurso implicaria em supressão de instância, pelo simples

fato de o Magistrado singular não ter apreciado o mérito da exceção, o que sugere que tal atribuição seja a ele

conferida. 

VI - Agravo improvido." 

(TRF3 - AI nº 0005926-25.2009.4.03.0000/SP - Rel. Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves - julgado em

03.07.2012 - publicado no e-DJF3 Judicial 1 em 12.07.2012) 

 

Passo à análise da prescrição do crédito tributário.

O art. 174 do Código Tributário Nacional estabelece:

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva."
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Na forma da lei, o termo inicial da contagem do prazo prescricional é a data da constituição definitiva do crédito

tributário.

Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da

declaração pelo sujeito passivo, independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos moldes do art.

150 do Código Tributário Nacional.

Tal entendimento está consolidado na Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe:

 

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco."

 

No mesmo sentido, o posicionamento do C. Superior Tribunal Federal:

 

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que

seja inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte." (RTJ, 103/221).

 

Entretanto, a constituição definitiva do crédito ocorrerá quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o

vencimento, desde que posterior à entrega da declaração, ou com a entrega da declaração, na hipótese de

vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega.

Neste sentido é o entendimento firmado pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, demonstrado pela

ementa colacionada:

 

"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO

PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis:

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor;

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da
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Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis:

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário,

dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação)

do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou

declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e

(iii) a ação executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002.

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real,

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94).

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a

apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados

auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56).

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos

ano-base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o

que é entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos

para fins de início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual

somente tem a função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76).

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos

entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior,

inexistindo obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do

seguinte excerto do acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos

tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de

declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre

fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)."

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do

prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que

se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor,

consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição . Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil:

'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando

ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição .

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.'

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que

interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do

direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente

reconhecido pelo juiz no ato da citação.

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo

exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se

irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in

"Decadência e prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)
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16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao

despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário"

(artigo 219, § 2º, do CPC).

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado

o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se

revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham

sobrevindo em junho de 2002.

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei).

 

Vale dizer, que a constituição do crédito tributário também poderá ocorrer de ofício, nos moldes do art. 149 do

Código Tributário Nacional, na ausência de declaração do contribuinte ou se elaborada em desacordo com a

legislação tributária, com omissões ou inexatidões.

Adite-se que o termo de confissão espontânea de débito fiscal é apto à constituição do crédito tributário, no

entanto, se seguido do pedido de parcelamento, haverá a interrupção do prazo prescricional, que voltará a

fluir a partir do inadimplemento do acordo firmado.

Assim é o entendimento assente do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. PARCELAMENTO DO DÉBITO

TRIBUTÁRIO. INADIMPLÊNCIA. CAUSA INTERRUPTIVA DO LAPSO PRESCRICIONAL. ART. 174 DO CTN.

1. Hipótese em que se discute o termo inicial do prazo prescricional para a exigência dos tributos sujeitos ao

regime do REFIS (se na data do inadimplemento do parcelamento, ou na data da exclusão do contribuinte).

2. O entendimento do acórdão recorrido se encontra em consonância com a orientação pacificada nesta Corte de

que, uma vez interrompido o prazo prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento

por força da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do

inadimplemento do parcelamento. Precedentes: (AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, julgado em 20/11/2008, DJe 15/12/2008; REsp 762.935/MG, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, julgado em 9.12.2008, Dje 17.12.2008; AgRg no Ag 976.652/RS, Rel. Ministro

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 3/9/2009, DJe 14/9/2009).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1222267/SC, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 28/09/2010, DJe 07/10/2010).

 

Nesse contexto, as circunstâncias do caso concreto determinarão o marco inicial do prazo prescricional, que

poderá ser a data do vencimento ou da entrega da declaração, o que for posterior; da intimação ou notificação

da decisão final do processo administrativo fiscal; do termo de confissão espontânea de débito fiscal ou do

inadimplemento do acordo firmado.

A execução fiscal foi ajuizada em 19.01.2010 (fl. 18) e determinada a citação em 23.03.2010 (fl. 45).

Os débitos em execução são relativos a 2004 (fls. 20/43) e foram constituídos mediante declaração de

rendimentos.

Portanto, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada iniciou-

se na data da apresentação da aludida declaração, em 13.05.2005 (fl. 102).

A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do

CPC, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à

determinação de citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo.

Logo, não ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição dos créditos, 13.05.2005, até o

ajuizamento da ação, 19.01.2010, não decorreu o prazo de 05 (cinco) anos.

No que toca à prescrição para o redirecionamento em face do sócio, o Superior Tribunal de Justiça sedimentou

entendimento no sentido de que deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sob pena de

operar-se a prescrição, conforme precedentes colacionados a seguir:

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA."
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1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art.

535,II do CPC.

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento.

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355)

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada."

(EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 02/12/2010, DJe 14/12/2010, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar

da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para

afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de

Direito Público do STJ.

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser

aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica.

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução

irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-

se indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança

jurídica que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes.

4. Recurso especial não provido."

(REsp 1163220/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 17/08/2010, DJe 26/08/2010, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo regimental improvido."

(Primeira Seção, AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, J. 25/11/2009, DJe 07/12/2009,

destaquei)

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA.

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS.

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA.

1. "Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe

a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que

a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco

anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN."

(REsp 702211/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 21.06.2007).

2. Recurso especial a que se dá provimento."

(REsp 790034/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 544 DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DA
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EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CTN. MATÉRIA DECIDIDA

PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1.101.708/SP, DJ 23//03/2009. JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO

CPC.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, Rel. Min. José

Delgado, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

DJ 13.06.2005.

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. DJ 01.08.2005; REsp 736030, DJ 20.06.2005;

AgRg no REsp 445658, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, DJ 11.04.2005.

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

4. In casu, verifica-se que a executada principal foi citada em 23.06.1998 e a citação do sócio ocorreu em

15/09/2003. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

5. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao

regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica

controvérsia, deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ

8/2008).

6. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1157069/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/02/2010, DJe 05/03/2010, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-

GERENTE. PRESCRIÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco nos da citação da

pessoa jurídica, sob pena de operar-se a prescrição.

2. Esse entendimento restou consolidado por esta Corte quando do julgamento do AgRg nos EREsp 761.488/SC,

de relatoria do eminente Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe

07/12/2009.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1226200/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 23/02/2010, DJe 08/03/2010, destaquei)

 

No caso, a ação executiva foi ajuizada em 19.01.2010 (fl. 18).

A executada não foi citada.

Por ocasião da constatação da dissolução irregular da sociedade, o pedido de redirecionamento em face do

recorrente se deu em 02.09.2011 (fl. 62).

Logo, antes da consumação do lapso prescricional de 05 (cinco) anos.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.

Intime-se a parte agravante.

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011096-36.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.03.00.011096-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : C R d M d E d M G d S

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     669/1079



 

DESPACHO

Verifica-se não constar da inicial pedido de efeito suspensivo/antecipação dos efeitos da tutela recursal, razão pela

qual deixo de proferir decisão nesta fase recursal.

Aguarde-se o julgamento do presente recurso pela Turma.

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC.

Em consonância com o deferido nos autos originários, processe-se o presente feito em segredo de justiça,

anotando-se na capa dos autos.

Anote a Subsecretaria.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011097-21.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Verifica-se não constar da inicial pedido de efeito suspensivo / antecipação dos efeitos da tutela recursal, razão

pela qual deixo de proferir decisão nesta fase recursal.

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Publique-se. Após, tornem conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011367-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BORGES NETTO

AGRAVADO : M T A D S M

ADVOGADO : HENRIQUE LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00012876920104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.011097-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BORGES NETTO

AGRAVADO : RITA CONCEICAO DOS SANTOS MARQUES

ADVOGADO : SANDRA PEREIRA DOS SANTOS e outro

PARTE RE' : ALBERTO JORGE RONDON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : OSMAR BAPTISTA DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00004784520114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.011367-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     670/1079



 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VERONICA SANCHES SANTOS e outros, em face de decisão

que, em mandado de segurança, indeferiu a liminar onde se busca tutela jurisdicional que assegure seu registro

profissional provisório ou definitivo no respectivo conselho classista.

Sustentam os agravantes, em síntese, que pretendem o imediato Registro Profissional junto ao Conselho Regional

de Enfermagem - COREN/SP, mediante apresentação do certificado de conclusão do curso superior em

enfermagem. Aduzem que estão impedidos de exercer a profissão por força de mera burocracia.

Requerem a concessão de efeito suspensivo ativo, e ao final, o provimento do agravo, para determinar o registro

dos agravantes junto ao Conselho Regional de Enfermagem - COREN/SP mediante a apresentação do certificado

de conclusão de curso, ainda que provisória até a entrega do diploma, ocasião em que se tornará definitiva.

Decido.

O artigo 558 do Código de Processo Civil prevê a concessão de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar

à parte lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação.

Em juízo de cognição sumária, não se mostra comprovada de plano a fumaça do bom direito a ensejar o

deferimento da medida de urgência requerida, tendo em vista que os aspectos fáticos da causa não se encontram

bem delimitados.

Nesse sentido, como bem assinalou o Juízo a quo, "Ademais, o Conselho Federal de Enfermagem, autarquia

federal criada pela Lei nº 5.905/73, na qualidade de órgão disciplinador e fiscalizador do exercício da

enfermagem, regulamentou na Resolução COFEN nº 372/2010 novas regras para o registro e inscrição de

profissionais de enfermagem. Dentre elas, apenas três modalidades de inscrição, quais sejam, a definitiva, a

secundária e a remida. Todas condicionadas à apresentação de diploma. Desta forma, verifico que a inscrição

provisória principal não mais existe." 

Por outro lado, os agravantes não fizeram prova suficiente do perigo na demora, que não possa aguardar o

julgamento do recurso.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo.

Comunique-se e intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22614/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009971-57.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : VERONICA SANCHES SANTOS e outros

: THAIS RODRIGUES SARGENTO

: AMANDA RODRIGUES

: PATRICIA GUAZZELLI DIAS

: JAQUELLINE CAVALCANTE MARTINS SILVA

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA SANCHES e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00041525120134036100 5 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.009971-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
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DESPACHO

Mandado de segurança impetrado para obter a declaração de inexigibilidade da contribuição ao PIS em razão da

inconstitucionalidade do artigo 3º, §1º, da Lei nº 9.718/98, bem como o reconhecimento do direito à aplicação das

regras de tributação contidas na Lei Complementar nº 07/70, com a manutenção do percentual de 5% sobre o IRPJ

devido.

 

O acórdão que deu parcial provimento ao recurso extraordinário das impetrantes para afastar a incidência do

disposto no artigo 3º, §1º, da Lei nº 9.718/98 (fls. 538/545) transitou em julgado em 09.03.2010, conforme

certificado à fl. 733.

 

Petição às fls. 548/550 para requerer a homologação da renúncia ao direito sobre o qual se fundou a ação, nos

termos do artigo 269, inciso V, do CPC, única e exclusivamente quanto à discussão relativa à possibilidade de

recolhimento do PIS, na vigência da Lei nº 9.718/98, com base nas regras da Lei Complementar nº 07/70, para

fins de adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09. Instada a se manifestar, a União

informou (fl. 729) não ter objeções quanto à renúncia das impetrantes, mas consignou entendimento no sentido de

que a apreciação caberia às instâncias ordinárias. O Relator, Ministro Gilmar Mendes, determinou a certificação

do trânsito em julgado e o retorno dos autos ao juízo ordinário para apreciação das questões remanescentes (fl.

731).

 

É o relatório. Decido.

 

À vista de que o mandado de segurança encontra-se definitivamente julgado e de que não há outras providências a

cargo desta instância, cumpra-se a determinação da Suprema Corte, com o envio dos autos ao juízo ordinário para

a apreciação das questões remanescentes.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as cautelas legais.

 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023285-80.1993.4.03.6100/SP

 

APELANTE : ENGEMIX S/A e outros

: CONCRELIX S/A ENGENHARIA DE CONCRETO

: MULTIMIX CONCRETO LTDA

: GERAL DE CONCRETO S/A

: RR TRUST LTDA

: ROSSI PARTICIPACOES LTDA

: ROSSI TRUST E SECURITIES S/A

: ENGEVIX ENGENHARIA S/A

: ROSSI SECURITIES S/A

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI

: SERGIO FARINA FILHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

2000.03.99.042744-2/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Vistos em decisão.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão monocrática terminativa que negou provimento à

apelação do impetrante.

 

Sustenta o apelante, ora embargante, a ocorrência de omissão no julgado pertinente ao pedido de afastamento da

condenação em honorários advocatícios efetuada pela r. sentença, pois incabíveis por se tratar de mandado de

segurança.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Embora o Código de Processo Civil, em seu art. 535, disponha expressamente o cabimento de embargos

declaratórios contra sentença ou acórdão em que haja contrariedade, omissão ou contradição, a jurisprudência tem

entendido também cabíveis em face de decisões interlocutórias, nos termos do julgado abaixo colacionado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO DE EMBARGOS DE DECÇARAÇÃO.

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. PRECEDENTES.

1 - Recurso especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual não cabem embargos declaratórios de decisão

interlocutória e que não há interrupção do prazo recursal em face da sua interposição contra decisão

interlocutória.

2 - Até pouco tempo atrás, era discordante a jurisprudência no sentido do cabimento dos embargos declaração,

com predominância de que os declaratórios só eram cabíveis contra decisões terminativas e proferidas (sentença

ou acórdãos), não sendo possível a sua interposição contra decisões interlocutórias e, no âmbito dos Tribunais,

em face de decisórios monocráticos.

3 - No entanto, após a reforma do CPC, por meio da Lei 9.756, de 17/12/1998, D.O.U de 18/12/1998, esta Casa

Julgadora tem admitido o oferecimento de embargos de declaração contra quaisquer decisões, ponham elas fim

ou não ao processo.

4 - Nesta esteira, a egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de ser cabível a

oposição de embargos declaratórios contra quaisquer decisões judiciais, inclusive monocráticas e, uma vez

interpostos, interrompem o prazo recursal, não se devendo interpretar de modo literal o art. 535, do CPC, vez

que atritaria com a sistemática que deriva do próprio ordenamento processual (EREesp nº 159317/DF, Rel. Min.

Sálvio de Figueirado Teixeira, DJ de 26/04/1999).

5 - Precedentes de todas as Turmas desta Corte Superior.

6 - Recurso provido." 

(STJ, Resp nº 478459, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 31.03.2003, p. 175)."

 

Neste contexto, assiste razão à embargante.

 

Compulsando os autos, de fato, constato que houve requerimento na apelação de afastamento de condenação em

honorários advocatícios fixados pela sentença e incabíveis por se tratar de mandado de segurança, conforme

ressaltado pelo embargante, com fundamento nas Súmulas nº 597 do STF e 105 do STJ, que não foi analisada

quando da decisão proferida.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para afastar a condenação em honorários advocatícios.

Intime-se.

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e outro

: FARMACRUZ DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO : MARCOS LUCIANO LAGE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 93.00.23285-1 19 Vr SAO PAULO/SP
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Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00003 MANIFESTAÇÃO EM AMS Nº 0034646-50.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Petição da impetrante para requerer a expedição de ofício à Procuradoria da Fazenda Nacional a fim de que seja

suspensa a exigibilidade do crédito tributário inscrito em dívida ativa sob o nº 80.6.12.032299-46, especificamente

no que diz respeito ao período de junho de 1994, até o julgamento do recurso de apelação interposto pela União.

Alega que:

 

a) a sentença que concedeu a segurança determinou o cancelamento da inscrição da dívida ativa nº

80.6.00.020903-14, relativa à contribuição social sobre o lucro apurada no período de fevereiro de 1993 a junho

de 1994, sem quaisquer medidas coativas, punitivas ou executivas contra a impetrante no que tange aos

mencionados débitos (fl. 228);

 

b) o recurso de apelação interposto pela União, com o objetivo de ver reconhecida a legitimidade da cobrança, foi

recebido apenas no efeito devolutivo;

 

c) na pendência do julgamento da apelação apresentada no writ ajuizou a Ação Declaratória nº 0023757-

22.2009.403.6100, ao argumento da prescrição do débito inscrito em dívida ativa sob o nº 80.6.00.020903-14. A

sentença julgou prescritos os valores referentes ao período de dezembro de 1992 a maio de 1994, à exceção do

mês de junho de 1994;

 

d) diante do provimento jurisdicional na ação declaratória, houve o cancelamento da CDA nº 80.6.00.020903-14,

e o desmembramento do crédito não prescrito (referente a junho de 1994) sob novo número (nº 80.6.12.032299-

46), não obstante a segurança concedida no writ para o cancelamento total da CDA;

 

e) postulou administrativamente a suspensão da exigibilidade do débito tributário inscrito sob o nº

80.6.12.032299-46, mas não obteve êxito, conforme resposta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (fl.

233), o que inviabilizou a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa e configura flagrante o

descumprimento da sentença prolatada nesta ação mandamental (fls. 227/233).

 

Intimada, a União discordou do pedido por entender que:

2000.61.00.034646-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO :
CIA REAL DE VALORES DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

: RUBENS JOSÉ N F VELLOZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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a) a dívida inscrita sob o nº 80.6.00.020903-14 foi cancelada, conforme determinado na sentença prolatada nesta

ação mandamental. A CDA nº 80.6.12.032299-46, referente ao período de junho de 1994, mantém-se hígida

porque não houve prescrição, conforme sentença proferida na ação declaratória;

 

b) suspender a exigibilidade do crédito em razão de simples petição afronta a sistemática recursal, pois a discussão

se confunde com o próprio mérito das apelações apresentadas tanto neste mandado de segurança quanto na ação

declaratória citada, motivo pelo qual pugna pelo indeferimento do pedido (fls. 237/268).

 

É o relatório. Decido.

 

Com razão a impetrante. A sentença, prolatada em 19.04.2006, concedeu a segurança e extinguiu o processo com

julgamento do mérito (artigo 269, inciso I do CPC) para determinar o cancelamento da dívida ativa inscrita sob o

nº 80.6.00.020903-14, referente ao período de fevereiro de 1993 a junho de 1994. Não obstante, a fazenda

nacional afirmou, ao apreciar o pedido realizado em sede administrativa, que referida decisão judicial não alcança

o fato gerador da CDA 80.6.12.032299-46 (fl. 233):

 

 

"SOLICITA O CONTRIBUINTE A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE TRIBUTÁRIA POR FORÇA DE

DECISÃO JUDICIAL DERIVADA DE MS 2000.61.00.034646-0. CONFORME PRONUNCIAMENTO DA

"DEINF" EM FOLHAS 257-258 E 267, O PEDIDO DEVE SER INDEFERIDO. ISTO PORQUE, DE ACORDO

COM A DECISÃO MENCIONADA, JÁ SE EXTINGUIU CDA 80 6 00 020903-14. REANALISADA A QUESTÃO

POR FORÇA DESTE PRONUNCIAMENTO, BEM COMO DAQUELE DERIVADO DA AÇÃO COGNITIVA

2009.61.00.023757-0, RECONHECEU-SE A PRESCRIÇÃO DOS PERÍODOS DE APURAÇÃO 12/1992, 01/1993

A 12/1993, 01/1994 A 05/1994, MAS MANTEVE-SE A COMPETÊNCIA 06/1994. ASSIM DE ACORDO COM

FOI DECIDIDO PELA "DEINF" NAS FOLHAS RETRO MENCIONADAS, A DECISÃO JUDICIAL NOTICIADA

(PROLATADA ANTERIORMENTE À INSCRIÇÃO) NÃO ALCANÇA O FATO GERADOR DA PRESENTE

INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA..."

 

 

A ação declaratória mencionada (nº 0023757-22.2009.4.03.6100), proposta em 04.11.2009, foi julgada

parcialmente procedente para reconhecer a prescrição dos créditos tributários relativos à CSLL, à exceção daquele

referente ao mês de junho de 1994, conforme cópia da sentença (fls. 239/241). Ocorre que a abrangência da

sentença prolatada na ação ordinária é menor do que a conferida à proferida na ação mandamental, que

determinou o cancelamento do título executivo referente à contribuição social sobre o lucro apurada no período de

fevereiro de 1993 a junho de 1994, ao fundamento de que há em favor da impetrante decisão transitada em

julgado que reconheceu a inconstitucionalidade da Lei nº 7.787/89 e que impede, portanto, seja compelida ao

pagamento da exação.

 

Não há dúvida, outrossim, quanto ao desmembramento da certidão de dívida ativa, pois a inscrição extinta (80 6

00 020903-14) abrangia o valor originário de R$ 118.536,13 para a competência de 06/1994 (fls. 193/196),

idêntico ao referido na inscrição 80 6 12 032299-46, efetuada em 18.09.2012, para a mesma competência (fls.

250/251), ambas decorrentes do processo administrativo 16327001253/00-02.

 

Ante o exposto, determino a suspensão da exigibilidade do débito tributário inscrito sob o nº 80.6.12.032299-46,

em cumprimento ao disposto na sentença desta ação mandamental, até o julgamento do recurso de apelação

interposto pela União. Deixo de determinar a expedição de ofício à Procuradoria da Fazenda Nacional, uma vez

que será intimada desta decisão.

 

Apense-se a apelação cível nº 2009.61.00.023757-0 a estes autos.

 

Após, tornem conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

 

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 29 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005246-45.2001.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por PAULO SERGIO EWALD, com fundamento na Súmula 356 do

STF, para fins de prequestionamento, em face da decisão monocrática de fls. 160/163, que nos termos do art. 557,

§ 1º-A, do CPC, deu parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial, para restabelecer a incidência da

multa e dos juros.

Sustenta a embargante, em síntese, a ocorrência de omissão ao pedido de ressarcimento de danos materiais e

morais experimentados pelo contribuinte por ter sido levado a erro pelo empregador, bem como contradição na

decisão, posto que a decisão reconhece a solidariedade entre contribuinte e empregador e aponta a obrigação

daquele de fazer a declaração retificadora, mas deixa obscuro quanto a incidência da multa e do juros.

Requer o acolhimento e o provimento dos presentes embargos de declaração, a fim de aclarar os pontos omissos e

contraditórios, bem como prequestione os dispositivos legais e constitucionais que aponta.

É o relatório.

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Contradição alguma se verifica na espécie.

In casu, a decisão monocrática de fls. 160/163, que nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial

provimento à apelação da União e à remessa oficial, para restabelecer a incidência da multa e dos juros.

Da simples leitura da decisão embargada se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os presentes embargos caráter nitidamente infringente.

Nos estreitos limites dos embargos de declaração, todavia, somente deverá ser examinada eventual obscuridade,

omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

Nesse sentido, os precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO.

OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS ALUDIDOS DEFEITOS.

REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1. Os embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites processuais cujo cabimento requer estejam

presentes os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão, obscuridade ou contradição

no julgado que se embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com a

pretensão de se obter efeitos infringentes. 

(...) 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no RESP nº 944961/SP, Rel. Minª. Denise Arruda, 1ª Turma, j. 13.11.2007, DJ 12.12.2007)

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - VERBAS INDENIZATÓRIAS -

AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA - DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA - EMBARGOS

DECLARATÓRIOS - ART. 535 DO CPC. 

1. Os embargos declaratórios não se prestam a reinstaurar a lide ou levar à discussão qualquer erro de

2001.61.03.005246-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : PAULO SERGIO EWALD

ADVOGADO : FRANCISCO SANT ANA DE L RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
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julgamento que se possa apontar. Se a parte assim entender, poderá manejar os recursos infringentes que julgar

cabíveis, mas não os declaratórios, quando ausentes as hipóteses específicas do art. 535 do CPC. 

(...) 

Embargos declaratórios rejeitados. Multa de 1% sobre o valor da 

causa aplicada." 

(EDcl no AgRg nos EREsp nº 869231/SP, Rel. Min. Humberto Martins, 1ª Seção, j. 24.10.2007, DJ 19.11.2007)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL NÃO

ADMITIDO PELO TRIBUNAL A QUO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. ART 535 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração não se revelam como meio adequado para o reexame de matéria decidida pelo

órgão julgador, mormente quando se denota o objetivo de reformar o julgado em vista da não concordância com

os fundamentos presentes na decisão recorrida. 

2. A regra disposta no art. 535 do CPC é absolutamente clara sobre o cabimento de embargos declaratórios, e

estes só tem aceitação para emprestar efeito modificativo à decisão em raríssimas exceções. 

Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no Ag nº 788516/SP, Rel. Min. Carlos Fernandes Mathias, 6ª Turma, j. 14.08.2007, DJ 01.10.2007)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ACÓRDÃO EMBARGADO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA DECIDIDA. INVIABILIDADE. APELO ESPECIAL. JUÍZO

DE ADMISSIBILIDADE. EMISSÃO NA ANÁLISE DO PRÓPRIO RECURSO. CABIMENTO. 

1. Constituindo-se os embargos de declaração, a teor do art. 535 do CPC, medida recursal de natureza

integrativa destinada a desfazer obscuridade, dissipar contradição ou suprir omissão, não podem ser acolhidos

quando a parte embargante objetiva, essencialmente, o substancial reexame da matéria decidida. 

(...) 

3. Embargos declaratórios rejeitados". 

(EDcl no AgRg nº 666890/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, j. 23.10.2007, DJ 22.11.2007)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE QUALQUER

DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC (PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO

FÁTICO-PROBATÓRIO CARREADO NOS AUTOS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ). 

1. Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o

inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum o que é inviável de ser revisado em sede

de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC. 

2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos

no art. 535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestam, portanto, ao rejulgamento da matéria

posta nos autos, pois, visam, unicamente, completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental,

contradição entre a fundamentação e a conclusão ou obscuridade nas razões desenvolvidas. 

3. Agravo regimental desprovido para manter a decisão que rejeitou os embargos de declaração." 

(AgRg nos EDcl no Ag nº 884313/SP, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 20.09.2007, DJ 18.10.2007)

Por derradeiro, observo que a mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos

embargos declaratórios, quando não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de

Processo Civil.

Registre-se, a propósito:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE

REEXAME DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios são cabíveis nas

hipóteses de haver omissão, contradição ou obscuridade na decisão prolatada. Não pode tal meio de impugnação

ser utilizado como forma de se insurgir quanto à matéria de fundo, quando esta foi devidamente debatida no

acórdão embargado. 

2. "A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que os embargos de declaração, ainda que opostos com o

objetivo de prequestionamento visando à interposição do apelo extraordinário, não podem ser acolhidos quando

inexistentes omissão, contradição ou obscuridade na decisão recorrida" (EDcl no MS 11.484/DF, Rel. Min.

PAULO GALLOTTI, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 2/10/2006). 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no AGRESP nº 244671/SP, Rel. Minª. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, j. 11.09.2007, DJU

01.10.2007)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO REGIMENTAL. OMISSÃO NÃO

VERIFICADA. PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA. 
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I- Os embargos declaratórios não são recurso de revisão e mesmo que manejados para fins de prequestionamento

são inadmissíveis se a decisão embargada não padecer dos vícios que autorizariam a sua interposição

(obscuridade, contradição e omissão). 

II- Na espécie, a embargante pretende o reexame da matéria já efetivamente apreciada, apresentando apenas o

seu inconformismo com o que restou decidido. 

(...) 

Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AGRESP nº 889278/RS, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, j. 09.08.2007, DJU 17.09.2007)

 

Ante o exposto, nego seguimento aos presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018182-77.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de dupla apelação e remessa oficial em sede de mandado de segurança, impetrado com a finalidade de

obter provimento jurisdicional para assegurar o prosseguimento do desembaraço aduaneiro das mercadorias objeto

da Declaração de Importação nº 02/0348888-6, em sede de procedimento especial de fiscalização nº

0817800.2001.005687-0, interrompido em virtude de operação padrão deflagrada por servidores públicos da

Receita Federal do Brasil.

 

Sustentou morosidade da Administração na prestação de serviços públicos essenciais. Aduziu ainda que, além da

IN SRF nº 52/2001 ser ilegal por afrontar a Constituição Federal, o Código Comercial e o Regulamento

Aduaneiro, decorreu o prazo nela disposto para a conclusão do procedimento especial de fiscalização.

 

Atribuído à causa, em 16/08/2002, o valor de R$ 10.000,00.

 

Custas iniciais recolhidas à fl. 83.

 

Prestadas as informações pela autoridade indigitada impetrada.

 

Foi deferida a liminar em 13/09/2002.

 

Parecer ministerial pela concessão parcial da segurança.

 

Sobreveio sentença em 27/11/2009 que acolheu o pedido, concedeu a segurança e julgou o processo com

2002.61.00.018182-0/SP
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resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, determinado o prosseguimento

do despacho aduaneiro.

 

Não houve condenação em honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512/STF e 105/STJ. Feito submetido a

reexame oficial.

 

Inconformada, a impetrada apresentou dois recursos de apelação. O primeiro, protocolizado em 18/01/2010,

subscrito por representante da Advocacia da União. O segundo, protocolizado em 09/06/2010, subscrito por

procurador da Fazenda Nacional.

 

 O Juízo singular não recebeu a segunda impugnação e a decisão restou irrecorrida.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional, vindo o Ministério Público Federal opinar pelo

prosseguimento do feito.

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, nos termos do artigo 33, inciso VIII, do

Regimento Interno deste Tribunal.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do "caput" e parágrafo 1º-A do artigo 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por

meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei nº 9.756/98, é conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência.

 

A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo contido no artigo 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda à Constituição nº 45, de 2004.

O caso em referência comporta julgamento na forma do artigo 557 da Lei Adjetiva Civil.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada por esta relatoria com base na fundamentação que

passo analisar topicamente.

 

Preclusão consumativa da segunda apelação manifestada pela União

 

Inicialmente, à vista da preclusão consumativa, operada no instante em interposta a primeira apelação, não

conheço do segundo recurso de apelação da parte impetrada apresentado em 09/06/2010, na Secretaria da Vara de

origem.

 

Nesse sentido: "Interpostos dois recursos pela mesma parte, contra a mesma decisão, inviável o conhecimento do

segundo recurso, em razão da preclusão consumativa." (STJ, 4ª Turma, AGA nº 1134879, Relator Ministro RAUL

ARAÚJO, DJE de 10/06/2010).

 

Confira-se também:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANEJO CONTRA A MESMA DECISÃO.

NÃO CONHECIMENTO DO ÚLTIMO RECURSO INTERPOSTO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. INOCORRÊNCIA. 1. Manejados dois recursos pela mesma parte em face de uma

única decisão, resta impedido, por força dos princípios da unirrecorribilidade e da preclusão consumativa, o

conhecimento daquele interposto em segundo lugar. 2. Inocorrente a alegada sucumbência mínima, tendo em
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vista a natureza das verbas indeferidas, é de ser mantida a distribuição de verbas honorárias realizada no

julgamento monocrático do recurso. 3. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS E AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO." (STJ, 3ª Turma, AGREsp n.º 588766, Rel. Min. PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, julgado em 28/9/2010, DJE de 06/10/2010).

 

Assim, o segundo recurso da autoria não merece, destarte, conhecimento.

 

 

Remessa oficial

 

Tratando-se de mandado de segurança, a remessa oficial é devida quando concedida a segurança, nos termos do

artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009. Assim, vez que a sentença concedeu a segurança, há fundamento para o

recurso de ofício.

 

Carência da impetração por falta de interesse de agir superveniente

 

Mesmo que a greve dos servidores públicos tenha se encerrado antes da prolação da sentença, resta hígida a

análise do objeto, até mesmo para verificar se a liminar satisfativa foi concedida de maneira devida, uma vez que

se discute o fato de que o serviço, quando da impetração, não estava sendo realizado na forma costumeira.

 

Assim, retomado o curso do despacho aduaneiro, por força de liminar, não há que se falar em perda de objeto,

pois o ato judicial provisório é que garantiu o direito pretendido, não podendo ele ficar sem a devida ratificação

judicial.

 

A liminar concedida não tem caráter satisfativo, possuindo efeitos revestidos de provisoriedade, sendo necessário,

portanto, a resolução definitiva acerca do mérito, que faça coisa julgada formal e material acerca do caso concreto,

dirimindo a lide e produzindo seus efeitos devidos.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO, PERITO

CRIMINAL E TÉCNICO. PRETENSÃO DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO EXAME

PSICOTÉCNICO. NOMEAÇÃO DA RECORRENTE EM RAZÃO DO DEFERIMENTO DA MEDIDA

LIMINAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NA

PERDA DO OBJETO. SUBSISTÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. INSTABILIDADE DA NOMEAÇÃO.

PRECARIEDADE DA DECISÃO JUDICIAL EMERGENCIAL. CAUSA MADURA. APLICAÇÃO DO ART.

515, § 3º DO CPC. RECURSO PROVIDO. 1. A nomeação da recorrente em razão do deferimento da medida

liminar, que permitiu a sua participação no Curso de Formação, no qual logrou aprovação em 1° lugar, não

revela a superveniente falta de interesse de agir, haja vista que a ação mandamental não se exaure com a

decisão precária, nem o decurso do tempo é causa extintiva do direito vindicado. 2. No caso, somente se

poderia considerar perecido o objeto se a Administração, por ato geral, tivesse extinguido a causa da

impetração, a dizer, caso tivesse declarado a nulidade em abstrato do ato que excluiu a recorrente do certame

(exame psicotécnico), de modo a cessar todos os seus efeitos. 3. O mérito deve ser examinado, após a cognição

exauriente, para conferir estabilidade e definitividade ao direito invocado, em caso de concessão da segurança,

ou para restabelecer o status quo ante, na hipótese de indeferimento do pedido. A ausência de declaração

formal da nulidade do psicoteste, torna instável e precária a situação jurídica da recorrente, que pode vir a ser

exonerada e ter de recorrer, novamente, ao Judiciário. (STJ, RMS 28536/BA, 2ª Turma, Relator Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE de 15/06/2009 - grifou-se)

 

Dito isso, passo à análise da questão de fundo.

 

Interrupção do desembaraço aduaneiro de mercadorias importadas em decorrência de movimento grevista

dos servidores públicos

 

Gira a controvérsia em torno da paralisação do serviço público em razão de greve deflagrada pelos servidores da

Receita Federal do Brasil.
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A Constituição Federal vigente é uma carta compromissória, atendendo a todos - mas não integralmente -,

parecendo em princípio contraditória e exigindo por parte do operador jurídico constantemente a solução de

aparentes antinomias.

 

No direito brasileiro vigora a tese da unidade hierárquico-normativa da Constituição, inexistindo um mecanismo

de infra ou supra-ordenação, ou seja, nenhuma norma da Constituição encontra seu fundamento de validade em

outra norma da Constituição.

 

Desse modo, se houver contradição - sempre aparente - entre normas constitucionais, a solução deve ser buscada

através do critério temporal (reforma constitucional), do critério da especialidade (norma especial excepciona

norma geral) ou do critério da aplicação do princípio da concordância prática, ou princípio da harmonização.

 

Essa última forma de solução das antinomias, também conhecida como princípio da cessão recíproca, determina

que os princípios postos em cotejo precisam ceder normatividade até o ponto em que possam ser conciliados.

 

O que não se pode é negar vigência a um dispositivo constitucional afirmando que ofende outro dispositivo

igualmente constitucional.

 

No presente caso, existe um aparente conflito entre o direito à greve dos servidores públicos (previsto

constitucionalmente, mas passível de limitação) e o princípio da continuidade do serviço público.

 

A Constituição Federal determina que o direito de greve é restrito a certas condições estabelecidas em lei (artigo

37, VII), numa tentativa de conciliar o direito de greve e a continuidade do serviço público.

 

Destarte, embora tenham os servidores direito à greve, o exercício desse direito não pode ferir outro princípio

constitucional.

 

Diante da ausência de lei específica aos servidores públicos, o STF, no julgamento dos Mandados de Injunção n.º

670, 708 e 712, solucionou a omissão legislativa com a aplicação da Lei nº 7.783, de 28 de junho de 1989, no que

couber.

 

Sobre o tema, dispõe o artigo 11 do citado diploma legal que nos serviços ou atividades essenciais, os sindicatos,

os empregadores e os trabalhadores ficam obrigados, de comum acordo, a garantir, durante a greve, a prestação

dos serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.

 

Assim, diante da manifesta indispensabilidade que o funcionamento regular da fiscalização nas zonas portuárias

representa para a economia nacional, bem como do comprometimento do regular abastecimento de produtos ao

mercado interno, o que indica notórios prejuízos à impetrante e principalmente à sociedade, é o caso de submeter

a greve dos agentes públicos ao disposto no acima referido artigo 11.

 

Sendo considerado o serviço de desembaraço aduaneiro como de natureza essencial, deve este ser prestado de

forma contínua, ou seja, sem interrupção.

 

Ainda que assim não fosse, como visto acima, o direito a greve deve ser analisado à luz da supremacia do

interesse público.

 

Nada obstante não se discuta nestes autos a legitimidade do direito de greve/paralisação ou operação padrão, esta

relatoria não deixa de entender pela legitimidade da atuação dos servidores ante a omissão do Poder Público frente

à regra constitucional que determina a revisão geral anual da remuneração (artigo 37, X), sendo que deveria o

Poder Executivo ser o primeiro a fazer cumprir as determinações da constituição do país - não somente de parte

dela, quanto aos interesses que a Administração do momento entende cabíveis, mas sim em sua totalidade, pois a

constituição é una e impõe a todos observância e cumprimento - , de modo que a ausência de atuação do

Executivo não deixa alternativa aos servidores a não ser a busca de concretização do direito constitucionalmente

assegurado pelos meios que estão ao seu alcance e lhes são assegurados, o fato é que o direito à greve, nada

obstante possa ser exercido, está limitado, como já dito anteriormente, o que não impede seja exercido em áreas
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que não afetem a essencialidade.

 

Portanto, ainda que se entenda pela possibilidade de paralisação, esta não pode afetar totalmente os serviços de

fiscalização, os quais devem ser prestados de modo a não impedir a continuidade do serviço público.

 

Ainda que não tenham parado totalmente, está demonstrado que está sendo realizada 'operação padrão' com a

finalidade de afetar a prestação de serviço de desembaraço de mercadoria, o qual, como visto, se inclui na

essencialidade cuja continuidade não pode ser obstada.

 

A jurisprudência do STJ corrobora o entendimento acima esposado:

 

"ADMINISTRATIVO - AGRAVO REGIMENTAL - GREVE - LEGALIDADE - COMPETÊNCIA DO STJ -

PRESERVAÇÃO DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS - ACORDO PRÉ EXISTENTE - MULTA. 1. Impõe-se a

competência do STJ pelo caráter nacional da greve, perpetrada pelos servidores do Ministério do Meio

Ambiente e Recurso Renováveis (IBAMA) e do Instituto Chico Mendes de Biodiversidade (ICMBIO),

representados pela Associação Nacional dos Servidores da Carreira de Especialista em Meio Ambiente:

ASIBAMA. 2. Direito de greve constitucionalmente garantido aos servidores públicos (art. 37, VII, CF), dentro

dos limites da Lei 7.783/89, em aplicação analógica. 3. Legalidade da paralisação, examinada

perfunctoriamente, em caráter liminar, porque provocada por fato superveniente ao acordo celebrado em

2008: não revisão da carreira de especialista em meio ambiente. 4. Permanência dos serviços essenciais na

área de fiscalização e licenciamento em sua totalidade, pela insuficiência de manter-se apenas 30% (trinta por

cento). 5. Estabelecida em decisão primeira, pelo relator a multa de R$ 100.000,00 (cem mil reais) por dia de

paralisação dos serviços, considera-se demasia a majoração da multa para atender a pedido da UNIÃO, em

sede de exame acautelatório e provisório. 6. Agravo regimental provido em parte." (AGRAVO REGIMENTAL

NA PETIÇÃO nº 7883, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, 1ª Seção, DJE de 21/06/2010)

 

Recentemente, foi publicado o Decreto Presidencial nº 7.777, de 24 de julho de 2012, que estabeleceu, em seu

art.1º, que compete aos respectivos Ministros de Estado, supervisores dos órgãos ou entidades da administração

pública federal em que ocorrer greve, paralisação ou retardamento de atividades e serviços públicos:

 

"I-promover, mediante convênio, o compartilhamento da execução da atividade ou serviço com Estados,

Distrito Federal ou Municípios; e

II-adotar, mediante ato próprio, procedimentos simplificados necessários à manutenção ou realização da

atividade ou serviço.

§1ºAs atividades de liberação de veículos e cargas no comércio exterior serão executadas em prazo máximo a

ser definido pelo respectivo Ministro de Estado supervisor dos órgãos ou entidades intervenientes.

§2º.Compete à chefia de cada unidade a observância do prazo máximo estabelecido no § 1º. 

§ 3º. A responsabilidade funcional pelo descumprimento do disposto nos §§ 1º e 2º será apurada em

procedimento disciplinar específico."

 

Ao contrário do que pretende a impetrada, resta aplicável, no caso, a teoria do fato consumado, porquanto,

conforme explicitou a sentença recorrida, foi autorizado o seguimento do despacho aduaneiro das mercadorias em

2002, condicionado ao pagamento dos tributos incidentes, o que prejudica, assim, a pretensa aplicação da pena de

perdimento pela Fazenda Nacional.

 

Nessa linha, colaciono os seguintes precedentes:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. EXAME DEOFENSA A DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. PARTICIPAÇÃO EM EXAME SUPLETIVO DE NÍVEL

MÉDIO. TEORIA DO FATO CONSUMADO. APLICABILIDADE. 1. (...) 2. "O decurso de tempo consolida

fatos jurídicos que devem ser respeitados, sob pena de causar à parte desnecessário prejuízo e afronta ao

disposto no art. 462 do CPC. Teoria do fato consumado. (REsp nº 900.263/RO, Primeira Turma, Min. Luiz

Fux, DJ de 12.12.2007). Precedentes. 3. Recurso especial provido. (REsp nº 960.816/ES, Relator Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE de 12/11/2008).

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ENSINO SUPERIOR. APROVAÇÃO EM VESTIBULAR

ANTES DA CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. TEORIA DO FATO CONSUMADO. 1. Discussão acerca do

ingresso em universidade na hipótese de ausência de conclusão do ensino médio à época, cujo direito de
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matrícula foi assegurado por força de liminar. Foi informado, logo depois, que o aluno concluiu o ensino

médio. 2. As situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à parte

excessivo prejuízo e violar o art. 462 do CPC. Aplicação da teoria do fato consumado. 3. Recurso especial

provido. (REsp nº 981.394/SC, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE de 10/11/2008).

MEDIDA CAUTELAR. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. MERCADORIAS REEXPORTADAS. TEORIA DO

FATO CONSUMADO. APLICABILIDADE. PENA DE PERDIMENTO DE BENS. AFASTAMENTO.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. REQUISITOS AUTORIZADORES DA

LIMINAR EM CAUTELAR. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. I - A empresa-agravada obteve

liminar, confirmada por posterior julgado do Eg. Tribunal Regional, no sentido de suspender a pena de

perdimento de bens a ela aplicada, com a autorização para a reexportação de suas mercadorias, com o

condicionamento do pagamento dos tributos e taxas de armazenamento. II - Aplicação da teoria do fato

consumado, em razão de o acórdão citado, o qual determinou o prosseguimento da reexportação, ter sido

prolatado e publicado no ano de 2004, sob pena de prejuízo à empresa. III - As questões levantadas nas razões

do recurso especial, quanto à negativa de vigência aos arts. 23 do Decreto-lei nº 1.455/76, 80 da MP nº 2.158-

35/2001 e 7º da IN/SRF nº 228/2002 não foram debatidas na instância a quo, inobstante a oposição de

embargos de declaração, motivo pelo qual incabível sua apreciação nesta instância. Incidência da Súmula nº

211/STJ. IV - A jurisprudência deste Tribunal Superior é pacífica no sentido de que é incabível, em sede

especial, o exame acerca da presença ou não dos pressupostos autorizadores da concessão da liminar,

referentes ao periculum in mora e fumus boni iuris, porquanto é imprescindível, para tanto, o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado no âmbito do recurso especial, nos termos da Súmula nº

7/STJ. Precedentes: AgRg no REsp nº 890.754/MT, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe de 17/12/2008 e REsp nº

955.835/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJe de 06/10/2008. V - Agravo regimental improvido. (AgRg

no REsp nº 1103612/CE, 1ª Turma, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, julgado em 16/04/2009, DJE de

27/04/2009)

 

MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. TEORIA DO FATO CONSUMADO. As situações

jurídicas consolidadas pelo decurso do tempo, amparadas por decisão judicial, não devem ser desconstituídas,

em razão do princípio da segurança jurídica e da estabilidade das relações sociais. Aplicação da teoria do fato

consumado. Precedentes do STJ. (TRF4, REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2009.70.03.000951-5, 3ª

Turma, Desembargadora Federal MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, Diário eletrônico de 12/11/2009)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESEMBARAÇO ADUANEIRO.

SUPERFATURAMENTO. DIVERGÊNCIA ENTRE O PREÇO DAS MERCADORIAS E O CONSIGNADO

NA FATURA COMERCIAL. NOVO LICENCIAMENTO. NECESSIDADE. FATO CONSUMADO EM

DECORRÊNCIA DE LIMINAR CONCEDIDA. 1. O Gerente Geral da Gerência Regional de Apoio ao

Comércio Exterior do Banco do Brasil não possui legitimidade para indeferir licenças de importação em que os

preços não estejam fixados nos parâmetros fixados pelo DECEX, no caso de terem sido firmadas antes da

vigência do Decreto nº 6.209/2007. 2. Prejudicada a apreciação do pedido de reconhecimento de ilegalidade da

exigência de preço mínimo, face à ilegitimidade passiva do Gerente Geral da GECEX. 3. Possui legitimidade

passiva o Inspetor da Alfândega, responsável pelo despacho aduaneiro. 4. Observada a previsão legal da

interrupção dos despachos aduaneiros pela exigência fiscal de retificação das declarações de importação

quando houver divergência entre o preço declarado das mercadorias e o preço consignado na fatura comercial,

caracterizando irregularidade na operação pelo superfaturamento. 5. Reconhecida, no entanto, a ocorrência de

fato consumado tendo em vista a liberação das mercadorias deferida por liminar". (TRF4, APELAÇÃO

CÍVEL Nº 5003681-20.2010.404.7201, 3ª Turma, Des. Federal FERNANDO QUADROS DA SILVA, julgado

em 13/03/2012)

 

Assim, inexiste qualquer relevância no debate da questão sob prisma da legitimidade da operação de desembaraço

pretendida pela impetrante. O fato é que a atividade administrativa está falha, ou seja, não cumpre com a devida

finalidade institucional, decorrendo daí a responsabilidade da União e sua consequente legitimidade passiva no

mandado de segurança.

 

O ato impetrado é a própria ausência da prestação do serviço público, da qual a União, por meio dos seus agentes,

é a única responsável. E a liminar deferida corrigiu tal situação. Por isso a necessidade da sua confirmação e o

consequente ressarcimento das custas adiantadas pela impetrante.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil e na Súmula 253/STJ, combinados

com o artigo 33 do Regimento Interno desta Corte Regional, nego seguimento às apelações da União e à
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remessa oficial, mantendo a sentença nos termos supracitados.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após, transcorrido o prazo legal, sem recurso, o que a Secretaria da Turma certificará, remetam-se os autos à Vara

de origem, com as cautelas de estilo.

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 CAUTELAR INOMINADA Nº 0006649-83.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação cautelar incidental interposta por Votorantim Cimentos S/A para o fim depositar o montante integral dos

valores relativos ao pagamento do PIS com as regulamentações trazidas pela Lei nº 9.718/98, discutidas nos autos

do mandado de segurança nº 1999.61.00.009971-2 e, em conseqüência, suspender a exigibilidade do crédito

tributário, nos termos do artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional.

2005.03.00.006649-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

REQUERENTE : VOTORANTIM CIMENTOS S/A e outros

ADVOGADO : RODRIGO DE SÁ GIAROLA

SUCEDIDO : ENGEMIX S/A

REQUERENTE : CHACARA SANTA CRUZ EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO : RODRIGO DE SÁ GIAROLA

SUCEDIDO : HORTENCIA PARTICIPACOES LTDA

: CONCRELIX S/A ENGENHARIA DE CONCRETO

: AMENDOEIRA PARTICIPACOES LTDA

: MULTIMIX CONCRETO LTDA

REQUERENTE : ENGEPLANO PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : RODRIGO DE SÁ GIAROLA

SUCEDIDO : GERAL DE CONCRETO S/A

: RR TRUST S/A

: RR TRUST LTDA

REQUERENTE : ROPLANO S/A

ADVOGADO : RODRIGO DE SÁ GIAROLA

SUCEDIDO : ROSSI PARTICIPACOES S/A

: ROSSI PARTICIPACOES LTDA

: ROSSI TRUST E PARTICIPACOES LTDA

REQUERENTE : ROSSI TRUST E SECURITIES S/A

: CONSULVIX ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : RODRIGO DE SÁ GIAROLA

SUCEDIDO : ENGEVIX ENGENHARIA S/A

REQUERENTE : ROSSI SECURITIES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A

ADVOGADO : RODRIGO DE SÁ GIAROLA

SUCEDIDO : ROSSI SECURITIES S/A

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 1999.61.00.009971-2 2 Vr SAO PAULO/SP
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Indeferida a concessão da liminar pleiteada (fls. 237/239), foi interposto agravo regimental (fls. 242/248).

 

A União apresentou contestação (fls. 277/281) e arguiu preliminar de ausência de interesse de agir, uma vez que o

depósito para fins de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN,

pode ser feito no âmbito administrativo, razão pela qual requereu a extinção do feito sem julgamento do mérito,

nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. No mérito, alegou inexistência dos requisitos

autorizadores do provimento da medida cautelar e pugnou pela improcedência do pedido.

 

O Ministério Público Federal opinou no sentido do acolhimento da preliminar apresentada pela União ou, no

mérito, do provimento da cautelar (fls. 290/293).

 

Às fls. 297/300 as empresas requereram a renúncia parcial ao direito sobre o qual se fundou a ação, com a parcial

conversão em renda da União dos depósitos efetuados, e a desistência do agravo regimental interposto.

 

A União não concordou com o pedido e requereu que as questões relativas aos depósitos fossem apreciadas pela

instância ordinária (fls. 441/442). As empresas, por sua vez, invocaram as disposições da Portaria Conjunta

PGFN/RFB nº 06/2009, que permite a renúncia parcial dos débitos devidamente identificados (fls. 448/451).

 

Às fls. 504/506 foram homologadas a desistência do agravo regimental interposto e a renúncia parcial apenas no

que se refere ao direito de as requerentes recolherem o PIS na vigência da Lei nº 9.718/98 com base nas regras da

Lei Complementar nº 07/70 (5% sobre o IRPJ devido).

 

É o relatório. Decido.

 

O procedimento cautelar tem como função essencial garantir a eficácia do processo principal. Preparatória ou

incidental, a medida cautelar é sempre dele dependente e acessória, conforme dispõe o artigo 796 do CPC. Assim,

por possuir caráter eminentemente instrumental e provisório, uma vez julgada a ação principal, deverá o processo

cautelar ser extinto por perda do objeto. Aliás, dispõe o artigo 808, inciso III, do mesmo diploma legal que cessa a

eficácia da medida cautelar se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito.

 

A ação cautelar ora examinada deve ser extinta porquanto houve a perda superveniente de seu objeto, na medida

em que o mandado de segurança nº 1999.61.00.009971-2 foi definitivamente resolvido, com trânsito em julgado

do acórdão de fls. 538/545, em 09.03.2010, certificado à fl. 733 do writ (em apenso).

 

Quanto aos depósitos realizados nestes autos, consigno que, nos termos do artigo 1º da Lei nº 9.703/98, só serão

levantados pelo contribuinte ou convertidos em renda da União após o término da lide, verbis:

 

 

"Art. 1º Os depósitos judiciais e extrajudiciais, em dinheiro, de valores referentes a tributos e contribuições

federais, inclusive seus acessórios, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,

serão efetuados na Caixa Econômica Federal, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais -

DARF, específico para essa finalidade. 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos débitos provenientes de tributos e contribuições inscritos em

Dívida Ativa da União. 

§ 2o Os depósitos serão repassados pela Caixa Econômica Federal para a Conta Única do Tesouro Nacional,

independentemente de qualquer formalidade, no mesmo prazo fixado para recolhimento dos tributos e das

contribuições federais. 

§ 3o Mediante ordem da autoridade judicial ou, no caso de depósito extrajudicial, da autoridade administrativa

competente, o valor do depósito, após o encerramento da lide ou do processo litigioso, será: 

I - devolvido ao depositante pela Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de vinte e quatro horas, quando a

sentença lhe for favorável ou na proporção em que o for, acrescido de juros, na forma estabelecida pelo § 4º do

art. 39 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e alterações posteriores; ou 

II - transformado em pagamento definitivo, proporcionalmente à exigência do correspondente tributo ou

contribuição, inclusive seus acessórios, quando se tratar de sentença ou decisão favorável à Fazenda Nacional."

(grifo nosso)
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O Superior Tribunal de Justiça, ao examinar a questão:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.

PRETENSÃO DE SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR DE

DEPÓSITO JULGADA IMPROCEDENTE. INEXISTÊNCIA DE DISCUSSÃO DA DÍVIDA EM AÇÃO

PRINCIPAL OU EM DEMANDA ADMINISTRATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DOS VALORES

DEPOSITADOS EM RENDA DA UNIÃO.

1. O depósito do montante integral do débito tributário não constitui pressuposto para a discussão judicial da

dívida, mas é feito pelo devedor para o fim de obstar a exigibilidade do crédito, evitando a mora e a sua

eventual cobrança mediante execução fiscal. Só com o julgamento definitivo da demanda em que se discute a

obrigação tributária é que o depósito será destinado a quem a sentença for favorável.

2. As Leis 9.703/98 (art. 1º, § 3º), 10.482/2002 (art. 5º) e 10.819/2003 (arts. 4º e 6º), ao disciplinarem os

depósitos judiciais referentes a tributos de competência, respectivamente, da União, dos Estados (ou do Distrito

Federal) e dos Municípios, corroboram o entendimento de que os valores depositados, após o encerramento da

lide, serão entregues a quem houver ganho a causa. 

3. Não se pode então entender que a sentença que, em sede de ação cautelar, julgou improcedente o pedido de

depósito da recorrida tenha, por si só, o efeito de converter os montantes depositados em renda da União,

impedindo, assim, o levantamento de tal quantia em favor do depositante.

4. Recurso especial desprovido. 

(grifo nosso)

(REsp 761186/RS, Primeira Turma, rel. Min. Denise Arruda, j. 21/10/2008, DJe 12/11/2008)

 

 

No caso dos autos verifica-se que, não obstante o trânsito em julgado da ação principal, existem pedidos

remanescentes a serem apreciados pelo juízo ordinário, conforme determinou o Ministro Relator Gilmar Mendes

(fl. 731 do writ em apenso). Assim, de rigor a transferência dos depósitos efetuados nesta medida cautelar para o

mandado de segurança nº 1999.61.00.009971-2, à ordem e disposição do juízo de origem, que decidirá sobre a

respectiva destinação.

 

 

 

Ante o exposto, declaro prejudicada a ação cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno

desta corte, e julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil. Sem condenação aos honorários advocatícios, ante a natureza instrumental do processo

cautelar.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Manifestação apresentada por Iharabras S/A Indústrias Químicas (fls. 647/659) para requerer, com fundamento

no artigo 798 do Código de Processo Civil, a suspensão da exigibilidade de crédito discutido nesta execução

fiscal, a fim de possibilitar a emissão de certidão positiva com efeitos de negativa e permitir a participação da

executada em programa de benefício fiscal criado pela Receito Federal do Brasil.

 

Intimada, a União se opôs ao pedido (fls. 694/695). Aduziu que, embora a sentença tenha determinado a extinção

do feito executivo, ao fundamento de que os créditos tributários em discussão estavam com a exigibilidade

suspensa por força de decisão judicial anterior ao ajuizamento da execução fiscal, as CDA nº 80.7.04.012767-2,

80.6.04.055199-71 e 80.2.04.034131-07 permaneceram exigíveis, conforme demonstram os documentos de fls.

694/713 (fls. 694/695).

 

Enquanto aguardava o deferimento, a executada noticiou a efetivação de depósitos judiciais no montante integral

dos débitos (fls. 683/693 e 714/726). Por fim, a União demonstrou a respectiva anotação nas CDA, conforme

extratos do sistema informatizado da PGFN, e pugnou pelo regular prosseguimento do feito. (fls. 730/733).

 

É o relatório. Decido.

 

O depósito judicial no valor total da dívida é causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário. Nesse

sentido, trago à colação o seguinte entendimento jurisprudencial:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - LEVANTAMENTO DE

DEPÓSITO PARA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, II, DO CTN -

INEXISTÊNCIA DE SÚMULA 7/STJ - RECONSIDERAÇÃO DO DECISUM. 

1. Hipótese em que no recurso especial não se pretendia rediscutir as premissas fáticas abstraídas pelo acórdão

em embargos de declaração proferido pelo Tribunal de origem, motivo pelo qual não era hipótese de aplicação

da Súmula 7/STJ. Reconsideração da decisão monocrática. 

2. Segundo a jurisprudência do STJ, o depósito judicial, no montante integral, suspende a exigibilidade do crédito

tributário (art. 151, II, do CTN) e constitui faculdade do contribuinte, sendo desnecessário o ajuizamento de ação

cautelar específica para a providência, porque pode ser requerida na ação ordinária ou em mandado de

segurança, mediante simples petição. 

3. Se a autora procede ao levantamento do depósito-garantia de que trata o art. 151, III, do CTN, ainda que

mediante autorização judicial, desfaz-se por completo a suspensão da exigibilidade do crédito tributário,

perdendo a parte o direito ao fornecimento da certidão positiva de débito com efeito de negativa de que trata o

art. 206 do CTN. 

4. Apesar de se tratar de uma faculdade do contribuinte, a opção pelo depósito judicial vincula os valores

depositados ao crédito tributário discutido judicialmente, cujo levantamento por alguma das partes, Fisco ou

contribuinte, fica dependente do desfecho da lide, a teor do art. 32, § 2º, da LEF. 

5. Recurso especial provido."

(grifo nosso)

(STJ, 2ª T., AGRESP 200600710120, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE DATA:12/06/2008 RT VOL.:00875

PG:00119)

 

Ao analisar pedido idêntico, mediante simples petição, a Ministra Carmem Lúcia decidiu, verbis:

 

 

"PETIÇÃO AVULSA. PEDIDO DE SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

COMPROVAÇÃO DE DEPÓSITO JUDICIAL. PEDIDO DEFERIDO.

1. Em 21.5.2009, a Companhia Vale do Rio Doce -Vale, ora Recorrente, apresenta petição alegando que:

APELANTE : IHARABRAS S/A INDUSTRIAS QUIMICAS

ADVOGADO : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI

: PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI

APELADO : OS MESMOS

PETIÇÃO : MAN 2012241065

RECTE : IHARABRAS S/A INDUSTRIAS QUIMICAS

No. ORIG. : 00047660720054036110 1 Vr SOROCABA/SP
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"Discute-se no presente recurso a anulação do débito fiscal que fora lançado pelo INSS, com fundamento em

equivocado entendimento de que os valores pagos pela ora peticionaria aos seus empregados a título de

gratificação de férias deveriam integrar a base de cálculo da Contribuição Previdenciária de que trata a Lei nº

8.212/91. Em 1ª instância, o pedido da recorrente foi julgado totalmente procedente. O Tribunal Regional

Federal da 1ª Região, todavia, deu provimento à remessa ex officio para declarar a incidência de Contribuição

Previdenciária sobre gratificação de férias.Não obstante a interposição do presente recurso extraordinário, que

não possui efeito suspensivo, o suposto débito, referente à NFLD nº 32.044.418-0, foi inscrita em Dívida Ativa e

hoje perfaz o montante de R$(dois milhões setecentos e sessenta e um mil e trinta e três reais e oitenta

centavos).Ocorre que a ora peticionaria, conforme demonstra a guia de depósito em anexo, depositou em juízo o

valor integral do suposto débito, de forma a (i) garantir a execução, (ii) suspender a exigibilidade do crédito

tributário e (iii) permitir, por consequência, a emissão pela autoridade fazendária da Certidão Positiva com

efeitos de Negativa de Débitos, documento fundamental à atividade empresarial da VALE. Assim, com base no

art. 151, inciso II, do Código Tributário Nacional, requer-se seja declarada a suspensão da exigibilidade do

crédito tributário até o trânsito em julgado do presente recurso extraordinário com a imediata expedição de

ofício ao Procurador Ilan Bresser da Procuradoria da Fazenda Nacional (...), de forma a viabilizar a expedição

de Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos, imprescindível à continuação das atividades da

empresa, já que a última certidão expedida tem validade até dia 24/05/2009".

2. A Recorrente comprova a realização do depósito judicial na forma legalmente exigida pelo art. 151, inc. II, do

Código Tributário Nacional, para os fins de suspensão da exigibilidade do crédito tributário o depósito do seu

montante integral.

3. Tendo em vista a alegação feita pela Recorrente da imprescindibilidade da Certidão Positiva com efeitos de

Negativa de Débitos para "a continuação das atividades da empresa" e, ainda, a afirmativa da iminente perda de

validade daquela certidão -dia 24/5/2009 -, o deferimento do pedido é medida que se impõe, condicionando-se,

entretanto, a sua plena eficácia à manifestação do Recorrido sobre a correção do depósito efetuado. Não são

bastantes as razões para a extensão dos efeitos daquela medida até o trânsito em julgado da decisão a ser

proferida no recurso, até mesmo porque o seu resultado poderá tornar desnecessária a medida precária aqui

proferida, se vier a ser vencedora a tese da Recorrente, ou despojada de plausibilidade se a decisão vier a ser em

sentido a ela contrário.

4. Pelo exposto, defiro parcialmente o pedido formulado de suspensão provisória da exigibilidade do crédito

tributário, permitindo-se a expedição imediata de ofício ao Procurador da Fazenda Nacional para viabilizar a

expedição da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e determino a intimação do Recorrido para

que se manifeste, em dez dias, sobre a adequação do depósito. Junte-se a petição. À Secretaria Judiciária para as

providências cabíveis. Publique-se.Brasília, 21 de maio de 2009. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora"(Petição n.

60.510/2009)

 

No caso dos autos, verifica-se que a executada demonstrou a efetivação do depósito no seu montante integral (fls.

683/693 e 714/726), confirmado pela exequente (fls. 730/733). Desse modo, a suspensão da exigibilidade do

crédito é medida que se impõe.

 

Ante o exposto, satisfeita a exigência prevista no inciso II do artigo 151 do CTN, defiro a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário a fim de isentar a requerente de qualquer óbice que impeça o exercício regular

de suas atividades, se decorrentes das inscrições de fls. 731/733.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na dívida ativa.

 

A r. sentença julgou extinta a execução, nos termos do art. 269, IV, do CPC, reconhecendo a prescrição.

 

Em apelação, a União Federal pugnou a reforma da sentença para o prosseguimento da execução.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos à esta Corte.

 

DECIDO.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A questão posta a exame é a prescrição relativa a crédito tributário.

 

O art. 174 do Código Tributário Nacional estabelece, "in verbis":

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva." 

 

Nos termos da lei, o termo inicial da contagem do prazo prescricional é a data da constituição definitiva do crédito

tributário.

 

Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da

declaração pelo sujeito passivo, independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos moldes do art.

150 do Código Tributário Nacional.

 

Tal entendimento está consolidado na Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe:

 

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco." 

 

No mesmo sentido, o posicionamento do C. Superior Tribunal Federal:

 

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que

seja inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte." (RTJ, 103/221). 

 

Entretanto, a constituição definitiva do crédito ocorrerá quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o vencimento,

desde que posterior à entrega da declaração, ou com a entrega da declaração, na hipótese de vencimento anterior à

data legalmente prevista para a sua entrega.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ENTREPOSTO DE CARNES FILE DE BOI LTDA massa falida e outros

SINDICO : WILSON JANUARIO IENO

ADVOGADO : WILSON JANUARIO IENO

APELADO : WAGNER RIBEIRO

APELADO : JOSEFINA STRINGASSI RIBEIRO

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA e outro

APELADO : OSVALDO FERREIRA RODRIGUES

: CARLOS FELISBERTO SEWAYBRICK

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00210758120054036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Neste sentido é o entendimento firmado pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, demonstrado pela

ementa colacionada, "in verbis":

 

"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO

PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis: 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: 

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário,

dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação)

do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou

declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e

(iii) a ação executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real,

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a

apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados

auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos

ano-base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o
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que é entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos

para fins de início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual

somente tem a função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos

entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior,

inexistindo obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do

seguinte excerto do acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos

tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de

declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre

fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a "possibilidade de reviver", pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição . Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 

"Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando

ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição . 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação." 

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que

interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito

de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido

pelo juiz no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo

exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se

irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in

"Decadência e prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao

despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário"

(artigo 219, § 2º, do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado

o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se

revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham

sobrevindo em junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei). 

 

Vale dizer, que a constituição do crédito tributário também poderá ocorrer de ofício, nos moldes do art. 149 do

Código Tributário Nacional, na ausência de declaração do contribuinte ou se elaborada em desacordo com a

legislação tributária, com omissões ou inexatidões.

 

Nesse contexto, as circunstâncias do caso concreto determinarão o marco inicial do prazo prescricional, que

poderá ser a data do vencimento ou da entrega da declaração, o que for posterior; da intimação ou notificação da

decisão final do processo administrativo fiscal; do termo de confissão espontânea de débito fiscal ou do
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inadimplemento do acordo firmado.

 

"In casu", o marco inicial da contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração (25/5/2000 e

29/5/2001 - fl.121).

 

A execução fiscal foi proposta em 01/4/2005 e a coexecutada/excipiente foi citada em 20/02/2009.

 

Logo, não se verifica a prescrição, haja vista que, entre a declaração e distribuição da demanda ou entre essa e a

citação, não transcorreram 05 (cinco) anos.

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação e ao reexame necessário.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075854-68.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte constatei que o feito, no qual foi exarada a

decisão agravada, foi sentenciado - o que torna esvaído o objeto do agravo de instrumento em tela, face versar

sobre decisão interlocutória, cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas.

Posto isto, nego seguimento ao agravo.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007633-54.2006.4.03.6104/SP

 

 

2006.03.00.075854-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : LINDOMAR CASTILHO PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO : MARCELO DANIEL

AGRAVADO : BRAS GARLIC ALIMENTOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2000.61.82.074740-4 9F Vr SAO PAULO/SP

2006.61.04.007633-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em sede de mandado de segurança, impetrado com a finalidade de obter provimento

jurisdicional para assegurar a liberação imediata das mercadorias constantes das Declarações de Importação nºs

06/0888834-0 e 06/0888845-6, mediante a assinatura de termo de responsabilidade, sem o recolhimento dos

tributos incidentes, objeto de processo administrativo fiscal ainda não definitivamente julgado pela autoridade de

controle aduaneiro, situação que não se coaduna com os ditames da proporcionalidade e razoabilidade.

 

Aduziu a impetrante que importou do exterior medicamentos, mas no momento do desembaraço dos bens foi

determinada pela Aduana a coleta de amostra para submissão a exame laboratorial, com o fito de confirmar a

classificação tarifária perpetrada.

 

Contudo, a autoridade impetrada negou a entrega antecipada das mercadorias, sob o fundamento de pendência

fiscal e por isso estaria impedida da assinatura de termo de responsabilidade, na forma do artigo 47 da IN/SRF

206/2002.

 

Concluiu que está sendo reputada inadimplente somente por ter impugnado auto de infração anteriormente

lavrado, decorrente de outra operação de comércio exterior, quando assinou o referido termo, com base na IN/SRF

69/96 e obteve a entrega antecipada dos produtos importados.

 

Atribuído à causa, em 01/09/2006, o valor de R$ 10.000,00.

 

Custas iniciais recolhidas à fl. 63.

 

Prestadas as informações pela autoridade indigitada impetrada.

 

Foi deferida a liminar.

 

Parecer ministerial pela manutenção da liminar.

 

Sobreveio sentença que acolheu parcialmente a segurança e julgou o processo com resolução do mérito, na forma

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, determinando o prosseguimento do desembaraço aduaneiro

das mercadorias mencionada na inicial, mediante a prestação de uma das garantias de que trata o artigo 72, § 1º,

do Decreto-Lei nº 37/66.

 

Não houve condenação em honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512/STF e 105/STJ. Custas

remanescentes, pela impetrante, na forma da Lei nº 9.289/96. Causa submetida a reexame oficial.

 

Manifestação da União aduzindo não ser o caso de concessão da ordem, mas de extinção do processo sem

resolução do mérito diante da perda superveniente do objeto da impetração pela liberação das mercadorias

perecíveis.

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte Regional, vindo o Ministério Público Federal opinar pela

confirmação da sentença.

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, nos termos do artigo 33, inciso VIII, do

Regimento Interno deste Tribunal.

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA : MEDLEY S/A IND/ FARMACEUTICA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DEL CISTIA THONON e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do "caput" e parágrafo 1º-A do artigo 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por

meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei nº 9.756/98, é conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência.

 

A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo contido no artigo 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda à Constituição nº 45, de 2004.

 

O caso em referência comporta julgamento na forma do artigo 557 da Lei Adjetiva Civil.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada por esta relatoria com base na fundamentação que

passo analisar topicamente.

 

Remessa oficial

 

Tratando-se de mandado de segurança, a remessa oficial é devida quando deferida em parte a segurança, nos

termos do artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009.

 

Assim, uma vez que a sentença concedeu parcialmente a segurança, há fundamento para o recurso de ofício.

 

Presença do interesse de agir.

 

Mesmo que a liberação das mercadorias tenha se consumado, resta hígida a análise do mérito, tanto porque foi

concedida liminar restritiva de direito do fisco, como é impositivo se consolidar a presença da procedência do

pedido. 

 

Assim, retomado o curso do despacho aduaneiro, por força de liminar, não há que se falar em perda de objeto,

pois o ato judicial provisório é que garantiu o direito pretendido, não podendo ele ficar sem a devida ratificação

judicial.

 

A liminar concedida não tem caráter satisfativo, possuindo efeitos revestidos de provisoriedade, sendo necessário,

portanto, a resolução definitiva acerca do mérito, que faça coisa julgada formal e material acerca do caso concreto,

dirimindo a lide e produzindo seus efeitos devidos.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO, PERITO

CRIMINAL E TÉCNICO. PRETENSÃO DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO EXAME

PSICOTÉCNICO. NOMEAÇÃO DA RECORRENTE EM RAZÃO DO DEFERIMENTO DA MEDIDA

LIMINAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NA

PERDA DO OBJETO. SUBSISTÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. INSTABILIDADE DA NOMEAÇÃO.

PRECARIEDADE DA DECISÃO JUDICIAL EMERGENCIAL. CAUSA MADURA. APLICAÇÃO DO ART.

515, § 3º DO CPC. RECURSO PROVIDO. 1. A nomeação da recorrente em razão do deferimento da medida

liminar, que permitiu a sua participação no Curso de Formação, no qual logrou aprovação em 1° lugar, não

revela a superveniente falta de interesse de agir, haja vista que a ação mandamental não se exaure com a

decisão precária, nem o decurso do tempo é causa extintiva do direito vindicado. 2. No caso, somente se

poderia considerar perecido o objeto se a Administração, por ato geral, tivesse extinguido a causa da
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impetração, a dizer, caso tivesse declarado a nulidade em abstrato do ato que excluiu a recorrente do certame

(exame psicotécnico), de modo a cessar todos os seus efeitos. 3. O mérito deve ser examinado, após a cognição

exauriente, para conferir estabilidade e definitividade ao direito invocado, em caso de concessão da segurança,

ou para restabelecer o status quo ante, na hipótese de indeferimento do pedido. A ausência de declaração

formal da nulidade do psicoteste, torna instável e precária a situação jurídica da recorrente, que pode vir a ser

exonerada e ter de recorrer, novamente, ao Judiciário. (STJ, RMS 28536/BA, 2ª Turma, Relator Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE de 15/06/2009 - grifou-se)

MÉRITO 

 

Passo à análise da questão de fundo.

 

Exigência de Garantia-Caução para o desembaraço aduaneiro, relativamente ao montante da tributação

controvertida

 

O controle aduaneiro das importações não se constitui em mera etapa burocrática, de forma que o importador teria

direito adquirido a um eventual serviço público de desembaraço.

 

O comércio exterior é uma atividade econômica regulada pelo Estado, para aplicação do interesse político-

econômico da sociedade. A CF/88 atribui competência exclusiva à União para legislar sobre comércio exterior,

artigo 22, inciso VIII.

 

O art. 237 da Magna Carta impõe ao Ministro de Estado da Fazenda o controle e a fiscalização sobre o comércio

exterior e é através da Receita Federal do Brasil que as normas do Direito Aduaneiro são aplicadas.

 

O ingresso no território brasileiro de produtos originários do exterior é regulado por múltiplas normas que visam

tutelar não só o interesse da Fazenda de arrecadar os tributos incidentes nessa operação, mas também os interesses

de outra natureza, como a preservação e proteção do meio ambiente, da saúde pública, do consumidor, da livre

concorrência, da atividade econômica, dos empregos nacionais, dentre outros, ou seja, o conceito de dano ao

erário não se limita à questão tributária.

 

Nos termos dos artigos 47 e 51 do Decreto-Lei nº 37/66, o desembaraço aduaneiro de mercadoria importada

verifica-se, em regra, somente após a conclusão da conferência aduaneira e quando satisfeitas todas as exigências

fiscais, inclusive depósito ou pagamento de ônus financeiros ou cambiais.

 

Antes do desembaraço, a mercadoria pode ser posta à disposição do importador em casos excepcionais, previstos

em ato normativo da Secretaria da Receita Federal, nos termo s do artigo 51, §2º, do Decreto-Lei n.º 37/66,

combinado com o artigo 454, parágrafo único, do Regulamento Aduaneiro.

 

 

O Regulamento Aduaneiro permite a entrega antecipada de mercadoria (antes do desembaraço) em alguns casos.

A possibilidade da retenção de mercadoria importada, sujeita à valoração aduaneira, está disciplinada não só pelo

Decreto-Lei nº 37/66, mas também pelo Decreto-Lei 1.455/76, no Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo

Decreto nº 4.543, de 26/12/02 e na Portaria MF nº 389/76, conforme a data da operação de comercio exterior em

questão.

 

A previsão consta no artigo 579 do atual Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 6.759, de

05/02/2009, e a sua regulamentação foi recepcionada pela nova ordem jurídica, mantendo-se as disposições das

IINN SRF 285/2003 e 680/2006 a respeito.

 

Dispõe, com efeito, o artigo 51 do Decreto-Lei nº 37/66:

"Art. 51 - Concluída a conferência aduaneira, sem exigência fiscal relativamente a valor aduaneiro,

classificação ou outros elementos do despacho, a mercadoria será desembaraçada e posta à disposição do

importador.

§ 1º - Se, no curso da conferência aduaneira, houver exigência fiscal na forma deste artigo, a mercadoria

poderá ser desembaraçada, desde que, na forma do regulamento, sejam adotadas as indispensáveis cautelas

fiscais.
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§ 2º - O regulamento disporá sobre os casos em que a mercadoria poderá ser posta à disposição do importador

antecipadamente ao desembaraço."

 

Já o Decreto-Lei nº 1.455/76 estabelece:

 

"Art. 39. O Ministro da Fazenda definirá os casos em que poderá ser admitida, mediante as garantias que

entender necessárias, a liberação de mercadorias importadas objeto de litígios fiscais, antes da decisão final."

 

O Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 4.543/2002, assim estabelece:

 

"Art. 106. O imposto será pago na data do registro da declaração de importação. Parágrafo único. O Ministro

de Estado da Fazenda poderá fixar, em casos especiais, outros momentos para o pagamento do imposto.

Art. 107. A importância a pagar será a resultante da apuração do total do imposto, na declaração de

importação ou em documento de efeito equivalente.

Art. 108. O depósito para garantia de qualquer natureza será feito na Caixa Econômica Federal, na forma da

legislação específica.

Art. 510. Constatada, durante a conferência aduaneira, ocorrência que impeça o prosseguimento do despacho,

este terá seu curso interrompido após o registro da exigência correspondente, pelo Auditor-Fiscal da Receita

Federal responsável.

§ 1º Caracterizam a interrupção do curso do despacho, entre outras ocorrências:

I - a não-apresentação de documentos exigidos pela autoridade aduaneira, desde que indispensáveis ao

prosseguimento do despacho; e

II - o não-comparecimento do importador para assistir à verificação da mercadoria, quando sua presença for

obrigatória.

§ 2º Na hipótese de a exigência referir-se a crédito tributário, o importador poderá efetuar o pagamento

correspondente, independentemente de processo.

§ 3º Havendo manifestação de inconformidade, por parte do importador, em relação à exigência de que trata o

§ 2º, o Auditor-Fiscal da Receita Federal deverá efetuar o respectivo lançamento, na forma prevista no Decreto

nº 70.235, de 6 de março de 1972.

§ 4º Quando exigível o depósito ou o pagamento de quaisquer ônus financeiros ou cambiais ou o cumprimento

de obrigações semelhantes, o despacho será interrompido até a satisfação da exigência."

 

A Portaria MF nº 389/1976 estatuía que as mercadorias importadas, retidas pela autoridade fiscal da repartição

de despacho, exclusivamente em virtude de litígio, poderão ser desembaraçadas, a partir do início da fase

litigiosa do processo, nos termos do art. 14 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, mediante depósito em

dinheiro, caução de títulos da dívida pública federal ou fiança bancária, no valor do montante exigido.

 

Na hipótese, a impetrante pretende a nacionalização do bem (despacho para consumo), no entanto, insurge-se

contra a exigência antecipada de pagamento dos tributos incidentes na operação de importação.

 

Tratando-se de admissão temporária para consumo, a suspensão do pagamento dos tributos vige apenas enquanto

perdurar o regime especial. Findo o regime de admissão temporária, em pretendendo o importador nacionalizar o

bem, sua alternativa é pagar os tributos incidentes na operação.

 

Deveras, em não exercendo nenhuma das opções do art. 15 da IN/SRF n.° 285/03, o termo de responsabilidade

firmado poderá ser, desde logo, exigido. E há razoabilidade em tal situação.

 

Entendimento diverso representaria a dispensa de tratamento desigual a contribuintes em idêntica situação, pois,

para a internação de bens importados, faz-se necessário o recolhimento dos tributos incidentes na operação de

importação.

 

Também não há falar meio coercitivo para o pagamento de tributos, já que a execução do termo de

responsabilidade trata-se de providência legítima à correlata fruição do regime especial de suspensão temporária

dos tributos.

 

Contudo, o argumento do impetrado de que a entrega antecipada dos bens, prevista na IN 206/2002, constitui

mera faculdade a ser exercida discricionariamente pela Administração não subsisti, porque nestas hipóteses a
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decisão administrativa deve ser motivada, fundamentando-se as razões pelas quais a situação se enquadra naquelas

de exigência de pagamento antecipado à importação. 

 

Assim como a medida de retenção de mercadorias requer amparo em previsão legal, a negativa de sua entrega

antecipada, nos casos em que esta possa se dar, não pode ser motivada unicamente pela invocação da

discricionariedade, por insuficiente perante nosso sistema legal.

 

O produto importado é medicamento. A critério da autoridade pode haver arbitramento de caução e, ainda,

compromisso do importador em não comercializar o produto até a liberação da fiscalização.

 

O artigo 511, § 1º, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n.º 4.543/02, tem a seguinte redação:

 

"Art. 511. Desembaraço aduaneiro na importação é o ato pelo qual é registrada a conclusão da conferência

aduaneira (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 51, com a redação dada pelo Decreto-lei no 2.472, de 1988, art. 2o). 

§ 1º. Não será desembaraçada a mercadoria cuja exigência de crédito tributário no curso da conferência

aduaneira esteja pendente de atendimento, salvo nas hipóteses autorizadas pelo Ministro de Estado da

Fazenda, mediante a prestação de garantia (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 51, § 1o, com a redação dada pelo

Decreto-lei no 2.472, de 1988, art. 2o, e Decreto-lei no 1.455, de 1976, art. 39)." 

 

Observa-se que o citado dispositivo possibilita a liberação antecipada de mercadoria importada ainda no curso da

conferência aduaneira nas hipóteses autorizadas pelo Ministro de Estado da Fazenda e mediante caução.

 

Dois problemas apresentam-se, entretanto: não há delimitação das respectivas hipóteses (porque a competência foi

delegada à autoridade administrativa) e não há determinação do tipo de caução.

 

Com efeito, estabelece o artigo 72, do Decreto-Lei n.º 37/66, com a redação dada pelo Decreto-Lei n.º 2.472/88:

"Art. 72. Ressalvado o disposto no Capítulo V deste Título, as obrigações fiscais relativas à mercadoria sujeita

a regime aduaneiro especial serão constituídas em termo de responsabilidade.

§1º No caso deste artigo, a autoridade aduaneira poderá exigir garantia real ou pessoal.

§ 2º O termo de responsabilidade é título representativo de direito líquido e certo da Fazenda Nacional com

relação às obrigações fiscais nele constituídas.

§3º O termo de responsabilidade não formalizado por quantia certa será liquidado à vista dos elementos

constantes do despacho aduaneiro a que estiver vinculado.

§4º Aplicam-se as disposições deste artigo e seus parágrafos, no que couber, ao termo de responsabilidade para

cumprimento de formalidade ou apresentação de documento."

 

Nos termos desse dispositivo, o descumprimento do termo importa apenas na formação de título executivo mas,

não na impossibilidade de o importador firmar novos termos. Logo, ato administrativo expedido para sua

regulamentação não poderia restringir direitos, sob pena de afronta ao princípio da legalidade.

 

Contudo, estabelece o artigo 52, parágrafo único, do mesmo diploma, que a utilização dos procedimentos

especiais de simplificação do despacho aduaneiro constitui tratamento especial, "que poderá ser extinto, cassado

ou suspenso, por conveniência administrativa ou por inobservância das regras estabelecidas."

 

Tem-se, assim, que a restrição ao direito de assinar termo de responsabilidade imposta ao importador que houver

descumprido o termo de responsabilidade em princípio é legítima, assim como o é a exigência de caução para a

liberação prévia da mercadoria nessas condições.

 

Nesse passo, o controle judicial deve ater-se ao exame da legalidade do ato e da veracidade dos motivos alegados.

 

Por outro lado, ressalto que, embora o termo de responsabilidade firmado pelo importador configure meio de

constituição de obrigação tributária, isto não lhe retira o direito de questionar (somente em via ordinária) o valor

apurado no exame laboratorial, como consectário do seu direito ao contraditório e à ampla defesa. Contudo, na via

mandamental submete-se às condições impostas.

 

Face tais ponderações entendo que, de fato, nessa situação, é possível a liberação da mercadoria importada
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mediante caução na forma do art. 691 do Regulamento Aduaneiro, isto é, do valor do bem, mediante depósito ou

fiança idônea.

 

Por fim, resta delimitar o que seria a fiança idônea no caso em espécie, bem como qual seria a forma de depósito.

Entendo que, para a manutenção da coerência do regime de liberação provisória da mercadoria importada e

considerada a presente situação dos autos como um desdobramento do procedimento especial de fiscalização

previsto na IN SRF 228/2002, a forma de depósito deve ser a mesma exigida anteriormente, isto é, em moeda

corrente, bem como a fiança deve ser a bancária.

 

Em resumo: ainda é possível a liberação provisória da mercadoria importada até o ato final no procedimento

posterior e consequente de aplicação da pena de perdimento, todavia somente mediante caução na forma de

depósito em moeda corrente ou fiança bancária.

 

Não há ilegalidade na exigência de prestação de garantia para liberação de mercadoria objeto de litígio acerca da

existência de crédito tributário devido em operação de importação.

 

Portanto, perfeitamente aplicável ao caso, a jurisprudência pacificada do Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSTO DE

IMPORTAÇÃO. QUESTIONAMENTO QUANTO À CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA. LIBERAÇÃO DA

MERCADORIA CONDICIONADA À PRESTAÇÃO DE GARANTIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DA SÚMULA 323/STF. 1. O Fisco não pode utilizar-se da retenção de mercadoria importada

como forma de impor o recebimento da diferença de tributo ou exigir caução para liberar a mercadoria.

Aplicação analógica da Súmula 323/STF. Precedentes: Resp 700.371/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJ 16/08/2007; Resp 789.781/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 1/3/2007;

AgRg no Resp 861.639/MA, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 8/3/2007. 2. Em se tratando

de imposto recolhido a menor, o Fisco deverá cobrar a diferença com os devidos acréscimos, mediante

lavratura de auto de infração e conseqüente lançamento. 3. Agravo regimental não provido. (Agrg no Agravo

de Instrumento nº 1214373/RS, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES - grifei)

 

A questão aqui tratada foi devidamente apreciada nesta Turma pelo ilustre colega Desembargador Federal

ANDRÉ NABARRETE no mesmo entendimento ora adotado:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. RESTITUIÇÃO DE BENS. APREENSÃO DE PORCELANATO. PENA

ADMINISTRATIVA DE MULTA. ADEQUADA PARA OS CASOS DE SUBFATURAMENTO. NÃO

DEMONSTRADO DOLO OU FRAUDE. ARTIGOS 108 DO DECRETO-LEI N.º 37/66 E DO 633 DO

REGULAMENTO ADUANEIRO. NECESSIDADE DE LIBERAÇÃO DOS BENS. APELAÇÃO

CONHECIDA E PROVIDA. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 25 DA LEI N.º 12.016/2009 E SÚMULA N.º 105 DO STJ.

- Em 23/01/2008, foi lavrado contra a impetrante o auto de infração e termo de apreensão e guarda fiscal de n.º

0817800/01798/08 pela suposta prática dos comportamentos previstos no artigo 105, inciso VI, do Decreto-Lei

n.º 37/66 e artigo 618, inciso VI, do Decreto n.º 4.543/02, com as alterações do Decreto-Lei n.º 1.455/76, e

artigo 23, inciso IV e § 1º, com a redação da Lei n.º 10.637/02, no qual constou que as mercadorias

apreendidas ficariam sob a guarda fiscal, como medida acautelatória dos interesses da fazenda nacional, nos

termos do artigo 627 do Decreto n.º 4.543/02 (fls. 34 e 35). Prevê o referido dispositivo legal que os veículos e

as mercadorias sujeitos à pena de perdimento serão guardados em nome e ordem do Ministro de Estado da

Fazenda, como medida acautelatória dos interesses da Fazenda Nacional (Decreto-lei nº 1.455, de 1976, art.

25).

- Entendo que a pena de multa é a que se revela adequada para os casos em que se verifica o subfaturamento

da mercadoria importada, isto é, a falsidade ideológica relativa ao valor declarado, à vista do que dispõem os

artigos 108 do Decreto-Lei n.º 37/66 e 633 do Regulamento Aduaneiro, ao passo que o perdimento reserva-se

às situações em que constatada a falsificação ou adulteração de documento necessário ao embarque ou

desembaraço da mercadoria, nos termos do artigo 105, inciso VI, do Decreto-Lei n.º 37/66. A situação dos

autos trata de falsa declaração do valor dos bens e, portanto, de subfaturamento e, assim, por força do

princípio da especialidade, prevalece a multa em relação ao perdimento. Por fim, pelas mesmas razões e por se

tratar de norma hierarquicamente inferior, não há que se falar na incidência do procedimento especial previsto

na IN SRF 206/2002.

- Apelação conhecida e provida. Descabida a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, à vista do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     698/1079



disposto no artigo 25 da Lei n.º 12.016/2009 e na Súmula n.º 105 do Superior Tribunal de Justiça. (TRF3,

AMS Nº 20086104001225-6/SP, 4ª Turma, Relator Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE, julgada em 30/08/12)

 

Não tem aplicação a Súmula 323 do STF, que proíbe a apreensão de mercadoria como meio coercitivo para forçar

o pagamento de tributos, visto que a exigência de garantia é medida de cautela fiscal que não se confunde com o

pagamento de tributo objeto de litígio.

 

O Regulamento Aduaneiro permite a entrega antecipada de mercadoria importada (antes do desembaraço), em

alguns casos especiais, nos quais se enquadra a importação de mercadoria que necessita de condições especiais de

acondicionamento, o que só pode ser feito mediante o compromisso do importador de que a comercialização da

mercadoria só ocorrerá após a liberação da autoridade fiscal e da prestação de garantia idônea, pois decorrente e

fundado no império cautelar do poder de polícia administrativo.

 

Essa situação, tomada de forma isolada, infligiria prejuízos graves à impetrante, derivados da indisponibilidade da

própria atividade comercial. Entretanto, para evitar tal prejuízo e harmonizar o conflito de interesses (públicos e

particulares), a mercadoria pode ser liberada (antes da investigação aduaneira ser concluída), mediante caução,

conforme na legislação delineada, providência que a impetrante se recusa a prestar.

 

Não há de se cogitar de violação ao princípio da legalidade, posto que a atividade fiscalizatória e a consequente

não liberação dos produtos importados, quando há suspeita de qualquer desconformidade com as normas

atinentes, é prerrogativa inerente ao poder de polícia e insere-se nas atribuições da impetrada.

 

Diante desse contexto, a prestação de caução revela-se a melhor solução para salvaguardar os direitos de ambas as

partes. O credor da obrigação tributária tem a certeza de que os valores encontram-se a sua disposição tão logo

seja decidida a lide, e o devedor não fica privado de sua mercadoria.

 

Saliente-se, por fim, que a sentença está em consonância com a jurisprudência, que tem admitido a liberação de

mercadoria apreendida na alfândega, mediante a prestação de caução, dada a natureza satisfativa do pleito

liberatório.

 

Portanto, a par dessa legislação, a mercadoria importada deverá ser desembaraçada pela Receita Federal mediante

a adoção das indispensáveis cautelas fiscais, ou seja, prestação de garantia consistente em depósito em dinheiro,

caução de títulos da dívida pública federal ou fiança bancária.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil e na Súmula 253/STJ, combinados

com o artigo 33 do Regimento Interno desta Corte Regional, nego seguimento à remessa oficial, mantendo a

sentença nos termos supracitados.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após, transcorrido o prazo legal, sem recurso, o que a Secretaria da Turma certificará, remetam-se os autos à Vara

de origem, com as cautelas de estilo.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010147-74.2006.4.03.6105/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Executada, em face da r. sentença que, em sede de Embargos à

Execução Fiscal, julgou-os parcialmente procedentes, para que as parcelas da dívida exeqüenda relativas a

COFINS sejam recalculadas, afastando-se a aplicação do art. 3º, 1º, da Lei 9.718/98. Tendo em vista que a

embargada decaiu de parte mínima do pedido, com base no art. 21, par. un., do CPC, mantendo na íntegra o

encargo do Decreto-Lei 1.025/69.

Alega a apelante, em síntese: a) inaplicabilidade da taxa SELIC para cálculo dos juros e do encargo previsto no

Decreto-Lei nº 1.025 /69.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, para julgamento.

 

DECIDO.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

SELIC

 

A taxa SELIC é composta tanto por fator de correção monetária como por índice de juros, o que bem fora

constatado no voto do Ministro Franciulli Neto, proferido nos autos do Recurso Especial 215881/PR, a partir da

definição dada pelo Banco Central (explicitada na Circular BACEN 2.900, de 24 de junho de 1.999).

Os títulos públicos são emitidos pelo Estado para reduzir o estoque monetário disponível, com o controle da

liquidez do mercado. Com a emissão busca-se evitar a ocorrência do efeito inflacionário.

São utilizados, ainda, como efetivo instrumento de absorção de moeda e administração do déficit público.

Tais títulos, depois de emitidos, são negociados entre as instituições financeiras e pelo Banco Central. As

operações realizadas objetivam superar as deficiências de reservas bancárias, de modo que as instituições, entre si,

negociam os títulos. Instituições deficitárias utilizam-se de recursos daquelas que detém superávit.

A operação entre as instituições é realizada diariamente, com revenda do título no dia após a compra (overnight),

hoje restrita ao âmbito das instituições financeiras. Deriva destas negociações a formação da taxa Selic, utilizada

como referencia no mercado para outras taxas.

O artigo 161, parágrafo primeiro, do CTN, bem esclarece:

 

"Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo

determinante da falta, sem prejuízo da imposição de penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas

de garantia prevista nesta Lei ou em lei tributária.

Parágrafo primeiro. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 1% (um

por cento) ao mês." (grifo meu)

 

O artigo 34, caput, da Lei 8.212/91 e o art. 13 da Lei nº 9.065/95, prevêem expressamente a aplicação da taxa

Selic nos pagamentos em atraso, e, assim sendo, parece-me atendido o que disposto no parágrafo único do art. 161

do CTN.

Assim, correto o procedimento que incluiu a Taxa Selic na composição do débito tributário.

 

DECRETO-LEI 1.025/69

 

Por fim, é exigível, na cobrança de créditos da Fazenda Nacional, o encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69,

destinado ao ressarcimento de todas as despesas para a cobrança judicial da dívida pública da União - naquelas

incluídos os honorários advocatícios.

Na hipótese de improcedência dos embargos, a condenação do embargante no pagamento da verba honorária é

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : DURAVIN RESINAS E TINTAS LTDA

ADVOGADO : FELIPE SIMONETTO APOLLONIO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00101477420064036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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substituída pelo referido encargo. Confira-se:

Súmula 168, do extinto Tribunal Federal de Recursos: "O encargo de 20% (vinte por cento), do Decreto-lei nº

1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do

devedor em honorários advocatícios".

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

DECRETO-LEI Nº 1.025/69.

1. Incidindo o encargo do Decreto-Lei nº 1.025/69 nas execuções fiscais ajuizadas pela União, afasta-se qualquer

outro percentual a título de verba honorária advocatícia, inclusive na ação incidental de embargos (Súmula 168

do extinto TFR).

2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no Ag nº 491151 / SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/10/2003, v.u., DJU

10/11/2003).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.

(...)

9. No crédito tributário excutido, é devida a inclusão do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, que não padece de

qualquer inconstitucionalidade, para o custeio da cobrança da dívida ativa da União, que substitui, nos

embargos do devedor, a condenação em verba honorária (Súmula 168/TFR).

10. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título

executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80".

(TRF-3ª Região, AC nº 2001.61.82.022425-4, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 06/10/2004, v.u., DJU

20/10/2004).

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

NÃO PAGAMENTO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. HONORÁRIOS. DL. 1025/69. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

NÃO CONFIGURAÇÃO.

(...)

4. Nas execuções fiscais promovidas pela União, há norma legal impondo o percentual de 20% sobre o valor do

débito em cobrança judicial É a previsão do art. 1º do Decreto-lei nº 1.025/69, reafirmada no art. 7º da Lei

8.218/91 e no art. 57, §2º da Lei 8.383/91.Esse encargo (a exemplo do previsto no art. 2º da Lei 8.844/94, para os

débitos relativos ao FGTS) destina-se a cobrir todas as despesas, inclusive honorários advocatícios, com a

cobrança judicial da dívida ativa da União. Em havendo a incidência desse encargo, não há que se falar em

qualquer outro percentual a título de verba honorária advocatícia, inclusive na ação incidental de embargos.

5.Mantido o referido encargo.

6. A embargante exerceu o seu direito de defesa, não incidindo nas disposições do estatuto processual civil,

valendo ressaltar que o insucesso de uma tese de defesa ou mesmo a sua deficiência técnica não importam em

litigância de má-fé.

7. Apelação da embargante-apelante parcialmente provida."

(TRF-3ª Região, AC nº 1999.03.99.022236-0, 4ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, j.

17/12/2003, v.u., DJU 31/03/2004).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO INOVADOR NA

APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. CITAÇÃO POR CARTA COM AR. REGULARIDADE. EXCESSO DE

PENHORA. INCIDENTE NA EXECUÇÃO. CERTIDÃO DA dívida ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGO DE 20%.

(...)

7. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é

devido nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a

cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários

advocatícios, quando os embargos forem julgados improcedentes.

8. Esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos, sendo incabível a

condenação em honorários na sentença, sob pena de se caracterizar bis in idem.

9. Vedada a dupla incidência, resta prejudicado o pedido de redução da verba honorária formulado pela

apelante, pois incabível a fixação de qualquer verba honorária.

10. Sentença reduzida aos limites do pedido por ser ultra petita, ficando mantido o encargo de 20%. Apelação

improvida, restando prejudicado o pedido de redução da verba honorária."

(TRF-3ª Região, AC nº 2004.03.99.017661-0, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04/08/2004, v.u.,

DJU 27/08/2004).

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação.
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Intimem-se.

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00012 PETIÇÃO EM AC Nº 0004999-30.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da renúncia ao mandato apresentada pelo patrono Vitor Tedde Carvalho, proferi despacho nos seguintes

termos:

 

"O advogado Vitor Tedde Carvalho renunciou ao mandato, conforme manifestação e documentos apresentados

às fls. 1113/1115. Do exame dos autos, verifica-se que o causídico renunciante foi constituído mediante

substabelecimento outorgado com reserva de poderes pelo advogado René Fadel Nogueira (fls. 703/704),

substabelecido com reserva de poderes pelo advogado Fernando da Cunha Menezes (fls. 372/373). Como na

cientificação enviada ao mandante consta que "deverá constituir novo defensor nos autos, no prazo de 10(dez)

dias, conforme dispõe o art. 45 do CPC", intimem-se os advogados Fernando da Cunha Menezes e René Fadel

Nogueira para confirmar se ainda continuam a patrocinar o réu Washington da Cunha Menezes.

Retifique-se a autuação para excluir o nome do advogado renunciante da capa dos autos.

Publique-se.

São Paulo, 14 de março de 2013.

André Nabarrete 

Desembargador Federal"

 

 

De acordo com a certidão de fl. 1120, não houve manifestação.

 

Do exame dos autos, conforme relatado, verifica-se que o causídico renunciante foi constituído mediante

substabelecimento concedido pelo advogado René Fadel Nogueira (fls. 703/704) que, por sua vez, os recebera do

procurador originário, Fernando da Cunha Menezes (fl. 373). Ambos foram outorgados com reserva de poderes, o

que significa dizer que os patronos que substabeleceram ainda continuam no patrocínio da causa. Assim, deverão

receber as publicações realizadas a partir desta. 

 

Regularize-se, outrossim, a capa dos autos em apenso, AC nº 2009.61.11.004341-1(Impugnação de Assistência

Judiciária), com a exclusão do nome do advogado renunciante.

2007.61.11.004999-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : WASHINGTON DA CUNHA MENEZES

ADVOGADO : RENE FADEL NOGUEIRA

: FERNANDO DA CUNHA MENEZES

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : CELIO VIEIRA DA SILVA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : OS MESMOS

PETIÇÃO : PETI 2013031691

RECTE : WASHINGTON DA CUNHA MENEZES
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Publique-se. Intime-se. Anote-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008515-93.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação em mandado de segurança interposta pela União contra sentença que concedeu a segurança e confirmou

a liminar (fls. 225/229) deferida para determinar a análise do requerimento de certidão positiva de débitos com

efeito de negativa, bem como sua imediata expedição, ao fundamento de que os créditos tributários discutidos nas

execuções fiscais nº 756/05, 3592/06 e 153/07 estavam garantidos por carta de fiança bancária.

 

Contra a decisão que deferiu a liminar, a União interpôs agravo de instrumento, convertido em retido conforme

cópia da decisão às fls. 356/359.

 

Na manifestação acostada à fl. 389, a impetrante informou que "substituiu as cartas de fiança oferecidas à

penhora dos autos das execuções fiscais nº 756/05, 3592/06 e 153/07 por depósitos judiciais nos valores integrais

dos créditos tributários lá discutidos, motivo pelo qual entende que a presente ação perdeu seu objeto e pode ser

extinta sem resolução do mérito e sem prejuízo a quaisquer das partes" e requereu, após intimação e concordância

da parte impetrada, a extinção do feito, sem resolução do mérito, ante a desistência da ação, nos termos do artigo

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

 

Instada a se manifestar, a União concordou expressamente com a extinção do feito conforme requerido,

notadamente à vista de que a pretendida certidão fora expedida ante a efetivação dos depósitos judiciais, conforme

extratos dos sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(fls. 396/412).

 

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência da ação e julgo extinto o mandado de segurança, com fulcro no

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Em consequência, declaro prejudicados o apelo interposto

pela União (fls. 374/379), o reexame necessário e o agravo de instrumento convertido em retido (nº

2009.03.00.034242-8), nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte.

 

Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à vara de origem e apensem-se aos autos do

agravo de instrumento convertido em retido nº 2009.03.00.034242-8.

 

Publique-se. Intime-se.

2009.61.09.008515-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : INVISTA NYLON SULAMERICANA LTDA

ADVOGADO : MARCO FAVINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00085159320094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 29 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009688-40.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Trata-se de agravo interposto por VICENTE DO AMARAL GURGEL com fundamento no art. 557, § 1º, do

Código de Processo Civil, em face da decisão monocrática de fls. 316/317 que, nos termos do artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação do ora agravante, mantendo a r. sentença que julgou

improcedente o pedido e denegou a segurança que objetiva o afastamento do arrolamento de bens instituído pela

Lei Federal nº 9.532/97, antes da constituição definitiva do crédito tributário. 

Às fls. 342/343, o agravante requer a desistência do presente recurso, tendo em vista a perda de seu objeto, já que

a Receita Federal do Brasil promoveu o cancelamento do arrolamento sobre os imóveis de sua propriedade no

processo administrativo de origem.

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos dos artigos 501 do CPC e 33, inciso VI,

do Regimento Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo a quo.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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2009.61.14.009688-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : VICENTE DO AMARAL GURGEL

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00096884020094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.04.000041-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : JOSEPH BOMFIM JUNIOR

: LEONARDO OLIVEIRA RAMOS DE ARAUJO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro

APELADO : MESQUITA S/A TRANSPORTES E SERVICOS

ADVOGADO : THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER e outro

No. ORIG. : 00000411720104036104 4 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em sede de mandado de segurança, impetrado com a finalidade de obter provimento

jurisdicional para determinar a "desunitização" e consequente devolução de unidades de carga de propriedade do

transportador/agente marítimo, contêineres GLDU 767671-8, MSCU 940038-1, MSCU 295308-1, MEDU

809352-7, MSCU 817421-6 e MSCU 313502-7, bem como permitir sua retirada do terminal depositário, sem a

imposição de qualquer condição para tal, em razão de o importador ter abandonado as mercadorias neles contidas,

estando sujeitas à pena de perdimento.

 

Atribuiu à causa, em 07/01/2010, o valor de R$ 1.000,00.

 

Custas iniciais recolhidas à fl. 99.

 

Prestadas as informações pelas autoridades impetradas.

 

Foi indeferida a liminar.

 

A impetrante reiterou a entrega das unidades de carga.

 

Parecer ministerial pelo regular prosseguimento do feito.

 

O Juízo singular julgou improcedente o pedido, para denegar a segurança postulada, resolvendo o mérito do

processo, a teor da norma contida no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Não houve condenação em honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512/STF e 105/STJ e do art. 25 da Lei nº

12.016/2009. Custas pela impetrante, nos termos da Lei nº 9.289/96.

 

Apelou a impetrante repisando os argumentos da inicial.

 

Contrarrazões do terminal depositário, arguindo, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva, bem como a perda

do objeto da ação mandamental por falta de interesse processual de agir superveniente da impetrante, pois

consumada a entrega das unidades de carga GLDU7676718, MSCU9400381, MEDU8093527 e MSCU3135027.

Acaso superada a prejudicial, no mérito, sustentou a manutenção da sentença.

 

Após as contrarrazões da Fazenda, subiram os autos a esta Corte, vindo o Ministério Público Federal opinar pelo

provimento do recurso.

 

A recorrente pleiteou a antecipação da tutela recursal para a imediata liberação das unidades de carga.

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, nos termos do artigo 33, inciso VIII, do

Regimento Interno deste Tribunal.

 

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do "caput" e parágrafo 1º-A do artigo 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por

meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei nº 9.756/98, é conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência.

 

A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo contido no artigo 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda à Constituição nº 45, de 2004.

O caso em referência comporta julgamento na forma do artigo 557 da Lei Adjetiva Civil.
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A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada por esta relatoria com base na fundamentação que

passo analisar topicamente.

 

Admissibilidade da apelação 

 

Cabe conhecer da apelação, por ser o recurso próprio ao caso, e se apresentar formalmente regular e tempestivo.

Passo, pois, à análise da impetração.

 

Ilegitimidade passiva do gerente do terminal depositário

 

Insta observar que o gerente-geral do terminal depositário, apontado como autoridade impetrada, foi mero

executor da ordem de retenção do container, expedida pelo Inspetor da Alfândega no Porto de Santos, sendo, pois,

este parte legítima para figurar no pólo passivo da impetração, uma vez que é o único detentor de competência

administrativa para corrigir o ato impugnado.

 

Tem sido este o entendimento deste Tribunal: AMS 2007.61.04.012651-8/SP, 3ª Turma, Relator o Juiz

Convocado VALDECI DOS SANTOS, julgado em 22/07/2010, DJF3 CJ1 de 02/08/2010, pág. 263.

 

Assim, reconheço a ilegitimidade passiva do Gerente-Geral do Terminal Mesquita S/A Transportes e Serviços e,

com relação a ele, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil.

 

Carência da impetração por falta de interesse de agir superveniente

 

Embora tenha sido consumada a entrega das unidades de carga GLDU7676718, MSCU9400381, MEDU8093527

e MSCU3135027, não há que se falar em perda de objeto, sendo necessária, portanto, a resolução definitiva acerca

do mérito, bem como se faça coisa julgada formal e material acerca do caso concreto, com resolução da lide e

produção dos efeitos devidos. Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO, PERITO

CRIMINAL E TÉCNICO. PRETENSÃO DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO EXAME

PSICOTÉCNICO. NOMEAÇÃO DA RECORRENTE EM RAZÃO DO DEFERIMENTO DA MEDIDA

LIMINAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NA

PERDA DO OBJETO. SUBSISTÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. INSTABILIDADE DA NOMEAÇÃO.

PRECARIEDADE DA DECISÃO JUDICIAL EMERGENCIAL. CAUSA MADURA. APLICAÇÃO DO ART.

515, § 3º DO CPC. RECURSO PROVIDO. 1. A nomeação da recorrente em razão do deferimento da medida

liminar, que permitiu a sua participação no Curso de Formação, no qual logrou aprovação em 1° lugar, não

revela a superveniente falta de interesse de agir, haja vista que a ação mandamental não se exaure com a

decisão precária, nem o decurso do tempo é causa extintiva do direito vindicado. 2. No caso, somente se

poderia considerar perecido o objeto se a Administração, por ato geral, tivesse extinguido a causa da

impetração, a dizer, caso tivesse declarado a nulidade em abstrato do ato que excluiu a recorrente do certame

(exame psicotécnico), de modo a cessar todos os seus efeitos. 3. O mérito deve ser examinado, após a cognição

exauriente, para conferir estabilidade e definitividade ao direito invocado, em caso de concessão da segurança,

ou para restabelecer o status quo ante, na hipótese de indeferimento do pedido. A ausência de declaração

formal da nulidade do psicoteste, torna instável e precária a situação jurídica da recorrente, que pode vir a ser

exonerada e ter de recorrer, novamente, ao Judiciário. (STJ, RMS 28536/BA, 2ª Turma, Relator Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE de 15/06/2009 - grifou-se)

Dito isso, passo à análise da questão de fundo.

 

Apreensão das unidades de carga

 

Na presente ação discute-se o direito à liberação de contêineres, independentemente da finalização do

procedimento para o perdimento da mercadoria nele mantida, sob o fundamento de ser unidade de carga

autônoma, não se confundindo com o bem transportado.

 

Dispôs, com efeito, a Lei nº 6.288/75 em seu artigo 3º:
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"Art. 3º. O container, para todos os efeitos legais, não constitui embalagem das mercadorias, sendo

considerado sempre um equipamento ou acessório do veículo transportador. Parágrafo único. A conceituação

de container não abrange veículos, acessórios ou peças de veículos e embalagens, mas compreende seus

acessórios e equipamentos específicos, tais como trailers, boogies, racks, ou prateleiras, berços ou módulos,

desde que utilizados como parte integrante do container."

 

Sobreveio a Lei nº 9.611/98, que revogou a anterior, cujo artigo 24 assim estabelece:

 

"Art. 24. Para os efeitos desta Lei, considera-se unidade de carga qualquer equipamento adequado à

unitização de mercadorias a serem transportadas, sujeitas a movimentação de forma indivisível em todas as

modalidades de transporte utilizadas no percurso. Parágrafo único. A unidade de carga, seus acessórios e

equipamentos não constituem embalagem e são partes integrantes do todo."

 

O contêiner se encontra sujeito ao regime aduaneiro especial de admissão temporária automática, nos moldes da

Instrução Normativa nº 285, de 14/01/2003, da Secretaria da Receita Federal, a qual considera referido

equipamento como um acessório da mercadoria importada.

 

De acordo com o preceituado no artigo 5° daquele ato normativo:

 

"Art. 5º Consideram-se automaticamente submetidos ao regime de que trata o art. 4º: (omissis); V - as

unidades de carga estrangeiras, seus equipamentos e acessórios, inclusive para utilização no transporte

doméstico; (omissis); § 2º. O disposto no inciso V do caput aplica-se também às unidades de carga vazias, de

propriedade de empresa estrangeira, cujo transporte internacional tenha sido realizado mediante a emissão de

conhecimento de carga, visando o remanejamento de excedentes de outras regiões para atendimento à

demanda de cargas de exportação do País. § 3º. Para os efeitos do disposto no § 2º, o conhecimento de carga

deverá estar consignado à empresa estrangeira proprietária ou detentora da posse do contêiner, ou a sua

subsidiária representante no País, que deverá comprovar a sua condição e a finalidade do transporte junto à

unidade da SRF com jurisdição sobre o porto de descarga."

 

Essa admissão temporária automática, considerando a acessoriedade do contêiner em relação ao principal, ou seja,

da carga, deve, a princípio, decorrer da própria regularidade da internação das mercadorias no país, de acordo com

as regras aduaneiras vigentes, pois se serve da premissa de que o acessório segue o principal.

 

A apreensão do contêiner pela autoridade foi regular e encontra amparo na legislação aduaneira, porém apenas em

relação ao seu conteúdo.

 

As mercadorias internadas no território nacional são irregulares, entretanto, o contêiner encontra-se sujeito a

regime aduaneiro distinto e com as mercadorias não se confunde, por não se constituir em embalagem das

mesmas.

 

Encontra-se sedimentada a jurisprudência como revelam os precedentes jurisprudenciais que, objetivamente,

fixam tal distinção, inclusive para os fins da Súmula 50/STJ, não se aplicando, pois, à movimentação de contêiner,

em si, o tratamento próprio da movimentação de mercadorias (RESP nº 914.700, Rel. Min. FRANCISCO

FALCÃO, DJU de 07/05/07; RESP nº 908.890, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 23/04/07; AGA nº 472.214,

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 10/03/03 e RESP nº 250.010, Rel. Min. HUMBERTO DE BARROS, DJU

de 25/06/01).

 

Tal interpretação fundou, inclusive, a jurisprudência regional, em particular a desta Corte, consolidada no sentido

da ilegalidade da apreensão de tais equipamentos de carga, por infrações relacionadas às próprias mercadorias, por

indevida a atribuição ao transportador do ônus por infração alheia, cabendo ao próprio Poder Público prover os

meios de guarda e conservação dos bens que interessam ao perdimento aduaneiro.

 

Neste sentido, os seguintes acórdãos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.
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PERDIMENTO DE MERCADORIA. APREENSÃO DO CONTÊINER (UNIDADE DE CARGA). ALEGADA

VIOLAÇÃO DO ART. 24, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.611/98. NÃO-OCORRÊNCIA. INEXISTE

RELAÇÃO DE ACESSORIEDADE ENTRE O CONTÊINER E A MERCADORIA NELE TRANSPORTADA.

EXEGESE DO ART. 92 DO CÓDIGO CIVIL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. A questão

controvertida consiste em saber se o contêiner utilizado no transporte de carga é acessório da mercadoria nele

transportada e, por conseqüência, deve sofrer a pena de perdimento aplicada à mercadoria apreendida por

abandono. 2. O Tribunal a quo entendeu que o contêiner não se confunde com a mercadoria nele

transportada, razão pela qual considerou ilícita sua apreensão em face da decretação da pena de perdimento

da carga. A recorrente, em vista disso, pretende seja reconhecido o contêiner como acessório da carga

transportada, aplicando-se-lhe a regra de que o acessório segue o principal. 3. 'Principal é o bem que existe

sobre si, abstrata ou concretamente; acessório, aquele cuja existência supõe a do principal' (CC/02, art. 92). 4.

Definido, legalmente, como qualquer equipamento adequado à unitização de mercadorias a serem

transportadas e não se constituindo embalagem da carga (Lei 9.611/98, art. 24 e parágrafo único), o contêiner

tem existência concreta, destinado a uma função que lhe é própria (transporte), não dependendo, para atingir

essa finalidade, de outro bem juridicamente qualificado como principal. 5. Assim, a interpretação do art. 24 da

Lei 9.611/98, à luz do disposto no art. 92 do Código Civil, não ampara o entendimento da recorrente no sentido

de que a unidade de carga é acessório da mercadoria transportada, ou seja, que sua existência depende desta.

Inexiste, pois, relação de acessoriedade que legitime sua apreensão ou perdimento porque decretada a perda da

carga. 6. Recurso especial conhecido e desprovido. (REsp 526.767/PR, Relatora Ministra DENISE ARRUDA,

1ª Turma, julgado em 23/08/2005, DJ de 19/09/2005, pág. 186)

TRIBUTÁRIO. MERCADORIA LEGALMENTE ABANDONADA. APREENSÃO DE CONTÊINER.

IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte tem firmado o entendimento de que o contêiner não é

acessório da mercadoria transportada, não se sujeitando, pois, à pena de perdimento aplicável àquela.

Precedentes. 2. Recurso especial não provido." (REsp 1114944/SC, Relatora Ministra ELIANA CALMON, 2ª

Turma, julgado em 25/08/2009, DJE de 14/09/2009)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. APREENSÃO DE CARGA. RETENÇÃO DE CONTÊINER.

LEIS Nºs 6.288/75 E 9.611/98. 1. A agravante não ofereceu argumentos suficientes para desconstituir a

decisão agravada, mesmo porque esta se encontra em consonância com o entendimento consolidado no

Superior Tribunal de Justiça. 2. Segundo o art. 24 da Lei nº 9.611/98, os contêineres constituem equipamentos

que permitem a reunião ou unitização de mercadorias a serem transportadas. Não se confundem com

embalagem ou acessório da mercadoria transportada. Inexiste, assim, amparo jurídico para a apreensão de

contêineres. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 949.019/SP, Relator Ministro CASTRO MEIRA,

2ª Turma, julgado em 05/08/2008, DJE de 19/08/2008)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ABANDONO DE MERCADORIA.

PENA DE PERDIMENTO. APREENSÃO DE CONTÊINER: UNIDADE DE CARGA ACESSÓRIA. NÃO-

CABIMENTO DA RETENÇÃO. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento

a agravo de instrumento. 2. O acórdão a quo concedeu segurança objetivando afastar a ilegalidade na

apreensão dos "containers", cuja mercadoria sofreu pena de perdimento de bens. 3. Nos termos do art. 3º da

Lei nº 6.288/75 "o container, para todos os efeitos legais, não constitui embalagem das mercadorias, sendo

considerado sempre um equipamento ou acessório do veículo transportador". 4. "A unidade de carga, seus

acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes integrantes do todo" (art. 24, parágrafo

único, da Lei nº 9.611/98). 5. A jurisprudência da 1ª Turma do STJ é pacífica no sentido de que não deve recair

sobre a unidade de carga (contêiner) a pena de perdimento, por ser simples acessório da carga transportada. 6.

Precedentes: REsps nºs 526767/PR, 526760/PR e 526755/PR. 7. Agravo regimental não-provido. (AgRg no Ag

950.681/SP, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, 1ª Turma, julgado em 18/03/2008, DJE de 23/04/2008)

ADMINISTRATIVO. PODER DE POLÍCIA. PENA DE PERDIMENTO. APLICADA EM RELAÇÃO A

MERCADORIAS. RELAÇÃO DE ACESSORIEDADE COM O CONTÊINER QUE AS

TRANSPORTA/ARMAZENA. INEXISTÊNCIA. 1. Pacífico nesta Corte Superior o entendimento segundo o

qual não existe relação de acessoriedade entre o contêiner e as mercadorias nele armazenadas/transportadas

para fins de pena de perdimento. Neste sentido, confiram-se os seguintes precedentes: REsp 908.890/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJU 23.4.2007, e REsp 526.767/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Turma, DJU 19.9.2005. 2. Recurso especial não provido. (RESP 1056063, Relator Ministro MAURO

CAMPBELL, DJE de 01/09/2010)

ADMINISTRATIVO. PERDIMENTO DE CARGA. RETENÇÃO DE CONTAINER. IMPOSSIBILIDADE. I -

Incabível a apreensão de container quando decretado o perdimento das mercadorias nele transportadas, pois

inexistente relação de acessoriedade entre eles. Precedentes: AgRg no Ag 950.681/SP, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, DJ de 23.04.2008; AgRg no Ag 932.219/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de

22.11.2007; REsp nº 914.700/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 07.05.2007; REsp nº 908.890/SP,

Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 23.04.2007 e REsp nº 526.767/PR, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de

19.09.2005. II - Agravo regimental improvido. (AGRESP 1050273, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE de
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18/08/2008)

PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E ADUANEIRO. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO

FISCAL. RETENÇÃO DE CONTÊINER EM FACE DA APREENSÃO DA CARGA NELE CONTIDA EM

RAZÃO DE ABANDONO. DESCABIMENTO. ARTIGO 3º, LEI 6.288/75. ARTIGO 24, LEI 9.611/98. 1. A

liminar concedida não tem caráter satisfativo, possuindo efeitos revestidos de provisoriedade, sendo necessário,

portanto, a resolução definitiva acerca do mérito, que faça coisa julgada formal e material acerca do caso

concreto, dirimindo a lide e produzindo seus efeitos devidos. 2. Precedentes desta Corte e do TRF da 2ª Região.

3. Possível a análise do mérito do mandamus (art. 515, § 3º, CPC). 4. O contêiner ou a unidade de carga é

considerado como um equipamento ou um acessório do veículo transportador, a teor do disposto no artigo 3º,

parágrafo único, da Lei nº 6.288/1975. 5. Não existe amparo legal que justifique a retenção do contêiner do

transportador de mercadoria importada. 6. Não se confunde o contêiner com eventual mercadoria nele

transportada (artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 9.611/1998). 7. Precedentes do STJ e desta Turma. 8. A Lei

9.611/1998, que dispõe sobre o transporte Multimodal de Cargas e dá outras providências, em seu art. 26,

prescreve que "é livre a entrada e saída, no País, de unidade de carga e seus acessórios e equipamentos, de

qualquer nacionalidade, bem como a sua utilização no transporte doméstico". 9. Apelação que se dá

provimento, para afastar a extinção do feito sem resolução do mérito, e apreciando-o, conceder a segurança

pleiteada. (TRF-3ª Região, AMS 313522, DJF3 de 14/07/2009, Relator o Juiz Federal Convocado RUBENS

CALIXTO)

DIREITO ADUANEIRO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. RETENÇÃO DE CONTÊINERES.

LIBERAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a mera unidade

de carga não se confunde com as mercadorias nela transportadas, como revelam os precedentes do Superior

Tribunal de Justiça que, objetivamente, fixam tal distinção, inclusive para os fins da Súmula 50, não se

aplicando, pois, à movimentação dos contêineres, em si, o tratamento próprio da movimentação de

mercadorias, exegese esta que, por consonância, fundou a jurisprudência federal, mesmo e inclusive desta

Corte, firme quanto à ilegalidade da apreensão de tais equipamentos de carga, por infrações relacionadas às

próprias mercadorias. 2. O agravo fazendário revela a manifesta impertinência e improcedência do pedido de

reforma, sob todos os aspectos, inclusive quanto a alegação de existência de ficção legal da unidade

mercadoria-equipamento, que busca apenas atender à conveniência da fiscalização de não arcar com a

responsabilidade da guarda da importação, por ela mesma retida, com a transferência de todo o encargo e

custo ao transportador pelo tempo necessário à conclusão do procedimento aduaneiro, o que se revela, nos

termos da jurisprudência consolidada, solução sem respaldo legal, além de injusta, até porque inexistente

responsabilidade específica do transportador pela infração a que responde o importador e destinatário das

mercadorias. 3. Os preceitos da Lei nº 9.611/98, invocados pela agravante, não servem para autorizar a

retenção de contêineres nas situações a que se referem os autos, destacando, inclusive, o artigo 29 que, nos

casos de dano ao erário, podem sofrer o perdimento tanto o operador de transporte multimodal como o

transportador, se houver responsabilidade que lhes seja imputável. Aqui, no caso de abandono de mercadoria

pelo importador, consolidada se encontra a jurisprudência quanto à inexistência de responsabilidade do mero

transportador, cuja unidade de carga não pode ser retida por fato relativo às mercadorias em si ou ao

importador, exclusivamente. 4. Agravo inominado desprovido. (AI 2009.03.00044704-4, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJF3 de 26/04/2010)

ADUANEIRO. MERCADORIA ABANDONADA. LIBERAÇÃO DE CONTÊINER. POSSIBILIDADE.

Configurado o abandono da mercadoria, mostra-se ilegítima a retenção da unidade de carga utilizada para o

seu transporte. A teor das disposições da Lei nº 6.288/75 (art. 3º) e da Lei nº 9.611/98 (art. 24), o contêiner é

considerado como equipamento ou acessório do veículo transportador, não se confundindo com o objeto por

ele transportado. Precedentes do C. STJ e desta Corte. Eventual alegação de que o Poder Público não possui

condições para o adequado armazenamento da mercadoria, não legitima a privação de bens particulares, à

míngua de lei autorizadora nesse sentido. A responsabilidade pelo desembaraço aduaneiro da mercadoria é do

importador, não se podendo imputar ao transportador ônus decorrente da sua desídia. Apelação provida. (AMS

2009.61.04006915-5, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 18/03/2011)

ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - ABANDONO DE MERCADORIAS - APREENSÃO - RETENÇÃO

DE CONTÊINER ATÉ A EFETIVA DESTINAÇÃO - ILEGALIDADE. 1. Extrai-se da leitura do art. 24 e

parágrafo único, da Lei nº 9.611/98 que a unidade de carga, ou seja, o contêiner, não pode ser considerada

embalagem para a mercadoria. Juntamente com acessórios e equipamentos, faz parte de um todo. Todavia,

também não pode ser confundida com a carga que transporta. 2. Não se justifica a apreensão da unidade de

carga pelo fato de a mercadoria nela acondicionada se encontrar abandonada e sujeita a procedimento

administrativo fiscal com vista à aplicação da pena de perdimento, sendo de rigor a devolução do contêiner à

impetrante, por ausência de respaldo legal na sua apreensão, vez que a Administração Pública está sujeita ao

princípio da legalidade estrita, nos termos do art. 37 da CF. 3. A impetrante não pode ser sancionada em razão

da conduta realizada por outrem, e para a qual não concorreu. 4. Apelação provida. (AMS 2008.61.04000718-

2, Rel. Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, DJF3 de 21/10/2010)
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - UNIDADE DE CARGA

(CONTAINER) - RETENÇÃO - MERCADORIA SUJEITA À PENA DE PERDIMENTO. 1- A Lei nº 9.611/98

considera como parte integrante do todo a unidade utilizada no transporte e movimentação de carga, não se

constituindo embalagem da mercadoria que acondiciona e, dessa forma, não se confunde com a carga

transportada. 2- Não se justifica a retenção do container pelo fato da mercadoria acondicionada ter sido

submetida a procedimento administrativo fiscal, que culminou com a aplicação da pena de perdimento, em

razão de ter sido o autuado declarado revel. 3- Ilegitimidade da conduta da autoridade impetrada em penalizar

o proprietário da unidade de carga, com a retenção do equipamento, na medida em que a infração foi cometida

pelo titular da mercadoria, devendo apenas este último sujeitar-se aos prejuízos decorrentes da revelia. 4- A

privação de bens dos particulares, por conveniência do Poder Público, só pode se dar mediante expressa

autorização da lei, não se justificando, neste caso, a retenção do container fundada na responsabilidade

prevista no artigo 13 da Lei nº 9.611/98, decorrente da relação contratual entre importador e transportador. 5-

Não restou comprovado que as mercadorias ficariam desprotegidas e sujeitas a intempéries fora do container,

porquanto o armazenamento pode ser realizado no espaço alfandegário, independentemente de deterioração. 6-

Precedente da Sexta Turma: REOMS nº 2000.61.04.001351-1/SP, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, julg.

em 20/04/2005. 7- Apelação a que se dá provimento." (AMS 2003.61.04019033-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO

NETO, DJF3 de 02/02/2009)

 

A jurisprudência, como se observa, não ignora existir relação entre o transportador e o importador, mas destaca

que tal circunstância não autoriza que sofra aquele os efeitos da pena ou medida restritiva aplicável a este, em

função da conduta respectiva.

 

Quando constatada alguma falha na importação que sujeite a mercadoria importada a retenção e perdimento

administrativo-fiscal (por exemplo, abandono ou falsidade na documentação), o contêiner somente pode ficar

retido pelo tempo necessário e razoável, conforme previsto na legislação aduaneira, para que a autoridade

impetrada dê trâmite ao processo administrativo, dê a destinação legal à mercadoria e restitua a unidade de carga

ao seu proprietário.

 

Se não houve falhas no processo de importação e se foi cumprido regularmente, pelo importador, todo o

procedimento de desembaraço da mercadoria, não há mais qualquer relação jurídica que envolva a administração

aduaneira e a mercadoria/contêiner, de forma que se o importador não procede com sua obrigação de retirar da

mercadoria e devolver o contêiner ao transportador/proprietário, trata-se de questão exclusivamente afeta às

relações privadas entre estes últimos, não podendo a autoridade aduaneira ser considerada autoridade impetrada

por não realizar qualquer ato de retenção da mercadoria e ou do contêiner.

 

No caso, contudo, a mercadoria constante do interior do contêiner não foi submetida a despacho aduaneiro, o que

significa que o processo de importação não foi finalizado com o desembaraço da mercadoria pelo importador.

 

A Aduana reconheceu o abandono e decretou o perdimento, o que significa que essa mercadoria pertence à União,

a qual é responsável pelas despesas de armazenagem e pela ocupação do contêiner.

 

Ocorrido o perdimento, nesse momento a mercadoria saiu da esfera de disponibilidade do importador e passou a

integrar a da União. A responsabilidade para com o transportador se encerrou com a descarga da mercadoria do

interior do contêiner no porto de destino.

É o que se extrai do DL nº 116/67, art. 3º, do Decreto nº 1.912/96, da IN SRF nº 37/96, alterada pela Portaria SRF

nº 969/2006, da Lei nº 9.779/99, artigos 18 e 19, e do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº

4.543/2002, artigos 627 e 720, bem como do atual RA aprovado pelo Decreto nº 6.759/2009.

 

Nessa linha de raciocínio, obviamente, não pode a impetrante pretender a liberação da mercadoria contida no

contêiner, tampouco a impetrada e o recinto alfandegado, em relação ao contêiner depositado, podem exigir o

pagamento das despesas de armazenagem.

 

Assim, manifestamente ilegítima e infundada a pretensão da autoridade de controle aduaneiro de sujeitar o

transportador a suportar o ônus de manter, no interesse do perdimento de mercadorias, a própria unidade de carga,

depois de verificado que o importador/consignatário abandonou a importação, deixando de promover o seu

desembaraço aduaneiro, por caber à própria Aduana promover, por seus meios, a correta guarda e armazenagem

da importação até o perdimento, sem transferir a outrem a responsabilidade que lhe é própria, como ora

pretendido.
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A impetrante não pode ser privada da utilização de seus bens por ato ao qual não deu causa e que diz respeito

apenas ao importador e a Aduana local, não sendo suficiente a desova da mercadoria.

 

A ausência de regramento específico para o caso, no Regulamento Aduaneiro, autoriza o uso da analogia como

fator integrativo da lacuna, mormente quando não se está debatendo a existência de tributo ou aplicação de anistia

ou a outorga de isenção (CTN, arts. 108 e 111).

 

Antecipação da tutela recursal após prolação de sentença

 

Não há previsão legal na lei processual civil para pedido de tutela do artigo 273, inciso I, do CPC, após prolação

de sentença.

 

Do exame dos autos, constato que a impetrante, após distribuído o processo nesta Corte Regional, reproduz o

pleito de liberação antecipada do veículo, cuja pretensão já houvera sido indeferida pelo Juízo de primeiro grau

em sentença.

 

A mera petição distribuída no feito, após a apelação, para fins de pleitear tutela não tem subsídio processual civil.

A sentença foi denegatória e a apelação recebida apenas no efeito devolutivo, consoante previsão na lei processual

civil, sem qualquer pedido a tempo e modo devido em contrário.

 

Desta forma, não conheço do pedido de fls. 402/403.

 

Dispositivo

 

Frente ao exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo

33 do Regimento Interno desta Corte Regional, dou provimento à apelação para determinar a entrega das

unidades de carga à impetrante, bem como reconheço a ilegitimidade passiva do Gerente-Geral do Terminal

Mesquita S/A Transportes e Serviços e, com relação a ele, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267, inciso VI, do mesmo Código.

 

Publique-se. Intimem-se. Após, transcorrido o prazo legal, sem recurso, o que a Secretaria da Turma certificará,

remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de estilo.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014004-89.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

Desistência

2010.61.05.014004-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CONDOR BRASIL IND/ E COM/ DE COSMETICOS LTDA -EPP

ADVOGADO : WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00140048920104036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Às fl.122, a impetrante requer a desistência do mandado de segurança.

O advogado subscritor da presente petição trouxe aos autos procuração com poderes especiais para desistir.

DECIDO.

Consoante reiterada jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal a desistência do Mandado de Segurança

pode se dar a qualquer tempo, independentemente de consentimento do impetrado, não se aplicando, portanto, o

que dispõe o art. 267, §4º, do Código de Processo Civil

Nesse sentido, confira-se os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL

CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DE PEDIDO DE

DESISTÊNCIA . AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. A jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal firmou entendimento no sentido da possibilidade de homologação, a qualquer tempo, de pedido

de desistência de mandado de segurança, ainda que tenha sido proferida decisão de mérito".

(RE nº 231.509 AgR-AgR/SP - Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA - DJe de 12.11.2009)

 

"PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS O JULGAMENTO DO RECURSO E ANTES DE SUA

PUBLICAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA: POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DE VERBA

HONORÁRIA EM MANDADO DE SEGURANÇA: IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA STF 512. 1. A jurisprudência

desta Corte consolidou-se no sentido de que o impetrante pode desistir da ação mandamental em qualquer tempo

e grau de jurisdição, mesmo em sede extraordinária e sem anuência da outra parte. Precedentes. 2. Entendimento

que deve ser aplicado mesmo quando a desistência tenha sido apresentada após o julgamento do recurso

extraordinário, mas antes de sua publicação. Precedentes. 3. "Não cabe condenação em honorários de advogado

na ação de mandado de segurança": Súmula STF 512. 4. Agravo regimental da União improvido. Provimento do

agravo regimental da FIPECQ".

(RE nº 231671 AgR-AgR/DF - Rel. Min. ELLEN GRACIE - DJe de 22.05.2009)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA . HOMOLOGAÇÃO. POSSIBILIDADE. mandado de Segurança.

desistência . Possibilidade de sua ocorrência, a qualquer tempo, independentemente da anuência do impetrado.

Precedente do Tribunal Pleno. Dissensão jurisprudencial superada. Agravo regimental em embargos de

divergência não provido."

(RE 165.712-ED-EDv-AgR, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 22.2.2002).

"A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal admite a desistência do mandado de segurança, sem anuência da

parte contrária, mesmo quando já proferida a decisão de mérito. Embargos conhecidos, mas rejeitados" (RE

167.263-ED-EDv, Redator para o acórdão o Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, DJ 10.12.2004).

 

Acresça-se que a possibilidade de desistência de mandado de segurança, independentemente da concordância da

parte adversa e mesmo após a decisão de mérito, foi recentemente reiterada em decisão do Plenário do STF no

julgamento do RE 669367, julgado no dia 02 de maio de 2013.

Assim considerando, homologo o pedido de desistência da ação e declaro extinto o processo com fundamento no

artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.

Superados os prazos para eventuais recursos, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014794-21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.014794-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ARCELORMITTAL BRASIL S/A

ADVOGADO : RODOLFO DE LIMA GROPEN

SUCEDIDO : BELGO MINEIRA PIRACICABA S/A
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DECISÃO

 

Informa o Juízo a quo à fl. 411 que foi proferida decisão que autoriza o levantamento dos valores depositados, tal

como pretende a agravante, por meio do presente instrumento recursal.

Destarte, está esvaído o objeto do agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória cujas

consequências jurídicas encontram-se superadas.

Por esse motivo, nego seguimento ao presente recurso.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020513-81.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos pela União contra decisão que, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC,

deu provimento ao agravo de instrumento interposto por Amadeu Roberto Garrido de Paula contra decisão que,

em sede de ação popular, declinou da competência com fundamento no art. 5º, caput, da Lei 4.717/65.

 

Alega, em síntese, que não pode ser parte do agravo de instrumento interposto em face de José Sarney e do

Senado Federal, uma vez que não figura no polo passivo da ação popular originária. Requer que o Sr. José Sarney

e o Senado Federal, na pessoa do Advogado Geral do Senado, sejam intimados e a União seja excluída da

autuação.

 

É o relatório.

 

Verifica-se a existência de erro material na autuação do presente agravo, que registrou como parte agravada a

União Federal, que não faz parte da ação originária, e deixou de registrar o Senado Federal no polo passivo, o qual

é parte naquele feito. Tal equívoco fez com que a embargante fosse intimada da decisão de fls. 102/106

indevidamente.

 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00048418320044036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.03.00.020513-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : AMADEU ROBERTO GARRIDO DE PAULA

ADVOGADO : AMADEU ROBERTO GARRIDO DE PAULA e outro

AGRAVADO : JOSE SARNEY

ADVOGADO : ALBERTO CASCAIS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00034593820114036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Acolho os embargos de declaração para determinar que os autos sejam remetidos à UFOR para correção da

autuação, com a exclusão da União e inclusão do Senado Federal como parte agravada.

 

Intimem-se o Senador José Sarney e o Senado Federal, este na pessoa do Advogado-Geral do Senado, da decisão

de fls. 102/106, por carta precatória.

 

Corrija-se a numeração das folhas dos autos a partir da fl. 106.

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005185-41.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Vistos em decisão.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão monocrática terminativa que acolheu preliminar

suscitada pelo MPF e deu provimento à remessa oficial, para anular a sentença e remeter o feito à Vara de origem,

para que a União seja pessoalmente intimada da sentença concessiva, devolvendo-lhe todos os prazos processuais

subseqüentes, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

 

Sustenta o Ministério Público Federal, ora embargante, a ocorrência de contradição, pois a sentença exarada não

padece de qualquer nulidade, a qual adviria, isto sim, se se prosseguisse no julgamento do feito sem que a União

tivesse sido intimada pessoalmente da sentença. Porém, tal nulidade não abrangeria a sentença, mas somente os

atos posteriores a ela. Requer o acolhimento dos embargos de declaração, para sanar a contradição apontada, com

determinação de retorno dos autos à origem para que lá se proceda a intimação pessoal da União Federal acerca do

teor da sentença, sem prejuízo desta, que deverá ser examinada oportunamente, quando do exame da apelação

eventualmente interposta, ou do reexame necessário.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Embora o Código de Processo Civil, em seu art. 535, disponha expressamente o cabimento de embargos

declaratórios contra sentença ou acórdão em que haja contrariedade, omissão ou contradição, a jurisprudência tem

entendido também cabíveis em face de decisões interlocutórias, nos termos do julgado abaixo colacionado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO DE EMBARGOS DE DECÇARAÇÃO.

2011.61.02.005185-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA : ESCANDINAVIA VEICULOS LTDA

ADVOGADO : JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00051854120114036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. PRECEDENTES.

1 - Recurso especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual não cabem embargos declaratórios de decisão

interlocutória e que não há interrupção do prazo recursal em face da sua interposição contra decisão

interlocutória.

2 - Até pouco tempo atrás, era discordante a jurisprudência no sentido do cabimento dos embargos declaração,

com predominância de que os declaratórios só eram cabíveis contra decisões terminativas e proferidas (sentença

ou acórdãos), não sendo possível a sua interposição contra decisões interlocutórias e, no âmbito dos Tribunais,

em face de decisórios monocráticos.

3 - No entanto, após a reforma do CPC, por meio da Lei 9.756, de 17/12/1998, D.O.U de 18/12/1998, esta Casa

Julgadora tem admitido o oferecimento de embargos de declaração contra quaisquer decisões, ponham elas fim

ou não ao processo.

4 - Nesta esteira, a egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de ser cabível a

oposição de embargos declaratórios contra quaisquer decisões judiciais, inclusive monocráticas e, uma vez

interpostos, interrompem o prazo recursal, não se devendo interpretar de modo literal o art. 535, do CPC, vez

que atritaria com a sistemática que deriva do próprio ordenamento processual (EREesp nº 159317/DF, Rel. Min.

Sálvio de Figueirado Teixeira, DJ de 26/04/1999).

5 - Precedentes de todas as Turmas desta Corte Superior.

6 - Recurso provido." 

(STJ, Resp nº 478459, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 31.03.2003, p. 175)."

 

Neste contexto, assiste razão à embargante.

 

Com efeito, verifica-se que a decisão proferida está eivada da alegada contradição.

A sentença proferida não padece de qualquer nulidade, somente os atos posteriores a ela.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para sanar a contradição apontada e determino o retorno dos

autos à origem para que lá se proceda a intimação pessoal da União Federal acerca do teor da sentença, que será

oportunamente apreciada em eventual recurso interposto ou pela remessa oficial. 

 

Intime-se.

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022627-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 105/107: acolho os embargos de declaração, ante a constatação de que o agravo de instrumento não perdeu o

objeto.

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fl. 103 que negou seguimento ao recurso, a fim de restaurar seu regular

2012.03.00.022627-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : SIVENSE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : AYRTON CARAMASCHI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00060290219994036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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processamento.

 

Int.

 

Após, retornem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025050-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Gêiser Resistências Industriais em face de decisão proferida em

mandado de segurança, que recebeu a apelação da impetrante apenas no efeito devolutivo.

 

Em suas razões de inconformismo, afirma a recorrente que os débitos em aberto, constantes do sistema da Receita

Federal, relativos ao Simples Nacional, estão sendo discutidos judicialmente na ação ordinária nº 0021861-

07.2010.403.6100, onde se busca o reconhecimento do direito à compensação 

 

Assevera que a manutenção da decisão impugnada acarretará prejuízos irreversíveis à empresa, pois respectivos

débitos constituem óbice à emissão da certidão de regularidade fiscal, documento imprescindível ao exercício de

suas atividades empresariais, principalmente porque deixará de formalizar contrato de financiamento com o Banco

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), a fim de adquirir equipamentos para o aumento da

linha de produção da empresa recorrente.

 

Pelo provimento do recurso.

 

Contraminuta apresentada.

 

É relatório.

 

Decido.

 

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Do exame dos autos, observo que o mandado de segurança originário do recurso visava a expedição de Certidão

Negativa de Débitos ou Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, negada em razão da existência de débitos

em nome da empresa impetrante, sem qualquer comprovação acerca da suspensão da exigibilidade dos créditos

2012.03.00.025050-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : GEISER RESISTENCIAS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : DANIELLE COPPOLA VARGAS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00019310920114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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tributários

 

Indeferida a liminar, a mesma restou mantida nos autos do Agravo de Instrumento nº 0014752-69.2011.4.03.0000.

 

Posteriormente, processado o feito, sobreveio sentença denegatória de segurança, da qual a impetrante interpôs

recurso de apelação, requerendo seu recebimento no duplo efeito, sendo indeferido tal pedido pelo Juízo a quo. A

agravante recorre desta decisão.

 

In casu, o mandado de segurança foi extinto nos seguintes termos:

 

"...Trata-se de mandado de segurança ajuizado por GEISER RESISTÊNCIAS INDUSTRIAIS LTDA em face do

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS, em que pretende a impetrante obtenção

de Certidão Negativa de Débitos - CND ou, se o caso, Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa -

CPD-EN, ao argumento de que os débitos constantes no sistema da Secretaria da Receita Federal, relativos a

contribuições do SIMPLES, são objeto de ação judicial em que se busca o reconhecimento do direito à

compensação (processo nº 0021861-07.2010.403.6100), razão pela qual não se traduzem em óbice à expedição

da aludida certidão. Juntou documentos (fls. 11/38).Recolhimento das custas processuais às fls. 42/43.Pedido de

concessão de liminar indeferido (fls. 46/47).Informações da autoridade impetrada às fls. 55/61.O d. representante

do Ministério Público Federal manifestou-se à fl. 69, declinando de intervir no feito.Às fls. 71/82 a impetrante

noticia a interposição de agravo de instrumento, que restou convertido em agravo retido (fls. 83/84).Vieram os

autos conclusos.É o relato do necessário. DECIDO. B - FUNDAMENTAÇÃOA impetrante fundamenta seu

pedido na alegação de que, por serem os débitos apontados pela Secretaria Receita Federal objeto de discussão

em outra ação judicial, em que se pleiteia o direito à compensação (processo nº 0021861-07.2010.403.6100), não

haveria óbice à expedição de certidão negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa.Não merece

acolhida o pedido inicial.Da cópia da petição inicial da demanda invocada pela impetrante (que instruiu o

presente feito, fls. 21/35) pode-se depreender que ela busca, naqueles autos, o reconhecimento do direito à

compensação dos valores devidos do SIMPLES com debêntures da Petrobrás, das quais alega ser proprietária e,

em sede de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, pugna pela suspensão da exigibilidade dos créditos em

tela. Não foi apresentado qualquer outro documento acerca da situação do processo ou o teor de decisões ali

eventualmente proferidas.Em primeiro lugar, e como já apontado na decisão liminar, não consta dos autos

qualquer elemento hábil a demonstrar as alegações vertidas na exordial. Vale dizer, a impetrante não

demonstrou que, de fato, haveria decisão judicial quer deferindo-lhe a suspensão da exigibilidade dos créditos,

quer reconhecendo seu direito à compensação.Muito pelo contrário. Em suas informações, a autoridade noticia

que a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional foi indeferida e o extrato processual juntado às fls. 86/89

demonstra que houve prolação de sentença julgando improcedente o pedido, estando os autos em tramitação

perante o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, para apreciação de recurso de apelação.Não bastasse -

como exposto - a ausência de suporte fático à pretensão mandamental, impõe-se observar que a só existência de

ação judicial buscando o reconhecimento do direito à compensação não tem o condão de lhe garantir a obtenção

de certidão, tal como afirmado na inicial deste writ. As hipóteses de suspensão da exigibilidade do credito

tributário são as previstas pelo art. 151 do Código Tributário Nacional ("Art. 151. Suspendem a exigibilidade do

crédito: I - a moratória; II - o depósito do seu montante integral; III - as reclamações e os recursos, nos termos

das leis reguladoras do processo tributário administrativo; IV - a concessão de medida liminar em mandado de

segurança; V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada em outras espécies de ação judicial; VI - o

parcelamento"), dentre as quais não se inclui a mera propositura de ação envolvendo o débito. Por outro lado, e

como já assinalado, a medida de antecipação de tutela - hipótese que poderia se enquadrar no comando legal -

não foi deferida, não subsistindo, portanto, o pleito inicial.Por derradeiro, não constitui exagero rememorar que

a compensação se traduz em hipótese de extinção do crédito tributário (ex vi do art. 156, inciso II, do Código

Tributário Nacional) apenas após ter sido concretizada. À toda evidência, o simples requerimento de

compensação - ainda que formulado na esfera judicial - somente operará efeitos após ter sido proferida decisão

judicial favorável nesse sentido, com a efetivação desse direito através da satisfação do julgado, fato esse que,

como visto, também não ocorreu (até porque a sentença em questão foi desfavorável ao contribuinte, ora

impetrante).Dessa forma, e considerando ser incontroverso que os valores apontados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil são, de fato, devidos pela impetrante (já que busca a extinção destes valores através de

compensação, sem que exista qualquer discussão acerca da legalidade de tais exações), a obtenção de certidão,

tanto negativa quanto positiva com efeitos de negativa, não pode ser deferida.É o caso, pois, de denegação da

ordem postulada.C - DISPOSITIVODiante de todo o exposto, DENEGO A SEGURANÇA, nos termos do art. 269,

inciso I, do Código de Processo Civil..." 

 

A ação mandamental, por sua índole constitucional, traz carga executiva, configurando-se o decisum como um
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verdadeiro mandamento (ordem), a induzir eficácia e executoriedade imediata pela autoridade coatora.

 

Portanto, prolatada a sentença na ação mandamental o recurso de apelação, a rigor, deve ser recebido no efeito

devolutivo.

 

Neste sentido:

 

"O efeito do recurso, em mandado de segurança, é sempre devolutivo, à vista do caráter auto-executório da

decisão nele proferida."

(S.T.J.- Corte Especial, MS 771-DF-AgRg, Rel. Min. Torreão Braz, j. 12/12/91, negaram provimento, v.u., D.J.U.

03/02/92. pg. 420, 2ª col.)".

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. MEDIDA CAUTELAR QUE VISA

OBTER EFEITO SUSPENSIVO. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. IMPOSSIBILIDADE DE

APRECIAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 

1. A apelação em mandado de segurança, em regra, é dotada apenas de efeito devolutivo. Excepcionalmente,

admite-se seja impresso ao recurso o efeito suspensivo, desde que presente o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação. 

2. Admite-se em tese a utilização de medida cautelar incidental para obter efeito suspensivo ao recurso de

apelação contra sentença proferida em mandado de segurança. 

3. A aferição dos requisitos que autorizam a concessão da medida cautelar, em sede de recurso especial, com

vista a atribuir efeito suspensivo a recurso de apelação contra sentença em mandado de segurança, demanda o

reexame do contexto fático-probatório dos autos, providência obstada a esta Corte pela Súmula 7/STJ.

Precedentes: AgRg na MC 18.386/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 06/12/2011,

DJe 19/12/2011; AgRg no Ag 1338001/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 26/10/2010,

DJe 09/11/2010. Recurso especial conhecido em parte e improvido."

(RESP 201101417583, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:18/06/2012 ..DTPB:.)

 

Assim, em regra, a apelação em mandado de segurança não suspende os efeitos da sentença. Exceção se afigura

possível somente na hipótese em que os efeitos da sentença apresentariam irreversibilidade e se demonstrariam

potencialmente lesivos à parte sucumbente, o que não constato dos autos.

 

Na hipótese, considerando que a impetrante não estava amparada por liminar, ter a magistrada denegado a

segurança e, ainda, a improcedência da ação ordinária nº 0021861-07.2010.4.03.6100, onde se discutia a

compensação de créditos referentes à Debêntures da Eletrobrás que a agravante alegava possuir, com os débitos de

Simples Nacional, tenho por injustificável a concessão do pleiteado efeito suspensivo à apelação.

Destarte, verifica-se que a decisão impugnada está consonante com a jurisprudência de Tribunal Superior. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, tal como autoriza o art. 557, caput, do CPC.

 

Int. 

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025912-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.025912-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : SIADREX IND/ METALURGICA LTDA
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por SIADREX INDÚSTRIA METALURGICA LTDA. contra decisão que, em

sede de ação cautelar de caução, indeferiu a liminar (fl. 93/94 e 139).

 

À vista da interposição do agravo de instrumento nº 0009637-96.2013.4.03.0000 pela mesma empresa, restou

demonstrado que o juízo a quo proferiu na ação principal nova decisão com relação à liminar (fl. 336 dos autos

originários), justamente a que é objeto desse recente recurso, que por sua vez encontra-se em análise nesta corte.

 

Ante o exposto, DECLARO PREJUDICADO este agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos à vara de origem, observadas as cautelas legais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028638-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em execução fiscal, determinou a exclusão

dos sócios da executada MARCELINO ANTONIO DA SILVA, VICENTE DOS ANJOS DINIZ FERRAZ, JOSÉ

RUAS VAZ, ARMELIN RUAS FIGUEIREDO e FRANCISCO PINTO do pólo passivo da execução fiscal, ao

fundamento de que os co-executados não apresentam a qualidade necessária a autorizar sua permanência no pólo

passivo do feito executivo, bem como pelo fato da devedora originária ter comparecido espontaneamente nos

autos, ofertando bens à penhora, o que evidencia sua atuação no processo, desqualificando a alegação de

encerramento irregular.

ADVOGADO : MIGUEL CALMON MARATA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

No. ORIG. : 12.00.00089-7 A Vr ITU/SP

2012.03.00.028638-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : EMPRESA SAO LUIZ VIACAO LTDA e outro

: FRANCISCO PINTO

ADVOGADO : ALEXANDRE DIAS DE GODOI

AGRAVADO : MARCELINO ANTONIO DA SILVA e outros

: VICENTE DOS ANJOS DINIZ FERRAZ

: JOSE RUAS VAZ

: ARMELIN RUAS FIGUEIREDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00686782420034036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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Irresignada, aponta a Fazenda Nacional irregularidade da situação da empresa, devendo ser responsabilizado os

sócios dirigentes pelo não-recolhimento de tributos.

Aduz que a inclusão dos sócios foi efetivada quando em vigor o art. 13 da Lei nº 8.620/93, de modo que não

justifica sua exclusão na atual fase processual.

Requer, liminarmente, a reforma da decisão impugnada.

Decido.

Mantenho a decisão agravada.

 O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei nº.

8.620/93, por dispor de maneira diversa a hipótese de responsabilização pessoal dos débitos tributários da pessoa

jurídica daquela prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional - a qual exige para tanto, a demonstração

da ocorrência de infração à lei, do contrato ou estatuto social da empresa, ou, ainda, da prática de atos com

excesso de poderes por parte do sócio dirigente.

Confira-se:

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIO S DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a

isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) -

pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 

4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art.

135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de

sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social,

tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócio s das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 

9. Recurso extraordinário da União desprovido. 

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC."(RE 562276, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 03/11/2010, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-02-2011 EMENT VOL-02461-02 PP-00419 RDDT

n. 187, 2011, p. 186-193 RT v. 100, n. 907, 2011, p. 428-442)." 
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Destarte, a responsabilização pessoal dos sócios pelos débitos tributários da pessoa jurídica, pressupõe conduta

prevista no art. 135, III, do CTN, para a qual se exige, repita-se, a demonstração da ocorrência de infração à lei, do

contrato ou estatuto social da empresa, ou, ainda, da prática de atos com excesso de poderes por parte do sócio

dirigente.

Há duas espécies de responsabilidade de terceiros.

A solidariedade condicionada do artigo 134 do CTN, pela qual a norma exige a prova, pelo credor tributário, da

impossibilidade de localizar o devedor principal e seus bens. Sem o implemento desta condição não há como se

requerer a inclusão de terceiros.

A segunda espécie prevista no artigo 135 e incisos do CTN é a responsabilidade pessoal pelos créditos tributários,

por diretores, gerentes ou representantes das empresas. Decorre de irregularidades praticadas pelos gestores, sendo

indispensável a prova da prática de excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos, matéria

somente aferível em processo de conhecimento (Embargos).

A simples devolução de AR com a informação de não-localização do devedor não presume citação, sendo

imprestável como prova para se pleitear a inclusão do sócio .

Daí porque indispensável a comprovação da citação do contribuinte, se necessária pelo oficial de justiça ou por

via editalícia.

Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE. sócio -GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. REEXAME DE PROVA.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

1. Hipótese em que a agravante requer a reconsideração da decisão que negou seguimento ao recurso especial

ao argumento de que o Tribunal de origem constatou a dissolução irregular da empresa em face da devolução do

AR com a indicação de que a empresa havia se mudado do endereço cadastrado na Junta Comercial.

2. O Tribunal de origem, ao indeferir o pedido de redirecionamento, registrou que não há nos autos nenhum

elemento de prova a indicar de que o sócio tenha agido com fraude ou excesso de poderes. Assentou-se, ainda, a

ausência de comprovação de diligências para localização de outros bens da empresa executada e a falta de

provas acerca da contemporaneidade da gerência da sociedade ou de qualquer ato de gestão vinculado ao fato

gerador. Para rever essas razões de decidir do Tribunal de origem é necessário o reexame do conjunto fático-

probatório, o que, conforme o entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte Superior, não é possível em

sede de recurso especial.

3. Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita

para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio . Conforme ocorreu no julgamento do EREsp 716.412 pela

Primeira Seção. Todavia, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a

carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da

sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da

correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008.

4. Agravo regimental não provido."

(AGRESP 1129484, Primeira Turma, Agresp 200901426286, Benedito Gonçalves, Dje Data: 26/03/2010)."

Na hipótese, o Oficial de Justiça, em cumprimento ao mandado de citação penhora e avaliação, certificou ter

deixado de proceder a citação da executada e demais atos, por não ter localizado a sociedade executada ou bens no

endereço indicado. 

Posteriormente, ante a tentativa frustrada de localização da executada e seus bens, sobreveio pedido de inclusão

dos responsáveis tributários no pólo passivo da execução, deferido pelo magistrado de primeiro grau, donde o co-

executado FRANCISCO PINTO interpôs exceção de pré-executividade alegando sua ilegitimidade passiva,

pedido acolhido pelo MM. Juiz a quo nos seguintes termos:

"...I. Fls. 287/319, 338/469: Vistos, em decisão. Trata a espécie de execução fiscal instaurada entre as partes

descritas na exordial, em cujo curso foi atravessada exceção de pré-executividade pelo co-executado Francisco

Pinto, sustentando, em suma, sua ilegitimidade passiva. Intimada a exeqüente, ocasião em que afirmou legítima a

inserção do co-executado-excipiente no pólo passivo do feito, à vista do que dispõe o art. 13 da Lei nº 8.620/93,

dispositivo que, embora revogado pela Lei nº 11.941/2009, encontrava-se vigente ao tempo em que a cobrança

fora lançada (cf. fls. 728/741), e da ocorrência de dissolução irregular da empresa executada. É a síntese do

necessário. Fundamento e decido. Passo ao exame acerca da alegada ilegitimidade do co-executado. A inclusão

do co-executado-excipiente (cujo nome não figura no título exeqüendo) no pólo passivo do presente processo foi

requerida (cf. fls. 67/68) e deferida (cf. fls. 84/86) com estribo no precitado art. 13 da Lei nº 8.620/93, sendo

incontroversa, portanto, a motivação do redirecionamento na hipótese perpetrado. Pois bem. A pretensão

executória, ao que se vê da respectiva inicial, assim como dos títulos que a embasam, vai além da figura do

devedor, alcançando sujeitos outros, na específica qualidade de "co-responsáveis" (vocabulário usado no próprio
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título executivo). O fundamento de tal regime (litisconsorcial passivo inicial) encontrar-se-ia depositado no art.

13 da Lei n.º 8.620/93, dispositivo que imputava responsabilidade solidária quanto aos débitos da sociedade para

com a Seguridade Social em face de todos os seus sócios, permitindo, assim, que, fixada a sujeição passiva, no

plano material, daqueles sujeitos, se lhes direcionasse a cobrança executiva. Instado a falar, noutras

oportunidades, sobre essa questão, cuidou este Juízo repetidas vezes de reconhecer a possibilidade de a condição

de sujeito passivo/responsável tributário ser fixada, como na espécie, em nível de legislação ordinária -

descolando-se, portanto, do sistema do Código Tributário Nacional; tal posicionamento inspirou este Juízo, por

conseqüência lógica, a manter os sobreditos "co-responsáveis", quando menos se não provado fato que invertesse

a plausibilidade de tal tratamento, no pólo passivo de executivos fiscais como o presente. Essa já não é mais,

porém, a melhor solução. É que, com o advento da Lei nº 11.941/2009, oriunda da Medida Provisória nº 449, em

3 de dezembro de 2008, revogado restou o sobredito art. 13, do quê deriva a automática supressão do preceito

que direcionava, de modo especial, os referidos conceitos (de sujeito passivo/responsável tributário) em vista dos

sócios da sociedade devedora, com a conseqüente submissão da questão, por extirpada a norma especial, ao

regramento geral - justamente o do Código Tributário Nacional, diploma cujo art. 135 vincula a definição da

responsabilidade de terceiros à exibição de prova das elementares subjetivas descritas no art. 135 do Código

Tributário Nacional, coisa que não se vê aparelhada na espécie. De se concluir, portanto, que o excipiente não

apresenta, quando menos por ora, qualidade necessária que autorize sua permanência no pólo passivo desta

ação, apresentando-se procedente a exceção em foco. No mais, anote-se que a empresa devedora compareceu

espontaneamente em juízo, ofertando bens à penhora, o que faz evidente sua atuação no presente feito, com

notícia de sucessão pela empresa Via Sul Transportes Urbanos Ltda, o que desqualifica, ao final, a alegação de

encerramento irregular. Mais: embora oferecida a exceção ora julgada por apenas um dos co-executados, a

conclusão a que ora se chega, porque insuscetível de fracionamento, aos demais se estende. Determino, por isso,

a exclusão de todos os que foram inseridos na lide até que seja, eventualmente, caracterizada a condição que

faça aflorar a noção de responsabilidade e de dissolução irregular da empresa executada. Isso posto, conheço da

exceção oposta, para acolhê-la, determinando, assim, a exclusão dos co-executados pessoas físicas do pólo

passivo do feito. Com o decurso do prazo recursal, ao SEDI para as devidas anotações. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. II. Fls. 626/632 e 728/741: 1. Prejudicado o pedido formulado pela exeqüente (itens iii e iv), em face

dos sócios da empresa executada, haja vista o quanto decidido no capítulo anterior deste pronunciamento. 2. O

pedido de reunião dos feitos já se encontra apreciado e indeferido (cf. fl. 624). Prejudicado, pois, o pedido de fls.

631 (item a). 3. Considerando que a empresa Via Sul Transportes Urbanos Ltda não se encontra incluída no pólo

passivo do feito e as razões expostas pela exeqüente, aduzindo pelo não redirecionamento dos atos executivos em

face dessa empresa, deixo de apreciar, por ora, a matéria sobre o reconhecimento de formação de grupo

econômico e o pedido de penhora no rosto dos autos, haja vista que já houve oferecimento de bens à penhora

pela empresa executada, pendente de definitiva análise e aceitação da exeqüente. 4. Sobre os veículos ofertados à

penhora, determino a intimação da empresa executada para juntar aos autos o documento solicitado pela

exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias. 5. No silêncio, dê-se nova vista à exeqüente para apresentar manifestação

em termos de prosseguimento do feito. Prazo: 30 (trinta) dias..." 

 

Verifico dos autos que após o deferimento da penhora on line a executada atravessou petição nos autos se dando

por citada (fls.171/172). Posteriormente ofereceu à penhora bens móveis (veículos) em valor suficiente à garantia

da execução (fls.195 e 217/218), os quais se encontram penhorados nos autos (fl. 731), substituídos pelos veículos

indicados às folhas 496/497, pendente de análise.

Com efeito, o compulsar dos autos demonstra que "aparentemente" a empresa se encontra ativa. Tanto é assim que

a executada ofereceu bens à penhora, aceitos pelo Juízo da execução. Por esse motivo, não se justifica, neste

momento processual, o redirecionamento do executivo fiscal aos gerentes/administradores da sociedade.

Por estes fundamentos, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se, para os fins do artigo 527, V, do CPC.

Na impossibilidade de se intimar a agravada, aguarde-se julgamento.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030289-71.2012.4.03.0000/SP

 
2012.03.00.030289-2/SP
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DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata das informações enviadas pelo Juízo a quo (anexas a esta decisão), o mandado de

segurança a que se refere o presente agravo já foi decidido em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo

perdeu inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031173-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu a

liminar para impedir que os dias não trabalhados em decorrência de movimento grevista fossem descontados dos

vencimentos dos servidores (fls. 72/74).

 

O pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso foi indeferido (fls. 84/85-v). Após, o Ministério Público

Federal noticiou a prolação da sentença no feito originário (fls. 87/89). Cópia encaminhada pelo juízo a quo e

colacionada às fls. 91/92.

 

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de primeira instância, observadas as cautelas legais.

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : COML/ IMP/ E EXP/ CANTAREIRA LTDA

ADVOGADO : GUSTAVO VIEIRA RIBEIRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00085272020124036104 2 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.031173-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : CLAUDIO ROBERTO CUISSE

ADVOGADO : EVANDRO FABIANI CAPANO e outro

PARTE RE' : SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00173985120124036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033314-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Providencie a exequente a juntada da ficha cadastral atualizada da devedora, bem como se manifeste acerca de

eventual prescrição intercorrente para a responsabilização dos dirigentes.

 

Retifique-se a autuação para constar os nomes dos agravados, quais sejam, Angela Maria Moreira, Fernando

César Pereira Gomes, Milton Diniz Soares de Oliveira, Valdecy Aparecida Lopes Gomes, Nilza Diniz Soares de

Oliveira e Solange Vilela Soares de Oliveira, os quais deverão ser intimados para apresentar contraminuta.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004263-02.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.033314-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE BARRETOS ACEB

ADVOGADO : PAULO ROBERTO NOVAIS DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00035389720114036138 1 Vr BARRETOS/SP

2013.03.00.004263-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : CHADE E CIA LTDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

ADVOGADO
INTERESSADO

: RICARDO MACHADO DE SIQUEIRA

No. ORIG. : 00040504220124036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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DESPACHO

À vista da admissão como assistente requerida pela OAB (fls. 553/563), dê-se ciência à agravante e intime-se a

União para se manifestar.

 

Prazos: 05 (cinco) dias.

 

Publique-se. Intime-se

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006095-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata das informações enviadas pelo Juízo a quo (anexas a esta decisão), o mandado de

segurança a que se refere o presente agravo já foi decidido em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo

perdeu inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007417-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.006095-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : GTM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME GOMES PRIMOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00022133620134036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.007417-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : AMERICAN AIRLINES INC

ADVOGADO : THOMAS BENES FELSBERG e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 238/265- Recebo a manifestação da agravante como pedido de reconsideração, eis que, no caso dos autos, é

incabível a interposição de agravo regimental.

Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007782-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por USINA CAROLO S.A. AÇÚCAR E ÁLCOOL contra decisão que, em sede

de mandado de segurança, não reconheceu a presença dos requisitos descritos no artigo 7º, inciso III, da Lei nº

12.016/08 para apreciar o pedido de liminar sem a apresentação das informações da autoridade impetrada (fls.

319/321).

 

Em consulta eletrônica ao andamento processual realizada no site da Justiça Federal - Seção Judiciária de São

Paulo, verifico que houve a prolação de sentença, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

conforme disponibilização no Diário Eletrônico em 24/5/2013.

 

À vista do exposto, DECLARO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos à vara de origem, observadas as cautelas legais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007990-66.2013.4.03.0000/SP

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00035382320124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.007782-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : USINA CAROLO S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00019170820134036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por R. V. BRAZIL COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

contra decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar (fls. 241/248).

 

Em consulta eletrônica ao andamento processual realizada no site da Justiça Federal - Seção Judiciária de São

Paulo, verifico que houve a prolação de sentença, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo

Civil, conforme disponibilização no Diário Eletrônico nesta data.

 

À vista do exposto, DECLARO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos à vara de origem, observadas as cautelas legais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008190-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela

recursal, em ação anulatória de débito fiscal, nos seguintes termos:

"...Trata-se de ação de conhecimento proposta por MAC LUB INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA contra a

UNIÃO, por meio da qual a autora pretende a anulação de crédito tributário. Em apertada síntese, a autora

narra que recentemente foi cientificada por meio de correspondência emitida pela Receita Federal acerca da

constituição de crédito tributário no montante de R$ 231.787,85, referente a débitos que venceram entre 1999 e

2013.03.00.007990-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : R V BRAZIL COML/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : RACHID MAHMUD LAUAR NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00015791020134036110 1 Vr SOROCABA/SP

2013.03.00.008190-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : MAC LUB IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO CERQUEIRA LEITE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00032382420134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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2004. Aduz que o lapso temporal decorrido entre as datas de vencimento das contribuições e a inscrição do

débito em dívida ativa evidenciam que os créditos foram fulminados pela decadência. Não bastasse isso, a

constituição não foi antecedida de processo administrativo, o que igualmente torna nula a exigência fiscal, uma

vez que não houve oportunidade para a contribuinte se defender. Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela,

consistente em provimento jurisdicional que suspenda a exigibilidade dos débitos que se pretende anular, de

modo que tais apontamentos não sejam óbice à expedição de certidão de regularidade fiscal negativa ou positiva

com efeitos de negativa.Vieram os autos conclusos.Examinando os documentos que instruem a inicial, em

especial o extrato das fls. 24-32, verifico que a inscrição que a autora pretende anular diz respeito a

contribuições ao PIS/PASEP devidas pela empresa no interstício compreendido entre agosto de 1999 e janeiro de

2004. Este mesmo documento aponta que os débitos têm origem em declaração da contribuinte (Forma de

constituição: 025 - DECLARAÇÃO), ou seja, dizem respeito a tributos lançados por homologação. Tal

circunstância afasta a plausibilidade jurídica das duas principais teses agitadas pela autora, quais sejam: que o

crédito tributário foi atingido pela decadência; que o crédito tributário é nulo porque a constituição não foi

antecedida de processo administrativo fiscal. Com efeito, nos tributos lançado por homologação a constituição

do crédito se dá por meio da própria declaração do contribuinte, de modo que não há que se falar em decadência

tampouco em necessidade de processo administrativo fiscal para apuração de débito. Ao fisco resta apenas a

faculdade de efetuar lançamento de ofício de eventual diferença, caso entenda as informações prestadas pelo

contribuinte são inexatas, hipótese em que, aí sim, deverá se atentar ao prazo decadencial e à necessidade de

notificação ao contribuinte para o exercício de defesa na via administrativa.Por outro lado, o expressivo lapso

temporal decorrido entre a declaração do débito pelo sujeito passivo e sua notificação para efetuar o pagamento

traz indícios de que os créditos tributários foram alcançados pela prescrição. Salvo se demonstrado que a partir

da constituição os débitos foram abrangidos por alguma causa de suspensão da prescrição (v.g. parcelamento),

tudo leva a crer que a pretensão executória caducou, uma vez que sequer há notícia de ajuizamento de execução

fiscal para cobrança do débito.É certo que no curso da lide essa questão será analisada em profundidade,

especialmente depois da apresentação da resposta pela ré União. Contudo, por ora, não há como deixar de

reconhecer a presença de elementos que corroboram o argumento de fundo da aurora, ou seja, que os débitos

inscritos na CDA nº 80 7 12 015888-22 são inexigíveis, embora por conta de vício distinto daqueles referidos na

inicial.No que diz respeito ao periculum in mora, observo que a manutenção da exigibilidade do crédito impede a

expedição de certidão negativa de regularidade fiscal, o que pode trazer sérios gravames ao desenvolvimento das

atividades do empreendimento, como participar de licitações ou até mesmo obter financiamento. Anoto ainda que

a medida pleiteada (suspensão da exigibilidade do crédito) admite reversão a qualquer momento.Tudo somado,

ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para o fim de suspender a exigibilidade dos débitos inscritos na CDA nº

80 7 12 015888-22, de modo que tal apontamento não seja óbice à expedição de certidão de regularidade fiscal

positiva com efeito de negativa.Intimem-se.Cite-se a União.Apresentada contestação e vindo esta acompanhada

de documentos, dê-se vista à autora para que, querendo, se manifeste em 10 dias.Na sequência, venham os autos

conclusos para sentença.Defiro o prazo de dez dias para a autora complementar as custas..." 

Argumenta a agravante haver possibilidade de lesão grave e de difícil reparação se mantida a decisão agravada,

em razão do não recolhimento do PIS/PASEP no período de 1999 à 2004.

Requer, liminarmente, a concessão do efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

O artigo 558, conjugado com a redação dada ao inciso III do artigo 527, ambos do Código de Processo Civil,

dispõe que o relator está autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida, ou antecipar os efeitos da

tutela recursal, até o pronunciamento definitivo da Turma, nos casos em que, havendo relevância nos

fundamentos, sua manutenção possa acarretar lesão grave e de difícil reparação.

Tratando-se de hipótese excepcional, somente a conjugação destes dois requisitos justifica o atendimento liminar a

pedido de providência urgente, à margem dos quais não se pode postergar o contraditório, constitucionalmente

garantido.

No caso, a parte autora pretende a suspensão da exigibilidade dos débitos relativos às contribuições para o

PIS/PASEP, devidas pela empresa no período compreendido entre 08/1999 e 01/ de 2004, inscritos na Divida

Ativa da União sob nº 80 7 12 015888-22, no valor de R$ 231.878,85 (duzentos e trinta e um mil, oitocentos e

setenta e oito reais e oitenta e cinco centavos), conforme noticiado à folha 11, ao argumento da nulidade da CDA

e prescrição do crédito tributário em cobrança.

Deferida a antecipação da tutela recursal, a União (Fazenda Nacional) vem a juízo pleitear a reforma da decisão

impugnada.

Do exame do presente recurso verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a

justificar o deferimento da providência requerida.

Isso porque, a documentação acostada aos autos pelo autor é insuficiente para infirmar a inexigibilidade do crédito

tributário, uma vez que se faz necessário o cotejo de elementos que somente são passíveis de aquisição por meio

de dilação probatória.

Ademais, a suspensão da exigibilidade do débito submete-se ao disposto no pelo art. 151, II, do Código Tributário
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Nacional:

..........

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

Omissis.

II - o depósito do seu montante integral;

Omissis.

..........

Logo, o pedido de suspensão da exigibilidade do crédito tributário em discussão, não logra êxito, posto não haver

nos autos prova de que houve o depósito integral em dinheiro, do montante questionado nos autos, provimento

que a todo momento pode ser ultimado a fim de suspender a exigibilidade do débito até o final da discussão no

feito principal.

Embora se verifique grave prejuízo ao autor, ora agravado, ante a necessidade de obtenção da certidão negativa, a

única possibilidade de suspensão da exigibilidade decorre do depósito em juízo dos valores questionados, nos

termos do artigo 151, inciso II, do CTN. Nem mesmo o ajuizamento de ação anulatória sem a devida caução ou

depósito autoriza suspensão do crédito, para fins de expedição de certidão.

A jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça recepciona o depósito do valor total do débito, como forma

para se suspender a exigibilidade do crédito tributário, com base no art. 151, II, do CTN. Neste sentido, trago à

colação as seguintes ementas:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DO ACÓRDÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA

284/STF. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO.FIANÇA BANCÁRIA.

Omissis.

2. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário só pode ocorrer mediante depósito, em dinheiro, do

montante integral devido, nos termos do art. 151, inciso II do CTN. Incidência da Súmula 112/STJ.

3. O art. 15 da Lei de Execução Fiscal somente se aplica à penhora em execução fiscal.

4. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(RESP 980247 Processo Nº200701967417 - Segunda Turma - Rel. Min. CASTRO MEIRA DJ de 31/10/2007

pg:316)."

"AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. FIANÇA

BANCÁRIA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO.

I - A suspensão da exigibilidade do crédito tributário só pode ocorrer mediante o depósito , em dinheiro, do

montante integral devido, nos exatos termos do art. 151, II do CTN.

II - Tendo o contribuinte se valido da fiança bancária e não de montante em dinheiro na integralidade do débito,

não se satisfazem as exigências impostas pelo legislador. Precedentes: REsp nº 304.843/PR, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, DJ de 11/06/2001 e REsp nº 448.308/RJ, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 01/07/2005.

III - Recurso especial provido.

(RESP-873067 Processo nº 200601677637 - Primeira Turma - Rel Min.FRANCISCO FALCÃO DJ 14/12/2006

pg.:323)."

Destarte, em razão da inexistência de depósito do montante integral do débito, não há como se determinar a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto se discute os débitos decorrentes do PIS/PASEP.

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, pleiteada em sede de agravo.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se a agravada na forma do Art. 527 inc. V do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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2013.03.00.008365-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : AGRICOLA MONCOES LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GOULART

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     729/1079



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AGRÍCOLA MONÇÕES LTDA. - em recuperação judicial em

face da decisão que, em execução fiscal, determinou a indisponibilidade dos bens e direitos da executada, com

fundamento no artigo 185 A do CTN (fl. 253).

Pugna a nulidade da decisão agravada por ausência de fundamentação.

Sustenta que, com o deferimento da recuperação judicial, devem ser suspensos os atos de constrição patrimonial.

Destaca que a agravada não demonstrou ter realizado todos os esforços em diligenciar na localização de bens

passíveis de penhora a fim de garantir a dívida exequenda.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

DECIDO.

Inicialmente, saliento que, ao contrário do alegado pela agravante, a decisão agravada, apesar de concisa, está

devidamente fundamentada.

Deveras, a decisão atacada expõe, de forma clara, as razões atinentes ao acolhimento da pretensão da União

Federal, haja vista que o fez embasado no conjunto probatório existente nos autos.

Assim, afasto a alegação de nulidade.

De acordo com a dicção do artigo 6º, § 7º, da Lei 11.101/2005 "As execuções de natureza fiscal não são suspensas

pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código

Tributário Nacional e da legislação ordinária específica".

A par disto, o art. 187 do CTN, no mesmo sentido, determina que "a cobrança judicial do crédito tributário não é

sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou

arrolamento".

Logo, a execução fiscal deve prosseguir.

A decretação de indisponibilidade de bens está jungida no poder geral de cautela do magistrado e tem por objetivo

garantir a liquidez patrimonial dos executados.

Nesse sentido já decidiu o e. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DILAPIDAÇÃO DOS BENS. RECEIO DO JULGADOR. SÚMULA 7/STJ.

INVIABILIDADE DO RECURSO ESPECIAL E DA CAUTELAR VINCULADA.

(...)

II - A indisponibilidade dos bens não é indicada somente para os casos de existirem sinais de dilapidação dos

bens que seriam usados para pagamento de futura indenização, mas também nas hipóteses em que o julgador, a

seu critério, avaliando as circunstâncias e os elementos constantes dos autos, demonstra receio a que os bens

sejam desviados dificultando eventual ressarcimento. 

(...) 

IV - A indisponibilidade recairá sobre tantos bens quantos forem necessários ao ressarcimento do dano

resultante do enriquecimento ilícito, ainda que adquiridos anteriormente ao suposto ato de improbidade. (...)"

(STJ, AGRMC 11139/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 27/03/2006, g.n)

 

Igualmente, é o entendimento jurisprudencial dos Tribunais Regionais Federais, "in verbis":

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE

INDISPONIBILIDADE DOS BENS E COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA. ART 185-A DO CTN. ESGOTAMENTO

SUFICIENTE DAS DILIGÊNCIAS. 

1. Encontra-se consolidada, para efeito da cognição própria do recurso de agravo de instrumento, a

jurisprudência firme no sentido de que a decretação da indisponibilidade dos bens, em valor suficiente à garantia

da execução fiscal, com comunicação eletrônica da medida aos órgãos de registro de transferência, nos termos

do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, é possível em casos excepcionais, quando, comprovadamente,

esgotadas as possibilidades de garantia da execução fiscal por outros meios. 

2. Caso em que a penhora pelo sistema BACENJUD somente foi deferida depois de frustradas todas as garantias

anteriores, considerados os leilões negativos quanto a máquinas oferecidas e a própria inexistência de

faturamento, para garantir a sua penhora, como havia sido determinado. Não houve prematura indisponibilidade

de bens, mas evolução das medidas constritivas de acordo com a necessidade que se apurou, concretamente,

diante das circunstâncias da execução fiscal, condição patrimonial do próprio devedor e tempo de tramitação do

feito.

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 09.00.00043-6 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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3. Agravo inominado desprovido."

(TRF3, AG 200803000081859, 3ª Turma, relator Des. Federal CARLOS MUTA, DJ de 29.07.2008)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - IRPF - NOMEAÇÃO DE BENS NÃO

EXERCIDA - INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A/CTN) - SEGUIMENTO NEGADO - AGRAVO INTERNO NÃO

PROVIDO. 1- CTN (art. 185-A): 

1 - "Na hipótese de o devedor (...), devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo (...) e

não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos (...)",

limitada (§1º) "ao valor total exigível".

2- No rito da Lei nº 6.830/80, aferindo o magistrado que o devedor foi citado e não pagou a dívida ou não

nomeou bens à penhora (ou houve justa recusa), tampouco se ventilou eventual impenhorabilidade legal e não

constam informações sobre bens específicos penhoráveis, determinará ("eficácia da prestação jurisdicional"),

sem ouvir o devedor e dispensadas diligências do credor à cata de bens, a indisponibilidade - "ex vi legis" e "ad

cautelam" - do seu patrimônio. 

3 - A restrição se limita a retirar da propriedade apenas um dos seus atributos (a disponibilidade), não sendo ato

de expropriação a reclamar contraditório (prévio, tanto menos). 

4 - Compete ao devedor, em vez de pretender resistir à indisponibilidade alegando inexistentes prévias

diligências do credor para localização de bens, nomear bens penhoráveis se quer de fato, afastar a

indisponibilidade (art. 185-A do CTN), só decretada ao iminente risco de dilapidação patrimonial que apenas seu

comportamento positivo e colaborativo desnaturaria, na forma do art. 600, IV, do CPC: é "atentatório à

dignidade da Justiça o ato do executado que (...) intimado, não indica (...), em 5 (cinco) dias, quais são e onde se

encontram os bens" penhoráveis. 

5 - Para fins de execução, a lei acena para o devedor omisso duas possibilidades: "indisponibilidade

patrimonial" e "enquadramento como praticante de ato atentatório à dignidade de justiça". Impertinente que o

executado murmure por diligências do credor para localizar bens seus se, paradoxalmente, silencia acerca de

quais são e onde estariam (e, argumente-se: se tais não há, não poderá o credor localizá-los nem a

indisponibilidade os atingirá). 

6 - Sequer possui interesse jurídico para recorrer do decreto de indisponibilidade o devedor que alega

"inexistentes prévias diligências", pois, além de tal expressão não ser pré-condição para o ato, que tem pontos de

sustentação legal outros não derruídos, se bens outros (hábeis) de fato há, deveria tê-los nomeado, o que, ato

contínuo, ensejaria a restauração de todos os poderes atinentes à propriedade: pede-se providência judicial, a

bem dizer, contra si mesmo. 

7- Agravo interno não provido. 

8- Peças liberadas pelo Relator, em 04/08/2009, para publicação do acórdão."

(TRF1, AGTAG 200901000280469, 7ª Turma, relator Des. Federal LUCIANO TOLENTINO AMARAL, e-DJF1

de 28.08.2009)

 

São requisitos para ser decretada a indisponibilidade patrimonial nos termos do art. 185-A do CTN, a citação do

devedor; o não pagamento; o não oferecimento de bens à penhora; e a não localização de bens penhoráveis.

O E. STJ entende que, para determinar a indisponibilidade de bens do art. 185-A do CTN, é indispensável que a

exequente demonstre ao Juízo que foram esgotadas as diligências promovidas com a finalidade de encontrar

patrimônio que possa ser judicialmente constrito.

No sentido exposto, colho os seguintes julgados:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A DO CTN. INDISPONIBILIDADE DOS BENS DO

DEVEDOR. COMPROVAÇÃO DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS.

1. A jurisprudência desta Corte é firme quanto à necessidade de comprovação do esgotamento de diligências

para localização de bens do devedor, a fim de que se possa determinar a indisponibilidade de bens e direitos

prevista no art. 185-A do CTN. Precedentes.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp nº 1202428/BA, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 04.04.2013,

publicado no DJe em 10.04.2013, destaquei)

"TRIBUTÁRIO. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ART. 185-A DO CTN. NÃO ESGOTAMENTO DAS

DILIGÊNCIAS. REVISÃO DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar 118/2005, corrobora a

necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo esforço prévio

do credor na identificação do patrimônio do devedor. Para o bloqueio ou indisponibilidade universal, como

consequência imediata do próprio dispositivo legal, é indispensável convencer o juiz de que foram esgotadas as

diligências promovidas com a finalidade de encontrar patrimônio que possa ser judicialmente constrito.

2. O acórdão recorrido afirma que não houve esgotamento das diligências. Para superar a afirmação, é

necessário revolver matéria fática. Súmula 7/STJ.
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3. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no AREsp nº 247018/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, julgado em 21.03.2013,

publicado no DJe de 09.05.2013)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

INDISPONIBILIDADE DE BENS PREVISTA NO ART. 185-A DO CTN. MEDIDA EXCEPCIONAL.

NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS

DO DEVEDOR. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.

1. É pacífica e uníssona a orientação da Primeira Seção deste STJ quanto à necessidade de esgotamento das

diligências para localização de bens penhoráveis do devedor antes da decretação da indisponibilidade de bens e

direitos prevista no art. 185-A do CTN (AgRg no Ag 1.429.330/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/08/2012, DJe 03/09/2012).

2. Agravo Regimental desprovido."

(AgRg no REsp nº 1328132/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma, julgado em

05.02.2013, publicado no DJe de 21.02.2013).

 

No caso dos autos, houve citação do executado (fl. 124), mas não houve a efetivação do pagamento. Entretanto,

ofereceu à penhora parte ideal das lavouras de cana de açúcar para garantia do crédito executado (fls. 126/128.).

Por sua vez, a Fazenda Nacional recusou sob o argumento do bem ser carente de liquidez, o que inviabilizaria a

realização de leilão, bem como por não obedecer à ordem estabelecida no artigo 11 da Lei 6.830/80. Por fim,

requereu a constrição "on line", via BACENJUD (fls. 182/183), restando infrutífera.

Em seguida, por ocasião da exclusão da executada do parcelamento, a União Federal requereu a indisponibilidade

de seus bens, na forma prevista no artigo 185-A do CTN (fls. 231/232).

Assim, diante deste quadro e da excepcionalidade da medida, verifica-se que a Fazenda Pública Federal não

empreendeu os esforços necessários para localizar bens passíveis de penhora.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu em parte a liminar, em mandado de

segurança, nos seguintes termos:

"...A impetrante SONOPRESS-RIMO INDÚSTRIA E COMÉRCIO FONOGRAFICA S/A requer a concessão de

liminar, em mandado de segurança impetrado em face do Delegado da Receita Federal do Brasil de

Administração Tributária em São Paulo e do Procurador Regional da Fazenda Nacional em São Paulo, a fim de

2013.03.00.008604-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : SONOPRESS RIMO IND/ E COM/ FONOGRAFICA LTDA

ADVOGADO : MARIA LAURA MORRONI GAVIOLI e outro

PARTE RE' : SONOPRESS RIMO IND/ E COM/ FONOGRAFICA S/A filial

ADVOGADO : MARIA LAURA MORRONI GAVIOLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00045777820134036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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que seja determinada a expedição de certidão de regularidade fiscal da impetrante, para que possa participar do

certame licitatório do SEBRAE.Alega, em suma, que para participar da licitação em questão necessita de

certidão negativa de débitos e contribuições federais e que, ao tentar sua expedição, deparou-se com a indicação

de débitos que afirma estarem com a exigibilidade suspensa.Afirma que o débito inscrito em dívida ativa sob o nº

8061112747375 refere-se a débito de COFINS e que, apesar de sua vinculação no site da Receita apresentar o

processo administrativo nº 10880.353413/2011-41, sua origem é a decisão de não homologação de pedido de

compensação, da qual houve interposição de manifestação de inconformidade (referente ao procedimento

administrativo nº 10880.916.965/2006-13). Uma vez que não houve ainda decisão final sobre esta manifestação

de inconformidade, o crédito tributário está suspenso e, por isso, não poderia ser óbice à expedição da certidão

requerida.Em relação às demais inscrições que obstam a expedição da certidão (nº 80.7.12.017242-70,

80.6.12.042265-41, 80.7.12.017253-23, 80.6.12.042283-23 e 80.6.12.042284-04), sustenta que tais débitos não

poderiam ser óbice em decorrência da sentença da ação cautelar nº 0011636-59.2009.403.6100, que acolheu a

garantia de bem imóvel, antecipando os efeitos de penhora a ser efetivada em futuro executivo fiscal, para

obtenção da certidão de regularidade fiscal.Passo ao exame do pedido de liminar.A liminar há de ser concedida,

posto que os débitos relacionados na exordial não têm o condão de obstar a emissão da certidão pretendida.

Vejamos, um a um, tais débitos.O débito inscrito na dívida ativa sob o nº 8061112747375 foi objeto de pedido de

compensação indeferido, que se interpôs manifestação de inconformidade que ainda não foi definitivamente

apreciada pela autoridade competente, de modo que tal pendência não pode ser óbice à certidão

requerida.Quanto aos débitos inscritos em dívida ativa sob nº 80.7.12.017242-70, 80.6.12.042265-41,

80.7.12.017253-23, 80.6.12.042283-23 e 80.6.12.042284-04, verifico que a impetrante possui decisão a este

respeito na ação cautelar nº 0011636-59.2009.403.6100, em que expressamente foi reconhecido que tais débitos

não poderiam ser óbices à expedição de certidão de regularidade fiscal. Isso ocorre devido à apresentação de

bem imóvel como garantia à futura execução dos débitos, o que não suspende sua exigibilidade, mas, por estar já

garantida, não pode constar como óbice à pretensão da impetrante.Face ao exposto, CONCEDO A LIMINAR

para determinar a expedição de Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União em nome da impetrante, desde que não constem outros débitos além daqueles

mencionados nesta decisão, que impeçam sua emissão, até ulterior decisão. Notifique-se a autoridade coatora

para ciência e cumprimento da presente decisão, bem como para que preste informações no prazo legal e

comunique-se o Procurador Federal (artigo 7º, I e II da Lei nº 12.016/09).Após, dê-se vista dos autos ao

Ministério Público Federal para que opine no prazo de 10 dias (artigo 12 da Lei nº 12.016/09).Por fim, tornem

conclusos para sentença.Oficie-se e intime-se..." 

Requer a agravante concessão do efeito suspensivo, sob o fundamento de a decisão impugnada ser suscetível de

causar lesão grave e de difícil reparação.

Decido.

Mantenho a decisão agravada.

Isso porque, no caso, a própria agravante reconheceu a extinção do débito inscrito sob nº 80.6.11.127473-75.

Quanto as inscrições nºs. 80.7.12.017242-70, 80.6.12.042265-41, 80.7.12.017253-23, 80.6.12.042283-23 e

80.6.12.042284-04, tais débitos foram devidamente garantidos por bem imóvel ofertados em antecipação de

penhora, nos autos da Medida Cautelar nº 0011636-59.2009.403.6100, onde foi proferida sentença de parcial

procedência da ação determinando que tais valores não constituam óbice à expedição da certidão positiva com

efeitos de negativa de débitos fiscais.

Por fim, a apreciação liminar autorizou a expedição da certidão de regularidade fiscal, se somente em razão dos

débitos discutidos na ação mandamental estiver sendo negada, de modo que a "eventual" existência de outros

óbices deve ser levada ao conhecimento do magistrado de primeiro grau para nova deliberação.

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo

de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar

lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da

apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

Na hipótese, não restou demonstrada no recurso, de forma cabal, a plausibilidade das alegações, não se

evidenciando que a decisão impugnada, a qual se encontra devidamente fundamentada, venha a causar lesão grave

e de difícil reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento, tendo o magistrado, no uso do poder

geral de cautela, buscado preservar situação jurídica contra os riscos de irreversibilidade, a qual certamente

ocorreria se concedida a liminar apenas a final, podendo o agravante aguardar a revisão da decisão oportunamente

nos autos principais.

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos os efeitos legais.

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da
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primeira instância, onde será apensado aos autos principais.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008729-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por SOCIEDADE AGRÍCOLA SANTA

LYDIA LTDA. contra decisão que, em sede de execução de sentença, deferiu a inclusão das empresas Santa

Lydia Agrícola S.A. e Nova União S.A. Açúcar e Álcool no polo passivo do feito, bem como determinou que

paguem o valor devido com as advertências do artigo 475-J do Código de Processo Civil, ao fundamento de que a

certidão do oficial de justiça evidencia caso de confusão patrimonial por sucessão, o que autoriza a inclusão

pretendida pela União (fl. 331).

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que:

 

a) não lhe foi dada a oportunidade de se manifestar sobre as alegações da fazenda antes do decisum, o que viola o

artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal (ampla defesa) e torna-o nulo;

 

b) não podem as demais empresas, Santa Lydia Agrícola S.A. e Nova União S.A. Açúcar e Álcool, serem

incluídas no polo passivo da ação, pois a suposta dívida cobrada é sua e não há confusão patrimonial;

 

c) o artigo 124 do CTN dispõe que são solidariamente obrigadas as pessoas:

c.1) que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação tributária, o que não está

configurado;

c.2) expressamente designadas por lei, respeitado o artigo 128 do mesmo diploma legal, o que não está

caracterizado;

 

d) a solidariedade somente pode ser admitida diante de prova inequívoca da existência de verdadeira

responsabilidade tributária (artigos 134, inciso VII, e 135, inciso III, do CTN) ou de grupo econômico (artigo 124,

inciso I, do CTN). Nessa última situação, além da comprovação da responsabilidade, deve haver confirmação da

existência de desvio de finalidade e confusão patrimonial (artigo 50 do Código Civil). No caso concreto, nada foi

provado.

 

É o relatório.

 

Decido.

2013.03.00.008729-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : SOCIEDADE AGRICOLA SANTA LYDIA LTDA

ADVOGADO : LARA TEIXEIRA MENDES NONINO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : SANTA LYDIA AGRICOLA S/A e outro

: NOVA UNIAO S/A ACUCAR E ALCOOL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 03197936919914036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Na ação principal, na qual a agravante, Sociedade Agrícola Santa Lydia Ltda., é executada, foi determinada a

inclusão das empresas Santa Lydia Agrícola S.A. e Nova União S.A. Açúcar e Álcool no polo passivo (fl. 295). A

pessoa jurídica recorrente apresentou o agravo de instrumento para pleitear a exclusão do feito das duas outras

empresas mencionadas. Resta evidente, portanto, que requer, em nome próprio, direito alheio, em afronta ao artigo

6º do Código de Processo Civil, que estabelece:

 

Art. 6º Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei.

 

Nesse sentido, destaco:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONHECIMENTO PARCIAL DO RECURSO. [...].

- Conhecimento parcial. O agravo de instrumento não pode ser conhecido no que tange às matérias suscitadas

que dizem respeito ao reconhecimento de confusão patrimonial e consequente decretação de indisponibilidade

de bens das empresas que não a recorrente e de sócios, uma vez que não há notícia de que a agravante, Boainain

Indústria e Comércio Ltda., represente-os judicialmente, além de somente ela ter outorgado as procurações

juntadas aos autos. Frise-se que o reconhecimento de confusão patrimonial não lhe causou prejuízo, já que é

ela a devedora do crédito tributário, conforme foi informado na inicial da medida cautelar e se constata pelo

procedimento administrativo, com o que sequer sucumbiu quanto ao tema. Outrossim, as questões trazidas pela

União em contraminuta que aludem a tais matérias - indícios de cumprimento dos requisitos para o

reconhecimento da existência de grupo econômico; manutenção da restrição de bens para todos os participantes;

a indisponibilidade deve alcançar o patrimônio dos sócios-gerentes da empresa (artigo 4º da Lei nº 9.532/1997)

já que está comprovado que eles utilizam suas contas bancárias para movimentação de recursos da pessoa

jurídica, o que resulta em infração à lei e enseja responsabilidade tributária (artigo 135 do Código Tributário

Nacional) - também não podem ser conhecidas. Frise-se que a agravada fundamentou um de seus argumentos no

artigo 112 da Lei nº 8.397/1992, mas como o último artigo dessa lei é o de número 20, o mencionado dispositivo

não será apreciado.

[...]

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e, na parte conhecida, parcialmente provido para que sejam

desbloqueados os bens que não fazem parte do ativo permanente da empresa agravante, Boainain Indústria e

Comércio Ltda., como seus ativos financeiros, e, em consequência, cassada a tutela recursal antecipada no que

extrapola tal determinação. Agravo com pedido de reconsideração apresentado pela recorrente e pedido de

reconsideração feito em contraminuta pela agravada prejudicados.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0015445-53.2011.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA SIMONE

SCHRODER RIBEIRO, julgado em 07/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2013 - ressaltei)

 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA DISCUTIR

RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS PELAS DÍVIDAS. RECURSO IMPROVIDO. I - A pessoa jurídica não

detém legitimidade ativa para discutir a responsabilidade de seus sócios pelos débitos contraídos pela empresa

(artigo 6º, do Código de Processo Civil), Além disso, o agravo de instrumento se refere à questão da possível

ocorrência de prescrição, e não sobre a responsabilização ou não dos sócios da empresa executada. II - Agravo

improvido.

(TRF3 - AI 00134129020114030000 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 439367 - DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MELLO - Segunda Turma - DJ: 14/02/2012 - TRF3 CJ1 DATA:23/02/2012 - ressaltei)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE PARA PLEITEAR EXLUSÃO DE SÓCIOS DO POLO

PASSIVO DA EXECUÇÃO. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CUMULAÇÃO DE

CORREÇÃO MONETÁRIA, MULTA E JUROS. POSSIBILIDADE. Ilegitimidade da embargante para discutir a

responsabilidade dos sócios, visto que os embargos à execução terem sido opostos apenas pela pessoa jurídica.

Afastada a alegação de decadência. O crédito tributário foi definitivamente constituído em decorrência de

confissão espontânea do contribuinte, consoante dizeres das certidões de dívida ativa apresentadas nos autos.

Conforme salientado na r. sentença de primeira instância, o crédito tributário mais remoto data de 22/07/91 e a

constituição dele, via confissão espontânea, foi firmada em 23/06/92, conforme fl. 25. Inocorrência da prescrição,

haja vista que não decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos entre a data da constituição definitiva do crédito

tributário (30/06/92) e o ajuizamento da demanda (11/09/1996) e a determinação para citação (24/09/1996). Não

há ilegalidade na cumulação da cobrança de correção, multa e juros de mora, visto que essas rubricas guardam

perfis absolutamente distintos. Súmulas 45 e 209 do extinto TFR. Reconhecimento de ofício da ilegitimidade da

embargante, para discutir a responsabilidade dos sócios. No mais, negado provimento ao recurso.

(TRF3 - AC 199961820568773 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1241205 - JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO

- Quarta Turma - DJ: 07/07/2011 - DJF3 CJ1 DATA:29/07/2011 PÁGINA: 281 - ressaltei)
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Não se aplica, in casu, o artigo 499 do Código de Processo Civil, eis que a inclusão das demais empresas no polo

passivo da demanda não gera prejuízos à agravante, eis que sua condição na ação permanece inalterada. O

prejuízo decorrente do decisum é das pessoas jurídicas incluídas na ação, uma vez que passam a se sujeitar às

consequências patrimoniais de um feito executivo e, portanto, somente elas detêm legitimidade para defender seu

direito. Desse modo, o recurso não pode ser conhecido.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008815-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por SANTA LYDIA AGRÍCOLA S.A. contra

decisão que, em sede de execução de sentença, deferiu a sua inclusão no polo passivo do feito e determinou que

pague o valor devido com as advertências do artigo 475-J do Código de Processo Civil, ao fundamento de que a

certidão do oficial de justiça evidencia caso de confusão patrimonial por sucessão, o que autoriza a inclusão

pretendida pela União (fl. 331).

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que:

 

a) o único motivo que levou a agravada a requerer a sua inclusão no polo passivo é o pedido de sua recuperação

judicial, que foi deferido em 31/1/2012 na Comarca de Serrana/SP (processo nº 1298/11). O objetivo do

procedimento é de proporcionar-lhe estabilidade financeira para poder reorganizar-se e continuar a cumprir com

seus objetivos sociais (artigo 47 da Lei nº 11.101/2005). O Superior Tribunal de Justiça tem orientação

jurisprudencial no sentido de que as execuções de natureza fiscal fogem à regra do artigo 6º, caput, da citada lei,

mas estabelece que é vedado a prática de atos que comprometam o patrimônio da recuperanda;

 

b) não mantém participação societária com a executada, Sociedade Agrícola Santa Mônica Ltda., já que:

b.1) não houve transferência de ativos, assunção por uma empresa de encargos ou despesas de outra, realização de

investimentos mútuos, prática de preços de insumos inferiores aos ofertados no mercado à empresa componente

do mesmo grupo ou a desistência de negócios importantes em favor de outras empresas da mesma estrutura;

b.2) a própria fazenda, ao inscrever a devedora em dívida ativa, não a arrolou como responsável solidário pela

2013.03.00.008815-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : SANTA LYDIA AGRICOLA S/A

ADVOGADO : LARA TEIXEIRA MENDES NONINO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 03197936919914036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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eventual inadimplência e não foram observados, em consequência, os requisitos dos artigos 202 e 203 do Código

Tributário Nacional;

 

c) a Constituição Federal, ao delimitar o fato tributável mediante a descrição de uma materialidade, já indica a

pessoa a ele relacionada, a qual deve suportar o encargo do tributo. No caso dos impostos, deve suportar o encargo

tributário a pessoa que revela a capacidade econômica (artigo 144, § 1º, da CF), na medida em que realiza o fato

gerador e dele obtém proveito econômico, e é qualificada como contribuinte (artigo 121, parágrafo único, inciso I,

do CTN);

 

d) para que uma pessoa seja eleita como sujeito passivo da obrigação tributária (artigo 113, § 1º, do CTN),

chamada de responsável (artigo 121, parágrafo único, inciso II, do CTN), deve haver respeito à imposição

constitucional do encargo tributário decorrente das próprias regras de competências, bem como à legalidade

expressa (artigo 140, inciso I, da CF e artigo 97, inciso III, do CTN);

 

e) o artigo 124 do CTN dispõe que são solidariamente obrigadas as pessoas:

e.1) que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação tributária, o que não está

configurado;

e.2) expressamente designadas por lei, respeitado o artigo 128 do mesmo diploma legal, o que não está

caracterizado;

 

f) qualquer responsabilização deve ser fundamentada e lastreada em provas a serem demonstradas pela fazenda

pública (artigos 142 e 149 do CTN) e a solidariedade somente pode ser admitida diante de prova inequívoca da

existência de verdadeira responsabilidade tributária (artigo 134, incisos III e VII, do CTN e artigo 264 do Código

Civil) ou de grupo econômico (artigo 124, inciso I, do CTN). Nessa última situação, além da comprovação da

responsabilidade, deve haver confirmação da existência de desvio de finalidade e confusão patrimonial (artigo 40

do Código Civil). No caso concreto, nada foi provado.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, porquanto estão presentes o fumus boni iuris, consoante exposto, e o

periculum in mora, à vista de que foi intimada para promover o pagamento de R$ 34.904,29 no prazo de quinze

dias, o que pode levar a empresa, que já tem sua situação financeira bastante ruim, ao encerramento total de suas

atividades.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Não se constata, ao

menos nesta fase de cognição sumária,

 

I. RELEVÂNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO

 

I.a. Conhecimento parcial do recurso

 

I.a.1. Supressão de instância

 

Inicialmente, a questão relativa à vedação da prática de atos que comprometam o patrimônio da empresa em

recuperação judicial (artigos 6º e 47 da Lei nº 11.101/2005) não foi objeto de apreciação pelo juízo a quo na

decisão agravada. Aliás, sequer foi suscitada na primeira instância. Desse modo, o seu exame por esta corte

implicaria supressão de instância, o que não se admite. Nesse sentido a jurisprudência deste tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

CUMULADA COM REVISIONAL DE CONTRATO. PEDIDO DE MANUTENÇÃO NA POSSE DO IMÓVEL.

RECURSO IMPROVIDO.

I - Não apreciada na decisão agravada a questão acerca dos aduzidos vícios da execução extrajudicial, sob pena

de indevida supressão de instância, uma vez que não foram analisados pelo juízo de primeiro grau.

[...]

III - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0014485-34.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, julgado em 25/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2012 - ressaltei)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO
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FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS.

[...]

III - A alegação de que a empresa executada teria sido dissolvida irregularmente não foi apreciada pelo MM

Juízo de primeiro grau, de modo que tal aspecto não pode ser enfrentado neste momento processual, sob pena

de restar configurada indevida supressão de instância.

[...]

VII - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0011259-84.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO, julgado em 18/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012 - ressaltei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE NÃO APRECIADA EM 1ª INSTÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO NESTE

GRAU DE JURISDIÇÃO.

I - Impossibilidade de conhecimento, neste grau de jurisdição, da matéria alegada na exceção de pré-

executividade, sob pena de perpetrar-se indevida supressão de instância, tendo em vista não ter a objeção pré-

executiva sido apreciada pelo juízo de 1º grau, nem ter sido objeto do decisum agravado.

[...]

III- Agravo regimental, recebido como legal, a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0035891-48.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 24/04/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2012 - ressaltei)

 

Destarte, no que toca ao tema especificado, o agravo de instrumento sequer pode ser conhecido.

 

I.a.2. Razões dissociadas

 

Grande parte da argumentação da agravante está baseada em matéria tributária, verbis:

 

a) a própria fazenda, ao inscrever a devedora em dívida ativa, não a arrolou como responsável solidário pela

eventual inadimplência e não foram observados, em consequência, os requisitos dos artigos 202 e 203 do Código

Tributário Nacional;

 

b) a Constituição Federal, ao delimitar o fato tributável mediante a descrição de uma materialidade, já indica a

pessoa a ele relacionada, a qual deve suportar o encargo do tributo. No caso dos impostos, deve suportar o encargo

tributário a pessoa que revela a capacidade econômica (artigo 144, § 1º, da CF), na medida em que realiza o fato

gerador e dele obtém proveito econômico, e é qualificada como contribuinte (artigo 121, parágrafo único, inciso I,

do CTN);

 

c) para que uma pessoa seja eleita como sujeito passivo da obrigação tributária (artigo 113, § 1º, do CTN),

chamada de responsável (artigo 121, parágrafo único, inciso II, do CTN), deve haver respeito à imposição

constitucional do encargo tributário decorrente das próprias regras de competências, bem como à legalidade

expressa (artigo 140, inciso I, da CF e artigo 97, inciso III, do CTN);

 

d) o artigo 124 do CTN dispõe que são solidariamente obrigadas as pessoas:

d.1) que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação tributária, o que não está

configurado;

d.2) expressamente designadas por lei, respeitado o artigo 128 do mesmo diploma legal, o que não está

caracterizado;

 

e) qualquer responsabilização deve ser fundamentada e lastreada em provas, a serem demonstradas pela fazenda

pública (artigos 142 e 149 do CTN) e a solidariedade somente pode ser admitida diante de prova inequívoca da

existência de verdadeira responsabilidade tributária (artigos 134, incisos III e VII, do CTN e artigo 264 do Código

Civil) ou de grupo econômico (artigo 124, inciso I, do CTN).

 

Por outro lado, o juízo a quo, ao proferir a decisão agravada, entendeu que a certidão do oficial de justiça

evidencia caso de confusão patrimonial por sucessão (fl. 331), com o que deferiu o pedido da União, pautado no

artigo 50 do Código Civil (fl. 321), mesmo porque a execução não é relativa a tributo, mas a honorários

advocatícios, consoante demonstram a petição que deu início à cobrança (fls. 168/169) e respectivos documentos

juntados (fls. 170/177), bem como o despacho citatório, que determinou à executada que pagasse a quantia ou
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nomeasse bens à penhora, nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil (fl. 178).

 

Assim, a parte agravante apresentou razões de recurso parcialmente dissociadas da fundamentação do decisum

recorrido, o que impede o respectivo conhecimento. Nesse sentido a jurisprudência deste tribunal, verbis:

 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. SISTEMA FINACEIRO DA HABITAÇÃO. RAZÕES

DISSOCIADAS DA DECISÃO IMPUGNADA. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. 1- O recurso

cujas razões são inteiramente dissociadas da decisão atacada não merece ser conhecido, por manifesta

inadmissibilidade. 2 - Agravo não conhecido. 

(AC 00522450719974036100 AC - Apelação Cível - 1409327 - Desembargador Federal José Lunardelli -

Primeira Turma - DJ: 14/02/2012 - TRF3 CJ1 Data:02/03/2012 - ressaltei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. SFH. RAZÕES

RECURSAIS DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. INCIDÊNCIA DAS

SÚMULAS N. 283 E 284 DO STF, POR ANALOGIA 1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente

ação, pois, segundo o art. 557, basta que o recurso seja manifestamente inadmissível, o que é o caso dos autos. 2.

A procuração passada ao advogado que subscreveu a petição inicial não está devidamente datada, como requer

o artigo 654 do Código Civil. É relevante a consignação da data na procuração, por se tratar de requisito

essencial do ato jurídico, já que indica o início dos poderes concedidos. 3. Os termos da decisão ora agravada

não deixam dúvidas acerca da inadmissibilidade flagrante do recurso, não havendo qualquer argumento no

presente agravo que possa, mesmo que minimamente, alterá-la. 4. Agravo legal não conhecido.

(TRF3 - AC 00277423820054036100 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1301104 - DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO - Quinta Turma - DJ: 06/02/2012 - TRF3 CJ1 DATA:28/02/2012 - ressaltei)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RAZÕES

DISSOCIADAS DO QUE FOI DECIDIDO NA DECISÃO AGRAVADA - NÃO CONHECIMENTO. I - O recurso

deverá conhecer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. Inteligência do artigo

514, II, CPC, que deve ser aplicado por analogia. II - Recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da

decisão agravada. III - Agravo legal não conhecido. 

(AC 00110944120094036100 AC - Apelação Cível - 1574569 - Desembargador Federal Cotrim Guimarães -

Segunda Turma - DJ: 14/02/2012 - TRF3 CJ1 Data:23/02/2012 - ressaltei)

 

Toda a matéria descrita neste tópico - I.a.2. Razões dissociadas - também não pode, portanto, ser conhecida.

 

I.b. Inclusão da recorrente no polo passivo da ação

 

Passo à análise da legitimidade ou não da inclusão da empresa agravante no polo passivo da ação. A decisão

agravada foi proferida nos seguintes termos (fl. 331 - ressaltei):

 

Fls. 268-269: a patrona da ré Sociedade Agrícola Santa Lydia Ltda., na manifestação de fl. 255 (de 3.7.2012),

informou que o reboque que havia sido penhorado em 2000 teria sofrido desgaste, mas que a sociedade possuiria

"diversos reboques e bens a serem penhorados". Em decorrência dessa manifestação, foi proferida a decisão de

fl. 256, determinando a penhora de outros bens. Ocorre que a certidão de fl. 266, decorrente da mencionada

decisão, declara que a mesmíssima advogada afirmou que não sabia se haveria ou não bens passíveis de penhora

em nome da empresa que representa. Embora essa conduta possa ser enquadrada no art. 600 do CPC (com as

conseqüências do art. 601 do mesmo diploma), não ficou evidenciada a participação da executada (conforme

exige o mencionado art. 600), mas apenas da advogada.

Por outro lado, a mesma certidão acima evidencia caso de confusão patrimonial por sucessão, o que autoriza a

inclusão pretendida pela União.

Ante o exposto, indefiro a aplicação da sanção prevista no art. 601 do CPC e defiro a inclusão das sociedades

empresárias Santa Lydia Agrícola S. A. e Nova União S. A. Açúcar e Álcool no pólo passivo, que deverão ser

intimadas de suas inclusões, bem como para que paguem o valor da execução, com as advertências do art. 475-J

do CPC, no endereço fornecido na manifestação da União.

Verifica-se pelo parágrafo em que o juízo tratou do redirecionamento que o entendimento foi baseado na certidão

mencionada no parágrafo precedente. Entretanto, a única citada anteriormente foi a de fl. 266 dos autos principais

(fl. 318 destes) e, ao analisar-se o seu teor, constata-se que somente houve alusão às empresas Nova União S.A.

Açúcar e Álcool e Sociedade Agrícola Santa Lydia Ltda., cuja denominação atual seria Sociedade Agrícola Santa

Mônica LTDA. Não há qualquer referência à agravante, Santa Lydia Agrícola S.A. ou à sua antiga denominação

social, Usina Santa Lydia S.A., alteração noticiada pela agravada à fl. 321 e comprovada pelos documentos de fls.

35/36 e 37/42, o que demonstra a presença da relevância da fundamentação.
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II. LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO

 

A manutenção da decisão agravada acarretará o prosseguimento da execução contra a recorrente, que foi intimada,

em 4/4/2013 (fl. 339) a, nos termos do artigo 475-J da lei processual civil, pagar em quinze dias a quantia de R$

35.905,29, atualizada até 1º/12/2012, com os acréscimos legais, e a ausência do pagamento acarreta multa de 10%

(fl. 337). Dessa maneira, o dispêndio do montante pode ocasionar à empresa, que passa por dificuldades

financeiras, lesão grave e de difícil reparação.

 

III. CONCLUSÃO

 

Nesta fase de cognição sumária da matéria posta, verifica-se, conforme anteriormente demonstrado, a presença

dos requisitos hábeis a fundamentar a concessão da providência pleiteada.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, ATRIBUO EFEITO

SUSPENSIVO ao agravo de instrumento.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, da lei processual civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009087-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em execução fiscal,

decretou a prescrição da pretensão executiva em relação aos sócios (fls. 271/271 v.).

A agravante sustenta, em síntese, a não ocorrência da prescrição.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

DECIDO.

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o redirecionamento da execução

contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sob pena de operar-se a

prescrição, conforme precedentes colacionados a seguir:

2013.03.00.009087-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ELISA MARIA BERGAMASCO BARBOSA e outro

: MIGUEL ANGELO BERGAMASCO

ADVOGADO : ANTONIO AYRTON MANIASSI ZEPPELINI e outro

AGRAVADO : JAT MEC JATEAMENTO E MECANICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 11058095119974036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     740/1079



"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA."

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art.

535,II do CPC.

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento.

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355)

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada."

(EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 02/12/2010, DJe 14/12/2010, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar

da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para

afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de

Direito Público do STJ.

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser

aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica.

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução

irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-

se indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança

jurídica que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes.

4. Recurso especial não provido."

(REsp 1163220/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 17/08/2010, DJe 26/08/2010, destaquei)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo regimental improvido."

(Primeira Seção, AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, J. 25/11/2009, DJe 07/12/2009,

destaquei)

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA.

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS.

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA.

1. "Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe

a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que

a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco
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anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN."

(REsp 702211/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 21.06.2007).

2. Recurso especial a que se dá provimento."

(REsp 790034/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 544 DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CTN. MATÉRIA DECIDIDA

PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1.101.708/SP, DJ 23//03/2009. JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO

CPC.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, Rel. Min. José

Delgado, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

DJ 13.06.2005.

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. DJ 01.08.2005; REsp 736030, DJ 20.06.2005;

AgRg no REsp 445658, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, DJ 11.04.2005.

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

4. In casu, verifica-se que a executada principal foi citada em 23.06.1998 e a citação do sócio ocorreu em

15/09/2003. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

5. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao

regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica

controvérsia, deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ

8/2008).

6. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1157069/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/02/2010, DJe 05/03/2010, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-

GERENTE. PRESCRIÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco nos da citação da

pessoa jurídica, sob pena de operar-se a prescrição.

2. Esse entendimento restou consolidado por esta Corte quando do julgamento do AgRg nos EREsp 761.488/SC,

de relatoria do eminente Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe

07/12/2009.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1226200/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 23/02/2010, DJe 08/03/2010, destaquei)

 

"In casu", a execução fiscal foi ajuizada em 26.09.1997 (fl. 21).

A executada foi citada, por carta, em 03.03.1998 (fl. 38).

Em 13.07.2001 a União Federal noticiou a adesão da executada ao parcelamento (REFIS), o que importou na

interrupção do prazo prescricional (fl. 59).

Posteriormente, em 18.08.2004, a agravante requereu a inclusão de sócios da executada no polo passivo da lide

(fls. 68/70).

Naquela oportunidade, não havia decorrido o prazo prescricional da pretensão executiva em relação aos sócios,

considerando a interrupção do prazo prescricional.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009207-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por LK TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA. contra decisão que, em

sede de cautelar, postergou a apreciação da liminar para após a apresentação da contestação pela parte ré (fl. 54).

 

Relata a recorrente, em síntese, que é empresa constituída especialmente para a exploração do ramo de transporte

turístico de superfície isolada ou conjunta com o transporte coletivo de passageiros e que foi autuada em

decorrência de suposta prática de infração definida como dano ao erário, em virtude de ser considerada

proprietária do veículo Scania, modelo K112 33 S, placa BXA 6988, que foi fiscalizado por equipes da Receita

Federal em 9/10/2006 quando transportava grande quantidade de cigarros de procedência estrangeira introduzidos

irregularmente no país. Aduz que, em razão de não ter a propriedade do veículo desde 2005, ano em que procedeu

à sua venda, apresentou, em 21/5/2012, impugnação perante a Delegacia da Receita Federal de Foz do Iguaçu/PR,

a qual até o momento não foi examinada, com o que propôs a ação principal e requereu, em sede de liminar, que

fosse determinada a expedição de certidão de regularidade fiscal em seu favor, pleito cuja análise não poderia ter

sido adiada, eis que:

 

a) precisa do documento para exercer regularmente suas atividades, obter financiamentos, empréstimos e renovar

suas licenças de funcionamento perante os órgãos de fiscalização na área de transporte terrestre nos âmbitos

federal (Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT), estadual (Agência Reguladora de Serviços

Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP) e, especialmente, municipal (termo de

autorização, relativa a fretamento, da Secretaria Municipal de Transportes da Prefeitura do Município de São

Paulo). Frise-se que este último, que a habilita para atuar na cidade de São Paulo, onde se encontra a sua sede,

vence em 20/5/2013;

 

b) a concessão da medida foi solicitada inaudita altera pars e o Poder Judiciário tem deferido a concessão de

providência cautelar para assegurar circunstância de urgência e impedir que se consume dano irreparável,

iminente e atual, notadamente quando a lesão é derivada de ato ou exigência injusta e abusiva como no caso

concreto, em que o poder público não aprecia a impugnação há quase um ano e, assim, objetiva receber seu

alegado crédito por meio de ato omissivo, sem o devido processo legal e a atenção ao contraditório e à ampla

defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal);

 

c) a situação agrava-se ainda mais se considerado o prazo em quádruplo previsto no artigo 188 do Código de

Processo Civil para o ente público contestar, que se traduz em sessenta dias;

 

d) sua pretensão é legítima, à vista do princípio constitucional do acesso à justiça ou inafastabilidade do Poder

Judiciário (artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior) e do disposto no artigo 206 do Código Tributário Nacional;

 

e) restam preenchidos os requisitos para a concessão da liminar, já que o processo fiscal é nulo, o que viola os

artigos 5º, inciso II, 37, caput, 159, inciso I, e 170, parágrafo único, da Constituição da República e as normas

infraconstitucionais específicas do Direito Tributário e pode ser verificado por meio das decisões fiscais que

determinaram novos lançamentos sem conferir prazo para a impugnação, o que caracteriza cerceamento de defesa.

 

Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinada a expedição da certidão de

2013.03.00.009207-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : LK TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA

ADVOGADO : ANTONIO FELISBERTO MARTINHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00055417120134036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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regularidade fiscal.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição sumária da matéria posta, verifica-se a presença dos requisitos hábeis a fundamentar a

concessão parcial da providência pleiteada. A despeito de ser conferida ao magistrado a possibilidade de postergar

a análise do pedido de provimento liminar para após a juntada de outras informações com o objetivo de melhor

inteirar-se da questão que lhe é apresentada (precedentes desta corte: AI 0001527-45.2012.4.03.0000 e AI

0034369-20.2008.4.03.0000), a urgência da prestação jurisdicional deve ser examinada concretamente em cada

caso. Na situação dos autos, já na ação principal, distribuída em 1º/4/2013 (fl. 23), a agravante registrou a

necessidade de ter seu pleito apreciado com rapidez, à vista do vencimento, em 20/5/2013, de sua autorização para

fretamento emitida pela Secretaria Municipal de Transportes de São Paulo (fl. 48), indispensável para o exercício

de suas atividades. O juízo a quo entendeu, em 2/4/2013, que deveria aguardar a apresentação da contestação pela

parte ré (fl. 54). No entanto, considerado que o prazo da agravada para contestar é de sessenta dias, nos termos do

artigo 188 da lei processual civil, e a partir de sua citação, a renovação do mencionado documento antes do seu

vencimento estaria prejudicada, o que efetivamente demonstra a necessidade da imediata prestação jurisdicional.

 

Saliente-se que este tribunal não pode avaliar, neste momento, a legitimidade ou não da providência requerida

liminarmente - expedição de certidão de regularidade fiscal -, sob pena de indevida supressão de instância,

porquanto a instância a qua ainda não o fez, razão pela qual a antecipação da tutela recursal deve ser parcialmente

deferida, a fim que o magistrado proceda à respectiva análise.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, DEFIRO PARCIALMENTE

A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL para que a liminar pleiteada seja efetivamente apreciada pelo

juízo de origem, independentemente da apresentação da contestação pela agravada.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009427-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo interposto por PEDRA GRANDE VEÍCULOS

LTDA. contra decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou sua exceção de pré-executividade, ao fundamento

2013.03.00.009427-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : PEDRA GRANDE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : LUCAS LANÇA DAMASCENO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP

No. ORIG. : 03.00.17295-7 A Vr ATIBAIA/SP
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de que não decorreu o prazo prescricional para cobrança dos débitos declarados entre 1994 e 1996, uma vez que a

demanda não foi proposta anteriormente por conta de liminar concedida em ação cautelar que perdurou até o fim

da ação principal, a qual, segundo o artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional, suspendeu a

exigibilidade do crédito (fls. 22/24).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) a liminar concedida não teve o condão de suspender todos os créditos da fazenda, mas somente aqueles

apurados na conferência dos valores compensados pela executada (artigo 142 do CTN) anteriormente à Lei nº

10.833/03, já que a medida permitiu a compensação das prestações vincendas, posteriores a 21/9/1994. Assim, os

créditos tributários estão prescritos, eis que constituídos em 4/6/1996, sem que a suspensão liminar os tivesse

alcançado;

 

b) a demanda é anterior à Lei Complementar nº 118/2005 e a citação válida ocorreu apenas em 31/1/2011, o que

evidencia que transcorreu prazo superior a cinco anos desde a distribuição, outro motivo que levaria à prescrição;

 

c) se for considerado o argumento da agravada de que os créditos foram conduzidos à compensação, que não foi

homologada por falta de saldo em favor do contribuinte, haveria decadência, à vista de que o lançamento foi

efetivado em 2/4/2003, fora do prazo de cinco anos, o que contraria o artigo 173, inciso I, do CTN e a Súmula nº 8

do Supremo Tribunal Federal, e a liminar não impedia esse procedimento.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo para sustar a exceção de pré-executividade, nos moldes do artigo 558 da

lei processual civil, como melhor forma de direito e a fim de que não tenha sua dívida executada. 

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, assim, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe o

que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão.

 

In casu, não foram desenvolvidos argumentos com relação à possibilidade de a decisão agravada acarretar lesão à

agravante. As únicas alusões da recorrente à atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento foram feitas

à fl. 5, na qual requer a sua concessão por estarem presentes a plausibilidade do direito e o periculum in mora,

sem especificá-lo, e às fls. 10/11, em que o pleiteia para não ter a sua dívida executada, também sem suscitar por

qual motivo. Não foram apontados, portanto, quais os eventuais danos que a manutenção do decisum poderia

ocasionar à empresa para a análise por esta corte da configuração do perigo da demora. Desse modo,

desnecessária a apreciação do fumus boni iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Diante do exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.
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Publique-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009541-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.009541-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : I S I E C

ADVOGADO : SERGIO MELLO ALMADA DE CILLO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outros.

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : G S E F e o
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o redirecionamento do executivo

fiscal a outras pessoas físicas e jurídicas indicadas pela exeqüente, bem como o bloqueio das contas correntes

destas via BACENJUD.

Inconformada, sustenta a empresa executada, ora agravante, ser indevido o indigitado redirecionamento e

respectivo bloqueio das contas, sob o fundamento de inexistir a alegada formação de grupo econômico e

responsabilidade solidária com as demais empresas incluídas no pólo passivo da ação.

Argumentando estar a execução garantida com dois imóveis aceitos pela exeqüente, requer a agravante

antecipação da tutela recursal.

Decido.

Infere-se que o executivo fiscal fora proposto em 17/12/2010 contra ITALMAGNÉSIO S/A INDÚSTRIA E

COMÉRCIO, objetivando o recebimento da quantia de R$ 43.465.980,73.

Nesse passo, quanto à agravante ITALMAGNÉSIO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, denota-se padecer de

legitimidade para interpor recurso em prol dos demais executados. Isto porque, segundo preleciona o artigo 6º do

CPC, "ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei", exceção que

não se verifica na hipótese.

Não se trata de negar aos demais executados o direito ao recurso, apenas não se admite que o façam por

intermédio de quem não é o titular do direito material pretendido.

Assim, ante a ausência de interesse recursal, nego seguimento ao presente agravo, nos termos do artigo 557, caput

, do CPC.

Comunique-se ao juízo a quo.

Processe-se em segredo de justiça, em consonância com a ação principal.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009629-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO : R B D O

: R A B
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: S J F C
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No. ORIG. : 00024691220104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2013.03.00.009629-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : LUIS EDUARDO GROSS SIQUEIRA CUNHA e outros

: LUIZ ANTONIO FERNANDES CALDAS MORONE

: OSMAR MARCHINI

: PAULO EIKIEVICIUS CORCHAKI

: RICARDO LIMA SOARES
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por LUIS EDUARDO GROSS SIQUEIRA

CUNHA e OUTROS contra decisão que, em sede de mandado de segurança, determinou que a integralidade dos

depósitos efetuados fosse transformada em pagamento definitivo em favor da União, ao fundamento de que (fls.

461/466):

 

i) o depósito judicial suspende a exigibilidade do crédito tributário e os valores creditados passam a ser

remunerados pelo banco depositário e não pelo contribuinte, razão pela qual não podem tais juros remuneratórios

ser alcançados pela benesse fiscal da Lei nº 11.941/2009. Além disso, nos termos da Lei nº 9.703/1998, o

montante, com o depósito, passa desde logo para a União, independentemente de qualquer formalidade;

 

ii) não há previsão legal para que os descontos incidam sobre os juros remuneratórios de depósito judicial para

pagamento à vista, conforme artigos 1º, § 3º, inciso I, e 10, caput e parágrafo único, da Lei nº 11.941/2009.

Assim, a redução dos encargos (multa e juros de mora, excetuados os remuneratórios), opera-se até a data dos

depósitos judiciais e não até a consolidação e não há qualquer redução sobre o principal. Nesse sentido entendeu o

Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 1.251.513/PR, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos.

 

Aduzem os agravantes, em síntese, que deve ser reconhecida a aplicação dos descontos para os depósitos

realizados com encargos, multa e juros, bem como que a redução também deve ser aplicada sobre os juros gerados

após o depósito judicial, eis que:

 

a) o cálculo correto para se chegar ao valor a ser convertido em renda, ou seja, pagamento à vista, é a atualização

do débito da data do seu vencimento até a em que o contribuinte manifestou sua desistência mediante adesão aos

benefícios fiscais, instituídos pela Lei nº 11.941/2009, para, após, aplicar as reduções cabíveis (100% da multa e

encargos legais e 45% dos juros de mora), conforme dispõe o artigo 10 da mencionada lei. Nos casos em que

depósitos não foram efetuados tempestivamente, houve a inclusão de multa e juros calculados até a sua efetivação,

os quais precisam ser computados para as deduções legais;

 

b) a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009, sob o pretexto de regulamentar a lei, criou sem amparo, em seu

artigo 32, uma forma de cálculo não prevista legalmente e acabou por inovar quanto ao momento da atualização

do débito, o que afronta o artigo 100 do Código Tributário Nacional. A norma é ilegal, como visto, e

inconstitucional por infringir o princípio da isonomia, uma vez que diferencia os contribuintes que estão na

mesma situação e privilegia os inadimplentes que não realizaram depósitos judiciais. Devem ser afastadas as

disposições da citada portaria e prevalecer, consequentemente, o artigo 1º, § 1º, incisos I, II, III e V, da Lei nº

11.941/2009;

 

c) ainda que sobre o depósito judicial incida correção pela taxa SELIC, é absolutamente legítima a aplicação dos

benefícios previstos em lei sobre a totalidade dos juros incorridos na data do vencimento do tributo até o momento

da opção pelo REFIS.

 

Pleiteiam a concessão de efeito suspensivo, a fim de que não sejam convertidos em renda os valores depositados,

segundo os cálculos da União, pois caso contrário só poderão ser recuperados via ação de repetição de indébito e

precatório, com inegável prejuízo, e requerem que sejam convertidos em renda e levantados pelas partes apenas os

valores incontroversos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, destaque-se que as suscitadas ilegalidade e inconstitucionalidade da Portaria Conjunta PGFN/RFB

ADVOGADO : FELIPE LEGRAZIE EZABELLA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00221812820084036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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nº 6/2009 - afronta ao artigo 100 do Código Tributário Nacional e ao princípio da isonomia -, com o que deveria

ser afastada a sua redação e prevalecer o artigo 1º, § 1º, incisos I, II, III e V, da Lei nº 11.941/2009, não foram

objeto de apreciação pelo juízo a quo na decisão agravada. Desse modo, o seu exame por esta corte implicaria

supressão de instância, o que não se admite. Nesse sentido a jurisprudência deste tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

CUMULADA COM REVISIONAL DE CONTRATO. PEDIDO DE MANUTENÇÃO NA POSSE DO IMÓVEL.

RECURSO IMPROVIDO. 

I - Não apreciada na decisão agravada a questão acerca dos aduzidos vícios da execução extrajudicial, sob pena

de indevida supressão de instância, uma vez que não foram analisados pelo juízo de primeiro grau. 

[...]

III - Agravo improvido. 

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0014485-34.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, julgado em 25/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2012 - ressaltei)

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. 

[...]

III - A alegação de que a empresa executada teria sido dissolvida irregularmente não foi apreciada pelo MM

Juízo de primeiro grau, de modo que tal aspecto não pode ser enfrentado neste momento processual, sob pena

de restar configurada indevida supressão de instância. 

[...]

VII - Agravo improvido. 

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0011259-84.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO, julgado em 18/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012 - ressaltei)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE NÃO APRECIADA EM 1ª INSTÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO NESTE

GRAU DE JURISDIÇÃO. 

I - Impossibilidade de conhecimento, neste grau de jurisdição, da matéria alegada na exceção de pré-

executividade, sob pena de perpetrar-se indevida supressão de instância, tendo em vista não ter a objeção pré-

executiva sido apreciada pelo juízo de 1º grau, nem ter sido objeto do decisum agravado. 

[...]

III- Agravo regimental, recebido como legal, a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0035891-48.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 24/04/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2012 - ressaltei)

 

Saliente-se que, caso os agravantes entendessem que a apreciação dos temas era necessária, deveriam ter

apresentado embargos declaratórios na instância a qua para que eventual omissão no decisum recorrido pudesse

ter sido sanada, se fosse o caso, mas não o fizeram. O recurso não pode, portanto, ser conhecido no que toca às

matérias atinentes à Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009.

 

Com relação às demais questões, assim dispõe o artigo 10 da Lei nº 11.941/2009:

 

Art. 10. Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos termos desta Lei serão

automaticamente convertidos em renda da União, após aplicação das reduções para pagamento a vista ou

parcelamento. (Redação dada pela Lei nº 12.024, de 2009)

 

Parágrafo único. Na hipótese em que o valor depositado exceda o valor do débito após a consolidação de que

trata esta Lei, o saldo remanescente será levantado pelo sujeito passivo. 

 

Por sua vez, o inciso I do § 3º do artigo 1º da mesma lei estabelece (ressaltei):

 

Art. 1º 

[...]

§ 3o Observado o disposto no art. 3o desta Lei e os requisitos e as condições estabelecidos em ato conjunto do

Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de
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60 (sessenta) dias a partir da data de publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de parcelamentos

anteriores a que se refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma: 

I - pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por

cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o

valor do encargo legal; 

[...]

 

Evidencia-se, dessa maneira, que a redução de 45% prevista na norma anteriormente transcrita refere-se

exclusivamente aos juros de mora, que, ao contrário do que sustenta a agravante, não se confunde com a SELIC

sobre depósitos judiciais, na medida em que esta atualiza o valor depositado (juros remuneratórios), ao passo que

aqueles compõem a dívida do contribuinte quando há pagamento de tributo em atraso, ou seja, um instituto alude

ao depósito e o outro ao próprio crédito tributário. Tal entendimento já foi pacificado pelo Superior Tribunal de

Justiça em sede de recurso representativo de controvérsia, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. PARCELAMENTO OU PAGAMENTO À VISTA COM REMISSÃO E ANISTIA INSTITUÍDOS

PELA LEI N. 11.941/2009. APROVEITAMENTO DO BENEFÍCIO MEDIANTE A TRANSFORMAÇÃO EM

PAGAMENTO DEFINITIVO (CONVERSÃO EM RENDA) DE DEPÓSITO JUDICIAL VINCULADO A

AÇÃO JÁ TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO DA DIFERENÇA ENTRE

OS JUROS QUE REMUNERAM O DEPÓSITO JUDICIAL E OS JUROS DE MORA DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO QUE NÃO FORAM OBJETO DE REMISSÃO. 

1. A alegação de violação ao art. 535, do CPC, desenvolvida sobre fundamentação genérica chama a aplicação

da Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação

não permitir a exata compreensão da controvérsia". 

2. A possibilidade de aplicação da remissão/anistia instituída pelo art. 1º, §3º, da Lei n. 11.941/2009, aos

créditos tributários objeto de ação judicial já transitada em julgado foi decidida pela instância de origem também

à luz do princípio da isonomia, não tendo sido interposto recurso extraordinário, razão pela qual o recurso

especial não merece conhecimento quanto ao ponto em razão da Súmula n. 126/STJ: "É inadmissível recurso

especial, quando o acórdão recorrido assenta em fundamentos constitucional e infraconstitucional, qualquer

deles suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não manifesta recurso extraordinário". 

3. De acordo com o art. 156, I, do CTN, o pagamento extingue o crédito tributário. Se o pagamento por parte do

contribuinte ou a transformação do depósito em pagamento definitivo por ordem judicial (art. 1º, §3º, II, da Lei n.

9.703/98) somente ocorre depois de encerrada a lide, o crédito tributário tem vida após o trânsito em julgado que

o confirma. Se tem vida, pode ser objeto de remissão e/ou anistia neste ínterim (entre o trânsito em julgado e a

ordem para transformação em pagamento definitivo, antiga conversão em renda) quando a lei não exclui

expressamente tal situação do seu âmbito de incidência. Superado, portanto, o entendimento veiculado no item

"6" da ementa do REsp. nº 1.240.295 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 5.4.2011. 

4. O §14, do art. 32, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009, somente tem aplicação para os casos em que

era possível requerer a desistência da ação. Se houve trânsito em julgado confirmando o crédito tributário antes

da entrada em vigor da referida exigência (em 9.11.2009, com a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10/2009), não

há que se falar em requerimento de desistência da ação como condição para o gozo do benefício. 

5. A remissão de juros de mora insertos dentro da composição do crédito tributário não enseja o resgate de

juros remuneratórios incidentes sobre o depósito judicial feito para suspender a exigibilidade desse mesmo

crédito tributário. O pleito não encontra guarida no art. 10, parágrafo único, da Lei n. 11.941/2009. Em outras

palavras: "Os eventuais juros compensatórios derivados de supostas aplicações do dinheiro depositado a título

de depósito na forma do inciso II do artigo 151 do CTN não pertencem aos contribuintes-depositantes." (REsp.

n.º 392.879 - RS, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13.8.2002). 

6. No caso concreto, muito embora o processo tenha transitado em julgado em 12.12.2008 (portanto

desnecessário o requerimento de desistência da ação como condição para o gozo do benefício) e a opção pelo

benefício tenha antecedido a ordem judicial para a transformação do depósito em pagamento definitivo (antiga

conversão em renda), as reduções cabíveis não alcançam o crédito tributário em questão, pois o depósito judicial

foi efetuado antes do vencimento, não havendo rubricas de multa, juros de mora e encargo legal a serem

remitidas. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008. 

(REsp 1251513/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

10/08/2011, DJe 17/08/2011 - ressaltei)

 

Seguem outros precedentes em que o representativo da controvérsia é observado:
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL DO CONTRIBUINTE E DA FAZENDA NACIONAL. SÚMULA 126/STJ.

NÃO INCIDÊNCIA. PARCELAMENTO OU PAGAMENTO À VISTA COM REMISSÃO E ANISTIA

INSTITUÍDOS PELA LEI N. 11.941/2009. APROVEITAMENTO DO BENEFÍCIO. TRANSFORMAÇÃO

EM PAGAMENTO DEFINITIVO (CONVERSÃO EM RENDA) DE DEPÓSITO JUDICIAL. AÇÃO JÁ

TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO DA DIFERENÇA. JUROS DO

DEPÓSITO JUDICIAL E JUROS DE MORA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRECEDENTE. ART. 543-C

DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/2008. 

1. Se não há fundamento constitucional autônomo, não incide o veto da Súmula 126/STF. 

2. "De acordo com o art. 156, I, do CTN, o pagamento extingue o crédito tributário. Se o pagamento por parte do

contribuinte ou a transformação do depósito em pagamento definitivo por ordem judicial (art. 1º, § 3º, II, da Lei

n. 9.703/98) somente ocorre depois de encerrada a lide, o crédito tributário tem vida após o trânsito em julgado

que o confirma. Se tem vida, pode ser objeto de remissão e/ou anistia neste ínterim (entre o trânsito em julgado e

a ordem para transformação em pagamento definitivo, antiga conversão em renda) quando a lei não exclui

expressamente tal situação do seu âmbito de incidência". (REsp 1.251.513/PR, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, Primeira Seção, DJe de 17.08.2011) 

3. O crédito tributário e o depósito judicial ou administrativo são institutos diversos, cada qual tem vida própria

e regime jurídico próprio. Os juros que remuneram o depósito (juros remuneratórios e não moratórios) não são

os mesmos juros que oneram o crédito tributário (estes sim juros de mora). Circunstancialmente, a taxa de

juros de mora incidente sobre o crédito tributário e a taxa de juros remuneratórios incidente sobre o depósito

judicial quando de sua devolução é a mesma taxa SELIC (isonomia que somente passou a existir após a

vigência da Lei n. 9.703/98, antes os depósitos nem sequer venciam juros). Nada disso significa que quando a

lei remite juros de mora insertos dentro da composição do crédito tributário esteja a determinar o resgate de

juros remuneratórios incidentes sobre os depósitos judiciais feitos para suspender a exigibilidade desse mesmo

crédito tributário". (voto condutor do REsp 1.251.513/PR, já citado) 

4. Portanto, o que a lei remitiu foram os juros moratórios incidentes diretamente sobre o crédito tributário, e

não os juros, de natureza remuneratória, incidentes sobre os depósitos judiciais para suspender a exigibilidade

do crédito. 

5. No caso, o acórdão recorrido merece reforma apenas na parte em que autorizou, com base na Lei 11.941/07, a

abater do crédito tributário devido o montante relativo à SELIC incidente sobre a conta vinculada ao processo

judicial. 

6. O tema já foi apreciado em recurso especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC). O fato de

terem sido opostos embargos de declaração não impõe o sobrestamento de outros processos que discutem

matéria correlata. 

7. Agravos regimentais não providos. 

(AgRg no REsp 1248652/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/08/2012,

DJe 04/09/2012 - ressaltei)

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FORMA DE

CÁLCULO DO DEPÓSITO JUDICIAL A SER CONVERTIDO EM RENDA DA UNIÃO. ART. 10 DA LEI N.

11.941/2009. POSSIBILIDADE DE LEVANTAMENTO DE EVENTUAL SALDO REMANESCENTE PELO

SUJEITO PASSIVO. VALOR TOTAL DO DÉBITO FISCAL CONSOLIDADO NO PARCELAMENTO

INFLUENCIADO POR REDUÇÃO DE JUROS E MULTA DE MORA. REMUNERAÇÃO, PELA TAXA

SELIC, DO DEPÓSITO JUDICIAL NÃO PERTENCENTE AO CONTRIBUINTE-DEPOSITANTE.

MATÉRIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ NO REGIME DO ART. 543-C DO CPC. RESP

1.251.513/PR. 

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que deu provimento ao recurso especial da Fazenda

Nacional para declarar que a anistia contida no art. 1º, § 3º, inciso I, da Lei n. 11.941/2009 não abrange a

remuneração do depósito judicial realizada pela taxa selic. 

2. A Primeira Seção do STJ, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), no julgamento do REsp

1.251.513, sob a relatoria do Ministro Mauro Campbell, sedimentou o entendimento de que "a remissão de

juros de mora insertos dentro da composição do crédito tributário não enseja o resgate de juros remuneratórios

incidentes sobre o depósito judicial feito para suspender a exigibilidade desse mesmo crédito tributário. O pleito

não encontra guarida no art. 10, parágrafo único, da Lei n. 11.941/2009. Em outras palavras: "os eventuais

juros compensatórios derivados de supostas aplicações do dinheiro depositado a título de depósito na forma do

inciso II do artigo 151 do CTN não pertencem aos contribuintes-depositantes." (REsp. n.º 392.879 - RS,

Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13.8.2002)" (REsp 1251513/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Primeira Seção, DJe 17/08/2011). Portanto, com razão a Fazenda Nacional ao alegar que a redução

não pode atingir a remuneração pela taxa selic. 

3. "Em nada viola os postulados do sistema processual civil brasileiro o julgamento de matéria anteriormente
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submetida e julgada sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/2008 do

Superior Tribunal de Justiça (recursos repetitivos), mas ainda não transitada em julgado [...]" (EDcl no AgRg no

Ag 1199331/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 25/05/2010). 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1268584/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/05/2012, DJe 23/05/2012 - ressaltei)

 

Destarte, como o valor da atualização do depósito não é contemplado pelo benefício concedido pela Lei nº

11.941/2009, consoante exposto, não há que se falar que para o cálculo dos abatimentos inicialmente devam-se

atualizar os valores depositados. As reduções previstas no inciso I do § 3º do artigo 1º da lei devem ser efetivadas

sobre a importância depositada. Frise-se que, ao aderirem ao programa de benefícios, os contribuintes conheciam

antecipadamente seus termos e condições, os quais não previam a forma de cálculo por eles desejada.

 

Acerca da aduzida necessidade de se reconhecer a aplicação dos descontos para os depósitos realizados com

encargos, multa e juros, verifica-se que foi exatamente esse o entendimento do juízo de primeiro grau, que

explicitamente registrou que a redução dos encargos, multa e juros, excetuados, obviamente, os remuneratórios,

opera-se até a data dos depósitos judiciais (fl. 463). Por outro lado, os agravantes não demonstraram, ou até

mesmo afirmaram, que os cálculos da União apresentam qualquer incorreção quanto a esses abatimentos.

 

Desse modo, correta a decisão agravada, a qual, nos termos do que restou demonstrado, encontra-se em

consonância com a jurisprudência pacificada no Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso representativo de

controvérsia.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009637-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal ou de efeito suspensivo ativo interposto por

SIADREX INDÚSTRIA METALURGICA LTDA. contra decisão que, em sede de ação cautelar de caução,

indeferiu a liminar que objetiva a emissão imediata de certidão positiva de débitos com efeito de negativa,

mediante o oferecimento de bens como garantia da dívida, ao fundamento de que (fl. 335):

2013.03.00.009637-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : SIADREX IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : MIGUEL CALMON MARATA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

No. ORIG. : 12.00.08354-0 A Vr ITU/SP
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i) o laudo apresentado pela requerente não foi realizado por perito judicial devidamente cadastrado perante o

juízo;

 

ii) um dos equipamentos apresentados foi adquirido pela autora há mais de cinco anos pelo valor de R$

152.320,04 e o perito apontou como valor de mercado o montante de R$ 185.903,45, o que é incoerente;

 

iii) os bens oferecidos não respeitam a ordem legal prevista no artigo 11 da LEF.

 

Opostos embargos de declaração contra esse decisum (fls. 341/345), foram rejeitados (fls. 355/357).

 

Sustenta o agravante que:

 

a) restam violados princípios constitucionais de altíssima relevância, quais sejam, da preservação social da

empresa, impossibilidade de intervenção, liberdade do exercício profissional, relativização do rol de bens à

penhora para garantia do débito tributário, menor onerosidade do devedor, recusa de certidão pública com caução

legítima e idônea, e também os artigos 1º, inciso IV, 5º, incisos XIII, XXII, XXIII, XXXIV, alínea b, XXXV, LIV

e LV, 145, § 1º, e 170, incisos III e VIII, da Constituição Federal, artigos 620, 804, 827 e 829 do Código de

Processo Civil, artigos 151, inciso IV, 205 e 206 do Código Tributário Nacional e as Súmulas nºs 70, 323 e 547 do

Supremo Tribunal Federal;

 

b) o oferecimento das máquinas como garantia antecipada de seus débitos é plausível e aceito pela jurisprudência,

além de demonstrar a sua boa-fé;

 

c) foi elaborado laudo por profissional especializado com relação ao maquinário ofertado, cujos estado atual,

propriedade e avaliação (R$ 348.908,59) estão comprovados nos autos, com o que resta configurada a sua

idoneidade;

 

d) a ordem legal da LEF não tem aplicabilidade em medida cautelar de caução e não é absoluta (Súmula nº 417 do

Superior Tribunal de Justiça), até porque deve ser observada a menor onerosidade do devedor e a jurisprudência

aceita outros bens para fins de garantia adiantada. A finalidade da penhora, embora o caso seja de medida cautelar

de caução, é garantir o juízo e apresentar embargos (artigo 16 da LEF) e não simplesmente pagar o débito

(Súmula nº 70 do STF). Os precedentes jurisprudenciais não exigem o dinheiro, cuja consequência (artigo 32 da

Lei nº 6.830/80) é tão somente a de cessar a responsabilidade pela atualização monetária e juros de mora.

 

e) o artigo 804 do CPC confere ao juiz a possibilidade de conceder medidas cautelares in limine e de determinar,

se for necessário, a prestação de caução. O dispositivo mencionado deve ser interpretado em harmonia com o

artigo 827 do CPC, com o que se conclui que a caução não obedece ordem de preferência, mas sim a idoneidade

do bem;

 

f) se o magistrado entende que o laudo apresentado não é suficiente ou causa dúvidas, em razão dos valores que

apurou, deve determinar a conversão em diligência para que, então, um perito de sua confiança ou até mesmo o

oficial de justiça proceda a uma nova avaliação (artigo 130 do CPC);

 

g) não há incoerência no laudo, em virtude da indicação do valor de uma das máquinas ser maior atualmente, em

comparação à época de sua aquisição, como afirmou o juízo a quo, já que há diferença entre o "preço" e o "valor".

O primeiro decorre da negociação comercial, que engloba descontos, aquisição de um número maior de

equipamentos, oferta e procura, concorrência entre fornecedores dentre outros. Já o segundo considera o preço

atualmente praticado pelo fabricante, que é superior ao de cinco anos atrás e serve de parâmetro para a aplicação

dos fatores de depreciação. Desse modo, o tempo de aquisição do bem não é o único requisito determinante para a

fixação do seu valor recente. Ademais, resta esclarecida no próprio laudo a metodologia utilizada pelo avaliador,

baseada em normas técnicas da ABNT e do IBAPE;

 

h) é incontroverso que a União apenas ajuizou execuções fiscais depois de tomar conhecimento da ação principal,

o que caracteriza má-fé e mera manobra processual com o objetivo de prejudicá-la para postergar ainda mais a

expedição da certidão;
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i) a medida requerida é urgente, pois a certidão de regularidade fiscal é absolutamente necessária para o exercício

regular de suas atividades;

 

j) o contribuinte que propõe medida cautelar de caução e oferece bens idôneos para caução deixa de ser

considerado "inadimplente" por força do disposto no artigo 206 do CTN.

 

Pleiteia a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal ou de efeito suspensivo ativo, porquanto estão

presentes, consoante o exposto, o fumus boni iuris e o periculum in mora, à vista de que sem o documento de

regularidade fiscal a empresa não pode participar de licitações, contratar com órgãos públicos, obter créditos junto

a instituições financeiras, comprar mercadorias, vender a multinacionais e, consequentemente, cumprir com suas

demais obrigações tributárias e empregatícias.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

I. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES

 

I.a. Supressão de instância com relação a alguns argumentos

 

Inicialmente, destaque-se que algumas alegações não foram objeto de apreciação pelo juízo a quo na decisão

agravada. São elas: violação aos princípios constitucionais da preservação social da empresa, impossibilidade de

intervenção, liberdade do exercício profissional, recusa de certidão pública com caução legítima e idônea, aos

artigos 1º, inciso IV, 5º, incisos XIII, XXII, XXIII, XXXIV, alínea b, XXXV, LIV e LV, 145, § 1º, e 170, incisos

III e VIII, da Constituição Federal, aos artigos 620, 804, 827 e 829 do Código de Processo Civil, aos artigos 151,

inciso IV, 205 e 206 do Código Tributário Nacional e às Súmulas nºs 70, 323 e 547 do Supremo Tribunal Federal

e por fim a questão do ajuizamento pela União de execuções fiscais depois de tomar conhecimento da ação

principal, o que caracterizaria má-fé e mera manobra processual com o objetivo de prejudicá-la para postergar

ainda mais a expedição da certidão. Desse modo, o seu exame por esta corte implicaria supressão de instância, o

que não se admite. Nesse sentido a jurisprudência deste tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

CUMULADA COM REVISIONAL DE CONTRATO. PEDIDO DE MANUTENÇÃO NA POSSE DO IMÓVEL.

RECURSO IMPROVIDO.

I - Não apreciada na decisão agravada a questão acerca dos aduzidos vícios da execução extrajudicial, sob pena

de indevida supressão de instância, uma vez que não foram analisados pelo juízo de primeiro grau.

[...]

III - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0014485-34.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, julgado em 25/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2012 - ressaltei)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS.

[...]

III - A alegação de que a empresa executada teria sido dissolvida irregularmente não foi apreciada pelo MM

Juízo de primeiro grau, de modo que tal aspecto não pode ser enfrentado neste momento processual, sob pena

de restar configurada indevida supressão de instância.

[...]

VII - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0011259-84.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO, julgado em 18/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012 - ressaltei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE NÃO APRECIADA EM 1ª INSTÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO NESTE

GRAU DE JURISDIÇÃO.

I - Impossibilidade de conhecimento, neste grau de jurisdição, da matéria alegada na exceção de pré-

executividade, sob pena de perpetrar-se indevida supressão de instância, tendo em vista não ter a objeção pré-

executiva sido apreciada pelo juízo de 1º grau, nem ter sido objeto do decisum agravado.

[...]

III- Agravo regimental, recebido como legal, a que se nega provimento.
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(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0035891-48.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 24/04/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2012 - ressaltei)

 

Destarte, no que toca às matérias especificadas, o agravo de instrumento sequer pode ser conhecido.

 

I.b. Indeferimento da liminar

 

Dispõem os artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional (ressaltei):

 

Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por

certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações

necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a

que se refere o pedido.

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será

fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos

não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade

esteja suspensa.

 

Evidencia-se, assim, que o contribuinte que possui dívidas em fase de cobrança executiva na qual tenha sido

efetivada penhora tem direito à certidão positiva de débitos com efeito de negativa. No entanto, há muitos

devedores que ainda não tiveram a ação de execução proposta, razão pela qual lhes é facultado garantir o juízo, de

forma antecipada, especificamente para essa finalidade (obtenção da referida certidão). Tal entendimento já foi

pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso representativo da controvérsia, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA

COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma

antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp

1057365/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 02/09/2009; EDcl nos

EREsp 710.153/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe

01/10/2009; REsp 1075360/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/06/2009, DJe 23/06/2009; AgRg no REsp 898.412/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 13/02/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; REsp 746.789/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 24/11/2008; EREsp 574107/PR, Relator Ministro

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 07.05.2007

2. Dispõe o artigo 206 do CTN que: "tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste

a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou

cuja exigibilidade esteja suspensa." A caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da execução

fiscal é equiparável à penhora antecipada e viabiliza a certidão pretendida, desde que prestada em valor

suficiente à garantia do juízo.

3. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de caução

de eficácia semelhante. A percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação

de execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se voltou

judicialmente ainda.

4. Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em condições de oferecer bens

suficientes à garantia da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança

do débito tributário. Raciocínio inverso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de

execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou

judicialmente.

5. Mutatis mutandis o mecanismo assemelha-se ao previsto no revogado art. 570 do CPC, por força do qual era

lícito ao devedor iniciar a execução. Isso porque as obrigações, como vínculos pessoais, nasceram para serem

extintas pelo cumprimento, diferentemente dos direitos reais que visam à perpetuação da situação jurídica nele

edificadas.

6. Outrossim, instigada a Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a execução, convertendo-se a garantia

prestada por iniciativa do contribuinte na famigerada penhora que autoriza a expedição da certidão.
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7. In casu, verifica-se que a cautelar restou extinta sem resolução de mérito, impedindo a expedição do

documento de regularidade fiscal, não por haver controvérsia relativa à possibilidade de garantia do juízo de

forma antecipada, mas em virtude da insuficiência dos bens oferecidos em caução, consoante dessume-se da

seguinte passagem do voto condutor do aresto recorrido, in verbis: "No caso dos autos, por intermédio da análise

dos documentos acostados, depreende-se que os débitos a impedir a certidão de regularidade fiscal perfazem um

montante de R$ 51.802,64, sendo ofertados em garantia pela autora chapas de MDF adquiridas para revenda, às

quais atribuiu o valor de R$ 72.893,00. Todavia, muito embora as alegações da parte autora sejam no sentido de

que o valor do bem oferecido é superior ao crédito tributário, entendo que o bem oferecido como caução carece

da idoneidade necessária para aceitação como garantia, uma vez que se trata de bem de difícil alienação.

8. Destarte, para infirmar os fundamentos do aresto recorrido, é imprescindível o revolvimento de matéria fático-

probatória, o que resta defeso a esta Corte Superior, em face do óbice erigido pela Súmula 07 do STJ.

9. Por idêntico fundamento, resta inteditada, a este Tribunal Superior, a análise da questão de ordem suscitada

pela recorrente, consoante infere-se do voto condutor do acórdão recorrido, litteris: "Prefacialmente, não merece

prosperar a alegação da apelante de que é nula a sentença, porquanto não foi observada a relação de

dependência com o processo de nº 2007.71.00.007754-8. Sem razão a autora. Os objetos da ação cautelar e da

ação ordinária em questão são diferentes. Na ação cautelar a demanda limita-se à possibilidade ou não de

oferecer bens em caução de dívida tributária para fins de obtenção de CND, não se adentrando a discussão do

débito em si, já que tal desbordaria dos limites do procedimento cautelar. Ademais, há que se observar que a

sentença corretamente julgou extinto o presente feito, sem julgamento de mérito, em relação ao pedido que

ultrapassou os limites objetivos de conhecimento da causa próprios do procedimento cautelar."

10. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1123669/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010 -

ressaltei)

 

O procedimento - oferecimento de bens suficientes à garantia da dívida - antecipa, portanto, os efeitos que seriam

obtidos com a penhora no executivo fiscal. Desse modo, não é apenas o depósito em dinheiro que está apto a

garantir o débito, mas qualquer patrimônio passível de penhora em ação de execução, nos termos do artigo 11 da

Lei nº 6.830/80, o qual, frise-se, não conduz ao entendimento de que apenas podem ser aceitos os bens se

ofertados na ordem nele descrita.

 

Por outro lado, no que toca ao laudo apresentado pela agravante (fls. 179/202), verifica-se que foi confeccionado

por engenheiro mecânico (CREA nº 060.167.528.0), membro titular do Instituto Brasileiro de Avaliações e

Perícias de Engenharia de São Paulo - IBAPE/SP nº 573 (fl. 194), e elaborado de acordo com as normas e

diretrizes vigentes na Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, NBR-14651-1/5 (avaliação de bens,

máquinas, equipamentos, instalações e bens industriais em geral), consoante fl. 182, o que caracteriza a

idoneidade dos bens analisados e aponta para a validade da atinente avaliação (R$ 1.116.980,00 - fls. 180 e 193). 

 

Os débitos que a recorrente objetiva garantir, relacionados às fls. 62/63, totalizam R$ 348.908,59. Ademais, não

há notícia de que foi proposta execução fiscal para cobrá-los. Por conseguinte, é plenamente possível que sejam

antecipadamente garantidos pelo patrimônio indicado pelo contribuinte à fl. 104 e constante do referido laudo (fls.

179/202), a fim de que não impossibilitem a expedição de certidão positiva de débitos com efeito de negativa.

Resta configurada, dessa maneira, a verossimilhança da alegação. 

 

II. DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO

 

A empresa agravante precisa da certidão de regularidade fiscal para poder participar de licitações, contratar com

órgãos públicos, obter créditos junto a instituições financeiras, comprar mercadorias, vender a multinacionais e,

consequentemente, cumprir com suas demais obrigações tributárias e empregatícias. Assim, há grande

possibilidade de que o impedimento para sua expedição, relativamente aos débitos descritos às fls. 62/63, pode

causar-lhe dano irreparável ou de difícil reparação.

 

III. CONCLUSÃO

 

Nesta fase de cognição sumária da matéria posta, verifica-se, conforme anteriormente demonstrado, a presença

dos requisitos hábeis a fundamentar a concessão da providência pleiteada.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO
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DA TUTELA RECURSAL para aceitar os bens oferecidos pela empresa às fls. 103/107 (fls. 71/75 dos autos

principais) e avaliados no laudo de fls. 179/202 (fls. 147/170 dos autos originários) como meio de garantia dos

débitos relacionados às fls. 62/63 (fls. 33/34 dos autos de primeira instância), a fim que esses, especificamente,

não sejam óbice à expedição de certidão positiva de débitos com efeito de negativa, ressalvada à União a

verificação da existência de outras dívidas que porventura possam impedir a emissão do documento.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009646-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em executivo fiscal, após prévia manifestação

da exeqüente, determinou a exclusão dos sócios da executada IVAM NILSON FERRARI e PAULO RICARDO

MACHLINE do pólo passivo da execução fiscal, ao fundamento de não ter sido comprovado o encerramento

irregular da devedora originária, bem como pelo fato do excipiente Ivam Nilson não exercer o cargo de gerente-

delegado por ocasião da "suposta" dissolução irregular da executada, atribuição exclusiva conferida à sócia

DURÁVEL OPERAÇÕES COMERCIAIS E INDUSTRIAIS LTDA, através de seu gerente delegado MASSARU

KASHIWAGI, a partir de 11/2001.

Irresignada, aponta a Fazenda Nacional irregularidade da situação da empresa, devendo ser responsabilizado os

sócios dirigentes pelo não-recolhimento de tributos.

Requer, liminarmente, a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

Observo que o pedido da Fazenda Nacional de inclusão de sócio se lastreia no artigo 135 do CTN, o qual está

inserido na Seção III "Responsabilidade de Terceiros".

Há duas espécies de responsabilidade de terceiros.

A solidariedade condicionada do artigo 134 do CTN, pela qual a norma exige a prova, pelo credor tributário, da

impossibilidade de localizar o devedor principal e seus bens. Sem o implemento desta condição não há como se

requerer a inclusão de terceiros.

A segunda espécie prevista no artigo 135 e incisos do CTN é a responsabilidade pessoal pelos créditos tributários,

por diretores, gerentes ou representantes das empresas. Decorre de irregularidades praticadas pelos gestores, sendo

indispensável a prova da prática de excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos, matéria

somente aferível em processo de conhecimento (Embargos).

2013.03.00.009646-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : IVAN NILSON FERRARI

ADVOGADO : EVARISTO RODRIGUES DE ARAUJO e outro

AGRAVADO : DURAVEL COML/ LTDA e outro

: PAULO RICARDO MACHLINE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00212146220074036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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A simples devolução de AR com a informação de não-localização do devedor não presume citação, sendo

imprestável como prova para se pleitear a inclusão do sócio.

Daí porque indispensável a comprovação da citação do contribuinte, se necessária pelo oficial de justiça ou por

via editalícia.

Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE. SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. REEXAME DE PROVA.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

1. Hipótese em que a agravante requer a reconsideração da decisão que negou seguimento ao recurso especial

ao argumento de que o Tribunal de origem constatou a dissolução irregular da empresa em face da devolução do

AR com a indicação de que a empresa havia se mudado do endereço cadastrado na Junta Comercial. 

2. O Tribunal de origem, ao indeferir o pedido de redirecionamento, registrou que não há nos autos nenhum

elemento de prova a indicar de que o sócio tenha agido com fraude ou excesso de poderes. Assentou-se, ainda, a

ausência de comprovação de diligências para localização de outros bens da empresa executada e a falta de

provas acerca da contemporaneidade da gerência da sociedade ou de qualquer ato de gestão vinculado ao fato

gerador. Para rever essas razões de decidir do Tribunal de origem é necessário o reexame do conjunto fático-

probatório, o que, conforme o entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte Superior, não é possível em

sede de recurso especial. 

3. Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita

para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Conforme ocorreu no julgamento do EREsp 716.412 pela Primeira

Seção. Todavia, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta

citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade.

Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da

correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 

4. Agravo regimental não provido." 

(AGRESP 1129484, Primeira Turma, Agresp 200901426286, Benedito Gonçalves, Dje Data: 26/03/2010)." 

Na hipótese, a tentativa de citação da executada deu-se por Aviso de Recebimento-AR, conforme se depreende

dos autos (fl. 13). Posteriormente, diante da devolução do AR com a informação de não-localização do executado

no endereço constante dos registros do CNPJ, requereu a União a inclusão dos representantes legais da empresa

no pólo passivo da execução.

Todavia, a tentativa de citação do executado por meio de AR é insuficiente a autorizar a inclusão dos sócios na

execução fiscal. 

Em sendo devolvido o AR negativo é indispensável que se determine a citação pelo Oficial de Justiça e, esgotadas

as tentativas de localização, proceda-se à citação por edital. 

Na forma do Art. 618 inc. II do CPC é nula a execução se o devedor principal não for citado. 

Apenas depois da efetiva citação, quer por AR, quer por Oficial de Justiça, quer por Edital, tem-se por formada a

relação jurídica processual, qual seja, a lide executória.

Como acima consignado, não é possível se apreciar o pedido de inclusão de sócio ante a ausência de citação do

devedor principal, cuja omissão produz as seguintes irregularidades: 1) pode redundar na nulidade da execução,

matéria argüível a qualquer momento, artigo 618, inciso II, do CPC; 2) não confere validade à lide processual

executiva, na dicção do artigo 214 do CPC; 3) não interrompe o prazo prescricional em relação ao devedor

principal, consoante o art. 219 do CPC, nos casos em que a execução fiscal foi ajuizada antes do advento da Lei

Complementar nº 118/05, nem torna a coisa litigiosa.

Sem a citação do devedor principal, resta prejudicada a pretensão de inclusão do sócio no pólo passivo da

execução. 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Na impossibilidade de se intimar a agravada, aguarde-se o julgamento.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009656-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em execução fiscal que, após reconhecer a

intempestividade dos embargos à arrematação, juntados equivocadamente aos autos pelos servidores do SAF de

RIBEIRÃO PIRES, quando deveriam ter sido distribuídos, determinou o desentranhamento e devolução ao

executado, ora agravante, da petição e documentos que a acompanhavam, bem como a expedição da Carta de

Arrematação.

Irresignada, alega a agravante que os embargos à arrematação foram opostos tempestivamente e corretamente

distribuídos, não podendo a agravante ser penalizada por equívoco cometido pelo cartório que juntou aos autos a

petição com a guia de custas, sem autuar em apenso os embargos à arrematação.

Sustenta ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, porquanto não teria sido intimada dos atos

processuais praticados, inclusive do resultado do leilão e da arrematação do imóvel penhorado, o que no seu

entender importa em nulidade da Hasta Pública.

Assevera erronia no processamento haja vista que à folha 704 consta certidão negativa de leilão e na folha 705

consta o Auto de Arrematação.

Argumenta que o imóvel foi arrematado na 2ª Praça, por preço vil, no montante de R$ 300.000,00, o qual

considera ser muito inferior ao valor de avaliação que alcançou o total de R$ 500.000,00.

Requer, liminarmente, a concessão do efeito suspensivo ao recurso, para "suspender o cumprimento da decisão

recorrida, a fim de determinar que não seja expedida a carta de arrematação do imóvel de matrícula nº 13.381" e,

determinar o recebimento e processamento dos embargos à arrematação opostos pela agravante.

Decido.

Inicialmente, as questões atinentes à nulidade dos atos processuais, cerceamento de defesa em vista da ausência de

intimação, erronia no processamento do feito, decorrente da CERTIDÃO NEGATIVA DE LEILÃO que teria sido

aposta erroneamente, alegação de preço vil, nulidade do leilão, são objeto de discussão no Agravo de Instrumento

anterior no 0006540-88.2013.403.0000 de modo que, não se justifica a interposição de novo recurso, com as

mesmas alegações. Aliás, tal expediente não se configura adequado para o bom andamento do processo, cujo

interesse é da agravante.

Eventual reconsideração deve ser feita naqueles autos.

Assim, face à inadmissibilidade do instrumento impugnativo, quanto as questões acima citadas, cinjo o exame do

recurso, unicamente, à questão da juntada aos autos da petição dos embargos à arrematação e o prazo para sua

interposição.

Relativamente aos embargos à arrematação, o prazo para sua oposição é de 05 (cinco) dias, contados da assinatura

do Auto de Arrematação, nos termos do art. 746 do Código de Processo Civil, independente de intimação do

executado acerca da arrematação. 

"...Art. 746. É lícito ao executado, no prazo de cinco (5) dias, contados da adjudicação, alienação ou

arrematação, oferecer embargos fundados em nulidade da execução, ou em causa extintiva da obrigação, desde

que superveniente à penhora, aplicando-se, no que couber, o disposto neste Capítulo..."

Neste sentido é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À ADJUDICAÇÃO. TERMO

INICIAL. 

1. Conta-se da data da assinatura do auto de adjudicação ou arrematação, independentemente de intimação do

executado, o prazo para oposição de embargos. Incidência da Súmula 83/STJ. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AGARESP 201202547846, MARIA ISABEL GALLOTTI, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:04/04/2013

2013.03.00.009656-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 98.00.00059-9 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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..DTPB:.)." 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. PRAZO.

O prazo para a oposição dos embargos à arrematação inicia após a lavratura do auto, independentemente de

intimação. Recurso especial não conhecido.

(RESP 161.819/SP, 3ª Turma, Rel. Ministro Ari Pargendler, publicado no DJ de 01.10.2001)."

 

Portanto, inócua qualquer discussão a respeito do tema, pois competia ao executado acompanhar o andamento da

hasta pública.

Entretanto, a erronia do Cartório - que procedeu a juntada da petição inicial dos embargos à arrematação, aos

autos da execução - não pode prejudicar o direito do executado de ver analisado os pressupostos para o

recebimento dos embargos à arrematação.

Isto posto, defiro parcialmente a pleiteada suspensão dos efeitos da decisão agravada, tão somente para determinar

a regular distribuição dos embargos à arrematação, após o qual deverá o magistrado de primeiro grau proceder a

análise do juízo de admissibilidade do referido processo.

Intime-se a agravada, para os fins do art. 527, V, do CPC.

Comunique-se ao juízo a quo.

Publique-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009751-35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto por Leandro Marcio Barbosa

Mendes contra decisão que, em sede de embargos à execução, recebeu o recurso de apelação apresentado somente

no efeito devolutivo (fl. 50).

 

 É o relatório. Decido.

 

O recurso é intempestivo.

Dispõem os artigos 522 e 184 do Código de Processo Civil:

 

Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua

interposição por instrumento. (Redação dada pela Lei nº 11.187, de 2005)

Parágrafo único. (...)

 

Art. 184. Salvo disposição em contrário, computar-se-ão os prazos, excluindo o dia do começo e incluindo o do

vencimento.

§ 1o Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o vencimento cair em feriado ou em dia em que:

2013.03.00.009751-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : LEANDRO MARCIO BARBOSA MENDES

ADVOGADO : JOSE LUIZ MARTINS COELHO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 10.00.00175-9 2 Vr IBITINGA/SP
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I - for determinado o fechamento do fórum;

II - o expediente forense for encerrado antes da hora normal.

§ 2o Os prazos somente começam a correr do primeiro dia útil após a intimação (art. 240 e parágrafo único). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que o decisum de fl. 50 foi publicado em 09/4/2013, conforme certificado à fl.

52. O prazo para a interposição do agravo de instrumento, de dez dias, teve início em 10/4/2013 e o termo final

para apresentar o inconformismo deu-se em 19/4/2013, nos termos dos artigos 184 e 522 do CPC. Todavia, o

recurso foi protocolado neste tribunal apenas no dia 29/4/2013 (fl. 2), o que o torna intempestivo. Frise-se, ainda,

que da análise do calendário oficial desta corte, verificou-se que não houve feriado, tampouco eventual suspensão

de expediente forense. Ausente, portanto, qualquer outra informação que justifique a interposição do agravo em

data posterior ao prazo determinado, constata-se a falta instransponível de um dos pressupostos de admissibilidade

recursal, o que motiva o seu não conhecimento. Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. SUSPENSÃO DO

EXPEDIENTE. PROVA. MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO.

- O prazo para interposição do agravo de instrumento é de 10 (dez) dias a contar da publicação da decisão

agravada.

- Se o prazo para interposição do recurso termina em dia no qual não houve expediente forense, decorrente de

ato normativo do Tribunal local, deve o recorrente juntar obrigatoriamente na petição recursal o documento

hábil a essa comprovação, sob pena de não conhecimento do recurso.

- Agravo não provido.

(STJ - AgRg no AREsp 11247 / SP2011/0062913-1, Relator(a) Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, Data do Julgamento 17/11/2011, DJe 23/11/2011)

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. INTERPOSIÇÃO PERANTE

TRIBUNAL ESTADUAL DE JUSTIÇA. 1. O agravo de instrumento é intempestivo. A r. decisão agravada foi

proferida em 03/11/10 (fls. 153), sendo encaminhada para publicação em 03/12/10 e disponibilizada no DJE em

06/12/2010 (fls.154). O agravo foi interposto perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo/SP, onde

foi determinada a remessa dos autos a esta Corte Regional, órgão competente para julgar o recurso, o que

ocorreu somente em 13/07/2011 (fls. 02), quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art. 522,

caput do Código de Processo Civil. 2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na

decisão monocrática. 3. Agravo legal improvido.

(AI 00199837720114030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 445103, Relator(a) DESEMBARGADORA

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3, SEXTA TURMA, DATA:20/10/2011)

 

Ressalte-se que o fato de haver nos autos envelope com carimbo de postagem dos Correios de 26/4/2013 (fl. 53)

não altera esse entendimento, já que também ultrapassa o prazo legal e, além disso, segundo a jurisprudência do

STJ, essa não deve ser a data considerada para aferição da tempestividade, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TEMPESTIVIDADE.

AFERIÇÃO. DATA DO PROTOCOLO NA CORTE. DATA DE POSTAGEM EM AGÊNCIA DOS CORREIOS

NÃO FIXA O DIA DA INTERPOSIÇÃO. SÚMULA N. 216 DO STJ.

1. O prazo para a interposição do agravo de instrumento dirigido a esta Corte leva em consideração a data em

que este foi protocolizado no Tribunal.

2. Não é considerada, para fins de aferição da tempestividade, a data de postagem na agência dos Correios.

Incidência da Súmula n. 216 do STJ. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 113.567/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

05/06/2012, DJe 12/06/2012 - grifei)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento, porquanto intempestivo.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

André Nabarrete
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Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009858-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação de tutela interposto por PLP - Produtos para Linhas

Preformados Ltda contra decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar.

 

É o relatório. Decido.

 

 

O artigo 525 do Código de Processo Civil assim dispõe:

 

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; [grifei]

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. 

 

Verifica-se, in casu, que a cópia da decisão agravada acostada pelo recorrente está incompleta (fl. 95). O

agravante somente apresentou o anverso das folhas do decisum, como se constata pelo seu conteúdo, que não

apresenta continuidade de uma folha para outra. Desse modo, não foi cumprido o requisito essencial previsto no

inciso I do dispositivo já mencionado, razão pela qual o agravo não pode ser conhecido. Nesse sentido já decidiu o

Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUNTADA DE CÓPIA

APENAS DO ANVERSO DE DOCUMENTO IMPRESSO NO MODO FRENTE-E-VERSO. TRASLADO

INCOMPLETO.

1. Ao agravo de instrumento devem ser juntadas as peças previstas no art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil,

quais sejam: cópia do acórdão recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição do recurso denegado,

das contra-razões, da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos

advogados do agravante e do agravado. Ausente ou incompleta qualquer dessas peças - como no caso, em que a

agravante não trasladou cópia do inteiro teor do acórdão referente aos embargos declaratórios -, é inviável o

conhecimento do agravo.

2. Como é de costume no âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, o voto condutor do acórdão

recorrido foi impresso no modo frente-e-verso, mas a agravante juntou cópia apenas do anverso do referido

documento; não se desincumbiu, portanto, do ônus de fiscalizar a correta formação do agravo de instrumento.

3. A Quarta Turma, ao julgar o REsp 805.114/SC (Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 14.5.2007, p. 318),

enfrentou situação análoga à dos presentes autos, ocasião em que manteve o não-conhecimento do agravo de

instrumento a que se refere o art.

525, I, do Código de Processo Civil, por não ter sido juntada cópia do verso de uma das peças processuais

obrigatórias.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1180730/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

2013.03.00.009858-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : PLP PRODUTOS PARA LINHAS PREFORMADOS LTDA

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00062344520104036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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01/12/2011, DJe 09/12/2011 - ressaltei)

 

O entendimento desta corte não destoa:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AUSÊNCIA DE

CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO AGRAVADA NO ATO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO.

[...]

III - Cabe à parte promover a adequada formação do instrumento, o que deve ser feito no momento da

interposição do agravo. Não há como se permitir que o recorrente venha a sanar tal defeito na formação do

instrumento em momento posterior, uma vez que já operada a preclusão consumativa.

IV - Agravo improvido.

(TRF3ªR - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 451993 - 0027468-31.2011.4.03.0000 -

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO - SEGUNDA TURMA - 10/04/2012 - TRF3 CJ1

DATA:19/04/2012 - ressaltei e grifei)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO DE

INSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 525, I, DO CPC. PRECEDENTES.

I. A teor do disposto no inciso I do Art. 525, a cópia integral da decisão agravada é documento de instrução

obrigatória do recurso. Precedentes do STJ e STF.

II. À agravante incumbe o ônus de instruir o recurso com cópia dos documentos obrigatórios.

III. Agravo desprovido.

(TRF3ªR - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 331962 - 2008.03.00.013537-6 - DESEMBARGADORA

FEDERAL ALDA BASTO - QUARTA TURMA - 03/07/2008 - DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 1372 -

ressaltei e grifei)

Ressalte-se que não se configura caso de juntada posterior, já que, com a interposição do recurso, operou-se a

preclusão consumativa.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009911-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2013.03.00.009911-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : JBS S/A

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO CHILO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00063194120134036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra decisão que, em sede

mandado de segurança, deferiu a liminar requerida e determinou a suspensão da exigibilidade dos créditos objeto

dos processos administrativos que explicita (fls. 164/167).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) é patente a ausência do direito líquido e certo da impetrante/agravada. Não há ato coator ou ilegal, na medida

em que a autoridade impetrada apenas agiu em estrita consonância com a lei;

 

b) a própria lei restringe a possibilidade de que o contribuinte efetue a compensação eficaz, dada a natureza dos

créditos ou dos débitos envolvidos. Amparado no disposto pelo artigo 170 do CTN, o legislador ordinário arrola

situações em que serão consideradas "não declaradas" as compensações solicitadas pelo sujeito passivo (§ 12 do

artigo 74 da Lei n.º 9.430/96). A parte agravada enquadra-se nessa situação (compensação considerada não

declarada), pois pretende a extinção de débitos por compensação em casos não permitidos em lei;

 

c) a apresentação de "manifestação de inconformidade" contra a cobrança de débitos cuja compensação foi

considerada como não declarada não tem o condão de suspender a sua exigibilidade. Apenas a lei pode estabelecer

as hipóteses em que recursos e reclamações suspenderão a exigibilidade do crédito tributário e o CTN, em seus

artigos 97, 111 e 151, dispõe sobre a referida possibilidade. O caso da impetrante/agravada não se enquadra nas

normas citadas;

d) para que os recursos e reclamações surtam o efeito de suspender a exigibilidade do crédito deverão obedecer

aos termos das leis reguladoras do processo administrativo tributário, o que não ocorre no caso em apreço.

 

Requer, por fim, seja atribuído o efeito suspensivo ao presente recurso e, no mérito, a reforma do decisum

agravado, para que seja julgado improcedente o pedido inicial, com a consequente denegação da segurança.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

Por sua vez, o artigo 558 da Lei Processual Civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, assim, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe o

que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão.

 

In casu, não foram desenvolvidos argumentos com relação à possibilidade de a decisão agravada acarretar lesão

ao agravante. A única alusão do recorrente à antecipação da tutela recursal foi feita já no pedido (fl. 8 v.) e não

foram apontados quais os eventuais danos que a manutenção do decisum poderia ocasionar-lhe para a análise por

esta corte da configuração do periculum in mora, o que impossibilita a concessão da medida pleiteada. Desse

modo, desnecessária a apreciação do fumus boni juris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Diante do exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.
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Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010174-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Alcides Lopes Tapias e outros contra

decisão que, em sede de mandado de segurança, reconheceu como correta a apuração dos valores devidos aos

impetrantes e à União pelos valores históricos constantes dos depósitos efetivados e determinou a expedição de

ofícios de conversão em renda da União e os alvarás de levantamento em favor dos impetrantes, conforme

indicado pela Receita Federal, sob fundamento de que (fls. 376/377):

 

i) a anistia é forma de exclusão do crédito tributário. Todavia, no caso em tela, o crédito tributário alcançado pela

anistia consiste na parcela correspondente a parte dos juros moratórios e da multa moratória, que nunca chegou a

incidir em desfavor dos impetrantes e não integram o montante depositado como garantia da suspensão da

exigibilidade do tributo;

 

ii) os valores depositados judicialmente são, conforme o caso, devolvidos ao depositante ou apropriados pelo

fisco, acrescidos da SELIC. Como os cálculos realizados pelos impetrantes quando da efetivação do depósito

apresentaram apenas a incidência da mencionada taxa e uma vez que os valores depositados judicialmente

também são dela acrescidos, a proporcionalidade de 45% envolvida na anistia não o afeta, seja se calculada pelos

valores nominais, seja pelos valores corrigidos;

iii) a diferença existente reside, basicamente, no cálculo indevido da multa, que não constituiu penalidade imposta

aos impetrantes e, portanto, não passível da anistia fiscal discutida.

 

Aduzem os agravantes, em síntese, que deve ser reconhecida a aplicação dos descontos para os depósitos

realizados com encargos, multa e juros, bem como para que a redução também seja aplicada sobre os juros

gerados após o depósito judicial, eis que:

 

a) o cálculo correto para se chegar ao valor a ser convertido em renda, ou seja, pagamento à vista, é a atualização

do débito da data do seu vencimento até a data em que o contribuinte manifestou sua desistência mediante adesão

aos benefícios fiscais, instituídos pela Lei nº 11.941/2009, para, após, aplicar as reduções cabíveis (100% da multa

2013.03.00.010174-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : ALCIDES LOPES TAPIAS e outros

: ANTONIO CARLOS BARBOSA DE OLIVEIRA

: CARLOS EDUARDO DE MORI LUPORINI

: LUIZ HENRIQUE CAMPIGLIA

: RICARDO REISEN DE PINHO

: RONALDO FIORINI

ADVOGADO : JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00306977120074036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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e encargos legais e 45% dos juros de mora), conforme dispõe o artigo 10 da mencionada lei. Nos casos em que

depósitos não foram efetuados tempestivamente, houve a inclusão de multa e juros calculados até a sua efetivação,

os quais precisam ser computados para as deduções legais;

 

b) a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009, sob o pretexto de regulamentar a lei, criou sem amparo, em seu

artigo 32, uma forma de cálculo não prevista legalmente e acabou por inovar quanto ao momento da atualização

do débito, o que afronta o artigo 100 do Código Tributário Nacional. A norma é ilegal, como visto, e

inconstitucional por infringir o princípio da isonomia, uma vez que diferencia os contribuintes que estão na

mesma situação e privilegia os inadimplentes que não realizaram depósitos judiciais. Devem ser afastadas as

disposições da citada portaria e prevalecer, consequentemente, o artigo 1º, § 1º, incisos I, II, III e V, da Lei nº

11.941/2009;

 

c) ainda que sobre o depósito judicial incida correção pela taxa SELIC, é absolutamente legítima a aplicação dos

benefícios previstos em lei sobre a totalidade dos juros incorridos na data do vencimento do tributo até o momento

da opção pelo REFIS.

 

Pleiteiam a concessão de efeito suspensivo, a fim de que não sejam convertidos em renda os valores depositados,

segundo os cálculos da União, pois caso contrário só poderão ser recuperados via ação de repetição de indébito e

precatório, com inegável prejuízo, e requerem que sejam convertidos em renda e levantados pelas partes apenas os

valores incontroversos.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, destaque-se que as suscitadas ilegalidade e inconstitucionalidade da Portaria Conjunta PGFN/RFB

nº 6/2009 - afronta ao artigo 100 do Código Tributário Nacional e ao princípio da isonomia -, com o que deveria

ser afastada a sua redação e prevalecer o artigo 1º, § 1º, incisos I, II, III e V, da Lei nº 11.941/2009, não foram

objeto de apreciação pelo juízo a quo na decisão agravada. Desse modo, o seu exame por esta corte implicaria

supressão de instância, o que não se admite. Nesse sentido a jurisprudência deste tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

CUMULADA COM REVISIONAL DE CONTRATO. PEDIDO DE MANUTENÇÃO NA POSSE DO IMÓVEL.

RECURSO IMPROVIDO.

I - Não apreciada na decisão agravada a questão acerca dos aduzidos vícios da execução extrajudicial, sob pena

de indevida supressão de instância, uma vez que não foram analisados pelo juízo de primeiro grau.

[...]

III - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0014485-34.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, julgado em 25/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2012 - ressaltei)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS.

[...]

III - A alegação de que a empresa executada teria sido dissolvida irregularmente não foi apreciada pelo MM

Juízo de primeiro grau, de modo que tal aspecto não pode ser enfrentado neste momento processual, sob pena

de restar configurada indevida supressão de instância.

[...]

VII - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0011259-84.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO, julgado em 18/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012 - ressaltei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE NÃO APRECIADA EM 1ª INSTÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO NESTE

GRAU DE JURISDIÇÃO.

I - Impossibilidade de conhecimento, neste grau de jurisdição, da matéria alegada na exceção de pré-

executividade, sob pena de perpetrar-se indevida supressão de instância, tendo em vista não ter a objeção pré-

executiva sido apreciada pelo juízo de 1º grau, nem ter sido objeto do decisum agravado.

[...]

III- Agravo regimental, recebido como legal, a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0035891-48.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
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JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 24/04/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2012 - ressaltei)

 

O recurso não pode, portanto, ser conhecido no que toca às matérias atinentes à Portaria Conjunta PGFN/RFB nº

6/2009. Com relação às demais questões, assim dispõe o artigo 10 da Lei nº 11.941/2009:

 

Art. 10. Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos termos desta Lei serão

automaticamente convertidos em renda da União, após aplicação das reduções para pagamento a vista ou

parcelamento. (Redação dada pela Lei nº 12.024, de 2009)

Parágrafo único. Na hipótese em que o valor depositado exceda o valor do débito após a consolidação de que

trata esta Lei, o saldo remanescente será levantado pelo sujeito passivo.

 

Por sua vez, o inciso I do § 3º do artigo 1º da mesma lei estabelece (ressaltei):

 

Art. 1º

[...]

§ 3o Observado o disposto no art. 3o desta Lei e os requisitos e as condições estabelecidos em ato conjunto do

Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de

60 (sessenta) dias a partir da data de publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de parcelamentos

anteriores a que se refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma: 

I - pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por

cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o

valor do encargo legal;

[...]

 

Evidencia-se, dessa maneira, que a redução de 45% prevista na norma anteriormente transcrita refere-se

exclusivamente aos juros de mora, que, ao contrário do que sustenta a agravante, não se confunde com a SELIC

sobre depósitos judiciais, na medida em que esta atualiza o valor depositado (juros remuneratórios), ao passo que

aqueles compõem a dívida do contribuinte quando há pagamento de tributo em atraso, ou seja, um instituto alude

ao depósito e o outro ao próprio crédito tributário. Tal entendimento já foi pacificado pelo Superior Tribunal de

Justiça em sede de recurso representativo de controvérsia, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. PARCELAMENTO OU PAGAMENTO À VISTA COM REMISSÃO E ANISTIA INSTITUÍDOS

PELA LEI N. 11.941/2009. APROVEITAMENTO DO BENEFÍCIO MEDIANTE A TRANSFORMAÇÃO EM

PAGAMENTO DEFINITIVO (CONVERSÃO EM RENDA) DE DEPÓSITO JUDICIAL VINCULADO A

AÇÃO JÁ TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO DA DIFERENÇA ENTRE

OS JUROS QUE REMUNERAM O DEPÓSITO JUDICIAL E OS JUROS DE MORA DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO QUE NÃO FORAM OBJETO DE REMISSÃO.

1. A alegação de violação ao art. 535, do CPC, desenvolvida sobre fundamentação genérica chama a aplicação

da Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação

não permitir a exata compreensão da controvérsia".

2. A possibilidade de aplicação da remissão/anistia instituída pelo art. 1º, §3º, da Lei n. 11.941/2009, aos

créditos tributários objeto de ação judicial já transitada em julgado foi decidida pela instância de origem também

à luz do princípio da isonomia, não tendo sido interposto recurso extraordinário, razão pela qual o recurso

especial não merece conhecimento quanto ao ponto em razão da Súmula n. 126/STJ: "É inadmissível recurso

especial, quando o acórdão recorrido assenta em fundamentos constitucional e infraconstitucional, qualquer

deles suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não manifesta recurso extraordinário".

3. De acordo com o art. 156, I, do CTN, o pagamento extingue o crédito tributário. Se o pagamento por parte do

contribuinte ou a transformação do depósito em pagamento definitivo por ordem judicial (art. 1º, §3º, II, da Lei n.

9.703/98) somente ocorre depois de encerrada a lide, o crédito tributário tem vida após o trânsito em julgado que

o confirma. Se tem vida, pode ser objeto de remissão e/ou anistia neste ínterim (entre o trânsito em julgado e a

ordem para transformação em pagamento definitivo, antiga conversão em renda) quando a lei não exclui

expressamente tal situação do seu âmbito de incidência. Superado, portanto, o entendimento veiculado no item

"6" da ementa do REsp. nº 1.240.295 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 5.4.2011.

4. O §14, do art. 32, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009, somente tem aplicação para os casos em que

era possível requerer a desistência da ação. Se houve trânsito em julgado confirmando o crédito tributário antes

da entrada em vigor da referida exigência (em 9.11.2009, com a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10/2009), não

há que se falar em requerimento de desistência da ação como condição para o gozo do benefício.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     767/1079



5. A remissão de juros de mora insertos dentro da composição do crédito tributário não enseja o resgate de

juros remuneratórios incidentes sobre o depósito judicial feito para suspender a exigibilidade desse mesmo

crédito tributário. O pleito não encontra guarida no art. 10, parágrafo único, da Lei n. 11.941/2009. Em outras

palavras: "Os eventuais juros compensatórios derivados de supostas aplicações do dinheiro depositado a título

de depósito na forma do inciso II do artigo 151 do CTN não pertencem aos contribuintes-depositantes." (REsp.

n.º 392.879 - RS, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13.8.2002).

6. No caso concreto, muito embora o processo tenha transitado em julgado em 12.12.2008 (portanto

desnecessário o requerimento de desistência da ação como condição para o gozo do benefício) e a opção pelo

benefício tenha antecedido a ordem judicial para a transformação do depósito em pagamento definitivo (antiga

conversão em renda), as reduções cabíveis não alcançam o crédito tributário em questão, pois o depósito judicial

foi efetuado antes do vencimento, não havendo rubricas de multa, juros de mora e encargo legal a serem

remitidas.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.

(REsp 1251513/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

10/08/2011, DJe 17/08/2011 - ressaltei)

 

Seguem outros precedentes em que o representativo da controvérsia é observado:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL DO CONTRIBUINTE E DA FAZENDA NACIONAL. SÚMULA 126/STJ.

NÃO INCIDÊNCIA. PARCELAMENTO OU PAGAMENTO À VISTA COM REMISSÃO E ANISTIA

INSTITUÍDOS PELA LEI N. 11.941/2009. APROVEITAMENTO DO BENEFÍCIO. TRANSFORMAÇÃO

EM PAGAMENTO DEFINITIVO (CONVERSÃO EM RENDA) DE DEPÓSITO JUDICIAL. AÇÃO JÁ

TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO DA DIFERENÇA. JUROS DO

DEPÓSITO JUDICIAL E JUROS DE MORA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRECEDENTE. ART. 543-C

DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/2008.

1. Se não há fundamento constitucional autônomo, não incide o veto da Súmula 126/STF.

2. "De acordo com o art. 156, I, do CTN, o pagamento extingue o crédito tributário. Se o pagamento por parte do

contribuinte ou a transformação do depósito em pagamento definitivo por ordem judicial (art. 1º, § 3º, II, da Lei

n. 9.703/98) somente ocorre depois de encerrada a lide, o crédito tributário tem vida após o trânsito em julgado

que o confirma. Se tem vida, pode ser objeto de remissão e/ou anistia neste ínterim (entre o trânsito em julgado e

a ordem para transformação em pagamento definitivo, antiga conversão em renda) quando a lei não exclui

expressamente tal situação do seu âmbito de incidência". (REsp 1.251.513/PR, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, Primeira Seção, DJe de 17.08.2011)

3. O crédito tributário e o depósito judicial ou administrativo são institutos diversos, cada qual tem vida própria

e regime jurídico próprio. Os juros que remuneram o depósito (juros remuneratórios e não moratórios) não são

os mesmos juros que oneram o crédito tributário (estes sim juros de mora). Circunstancialmente, a taxa de

juros de mora incidente sobre o crédito tributário e a taxa de juros remuneratórios incidente sobre o depósito

judicial quando de sua devolução é a mesma taxa SELIC (isonomia que somente passou a existir após a

vigência da Lei n. 9.703/98, antes os depósitos nem sequer venciam juros). Nada disso significa que quando a

lei remite juros de mora insertos dentro da composição do crédito tributário esteja a determinar o resgate de

juros remuneratórios incidentes sobre os depósitos judiciais feitos para suspender a exigibilidade desse mesmo

crédito tributário". (voto condutor do REsp 1.251.513/PR, já citado)

4. Portanto, o que a lei remitiu foram os juros moratórios incidentes diretamente sobre o crédito tributário, e

não os juros, de natureza remuneratória, incidentes sobre os depósitos judiciais para suspender a exigibilidade

do crédito.

5. No caso, o acórdão recorrido merece reforma apenas na parte em que autorizou, com base na Lei 11.941/07, a

abater do crédito tributário devido o montante relativo à SELIC incidente sobre a conta vinculada ao processo

judicial.

6. O tema já foi apreciado em recurso especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC). O fato de

terem sido opostos embargos de declaração não impõe o sobrestamento de outros processos que discutem

matéria correlata.

7. Agravos regimentais não providos.

(AgRg no REsp 1248652/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/08/2012,

DJe 04/09/2012 - ressaltei)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FORMA DE

CÁLCULO DO DEPÓSITO JUDICIAL A SER CONVERTIDO EM RENDA DA UNIÃO. ART. 10 DA LEI N.

11.941/2009. POSSIBILIDADE DE LEVANTAMENTO DE EVENTUAL SALDO REMANESCENTE PELO

SUJEITO PASSIVO. VALOR TOTAL DO DÉBITO FISCAL CONSOLIDADO NO PARCELAMENTO

INFLUENCIADO POR REDUÇÃO DE JUROS E MULTA DE MORA. REMUNERAÇÃO, PELA TAXA

SELIC, DO DEPÓSITO JUDICIAL NÃO PERTENCENTE AO CONTRIBUINTE-DEPOSITANTE.
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MATÉRIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ NO REGIME DO ART. 543-C DO CPC. RESP

1.251.513/PR.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que deu provimento ao recurso especial da Fazenda

Nacional para declarar que a anistia contida no art. 1º, § 3º, inciso I, da Lei n. 11.941/2009 não abrange a

remuneração do depósito judicial realizada pela taxa selic.

2. A Primeira Seção do STJ, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), no julgamento do REsp

1.251.513, sob a relatoria do Ministro Mauro Campbell, sedimentou o entendimento de que "a remissão de

juros de mora insertos dentro da composição do crédito tributário não enseja o resgate de juros remuneratórios

incidentes sobre o depósito judicial feito para suspender a exigibilidade desse mesmo crédito tributário. O pleito

não encontra guarida no art. 10, parágrafo único, da Lei n. 11.941/2009. Em outras palavras: "os eventuais

juros compensatórios derivados de supostas aplicações do dinheiro depositado a título de depósito na forma do

inciso II do artigo 151 do CTN não pertencem aos contribuintes-depositantes." (REsp. n.º 392.879 - RS,

Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13.8.2002)" (REsp 1251513/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Primeira Seção, DJe 17/08/2011). Portanto, com razão a Fazenda Nacional ao alegar que a redução

não pode atingir a remuneração pela taxa selic.

3. "Em nada viola os postulados do sistema processual civil brasileiro o julgamento de matéria anteriormente

submetida e julgada sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/2008 do

Superior Tribunal de Justiça (recursos repetitivos), mas ainda não transitada em julgado [...]" (EDcl no AgRg no

Ag 1199331/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 25/05/2010).

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1268584/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/05/2012, DJe 23/05/2012 - ressaltei)

 

Destarte, como o valor da atualização do depósito não é contemplado pelo benefício concedido pela Lei nº

11.941/2009, consoante exposto, não há que se falar que para o cálculo dos abatimentos inicialmente deve-se

atualizar os valores depositados. As reduções previstas no inciso I do § 3º do artigo 1º da lei devem ser efetivadas

sobre a importância depositada. Frise-se que, ao aderir ao programa de benefícios, o contribuinte conhecia

antecipadamente seus termos e condições, os quais não previam a forma de cálculo por ele desejada.

 

Acerca da aduzida necessidade de se reconhecer a aplicação dos descontos para os depósitos realizados com

encargos, multa e juros, verifica-se que foi exatamente esse o entendimento do juízo de primeiro grau, que

explicitamente registrou que o crédito tributário alcançado pela anistia consiste na parcela correspondente a parte

dos juros moratórios e da multa moratória (fl. 376). Por outro lado, os agravantes não demonstraram ou até

mesmo afirmaram que os cálculos da União apresentam qualquer incorreção quanto a esses abatimentos.

 

Desse modo, correta a decisão agravada, a qual, nos termos do que restou demonstrado, encontra-se em

consonância com a jurisprudência pacificada no Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso representativo de

controvérsia.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto pelo Instituto Nacional de

Metrologia Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO contra decisão que, em sede de execução fiscal,

indeferiu o pedido de inclusão dos corresponsáveis no polo passivo da ação, sob fundamento de que: a situação

não representa abuso de personalidade jurídica, nem tampouco confusão patrimonial. (fl. 128)

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a) a dissolução irregular da empresa revela abuso da personalidade jurídica consistente no encerramento das

atividades sem liquidação do passivo, o que viola o artigo 1.103 do Código Civil e se enquadra no artigo 50 do

mesmo Codex, o que legitima o redirecionamento;

 

b) segundo certificado por oficial de justiça, a empresa não foi localizada no endereço registrado na JUCESP e no

cadastro fiscal, o que configura o encerramento irregular das atividades da empresa;

 

c) os indícios de dissolução irregular revelam conduta ilícita do empresário a ensejar o redirecionamento da

execução, conforme a Súmula 435 do STJ, bem como autoriza a desconsideração da personalidade jurídica, na

forma dos artigos 50 e 1.016 do Código Civil, artigos 2º, § 5º, incisos I e IV, 3º e 4º, inciso V, da Lei n.º 6.830/80.

A jurisprudência desta corte tem decidido redirecionar a execução aos sócios com poderes de gerência por ocasião

da dissolução irregular, inclusive no caso de multa administrativa.

 

Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal, na medida em que estão presentes a relevância da

fundamentação, consoante exposto, e o perigo da demora, à vista da potencial ameaça ao pagamento dos créditos

devidos, com a determinação da imediata inclusão no polo passivo dos sócios-gerentes: Ivanildo Nascimento dos

Santos CPF n.º 064036318-2, Severino José da Silva CPF n.º 132547598-00, Paulo Sergio Campos Leal CPF n.º

754539248-53, Sueli Rosa da Costa CPF n.º 179060098-78, Edinaldo Sobral CPF n.º 289827008-38, Wesley

Dionelli CPF n.º 216532228-67.

 

É o relatório. Decido.

 

Irresignação originária de execução fiscal ajuizada para a cobrança de dívida ativa decorrente de multa

administrativa imposta pelo Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade Industrial. Por se tratar

de obrigação de natureza não tributária, cujos fatos geradores ocorreram em 1999 (termo inicial para contagem de

juros e correção monetária - fls. 10/11), emprega-se o disposto no artigo 10 do Decreto 3.708/19. A respeito,

confira-se:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE MULTA ADMINISTRATIVA (POR INFRAÇÃO À CONSOLIDAÇÃO

DAS LEIS TRABALHISTAS - CLT). PRETENSÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO-GERENTE, COM

BASE NO ART. 135, III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - CTN. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DESSE DISPOSITIVO ÀS EXECUÇÕES FISCAIS DE CRÉDITOS NÃO-TRIBUTÁRIOS.

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. SÚMULA N. 83 DO STJ.

1. Trata-se de agravo regimental no qual se discute a possibilidade de redirecionamento de execução fiscal, em

que se cobra multa administrativa (de natureza não-tributária), ao sócio-gerente, com apoio nas disposições do

art. 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN.

2. O Superior Tribunal de Justiça, ao interpretar os dispositivos legais pertinentes ao tema, concluiu que o art.

135, III, do Código Tributário Nacional - CTN não se aplica às execuções fiscais para a cobrança de débitos
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não-tributários. Nesse sentido: AgRg no AREsp 15.159/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe

30/08/2011; AgRg no AgRg no Ag 1260660/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe

18/03/2011; AgRg no REsp 1208897/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 22/02/2011.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg no Ag 1418126 / MG - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -

2011/0096361-1 - Ministro BENEDITO GONÇALVES - PRIMEIRA TURMA - DJ: 20/10/2011 - DJe

26/10/2011)(grifei)

 

 

Nesse contexto, relativamente à dívida não tributária, nos termos do artigo 4º, incisos I e V, da Lei nº 6.830/80 e

artigo 568, incisos I e V, do Código de Processo Civil, a disciplina da responsabilidade patrimonial deve observar

a norma de direito material, a qual remete à lei específica para a verificação das obrigações dos sócios, no caso, o

artigo 10 do Decreto nº 3.708/19.

 

O Decreto n.º 3.708/19, que regulamenta a constituição de sociedades por cota de responsabilidade limitada, que é

o caso da devedora, estabelece em seu artigo 10 que: "Os sócios gerentes ou que derem o nome á firma não

respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para

com terceiros solidaria e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do

contrato ou da lei."

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a configuração da extinção ilegal não basta a mera

devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi

encontrada, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA.

AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INDÍCIO INSUFICIENTE.

1. A orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido de que "a imputação da responsabilidade prevista no

art. 135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração

das demais condutas nele descritas: práticas de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social

ou estatutos" (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 23.11.2007).

2. A mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR pelos Correios não é indício suficiente para

caracterizar a dissolução irregular da sociedade.

3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe 03/02/2009.

4. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no REsp 1075130 / SP; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2008/0155530-9; Rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES; 2ª Turma; DJe 02/12/2010)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. VALIDADE. SÚMULA 7/STJ. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

. CITAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE. NULIDADE. FINALIDADE CUMPRIDA. COMPARECIMENTO

ESPONTÂNEO. ART. 214, § 2º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

AOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19 . PODERES DE

ADMINISTRAÇÃO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR . POSSIBILIDADE. SÚMULA 435/STJ. PRECEDENTES.

ÔNUS DA PROVA. EXECUTADO.

1. As razões trazidas pela agravante não são aptas a infirmar os fundamentos da decisão ora recorrida, visto que,

conforme consignado na decisão agravada, a modificação das conclusões da Corte de origem - citação por edital

menciona expressamente o nome da empresa executada, cumprimento do objetivo da citação, e pessoa do

representante legal devidamente citada - para acolher a tese de nulidade da citação por edital demandaria o

reexame do acervo fático-probatório dos autos, inviável em sede de recurso especial, sob pena de violação da

Súmula 7 do STJ. 2. Os acórdãos deixam claro que houve a tentativa de citação pessoal da empresa, a qual foi

inviabilizada ante sua irregular dissolução, o que ensejou sua citação por edital. O procedimento foi correto.

Conforme jurisprudência do STJ, a citação por edital, nas execuções fiscais, será devida se frustrada por

intermédio de Oficial de

Justiça, como na espécie. 3. "Embora realizada a citação em nome de quem não está legitimado para responder à

demanda, se o verdadeiro legitimado comparece espontaneamente para arguir a nulidade, é licito que se

considere devidamente citado, a partir do seu comparecimento." (REsp 602.038/RS, Rel. Min. Eliana Calmon,
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Segunda Turma, julgado em 2.3.2004, DJ 17.5.2004 p. 203).4. O acórdão reconhece que houve a dissolução

irregular , o que autoriza o redirecionamento do feito, conforme o disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19 .

O referido entendimento está em consonância com a jurisprudência do STJ, que permite tal mecanismo

quando verificado o abuso da personificação jurídica, consubstanciado em excesso de mandato, desvio de

finalidade da empresa, fusão patrimonial entre a sociedade ou os sócios ou, ainda, conforme amplamente

reconhecido pela jurisprudência desta Corte Superior, nas hipóteses de dissolução irregular da empresa, sem a

devida baixa na junta comercial.

5. Não prospera o argumento de que o Fisco não fez prova do excesso de mandato ou atos praticados com

violação do contrato ou da lei a ensejar o redirecionamento, porque, nos casos em que houver indício de

dissolução irregular , como certidões oficiais que comprovem que a empresa não mais funciona no endereço

indicado, inverte-se o ônus da prova para que o sócio-gerente alvo do redirecionamento da execução comprove

que não agiu com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder. 6.Agravo regimental improvido.

(STJ - AgRg no AREsp 8509 / SC, 2011/0093945-4, Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, Data do Julgamento 27/09/2011, DJe 04/10/2011)

Saliente-se que para a configuração da responsabilidade delineada na norma como consequência do encerramento

ilegal é imprescindível a comprovação de que aquele que se pretende incluir na lide tenha sido sócio e gerente da

empresa à época dos fatores geradores e quando do término de suas atividades, a teor do entendimento pacificado

na corte superior. Nesse sentido, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS

NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRETENDIDO REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL FUNDADO NA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÓCIO QUE NÃO

DETINHA PODER DE GERÊNCIA À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PRETENSÃO EM

DESCONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS.

1. A controvérsia consiste em saber se cabe, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, o

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios cujos nomes constam da Certidão de Dívida Ativa, ainda

que não exerçam poder de gerência à época da dissolução irregular.

2. Consoante decidiu com acerto o Juiz Federal da primeira instância, o pedido de redirecionamento da execução

fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de

determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução , que é, afinal, o

fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar

quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução , é necessário, antes, que aquele responsável pela

dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do

tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se

seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente

optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no momento da

dissolução irregular).

3. O Tribunal de origem, ao manter a negativa de seguimento do agravo de instrumento do INSS, deixou

consignada a ausência de indícios de que o sócio tenha agido com fraude ou com excesso de poderes, visto que

houve, após sua retirada, conforme alteração contratual acostada aos autos, a continuidade da pessoa jurídica.

Em assim decidindo, a Turma Regional não contrariou os arts. 135, III, e 202, I, do Código Tributário Nacional,

e 2º, § 5º, I, e 3º, da Lei 6.830/80, tampouco divergiu da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça.

4. Embargos declaratórios rejeitados." - (Grifei)

(STJ - EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 02/04/2009, v.u.,

DJe 04/05/2009)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO AOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19 . DISSOLUÇÃO

IRREGULAR . POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 435/STJ.

1. No caso sub judice, consta expressamente no acórdão que "a inexistência de baixa da empresa junto aos

órgãos de registro comercial e fiscal, não pode ser considerada fraude, mas somente irregularidade que deve ser

tratada nos respectivos âmbitos de competência, de modo que os seus efeitos não trazem qualquer consequência à

relação jurídica existente entre a Fazenda Pública e o executado, por se tratarem de esferas independentes,

motivos pelos quais é inadmissível o redirecionamento da execução fiscal aos sócios".

2. Nos termos da Súmula n. 435/STJ, no entanto, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da
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execução fiscal para o sócio-gerente".

3. Assim, reconhecido pela Corte de origem que houve a dissolução irregular , cabível é o redirecionamento do

feito ao sócio - com poderes de administração - em razão dos débitos da sociedade por quotas de

responsabilidade limitada, conforme o disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19 .

4. Precedentes: AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins,

Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp 906.305/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 15.3.2007, p.

305; e REsp 697108/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 13.5.2009.

5. Recurso especial provido.

(STJ - REsp 1272021 / RS, 2011/0192491-9, Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, D.Julgamento 07/02/2012, DJe 14/02/2012)

 

Nos autos em exame, está demonstrado que o mandado de constatação, reavaliação e intimação deixou de ser

cumprido em virtude de a empresa não ser localizada no endereço procurado (fl. 88), o que configura dissolução

irregular. Contudo, verifica-se da ficha cadastral (fls. 125/127) que Ivanildo Nascimento dos Santos e Severino

José da Silva, embora exercessem a gerência da sociedade, ingressaram no quadro social somente em 17.04.2002,

ou seja, após a constituição do débito cobrado, cujos fatos geradores ocorreram em 1999 (fl. 11), razão pela qual

não podem ser responsabilizados pela dívida. Outrossim, constata-se que Paulo Sergio Campos Leal e Sueli

Rosa da Costa, admitidos em 11.12.1997, retiraram-se da executada em 24.09.1998, ou seja, antes da ocorrência

dos fatos geradores (fls. 97/98). Quanto a Edinaldo Sobral e Wesley Dionelli, admitidos em 24.09.1998, também

detinham a gestão da pessoa jurídica, porém retiraram-se da executada em 16.03.2000 (fl. 98/99), ou seja, antes de

ocorrida a extinção ilegal noticiada em 01.07.2008 (fl. 88). Assim, ausente a prova de administração fraudulenta,

nos termos dos precedentes colacionados, impõe-se a manutenção da decisão recorrida.

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara origem para apensamento.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010854-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela União, com pedido de antecipação da tutela recursal, contra decisão que,

em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de citação da parte executada por edital, sob o fundamento de que

o seu paradeiro não pode ser considerado ignorado, pois não foram esgotados os meios de sua localização (fl. 83).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que, em obediência ao disposto no artigo 8º da Lei n.º 6.830/80 buscou a citação

2013.03.00.010854-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : MARIA MARILENA VALENCA DE SOUSA -ME e outro
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da executada por meio postal e de oficial de justiça e as referidas tentativas restaram infrutíferas. Argumenta que a

situação em apreço subsume-se ao entendimento consolidado na Súmula 414 do STJ e que a citação por edital é

necessária para possibilitar o prosseguimento da execução.

 

Pede a antecipação dos efeitos da pretensão recursal uma vez que, com a manutenção do decisum recorrido, virá a

sofrer lesão grave e de difícil reparação, consubstanciada na paralisação da execução fiscal.

 

É o relatório. Decido.

 

Assiste razão à agravante.

Inicialmente, cabe transcrever o que dispõe o artigo 8º da Lei das Execuções Fiscais:

 

Art. 8º. O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas:

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer por outra

forma;

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado; ou, se a data

for omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal;

III - se o aviso de recepção não retomar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a

citação será feita por Oficial de Justiça ou por edital;

IV - o edital de citação será afixado na sede do Juízo, publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente,

como expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dias, e conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o nome

do devedor e dos co-responsáveis, a quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição no

Registro da Dívida Ativa, o prazo e o endereço da sede do Juízo.

 

 

Nesses termos, a citação do devedor deverá ser feita, em regra, pelo correio, com aviso de recebimento, facultada

ao exequente a possibilidade de requerer seja feita por oficial de justiça ou por edital. Outrossim, conforme

preconizado pelo artigo 231 do Código de Processo Civil, aplicado supletivamente às execuções fiscais, a citação

por edital ou ficta terá cabimento quando for ignorado ou incerto o lugar em que se encontre o devedor. Nesse

contexto, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso representativo de controvérsia, pacificou o

entendimento segundo o qual somente é cabível a citação por edital nas situações em que frustradas as citações via

correio e por meio de oficial de justiça, verbis:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL

DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º.

1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não

exitosas as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça.

Precedentes de ambas as Turmas do STJ.

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1103050/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009,

DJe 06/04/2009)

 

Posteriormente, aquela corte editou, inclusive, a Súmula nº 414: "A citação por edital na execução fiscal é

cabível quando frustradas as demais modalidades" (PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe

16/12/2009).

 

In casu, está demonstrado que a citação pelo correio restou negativa, conforme documentos de fl. 51/51 v., uma

vez que a parte devedora não foi localizada. A tentativa de citação por oficial de justiça também se mostrou

infrutífera, à vista da certidão de fl. 75. Dessa forma, inexiste razão para do indeferimento do pedido de efetivação

da citação da devedora/agravada por meio de edital, até porque a legislação de regência da matéria não prevê a

obrigatoriedade de que a parte exequente comprove o exaurimento de todos os meios para a localização dos

executados, aos quais incumbe a responsabilidade pela atualização de seus dados cadastrais junto aos órgãos de

fiscalização. Nesse sentido merece destaque o seguinte julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE
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VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CABIMENTO, QUANDO

FRUSTRADAS AS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO.

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2. A orientação da Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que "a citação por edital na execução fiscal é

cabível quando frustradas as demais modalidades" (Súmula 414/STJ). Esse entendimento foi consolidado no

julgamento do REsp 1.103.050/BA (1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 6.4.2009 - recurso

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ). Tal

orientação funda-se na interpretação do art. 8º, III, da Lei 6.830/80. Segundo a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a lei estabelece modalidades de citação que devem ser observadas em ordem sucessiva.

Assim, é cabível a citação por edital quando frustradas as demais modalidades de citação.

3. Na hipótese, o juízo singular bem esclareceu que é viável a citação por edital, pois, "compulsando os autos",

verifica-se que "o executado não foi encontrado em seu domicílio fiscal quando da tentativa de diligência

citatória por oficial de justiça". Nesse contexto, ao contrário do que entendeu o Tribunal de origem, não é

necessário o exaurimento de "todos os meios para localização do paradeiro do executado" para se admitir a

citação por edital, sobretudo porque tal exigência não decorre do art. 8º, III, da Lei 6.830/80. (grifei)

4. Recurso especial parcialmente provido

(REsp 1241084/ES, 2011/0045171-7, rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, Julg.: 12/04/2011,

v.u., DJe 27/04/2011)

 

Confira-se também a jurisprudência deste Tribunal:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL.

LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS.

Em 25/03/2009, a Eg. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, julgando o REsp 1103050-BA, sob o

regime dos recursos repetitivos do art. 543-C do Código de Processo Civil, sendo Relator o em. Min. Teori

Albino Zavascki, proveu que, "na execução fiscal, só é cabível a citação por edital quando sem êxito as outras

modalidades de citação previstas no art. 8º da Lei n. 6.830/1980, quais sejam, a citação pelos Correios, e a

citação por oficial de justiça".

A realização da citação editalícia é fundamental para fins de aplicação do que preceitua o artigo 185-A do CTN.

Por outro lado, o credor não está obrigado a realizar outras pesquisas, isto é, não há exigência legal para o

exequente oficiar a órgãos públicos para a localização da parte executada, mesmo porque os contribuintes são

responsáveis em manter atualizados seus dados cadastrais junto ao Fisco o que, neste caso, não foi cumprido.

Não obstante a citação tenha se dado por meio de edital, nenhum prejuízo se verificou ao representante da

empresa executada, o qual pode se defender devidamente por meio de embargos do devedor.

Apelação provida, para julgar improcedentes os embargos. Sem condenação em honorários, por força do DL nº

1.025/69. (grifei)

(AC N.º 0010778-83.2004.4.03.6106, rel. Des. Federal MARLI FERREIRA, 4ª Turma, Julg.: 05/05/2011, v.u.,

D.E. 16/05/2011)

 

Acrescente-se ainda que a efetiva citação constitui pressuposto para a eventual decretação de indisponibilidade de

bens prevista no artigo 185-A do Código Tributário Nacional.

 

Por fim, deixo de aplicar o entendimento assentado pelo STJ no REsp 1.148.296, relativamente à intimação da

parte agravada, porquanto não está representada no feito originário.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo

de instrumento, para determinar que se proceda à citação da parte executada por edital.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010908-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia -

INMETRO contra decisão que indeferiu pedido de inclusão dos sócios-gerentes da executada no pólo passivo do

executivo fiscal.

Aponta a autarquia irregularidade da situação da empresa, devendo ser responsabilizado o sócio dirigente pelo

não-pagamento do débito.

Requer, liminarmente, a reversão da decisão impugnada.

Decido.

A execução fiscal subjacente ao presente recurso tem por objeto Dívida Ativa não-tributária, decorrente de multa

por infração legal imposta com fundamento no artigo 8º e 9º da Lei nº 9.933/99.

Na hipótese, a executada não foi localizada pelo Oficial de Justiça no endereço constante do registro do CNPJ,

conforme se depreende dos autos. Diante da diligência infrutífera do Oficial de Justiça, requereu a autarquia a

inclusão dos representantes legais no pólo passivo da execução.

Todavia, não é possível se apreciar o pedido de inclusão de sócio ante a ausência de citação do devedor principal,

cuja omissão produz as seguintes irregularidades: 1) pode redundar na nulidade da execução, matéria argüível a

qualquer momento, artigo 618, inciso II, do CPC; 2) não confere validade à lide processual executiva, na dicção

do artigo 214 do CPC; 3) não interrompe o prazo prescricional em relação ao devedor principal, consoante o art.

219 do CPC, nem torna a coisa litigiosa.

Apenas depois da efetiva citação, quer por AR, quer por Oficial de Justiça, quer por Edital, tem-se por formada a

relação jurídica processual, qual seja, a lide executória.

Sem a citação do devedor resta prejudicada a pretensão de inclusão do sócio.

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Na impossibilidade de se intimar a agravada, aguarde-se o julgamento.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011265-23.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em embargos à execução fiscal, indeferiu pedido

de produção de prova pericial.

Inconformada, defende a embargante, ora agravante, a imprescindibilidade da realização de perícia contábil,

argumentando ser necessário averiguar o montante pago, em programa de parcelamento, não abatido do débito

exeqüendo.

Decido.

No caso em exame, entendeu o Juiz Natural que os documentos apresentados pelas partes são suficientes para o

julgamento da lide, sendo desnecessária a dilação probatória.

Justifica-se a necessidade da produção de provas sempre que exista um fato que escape do conhecimento ordinário

do julgador e cuja aferição dependa de conhecimento especial, seja testemunhal, técnico ou científico.

Assim, sendo o destinatário da prova, a ele cumpre decidir sobre a necessidade ou não de sua realização.

De qualquer maneira, é dado ao magistrado julgar de acordo com seu livre convencimento e, para a formação de

sua convicção, o juiz apreciará livremente as provas produzidas, motivando, contudo, as decisões proferidas (art.

131, CPC), sob pena de nulidade (art. 93, IX, CF).

Desta forma, ao meu sentir, não restou configurado o cerceamento de defesa, porquanto o juiz entendeu não ser

necessária ao deslinde da questão, a produção de outras provas senão as que estão carreadas aos autos.

Por esses fundamentos, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao juízo a quo.

Publique-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DESPACHO

Tendo em vista que não foi requerida a tutela recursal, intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar

contraminuta nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Int.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu o efeito suspensivo aos embargos à

execução fiscal.

Inconformada, entendendo inexistir possibilidade de dano de difícil ou incerta reparação à embargante, pugna a

embargada, ora agravante, pelo prosseguimento do executivo fiscal, tendo em vista a alteração promovida pela Lei

nº 11.382/06, ao acrescentar o artigo 739-A ao CPC.

Requer a agravante a concessão do efeito suspensivo.

Decido.

A Lei 6.830/80 disciplina a cobrança da dívida ativa pelos entes públicos, contudo, em respeito ao contraditório

contempla ao executado no artigo 16 "caput" se defender da constrição através dos embargos do Devedor.

Como os embargos do Devedor têm procedimento pelo processo de conhecimento, previsto no Código de

Processo Civil e, a Lei 6830/80 faz remissão aos embargos, mas dele não se distancia e, reduz a menção a cinco

dispositivos (artigos 16, 17, 18, 19 e 20), iniciou-se uma tendência jurisdicional de se adotar as novas normas do

Código de Processo Civil em substituição a aquelas contidas na Lei 6.830/80.

Como o CPC se concretiza pela Lei 5.869 de 11.1.73 e a Lei 6.830 é de 22.09.80, não havia dúvida na aplicação

destas leis quanto à predominância da segunda sobre a primeira, por ser posterior.

Na verdade se olvidou que não era apenas o fator tempo a razão principal da predominância da Lei 6.830/80, pois

a impossibilidade de sua derrogação por lei processual civil posterior decorre de sua natureza jurídica, qual seja, é

lei especial.

Daí porque o advento da Lei 11.382 de 06.12.06, pela qual foram introduzidas inúmeras alterações no Titulo III

do CPC, justamente o denominado "Dos embargos do Devedor", está a redundar em várias polêmicas no

ordenamento jurídico, uns entendendo de serem aplicáveis as novas normas do CPC quanto aos embargos da

Execução Fiscal, outros optaram por um misto dos dois sistemas, outros pela não-alteração naquilo que

incompatível com a lei especial.

A presente discussão cinge-se à aplicabilidade das disposições do artigo 739-A, consoante recente alteração

perpetrada pela Lei no 11.382/2006, no processamento do executivo fiscal:

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes." 

Da redação da lei se percebe que a suspensão passou a ser uma faculdade do magistrado, mesmo que esteja

garantida por penhora, depósito ou caução, todavia deve ser aplicada com razoabilidade e não como norma

taxativa.

Ao se aplicar a novel redação do artigo 739-A, invariavelmente se nega efeito suspensivo aos embargos, quando

do seu recebimento, mesmo seguro o juízo, atuando-se em detrimento ao principio da segurança jurídica, pois se

recusa sustação para análise da defesa, tornando a constrição irreversível, porquanto ruma direto ao leilão.

Indispensável, portanto, analisar-se os termos do artigo 1º da Lei 6.830/80:

"Art.1º. A execução judicial para cobrança da dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectiva autarquias será regida por esta lei e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil." 

Sua redação deixa clara a predominância da Lei 6.830/80, sendo apenas subsidiária a aplicação da lei processual

civil e no que não for incompatível.

Subsidiária quer dizer supletiva e não substitutiva. Neste sentido JOSÉ DA SILVA PACHECO:

2013.03.00.011480-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : MECAPLASTIC MECANICA E PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00546287520124036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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"E, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. Naquilo que não contraria a Lei n. 6.830/80, prevalece o

Código de Processo Civil, como ocorre com o art. 578 e respectivo parágrafo, sobre a competência. Aliás,

salientou o relatório da Comissão Mista, no Congresso, que o projeto, que se converteu na Lei n. 6830/80,

procurou manter "as linhas básicas da execução por quantia certa e as inovações propostas, como regra

características da cobrança da dívida ativa, objetiva, precipuamente os privilégios inerentes ao crédito fiscal". O

art. 42, não revoga, expressamente, qualquer dispositivo legal, mas, tacitamente, os que contrariem o

estabelecido na Lei n. 6830/80." (Editora Saraiva -Comentários à Nova Lei de Execução Fiscal). 

Por ser a Lei nº 6.830/1980 uma Lei Especial, a edição da Lei nº 11.382/2006, que é Lei Geral, não teve o condão

de alterar qualquer dispositivo da Lei 6.830/80.

Não se pode esquecer que a lei especial não pode ser derrogada pela lei geral. O mestre da "Hermenêutica e

Aplicação do Direito", CARLOS MAXIMILIANO PEREIRA DOS SANTOS traça os preceitos diretores

formulados pela doutrina:

"Se existe antinomia entre a regra geral e a peculiar, específica, esta, no caso particular, tem a supremacia.

Preferem-se as disposições que se relacionam mais direta e especialmente com o assunto de que se trata: In toto

jure generi per speciem derogatur, et illud potissimum habetur quo ad speciem directum est - "em toda disposição

de Direito, o gênero é derrogado pela espécie, e considera-se de importância preponderante o que respeita

diretamente à espécie." 

Esta distinção entre direito comum (Jus commune) e direito especial (Jus singulare) é clássica. A lei comum

contém normas gerais, aplicáveis universalmente a todas as relações jurídicas, porém, as normas da lei especial

são excepcionais, pois atendem situações peculiares, motivos sociais diferenciados, atribuindo efeitos específicos,

com o fito de tratar diferentemente algumas determinadas situações.

É a hipótese da Lei 6.830/80, ao dispor de forma taxativa em virtude dos privilégios da Fazenda Pública na

cobrança dos créditos fiscais, frente a sua importância social e financeira, restringindo alguns direitos, mas, por

outro lado, permitindo ao contribuinte se defender via embargos e, seguro o juízo pela penhora ou depósito,

garantir-lhe o exercício do contraditório antes de excutir os bens.

Daí a importância da regra da suspensão da execução fiscal, após seguro o juízo, na forma do artigo 16, §1º, da

Lei 6.830/80, pois sem esta providência não será possível se exercer o contraditório, praticamente negando

qualquer eficácia aos embargos à execução, ainda mais quando se pretende transformar algum equívoco no leilão

de bens em "perdas e danos".

Ademais não é possível se dispensar a garantia integral do Juízo, pois permanece vigente exigência prevista no §1º

do artigo 16 da Lei nº 6.830/1980, verbis:

"Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: 

§ 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução." 

Afora o requisito de procedibilidade para a oposição dos embargos, subentende-se da exegese dos artigos 19,

caput, e 21 da Lei nº 6.830/1980, que o prosseguimento da execução restará suspenso até seu julgamento:

"Art. 19 - Não sendo embargada a execução ou sendo rejeitados os embargos , no caso de garantia prestada por

terceiro, será este intimado, sob pena de contra ele prosseguir a execução nos próprios autos, para, no prazo de

15 (quinze) dias: 

Omissis. 

Art. 21 - Na hipótese de alienação antecipada dos bens penhorados, o produto será depositado em garantia da

execução, nos termos previstos no artigo 9º, inciso I." 

As normas da Lei 6.830/80 se coadunam com a própria natureza da CDA, pois em se tratando de título executivo

extrajudicial as presunções de certeza, liquidez e exigibilidade da CDA são relativas, autorizando a discussão

judicial ampla, inclusive, quanto à efetiva legalidade do fato gerador do débito imputado ao contribuinte, donde

ser temerária a execução direta da garantia.

Ademais, da leitura do artigo 9º da Lei nº 6.830/80, tem-se que ao executado é oportunizado o oferecimento de

bens em garantia da execução pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos constantes da Certidão de

Dívida Ativa, o que ocorreu na hipótese em exame, conforme se infere do auto de penhora acostado às fls. 79/80

dos embargos à execução fiscal, onde há indicação da constrição de bens móveis (15 máquinas injetoras)

avaliadas em R$ 1.185.000,00 (fl. 387 e verso), valor superior ao montante executado.

Assim, apresentada garantia idônea do débito, em suposto valor integral de sua exigência, caracteriza-se uma

verdadeira condição de admissibilidade dos embargos, não havendo sentido em se prosseguir nos atos executórios,

donde a suspensão da ação de cobrança, cujo requerimento foi expressamente feito pela embargante na petição

inicial, é conseqüência lógica da oposição dos embargos do executado.

Neste sentido, os precedentes jurisprudenciais do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. EFEITO SUSPENSIVO A EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INAPLICABILIDADE

DO ART. 739-A DO CPC. 

1. O art. 739-A do CPC, que nega aos embargos de devedor, como regra, o efeito suspensivo , não é aplicável às

execuções fiscais. Em primeiro lugar, porque há disposições expressas reconhecendo, ainda que indiretamente, o

efeito suspensivo aos embargos nessas execuções (arts. 19 e 24 da Lei 6.380/80 e art. 53, § 4º da Lei 8.212/91). E,
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em segundo lugar, porque, a mesma Lei 11.362/06 - que acrescentou o art. 739-A ao CPC (retirando dos

embargos , em regra, o efeito suspensivo automático) -, também alterou o art. 736 do Código, para retirar desses

embargos a exigência da prévia garantia de juízo. O legislador, evidentemente, associou uma situação à outra,

associação que se deu também no § 1º do art. 739-A: a outorga de efeito suspensivo supõe, entre outros

requisitos, "que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes". Ora, ao contrário

do que ocorre no CPC, no regime da execução fiscal, persiste a norma segundo a qual "não são admissíveis

embargos do executado antes de garantida a execução" por depósito, fiança ou penhora (art. 16, § 1º da Lei

6.830/80). 

2. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp 1178883/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1ª Turma, v.u., DJe 25/10/2011, pág. 196)." 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO .

NÃO-INCIDÊNCIA DO ART. 739-A DO CPC. NORMA DE APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA À LEI 6.830/80.

INTELIGÊNCIA DE SEU ART. 1º INTERPRETADO EM CONJUNTO COM OS ARTIGOS 18, 19, 24 E 32 DA

LEF E 151, DO CTN. 

1. Controvérsia que abrange a discussão sobre a aplicabilidade do art. 739-A e § 1º, do CPC, alterados pela Lei

11.382/06, às execuções fiscais. 

2. A Lei 6.830/80 é norma especial em relação ao Código de Processo Civil, de sorte que, em conformidade com

as regras gerais de interpretação, havendo qualquer conflito ou antinomia entre ambas, prevalece a norma

especial. Justamente em razão da especialidade de uma norma (LEF) em relação à outra (CPC), é que aquela

dispõe expressamente, em seu artigo 1º, que admitirá a aplicação desta apenas de forma subsidiária aos

procedimentos executivos fiscais, de sorte que as regras do Código de Processo Civil serão utilizadas nas

execuções fiscais apenas nas hipóteses em que a solução não possa decorrer da interpretação e aplicação da

norma especial. 

3. O regime da lei de execução fiscal difere da execução de títulos extrajudiciais, pois regula o procedimento

executivo de débitos inscritos na dívida ativa, ou seja, constantes de títulos constituídos de forma unilateral. 

4. A interpretação dos artigos 18, 19, 24, inciso I, e 32, § 2º, da LEF leva à conclusão de que o efeito suspensivo

dos embargos à execução fiscal decorre da sua apresentação. Isso porque tais dispositivos legais prevêm a

realização de procedimentos tendentes à satisfação do crédito (manifestação sobre a garantia, remissão,

pagamento, adjudicação, conversão de depósito em renda) apenas após o julgamento dos embargos ou nas

hipóteses em que estes não sejam oferecidos, evidenciando a suspensão do prosseguimento da execução até o

julgamento final dos embargos . 

5. Ainda a evidenciar o regime diferenciado da execução fiscal e o efeito suspensivo inerente aos embargos que

se lhe opõem, está o § 1º do artigo 16 da Lei 6.830/80, segundo o qual "não são admissíveis embargos do

executado antes de garantida a execução", o que denota a incompatibilidade com as inovações do CPC quanto

ao efeito suspensivo dos embargos à execução. 

6. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp 1291923/PR (2010/0154764-1), Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, 1ª Turma, v.u., DJe

07/12/2011)." 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO , DE FORMA

AUTOMÁTICA, COM A GARANTIA DO JUÍZO. INAPLICABILIDADE DO ART. 739-A DO CPC. 

1. Agravo regimental contra decisão que conheceu do agravo para dar provimento a recurso especial interposto

contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, que, com base no art. 739-A do CPC,

negou a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor, por não verificar risco de lesão grave ou de

difícil reparação. 

2. A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça tem entendido que o art. 739-A do Código de Processo Civil

- CPC não se aplica ao rito das execuções fiscais, por força do princípio da especialidade. Os embargos do

devedor opostos contra execução fiscal, garantido o juízo da execução, possuem efeito suspensivo automático.

Nesse sentido: REsp 1291923/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 07/12/2011; REsp

1178883/MG, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 25/10/2011. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no AREsp 126300/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

19/04/2012, DJe 25/04/2012)." 

Tanto é assim que a exposição de Motivos (referente à Reforma do Código de Processo Civil), assinada pelo

Ministro Márcio Thomas Bastos, no item 13, letra "m", em 26.08.2004, faz menção expressa à reforma da

Execução Fiscal nos seguintes termos: "... será objeto de projeto em separado a Execução Fiscal, que igualmente

merece atualização...". 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.
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Publique-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face de

decisão que, em mandado de segurança, deferiu a liminar para reconhecer, neste momento, a não incidência do

imposto de renda sobre os juros de mora decorrentes de valores pagos em virtude de decisão judicial transitada em

julgado, permitindo-se a indicação de tais valores, quando da apresentação da Declaração de Ajuste Anual em

2013, ano base 2012, como isentos/não tributáveis, sem que lhe sejam aplicadas autuações fiscais.

Sustenta a agravante, em síntese, que considerando a natureza de lucros cessantes, os juros de mora simbolizam

acréscimo patrimonial sobre o qual incide imposto de renda. Alega que os juros de mora recebidos pelo atraso no

pagamento de verbas trabalhistas devem ser classificados como rendimentos de trabalho assalariado.

Requer a concessão de efeito suspensivo.

Decido.

O artigo 558 do Código de Processo Civil prevê a concessão de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar

à parte lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação.

Em juízo de cognição sumária, não se mostra comprovada de plano a fumaça do bom direito a ensejar o

deferimento da medida de urgência requerida, tendo em vista que os aspectos fáticos da causa não se encontram

bem delimitados.

Por outro lado, a agravante não fez prova suficiente do perigo na demora, que não possa aguardar o julgamento do

recurso.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se e intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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AGRAVADO : MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA e outro
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, postergou a

apreciação do pedido de antecipação de tutela para após a vinda da contestação.

Sob o fundamento de necessitar da liminar a fim de dar continuidade às atividades comerciais, requer a autora, ora

agravante, antecipação da tutela recursal para que seja determinada a expedição de Certidão Positiva com efeitos

de Negativa.

Decido.

Infere-se dos autos que a autora já ajuizara antecedente mandado de segurança, em relação ao qual restou

reconhecida a existência de conexão com a presente demanda.

A ação ordinária foi proposta após o indeferimento da liminar no mandado de segurança, tendo o magistrado

determinado que a autora esclarecesse o ajuizamento da novel ação, vindo, após intimada a autora, a proferir a

decisão impugnada.

Neste aspecto, quanto ao pedido de liminar, verifica-se na decisão agravada que não houve efetivamente

apreciação do pedido, tampouco, foi negada a liminar.

Por mais consistentes que sejam os argumentos trazidos em sede de recurso, nada obsta que o magistrado, no uso

do poder geral de cautela, requeira outros documentos para melhor firmar seu juízo de convencimento.

De qualquer forma, ao magistrado, visando formar seu juízo de convicção e procurando melhor se apropriar da

matéria abordada, é dada discricionariedade de postergar a análise do pedido para após a manifestação da parte

contrária, ou juntada de documentos, oportunidade em que terá melhores condições de apreciar o pleito e

convencer-se do direito postulado.

O reexame, em sede de agravo de instrumento, de matéria que sequer fora apreciada pelo MM. Juiz singular

configuraria supressão de grau de jurisdição, motivo pelo qual entendo inaplicável a concessão de antecipação de

tutela.

Assim sendo, entendo não existir decisão interlocutória agravável, mas simples deliberação de decidir o pleito em

outra oportunidade processual.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo, por manifestamente inadmissível, com base no que dispõe o

artigo 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Publique-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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AGRAVANTE : ZARAPLAST S/A
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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No. ORIG. : 00075795620134036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011840-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : MARIO MOREIRA

ADVOGADO : MONICA LIMA DOS SANTOS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 00106868820028260161 1FP Vr DIADEMA/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Mario Moreira contra decisão em sede de execução fiscal.

 

Verifico que o agravo de instrumento é intempestivo. O agravante protocolou seu inconformismo no Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo (fl. 2) em 18/03/2013 e somente em 21/05/2013 o recurso foi recebido nesta corte

(fl. 2). Constata-se, consequentemente, que não foi observada a competência para o julgamento do feito, uma vez

que a demanda executória tramita na justiça estadual por delegação federal, de modo que a irresignação da parte

deveria ser dirigida à Justiça Federal, equívoco inescusável.

 

Saliente-se que o protocolo equivocadamente efetuado naquele tribunal não pode ser considerado para efeito de

verificação da tempestividade, vez que esta corte não possui serviço de protocolo integrado com os fóruns da

justiça estadual.

 

Ausente, portanto, qualquer informação que justifique a interposição do recurso em outro tribunal, o que resulta na

falta instransponível de um dos pressupostos de admissibilidade recursal, motivo para o não conhecimento do

agravo de instrumento. Confiram-se julgados nesse sentido:

 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL. INTEMPESTIVIDADE. INEXISTÊNCIA DE

PROTOCOLO INTEGRADO ENTRE A JUSTIÇA ESTADUAL E A JUSTIÇA FEDERAL. IMPROVIDO. 1.

No presente caso, o recurso de agravo de instrumento foi interposto após o término do prazo legal para a parte

agravante impugnar a decisão de primeiro grau. 2. Em que pese o recurso ter sido protocolado na Comarca de

origem, a aferição de sua tempestividade deve ser feita com base na data em que foi apresentado no protocolo

desta Corte Regional, posto que não existe protocolo integrado entre a Justiça Estadual de São Paulo e o

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 3. Caberia à parte optar por protocolar o recurso em uma das

Subseções Judiciárias da Justiça Federal, ou utilizar fac-símile, nos termos da Lei nº 9.800 de 26/05/1999, ou

ainda, efetuar postagem nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso, o que não

foi feito, razão pela qual o agravo de instrumento encontra-se intempestivo . 4. Agravo a que se nega provimento.

[grifei]

(AI 201103000053097AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, TRF3, DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:22/06/2011)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). JUSTIÇA

ESTADUAL. AUSÊNCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO. INTEMPESTIVIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do

Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do

relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já

decidida. 2. A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça

Federal da 3ª Região, que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no

interior dos Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul (Provimento nº 308 de 17/12/2009 com as alterações do

Provimento nº 309 de 11/02/2010). 3. Agravo legal desprovido. [grifei]

(AI 200803000320143AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

LUCIA URSAIA, TRF3, NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/03/2011)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento por ausência de pressuposto recursal.

 

Oportunamente, encaminhe-se ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011843-83.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em embargos à execução fiscal.

Decido.

Inicialmente, mister se faz esclarecer que a admissibilidade dos recursos, nos juízos a quo e ad quem, se submete

à verificação de alguns pressupostos. Os subjetivos, condizente às pessoas legitimadas a recorrer, sendo os

objetivos a recorribilidade da decisão, a tempestividade do recurso, sua singularidade, a adequação, o preparo, a

motivação e a forma. Os pressupostos ainda se classificam em extrínsecos (preparo, regularidade formal e

tempestividade) e intrínsecos (interesse de recorrer, cabimento, legitimidade, inexistência de fato

impeditivo/extintivo).

Independentemente da argüição das partes esses pressupostos devem ser analisados, porquanto a regularidade do

processo configura interesse público.

Desta feita, assim como se dá quando da propositura da ação, deve o magistrado prioritariamente apurar a

presença dos pressupostos recursais e de oficio.

Nesse passo, denoto que a agravante endereçou em 28/08/2012 o agravo de instrumento ao Tribunal de Justiça do

Estado de Mato Grosso do Sul, tendo o recurso sido distribuído nesta Corte regional somente em 21/05/2013,

quando já escoado o prazo legal estabelecido no artigo 522 do Código de Processo Civil, porquanto intimada da

decisão impugnada em 13/08/2012, configurando assim manifesta intempestividade.

Quanto ao tema, colaciono os precedentes desta Corte regional, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

JUSTIÇA FEDERAL. PROTOCOLO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA JUSTIÇA ESTADUAL.

INEXISTÊNCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. DESPROVIMENTO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o protocolo de petição sujeita a prazo preclusivo,

como é o caso dos autos, junto à Justiça ou Tribunal incompetente não garante a sua tempestividade, devendo ser

considerado, para fins de prazo, a data do seu recebimento na Justiça ou Tribunal competente.

2. A falta de má-fé ou a presença de boa-fé da parte não elide os efeitos da preclusão, estabelecidos pela lei, não

existindo protocolo integrado que permita receber, na Justiça Estadual, petição relativa a mandado de segurança

de competência da Justiça Federal, daí que o prazo a ser considerado é o do respectivo registro no protocolo da

Justiça competente e da Subseção Judiciária a que esteja vinculado o Juízo a que destinada a petição. 

3. Finalmente, cabe salientar que a petição, ainda que fosse o caso - o que não é - de executivo fiscal, não era

destinada a este TRF, como constou do carimbo do protocolo na Justiça Estadual, mas sim à Justiça Federal de

primeira instância, demonstrando, assim, o manifesto equívoco da interposição, não podendo a parte eximir-se

dos efeitos processuais da preclusão.

4. Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª R. AI 2010.03.00015143-1, Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, Terceira Turma, julgado

em 26/08/2010, DJE 14/09/2010, p. 467)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO. INTEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. INEXISTÊNCIA.

PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA E. CORTE.

- Tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao

Tribunal Regional Federal, pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio

do sistema de protocolo integrado, ou, ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento,

dentro do prazo recursal.

- A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª

2013.03.00.011843-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : TRANSPORTES JS LTDA

ADVOGADO : SERGIO DOS SANTOS KAZMIRCZAK

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CHAPADAO DO SUL MS

No. ORIG. : 08008903520128120046 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS
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Região, que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos

Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul, consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o

funcionamento desse sistema (Provimento nº 106/1994, item I, e Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º).

- Protocolado o agravo na Justiça Estadual e equivocadamente dirigido ao Tribunal de Justiça, incompetente

para a sua apreciação, tais circunstâncias não suspendem nem interrompem o prazo recursal, cuja aferição deve

ser feita com base na data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional. Precedentes do C. STJ e

desta E. Corte.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª R. AI 2009.03.00040714-9, Relatora Desembargadora Federal DIVA MALERBI, Décima Turma, julgado

em 09/02/2010, DJE 25/02/2010, p. 1460)

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DO RECURO PERANTE TRIBUNAL

INCOMPETENTE. ERRO GROSSEIRO. RECURSO NÃO CONHECIDO EM RAZÃO DA INTEMPESTIVIDADE.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A interposição do agravo de instrumento perante o Tribunal de Justiça de São Paulo constitui erro grosseiro

e, por conseqüência, não tem o condão de suspender nem interromper o prazo recursal, afigurando-se

extemporânea a apresentação do recurso perante esta Corte, não merecendo qualquer reparo a decisão que

negou seguimento ao recurso.

2 - Agravo legal improvido."

(TRF-3ª R.; AI 2006.03.00.060183-4/SP; 1ª Turma; Relatora Desembargadora Federal VESNA KOLMAR; Julg.

29.01.2008; DJU 06.03.2008 - p. 409).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ART. 557, § 1º DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO

EQUIVOCADA JUNTO AO TJ. INTEMPESTIVIDADE DO PROTOCOLO NESTA CORTE. CUSTAS E PORTE

DE RETORNO EM DESACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 255/04. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal ajuizada pela

União Federal perante a Justiça Estadual, em razão da ausência de Vara Federal na localidade. 

2. A questão acerca do órgão competente para apreciar o agravo de instrumento é solucionada à luz do disposto

na Constituição Federal, art. 109, §§ 3º e 4º, bem como na Lei nº 5.010/66, art. 15. 

3. Hipótese em que, embora competente para análise do feito em 1º grau o juízo estadual, os recursos interpostos

em face de suas decisões (verbi gratia, o agravo de instrumento), devem ser dirigidos ao Tribunal Regional

Federal e nesta Corte protocolados. Desta forma, tendo a decisão atacada sido proferida em 23/06/2006 (fls. 96)

e o agravo de instrumento protocolizado neste Tribunal em 14/07/2006, patente a intempestividade deste.

Ademais, devem as custas e o porte de retorno serem recolhidos de acordo com o disciplinado nesta Corte

(Resolução nº 255/04 do Conselho de Administração desta Corte), o que inocorreu in casu. 

4. Manutenção da decisão, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

5. Agravo inominado improvido".

(TRF/3ª Região, AI 273176, Proc. nº 20060300071666-2/SP, 3ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

CECÍLIA MARCONDES, j. 13.12.2007, DJU 16.01.2008, pg. 252) 

Neste mesmo sentido, os julgados emanados do colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO

EXECUTADO. JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL

INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE.

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal

incompetente.

2. Recurso Especial não provido."

(REsp 1024598/RS; 2ª Turma; Relator Ministro HERMAN BENJAMIN; Julg. 04.03.2008; DJE 19.12.2008).

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ART. 545, CPC. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE.

INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO INTERNO. PRECEDENTE. DESPROVIMENTO.

I - Não se exime da intempestividade a circunstância de o recurso ter sido, no prazo, protocolado erroneamente

em tribunal incompetente.

II - É direito da parte vencedora, para sua segurança, ter certeza de que, no prazo legal, perante o órgão

judiciário competente, foi ou não impugnada a decisão.

III - Não logrando a parte agravante trazer argumentos hábeis a ensejar a modificação da decisão impugnada,

fica ela mantida por seus fundamentos."

(AgRg no Ag 327262/MG; 4ª Turma; Relator Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA; Julg. 17.04.2001;

DJ 24.09.2001 - p. 316)
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"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM

TRIBUNAL INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE.

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o

Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que

originou o presente recurso especial.

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal

competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg

no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp

525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004.

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

pois o protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para

a aferição da tempestividade de recurso de sua competência.

4. Recurso especial desprovido."

(REsp 1099544/RS, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, Primeira Turma, j. 16/04/2009, DJe 07/05/2009)

Por derradeiro, confira-se o precedente do egrégio Supremo Tribunal Federal:

"RECURSO DE AGRAVO - DECISÃO DE TURMA (STF) QUE LHE NEGA PROVIMENTO - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO DEDUZIDOS CONTRA TAL ATO DECISÓRIO - PETIÇÃO RECURSAL PROTOCOLADA, NO

ENTANTO, PERANTE O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ) - INTEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO EM QUESTÃO, PORQUE JÁ ESGOTADO O PRAZO LEGAL, QUANDO DO SEU

ENCAMINHAMENTO AO PROTOCOLO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) - NÃO-

CONHECIMENTO - NOVO RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

QUE NÃO CONHECEU, POR EXTEMPORÂNEO, DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SEGUNDO

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. 

- Não afasta a intempestividade o fato de o recorrente protocolar, por equívoco, em Tribunal diverso (o STJ, no

caso), ainda que no prazo legal, a petição veiculadora do recurso deduzido contra decisão emanada de órgão

monocrático ou colegiado do Supremo Tribunal Federal. A protocolização do recurso perante órgão judiciário

incompetente constitui ato processualmente ineficaz. Hipótese em que a petição recursal ingressou, no Supremo

Tribunal Federal, após o trânsito em julgado da decisão recorrida. 

- A tempestividade dos recursos no Supremo Tribunal Federal é aferível em função das datas de entrada das

respectivas petições no Protocolo da Secretaria desta Suprema Corte, que constitui, para esse efeito (RTJ

131/1406 - RTJ 139/652 - RTJ 144/964), o único órgão cujo registro é dotado". 

(STF, RE.AgR.ED.AgR 475644/RS, Relator Ministro CELSO DE MELLO, 2ª Turma, DJ 16.05.2008, pg.1523) 

Por estes fundamentos, ante a ausência de pressuposto processual objetivo extrínseco, com esteio no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem com as cautelas de estilo.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu liminar, em mandado de segurança, nos

seguintes termos:

2013.03.00.011955-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ASSESSORIA DE COMUNICACAO ESTRATEGIAS INDEX LTDA

ADVOGADO : JOAO MARQUES JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00058387820134036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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"Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a impetrante visa à exclusão de seu nome

dos cadastros da SERASA, o que consistiria em ato eivado de ilegalidade cometido pela autoridade coatora,

tendo em vista que os débitos que motivaram tal registro estarem com a exigibilidade suspensa em virtude de

parcelamento.

Foram juntados documentos.

Determinadas regularizações da inicial (fls. 22, 27 e 33), a impetrante juntou petições às fls. 23/26, 28/32 e

38/81.

É o relatório do necessário. Decido.

1. Recebo as petições de fls. 23/26, 28/32 e 38/81 como emendas à inicial. Anote-se.

2. Em análise sumária, inerente à apreciação da liminar em mandado de segurança, verifico a presença dos

pressupostos necessários à sua concessão.

Pelo que se verifica da petição inicial e dos documentos que a acompanham, o ato coator se funda no registro

indevido junto à empresa que mantém cadastros de proteção ao crédito de dívida que se encontraria com a

exigibilidade suspensa.

Segundo a impetrante informa, a anotação teria advindo da propositura da Execução Fiscal nº 0030871-

52.2012.4.03.6182 em que lhe é exigido o pagamento de valores constantes das inscrições em dívida ativa nºs

39.825.649-7 e 39.825.648-9 (v. fls. 40).

Ocorre que, aparentemente, desde antes da apresentação da medida judicial os referidos débitos estariam

suspensos, em virtude de parcelamento firmado com a exequente. Efetivamente é possível se confirmar a

formalização deste por meio do "pedido de parcelamento de débitos - PEPAR" protocolado em 29.08.11, cuja

cópia se encontra juntada às fls. 41/44.

Em relação à sua regularidade, embora os documentos de fls. 45/81 não sejam suficientemente claros para

atestar isto, a juntada de recentes certidões positivas de débitos com efeitos de negativa, logo demonstrando a

ausência de dívidas na esfera federal, inclusive de natureza previdenciária, conferem a presunção necessária

para tanto (v. fls. 10/11).

Numa primeira análise, portanto, constata-se que os débitos causadores do registro, cujos valores estão sendo

objeto de parcelamento regular, encontram-se com sua exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 151, VI, do

Código Tributário Nacional, motivo pelo qual faz-se de rigor reconhecer a presença do "fumus boni iuris",

essencial para a concessão da medida pretendida.

Por fim, presente também o requisito do "periculum in mora", dado que a impetrante está indevidamente

impedida de exercer suas atividades com a regularidade necessária, posto que a situação atual poderá lhe

acarretar prejuízos negociais e financeiros.

Ante o exposto, presentes as condições necessárias para a concessão da medida postulada, DEFIRO O PEDIDO

LIMINAR para determinar à autoridade impetrada que exclua o nome da impetrante do cadastro conhecido como

SERASA, considerando o parcelamento regular dos débitos que originaram o registro, a teor do disposto no

artigo 151, VI, do CPC bem como do artigo 7º, III, da Lei nº 12.016/09, desde que inexistentes outros óbices além

dos discutidos nesta decisão.

Notifique-se a autoridade impetrada intimando-a para o cumprimento desta decisão e requisitando-lhe

informações. Cientifique-se o necessário (L. 12.016/09, art. 7º, II).

Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal." 

Inconformada, sustenta a União, ora agravante, não possuir a autoridade, indicada como coatora, legitimidade para

dar cumprimento à liminar concedida, não detendo a Receita Federal do Brasil, tampouco a Procuradoria Regional

da Fazenda Nacional da 3ª Região, qualquer ingerência no cadastro do SERASA.

Assevera que referido cadastro de inadimplentes do SERASA é de inteira responsabilidade de empresa privada,

visto que seus registros não decorrem de encaminhamento de informações "pela Receita Federal do Brasil ou da

Procuradoria Fazenda Nacional, mas sim de análise da própria entidade acerca das ações executivas

distribuídas, junto aos setores de distribuição do Judiciário, por sua conta e risco."

Esclarece ainda que no "próprio sítio eletrônico da SERASA Experian, são fornecidas as dicas para a

regularização das pendências existentes, sendo que, no tocante à anotação decorrente de distribuição de

execução fiscal federal, basta que o interessado apresente documento que comprove a formalização de acordo

para parcelamento da dívida objeto do processo executivo."

Por outro lado, pugna pela extinção do feito sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI,

do CPC, em virtude de os débitos nºs 398256497 e 398256489, apontados pela impetrante como ensejadores da

inscrição no SERASA, não se encontrarem inscritos em Dívida Ativa da União, pois, respectivamente: a)

incluídos em parcelamento formalizado em agosto/2011; e, b) baixados por liquidação.

Requer a agravante concessão do efeito suspensivo, para que seja determinada "a suspensão da liminar proferida,

extinguindo o feito sem julgamento do mérito por ilegitimidade passiva, ou subsidiariamente, suspendendo a

determinação de exclusão da impetrante do SERASA."

Decido.

Neste instante de cognição sumária, cabe a aferição da existência de relevância e urgência no pedido de
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antecipação dos efeitos da tutela pretendida.

O artigo 558, conjugado com a redação dada ao inciso III do artigo 527, ambos do Código de Processo Civil,

dispõe que o relator está autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida, ou antecipar os efeitos da

tutela recursal, até o pronunciamento definitivo da Turma, nos casos em que, havendo relevância nos

fundamentos, sua manutenção possa acarretar lesão grave e de difícil reparação.

Como se infere, o mandado de segurança fora impetrado inicialmente contra o Procurador Chefe da Procuradoria

da Receita Federal em São Paulo. Após, em emenda à inicial, o pólo passivo foi alterado para figurar como

autoridade o Delegado da Receita Federal em São Paulo, tendo a agravada esclarecido ainda que em antecedente

mandado de segurança pleiteou tão-somente a exclusão de seu nome do CADIN, razão pela qual foi obrigada a

promover a presente demanda, a fim de que seu nome fosse igualmente retirado do cadastro do SERASA.

Denota-se ainda que a decisão impugnada foi proferida antes de notificada a autoridade impetrada para prestar

informações, donde considero que eventual exame nesta Corte regional acerca da suposta ilegitimidade poderia

configurar supressão de instância e ofensa ao duplo grau de jurisdição, pois não submetida ao magistrado para

apreciação.

Ademais, o pedido de extinção é juridicamente impossível, pois, eventual exclusão redundaria na extinção indireta

da segurança, o que é inviável na via de agravo de instrumento, pois na forma do artigo 267, inciso VI, do CPC, a

extinção do processo somente se concretiza via sentença.

Na hipótese o agravante alega não ter legitimidade, contudo, o magistrado de primeiro grau determinou sua

integração em substituição à autoridade anteriormente indicada "Procurador da Receita Federal". 

Tudo indica que o magistrado assim o fez porquanto a Procuradoria da Fazenda teria ajuizado Execução Fiscal,

apesar do anterior parcelamento. 

E quanto ao SERASA, trata-se de uma empresa privada, uma sociedade anônima com o objetivo de formar bancos

de dados sobre pendências financeiras. Desta forma, somente através de convênios é possível à fazenda pública

divulgar pendências fiscais. 

Segundo consta nos convênios realizados com Municípios a denominada SERASA Experian, intitula-se como

empresa privada de caráter público com o objetivo de divulgação de informadores de devedores da dívida ativa e

preservação do direito de informação. 

Logicamente não se cuida de atividade gratuita, donde a questão da legitimidade não está devidamente esclarecida

pelo agravante, não se podendo inferir que a divulgação dos seus devedores no site da internet pela Fazenda

Nacional gera automaticamente a inscrição no SERASA, sem autorização de ente público. Alguém da

administração pública federal autorizou ao SERASA fazer a inscrição, que como se sabe é atividade onerosa. 

Nesta ótica, por enquanto, entendo de manter a decisão agravada, face aos graves prejuízos causados ao agravado

e, porque a agravante não indica quem teria determinado a inscrição no SERASA, criando uma situação fática

com culpado desconhecido. 

Por estes fundamentos, reconheço ser o pedido de extinção do mandado de segurança juridicamente impossível na

via de agravo de instrumento e, indefiro o efeito suspensivo, mantendo a decisão agravada.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo MM. Juízo a quo.

Entretanto, o presente recurso não merece prosperar, uma vez que a agravante não instruiu o agravo com a cópia

da certidão de sua respectiva intimação da decisão recorrida, documento obrigatório para a formação do

instrumento impugnativo, nos termos do inciso I do art. 525, do Código de Processo Civil.

Este é o entendimento adotado pela jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS. CÓPIA DE CERTODÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. ART.

525, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JUNTADA A DESTEMPO. IMPOSSIBILIDADE DE

SEGUIMENTO DO RECURSO. 

I. A exigência de juntada de documentos para a instrução do agravo de instrumento, disposta no art. 525, I, do

Código de Processo Civil, é de ordem pública, além de obrigatórios, têm forma e momento próprio para serem

apresentados. 

II. A instrução deficiente do agravo, de documentos obrigatoriamente exigidos pelo Código de Processo Civil,

não admite a juntada destes posteriormente ao despacho que lhe negou seguimento." 

(Agravo Inominado - 97.03.017639-9 - TRF 3ª Região - Rel. Des. Fed. Batista Pereira - DJ 29/07/1998, pg. 249). 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) -

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. O agravo de instrumento deve ser instruído com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é,

deve conter as peças obrigatórias e as necessárias (artigo 525, incisos I e II do CPC). 

2. A deficiência na instrução do agravo autoriza o relator a negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC): existência

de jurisprudência pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo improvido." 

(TRF3, AG 1999.03.00.057355-8, Des. Fed. FÁBIO PRIETO, 4ª Turma, DJe 09/03/2010, Pág. 347). 

Nesse sentido é o entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

FALTA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ART. 544, § 1º, DO CPC. FISCALIZAÇÃO. ÔNUS DA PARTE

AGRAVANTE. JUNTADA POSTERIOR. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Hipótese em que estão ausentes as cópias do acórdão recorrido, do acórdão dos embargos de declaração e

suas respectivas certidões de intimação, das contra-razões ou da certidão de que não foram apresentadas, do

juízo de admissibilidade e da respectiva certidão de intimação. 

2. Consoante o disposto no art. 544, § 1º, do CPC, é dever da parte agravante o traslado de todas as peças

necessárias à formação do agravo de instrumento que impugna decisão denegatória da subida de recurso

especial. 

3. A juntada, quando da interposição do agravo regimental, não supre a irregularidade decorrente da sua não-

apresentação no momento devido. 4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA 200602301492, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, Quinta Turma, V.U., DJ 07/05/2007). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO-CONHECIMENTO. 

1. É dever da parte instruir o agravo de instrumento, do art. 525 do CPC, com todas as peças essenciais bem

como aquelas que forem necessárias à compreensão da controvérsia. Portanto, a ausência de qualquer uma delas

importa o não-conhecimento do recurso. Hipótese em que o recorrente não juntou a cópia da intimação da

decisão agravada. 

Omissis." 

(STJ, AgRg no REsp 781.333/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, DJe 13.02.2009). 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE

PEÇA OBRIGATÓRIA. ART. 544, § 1º, DO CPC. PROCURAÇÃO DO AGRAVADO. 

1. Segundo o art. 544, § 1º, do CPC, agravo de instrumento deverá instruído deverá ser instruído,

obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento, com as cópias do acórdão recorrido, da certidão da respectiva

intimação, da petição de interposição do recurso denegado, das contrarrazões, da decisão agravada, da certidão

da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. 

PARTE AUTORA : ELETROCONTROLES VILLARES LTDA e outro

: EQUIPAMENTOS VILLARES S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 09110301219864036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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2. Cabe ao agravante o ônus de instruir corretamente o instrumento, fiscalizando a sua formação e o seu

processamento, com a necessária e efetiva apresentação das peças a serem trasladadas no ato da interposição do

recurso. 

3. O agravo deve estar completo no momento da interposição, não cabendo a juntada posterior de peça faltante

nem a realização de diligência para suprir falha na formação do instrumento. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AGA 1196208, Rel. VASCO DELLA GIUSTINA, Terceira Turma, V.U., DJE 12/02/2010)." 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Publique-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COMPAÑIA SUD AMERICANA DE VAPORES S.A.,

representada por CSAV GROUP AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA., em

face de decisão que, em mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar, objetivando a desunitização das

cargas e a devolução do contêiner TCLU 109.344-9.

Alega a agravante, em síntese, que os contêineres não podem servir de embalagem para armazenagem ou depósito

de cargas. Alega que a responsabilidade do transportador marítimo sobre as mercadorias cessa com a sua entrega à

entidade portuária. Afirma que container e mercadoria são de fato dois bens distintos. Informa, ainda, que o

contêiner em questão foi descarregado em 24/07/2012, sem que qualquer medida por parte do importador no

sentido de nacionalizar a mercadoria.

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do agravo para determinar a desunitização e

devolução do contêiner TCLU 109.344-9.

Decido.

O artigo 558 do Código de Processo Civil prevê a concessão de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar

à parte lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação.

A matéria é disciplinada pelo Decreto-Lei nº. 116/1967, que dispõe sobre "as operações inerentes ao transporte

de mercadorias por via d"água nos portos brasileiros, delimitando suas responsabilidades e tratando das faltas e

avarias", e pela Lei nº 9.611/1998, que disciplina o transporte multimodal de cargas.

O art. 3º do Decreto-Lei nº. 116/1967, in verbis:

 

"Art. 3º A responsabilidade do navio ou embarcação transportadora começa com o recebimento da mercadoria a

bordo, e cessa com a sua entrega à entidade portuária ou trapiche municipal, no porto de destino, ao costado do

navio. 

§ 1º Considera-se como de efetiva entrega a bordo, as mercadorias operadas com os aparelhos da embarcação,

2013.03.00.012491-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A

ADVOGADO : BAUDILIO GONZALEZ REGUEIRA e outro

REPRESENTANTE :
CSAV GROUP AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES
LTDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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desde o início da operação, ao costado do navio. 

§ 2º As mercadorias a serem descarregadas do navio por aparelhos da entidade portuária ou trapiche municipal

ou sob sua conta, consideram-se efetivamente entregues a essa última, desde o início da lingada ao içamento,

dentro da embarcação." (destaquei) 

 

A par disso, a Lei n. 9.611/1998, art. 13, dispõe:

 

"Art. 13. A responsabilidade do Operador de Transporte Multimodal cobre o período compreendido entre o

instante do recebimento da carga e a ocasião da sua entrega ao destinatário. 

Parágrafo único. A responsabilidade do Operador de Transporte Multimodal cessa quando do recebimento da

carga pelo destinatário, sem protestos ou ressalvas." (destaquei) 

"Art. 15. O Operador de Transporte Multimodal informará ao expedidor, quando solicitado, o prazo previsto

para a entrega da mercadoria ao destinatário e comunicará, em tempo hábil, sua chegada ao destino. 

§ 1º A carga ficará à disposição do interessado, após a conferência de descarga, pelo prazo de noventa dias, se

outra condição não for pactuada. 

§ 2º Findo o prazo previsto no parágrafo anterior, a carga poderá ser considerada abandonada. 

§ 3º No caso de bem perecível ou produto perigoso, o prazo de que trata o § 1º deste artigo poderá ser reduzido,

conforme a natureza da mercadoria, devendo o Operador de Transporte Multimodal informar o fato ao expedidor

e ao destinatário. 

§ 4º No caso de a carga estar sujeita a controle aduaneiro, aplicam-se os procedimentos previstos na legislação

específica. (destaquei) 

"Art. 24. Para os efeitos desta Lei, considera-se unidade de carga qualquer equipamento adequado à unitização

de mercadorias a serem transportadas, sujeitas a movimentação de forma indivisível em todas as modalidades

de transporte utilizadas no percurso. 

Parágrafo único. A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes

integrantes do todo." (destaquei) 

De acordo com o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça o contêiner não guarda grau de

paridade com a mercadoria nele transportada, não se sujeitando, pois, à pena de perdimento, colhendo-se como

ilegal a sua apreensão por infrações relacionadas, exclusivamente, à própria carga ou ao importador.

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos:

 

"TRIBUTÁRIO. MERCADORIA LEGALMENTE ABANDONADA. APREENSÃO DE CONTÊINER.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte tem firmado o entendimento de que o contêiner não é acessório da mercadoria

transportada, não se sujeitando, pois, à pena de perdimento aplicável àquela. Precedentes. 

2. Recurso especial não provido." 

(REsp 1114944/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe

14/09/2009)

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. APREENSÃO DE CARGA. RETENÇÃO DE

CONTÊINER. LEIS Nºs 6.288/75 E 9.611/98. 

1. A agravante não ofereceu argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada, mesmo porque esta se

encontra em consonância com o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça. 

2. Segundo o art. 24 da Lei nº 9.611/98, os contêineres constituem equipamentos que permitem a reunião ou

unitização de mercadorias a serem transportadas. Não se confundem com embalagem ou acessório da

mercadoria transportada. Inexiste, assim, amparo jurídico para a apreensão de contêineres. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 949.019/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2008, DJe

19/08/2008)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ABANDONO DE MERCADORIA.

PENA DE PERDIMENTO. APREENSÃO DE CONTÊINER: UNIDADE DE CARGA ACESSÓRIA. NÃO-

CABIMENTO DA RETENÇÃO. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento. 

2. O acórdão a quo concedeu segurança objetivando afastar a ilegalidade na apreensão dos " container s", cuja

mercadoria sofreu pena de perdimento de bens. 

3. Nos termos do art. 3º da Lei nº 6.288/75 "o container , para todos os efeitos legais, não constitui embalagem

das mercadorias, sendo considerado sempre um equipamento ou acessório do veículo transportador". 

4. "A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes integrantes do

todo" (art. 24, parágrafo único, da Lei nº 9.611/98). 

5. A jurisprudência da 1ª Turma do STJ é pacífica no sentido de que não deve recair sobre a unidade de carga
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(contêiner) a pena de perdimento, por ser simples acessório da carga transportada. 

6. Precedentes: REsps nºs 526767/PR, 526760/PR e 526755/PR. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Ag 950.681/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/03/2008, DJe

23/04/2008) 

No mesmo sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:

"DIREITO ADUANEIRO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. RETENÇÃO DE CONTÊINERES.

LIBERAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a mera unidade de carga não se confunde com as mercadorias

nela transportadas, como revelam os precedentes do Superior Tribunal de Justiça que, objetivamente, fixam tal

distinção, inclusive para os fins da Súmula 50, não se aplicando, pois, à movimentação dos contêineres, em si, o

tratamento próprio da movimentação de mercadorias, exegese esta que, por consonância, fundou a

jurisprudência federal, mesmo e inclusive desta Corte, firme quanto à ilegalidade da apreensão de tais

equipamentos de carga, por infrações relacionadas às próprias mercadorias. 

2. O agravo fazendário revela a manifesta impertinência e improcedência do pedido de reforma, sob todos os

aspectos, inclusive quanto a alegação de existência de ficção legal da unidade mercadoria-equipamento, que

busca apenas atender à conveniência da fiscalização de não arcar com a responsabilidade da guarda da

importação, por ela mesma retida, com a transferência de todo o encargo e custo ao transportador pelo tempo

necessário à conclusão do procedimento aduaneiro, o que se revela, nos termos da jurisprudência consolidada,

solução sem respaldo legal, além de injusta, até porque inexistente responsabilidade específica do transportador

pela infração a que responde o importador e destinatário das mercadorias. 

3. Os preceitos da Lei nº 9.611/98, invocados pela agravante, não servem para autorizar a retenção de

contêineres nas situações a que se referem os autos, destacando, inclusive, o artigo 29 que, nos casos de dano ao

erário, podem sofrer o perdimento tanto o operador de transporte multimodal como o transportador, se houver

responsabilidade que lhes seja imputável. Aqui, no caso de abandono de mercadoria pelo importador,

consolidada se encontra a jurisprudência quanto à inexistência de responsabilidade do mero transportador, cuja

unidade de carga não pode ser retida por fato relativo às mercadorias em si ou ao importador, exclusivamente. 

4. Agravo inominado desprovido." 

(AI 0044704-64.2009.4.03.0000/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/04/2010, D.E. 27/4/2010)

"DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.

APREENSÃO DE CONTAINER . MERCADORIAS ABANDONADAS. UNIDADE DE CARGA QUE NÃO

SE CONFUNDE COM A MERCADORIA NELA CONTIDA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE.

MERO TRANSPORTADOR. DESUNITIZAÇÃO E LIBERAÇÃO DA UNIDADE DE CARGA.

MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Cuida-se de agravo legal tirado contra decisão monocrática, por meio da qual o relator negou seguimento à

remessa oficial, mantendo a sentença, por entender que inexiste amparo jurídico para a apreensão de container

s, ainda que declarada a pena de perdimento das mercadorias ali contidas, não podendo se confundir a unidade

de carga com os bens ali transportados. 

2. Ademais, o argumento de que se faz necessário apreender o container para a preservação da própria carga

que este contém, não merece prosperar, sob pena de privar, de forma arbitrária, a impetrante de seus bens

particulares, em razão de omissão de terceiro. 

3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. 

4. Agravo legal a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento." 

(REOMS 2000.61.04.002392-9, Rel. Juiz Convocado Valdeci dos Santos, j. 16/12/2010, DJF3 CJ1 data:

12/01/2011) 

"ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - ABANDONO DE MERCADORIAS - APREENSÃO - RETENÇÃO

DE CONTAINER ATÉ A EFETIVA DESTINAÇÃO - ILEGALIDADE. 

1. Extrai-se da leitura do art. 24 e parágrafo único, da Lei nº 9.611/98 que a unidade de carga, ou seja, o "

container ", não pode ser considerada embalagem para a mercadoria. Juntamente com acessórios e

equipamentos, faz parte de um todo. Todavia, também não pode ser confundida com a carga que transporta. 

2. Não se justifica a apreensão da unidade de carga pelo fato de a mercadoria nela acondicionada se encontrar

abandonada e sujeita a procedimento administrativo fiscal com vista à aplicação da pena de perdimento, sendo

de rigor a devolução do " container " à impetrante, por ausência de respaldo legal na sua apreensão, vez que a

Administração Pública está sujeita ao princípio da legalidade estrita, nos termos do art. 37 da CF. 

3. A impetrante não pode ser sancionada em razão da conduta realizada por outrem, e para a qual não

concorreu." 

(AMS 2002.61.04.003001-3, Rel. Desembargador Federal Mairan Maia, j. 14/06/2006, DJU 28/07/2006) 

 

A falta de condições do Poder Público para o adequado armazenamento da mercadoria não pode acarretar

privação de bens particulares, a não ser que expressamente autorizado por lei.
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Com efeito, é de exclusiva responsabilidade do importador o desembaraço aduaneiro da mercadoria importada,

não se podendo imputar ao transportador ônus decorrente de sua omissão ou das limitações físicas de espaço da

agravada em comportar as mercadorias importadas, uma vez que o artigo 3º do Decreto-Lei nº 116/67 evidencia

que "a responsabilidade do navio ou embarcação transportadora começa com o recebimento da mercadoria a

bordo e cessa com a sua entrega à entidade portuária ou trapiche municipal, no porto de destino, ao costado do

navio".

Por fim, deve ser ressaltado que o responsável pela manutenção e guarda da mercadoria é o recinto alfandegado,

remunerado para tanto e não a transportadora. A desunitização no interior do recinto alfandegado em nada

prejudica eventual procedimento administrativo.

Por estes motivos, defiro o pedido de antecipação de tutela. 

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Comunique-se e Intime-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22624/2013 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000972-96.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

 

Trata-se de Ação Civil Pública proposta pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e

Farmacêuticas de São José dos Campos e Região em face de Telecomunicações de São Paulo S/A -

TELESP/TELEFONICA e Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, objetivando a declaração de

ilegalidade da cobrança de assinatura mensal de telefonia fixa, com a imediata e definitiva suspensão dos

pagamentos, condenando a primeira requerida a devolver, em dobro, os valores pagos indevidamente nos últimos

cinco anos. Requereu a inversão do ônus da prova, além das verbas sucumbenciais. Foi dado à causa o valor de

R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

 

Regularmente citadas, as rés ofereceram contestação, juntando documentos.

 

Inicialmente distribuída à 3ª Vara Federal de São José dos Campos, houve por bem aquele Juízo declinar da

competência, remetendo o feito à 4ª Vara Federal de São Paulo, sob o argumento de que as rés têm sede na capital

e, por essa razão, a competência funcional, de natureza absoluta, deve ser declarada de ofício.

 

Às fls. 665/667, a Ré TELESP compareceu aos autos noticiando a existência da ACP nº 2004.61.00.020602-2 em

2005.61.03.000972-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS QUIMICAS E
FARMACEUTICAS DE SAO JOSE DOS CAMPOS E REGIAO

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO BERNARDES

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : RENATO SPAGGIARI

PARTE RÉ : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP

ADVOGADO : ANA CAROLINA AGUIAR BENETI

No. ORIG. : 00009729620054036103 9 Vr SAO PAULO/SP
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trâmite perante a 9ª Vara Federal de São Paulo e aduzindo a hipótese de litispendência, considerando, a seu ver,

que ambas as ações são idênticas, pois se baseiam na mesma causa de pedir e os consumidores representados pelo

autor estão também contemplados na referida ACP, daí porque requer a extinção do feito. Alternativamente,

requer o reconhecimento da prevenção pelo Juízo da 9ª Vara Federal de São Paulo.

 

Após consulta, o D. Juízo da 9ª Vara Federal de São Paulo reconheceu a prevenção e determinou a redistribuição

do presente feito, por dependência à ACP nº 2004.61.00.020602-2, bem como o apensamento do presente feito

aos respectivos autos (fls. 669 e 685).

 

Devidamente processado o feito, sobreveio decisão a qual declarou extinto o feito, sem apreciação do mérito, nos

termos do art. 267, VI, do CPC, em relação à ANATEL e, em decorrência da exclusão da litisconsorte,

reconheceu a incompetência do Juízo e determinou a imediata remessa dos autos à uma das Varas Cíveis de

Justiça Estadual de São Paulo.

 

Inconformada com a r. decisão, a ré TELESP informou a interposição de agravo de instrumento no qual alegava,

em síntese, a competência da Justiça Federal ante o interesse da ANATEL.

 

Certificado que o autor deixou de interpor recurso de apelação, os presentes autos foram remetidos a esta Egrégia

Corte Regional.

 

Feito um breve relato do feito, passo às seguintes considerações:

 

Compulsando os expedientes internos deste Tribunal, constato que, ao agravo de instrumento (AI nº

2006.03.00.073818-9) interposto em face da decisão que excluiu a ANATEL do pólo passivo, em sede de

julgamento definitivo, foi dado provimento, declarando, esta Egrégia Quarta Turma, tão somente a competência

do Juízo da 9ª Vara Federal de São Paulo, para o processamento e julgamento do feito em virtude da prevenção,

com base no precedente estabelecido perante o STJ, com o julgamento do Conflito de Competência nº 48.177 -

SP.

 

Da mesma forma, compulsando os autos da ACP nº 2004.61.00.020602-2, verifica-se que idêntica decisão foi

proferida naqueles autos, qual seja, declarando extinto o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267,

VI, do CPC, em relação à ANATEL e, em decorrência da exclusão da litisconsorte, reconhecendo a

incompetência do Juízo e determinando a imediata remessa dos autos à uma das Varas Cíveis de Justiça Estadual

de São Paulo.

 

Ocorre que, naquele feito, em face da referida decisão, houve por bem a ré TELESP interpor recurso de apelação,

o qual não foi conhecido por esta Turma Julgadora, ao fundamento de que o recurso hábil ao combate da

inconformidade é o agravo de instrumento, posto se tratar de decisão que não põe fim ao processo.

 

Dessa forma, tendo em vista que em face do sobredito julgamento não consta interposição de recursos aos

Tribunais Superiores, pendente tão somente a remessa daqueles autos à competente Justiça Estadual.

 

Além disso, é cediço que o Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo - RESP 200801351186 -

firmou entendimento no sentido de que não há litisconsórcio passivo necessário da ANATEL nas demandas

em que se discute a legitimidade da assinatura básica movida por consumidor em face de concessionária de

serviço público. É o que se extrai do aresto jurisprudencial a seguir transcrito:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIÇOS DE TELEFONIA. DEMANDA ENTRE USUÁRIO E

CONCESSIONÁRIA. ANATEL. INTERESSE JURÍDICO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO.

INEXISTÊNCIA. TARIFA DE ASSINATURA MENSAL. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. SÚMULA 356/STJ. 

1. Pacificou-se a jurisprudência das Turmas da 1ª Seção do STJ no sentido de que, em demandas sobre a

legitimidade da cobrança de tarifas por serviço de telefonia, movidas por usuário contra a concessionária, não se

configura hipótese de litisconsórcio passivo necessário da ANATEL, que, na condição de concedente do serviço

público, não ostenta interesse jurídico qualificado a justificar sua presença na relação processual. 

2. Conforme assentado na Súmula 356/STJ, "é legítima a cobrança de tarifa básica pelo uso dos serviços de

telefonia fixa". 3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08."(RESP 200801351186, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 09/02/2009)
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Nestes termos, considerando que a r. decisão agravada foi proferida pelo Juízo competente, conforme estabelecido

no AI nº 2006.03.00.073818-9;

 

Considerando que o D. Juízo a quo entendeu pela extinção do feito em relação à ANATEL;

 

Considerando a pacificação no STJ da questão relativa à desnecessidade da participação da ANATEL na

qualidade de litisconsorte passivo necessário; considerando o estado em que se encontra a ACP nº

2004.61.00.020602-2 - ação em que foi decretada e prevenção e o apensamento dos presentes autos àquele, onde

pendente tão somente sua remessa à Justiça Estadual;

 

E, por fim, considerando a inexistência de recursos pendentes neste feito, de rigor, que se proceda à imediata

remessa dos presentes autos juntamente com a ACP nº 2004.61.00.020602-2, visto encontrar-se apensado à

mesma, a uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual de São Paulo.

 

Dessa forma, pelas razões acima expostas, encaminhem-se os autos à Justiça Estadual de São Paulo, com a maior

brevidade possível, dando-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 9241/2013 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0505890-63.1993.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

OCORRÊNCIA.

- Determina o artigo 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 que, transcorrido prazo quinquenal, após a suspensão do

processo por um ano, sem que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação de causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente. O início de sua

contagem se dá após um ano contado do despacho que determina a suspensão do feito, com o arquivamento dos

autos que ocorre automaticamente com o fim do referido período.

- Remessa oficial desprovida.

1993.61.82.505890-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : QUANTUM COMPUTADORES LTDA

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO

PARTE RÉ : EDUARDO ROGERIO DA SILVA e outros

: MAURO CESAR MELO DA SILVA

: JOSE ROBERTO METO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05058906319934036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003792-

83.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EXISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATICIOS.

 

1. O item 6 da ementa do acórdão embargado passa a ter a seguinte redação:

"6. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa."

 

2. Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REOMS Nº 0207904-94.1997.4.03.6104/SP

 

 

96.03.030412-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CIA AMERICANA INDL/ DE ONIBUS massa falida

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS

: PAULO SERGIO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

SINDICO : ORLANDO GERALDO PAMPADO

No. ORIG. : 94.00.03792-9 2 Vr SAO PAULO/SP

98.03.086622-2/SP
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EMENTA

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. MANDADO DE SEGURANÇA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA.

NECESSÁRIA A AFETAÇÃO DO MATERIAL IMPORTADO ÀS FINALIDADES FILANTRÓPICAS E

ASSISTENCIAIS DA IMPETRANTE. CONTRADIÇÃO E OMISSÕES SANADAS PARA ACLARAR O

RESULTADO DO JULGAMENTO.

- A Turma, pelo voto médio, deu parcial provimento à remessa oficial.

- Voto condutor que reconhece imunidade somente aos bens que estão relacionados com as atividades

assistenciais e filantrópicas, mas não às religiosas sem, contudo, especificar sobre a consonância ou não entre os

produtos e aquelas atividades.

- Obscuridade no acórdão que apreciou os embargos de declaração que concluiu no sentido de carência de ação,

matéria não abordada no primeiro julgado.

- Omissão reconhecida para especificar os itens sobre os quais a imunidade deve recair.

- Embargos de declaração da impetrante acolhidos para que o acórdão de fl. 240 fique assim redigido: "Vistos e

relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, pelo voto médio da Des. Federal Salette Nascimento, dar parcial provimento à

remessa oficial para reformar parcialmente a sentença concessiva da segurança e reconhecer a imunidade

somente sobre as duas cadeiras de roda motorizadas, afastada em relação aos demais bens objeto do pedido".

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

André Nabarrete

Relator para o acórdão

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0903480-

13.1998.4.03.6110/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal André Nabarrete

EMBARGANTE : ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO COZZI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.253/256

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

NOME ANTERIOR : SOCIEDADE TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS

ADVOGADO : WELTON CHARLES BRITO MACEDO

PETIÇÃO : EDE 2013012251

EMBGTE : ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS

No. ORIG. : 97.02.07904-7 4 Vr SANTOS/SP

1999.03.99.077613-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : HIDRAULICA REI LTDA -ME

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, e o caráter infringente é cabível somente

em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044856-97.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). ÔNUS DE DEMONSTRAR A

INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

REMESSA OFICIAL CONHECIDA.

 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Remessa oficial conhecida e, no mérito, com seguimento negado.

4. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 98.09.03480-6 2 Vr SOROCABA/SP

1999.61.00.044856-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CENTRO SUL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO : MAURICIO HILARIO SANCHES e outro

PARTE AUTORA : MERCOSUL DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEL LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002234-70.1999.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). ÔNUS DE DEMONSTRAR A

INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036051-

24.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.10.002234-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SCHINCARIOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2000.61.00.036051-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
CONFEDERACAO NACIONAL DAS COOPERATIVAS DE ECONOMIA E
CREDITO MUTUO DE MEDICOS LTDA UNICRED DO BRASIL
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE REQUISITO DE

ADMISSIBILIDADE.

I. Tal qual se dá quando da propositura da ação em que, anteriormente à análise do pedido, deve o magistrado

verificar a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação, com relação aos recursos, o relator

deve prioritariamente apurar a presença dos pressupostos recursais que inexistentes levam ao não conhecimento

do recurso interposto.

II. A União opôs embargos de declaração em face do v. acórdão de fls. 269/270, ocasião em que deixou de se

pronunciar sobre a alegada omissão no tocante à aplicação das Leis ns. 10.637/02 e 10.833/08 à parte impetrante.

III. Não havia nenhum óbice para que a União se insurgisse em face do acórdão relativo ao julgamento apelação.

Ao contrário, não se insurgindo naquela oportunidade por suposta omissão no tocante à aplicação das Leis ns.

10.637/02 e 10.833/08 à parte impetrante, operou-se a preclusão sobre o tema para a União.

IV. Também não teria a União interesse em embargar do v. acórdão, que foi expresso e devidamente

fundamentado, tendo esclarecido o seu entendimento no sentido de que as pessoas jurídicas elencadas nos

parágrafos 6º, 8º e 9º do artigo 3º da Lei 9718/98 não se sujeitam às alterações introduzidas pela Lei 10.637/2002

e pela Lei 10.833/03, em razão de determinação expressa contida nos artigos 8º e 10º, respectivamente, destas leis.

V. Embargos de declaração não conhecidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038573-24.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PIS. COMPENSAÇÃO. COISA JULGADA. ARTIGO 267, V, DO

CPC.

 

1. O pedido vazado na ação mandamental guarda identidade com as partes e o pleito julgado nos autos da ação

ordinária nº. 97.0007868-0, cujo objeto era exatamente obter o provimento jurisdicional - como, de fato, obteve -

autorizativo para promover a compensação com valores recolhidos a título de PIS, sob a égide dos Decretos-Leis

nºs 2.445/88 e 2.449/88. 

2. Ocorrência de coisa julgada, nos termos do artigo 267, V, do CPC.

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : LILIANE NETO BARROSO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2000.61.00.038573-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ESTAPAR ESTACIONAMENTO S/C LTDA

ADVOGADO : RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047445-28.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, mesmo que a título de prequestionamento,

e o caráter infringente é cabível somente em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050400-32.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.00.047445-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : AUTO POSTO ANHEMBI LTDA e outro

: CENTRO AUTOMOTIVO TROLEIBUS LTDA

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE AUTORA : POSTO SAO CRISTOVAO BIRIGUI LTDA

2000.61.00.050400-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : AVON COSMETICOS LTDA e outro

: AVON INDL/ LTDA

ADVOGADO : LUIZ VICENTE DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, mesmo a título de prequestionamento, e o

caráter infringente é cabível somente em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000221-64.2000.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. FINSOCIAL. LEIS 7.689/88,

7.787/89, 7.894/89 E 8.147/90. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. INCONSTITUCIONALIDADE. PIS.

DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88. INCONSTITUCIONALIDADE. LC 07/70 E LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. APLICABILIDADE. COMPENSAÇÃO, LEI 9.430/96, ARTIGO 74. INCIDÊNCIA.

ARTIGO 170-A, DO CTN. NÃO INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.

 

1. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº. 566.621,

acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº. 118/2005 para o pedido de

ressarcimento de valores cobrados indevidamente, só vale a partir da entrada em vigor da lei complementar, isto é,

09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação.

2. Desse modo, o art. 3º da Lei Complementar nº. 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos

formulados ou ações ajuizadas a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos

indevidamente recolhidos sejam anteriores a essa data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas antes

de 09/6/2005, aplica-se o prazo de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação dada pelo

Superior Tribunal de Justiça ao art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº. 118/2005,

julgamento este submetido ao regime do 543-C do CPC.

3. Parcelas prescritas atinentes ao período de setembro/89 a 24.01.90.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2000.61.10.000221-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CHURRASCARIA MORAES JARDIM LTDA

ADVOGADO : RODRIGO DE PAULA BLEY e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS
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4. O Plenário do Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 150.764-1/PE, pacificou o

entendimento de que, em relação a empresas comerciais e mistas, as elevações de alíquota posteriores à

Constituição Federal de 1988 - art. 9º da Lei 7.689/88; art. 7º da Lei 7.787/89; art. 1º da Lei 7.894/89 e art. 1º da

Lei 8.147/90 -, excedentes a 0,5%, são inconstitucionais.

5. Cabível a restituição/compensação de valores recolhidos a maior, a título de Contribuição para o PIS, nos

moldes dos Decretos-Leis nºs 2.445 e 2.449, de 1988, e declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal (RE 148.754).

6. O Superior Tribunal de Justiça uniformizou o entendimento no sentido de que, nos casos de compensação de

tributos, a lei aplicável é aquela vigente à época do ajuizamento da ação, não podendo ser julgada a causa à luz do

direito superveniente, tema submetido ao regime do art. 543-C do CPC por ocasião do julgamento do REsp

1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux (DJe 1/2/2010). In casu, ajuizada a demanda em 25.01.2000, a compensação

deve ser realizada com amparo na redação original do artigo 74 da Lei nº. 9.430/96.

7. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é interdita sua efetivação até o

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial, a teor do disposto no artigo 170-A, do CTN, introduzido pela

LC nº. 104/200, vedação esta que não alcança as ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse

dispositivo, como é o presente caso. (REsp. 1.164.452/MG, julgado em sede de recursos repetitivos, artigo 543-C,

do CPC).

8. Quanto à atualização monetária e à incidência de juros moratórios sobre os créditos e os débitos compensáveis,

pacífica a orientação da jurisprudência no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "2. Nos casos

de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode ser

sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o

pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do

trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, § único, do CTN; (b) após a edição da Lei

9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não

podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a

SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real. 3. A 1ª Seção desta Corte, no

julgamento do EREsp 548.711/PE, Min. Denise Arruda, DJ de 28.05.2007 (sessão de 25.04.2007), assentou a

orientação de que os índices a serem utilizados na repetição ou compensação de indébito tributário são os

seguintes; (a) IPC, em janeiro e fevereiro de 1989, e de março/1990 a fevereiro/1991; (b) INPC, de março a

dezembro/1991; (c) UFIR, de janeiro/1992 a dezembro/1995; (d) taxa SELIC, exclusivamente, a partir de

janeiro/1996; com observância dos seguintes índices: janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989 (10,14%),

março/1990 (84,32%), abril/1990 (44,80%), maio/1990 (7,87%) e fevereiro/1991 (21,87%)". (1ª Turma - Min.

Teori Albino Zavascki - Resp nº. 952809/SP- 04/09/2007).

9. A autora não logrou comprovar a existência de pedido de compensação na esfera administrativa, lembrando,

ainda que somente após o efetivo encontro de contas será possível verificar se o crédito reconhecido é suficiente

para arrefecer os eventuais autos de infração firmados em desfavor do contribuinte.

10. Apelação da autora à que se dá parcial provimento, para que seja autorizada a compensação nos moldes

estabelecidos pelo artigo 74 da Lei nº. 9.430/96, em sua redação original.

11. Apelação da União Federal e remessa oficial a que se dá parcial provimento para o fim de reconhecer a

legalidade da cobrança do PIS nos parâmetros fixados pela Lei Complementar nº. 07/70 e legislação

superveniente, à exceção dos Decretos-Leis nºs 2445 e 2449, ambos de 1988, que, conforme anotado aqui, foram

declarados inconstitucionais pelo C. STF.

12. Sem condenação em honorários advocatícios, face à sucumbência recíproca.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002759-

94.2000.4.03.6117/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, e o caráter infringente é cabível somente

em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023541-

19.2000.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2000.61.17.002759-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IND/ DE CALCADOS BLANDI LTDA

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

2000.61.19.023541-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : ALLIEDSIGNAL AUTOMOTIVE LTDA e filia(l)(is)

: ALLIEDSIGNAL AUTOMOTIVE LTDA filial

ADVOGADO : RODRIGO DE CLEMENTE LOURENÇO

EMBARGANTE : ALLIEDSIGNAL AUTOMOTIVE LTDA filial

ADVOGADO : RODRIGO DE CLEMENTE LOURENÇO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, e o caráter infringente é cabível somente

em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041174-42.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - INCIDÊNCIA SOBRE LUCRO LÍQUIDO -

ART. 35 DA LEI 7.713/88 - SÓCIO COTISTA.

O excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 172.058-1/SC, em 30/6/1995, assentou ser

constitucional a disposição contida no art. 35 da Lei nº 7.713/88, em relação ao sócio cotista, se o contrato social

previr a disponibilidade imediata, econômica ou jurídica, do lucro líquido apurado.

Do exame da alteração contratual, depreende-se haver imediata disponibilidade jurídica ou econômica do lucro

apurado na data do encerramento do período-base.

Imprescindível a comprovação, mediante ato próprio dos sócios cotistas, de que os lucros havidos no período, ou

apenas parte deles, permaneceram em reserva na sociedade ou foram definitivamente incorporados ao patrimônio

daquela.

Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019199-85.2001.4.03.6100/SP

2001.03.99.032162-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ELKA PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI

: FERNANDA CHRISTINA LOMBARDI BISORDI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 96.00.41174-3 22 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO . PAGAMENTO PARCIAL DE

DÉBITOS. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

1. A intenção das autoras é a obtenção de parcelamento, para o que a ação de consignação em pagamento não

perfaz a via processual adequada, conforme a jurisprudência pacífica do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

2. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019202-40.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CONFISSÃO DO DÉBITO SEM RECOLHIMENTO DO VALOR INTEGRAL. PARCELAMENTO DE

DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA DESCARACTERIZADA. MULTA DE MORA . RAZOABILIDADE.

CORREÇÃO MONETÁTIA E JUROS. TR E TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

1. A questão controvertida, em sede de agravo retido, quanto a pedido de realização de perícia contábil, guarda

natureza eminentemente de direito, sendo que os valores eventualmente devidos a título de restituição de indébito

poderão ser apurados em fase de cumprimento de sentença.

2. Confessada a dívida, sem pagamento integral do débito, não prospera a alegação de denúncia espontânea e de

ilegalidade da multa moratória.

3. Multa moratória que não ofende o princípio da vedação ao confisco, porquanto estipulado em percentual

razoável, compatível com seu objetivo.

2001.61.00.019199-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO MIGUEL S/A e outros

: DAY HOSPITAL DE ERMELINO MATARAZZO S/C LTDA

: MAIMELL SAUDE EMPRESARIAL S/C LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2001.61.00.019202-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO MIGUEL S/A e outros

: DAY HOSPITAL DE ERMELINO MATARAZZO S/C LTDA

: MAIMELL SAUDE EMPRESARIAL S/C LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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4. Conforme assentado pelo STJ, a "TR e a TRD são consideradas pelo STJ e pelo STF taxa remuneratória,

trazendo em seus componentes não só a correção monetária, mas a taxa de juros, sendo imprestáveis para mera

atualização de débito fiscal." (REsp 1.108.611/MG).

5. Incidência da taxa SELIC como índice de correção monetária e juros de mora.

6. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031554-30.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E

OMISSÃO INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado sob o argumento de existência de

obscuridade, contradição ou omissão.

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III.O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

IV.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002636-67.2002.4.03.6104/SP

 

2001.61.00.031554-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CORREIA DE LIMA

ADVOGADO : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro

2002.61.04.002636-8/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO PRIMEIRO, DO CPC. IMPOSTO

DE RENDA PESSOA FÍSICA. DOCUMENTAÇÃO SUFICIENTE. PRESCRIÇÃO. VERBAS RESCISÓRIAS.

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.

ISENÇÃO. LEI 7.713/88. JUROS MORATÓRIOS. FÉRIAS PROPORCIONAIS E TERÇO

CONSTITUCIONAL. VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. FORMA DE RESTITUIÇÃO DO

INDÉBITO DE IRPF. TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. Caracterizado erro material no dispositivo da decisão agravada ao dar provimento à apelação da autora. Assim,

de ser consignado onde se lê "dou provimento à apelação do contribuinte " passe a constar "dou parcial

provimento à apelação do contribuinte".

II. Nos termos do Artigo 557, § 1º-A, do CPC, está o relator autorizado a dar provimento ao recurso quando a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime.

III. Desnecessária a juntada de todos os demonstrativos de pagamento do imposto de renda no momento da

propositura da ação, bastando a comprovação da condição de contribuinte. Tais documentos não consistem em

prova do fato constitutivo do direito do autor, bastando a demonstração da incidência indevida do tributo. (STJ,

Recurso Especial nº 1129418/SP, 2ª Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 17/06/2010, DJE de

29/06/2010). Em caso de procedência, a apuração de todo o valor indevidamente pago dar-se-á na fase de

liquidação.

IV. Para as ações de repetição de indébito não homologadas expressamente, ajuizadas até 08/06/2005, o direito à

restituição é de 10 anos entre o fato gerador e o ajuizamento da ação, pela aplicação da regra dos "cinco mais

cinco" (art. 150, § 4º, c/c o art. 168, I, do CTN). Assim sendo, tendo sido ajuizada a ação em 02/05/2002,

aplicando-se o referido (prazo decenal) e o decidido pelo STJ às fls. 405/407vº, conclui-se que estão prescritas as

parcelas anteriores a 02 de maio de 1992.

V. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de ser indevida a cobrança de imposto de renda sobre

o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos

para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º/01/1989 a 31/12/1995, por ocasião do julgamento

do REsp nº 1.1012.903, relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe: 13/10/2008.

VI. Afigura-se evidente a isenção pretendida, na medida em que restou assentada a incidência do imposto de renda

na fonte na contribuição para a formação do fundo de aposentadoria, e ainda que o empregado contribuiu para o

regime de previdência privada parcialmente sob a égide da Lei nº. 7.713/88o revogada pela Lei nº 9.250/95, razão

pela qual se deve excluir da incidência do imposto de renda o valor do benefício que, proporcionalmente,

corresponder às parcelas de contribuições efetuadas entre 02/05/1992 e 31/12/1995, cujo ônus tenha sido

exclusivamente do participante.

VII. As verbas recebidas a título de acordo ou convenção de trabalho possuem natureza remuneratória, porquanto

substituem reajuste salarial e, assim, constituem fato gerador do imposto de renda, sendo passíveis, portanto, da

incidência do imposto de renda.

VIII. O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou quanto a não incidência de imposto de renda sobre os

auxílios alimentação e transporte, por possuírem natureza indenizatória.

IX. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial 1.111.223/SP, Relator

Ministro CASTRO MEIRA, DJe de 04/05/2009, sob o regime do art. 543-C do CPC, assentou entendimento no

sentido de que "os valores recebidos a título de férias proporcionais e respectivo terço constitucional são

indenizações isentas do pagamento do Imposto de Renda".

X. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço constitui direito social do trabalhador e visa, precipuamente, a

ampará-lo nas situações de desemprego; embora possa agregar-se ao patrimônio do trabalhador, não se destina a

remunerar os serviços por ele prestados e não integra a base de cálculo do imposto de renda. O inciso V do artigo

6º da Lei nº 7.713/1988 prevê a isenção de imposto de renda em relação aos valores pagos a título de FGTS.

XI. As horas extras remuneram serviço prestado além do horário convencional estipulado para o trabalho;

possuem nítido caráter remuneratório e devem se sujeitar à incidência de tributação pelo IR e, da mesma forma,

todos os seus reflexos, tais como descanso semanal remunerado, férias gozadas e 13º salário.

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : ANTONIA ADALGISA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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XII. Diante de decisão judicial de reconhecimento de que determinadas verbas devem ser afastadas da base de

cálculo do imposto, é facultado ao contribuinte apurá-las e recebê-las através de execução de sentença (por

precatório ou requisição de pequeno valor, conforme o caso) ou administrativamente (por declaração de ajuste

anual retificadora ou procedimento equivalente), sempre obedecidos os critérios de cálculo da declaração de ajuste

anual do IRPF e corrigidos os valores retidos indevidamente a partir da data da retenção.

XIII. Os juros de mora constituem indenização pelo prejuízo resultante de um retardamento culposo no pagamento

de determinada parcela devida, daí porque não sofrem incidência do imposto de renda. Matéria já pacificada pelo

STJ no julgamento dos EDcl no REsp nº 1.227.133, submetido à sistemática de recursos repetitivos (art. 543-C do

CPC).

XIV. A correção monetária incide desde a retenção indevida do tributo, pela taxa SELIC, instituída pelo Artigo

39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, a título de correção e juros concomitantemente.

XV. Considerando a extensão do julgado e os limites da lide, cabível a fixação da verba honorária em R$ 500,00

(quinhentos reais), corrigidos monetariamente a partir do ajuizamento da ação, nos termos do artigo 20, § 4º, do

Código de Processo Civil, da Súmula 14/STJ e da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

XVI.Agravo parcialmente provido, para corrigir erro material.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002323-91.2002.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. LEI Nº. 9.718/98. TRATAMENTO TRIBUTÁRIO

DIFERENCIADO CONFERIDO ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E ASSEMELHADAS. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. OFENSA NÃO CARACTERIZADA.

 

1. O PIS - Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar nº. 07/70, e a COFINS - Contribuição

Social para o Financiamento da Seguridade Social, instituída pela Lei Complementar nº. 70/91, têm por base de

cálculo o faturamento.

2. O princípio da isonomia, relativamente às contribuições para a seguridade social, deve ser interpretado de forma

sistemática de acordo com o art. 195, § 9º da Constituição Federal, o qual fixa limites no que atine às bases de

cálculo e alíquotas diferenciadas, sem que ocorra a violação de outros princípios igualmente consagrados ao

contribuinte, como o da capacidade contributiva, da razoabilidade e do não-confisco.

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2002.61.09.002323-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : DEDINI S/A AGRO IND/

ADVOGADO : KARINE CAVALCANTI DE MELO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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São Paulo, 09 de maio de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044628-59.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE LUCRO LÍQUIDO -

SOCIEDADE ANÔNIMA - ARTIGO 35 DA LEI Nº 7.713, DE 22/12/1988 - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A

DO CTN - CORREÇÃO MONETÁRIA - SELIC - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

O excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 172.058-1/SC, em 30/6/1995, assentou ser

inconstitucional a disposição contida no art. 35 da Lei nº 7.713/88, em relação ao acionista, visto que nas

sociedades anônimas a distribuição dos lucros depende principalmente de manifestação da assembléia geral, não

decorrendo sua disponibilidade jurídica, pelo acionista, da simples apuração do lucro líquido.

O Senado Federal, por meio da Resolução nº 82/96 (DOU de 19/11/1996), suspendeu em parte a execução da Lei

7.713/88, no que diz respeito à expressão "o acionista" contida no seu art. 35, atribuindo efeito erga omnes ao

julgado do Pretório Excelso.

O regime jurídico da compensação é o previsto pelo artigo 74 da Lei nº 9.430/96, em sua redação original, sem a

incidência do disposto no art. 170-A do CTN, visto que a ação foi ajuizada em 21 de outubro de 1998.

Os créditos da autora devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal,

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Inexistentes os expurgos do Plano Real (julho e agosto/94), segundo o entendimento já pacificado pelo Superior

Tribunal de Justiça (REsp 1110310/SP).

Considerando a atuação e o zelo profissional, a natureza e a importância da causa quando da sua propositura, o

trabalho e o tempo exigido, nos termos do art. 20, § 4º e alíneas a, b e c do § 3º, do CPC e consoante entendimento

adotado, em casos similares, pela Turma, reduzo a verba honorária para R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Mantida a condenação da ré no ônus da sucumbência, porquanto a autora decaiu de parte mínima do pedido,

conforme parágrafo único do art. 21 do CPC.

Apelação e remessa oficial providas em parte.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

2003.03.99.018385-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : PULLIGAN WILLIAM S/A

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO

: LEINER SALMASO SALINAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.44628-1 9 Vr SAO PAULO/SP
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00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026592-90.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

 

1. O acórdão não incorreu em qualquer vício ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, mesmo a título de prequestionamento, e o

caráter infringente é cabível somente em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053962-89.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA CDA APÓS

MANIFESTAÇÃO DO EXECUTADO. EXTINÇÃO DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO

26 DA LEI 6.830/80.

I. Pacífico o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, ocorrida a oposição de

embargos do devedor, a extinção do executivo fiscal por cancelamento da inscrição da dívida ativa impõe a

condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários de advogado, com aplicação analógica à exceção de

pré-executividade da Súmula n. 153, do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

II. Portanto, quando a parte contrata advogado a fim de argüir vício do executivo fiscal, com prova cabal da

2003.61.00.026592-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : KUBA VIACAO URBANA LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2003.61.82.053962-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : UTINGAS ARMAZENADORA S/A

ADVOGADO : HUGO ALBERTO VON ANCKEN e outro

: EVANDREM ANTONIO FLAIBAM

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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inexigibilidade do crédito tributário e, por isto o magistrado extingue o feito, é cabível a condenação da Fazenda

Pública. Nestas hipóteses o vício deveria ter sido trazido pela Fazenda Pública que assim não agiu por razões a

que não deu causa o executado.

III. Apelação parcialmente provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de março de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006899-86.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, mesmo a título de prequestionamento, e o

caráter infringente é cabível somente em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2004.61.00.006899-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E COM/ LTDA e outros

: PANORAMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: SANTA ELISA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: TURQUESA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

: VIVABEM COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA

: BRASPLAN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: BRASPLAN FACTORING S/C LTDA

:
BRASPLAN COML/ CONSULTORIA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
LTDA

: CASA GRANDE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

: W A COM/ E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

: JOAO CAETANO COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018412-51.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, mesmo a título de prequestionamento, e o

caráter infringente é cabível somente em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027229-

07.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.018412-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : GR S/A

ADVOGADO : MARCELO KNOEPFELMACHER e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2004.61.00.027229-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.524/530

EMBARGANTE : SAO PAULO ALPARGATAS S/A

ADVOGADO : EDUARDO BOCCUZZI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO.

A sociedade empresária é identificada como contribuinte pelo número de sua inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas, sendo que a referida instrução normativa da Secretaria da Receita Federal, que regulamenta a

matéria, considera a matriz e filiais, para fins fiscais, estabelecimentos autônomos e, portanto, sujeitos à inscrição

individualizada no CNPJ.

A jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça se orienta no sentido de que a existência de registros de

CNPJ diferentes caracteriza a autonomia patrimonial, administrativa e jurídica de cada um dos estabelecimentos

(AgRg no Ag 1413153/RS). A Corte Superior ainda firmou orientação de que, em se tratando de tributo cujo fato

gerador operou-se de forma individualizada, tanto na matriz, quanto nas filiais, não se outorga àquela legitimidade

para demandar, isoladamente, em juízo, em nome destas (REsp 681120/SC).

Não obstante o pagamento dos débitos de fl. 526vº (itens 1 a 8) e o pedido administrativo de compensação de fl.

527vº (item 17 - 19679-012.754/2004-08) ter sido protocolado na vigência da Lei nº 10.637/02, a existência de

outro débito que não o analisado nestes autos (fl. 547) obsta a expedição da pretendida certidão de regularidade.

Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos modificativos, apenas para esclarecer o julgado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035429-03.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº. 566.621,

acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº. 118/2005 para o pedido de

ressarcimento de valores cobrados indevidamente, só vale a partir da entrada em vigor da lei complementar, isto é,

09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação.

2. Desse modo, o art. 3º da Lei Complementar nº. 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos

formulados ou ações ajuizadas a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos

indevidamente recolhidos sejam anteriores a essa data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas

antes de 09/6/2005, aplica-se o prazo de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação

dada pelo Superior Tribunal de Justiça ao art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº.

118/2005, julgamento este submetido ao regime do 543-C do CPC.

3. Considerando-se pois, que os valores recolhidos a maior correspondem ao período de 04.10.1989 a 20.02.1992

, e que o pedido de compensação foi recepcionado pela Delegacia da Receita Federal em 08.01.2002, restam

prescritos os recolhimentos efetuados em data anterior a 08.01.1992.

2004.61.00.035429-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : HORRLINGTON PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO : RENATO MONTE FORTE DA FONSECA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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4. Honorários advocatícios arbitrados em favor da União Federal em R$ 2.000,00, face à sua sucumbência

mínima.

5. Apelação e remessa oficial a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008841-

44.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS

INFRINGENTES .

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

2004.61.04.008841-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADILSON BASILIO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COELHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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00028 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014457-94.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. SENTENÇA

REFORMADA.

 

1. A ação cautelar visa garantir a eficácia da ação principal, a qual foi julgada nesta sessão, dando provimento à

remessa oficial para julgar improcedente o pedido, restando prejudicados a apelação da autora e o recurso adesivo

da União Federal.

2. Remessa oficial a que se dá provimento para julgar improcedente o pedido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015737-03.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88.

MEDIDA PROVISÓRIA 1.212 E REEDIÇÕES, CONVERTIDA NA LEI 9.715/98.

 

1. Os Decretos-Leis nºs 2.445/88 e 2.449/88 foram declarados inconstitucionais pelo C. Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Recurso Extraordinário nº. 148.754. Posteriormente, foi publicada, em 10.10.95, a Resolução do

Senado nº. 49/95, suspendendo sua execução, ex tunc, retornando-se à sistemática anterior, isto é, passam a ser

aplicadas as determinações veiculadas pela LC nº. 7/70, com as modificações deliberadas pela LC nº. 17, de 1973,

e alterações posteriores, que não aquelas introduzidas pelas normas inconstitucionais.

2004.61.05.014457-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : PASTIFICIO SELMI S/A

ADVOGADO : LEILA SOUTO MIRANDA DE ASSIS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2004.61.05.015737-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : PASTIFICIO SELMI S/A

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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2. O critério da semestralidade encontra seu entendimento cristalizado na Súmula 468 do E. Superior Tribunal de

Justiça: "A base de cálculo do PIS, até a edição da MP n. 1.212/1995, era o faturamento ocorrido no sexto mês

anterior ao do fato gerador." (Primeira Seção, julgado em 13/10/2010, DJe 25/10/2010).

3. A r. sentença determinou a aplicabilidade da Lei Complementar nº. 07/70, em sua totalidade, aí abarcado o

critério da semestralidade constante em seu artigo 6º, parágrafo único.

4. Considerando que o lapso temporal abarcado na quadra da ação mandamental nº. 96.2001.1976-2 corresponde

ao período de janeiro/98 a setembro/98, conforme documentos acostados aos autos, não prevalece o critério da

semestralidade, nos termos da súmula referida.

5. Sucumbência invertida.

6. Remessa oficial a que se dá provimento para julgar improcedente o pedido.

7. Apelação e recurso adesivo a que se julga prejudicados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e julgar prejudicados a

apelação e o recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049526-53.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

 

1. O acórdão não incorreu em qualquer omissão ou obscuridade ante o adequado enfrentamento das questões

postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, e o caráter infringente é cabível somente

em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

2004.61.82.049526-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VISCOPAR COML/ E INDL/ LTDA

ADVOGADO : CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO e outro

No. ORIG. : 00495265320044036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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00031 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009995-84.2005.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO.

PORTADOR DE MOLÉSTIA. ART. 6º DA LEI 7.713/88. TERMO INICIAL AO BENEFÍCIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

A moléstia paralisia irreversível está albergada pela norma isentiva integrada ao disposto no artigo 6º, inciso XIV,

da Lei nº 7.713/88, de modo que o demandante, aposentado por invalidez, faz jus à exclusão do crédito tributário

(isenção), na forma da lei.

Assim sendo, é de rigor a devolução da quantia do imposto de renda paga, indevidamente, à ré, conforme

pleiteada na inicial.

Tratando-se de repetição de indébito tributário, sobre o montante devido deverá incidir a taxa SELIC, a título de

juros moratórios e correção monetária, calculada a partir da data da retenção indevida, e vedada sua cumulação

com outro índice de atualização, nos termos do disposto no art. 39, §4º, da Lei 9.250/95.

Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017009-

13.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.60.00.009995-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : PAULO DE OLIVEIRA ESPIA

ADVOGADO : FERNANDO JOSE P DE BARROS GONCALVES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00099958420054036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2005.61.00.017009-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : QUANTA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, mesmo a título de prequestionamento, e o

caráter infringente é cabível somente em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027320-63.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). ÔNUS DE DEMONSTRAR A

INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

2005.61.00.027320-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : FATER PRODUTOS FARMACEUTICOS E DE HIGIENE LTDA

ADVOGADO : NIRCE DO AMARAL MARRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000437-67.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO PRIMEIRO, DO CPC. IMPOSTO

DE RENDA PESSOA FÍSICA. REAJUSTES SALARIAIS. RECOMPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA (URP).

NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. ALÍQUOTAS. PAGAMENTO ACUMULADO POR

FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. TRIBUTAÇÃO DE ACORDO COM AS REGRAS VIGENTES À ÉPOCA

DO DEVIDO RECOLHIMENTO. JUROS MORATÓRIOS. VERBA INDENIZATÓRIA. TRIBUTAÇÃO

INDEVIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS.

I. Nos termos do Artigo 557, caput, do CPC, está o relator autorizado a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Não há necessidade de a

jurisprudência dos Tribunais ser unânime.

II. Os valores referentes a reajuste salarial com base na URP (Unidade de Referência de Preços), de acordo com o

Decreto-Lei nº 2.335/87, recebidos por força de sentença trabalhista, possuem natureza remuneratória, sujeitos,

portanto, à incidência do imposto de renda

III. Em que pese a sujeição ao imposto de renda na fonte, os valores recebidos pelos autores a título de reajuste

salarial deverão ser submetidos às alíquotas vigentes nos respectivos meses de referência

IV. Visam as verbas indenizatórias minimizar os prejuízos a que estão sujeitos os trabalhadores, o que não implica

necessariamente na afirmativa de que todas as verbas recebidas a esse título se revistam dessa natureza especial,

posto ser necessário investigar a ocorrência de acréscimo patrimonial, caso em que se justifica juridicamente a

incidência do imposto sobre a renda.

V.A tributação referente à concessão de valores pagos de uma só vez por força de decisão judicial não pode

ocorrer sobre o montante total acumulado, sob pena de ferir os princípios constitucionalmente garantidos da

isonomia tributária (art. 150, II, da CF/88) e da capacidade contributiva (§ 1º do art. 145 da CF/88). Questão já

decidida pela Egrégia Primeira Seção do STJ no julgamento do Recurso Especial 1.118.429/SP, submetido ao rito

do Artigo 543-C, do CPC (DJ de 14/5/2010).

VI. Os juros de mora constituem indenização pelo prejuízo resultante de um retardamento culposo no pagamento

de determinada parcela devida, daí porque não sofrem incidência do imposto de renda. Matéria já pacificada pelo

STJ no julgamento dos EDcl no REsp nº 1.227.133, submetido à sistemática de recursos repetitivos (art. 543-C do

CPC).

VII. Mantida a sucumbência recíproca.

VIII. Agravo desprovido.

2005.61.04.000437-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : JOSE FORTUNATO DE LEMOS e outros

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO

APELADO : JOSE LUIZ DE OLIVEIRA

: MANOEL GILBERTO TEIXEIRA ALMEIDA

: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

: JOSE OLIVIO DOS SANTOS FRANCA

: JOSE TEIXEIRA HIGINO

: JOSE GENILDO PEREIRA

: JOSE LUIZ GARCIA GONCALVES

: MARCOS SCOMPARIM

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro

APELADO : LUIZ MARINHO COSTA

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002927-

93.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

 

1. O acórdão não incorreu em qualquer omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, mesmo que a título de prequestionamento,

e o caráter infringente é cabível somente em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0006531-72.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.26.002927-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : MED-CAM CLINICA MEDICA S/C LTDA

ADVOGADO : MORGANA MARIETA FRACASSI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2007.61.00.006531-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- Ao contrário do que afirma o embargante, a fazenda foi desonerada do pagamento de honorários não em razão

dos Atos Declaratórios nºs 5 e 6, mas por força de expressa previsão legal contida no artigo 19, inciso II, §1º, da

Lei nº 10.522/02, lei especial que se sobrepõe ao Código de Processo Civil, daí porque não há que se falar em

aplicação do artigo 26 daquele estatuto processual.

- O recorrente incorre em equívoco, ainda, pois se fundamenta em texto obsoleto de norma, que teve sua redação

alterada pela Lei nº 11.033/2004.

- Aplicação plena do art. 19, inciso II, §1º, da Lei nº 10.522/02, conforme jurisprudência da 1ª Seção do STJ

(EREsp 1120851/RS).

- Inexistem omissão e contradição, uma vez que o decisum apreciou todos os aspectos relativos à sucumbência.

- Pretende o embargante, na verdade, atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios, pois

evidencia irresignação quanto à não condenação da União a honorários advocatícios. No entanto, o efeito

modificativo almejado não encontra respaldo na jurisprudência, salvo se configurada alguma das situações do

artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009619-21.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

EMBARGANTE : WILLAS BENEDICTO BRUSCATTO JUNIOR

ADVOGADO : GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122/126

PETIÇÃO : EDE 2012220713

EMBGTE : WILLAS BENEDICTO BRUSCATTO JUNIOR

2007.61.00.009619-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : BANCO PANAMERICANO S/A e outro

: PANAMERICANA DE SEGUROS S/A

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, mesmo a título de prequestionamento, e o

caráter infringente é cabível somente em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010834-32.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, mesmo a título de prequestionamento, e o

caráter infringente é cabível somente em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027084-43.2007.4.03.6100/SP

 

 

2007.61.00.010834-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : GRAHAM PACKAGING DO BRASIL IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2007.61.00.027084-9/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). ÔNUS DE DEMONSTRAR A

INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005798-79.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ou contradição ante o adequado enfrentamento das questões postas em

discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, mesmo a título de prequestionamento, e o

caráter infringente é cabível somente em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : LOJAS ARAPUA S/A

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2007.61.09.005798-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : PAULISTANIA LOCADORA DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000016-64.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). ÔNUS DE DEMONSTRAR A

INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

REMESSA OFICIAL. NÃO CABIMENTO.

 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Remessa oficial, não cabimento. Sentença extinguiu o processo, sem resolução de mérito, ex vi do disposto no

artigo 267, VI, do CPC. Re

4. Agravo legal a que se dá parcial provimento, para afastar o reconhecimento de remessa oficial.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019582-83.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.61.18.000016-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : S M LOPES E CIA LTDA

ADVOGADO : GERONIMO CLEZIO DOS REIS e outro

2008.03.00.019582-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : GARRA METALURGICA LTDA e outros
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. VERIFICAÇÃO. TRANSCURSO DE MAIS DE CINCO ANOS CONTADOS DA

CITAÇÃO DA EMPRESA. ARTIGO 125, INCISO III, DO CTN.

 

- O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que há prescrição intercorrente se decorridos mais de

cinco anos da citação da empresa, tanto em relação à pessoa jurídica como para os responsáveis. Pacificou,

também, que é possível decretá-la mesmo quando não ficar caracterizada a inércia da exequente, uma vez que

deve ser afastada a aplicação do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, que deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no

art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.

 

- Interrompido o prazo prescricional com a citação da empresa, volta a correr e as diligências requeridas pelo

exequente, para se buscar a garantia ou a satisfação de seu crédito, não têm o condão de interrompê-lo ou

suspendê-lo. Somente causa dessa natureza, prevista em lei complementar ou no Código Tributário Nacional,

poderia validamente o fazer, sob pena de torná-lo imprescritível. No caso em exame, verifica-se que o sócio

Otavio Luiz Venturoli Filho foi citado em 21.06.2000 (fl. 46), momento em que houve a interrupção da prescrição

para todos os coobrigados, nos termos do artigo 125, inciso III, do CTN. Contudo, a citação das demais

corresponsáveis somente ocorreu em 29/06/2005 (fls. 146, 147, 148), portanto há mais de 5 (cinco) anos da

citação do primeiro dirigente, uma vez que a exequente optou por incluir apenas um dos devedores.

 

- Ressalte-se que caberia à exequente providenciar, dentro do lustro prescricional, a inclusão de todos os

corresponsáveis, a contar da causa interruptiva. Contudo, preferiu inserir unicamente um sócio e omitiu-se quanto

aos demais, o que, na espécie, resultou em prescrição.

 

- Agravo de instrumento desprovido. Tutela recursal cassada.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020070-38.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

: OTAVIO LUIZ VENTUROLI FILHO

: MINERVINA VENTUROLI

AGRAVADO : FLAVIA VENTUROLI DE MIRANDA e outro

: FERNANDA VENTUROLI BUZAS

ADVOGADO : ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 98.05.52809-0 3F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.020070-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : PPBO EMPREEDIMENTOS PROMOCOES ARTISTICA E EDITORA S/A

ADVOGADO : MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS e outro

AGRAVADO : JOSE VICTOR OLIVA JUNIOR e outro

: ARTHUR CARLOS BRIQUET JUNIOR
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EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

VERIFICAÇÃO. TRANSCURSO DE MAIS DE CINCO ANOS CONTADOS DA CITAÇÃO DA EMPRESA.

ARTIGO 125, INCISO III, DO CTN.

 

- O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que há prescrição intercorrente se decorridos mais de

cinco anos da citação da empresa, tanto em relação à pessoa jurídica como para os responsáveis. Pacificou,

também, que é possível decretá-la mesmo quando não ficar caracterizada a inércia da exequente, uma vez que

deve ser afastada a aplicação do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, que deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no

art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.

 

- Interrompido o prazo prescricional com a citação da empresa, volta a correr e as diligências requeridas pelo

exequente, para se buscar a garantia ou a satisfação de seu crédito, não têm o condão de interrompê-lo ou

suspendê-lo. Somente causa dessa natureza, prevista em lei complementar ou no Código Tributário Nacional,

poderia validamente o fazer, sob pena de torná-lo imprescritível. No caso em exame, a devedora foi citada em

25.03.1997 (fl. 24), momento em que houve a interrupção da prescrição para todos os coobrigados, nos termos do

artigo 125, inciso III, do CTN. Contudo, somente em 16/09/2005 (fls. 180/181) a exequente protocolou pedido de

inclusão dos sócios no polo passivo. Assim, a vista das datas mencionadas, verifica-se consumada a prescrição

intercorrente para o redirecionamento da execução aos corresponsáveis. Destarte, não se aplica a teoria da actio

nata, uma vez que a responsabilização dos dirigentes foi viabilizada após mais de cinco anos de realizada a

citação da sociedade.

 

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011814-51.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 96.05.12266-9 3F Vr SAO PAULO/SP

2008.60.00.011814-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : BIGOLIN MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00118145120084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, mesmo a título de prequestionamento, e o

caráter infringente é cabível somente em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011507-21.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. VERIFICAÇÃO. TRANSCURSO DE MAIS DE CINCO ANOS CONTADOS DA

CITAÇÃO DA EMPRESA. ARTIGO 125, INCISO III, DO CTN.

 

- O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que há prescrição intercorrente se decorridos mais de

cinco anos da citação da empresa, tanto em relação à pessoa jurídica como para os responsáveis. Pacificou,

também, que é possível decretá-la mesmo quando não ficar caracterizada a inércia da exequente, uma vez que

deve ser afastada a aplicação do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, que deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no

art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.

 

- Interrompido o prazo prescricional com a citação da empresa, volta a correr e as diligências requeridas pelo

exequente, para se buscar a garantia ou a satisfação de seu crédito, não têm o condão de interrompê-lo ou

suspendê-lo. Somente causa dessa natureza, prevista em lei complementar ou no Código Tributário Nacional,

poderia validamente o fazer, sob pena de torná-lo imprescritível. No caso em exame, a devedora foi citada em

17.07.1998 (fl. 26), data da interrupção da prescrição para todos os coobrigados, conforme disposto no artigo 125,

inciso III, do CTN. Realizada a constrição de bens, foram opostos embargos à execução (fl. 37), os quais foram

julgados e remetidos ao arquivo em 16.02.2000 (fl. 43), data em que a execução retomou seu andamento.

Inviabilizada a alienação em hasta pública (fl. 101), foi deferida a substituição da penhora, oportunidade em que,

após constatada a dissolução irregular da empresa (fl. 141), a exequente pleiteou a responsabilização dos sócios

Vagner Jacobucci e Paulo Victor Chiri em 23.08.2005 (fls. 143/145), quando já ultrapassado o lustro quinquenal

2009.03.00.011507-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : METALDUR IND/ E COM/ DE METAIS LTDA e outros

: VAGNER JACOBUCCI

: PAULO VICTOR CHIRI

ADVOGADO : DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA e outro

AGRAVADO : JURANDYR APARECIDO AFFONSO e outro

: ANTONIO DONIZETE BOSQUE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 98.05.31453-7 6F Vr SAO PAULO/SP
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desde a citação da executada, sem qualquer causa de interrupção ou suspensão da lide prevista na norma tributária.

Note-se que, quando do requerimento para a inclusão dos demais dirigentes (fls. 182/183), a prescrição já havia se

consumado quando realizado o primeiro pedido, de modo que descabido o acolhimento do segundo. Ademais, não

se aplica a teoria da actio nata, uma vez que a inserção dos sócios foi solicitada após mais de cinco anos de

realizada a citação da sociedade. Desnecessário analisar a questão acerca da responsabilidade dos agravados,

porquanto extinta a dívida em relação a eles.

 

- Agravo de instrumento desprovido. Tutela recursal cassada. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024120-73.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR CONFIGURADA. AUSENCIA DOS

DEMAIS PRESSUPOSTOS DO ARTIGO 135 CTN. ANALISE DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

PREJUDICADA. RECURSO DESPROVIDO.

 

- A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III,

do CTN. Quando os nomes dos corresponsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se

comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ao estatuto social ou, ainda, na

hipótese de encerramento irregular da sociedade. O artigo 128 e artigo 4º, inciso V, da Lei nº 6.830/80 devem ser

interpretados na forma explicitada.

 

- No que concerne ao redirecionamento da execução fiscal aos sócios, com fulcro no artigo 8º do Decreto-Lei nº

1.736/79, é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que, ainda que se trate de dívida decorrente

do IPI, eventual responsabilização dos gerentes somente é possível se presentes os requisitos do artigo 135, inciso

III, do CTN. De igual forma deve ser interpretado o artigo 28 do Decreto nº 4.544/2002, suscitado a fl. 14, que foi

revogado pelo Decreto nº 7.212/2010.

 

- O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a configuração da dissolução ilegal não basta a mera

devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi

2009.03.00.024120-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : FH FLEXIVEIS HIDRAULICOS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : TELMA FERNANDES DE ARAUJO

AGRAVADO : BRENO TONON e outros

: PEDRO FURTADO GOUVEIA NETO

: ROSSANO CAPUTO

: HAMILTON DO PRADO MOTA

: ANDREA BALERO GOMES
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encontrada.

 

- Ressalte-se, outrossim, que para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como

consequência da dissolução irregular é imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a empresa quando

do fechamento de suas atividades e de que era gerente ao tempo do vencimento do tributo, a teor do entendimento

pacificado na corte superior.

 

- Nos autos em exame, está demonstrado que o mandado de reforço de penhora (fl. 152) deixou de ser cumprido

em virtude de a empresa não ser localizada no endereço informado, o que configura dissolução irregular e

violação ao artigo 113, § 2º, do CTN, às Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal nº 96/80 e 82/97

e aos artigos 2º a 4º do Decreto nº 84.101/79. Contudo, verifica-se da ficha cadastral (fls. 164/173) que Breno

Tono, não obstante tivesse exercido a gerência da sociedade no período do débito, cujos fatos geradores ocorreram

de 02/1993 a 11/1993, retirou-se do quadro social em 20.07.1994, ou seja, antes da extinção da devedora, que

continuou suas atividades com os sócios remanescentes. Por sua vez, Pedro Furtado Gouveia Neto ingressou na

executada em 20.07.1994, Rossano Caputo, em 12.09.1994 e Hamilton do Prado Mota, em 29.01.1997, portanto,

após a constituição da dívida. Note-se, finalmente, que Andrea Balero Gomes somente é citada no documento da

Junta Comercial em 02.07.1997, também depois do vencimento da importância cobrada. Assim, nos termos dos

precedentes colacionados, os agravados são partes ilegítimas para figurarem no polo passivo da demanda.

Considerado o que restou decidido, resta prejudicada a análise da prescrição intercorrente.

 

- Agravo de instrumento desprovido. Tutela recursal cassada.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020836-33.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. DÉBITO. NÃO COMPROVAÇÃO DE

QUITAÇÃO. CDA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. LEI Nº. 6.830/80, ARTIGO 3º.

 

1. Face à reforma do decisum de primeiro grau, reconhecendo a regularidade do prosseguimento da execução

fiscal, é devolvida ao Tribunal a análise da legitimidade da dívida impugnada.

2. De acordo com o artigo 3º. da Lei nº. 6.830/80, a CDA goza de presunção de certeza e liquidez, que somente é

2009.03.99.020836-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : JOSE DE SOUZA PINTO

ADVOGADO : WALKIRIA FATIMA CAUDURO FIGUEIREDO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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ilidida por prova inequívoca a cargo da parte embargante.

3. Falece, face à ausência de comprovação documental, o pleiteado pela ora embargante.

4. Embargos de declaração acolhidos parcialmente para reconhecer a higidez da CDA.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010858-77.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. VALOR

IRRISÓRIO. PRECEDENTE DO STJ. ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS PARA MAJORAR A VERBA

HONORÁRIA. 

- Não foi analisada a questão do aumento da verba sucumbencial, na medida em que esta corte manteve o

montante arbitrado na sentença sem explicitar os motivos do decisum. Omissão corrigida.

- De acordo com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º

1.155.125/MG, representativo da controvérsia, nas ações de cunho declaratório, ainda que a União fique

vencedora, a fixação dos honorários advocatícios deverá ser feita conforme apreciação equitativa do juiz, sem a

obrigatoriedade de adoção, como base para o cômputo, do valor da causa ou da condenação, nos termos do

disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

- A União apresentou embargos à execução de sentença, ao argumento de que havia se operado a prescrição da

pretensão executiva, o qual foi acolhido para julgar procedente o pedido. Assim, ante a ausência de condenação, o

arbitramento da verba honorária deverá ser efetuado com base no artigo 20, § 4º, do estatuto processual, sem a

obrigatoriedade de vinculação aos parâmetros mínimo e máximo fixados no §3º do referido dispositivo.

- Considerado o trabalho desempenhado, o tempo de acompanhamento do feito e o valor da causa (R$

835.616,94), nos termos do § 4º do artigo 20 do diploma processual, com apreciação equitativa e atenção aos

princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, os honorários advocatícios devem ser majorados para R$

8.400,00, sob pena de caracterizarem valor irrisório.

- Aclaratórios acolhidos para sanar a omissão apontada e, em conseqüência, majorar a verba honorária para R$

8.400,00.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração da União, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

2009.61.04.010858-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ULTRAFERTIL S/A IND/ E COM/ DE FERTILIZANTES

ADVOGADO : JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO e outro
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André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011959-49.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, mesmo a título de prequestionamento, e o

caráter infringente é cabível somente em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009486-75.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUCUMBÊNCIA DE PARTE MÍNIMA.

2009.61.05.011959-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : IMPACTA S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00119594920094036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.10.009486-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : IRMAOS RONDELLO IND/ E COM/ LTDA massa falida

ADVOGADO : JOSE CARLOS KALIL FILHO e outro

SINDICO : JOSE CARLOS KALIL FILHO (Int.Pessoal)

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00094867520094036110 2 Vr SOROCABA/SP
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HONORÁRIOS.

Na hipótese, foi determinado que sobre o crédito não incidiria a multa por atraso nos pagamentos dos tributos e

que os juros seriam devidos até a data da quebra, sendo que, após, somente deveriam ser cobrados considerando-

se as possibilidades do ativo.

Tendo a embargante sucumbido de parte mínima, deve a embargada ser responsabilizada, por inteiro, pelas

despesas e honorários advocatícios (art. 21, parágrafo único, do CPC).

Nos embargos à execução, o juiz não está adstrito aos limites contidos no § 3º do art. 20 do CPC, mas deverá

considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço, a natureza e importância da causa, o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

De outro lado, o valor da verba honorária há de guardar relação com o benefício econômico havido pela parte, sob

pena de ofensa à lógica do razoável. Não é possível a condenação em honorários em valor que suplante o crédito

pretendido ou obtido.

Apelação a que se dá provimento, para condenar a embargada em honorários advocatícios no valor de R$

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), em consonância com os princípios da equidade, proporcionalidade e

razoabilidade, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003781-59.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. VERIFICAÇÃO. TRANSCURSO DE MAIS DE CINCO ANOS CONTADOS DA

CITAÇÃO DA EMPRESA. ARTIGO 125, INCISO III, DO CTN.

 

- O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que há prescrição intercorrente se decorridos mais de

cinco anos da citação da empresa, tanto em relação à pessoa jurídica como para os responsáveis. Pacificou,

também, que é possível decretá-la mesmo quando não ficar caracterizada a inércia da exequente, uma vez que

deve ser afastada a aplicação do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, que deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no

art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.

 

- Interrompido o prazo prescricional com a citação da empresa, volta a correr e as diligências requeridas pelo

exequente, para se buscar a garantia ou a satisfação de seu crédito, não têm o condão de interrompê-lo ou

suspendê-lo. Somente causa dessa natureza, prevista em lei complementar ou no Código Tributário Nacional,

poderia validamente o fazer, sob pena de torná-lo imprescritível. No caso em exame, a devedora foi citada em

06.12.2000 (fl. 34), data da interrupção da prescrição para todos os coobrigados, conforme disposto no artigo 125,

inciso III, do CTN. Realizada a constrição de bens, foram levados a leilões, os quais resultaram negativos,
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : BANHOS E SILVA LTDA e outro

: AMAURY SANCHES BANHOS
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oportunidade em que a exequente solicitou a inclusão dos sócios no polo passivo (fls. 118/119 - 13.05.2004), o

que foi indeferido diante da ausência dos pressupostos legais (fl. 133). Reiterado o pedido em 12.12.2005 (fl.

167), o prazo prescricional para o redirecionamento do feito já havia se consumado, razão pela qual adveio a

decisão atacada. Não há, portanto, que se falar na aplicação da Súmula 106 do STJ, porquanto não restou

demonstrada a demora do Judiciário na citação da devedora, tampouco na execução dos atos processuais, que se

realizaram tempestivamente, observadas as regras procedimentais.

 

- Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017597-11.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE.

EXCLUSAO DE SÓCIOS DO POLO PASSIVO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO DEMONSTRADA.

EX-SÓCIO. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. FALTA DOS PRESSUPOSTOS NO DO ARTIGO

135, INCISO III, DO CTN. RECURSO PROVIDO.

 

- Inicialmente, verifica-se que o agravante apresentou exceção de pré-executividade em 26.05.2009 (fls. 253/259),

a qual foi decidida em 23.09.2009 (fls. 280/287). Por embargos de declaração (fls. 335/336) foram questionados

os artigos 15 e 79, inciso VII, da Lei nº 11.941, a qual passou a vigorar no dia seguinte ao do protocolo da defesa,

ou seja, em 27.05.2009. Contudo, o magistrado rejeitou os aclaratórios (341/342), sem se manifestar sobre a

legislação suscitada. Constata-se, portanto, a nulidade invocada, em afronta aos artigos 458 e 535 do CPC e

artigos 5º, incisos XXXV, LIV, LV e 93, inciso IX, da Constituição Federal. Todavia, deixo de pronunciá-la, nos

termos do artigo 249, § 2º, do CPC, porquanto o mérito será decidido a favor do recorrente.

 

- No que concerne à exceção de pré-executividade, note-se que mencionado instrumento processual encontra seu

fundamento legal no artigo 618 do Código de Processo Civil e pode ser invocado nos casos em que o juiz poderia

conhecer da matéria de ofício, que possa ser constatada de plano, tais como os pressupostos processuais, as

condições da ação, o pagamento, a prescrição ou decadência. Enfim, que não comportem dilação probatória.

Assim, é perfeitamente cabível discutir questão referente à legitimidade de parte para o redirecionamento da
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execução aos sócios, notadamente quando o nome do corresponsável não consta da CDA (REsp 1.104.900/ES,

Primeira Seção, Rel. Min. Denise Arruda, DJe de1.4.2009).

 

- A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III,

do CTN. Quando os nomes dos corresponsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se

comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda, na

hipótese de encerramento irregular da sociedade. O artigo 134 do Código Tributário Nacional deve ser

interpretado na forma explicitada.

 

- O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a configuração da dissolução irregular não basta a

mera devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não

foi encontrada.

 

- Para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como consequência do encerramento

ilegal é imprescindível a comprovação de que aquele que se pretende incluir na lide tenha sido sócio e gerente da

empresa à época dos fatores geradores e quando do término de suas atividades, a teor do entendimento pacificado

na corte superior.

 

- No caso em exame, verifica-se que a executada ofereceu bens à penhora, o que restou confirmado pela União em

contraminuta, na qual, inclusive, corroborou o acerto da decisão liminar que concedeu o efeito suspensivo

pleiteado pelo agravante. Não há que se falar, portanto, em dissolução irregular da empresa. Ademais, constata-se

da ficha cadastral (fls. 116/122) que Walter Annicchino retirou-se da sociedade em 14.12.1999, cujas atividades

empresariais continuaram com os sócios remanescentes. Assim, ausente eventual prova de ato ilícito, nos termos

dos precedentes colacionados, merece ser acolhido o pleito recursal.

 

- Nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, nas hipóteses em que enumera, ao fixar os

honorários advocatícios contra União, o magistrado não está adstrito aos limites mínimo e máximo previstos no §

3º do mesmo dispositivo. Verifica-se do documento de fls. 26/27 que se trata de dívida que supera o valor de R$

913.200,59, de modo que se apresenta razoável condenar o entre público à verba honorária na quantia equivalente

a R$ 10.000,00, conforme o entendimento da 4ª Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que se

coaduna com aquele pacificado na corte superior (Resp 153.208-RS, rel. Min. Nilson Naves, 3ª turma, v.u., Dju

1.6.98).

 

- Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deixar de se pronunciar sobre a nulidade, nos termos do artigo

249, § 2º, do CPC, e dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0024202-70.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.024202-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MILTON ANTONIO SALERNO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão apreciou todas as matérias suscitadas por ocasião do agravo interposto contra decisão singular, ou

seja, analisou in totum a questão relativa à responsabilidade subsidiária do sócio-gestor, com abordagem dos

tópicos atinentes à dissolução irregular da sociedade, bem como da impossibilidade do redirecionamento do feito,

uma vez que njá não mais integrava a empresa no momento de seu encerramento (artigo 135, inciso III, do CTN e

Súmula 435 do STJ).

- As matérias atinentes aos artigos 4º, inciso V, da LEF, 133 do CTN, 10º do Decreto 3.708/19, 50, 1052 e 1080

do CC, tidas como omitidas, sequer foram suscitadas nas razões do recurso, que originou a decisão embargada, de

sorte que, sob tais aspectos, também não houve omissão.

- Pretende a embargante, na verdade, atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto,

o efeito modificativo almejado não encontra respaldo na jurisprudência, salvo se configurada alguma das situações

do artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026848-

53.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão apreciou todas as matérias suscitadas por ocasião do agravo interposto contra decisão singular, ou

seja, analisou in totum a questão relativa à prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito contra o

ADVOGADO : ATTILA JOÃO SIPOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE OSASCO SP

PARTE RE' : UDIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

PETIÇÃO : EDE 2012272975

EMBGTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 08.00.00042-4 1FP Vr OSASCO/SP

2010.03.00.026848-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIS NASCIMENTO

: LUNA IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA e outro

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP

No. ORIG. : 07.00.00337-3 A Vr LEME/SP
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sócio-gestor, com abordagem dos tópicos atinentes ao termo inicial da contagem do lapso prescricional, à

interrupção do prazo para todos, quando da citação da executada (artigo 125, inciso III, do CTN) e a irrelevância

da inércia da exequente.

- A matéria atinente aos artigos 4º, inciso V, e 8º, §2º, da LEF, tidas como omitidas, sequer foram suscitadas nas

razões do recurso, que originou a decisão embargada, de sorte que, sob tais aspectos, também não houve omissão.

- Quanto à alegada interrupção do prazo, por força da adesão da empresa ao programa de parcelamento de débito,

verifica-se que não influi diretamente na prescrição ora abordada, pois ainda que se considere como data da

exclusão da empresa a da petição de fl.28 (16.04.2002) e considerado que o pleito de inclusão dos sócios-gestores

José Osmar Lagacci e José Augusto Seleghim se deu em 09.11.2009, mesmo assim ocorreu a prescrição para o

redirecionamento do feito, eis que se passaram mais de cinco anos entre as datas.

- Por fim, não se podem admitir estes embargos declaratórios para fins de prequestionamento (Sumulas 282 e 356

do STF), eis que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil (REsp 11.465-0/SP - Rel. Min.

Demócrito Reinaldo - j. 23.11.92 - DJU 15.02.93 - p. 1.665).

 

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037724-

67.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS.

I. A questão referente aos honorários advocatícios se encontra preclusa e deveria ter sido alegada pelo agravado

após a prolação da decisão que reconheceu sua exclusão da execução por ilegitimidade passiva, por meio de

agravo de instrumento próprio e não no presente agravo de instrumento de titularidade da União, em que se

2010.03.00.037724-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDUARDO DE SOUZA

ADVOGADO : LARISSA VANZIN e outro

INTERESSADO : FLAVIO EDUARDO SANTOS

ADVOGADO : AMAURY GOMES BARACHO

INTERESSADO : ANTONIO ALEXANDRE DE ARAUJO

: JOAO AUGUSTO ALEXANDRE DE ARAUJO

: MIEKO FUJIMOTO NAKANO

: MILTON DAVIS KUHN

: INDUSCARD IND/ E COM/ LTDA e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00012546220004036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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discute a ocorrência da prescrição da pretensão executiva quanto aos sócios.

II. Considerando que o agravo de instrumento foi interposto pela União e que as razões expostas nos embargos

declaratórios estão dissociadas dos razões do decisum embargado, ausente requisito de admissibilidade para o

presente recurso.

III. Embargos de declaração não conhecidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038415-

81.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS

INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

ALDA BASTO

2010.03.00.038415-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SERGIO MORAD

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : RUBENS JORGE TALEB

: EMPRESA PAULISTANA DE ESTACIONAMENTOS LTDA e outro

No. ORIG. : 00022196420084036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013776-72.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE. MANIFESTAÇÃO DA AUTORA. AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO

PELO JUÍZO "A QUO" NA SENTENÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A petição da embargante de fls. 118/119, em que alega a impossibilidade do pagamento das custas processuais,

foi protocolizada tempestivamente, em 12/06/2008.

2. A sentença foi proferida em 21/08/2008, portanto antes da sua juntada ao feito, por evidente erro da secretaria

do Juízo.

3. De rigor a nulidade da sentença, para que a petição de fls. 118/119 seja apreciada pelo MM. Juízo de origem.

4. Apelação a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000047-

24.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS

2010.03.99.013776-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ALTENA BRASIL ILUMINACAO LTDA

ADVOGADO : RAFAEL PRADO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 07.00.00990-5 1 Vr SALTO/SP

2010.61.04.000047-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : EDNA REGINA ANDRADE

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00000472420104036104 1 Vr SANTOS/SP
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INFRINGENTES .

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006665-

79.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, e o caráter infringente é cabível somente

em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

2010.61.05.006665-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : IPEL IND/ DE PINCEIS E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : JOSE VICENTE CERA JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00066657920104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004782-85.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO .OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS

INFRINGENTES .

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009727-18.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

2010.61.09.004782-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADAUTO BUENO

ADVOGADO : JOAO ANTONIO BOLANDIM e outro

No. ORIG. : 00047828520104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.09.009727-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : TA EXPRESS TRANSPORTE AEREO LTDA e filia(l)(is) e outros

ADVOGADO : MARCIA DE FREITAS CASTRO e outro

EMBARGANTE : TA EXPRESS TRANSPORTE AEREO LTDA filial

ADVOGADO : MARCIA DE FREITAS CASTRO

EMBARGANTE : TA EXPRESS TRANSPORTE AEREO LTDA filial

ADVOGADO : MARCIA DE FREITAS CASTRO

EMBARGANTE : WIND EXPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

ADVOGADO : MARCIA DE FREITAS CASTRO e outro

EMBARGANTE : WIND EXPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA filial

ADVOGADO : MARCIA DE FREITAS CASTRO

EMBARGANTE : WIND EXPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA filial

ADVOGADO : MARCIA DE FREITAS CASTRO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, mesmo a título de prequestionamento, e o

caráter infringente é cabível somente em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004399-04.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, mesmo a título de prequestionamento, e o

caráter infringente é cabível somente em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00097271820104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.11.004399-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : MARAUTO VEICULOS E PECAS DE OURINHOS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00043990420104036111 2 Vr MARILIA/SP
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MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000901-85.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS

INFRINGENTES .

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001019-34.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

2010.61.14.000901-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO DO ESPIRITO SANTO NASCIMENTO

ADVOGADO : DENISE CRISTINA PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00009018520104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.23.001019-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : AVENIR VEICULOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : MARCOS GABRIEL DA ROCHA FRANCO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00010193420104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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PREQUESTIONAMENTO.

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, mesmo a título de prequestionamento, e o

caráter infringente é cabível somente em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007891-67.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. VERIFICAÇÃO. TRANSCURSO DE MAIS DE CINCO ANOS CONTADOS DA

RESCISÃO DO REFIS. ARTIGO 125, INCISO III, DO CTN. HONORARIOS ADVOCATICIOS REDUZIDOS.

 

- O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que há prescrição intercorrente se decorridos mais de

cinco anos da citação da empresa, tanto em relação à pessoa jurídica como para os responsáveis. Pacificou,

também, que é possível decretá-la mesmo quando não ficar caracterizada a inércia da exequente, uma vez que

deve ser afastada a aplicação do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, que deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no

art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.

 

- Interrompido o prazo prescricional com a citação da empresa, volta a correr e as diligências requeridas pelo

exequente, para se buscar a garantia ou a satisfação de seu crédito, não têm o condão de interrompê-lo ou

suspendê-lo. Somente causa dessa natureza, prevista em lei complementar ou no Código Tributário Nacional,

poderia validamente o fazer, sob pena de torná-lo imprescritível.

 

- No caso em exame, a devedora foi citada em 09.03.1999 (fl. 29 e vº), data da interrupção da prescrição para

todos os coobrigados, conforme disposto no artigo 125, inciso III, do CTN. À fl. 56 (13.09.2001), foi noticiada a

adesão da devedora ao REFIS, o qual, todavia, foi rescindido, informação apresentada por meio de petição

protocolada em 28.05.2002 (fl. 179). Verifica-se, portanto, que o prazo prescricional foi novamente interrompido,

nos termos do artigo 174, inciso IV, do CTN, o qual retomou seu curso quando do rompimento do acordo. Ao

argumento de dissolução irregular, a exequente pleiteou a responsabilização do agravado em 05.03.2009 (fls. 71),

2011.03.00.007891-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : FRANCO SUPERMERCADOS LTDA

: ANTONIO FRANCO

ADVOGADO : ALTAIR ALECIO DEJAVITE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 99.00.00000-6 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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quando já ultrapassado o lustro quinquenal desde a revogação da avença, sem qualquer outra causa de interrupção

ou suspensão da lide prevista na norma tributária. Ademais, não se aplica a teoria da actio nata, uma vez que a

inserção do sócio foi solicitada após mais de cinco anos depois de quebrado o parcelamento.

 

- Verifica-se à fl. 355 que se trata de dívida que supera o valor de R$ 175.495,05. O ente público, por seu turno,

foi condenado aos honorários advocatícios no importe equivalente 10% dessa quantia, devidamente atualizada.

Note-se que, observados alguns critérios da norma processual, quanto à natureza e a importância da causa, assim

como o trabalho realizado pelo advogado, apresenta-se excessiva a verba honorária fixada pelo juiz "a quo", de

modo que, nessa parte, deve ser reformada a decisão impugnada, para reajustá-la para R$ 3.000,00, notadamente

porque conforme o entendimento da 4ª Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que se coaduna com

aquele pacificado na corte superior (Resp 153.208-RS, rel. Min. Nilson Naves, 3ª turma, v.u., Dju 1.6.98).

 

- Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011948-31.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INTEGRAÇÃO DO SÓCIO À LIDE. SÚMULA 435 DO STJ. ART.

135, III, DO CTN. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA FINS DE

REDIRECIONAMENTO. FICHA CADASTRAL DA JUCESP NÃO COLACIONADA.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. O mero inadimplemento da obrigação tributária e a ausência de bens aptos à garantia do crédito tributário não

configuram, por si, hipóteses de infração à lei; entretanto, a dissolução irregular da sociedade, com o

encerramento das atividades sem a devida baixa nos órgãos competentes, caracteriza violação ao contrato social e

à lei hábil a autorizar, nos termos do art. 135, III, do CTN, o redirecionamento do executivo fiscal aos

responsáveis tributários.

III. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"

(Súmula 435 do STJ).

IV. In casu, não estão presentes todos os elementos probatórios aptos a justificar o redirecionamento da ação à

sócia apontada pela exequente, quais sejam, prévia citação da pessoa jurídica, Juízo da execução não garantido,

empresa não localizada pelo Oficial de Justiça em seu atual domicílio fiscal, presumindo-se sua dissolução

2011.03.00.011948-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : SONIA MARIA VIGO -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00091127120084036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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irregular, requerimento de redirecionamento a atuais sócios com poderes de administração, integrantes do quadro

societário, e que à época do fato gerador da obrigação tributária exerciam a administração da sociedade, assinando

pela empresa.

V. Devidamente intimada à complementação do instrumento, mediante juntada da Ficha Cadastral da JUCESP, a

Fazenda deixou transcorrer in albis o prazo concedido sem apresentar oportunamente os elementos probatórios

hábeis a autorizar o redirecionamento da ação à sócia, restando patente a improcedência do pleito, tornando

imperioso o desprovimento do recurso.

VI. Agravo desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012281-80.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 174 CTN. LEGISLAÇAO

APLICÁVEL ANTERIOR A LC 118/2005. PRESCRIÇÃO DO CREDITO TRIBUTARIO. OCORRÊNCIA.

 

- Na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de

contribuições e tributos federais - DCTF, conforme disposto na Súmula 436: "a entrega de declaração pelo

contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência

por parte do Fisco." Uma vez constituído o crédito, coube, ainda, àquela corte, nos termos do artigo 543-C do

Código de Processo Civil, fixar o termo a quo do prazo prescricional no dia seguinte ao vencimento da obrigação

tributária quando este é posterior à data da declaração da dívida não paga.

 

- A propositura da ação não interrompe o prazo extintivo, pois o rol taxativo constante do artigo 174 do Código

Tributário não contempla tal hipótese e, conforme disposto no artigo 146, inciso III, alínea "b", da Constituição

Federal, somente lei complementar pode dispor sobre matéria de prescrição tributária.

 

- A interrupção da prescrição ocorre, conforme disposto no artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional,

pelo despacho que determina a citação, contudo as alterações feitas pela Lei Complementar nº 118/2005 só

entraram em vigor em 09.06.2005. Já se manifestou sobre esse tema o Superior Tribunal de Justiça, no REsp

2011.03.00.012281-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : PATI COM/ E SERVICOS LTDA e outros

: ROBSON LAZZARINI

: KATIA CRISTINA DOS SANTOS

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00024625720044036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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999.901/RS, eleito como representativo de controvérsia nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil.

 

- Em consequência, aplicável o artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional, com a redação anterior à

edição da Lei Complementar n.º 118/05, segundo o qual a prescrição se interrompe com a citação pessoal do

devedor.

 

- O débito cobrado (fls. 22/33), referente ao exercício de 1998/1999, foi constituído por meio de declaração datada

de 31.05.2000 (fl. 140), marco inicial para a contagem do lustro prescricional. Proposta a ação executiva em

12.05.2004 (fl. 18), foi determinada a citação da devedora em 23.06.2004 (fl. 20), a qual restou infrutífera (fl. 36),

oportunidade em que o fisco requereu a diligência por oficial de justiça na pessoa do representante legal (fl. 41 -

18.04.2005) que, igualmente, não foi concretizada (fl. 64). A União, por sua vez, somente manifestou-se na

demanda em 12.01.2007 (fls. 70/74), a fim de pleitear a inclusão dos sócios na lide, pedido que foi indeferido (fl.

92). Constata-se, portanto, que até a presente data não houve a citação da empresa ou de algum de seus dirigentes,

razão pela qual se constata a consumação da prescrição para a execução da dívida, já que não há notícia de

qualquer causa de interrupção ou suspensão. Não há que se falar na aplicação da Súmula 106 do STJ, porquanto

não foi demonstrada demora do Judiciário na citação da devedora, que não foi encontrada (fls. 36 e 64), tampouco

na execução dos atos processuais, que se realizaram tempestivamente, observadas as regras procedimentais.

Destarte, transcorridos mais de cinco anos entre as datas mencionadas, impõe-se o reconhecimento da prescrição

da pretensão executória do débito cobrado nestes autos. Ademais, não se aplica a teoria da actio nata (artigo 186

do Código Civil), uma vez que sequer houve citação da empresa ou dos sócios, a qual deveria ser providenciada

dentro do prazo quinquenal, a partir da constituição da dívida.

 

- Agravo de instrumento desprovido. Tutela recursal cassada.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013133-07.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. VERIFICAÇÃO. TRANSCURSO DE MAIS DE CINCO ANOS CONTADOS DA

CITAÇÃO DA EMPRESA. ARTIGO 125, INCISO III, DO CTN.

 

- O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que há prescrição intercorrente se decorridos mais de

cinco anos da citação da empresa, tanto em relação à pessoa jurídica como para os responsáveis. Pacificou,

também, que é possível decretá-la mesmo quando não ficar caracterizada a inércia da exequente, uma vez que

2011.03.00.013133-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : INSTRON S/A IND/ E COM/ e outros

: WALLACE WALTER MICHAEL ALVIN FRANZ

: MARTIN WESLEY FRANZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00486888619994036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     847/1079



deve ser afastada a aplicação do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, que deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no

art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.

 

- Interrompido o prazo prescricional com a citação da empresa, volta a correr e as diligências requeridas pelo

exequente, para se buscar a garantia ou a satisfação de seu crédito, não têm o condão de interrompê-lo ou

suspendê-lo. Somente causa dessa natureza, prevista em lei complementar ou no Código Tributário Nacional,

poderia validamente o fazer, sob pena de torná-lo imprescritível. No caso em exame, verifica-se que a devedora

foi citada em 12.01.2000 (fl. 22), momento em que houve a interrupção da prescrição para todos os coobrigados,

nos termos do artigo 125, inciso III, do CTN. Contudo, somente em 05/04/2010 (fls. 153/155) a exequente

protocolou pedido de inclusão dos sócios no polo passivo. Assim, a vista das datas mencionadas, verifica-se

consumada a prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução aos corresponsáveis. Note-se que não

há nos autos qualquer informação acerca da existência de causa de suspensão ou interrupção da prescrição

prevista na norma tributária.Destarte, não se aplica a teoria da actio nata, uma vez que a responsabilização dos

dirigentes foi viabilizada após mais de cinco anos de realizada a citação da sociedade.

 

- Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO Nº 0024747-09.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.

PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS PARA FINS DE FUTURA

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.

Ainda que para fins de prequestionamento, devem os embargos de declaração observar os limites traçados no

artigo 535 do CPC.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.00.024747-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : ANTONIO MORENO NETO

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1610/1610 vº

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027003-22.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA DE OBJETO. OCORRÊNCIA.

O julgamento dos embargos de declaração interpostos no agravo de instrumento nº 0014249-48.2011.4.03.0000,

conexo a este, esvaziou o objeto do presente recurso, cujo pedido se prendia à suspensão de Embargos do Devedor

até o julgamento daquele recurso.

Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028204-49.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.027003-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : INPLAC INDUSTRIA DE PLASTICOS S A

ADVOGADO : AROLDO JOAQUIM CAMILLO FILHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/124vº

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00514000520064036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
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ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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AGRAVADO : DARIO ALVES DE SOUZA e outros

: CLEVERTON HORTA OLIVEIRA FRANCA

: LAERTE ZAMBOTTI FILHO
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. VERIFICAÇÃO. TRANSCURSO DE MAIS DE CINCO ANOS CONTADOS DA

CITAÇÃO DA EMPRESA. ARTIGO 125, INCISO III, DO CTN.

 

- O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que há prescrição intercorrente se decorridos mais de

cinco anos da citação da empresa, tanto em relação à pessoa jurídica como para os responsáveis. Pacificou,

também, que é possível decretá-la mesmo quando não ficar caracterizada a inércia da exequente, uma vez que

deve ser afastada a aplicação do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, que deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no

art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.

 

- Interrompido o prazo prescricional com a citação da empresa, volta a correr e as diligências requeridas pelo

exequente, para se buscar a garantia ou a satisfação de seu crédito, não têm o condão de interrompê-lo ou

suspendê-lo. Somente causa dessa natureza, prevista em lei complementar ou no Código Tributário Nacional,

poderia validamente o fazer, sob pena de torná-lo imprescritível. No caso em exame, verifica-se que a empresa foi

citada em 07.06.1999 (fl. 18), momento em que houve a interrupção da prescrição para todos os coobrigados, nos

termos do artigo 125, inciso III, do CTN. Realizada a constrição de bens, foram opostos embargos à execução (fl.

26), sem, contudo, notícia de efeito suspensivo. Inviabilizada a alienação em hasta pública (fl. 51), foi pleiteada a

inclusão do sócio Dario Alves de Souza no polo passivo (fl. 52 - 31.10.2003), citação que restou infrutífera (fl. 62

- 30.08.2004). Em 26.01.2010 (fls. 78/79), a exequente solicitou a responsabilização de outros dirigentes, o que

foi indeferido ante o decurso do prazo prescricional. Acertada, portanto, a decisão atacada, uma vez que desde a

citação da devedora não houve qualquer causa de interrupção ou suspensão da lide prevista na norma tributária.

Note-se que quando frustrada a diligência enviada ao primeiro gerente (fl. 62), a prescrição já havia se consumado

em relação aos demais representantes legais, de modo que descabido o acolhimento do segundo pleito. Ademais,

não se aplica a teoria da actio nata, uma vez que a inserção dos sócios não foi providenciada dentro do prazo de

cinco anos depois de realizada a citação da sociedade.

 

- Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001126-98.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E

2011.61.05.001126-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JAIR AFFARELI

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00011269820114036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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OMISSÃO INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado sob o argumento de existência de

obscuridade, contradição ou omissão.

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III.O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

IV.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008542-

20.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO .OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS

INFRINGENTES .

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

2011.61.05.008542-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA TEREZINHA ROSSI

ADVOGADO : MICHELLI LISBOA DA FONSECA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00085422020114036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008543-

05.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO .OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS

INFRINGENTES .

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011814-22.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

2011.61.05.008543-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LAERCIO LEARDINE

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00085430520114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.05.011814-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : RENNER SAYERLACK S/A

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE DE ALMEIDA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00118142220114036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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PREQUESTIONAMENTO.

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, mesmo a título de prequestionamento, e o

caráter infringente é cabível somente em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002884-12.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS

INFRINGENTES .

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001800-

2011.61.06.002884-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE OTAVIO DOURADO

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM ONODERA e outro

No. ORIG. : 00028841220114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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58.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO .OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS

INFRINGENTES .

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013311-29.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2011.61.11.001800-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GONCALO DEMETRIO MARQUES

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00018005820114036111 2 Vr MARILIA/SP

2011.61.19.013311-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : OCA TRABALHO TEMPORARIO LTDA

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00133112920114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, mesmo a título de prequestionamento, e o

caráter infringente é cabível somente em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013412-

56.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. EFEITO

MODIFICATIVO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CPC.

- inexiste a omissão alegada, uma vez que a decisão embargada tratou exclusivamente do cabimento ou não da

exceção de pré-executividade na ação executiva originária e não se pronunciou acerca do mérito, objeto do

referido incidente processual, na medida em que esta corte regional estava impedida para tanto, à vista de que o

juízo de primeiro grau não enfrentou o tema. Cabe àquele juízo o conhecimento da matéria, sob pena de se

configurar supressão de instância

- pretende-se a atribuição de efeitos infringentes aos presentes embargos declaratórios, o qual somente é admitido

pela jurisprudência quando caracterizada qualquer das situações do artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014897-91.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.013412-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADALBERTO TAVARES ALMEIDA

ADVOGADO : JOSE PAULO TEIXEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00037039220104036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMISSÃO DO LEILOEIRO. ANULAÇÃO DA ARREMATAÇÃO. SEM

CULPA DO ARREMATANTE.

A comissão do leiloeiro deve ser devolvida caso a anulação da arrematação venha a ocorrer sem culpa do

arrematante.

Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0017330-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. LEIS N.º 11.232/05, 11.280/06 e

11.386/06. NÃO CONHECIMENTO. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA. SEGURO GARANTIA.

IMPOSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO STJ.

- Não conheço das alegações referentes às alterações legislativas introduzidas pelas Leis n.º 11.232/05, 11.280/06

2012.03.00.014897-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : DISPAN IND/ COM/ LTDA e outro

: IND/ TEXTIL BODINI LTDA

ADVOGADO : FERNANDO CESAR LOPES GONCALES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : FAGIONATTO E CIA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 07.00.01383-6 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2012.03.00.017330-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : EUCATEX S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012156997

RECTE : EUCATEX S/A IND/ E COM/

No. ORIG. : 00135925320124036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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e 11.386/06, pois não foram suscitadas nas razões do agravo de instrumento, tampouco enfrentadas na decisão

recorrida. Sua análise por esta corte implicaria evidente supressão de instância, o que não se admite.

- Não vinga o alegado impedimento de aplicação do artigo 557 do CPC, em virtude de ausência de consolidação

do entendimento sobre a matéria debatida, porquanto, conforme jurisprudência colacionada na decisão agravada,

Agravo em Recurso Especial nº 181.362, observa-se a indicação de vários precedentes do Superior Tribunal de

Justiça sobre a questão.

- O julgado mencionado pelo agravante, de relatoria da Ministra Nancy Andrighi, REsp 1.116.647/ES, cuida de

ação de execução judicial, regulada pelo Código de Processo Civil, não sujeita à regra da especialidade imposta

pela Lei n.º 6.830/80 ao processo executivo fiscal.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018001-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO-GERENTE. ILEGITIMIDADE

DA PESSOA JURÍDICA. ARTIGO 6º, DO CPC. 

I. A pessoa jurídica não detém legitimidade para interpor recurso em prol de direito do sócio ou diretor, pois, nos

termos do artigo 6º, do CPC, ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado

por lei, exceção não verificada na hipótese. 

II. Não se trata de negar ao sócio o direito à exclusão da ação executiva, apenas não se admite que o faça por

intermédio de quem não é o titular do direito material pretendido. 

III. Agravo não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

2012.03.00.018001-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : PROHAB AGENCIA HABITACIONAL

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00048565020074036108 3 Vr BAURU/SP
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00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021891-

38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS

INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021905-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.021891-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULO IZZO NETO

ADVOGADO : CLAUDIA RUFATO MILANEZ

INTERESSADO : AUTO RACE PROMOCAO DE EVENTOS AUTOMOBILISTICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : PAULO DE SOUZA COELHO FILHO e outros

: JORGE LUIS BRASIL CUERVO

: CENIRA DE FREITAS PEREIRA

No. ORIG. : 00324533420054036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.021905-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : VIP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : EDSON ALMEIDA PINTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OUTROS

BENS. REUNIÃO DAS EXECUÇÕES. CONEXÃO OU CONTINÊNCIA. CONVENIÊNCIA.

O juiz determinou primeiro a penhora sobre bens livres e desembaraçados, diferindo para momento posterior,

desde que verificada a inexistência deles, a constrição sobre o faturamento.

A reunião das execuções somente é cabível se verificada a existência de conexão ou continência entre as causas,

respeitado o critério de conveniência, nos termos do artigo 28, parágrafo único da Lei nº 6.830/80 e do artigo 105

do CPC, este último aplicado subsidiariamente.

Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022311-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO

SUSPENSIVO. ARTIGO 739-A DO CPC. INAPLICABILIDADE.

 

- O Superior Tribunal de Justiça tem orientação recente no sentido de que o artigo 739-A do Código de Processo

Civil não se aplica às execuções fiscais, uma vez que há disposições expressas na LEF que reconhecem, ainda que

indiretamente, o efeito suspensivo aos embargos nessas execuções (artigos 19 e 24 da Lei 6.380/80 e 53, §4º da

Lei 8.212/91).

 

- A Lei 11.362/06, que acrescentou o artigo 739-A ao CPC, também alterou o artigo 736 do mesmo Código, para

retirar desses embargos a exigência da prévia garantia de juízo, de sorte que, nesse sistema, os embargos não têm

efeito suspensivo automático, mas, em contrapartida, não dependem de prévia garantia de juízo, o que não ocorre

nas execuções fiscais, nas quais não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.

 

- Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00494510920074036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.022311-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : THERMOID S/A MATERIAIS DE FRICCAO - em recuperação judicial

ADVOGADO : FABIO ALEXANDRE SANCHES DE ARAÚJO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00462587820104036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028085-

54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC, sob pena de serem rejeitados.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028787-

97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.028085-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.829/835v.

EMBARGANTE : BANCO GENERAL MOTORS S/A

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00208098820014036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.028787-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO.

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art.

535 do CPC, sob pena de serem rejeitados.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030852-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DÉBITOS PENDENTES. CAUSAS SUSPENSIVAS DA EXIGIBILIDADE.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE.

A expedição da certidão negativa de débitos prevista no artigo 205 do CTN constitui ato administrativo vinculado,

só podendo ser emitida quando comprovada a inexistência de débitos por parte do contribuinte.

O Código Tributário Nacional disciplina em seu artigo 206 a emissão de certidão, com os mesmos efeitos da

negativa, quando "conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido

efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa".

Não há débito a ser satisfeito pelo contribuinte.

Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.245/247 v.

INTERESSADO : ELEONETE GAMA DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : MINAMAK IMP/ IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA

ADVOGADO : LADISAEL BERNARDO e outro

No. ORIG. : 05487319719984036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.030852-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ARCOS DOURADOS COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00043304120124036130 1 Vr OSASCO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033058-

52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - OCORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL.

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art.

535 do CPC, sob pena de serem rejeitados.

5. O artigo 133, caput e inciso I, do CTN não foi suscitado na peça de interposição do agravo razão pela qual não

se sustenta a alegação de omissão 

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos para sanar o erro material.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007377-98.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

2012.03.00.033058-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114/118 v.

INTERESSADO : POWER IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00041409220074036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2012.61.05.007377-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : CENTRO OESTE RACOES S/A filial

ADVOGADO : VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, mesmo a título de prequestionamento, e o

caráter infringente é cabível somente em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001186-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DO §1º DO ART. 557, DO CPC. PRESCRIÇÃO.

MATÉRIA PASSÍVEL DE CONHECIMENTO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE PLANO DE SUA OCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO. MATÉRIA PASSÍVEL DE

CONHECIMENTO SOMENTE POR EMBARGOS À EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE CONTRADITÓRIO E

INSTRUÇÃO PROBATÓRIA.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. A matéria relativa à prescrição é passível de conhecimento por agravo de instrumento, mas não restou

comprovada de plano a sua ocorrência.

III. Quanto à questão da compensação, por não dispensar outras digressões de direito ou exame de provas é

matéria que só pode ser objeto de discussão em embargos à execução, processo de conhecimento onde se permite

EMBARGANTE : CENTRO OESTE RACOES S/A e filia(l)(is)

ADVOGADO : VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00073779820124036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.001186-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : INTERMARES MARKETING INTERNACIONAL DE IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : ANA PAULA BERNARDES BISARRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00389132720114036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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amplo contraditório e instrução probatória.

IV. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002860-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DO §1º DO ART. 557, DO CPC. PRESCRIÇÃO.

MATÉRIA PASSÍVEL DE CONHECIMENTO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE PLANO DE SUA OCORRÊNCIA. DUPLICIDADE DE COBRANÇA SOMENTE

PASSÍVEL POR EMBARGOS À EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE CONTRADITÓRIO E INSTRUÇÃO

PROBATÓRIA.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. A matéria relativa à prescrição é passível de conhecimento por agravo de instrumento, mas não restou

comprovada de plano a sua ocorrência.

III. Quanto à questão da duplicidade de cobrança, por não dispensar outras digressões de direito ou exame de

provas é matéria que só pode ser objeto de discussão em embargos à execução, processo de conhecimento onde se

permite amplo contraditório e instrução probatória.

IV. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

2013.03.00.002860-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : SETEC TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO : ROGERIO PIRES DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043181020104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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00093 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003148-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. 

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. "A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível

a dívida fiscal" (AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em

25/11/2009, DJe 07/12/2009).

III. In casu, verifica-se a ocorrência da prescrição intercorrente em relação ao sócio da pessoa jurídica executada,

pois a citação válida da sociedade se deu em 06/1994 e o pedido de sua integração à lide, objeto de apreciação da

decisão impugnada, somente foi apresentado em 09/01/2006, ou seja, após o quinquênio prescricional, sem a

verificação de qualquer causa interruptiva de tal transcurso.

IV. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004351-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.003148-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : JULIO DE SOUSA NUNES

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GIARLLARIELLI e outro

PARTE RE' : FUNK IND/ E COM/ DE EQUIPS DE RAIO X LTDA

: ARY FUNK THOMAZ

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GIARLLARIELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00128852320024030399 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.03.00.004351-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     865/1079



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. O redirecionamento da execução pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da

ocorrência do fato gerador e da dissolução irregular.

4. O artigo 133, caput e inciso I, do CTN não foi suscitado na peça de interposição do agravo razão pela qual não

se sustenta a alegação de que a r. decisão agravada deixou de aplicá-lo na hipótese dos autos.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004352-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO NO POLO PASSIVO DA

AÇÃO.

1 - Consoante o disposto no artigo 135, "caput" e inciso III, do Código de Tributário Nacional, a atribuição de

responsabilidade tributária aos sócios tem como pressuposto a comprovação de atos de gestão com "excesso de

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

2 - A identificação da responsabilidade dos sócios exige, ainda, a prova da dissolução irregular da sociedade.

3 - Conforme entendimento jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça, a não localização da empresa

deve ser certificada pelo Oficial de Justiça, para fins de caracterização de eventual dissolução irregular, não

bastando, para tanto, a mera devolução do AR.

4 - Ainda de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a inclusão do sócio no pólo passivo

pressupõe o exercício da gerência ou administração da empresa à época da ocorrência do fato imponível e da

dissolução irregular.

5 - O mero inadimplemento não autoriza o redirecionamento.

6 - Não há como verificar a vinculação e contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação

INTERESSADO : COML/ TRATORISTA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : RADISLENE KELLY PETELINKAR BAESSA BASTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/142

No. ORIG. : 00094100420024036108 3 Vr BAURU/SP

2013.03.00.004352-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ALASKA SERRALHEIROS S/C LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00109589320044036108 3 Vr BAURU/SP
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pelo sócio indicado pela recorrente ao tempo da dissolução irregular.

7 - Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004579-15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. Considerando que a interposição ocorreu dentro do prazo previsto para o recurso cabível admito o agravo

regimental como agravo legal.

2. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

3. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005809-92.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.03.00.004579-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : BRASVINCI ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO : MURILLO RODRIGUES ONESTI e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 379/380

No. ORIG. : 00456460920114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.005809-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005888-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INADMISSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO

ADMINISTRADOR. ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN E SÚMULA 435 DO STJ. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR NÃO VERIFICADA. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

- Não se conhece das questões relativas aos artigos 4º, inciso V, da Lei n.º 6.830/80, 133 do CTN, 10 do Decreto-

Lei nº 3.708/19, 50, 1.052 e 1.080 do CC, uma vez que não foram suscitados no pedido de redirecionamento do

feito contra os sócios-gestores, não foram enfrentados na decisão de primeiro grau, não integraram as razões do

agravo de instrumento, tampouco foram apreciados no deciusm recorrido. Sua análise por esta corte implicaria

evidente supressão de um grau de jurisdição, o que não se admite.

- A matéria posta relativa à responsabilidade do sócio administrador da executada por infração à lei, em razão da

dissolução irregular da sociedade (artigo 135, inciso III, do CTN e Súmula 435 do STJ), foi analisada na decisão

recorrida, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, que considerou que a diligência realizada pelo

oficial de justiça não atestou que a devedora deixou de funcionar em seu domicílio fiscal, uma vez que foi

AGRAVANTE : JOSE APARICIO DANTAS e outro

: JOSE APARICIO DANTAS

ADVOGADO : DANIEL HIDALGO DANTAS e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 396/397

No. ORIG. : 00000456120134036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2013.03.00.005888-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : EXPRESSO COLUMBIA DE RANCHARIA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00713-8 1 Vr RANCHARIA/SP
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encontrada no local. O fato de manter um funcionário e não dispor de bens não tem o condão de presumir o

encerramento ilícito, nos termos da Súmula 435 do STJ, que estabelece: "Presume-se dissolvida irregularmente a

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando

o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

- Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do recurso e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007462-32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE PORTE DE REMESSA E RETORNO. DESERÇÃO. INCABÍVEL.

AGRAVO PROVIDO.

1. Conforme orientação contida nas Resoluções nºs 278/2007 e 411/2010 do Conselho de Administração desta E.

Corte, e considerando os termos da Lei nº 9.289/96, ao interpor o recurso de agravo, deve o recorrente

providenciar o recolhimento das custas de preparo e do porte de remessa e retorno, conforme Tabela de Custas

devidas à União.

2. A iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça afirma que o preparo do recurso abrange todas as

despesas processuais importantes para o prosseguimento do feito, inclusive o valor correspondente ao porte de

remessa e retorno.

3. Na hipótese em que reste comprovado que o preparo é insuficiente, deve ser concedido o prazo previsto no

artigo 511, § 2º, do CPC para pagamento de sua complementação.

4. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Paulo Sarno

2013.03.00.007462-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : DEPOSITO PINHEIRENSE EQUIPAMENTOS PARA RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00103581820124036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008099-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 9233/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014094-87.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

2013.03.00.008099-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SCHENFELD E OLIVEIRA LTDA

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 401/402 v.

No. ORIG. : 00014507120104036122 1 Vr TUPA/SP

2011.60.00.014094-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : IMBAUBA LATICINIOS LTDA e filia(l)(is)

: IMBAUBA LATICINIOS LTDA filial

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : IMBAUBA LATICINIOS LTDA filial

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

AVISO PRÉVIO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento da insurgência aviada através

do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior

celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

IV - O aviso prévio indenizado não tem natureza salarial para a finalidade de inclusão na base de cálculo da

contribuição previdenciária prevista no art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em conta o seu

caráter indenizatório. Não se realizando a hipótese de incidência, a exação não pode incidir, devendo afastar-se a

exigência de recolhimento da contribuição previdenciária em questão.

V - O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador, a

título de aviso prévio indenizado.

VI - No tocante ao 13ºsalário proporcional ao aviso prévio, ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal já se

manifestaram sobre a legitimidade da incidência da contribuição previdenciária, tendo em vista a natureza salarial

da referida verba, conforme previsto no artigo 201, §11, da Constituição Federal (AGRAG 208.569, Primeira

Turma, e RE 219.689, Segunda Turma), bem como a jurisprudência desta Corte: (TRF da 3ª Região, ApelReex n.

2011.61.00.008090-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 17.09.12; AMS n. 2010.61.09.006993-1, Rel. Des. Fed.

Peixoto Júnior, j. 11.09.12; AMS n. 2011.61.07.000584-8, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 29.05.12; AI n.

2010.03.033375-2, Rel. Juiz Fed. Conv. Alessandro Diaferia, j. 07.12.10).

VII - Também, incide a contribuição previdenciária sobre os adicionais noturnos, de insalubridade e

periculosidade, além das horas extras e transferência. É que tais verbas integram o salário-de-contribuição.

VIII - A impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida a partir do

marco estabelecido no julgado sobredito do E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, observando-se a aplicação do

respectivo prazo prescricional de 05 (cinco) anos, devendo ser mantida a decisão nesse sentido.

IX - Em relação aos critérios de compensação com razão a União Federal não há que se autorizar que a impetrante

compense os valores considerados indevidamente recolhidos com qualquer tributo administrado pela Secretaria da

Receita Federal, nos termos do artigo 74 da Lei 9.430/96, com redação dada pela Lei 10637/2002, por não se

tratar de regra aplicável às contribuições previdenciárias.

X - Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00140948720114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001341-88.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º, CPC. FIES. CAPITALIZAÇÃO MENSAL

DE JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

I - No que tange à capitalização de juros em contrato de crédito educativo, o STJ pronunciou-se pela

irregularidade da prática, tendo em vista a inexistência de previsão expressa em norma específica que a

autorizasse na ocasião do julgamento, bem como o teor da Súmula 121 do STF, pela qual é insuficiente apenas a

previsão contratual nestes termos. (STJ, REsp 1.155.684 / RN, 2009/0157573-6, Relator Benedito Gonçalves,

Primeira Seção, 18/05/2010)

II - Após o referido julgado, porém, sucedeu-se a edição da MP nº. 517/10, convertida na Lei 12.431/11, que

alterou a redação do inciso II do artigo 5º da Lei n. 10.260/01, norma específica com autorização expressa para

cobrança de juros capitalizados mensalmente nos contratos submetidos ao Programa de Financiamento Estudantil,

observada a estipulação do Conselho Monetário Nacional. Destarte, somente para os contratos de crédito

educativo firmados anteriormente a 30.12.10 é vedada a cobrança de juros sobre juros, situação oposta aos

contratos celebrados após a referida data, para os quais é expressamente autorizada a capitalização mensal de

juros.

III - No que tange à taxa de juros aplicada no contrato, há que se considerar que a sua fixação deve respeitar os

parâmetros da legislação vigente à época, incluídos aqueles decorrentes de portarias e resoluções de órgãos

autorizados por lei a tratar do assunto. Desse modo, devem ser observados os critérios vigentes à época da

celebração do contrato, que, a partir de 23.09.99, são aqueles definidos pelo Conselho Monetário Nacional, em

resumo: a) 9% (nove por cento) ao ano, de 23.09.99 a 30.06.06; b) 3,5% (três e meio por cento) ao ano para os

cursos apontados no art. 1º, I, da Resolução CMN n. 3.415/06, e 6,5% (seis e meio por cento) ao ano para os

demais, de 1º.07.06 a 27.08.09; c) 3,5% (três e meio por cento) ao ano para todos os cursos, de 28.08.09 a

10.03.10; d) 3,4% (três vírgula quatro por cento) ao ano, para os contratos celebrados a partir de 11.03.10.

IV - Consoante estabelece o art. 5º, § 10º, da Lei n. 10.260/01, com a redação dada pela Lei n. 12.202, de

15.01.10, a redução da taxa juros estipulada pelo Conselho Monetário Nacional incidirá sobre o saldo devedor dos

contratos já formalizados. Ressalte-se que, em função da indisponibilidade do capital, os juros remuneratórios

incidem exclusivamente na fase de adimplemento contratual, por essa razão, o dispositivo aplica-se somente em

relação ao saldo devedor apurado nos contratos em regular cumprimento pelo mutuário. Nas situações em que se

verifica o inadimplemento, aplicam-se os encargos moratórios fixados na lei ou no contrato, não sendo plausível

cogitar a diminuição dos juros remuneratórios para os contratos que não estavam em sua vigência plena quando da

edição da Lei nº 12.202/10.

V - Por todo exposto, no caso dos autos, o CDC não é aplicável, e os juros remuneratórios foram regularmente

estipulados em 9% (nove por cento) ao ano (Cláusula 15ª), já que o contrato foi firmado em 27.11.01 (fls. 62, 64).

Deste modo, é admitida a cobrança da referida taxa, que incidirá sobre o saldo devedor exclusivamente na fase de

cumprimento regular do contrato, até a entrada em vigor da Lei n. 12.202, de 15.01.10. A partir de então, os juros

remuneratórios limitar-se-ão à taxa de 3,4% (três vírgula quatro por cento) ao ano. Verificado o inadimplemento,

incidirão apenas os encargos moratórios estipulados no contrato. A mera aplicação da Tabela Price não enseja a

cobrança de juros sobre juros. Por outro lado, ainda que a capitalização mensal esteja expressamente prevista na

Cláusula 15ª do contrato (fl. 62), este foi firmado muito antes da entrada em vigor da MP n. 517/10, devendo ser

afastada a capitalização de juros nestes termos.

VI - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

2008.61.02.001341-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : GUSTAVO CONSTANTINO MENEGUETI

ADVOGADO : GUSTAVO CONSTANTINO MENEGUETI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000873-31.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA IMPETRANTE NÃO PROVIDO.

I - A embargante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a embargante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que questão já foi por mim enfrentada no Agravo de Instrumento nº 0013311-

53.2011.4.03.0000/MS. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n°

8.540/1992, sob o argumento de que não havia previsão constitucional a que as pessoas físicas consideradas

empregadoras rurais pagassem contribuição sobre o produto da comercialização rural. Pela conclusão do acórdão,

observa-se nitidamente que a impossibilidade de cobrança de tributos nesses moldes subsistiria até que houvesse a

outorga de competência tributária pela Constituição Federal, o que ocorreria por intermédio do exercício do Poder

Constituinte Derivado Reformador.

III - Com o advento da Emenda Constitucional n° 20/1998, passou a existir referência para o exercício da

competência tributária, já que ela inseriu, no artigo 195, I, b, da Constituição Federal, a expressão "receita" em

conjunto com o faturamento. Sobreveio, então, a Lei n° 10.256/2001, que atribuiu à pessoa física qualificada

como empregadora rural a obrigação de recolher contribuição incidente sobre a receita oriunda da comercialização

de produção rural.A partir da vigência da nova lei, a contribuição ora em exame é plenamente exigível, sem violar

princípio da isonomia, conforme as lúcidas ponderações do MM. Juiz de primeiro grau.

IV- Embargos de declaração não providos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

2011.60.02.000873-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TEIXEIRA COM/ DE CEREAIS LTDA

ADVOGADO : AIRES GONCALVES e outro

No. ORIG. : 00008733120114036002 2 Vr DOURADOS/MS
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00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006577-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA

EM QUE O AGRAVANTE, MILITAR DA AERONÁUTICA, OBJETIVA A SUSPENSÃO DO

CONSELHO DE DISCIPLINA INSTAURADO CONTRA SI, BEM COMO A DECLARAÇÃO DE

NULIDADE DE PUNIÇÃO DISCIPLINAR. INDEFERIDA TUTELA ANTECIPADA. NECESSIDADE

DE OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO INSCRITO NO ART. 5º, INCISO XXXV, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.

I - O agravante, no ano de 2004, recebeu o diagnóstico de Transtorno de Personalidade Boderline, e desde então

vem sendo submetido a tratamento medicamentoso e psicológico.

II - As provas, cujas cópias acompanham as razões recursais, não autorizam a suspensão do processo

administrativo: primeiro porque as instâncias administrativas e judiciais são autônomas; ao depois, porque inexiste

a exigida prova inequívoca (CPC, art. 273), que levaria à concessão da tutela antecipada pelo julgador.

III - Entretanto, deve-se ter presente o princípio constitucional expresso no art. 5º, inciso XXXV, no sentido de

que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" que, se foram perpetrados

no feito administrativo, ao agravante deve ser assegurado o direito de produzir as provas de suas alegações em

juízo.

IV - Agravo de instrumento parcialmente provido para o fim de que a agravada se abstenha de afastar o agravante

das fileiras de sua corporação, até o trânsito em julgado do processo de origem.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento para que a

agravada se abstenha de afastar o agravante das fileiras de sua corporação, até o trânsito em julgado do processo

de origem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001430-26.2004.4.03.6111/SP

 

 

 

2012.03.00.006577-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : WELLINGTON PACIFICO DE MOURA

ADVOGADO : CRISTHIANE DINIZ DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00002593220124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2004.61.11.001430-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO CIVIL. CANCELAMENTO DE HIPOTECA DE IMÓVEL FINANCIADO.

PEDIDO IMPLÍCITO. DESPESAS DE REGISTRO. RESPONSABILIDADE DO CREDOR PIGNORATÍCIO E

DO DEVEDOR. EXONERAÇÃO DO ADQUIRENTE. RECURSO IMPROVIDO.

I. Em nome da celeridade processual e da própria racionalidade da função jurisdicional, o Código de Processo

Civil, no artigo 557, autoriza o relator a examinar singularmente os recursos cujo conteúdo tenha recebido

enfrentamento maciço de Tribunais Superiores e do próprio Tribunal a que ele pertença. Se a pretensão recursal

estiver em discordância com a jurisprudência daqueles órgãos do Poder Judiciário, ela será barrada

imediatamente, sem que haja necessidade de submissão da questão à Turma, Câmara ou Seção.

II. O julgamento das apelações prejudicou o agravo regimental de fls. 377/385, pois, com a atribuição da

responsabilidade pela baixa da hipoteca à CEF e à COHAB/Bauru, a cominação de multa, além de justificável,

está bem direcionada subjetivamente.

III. O cancelamento da hipoteca constituída sobre o imóvel é mera decorrência do pedido de quitação do mútuo

bancário. Trata-se de uma relação de acessoriedade similar à mantida entre os juros legais e a prestação principal.

IV. A responsabilidade pelas despesas do registro deve recair sobre a CEF e a COHAB/Bauru, pois o promitente

comprador não participou do contrato de constituição do direito real. Apenas o credor pignoratício e o devedor

figuram como interessados para providenciar o levantamento da garantia.

V. Como o simples requerimento da empresa pública federal é suficiente àquele propósito, ela deve executar a

medida e recolher os emolumentos correspondentes, sem prejuízo da posterior divisão de custos com a sociedade

de economia mista municipal.

VI. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

acompanhado pelo Desembargador Federal Paulo Fontes. Vencido o Desembargador Federal André

Nekatschalow que lhe dava parcial provimento para afastar a multa.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032061-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

APELANTE : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU e outro

ADVOGADO : ANA IRIS LOBRIGATI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA

APELADO : ANA PAULA ALCASA RIBEIRO

ADVOGADO : CRISTHIANO SEEFELDER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2012.03.00.032061-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : BASF S/A

ADVOGADO : PEDRO MIRANDA ROQUIM

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00095686820114036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO

ANULATÓRIA DE LANÇAMENTO FISCAL JULGADA IMPROCEDENTE. RECURSO DE APELAÇÃO DA

ORA AGRAVANTE RECEBIDO NO EFEITO DEVOLUTIVO E EM AMBOS OS EFEITOS QUANTO À

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECISÃO PROFERIDA EM ANTERIOR AGRAVO

DE INSTRUMENTO SUSPENDEU A EXIGIBILIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

INCIDENTES SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE INCENTIVOS DE VENDAS, OBJETO DA AÇÃO

ORIGINÁRIA, ATRAVÉS DE ACÓRDÃO PROFERIDO EM 16/07/2012, AO PASSO QUE A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA FOI PROLATADA POSTERIORMENTE, EM 10/09/2012, EM JULGAMENTO

CONTRÁRIO AO QUE SE DECIDIU NO NOTICIADO AGRAVO, INTERPOSTO EM FACE DA DECISÃO

QUE INDEFERIU A TUTELA ANTECIPADA. CONFIGURADA A HIPÓTESE QUE AUTORIZA A

APLICAÇÃO DO ART. 558 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROVIDO.

I - No feito de origem o juízo a quo indeferiu a pretendida tutela antecipada, o que ensejou a interposição de

agravo de instrumento, tendo o Relator deferido efeito suspensivo ativo ao recurso, para o fim de suspender a

exigibilidade das contribuições previdenciárias exigidas em processo administrativo, decisão essa datada de

14/07/2011, que foi mantida por ocasião do julgamento perante esta 5ª Turma, através de acórdão proferido em

16/07/2012, ao passo que a sentença de improcedência foi prolatada posteriormente, em 10/09/2012.

II - Considerando que este Tribunal já se pronunciou quanto à suspensão da exigibilidade das contribuições

previdenciárias questionadas em processo administrativo, e que a decisão que ensejou o presente agravo de

instrumento possibilitará à União Federal dar prosseguimento à cobrança das contribuições incidentes sobre

valores pagos a título de incentivos de vendas, é de se aplicar a disposição contida no art. 558 do Código de

Processo Civil, que trata do poder geral de cautela do Juiz, uma vez que restou configurada a hipótese de dano

irreparável e de difícil reparação, na medida em que o juiz da causa emitiu pronunciamento contrário ao

julgamento já proferido por esta Turma, no julgamento do AI nº 2011.03.00.018440-4.

III - Agravo de instrumento provido para o fim de afastar a decisão agravada e receber o recurso de apelação

interposto no feito de origem nos efeitos devolutivo e suspensivo.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao Agravo de Instrumento, nos termos do voto do

Relator, acompanhado pelo Desembargador Federal André Nekatschalow. Vencido o Desembargador Federal

Paulo Fontes que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011591-60.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.011591-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : METALURGICA CARTEC LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO-

DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO E DA IMPETRANTE

NÃO PROVIDOS.

I - As embargantes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, as embargantes buscam reabrir discussão

sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta

Corte.

II - O Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em 09.04.2013, suspendeu

temporariamente a decisão da Primeira Seção que afastou a incidência da contribuição previdenciária sobre o

valor do salário-maternidade e de férias gozadas pelo empregado até o julgamento definitivo dos Embargos de

Declaração do Resp 1.230.957/RS, devendo, dessa forma ser mantida a douta decisão embargada.

III - Não houve omissão também em relação às "férias indenizadas" ou "férias não gozadas" e o adicional

constitucional de 1/3 (um terço) de férias que representam verbas indenizatórias conforme posição firmada no

Superior Tribunal de Justiça:

IV - O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da

contribuição previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados

em função de auxílio-doença e acidentária posto que não possui natureza salarial.

V - Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 1º, parágrafo único, da Lei

9.783/99, no artigo 4º, parágrafo 1º, da Lei nº 10887/2004, nos artigos 97, 103-A, 195, inciso I, e 201, parágrafo

11, da Constituição Federal, sendo certo, por outro lado, que os embargos declaratórios não podem ser acolhidos

com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de

prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no artigo 535 do CPC.

VI- Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003705-04.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO

2011.61.10.003705-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MASSEY FERGUSON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

ADVOGADO : MILTON SAAD e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037050420114036110 2 Vr SOROCABA/SP
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS USUFRUÍDAS. HORAS-EXTRAS.

FUNÇÃO GRATIFICADA. AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO.

I - De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior

celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II - A agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Em relação ao salário-maternidade e férias a jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo

que as remunerações pagas na constância de interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante as férias e

licença maternidade, integravam o salário-de-contribuição para fins previdenciários. Entretanto, referido

entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do RESP 1.322.945,

ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), reconhecendo como indevida a

contribuição previdenciária incidente sobre férias usufruídas e salário-maternidade. Todavia, pertine salientar que

tal decisão está suspensa temporariamente. O Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, do Superior Tribunal de

Justiça (STJ) em 09.04.2013, suspendeu temporariamente a decisão da Primeira Seção que afastou a incidência da

contribuição previdenciária sobre o valor do salário-maternidade e de férias gozadas pelo empregado até o

julgamento definitivo dos Embargos de Declaração do Resp 1.230.957/RS, devendo, dessa forma ser mantida a

douta decisão agravada.

IV - Incide a contribuição previdenciária sobre as horas-extras e função gratificada.

V - Não incide a contribuição previdenciária sobre os 15 (quinze) primeiros dias no afastamento por auxílio-

doença ou auxílio-acidente, aviso prévio indenizado e o terço constitucional de férias.

VI- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002617-14.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

2010.61.26.002617-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CASA BAHIA COML/ LTDA

ADVOGADO : RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : Servico Social do Comercio SESC e outros

: Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP

ADVOGADO : ALEXANDRE CESAR FARIA

PARTE RE' : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

PARTE RE' : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

ADVOGADO : ALEXANDRE CESAR FARIA

PARTE RE' : Uniao Federal
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. SALÁRIO-MATERNIDADE.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior

celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

IV - Em relação ao salário-maternidade e férias a jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo

que as remunerações pagas na constância de interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante as férias e

licença maternidade, integravam o salário-de-contribuição para fins previdenciários. Entretanto, referido

entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do RESP 1.322.945,

ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), reconhecendo como indevida a

contribuição previdenciária incidente sobre férias usufruídas e salário-maternidade. Todavia, pertine salientar que

tal decisão está suspensa temporariamente. O Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, do Superior Tribunal de

Justiça (STJ) em 09.04.2013, suspendeu temporariamente a decisão da Primeira Seção que afastou a incidência da

contribuição previdenciária sobre o valor do salário-maternidade e de férias gozadas pelo empregado até o

julgamento definitivo dos Embargos de Declaração do Resp 1.230.957/RS, devendo, dessa forma ser mantida a

douta decisão embargada.

V- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088421-97.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026171420104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2007.03.00.088421-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS MARQUES MENDES

ADVOGADO : ANTHONY DE ANDRADE CALDAS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2005.61.82.042318-9 7F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. DOCUMENTO

ESSENCIAL. DESPACHO DE CITAÇÃO. IRRECORRÍVEL. RECURSO IMPROVIDO.

I. A incerteza quanto à tempestividade não poderia ter sido superada depois da interposição do agravo de

instrumento.

II. A posterior juntada dos documentos necessários à avaliação da tempestividade fere a garantia da preclusão

consumativa, da qual dependem a impulsão e a efetividade da relação processual.

III. O despacho do juiz que ordena a citação do devedor é irrecorrível, pois simplesmente impulsiona o processo,

sem resolver um ponto específico de controvérsia.

IV. O agravo de instrumento apresenta o mesmo conteúdo da exceção de pré-executividade, ou seja, o agravante

acionou dois mecanismos para impugnar a mesma manifestação judicial. Enquanto o Juiz de Origem, porém, não

resolver aquele incidente, a parte não tem interesse em recorrer.

V. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001918-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS.

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. PROVA DO ABUSO DE PERSONALIDADE JURÍDICA. REQUISITO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

- A indicação do nome do responsável ou corresponsável, na Certidão de Dívida Ativa (art. 2º, § 5º e inciso I, da

Lei nº 6830/80) confere-lhe legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de Processo Civil,

artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária ser decidida pelas vias próprias, especialmente a dos

embargos à execução.

- O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento (Súmula nº 392) no sentido de que a certidão de

dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença em embargos. Porém, admite o

2013.03.00.001918-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : TIPOGRAFIA PINHAL LTDA e outros

: LAERCIO NIVALDO PALLONE

: JOSE INOCENTINI

: ADEMIR FERREIRA GONCALVES

: MARIA APARECIDA AIELLO GONCALVES

ADVOGADO : GESIEL DE SOUZA RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 16009516219984036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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redirecionamento da execução aos sócios que não constam do título executivo, mediante comprovação, por parte

da Fazenda Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à lei, ao contrato social

ou aos estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa.

- A execução fiscal pode ser redirecionada ao sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes (Súmula nº 435). 

- Quanto às contribuições sociais para o FGTS, vale ressaltar que merecem especial proteção, tendo em vista que

o Fundo consiste em patrimônio social dos trabalhadores (art. 7º, inciso III, da Constituição Federal). 

- O Superior Tribunal de Justiça cristalizou o entendimento de que o artigo 135 do Código Tributário Nacional

não se aplica aos débitos relativos ao FGTS, porque tais contribuições detêm natureza social e trabalhista, e não

tributária, nos termos do enunciado da Súmula 353. 

- O redirecionamento da execução fiscal relativa a débitos do Fundo constituídos anteriormente à entrada em vigor

do novo Código Civil, no caso de sociedade limitada, observa às disposições do artigo 10 do Decreto nº 3.702/19

e art. 1016 do novo Código Civil.

- Em relação ao FGTS, o mero inadimplemento das obrigações já constitui infração à lei, conforme disposto no

art. 23, § 1º, I, da Lei 8.036/90.

- Por derradeiro, registre-se que a prescrição das obrigações devidas ao FGTS é trintenária, conforme o enunciado

da Súmula 210, do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Análise mais aprofundada das questões versadas nos autos comportaria dilação probatória, o que é inviável

dentro da exceção de pré-executividade.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Relator para Acórdão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22505/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001871-59.1999.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Às fls. 468-470 foi homologada a renúncia ao direito sobre que se funda a ação para fins da Lei nº 11.940/09 e a

embargante (apelada) condenada ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 1% (um por cento) do

1999.61.18.001871-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro

APELADO : TEKNO CONST IND/ E COM/

ADVOGADO : MAURO RUSSO e outro

: ADRIANA HELENA PAIVA SOARES

INTERESSADO : EDSON RUBENS SALLA e outro

: JOSE LYRA DAVID DE MADEIRA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP
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valor do débito consolidado.

Na sequencia (fls. 472-477), a apelada comprovou, mediante cópia da guia de depósito judicial, o pagamento dos

honorários.

Requer a União, às fls. 481-481v, a conversão em renda dos valores depositados.

Desse modo, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, com cópias da petição, desta decisão, bem como de fls.

472-477, a fim de que promova a conversão em renda da União do referido depósito.

Publique-se. Intimem-se.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000445-21.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança contra sentença que julgou procedente o pedido para dispensar o

impetrante da prestação de serviço militar obrigatório como médico, exonerando-o com base na dispensa de

incorporação obtida por excesso de contingente. Custas na forma da lei e sem condenação em honorários

advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

 

Em razões recursais, sustenta em síntese a União Federal que é necessário a convocação dos médicos após a

conclusão do curso superior, nos termos dos artigos 3º e 4º, parágrafo 2º, 9º, 51 e 106 da Lei nº 5.292/67.

 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso.

 

A União peticiona às fls. 114/124, argüindo que deve ser observado recente julgamento do STJ (Embargos de

Declaração no RESP 1.186.513), que altera os dispositivos da Lei 5.292/1967, possibilitando a convocação dos

MDFV anteriormente dispensados do serviço militar "geral".

 

Cumpre decidir.

 

De início, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

2012.60.00.000445-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : RAFAEL ROBERTO DA COSTA

ADVOGADO : JOSE CARLOS CALEGARI FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00004452120124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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O mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

 

In casu, observo que a questão a ser dirimida já foi enfrentada por mim nos autos do Agravo de Instrumento nº

2011.03.00.002261-1.

 

Inicialmente, observo que o impetrante foi dispensado do serviço militar inicial em 02.01.2004, por excesso de

contingente, conforme documento juntado às fls. 14.

 

Dispõe a Lei n.º 5.292, de 8 de junho de 1967, em seu artigo 4º, verbis:

"Art 4º Os MFDV que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do

respectivo curso prestarão o serviço militar inicial obrigatório, no ano seguinte ao da referida terminação, na

forma estabelecida pelo art. 3º e letra a de seu parágrafo único, obedecidas as demais condições fixadas nesta

Lei e na sua regulamentação." (Grifei)

 

De fato, a lei em comento determina na hipótese em que, aquele que conclui curso superior em Medicina,

Farmácia, Odontologia e Veterinária, deva prestar serviço militar obrigatório. Contudo, a lei é clara ao dispor que

referida situação decorre do fato de ter havido adiamento de incorporação e não dispensa por excesso de

contingente.

 

Ocorre que, anteriormente, ou seja, depois dos 18 (dezoito) anos e antes de completar 19 (dezenove) anos de idade

o impetrante apresentou-se ao Exército, conforme indicado por lei vigente em nossa pátria, recebendo o

Certificado de Dispensa de Incorporação (fl. 14), sendo justificado como incluído em excesso de contingente.

 

Assim é que descabe nova convocação para a prestação de serviço de médico no Exército daquele que, mesmo

anteriormente ao ingresso no curso superior, obteve dispensa por ter sido incluído no excesso de contingente.

 

Denota-se que, no caso dos autos, a dispensa ocorreu em função do excesso de contingente e não em razão da

condição de estudante.

 

O artigo 95 do Decreto n.º 54.654/66, que regulamenta a Lei n.º 4.375/64, retificada pela Lei n.º 4.754/65,

conhecida como LSM - Lei do Serviço Militar - prevê o seguinte:

 

"Art. 95. Os incluídos no excesso do contingente anual, que não forem chamados para incorporação ou matrícula

até 31 de dezembro do ano designado para a prestação do Serviço Militar inicial da sua classe, serão

dispensados de incorporação e de matrícula e farão jus ao Certificado de Dispensa de Incorporação, a partir

daquela data".

 

Assim é que tendo transcorrido mais de cinco anos de sua dispensa, não há falar-se em nova convocação.

 

Quanto aos documentos juntados pela União (cópia do acórdão lavrado pela 1ª Seção do C. STJ quando do

julgamento dos Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 1.186.513-RS - fls. 119/124), em que aquela

Corte decidiu no sentido de que as alterações trazidas pela Lei nº 12.336/2010 aplicam-se aos concluintes do curso

de medicina, dentre outros, "ou seja, àqueles estudantes que foram dispensados, mas ainda não convocados", a

questão foi apreciada valendo-se do raciocínio de inexistência de direito adquirido que, a meu ver, não é a

hipótese dos autos.

 

Lei nº 12.336, de 26/10/2010:

"Art. 4º - Os concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e
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veterinários que não tenham prestado o serviço militar inicial obrigatório no momento da convocação de sua

classe, por adiamento ou dispensa de incorporação, deverão prestar o serviço militar no ano seguinte ao da

conclusão do respectivo curso ou após a realização de programa de residência médica ou pós-graduação, na

forma estabelecida pelo caput e pela alinea "a" do parágrafo único do art. 3º, obedecidas as demais condições

fixadas nesta Lei e em sua regulamentação."

 

É inequívoco que a nova redação do art. 4º da Lei nº 5.292/67, dada pela Lei nº 12.336/2010, não alcança o

impetrante, uma vez que foi dispensado por excesso de contingente em 02/01/2004 e essa norma entrou em vigor

em 26/10/2010.

 

Desse modo, é de rigor a manutenção da r. sentença.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao

recurso de apelação e à remessa oficial na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000485-64.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos de apelação e remessa oficial interposta contra sentença que concedeu parcialmente a

segurança o mandado de segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal em Piracicaba - SP, impetrado

com o objetivo de afastar a exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas a)

relativas aos 15(quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de auxílio-doença e acidentário,

b) salário-maternidade, c) férias, d) um terço constitucional de férias; e) aviso prévio indenizado, bem como para

reconhecer o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente.

 

A sentença concedeu parcialmente a segurança para assegurar à impetrante o direito de não ser compelida

ao recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre as importâncias pagas aos empregados

nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento por motivo de doença ou acidente, terço constitucional de

férias e aviso prévio indenizado. Foi concedida também a compensação desses valores indevidamente recolhidos

nos últimos -5 (cinco) anos.

 

A parte impetrante apela requerendo a reforma da sentença para que seja integralmente concedida a segurança e

garantido o direito à isenção em relação ao salário-maternidade e férias.

 

2012.61.09.000485-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : WEIDMANN TECNOLOGIA ELETRICA LTDA

ADVOGADO : SABRINA PAULETTI SPERANDIO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00004856420124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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A União sustenta em suas razões de apelação, o caráter remuneratório das verbas referentes aos primeiros quinze

dias de afastamento por motivo de doença e acidente, a título de aviso prévio indenizado e o terço constitucional

de férias.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento dos recursos.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as

verbas mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

O adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias representa verba indenizatória conforme posição firmada no

Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.
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ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido."

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido."

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

O TRF3 seguiu a orientação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS. 1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de

contribuição não é óbice para que a autora requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta

deduzida na inicial. 2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no

caso de doença, profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante

os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe,

os valores recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de

doença ou de acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que

ele não pode trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os

valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes. 3.

O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem

a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08),

não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j.

26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª

Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social

sobre o terço constitucional de férias. 4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a

título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o

Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em

pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato

de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte. 5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez

que visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     886/1079



antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT,

arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Em relação ao salário-maternidade e férias a jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que

as remunerações pagas na constância de interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante as férias e

licença maternidade, integravam o salário-de-contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre férias

usufruídas e salário-maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

O colegiado adotou o entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza de benefício, a cargo

e ônus da Previdência Social (artigos 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de

remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91, ressaltando que a questão deve ser vista dentro da

singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém-nascido, que a relevância do

benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da Contribuição

Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, § 9º, "a" da Lei 8.212/91.

 

No tocante à remuneração de férias, adotou-se o raciocínio no sentido de que o Supremo Tribunal Federal, quando

do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro EROS GRAU, DJe 27.02.2009,

firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, considerando-se que

constitui verba acessória à remuneração de férias e que também não se questiona que a prestação acessória segue a

sorte das respectivas prestações principais, não se pode entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição

Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter acessório, e legítima sobre a remuneração de férias,

prestação principal.

 

Todavia, pertine salientar que tal decisão está suspensa temporariamente. O Ministro Napoleão Nunes Maia

Filho, do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em 09.04.2013, suspendeu temporariamente a decisão da Primeira

Seção que afastou a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor do salário-maternidade e de férias

gozadas pelo empregado até o julgamento definitivo dos Embargos de Declaração do Resp 1.230.957/RS,

devendo, dessa forma ser mantida a incidência da contribuição previdenciária sobre tal verba.

 

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa ao aviso prévio indenizado e aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento

de empregados em função de auxílio-doença e acidentária posto que não possuem natureza salarial:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a

Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a

incidência de contribuição previdenciária sobre ela.

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,

não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada, que aplicava a

jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias configura-se

verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 805.072/PE,
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Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 23/11/06 e REsp nº

663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, este Tribunal firmou

orientação segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/06;

REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC, Rel.

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja vista a declaração de inconstitucionalidade, pela

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007), da expressão

"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida leicomplementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no REsp nº

1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Pretório Excelso,

conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo defeso a esta

colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS DIAS. SALÁRIO-

MATERNIDADE. FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL PRESCRIÇÃO E COMPENSAÇÃO.

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignaçã posta no agravo legal deve demonstrar que

a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não

poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

2. Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não

cabendo, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante

deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado pela parte impetrante, razão por que é de

se negar provimento ao recurso por ela interposto.

4. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

5. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação.

Menciona o texto legal que o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá,

ainda, dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

6. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

7. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-

doença/acidente), tenho para mim que referida exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores

não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros quinze dias de afastamento do empregado
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acidentado ou doente constituem causa interruptiva do contrato de trabalho.(grifo nosso)

8. No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo

28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição . Logo, integra a base de cálculo da

contribuição previdenciária.

9. Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição Federal, extrai-se que a natureza jurídica da

remuneração de férias é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que

constitui obrigação decorrente do contrato de trabalho. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de

contribuição previdenciária.

10. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência

das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço

constitucional de féria , alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal

Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

11. Reconhece-se à impetrante o direito à compensação da contribuição recolhida sobre as quantias pagas pelo

empregador, aos seus empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de

acidente ou doença (auxílio-doença/acidente), bem como em relação ao terço constitucional .

12. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça,

o qual entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos

declarados inconstitucionais (05 anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da

homologação tácita), desde que se respeite o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da LC nº 118/05.

(grifo nosso) Assim, consoante se verifica nas fls. 29/298, como a apelante pretende compensar osvalores

recolhidos indevidamente no período de janeiro de 1997 a dezembro de 2006 e tendo sido o presente mandado de

segurança ajuizado em 12 de março de 2007, estão prescritas apenas as quantias pagas até fevereiro de 1997.

13. Agravos legais a que se nega provimento."

(TRF3 AMS - 298817 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010

PÁGINA: 685)

Quanto à compensação dos tributos indevidamente recolhidos, cumpre introduzir algumas ponderações, para

melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar:

 

O artigo 165 do Código Tributário Nacional descreve situações de cabimento de restituição do pagamento

indevido:

 

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.

 

Ressalte-se a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.

 

"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei."

 

O § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional dispõe:

 

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória

da ulterior homologação ao lançamento.
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§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação."

 

O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o direito

de utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária.

 

"Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º

e 4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior

verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149."

 

 

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para a

extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava que

os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso do

prazo, também de 05(cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do pagamento

estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ fundamentava que a

extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do

disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN)

 

Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem

para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.

 

Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007. TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no

REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de
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06/10/2008.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do

prazo de 10 anos, contados a partir do fato gerador, para 5 anos, contados do pagamento indevido.

 

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E

tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação

retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões

tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

 

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:

 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

 

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento

e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo

às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

 

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do

comando normativo.

 

Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.
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(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)

 

Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional:

 

Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634.

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)

 

Destarte, na compensação, aplicam-se os critérios instituídos pelas leis vigentes na data da propositura da ação,

ressalvado o direito do contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em

conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios.

Impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei 10.637/02,

embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições

"administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos tributários

administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era afeta ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de

competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF.

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias
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previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Não é possível, destarte, a compensação entre créditos de correntes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Recita Federal do Brasil.

 

Convém consignar que, consoante entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça pela via do art. 543-

C do Código de Processo Civil, aplica-se o art. 170-A do Código Tributário Nacional inclusive às hipóteses de

reconhecida inconstitucionalidade do tributo recolhido (STJ - REsp 1167039 - 1ª Seção - Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02/09/2010).

 

Restou firme, igualmente, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a regra impeditiva de

compensação antes do trânsito em julgado da ação, contida no art. 170-A do Código Tributário Nacional, incluída

pela Lei Complementar n. 104/2001, aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10.01.2001:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. ART. 170-A

DO CTN. APLICABILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

1. O STJ firmou o entendimento de que a regra contida no art.170-A do Código Tributário Nacional -

acrescentado pela Lei Complementar 104/2001, que veda a compensação de créditos tributários antes do trânsito

em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10.1.2001, como é o caso dos autos, mesmo na

hipótese de tributo declarado inconstitucional.

2. Essa orientação foi confirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.167.039/DF, na sistemática do

art. 543-C do CPC.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ - AgRg no Ag nº 1309636, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 23.11.2010, DJe 04.02.2011)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. MATÉRIA

PACIFICADA. SÚMULA N.º 168/STJ.

1. Nas ações ajuizadas após a publicação da Lei Complementar n.º 104/2001, que acrescentou o art. 170-A ao

CTN, somente se admite a compensação tributária depois do trânsito em julgado da sentença. Precedentes da

Seção.

2. A jurisprudência da Corte não diferencia a compensação no âmbito do lançamento por homologação (art. 66

da Lei n.º 8.383/90) das demais hipóteses de compensação para efeito de incidência do disposto no art. 170-A do

CTN.

3. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado" (Súmula n.º 168/STJ).

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl nos EREsp 755567/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

22.02.2006, DJ 13.03.2006 p. 176)

 

Em conclusão, a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida a

partir do marco estabelecido no julgado sobredito do E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, observando-se a

aplicação do respectivo prazo prescricional de 05 (cinco) anos, devendo ser mantida a decisão nesse sentido.

 

3. Do Direito à Compensação

 

Sufragados os pontos anteriores, analiso o direito à compensação.

 

3.1 Da Inaplicabilidade do art. § 1º do art. 89 da Lei 8.212/91

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das
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contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes.

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)"

 

Inexigível, destarte, prova da ausência de repasse dos encargos decorrentes da contribuição social ao custo de bem

ou serviço oferecido à sociedade. Cabe enfatizar, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91,

acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

3.2 Dos Critérios de Compensação.

 

Conforme argumentação despendida nos votos-vista que proferi nos julgamentos das apelações cíveis dos

processos n. 20006114004855-9 e n. 199961000478991 (5ª Turma, Relator Desembargador André Neckatshalow,

sessão de 08.10.12), alterei o entendimento adotado sobre regime jurídico aplicável à compensação, passando a

seguir a orientação de serem aplicáveis as leis em vigor na ocasião do encontro de contas (débitos e créditos

recíprocos da Fazenda e do contribuinte), por vislumbrar ser este o atual posicionamento da jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Isso porque a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao

apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável à

compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

O voto proferido pelo ilustre Ministro Relator do citado precedente contém argumentação que revela claramente o

sentido da hodierna jurisprudência da Corte Superior, verbis:
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"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):

1.O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, estando devidamente prequestionada a matéria nele

enfocada.

2. Conforme se sabe, a compensação tributária é admitida sob regime de estrita legalidade. É o que estabelece o

art. 170 do CTN:

"A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,

vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública".

Entre as várias disposições normativas editadas pelo legislador ao longo do tempo, estabelecendo modos e

condições para a efetivação de compensação tributária, uma delas é a do art. 170-A do CTN, introduzido pela

Lei Complementar 104/2001, que assim dispõe:

"É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial".

A controvérsia aqui travada diz respeito à incidência intertemporal desse dispositivo.

3. É certo que o suporte fático que dá ensejo à compensação tributária é a efetiva existência de débitos e créditos

recíprocos entre o contribuinte e a Fazenda, a significar que, inexistindo um desses pilares, não nasce o direito

de compensar. Daí a acertada conclusão de que a lei que regula a compensação é a vigente à data do "encontro

de contas", entre os recíprocos débito e crédito, como reconhece a jurisprudência do STJ (v.g.: EResp 977.083, 1ª

Seção, Min. Castro Meira, DJe 10.05.10; EDcl no Resp 1126369, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJe de

22.06.10; AgRg no REsp 1089940, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJe de 04/05/09).

É importante não confundir esse entendimento com o adotado pela jurisprudência da 1ª Seção, a partir do Eresp

488.452 (Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.04), precedente que, às vezes, é interpretado como tendo

afirmado que a lei aplicável à compensação é a da data da propositura da ação. Não foi isso o que lá se decidiu,

até porque, para promover a compensação tributária, não se exige o ajuizamento de ação. O que se decidiu, na

oportunidade, após ficar historiada a evolução legislativa ocorrida nos anos anteriores tratando da matéria de

compensação tributária, foi, conforme registrou a ementa, simplesmente que:

"6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos

normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a

realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de

exame nas instâncias ordinárias". 

Em outras palavras, o que se disse é que não se poderia julgar aquela causa, então em fase de embargos

infringentes, à luz do direito superveniente à propositura da demanda. De modo algum se negou a tese de que a

lei aplicável à compensação é a vigente à data do encontro de contas. Pelo contrário, tal tese foi, na

oportunidade, explicitamente afirmada no item 4 do voto que proferi como relator. Mais: embora julgando

improcedente o pedido, ficou expressamente consignada a possibilidade da realização da compensação à luz das

normas (que não as da data da propositura da ação) vigentes quando da efetiva realização da compensação (ou

seja, do encontro de contas). Constou da ementa:

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios.

4. Esse esclarecimento é importante para que se tenha a devida compreensão da questão agora em exame, que,

pela sua peculiaridade, não pode ser resolvida, simplesmente, à luz da tese de que a lei aplicável é a da data do

encontro de contas. Aqui, com efeito, o que se examina é a aplicação intertemporal de uma norma que veio dar

tratamento especial a uma peculiar espécie de compensação: aquela em que o crédito do contribuinte, a ser

compensado, é objeto de controvérsia judicial. É a essa modalidade de compensação que se aplica o art. 170-A

do CTN. O que está aqui em questão é o domínio de aplicação, no tempo, de um preceito normativo que

acrescentou um elemento qualificador ao crédito que tem o contribuinte contra a Fazenda: esse crédito, quando

contestado em juízo, somente pode ser apresentado à compensação após ter sua existência confirmada em

sentença transitada em julgado. O novo qualificador, bem se vê, tem por pressuposto e está diretamente

relacionado à existência de uma ação judicial em relação ao crédito. Ora, essa circunstância, inafastável do

cenário de incidência da norma, deve ser considerada para efeito de direito intertemporal. Justifica-se, destarte,

relativamente a ela, o entendimento firmemente assentado na jurisprudência do STJ no sentido de que,

relativamente à compensabilidade de créditos objeto de controvérsia judicial, o requisito da certificação da sua

existência por sentença transitada em julgado, previsto no art. 170-A do CTN, somente se aplica a créditos objeto

de ação judicial proposta após a sua entrada em vigor, não das anteriores. Nesse sentido, entre outros: EREsp

880.970/SP, 1ª Seção, Min. Benedito Gonçalves, DJe de 04/09/2009; PET 5546/SP, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJe

de 20/04/2009; EREsp 359.014/PR, 1ª Seção, Min. Herman Benjamin, DJ de 01/10/2007.

5. Não custa enfatizar que a compensação que venha a ser realizada antes do trânsito em julgado traz implícita a

condição resolutória da sentença final favorável ao contribuinte, condição essa que, se não ocorrer, acarretará a
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ineficácia da operação, com as conseqüências daí decorrentes.

6. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 1998, razão pela qual não se aplica, em relação ao crédito nela

controvertido, a exigência do art. 170-A do CTN, cuja vigência se deu posteriormente. Não tendo adotado esse

entendimento, merece reforma, no particular, o acórdão recorrido.

7. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao

regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado:

(a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C

do CPC;

(b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08;

(c) à Comissão de Jurisprudência, com proposta de aprovação de súmula nos seguintes termos: "A vedação

prevista no art. 170-A do CTN não se aplica a ações judiciais propostas antes da sua vigência".

É o voto."

(destaquei)

O Superior Tribunal de Justiça, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em

matéria de compensação, como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de

contas (nada obstante tenha o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A,

do CTN, somente às ações ajuizadas após à sua vigência).

Posta essa premissa, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela

Lei 10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

Não é possível, pois, a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Daí decorre o entendimento, por

razões lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições

previdenciárias com tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

Assim, os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração dos

administradores, autônomos e avulsos são passíveis de compensação apenas com as contribuições a cargo do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     896/1079



empregador que incidem sobre folha de salários. Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES.

COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS.

1. "A compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária, incidente sobre

a remuneração dos administradores, autônomos e avulsos pode ser efetivada, tão-somente, com as contribuições

a cargo do empregador, incidentes sobre a folha de salários" (EDcl no AgRg no REsp 674.926/PR, de minha

relatoria, DJU de 19.11.07). Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. Aplicação da Súmula 168/STJ.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ - AgRg nos EREsp 838136 - 1ª Seção - Relator Ministro Castro Meira, j. 23.04.2008, DJe 12.05.2008, v.u.).

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

Nada obstante, conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento.

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

De outro lado, embora se constituam modalidades de extinção da obrigação, compensação e pagamento não se

confundem. Daí porque não há, na concretização do instituto da compensação, qualquer vulneração ao art. 100 da

CF/88, que disciplina os pagamentos realizados pela Fazenda Federal.

A certeza e liquidez dos indébitos, ao seu turno, derivam dos documentos acostados pela parte autora, pois neles

estão presentes os dados relativos aos valores recolhidos, com indicação da natureza do recolhimento, de sorte que

a aferição do quantum a ser compensado depende de mera operação aritmética.

 

Bem assentadas tais premissas, assinala-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

Destarte, in casu, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

4.Da correção monetária e dos juros de mora.

 

No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial
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Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública, que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.
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Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

 

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março

de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde que

inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como fator

de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da
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sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. (...)

2. (...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

 

Na espécie, não tendo ainda ocorrido o trânsito em julgado, incidirá no cálculo dos juros de mora, a partir de

1º.01.96, apenas a taxa SELIC (não se vislumbrando assim situação de aplicação da taxa de 1% ao mês),

indexador que se destina tanto ao cálculo da correção monetária, quanto dos juros de mora.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima,

os juros de mora traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex

officio pelo juiz ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, igualmente já citado, motivo pelo qual transcrevo

excerto do voto do ilustre Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação

da Corte Cidadã:

"(...)

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei

11.960/09 incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando a exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Nesse sentido:

 

(...)"

 

(destaquei)

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

É de rigor, determinar-se o cômputo dos juros de mora na forma explanada, isto é, com incidência, a partir de

1º.01.96.

 

Da aplicação do art. 170-A, do CTN

 

O Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), acima transcrito, sedimentou entendimento no sentido de que o art.

170-A, do CTN, aplica-se somente às ações judiciais propostas posteriormente à vigência da Lei Complementar n.

104/2001, que o introduziu.

 

A presente ação foi ajuizada em 04.06.2012, após, portanto, a vigência da Lei Complementar n. 104/2001, razão
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pela qual se aplica o art. 170-A, do CTN.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da impetrante e, dou parcial

provimento à apelação da União e à remessa oficial na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006034-84.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Certifique-se o trânsito em julgado da decisão de fl. 532.

Após, baixem os autos à vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003931-45.2002.4.03.6103/SP

 

 

 

2005.61.14.006034-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE ROBERTO MOREIRA e outro

: ALZIRA SILVANA DE OLIVEIRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro

2002.61.03.003931-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro

APELADO : KLEBERSON LAUREANO REIS e outro

: FRANCISCA IZAMAR DA SILVA REIS

ADVOGADO : FABIANA DOS SANTOS VICENTE e outro

No. ORIG. : 00039314520024036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença que julgou procedente o

pedido inicial de revisão contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH,

determinando o reajuste das prestações em conformidade com os índices da categoria profissional dos mutuários,

facultando-se a compensação dos valores pagos além do devido, ou a restituição, se inviável a compensação,

conforme vier a ser apurado na fase de cumprimento de sentença. Houve a condenação em custas e honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

 

Em razões recursais, a CEF reitera o agravo retido interposto às fls. 175/190. No mérito, alega que sempre

cumpriu as cláusulas e convenções pactuadas no contrato de mútuo habitacional, bem como na legislação atinente

vigente, no tocante aos reajustamentos das prestações habitacionais e do saldo devedor questionado.

 

Com contrarrazões os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Inicialmente, nego provimento ao agravo retido de fls. 175/190.

 

Com efeito, encontram-se presentes as condições da ação.

 

O pedido deduzido na petição inicial não se encarta entre aqueles proibidos pelo ordenamento jurídico pátrio. De

fato, a relação jurídica decorrente do contrato de financiamento imobiliário pode ser amplamente discutida em

juízo e os pedidos formulados encontram-se compatíveis com os fatos articulados. Note-se que nem mesmo

eventual mora ou inadimplência do mutuário constitui óbice para a pretensão deduzida em juízo, uma vez que as

questões trazidas sempre aproveitarão às parcelas já pagas. Assim, não há falar em impossibilidade jurídica do

pedido.

 

De outra parte, o interesse de agir encontra-se presente.

 

A solução da controvérsia exposta na peça inicial é de evidente interesse da parte autora, que se vê obrigada ao

pagamento de prestações de financiamento imobiliário em condições que entende indevidas, seja pelas regras

contratuais, seja em decorrência da legislação que rege a matéria.

 

A necessidade de busca de provimento jurisdicional não se encontra, por seu turno, condicionada ao prévio

esgotamento da denominada via administrativa. Ao mutuário é outorgada constitucionalmente a garantia de livre

acesso ao Judiciário. Assim, mostra-se prescindível o prévio percurso da via administrativa. Por fim, a ação

promovida mostra-se adequada à solução da lide.

 

As partes que figuram no feito são legítimas.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos

termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86, e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da

presente demanda, deve ocupar o pólo passivo da presente ação. A cessão de créditos eventualmente firmada com

outra instituição financeira não autoriza a substituição da parte.

 

Nesse sentido, cito entendimento jurisprudencial que perfeitamente explicita o entendimento acima:

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DUPLO

FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO

LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRAOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO.

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do
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Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do

extinto Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior

Tribunal de Justiça.

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema

Financeiro de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à

perda da cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos.

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em

data anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não

aquelas avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a

norma superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo

FCVS. Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGRESP 611.325/AM, 2ª T.,

Min. Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido." 

Resp 902117/AL Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) T1 - PRIMEIRA TURMA DJ 01.10.2007 p. 237).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH . CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3.

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.

I- A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de

financiamento pelo SFH , a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para

responder pelas eventuais conseqüências da demanda.

II- Incidência do disposto no art. 42, §1º, do CPC. Precedente.

III- Agravo de instrumento provido."

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO ( SFH ) - CONTRATO DE MÚTUO - TRANSFERÊNCIA DO

IMÓVEL PARA TERCEIRO - CÓDIGO CIVIL, ARTS. 985, 999 E 1.035 - CPC, ART. 70 - LEIS NOS. 4.380/64 E

8.004/90 (ARTS. 1., 2 E 3.).

1. Versando o litígio questão eminentemente contratual, sem revelar o envolvimento da união federal na relação

de direito material, não se justifica a denunciação da lide, como o objetivo de forçar a sua intervenção no

processo.

2. (...)

3. Recurso Improvido."

(STJ, 1ª T.; Julg. Em 14-12-1994; Resp nº 0046846/94/RS; Publ. No DJ de 06-03-95 PG: 04319; Relator Min.

Milton Luiz Pereira) 

No mais, trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção

do saldo devedor, bem como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as

partes.

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art.

5º:

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para

pagamento a prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o

reajustamento das prestações mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário

da dívida toda vez que o salário mínimo legal for alterado.

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida."

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte:

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais,

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo

quando não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de

unidades habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na

conformidade desta Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964.

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do

Sistema Financeiro da Habitação.

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas
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as regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os

reajustamentos dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo

devedor deveria submeter-se aos reajustamentos em função da correção monetária.

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional

(e dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a

Lei nº 4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis

posteriores.

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a

reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas

operações ao Sistema Financeiro de Habitação:

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices

de correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações

reajustáveis do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação."

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de

remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro

do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na

remuneração das fontes de financiamento.

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao

reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas

do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos

demais casos.

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR,

modificando, estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação.

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção

monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial

(TR) a partir da vigência da Lei n. 8177/1991.

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança.

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES:

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores

da prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por

expressa previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90.

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da

categoria profissional, previstos no contrato.

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e

a renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e

aplicados não significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que
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reajustes tenham sido inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida

a proporção do salário inicialmente comprometida com o pagamento das prestações.

 

Nesse passo, havendo laudo pericial comprovando o descumprimento por parte do agente financeiro da

equivalência salarial pactuada, com o reajuste das prestações do financiamento por índices superiores ao

percebidos pelo mutuário, extrapolando-se o percentual de comprometimento inicial da renda estabelecido no

contrato, impõe-se a adequação dos valores das prestações ao Plano de Equivalência Salarial.

 

In casu, o perito contábil (fls. 258/312) atestou que o PES não foi observado pelo agente financeiro. É o que se

depreende da seguinte afirmação:

 

"(...)

Embora o Agente Financeiro tenha adotado a postura de cumprimento ao determinado na legislação

superveniente à Lei 4.380/64, os reajustes promovidos foram acima dos auferidos na categoria profissional da

Autora/Tiular do contrato, pelas seguintes razões: a) A Legislação superveniente estabelece índices de

produtividade automática para as categorias profissionais, da ordem de 3 a 5% e as incorporam ao reajuste das

prestações. Nada garante que o nível da empresa empregadora houve este ganho de produtividade, mais ainda,

caso tenha havido, que ela tenha transferido esse ganho aos trabalhadores. Além disso, o trabalhador pode não

ter tido essa produtividade e a empresa pode ter negociado diretamente com ele aumentos diferenciados, b)

Durante a conversão dos salários para URV, a legislação estabeleceu o critério de conversão baseado na média

dos últimos quatro salários, ao passo que, para o reajuste das prestações do SFH, estabeleceu as variações

inflacionárias plenas. Isso, inequivocadamente, provocou um descompasso, fazendo com que a prestação tenha

sido reajustada acima dos reajustes auferidos pela Categoria Profissional da Autora, certamente aumentando o

comprimento da renda inicialmente pactuada." (fl. 267)

 

Verifica-se, portanto, que o Plano de Equivalência Salarial e limite inicial de comprometimento de renda não

foram obedecidos, sendo que os reajustes aplicados às prestações fizeram com que essas atingissem valores

superiores ao limite referido.

 

Assim, correta a sentença na parte que determinou que o reajuste das prestações mensais decorrentes do contrato

de mútuo em apreço, durante toda a vigência contratual, deve ocorrer conforme a variação salarial dos mutuários,

em estrita consonância com o PES.

 

Ressalte-se que o reconhecimento do direito à revisão do contrato não implica na sua quitação, que ocorrerá

somente com o pagamento de todas as prestações e encargos pactuados.

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência

Salarial por Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério

para a atualização das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se,

ainda, um limitador que incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse

em mais de sete pontos percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal

procedimento, que o reajuste das prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR).

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS).

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo incabível a

sua utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o

indexador pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS).

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e

não ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra

Denise Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de

2.10.2008; e Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 -

decisão monocrática).
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O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo

devedor. Pela cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria

profissional e pelos mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos.

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das

prestações no número contratado.

 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. 

 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu

bom direito e a existência de jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal

Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja depositada ou objeto de caução idônea:

 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE

IMPEDIMENTO.

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de

permanência (REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de

quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só

e só por terem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse

impedimento deva ser aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades

de cada caso.

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação

proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração

de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência

consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação

apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao

prudente arbítrio do magistrado.

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo,

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas.

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido.

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, j. 22.10.03)

 

Em casos do Sistema Financeiro da Habitação, esse entendimento foi reafirmado no julgamento de recurso

especial repetitivo (CPC, art. 543-C):

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU

INSCRIÇÃO. REQUISITOS.

1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC (...).

1.2. Ainda que a controvérsia seja relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da

Habitação, "a proibição da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de

tutela e/ou medida cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: i) houver ação fundada na existência

integral ou parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a alegação da cobrança indevida se funda na aparência

do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for depositada a parcela incontroversa ou

prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz" (...).

(STJ, REsp n. 1.067.237-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 24.06.09)

 

In casu, verifica-se que a parte autora logrou comprovar o preenchimento dos requisitos acima identificados.

 

Além de demonstrar satisfatoriamente o direito à revisão do contrato em questão, a parte autora apresentou os

comprovantes das prestações que estavam em aberto (fls. 56/58), não havendo, ainda, notícia nos autos de que

tenha descumprido a decisão de fl. 51, que autorizou o depósito das prestações nos valores que entende corretos,

correspondentes ao percentual do índice de equivalência salarial, com os respectivos encargos contratuais.

Inclusive, no curso da ação, a parte autora apresentou cópias dos comprovantes de pagamentos realizados (fls.
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251/252).

 

Execução Extrajudicial. 

 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-

Lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro

de Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de

1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento ".

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

 

Contudo, diante da procedência da presente ação revisional, deve ficar sobrestado o processo executório até o

julgamento definitivo. Do contrário, a parte autora, ora apelada, estaria exposta ao risco de perder o imóvel antes

de readequado o quantum debeatur.

 

Portanto, irretocável a sentença ao determinar que o agente financeiro deverá abster-se de exercer os atos do

procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-Lei nº 70/66, bem como de incluir o nome do autor

em cadastros de proteção ao crédito como o SPC, SERASA ou CADIN.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento ao agravo retido de fls. 175/190 e à apelação

da Caixa Econômica Federal - CEF, na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, Lizonete Torres Ferreira de Lima, contra sentença que julgou

improcedente o pedido inicial de revisão contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de

Habitação - SFH. 

 

Em razões recursais, a apelante alega, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa, já que

os cálculos e valores cobrados pela CEF só poderiam ser verificados mediante produção de prova pericial. No

mérito, aduz que os juros, taxas e outros índices cobrados pela CEF oneram excessivamente o contrato firmado.

Sustenta a ilegalidade do SACRE como sistema de amortização e da TR como índice de correção do saldo

devedor. Afirma, por fim, que a execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei nº 70/66 vulnera o princípio da

autonomia e independência dos Poderes. Pugna pela reforma da sentença, para que seja julgada totalmente

procedente a revisão do contrato de financiamento em questão.

 

Com contrarrazões os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Cumpre decidir.

 

Preliminarmente, rejeito a alegação de cerceamento de defesa, pois a controvérsia se resolve com o exame das

teses de direito, independentemente da realização de prova pericial.

 

Passo ao exame do mérito:

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo

devedor, bem como a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes.

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art.

5º:

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para

pagamento a prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o

reajustamento das prestações mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário

da dívida toda vez que o salário mínimo legal for alterado.

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida."

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte:

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais,

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo

quando não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de

unidades habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na

conformidade desta Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964.

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do

Sistema Financeiro da Habitação.

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas

as regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os

reajustamentos dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo

devedor deveria submeter-se aos reajustamentos em função da correção monetária.
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Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional

(e dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a

Lei nº 4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis

posteriores.

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a

reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas

operações ao Sistema Financeiro de Habitação:

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices

de correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações

reajustáveis do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação."

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de

remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro

do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na

remuneração das fontes de financiamento.

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao

reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas

do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos

demais casos.

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR,

modificando, estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação.

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção

monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial

(TR) a partir da vigência da Lei n. 8177/1991.

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança.

 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros:

 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior

Tribunal de Justiça:

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo

pagamento da prestação.

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir;

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão

da mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro

encargo, inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro.

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou

industrial, é que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência

condensada na Súmula 93/STJ e Súmula 121/STF.

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são
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regidos por leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº

11.977 de 7 de julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal.

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp

1008525/RS, AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS).

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS

SÚMULAS 5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios."

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009).

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 6,1677% não implica capitalização, independentemente do

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor

das prestações que serão pagas a cada ano.

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH ,

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual

estipulado entre as partes.

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos

contratos vinculados ao SFH.

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que a taxa nominal não

excede 12% ao ano.

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas:

 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis

n° 8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo

Sistema Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n.

4.380/1964).

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da

Tabela Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o

cálculo das parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são

compostas de um valor referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização.

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as

prestações são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam, mas a amortização é constante; no

SAC a prestação é maior no início e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do

prazo, quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros.

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros.

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram
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previsão contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional.

 

No presente caso, o contrato de mútuo celebrado entre as partes adotou o Sistema de Amortização Crescente -

SACRE, quadro resumo, letra c, item 5, fl. 43. Por esse sistema, calculada a prestação, dela os juros

remuneratórios serão apropriados em primeiro lugar e o restante imputado na amortização do saldo devedor.

 

Se o valor da prestação paga é superior ao valor que foi acrescido ao saldo devedor, este irá diminuir, resultando

em efetiva amortização ou amortização positiva. Se, no entanto, o valor da prestação é inferior ao reajuste do

saldo devedor, não há amortização propriamente dita, ocorrendo a chamada amortização negativa.

 

Nesse último caso, o saldo devedor cresce em expressão numérica, a despeito dos pagamentos realizados, em

virtude de ser o valor da prestação inferior ao valor monetário do reajuste. Os juros deixam de ser pagos, passando

a compor o saldo devedor e, por conseqüência, a base de cálculo dos juros passa a ser composta pelo saldo

devedor acrescido dos juros não pagos, configurando-se a capitalização dos juros ou anatocismo.

 

Desse modo, ao examinar a planilha de evolução do financiamento (fls. 122/131) juntada aos autos pela Caixa

Econômica Federal, verifico que, no presente caso, não houve amortização negativa. O saldo devedor foi

diminuindo ao longo do pagamento das prestações, sendo estas compostas da parcela de amortização e dos juros.

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das

parcelas que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao

devedor.

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes:

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL.

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE.

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO

DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato

de mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de

amortização o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento

das prestações à variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de

Equivalência Salarial (conforme cláusula contratual).

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir

a aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser

respeitado o que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória

dos contratos.

(...)

X - Apelação improvida."

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)

 

Nesse passo, eleito pelas partes o sistema SACRE para amortização do débito, inviável sua substituição pelo

Plano de Equivalência Salarial - PES.

 

Deveras, não tendo sido contratualmente previsto o comprometimento da renda do mutuário, não poderá este

exigir que o agente subordine o reajuste das prestações aos seus rendimentos.

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 

 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os

julgados dos Tribunais Regionais Federais:

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS
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CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme

dispõe o artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ.

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a

taxa de administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou

dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada

entre os litigantes.

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito,

não há falar em repetição de indébito.

- Apelação improvida."

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005)

 

Obrigatoriedade do Seguro nos contratos: 

 

O valor e as condições do seguro habitacional são estipulados de acordo com as normas editadas pela

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pela fixação das regras gerais e limites das

chamadas taxas de seguro (DL 73/66, arts. 32 e 36), não tendo sido comprovado nos autos que o valor cobrado a

título de seguro esteja em desconformidade com as referidas normas ou se apresente abusivo.

 

Código de Defesa do Consumidor

 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos

vinculados ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do

contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez

que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de

revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE".

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão

não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07

deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento

habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp

678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que

aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em

demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às

relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89,

alterada pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja

finalidade era propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante

concessão de "desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores

descontados através de um fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de

19 de novembro de 1992, que fixou normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais.

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização

das parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do

Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu

competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário

Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do

Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras
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para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de

amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas.

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de

prestações e do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema

de prévia atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz

Fux, DJ 27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ".

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207)

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se

em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto

Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU

23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e

do Superior Tribunal de Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ

01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ

18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ

2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ

20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª

Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP

394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 252).

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 

 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento

no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-Lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial

de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos

sem ofensa à Carta Magna:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de

1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento ".

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do

procedimento adotado.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da parte Autora, na forma da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005649-52.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal em que a parte autora visa a rescisão do contrato

de mútuo e, por consequência, a restituição de todas as parcelas pagas. A ação foi ajuizada em 24/02/2003 (fls.

02).

Na sentença de fls. 149/152 o d. Juiz a quo julgou improcedente o pedido da parte autora. Condenação da parte

autora ao pagamento de custas processuais e verba honorária, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à

causa, observando-se o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei n.º 1.060/51, tendo em conta que os vencidos são

beneficiários da assistência judiciária gratuita.

 

Em seu recurso, os recorrentes alegam, em síntese, que a Lei nº 8.078/90 reconhece o direito do mutuário em

reaver seu numerário e que não obstante os atos ilícitos praticados pela CEF, requereu apenas nos presentes autos

a devolução das parcelas (fls. 156/160).

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O Poder Judiciário só apreciará as questões trazidas a ele se forem preenchidos diversos requisitos constantes das

leis ordinárias que regem o processo, ou seja, a parte deve atender às condições da ação e aos pressupostos

processuais para que possa ser prestada a tutela jurisdicional pelo Estado-Juiz.

 

As condições da ação compreendem a legitimidade das partes, o interesse de agir e a possibilidade jurídica do

pedido. No caso dos autos, importa somente a análise da existência do interesse de agir da parte, o qual deve estar

presente não só quando da propositura da ação, mas também no momento em que a sentença for proferida, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 3º do Código de Processo Civil.

 

In casu, cumpre reconhecer a inexistência de interesse processual da parte autora, uma vez que o imóvel objeto do

contrato de mútuo habitacional foi arrematado pela Caixa Econômica Federal em 23/11/99, tendo a carta de

arrematação sido registrada em 28/01/00, no Cartório de Registro de Imóveis (fls. 34).

Assim, há perda superveniente do interesse de agir, caracterizado pelo binômio necessidade/utilidade do processo,

uma vez que a parte autora visava com a presente ação obter a rescisão do contrato de mútuo ou a revisão das

prestações contratuais, o que não é mais possível, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato

se extinguiu com a transferência do imóvel.

 

Na esteira do que aqui se decide encontra-se o posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça e da Quinta

Turma deste Egrégio Tribunal, podendo ser colacionados os seguintes acórdãos:

 

EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH.

2003.61.00.005649-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ANTONIO SOLER MARTINE e outro

: MATILDE SANCHES SOLER

ADVOGADO : RUDIARD RODRIGUES PINTO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro
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MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 1. Após a adjudicação do bem,

com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional

decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do imóvel. 2. Ausência de interesse

em propor ação de revisão de cláusulas contratuais do negócio jurídico extinto. 3. Precedentes específicos desta

Corte. 4. Decisão agravada mantida pelos seus próprios fundamentos. 5. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.EMEN:(AGA 201001878906, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA,

DJE DATA:15/03/2012 RIOBDCPC VOL.:00077 PG:00127 ..DTPB:.)

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DO 

ANTIGO MUTUÁRIO NO TOCANTE À REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 1. "Inexiste interesse

de agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema

Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial" (AgRg no REsp 1.069.460/RS,

4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJe de 8.6.2009). 2. Precedentes: REsp 49.771/RJ, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, DJ de 25.6.2001; REsp 886.150/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 17.5.2007; AgRg

no REsp 1.043.671/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, DJe de 16.3.2009. 3. Recurso especial

provido, para declarar a extinção do processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do

CPC, com a consequente inversão dos ônus sucumbenciais. EMEN:(RESP 200801027009, DENISE ARRUDA,

STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:26/11/2009 .DTPB:.)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH.

ADJUDICAÇÃO. 1. A orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que

inexiste interesse de agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento

vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2.

Agravo regimental desprovido. "

(STJ, 4ª Turma, AGREsp n.º 1069460, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 19/5/2009, DJU 08/5/2009).

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

AÇÃO REVISIONAL E ANULAÇÃO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL.

EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA DE AÇÃO.

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento,

visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no

sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro

grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão

sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante

desta Corte. IIII - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial

com respaldo no Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do

contrato de financiamento. IV - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do

imóvel, para discussão de cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a

maior. V - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de

Registro de Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a

transferência do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas

contratuais, restando superadas todas as discussões a esse respeito. VI - É válida a execução extrajudicial regida

pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o Poder Judiciário, em

ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado VII - Ademais, o

Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao montante

devido, a diferença final será entregue ao devedor. VIII - Agravo legal não provido. (AC

00241718820074036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2011 PÁGINA: 1087 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o

agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Em que

pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas ações relativas a contratos de financiamento

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, pois tais contratos por vezes subordinam o reajuste das

prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie quando, nos casos de

contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os fatos puderem ser

provados por outros meios. 3. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos contratos do Sistema
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Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5º e 6º da Lei n. 4.380, de

21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do

cumprimento do contrato. 4. Encerrada a execução extrajudicial pelo registro da arrematação ou adjudicação

do imóvel, extingue-se a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional, dada a

transferência do bem e, conseqüentemente, não remanesce interesse à ação de revisão de cláusulas

contratuais. 5. Tendo o agente fiduciário constituído o devedor em mora e realizado o leilão, observados os

pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em irregularidade. 6. Agravo legal não provido.

(AC 00174829120084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/02/2011 PÁGINA: 473 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim, com a regular arrematação do imóvel, através da execução extrajudicial, comprovada mediante registro

imobiliário da respectiva carta, o contrato financeiro em questão restou extinto, não mais existindo a relação

jurídica objeto do pleito autoral.

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante deste Tribunal e

do C. Superior Tribunal de Justiça deve ser mantida.

 

Diante do exposto, DE OFÍCIO, reconheço a falta de interesse de agir da parte autora, e julgo extinto o feito,

sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, restando

PREJUDICADO o recurso de apelação interposto, a teor do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031247-47.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Maria Aparecida Toledo contra sentença proferida em demanda de revisão

de prestações cumulada com compensação, e repetição de indébito de contrato de financiamento imobiliário,

aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

A MM. Juíza de primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do

Código de processo Civil, sob o fundamento de que arrematado o imóvel, não cabe mais qualquer análise

relacionada à revisão contratual.

 

Em seu recurso, a recorrente sustenta, em síntese, que o processo foi extinto indevidamente, pois a MM. Juíza de

1999.61.00.031247-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : MARIA APARECIDA TOLEDO e outro

: ANDRE LUIZ SANTOS

ADVOGADO : CESAR OLIVEIRA DOS SANTOS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro
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primeiro grau não considerou todos os fatos e provas acostadas aos autos; que as prestações devem ser reajustadas

em conformidade com o Plano de Equivalência Salarial - PES e que a Taxa Referencial - TR não pode ser

utilizada como índice indexador das prestações e do saldo devedor, pois sua aplicação gera a incidência cumulada

de juros sobre juros.

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

O Poder Judiciário só apreciará as questões trazidas a ele se forem preenchidos diversos requisitos constantes das

leis ordinárias que regem o processo, ou seja, a parte deve atender às condições da ação e aos pressupostos

processuais para que possa ser prestada a tutela jurisdicional pelo Estado-Juiz.

 

As condições da ação compreendem a legitimidade das partes, o interesse de agir e a possibilidade jurídica do

pedido. No caso dos autos, importa somente a análise da existência do interesse de agir da parte, o qual deve estar

presente não só quando da propositura da ação, mas também no momento em que a sentença for proferida, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 3º do Código de Processo Civil.

 

In casu, cumpre reconhecer a inexistência de interesse processual da parte autora, uma vez que o imóvel objeto do

contrato de mútuo habitacional foi arrematado pela Caixa Econômica Federal em 05/07/99, tendo a carta de

arrematação sido registrada em 11/10/99, no Cartório de Registro de Imóveis (fls. 100).

Assim, há perda superveniente do interesse de agir, caracterizado pelo binômio necessidade/utilidade do processo,

uma vez que a parte autora visava com a presente ação obter a revisão das prestações e do saldo devedor do

contrato de mútuo, o que não é mais possível, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato se

extinguiu com a transferência do imóvel.

 

Na esteira do que aqui se decide encontra-se o posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça e da Quinta

Turma deste Egrégio Tribunal, podendo ser colacionados os seguintes acórdãos:

 

EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH.

MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 1. Após a adjudicação do bem,

com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional

decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do imóvel. 2. Ausência de interesse

em propor ação de revisão de cláusulas contratuais do negócio jurídico extinto. 3. Precedentes específicos desta

Corte. 4. Decisão agravada mantida pelos seus próprios fundamentos. 5. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.EMEN:(AGA 201001878906, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA,

DJE DATA:15/03/2012 RIOBDCPC VOL.:00077 PG:00127 ..DTPB:.)

 

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DO

ANTIGO MUTUÁRIO NO TOCANTE À REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 1. "Inexiste interesse

de agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema

Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial" (AgRg no REsp 1.069.460/RS,

4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJe de 8.6.2009). 2. Precedentes: REsp 49.771/RJ, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, DJ de 25.6.2001; REsp 886.150/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 17.5.2007; AgRg

no REsp 1.043.671/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, DJe de 16.3.2009. 3. Recurso especial

provido, para declarar a extinção do processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do

CPC, com a consequente inversão dos ônus sucumbenciais. EMEN:(RESP 200801027009, DENISE ARRUDA,

STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:26/11/2009 .DTPB:.)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH.

ADJUDICAÇÃO. 1. A orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que

inexiste interesse de agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento

vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2.

Agravo regimental desprovido. "

(STJ, 4ª Turma, AGREsp n.º 1069460, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 19/5/2009, DJU 08/5/2009).
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PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

AÇÃO REVISIONAL E ANULAÇÃO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL.

EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA DE AÇÃO.

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento,

visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no

sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro

grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão

sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante

desta Corte. IIII - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial

com respaldo no Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do

contrato de financiamento. IV - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do

imóvel, para discussão de cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a

maior. V - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de

Registro de Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a

transferência do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas

contratuais, restando superadas todas as discussões a esse respeito. VI - É válida a execução extrajudicial regida

pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o Poder Judiciário, em

ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado VII - Ademais, o

Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao montante

devido, a diferença final será entregue ao devedor. VIII - Agravo legal não provido. (AC

00241718820074036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2011 PÁGINA: 1087 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o

agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Em que

pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas ações relativas a contratos de financiamento

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, pois tais contratos por vezes subordinam o reajuste das

prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie quando, nos casos de

contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os fatos puderem ser

provados por outros meios. 3. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos contratos do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5º e 6º da Lei n. 4.380, de

21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do

cumprimento do contrato. 4. Encerrada a execução extrajudicial pelo registro da arrematação ou adjudicação

do imóvel, extingue-se a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional, dada a

transferência do bem e, conseqüentemente, não remanesce interesse à ação de revisão de cláusulas

contratuais. 5. Tendo o agente fiduciário constituído o devedor em mora e realizado o leilão, observados os

pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em irregularidade. 6. Agravo legal não provido.

(AC 00174829120084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/02/2011 PÁGINA: 473 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim, com a regular adjudicação do imóvel, através da execução extrajudicial, comprovada mediante registro

imobiliário da respectiva carta, o contrato financeiro em questão restou extinto, não mais existindo a relação

jurídica objeto do pleito autoral.

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante deste Tribunal e

do C. Superior Tribunal de Justiça deve ser mantida.

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

recurso da parte autora.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 09 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025119-06.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação contra sentença proferida em medida cautelar proposta por Maria Aparecida

Toledo visando que a Caixa Econômica Federal - CEF se abstenha de praticar quaisquer atos intimidatórios

abusivos, bem como que cancele ou suspenda a venda do imóvel. A ação foi ajuizada em 31/10/2002 (fls. 02).

 

A sentença de fls. 187/188 julgou extinta a presente medida cautelar, em face da perda superveniente de objeto,

nos termos do disposto pelo artigo 808, III c/c artigo 267, VI, ambos do CPC, sob o fundamento de que a ação

principal foi julgada e que se a cautelar depende do processo principal e este foi extinto, considera-se igualmente

prejudicado o pedido cautelar. Condenação da parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa.

 

Apelou a parte autora requerendo a reforma da sentença, sob o argumento de que a ação foi extinta sem resolução

de mérito, em razão do juízo a quo entender que a presente ação perdeu objeto em face do registro de arrematação

do imóvel; a cautelar faz-se necessária na medida em que a apelada procede à execução extrajudicial do bem

imóvel em questão; e que estão presentes os requisitos do procedimento cautelar fumus boni iuris e periculum in

mora (fls. 193/206).

 

Deu-se oportunidade para resposta.

 

 Após, vieram os autos ao Tribunal.

 

DECIDO.

 

 

De logo, colaciono, em parte, a redação do art. 514 do CPC:

 

"Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:

(...)

II - os fundamentos de fato e de direito;

(...)"

 

Destarte, ao formular pedido de nova decisão, o recurso ofertado deverá conter os fatos e fundamentos jurídicos

que o justifiquem.

2002.61.00.025119-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : MARIA APARECIDA TOLEDO e outro

: ANDRE LUIZ SANTOS

ADVOGADO : CESAR OLIVEIRA DOS SANTOS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA e outro
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Além disso, é imprescindível que haja correlação entre as razões expendidas na peça de irresignação e os

fundamentos da sentença guerreada.

 

De atenta análise do teor da petição de recurso, constata-se que o recurso apresentado pelos recorrentes trata de

matéria absolutamente diversa do conteúdo decisório do ato jurisdicional impugnado, deduzindo fundamentos

outros, dissociados da realidade fático-processual, não merecendo ser conhecido porque tal circunstância equivale

à ausência de razões, não atendendo o apelo, no particular, à exigência inscrita no citado art. 514, II, do Código de

Processo Civil.

 

Nesse sentido aponta a jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal Superior de Justiça, a seguir

colacionada:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. RAZÕES

DISSOCIADAS. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. APLICAÇÃO DE MULTA.

POSSIBILIDADE.

1. Sendo as razões do agravo regimental dissociadas do decidido, não comporta ele sequer conhecimento

(Súmula 182/STJ).

2. Apresentando-se manifestamente inadmissível o agravo regimental, impõe-se a aplicação da multa prevista no

art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil.

3. Agravo regimental não conhecido, com imposição de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa.

(AGRAGA 984123, 4ª Turma, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJ 14/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA

DECISÃO HOSTILIZADA. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Não se conhece do agravo regimental cujas razões apresentam-se dissociadas do fundamento da decisão

agravada.

2. Incidência, por analogia, das Súmulas n.os 182/STJ e 284/STF, que assim preconizam, respectivamente: "É

inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada"

e "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia".

3. Agravo regimental não conhecido.

(AgRg no REsp 105612, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 15/09/2008)

 

Assim, tendo em vista que a decisão guerreada não foi combatida em seus fundamentos, pois as razões do

inconformismo encontram-se divorciadas da situação posta no caso em comento, nítida a ausência de pressuposto

de admissibilidade recursal.

 

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro

no que dispõe o caput do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito, baixem os autos.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JAYRO FREIRE DIOGO JUNIOR
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Jayro Freire Diogo Júnior, inconformado com a sentença que, nos autos da

demanda de anulação de ato jurídico de contrato de financiamento imobiliário, aforada em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267,

VI, do Código de Processo Civil.

 

A MM. Juíza de primeiro grau entendeu que consumada a arrematação do bem, resta evidente a falta de interesse

de agir da autora.

 

Em seu recurso, o recorrente alega, em síntese, que tem interesse de agir, pois a ação visa anular o procedimento

administrativo de execução extrajudicial; que é inconstitucional a execução extrajudicial promovida na forma do

Decreto-lei n.º 70/66 e a incompatibilidade entre a execução extrajudicial e o Código de Defesa do Consumidor

(fls. 146/164).

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

De início, é imperioso reconhecer que o processo foi indevidamente extinto pela MM. Juíza de primeiro grau.

 

Compulsando os autos, percebe-se que o imóvel financiando foi arrematado pela Caixa Econômica Federal em

23/11/99, tendo a carta de arrematação sido registrada em 25/04/00, no Cartório de Registro de Imóveis.

 

Assim, tem-se que, a alegação a alegação de inconstitucionalidade da execução extrajudicial deve ser analisada,

pois, se acolhida, ocasionará a nulidade de todos os atos constitutivos emanados da referida execução.

 

Por isso, o melhor a fazer é, nesta instância, é julgar o mérito da ação proposta, com fundamento no § 3º do art.

515 do Código de processo Civil.

 

Passo a análise do mérito.

 

É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado

pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei n.º 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia

fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do

imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do

imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios, conforme os seguintes julgados:

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido.(RE 223075, ILMAR GALVÃO, STF.)

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966.

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser

incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por

estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela

Constituição de 1988. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI-AgR 312004, JOAQUIM BARBOSA,

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro
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STF.)

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66.

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

INADIMPLÊNCIA DO MUTUÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. PROCEDIMENTO. DECRETO-LEI

N. 70/66, ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37. CONSTITUCIONALIDADE. DEPÓSITOS. OBRIGAÇÕES

CONTRATUAIS. INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 1. Assentada a premissa da

constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o entendimento dos Tribunais Superiores

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 23.06.98, DJ 06.11.98, p. 22, RE n. 287.453-RS,

Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18.09.01, p. 63; STJ REsp. n. 49.771-RJ, Rel. Min. Castro Filho, unânime, j.

20.03.01, DJ 25.06.01, p. 150), devem ser rigorosa e cuidadosamente cumpridas as formalidades do

procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32, 34, 36 e 37 do Decreto-lei n. 70, de 21.11.66. 2.

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em

sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e

legais. Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário

não pode elidir sua exigência. 3. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, para excluir o nome do

devedor de cadastro de inadimplentes, é necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação

proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração

de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência

consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação

apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao

prudente arbítrio do magistrado. 4. Embora o Código de Defesa do Consumidor ampare consumidor na defesa de

seus direitos, não se presta a perpetuar a inadimplência. 5. Agravo de instrumento desprovido.(AI

00925201320074030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 373 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

O apelante sustenta também, que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 é incompatível com as

normas previstas no Código de Defesa do Consumidor.

 

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do

Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, que não contenham a cláusula de

cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais/FCVS.

 

Confira-se:

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO QUE INADMITIU RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO

INATACADO. RECURSO DEFICIENTE. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA

REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS.

CDC. INAPLICABILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS

INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 1. Hipótese em que o Tribunal de origem inadmitiu o Recurso

Especial com fundamento no art. 543-C, § 7º, I, do CPC. 2. Nas razões do Agravo, os agravantes deixaram de

impugnar a decisão recorrida, limitando-se a reproduzir os argumentos do Recurso Especial. 3. O vigente art.

544, § 4º, I, do Código de Processo Civil - com redação determinada pela Lei 12.322/2010, que alterou o

procedimento recursal do Agravo contra a decisão que inadmite o Especial - prevê como atribuição do Relator

"não conhecer do agravo manifestamente inadmissível ou que não tenha atacado especificamente os fundamentos

da decisão agravada". 4. Não tendo sido infirmadas as razões que nortearam o decisum impugnado, não se pode

conhecer do Agravo. 5. Em obiter dictum, ressalta-se que é possível a incidência da TR para correção do saldo

devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação, ainda que formalizado anteriormente ao

advento da Lei 8.177/1991, desde que pactuado o mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. Orientação

reafirmada no julgamento do REsp 969.129/MG, sob o rito dos recursos repetitivos. 6. O art. 6º, alínea "e", da

Lei 4.380/1964 não estabelece limitação de juros remuneratórios, o que foi ratificado no julgamento do REsp

1.070.297/PR, sob o rito dos recursos repetitivos. 7. A Primeira Seção do STJ consolidou entendimento quanto à

inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo habitacional, firmados no âmbito
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do SFH, com cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, uma vez que a garantia

ofertada pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo,

caracteriza cláusula protetiva do mutuário e do SFH. 8. É considerado legal o critério de amortização do saldo

devedor mediante correção monetária e juros para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. 9. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGARESP

201200230093, HERMAN BENJAMIN - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/06/2012 ..DTPB:.)

 

EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA

CONTRA SEGURADORA. APLICAÇÃO DO CDC. MULTA DECENDIAL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL. MORA. SÚMULA STJ/7. DECISÃO AGRAVADA MANUTENÇÃO. 1.- "Nos feitos em que se

discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a contrato de mútuo

habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de

Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação

de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento."

(EDcl no Resp nº 1.091.363, Relatora a Ministra ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, DJe de 28.11.11). 2.-

Este Tribunal já definiu que se aplicam as regras do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de

financiamento vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação (3ª Turma, AgRg no REsp 1093154/RS, Rel. Min.

NANCY ANDRIGHI, unânime, Data do Julgamento 16/12/2008, DJ de 20/02/2009). 3.- É devida a multa

decendial, pactuada entre as partes para o caso de atraso do pagamento da indenização, limitada ao valor da

obrigação principal (art. 920 do Código Civil de 1916) (REsp 870.358/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI,

TERCEIRA TURMA, DJe 7/5/2009) 4.- Para infirmar a conclusão a que chegou o Tribunal de origem quanto à

ocorrência da mora e ao ramo da apólice do seguro (66 ou 68) seria necessário reexame dos elementos fático-

probatórios dos autos, soberanamente delineados pelas instâncias ordinárias, o que é defeso nesta fase recursal a

teor da Súmula 7 do STJ. 5.- Agravo Regimental improvido. ..EMEN:(AGARESP 201201739348, SIDNEI

BENETI - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:05/11/2012 ..DTPB:.)

 

Todavia, mesmo nos casos em que não houver cobertura pelo FCVS, há que se ter em mente que, para se acolher

a pretensão de relativização do princípio que garante a força obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda) é

necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se

alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva

vantagem em favor do agente credor.

 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro, até porque,

como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo abusivo no montante das prestações mensais, no transcorrer do

contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual abusiva.

 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que

se trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em

encargos abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege.

 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o

agente financeiro.

 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados,

do que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram às

cláusulas contratuais, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, entendo que a convenção

estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou configurada qualquer

violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício a eivá-la de

nulidade.

 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo

único, do Código de Defesa do Consumidor.

 

E o C. Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que conquanto se aplique aos contratos

regidos pelo Sistema financeiro da habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus
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da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da

Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ

08/03/2004, pág. 259).

 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as

partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja,

não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está

completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações

previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para afastar a carência de ação, e com fundamento nos arts.

515, § 3º, e 557, ambos, do Código de Processo Civil, adentro o mérito da causa e julgo improcedente a alegação

formulada pela parte autora.

 

Deve ser mantida a sentença na parte referente aos honorários advocatícios.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046874-91.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Jayro Freire Diogo Júnior contra sentença proferida em demanda de revisão

de prestações cumulada com compensação, e repetição de indébito de contrato de financiamento imobiliário,

aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

A MM. Juíza de primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do

Código de processo Civil, sob o fundamento de que arrematado o imóvel, não cabe mais qualquer análise

relacionada à revisão contratual.

 

Em seu recurso, o recorrente sustenta, em síntese, que o processo foi extinto indevidamente, pois a CEF registrou

a carta de arrematação do imóvel, posteriormente a data de distribuição desta ação, e portanto, não perdeu o objeto

a demanda (fls. 146/149).

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

1999.61.00.046874-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JAYRO FREIRE DIOGO JUNIOR

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro
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É o relatório.

 

Decido.

 

O Poder Judiciário só apreciará as questões trazidas a ele se forem preenchidos diversos requisitos constantes das

leis ordinárias que regem o processo, ou seja, a parte deve atender às condições da ação e aos pressupostos

processuais para que possa ser prestada a tutela jurisdicional pelo Estado-Juiz.

 

As condições da ação compreendem a legitimidade das partes, o interesse de agir e a possibilidade jurídica do

pedido. No caso dos autos, importa somente a análise da existência do interesse de agir da parte, o qual deve estar

presente não só quando da propositura da ação, mas também no momento em que a sentença for proferida, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 3º do Código de Processo Civil.

 

In casu, cumpre reconhecer a inexistência de interesse processual da parte autora, uma vez que o imóvel objeto do

contrato de mútuo habitacional foi arrematado pela Caixa Econômica Federal em 23/11/99, tendo a carta de

arrematação sido registrada em 25/04/00, no Cartório de Registro de Imóveis.

 

Assim, há perda superveniente do interesse de agir, caracterizado pelo binômio necessidade/utilidade do processo,

uma vez que a parte autora visava com a presente ação obter a revisão das prestações e do saldo devedor do

contrato de mútuo, o que não é mais possível, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato se

extinguiu com a transferência do imóvel.

 

Na esteira do que aqui se decide encontra-se o posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça e da Quinta

Turma deste Egrégio Tribunal, podendo ser colacionados os seguintes acórdãos:

 

EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH.

MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 1. Após a adjudicação do bem, com

o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional

decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do imóvel. 2. Ausência de interesse

em propor ação de revisão de cláusulas contratuais do negócio jurídico extinto. 3. Precedentes específicos desta

Corte. 4. Decisão agravada mantida pelos seus próprios fundamentos. 5. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.EMEN:(AGA 201001878906, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA

TURMA, DJE DATA:15/03/2012 RIOBDCPC VOL.:00077 PG:00127 ..DTPB:.)

 

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DO

ANTIGO MUTUÁRIO NO TOCANTE À REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 1. "Inexiste

interesse de agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao

Sistema Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial" (AgRg no REsp

1.069.460/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJe de 8.6.2009). 2. Precedentes: REsp 49.771/RJ, 2ª

Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 25.6.2001; REsp 886.150/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de

17.5.2007; AgRg no REsp 1.043.671/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, DJe de 16.3.2009. 3.

Recurso especial provido, para declarar a extinção do processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art.

267, VI, do CPC, com a consequente inversão dos ônus sucumbenciais. EMEN:(RESP 200801027009, DENISE

ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:26/11/2009 .DTPB:.)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH.

ADJUDICAÇÃO. 1. A orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que

inexiste interesse de agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado

ao Sistema Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2. Agravo

regimental desprovido. "

(STJ, 4ª Turma, AGREsp n.º 1069460, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 19/5/2009, DJU 08/5/2009).

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

AÇÃO REVISIONAL E ANULAÇÃO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL.

EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA DE AÇÃO.

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto

desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido
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do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. IIII -

Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de

financiamento. IV - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para

discussão de cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. V - Após a

adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a

relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, donde

se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas as

discussões a esse respeito. VI - É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao

devedor é assegurado o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado VII - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art.

32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao montante devido, a diferença final será entregue ao

devedor. VIII - Agravo legal não provido. (AC 00241718820074036100, DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2011 PÁGINA: 1087

.FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o

agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Em que

pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas ações relativas a contratos de financiamento vinculados

ao Sistema Financeiro da Habitação, pois tais contratos por vezes subordinam o reajuste das prestações à situação

econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie quando, nos casos de contratos sujeitos ao

reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os fatos puderem ser provados por outros

meios. 3. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos contratos do Sistema Financeiro da

Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5º e 6º da Lei n. 4.380, de 21.08.64. O

mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do cumprimento do

contrato. 4. Encerrada a execução extrajudicial pelo registro da arrematação ou adjudicação do imóvel,

extingue-se a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional, dada a transferência do

bem e, conseqüentemente, não remanesce interesse à ação de revisão de cláusulas contratuais. 5. Tendo o

agente fiduciário constituído o devedor em mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do

Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em irregularidade. 6. Agravo legal não provido. (AC

00174829120084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/02/2011 PÁGINA: 473 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim, com a regular adjudicação do imóvel, através da execução extrajudicial, comprovada mediante registro

imobiliário da respectiva carta, o contrato financeiro em questão restou extinto, não mais existindo a relação

jurídica objeto do pleito autoral.

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante deste Tribunal e

do C. Superior Tribunal de Justiça deve ser mantida.

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

recurso da parte autora.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.
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PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000198-18.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Darcio Luciano da Silva e outra, inconformados com a sentença proferida

nos autos da demanda de revisão de prestações e do saldo devedor cumulada com repetição do indébito de

financiamento imobiliário, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil. Condenação da parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor dado a causa, que apenas podem ser cobrados e executados nos termos do

artigo 12 da Lei nº 1.060/50 (fls. 285/290).

 

Os autores apelam sustentando em síntese, que é inconstitucional a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei

n.º 70/66; que as prestações foram reajustadas em desconformidade com os índices de reajustamento salarial da

sua categoria profissional; que o contrato celebrado caracteriza-se como contrato de adesão devendo ser aplicada,

na sua interpretação, as normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor; que a Taxa Referencial - TR não

pode ser utilizada como índice indexador das prestações e do saldo devedor, pois sua aplicação gera a incidência

cumulada de juros sobre juros;é abusiva a taxa de juros cobrada no contrato; deve ser excluída a aplicação do CES

- Coeficiente de Equiparação Salarial; e por fim, que houve cerceamento de defesa, pois não foi permitida a

produção da prova pericial requerida (fls. 296/305).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O Poder Judiciário só analisará as questões trazidas a ele se forem preenchidos diversos requisitos constantes das

leis ordinárias que regem o processo, ou seja, a parte deve atender às condições da ação e aos pressupostos

processuais para que possa ser prestada a tutela jurisdicional pelo Estado-Juiz.

 

As condições da ação compreendem a legitimidade das partes, o interesse de agir e a possibilidade jurídica do

pedido. No caso dos autos, importa somente a análise da existência do interesse de agir da parte, o qual deve estar

presente não só quando da propositura da ação, mas também no momento em que a sentença for proferida, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 3º do Código de Processo Civil.

 

In casu, cumpre reconhecer a inexistência de interesse processual da parte autora, uma vez que o imóvel objeto do

contrato de mútuo habitacional foi adjudicado pela Caixa Econômica Federal em 11/02/05, tendo a carta de

adjudicação sido registrada em 20/04/05, no Cartório de Registro de Imóveis (fls. 190/196).

Assim, há perda superveniente do interesse de agir, caracterizado pelo binômio necessidade/utilidade do processo,

uma vez que a parte autora visava com a presente ação obter a revisão das prestações contratuais, o que não é mais

possível, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato se extinguiu com a transferência do

2005.61.19.000198-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : DARCIO LUCIANO DA SILVA e outro

: MIRENE APARECIDA MILITAO SILVA

ADVOGADO : JOSE BONIFACIO DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro
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imóvel.

 

Na esteira do que aqui se decide encontra-se o posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça e da Quinta

Turma deste Egrégio Tribunal, podendo ser colacionados os seguintes acórdãos:

 

EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH.

MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 1. Após a adjudicação do bem,

com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional

decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do imóvel. 2. Ausência de interesse

em propor ação de revisão de cláusulas contratuais do negócio jurídico extinto. 3. Precedentes específicos desta

Corte. 4. Decisão agravada mantida pelos seus próprios fundamentos. 5. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.EMEN:(AGA 201001878906, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA,

DJE DATA:15/03/2012 RIOBDCPC VOL.:00077 PG:00127 ..DTPB:.)

 

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DO

ANTIGO MUTUÁRIO NO TOCANTE À REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 1. "Inexiste interesse

de agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema

Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial" (AgRg no REsp 1.069.460/RS,

4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJe de 8.6.2009). 2. Precedentes: REsp 49.771/RJ, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, DJ de 25.6.2001; REsp 886.150/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 17.5.2007; AgRg

no REsp 1.043.671/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, DJe de 16.3.2009. 3. Recurso especial

provido, para declarar a extinção do processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do

CPC, com a consequente inversão dos ônus sucumbenciais. EMEN:(RESP 200801027009, DENISE ARRUDA,

STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:26/11/2009 .DTPB:.)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH.

ADJUDICAÇÃO. 1. A orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que

inexiste interesse de agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento

vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2.

Agravo regimental desprovido. "

(STJ, 4ª Turma, AGREsp n.º 1069460, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 19/5/2009, DJU 08/5/2009).

 

Assim, declaro de ofício ser a parte autora carecedora de ação, com relação à revisão contratual, por ausência de

interesse processual.

 

Os apelantes alegam, também, que o Decreto-lei n.º 70/66 não foi recepcionado pela Constituição Federal.

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica sobre a constitucionalidade do procedimento adotado

pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei n.º 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia

fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do

imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do

imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios, conforme os seguintes julgados:

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido.(RE 223075, ILMAR GALVÃO, STF.)

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966.

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser

incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por

estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela

Constituição de 1988. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI-AgR 312004, JOAQUIM BARBOSA,

STF.)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     929/1079



"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66.

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

INADIMPLÊNCIA DO MUTUÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. PROCEDIMENTO. DECRETO-LEI

N. 70/66, ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37. CONSTITUCIONALIDADE. DEPÓSITOS. OBRIGAÇÕES

CONTRATUAIS. INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 1. Assentada a premissa da

constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o entendimento dos Tribunais Superiores

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 23.06.98, DJ 06.11.98, p. 22, RE n. 287.453-RS,

Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18.09.01, p. 63; STJ REsp. n. 49.771-RJ, Rel. Min. Castro Filho, unânime, j.

20.03.01, DJ 25.06.01, p. 150), devem ser rigorosa e cuidadosamente cumpridas as formalidades do

procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32, 34, 36 e 37 do Decreto-lei n. 70, de 21.11.66. 2.

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em

sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e

legais. Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário

não pode elidir sua exigência. 3. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, para excluir o nome do

devedor de cadastro de inadimplentes, é necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação

proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração

de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência

consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação

apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao

prudente arbítrio do magistrado. 4. Embora o Código de Defesa do Consumidor ampare consumidor na defesa de

seus direitos, não se presta a perpetuar a inadimplência. 5. Agravo de instrumento desprovido.(AI

00925201320074030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 373 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Desse modo, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pelos apelantes.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DECLARO DE OFÍCIO serem os autores

carecedores de ação, com relação à revisão contratual, por ausência de interesse processual e, destarte, julgo

extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil; e,

NEGO PROVIMENTO ao recurso dos autores no que tange à nulidade da execução extrajudicial promovida

com base no Decreto-lei n.º 70/66. Mantenho a condenação em honorários advocatícios arbitrada em primeiro

grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025204-84.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.00.025204-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
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DESPACHO

Informe a Caixa Econômica Federal - CEF se houve o registro da carta de arrematação do imóvel, objeto do

contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, no cartório de registro de imóveis onde

está matriculado o referido imóvel.

 

Prazo: 15 (quinze) dias.

 

Após, conclusos.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012945-62.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 421/423: Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre a possibilidade de acordo nos

autos, tendo em vista a pretensão da parte autora em renegociar e pagar a dívida. Prazo: 15 (quinze) dias. 

 

Após, voltem conclusos.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015919-72.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

APELANTE : TELMA ANTONIA FALVO

ADVOGADO : CAROLINE ALVES DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CACILDA LOPES DOS SANTOS e outro

2002.61.00.012945-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ANA MARIA LHAMAS e outro

: ANTONIA REGINA LHAMAS SIQUEIRA espolio

ADVOGADO : RODRIGO DANIEL FELIX DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS

2002.61.00.015919-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
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DESPACHO

Fls. 236/238: Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre a possibilidade de acordo nos

autos, tendo em vista a pretensão da parte autora em renegociar e pagar a dívida. Prazo: 15 (quinze) dias. 

 

Após, voltem conclusos.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018981-23.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 276/278: Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre a possibilidade de acordo nos

autos, tendo em vista a pretensão da parte autora em renegociar e pagar a dívida. Prazo: 15 (quinze) dias. 

 

Após, voltem conclusos.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014808-73.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

APELANTE : ANA MARIA LHAMAS e outro

: ANTONIA REGINA LHAMAS SIQUEIRA espolio

ADVOGADO : RODRIGO DANIEL FELIX DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA

2002.61.00.018981-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ANA MARIA LHAMAS e outro

: ANTONIA REGINA LHAMAS SIQUEIRA espolio

ADVOGADO : RODRIGO DANIEL FELIX DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

PARTE RE' : APEMAT Credito Imobiliario S/A

2005.03.99.032767-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : CIA AGRICOLA SAO CAMILO e outros
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DESPACHO

Fls. 687/717. Manifeste-se a União Federal (Fazenda Nacional), acerca da alteração da denominação social da

INDÚSTRIA AÇUCAREIRA SÃO FRANCISCO S/A.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Fls. 636/645. Aguarde-se o julgamento do agravo interno.

Após, retornem conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22506/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022662-69.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 299. A Defensoria Pública da União requer a intimação da apelada para que constitua novo advogado ou que

informe não ter condições de fazê-lo, neste caso seja orientada a procurar os serviços de um Defensor Público.

Conforme certificado pelo Oficial de Justiça (fl. 304), de que a apelada não reúne condição financeira para

constituir patrono substituto nos autos, intime-se, pessoalmente, a apelada Ângela Maria da Silva, para que

: NOVA ALIANCA AGRICOLA E COML/ LTDA

: MORRO AGUDO AGRICOLA E COML/ LTDA

: AGROPECUARIA DARIO LTDA

: AGROTUR AGROPECUARIA DO RIO TURVO LTDA

: JOSE FRANKLIM

: IRINEU PASTRE

: SERGIO CARVALHO DE MORAES

: VALENTIN VALLER

: USINA SAO MANOEL S/A

: IND/ ACUCAREIRA SAO FRANCISCO S/A

: AGROPAV AGROPECUARIA LTDA

: FERNANDO LUIZ QUAGLIATO

: USINA SAO LUIZ S/A

ADVOGADO : ANA PAULA CAZARINI RIBAS DE OLIVEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 90.00.14808-1 8 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.00.022662-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA SIMOES JUNIOR e outro

APELADO : ANGELA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : TAKASHI SUZUKI (Int.Pessoal)
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solicite a nomeação de um Defensor Público junto a Defensoria Pública da União.

Após, retornem conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001106-49.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Certifique-se o eventual trânsito em julgado.

2. Fl. 121: defiro a vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias.

3. Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000949-86.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se os mutuários Tadeu de Carvalho e Sueli Vieira da Silva de Carvalho para que se manifestem sobre a

petição de fls. 394/396, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Após, voltem conclusos.

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

2003.61.18.001106-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : SOLVENIR GALVAO DA SILVA

ADVOGADO : MARCOS ROGERIO RODRIGUES GUERRA e outro

2001.61.05.000949-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro

APELADO : TADEU DE CARVALHO e outro

: SUELI VIEIRA DA SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO : ANGELO DONIZETI BERTI MARINO
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PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000784-97.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

O preparo do recurso é um dos requisitos extrínsecos de sua admissibilidade. O desatendimento no prazo e forma

indicados na lei acarreta o não conhecimento do recurso.

 

De acordo com o artigo 511 do Código de Processo Civil, o recorrente, no ato de interposição do recurso deverá

comprovar, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e retorno,

sob pena de deserção.

 

De outra parte, a Lei nº 9.289 de 4 de julho de 1996 veio a dispor sobre custas devidas à União, na Justiça Federal

de Primeiro e Segundo Graus, que em seu artigo 2º dispõe:

 

"Art. 2º - O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa

Econômica Federal - CEF, ou não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial".

 

Ademais, a Resolução nº 184/97 do Conselho da Justiça Federal, e as Resoluções nºs 148/97, 155/99, 169/00,

255/04, 278/07, 296/07, 411/10 e 426/11, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região vieram normatizar o recolhimento de custas de preparo de recurso e do porte de remessa e

retorno, no âmbito desta Terceira Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de

documento de arrecadação das receitas federais (DARF) com código correto, na Caixa Econômica Federal

ou, na falta desta, no Banco do Brasil.

 

Nesse sentido:

 

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DEVIDA

COMPROVAÇÃO DO PREPARO. DESERÇÃO. - Os recursos interpostos para o STJ devem vir acompanhados

da guia de recolhimento das custas, devidamente preenchida, além do comprovante de pagamento no Banco do

Brasil. - A adequada comprovação do recolhimento do preparo do recurso especial - inclusive com legibilidade

da GRU e do comprovante de pagamento - é requisito extrínseco de admissibilidade recursal, cuja ausência

enseja a deserção. - Agravo não provido. ..EMEN:(AGARESP 201300237502, NANCY ANDRIGHI, STJ -

TERCEIRA TURMA, DJE DATA:15/04/2013 ..DTPB:.)

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

DESERÇÃO. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182 DO STJ. 1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, deve-se

comprovar o recolhimento do porte de remessa e retorno, das custas judiciais, bem como dos valores locais

estipulados pelo Tribunal de origem quando da interposição do recurso especial. Precedentes. 2. Inviável o

agravo regimental que deixa de impugnar especificamente os fundamentos da decisão agravada, nos termos do

que dispõe a Súmula 182 do STJ. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:(AGARESP

201202648649, MARIA ISABEL GALLOTTI, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:19/04/2013 .DTPB:.)

2000.60.00.000784-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JOEL SILVA BARBOSA

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA

APELADO : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : AOTORY DA SILVA SOUZA
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In casu, observa-se que o apelante, por ocasião da interposição do recurso de apelação, efetuou o preparo-guia

DARF com código incorreto - 5775 (f. 297), quando deveria ter utilizado o código 5762 - portanto, em desacordo

com a Lei nº 9.289/96 e Resoluções acima citadas.

 

Assim, intime-se o apelante para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize a situação na forma da Lei nº

9.289/96 e provimento desta Corte, sob pena de deserção.

 

Int.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003515-17.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

1. O art. 45 do Código de Processo Civil faculta aos advogados a renúncia ao mandato, no entanto, exige prova da

comunicação aos mandantes dessa intenção, para que estes possam constituir novo procurador.

Os advogados da apelada pretendem utilizar dessa faculdade legal, mas não comprovaram que notificaram os

clientes da renúncia aos mandatos.

Em face do exposto, declaro a ineficácia da renúncia ao mandato (fl. 121), sem prejuízo de eventual cumprimento

futuro do aludido dispositivo legal.

2. Ad cautelam, inclua-se nesta publicação, o nome do advogado Alfredo de Souza Briltes - OAB/MS 5.480 (fl.

30), dando-lhe ciência da decisão de fls. 118/120.

3. Publique-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004234-98.2003.4.03.6111/SP

 

2010.60.00.003515-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : REGINALDO JOAO BACHA e outro

ADVOGADO : JADER EVARISTO TONELLI PEIXER e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ARY SORTICA DOS SANTOS JUNIOR e outro

: ALFREDO DE SOUZA BRILTES

PARTE AUTORA : GRC ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO : JADER EVARISTO TONELLI PEIXER e outro

No. ORIG. : 00035151720104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2003.61.11.004234-9/SP
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Renúncia

Trata-se de apelação interposta por Pedro Roberto de Castro e Jane Cândido Sé Castro contra sentença que

julgou improcedente o pedido inicial, em demanda instaurada contra a Caixa Econômica Federal - CEF.

 

No curso do procedimento recursal, os autores, ora apelantes, renunciaram ao direito sobre que se funda ação (fls.

269/271).

 

A CEF informou que a dívida referente ao contrato foi paga pela parte autora (fls. 272/276). 

 

Quanto à fixação da sucumbência, deixo de condenar a parte autora no pagamento das despesas processuais e

honorários advocatícios tendo em vista que as partes compuseram que tais verbas serão pagas na via

administrativa, não sendo o caso de imposição de sucumbência.

 

Desse modo, homologo o pedido de renúncia ao direito de ação e julgo extinto o processo, com resolução do

mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil.

 

Custas ex-lege.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005767-93.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Aparecida Ferreira Leite, inconformada com a sentença proferida nos autos

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : PEDRO ROBERTO DE CASTRO e outro

: JANE CANDIDO SE CASTRO

ADVOGADO : GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

2006.61.09.005767-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : APARECIDA FERREIRA LEITE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GERMINA MEDEIROS DE CASTRO DOTTORI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro

No. ORIG. : 00057679320064036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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da demanda de revisão contratual com pedido de tutela antecipada, aforada em face da Caixa Econômica Federal

- CEF.

 

O MM. Juíz a quo julgou improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Condenou a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios

fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), condicionada a execução à perda da qualidade de beneficiária da justiça

gratuita.

 

Em seu recurso de apelação, a parte autora aduz que o perito judicial não respondeu a todos os quesitos

formulados na perícia realizada, havendo assim, cerceamento de defesa, pois o laudo está incompleto. Requereu

assim, a anulação da r. sentença para que nova perícia seja realizada, pois o perito não comprovou a ausência de

anatocismo, nem a prática de amortização negativa (fls. 242/244).

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A apelante alega que houve cerceamento de defesa pela não realização de nova prova pericial.

 

Com efeito, a parte autora adotou Sistema de Amortização Crescente - SACRE, (fls. 142/170), segundo o qual a

atualização das prestações do mútuo e de seus acessórios permanecem atreladas aos mesmos índices de correção

do saldo devedor, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros que compõem as prestações,

possibilitando a quitação do contrato no prazo convencionado. Nesse sistema não há acréscimo de juros ao saldo

devedor, o que impossibilita a ocorrência da capitalização de juros (anatocismo).

 

A jurisprudência do C. STJ e desta Corte, aliás, é firme no sentido de desnecessidade de produção de prova

pericial nos contratos regidos pela cláusula Sacre:

EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. FINANCIAMENTO HIPOTECÁRIO. CARTA DE CRÉDITO.

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DO SFH. PROVA PERICIAL. PRESCINDIBILIDADE. SACRE.

ANATOCISMO. AMORTIZAÇÕES NEGATIVAS. SEGURO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ACÓRDÃO MANTIDO PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. Há

relação de consumo entre o agente financeiro do Sistema Financeiro da Habitação que concede empréstimo para

aquisição de casa própria e o mutuário, razão pela qual se aplica o Código de Defesa do Consumidor em casos

como o presente. Precedentes. 2. É legal a prévia atualização do saldo devedor para a posterior amortização.

Precedentes. 3. Ao firmar a conclusão acerca da desnecessidade da prova pericial, o Tribunal recorrido tomou

em consideração os elementos fáticos carreados aos autos. Incidência da Súmula 07/STJ. 4. Ao firmar a

conclusão acerca do anatocismo, o Tribunal recorrido tomou em consideração os elementos fáticos carreados

aos autos. Incidência da Súmula 07/STJ. 5. Para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local acerca

da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível

o reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). 6. A discussão acerca do quantum da verba honorária encontra-se no contexto fático-probatório dos

autos, o que obsta o revolvimento do valor arbitrado nas instâncias ordinárias por este Superior Tribunal de

Justiça, consoante entendimento da súmula 7 desta Corte. 7. Ao repisar os fundamentos do recurso especial, a

parte agravante não trouxe, nas razões do agravo regimental, argumentos aptos a modificar a decisão agravada,

que deve ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos. 8. Agravo regimental não provido.

..EMEN:(AGRESP 200900952648, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:12/03/2013

..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO MONOCRÁTICO

AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. AÇÃO REVISIONAL.

DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL. CLAUSULAS DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. TAXA

REFERENCIAL - TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES/CES. URV (UNIDADE REAL DE VALOR).

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA PRICE. AMORTIZAÇÃO

NEGATIVA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. REGULARIZAÇÃO IMOBILIÁRIA. I -

Para que seja cabível a decisão monocrática, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a

jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência
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de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seriam suficientes. Além disso, o juízo

de admissibilidade do recurso em segunda instância é feito pelo relator, sendo expresso o art. 557, caput, do CPC

quanto a possibilidade de ser negado seguimento à recurso manifestamente inadmissível. II - Não há que se falar

em realização de prova pericial nos autos da revisão contratual de mútuo habitacional, uma vez que a questão

refere-se exclusivamente a matéria de direito, dispensando-se a prova pericial, e passando-se ao julgamento

antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. III - Da análise da cópia do

contrato firmado entre os mutuários e a Caixa Econômica Federal, verifica-se que na correção do saldo devedor

a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, é medida compatível

como regime financeiro do sistema, e não pode considerar ilegal ou abusiva, salvo de igualmente admitirmos os

idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. IV - Nos contratos pactuados em período anterior

a edição da Lei nº 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão contratual de atualização monetária pelo

índice aplicável às cadernetas de poupança. V - Restou firmado entendimento no STJ no sentido de que o CES

pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. VI - A Jurisprudência do STJ firmou-se no

sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não ao reajuste do saldo devedor

(AgRg no RESP 933393/PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial (CES) pode ser utilizado

nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. VII - O sistema de amortização da dívida contratado - o

SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros não são incorporados ao saldo devedor, dado

que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC

2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 572729 / RS 2003/0108211-6 -

Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. VIII - Apurada a existência de

amortização negativa conforme planilha de evolução do financiamento trazida aos autos às fls. 125/137, é de

rigor a abertura de conta em separado para o computo dos juros não amortizados de modo que sobre essa conta

não incida novos juros, mas somente correção monetária. Esse o entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

IX - A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração

da abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG,

Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e

REsp 587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ

18.10.2004 p. 238. X - Muito embora por meio da Cláusula Décima Quinta do compromisso de compra e venda

do imóvel os autores declararam-se cientes de que o conjunto habitacional encontrava-se em fase de

regularização. Contudo, decorridos mais vinte anos, a ré não providenciou a regularização do imóvel. O tempo

transcorrido extrapola em muito o razoável necessário às providências pertinentes ao registro imobiliário. Assim,

não merece reforma a sentença nesse ponto. XI - Agravo legal não provido.(AC 00164684320064036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:01/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SENTENÇA QUE RECONHECE A EXTINÇÃO DO

FEITO EM RELAÇÃO AO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALIDADE DO

DECRETO-LEI 70/66, DE REDUÇÃO DA MULTA E DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - AFASTADA

A EXTINÇÃO - APRECIAÇÃO DO MÉRITO DOS PEDIDOS COM FULCRO NO ART. 515, § 3º, DO CPC -

ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE

RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC - RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI

Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS -

LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO

VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - VALIDADE DO PROCEDIMENTO

EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO

AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA

PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - PRELIMINAR DE

CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Só se justificaria a realização de tal prova se houvesse indícios de erro na atualização das prestações e do

saldo devedor.

Todavia, no caso dos autos, pretende a parte autora comprovar a impropriedade dos critérios utilizados, o que

independe de perícia, vez que estabelecidos no contrato de mútuo e na lei.

.................................................."

(TRF/3, 5ª Turma, AC nº 1130222/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03.03.2008, DJU 10.06.2008).

 

In casu, observo que a autora não com prova qualquer ilegalidade nem abusividade em relação ao plano de

reajuste contratado, cujo ônus da prova lhe competia.

 

Ante o exposto e com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO,

mantendo a sentença de primeiro grau, nos termos da fundamentação supra.
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Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001048-48.2005.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Providencie a Subsecretaria o desentranhamento da petição de fls. 65/69 e a junte aos autos da execução, que

posteriormente deverão ser desapensados e remetidos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002242-68.2004.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2005.61.27.001048-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ELOA LAZARA VERNI

ADVOGADO : GISELE DE ANDRADE

: AUGUSTO FABIANO RIBEIRO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.11.002242-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MANOEL DA SILVEIRA

ADVOGADO : MANOEL DA SILVEIRA e outro

: PAULO SERGIO MORELATTI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro
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Considerando a certidão de óbito acostada à fl. 259, dando conta do falecimento do apelante Manoel da Silveira,

intime-se o seu patrono constituído para, no prazo de trinta dias, regularizar a representação processual, bem como

a substituição do pólo ativo da presente ação e a habilitação dos herdeiros ou do espólio, sob pena de extinção do

processo, sem resolução do mérito.

 

Outrossim, suspendo o processo, pelo prazo de trinta dias, nos termos dos artigos 43, 265, inciso I e 1059, todos

do CPC, c.c os artigos 292 a 296 do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se as partes desta decisão.

 

Publique-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012820-74.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Anote-se na capa dos autos, como advogado exclusivo da apelada Doralice Auxiliadora Vieira Magalhães, Dr.

Leonardo Bernardo Morais (OAB/SP 139.088), conforme petição de fl. 616 e procuração de fl. 617.

Após, aguarde-se oportuna inclusão na pauta de julgamento.

Int.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003239-45.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.05.012820-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : DANILO MANOEL DE PAIVA e outros

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES e outro

APELADO : DORALICE AUXILIADORA VIEIRA MAGALHAES

ADVOGADO : LEONARDO BERNARDO MORAIS

APELADO : ECLAIR CATELI

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES e outro

No. ORIG. : 00128207420054036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2008.61.00.003239-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JOAO CACCIATORE (= ou > de 60 anos)
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DESPACHO

Fl. 145. Aguarde-se oportuna inclusão na pauta de julgamento, respeitada as prerrogativas da prioridade na

tramitação, nos termos do artigo 71 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso).

Int.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018756-27.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação monitória que a CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF ajuizou em face de EDSON

NICOLAU AMBAR objetivando a cobrança da dívida oriunda do contrato de prestação de serviços de

administração dos cartões de crédito da Caixa.

A r. sentença de fls. 199/202, julgou improcedente o pedido dos embargos, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, constituindo de pleno direito o título executivo judicial, conforme disposto nos termos

do artigo 1102, "c" do Código de Processo Civil. Por fim, arbitrou os honorários advocatícios em 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa atualizado, a ser suportado pela parte embargante.

Inconformada, a parte ré interpôs recurso de apelação às fls. 204/227, aduzindo, preliminarmente, nulidade da

sentença por cerceamento de defesa em razão do julgamento antecipado da lide, assim como pugna pela extinção

da ação monitória sem julgamento do mérito, ao argumento de inexistência de prova escrita apta a respaldar a

propositura da ação. Subsidiariamente, no mérito, aduz acerca da ocorrência da prescrição da dívida; pleiteia a

nulidade das cláusulas contratuais que estipularam a cobrança de encargos abusivos: multa em duplicidade, o

IGPM como índice correção monetária do saldo devedor. Por fim, requer, com fundamento no artigo 940,

parágrafo único, do Código Civil e 2002(correspondente ao artigo 1531 o Código Civil de 1916) c.c artigo 42 do

Código de Defesa do Consumidor a condenação da apelada ao pagamento em dobro do valor cobrado nesta ação.

Com as contrarrazões de fls. 233/238, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Este recurso comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cumpre afastar a preliminar de cerceamento de defesa em razão do julgamento antecipado da lide ao

argumento por não ter sido oportunizada a produção da perícia contábil.

O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar a

produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem

suficientes ao exame do pedido.

E o artigo 130 do Código de Processo Civil confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a necessidade da

ADVOGADO : JOAO PAULO MORELLO

: FERNANDA DE PAULA CICONE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

2007.61.00.018756-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : EDSON NICOLAU AMBAR

ADVOGADO : BERENICE SOUBHIE NOGUEIRA MAGRI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO e outro

No. ORIG. : 00187562720074036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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prova, e de indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias de modo que, caso a prova pericial contábil

fosse efetivamente necessária ao deslinde da questão, teria o magistrado ordenado sua realização,

independentemente de requerimento.

Além disso, não é demais ponderar que o Excelso Pretório também já se posicionou no sentido de que a

necessidade da produção de prova há de ficar evidenciada para que o julgamento antecipado da lide implique

cerceamento de defesa. A antecipação é legítima se os aspectos decisivos estão suficientemente líquidos para

embasar o convencimento do Magistrado (RE nº 101.171-8/SP, Rel. Min. Francisco Rezek).

No caso, não há necessidade de dilação probatória para formar o convencimento do julgador, porquanto a

controvérsia gira em torno da cobrança dos encargos incidentes sobre a dívida, matéria exclusivamente de direito,

porquanto basta mera interpretação das cláusulas contratuais para se verificar a legalidade dos apontados

encargos.

Nesse sentido, já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da Quarta Região, verbis:

"CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO DE CLÁUSULAS. PROVA PERICIAL. 

A existência ou não de abusividade e descumprimento de cláusulas contratuais, é questão de direito e pode ser

aferida e constatada sem a realização de perícia. 

(AG - 200504010344194/RS - TRF - 4ª Região - rel. Des. Fed Vânia Hack de Almeida - j. 03.10.05 - j. 26.10.05

- p. 527 - vu);

Do mesmo modo, não prospera a preliminar de ausência de prova escrita a embasar a ação monitória.

Isto porque para a propositura da ação monitória exige-se, tão somente, uma prova escrita da obrigação, destituída

de força executiva, servindo, assim qualquer instrumento ou documento que traga em si alguma probabilidade de

se reconhecer a existência da obrigação a ser cumprida.

Nesse sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que uma das características marcantes da ação

monitória é o baixo formalismo predominante na aceitação dos mais pitorescos meios documentais, inclusive

daqueles que seriam naturalmente descartados em outros procedimentos. O que interessa, na monitória, é a

possibilidade de formação da convicção do julgador a respeito de um crédito, e não a adequação formal da

prova apresentada a um modelo pré-definido, modelo este muitas vezes adotado mais pela tradição judiciária do

que por exigência legal. (REsp 1025377/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

03/03/2009, DJe 04/08/2009)

Na hipótese, a inicial veio instruída com o contrato de prestação de serviços de administração dos cartões de

crédito da Caixa e o demonstrativo do débito.

Além disso, cuidou a CEF de juntar a planilha de evolução da dívida e as faturas do cartão de crédito,

comprovando sua utilização pelo apelante e a falta de pagamento, evidenciando que a ação proposta é o

instrumento adequado e necessário para a cobrança da aludida dívida, vez que presentes os requisitos

indispensáveis ao mandado injuntivo.

Acresça-se, ainda, que o recorrente, em momento algum, impugnou a origem do débito, limitando-se a impugnar

tão somente os encargos que incidiram sobre a dívida, sendo esta mais uma razão para afastar a preliminar de

inépcia da inicial deduzida em razões de apelação.

Afastadas as preliminares, passo ao exame das questões de mérito deduzidas pelo apelante.

Inicialmente, cumpre ressaltar que conta-se o prazo prescricional a partir do vencimento de cada prestação

inadimplida, momento em que surgiu o interesse da credora em cobrar a dívida, sendo irrelevante, no caso, a data

da celebração do contrato.

Desse modo, a hipótese se amolda ao disposto no artigo 206, § 5º, inciso I, do Código Civil de 2002, que

estabelece a prescrição qüinqüenal para a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento

público ou particular.

Nesse sentido, tratando-se de ação de cobrança de dívida líquida constante de documento particular, há de

prevalecer o prazo quinquenal do artigo 206, § 5º, inciso I, do Código Civil, inclusive quando a pretensão da

cobrança estiver instrumentalizada por ação monitória. (AgRg no AREsp 288.673/SC, Rel. Ministro SIDNEI

BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/03/2013, DJe 01/04/2013)

No caso, considerando que o inadimplemento ocorreu em 13.01.2006, (fl. 22), e a ação monitória foi ajuizada em

18/06/2007, verifica-se facilmente a não ocorrência da prescrição.

Por outro lado, não há mais controvérsia acerca da aplicabilidade dos dispositivos do Código de Defesa do

Consumidor às instituições financeiras, conforme disposto no enunciado da Súmula 297 do Superior Tribunal de

Justiça e posicionamento do Supremo Tribunal Federal na ADIN 2591/DF.

Sob esse aspecto, entendo que assiste razão ao apelante acerca da cobrança da multa em duplicidade.

Isto porque a cláusula décima sétima (fl.18) que instituiu a multa convencional ou compensatória (subitem 17.1

alínea b) se mostra abusiva na medida em que possui a mesma finalidade que a multa moratória prevista na alínea

"a", ou seja, a de imputar ao devedor dupla penalização em decorrência da inadimplência.

Além disso, a imposição de tal encargo no percentual pactuado de 10% (dez por cento) esbarra, frontalmente, com

o disposto no artigo 52, § 1º do Código de Defesa do Consumidor que limitou a aplicação da multa ao percentual

de 2% (dois por cento).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     943/1079



Sobre o tema, já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da Quarta Região:

"... Afastada a "multa convencional compensatória" cumulada com a multa moratória, pois se trata capciosa

chicana contratual fazendo com que incida uma multa pelo atraso no pagamento bem superior ao estabelecido

no §1.º, do art. 52, do CDC..."

(AC 200371080127880, VÂNIA HACK DE ALMEIDA, TRF4 - TERCEIRA TURMA, DJ 09/11/2005 PÁGINA:

190.);

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. MULTA CONVENCIONAL. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS.

CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. . É abusiva a cumulação da "multa convencional compensatória" e da multa

moratória, por terem a mesma finalidade. . Firmado o contrato na vigência do Código Civil de 1916, a taxa de

juros remuneratórios é mantida tal como pactuada, em face da inexistência de legislação que a limitasse em

12% ao ano. . Nos contratos bancários de financiamento, é vedada a capitalização mensal de juros, ainda que

expressamente convencionada. Permitida a capitalização anual. Súmula n.º 121 do STF. . Honorários fixados

de forma recíproca e proporcional. . Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões

de decidir. . Apelação do autor parcialmente provida e apelação da CEF improvida.

(AC 200571140025822, LORACI FLORES DE LIMA, TRF4 - TERCEIRA TURMA, D.E. 28/03/2007.)

Reconheço, portanto, abusiva a cobrança cumulativa das multas previstas na cláusula décima sétima do contrato,

razão pela qual excluo a multa compensatória fixada em 10%(dez por cento), mantendo-se apenas a multa

moratória de 2%, como, aliás, consta do demonstrativo de débito (fl.22).

Por outro lado, descabe determinar a adoção dos índices da Tabela Prática do Egrégio Tribunal de Justiça de São

Paulo para cálculo da correção monetária, vez que esta Justiça Federal possui regramento próprio para cálculo do

débito judicial.

Quanto ao pedido de aplicação das sanções impostas pelo artigo 940 do Código de Processo Civil, observo que, na

verdade, trata-se de disposição do Código Civil em vigor, que corresponde ao artigo 1531 do Código Civil de

1916.

Feita esta consideração, verifico que, na hipótese dos autos, não restou comprovado que a CEF tenha agido de má-

fé na cobrança dos valores impugnados pelo apelante, razão pela qual descabe a imposição da sanção prevista no

artigo 940 do novo Código Civil, conforme o enunciado da Súmula 159 do E. Supremo Tribunal Federal :

"Cobrança excessiva, mas de boa-fé, não dá lugar às sanções do artigo 1531 do Código Civil."

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A do Código de Processo Civil, rejeito as

preliminares suscitadas e, no mérito, dou parcial provimento ao recurso de apelação para, em julgando

parcialmente procedente o pedido inicial, determinar a exclusão da multa compensatória cominada no percentual

de 10%(dez por cento). Diante da sucumbência recíproca cada parte arcará com os honorários de seus respectivos

patronos.

Int. 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000278-60.2010.4.03.6004/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por EMA EMPRESA MARINHO DE AGROPECUÁRIA DO

PANTANAL LTDA. contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido movido em face da União

Federal (Fazenda Nacional), no sentido de ser declarada a inexigibilidade da contribuição a cargo do produtor

rural pessoa física, prevista no artigo 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com a redação dada pelas Leis nºs

8.540/92 e 9.528/97, e alterações da Lei nº 10.256/2001.

2010.60.04.000278-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : EMA EMPRESA MARINHO DE AGROPECUARIA DO PANTANAL LTDA

ADVOGADO : ARY RAGHIANT NETO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00002786020104036004 1 Vr CORUMBA/MS
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Embora a sentença tenha reconhecido a inexigibilidade da exação prevista no art. 25, I e II, da Lei 8.212/91,

apenas com as redações que lhes foram dadas pelas Leis 8.540/92 e 9.528/97, até a entrada em vigor da Lei nº

10.256/01 (09.07.2001), determinou fosse observada a prescrição qüinqüenal, com a conseqüência de fulminar

toda a pretensão veiculada pela autoria nestes autos.

Em sua apelação, a parte autora basicamente repisa os argumentos da exordial, onde sustenta a

inconstitucionalidade do art. 25, da Lei 8.212/91, inclusive com a redação dada pela Lei nº 10.256/01. Requer,

ademais, a restituição dos valores pagos a esse título nos últimos dez anos.

Ofertadas contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

A parte autora se insurge contra a contribuição a cargo do produtor rural pessoa física, prevista no artigo 25,

incisos I e II da Lei 8.212/91, com a redação dada pelas Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97, e alterações da Lei nº

10.256/2001, sob a alegação de sua inconstitucionalidade.

 

 

A contribuição do empregador rural pessoa física destina-se ao custeio da seguridade social e ao financiamento

das prestações por acidente do trabalho, tendo como base de cálculo a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural.

 

A tese levantada na petição inicial já foi acolhida pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, que, por ocasião do

julgamento do RE 363852/MG, Relator Ministro MARCO AURÉLIO, concluiu pela inconstitucionalidade da

exigência nas redações decorrentes das Leis nº 8540/92 e nº 9528/97, verbis:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE -

CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria

de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina -

José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas

conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS -

PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I,

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE

INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI

COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente,

presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97.

Aplicação de leis no tempo - considerações. (Tribunal Pleno, DJe-071, divulg. 22/04/2010, public. 23/04/2010)

 

Ao que se infere do voto do Exmo. Ministro Relator, acolhido por unanimidade, as Leis nºs 8540/92 e 9528/97

instituíram nova fonte de custeio, sem o respectivo respaldo constitucional, posto que o artigo 195, inciso I da CF,

na redação anterior à Emenda Constitucional 20/98, autorizava a edição de lei ordinária para a cobrança de

contribuições dos empregadores incidentes sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro e, conforme

assentado no julgado, a receita de comercialização de produção não se confunde com faturamento.

 

Tratando-se, pois, de nova fonte de custeio o veículo normativo adequado seria a lei complementar, o que não foi

observado pelo legislador, no tocante às Leis nºs 8540/92 e 9528/97.

 

Referido entendimento consolidou-se naquela Excelsa Corte que reconheceu a repercussão geral da matéria no RE

596177 RG / RS, de Relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL

PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/91,

NA REDAÇÃO DADA A PARTIR DA LEI 8.540/92. RE 363.852/MG, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, QUE

TRATA DA MESMA MATÉRIA E CUJO JULGAMENTO JÁ FOI INICIADO PELO PLENÁRIO. EXISTÊNCIA

DE REPERCUSSÃO GERAL. (DJe-191, divulg. 08/10/2009, public. 09/10/2009, EMENT VOL-02377-07 PP-

01439, LEXSTF v. 31, n. 370, 2009, p. 288-293)

 

Somente a partir da Emenda Constitucional 20/98 veio a autorização para a criação de contribuições sociais, por
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lei, incidentes sobre a receita, o faturamento e o lucro dos contribuintes.

 

Conclui-se, deste modo, que a exigência contida no artigo 25, I, da Lei 8212/91, com a redação da Lei 10.256, de

09/07/2001, não se reveste dos vícios apontados, verbis:

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os i

ncisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10/12/97)

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações

por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).

 

É que a Emenda Constitucional 20/98 ampliou a hipótese de incidência das contribuições à seguridade social,

permitindo-a sobre a "receita", não havendo mais que se falar em nova fonte de custeio da seguridade social em

relação à Lei 10.256/2001. Por conseguinte, mostra-se adequado o veículo normativo utilizado, qual seja, a lei

ordinária.

 

Também não se verifica a ocorrência de bitributação, dado que a contribuição do empregador rural pessoa física

substituiu a contribuição destinada à seguridade social incidente sobre a folha de salários (artigo 22, incisos I e II

da Lei 8.212/91), a que se obrigava o produtor rural pessoa física, na condição de empregador. Ademais, o autor

não está obrigado ao recolhimento da COFINS, sendo irrelevante que a contribuição rural incida sobre idêntica

base de cálculo.

 

Deste modo, é devida a contribuição do empregador rural pessoa física somente a partir da fluência do prazo

nonagesimal da publicação da Lei nº 10.251, de 10/07/2001 (em 09/10/2001), conforme expresso em seu artigo 5º.

Nesse sentido, os seguintes precedentes deste E. Tribunal: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO - 711969, Relator Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 de 28/02/2012; AMS 339486 (Apelação Cível nº 0001115-53.2012.4.03.6002/MS), Relator Juiz Federal

Convocado RUBENS CALIXTO, D.J.de 6/12/2012); APELREEX 1767601, Primeira Turma, Relator

Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI, e-DJF3 Judicial 1 de 10/12/2012.

 

Resta, pois, aferir se o autor faz jus à restituição dos valores recolhidos indevidamente até 08/10/2001 (último dia

do prazo nonagesimal) à vista do prazo prescricional relativo aos tributos sujeitos ao lançamento por

homologação.

 

O parágrafo 4º do artigo 150 do CTN estabelece que, não havendo prazo previsto em lei para a homologação, ela

se opera em cinco anos contados da ocorrência do fato gerador. Os artigos 174 e 142 do CTN, por sua vez,

estabelecem que o termo inicial do prazo prescricional se dá com a constituição definitiva do crédito, o qual se

reputa constituído com o lançamento.

 

Nestes termos, o E. STJ, por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC

(2003/0037960-2), firmou entendimento fixando o prazo prescricional para os tributos cujo lançamento se dá por

homologação em cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos contados da

homologação tácita. 

 

O mesmo entendimento aplicava-se à prescrição das ações de repetição de indébitos. Posteriormente, nessa

matéria, foi editada a Lei Complementar 118/2005 dispondo, em seu artigo 3º, que o prazo prescricional de cinco

anos contaria a partir do recolhimento antecipado e não mais da homologação expressa ou tácita, ressaltando em

seu artigo 4º, que pela natureza interpretativa da norma (artigo 106, inciso I do CTN), se aplicaria a fatos

pretéritos.

 

O Superior Tribunal de Justiça, na Sessão de Direito Público de 27/04/2005, sedimentou o posicionamento de que

as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 118 de 09/02/2005 aplicam-se às ações ajuizadas posteriormente

ao prazo de cento e vinte dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei Complementar (EREsp 327.043/DF,

Rel. Min. João Otávio de Noronha), portanto depois de 9 de junho de 2005, afastando apenas os efeitos retroativos

nela previstos, por ofender os princípios constitucionais da autonomia e independência dos poderes (artigo 2º),
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bem como do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (artigo 5º, XXXVI).

 

Esse entendimento foi novamente modificado pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA por ocasião do

julgamento da Argüição de Inconstitucionalidade nos Embargos de Divergência em Recurso Especial nº

644.736/PE, no qual ficou decidido que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo

de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo, mas na data da

homologação expressa ou tácita do lançamento, resgatando, assim, o que fora decidido anteriormente (tese dos

cinco mais cinco).

 

Nos termos da mencionada decisão, o preceito do artigo 3º da LC 118/2005 possui caráter modificativo e não

apenas interpretativo, de modo que só poderá ter eficácia sobre fatos que venham a ocorrer a partir de sua

vigência. Ressaltou-se, ainda, que o artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, ao determinar a aplicação retroativa

do artigo 3º, ofendeu aos princípios constitucionais da autonomia e independência dos Poderes e da garantia do

direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada.

 

Todavia, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621, sob o regime de repercussão geral, definiu a

questão do termo "a quo" para o prazo prescricional da ação de repetição de indébito relativa a tributos sujeitos ao

lançamento por homologação fixando-o em cinco anos, que se aplica a todas as ações ajuizadas a partir da

vacatio legis da Lei Complementar 118/2005, ou seja, de 9 de junho de 2005.

 

Confira-se, a propósito, a ementa:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. 

 

Portanto, às ações ajuizadas anteriormente a entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, aplica-se o

entendimento até então consagrado no Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o prazo prescricional para

restituição dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ocorre em cinco anos contados da ocorrência do

fato gerador, acrescidos de mais cinco anos contados da homologação tácita - tese dos "cinco mais cinco"

(Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC - 2003/0037960-2) e, às ações ajuizadas após 09 de junho de

2005, aplica-se o prazo prescricional quinquenal.

 

No caso em apreço, considerando a propositura da ação somente em 17.03.2010 e o direito à repetição de valores
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apenas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento, nos termos do julgado do E. Supremo Tribunal Federal, a

pretensão veiculada nestes autos encontra-se totalmente fulminada pela prescrição.

 

Diante de todo o exposto, NEGO seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput do Código

de Processo Civil, eis que em confronto com a jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores.

Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014695-55.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se União Federal (Fazenda Nacional) sobre a petição de fls. 200/201, de IGESP S/A Centro Médico e

Cirúrgico - Instituto de Gastroenterologia de São Paulo, requerendo o recálculo da multa lançada através do AI nº

35.419.006-7, na forma em que foi determinada na sentença, ou seja, nos termos do inciso I, do artigo 32-A, da

Lei nº 8.212/91.

Prazo: 10 (dez) dias.

Após, retornem conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22620/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009870-09.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

2009.61.00.014695-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO :
IGESP S/A CENTRO MEDICO E CIRURGICO INSTITUTO DE
GASTROENTEROLOGIA DE SAO PAULO

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO TESSER FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2011.60.00.009870-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELADO : FERNANDO RAMIREZ FERNANDEZ

ADVOGADO : ALFIO LEAO e outro
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DESPACHO

Intimem-se as partes de que o presente feito será levado a julgamento na sessão do dia 10/06/2013.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005621-69.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o presente feito será levado a julgamento na sessão do dia 10/06/2013.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 9232/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006716-15.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 337-A, INCISO III, DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE

COMPROVADA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. REGISTRO DE REMUNERAÇÃO ABAIXO

DAQUELA REALMENTE PAGA. AUTORIA DEMONSTRADA. DOLO GENÉRICO. INEXIGÊNCIA DO

ANIMUS REM SIBI HABENDI. CONTINUIDADE DELITIVA. PENA-BASE FIXADA NO MÍNIMO

LEGAL. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS FAVORÁVEIS. ATENUANTE DA CONFISSÃO. VEDAÇÃO À

No. ORIG. : 00098700920114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

2004.61.26.005621-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : BALTAZAR JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : DANIEL DE SOUZA GOES e outro

: EDIVALDO NUNES RANIERI

: FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVERIO

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : ODETE MARIA FERNANDES SOUZA

2009.61.09.006716-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELADO : TOMAZ RENATO ZOPPI

ADVOGADO : ANDRE HEDIGER CHINELLATO e outro

No. ORIG. : 00067161520094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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REDUÇÃO DA PENA ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL. RECURSO PROVIDO.

1. A materialidade restou incontroversa através de: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; sentença

trabalhista já transitada em julgado, a qual declarou a existência de vínculo de emprego entre um empregado e a

empresa, condenando-a a retificar a CTPS no tocante às anotações salariais e à data de admissão; e tabela de

cálculos, realizados na fase de liquidação da referida sentença, que apontam os valores das contribuições

previdenciárias apuradas nos autos da reclamação trabalhista, relativo, inclusive, ao período em que houve salários

pagos "por fora".

2. Há provas suficientes para imputar ao acusado a pratica desse delito, já que no início de seu depoimento

prestado em Juízo afirmou que era o responsável da empresa.

3. O réu confessou que a decisão de optar pelo registro de salários em valores divergentes do que realmente

pagava ao empregado a fim de diminuir as despesas da empresa foi exclusivamente dele, o que afasta qualquer

dúvida a respeito de quem de fato era encarregado pela administração da pessoa jurídica, se o ora réu ou sua

esposa.

4. É irrelevante perquirir sobre a comprovação do elemento subjetivo, porquanto o tipo penal de sonegação de

contribuição previdenciária é de natureza formal, e exige apenas o dolo genérico consistente na conduta omissiva

de suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária ou qualquer acessório.

5. Não se exige do agente o animus rem sibi habendi dos valores suprimidos ou reduzidos, uma vez que a

consumação do delito se dá com a mera ausência de recolhimento da contribuição.

6. A inexigibilidade de conduta diversa em razão de dificuldades financeiras, para que se caracterize como causa

supralegal de exclusão da culpabilidade, exige que as dificuldades sejam de tal ordem que coloquem em risco a

própria existência da empresa. Portanto, apenas a impossibilidade financeira devidamente comprovada nos autos

poderia justificar a supressão ou redução da contribuição social previdenciária, devendo ainda ser esporádica,

momentânea, e não uma situação habitual e prolongada indefinidamente por anos a fio.

7. No caso, a omissão parcial de remunerações pagas ao empregado, resultando na redução de contribuição social

previdenciária, constituía simplesmente num modo normal de funcionamento da sociedade.

8. A continuidade delitiva (artigo 71, do Código Penal) deve ser reconhecida, considerando-se a ofensa ao mesmo

bem jurídico, e as mesmas condições de tempo, lugar e maneira de execução.

9. Na primeira fase da dosimetria da pena, todas as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, do Código

Penal, são favoráveis ao réu, que é primário e possui bons antecedentes. Os motivos e as circunstâncias são

normais ao tipo penal. Não houve um maior grau de reprovação social do fato, bem como não há elementos nos

autos para se aferir acerca da personalidade e da conduta social do acusado. Dessa forma, a pena-base devem ser

fixadas no mínimo legal, em 2 (dois) anos de reclusão e pagamento de 10 (dez) dias-multa.

10. Na segunda fase, a atenuante da confissão, prevista no artigo 65, inciso III, "d", do Código Penal, deve ser

reconhecida, pois a confissão do acusado contribuiu para a formação do convencimento do Juiz sentenciante, só

podendo ser deixada de ser aplicada caso não fosse utilizada como fundamento para embasar a condenação.

Porém, sendo vedada, nesta fase, a redução da pena abaixo do mínimo legal (Súmula nº 231 do Superior Tribunal

de Justiça), a pena deve ser mantida no mínimo legal.

11. Na terceira fase, considerando que o acusado reduziu contribuição social previdenciária entre novembro de

2000 a setembro de 2004, a pena deve ser aumentada em 1/3 (um terço), resultando na pena privativa de liberdade

de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão e multa de 13 (treze) dias-multa.

12. O regime inicial para cumprimento da pena será o aberto.

13. O valor unitário do dia-multa deve ser fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos

fatos, diante da ausência de elementos comprobatórios de suas atuais situações econômicas.

14. A pena privativa de liberdade deve ser substituída por duas restritivas de direitos, consistente em prestação

pecuniária no valor de 10 (dez) salários-mínimos destinada a entidade pública ou privada com destinação social,

nos termos do artigo 45, §1°, do Código Penal e prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas pelo

mesmo prazo da pena privativa de liberdade ora substituída, na forma a ser estabelecida pelo Juízo da Execução.

15. Apelação provida para condenar o réu como incurso nas penas do artigo 337-A, inciso III, do Código Penal,

ao cumprimento da pena de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão, em regime inicial aberto, substituída por

duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária e prestação de serviços, bem como ao

pagamento de 13 (treze) dias-multa, no valor unitário mínimo legal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, após a retificação do voto anteriormente proferido pelo relator,

dar provimento à apelação e aplicar a causa de aumento decorrente do reconhecimento da continuidade delitiva,

mantendo a condenação do réu Tomaz Renato Zoppi como incurso nas sanções do artigo 337-A, inciso III, do

Código Penal, devendo cumprir a pena privativa de liberdade de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão, em

regime inicial aberto, substituída por duas penas restritivas de direitos, bem como a de multa, consistente no
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pagamento de 13 (treze) dias-multa, no valor unitário mínimo legal, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002049-65.1999.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. TENTATIVA DE ESTELIONATO COMETIDO

CONTRA INSS. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. INOCORRÊNCIA.

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADOS. PENAS-BASE FIXADAS ACIMA DO MÍNIMO

LEGAL. INQUÉRITOS POLICIAIS E AÇÕES PENAIS EM ANDAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA

Nº 444 DO STJ. REDUÇÃO "EX OFFICIO". EFEITO DEVOLUTIVO AMPLO DA APELAÇÃO

DEFENSIVA. RECURSOS IMPROVIDOS.

1. Apenas após o trânsito em julgado da sentença condenatória para a acusação, a prescrição será regulada pela

pena em concreto, ocorrendo na modalidade retroativa, nos termos do artigo 110, do Código Penal. No caso, a

sentença ainda não transitou em julgado para a acusação, não havendo como, antes de ser julgado o recurso

ministerial, que se falar em contagem do prazo prescricional com base na pena fixada pela sentença.

2. A materialidade delitiva restou comprovada através do requerimento de salário maternidade formulado por

Irene Rodrigues dos Santos perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o qual foi instruído com

documentos ideologicamente falsos.

3. Os Exames Documentoscópicos atestaram que os manuscritos lançados nas notas fiscais emitidas pelas

empresas "Merco Sul Cereais Ltda" e "Bela Vista Cereais ("R&M Beneficiamento de Arroz Ltda - ME")"

partiram do punho do réu Andrej Mendonça, restando induvidosa sua autoria delitiva.

4. Ficou comprovado que Geraldo Pedro da Silva concorreu para a tentativa de estelionato, já que realmente

emitiu a declaração de atividade rural exercido por Irene Rodrigues dos Santos destinada ao INSS, tendo

conhecimento sobre a utilização das notas fiscais falsas, bem como condições e dever de averiguar a veracidade

dos documentos lhe apresentados antes de emitir qualquer declaração sindical.

5. Apesar das declarações do acusado Oscar Inácio Peixer no sentido de não ter fornecido as notas fiscais falsas,

tais alegações revelam-se frágeis ao serem confrontadas com os depoimentos de Irene Rodrigues dos Santos, bem

como de José Rodrigues dos Santos, os quais foram uníssonos em afirmar que tal denunciado foi quem conseguiu

tais documentos para que ela requeresse o benefício de salário maternidade perante a autarquia previdenciária.

6. É certo que o dolo, por residir apenas nas mentes dos agentes, não pode ser demonstrado diretamente, devendo

ser analisados os elementos colhidos nos autos como um todo, de forma a demonstrar a vontade dos agentes em

praticar as condutas descritas nos tipos penais pelos quais são acusados.

7. No caso, a análise do conjunto probatório permite concluir, sem sombra de dúvidas, e apesar das negativas dos

acusados, que eles agiram dolosamente, estando evidenciado que eventual sucesso da empreitada criminosa,

consistente na concessão de benefício previdenciário, somente seria possível em razão dos documentos

1999.60.02.002049-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ANDREJ MENDONCA

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELANTE : OSCAR INACIO PEIXER

ADVOGADO : EUSA HELENA MEDINA YANO

APELANTE : GERALDO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00020496519994036002 1 Vr NAVIRAI/MS
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ideologicamente falsos obtidos pelos réus e fornecidos a Irene Rodrigues dos Santos.

8. Não merece ser acolhida a tese defensiva do apelante Andrej Mendonça consistente na exclusão de ilicitude

decorrente de estado de necessidade, pois seria necessário que o agente praticasse o fato para salvar direito próprio

ou alheio de perigo atual e inevitável, desde que não houvesse outro modo de evitá-lo, nos termos do artigo 24,

caput, do Código Penal, o que não se verificou no caso em questão, pois se realmente o acusado quisesse ajudar

Irene Rodrigues dos Santos deveria buscar um outro meio que não fosse descrito como crime, além de que ele não

demonstrou que o suposto perigo era inevitável e imprescindível.

9. Na primeira fase de dosimetria da pena, a falsificação de documentos constitui em circunstância inerente ao

tipo, pois é meio para a prática do crime de estelionato, não podendo ser considerada para efeito de majoração da

pena.

10. A gravidade do crime já se constitui em circunstância elementar do delito de estelionato qualificado, nos

termos do parágrafo 3º, do artigo 171, do Código Penal, que prevê pena mais grave quando o delito é praticado em

detrimento de entidade de direito público.

11. Não se pode considerar como fator exasperante os prejuízos que eventualmente seriam causados pela prática

do delito, já que o estelionato ocorreu de forma tentada.

12. O bem jurídico tutelado pelo artigo 171, do Código Penal, é o patrimônio e, diante da ausência de lesão ao

bem jurídico, não há que se falar em conseqüências do crime.

13. É vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base, não podendo

ser considerados nem na análise dos antecedentes, nem da personalidade ou conduta social, nos termos da Súmula

nº 444, do E. Superior Tribunal de Justiça.

14. A jurisprudência pátria é firme no sentido de que a apelação da defesa devolve ao Tribunal a análise integral

da matéria debatida na demanda, mesmo aquela que não foi sequer suscitada nas razões recursais, exceto se houve

limitação explícita no ato de sua interposição, em razão do amplo efeito devolutivo desse recurso defensivo.

15. A pena-base mínima é suficiente para a prevenção e a repressão do crime, razão pela qual reduzo, ex officio,

para 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa.

16. Na segunda fase, inexistem agravantes ou atenuantes.

17. Na terceira etapa da individualização da pena, incide a causa de aumento prevista no artigo 171, §3º, do

Código Penal, no percentual de 1/3 (um terço), nos termos da Súmula nº 24, do STJ, por se tratar de crime de

estelionato em que figura como vítima entidade autárquica, perfazendo o total de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses

de reclusão e 13 (treze) dias-multa.

18. Tratando-se de crime na modalidade tentada, deve ser aplicada a regra contida no artigo 14, inciso II,

parágrafo único, do Código Penal, diminuindo a pena em 1/3 (redução mínima), pois somente o último passo do

iter criminis, a consumação, não foi atingido, o que resulta na pena de 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão

e 08 (oito) dias-multa.

19. Considerando que a pena privativa de liberdade restou reduzida para abaixo de 1 (um) ano de reclusão, é de

rigor alterar sua substituição por restritivas de direitos, restando somente a relativa à prestação de serviços à

comunidades ou a entidades públicas, nos termos da sentença, devendo ser excluída a prestação pecuniária, nos

termos do artigo 44, §2º, do Código Penal.

20. Poderá o Juízo das Execuções Penais alterar a forma de cumprimento da pena de prestação de serviços,

ajustando-a às condições pessoais do condenado, nos termos do artigo 148, da Lei nº 7.210/84.

21. Apelações interpostas pelo Ministério Público Federal e pelos réus Andrej Mendonça, Oscar Inácio Peixer e

Geraldo Pedro da Silva improvidas e redução, ex officio, das penas dos acusados para 10 (dez) meses e 20 (vinte)

dias de reclusão e pagamento de 08 (oito) dias-multa, devendo ser substituídas somente por prestação de serviços

à comunidades ou a entidades públicas, mantida, no mais, a sentença.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações interpostas pelo Ministério

Público Federal e pelos réus Andrej Mendonça, Oscar Inácio Peixer e Geraldo Pedro da Silva e reduzir, ex officio,

as penas dos acusados para 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e pagamento de 08 (oito) dias-multa,

devendo ser substituídas somente por prestação de serviços à comunidades ou a entidades públicas, mantida, no

mais, a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00003 HABEAS CORPUS Nº 0008160-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO TRASNACIONAL DE DROGA.

LIBERDADE PROVISÓRIA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 312 DO CPP.

CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INEXISTÊNCIA.

1. Não há quaisquer ilegalidades formais na prisão do paciente, o juiz competente foi informado, no prazo previsto

no § 1º do artigo 306 do Código de Processo Penal, da ocorrência do flagrante, tendo sido enviado pela autoridade

policial o interrogatório do paciente, notas de culpa, auto de apresentação e apreensão, laudo preliminar de

substância entorpecente, certidões de antecedentes criminais, bem como cópia do interrogatório do paciente e

depoimento de testemunhas, assim decidindo, de forma fundamentada, pela conversão da prisão em flagrante em

prisão preventiva (fls. 132/133vº). Embora a autoridade policial tenha emitido o auto de prisão em flagrante ao

Juízo a quo somente 11 dias após a prisão em flagrante, tal fato não tem o condão de tornar ilegal a decretação da

prisão preventiva.

2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do habeas corpus nº 104.339, decidiu pela inconstitucionalidade

da vedação abstrata à concessão de liberdade provisória em crimes de tráfico de drogas, invalidando parcialmente

a provisão da espécie contida no artigo 44 da Lei nº 11.343/2006, portanto, a concessão de liberdade provisória ao

preso em flagrante pela prática do delito de tráfico de drogas, deve ser condicionada à ausência das circunstâncias

que autorizam a prisão preventiva, nos termos do artigo 312 do Código de Processo Penal.

3. Ausente o fumus boni iuris na pretensão deduzida, ante a existência de indícios idôneos da autoria delitiva e

sendo induvidosa a ocorrência do crime, não há ilegalidade na decisão que indefere o pedido de liberdade

provisória do paciente, se presentes os requisitos previstos pelo artigo 312 do Código de Processo Penal

4. Diante da elevada quantidade de drogas apreendidas (2.500 comprimidos de ecstasy), bem como considerando

a gravidade do delito em questão, justifica-se a manutenção da prisão preventiva como garantidora da ordem

pública, tendo em vista que os fatos que ensejaram a prisão cautelar do paciente não sofreram alteração até este

momento, permanecendo, pois, presentes os requisitos da custódia.

5. A primariedade, residência fixa e trabalho lícito, por si só, não impedem a custódia cautelar quando presentes

os demais requisitos legais, previstos nos artigos 312 do Código de Processo Penal, afastando-se, pois, a aplicação

do artigo 319 do CPP, com a redação dada pela Lei n.º 12.403/2011.

6. Não cabível, no caso, a substituição da segregação preventiva por medidas cautelares e, tampouco, a concessão

de liberdade provisória com fiança, haja vista o disposto nos artigos 321 e 324, inciso IV, do Código de Processo

Penal, na redação conferida pela Lei nº 12.403/11,

7. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

2013.03.00.008160-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPETRANTE : AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO

: MELISSA MAYRA DE PAULA SANCHES CURI

PACIENTE : ALEX MURILLO GUIMARAES reu preso

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

INVESTIGADO : WALISON OLIVEIRA NASCIMENTO
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00004 HABEAS CORPUS Nº 0007576-68.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PERMANÊNCIA DO PACIENTE NO SISTEMA

PENITENCIÁRIO FEDERAL. PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DEFERIDO. FUNDAMENTAÇÃO EXARADA

PELO JUÍZO ESTADUAL SOLICITANTE. REVISÃO DA AFIRMAÇÃO DO ESTADO DE ORIGEM.

COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL A QUE ESTÁ SUBMETIDO O JUÍZO SOLICITANTE. INEXISTÊNCIA

DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA.

1. Competência para decidir sobre a transferência e permanência no sistema penitenciário federal é do juízo de

origem. Precedente do STJ.

2. Não se justifica a alegação de deficiência da fundamentação da decisão do Juízo Federal que determinou a

prorrogação da transferência no sistema penitenciário federal, uma vez que exarada levando em consideração

aquela proferida pelo Juízo Estadual, que se mostrou suficiente à espécie.

3. Cabe ao Tribunal a que está submetido o Juízo solicitante a análise de eventual impugnação aos fundamentos

que o levaram a requerer a renovação da inclusão do paciente no Sistema penitenciário Federal.

4. E ainda que se adote o entendimento de que os fundamentos do Juízo solicitante da transferência poderiam ser

analisados por esta Corte Regional, a concessão da liminar não se justificaria, uma vez que a prova pré-constituída

acostada aos autos demonstra a necessidade da manutenção do paciente no Sistema Penitenciário Federal.

5. Por outro lado, não há, nos autos, elementos que permitam aferir a exclusão da Defesa no âmbito da Justiça

Estadual quando do requerimento da prorrogação da inclusão no sistema penitenciário federal, motivo pelo não

exsurge do conjunto probatório o alegado constrangimento ilegal.

6. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0006951-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.007576-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : JOSINALDO LISBOA DA SILVA reu preso

ADVOGADO : LEONARDO DE CASTRO TRINDADE (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00016707620124036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : GABRIEL HERNAN FACAL VILLARREAL
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EMENTA

HABEAS CORPUS - PENAL - PROCESSUAL PENAL - CONSTITUCIONAL - SIGILO BANCÁRIO -

RECEITA FEDERAL - ARTIGO 6º, DA LEI COMPLEMENTAR 105/2001 - PROVA ILICITA -

INOCORRÊNCIA - REGULARIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE

PRIMEIRO GRAU - EXAME APROFUNDADO DE PROVAS - VIA INADEQUADA - ORDEM

DENEGADA.

1. A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo

ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta,

mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da

Constituição federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

2. Ainda cabe apontar que nossas Cortes Superiores já se manifestaram no sentido da excepcionalidade do

trancamento do inquérito policial ou da ação penal.

3. Não há pronunciamento por parte do Supremo Tribunal Federal, em sede de controle abstrato, sobre a

inconstitucionalidade do art. 6º da Lei Complementar 105/2001, que permite o acesso de dados referentes a contas

de depósitos e aplicações financeiras pela Receita Federal, quando instaurado procedimento administrativo fiscal.

4. Por outro lado, esta Colenda Quinta Turma, em recente julgado de Relatoria do Eminente Desembargador

Federal André Nekatschalow, decidiu pela constitucionalidade de referido dispositivo legal, ainda que para

investigar fatos pretéritos à sua vigência.

5. A análise quanto à viabilidade e a regularidade formal do ato administrativo que culminou com a quebra do

sigilo bancário dos pacientes compete ao Juízo de Primeiro Grau, não havendo, ademais, prova pré-constituída de

patente ilegalidade ou abuso de poder que determinem a concessão da ordem.

6. A aferição quanto à ilicitude das provas utilizadas como fundamento para a propositura da ação penal

demandariam um exame aprofundado de todo o conjunto probatório, o que se mostra inviável em sede de habeas

corpus.

7. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000427-50.2011.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

: LUIZ FRANCISCO RIBEIRO PINTO

ADVOGADO : GABRIEL HERNAN FACAL VILLARREAL

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00050023220084036181 9P Vr SAO PAULO/SP

2011.61.24.000427-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : RUBENS MARANGAO

ADVOGADO : ORIVALDO ZUPIROLLI

: ELECIR MARTINS RIBEIRO

No. ORIG. : 00004275020114036124 1 Vr JALES/SP
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PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ESTELIONATO. EXTORÇÃO. CRIMES PRATICADOS

CONTRA PARTICULARES. PATROCÍNIO INFIEL. PROCESSO DE COMPETÊNCIA FEDERAL. 

1. A inicial narra os fatos de forma clara e lógica, individualizando a conduta do ora recorrido e capitulando o

delito lhe imputado, não havendo, portanto, qualquer óbice ao exercício do direito à ampla defesa e ao

contraditório constitucionalmente consagrados.

2. Não há dúvida acerca da necessidade de ação penal no caso, haja vista a existência de fortes indícios de que o

advogado acusado utilizava-se de sua condição profissional para, mediante extorsão, auferir ganhos indevidos de

seus clientes, o que configuraria, no caso, os crimes de extorsão e estelionato.

3. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que o crime de patrocínio infiel, quando praticado em processo

de competência federal, configura afronta à Justiça Federal, pelo que deve ser julgado por esta Justiça.

4. Recurso em sentido estrito provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para receber a denúncia oferecida,

considerando competente a Justiça Federal para o feito, determinando o envio dos autos ao Juízo de origem para

prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002855-85.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CRIME CONTRA A FÉ PÚBLICA - ARTIGO 304 DO CÓDIGO PENAL - USO DE DOCUMENTO

IDEOLOGICAMENTE FALSO - PENA CONCRETIZADA NA SENTENÇA - PRAZO PRESCRICIONAL

SUPERADO - PRESCRIÇÃO RETROATIVA - OCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO DECRETADA - RECURSO

DA DEFESA PROVIDO.

1.Conclui-se que ocorreu a prescrição da pretensão punitiva estatal, haja vista que a sanção de 01 ano de reclusão

prescreve em 04 anos, a teor do artigo 109, inciso V do Código Penal, e tal lapso temporal restou superado entre a

data do recebimento da denúncia (25/09/2003 - fls. 351) e a data da publicação da sentença condenatória

(15/02/2011 - fls. 863).

2.Prescrição reconhecida. Extinção da punibilidade decretada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto por GUSTAVO

RODRIGUES GUERRA, para declarar extinta a punibilidade do réu, pela ocorrência da prescrição da pretensão

punitiva estatal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

1999.61.04.002855-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : GUSTAVO RODRIGUES GUERRA

ADVOGADO : ANDRE LUIZ NEGRAO T BEZERRA e outro

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : CHEUNG WAI KIT

No. ORIG. : 00028558519994036104 3 Vr SANTOS/SP
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00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005739-98.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - LEI 11.343/2006 -

NULIDADE DO LAUDO - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO NEMO TENETUR SE DETEGERE -

INOCORRÊNCIA - PRELIMINARES REJEITADAS - AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO

AMPLAMENTE COMPROVADAS - TRANSNACIONALIDADE DEMONSTRADA - REGIME INICIAL

FECHADO - IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR

PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS - RECURSO DA DEFESA DESPROVIDO.

A defesa alega que as provas foram produzidas apenas durante a fase do inquérito policial, o que ensejaria a

nulidade da sentença, por ofensa ao que disposto no artigo 155 do Código de Processo Penal.

O artigo 155 do Código de Processo Penal não veda a utilização da prova colhida no inquérito policial, mas

apenas dispõe que ela não pode ser considerada isoladamente.

Desse modo, a utilização exclusiva da prova aludida é vedada, mas sua utilização não é proibida quando ela é

considerada em conjunto com outras provas coligidas ao longo da instrução criminal.

No caso dos autos, a prova produzida para embasar o decreto condenatório foi considerada em seu conjunto, vale

dizer, a conclusão acerca da materialidade, da autoria e do elemento subjetivo do tipo penal partiu da análise das

provas obtidas na fase extrajudicial e em Juízo, o que não é vedado pelo dispositivo em comento

Quanto à prova pericial coligida, observo que se trata de prova validamente emprestada, produzida nos autos do

IPL n. 273/08, acautelada o SETEC da Polícia Federal, que foi submetida a contraditório diferido e que poderia ter

sido impugnada em momento oportuno, quedando-se inerte o réu.

A alegação de que houve violação ao princípio do nemo tenetur se detegere não pode prosperar.

O material gráfico foi fornecido pelo autor do delito de maneira voluntária, não sendo vedada a sua utilização em

outros processos, uma vez que se trata de prova emprestada onde foi assegurado o contraditório.

Assim, ainda que fornecido o material em outro processo, não existe ofensa ao princípio invocado. 

Do mesmo modo, basta o confronto do material gráfico fornecido em outro processo com o bem apreendido, para

que o perito formule sua conclusão acerca da materialidade e da autoria delitiva.

Ressalte-se que o material gráfico fornecido inicialmente no IPL 273/08 e utilizado em vários outros processos

movidos contra o réu se deu de forma voluntária, conforme apontou a testemunha de acusação Ivo Roberto Costa

da Silva em seu depoimento judicial. Preliminares rejeitadas.

A autoria e a materialidade do delito restaram bem demonstradas pelo Auto de Apreensão pelo Laudo de Exame

em Substância, com resultado positivo para cocaína, pelo Laudo de Exame Documentoscópico-Grafoscópico e

pelos depoimentos prestados nos autos e pelo interrogatório do réu.

O réu Emanuel, em interrogatório, confirmou que forneceu material gráfico durante as investigações que

culminaram com os processos contra ele movidos.

De outro lado, a testemunha de acusação Ivo Roberto Costa da Silva, Delegado de Polícia Federal, esclareceu os

fatos que levaram à identificação do acusado como autor do delito pelo qual foi denunciado nestes autos e em

outros casos semelhantes. 

O elemento subjetivo do tipo restou demonstrado pela forma como a empreitada delitiva foi realizada.

A transnacionalidade delitiva restou demonstrada, essencialmente, pelo destino das correspondências (Amsterdã,

Holanda) e pelo uso de serviço de entregas de correspondência, via Correios, o que denota o propósito do réu de

remeter substância entorpecente para o exterior.

A lei não exige em nenhum momento a repetição do laudo apresentado na fase inquisitória.

O fato de o perito ter periciado vários materiais a partir do cotejo do material apresentado pelo réu, por si só, não o

induz a erro.

2009.61.81.005739-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : EMMANUEL UZOR EZE

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE ARMBRUST VIRGINELLI (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica
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Não há nos autos sequer a forma como os trabalhos foram desenvolvidos pelo perito. De outro lado, é seu dever

agir com a maior presteza e eficiência nas consultas formuladas pela autoridade policial.

E ainda que tenha o perito repetidamente periciado correspondências supostamente remetidas pelo réu, com o

aludido material gráfico, tal circunstância não é por si só capaz de dar ensejo à elaboração de um novo laudo em

Juízo.

Note-se que referido laudo foi bem elaborado, respondendo com clareza os quesitos formulados.

Por sua vez, o material gráfico foi fornecido em 19/12/2008, ao passo que a perícia foi realizada em 17/04/2009.

Tal lapso de tempo não possui o condão de prejudicar o trabalho desenvolvido pelos peritos, por não se tratar de

um interregno muito longo.

A alegada realização de perícias contraditórias em caso análogo ao dos autos (processo n. 0055770-

21.2009.4.03.6181) que culminaram com a absolvição do acusado não repercute na presente ação penal. Além

disso, os fatos apurados nestes autos, apesar da similitude do modus operandi, são distintos e a nova perícia recaiu

em manuscritos apostos em embalagem diversas daquelas encontrados neste processo. 

O delito de tráfico transnacional de entorpecentes restou caracterizado, até mesmo porque a conduta de remeter

independe de entrega efetiva da correspondência ao destinatário. Basta o agente se valer dos Correios e postar a

correspondência que ele já realizará a conduta descrita no tipo penal.

E, ainda que assim não fosse, o réu poderia ser enquadrado na conduta de guardar, haja vista que por várias vezes

acondicionava a substância entorpecente nas correspondências e remetia-as ao exterior, em pequenas quantidades.

É descabida a alegação do réu no sentido de que faria jus à aplicação da causa de diminuição do artigo 33, §4º da

Lei 11.343/06, reduzindo-se a pena em seu grau máximo.

Para que incida tal causa de diminuição, faz-se necessária a presença das seguintes condições: a) ser o réu

primário; b) possuir bons antecedentes; c) não se dedicar a atividades criminosas; e d) não integrar organização

criminosa.

Ocorre que o acusado já realizou a conduta narrada na denúncia outras vezes, valendo-se inclusive do mesmo

modus operandi, o que impede a diminuição da pena em 2/3.

O fato de ter havido mudança na Lei de crimes hediondos, quanto ao regime de cumprimento de pena não dá ao

réu o direito de cumprir a pena em regime inicial semi-aberto.

É possível a fixação do regime inicial semi-aberto de cumprimento de pena, no delito de tráfico ilícito de

entorpecentes, em obediência ao princípio da individualização da pena.

No caso dos autos, o regime inicial fechado de cumprimento de pena é aquele que melhor se adequa à reprovação

do injusto, não só em decorrência da natureza da substância apreendida, como também pelo fato de o réu fazer da

atividade desenvolvida meio de ganhar a vida.

O Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido da inconstitucionalidade da expressão contida na Lei

11.343/2006 que vedava a conversão da pena privativa de liberdade em penas restritivas de direitos (HC

97.256/RS).

Assim sendo, a pena inferior a 04 anos e o crime praticado sem violência ou grave ameaça, e indicando a

culpabilidade, os antecedentes, a conduta social, a personalidade, os motivos e as circunstâncias como suficientes

para a reprovação do delito, é cabível a substituição por penas restritivas de direitos.

Contudo, o réu não faz jus à substituição, haja vista que a pena imposta foi de 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e

10 (dez) dias de reclusão, não preenchendo requisito no inciso I do artigo 44 do Código Penal.

34.Recurso da defesa desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, mantendo, integralmente, a r.

decisão de primeiro grau, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - CRIME CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - ARTIGO 168-A DO

CÓDIGO PENAL - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS DOS

EMPREGADOS - HOUVE DECRETAÇÃO DA SUSPENSÃO DO PROCESSO E DO PRAZO

PRESCRICONAL POR INCLUSÃO DA EMPRESA DOS RÉUS NO NOVO PROGRAMA DE

PARCELAMENTO DO DÉBITO - INFORMAÇÃO NOS AUTOS DE EXCLUSÃO DA EMPRESA DO

RÉU DO PROGRAMA DE PARCELAMENTO INSTITUÍDO PELA LEI 11.941/09 - REVOGAÇÃO DO

BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO PASSANDO "INCONTINENTI" AO

PROSSEGUIMENTO DO FEITO E JULGAMENTO DA APELAÇÃO INTERPOSTA -

PRELIMINARES: INÉPCIA DA DENÚNCIA - INOCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE INQUÉRITO

POLICIAL- DESNECESSIDADE - SÚMULA VINCULANTE Nº 24 - EXIGÊNCIA DO

ENCERRAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO-FISCAL - SOMENTE APLICÁVEL

AOS CRIMES DEFINIDOS NO ART. 1º, INCISOS I A IV, DA LEI 8.137/90 - INAPLICABILIDADE AO

CRIME TIPIFICADO NO ART. 168-A DO CP - PRELIMINAR DE NULIDADE POR AUSÊNCIA DE

ALEGAÇÕES FINAIS DEFENSIVAS - ACOLHIDA - DEMAIS PRELIMINARES DE DEFESA

REJEITADAS - PREJUDICADO O MÉRITO DO RECURSO DA DEFESA.

1. Revogada a suspensão do processo, bem como do prazo prescricional, anteriormente concedida [voto de fls.

844/847 e verso], pelo E. Relator, em virtude da exclusão da empresa ao programa de parcelamento instituído

pela Lei 11.941/2009, por descumprimento do parcelamento do débito referente a NFLD nº 35.753.757-2, objeto

da presente ação penal, passando, incontinenti, ao julgamento do presente feito.

2. Antes de adentrar à análise do mérito do recurso, é dever tratar das preliminares argüidas pela combativa defesa

do réu.

3. I - QUANTO A INÉPCIA DA DENÚNCIA E SEU ADITAMENTO: Verifico que a exordial acusatória se

mostrou detalhada na descrição dos fatos delituosos imputados aos acusados, preenchendo os pressupostos

previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal, não padecendo da eiva apontada pela defesa do ora apelante.

Restou consignado que HEITOR MUNHOZ FERNANDES e IZOLET HEINZ MUNHOZ, na qualidade de

sócios-gerentes e responsáveis pela administração da empresa "Tec Plast Indústrial Ltda." não repassaram, de

forma continuada, na época própria e prazo legal, as contribuições devidas à Previdência Social, descontadas do

pagamento de seus empregados, nos períodos aludidos na denúncia, causando um prejuízo à Autarquia Federal

(fls.02/04 e seu posterior aditamento a fl. 296).

4. Como se observa, a conduta dos acusados foi perfeitamente descrita na denúncia de forma clara, além do que o

feito veio acompanhado de vasta documentação, apta ao exercício da defesa de ambos os acusados, com a

amplitude garantida constitucionalmente.

5. É evidente, portanto, que a denúncia e seu aditamento preenchem os requisitos previstos no artigo 41 do Código

de Processo Penal, vez que descrevem claramente a conduta increpada aos réus e o nexo causal entre essa conduta

e a infração penal, não padecendo de qualquer eiva de nulidade.

6. II - QUANTO A INEXISTÊNCIA DO INQUÉRITO POLICIAL: Além do mais, não assiste razão à defesa

quando alega que seria necessário que a denúncia viesse instruída por inquérito policial, posto que o Código de

Processo Penal, em seu artigo 12, apenas impõe que a denúncia seja acompanhada de inquérito quando este servir

de base àquela, mas não quando por outros meios a acusação se convencer da existência da autoria e da

materialidade do delito, como ocorreu no presente caso.

7. Verifica-se que o presente feito veio acompanhado de procedimento administrativo fiscal com farta prova

documental, suficiente para apontar a efetiva ocorrência do crime previdenciário. Desnecessária, portanto, a

instrução dos autos por inquérito policial.

8. De outra parte, não houve qualquer prejuízo para a defesa do réu, ora apelante, em razão da ausência de

inquérito. Trata-se de procedimento investigatório, que não se sujeita aos princípios do contraditório e da ampla

defesa.

9. Há a certeza acerca da existência e validade do crédito tributário, sendo que a existência e a exigibilidade do

débito está indicado na NFLD nº 35.753.752-2 (fls.16 e 20), que encontra-se definitivamente constituído, havendo

nos autos informações da Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Sorocaba/SP que o valor do débito em

questão gira em torno de R$279.389,30, valor este não atualizado, e que tal débito previdenciário não ingressou

em nenhum programa de parcelamento de débitos (fls.447/451).

10. III - QUANTO A INCERTEZA ACERCA DA EXISTÊNCIA E VALIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

APELANTE : HEITOR MUNHOZ FERNANDES

ADVOGADO : DANIEL CLAYTON MORETI e outro

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : IZOLET HEINZ MUNHOZ

No. ORIG. : 00114995220064036110 2 Vr SOROCABA/SP
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DISCUTIDO NESTES AUTOS ANTE A AUSÊNCIA DO TÉRMINO DO PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO-FISCAL - SÚMULA VINCULANTE 24 DO STF: Quanto à questão relativa a ausência de

prova da materialidade delitiva, ou a ausência de condição objetiva de punibilidade, por suposta falta de ultimação

do processo administrativo-fiscal, não obstante as ponderáveis opiniões em contrário, que respeito, entendo que a

eventual existência de processo administrativo em curso, por si só, não pode ter o condão de inviabilizar a ação

penal ou o procedimento investigatório.

11. Ressalte-se que o crime previsto no artigo 168-A do Código Penal possui natureza formal, ou seja, prescinde

de qualquer resultado naturalístico para a sua consumação. Basta que o agente desenvolva a conduta descrita pelo

legislador no preceito primário para que o crime reste consumado. Em outras palavras, é suficiente o resultado

jurídico para que o crime de apropriação indébita previdenciária consume-se.

12. E é exatamente porque se trata de um crime formal que não se pode sustentar a aplicação da mesma linha de

raciocínio construída pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Habeas Corpus nº 81.611,

relativamente ao crime previsto no artigo 1º da Lei 8.137/90, que possui natureza diversa do crime previsto no

artigo 168-A do Código Penal. O delito de sonegação previsto no artigo 1º da Lei 8.137/90 é um crime material.

13. O término do processo administrativo-fiscal, segundo o entendimento do Supremo Tribunal Federal, é

necessário para o início da persecução penal em relação ao crime previsto no artigo 1º da Lei 8.137/90, porque ali

se cuida de crime material, havendo necessidade de certeza quanto ao resultado naturalístico.

14. Em relação ao artigo 168-A do Código Penal, não se cogita se houve, ou não, lesão aos cofres públicos. Basta

a conduta de deixar de repassar os valores relativos às contribuições previdenciárias descontadas dos empregados,

para a consumação. Precedentes desta E. Corte Regional.

15. Além do mais, o procedimento administrativo que deu ensejo a presente ação penal chegou ao término, com o

lançamento definitivo do crédito tributário discutido nestes autos. E a título de argumentação, mesmo que o débito

tributário estivesse em discussão na esfera administrativa não possui o condão de obstar a ação dos órgãos

incumbidos da persecução penal.

16. IV- QUANTO A COMPROVAÇÃO DE ADESÃO AO PARCELAMENTO DO DÉBITO FISCAL -

NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DO PROCESSO: Como facilmente se conclui do que restou decidido

anteriormente no voto de fls. 846/847 e verso, por unanimidade, por esta E. 5ª Turma foi decretada a suspensão da

pretensão punitiva, quanto ao débito de que ora se cogita, porque restou comprovado que o crédito tributário foi

objeto de parcelamento (artigo 68, caput, da Lei nº 11.941/09).

17. Entretanto, a própria Delegacia da Receita Federal de Sorocaba/SP esclareceu, em resposta ao ofício expedido

pelo diligente Procurador da República, que o pagamento do parcelamento do débito previdenciário discutido nos

presentes autos, na realidade não foi cumprido, tal como havia sido informado pela defesa [fls.857/860],

culminando com a revogação da suspensão da presente ação penal anteriormente concedido e ora julgamento

deste feito.

18. V- QUANTO A NULIDADE DO PROCESSO EM DECORRÊNCIA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA

CONDENATÓRIA SEM APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS PELA DEFESA DO RÉU - OFENSA

AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA: As alegações finais (antigo art. 500 e

novo artigo 403 e § 3º do CPP) é ato de grande relevância, tanto para a acusação como para a defesa, pois é neste

ato processual que as partes tem oportunidade de se manifestar sobre as provas coligidas e deduzir suas

pretensões, como forma de se garantir os princípios constitucionais da igualdade, do contraditório e da ampla

defesa. É nesta fase processual que as partes litigantes poderão tecer todas as suas argumentações e a discussão de

suas teses acusatórias (órgão acusador - MPF) e defensivas (advogado de defesa), sob pena de preclusão.

19. Neste caso concreto, verifico que após a audiência de instrução e julgamento, a juíza a "quo", abriu a

possibilidade da defesa ofertar suas alegações finais por, pelo menos quatro vezes consecutivas (fls.406, 414, 425

e 453), sendo que após sucessivas manifestações da defesa sem apresentação de alegações finais, mesmo após,

diversas intimações para ofertá-las, decidiu, por bem, a douta Juíza Federal substituta, após a juntada de petição de

fls. 456/459, que foi a última manifestação da defesa nos autos, prolatar a sentença, constando no bojo de sua

decisão que recebia esta petição, como alegações finais de defesa (fl.486-verso).

20. Sendo estes os dados constantes no processo, ressalto que há divergentes posicionamentos atinentes a questão

levantada pela defesa. Há jurisprudência entendendo que a falta de alegações finais não acarreta nulidade no

processo penal, pois, somente acarretaria a sua nulidade a ausência de intimação para o seu oferecimento, nos

termos do art. 564, III, "e", do CPP. Precedente do E. STJ.

21. É bem verdade, que não há elementos nos autos para avaliar a influência das alegações finais no ânimo do

Julgador, sendo certo que, sobre os fundamentos da sentença condenatória ou absolutória, vale-se o Juiz

sentenciante, não só das alegações finais das partes (acusação e defesa), mas de todo o farto conjunto probatório

coligido nos autos, tanto na fase inquisitiva, como durante todo o decorrer da instrução criminal (provas

testemunhais e documentais).

22. No entanto, as alegações finais por parte do réu constituem peça imprescindível ao processo penal, acarretando

a nulidade absoluta da sentença penal condenatória a sua ausência, ainda que a defesa do réu tenha sido intimada

para seu oferecimento, como é o caso dos autos.
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23. Isto se dá, porque a defesa técnica, no âmbito do processo penal, é direito indisponível, sendo que as alegações

finais representam a expressão pura e salutar deste direito, sem falar que sua ausência compromete os cânones

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, pois, é por meio delas, tal como o Ministério Público, a defesa

tem a oportunidade única e derradeira de analisar todas as provas produzidas no decorrer da instrução criminal,

deduzindo as argumentações defensivas e se contrapondo as provas produzidas pela acusação, sendo-lhe a última

oportunidade de se apresentar perante o Julgador, visando influenciar seu ânimo e o resultado do julgamento.

24. Ademais, a jurisprudência dominante é no sentido de que até a formulação das alegações finais

demasiadamente deficiente acarreta ausência de defesa, quanto mais a completa ausência delas, pois, trata-se de

ato essencial do processo, já que sua omissão esvazia as tão caras garantias constitucionais conquistadas do

contraditório e da ampla defesa. Precedentes desta E. Corte Regional e de nossas Cortes Superiores.

25. Em que pese o caráter protelatório das sucessivas e impertinentes diligências requeridas pela defesa

(fls.398/399, 400/401, 402/403, 404/405, 410/411, 412/413, 417/418, 419/420, 426/428, 429/431, 433/435 e

456/459), que dá a impressão, data venia, de uma "estratégia" ou "artimanha" de defesa, visando quiçá, alcançar

uma eventual e futura prescrição em sua modalidade retroativa, mesmo assim, não poderia a Juíza singular ter

sentenciado os réus, sem que antes lhes fosse assegurado o sagrado direito ao contraditório e à ampla defesa,

tendo eles sofrido evidente prejuízo em suas garantias constitucionais, ainda mais o réu, ora apelante, até porque

acabou sendo condenado.

26. Na hipótese dos autos, não poderia a Magistrada singular, após a última manifestação da defesa (fls.456/476)

sem a apresentação das alegações finais defensivas, ter proferido a sentença, sem antes ter intimado os réus

pessoalmente para constituir novo advogado no prazo legal para ofertá-las, e no silêncio, poderia ter-lhes nomeado

defensor dativo ad hoc para o necessário oferecimento da referida peça processual, a fim de se garantir a paridade

de armas entre acusação e defesa, já que a acusação ofertou suas alegações finais, requerendo, inclusive, a

condenação de ambos os réus (fls.385/393), bem como, em consideração as garantias inerentes ao devido processo

legal (contraditório e ampla defesa).

27. Sendo assim, esta caracterizado o evidente prejuízo sofrido pelos réus, em face da reiterada omissão por parte

de seu defensor constituído que se limitou a requerer diligências impertinentes e meramente protelatórias, e da

ausência de providências, por parte da julgadora, para sanar a omissão (ausência de alegações finais defensivas),

sendo que nem de longe, a simples petição de fls.456/459, substitui, à altura, está relevante e derradeira peça

processual, sendo de rigor o acolhimento da tese de nulidade do processo.

28. Preliminar de nulidade acolhida para anular a r. sentença, com o fim de que seja realizada a defesa dos réus,

com a apresentação das alegações finais e, posteriormente, proferida nova decisão. Demais preliminares de defesa

rejeitadas. Mérito do recurso prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e

voto do Relator constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado, por unanimidade, em revogar a suspensão da pretensão punitiva estatal, bem como do prazo

prescricional, passando incontinenti ao julgamento do feito e, antes de adentrar no mérito recursal, acolher apenas

uma das preliminares argüidas pela defesa do apelante HEITOR MUNHOZ, para anular o processo a partir da

fase do artigo 500 do Código de Processo Penal (atual art. 403 e § 3º, com a nova redação dada pela Lei

11.719/08), a fim de que seja realizada a defesa dos réus, por meio de apresentação de suas alegações finais

defensivas, retornando os autos à vara de origem para que seja suprida tal nulidade e, logo após, seja proferida

nova sentença, restando prejudicado o mérito do seu recurso.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal Relator
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EMENTA

PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - MOEDA FALSA - AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO

COMPROVADAS - DOLO COMPROVADO - RECURSO DE DEFESA DESPROVIDO -

CONDENAÇÃO MANTIDA - REVISÃO DA DOSIMETRIA DA PENA - REDUÇÃO DE OFÍCIO DA

PENA-BASE E DA PENA DE MULTA - SÚMULA 444 DO STJ - REGIME INICIAL DE

CUMPRIMENTO DE PENA ALTERADO PARA O ABERTO - SUBSTITUIÇÃO DA PENA

PRIVATIVA DE LIBERDADE POR DUAS RESTRITIVAS DE DIREITO. 

1. Materialidade e autoria delitivas. A materialidade e autoria delitivas comprovadas.

2. Dolo. A não comprovação da origem das cédulas falsas e a incoerência das versões prestadas, tanto na Justiça

Estadual quanto na Justiça Federal, enfraquece a tese de inocência do acusado. Precedentes.

3. Deve ser prestigiada a conclusão do d. Juízo de primeiro grau, de que o apelante efetivamente agiu com o dolo

exigido pelo tipo penal estampada no art. 289, § 1º do Código Penal.

4. Recurso da defesa desprovido. Sentença condenatória mantida.

5. Dosimetria da pena. Reduzidos, de ofício, a pena-base [Súmula 444 do STJ] e a pena de multa,

redimensionados para 03 [três] anos de reclusão e 10 [dez] dias-multa.

6. Alterado, via de conseqüência, de ofício, o regime inicial de cumprimento de pena do semiaberto para o aberto.

7. Substituição da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direito, tal como consignado no voto,

uma vez que se encontram preenchidos os requisitos do art. 44 do Código Penal, pois a pena privativa de

liberdade não supera 04 anos de reclusão.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e

voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado, por unanimidade, em negar provimento ao recurso da defesa do apelante

ROGÉRIO ALEXANDRE DE CAMARGO MENDES e, ex officio, reduzir a pena-base aplicada em primeiro

grau ao seu patamar mínimo legal [Súmula 444 do STJ], ou seja, para 03 anos de reclusão, além do pagamento de

10 dias-multa, bem como alterar o regime inicial de cumprimento de pena do semiaberto para o aberto,

substituindo a pena privativa de liberdade por 2(duas) penas restritivas de direitos.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006184-29.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - MOEDA FALSA - ARTIGO 289, §1º DO CP -

AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS AMPLAMENTE COMPROVADAS - ELEMENTO

SUBJETIVO DO TIPO DEMONSTRADO - RECURSO DESPROVIDO.

1.A materialidade do delito restou seguramente comprovada pelo auto de apreensão de fls. 23/24, bem como pelo

laudo pericial de fls. 111/113, que confirmou a falsidade das cédulas de R$50,00 e concluiu no sentido de que as

cédulas possuíam uma falsificação de boa qualidade, permitindo o seu falso acesso ao meio circulante.

2.Quanto à autoria do delito, ao contrário do que sustentado, restou comprovado não apenas pela prova produzida

na fase extrajudicial, como também pelo próprio interrogatório do réu e pelos depoimentos das testemunhas de

APELADO : Justica Publica

1999.60.00.006184-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : SILVIO CESAR DIAS

ADVOGADO : SARVIA VACA ARZA (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica
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acusação, que formam um conjunto probatório suficiente a apontar o réu como autor do delito.

3.Os réus confessaram a prática delitiva na fase do inquérito policial, o que foi roborado pelo depoimento dos

condutores. 

4.Ainda por ocasião do inquérito policial, foram ouvidas as vítimas das condutas delituosas perpetradas pelos

acusados, que não só relataram a prática delitiva, como também reconheceram o réu.

5.No mesmo sentido, foram os depoimentos prestados pelos comerciantes ANTONIO FERREIRA (fls. 45/45v) e

IDEMAR GALVÃO DE OLIVEIRA (fls. 47/47v) perante a autoridade policial.

Referidos comerciantes prestaram depoimento como testemunhas de acusação (fls. 201/204 e 210), confirmando o

relato prestado na fase do inquérito policial.

6.Por fim, a testemunha de acusação CARLOS AUGUSO CEREJO CABALHEIRO (fls. 205), soldado da PM,

confirmou o depoimento prestado na fase inquisitiva, asseverando ainda que os réus confessaram o delito de

introdução de 04 cédulas falsas em circulação, quando da abordagem.

7.Em Juízo, o réu confessou a prática delitiva, muito embora tenha alegado não ter conhecimento da falsidade das

cédulas apreendidas

8.Ocorre que o elemento subjetivo do tipo penal também restou demonstrado nos autos.

9.Com efeito, o depoimento prestado pelo próprio acusado na fase policial dá conta de que FIRMINO havia-lhe

mostrando as cédulas falsas antes mesmo de eles a introduzirem no mercado. 

10.No mesmo sentido foi a versão apresentada por FIRMINO perante a autoridade policial (fls. 14/18).

Os acusados modificaram parcialmente as suas versões em Juízo. SILVIO CESAR DIAS confirmou a introdução

de 04 cédulas no comércio, contudo invocou a causa excludente de tipicidade consistente na inexistência de dolo.

11.Ocorre que a forma como a conduta foi perpetrada teve o mesmo modus operandi, o qual, diga-se de

passagem, é expediente tipicamente empregado por quem tenciona trocar cédulas falsas por dinheiro miúdo,

introduzindo em circulação a moeda falsa em pequenas quantidades e em diferentes estabelecimentos comerciais.

12.Os réus se dirigiram a mais de 03 estabelecimentos comerciais, na mesma data e em horários muito próximos,

efetuando pequenas compras de gêneros alimentícios, obtendo ainda vantagem pecuniária com a obtenção de

troco.

13.Ressalte-se que os réus foram surpreendidos na posse de um 'pacote' de cédulas falsas(totalizando 59 notas

apreendidas) e que os mesmos tentaram se desfazer desse objeto diante de uma iminente abordagem policial.

14.Ao contrário do argumento da defesa do réu, de que a condenação foi embasada em provas colhidas apenas na

fase extrajudicial, há também provas coligidas em Juízo que, em conjunto com a prova obtida na fase do inquérito

policial, demonstram de forma harmônica a autoria e a materialidade delitivas, bem como o elemento subjetivo do

tipo penal, motivo pelo qual deve ser mantida a sentença condenatória.

15.Recurso da defesa desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto por SÍLVIO CESAR

DIAS, mantendo integralmente a r. decisão de primeiro grau, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005197-30.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.61.12.005197-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELADO : JOSE ANTONIO MORTAGUA

ADVOGADO : HELDER ANTONIO SOUZA DE CURSI e outro
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PENAL - PROCESSUAL PENAL - APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA - ARTIGO 168-A DO

CÓDIGO PENAL - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA INAPLICÁVEL - SENTENÇA ANULADA PARA

DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL - RECURSO PROVIDO.

1. Incabível a incidência do chamado princípio da insignificância para afastar a tipicidade material dos crimes

previdenciários, no caso em tela artigo 168-A do Código Penal.

2. A conduta prevista no referido tipo penal goza de alto grau de reprovabilidade, tanto é que o legislador revogou

a redação do artigo 95 da Lei 8212/91 para disciplinar a conduta de forma mais rígida com a edição da Lei

9.983/2000, inserindo no Código Penal o artigo 168-A.

3. O dispositivo em comento tutela, além do patrimônio público, interesses estatais ligados à arrecadação das

contribuições previdenciárias e seus acessórios, devidos a Previdência Social, visando o custeio e a manutenção

do sistema de aposentadorias e outros benefícios. Precedentes.

4. O valor do tributo sonegado no presente caso é de R$30.673,83 (trinta mil, seiscentos e setenta e três reais e

oitenta e três centavos), nele se incluindo os acréscimos legais decorrentes do inadimplemento, conforme restou

consolidado na LDC n. 37.068.648-9. Se o tipo penal em comento estivesse entre outros a que a jurisprudência

tem aplicado o princípio da insignificância, a exemplo do delito de contrabando/descaminho, pelo valor do débito

aqui discutido não se enquadraria no patamar estabelecido.

5. Recurso ministerial provido para anular a sentença e determinar o regular processamento da ação penal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso ministerial para anular a sentença e

determinar o regular processamento da ação penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00013 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000598-70.2012.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ART. 273, § 1º-B, V, E 334, AMBOS

DO CÓDIGO PENAL. PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA AUSENTES. SEGREGAÇÃO

PROVISÓRIA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. LEI 12.403/11. NOVOS CRITÉRIOS. RECURSO

DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.

1.O réu foi preso em flagrante ao lado de outros agentes, na posse de mercadorias estrangeiras e medicamentos de

uso proscrito.

2.Com efeito, consta do Auto de Prisão em Flagrante Delito que o recorrido e Ereli Cruz Paiva eram passageiros

do veículo Chevrolet Vectra, placas GOM 9250, General Salgado-SP, dirigido por Ademar de Souza Nogueira

Júnior. Em fiscalização de rotina no Km 92 da Rodovia Eliezer Montenegro Magalhães, no município de

Auriflama-SP, a Polícia Militar Rodoviária abordou o veículo e encontrou, em seu interior, mercadorias de origem

estrangeira desacompanhadas de documentação legal, bem como dez cartelas do medicamento Cytotec,

encontradas no bolso da blusa usada pelo recorrido, totalizando cem comprimidos.

3.Assim, teria o réu em concurso desenvolvido as condutas descritas nos artigos 273, §1-B, inciso I e artigo 334,

§1º, alínea 'c', ambos do Código Penal.

4.Contudo, a prática de um delito considerado como hediondo por si só, não possui o condão de ensejar a prisão

preventiva do réu, sendo indispensável a presença dos requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal.

2012.61.24.000598-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : ADEMAR DE SOUZA NOGUEIRA

ADVOGADO : AISLAN DE QUEIROGA TRIGO (Int.Pessoal)
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5.No caso dos autos, embora o medicamento encontrado com o recorrido seja de importação proibida e de uso

proscrito no Brasil, dada a possibilidade de ser utilizada como droga abortiva, o requerente não demonstrou

periculosidade capaz de ensejar a manutenção da segregação do réu.

6.O requerente foi surpreendido na posse de 10 cartelas (100 comprimidos) do medicamento Cytocec, indicado

para o tratamento de úlcera gástrica. Assim e pelo menos à primeira vista, tudo leva a crer que o réu se valia do

medicamento para uso próprio, dada a pequena quantidade da substância apreendida, e que não tinha a intenção de

comercializar ou expor à venda tal medicamento.

7.Note-se que o réu é primário e possui ocupação lícita.

8.Com efeito, não há elementos no sentido de que o réu venha a reiterar tal prática delitiva, mostrando-se as

medidas cautelares impostas (principalmente a de não se ausentar da cidade onde possui domicílio sem

autorização judicial) suficientes e proporcionais, pelo menos até o momento, à conduta investigada nos autos.

9.Quanto ao crime de descaminho, consta que o réu teria importado o equivalente a R$6.500,00 em perfumes,

TOCA-CD´s e outras mercadorias provenientes do Paraguai. Assim, o valor do tributo iludido é inferior

R$20.000,00, previsto na Portaria 75/2012, editada pelo Ministério da Fazenda, considerado como patamar para a

Fazenda Pública arquivar seus executivos fiscais, sem baixa na distribuição. Tal patamar também é considerado

para a aplicação do princípio da insignificância.

10.À primeira vista, a conduta supostamente cometida seria até mesmo materialmente atípica, tendo como

parâmetros os julgados acima referidos e constatando-se que o crime não foi praticado em habitualidade delitiva.

Com efeito, restou demonstrado que o réu possui ocupação lícita, além de possuir bons antecedentes.

11.Entretanto, não há sequer notícia de que o recorrido foi denunciado, do que se depreende que inexiste ainda

instrução criminal. Por esses motivos, mostrar-se-ia precipitado o reconhecimento do princípio da insignificância,

com relação ao delito de descaminho, já que não se pode descartar, totalmente, no presente momento, a remota

hipótese de o recorrido ser criminoso habitual.

12.Repise-se que o réu encontra-se impedido de sair da cidade onde tem domicílio, devendo ainda comparecer

mensalmente em Juízo, o que demonstra que foram aplicadas medidas acautelatórias proporcionais à conduta

vislumbrada.

13.Recurso ministerial desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso ministerial, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 9235/2013 
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - ÍNDICES EXPURGADOS - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

TERMO DE ADESÃO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - VERBA HONORÁRIA - TRÂNSITO EM

1999.61.00.003900-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : MANOEL ALVES DE ARAUJO e outros

ADVOGADO : DIEGO BEDOTTI SERRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI
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JULGADO - RECURSO DESPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Configurando os ditames da Lei Complementar uma transação judicial, o Termo de Adesão, no campo

Informações Importantes, respaldando-se no disposto no artigo 6º, parágrafo 2º, da Lei nº 9469/97, com a redação

dada pela Medida Provisória nº 2226/01, eximiu qualquer das partes do pagamento da verba honorária de seus

respectivos patronos, ao estipular que correrão por conta das partes os honorários advocatícios a seus

respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de condenação judicial.

2. Por força do princípio inserto no inciso XXXVI do artigo 5º da Lei Maior, assegurando que a lei não

prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, a jurisprudência tem se consolidado no

sentido de que, após o trânsito em julgado da decisão que fixou a sucumbência, a parte não mais poderá dispor

sobre a verba honorária, tendo em vista que o respectivo valor, a partir de então, integra o patrimônio do

profissional.

3. No caso dos autos, a decisão exeqüenda transitou em julgado em 17.06.2003, como certificado à fl. 210, sendo

que os documentos de fls. 328/329 atestam que, antes dessa data - ocasião em que a parte detinha liberdade para

dispor sobre a verba fixada -, os autores aderiram aos termos da Lei Complementar nº 110/01: Manoel Domingues

em 05.06.2002 (fl. 328) e Maria de Fátima Ferreira da Paz em 09.09.2002 (fl. 329).

4. Não obstante o merecimento do profissional em receber pelos serviços prestados, descabe impor à CEF a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários, até porque assim definiu a lei, devendo, por esta razão os

patronos dos autores se valerem dos meios próprios, até mesmo a exigência de cumprimento do contrato de

prestação de serviços celebrado com seus clientes, para receber os honorários advocatícios.

5. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000769-85.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - ÍNDICES EXPURGADOS - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

TERMOS DE ADESÃO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - VERBA HONORÁRIA - TRÂNSITO EM

JULGADO - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - INOCORRÊNCIA -

PRELIMINAR ARGUIDA EM CONTRARRAZÕES REJEITADA - RECURSO DE APELAÇÃO

DESPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Configurando os ditames da Lei Complementar uma transação judicial, o Termo de Adesão, no campo

Informações Importantes, respaldando-se no disposto no artigo 6º, parágrafo 2º, da Lei nº 9469/97, com a redação

dada pela Medida Provisória nº 2226/01, eximiu qualquer das partes do pagamento da verba honorária de seus

respectivos patronos, ao estipular que correrão por conta das partes os honorários advocatícios a seus

respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de condenação judicial.

2. Por força do princípio inserto no inciso XXXVI do artigo 5º da Lei Maior, assegurando que a lei não

prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, a jurisprudência tem se consolidado no

sentido de que, após o trânsito em julgado da decisão que fixou a sucumbência, a parte não mais poderá dispor

sobre a verba honorária, tendo em vista que o respectivo valor, a partir de então, integra o patrimônio do

2001.61.00.000769-3/SP
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profissional.

3. A decisão exeqüenda transitou em julgado em 24.02.2003, como certificado à fl. 173, sendo que o documento

de fl. 300 atesta que, após essa data - ocasião em que a parte não tinha mais liberdade para dispor sobre a verba

fixada -, o autor aderiu aos termos da Lei Complementar nº 110/01: Arildo dos Santos em 29.10.2003 (fl. 300).

4. Considerando que o autor Arildo dos Santos aderiu aos termos da Lei Complementar nº 110/2001 após o

trânsito em julgado da decisão de fls. 169/171, deveria prosseguir a execução quanto aos honorários advocatícios.

5. Do mesmo modo, caberia o pagamento da verba honorária com relação aos autores Carlos Adolfo Tavares,

Edvaldo José de Andrade, José Manoel da Rocha e Maria de Lourdes Pereira Lira, que tiveram suas contas

vinculadas recompostas por força da decisão exeqüenda, proferida nestes autos.

6. É certo que: 1) o pedido inicial girou em torno de quatro índices (fl. 13): janeiro de 1989 (42,72%), abril de

1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 (14,78%); 2) a sentença (fls. 131/136) concedeu aos

autores os índices de janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de

1991 (21,78%), ocasião em que impôs à CEF o pagamento da verba honorária no percentual de 10% sobre o

valor da condenação; 3) esta Corte Regional (fls. 169/171) rejeitou as preliminares arguidas pela parte ré e deu

parcial provimento ao seu recurso de apelação, excluindo da condenação os índices de maio de 1990 (7,87%) e de

fevereiro de 1991 (21,87%), e, ao final, por força da sucumbência recíproca, determinou que cada parte

arcasse com as custas processuais, em rateio, e com a verba honorária de seu respectivo patrono, fixada no

percentual de 10% sobre o valor da condenação.

7. Sob o aspecto da sucumbência, era de rigor a aplicação da regra do artigo 21 do Código de Processo Civil, vale

dizer: se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e

compensados entre eles os honorários e as despesas.

8. Sendo certo, pois, que a parte autora foi vencedora em 50% do seu pedido inicial, deve ela arcar, recíproca e

proporcionalmente, com a verba honorária de seu patrono, que é exatamente a medida da sua proporção, como

pretende em razões recursais.

9. No que concerne ao pagamento de multa, a título de litigância de má-fé, é indevido, pois o contraditório e a

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, são garantias constitucionais que não podem ser suprimidas

da parte, sob o argumento de ocorrência de litigância de má-fé que, diga-se de passagem, não restou provada nos

autos.

10. Recurso de apelação desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em contrarrazões e negar

provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.059276-0/SP

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - ÍNDICES EXPURGADOS - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

TERMOS DE ADESÃO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - VERBA HONORÁRIA - TRÂNSITO EM

JULGADO - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - INOCORRÊNCIA - PRELIMINAR ARGUIDA EM

CONTRARRAZÕES REJEITADA - RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO - SENTENÇA

MANTIDA.

1. Configurando os ditames da Lei Complementar uma transação judicial, o Termo de Adesão, no campo

Informações Importantes, respaldando-se no disposto no artigo 6º, parágrafo 2º, da Lei nº 9469/97, com a redação

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ANTONIO MILAN FILHO e outros

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
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dada pela Medida Provisória nº 2226/01, eximiu qualquer das partes do pagamento da verba honorária de seus

respectivos patronos, ao estipular que correrão por conta das partes os honorários advocatícios a seus

respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de condenação judicial.

2. Por força do princípio inserto no inciso XXXVI do artigo 5º da Lei Maior, assegurando que a lei não

prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, a jurisprudência tem se consolidado no

sentido de que, após o trânsito em julgado da decisão que fixou a sucumbência, a parte não mais poderá dispor

sobre a verba honorária, tendo em vista que o respectivo valor, a partir de então, integra o patrimônio do

profissional.

3. No caso dos autos, a decisão exeqüenda transitou em julgado em 09.10.2001, como certificado à fl. 203vº,

sendo que os documentos de fl. 212, fl. 215 e fls. 260/262 atestam que, após essa data - ocasião em que a parte

não tinha mais liberdade para dispor sobre a verba fixada -, os autores aderiram aos termos da Lei Complementar

nº 110/01: Antonio Neres de Souza em 03.11.2001 (fl. 212), Antonio Neves Pessoa em 07.12.2001 (fl. 215),

Antonio Milan Filho em 03.04.2002 (fl. 260), Antonio Oscarlino de Oliveira em 06.12.2001 (fl. 261) e Antonio

Panini em 14.11.2001 (fl. 262).

4. Considerando que os autores aderiram aos termos da Lei Complementar nº 110/2001 após o trânsito em julgado

da decisão de fls. 201/202, deveria prosseguir a execução quanto aos honorários advocatícios.

5. É certo que: 1) o pedido inicial girou em torno de quatro índices (fl. 05): janeiro de 1989 (70,28%), março de

1989 (29,16%), abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de 1991 (14,78%); 2) a sentença (fls. 91/102) concedeu aos

autores os índices de janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de 1991 (14,78%), ocasião

em que impôs à CEF o pagamento da verba honorária no percentual de 10% sobre o valor da condenação; 3)

esta Corte Regional (fls. 136/137) rejeitou as preliminares arguidas pela parte ré e negou provimento ao seu

recurso de apelação; e 4) o E. STJ, em sede de REsp (fls. 201/202), afastou o índice de fevereiro de 1991,

dispondo ao final: ônus sucumbenciais proporcionalmente distribuídos na forma do art. 21, caput, do CPC.

Caso os autores sejam beneficiários da justiça gratuita, fica assegurada a aplicação do regime previsto na Lei

nº 1.060/50.

6. Sob o aspecto da sucumbência, era de rigor a aplicação da regra do artigo 21 do Código de Processo Civil, vale

dizer: se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e

compensados entre eles os honorários e as despesas.

7. Sendo certo, pois, que a parte autora foi vencedora em 50% do seu pedido inicial, deve ela arcar, recíproca e

proporcionalmente, com a verba honorária de seu patrono, e não no percentual de 10% sobre o valor da

condenação, como pretende em razões recursais.

8. No que concerne ao pagamento de multa, a título de litigância de má-fé, é indevido, pois o contraditório e a

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, são garantias constitucionais que não podem ser suprimidas

da parte, sob o argumento de ocorrência de litigância de má-fé que, diga-se de passagem, não restou provada nos

autos. 

9. Recurso de apelação desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em contrarrazões e negar

provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0068301-53.1976.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.03.99.108756-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 246/251

APELADO : SERGIO LUIZ AMORIM DE SA e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. USUCAPIÃO. ÁREA

EM ILHA COSTEIRA. ILHABELA. POSSE POR PARTICULAR DEMONSTRADA. INTERESSE DA UNIÃO

NÃO COMPROVADO. EVOLUÇÃO LEGISLATIVA CONSTITUCIONAL. POSSIBILIDADE DE

AQUISIÇÃO POR PARTICULAR À ÉPOCA. PRECEDENTES DO STF E STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Ação de usucapião. Área em ilha costeira.

2. Nada constava no Registro de Imóveis sobre qualquer proprietário da área. Demonstração da posse mansa,

pacífica e incontestada que contava com mais de 50 anos.

3. O ordenamento jurídico não previa o domínio da União, antes da Constituição de 1967. Na vigência da

Constituição de 1946, as ilhas costeiras não eram bens da União e poderiam ser adquiridas por particulares.

4. O Supremo Tribunal Federal analisou recurso relativo ao município de Ilhabela e concluiu no mesmo sentido da

sentença, mantida pela decisão agravada.

5. O Superior Tribunal de Justiça apreciou questão como a dos autos e expôs entendimento no mesmo sentido,

pois atribuiu ao Estado o ônus de provar a titularidade do bem. 

6. União não se desincumbiu de seu ônus e não demonstrou a titularidade do bem.

7. Área era passível de usucapião à época, tendo restado suficientemente demonstrado o direito dos autores.

Manutenção da sentença de primeiro grau que julgou procedente a ação.

8. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800954-74.1998.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - ÍNDICES EXPURGADOS - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

TERMOS DE ADESÃO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - VERBA HONORÁRIA - TRÂNSITO EM

JULGADO - RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Configurando os ditames da Lei Complementar uma transação judicial, o Termo de Adesão, no campo

Informações Importantes, respaldando-se no disposto no artigo 6º, parágrafo 2º, da Lei nº 9469/97, com a redação

dada pela Medida Provisória nº 2226/01, eximiu qualquer das partes do pagamento da verba honorária de seus

: PAULO CESAR DE AMORIM SA

ADVOGADO : SERGIO LUIZ AMORIM DE SA

INTERESSADO : SEBASTIANA EUGENIA AIRES DA FE e outro

CODINOME : SEBASTIANA EUGENIA AYRES DA FE

INTERESSADO : FABIO VALLES PELLEGRINI

No. ORIG. : 00.00.68301-9 8 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.051592-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ANGELO SCARANO e outros

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ESTEVES

No. ORIG. : 98.08.00954-9 1 Vr ARACATUBA/SP
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respectivos patronos, ao estipular que correrão por conta das partes os honorários advocatícios a seus

respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de condenação judicial.

2. Por força do princípio inserto no inciso XXXVI do artigo 5º da Lei Maior, assegurando que a lei não

prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, a jurisprudência tem se consolidado no

sentido de que, após o trânsito em julgado da decisão que fixou a sucumbência, a parte não mais poderá dispor

sobre a verba honorária, tendo em vista que o respectivo valor, a partir de então, integra o patrimônio do

profissional.

3. No caso dos autos, a decisão exeqüenda transitou em julgado em 03.10.2001, como certificado à fl. 207vº,

sendo que os documentos de fl. 217 e fls. 270/273 atestam que, após essa data - ocasião em que a parte não tinha

mais liberdade para dispor sobre a verba fixada -, os autores aderiram aos termos da Lei Complementar nº 110/01:

Conceição de Souza Ribeiro em 07.11.2001 (fl. 217), Ana Maria Manzieiro Serrano em 28.02.2002 (fl. 270),

Antônio Belinelo em 28.11.2002 (fl. 271) e Casimiro Ribeiro Garcia em 12.08.2002 (fls. 272/273).

4. Considerando que os autores mencionados aderiram aos termos da Lei Complementar nº 110/2001 após o

trânsito em julgado da decisão de fls. 204/206, deveria prosseguir a execução quanto aos honorários advocatícios.

5. Nada obstante, é certo que: 1) o pedido inicial girou em torno de quatro índices (fl. 05): janeiro de 1989

(70,28%), março de 1989 (29,16%), abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de 1991 (14,78%); 2) a sentença (fls.

73/82) concedeu aos autores os índices de janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de

1991 (14,78%), ocasião em que impôs à CEF o pagamento da verba honorária no percentual de 10% sobre o

valor da condenação; 3) esta Corte Regional (fls. 129/130) rejeitou as preliminares arguidas pela parte ré e negou

provimento ao seu recurso de apelação; e 4) o E. STJ, em sede de REsp (fls. 204/206), afastou o índice de

fevereiro de 1991, e submeteu a apuração dos honorários advocatícios à fase de execução, em virtude da

sucumbência recíproca sofrida pelas partes.

6. Sob o aspecto da sucumbência, era de rigor a aplicação da regra do artigo 21 do Código de Processo Civil, vale

dizer: se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e

compensados entre eles os honorários e as despesas.

7. Sendo certo, pois, que a parte autora foi vencedora em 50% do seu pedido inicial, deve ela arcar, recíproca e

proporcionalmente, com a verba honorária de seu patrono, e não na fração de 2/3 sobre o valor da condenação,

como pretende em razões recursais.

8. Recurso de apelação desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049445-35.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - ÍNDICES EXPURGADOS - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

1999.61.00.049445-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ALDENIR NILDA PUCCA e outro

: MOACYR JACINTHO FERREIRA

ADVOGADO : ALDENIR NILDA PUCCA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI e outro

PARTE AUTORA : JOSE MARIA SANTOS CARDIAL

ADVOGADO : ALDENIR NILDA PUCCA e outro
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TERMOS DE ADESÃO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - VERBA HONORÁRIA - TRÂNSITO EM

JULGADO - RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Configurando os ditames da Lei Complementar uma transação judicial, o Termo de Adesão, no campo

Informações Importantes, respaldando-se no disposto no artigo 6º, parágrafo 2º, da Lei nº 9469/97, com a redação

dada pela Medida Provisória nº 2226/01, eximiu qualquer das partes do pagamento da verba honorária de seus

respectivos patronos, ao estipular que correrão por conta das partes os honorários advocatícios a seus

respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de condenação judicial.

2. Por força do princípio inserto no inciso XXXVI do artigo 5º da Lei Maior, assegurando que a lei não

prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, a jurisprudência tem se consolidado no

sentido de que, após o trânsito em julgado da decisão que fixou a sucumbência, a parte não mais poderá dispor

sobre a verba honorária, tendo em vista que o respectivo valor, a partir de então, integra o patrimônio do

profissional.

3. No caso dos autos, a decisão exeqüenda transitou em julgado em 01.10.2002, como certificado à fl. 170, sendo

que o documento de fl. 210 atesta que, antes dessa data - ocasião em que a parte ainda detinha liberdade para

dispor sobre a verba fixada -, o autor aderiu aos termos da Lei Complementar nº 110/01: em 28.02.2002 (fl. 210).

4. Não obstante o merecimento do profissional em receber pelos serviços prestados, descabe impor à CEF a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários, até porque assim definiu a lei, devendo, por esta razão os

patronos do autor se valerem dos meios próprios, até mesmo a exigência de cumprimento do contrato de prestação

de serviços celebrado com seu cliente, para receber os honorários advocatícios.

5. Recurso de apelação desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009447-89.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - ÍNDICES EXPURGADOS - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

TERMOS DE ADESÃO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - VERBA HONORÁRIA - TRÂNSITO EM

JULGADO - RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Configurando os ditames da Lei Complementar uma transação judicial, o Termo de Adesão, no campo

Informações Importantes, respaldando-se no disposto no artigo 6º, parágrafo 2º, da Lei nº 9469/97, com a redação

dada pela Medida Provisória nº 2226/01, eximiu qualquer das partes do pagamento da verba honorária de seus

respectivos patronos, ao estipular que correrão por conta das partes os honorários advocatícios a seus

respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de condenação judicial.

2. Por força do princípio inserto no inciso XXXVI do artigo 5º da Lei Maior, assegurando que a lei não

prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, a jurisprudência tem se consolidado no

sentido de que, após o trânsito em julgado da decisão que fixou a sucumbência, a parte não mais poderá dispor

2001.61.00.009447-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JOSE VICENTE MONTEIRO NETO e outros

ADVOGADO : DIEGO BEDOTTI SERRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

PARTE AUTORA : JOSE WANDENBERGUE BRAGA e outro

ADVOGADO : DIEGO BEDOTTI SERRA
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sobre a verba honorária, tendo em vista que o respectivo valor, a partir de então, integra o patrimônio do

profissional.

3. No caso dos autos, a decisão exeqüenda transitou em julgado em 16.09.2002, como certificado à fl. 121, sendo

que os documentos de fl. 183/187 e fl. 217 atestam que, antes dessa data - ocasião em que a parte ainda detinha

liberdade para dispor sobre a verba fixada -, os autores aderiram aos termos da Lei Complementar nº 110/01: José

Vicente Monteiro Neto em 19.11.2001 e 18.06.2002 (fls. 183/184), José Volney de Paula em 05.02.2002 e

18.06.2002 (fls. 185/186), Josefa Sales da Silva em 31.05.2002 (fl. 187) e José Wandenbergue Braga em

07.06.2002 (fl. 217).

4. Não obstante o merecimento do profissional em receber pelos serviços prestados, descabe impor à CEF a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários, até porque assim definiu a lei, devendo, por esta razão os

patronos dos autores se valerem dos meios próprios, até mesmo a exigência de cumprimento do contrato de

prestação de serviços celebrado com seu cliente, para receber os honorários advocatícios.

5. Recurso de apelação desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035830-85.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR. REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL.

OBJETIVO DE ESTABELECER NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A DOENÇA DA ESPOSA E O PEDIDO

DE LICENCIAMENTO. 

1. Incumbe ao juiz, destinatário da prova, determinar as diligências necessárias à instrução do processo,

indeferindo as provas inúteis ou meramente protelatórias, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil.

Na mesma esteira, o artigo 420 dispõe que o juiz indeferirá a perícia quando a prova do fato não depender do

conhecimento especial de técnico, for desnecessária em vista de outras provas produzidas ou a verificação for

impraticável. 

2. Não obstante o juízo a quo tenha consignado que a 'realização de perícia médica na esposa do autor, dois anos

após o fato narrado na inicial, mostra-se impertinente para o deslinde da causa, a qual se cinge à possibilidade ou

não de se considerar inválido um pedido voluntário de desligamento das Forças Armadas', observa-se que a

pretensão do autor é de estabelecer um nexo de causalidade entre a doença da esposa e o pedido de licenciamento,

consistindo a prova pericial, precipuamente, como único meio de comprovação dos fatos alegados.

3. A fim de não inviabilizar o único meio de prova a que se ampara o agravante para a concessão do direito

vindicado, sob pena de reduzir o pleito à improcedência da demanda antes mesmo da sentença, é caso de deferir a

realização da perícia.

4. Agravo de instrumento a que se dá provimento, ficando prejudicado o agravo regimental.

 

2012.03.00.035830-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : UDILSON MARIN PUCHETA

ADVOGADO : PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00037642520114036002 2 Vr DOURADOS/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, ficando prejudicado o

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003856-27.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. ANALISTA DO INSS. REQUISIÇÃO

DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. PERCEPÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE

ATIVIDADE DO SEGURO SOCIAL - GDASS. DIREITO. INDVIDOS OS DESCONTOS DE VALORES

RECEBIDOS. 

1. A GDASS, prevista na Lei nº 10.855/04, é vantagem pecuniária que integra a remuneração dos servidores da

carreira do Seguro Social, devida em função do desempenho institucional e individual. O objetivo é fomentar a

melhora da qualidade do serviço, daí porque não se falar, em regra, em pagamento a servidores fora do quadro do

Seguro Social. Excepcionalmente, o diploma legal admite o recebimento da gratificação aos que não se encontrem

no efetivo exercício das atividades inerentes aos cargos integrantes da carreira.

2. Observada a questão apenas de acordo com os ditames conferidos pela Lei nº 10.855/04, poder-se-ia concluir

que o autor não teria direito à manutenção da GDASS, haja vista o não enquadramento em nenhuma das exceções

previstas em lei. Ocorre que a transferência do servidor ao órgão da Defensoria Pública da União em Santos/SP se

deu por força de requisição, de maneira irrecusável, fundamentada no artigo 4º da Lei nº 9.020/95, cujo teor

resguarda os direitos e vantagens do funcionário requisitado. 

3. Cotejo entre os diplomas existentes que denota aparente conflito de normas, impondo-se, dessa forma, a

aferição de qual legislação é aplicável ao caso dos autos, segundo critérios de hermenêutica. Nesse passo, é

possível vislumbrar na lei que autorizou a requisição do autor uma natureza de especialidade, ao tratar de uma

situação provisória e de necessidade, relacionada ao provimento de cargos no âmbito da Defensoria Pública

Federal. 

4. Evidenciando-se, além das exceções arroladas no artigo 15 da Lei nº 10.855/04, outra hipótese de manutenção

do direito ao recebimento da GDASS, de rigor, é caso de manter a sentença. Precedentes jurisprudenciais.

5. Em reforço aos argumentos expendidos, o artigo 48, inciso III, da Instrução Normativa nº 38/2009,

disciplinadora dos critérios e procedimentos a serem adotados quanto à percepção da GDASS, permite inferir que

o rol a que se refere o artigo 15 da Lei nº 10.855/04 não é taxativo. 

6. Quanto aos valores recebidos pelo servidor a título de GDASS, não há que se falar em reposição ao erário, ante

os fundamentos supra, além do fato de se tratar de verba de natureza alimentar, paga pela Administração e

recebida de boa-fé pelo servidor, entendimento que encontra amparo na jurisprudência.

7. Apelação e reexame necessário aos quais se negam provimento.

 

 

ACÓRDÃO

2007.61.04.003856-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ GUSTAVO ISOLDI

ADVOGADO : JOSE ARTHUR ISOLDI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário e à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22580/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021026-58.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado, em 25.09.2006, por URSULA CATARINA HOINKIS DIAS DA

SILVA, com pedido de medida liminar, contra ato praticado pelo Sr CHEFE DO DEPARTAMENTO

REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - DP, objetivando a exclusão do

registro no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal - CADIN (fls. 02/06).

Sustenta a Impetrante, em síntese, que não sabe quais os débitos que lhe são imputados, situação que lhe acarreta

inúmeros prejuízos, inclusive a impossibilidade de concessão de financiamento bancário.

À inicial foram acostados os documentos de fls. 07/15.

A medida liminar foi deferida para determinar à autoridade impetrada que forneça à Impetrante extrato

pormenorizado acerca dos débitos que originaram a inscrição (fl. 19).

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 24/25).

Acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, o MM. Juízo a quo cassou a liminar concedida e

julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 8º, da Lei n. 1.533/51, combinado

com o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil (fls. 43/48).

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, a legitimidade passiva

do BACEN e, no mérito, pugnou pela reforma da sentença (fls. 56/61).

Com contrarrazões (fls. 72/78), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 81/84).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Rejeito a preliminar arguida pela Impetrante de legitimidade passiva ad causam do Banco Central do Brasil.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual o Banco Central do Brasil é

parte ilegítima para figurar em ações que visem à exclusão de devedor do Cadastro Informativo de Créditos não

Quitados do Setor Público - CADIN.

Isso porque a competência para proceder às inclusões e exclusões no referido cadastro é do órgão ou entidade

credora, nos termos do art. 2º, §§ 2º e 5º, da Lei n. 10.522/02, pelo quê de rigor a manutenção da sentença

2006.61.00.021026-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : URSULA CATARINA HOINKIS DIAS DA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO
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recorrida.

Neste sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ.

CADIN. EXCLUSÃO DE DEVEDOR. BACEN. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRECEDENTES.

1. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não

foi apreciada pelo tribunal a quo" (Súmula n. 211 do STJ).

2. O acesso à via excepcional, nos casos em que o Tribunal, a despeito da oposição de embargos declaratórios,

não soluciona a omissão apontada, depende da veiculação, nas razões do recurso especial, de ofensa ao art. 535

do Código de Processo Civil. Precedente do STJ.

3. O STJ firmou entendimento de que o Banco Central do Brasil não tem legitimidade para figurar no pólo

passivo de ações que visem à exclusão do nome de devedor do Cadastro Informativo de Créditos não Quitados

do Setor Público (Cadin).

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido."

(STJ - 2ª T., REsp n. 421.279, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 01.06.2006, DJ 14.08.2006, p. 261)(destaque

meu).

Na mesma toada, o posicionamento desta Sexta Turma:

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - EXCLUSÃO DO NOME DA

IMPETRANTE DO CADASTRO INFORMATIVO DOS CRÉDITOS DE ÓRGÃOS E ENTIDADES

FEDERAIS NÃO QUITADOS (CADIN) - CARÁTER INFORMATIVO - DECISÕES PROFERIDAS PELO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NAS ADIN´S 1.155-3, 1.178-2 E 1.454-4 - PROCESSUAL CIVIL -

ILEGITIMIDADE PASSIVA DO DELEGADO REGIONAL DO BACEN.

1- O Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que o Delegado Regional do BACEN não

tem poderes para efetuar a pretendida modificação no CADIN, devendo ser reconhecida a sua ilegitimidade

passiva. Precedente: RESP 494264/PE, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 21.11.2005.

2- Compete à entidade responsável pela cobrança dos débitos que deram origem ao apontamento negativo, no

caso, o Gerente de Arrecadação e Fiscalização do INSS, a manutenção ou retirada do nome do inscrito nos

registros.

3- A decisão proferida pelo STF, no julgamento da ADIN nº 1.155-3/DF (referendada pela ADIN nº 1.178-2/DF),

não autoriza simplesmente a exclusão do nome da impetrante do CADIN instituído pelo Decreto nº 1.006/93, cuja

finalidade é tornar disponíveis à Administração Pública Federal e entidades por ela controladas as informações

sobre créditos em atraso para com o setor público, conforme definido em seu artigo 1º, parágrafo 1º.

4- Prevalece, nesse sentido, o entendimento de que a simples consulta ao referido cadastro é ato meramente

informativo, de estrita responsabilidade dos órgãos que requisitam as informações do contribuinte, não

implicando em impedimento à prática de atos administrativos ou comerciais, concessão de incentivos fiscais e

obtenção de empréstimos junto a instituições financeiras.

5- É inconstitucional apenas a imposição de sanções administrativas como meio coercitivo de cobrança, a

exemplo do que dispõe o artigo 7º e seus parágrafos da Medida Provisória nº 1.490, de 7 de junho de 1996, que

teve a sua eficácia suspensa por medida cautelar deferida na ADIN nº 1.454-4/DF, inclusive quanto às suas

reedições.

6- Apelação do BACEN provida para excluí-lo da relação processual. 7- Apelação do INSS e remessa oficial

providas. Segurança denegada."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AMS n. 199.802, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 13.12.2007, DJ 21.01.2008, p.

499)(destaques meus).

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR ARGUIDA

E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007673-23.2007.4.03.6000/MS
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DESPACHO

Em face da certidão de fl. 419, regularize a Parte Ré Poligonal Engenharia e Construções Ltda, sob pena de

desentranhamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023183-67.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Abra-se à apelante vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000649-41.2008.4.03.6118/SP

 

2007.60.00.007673-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ENGEFIX CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : EVERTON JULIANO DA SILVA

: RODRIGO CORREA DO COUTO

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES

PARTE RE' : 3RD ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MONREAL e outro

PARTE RE' : POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO MELKE FILHO

: TIAGO BANA FRANCO

PARTE RE' : KM3 CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ESMI e outro

PARTE RE' : EXCEDE CONSTRUCOES E PLANEJAMENTO LTDA

2007.61.00.023183-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : LOJAS ARAPUA S/A

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00231836720074036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.18.000649-6/SP
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DESPACHO

Fls. 2.348/2.440: manifeste-se o apelado, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000718-23.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO -

COREN/SP contra ELAINE APARECIDA LUCIANO, objetivando a cobrança de débito no valor de R$

759,86 (setecentos e cinquenta e nove reais e oitenta e seis centavos) (fls. 02/04).

O Exequente informou o parcelamento administrativo do débito e requereu a suspensão do feito (fl. 29).

O MM. Juiz a quo deferiu o pedido e determinou a suspensão do feito (fl. 30).

O MM. Juiz de primeira instância extinguiu a execução, com fundamento nos arts. 794, I, e 795, do Código de

Processo Civil (fl. 40).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, sustentando que a execução deveria ter sido

suspensa até o cumprimento integral do parcelamento (fls. 44/48).

Suscita, ainda, o prequestionamento legal para a interposição dos recursos cabíveis à espécie.

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Destaco, outrossim, o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Com efeito, conforme jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso

Especial Representativo de Controvérsia, deve ser extinta a execução fiscal ajuizada, quando houver a presença de

uma das causas suspensivas da exigibilidade do débito preexistente ao ajuizamento da ação (v.g. REsp 957509 e

REsp 1140956, ambos de relatoria do Min. Luiz Fux, j. em 09.08.10 e 24.11.10, DJE 25.08.10 e 03.12.10,

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MAXION COMPONENTES ESTRUTURAIS LTDA

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK

No. ORIG. : 00006494120084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2010.61.12.000718-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro

APELADO : ELAINE APARECIDA LUCIANO

No. ORIG. : 00007182320104036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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respectivamente).

No presente caso, observo que o pedido de parcelamento administrativo do débito foi formalizado após o

ajuizamento da execução, restando evidente tratar-se de hipótese em que a causa suspensiva da exigibilidade do

débito é posterior ao ajuizamento, devendo a execução fiscal ser suspensa e não extinta.

Isto posto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO, para reformar a sentença, afastando-se a extinção do feito executivo, que deverá permanecer

suspenso enquanto subsistir o parcelamento do débito.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024752-31.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista as informações prestadas pelos agravados (retificação dos cálculos no Juízo de origem), intime-se

a agravante para manifestar se persiste interesse no julgamento do presente recurso.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004853-83.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

2011.03.00.024752-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

AGRAVADO : NILDO BIONDO RAGAZZI e outro

: NORMA MAZZI FERRARI

ADVOGADO : FERNANDO PAGANINI PEREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00041226020064036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2011.60.02.004853-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado do Mato Grosso do Sul
CRMV/MS

ADVOGADO : MARINA APARECIDA MEDEIROS DA SILVA

APELADO : ANDREIA DIERINGS

No. ORIG. : 00048538320114036002 2 Vr DOURADOS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     978/1079



 

DECISÃO

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária de Mato Grosso do Sul

objetivando satisfazer crédito relativo à anuidade e multa de eleição.

O valor atualizado do débito era de R$ 104,61, por ocasião do ajuizamento (21.06.2010)

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI c/c art. 1º da Lei 6.830/80).

Então, o exequente interpôs recurso de embargos infringentes, nos termos do art. 34 da Lei 6.830/80.

Os autos foram remetidos a esta Corte.

Nos termos do art. 34 da Lei 6.830/80, das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor

igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, só se admitirão embargos infringentes

e de declaração.

Em sede de recurso representativo da controvérsia, o E. Superior Tribunal de Justiça definiu critérios para aferição

do valor de alçada (Primeira Seção, REsp 1.168.625/MG, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.06.2010, Dj-e 01.07.2010).

No caso vertente, de acordo com os critérios estabelecidos pelo julgado paradigma, infere-se que o débito

exequendo não superou o valor de alçada, razão pela qual é incabível o recurso de apelação.

Portanto, a toda evidência, os autos subiram por equívoco.

Em face de todo o exposto, determino o retorno dos autos à Vara de origem, procedendo-se às baixas

necessárias.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071688-95.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por conselho profissional contra sentença que extinguiu a execução fiscal, sem

resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, por ser, o valor exequendo, inferior a quatro anuidades.

Sem condenação nos honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial.

Requereu, a apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal. Sustentou que em obediência

ao Princípio da Irretroatividade da lei tributária, não se deve admitir a aplicação da lei nº 12.514/11 a fatos

geradores ocorridos antes da sua vigência.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO. 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Assim dispõe o artigo 8º da Lei n. 12.514/2011: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

2011.61.82.071688-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : WIDGLAN LIMA RODRIGUES

No. ORIG. : 00716889520114036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Não incide, na hipótese, o entendimento exarado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na Súmula nº 452, no

sentido de que "a extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação de

ofício". Isso porque, o art. 8º da Lei nº 12.514/2011 não estabelece uma faculdade, como, diversamente, o faz a

Lei nº 10.522/2002, em relação aos débitos da Fazenda Nacional, mas sim um patamar mínimo para o ajuizamento

da ação executiva.

No presente caso, observo que a ação executiva foi proposta após a entrada em vigor da Lei nº 12.514/2011 e tem

por objeto crédito de valor inferior a 4 (quatro) anuidades, de modo que deve ser mantida a sentença nos moldes

em que proferida.

Nesse sentido, são os precedentes desta E. Corte, conforme se constata in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES

DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA DE

VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514,

de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". 2. Tratando-

se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos

créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive, nos

processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que está sendo executada uma única anuidade no valor total

de R$ 925,58 em mai/2006, o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do

conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei

complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra

do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo

a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. 

(TRF3, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Proc. 0002055-59.2006.4.03.6121/SP, Data do

Julgamento: 07/02/2013)" 

 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071748-68.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por conselho profissional contra sentença que extinguiu a execução fiscal, sem

resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, por ser, o valor exequendo, inferior a quatro anuidades.

Sem condenação nos honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial.

Requereu, a apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal. Sustentou que em obediência

ao Princípio da Irretroatividade da lei tributária, não se deve admitir a aplicação da lei nº 12.514/11 a fatos

geradores ocorridos antes da sua vigência.
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Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO. 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Assim dispõe o artigo 8º da Lei n. 12.514/2011: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

Não incide, na hipótese, o entendimento exarado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na Súmula nº 452, no

sentido de que "a extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação de

ofício". Isso porque, o art. 8º da Lei nº 12.514/2011 não estabelece uma faculdade, como, diversamente, o faz a

Lei nº 10.522/2002, em relação aos débitos da Fazenda Nacional, mas sim um patamar mínimo para o ajuizamento

da ação executiva.

No presente caso, observo que a ação executiva foi proposta após a entrada em vigor da Lei nº 12.514/2011 e tem

por objeto crédito de valor inferior a 4 (quatro) anuidades, de modo que deve ser mantida a sentença nos moldes

em que proferida.

Nesse sentido, são os precedentes desta E. Corte, conforme se constata in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES

DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA DE

VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514,

de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". 2. Tratando-

se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos

créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive, nos

processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que está sendo executada uma única anuidade no valor total

de R$ 925,58 em mai/2006, o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do

conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei

complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra

do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo

a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. 

(TRF3, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Proc. 0002055-59.2006.4.03.6121/SP, Data do

Julgamento: 07/02/2013)" 

 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071909-78.2011.4.03.6182/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por conselho profissional contra sentença que extinguiu a execução fiscal, sem

resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, por ser, o valor exequendo, inferior a quatro anuidades.

Sem condenação nos honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial.

Requereu, a apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal. Sustentou que em obediência

ao Princípio da Irretroatividade da lei tributária, não se deve admitir a aplicação da lei nº 12.514/11 para fatos

geradores ocorridos antes da sua vigência.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO. 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Assim dispõe o artigo 8º da Lei n. 12.514/2011: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

Não incide, na hipótese, o entendimento exarado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na Súmula nº 452, no

sentido de que "a extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação de

ofício". Isso porque, o art. 8º da Lei nº 12.514/2011 não estabelece uma faculdade, como, diversamente, o faz a

Lei nº 10.522/2002, em relação aos débitos da Fazenda Nacional, mas sim um patamar mínimo para o ajuizamento

da ação executiva.

No presente caso, observo que a ação executiva foi proposta após a entrada em vigor da Lei nº 12.514/2011 e tem

por objeto crédito de valor inferior a 4 (quatro) anuidades, de modo que deve ser mantida a sentença nos moldes

em que proferida.

Nesse sentido, são os precedentes desta E. Corte, conforme se constata in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES

DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA DE

VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514,

de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". 2. Tratando-

se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos

créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive, nos

processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que está sendo executada uma única anuidade no valor total

de R$ 925,58 em mai/2006, o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do

conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei

complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra

do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo

a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. 

(TRF3, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Proc. 0002055-59.2006.4.03.6121/SP, Data do

Julgamento: 07/02/2013)" 

 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072017-10.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por conselho profissional contra sentença que extinguiu a execução fiscal, sem

resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, por ser, o valor exequendo, inferior a quatro anuidades.

Sem condenação nos honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial.

Requereu, a apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal. Sustentou que em obediência

ao Princípio da Irretroatividade não se deve admitir a aplicação da Lei 12.514/11 para fatos geradores ocorridos

antes da sua vigência.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO. 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Assim dispõe o artigo 8º da Lei n. 12.514/2011: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

Não incide, na hipótese, o entendimento exarado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na Súmula nº 452, no

sentido de que "a extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação de

ofício". Isso porque, o art. 8º da Lei nº 12.514/2011 não estabelece uma faculdade, como, diversamente, o faz a

Lei nº 10.522/2002, em relação aos débitos da Fazenda Nacional, mas sim um patamar mínimo para o ajuizamento

da ação executiva.

No presente caso, observo que a ação executiva foi proposta após a entrada em vigor da Lei nº 12.514/2011 e tem

por objeto crédito de valor inferior a 4 (quatro) anuidades, de modo que deve ser mantida a sentença nos moldes

em que proferida.

Nesse sentido, são os precedentes desta E. Corte, conforme se constata in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES

DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA DE

VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514,

de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". 2. Tratando-

se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos

créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive, nos

processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que está sendo executada uma única anuidade no valor total

de R$ 925,58 em mai/2006, o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do

conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei

complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra

do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo

a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. 

(TRF3, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Proc. 0002055-59.2006.4.03.6121/SP, Data do

Julgamento: 07/02/2013)" 

 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de
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Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073125-74.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por conselho profissional contra sentença que extinguiu a execução fiscal, sem

resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, por ser, o valor exequendo, inferior a quatro anuidades.

Sem condenação nos honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial.

Requereu, a apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal. Sustentou que em obediência

ao Princípio da Irretroatividade da lei tributária, não se deve admitir a aplicação da lei nº 12.514/11 a fatos

geradores ocorridos antes da sua vigência.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO. 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Assim dispõe o artigo 8º da Lei n. 12.514/2011: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

Não incide, na hipótese, o entendimento exarado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na Súmula nº 452, no

sentido de que "a extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação de

ofício". Isso porque, o art. 8º da Lei nº 12.514/2011 não estabelece uma faculdade, como, diversamente, o faz a

Lei nº 10.522/2002, em relação aos débitos da Fazenda Nacional, mas sim um patamar mínimo para o ajuizamento

da ação executiva.

No presente caso, observo que a ação executiva foi proposta após a entrada em vigor da Lei nº 12.514/2011 e tem

por objeto crédito de valor inferior a 4 (quatro) anuidades, de modo que deve ser mantida a sentença nos moldes

em que proferida.

Nesse sentido, são os precedentes desta E. Corte, conforme se constata in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES

DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA DE

VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514,

de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". 2. Tratando-

se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos

créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive, nos

processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que está sendo executada uma única anuidade no valor total

de R$ 925,58 em mai/2006, o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do

conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos
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profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei

complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra

do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo

a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. 

(TRF3, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Proc. 0002055-59.2006.4.03.6121/SP, Data do

Julgamento: 07/02/2013)" 

 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075098-64.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por conselho profissional contra sentença que extinguiu a execução fiscal, sem

resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, por ser, o valor exequendo, inferior a quatro anuidades.

Sem condenação nos honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial.

Requereu, a apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal. Sustentou que o valor da causa

é montante superior a quatro anuidades.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO. 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Assim dispõe o artigo 8º da Lei n. 12.514/2011: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

Não incide, na hipótese, o entendimento exarado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na Súmula nº 452, no

sentido de que "a extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação de

ofício". Isso porque, o art. 8º da Lei nº 12.514/2011 não estabelece uma faculdade, como, diversamente, o faz a

Lei nº 10.522/2002, em relação aos débitos da Fazenda Nacional, mas sim um patamar mínimo para o ajuizamento

da ação executiva.

No presente caso, observo que a ação executiva foi proposta após a entrada em vigor da Lei nº 12.514/2011 e tem

por objeto crédito de valor inferior a 4 (quatro) anuidades, de modo que deve ser mantida a sentença nos moldes

em que proferida.

Nesse sentido, são os precedentes desta E. Corte, conforme se constata in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES

DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA DE

2011.61.82.075098-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro

APELADO : SONIA SILVA

No. ORIG. : 00750986420114036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514,

de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". 2. Tratando-

se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos

créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive, nos

processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que está sendo executada uma única anuidade no valor total

de R$ 925,58 em mai/2006, o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do

conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei

complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra

do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo

a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. 

(TRF3, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Proc. 0002055-59.2006.4.03.6121/SP, Data do

Julgamento: 07/02/2013)" 

 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023756-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Comprove o agravante, no prazo de 05(cinco) dias, que lhe foi concedido o benefício da Justiça Gratuita nos autos

originários.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

2012.03.00.023756-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ANTONIO MARQUES RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : ADRIANO PUCINELLI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : LUMINOSOS REAL NEON LTDA

: ANTONIO CARLOS AZEVEDO DOS SANTOS

ADVOGADO : ADRIANO PUCINELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 13042998519984036108 2 Vr BAURU/SP
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00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006895-26.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário de sentença concessiva proferida em mandado de segurança impetrado visando

assegurar a reativação do registro do impetrante nos quadros do Conselho Regional de Contabilidade do Estado de

São Paulo, sem a necessidade da realização de exame de suficiência, tendo em vista ter concluído seu curso de

graduação em Ciências Contábeis antes da alteração legislativa que acrescentou a realização do exame como

condição para a expedição do respectivo registro.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

Em suma, é o relatório.

Decido.

O impetrante, devidamente inscrito no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo, teve seu

registro baixado em razão do não pagamento de anuidades em atraso e, a despeito de haver regularizado seus

débitos, seu retorno ao quadro do referido órgão de fiscalização profissional foi indeferido por ser necessária a

aprovação em exame de suficiência.

 

Assim, na presente ação mandamental busca assegurar o direito à reativação de registro profissional sem prévia

submissão ao exame de suficiência, fundamentada no fato de que à época de sua colação de grau no curso de

Contabilidade, ainda não vigia a nova redação do art. 12, do Decreto-Lei nº 9.295/19, dada pela Lei nº 12.249, de

11 de junho de 2010, que passou a prever como requisito para o exercício da profissão, além da conclusão do

curso de Ciências Contábeis e do registro no Conselho respectivo, a aprovação em exame de suficiência.

Assiste razão ao impetrante, razão pela qual deve a sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

A Constituição assegura o livre exercício profissional, amparado no valor social do trabalho e da livre iniciativa.

Contudo, certas profissões são condicionadas à obtenção de diploma em estabelecimento de ensino superior e ao

preenchimento de diversos outros requisitos legais.

A possibilidade de restrição do exercício de profissão, tal como prevista no art. 5º, XIII, da Constituição, deve ter

como veículo a lei formal. Somente a União, por meio de lei federal, poderá determinar condições e requisitos às

atividades de profissionais liberais, exigindo outras qualificações além do diploma universitário.

Como observado pelo juiz singular, ao proferir a sentença:

 

Com a nova redação do referido diploma legal, introduzida pela Lei nº 1.249/10, estabeleceu-se tal necessidade

de aprovação em exame de suficiência.

 

Para regulamentar essa mudança, foi editada a Resolução nº 1.301/1- que prevê um prazo limite para aqueles

que estão com o registro baixado para regularizar tal pendência sem a necessidade da prestação da prova.

 

Ora, na havia tal previsão de exame no momento da prova em que o impetrante optou pelo curso e, mais tarde,

pela profissão. Não pode a resolução impor algo que a Lei não previu anteriormente, não pode mera resolução

administrativa imposta pela autoridade coatora para fazê-lo, sob pena de afronta ao princípio da reserva legal.

 

A respeito do tema, manifestou-se a jurisprudência:

 

2012.61.14.006895-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

PARTE AUTORA : EDSON SARAIVA

ADVOGADO : DJALMA CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00068952620124036114 13 Vr SAO PAULO/SP
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CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. REATIVAÇÃO DE

REGISTRO. EXAME DE SUFICIÊNCIA. RESOLUÇÃO Nº 1.373/2001. CONSELHO FEDERAL DE

CONTABILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

1. Remessa oficial em face de sentença que, confirmando liminar, deferiu a segurança para que o particular

obtivesse a reativação do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC/CE, sem submissão ao

exame de suficiência. 

2. O parágrafo 2º, do art. 12, da Lei nº 12.249/2010, ao dispor sobre a sistemática acerca do exercício da

profissão de contador, estabelece: "Os técnicos em contabilidade, já registrados em Conselho Regional de

Contabilidade e os que venham a fazê-lo ate 1º de junho de 2015, têm assegurado o seu direito ao exercício da

profissão". Consonância, então, com a disposição inserta no art. 5º, XIII, da CF/88, a qual assegura ser livre o

exercício de qualquer trabalho, oficio ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer.

3. Na hipótese, deve ser assegurado ao impetrante, graduado em Ciências Contábeis, à reativação do seu registro

profissional, sem a exigência de submissão a exame de suficiência, já que obteve a sua inscrição no Conselho

desde 1994. 

4. A Resolução nº 1.373/2001, do Conselho Federal de Contabilidade, extrapolou o seu poder regulamentar na

medida em que previu a realização de exame de proficiência para reativação de registro profissional, sem

previsão legal, ferindo o princípio da legalidade previsto no art. 5º, XIII, da CF/88. Precedentes desta Turma. 

5. Remessa oficial improvida.

(TRF5, REO 00139044120124058100, relator Desembargador Federal Marcelo Navarro, DJE: 26/04/2013)

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OBRIGATÓRIA. CONSELHO REGIONAL DE

CONTABILIDADE. REESTABELECIMENTO DE INSCRIÇÃO.EXAME DE SUFICIÊNCIA.

IMPOSSIBILIDADE. SEGURANÇA CONCEDIDA. SENTENÇA MANTIDA. - Trata-se de remessa obrigatória de

sentença que concedeu a segurança para, confirmando a liminar deferitória, determinar ao Presidente do

Conselho Regional de Contabilidade no Estado de Alagoas que proceda à reativação da inscrição da impetrante

nos quadros profissionais do referido Conselho como Contadora. 

- A jurisprudência desta e. Corte Regional tem inúmeros precedentes no sentido da ausência de previsão legal

para a exigência de exame de suficiência para o exercício de profissões, a exemplo do Conselho Regional de

Contabilidade. Trago a lume aresto dos mais recentes neste sentido: 1.O Conselho Federal de Contabilidade,

editou a Resolução CFC No. 1.301/10, exigindo a aprovação em exame de suficiência para restabelecimento de

registro baixado há mais de dois anos. 

2. Tal imposição não encontra previsão na Lei 12.249/10, e ofende o princípio da legalidade, insculpido no art.

5º, II da Lei Maior, limitar o exercício de atividade profissional, direito constitucionalmente garantido, por meio

de ato que não seja lei em sentido estrito. 

3. As resoluções, como atos infralegais que são, não se prestam a impor comportamentos não disciplinados por

lei, haja vista que a função do ato administrativo restringe-se a complementar a lei, de modo a permitir sua

concreção, jamais instaurando primariamente forma de cerceio a direitos de terceiros.

4. Remessa oficial improvida.(PROCESSO: 00053644720114058000, REO533398/AL, DESEMBARGADOR

FEDERAL MANOEL ERHARDT, Primeira Turma, JULGAMENTO: 22/03/2012, PUBLICAÇÃO: DJE

29/03/2012 - Página 117) 

- Não merece reparo a sentença vergastada que deve ser mantida por seus próprios fundamentos: O ponto

controvertido deste mandado de segurança consiste em determinar se houve abuso de poder ou ilegalidade no ato

do Presidente do Conselho Regional de Contabilidade de Alagoas, ao submeter a reativação do registro da

impetrante à realização de exame de suficiência.(...) Nesse sentido, ainda que haja específica previsão legal

acerca da necessidade da aprovação em exame de suficiência para fins de registro no conselho de contabilidade,

vejo que a autarquia extrapolou o seu poder regulamentar e regulador ao editar norma para os casos de

reativação de inscrição do interessado que possuía uma anterior inscrição no CRC, a qual foi obtida à luz da

legislação da época em que a aferição de conhecimentos era constatada mediante a simples prova da conclusão

do curso de formação profissional.Assim, entendo que a exigência de aprovação em exame de suficiência não

pode ter o condão de impedir o exercício da profissão abraçada pela parte impetrante, sob pena de ferimento do

seu direito de exercer a profissão de contador adquirido antes mesmo do advento da nova legislação, porquanto

resta incontroversa a comprovação que já possuía registro no CRC/AL anterior à lei que introduziu essa

exigência (cf. fl. 16). 

- Remessa obrigatória improvida.

(TRF5, REO 00050760220114058000, Desembargador Federal Sérgio Murilo Wanderley Queiroga, DJE:

27/09/2012)

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 29 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006025-68.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por conselho profissional contra sentença que extinguiu a execução fiscal, sem

resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, por ser, o valor exequendo, inferior a quatro anuidades.

Sem condenação nos honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial.

Requereu, a apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal. Sustentou a ilegalidade da

aplicação da lei nº 12.514/11 ao presente caso.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO. 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Assim dispõe o artigo 8º da Lei n. 12.514/2011: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

Não incide, na hipótese, o entendimento exarado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na Súmula nº 452, no

sentido de que "a extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação de

ofício". Isso porque, o art. 8º da Lei nº 12.514/2011 não estabelece uma faculdade, como, diversamente, o faz a

Lei nº 10.522/2002, em relação aos débitos da Fazenda Nacional, mas sim um patamar mínimo para o ajuizamento

da ação executiva.

No presente caso, observo que a ação executiva foi proposta após a entrada em vigor da Lei nº 12.514/2011 e tem

por objeto crédito de valor inferior a 4 (quatro) anuidades, de modo que deve ser mantida a sentença nos moldes

em que proferida.

Nesse sentido, são os precedentes desta E. Corte, conforme se constata in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES

DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA DE

VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514,

de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". 2. Tratando-

se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos

créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive, nos

processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que está sendo executada uma única anuidade no valor total

de R$ 925,58 em mai/2006, o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do

conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei

complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra

do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo

2012.61.82.006025-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : GERATHERM MEDICAL BRASIL LTDA

No. ORIG. : 00060256820124036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. 

(TRF3, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Proc. 0002055-59.2006.4.03.6121/SP, Data do

Julgamento: 07/02/2013)" 

 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008344-09.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por conselho profissional contra sentença que extinguiu a execução fiscal, sem

resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, por ser, o valor exequendo, inferior a quatro anuidades.

Sem condenação nos honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial.

Requereu, a apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal. Sustentou a

inconstitucionalidade da Lei 12.514/11.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO. 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Assim dispõe o artigo 8º da Lei n. 12.514/2011: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

Não incide, na hipótese, o entendimento exarado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na Súmula nº 452, no

sentido de que "a extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação de

ofício". Isso porque, o art. 8º da Lei nº 12.514/2011 não estabelece uma faculdade, como, diversamente, o faz a

Lei nº 10.522/2002, em relação aos débitos da Fazenda Nacional, mas sim um patamar mínimo para o ajuizamento

da ação executiva.

No presente caso, observo que a ação executiva foi proposta após a entrada em vigor da Lei nº 12.514/2011 e tem

por objeto crédito de valor inferior a 4 (quatro) anuidades, de modo que deve ser mantida a sentença nos moldes

em que proferida.

Nesse sentido, são os precedentes desta E. Corte, conforme se constata in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES

DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA DE

VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514,

de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

2012.61.82.008344-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA e outro

APELADO : NILTON CESAR SILVA VIANA

No. ORIG. : 00083440920124036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". 2. Tratando-

se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos

créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive, nos

processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que está sendo executada uma única anuidade no valor total

de R$ 925,58 em mai/2006, o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do

conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei

complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra

do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo

a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. 

(TRF3, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Proc. 0002055-59.2006.4.03.6121/SP, Data do

Julgamento: 07/02/2013)" 

 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001431-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo contribuinte à decisão de fl. 275/276v., disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal em 26/04/2013, que, com fulcro no artigo 557, do CPC, negou seguimento ao agravo

de instrumento contra decisão que, em mandado de segurança, após o trânsito em julgado, determinou que a

agravante promovesse a "adequação dos depósitos judiciais das contas nº 3969.005.1080-2, convertida na conta nº

3969.635.6125-3 (...) aos termos das disposições contidas na Lei nº 9.703/98 e no Decreto 2.850/98, corrigindo

monetariamente os valores por ela custodiados pela taxa SELIC" - fls. 222, verso e 223.

Assevera-se eventual contradição na decisão no que atine à sua fundamentação, em que foram colacionadas

jurisprudências favoráveis à Agravante, e seu dispositivo, no qual foi negado seguimento ao presente agravo de

instrumento.

Postula-se, caso seja hipótese de provimento do presente agravo de instrumento, a análise da matéria à luz do

disposto nos artigos 151, II, do CTN; 1º, §2º, da Lei 9.703/98 e 39, §4º, da Lei 9.250/95.

Requer-se a apreciação da matéria inclusive para fins de pré-questionamento.

É o relatório. DECIDO.

Assiste razão à embargante quanto ao erro material apontado. De fato, na fundamentação da decisão embargada,

2013.03.00.001431-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : CECCATO DRM IND/ MECANICA LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BRUGNARO e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.275/276V

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00032912919994036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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assim como em seu dispositivo é patente a presença de equívoco e diante da aptidão dos embargos de declaração

para saná-lo, dou-lhes provimento. Passa a fundamentação da decisão de fls. 275/276vº a constar nos seguintes

termos:

 

"Com efeito, em atenção aos argumentos desenvolvidos neste recurso, vislumbro a presença dos elementos

necessários ao deferimento do provimento requerido, com base nos precedentes jurisprudenciais a seguir

indicados."

Por conseguinte, passa o seu dispositivo a constar da seguinte forma:

"Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento."

 

Quanto à argumentação remanescente, entendo ausentes os pressupostos ensejadores ao acolhimento dos

embargos de declaração.

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em

instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão

sobre tema cujo pronunciamento se impunha.

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura,

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais -

Teoria Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375).

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A

nova decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado.

Ainda que se pretenda a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de prequestionamento, em

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de

modo que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração.

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir

transcrevo:

[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito

único de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento,

segundo as razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar

a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em

sede de embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535,

incisosI e II do CPC. [...]

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006)

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum

, os quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter

infringente.

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as

questões relevantes para a lide.

Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento

firmado pelo C. STJ, in verbis:

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio

de embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou

obscuridade, uma vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia,

tal como lhe fora posta e submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir

questões apreciadas na decisão embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do

recurso apenas reexprimir, no dizer peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra,

arredando, sistematicamente, embargos declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes

(R.J.T.J.E.S.P. 98/ 377, 99/345, 115/206; R.T.J. 121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar

que, nesta modalidade recursal, "não se pode pedir correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação

que aumente ou diminua o julgamento; e só sim e unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida

em que se labora. Eles pressupõem que na declaração haja uniformidade de decisões e não inovação, porque

declarar não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328).

Com efeito, o julgador não precisa responder, nem se ater a todos os argumentos levantados pelas partes, se já

tiver motivos suficientes para fundamentar sua decisão. [...]"

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006)
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Diante do exposto, dou provimento aos embargos de declaração tão somente para afastar o erro material apontado,

ficando prejudicado o agravo legal de fls. 284/288 interposto pela CEF. 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança impetrado com o fim de determinar a

suspensão da contratação de qualquer outra empresa participante da licitação promovida pela Empresa Brasileira

de Correios e Telégrafos (ECT), indeferiu a liinar.

Alega ter sido vencedora do certame licitatório promovido pela agravada para o fornecimento de malas de ráfia.

No entanto, tendo em vista a não aceitação de alguns documentos apresentados por ocasião da assinatura do

contrato, a empresa pública houve por bem desclassificá-la e declarar vencedora a segunda colocada no certame.

Sustenta constar expressamente do edital a possibilidade de o pregoeiro "relevar erros formais ou simples omissos

em quaisquer documentos, desde que irrelevantes e não compromete o interesse da administração" (fl. 05- sic),

circunstância que revela a existência de um direito em seu favor.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

 

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Providência liminar satisfativa, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional permite ao titular a fruição

imediata do bem jurídico perseguido.

Para que seja deferida, a lei exige necessariamente o requisito da verossimilhança da alegação fundada em prova

inequívoca, além da presença de um dos pressupostos específicos: possibilidade de dano irreparável ou de difícil

reparação e abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. Concomitantemente, reclama a

ausência do requisito negativo consistente no perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Por sua vez, o recurso interposto contra decisão que defere ou indefere pedido de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional devolve ao órgão julgador apenas o exame da presença ou ausência destes pressupostos legais

ensejadores da concessão.

2013.03.00.004663-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : SACARIA BOM SUCESSO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : REGINALDO DE ARAUJO MATURANA

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS CORDEIRO TINAGLIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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Com efeito, a despeito dos argumentos desenvolvidos neste recurso, não vislumbro, primo ictu oculi, a presença

dos elementos necessários ao deferimento do provimento requerido. Nesse sentido, destaco excertos da decisão

impugnada:

"Analisando os autos, verifico que impetrante foi desclassificada por não ter apresentado os documentos na

forma prevista no Edital, que visa à aquisição de malas de ráfia (edital nº 11000143).

Declarada vencedora, a impetrante deveria apresentar os documentos exigidos no edital, sob pena de não ser

habilitada.

Com efeito, consta do item 8.8 do edital (fls. 30) que "os documentos relativos aos requisitos não compreendidos

no SICAF e exigidos para habilitação neste certame, deverão ser remetidos por fax, enviados para o email

indicado no preâmbulo deste Edital ou anexados (cópias digitalizadas) ao sistema licitações-e no acesso

identificado, no prazo de até 04 (quatro) horas úteis, observado o horário comercial, contado do encerramento

da etapa competitiva, com posterior apresentação do original ou cópia autenticada, no prazo de 03 (três) dias

úteis, sob pena de a licitante arrematante ser inabilitada do certame".

No item 1.5.3 do Apêndice 2, que traz as exigências para habilitação, consta também a necessidade da

apresentação posterior do original ou de cópia autenticada ao pregoeiro, dos documentos exigidos no referido

apêndice, bem como aqueles porventura vencidos no SICAF e a proposta econômica, devidamente ajustada ao

seu último lance para análise conferência, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, contados do encerramento

da etapa competitiva (fls. 42)

Por fim, consta do item 1.5.6 do Apêndice 2 (fls. 42), que "o não-cumprimento das exigências contidas neste

Apêndice implicará na inabilitação da licitante do certame, ficando também sujeita às penalidades previstas

neste Edital".

Assim, por não ter cumprido o edital, a impetrante foi desclassificada.

Ora, ao ingressar num processo licitatório, os interessados têm conhecimento das exigências para sua

participação e eventual habilitação. A partir de sua publicação, ele faz lei entre as partes.

A impetrante não trouxe nenhum elemento que demonstre que apresentou os documentos originais ou em cópia

autenticada, como exigido no edital. Sustenta, somente, que na licitação anterior era possível a apresentação de

documento assinado digitalmente e que o pregoeiro devia ter relevado erros formais ou simples omissões em

documentos.

Verifico, no entanto, que no histórico de mensagens do pregão eletrônico, o pregoeiro informou a necessidade do

encaminhamento dos documentos originais ou de cópia autenticada, com o que concordou a impetrante. Consta

expressamente que os documentos estavam sendo postados por Sedex autenticados (fls. 48).

Assim, não atendendo aos requisitos postos no edital, não pode, a autoridade impetrada, permitir a habilitação

da impetrante, sob pena de descumprir o edital - lei entre as partes - para beneficiar a impetrante. Estaria

desobedecendo ao princípio da vinculação ao edital.

Tal princípio, no dizer de CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, "obriga a Administração a respeitar

estritamente as regras que haja previamente estabelecido para disciplinar o certame, como, aliás, está

consignado no art. 41 da Lei 8.666." (CURSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO, MALHEIRO EDITORES, 14ª

ed., 2002, pág. 476).

Não verifico, portanto, ilegalidade ou abuso de poder no ato da autoridade impetrada, razão pela qual NEGO A

LIMINAR." - fls. 60/61.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que indeferiu o pedido de liminar, em mandado de segurança impetrado

com o objetivo de suspender a licitação identificada "Pregão Eletrônico nº 13000002/2013-DR/SPI.

Com as razões de fato e de direito expostas, pleiteia a suspensão do procedimento licitatório indicado até o

julgamento do mandado de segurança.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

O mandado de segurança é o meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo, ou seja, aferível

de plano, sendo indispensável prova pré-constituída à apreciação do pedido. A necessidade de dilação probatória

torna inadequada a via mandamental.

Neste diapasão, manifesta-se Hugo de Brito Machado:

 

"Se os fatos alegados dependem de prova a demandar instrução no curso do processo, não se pode afirmar que o

direito, para cuja proteção é este requerido, seja líquido e certo". (in Mandado de segurança em Matéria

Tributária, 4ª ed., Editora Dialética, p. 98-99)

 

Da mesma forma, leciona Hely Lopes Meirelles:

 

"As provas tendentes a demonstrar a liquidez e certeza do direito podem ser de todas as modalidades admitidas

em lei, desde que acompanhem a inicial, salvo no caso de documento em poder do impetrado (art. 6º parágrafo

único), ou superveniente às informações. Admite-se também, a qualquer tempo, o oferecimento de parecer

jurídico pelas partes, o que não se confunde com documento. O que se exige é prova preconstituída das situações

e fatos que embasam o direito invocado pelo impetrante". (in Mandado de segurança , Ação Civil Pública,

Mandado de Injunção e "Habeas Data", 19ª ed. atualizada por Arnold Wald, São Paulo: Malheiros, 1998, p. 35)

 

Com efeito, o processo administrativo qualifica-se como a realização de atos concatenados previstos em lei, com o

objetivo de corroborar decisão final a ser proferida pela autoridade competente. O respeito ao devido processo

legal - direito ao contraditório, ampla defesa, produção de provas, revisão das decisões proferidas, igualdade das

partes, caracteriza-se como garantia aplicada aos cidadãos, possibilitando aos administrados a apresentação de

defesa antes de proferido o ato decisório que atingirá sua esfera de direitos e interesses.

A despeito dos argumentos desenvolvidos, não vislumbro, primo ictu oculi, a presença dos elementos necessários

ao deferimento do provimento requerido. Nesse sentido, destaco excertos da decisão impugnada:

 

"...como se extrai do documento juntado por cópia à fl. 109, embasada na regra contida no item 12.3 do edital,

cópia às fls. 15/27, a autoridade impetrada apurou, com base em documento fornecido pela impetrante (balanço

patrimonial), índice de liquidez inferior ao exigido no edital. Da análise do documento juntado à fl. 103, infere-se

que no período compreendido entre janeiro a dezembro de 2012 a impetrante apresentou patrimônio líquido

equivalente a R$ 127.605,75, quando o necessário à habilitação seria de R$ 142.712,96" - fl. 137 (grifei)

 

Não se pode pretender a inversão da valoração legislativa, como regra, sem se demonstrar que o caso concreto

revele excepcionalidade justificadora da sua sujeição a tratamento diverso.

Por fim, denota-se não estar configurado o periculum in mora na medida em que, proferida a decisão ora

combatida em sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma por ocasião do julgamento

do mandado de segurança num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do mérito da questão

levada a Juízo.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00016233520134036108 1 Vr BAURU/SP
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Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal

Superior.

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 9.139, de 30

de novembro de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatória s ali apontadas.

No presente caso, não integra o instrumento a cópia da certidão de intimação da decisão agravada, o que evidencia

a sua manifesta inadmissibilidade.

Com efeito, a menção na petição da Agravante, de que houve disponibilização da intimação da decisão agravada

não tem o condão de sanar a irregularidade apontada.

Ressalto que, em virtude da preclusão consumativa, não se afigura possível a juntada posterior dos documentos

faltantes.

Consoante a mais abalizada doutrina, ainda que o Agravante tenha interposto o recurso no primeiro dia do prazo,

deverá juntar todas as peças pertinentes à admissibilidade do recurso, simultaneamente à interposição do

instrumento , sob pena de preclusão consumativa, quando ficará vedado juntá-las posteriormente (Cf. Nelson Nery

Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed.,

nota 6 ao art. 525, Ed. RT, SP, 2006, p. 769).

Nesse sentido, o acórdão desta Corte, in verbis:

 

"AGRAVO LEGAL . PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO . AUSÊNCIA DE DECISÃO AGRAVADA E CERTIDÃO DE

INTIMAÇÃO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS.

1. Consoante o art. 525, inc I, do Código de Processo Civil, a decisão agravada e sua certidão de intimação são

peças obrigatórias ao regular processamento do agravo de instrumento, sendo que sua ausência autoriza ao

relator negar seguimento ao recurso por irregularidade formal".

2. agravo a que se nega provimento.

(TRF, 3ª, AgLeg no Ag 149315, Quinta Turma, Des. Fed, Vera Lúcia Jucovsky, j. 25.06.02, DJ. 08.10.08, p. 480).

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

2013.03.00.009812-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE :
ORTONAL COM/ E REPRESENTACOES DE MATERIAIS CIRURGICOS
LTDA

ADVOGADO : EDUARDO SIQUEIRA BROCCHI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00185885420004036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010560-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar sobre as alegações expostas pela agravante.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010680-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que indeferiu a devolução do prazo para interposição do recurso pertinente.

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

DECIDO.

Cabimento e adequação são requisitos de admissibilidade do recurso, que deve ser aferido pelo Relator. Nestes

requisitos, recorribilidade e adequação devem estar presentes, o que quer dizer que todo recurso deve ter previsão

legal, bem como para cada ato judicial haverá uma espécie de recurso específica.

In casu, observo ter o agravante interposto o presente agravo em face de decisão proferida em outro agravo de

2013.03.00.010560-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : DEMAC PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DELLA COLETTA e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00127923020094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.010680-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : HIGUERA E HIGUERA LTDA

ADVOGADO : GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA CRIMINAL DE OSASCO SP

No. ORIG. : 06.00.00685-6 1P Vr OSASCO/SP
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instrumento (nº 0000889-17.2009.403.0000). Cumpre esclarecer que, neste processo, da decisão que indeferiu a

concessão dos benefícios da justiça gratuita, foi determinado o recolhimento das custas do preparo e do porte de

remessa e retorno, no prazo de cinco dias, sob pena de negativa de seguimento.

Em razão do não cumprimento de determinação judicial, neguei seguimento ao agravo de instrumento, em decisão

proferida nos termos do art. 557, caput do CPC.

Mister consignar não ter a ora agravante manejado o expediente recursal cabível, nos termos do art. 557, parágrafo

1º do CPC, com vistas a impugnar referida decisão.

 

Requereu, no entanto, a devolução do prazo para que pudesse ter acesso aos autos, sob a alegação de que "o

processo foi encaminhado à União Federal, ainda dentro do prazo para interposição do recurso pertinente" (fl. 13).

No entanto, indeferi o pedido de devolução de prazo, nos termos da decisão abaixo transcrita (fl. 08), a qual é

objeto do presente recurso:

 

"Petição de fl. 59: Consoante a informação prestada pela Subsecretaria da 6ª Turma à fl. 62, indefiro o pedido

formulado.

Após o decurso do prazo, cumpra-se parte final de decisão de fl. 55.

Intimem-se."

 

Dessarte, diante da inadequação da via eleita por ausência de um dos requisitos de admissibilidade - cabimento e

adequação, revela-se o presente agravo de instrumento manifestamente inadmissível, sem embargo de que

incabível na espécie a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, porquanto presente obstáculo relacionado

ao prazo recursal.

Posto isso, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011347-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em substituição regimental.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO BATISTA FREITAS OLIVEIRA, contra a decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu pedido de liminar, visando "a

antecipação da cerimônia de colação de grau em curso cuja grade curricular já restou cumprida, bem como a

expedição do respectivo diploma, pedido motivado pelo fato de ter sido aprovado em concurso público destinado

ao provimento de cargo que exige formação em nível superior." 

Na inicial do mandamus, alega o Impetrante, ora Agravante, estar matriculado, desde 05.10.2010, no curso de

Letras - modalidade à distância, da Universidade Paulista - UNIP, tendo já cumprido toda a grade curricular, com

o adiantamento de matérias, consoante documentos juntados.

Afirma que foi aprovado em concurso público (Praça Bombeiro Militar do Distrito Federal), e, por isso, necessita

apresentar cópia autenticada do diploma de curso superior para tomar posse no cargo, merecendo o abreviamento,

2013.03.00.011347-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : JOAO BATISTA FREITAS OLIVEIRA

ADVOGADO : FERNANDO LACERDA ROCHA e outro

AGRAVADO : UNIVERSIDADE PAULISTA UNIP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00063887320134036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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pela instituição de ensino, da sua colação de grau e expedição de diploma, cuja entrega está prevista para o

setembro de 2013 (fls. 22/29).

O MM. Juízo a quo, levando em conta a documentação que instruiu a inicial, bem como as informações prestadas

e documentos trazidos pela Autoridade Impetrada, indeferiu a liminar (fls. 43/46).

Nas razões do recurso o Agravante sustenta, em síntese, que o pedido de liminar não foi apreciado a contento,

porquanto desconsideradas a entrega do estágio obrigatório de 600 horas e o e-mail enviado ao Coordenador de

Estágio em Educação e demais documentos que comprovam o cumprimento da grade curricular do curso.

Afirma que "realmente aparece no site e no histórico curricular tais matérias faltantes, vez que ainda não foi

efetuado o lançamento de tais disciplinas".

Alega que a agravada informou "de maneira falsa" que o impetrante está cursando disciplina em regime de

dependência, pois tal fato nunca ocorreu.

Insiste em que adiantou totalmente o seu curso, restando apenas ser feito o lançamento das notas dos estágios e

considerados os pedidos de dispensa de disciplinas já cursadas, trazendo outrossim, documento novo dando conta

de que as matérias optativas não são obrigatórias (fls. 84/90).

Pede antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Às fls. 94/106, encaminhadas por fac-símile, noticia o agravante a sua convocação para apresentação de

documentos para ingresso no Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, que deverá ocorrer no dia

07.06.2013, conforme edital expedido pela referida Corporação, pleiteando urgência na apreciação do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do art. 527, III, combinado com o art. 273, I e § 2º, do Código de Processo Civil, para o deferimento

da antecipação da tutela recursal são necessárias a existência de prova inequívoca, a constatação de

verossimilhança das alegações, bem como de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, além da

reversibilidade do provimento de urgência.

Neste juízo de delibação, não vislumbro presentes os requisitos de prova inequívoca e verossimilhança das

alegações, necessários à antecipação da tutela pretendida.

Com efeito, na esteira do previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição da República, Lei n. 12.016/09, em seu art. 1º,

estabelece, como requisito para utilização da via mandamental, a existência de direito líquido e certo a ser

protegido contra ato emanado de autoridade investida nas atribuições do Poder Público.

Caracteriza-se como líquido e certo o direito que prescinde da necessidade de dilação probatória, sendo

demonstradas, pelo Impetrante, a ocorrência dos fatos e a relação jurídica existente por meio de documentação

que possibilite a imediata apreciação da pretensão pelo Juízo (cf.: STJ, 1ª Seção, AGRMS 15406, Rel. Min. Luiz

Fux, DJe 26.11.10).

A propósito, de destacada importância os ensinamentos do Professor Hely Lopes Meirelles a respeito da matéria:

"Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado

de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação

ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício

depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido

por outros meios judiciais.

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos

para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é

direito comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de

segurança ".

(Mandado de Segurança, 28ª ed.,Malheiros Editores, 2005, pp. 36/37, destaques meus).

 

Conforme consta dos autos, O MM. Juízo a quo, levando em conta a documentação que instruiu a inicial, bem

como as informações prestadas e documentos trazidos pela Autoridade Impetrada, indeferiu a liminar pleiteada,

considerando, em sua fundamentação, além da autonomia administrativa das universidades (art. 207, da CR/88), a

inadequação da situação do impetrante ao disposto no art. 47, § 2º, da Lei nº 9.394/96, destacando que os

documentos trazidos com a inicial não são suficientes para que se possa concluir pelo integral cumprimento da

grade curricular.

A propósito, trago à colação os seguintes trechos da decisão agravada:

"Exsurge dos autos que o impetrante está regularmente matriculado no curso de Letras na Universidade Paulista

- UNIP (fls. 112/122), sendo aluno da instituição desde julho de 2010, na modalidade de ensino à distância,

atualmente no 6º período, referente ao 1º semestre de 2013.

Da análise do histórico escolar acostado pela autoridade impetrada (fls. 123/126), verifica-se que o impetrante

está cursando as seguintes disciplinas: 'prática como componente curricular', 'markting pessoal - optativa',

'estudos disciplinares - 1', 'estudos disciplinares - II', 'estágio português' e 'estágio inglês'.

Ainda segundo informações, o impetrante cursa a disciplina 'prática como componente curricular' em regime de
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dependência, pois restou reprovado na matéria mencionada quando cursou o 5º período (fl. 109).

A autoridade impetrada também esclarece, com base em análise de Aproveitamento de estudos realizada pelo

Coordenador do Curso de Letras, que o impetrante obteve dispensas somente de algumas disciplinas nos 1º e 6º

períodos, insuficientes para promover qualquer alteração na sua grade curricular, no tocante à duração do

curso, porquanto o impetrante também deve cursar outras matérias enquadradas no 6º período, em relação às

quais não obteve aproveitamento dos estudos.

(...)

Por sua vez, com a inicial o impetrante não traz comprovada a alegada conclusão do curso de Letras.

Ora, a mera juntada de declaração relativa a 600 horas de estágio de letras/inglês, datada de 14/09/2012 (fl. 67),

de planilhas de atividades (fls. 72/74) e do histórico escolar concernente à matrícula 1205377 (letras/espanhol -

fls. 71), com destaque de algumas disciplinas cursadas, não permite aferir ter sido esgotado o conteúdo das

disciplinas faltantes. Veja-se que há disciplina pendente 'marketing pessoal - optativa' que não se encontra

arrolada no histórico de fl. 71. Tampouco as planilhas juntadas (fls. 72/74), referentes à 'prática como

componente curricular', autoriza considerar superada a questão da dependência (5º período), noticiada pela

autoridade coatora.

Destarte, se o impetrante não demonstra ter cumprido as regras estipuladas, não conseguindo ser aprovado em

todas as disciplinas exigidas para obtenção do pretendido título, não há falar em ato ilegal a ser afastado." (fls.

43/46).

No que se refere à apontada insuficiência de comprovação do alegado direito, cumpre destacar que o Agravante

não trouxe cópia de todos os documentos constantes dos autos originários, notadamente os que acompanharam as

informações prestadas pela Autoridade Impetrada, mencionados na fundamentação da decisão agravada (fls. 109 e

123/126 daqueles autos), não sendo possível concluir, com precisão, quanto ao eventual desacerto do provimento

judicial atacado, problematizando, inclusive, a própria viabilidade do recurso (cf.: STJ, AgRg no REsp

824734/RS, 2ª T., Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ de 25.11.08).

Ademais, a Agravante apresentou nestes autos e nos originários, depois de proferida a decisão impugnada,

documento que reputa novo, o qual não pode ser considerado em sede de agravo de instrumento, sob pena de

supressão de um grau de jurisdição.

Nesses termos, não se vislumbra, nesta fase procedimental, a existência de prova inequívoca que confira

verossimilhança ao alegado direito líquido e certo do recorrente, cabendo lembrar, outrossim, não caber dilação

probatória na ação mandamental.

Dessa forma, em que pese as alegações do Agravante, à míngua de requisitos, inviável a antecipação da pretensão

recursal pretendida.

Isto posto, ante a ausência dos requisitos autorizadores, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO pleiteado.

Intime-se o Agravado, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal em substituição regimental 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011451-46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.011451-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : GILBERTO ELIAS SALOMAO

ADVOGADO : RONEI LOURENZONI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00486774720054036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011669-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que recebeu os embargos à execução opostos, sem, contudo, atribuir-lhes

efeito suspensivo.

Alega, em síntese, ser mister a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução, porquanto presente risco

de prejuízo irreparável ou de difícil reparação.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

No caso presente, o Juízo a quo recebeu os embargos opostos e não determinou a suspensão da execução fiscal.

A respeito, dispõe o art. 1º da Lei n.º 6.830/80 ser regida por ela "A execução judicial para cobrança da Dívida

Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias" e "subsidiariamente,

pelo Código de Processo Civil".

Nesse sentido, tendo em vista que o tema dos efeitos do recebimento dos embargos não se encontra disciplinado

na LEF, a Lei nº 11.382/06 alterou as disposições do Código de Processo Civil sobre o tema, sendo certo que tais

disposições podem ser aplicadas subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais.

Assim sendo, mister observar que a Lei n.º 11.382/06, a qual alterou dispositivos do CPC relativos ao processo de

execução, instituiu o art. 739-A, cujo caput possui a seguinte redação, in verbis:

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo".

Prevê, no entanto, o § 1º, a possibilidade do Juízo "a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos

embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa

causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por

penhora, depósito ou caução suficientes".

Persiste, assim, a possibilidade de suspensão da execução fiscal, mas deixou de ser regra geral e decorrência

automática do oferecimento da garantia. Para a hipótese, necessários não apenas a garantia da execução, mas

também o requerimento do embargante e a análise da relevância dos fundamentos pelo magistrado, além do risco

de grave dano de difícil ou incerta reparação.

Nesse sentido, trago à colação precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DESPACHO INICIAL QUE

INDEFERIU A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. LEI N.º

11.382/2006. APLICABILIDADE. EFEITO SUSPENSIVO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DOS

REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 739-A, § 1.º, DO DIPLOMA PROCESSUAL. VALORES IMPUGNADOS.

2013.03.00.011669-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE :
FUNDACAO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA DE RADIO E TV
EDUCATIVAS

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00314012720104036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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INVIABILIDADE DE PAGAMENTO IMEDIATO. NECESSIDADE DE TRÂNSITO EM JULGADO DOS

EMBARGOS. AUSÊNCIA DE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO.

1. A Lei n.º 11.382/2006, ao revogar o § 1.º do art. 739 do Código de Processo Civil, eliminou a automática

concessão de efeito suspensivo à execução pela oposição dos embargos à execução. De acordo com a nova

disciplina estabelecida pela novel legislação, que introduziu o art. 739-A no Diploma Processual, a concessão de

efeito suspensivo aos embargos do devedor dependerá de provimento judicial, a requerimento do embargante,

quando demonstrado que o prosseguimento da execução possa acarretar ao executado dano de difícil ou incerta

reparação.

2. As disposições gerais sobre excesso de execução são aplicáveis ao procedimento dos embargos à execução

contra a Fazenda Pública, a teor da jurisprudência desta Corte corroborada pela doutrina sobre o tema.

3. A oposição de embargos à execução pela Fazenda Pública não configura a possibilidade de dano de difícil ou

incerta reparação capaz de ensejar a suspensão da execução, na medida em que, por imposição legal contida na

Lei de Diretrizes Orçamentárias, os valores impugnados somente poderão ser pagos após o trânsito em julgado

dos referidos embargos à execução.

4. Agravo regimental desprovido."

(Agravo Regimental nos Embargos à Execução em Mandado de Segurança n° 6.864/DF, 3ª Seção, Rel. Min.

Laurita Vaz, v.u., j. 13/10/2010, DJ 05/11/2010).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO. ART.

739-A DO CPC. APLICABILIDADE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 07/STJ. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA.

1. A orientação adotada pelo Corte de origem harmoniza-se com a jurisprudência desta Corte no sentido de que

embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do

embargante e, cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação;

b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo.

2. Na hipótese vertente, a Instância a quo consignou que a embargante "não comprovou serem relevantes os seus

fundamentos para efeitos de suspensão do executivo fiscal, sequer que o prosseguimento dele teria o condão de

causar dano de difícil ou incerta reparação" (e-STJ fl. 159).

3. Para se chegar à conclusão contrária a que chegou o Tribunal a quo, no tocante a concessão do efeito

suspensivo aos embargos à execução, faz-se necessário incursionar no contexto fático-probatório da demanda, o

que é inviável em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07/STJ.

4. Nesse mesmo raciocínio, é patente que a divergência jurisprudencial suscitada não atende ao requisito da

identidade fático-jurídica entre os acórdãos confrontados, uma vez que as peculiaridades do caso vertente não se

encontram espelhadas nos paradigmas, os quais, a toda evidência, lastrearam-se em fatos, provas e

circunstâncias distintas das constantes dos autos sob análise.

5. Agravo regimental não provido."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n° 1.276.180/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 06/04/2010,

DJ 14/04/2010).

No presente caso, denota-se não terem sido preenchidos os requisitos legais hábeis a ensejar a suspensão da

execução fiscal, porquanto ausente pedido de atribuição de efeito suspensivo no corpo dos embargos à execução,

situação que afasta a plausibilidade do direito invocado pela agravante.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a constrição, por

meio do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome da executada.

Sustenta, em síntese, ser devida a constrição requerida.

DECIDO.

Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências

para a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei

nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD

- REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.382/2006)

1. A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de que, após avigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio

de ativos financeiros por meio de penhora on line não requer mais o esgotamento de diligências para localização

de outros bens do devedor passíveis de penhora, sendo admitida hoje a constrição por meio eletrônico sem essa

providência.

2. Recurso especial provido."

(REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON; Segunda Turma; v.u.; DJ 01/07/2010)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN.

SISTEMA BACEN-JUD. REQUERIMENTO FORMULADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006.

PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO-COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE

DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO

STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS APÓS A VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. AGRAVO REGIMENTAL

NÃO-PROVIDO.

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de

admitir a possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter

informações acerca da existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para

localizar bens passíveis de penhora.

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se

antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006.

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora

pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ.

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da

mencionada lei é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a

Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie.

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como

medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem

penhorados.

6. Como o pedido foi realizado antes da vigência da Lei n. 11.283/2006, aplica-se o primeiro entendimento.

Saliento, ainda, que analisar o exaurimento ou não dessas diligências esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ.

7. Agravo regimental não-provido."

(AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; Primeira Turma; v.u.;

DJ 26/11/2008)

 

Destarte, em razão da similitude existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o

entendimento exposto nos precedentes mencionados e dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no

art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

AGRAVADO : DIRCE MACHADO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00084925420114036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a constrição, por

meio do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome da executada.

Sustenta, em síntese, ser devida a constrição requerida.

DECIDO.

Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências

para a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei

nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD

- REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.382/2006)

1. A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de que, após avigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio

de ativos financeiros por meio de penhora on line não requer mais o esgotamento de diligências para localização

de outros bens do devedor passíveis de penhora, sendo admitida hoje a constrição por meio eletrônico sem essa

providência.

2. Recurso especial provido."

(REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON; Segunda Turma; v.u.; DJ 01/07/2010)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN.

SISTEMA BACEN-JUD. REQUERIMENTO FORMULADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006.

PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO-COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE

DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO

STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS APÓS A VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. AGRAVO REGIMENTAL

NÃO-PROVIDO.

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de

admitir a possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter

informações acerca da existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para

localizar bens passíveis de penhora.

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se

antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006.

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora

pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a

2013.03.00.011715-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro

AGRAVADO : NELSON CAIANA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00296146020104036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ.

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da

mencionada lei é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a

Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie.

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como

medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem

penhorados.

6. Como o pedido foi realizado antes da vigência da Lei n. 11.283/2006, aplica-se o primeiro entendimento.

Saliento, ainda, que analisar o exaurimento ou não dessas diligências esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ.

7. Agravo regimental não-provido."

(AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; Primeira Turma; v.u.;

DJ 26/11/2008)

 

Destarte, em razão da similitude existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o

entendimento exposto nos precedentes mencionados e dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no

art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DESPACHO

1- Certifique a Subsecretaria a ausência de assinatura do procurador da agravante nas razões recursais.

2- Após, intime-se a agravante para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar o

presente recurso, por meio de seu patrono, subscrevendo as razões recursais.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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2013.03.00.011718-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : GELITA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : HELDER CURY RICCIARDI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 00124087720088260152 A Vr COTIA/SP
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação pelo rito ordinário ajuizada com o fim de que "seja declarada a

suspensão dos itens 02-DOS CARGOS e Anexo I - 117" para os cargos de Fisioterapeuta Ocupacional e

Terapeuta Ocupacional do Edital do Concurso Público da Prefeitura de Araras nº 01/2013 (...)", bem como "seja

determinada, também em sede de antecipação de tutela, a retificação dos aludidos itens do edital, para que conste

o cargo de Fisioterapeuta e carga horária máxima do Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional em 30 (trinta) horas

semanais (...)" - fl. 29, deferiu parcialmente a antecipação de tutela para reduzir a jornada de trabalho dos cargos

mencionados para 30 (trinta) horas semanais.

Sustenta inaplicabilidade da lei federal que regulamenta a categoria profissional aos servidores públicos

municipais, os quais devem submeter-se às leis locais.

Aduz representar a decisão recorrida verdadeira afronta aos interesses da municipalidade agravante na medida em

que a pretensão deduzida pela entidade de classe sequer questiona a conformidade da legislação municipal em

relação à lei federal que regulamenta o exercício das profissões em questão, bem assim porque cria uma situação

peculiar e privilegiada em favor dos fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais em relação aos servidores das

demais categorias profissionais cuja contratação se pretende por meio do concurso público promovido.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

Pretende a agravante a reforma da decisão que determinou a retificação do Edital Normativo do Concurso Público

nº 01/2013, no tocante à jornada de trabalho para os cargos de Fisioterapeuta Ocupacional e Terapeuta

Ocupacional, de 40 (quarenta) horas semanais para 30 (trinta) horas semanais, em conformidade com o

estabelecido no art. 1º da Lei nº 8.856, de 01/03/1994.

No entanto, a despeito dos argumentos desenvolvidos, não vislumbro, primo ictu oculi, a presença dos elementos

necessários ao deferimento do pedido. Destaco excertos da decisão impugnada:

"A Lei nº 8.856/1994 fixa, em seu artigo 1º, a jornada máxima semanal de trabalho dos profissionais de

Fisioterapia e de Terapia Ocupacional em 30 horas. A lei, de origem federal, resulta da competência privativa da

União para condições para o exercício de profissões, prevista no artigo 22, XVI, da Constituição da República.

Vale lembrar que, no âmbito da competência legislativa privativa da União, somente os Estados-membros

poderão legislar, desde que autorizados por lei complementar e apenas sobre questões específicas das matérias

relacionadas no artigo 22 da Constituição Federal. Disso é possível extrair duas conclusões: 1) os Municípios

não têm competência para legislar sobre as matérias de competência privativa da União, nem mesmo por

autorização via lei complementar; 2) a fixação da jornada de trabalho de uma categoria profissional não é

questão que pode ser deixada à regulamentação dos Estados-membros, pois é de interesse nacional. Friso que, se

isso fosse possível, estar-se-ia pondo em risco o princípio da isonomia, pois haveria a possibilidade de cada

Estado-membro fixar uma jornada semanal de trabalho máxima distinta para profissionais que exercem a mesma

atividade." - fl. 29-verso

No mesmo diapasão, trago à colação os seguintes precedentes desta e. Corte Regional:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. CONSELHO REGIONAL.

FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL. JORNADA DE TRABALHO. LEI MUNICIPAL EM CONFRONTO

COM LEI FEDERAL (LEI Nº 8.856/94). IRREDUTIBILIDADE DE SALÁRIOS. APELAÇÃO E REMESSA

OFICIAL DESPROVIDAS. 

1. Preliminarmente, improcedente a alegação de nulidade da sentença, pois devidamente fundamentada e

preenchidos todos os seu requisitos, constatando-se tão somente mero erro material em seu relatório, que não fez

menção às folhas em que juntada a contestação oferecida, sem, contudo, ser ignorada sua existência nos autos

("réplica à contestação (fls. 130/149)."

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE ARARAS

ADVOGADO : RODRIGO RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região CREFITO 3

ADVOGADO : GUSTAVO SALERMO QUIRINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00058652920134036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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2. Consolidada a jurisprudência da Suprema Corte no sentido de ser competência privativa da União legislar

sobre direito do trabalho e condições para o exercício das profissões (artigo 22, XVI, CF), a demonstrar, à luz do

princípios constitucionais federativos, que não pode lei municipal invadir a competência privativa e dispor sobre

a matéria, em qualquer sentido que seja, sobretudo de forma diversa e conflitante, como na espécie ocorrido.

3. A autonomia municipal é exercida nos limites da Constituição Federal e não configura assunto de interesse

local dispor acerca de regime de horas semanais de trabalho para a categoria profissional, ainda que no serviço

público municipal, como previsto no edital de concurso de ingresso, daí porque, havendo estipulação do regime

de 30 horas semanais de trabalho (artigo 1º da Lei nº 8.856/94), não pode prevalecer a previsão, em edital de

concurso, de jornada superior.

4. É, pois, manifestamente improcedente a alegação de autonomia municipal ou de violação ao princípio da

separação dos Poderes, quando a matéria versada insere-se na competência privativa da União para legislar.

Havendo lei federal, a tratar da jornada de trabalho de tais profissionais, não pode o Município instituir lei de

conteúdo normativo invasivo à competência privativa federal para legislar sobre a matéria.

5. Quanto ao valor da remuneração, bem observou a r. sentença que "a Constituição Federal assegura a

irredutibilidade salarial, por ser a subsistência do trabalhador e por se tratar da mais importante

contraprestação de sua parte. Desta forma, entendo que ao reduzir a carga horária, o empregador não pode

reduzir também o salário do profissional sob pena de ferir o princípio da irredutibilidade salarial". Ademais, a

pleiteada redução salarial, em proporção à carga horária alterada, importaria em tornar sem efeito lei municipal

que, neste ponto, porém, não foi questionada como inconstitucional.

6. Apelação e remessa oficial desprovidas."

(Apelação/Reexame Necessário nº 0003170-80.2008.4.03.6110/SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado

Roberto Jeuken, v.u., j. 07/03/2013, DJ 19/03/2013)

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SENTENÇA EM DESFAVOR DO MUNICÍPIO. DUPLO GRAU

OBRIGATÓRIO. CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL. FISIOTERAPEUTA E TERAPEUTA OCUPACIONAL.

CARGA HORÁRIA DISTINTA DA PREVISTA NA LEI FEDERAL Nº 8.856/94. NULIDADE.

Agravo retido não conhecido, nos termos do art. 523, § 1º do CPC.

A sentença proferida em desfavor de Município há de ser submetida ao reexame necessário, visto que a

determinação contida no inciso I do artigo 475 do Código Processual é expressa nesse sentido. As únicas

ressalvas inseridas pelo legislador no Código de Processo Civil se encontram nos §§ 2 e 3º da norma, quais

sejam, respectivamente: a) "nos casos em que a condenação, ou o direito controvertido for de valor certo não

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor"; b) "quando a sentença estiver fundada em jurisprudência do plenário

do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente".

Segundo o artigo 22, inciso XVI da Constituição Federal, a disciplina legal da organização e condições para o

exercício de profissões é de competência privativa da União, cabendo-lhe a edição de normas gerais no âmbito

nacional, de observância obrigatória em todas as unidades da federação, inclusive dos Municípios, o que se deu

com o advento da Lei nº 8.856/94, no que diz respeito à jornada de trabalho dos fisioterapeutas e terapeutas

ocupacionais.

Revela-se ilegal norma editalícia que estabelece jornada de trabalho maior que a prevista em lei federal.

Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas."

(Apelação Cível nº 0003103-38.2006.4.03.6126/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, v.u., j. 03/11/2011,

DJ 17/11/2011)

Como regra, descabe pretender a inversão da valoração legislativa se não se demonstrar que o caso concreto

revela excepcionalidade justificadora de tratamento diverso.

Destarte, cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos

ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DESPACHO

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do porte de remessa e retorno, com a

indicação do código da receita n.º 18730-5, nos termos da Resolução n.º 426, de 14 de setembro de 2011, desta

Corte, fazendo constar das guias GRU seu nome e CNPJ.

Cumprida a determinação, intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil,

oportunidade em que deverá se manifestar sobre as alegações expostas pela agravante.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22597/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103853-59.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.011961-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO e outro

AGRAVADO : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00021779120134036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.103853-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : JAYR ALVES VIEIRA (= ou > de 60 anos) e outro

ADVOGADO : CARLA CECILIA RUSSOMANO FAGUNDES e outro

CODINOME : JAIR ALVES VIEIRA

AGRAVANTE : FIORINDO BONOME falecido

ADVOGADO : CARLA CECILIA RUSSOMANO FAGUNDES e outro

REPRESENTANTE : OLINDA GARCIA BONOME (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLA CECILIA RUSSOMANO FAGUNDES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : CARMINO DE LELLA e outros

: ADHEMAR FIDELIS DA SILVA

: ANTONIO PASCHOALETTI

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2003.61.14.003065-9 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DESPACHO

Acerca dos esclarecimentos da Contadoria Judicial às fls. 299/300, manifestem-se as partes, no prazo de cinco

(05) dias. Oportunamente, tornem conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014850-69.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se novamente a procuradora deste feito, subscritora do pedido de habilitação de fls. 108/145, para que, no

prazo de 20 dias, providencie a juntada da certidão de casamento de JOÃO JORGE, filho da falecida autora desta

ação LAUDELINA PIRES JORGE, consoante manifestação do INSS às fls. 152/153.

Após, voltem-me conclusos para análise do pedido de habilitação (fls. 108/145) e da apelação do INSS (fls.

73/88).

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007640-94.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

2007.03.99.014850-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIN DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAUDELINA PIRES JORGE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 04.00.00048-2 3 Vr MOGI MIRIM/SP

2007.61.09.007640-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDUARDO MEIRA COTRIM

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00076409420074036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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DESPACHO

Fls. 293.

Intime-se o INSS para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se sobre o pedido de desistência formulado pelo autor

às fls. 293.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005196-37.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de pedido de habilitação (fls. 232/239) formulado pela viúva do autor/apelante deste feito,

LOURINALDO PEREIRA DA SILVA, falecido na data de 13/01/2013, conforme certidão de óbito acostada às

fls. 237. Junta certidão de casamento (fls. 238) e carta de concessão da pensão por morte (fls. 239).

Ante o exposto, nos termos do artigo 1.060, I, do CPC, homologo a habilitação. 

Encaminhem-se os presentes autos à UFOR para alteração da autuação.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019161-69.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2007.61.26.005196-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : LOURINALDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.03.99.019161-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA BARBOZA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

CODINOME : ANA BARBOZA DOS SANTOS OLIVEIRA

No. ORIG. : 06.00.00024-1 1 Vr ANGATUBA/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Considerando que a perícia realizada em 27.10.2006 constatou que a incapacidade laborativa da parte Autora era

total e temporária, para o fim de complementar a instrução desta ação, nos termos do art. 130 do Código de

Processo Civil, c.c. art. 33, inciso II, do Regimento Interno desta Corte, determino a conversão do julgamento em

diligência, devolvendo os autos ao juízo de origem, para o esclarecimento e complementação da perícia médica,

em especial, a constatação da atual incapacidade da parte autora, a ser realizada, preferencialmente por médico

ortopedista; bem como, para a complementação de estudo social, o qual deve esclarecer, dentre outros aspectos,

quais as pessoas que efetivamente residem com a parte Autora, renda familiar mensal, as suas condições de vida e

de sua família.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004064-92.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 115/121.

Intime-se o INSS para que, no prazo de 20 dias, manifeste-se sobre o alegado pelo autor às fls. mencionadas,

considerando que o benefício em questão foi implantando por força de decisão judicial.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004334-55.2009.4.03.6301/SP

 

 

2009.61.19.004064-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO RODRIGUES DO PRADO

ADVOGADO : TIAGO DE GÓIS BORGES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00040649220094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2009.63.01.004334-0/SP
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DESPACHO

Fls. 212/215.

Intime-se o INSS para que, no prazo de 20 dias, manifeste-se sobre o alegado pelo autor às fls. mencionadas,

considerando que o benefício em questão foi implantando por força de decisão judicial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018129-58.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 141/151: Ciência às partes pelo prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024525-51.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO BATISTA SIQUEIRA GOMES

ADVOGADO : ALVARO PROIETE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00043345520094036301 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.018129-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAERCIO DE GODOY

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE

No. ORIG. : 07.00.00083-1 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2010.03.99.024525-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Fls. 83: Ciência à autora da implantação do benefício de Pensão por Morte a seu favor, pelo prazo de cinco (05)

dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033465-05.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 183: Intime-se a autora, pessoalmente, para providenciar o quanto determinado às fls. 180, no prazo de dez

(10) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037548-64.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

APELADO : MARIA MARCELINO DA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI

No. ORIG. : 09.00.00120-3 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2010.03.99.033465-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JURACI MORAES SANCHES

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00066-3 1 Vr BARRETOS/SP

2010.03.99.037548-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : FLAVIO DANIEL BRUNING

ADVOGADO : JEFFERSON YAMADA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO PEREIRA ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.02009-6 1 Vr MIRANDA/MS
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Chamo o feito à ordem.

 

Conforme apontado pela parte autora às fls. 611, a r. decisão monocrática terminativa de fls. 607/608 apresentou

erro material, no trecho em que determina a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

quando na verdade estes devem ser remetidos ao Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul. Tratando-se de mero

erro material, pode ser corrigido a qualquer tempo.

 

Assim sendo, acolho a manifestação da parte autora para esclarecer que às fls. 608, onde se lê:"...determino a

remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo..." leia-se: "determino a remessa dos autos ao

Egrégio Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul...", ficando, no mais, mantida a decisão.

 

Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043318-38.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora, pessoalmente, para que cumpra a r. decisão de fl. 137, sob pena de extinção do feito, nos

termos do art. 267, IV, do CPC.

Int.

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023769-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

2010.03.99.043318-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DONIZETE VITTE

ADVOGADO : GESLER LEITAO

No. ORIG. : 09.00.00069-1 2 Vr MOGI MIRIM/SP

2011.03.99.023769-9/SP
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DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

Providencie a autarquia a juntada aos autos dos seguintes documentos: petição inicial, decisões proferidas em

primeira instância, bem como eventuais decisões prolatadas em sede de recursos especial e extraordinário,

relativas ao processo nº 2006.03.99.046615-2, a fim de ser aferida a alegada litispendência.

Cumprida a diligência, dê-se vista à autora, para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002038-74.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora, pessoalmente, para que se manifeste sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS às

fls. 126/131.

Int.

São Paulo, 03 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000097-56.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDITE PIRES TEIXEIRA

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI

No. ORIG. : 10.00.01325-0 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

2011.61.12.002038-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUSA DE CAMPOS SANTOS

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro

CODINOME : NEUSA RUFFO DE CAMPOS

No. ORIG. : 00020387420114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.23.000097-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSELINA NOGUEIRA DA SILVA
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DESPACHO

Fls. 112/137: Manifeste-se o INSS, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000623-37.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de petição (fls. 137) por meio da qual o autor noticia o não cumprimento, pelo INSS, do decidido na r.

sentença de fls. 99/103.

Considerando que o pedido do autor foi julgado parcialmente procedente e que foi concedida a tutela antecipada,

consistente na revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, ante o reconhecimento de períodos especiais,

determino a intimação do INSS para que, no prazo de 20 dias, manifeste-se quanto ao alegado pelo autor às fls.

137.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011324-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000975620114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.61.83.000623-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : DURVAL ALVES

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00006233720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.011324-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Fls. 102.

Defiro. 

Providencie a Subsecretaria o envio da comunicação eletrônica, conforme solicitado.

Após, não tendo havido recurso em face da r. decisão monocrática de fls. 97/99, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043123-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora, pessoalmente, para que se manifeste sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS às

fls. 167/181.

Int.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046047-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO : ELZA MARIA VALENTIM RIBEIRO

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

No. ORIG. : 10.00.00106-5 3 Vr PENAPOLIS/SP

2012.03.99.043123-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA APARECIDA ATHANAZIO VIEIRA

ADVOGADO : CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI

No. ORIG. : 10.00.00160-0 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2012.03.99.046047-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : KIOKO TANAKA

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00150-3 1 Vr DRACENA/SP
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DESPACHO

Intime-se a autora para que manifeste-se, no prazo de 10 dias, quanto ao alegado pelo INSS às fls. 117. 

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010781-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Primeiramente, junte a agravante cópia reprográfica da petição inicial da ação subjacente e dos documentos que a

acompanham, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22615/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010020-30.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

2013.03.00.010781-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : ADELINA SOARES MACIEL

ADVOGADO : MARIA LUIZA NATES DE SOUZA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP

No. ORIG. : 12.00.00089-8 1 Vr CARDOSO/SP

2006.61.08.010020-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADELIA NUNES DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro

: MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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DESPACHO

Fls. 164/165: Ciência ao INSS, pelo prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014397-74.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da divergência entre as alegações da parte autora (Benedita Xavier Leme Cardoso), no sentido de que o

benefício em tela foi implantado por força de provimento judicial, que se encontrava "sub judice" até abril de

2007 (fl. 91), e do Instituto-réu, no sentido de que o benefício fora deferido administrativamente, porquanto o

"writ" impetrado não foi favorável à impetrante (fls. 62/66), converto o julgamento em diligência para determinar

que sejam solicitadas à Terceira Vara da Justiça em São Paulo cópias da petição inicial, sentença, eventuais

recursos, certidão de trânsito em julgado e outras peças acostadas aos autos que possam esclarecer a matéria, no

Mandado de Segurança nº 94.0000724-8 impetrado por Laurinda de Godoi Machado Pontes e outros.

 

Publique-se. Oficie-se. 

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013406-30.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.014397-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : BENEDITA XAVIER LEME CARDOSO

ADVOGADO : ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00136-4 1 Vr BOITUVA/SP

2009.03.99.013406-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENI CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUCIA RODRIGUES FERNANDES

No. ORIG. : 07.00.00131-7 2 Vr GUARARAPES/SP
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DESPACHO

Junte a autora o original de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - C.T.P.S., no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014413-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls: 129 e seguintes: Trata-se, em verdade, de expediente que encaminha Recurso de Apelação interposto pelo

INSS.

 

Por conseguinte, determino o retorno dos autos à primeira instância, para que seja analisado pelo d. Juízo o

eventual recebimento da apelação juntada às fls. 130/134, a teor do disposto no artigo 518 do Código de Processo

Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22618/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003222-90.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.03.99.014413-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SATILIO LUIZ DE ALMEIDA

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00012-3 1 Vr NOVA GRANADA/SP

2004.61.83.003222-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : JOAQUIM DINIS BARBOSA e outros

: JOSE JULIO FARIAS

: JOSE MARIA DE OLIVEIRA
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DESPACHO

Compulsando os autos, verifico que o INSS procedeu a juntada do extrato Dataprev de fls. 144, no qual consta

que o benefício do autor José Maria de Oliveira foi cessado pelo Sistema de Óbitos (SISOBI) em 11/12/2007.

Assim sendo, providencie o advogado que patrocinou a causa até o falecimento a habilitação dos eventuais

sucessores, a fim de regularizar a representação processual, sob pena de extinção do feito, com relação a esse

autor, nos termos do artigo 267, IV e VI, do CPC.

P.

São Paulo, 28 de maio de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001642-51.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 420-422: manifeste-se a parte autora acerca da informação relativa ao processamento da revisão do benefício,

em cumprimento da tutela antecipada.

Fls. 423-441: dê-se vista ao INSS.

Prazo: 10 (dez) dias, para cada parte, sucessivamente, autora e ré. 

Silentes, tornem os autos conclusos para oportuno julgamento.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011378-91.2009.4.03.6183/SP

 

ADVOGADO : LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

PARTE AUTORA : ANALIA PROCOPIO BARBOSA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2007.61.08.001642-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOAO MANOEL DE JESUS NUNES

ADVOGADO : SEBASTIÃO FERNANDO GOMES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

2009.61.83.011378-6/SP
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DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

Analisando os autos, verifico a ocorrência de erro material na decisão monocrática de fls. 163-164, porquanto o

recurso de apelação do impetrado foi interposto pela União Federal, sendo que constou do dispositivo do julgado a

negativa de seguimento da apelação do INSS.

Trata-se de mero erro material, passível de correção, ora efetuada de ofício, a fim de fazer constar do dispositivo

da decisão monocrática de fls. 163-164 que "(...) com fundamento no art. 557, caput e/ou 1ºA do CPC, nego

seguimento à remessa oficial e à apelação da União."

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007746-50.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 141-146.

Consta da certidão de óbito (fls. 37) que além dos autores Tavisson Laine dos Santos e Jhenifer Fernanda Santos

Costa, o falecido deixou outro filho menor, Hendrick Charlles dos Santos Costa.

Esclareça, a parte autora, a existência de outro possível dependente menor e, se for o caso, emende a inicial, no

prazo de 10 (dez) dias.

I.

São Paulo, 27 de maio de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : EDUARDO LUIZ DE MENEZES

ADVOGADO : FERNANDA RUEDA VEGA PATIN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00113789120094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.007746-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SILVANA ALVES DOS SANTOS e outros

: TAVISSON LAINE SANTOS COSTA incapaz

: JHENIFER FERNANDA SANTOS COSTA incapaz

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES ZOCCAL

REPRESENTANTE : SILVANA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES ZOCCAL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRASILANDIA MS

No. ORIG. : 09.00.01652-1 1 Vr BRASILANDIA/MS
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Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008817-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Euripidina Ferreira e outros, da decisão proferida pelo MM.º

Juiz Federal Substituto na 2ª Vara Previdenciária de São Paulo, que em ação ordinária, proposta com intuito de

obter a revisão das pensões das requerentes, para que sejam pagas as complementações, a fim de que seus

benefícios correspondam ao percentual de 100% dos proventos que recebiam os segurados instituidores, ex-

ferroviários da FEPASA, inicialmente proposta contra a Ferrovia Paulista - FEPASA, ora em fase executiva,

declarou a ilegitimidade passiva da União Federal e a incompetência absoluta da Justiça Federal para o

processamento do feito, determinando a remessa dos autos à 12º Vara da Fazenda Pública do Estado de São Paulo.

A decisão agravada foi proferida ao fundamento de que cabe à Fazenda do Estado de São Paulo o pagamento dos

valores devidos aos autores, por força do título executivo judicial formado perante a 12ª Vara da Fazenda Pública

do Estado de São Paulo.

Alegam os recorrentes, em síntese, que a Fazenda Publica do Estado foi incluída como mero assistente

litisconsorcial no feito, e por não ser parte, não é titular da relação de direito material existente. Afirmam que não

é possível reconhecer neste momento processual a ilegitimidade de parte da União Federal, sob pena de violação

da coisa julgada.

Pugnam pelo processamento do feito perante a Justiça Federal, a fim de que seja satisfeita a obrigação constante

do título judicial produzido.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Compulsando os autos, verifico que a ação originária do presente instrumento, tramitou perante a 12ª Vara da

Fazenda Pública de São Paulo, tendo sido julgada em última instância procedente para reconhecer o direito

pleiteado pelos autores, reconhecendo a obrigação de pagar da Fazenda Pública do Estado de São Paulo.

Na fase executiva, os autos foram remetidos, pelo Juiz de Direito da 12ª Vara da Fazenda Pública à Justiça Federal

Comum, ao fundamento de que há interesse jurídico da União Federal no objeto da demanda.

Na Justiça Federal Comum houve a determinação de remessa dos autos à Justiça Federal Especializada, que por

seu turno, não reconheceu o interesse da União Federal no julgamento do processo e determinou o retorno dos

autos à Justiça Estadual.

Na Justiça Estadual houve nova decisão e os autos retornaram à Justiça Federal Comum, que novamente declinou

2013.03.00.008817-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : EURIPIDINA FERREIRA e outros

: ADELINA GAMA BERNARDES

: AURORA MARTINS DE ARRUDA

: DALVA MARIA DE ALMEIDA GAMEIRO

: MARIA INEZ DEL NERI FRITSCHE

: THEREZINHA ABREU BARBOSA

: RITA MARIA SANTOS AMARAL

: SUELY RIBEIRO DE MATTOS

: NOEMIA ANTUNES DE OLIVEIRA

: PEDRINA CONCEICAO MOTA

: PEDRA ALVES MARTINS GINEZ

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00137779020054036100 2V Vr SAO PAULO/SP
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da competência, remetendo os autos à Justiça Federal Especializada, que finalmente declarou a ilegitimidade

passiva da União Federal, reconheceu a incompetência absoluta da União Federal e determinou o retorno dos

autos à 12ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo.

Dessa decisão foi interposto o presente instrumento.

Examinando a matéria, e com fundamento na legislação pertinente, verifico que a RFFSA não é sucessora da

FEPASA nas obrigações específicas de complementação de aposentadoria de seus ex-empregados.

As complementações de aposentadorias e pensões de inativos da FEPASA (e seus beneficiários), com fundamento

nas Leis Estaduais 4.819/58 e 10.410/71, são de responsabilidade da Fazenda do Estado de São Paulo, posto que a

totalidade do capital social da FEPASA (431.086.793.403 ações ordinárias nominativas) era detido pelo Estado, o

que impunha todas as obrigações ao titular.

Em dezembro de 1997, foi celebrado contrato, firmado entre o Estado de São Paulo e a União, de venda e compra

da totalidade das ações ordinárias nominativas da FEPASA.

Constou expressamente deste contrato (cláusulas 7ª e 9ª), bem como da Lei Estadual autorizadora da alienação

(art. 4º, § 1º, da Lei 9.343/96), que a complementação dos proventos das aposentadorias e pensões continuaria

sendo suportada pela Fazenda do Estado, mediante dotação própria, consignada no orçamento da Secretaria de

Estado dos Negócios e Transporte.

E a absorção da empresa, pela incorporadora, não obstou que a Fazenda do Estado de São Paulo, especificamente

nos casos de complementação de aposentadorias e pensões, continuasse titular das obrigações pendentes e pré-

existentes, a par da regulação específica no contrato de venda e compra.

Confira-se o teor da Cláusula Nona do Contrato de Venda e Compra de Ações do Capital Social da Ferrovia

Paulista S.A.:

"continuará sob responsabilidade do ESTADO os pagamentos aos ferroviários com direito adquirido, já exercido

ou não, a complementação dos proventos das aposentadorias e pensões, nos termos da legislação específica".

Além do que, o Decreto nº 2.502/98 autorizou a incorporação da Ferrovia Paulista S.A. - FEPASA pela Rede

Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, consignando o "Protocolo - Justificação da Incorporação da Ferrovia Paulista

S/A - FEPASA à Rede Ferroviária Federal S.A", firmado em 10 de abril de 1998 e aprovado pelas Assembléias

Gerais Extraordinárias das duas empresas, realizadas em 29 de maio de 1998, cuja Cláusula 10.2 assim dispõe:

"De conformidade com disposições legais e contratuais aplicáveis, serão de única e exclusiva responsabilidade

do Estado de São Paulo, os pagamentos da Complementação de Aposentadoria e Pensão aos empregados

titulares de tal direito, nos termos da legislação especial e de disposições contratuais de igual conteúdo, bem

como o ônus financeiro de liquidação de processos judiciais promovidos a qualquer tempo, por inativos da

FEPASA e pensionistas".

Assim, o Estado assumiu, legalmente e contratualmente, perante a incorporadora e terceiros, mencionadas

complementações, isentando a RFFSA do ônus de saldar tais obrigações.

Ou seja, o Estado de São Paulo e o único e exclusivo responsável pelo pagamento das complementações

concedidas aos ex-funcionários da FEPASA, por força de sua própria legislação (Decreto Estadual nº 24.800/86 e

Lei Estadual nº 9.343/96), e de disposições contratuais.

Dessa forma, verifica-se que não há razão para que a RFFSA, e, conseqüentemente, a União Federal, faça parte da

lide, o que enseja, via de conseqüência, o deslocamento da competência para a Justiça Estadual.

Por fim, ainda no que diz respeito à ilegitimidade passiva da União Federal, cumpre invocar os termos da Súmula

150 do E. STJ, a seguir transcrita:

"Compete a Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no

processo, da União, suas Autarquias ou Empresas Públicas".

Ademais, o processo de execução deve ser aviado perante o Juízo da ação de conhecimento.

Em suma, não há como justificar a competência da Justiça Federal para exame da questão, o que enseja, via de

conseqüência, o deslocamento da competência para a Justiça Estadual.

Logo, a decisão agravada deve ser mantida em seus ulteriores termos.

Deixo anotado, por fim, que as partes não podem ser prejudicadas pelas sucessivas remessas dos autos, ora ao

Juízo Federal, ora ao Juízo Estadual, competindo, se o caso, a utilização dos mecanismos previstos pelos artigos

115 e 116 do Código de Processo Civil para a definição da questão.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso.

P.I.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002997-53.2013.4.03.9999/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

1. Fls. 126: indefiro a anotação requerida, em relação ao advogado Guilherme de Carvalho (OAB/SP 229.461),

porquanto o causídico não detém poderes de representação da parte autora em Juízo, conforme instrumentos de

mandato coligidos aos autos (fls. 15, 17, 76 e 127).

2. Comprove, a parte autora, que a advogada Maria Ferreira Rojo (OAB/SP 271.968) tem poderes para

representá-la judicialmente, sob pena de não ser conhecido o recurso interposto (fls. 115-126).

Prazo: 10 (dez) dias, improrrogável sem comprovação de justo motivo.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009448-94.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Preconiza o parágrafo único do art. 80 da Lei 8.213/91:

 

" O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo

obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de

presidiário."

Regulamentando o dispositivo adrede mencionado, o § 2º do art. 116 do Decreto nº 3.048/99, assim dispõe:

"§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente."

Pela leitura dos mencionados dispositivos legais percebe-se que o recolhimento à prisão deve ser certificado pela

autoridade competente (art. 116. § 2º, do RPS) e a certidão correspondente deverá instruir o requerimento do

benefício.

2013.03.99.002997-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : APARECIDO CANDIDO JUVENCIO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ERICO TSUKASA HAYASHIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00283-3 2 Vr CARAPICUIBA/SP

2013.03.99.009448-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAYONARA PINHEIRO CARIZZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GLEICIANE DOS SANTOS DE OLVEIRA

ADVOGADO : CARLOS JOSE REIS DE ALMEIDA

No. ORIG. : 08000277920128120046 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS
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E ainda, para que o mesmo seja mantido, o beneficiário deverá apresentar declaração de permanência na condição

de recluso (art. 117 do RPS).

Oportuno frisar que a ratio legis dessas exigências reside nos seguintes pontos: 

1. o auxílio-reclusão é devido tão-somente em relação ao período em que o segurado estiver recolhido à prisão

(art. 116. § 5º, do RPS); 

2. o benefício em tela não pode ser concedido depois que o segurado estiver solto (art. 119 do RPS); e 

3. o seu termo inicial, salvo para os incapazes, é definido de acordo com as seguintes regras:

- data do efetivo recolhimento à prisão, quando requerido até 30 (trinta) dias deste,

- data do requerimento administrativo, se requerido depois de 30 (trinta) dias da prisão e,

- data da citação, quando não houver pedido administrativo.

 

Cumpre asseverar também que, assim como na pensão por morte, para o auxílio-reclusão aplica-se a legislação

vigente à época do encarceramento do segurado.

Via de consequência, conclui-se que, se na data do requerimento administrativo ou, na ausência deste, do

ajuizamento da ação, o segurado não estiver encarcerado, não haverá que se falar em direito dos dependentes ao

benefício de auxílio-reclusão.

Outrossim, sem a informação a respeito da data do recolhimento ao cárcere não se poderá aferir a baixa renda dos

dependentes nessa ocasião, outro requisito indispensável à concessão do benefício em pauta.

Compulsando os autos do presente caso concreto, verifica-se que não houve qualquer comprovação acerca da data

do encarceramento do segurando, nem tampouco de que o mesmo ainda encontrava-se privado de sua liberdade na

data do ajuizamento da ação (13.01.12).

Foi trazida as autos cópia de cópia de sentença penal condenatória, proferida em 13.12.11, assim, diante do

documento mencionado, não se pode afirmar que, na data do ajuizamento da ação, em 13.01.12, o segurado estava

e/ou permanecia privado de sua liberdade (fls. 21-25).

Ante o exposto, providencie a parte autora certidão que comprove o período completo de recolhimento do

segurado à prisão.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22605/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007302-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2013.03.99.007302-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ALESSANDRA DA SILVA SATURNINO incapaz e outro

: ANA LAURA DA SILVA SATURNINO incapaz

ADVOGADO : JOSE FELIX DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : TEREZA DE ARAUJO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00239-5 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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DESPACHO

1. Acolho o parecer do Ministério Público Federal de fls. 113/114.

Assim, intime-se a parte autora a trazer à colação certidão de permanência carcerária. Prazo: 10 dias, sob pena de

julgamento da apelação no estado em que se encontra.

 

2. Cumprida essa determinação, dê-se ciência ao INSS e, em seguida, abra-se nova vista ao MPF.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0088216-59.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Tendo em vista a notícia de falecimento da embargada (fls. 33/35), intime-se novamente o seu advogado,

DESTA FEITA PESSOALMENTE, para que regularize a representação processual da demanda mediante a

habilitação de eventuais sucessores, na forma do art. 1.060 do Código de Processo Civil ou, havendo dependente

previdenciário, nos termos do art. 112, da Lei nº 8.213/91.

Conforme já determinado anteriormente, deverá o advogado apresentar os documentos necessários para a

habilitação, entre os quais: certidão de óbito da parte autora, certidão de nascimento ou RG de eventuais

sucessores, CPF e procuração "ad judicia", além de certidão de casamento nos casos do art. 112 da Lei nº 8.213/91

(pensionista).

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção dos embargos e da execução de origem, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Int. Publique-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004104-27.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

98.03.088216-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENTA FABRICIO

ADVOGADO : JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE SP

No. ORIG. : 96.00.00017-0 1 Vr IGUAPE/SP

2011.61.12.004104-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

 

Folhas 141/144:

Nada a decidir, uma vez que esgotado o ofício jurisdicional, com a publicação do julgamento de folhas 135/139,

sem a interposição de qualquer recurso tempestivo.

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores termos.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025283-64.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS acerca da petição de fls. 261. 

Int.

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041488-71.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO : DANIEL VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro

No. ORIG. : 00041042720114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.03.99.025283-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADAIR APARECIDO PELEGRINO

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GUTIERRES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 07.00.00214-9 2 Vr AMERICANA/SP

2009.03.99.041488-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE DE CASTRO e outro

: NEUZA GUILHERMINO DE CASTRO

ADVOGADO : VIVIAN MEDINA GUARDIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00142-8 2 Vr ITU/SP
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DESPACHO

Tendo sido o presente recurso interposto mediante transmissão via "fac-simile", comprove a agravante, no prazo

de 05 dias, o cumprimento tempestivo do disposto no art. 2º da Lei 9.800/99.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029230-58.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre a complementação do estudo social (fls. 124/126), pelo prazo

sucessivo de 05 (cinco) dias.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Com o cumprimento, tornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002160-33.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

2011.03.99.029230-3/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE CESAR PORCIONATO

ADVOGADO : GERSON MIRANDA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.01043-0 1 Vr RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS

2006.61.22.002160-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALIPIO JUSTINIANO DA ROCHA

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
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DESPACHO

Manifeste-se o INSS sobre os documentos acostados às fls. 214/252.

Prazo: 10 dias.

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011941-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Diante da ausência de assinatura na petição de fls. 205/206, intime-se seu subscritor para regularizá-la, no prazo

de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011015-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.00.011941-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : ANTONIO ROSA CORREIA

ADVOGADO : JULIO WERNER e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00017701820094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.03.00.011015-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE ONOFRE ELIAS CARFAN

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00101821820114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE ONOFRE ELIAS CARFAN contra a r. decisão que, em

ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

indeferiu a antecipação de tutela objetivando a concessão de auxílio-doença. 

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência.

Requer seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo

Civil, determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido,

encaminhando os respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar

lesão grave e de difícil reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os

efeitos em que esta é recebida.

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em

20 de outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art.

8º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de

26 de abril de 2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência. 

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de

instrumento caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela

parte adversa.

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da

tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se

de instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida

de urgência.

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada

requer pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações.

In casu, os documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco

dessa exigência legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave

não decorreria propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos

efeitos que possam resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao

que tudo indica, subsistiria na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida

ora postulada, inviabilizando sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de

provas, sob o pálio do contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das

instâncias. 

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir

a antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento.

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente

recurso na forma eleita pela parte agravante. 

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do

Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005.

Após as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de Origem. 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010460-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.010460-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : SIDNEY CARLOS DE MOURA

ADVOGADO : LÁZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SIDNEY CARLO DE MOURA contra a r. decisão que, em ação

de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

indeferiu a antecipação de tutela objetivando a concessão de auxílio-doença. 

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência.

Requer seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo

Civil, determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido,

encaminhando os respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar

lesão grave e de difícil reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os

efeitos em que esta é recebida.

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em

20 de outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art.

8º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de

26 de abril de 2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência. 

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de

instrumento caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela

parte adversa.

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da

tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se

de instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida

de urgência.

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada

requer pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações.

In casu, os documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco

dessa exigência legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave

não decorreria propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos

efeitos que possam resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao

que tudo indica, subsistiria na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida

ora postulada, inviabilizando sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de

provas, sob o pálio do contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das

instâncias. 

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir

a antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento.

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente

recurso na forma eleita pela parte agravante. 

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do

Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005.

Após as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de Origem. 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007953-39.2013.4.03.0000/SP

 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00008123620134036121 1 Vr TAUBATE/SP

2013.03.00.007953-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que

antecipou a tutela initio litis, em ação na qual a agravada postula a concessão do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Sustenta a autarquia, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada, uma vez que

ausente o requisito etário e prova inequívoca acerca da situação de incapacidade da agravada para o trabalho e

vida independente, bem como por não estar caracterizada a falta de condições de ter seu sustento provido por si ou

por sua família, de modo a afastar a verossimilhança do pedido. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos

contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, ao manifesto propósito protelatório do réu, e à possibilidade

de reversibilidade da medida.

 

Constitui entendimento jurisprudencial assente que o benefício assistencial, por sua natureza, tem na

miserabilidade, aliada à deficiência ou à idade, os requisitos para sua concessão, sendo que nesta Corte, em

inúmeros julgados, tem-se entendido que cabe ao magistrado observar os elementos colhidos nos processos

individualmente, caso a caso, procurando verificar se estão preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, atendendo assim aos "fins sociais" e "às exigências do bem comum", estabelecidos pelo art. 5º da Lei de

Introdução ao Código Civil.

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo, dispositivo cuja inconstitucionalidade foi argüida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria

de votos pelo Plenário do STF, decisão que, conforme posicionamento que vinha adotando, e que continuo

mantendo, não possui efeito vinculante e que determine sua aplicação obrigatória, sem retirar a possibilidade de

aferição da necessidade por outros meios de prova que não a renda per capita familiar.

 

No caso concreto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não

permitiram inferir ab initio a verossimilhança do pedido.

 

Existem no conjunto probatório elementos hábeis à convicção acerca do primeiro dos pressupostos ao deferimento

da prestação - ser a agravada pessoa com deficiência, enquadrando-se no art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, conforme

laudo médico pericial, elaborado na esfera administrativa (fls. 64). 

 

Entretanto, não restou demonstrado o estado de miserabilidade do grupo familiar, não servindo a tanto, por si só,

os documentos juntados pela agravada. 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : VANESSA ROSA DE SOUSA GARCIA

ADVOGADO : ANDRESA CRISTINA DA ROSA BARBOSA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 13.00.26834-0 3 Vr MOGI GUACU/SP
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De rigor aguardar-se a instrução processual, após o que será possível a verificação dos requisitos ensejadores da

concessão da tutela antecipada, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da medida.

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do art. 558, caput, do CPC, DEFIRO o efeito suspensivo ao recurso e

revogo a tutela antecipada concedida pelo Juízo a quo.

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato

e integral cumprimento, e intime-se o agravado para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010272-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão de fls. 71/72, que deferiu o pedido

de antecipação de tutela jurídica para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora.

Aduz ser a parte autora carecedora da ação por ausência de interesse processual, em razão de estar recebendo o

auxílio-doença desde 18/3/2013. Alega, ainda, que os atestados médicos acostados aos autos não comprovam a

existência de incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, devendo ser reformada a

decisão.

Requer a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento.

É o relatório.

Decido.

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de

decisão capaz de impor à agravante lesão grave e de difícil reparação.

Preliminarmente, afasto a alegação de carência da ação por ausência de interesse processual. Com efeito, a ação

que originou este recurso foi proposta em 1º/3/2013 com o objetivo de restabelecer o benefício previdenciário de

auxílio-doença cessado em 31/1/2013, com a sua conversão em aposentadoria por invalidez (fls. 19/34). Como se

vê, quando da propositura da ação a parte autora não estava recebendo o auxílio-doença, além de estar pleiteando

também a aposentadoria por invalidez, benefício diverso do que foi concedido administrativamente. Portanto, não

há que se falar em falta de interesse processual.

Postula o INSS a imediata suspensão da decisão que deferiu a medida de urgência para o restabelecimento do

auxílio-doença à parte autora. A tanto, faz-se necessária, entre outros requisitos, a prova da permanência da

incapacidade para o trabalho.

Vislumbro a presença dessa prova, pelos documentos carreados aos autos, até o momento.

2013.03.00.010272-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : PAULO VICENTE DA CUNHA

ADVOGADO : ANNE MICHELE DE CAMARGO BERTOZZO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 00029033820138260362 1 Vr MOGI GUACU/SP
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Com efeito, a parte autora recebia auxílio-doença quando foi cessado pela perícia médica do INSS, sob a

fundamentação de não mais existir incapacidade para o trabalho ou para atividade habitual (fl. 31).

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetida às restrições de atividades decorrentes das

enfermidades apresentadas.

O atestado médico de fl. 70, posterior a alta oriunda do INSS, certifica a continuidade das doenças da parte autora,

que consistem em episódio depressivo grave (CID F32.2), transtorno do pânico, (CID F41.0), com crises de

ansiedade intensa, idéias recorrentes de morte e autodestruição. Esse documento declara, ainda, que mesmo com a

modificação da medicação ainda não houve melhora.

Embora a perícia médica realizada pelo INSS tenha concluído pela capacidade da parte autora, entendo que, em

princípio, deve ser mantida a decisão agravada, em razão da gravidade da doença que a acomete. 

Ademais, a lesão causada ao segurado, configurada em tratamento de saúde, supera, em muito, eventual prejuízo

material do agravante, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras.

Saliente-se, ainda, que "A exigência da irreversibilidade inserta no § 2º do art. 273 do CPC não pode ser levada ao

extremo, sob pena de o novel instituto da tutela antecipatória não cumprir a excelsa missão a que se destina (STJ-

2ª Turma, REsp 144-656-ES, rel. Min. Adhemar Maciel, j.6.10.97, não conheceram, v.u., DJU 27.10.97, p.

54.778." (In: NEGRÃO, Theotonio e GOUVÊA, José Roberto. Código de Processo Civil e legislação processual

em vigor, 36. ed. São Paulo: Saraiva, 2004, nota 20 ao art. 273, § 2º, p. 378)

Havendo indícios de irreversibilidade, para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias,

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente

imposto àquele que carece do benefício.

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os

artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento. 

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010417-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de fls. 37/39, que indeferiu o

pedido de antecipação de tutela, para a implantação do benefício de auxílio-doença.

Alega estarem presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do Código de

Processo Civil. Afirma, em síntese, ter comprovado a sua incapacidade para o trabalho, conforme documentos

acostados aos autos, de modo que faz jus ao recebimento do benefício de auxílio-doença. Sustenta, por fim, o

caráter alimentar do benefício.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Decido.

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de

decisão capaz de impor à agravante lesão grave e de difícil reparação.

O Douto Juízo a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela, com fundamento na ausência dos requisitos que

ensejam a sua concessão.

2013.03.00.010417-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : BRUNO HENRIQUE AMARAL

ADVOGADO : CRISTIANO MENDES DE FRANÇA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 00022252420138260491 2 Vr RANCHARIA/SP
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O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido, ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias

consecutivos.

À aquisição do direito a esse benefício, faz-se necessária a comprovação do preenchimento simultâneo dos

requisitos essenciais, quais sejam: carência de doze contribuições mensais e incapacidade total e temporária, por

mais de quinze dias.

A qualidade de segurada restou demonstrada por cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, às

fls. 28/29, constando vínculo em aberto desde 23/7/2012, e contribuições necessárias ao cumprimento do período

de carência exigido para a concessão do benefício pleiteado.

A questão controvertida cinge-se à incapacidade total e temporária da parte autora para o labor.

No caso, pelos documentos carreados aos autos até o momento, não entrevejo verossimilhança das alegações da

parte autora para ensejar a concessão da medida postulada.

Com efeito, os atestados médicos de fls. 35/36, datados de fevereiro e março de 2013, embora declarem a

existência de incapacidade laborativa, são inconsistentes, por si sós, para comprovarem de forma inequívoca a

verossimilhança das suas alegações.

Por sua vez, a perícia do INSS, realizada próxima a essas datas (fl. 30), concluiu pela capacidade da parte autora

para o trabalho. Portanto, não ficou demonstrado de forma incontestável a incapacidade para o trabalho ou para o

exercício de atividade por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, posto haver divergência quanto à existência de

incapacidade.

Assim, torna-se imperiosa a perícia judicial, por meio de dilação probatória, com oportunidade para o

contraditório e comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício.

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os

artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento.

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010422-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão de fl. 50, que deferiu o pedido de

antecipação de tutela, para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora.

Aduz, em síntese, ter a perícia médica concluído pela capacidade da autora para o trabalho, razão pela qual foi

cessado o benefício, inexistindo nos autos prova da alegada incapacidade a ensejar a concessão do benefício.

Requer a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento.

É o relatório.

Decido.

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de

instrumento, com fulcro no inciso II, do artigo 527, do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de

2013.03.00.010422-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ROWILSON AUGUSTO PAULINO

ADVOGADO : MOACIR FERNANDO THEODORO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00008789520134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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decisão capaz de impor ao agravante lesão grave e de difícil reparação.

Postula o INSS a imediata suspensão da decisão que deferiu a medida de urgência para o restabelecimento do

auxílio-doença ao agravado. A tanto, faz-se necessária, entre outros requisitos, a prova da permanência da

incapacidade para o trabalho.

Vislumbro a presença dessa prova, pelos documentos carreados aos autos, até o momento.

Com efeito, o agravado estava recebendo o benefício de auxílio-doença quando foi cessado em 2/7/2012, em

virtude de alta médica concedida pelo INSS, sob a fundamentação de não mais existir incapacidade para o

trabalho ou para a atividade habitual (fl. 36).

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetido às restrições de atividades decorrentes das

enfermidades apresentadas.

Os documentos acostados aos autos (fls. 37/47) dão conta que a parte autora, com 67 (sessenta e sete) anos, é

portadora de câncer de esôfago (CID C15), já tendo se submetido a quimioterapia e radioterapia. O atestado

médico mais recente, datado de fevereiro de 2013 (f. 46), informa que o agravado se encontra em seguimento

oncológico por período indeterminado.

Embora a perícia médica realizada pelo INSS tenha concluído pela capacidade da parte autora, entendo que, em

princípio, deve ser mantida a decisão agravada, em razão da idade avançada e da gravidade da doença que a

acomete.

Ademais, a lesão causada a segurada, configurada em tratamento de saúde, supera, em muito, eventual prejuízo

material do agravante, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras.

Saliente-se, ainda, que "A exigência da irreversibilidade inserta no § 2º do art. 273 do CPC não pode ser levada

ao extremo, sob pena de o novel instituto da tutela antecipatória não cumprir a excelsa missão a que se destina

(STJ-2ª Turma, REsp 144-656-ES, rel. Min. Adhemar Maciel, j. 6.10.97, não conheceram, v.u., DJU 27.10.97, p.

54.778." (In: NEGRÃO, Theotônio e GOUVÊA, José Roberto. Código de Processo Civil e legislação processual

em vigor, 36. ed. São Paulo: Saraiva, 2004, nota 20 ao art. 273, § 2º, p.378).

Havendo indícios de irreversibilidade, para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias,

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente

imposto àquele que carece do benefício.

Com estas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1º, da Lei n. 11.187, de 19/10/2005 que alterou os

artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento.

Com as devidas anotações remetam-se os autos à Vara de origem para as providências necessárias.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010635-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de fl. 111/111vº, que

indeferiu o pedido de antecipação de tutela jurídica para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta ter o laudo médico judicial apontado as mesmas doenças alegadas em Juízo, sem, contudo, reconheceu

sua incapacidade para o trabalho, contrariando os documentos acostados aos autos, razão pela qual entende que

deve ser refeita a perícia por médico especialista nos problemas apresentados. Ademais, invoca o caráter alimentar

do benefício.

2013.03.00.010635-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : CECILIA CONCEICAO RIBEIRO

ADVOGADO : ELISANGELA ALVES DE SOUSA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00001013120134036121 2 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     1037/1079



Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Decido.

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de

instrumento, com fundamento no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar

hipótese de decisão capaz de impor à agravante lesão grave e de difícil reparação.

Postula medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. A tanto, é necessária, entre

outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade para o trabalho. Contudo, pelos documentos carreados

aos autos até o momento, não vislumbro a referida incapacidade.

Com efeito, da cópia do laudo médico judicial de fls. 94/96, consta ser a parte autora portadora de lesão do cabo

longo do bíceps direito, depressão e ansiedade, sem comprovação de uso de medicação e problemas cardíacos,

sem necessidade de marcapasso. Segundo o perito, não foi observado incapacidade laboral no momento do exame

médico pericial.

Frise-se, por oportuno, que doença e incapacidade são conceitos distintos e com diferentes reflexos no mundo

jurídico.

Como se vê no laudo judicial, não foi constatada incapacidade laborativa da parte autora. Assim, afigura-se

inviável a concessão da tutela antecipatória, pois não constam dos autos elementos suficientes ao seu deferimento.

Ademais, a parte autora não logrou demonstrar a urgência do pedido, requisito essencial para o seu deferimento,

pois o benefício administrativo cessou em 1º/5/2007 (fl. 46) e somente em janeiro de 2013 (fl. 14) pleiteou

judicialmente o restabelecimento do auxílio-doença, não caracterizando o periculum in mora.

Quanto à questão relativa à nova perícia por médico especialista deve ser apreciada, inicialmente, pelo Juízo a quo

, sob pena de supressão de instância.

Por outro lado, somente merece ser qualificada como capaz de causar lesão grave à parte a decisão judicial que

possa ferir-lhe direito cuja verossimilhança tenha sido demonstrada. Assim, não estando a ressumbrar a própria

existência do direito à concessão do benefício pleiteado, inviável cogitar-se, desde logo, de sua possível lesão.

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os

artigos 522 e 527, II, da Lei n. 5.869, de 11/01/1973 do Código de Processo Civil, converto em retido este

agravo de instrumento.

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009665-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pela MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de

Salto/SP que, em ação visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou,

subsidiariamente, auxílio-acidente, reconhecendo a existência de coisa julgada, julgou extinta a ação em relação

aos pedidos de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, determinando o prosseguimento do feito, tão-

somente, quanto ao pedido subsidiário.

 

Sustenta a parte agravante, em suma, a inexistência da coisa julgada, pois não há identidade entre as demandas.

2013.03.00.009665-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARIA JANETE DA SILVA FERREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 00045708620128260526 2 Vr SALTO/SP
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Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso para prosseguimento do feito quanto

a todos os pedido formulados na exordial.

 

Na forma do art. 301, parágrafos 2º e 3º, do CPC, ocorre a coisa julgada quando se reproduz ação anteriormente

ajuizada, isto é, ambas possuem as mesmas partes, a mesma causa de pedir (próxima ou remota) e o mesmo

pedido (mediato e imediato).

 

No caso em tela, vejo que a parte autora, ora agravante, propôs ação perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, feito registrado sob o nº 2006.63.04.004887-8, pleiteando o benefício de auxílio-doença c/c

aposentadoria por invalidez, a qual foi julgada improcedente por falta do recolhimento do 1/3 das contribuições

exigidas para o cômputo das anteriores a perda da qualidade de segurada. Nestes autos, foi realizada perícia

oficial, sendo atestado no laudo que a parte autora, portadora de Hipertensão Arterial Sistêmica moderada,

seqüelas de AVC e Diabetes Mellitus tipo 2, estava totalmente incapacitada para atividade laboral.

 

No feito subjacente, registrado sob o nº 00045708620128260526, a parte autora renova os pedidos de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, bem como argumenta estar acometida das mesmas doenças

alegadas no feito anterior, dentre outras. Junto à inicial anexou cópia dos recolhimentos efetuados a partir de

03/09, bem como documentação médica posterior à perícia judicial realizada que tramitou no JEF de Jundiaí.

 

Ajuizada a nova ação a tempo suficiente da perícia realizada no JEF, par do relatado, mesmo que tenham sido

alegadas as mesmas doenças, tenho que, por ora, não é o caso de se reconhecer a existência da coisa julgada,

levando em conta que o quadro clínico da parte autora é suscetível de alteração.

 

Desse modo, não há que se acolher a alegação do INSS de coisa julgada, devendo a questão deve ser dirimida pelo

juízo de origem depois da pericia judicial.

 

Assim, defiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao juízo a quo.

 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009983-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.009983-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ISRAEL GARCIA LEAL

ADVOGADO : HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN

: JOSE BRUN JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00001405020124036125 1 Vr OURINHOS/SP
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DESPACHO

Concedo ao(à) agravante o prazo de cinco dias para comprovar o deferimento da justiça gratuita ou recolher as

custas nos termos da Resolução nº 411, de 21/12/2010, e da Resolução nº 426, de 14/09/2011, do Conselho de

Administração do TRF da 3ª Região.

 

No mesmo prazo, regularize o(a) agravante sua representação processual, por não constar dos autos procuração

outorgada por ele(a) à advogada subscritora do recurso.

 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008453-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que

antecipou a tutela em ação objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição.

 

Sustenta a autarquia, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada, uma vez que o

laudo médico pericial não deve ser considerado por apresentar informações contraditórias com a inicial da ação

subjacente e com o estudo social, bem como porque "a pessoa que se apresentou ao perito não apresentou

documento de identidade ou carteira de trabalho... NÃO SE SABENDO NEM MESMO SE A PESSOA QUE SE

SUBMETEU À PERÍCIA É REALMENTE A AUTORA" (fls. 03 verso), de modo a afastar a verossimilhança do

pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a concessão de efeito

suspensivo ao recurso.

 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso.

 

2013.03.00.008453-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DORACI APARECIDA MARTINS

ADVOGADO : ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP

No. ORIG. : 00014071520118260274 1 Vr ITAPOLIS/SP
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Feito o breve relatório, decido.

 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos

contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, ao manifesto propósito protelatório do réu, e à possibilidade

de reversibilidade da medida.

 

Constitui entendimento jurisprudencial assente que o benefício assistencial, por sua natureza, tem na

miserabilidade, aliada à deficiência ou à idade, os requisitos para sua concessão, sendo que nesta Corte, em

inúmeros julgados, tem-se entendido que cabe ao magistrado observar os elementos colhidos nos processos

individualmente, caso a caso, procurando verificar se estão preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, atendendo assim aos "fins sociais" e "às exigências do bem comum", estabelecidos pelo art. 5º da Lei de

Introdução ao Código Civil.

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo, dispositivo cuja inconstitucionalidade foi argüida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria

de votos pelo Plenário do STF, decisão que, conforme posicionamento que vinha adotando, e que continuo

mantendo, não possui efeito vinculante e que determine sua aplicação obrigatória, sem retirar a possibilidade de

aferição da necessidade por outros meios de prova que não a renda per capita familiar.

 

No caso concreto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não

permitiram inferir ab initio a verossimilhança do pedido.

 

Entendo que não existem no conjunto probatório elementos hábeis à convicção acerca do primeiro dos

pressupostos ao deferimento da prestação - ser a agravada pessoa com deficiência.

 

Na via administrativa não foi reconhecido o direito ao benefício, uma vez que "não há incapacidade para a vida

independente e para o trabalho, conforme disposto no § 2º do art. 20, da Lei 8.742/93" (fls. 33).

 

Na inicial da ação originária, a autora, ora agravada, afirma que "tem diabetes melitus tipo 2 conforme receituário

anexo", bem como que "reside com seus pais conforme declaração sobre a composição do grupo e renda familiar

da pessoa portadora de deficiência, que, são pessoas idosas e que auferem um salário mínimo" (fls. 07/08).

 

O único atestado médico juntado aos autos, emitido em 25/10/2010, menciona que ela "tem diabetes mellitus tipo

2 em insulinoterapia com difícil controle metabólico" (fls. 12). Os documentos pessoais (RG e CPF) demonstram

que é pessoa não alfabetizada (fls. 19) e a cópia da certidão juntada às fls. 20 comprova que ela se casou com José

Vicente em 28/02/1998, não constando nenhuma averbação de separação ou divórcio.

 

O estudo social (fls. 66/67 e 82/84), elaborado em março de 2012, comprova que o núcleo familiar é composto

pela autora, nascida em 10/08/1957, RG 38.862.867, CPF 376.604.058-88, que é diabética e faz uso de Insulina

NPH (fornecida pela Farmácia Municipal), e pelo filho nascido em 10/01/1990, o qual possui deficiência

intelectual, é dependente químico e não desenvolve nenhuma atividade ocupacional, sendo que "frequentou a

escola normal e a APAE, porém nunca aprendeu nada". Também consta do estudo social que "Doraci e o filho

residem em dois cômodos cedidos, anexos ao corpo da casa de seus pais, sendo que a cozinha e o banheiro é de

uso compartilhado. A casa é muito simples e bem precária. As despesas deles são totalmente providas ou

custeadas pelos genitores de Doraci, ou seja, a alimentação, água, luz e outras despesas, pois eles não possuem

nenhuma renda" e que "Doraci não está casada e não possui companheiro".

 

Entretanto, o laudo médico pericial (fls. 96/99) é totalmente contraditório com os demais elementos de prova

constantes dos autos.
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A perícia foi realizada em 16/10/2012, tendo o expert afirmado que a autora não possui RG e nem Carteira de

Trabalho, bem como que: "Paciente entrou com olho fechado. Fiz pergunta e ficou olhando para o vazio e depois

chorando. Disse: 'os outros vão me matar a paulada'. 'Escuto uma voz falar para mim'. Pedi para o irmão entrar

e esclarecer o quadro. Desde criança teve problema mental e agora vem piorando. Faz tratamento com

psiquiatra. Segundo o irmão tem Esquizofrenia. Tem também diabetes, usa fralda há mais ou menos quatro anos

devido à incontinência fecal. Faz uso de Haldol, Diazepam, Insulina... Morou no Paraná. Há mais ou menos dez

anos está na cidade e é cuidada pelo irmão e cunhada. É dependente para a vida prática e diária... Nunca

trabalhou. É analfabeta... Relatório do médico assistente-Psiquiatra relatando que está em tratamento no CAPS-

Itápolis - com diagnóstico de esquizofrenia CID: F20.0 fazendo uso de Haloperidol, Imipramina e Diazepam". O

perito concluiu que: "Pericianda de 55 anos de idade e segundo relato de seu irmão, desde criança tem

problemas mentais. Nunca estudou e nem trabalhou. Atualmente em tratamento psiquiátrico contínuo com

diagnóstico de esquizofrenia. É dependente para a vida prática e diária. Tem incapacidade total e permanente e

insusceptível de recuperação" (fls. 98).

 

Observo que a doença relatada no laudo médico pericial não foi mencionada na inicial da ação originária e nem no

estudo social, não havendo nos autos nenhum documento que corrobore a conclusão do perito judicial, no sentido

de ser a autora portadora de doença psiquiátrica.

 

Outro fato que causa estranheza é que, embora a inicial da ação subjacente tenha sido instruída com cópia do RG e

CPF da autora, também mencionados no estudo social, o laudo médico afirma que ela não possui RG ou Carteira

de Trabalho, o que gera dúvidas quanto à pessoa examinada pelo expert na perícia médica.

 

O laudo médico também apresenta contradição ao afirmar que a agravada é cuidada pelo irmão e pela cunhada, ao

passo que consta da inicial e do estudo social que ela reside com seus pais, sendo suas despesas custeadas por eles.

 

Portanto, tendo em vista as contradições verificadas, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a

comprovar as alegações iniciais, sendo imprescindível uma investigação criteriosa e minuciosa para averiguar-se a

real necessidade, ou não, da obtenção da prestação em causa.

 

Ressalto que, em feitos como o presente, todo o esforço deve ser envidado no sentido da apuração efetiva da

situação de saúde desfrutada pela parte autora, exigindo-se do magistrado postura ativa no que diz respeito à

matéria probatória.

 

Assim, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, não há como subsistir a decisão recorrida.

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do art. 558, caput, do CPC, DEFIRO o efeito suspensivo ao recurso e

revogo a tutela antecipada concedida pelo Juízo a quo.

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato

e integral cumprimento, e intime-se a agravada para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009736-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.009736-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que

deferiu a tutela antecipada em ação na qual o(a) segurado(a) postula o restabelecimento do benefício

previdenciário de auxílio-doença, concedido em 05-08-2009 e encerrado em 29-11-2012.

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada,

uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de modo

a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano

irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos

contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da

medida.

 

No caso, os documentos formadores do instrumento não demonstraram a verossimilhança do pedido.

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o

art. 59 da Lei 8.213/91.

 

O(a) agravado(a) sustenta o seu pedido nos atestados médicos e exames que foram juntados por cópias às fls.

31/67. Referidos documentos não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde do(a)

agravado(a) e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a produção

de prova pericial por perito médico nomeado pelo juiz para determinar suas reais condições de saúde.

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos

requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo então o Juízo a quo reapreciar o

cabimento da medida.

Assim, tenho que a verossimilhança do direito e a prova inequívoca invocadas pelo(a) agravado(a) não restaram

comprovadas, sendo de rigor a revogação da tutela concedida em primeira instância.

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do art. 558, caput, do CPC, DEFIRO o efeito suspensivo ao recurso e

revogo a tutela antecipada concedida pelo Juízo a quo, até o pronunciamento definitivo da Turma.

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato

e integral cumprimento, e intime-se o(a) agravado(a) para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANA STELA BARBOSA PEREIRA

ADVOGADO : ROSANA DEFENTI RAMOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 00021074720138260362 1 Vr MOGI GUACU/SP
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00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010265-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que

deferiu a tutela antecipada em ação na qual o(a) segurado(a) postula o restabelecimento do benefício

previdenciário de auxílio-doença, concedido em 29-02-2012 e encerrado em 19-09-2012.

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada,

uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de modo

a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano

irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos

contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da

medida.

 

No caso, os documentos formadores do instrumento não demonstraram a verossimilhança do pedido.

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o

art. 59 da Lei 8.213/91.

 

O(a) agravado(a) sustenta o seu pedido no atestado médico que foi juntado por cópia às fls. 23. Referido

documento não fornece elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde do(a) agravado(a) e muito

menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a produção de prova pericial

por perito médico nomeado pelo juiz para determinar suas reais condições de saúde.

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos

requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo então o Juízo a quo reapreciar o

cabimento da medida.

Assim, tenho que a verossimilhança do direito e a prova inequívoca invocadas pelo(a) agravado(a) não restaram

comprovadas, sendo de rigor a revogação da tutela concedida em primeira instância.

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do art. 558, caput, do CPC, DEFIRO o efeito suspensivo ao recurso e

revogo a tutela antecipada concedida pelo Juízo a quo, até o pronunciamento definitivo da Turma.

 

2013.03.00.010265-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANDREA EVANGELINA FERRAREZI TESCH

ADVOGADO : GESLER LEITAO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 30000596120138260363 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato

e integral cumprimento, e intime-se o(a) agravado(a) para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009323-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que

deferiu a tutela antecipada em ação na qual o(a) segurado(a) postula o restabelecimento do benefício

previdenciário de auxílio-doença, concedido em 06-01-2003 e encerrado em 31-10-2012, decorrente de decisão

judicial transitada em julgado.

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada,

uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de modo

a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano

irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos

contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da

medida.

 

No caso, os documentos formadores do instrumento não demonstraram a verossimilhança do pedido.

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o

art. 59 da Lei 8.213/91.

 

O(a) agravado(a) sustenta o seu pedido nos atestados médicos, exames e receituários que foram juntados por

cópias às fls. 40/48, 50/63 e 70. Referidos documentos, emitidos em data anterior à cessação do benefício, não

fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde do(a) agravado(a) e muito menos quanto à

eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a produção de prova pericial por perito médico

2013.03.00.009323-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JAILSON BRITO DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO CACERES DIAS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 00037804820138260565 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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nomeado pelo juiz para determinar suas reais condições de saúde.

 

O laudo médico elaborado pelo assistente técnico do autor, ora agravado, em 2004 (fls. 64/69), que se refere à

ação anteriormente ajuizada, não comprova o seu estado de saúde atualmente.

 

Ademais, na decisão monocrática proferida pela Excelentíssima Desembargadora Federal Marianina Galante,

Relatora da Apelação Cível nº 2006.03.99.020913-1 (fls. 73/81), constou que, complementando o laudo pericial, o

expert do Juízo afirmou que "ratifica sua conclusão que ainda não se esgotaram todos os recursos terapêuticos

disponíveis e que é possível aumentar a dose de medicamento que vem sendo usado. Acrescenta que há outros

remédios disponibilizados pelo SUS como medicação de alto custo, que não foram sequer prescritas. Declara,

por fim, que não há incapacidade para o trabalho, desde que o autor esteja sendo tratado adequadamente" (fls.

77).

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos

requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo então o Juízo a quo reapreciar o

cabimento da medida.

 

Assim, tenho que a verossimilhança do direito e a prova inequívoca invocadas pelo(a) agravado(a) não restaram

comprovadas, sendo de rigor a revogação da tutela concedida em primeira instância.

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do art. 558, caput, do CPC, DEFIRO o efeito suspensivo ao recurso e

revogo a tutela antecipada concedida pelo Juízo a quo, até o pronunciamento definitivo da Turma.

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato

e integral cumprimento, e intime-se o(a) agravado(a) para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011470-98.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 143/146 - Dê-se vista à parte autora acerca do cumprimento da determinação judicial pelo INSS.

Int.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

2011.61.83.011470-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IZABEL CRISTINA DE AMORIM

ADVOGADO : SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00114709820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012302-32.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 146/147 e 148/151 - Dê-se vista à parte autora acerca do cumprimento da determinação judicial pelo INSS.

Int.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004141-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 102 - Dê-se vista à parte autora acerca do cumprimento da determinação judicial pelo INSS.

Int.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010865-09.2013.4.03.0000/SP

 

2011.61.19.012302-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA HERCULANA NUNES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GLAUCE MONTEIRO PILORZ

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00123023220114036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.99.004141-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE FARIAS

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI

No. ORIG. : 11.00.00085-9 2 Vr DRACENA/SP

2013.03.00.010865-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLAUDINÉIA DA SILVA VILELA SANCHES contra a r.

decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, indeferiu a antecipação de tutela objetivando a concessão de auxílio-doença. 

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência.

Requer seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo

Civil, determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido,

encaminhando os respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar

lesão grave e de difícil reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os

efeitos em que esta é recebida.

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em

20 de outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art.

8º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de

26 de abril de 2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência. 

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de

instrumento caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela

parte adversa.

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da

tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se

de instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida

de urgência.

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada

requer pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações.

In casu, os documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco

dessa exigência legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave

não decorreria propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos

efeitos que possam resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao

que tudo indica, subsistiria na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida

ora postulada, inviabilizando sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de

provas, sob o pálio do contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das

instâncias. 

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir

a antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento.

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente

recurso na forma eleita pela parte agravante. 

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do

Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005.

Após as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de Origem. 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : CLAUDINEIA DA SILVA VILELA SANCHES

ADVOGADO : FABBIO PULIDO GUADANHIN

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP

No. ORIG. : 00006421920138260486 1 Vr QUATA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009274-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SANDRO ROGERIO DE SOUZA contra a r. decisão que, em

ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

indeferiu a antecipação de tutela objetivando a concessão de auxílio-doença. 

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência.

Requer seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo

Civil, determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido,

encaminhando os respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar

lesão grave e de difícil reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os

efeitos em que esta é recebida.

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em

20 de outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art.

8º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de

26 de abril de 2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência. 

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de

instrumento caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela

parte adversa.

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da

tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se

de instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida

de urgência.

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada

requer pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações.

In casu, os documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco

dessa exigência legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave

não decorreria propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos

efeitos que possam resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao

que tudo indica, subsistiria na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida

ora postulada, inviabilizando sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de

provas, sob o pálio do contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das

instâncias. 

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir

a antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento.

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente

recurso na forma que eleita pela parte agravante. 

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do

2013.03.00.009274-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : SANDRO ROGERIO DE SOUZA

ADVOGADO : ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00011042920134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005.

Após as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de Origem. 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008491-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO SANTOS PACHECO contra a r. decisão que, em

ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

indeferiu a antecipação de tutela objetivando a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em

aposentadoria especial, mediante o reconhecimento do tempo de serviço laborado sob condições especiais.

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência.

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo

Civil, determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido,

encaminhando os respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar

lesão grave e de difícil reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os

efeitos em que esta é recebida.

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em

20 de outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art.

8º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de

26 de abril de 2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de

instrumento caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela

parte adversa.

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da

tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se

de instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida

de urgência.

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada

requer pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações.

In casu, os documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco

dessa exigência legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave

não decorreria propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos

efeitos que possam resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao

que tudo indica, subsistiria na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida

ora postulada, inviabilizando sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de

provas, sob o pálio do contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das

2013.03.00.008491-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIO SANTOS PACHECO

ADVOGADO : ABEL MAGALHAES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00106037120124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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instâncias.

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir

a antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento.

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente

recurso na forma que eleita pela parte agravante.

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do

Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005.

Após as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001471-64.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista o falecimento da parte autora (fls. 184/188), intime-se o seu advogado para que regularize o polo

ativo da demanda mediante a habilitação de eventuais sucessores, na forma do art. 1.060 do Código de Processo

Civil ou, havendo dependente previdenciário, nos termos do art. 112, da Lei nº 8.213/91.

 

Deverá o advogado apresentar os documentos necessários para a habilitação, entre os quais: certidão de

nascimento ou RG de eventuais sucessores, CPF e procuração "ad judicia", além de certidão de casamento nos

casos do art. 112 da Lei nº 8.213/91 (pensionista).

 

Prazo: 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

Int. Publique-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004362-61.2002.4.03.6109/SP

 

 

 

2007.61.18.001471-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA AMELIA DA SILVA MONTEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VALDECY PINTO DE MACEDO e outro

No. ORIG. : 00014716420074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2002.61.09.004362-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO
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DESPACHO

 

Fls. 111 - Nada a deferir, uma vez que o patrono da autora já está devidamente regularizado na autuação.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002577-08.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 285/289 - Dê-se vista à parte autora acerca do cumprimento da determinação judicial pelo INSS.

Int.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003680-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 147/151 - Manifeste-se a parte apelada, no prazo de 10(dez) dias.

Intime-se.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO A VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIJANDIR IBANES PADILHA

ADVOGADO : SILVIA HELENA MACHUCA e outro

2005.61.26.002577-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE ANTONIO CARVALHO

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2013.03.99.003680-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCIO KOWALSKI

ADVOGADO : MARCELO LIMA RODRIGUES

No. ORIG. : 09.00.00152-7 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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São Paulo, 17 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025850-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fls. 201/206 - Manifeste-se a parte apelante, no prazo de 10 (dez) dias.

2. Intime-se o INSS para manifestar-se sobre a petição de fls. 207/211. Prazo: 10(dez) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024436-43.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social -INSS sobre o pedido de habilitação de herdeiro formulado às

fls. 57/62.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

2012.03.99.025850-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : RAIMUNDO CARLOS FILHO

ADVOGADO : MARCIO SCARIOT

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 09.00.00127-8 3 Vr DIADEMA/SP

2001.03.99.024436-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENTO DOMINGOS RAMOS

ADVOGADO : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA

No. ORIG. : 92.00.00000-5 3 Vr POA/SP
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003692-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 343/350 - Dê-se vista ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012712-61.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 207/214, 215/220 e 221/224 - Dê-se vista ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Após, ao Ministério Público Federal.

Intime-se

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001010-19.2012.4.03.6118/SP

2012.03.99.003692-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA BELLINI ARANTES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO DA ROCHA

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA

No. ORIG. : 03.00.00181-3 1 Vr ORLANDIA/SP

2009.61.19.012712-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUIS CARLOS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GIVALDA FERREIRA BEZERRA e outro

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00127126120094036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     1054/1079



 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 113/132 - Dê-se vista ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000938-83.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

- Fls.: 197/253, 255/263, 268/327:

 

1. Noticiado o falecimento de alguns exequentes, determinou-se a suspensão dos atos processuais e a intimação do

patrono constituído nestes autos, para regularização do feito com a habilitação de possíveis herdeiros.

Com relação aos exequentes falecidos: LUIZ POSSEBOM, NORALDINO TERTULIANO TORRES,

SEBASTIÃO LEOCADIO DE ANDRADE, ARMANDO DA SILVA JORDÃO, JORGE BORTOBOTTO,

OCTAVIO EGYDIO TOZZINI, PEDRO INÁCIO DE OLIVEIRA, ABDALA NICOLAU JOSÉ, AFONSO

CHICANO GONÇALVES, JOSÉ WITKY., JOSÉ RODRIGUES DO NASCIMENTO, JOÃO MANFRIN E

HOLINS ANTUNES FARIA, exauridas as tentativas de localização de sucessores, voltaram-me conclusos os

autos.

Decido.

A habilitação processual, no caso vertente, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao

desenvolvimento válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito.

A propósito, destaco o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA -

2012.61.18.001010-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DIVA ROBERTA MOTA TEIXEIRA

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010101920124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

1999.03.99.000938-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : DINA DIMOV e outros

ADVOGADO : SERGIO GARCIA MARQUESINI

SUCEDIDO : JOAO DIMOV falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EXECUÇÃO
EXTINTA

: LUIZ POSSEBOM falecido

ADVOGADO : SERGIO GARCIA MARQUESINI

No. ORIG. : 92.00.00127-1 7 Vr SANTO ANDRE/SP
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AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de

pressuposto de validade da relação jurídico-processual.

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina

as providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil.

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem

julgamento do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C.

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o

recebimento de seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de

julho de 1994.

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267,

inciso IV, do Código de Processo Civil."

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ

19/8/2009)

 

Assim, com fundamento no art. 557, § 1º, do CPC, em relação aos exequentes falecidos: LUIZ POSSEBOM,

NORALDINO TERTULIANO TORRES, SEBASTIÃO LEOCADIO DE ANDRADE, ARMANDO DA SILVA

JORDÃO, JORGE BORTOBOTTO, OCTAVIO EGYDIO TOZZINI, PEDRO INÁCIO DE OLIVEIRA,

ABDALA NICOLAU JOSÉ, AFONSO CHICANO GONÇALVES, JOSÉ WITKY., JOSÉ RODRIGUES DO

NASCIMENTO, JOÃO MANFRIN e HOLINS ANTUNES FARIA, julgo extinta a execução, sem resolução de

mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, restando prejudicados, em relação a estes, os embargos à execução

(inteligência do art. 267, VI, do CPC).

 

2. À vista da manifestação do INSS, conforme fl. 333 defiro os pedidos de habilitações requeridas pelos herdeiros

dos autores falecidos (ora exequentes) JOÃO DIMOV, NATANIEL ALVES DOS SANTOS, ORLANDO

FRANCISCO DE SOUZA, ROMULO RICCIARDI, OSWALDO CARVALHAL, ALFREDO GENÉSIO

ALVARO PETRICELLI, ANTONIO BOLOTIN, VITORIO TARTARO, PEDRO MARTINS SANCHES,

ORLANDO SPINARDI, OTAVIO MILANEZ, NICOLA D"ARGENIO, JOSÉ ANDRADE FILHO e JOÃO

ZIGLIOTTI (f. 197/253, 255/263, 268/327), nos termos do art. 1.055 e seguintes do CPC e, art. 33, inciso XVI do

Regimento Interno desta Corte.

Retifique-se a autuação.

 

3. Em seguida, voltem-me conclusos, para oportuno julgamento do recurso.

 

Int.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012277-87.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

2009.61.19.012277-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ERNANDE LINHARES DE AGUIAR

ADVOGADO : MARCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO e outro

No. ORIG. : 00122778720094036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     1056/1079



 

DESPACHO

Fls. 56 - Dê-se vista ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002042-80.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Dê-se vista às partes sobre os documentos juntados pelo Ministério Público Federal às fls. 210/216.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000023-62.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2008.61.24.002042-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO CARLOS PINHEIRO

ADVOGADO : CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020428020084036124 1 Vr JALES/SP

2011.61.03.000023-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANA MALAQUIAS DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : MARIA FERREIRA SANTOS

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000236220114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Fls. 102 - Dê-se vista à parte autora acerca do cumprimento da determinação judicial pelo INSS.

Int.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002540-86.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Conforme manifestação do Ministério Público Federal às fls. 80, baixo os autos em diligência para que o juízo a

quo providencie a assinatura da r. sentença de fls. 64/65.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018788-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2011.61.20.002540-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VICTORIA EDUARDA LUIZ LOPES incapaz

ADVOGADO : PAULO FERNANDO ORTEGA BOSCHI FILHO e outro

REPRESENTANTE : SIMONE CRISTINA LUIZ PINTO

ADVOGADO : MATHEUS BERNARDO DELBON e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO BALBINO DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025408620114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2012.03.99.018788-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA LIBERATA DO PRADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00174-3 3 Vr MOGI GUACU/SP
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1.Dê-se vista às partes sobre os documentos juntados pelo Ministério Público Federal às fls. 166/169.

 

2.Fls. 171/173 - Anote-se o pedido de preferência.

 

O acervo atual deste gabinete passou à esta relatoria recentemente. Foi estabelecido um plano de ação visando ao

julgamento dos recursos da maneira mais rápida possível, em resposta às partes e atendimento das prioridades

legais, dentre as quais a data de distribuição dos recursos.

 

Estão sendo envidados esforços para que se atendam a todos os pedidos de preferência.

 

Prossiga-se o feito.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009860-74.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Tendo em vista a notícia de falecimento da embargada (fls. 58/66), intime-se novamente o seu advogado,

DESTA FEITA PESSOALMENTE, para que regularize a representação processual da demanda mediante a

habilitação de eventuais sucessores, na forma do art. 1.060 do Código de Processo Civil ou, havendo dependente

previdenciário, nos termos do art. 112, da Lei nº 8.213/91.

Conforme já determinado anteriormente, deverá o advogado apresentar os documentos necessários para a

habilitação, entre os quais: certidão de óbito da parte autora, certidão de nascimento ou RG de eventuais

sucessores, CPF e procuração "ad judicia", além de certidão de casamento nos casos do art. 112 da Lei nº 8.213/91

(pensionista).

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção dos embargos e da execução de origem, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Int. Publique-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009882-06.2005.4.03.6106/SP

2003.03.99.009860-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : THEULINA LEME

ADVOGADO : RODOLFO VALENTIM SILVA

No. ORIG. : 94.00.00012-6 1 Vr BORBOREMA/SP
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DESPACHO

Anote-se o pedido de preferência.

 

O acervo atual deste gabinete passou à esta relatoria recentemente. Foi estabelecido um plano de ação visando ao

julgamento dos recursos da maneira mais rápida possível, em resposta às partes e atendimento das prioridades

legais, dentre as quais a data de distribuição dos recursos.

 

Estão sendo envidados esforços para que se atendam a todos os pedidos de preferência.

 

Prossiga-se o feito.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013921-70.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Anote-se o pedido de preferência.

 

O acervo atual deste gabinete passou à esta relatoria recentemente. Foi estabelecido um plano de ação visando ao

julgamento dos recursos da maneira mais rápida possível, em resposta às partes e atendimento das prioridades

legais, dentre as quais a data de distribuição dos recursos.

2005.61.06.009882-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDISON JOSE ZANINI

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

2006.03.99.013921-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE MAGALHAES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00350-3 1 Vr DIADEMA/SP
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Estão sendo envidados esforços para que se atendam a todos os pedidos de preferência.

 

Prossiga-se o feito.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004606-88.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Anote-se o pedido de preferência.

 

O acervo atual deste gabinete passou à esta relatoria recentemente. Foi estabelecido um plano de ação visando ao

julgamento dos recursos da maneira mais rápida possível, em resposta às partes e atendimento das prioridades

legais, dentre as quais a data de distribuição dos recursos.

 

Estão sendo envidados esforços para que se atendam a todos os pedidos de preferência.

 

Prossiga-se o feito.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011075-75.2009.4.03.9999/MS

 

2004.61.83.004606-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ERONIDES ALENCAR DA SILVA

ADVOGADO : ANDRE LUIS CAZU e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2009.03.99.011075-9/MS
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DESPACHO

Remetam-se os autos ao juízo de origem para que seja regularizada a representação processual do(a) autor(a), nos

termos do art. 8º do CPC, diante da conclusão do laudo pericial.

Cumprida a diligência, voltem os autos conclusos para julgamento.

Int.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018686-45.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Remetam-se os autos ao juízo de origem para que seja regularizada a representação processual do(a) autor(a), nos

termos do art. 8º do CPC, diante da conclusão do laudo pericial.

Cumprida a diligência, voltem os autos conclusos para julgamento.

Int.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008225-53.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARINETE SANTANA

ADVOGADO : JULIO DOS SANTOS SANCHES

No. ORIG. : 07.00.00635-4 1 Vr GLORIA DE DOURADOS/MS

2010.03.99.018686-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAURICIO FABIO FAGUNDES DA SILVA

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

No. ORIG. : 08.00.00119-4 2 Vr TANABI/SP

2010.61.06.008225-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Ciência ao INSS da petição de fls.151/159.

Int.

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005105-07.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O recurso de fls. 90/96 foi subscrito por advogada sem poderes para tanto, à ausência de procuração ou

substabelecimento em seu nome.

Determino a regularização da petição no prazo improrrogável de 15 (qunze) dias.

Int.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035201-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO : AUGUSTA DE OLIVEIRA CORREA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MILIANE RODRIGUES DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00082255320104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.14.005105-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : PAULINO DONAIRE FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADO : Decisão de fls. 85/88

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051050720124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.99.035201-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JORGE ALCIDE FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADO : Decisão de fls. 135/138

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00199-1 1 Vr DIADEMA/SP
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DESPACHO

O recurso de fls. 140/146 foi subscrito por advogada sem poderes para tanto, à ausência de procuração ou

substabelecimento em seu nome.

Determino a regularização da petição no prazo improrrogável de 15 (qunze) dias.

Int.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010545-73.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 138/142.

 

O apelado requer a concessão de antecipação de tutela nesta fase recursal.

 

Entretanto, por se tratar de questão controvertida na doutrina e na jurisprudência, não vislumbro a verossimilhança

da alegação.

 

Dessa forma, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

Int.

Após, voltem conclusos.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000711-58.2011.4.03.6124/SP

 

 

 

2009.61.83.010545-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MIGUEL ARCANJO SANTOS

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00105457320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.24.000711-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MIGUEL SILVEIRA MEIRA

ADVOGADO : VANESSA PRADO DA SILVA
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DESPACHO

Fls. 66/67:

 

Anote-se. Observando-se que da publicação deverá constar os nomes de todos os causídicos, inclusive o que

subscreve a inicial.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043902-08.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de pessoa não alfabetizada, a procuração "ad judicia" deve ser outorgada por instrumento público. A

procuração anexada aos autos foi confeccionada por instrumento particular.

 

O STJ, apreciando questão análoga, posicionou-se no sentido de ensejar oportunidade para que a autora

regularizasse sua representação processual.

 

Por outro lado, verifica-se que a autora é pobre na acepção jurídica do termo, razão pela qual lhe foi deferido o

benefício da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, intime-se pessoalmente a autora para que junte aos autos procuração por instrumento público,

no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Com o cumprimento, tornem os autos conclusos.

 

Int.

: WANDERLEY OLIVEIRA LIMA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007115820114036124 1 Vr JALES/SP

2010.03.99.043902-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOELINA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00156-2 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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São Paulo, 17 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002780-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista o novo estudo social às fls. 177/180, digam as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias.

 

Int.

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010291-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Considerando que, quando da prolação da sentença, já estava em vigor a Lei nº 10.910/2004, determino a baixa

2013.03.99.002780-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LIDIANE APARECIDA ROQUE ARCANJO

ADVOGADO : DIEGO GONÇALVES DE ABREU

No. ORIG. : 10.00.00011-7 1 Vr CRAVINHOS/SP

2012.03.99.010291-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : ISABEL CRISTINA NICOLAU PAZINI

ADVOGADO : VIRGINÍA LONGO DELDUQUE TEIXEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP

No. ORIG. : 07.00.06988-0 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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dos autos à Vara de origem para que se proceda à intimação pessoal do INSS na forma do art. 17 da referida lei,

visto que intimadas as partes da sentença apenas pela imprensa oficial, consoante certidão de publicação de fls.

273v.

 

Após o recebimento e processamento de eventual recurso, tornem os autos conclusos a este Tribunal para

oportuno julgamento.

 

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005732-42.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Anote-se o pedido de preferência.

 

O acervo atual deste gabinete passou à esta relatoria recentemente. Foi estabelecido um plano de ação visando ao

julgamento dos recursos da maneira mais rápida possível, em resposta às partes e atendimento das prioridades

legais, dentre as quais a data de distribuição dos recursos.

 

Estão sendo envidados esforços para que se atendam a todos os pedidos de preferência.

 

Prossiga-se o feito.

 

2. Fls. 180/194 - Dê-se vista ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039829-22.2012.4.03.9999/SP

2005.61.83.005732-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : CLOVIS MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DESPACHO

Fls. 163/169 - Dê-se vista ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Int.

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039771-87.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o advogado da parte apelada para que, no prazo de 10(dez) dias, informe a data de separação de Maria

Alves de Oliveira.

Int.

São Paulo, 21 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002513-79.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.03.99.039829-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JUAREZ FERREIRA BATISTA

ADVOGADO : ELEUSA BADIA DE ALMEIDA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00193-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2010.03.99.039771-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROGERIO CESAR NOGUEIRA

No. ORIG. : 09.00.00128-5 1 Vr AURIFLAMA/SP

2009.61.83.002513-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Fls. 254/257 - Dê-se vista ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Após, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035389-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Tendo em vista a manifestação das partes de fls. 212/217, homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda

esta ação e julgo extinto o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar a parte autora nos ônus de sucumbência, em virtude de sua condição de beneficiária da

gratuidade de justiça.

 

Encaminhe-se, via e-mail, cópia desta decisão e do contido nas fls. 212/217 ao Juízo da 3ª Vara da Justiça Federal

de Bauru. 

 

Em seguida, devolvam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELADO : ANTONIO GONZAGA DE FRANCA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00025137920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.035389-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : EVA PEREIRA

ADVOGADO : MARCOS PAULO ANTONIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00158-5 3 Vr BAURU/SP
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00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019010-35.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

 

Oficie-se ao Juízo da 3ª Vara de Adamantina - SP, solicitando cópias das principais peças dos autos da Ação

268/2005, proposta por Nair Cortelo Pereira contra o INSS, para verificação de eventual ocorrência de coisa

julgada. 

 

Após, voltem conclusos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005658-56.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Anote-se o pedido de preferência.

 

O acervo atual deste gabinete passou à esta relatoria recentemente. Foi estabelecido um plano de ação visando ao

julgamento dos recursos da maneira mais rápida possível, em resposta às partes e atendimento das prioridades

2010.03.99.019010-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NAIR CORTELO PEREIRA

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO

No. ORIG. : 09.00.03897-7 2 Vr ADAMANTINA/SP

2003.61.83.005658-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOACI BUSTO

ADVOGADO : BRENO BORGES DE CAMARGO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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legais, dentre as quais a data de distribuição dos recursos.

 

Estão sendo envidados esforços para que se atendam a todos os pedidos de preferência.

 

Prossiga-se o feito.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005376-06.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 369 - Dê-se vista ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021999-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.19.005376-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ABDALLAH DAICHOUM

ADVOGADO : FLÁVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053760620094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2011.03.99.021999-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA DIAS DE MORAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00069-9 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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DESPACHO

Fls. 106 - Aguarde-se oportuno julgamento conforme despacho de fls. 104.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063450-87.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Anote-se o pedido de preferência.

 

O acervo atual deste gabinete passou à esta relatoria recentemente. Foi estabelecido um plano de ação visando ao

julgamento dos recursos da maneira mais rápida possível, em resposta às partes e atendimento das prioridades

legais, dentre as quais a data de distribuição dos recursos.

 

Estão sendo envidados esforços para que se atendam a todos os pedidos de preferência.

 

Prossiga-se o feito.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005566-32.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.063450-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : TERESA SANGREGORIO FAVARO

ADVOGADO : ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00076-3 3 Vr VOTUPORANGA/SP

2010.03.99.005566-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SEBATIAO PINHEIRO RIBEIRO
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DESPACHO

 

Fls. 187 - Aguarde-se oportuno julgamento conforme despacho de fls. 184.

Int. 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037565-37.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Torno sem efeito o despacho de fls. 194, diante da juntada da certidão do óbito do autor.

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação formulado pelas herdeiras do falecido, bem como sobre os

documentos apresentados às fls. 184/190 e 196, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem conclusos os autos. 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007088-02.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00201-3 2 Vr SERTAOZINHO/SP

2009.03.99.037565-2/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : URBANO FARIAS NOGUEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 07.00.03432-3 2 Vr MARACAJU/MS

2007.61.19.007088-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELISABETE DINIZ DE PAULA

ADVOGADO : GIORDANI PIRES VELOSO DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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DESPACHO

1. Dê-se ciência à parte apelada sobre as informações prestadas pelo INSS.

2. Fls. 142/146 - Tendo em vista a juntada dos documentos de fls. 142/146, dê-se vista ao INSS.

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031623-58.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Junte a autora, em 10 dias, cópia da certidão de casamento.

Int.

Após, voltem conclusos.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026594-61.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Presentes os requisitos do art. 530 do CPC, admito os embargos infringentes.

 

2008.03.99.031623-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DUZINHA BATISTA MENDES

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP

No. ORIG. : 05.00.00184-2 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP

2007.03.99.026594-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO FATARELI

ADVOGADO : CELSO APARECIDO DOMINGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 06.00.00033-9 1 Vr OLIMPIA/SP
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Nos termos do arts. 533 do CPC e 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, providencie-se o sorteio de novo

relator.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003379-82.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 108/109: Trata-se de pedido de devolução do prazo recursal em razão do julgamento do agravo legal

interposto pela parte autora.

Sustenta a apelante que a sua patrona foi submetida à internação hospitalar e intervenção cirúrgica durante o curso

do prazo, razão pela qual não se opor ao julgamento do referido recurso.

Ao que se infere dos autos, a advogada constituída foi hospitalizada e submetida à cardioplastia em 28 de

fevereiro de 2013, permanecendo afastada de suas atividades habituais por 15 dias.

Assim, entendo que restou demonstrada a ocorrência de fato alheio, impeditivo da prática do ato processual, de

forma a configurar a justa causa apta ao acolhimento do pedido de restituição do prazo recursal, nos termos do

artigo 507 do Código de Processo Civil, razão pela qual defiro o pedido de devolução de prazo.

Int.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002074-34.2010.4.03.6183/SP

 

2012.61.83.003379-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA EUGENIA PIMENTEL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA RAQUEL MACHADO DE SOUZA THAMER

: DANILO SILVA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00033798220124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.002074-9/SP
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DESPACHO

 

1. Fls. 152/171 - Dê-se vista ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

2. Fls. 173/176 - Anote-se o pedido de preferência.

 

O acervo atual deste gabinete passou à esta relatoria recentemente. Foi estabelecido um plano de ação visando ao

julgamento dos recursos da maneira mais rápida possível, em resposta às partes e atendimento das prioridades

legais, dentre as quais a data de distribuição dos recursos.

 

Estão sendo envidados esforços para que se atendam a todos os pedidos de preferência.

 

Prossiga-se o feito.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006619-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 104/167.

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Int.

 

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SEBASTIAO ARANTES FARIA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NELSON MARTINS JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020743420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.006619-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LUIZA DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

No. ORIG. : 09.00.00083-8 1 Vr ANGATUBA/SP
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São Paulo, 22 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000377-22.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelante Avelino Rodrigues sobre as informações prestadas pelo INSS às fls. 639/640.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010734-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 166/168 - Dê-se vista ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

2003.61.83.000377-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : AVELINO RODRIGUES

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2012.03.99.010734-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NILTON LOCATTE

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

No. ORIG. : 11.00.00040-5 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000417-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 103/105 - Dê-se vista ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005329-10.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Anote-se o pedido de preferência.

 

O acervo atual deste gabinete passou à esta relatoria recentemente. Foi estabelecido um plano de ação visando ao

julgamento dos recursos da maneira mais rápida possível, em resposta às partes e atendimento das prioridades

legais, dentre as quais a data de distribuição dos recursos.

 

Estão sendo envidados esforços para que se atendam a todos os pedidos de preferência.

 

Prossiga-se o feito.

 

2012.03.99.000417-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GERMANO RODRIGUES

ADVOGADO : UENDER CASSIO DE LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00048-3 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

2004.61.83.005329-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO ANTONIO REINA RODRIGUES

ADVOGADO : ANDRE LUIS CAZU e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/06/2013     1078/1079



Int.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003514-31.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 277/281 e 282/284 - Dê-se vista ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

  

 

2008.61.20.003514-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUIZA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : PRISCILA DE PIETRO TERAZZI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035143120084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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